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e-TCESP - Processo Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Cópia digital de processo

Processo nº 00006822.989.16-6

Órgão

Nome CPF/CNPJ Advogados
PREFEITURA
MUNICIPAL
DE ASSIS

46.179.941/0001-35 Mostrar/Ocultar

Interessado(a) Nome CPF/CNPJ Advogados

Processo Principal: O Próprio Processo(s) Dependente(s): 00011631.989.17-
5    

 Recurso/Ação do: Recurso(s)/Ação(ões) vinculado(s):

Processo(s) Referenciado(s):

00018468.989.17-3
 00018866.989.17-1
 00007006.989.18-0
 00000674.989.18-1
 00001061.989.18-2
 00013751.989.18-7
 00015794.989.18-6
 00007703.989.19-4
 Processo(s) Referenciado(s) a este:00005918.989.19-5
 Cópia de:

Cópia(s) deste:
Gabinete: GCDER     Conselheiro: DIMAS RAMALHO
Assunto: Contas Anuais « Administração Pública   

Complementares:
Ano de 2017 « Exercício
ASSIS « A « Municípios

 

Classe: Contas de Prefeitura (12) « Contas Municipais «
Contas Anuais « Exame de Contas   

Exercício: 2017
Caráter Sigiloso: NÃO Âmbito: Municipal
Fase Processual: ORIGINÁRIO Objeto: OBJETO NÃO

CADASTRADO

Situação: Data de Autuação:
29 de Fevereiro
de 2016 às
22:34:32

Valor: R$ 0,00
Origem: SISTEMA ELETRÔNICO Data: 01/01/2017
Resumo do Objeto: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017  
Resultado da Decisão: PARECER FAVORÁVEL. Com determinação. Com recomendação.  

Nº Eventos do Processo Data Movimentado por Arquivos/Observação
233 Autos entregues em carga ao UR-04.A 

 
25/11/2020 11:00 AGNON RIBEIRO DE LIMA

232 Autos entregues em carga ao UR-04 
 

25/11/2020 09:46 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE
SOUZA

231 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para elaborar
instrução 

 
25/11/2020 09:46 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
230 Juntada de AR - Aviso de Recebimento 

 
25/11/2020 09:44 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
229 Diligência Cumprido(a) 

 Expedir ofício 21/10/2020 12:59 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE
SOUZA

228 Juntada de Ofício 
 

21/10/2020 12:58 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE
SOUZA

227
Remetidos os Autos para ELAINE DE FATIMA
FERREIRA DE SOUZA 

 Para Expedir ofício
09/03/2020 11:37 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA

226 Cumprida a determinação de
Notificação/Intimação/Ofício 

 
09/03/2020 11:37 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
225 Transitado em Julgado em 06/03/2020 

 
09/03/2020 11:32 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA

224
Término da Contagem de Prazo 

 Referente ao evento Publicado no DOE em 21/01/2020
de 21/01/20

07/03/2020 00:17 Sistema eletrônico

223 Diligência Cumprido(a) 
 Publicar no DOE 21/01/2020 14:41 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
222 Publicado no DOE em 21/01/2020 

 
21/01/2020 14:41 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
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221 Juntada de Parecer 20/01/2020 16:41 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE
SOUZA

220
Remetidos os Autos para ELAINE DE FATIMA
FERREIRA DE SOUZA 

 Para Publicar no DOE
15/01/2020 12:04 EDLOY MENEZES

219 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para Publicar 
 

15/01/2020 12:04 EDLOY MENEZES
218 Diligência Cumprido(a) 

 Cumprir decisão 15/01/2020 12:04 EDLOY MENEZES

217 Remetidos os Autos para EDLOY MENEZES 
 Para Cumprir decisão 13/11/2019 12:00 CRISTINA PANTALEAO TORRES DE

PAIVA
216 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para as

providências 13/11/2019 12:00 CRISTINA PANTALEAO TORRES DE
PAIVA

215 Retorno dos Autos do Colegiado 
 2ª Câmara 07/11/2019 16:12 MIRIAN ELISABETE ROSSINI

214
Resultado da decisão 

 PARECER FAVORÁVEL. Com determinação. Com
recomendação.

07/11/2019 16:12 MIRIAN ELISABETE ROSSINI

213 Juntada de Atos do Colegiado 
 

07/11/2019 16:12 MIRIAN ELISABETE ROSSINI

212 Processo encaminhado 
 SDG-1 - 2ª Câmara 30/10/2019 13:15 RINALDO LUIS SOARES GODINHO

211
Incluído na pauta de 5 de Novembro de 2019 10:00 2ª
Câmara 

 (Sessão do dia 5 de Novembro de 2019 10:00 2ª
Câmara)

30/10/2019 13:14 RINALDO LUIS SOARES GODINHO

210 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para inclusão na
pauta 

 
30/10/2019 13:14 RINALDO LUIS SOARES GODINHO

209 Processo de Colegiado Autuado 
 Nº 6822989166 21/10/2019 12:26 LUCAS FARIAS DOS ANJOS

208 Distribuído por Prevenção 
 Para 2ª Câmara - Emissão de Parecer 18/10/2019 14:59 ANDRE ANTUNES NEVES

207 Processo encaminhado 
 CGCDER 18/10/2019 14:59 ANDRE ANTUNES NEVES

206 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para inclusão na
pauta de 05/11/2019 

 
18/10/2019 14:59 ANDRE ANTUNES NEVES

205 Processo encaminhado 
 GCDER 08/10/2019 15:13 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA

204
Recebimento dos Autos 

 SDG (Proposta de aprovação das Contas
(ATJ/PFE/MPC/SDG))

08/10/2019 13:12 SERGIO CIQUERA ROSSI

203 Distribuído por Prevenção 
 na Área 03/10/2019 12:30 MARCOS ANTONIO LEPORE

202 Autos entregues em carga ao SDG 
 

02/10/2019 16:58 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE
SOUZA

201 Cumprir determinação do(a) Presidente/Relator(a) para
elaborar manifestação 

 
02/10/2019 16:58 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA

200
Recebimento dos Autos 

 MPC.SP - 5ª Procuradoria (Proposta de desaprovação
das Contas (ATJ/PFE/MPC/SDG))

02/10/2019 13:26 RAFAEL ANTONIO BALDO

199 Autos entregues em carga ao MPC.SP - 5ª
Procuradoria 

 
11/09/2019 10:00 FERNANDO MENDONCA SIMOES

198 Autos entregues em carga ao MPC.SP 
 

11/09/2019 09:52 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE
SOUZA

197 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para elaborar
parecer 

 
11/09/2019 09:52 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
196 Recebimento dos Autos 

 MPC.SP - 5ª Procuradoria (Sem manifestação) 11/09/2019 00:13 Sistema eletrônico

195 Término da Contagem de Prazo 
 P/ Manifestação da Área Técnica 11/09/2019 00:12 Sistema eletrônico

194 Distribuído por Prevenção 
 na Área 07/06/2019 15:06 GERSON MEDOLAGO

193 Autos entregues em carga ao MPC.SP - 5ª
Procuradoria 

 
07/06/2019 15:01 GERSON MEDOLAGO

192 Distribuído por Prevenção 
 na Área 07/06/2019 14:56 GERSON MEDOLAGO

191 Autos entregues em carga ao MPC.SP 
 

07/06/2019 14:40 RAQUEL ORTIGOSA BUENO

190
Recebimento dos Autos 

 ATJ-CHEFIA (Proposta de aprovação das Contas
(ATJ/PFE/MPC/SDG))

07/06/2019 14:40 RAQUEL ORTIGOSA BUENO

189 Autos entregues em carga ao ATJ-CHEFIA 
 

04/06/2019 11:04 GISELLE DE SOUZA LOTTI E SILVA
188 Distribuído por Prevenção 

 na Área 03/06/2019 10:28 GUILHERME LEME DE OLIVEIRA
PINTO

187 Autos entregues em carga ao ATJ-JUR 
 

03/06/2019 10:18 WALDIR TADEU CAMARGO SCHULTZ
186 Autos entregues em carga ao ATJ-CHEFIA 

 
30/05/2019 16:56 CECI BARROS DE OLIVEIRA NOVAC

185 Redistribuído por Prevenção 
 na Área 08/04/2019 11:06 MARIANNE DONADIO TAVARES

NEVES
184 Autos entregues em carga ao ATJ-CAL 

 
13/03/2019 15:28 WALDIR TADEU CAMARGO SCHULTZ

183 Autos entregues em carga ao ATJ-CHEFIA 
 

13/03/2019 14:24 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE
SOUZA

182 Cumprir determinação do(a) Presidente/Relator(a) para
elaborar manifestação 

 
13/03/2019 14:24 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
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181 Recebimento dos Autos 
ATJ-CAL (Sem manifestação)

13/03/2019 00:11 Sistema eletrônico

180 Término da Contagem de Prazo 
 P/ Manifestação da Área Técnica 13/03/2019 00:11 Sistema eletrônico

179 Distribuído por Prevenção 
 na Área 17/09/2018 11:05 MARIANNE DONADIO TAVARES

NEVES
178 Autos entregues em carga ao ATJ-CAL 

 
16/09/2018 23:33 JOAO ANTONIO RAMALHO JUNIOR

177 Autos entregues em carga ao ATJ-CHEFIA 
 

12/09/2018 08:38 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE
SOUZA

176 Cumprir determinação do(a) Presidente/Relator(a) para
elaborar manifestação 

 
12/09/2018 08:38 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
175 Juntada deferida - Justificativas (Ref. Protocolo:

3858902) 
 

12/09/2018 08:36 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE
SOUZA

174 Solicitação de juntada - Juntada de Petição -
Justificativas (Protocolo: 3858902) 

 
11/09/2018 19:54 JOAO CARLOS GONCALVES FILHO

173 Diligência Cumprido(a) 
 Publicar no DOE 28/08/2018 09:32 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
172 Diligência Cumprido(a) 

 Publicar no DOE 28/08/2018 09:32 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE
SOUZA

171 Publicado no DOE em 28/08/2018 
 

28/08/2018 09:32 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE
SOUZA

170
Remetidos os Autos para BELMIRO TADEU
JOVELIANO 

 Para Publicar no DOE
24/08/2018 16:39 CILENE APARECIDA FAGLIONI

CORDEIRO

169 Processo encaminhado 
 CGCDER 22/08/2018 13:37 DIMAS RAMALHO

168 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 

 
22/08/2018 13:37 DIMAS RAMALHO

167 Conclusos para Despacho 
 

21/08/2018 11:13 ESTEVAN FANTON
166 Processo concluso 

 
21/08/2018 11:13 ESTEVAN FANTON

165 Processo encaminhado 
 GCDER 20/08/2018 14:30 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
164 Juntada deferida - Petição (Ref. Protocolo: 3741135) 

 
20/08/2018 14:29 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
163 Recebimento dos Autos 

 ATJ-CHEFIA (Sem manifestação) 20/08/2018 12:21 RAQUEL ORTIGOSA BUENO
162 Remetido os autos a pedido 

 
20/08/2018 12:21 RAQUEL ORTIGOSA BUENO

161 Solicitação de juntada - Juntada de Petição - Petição
(Protocolo: 3741135) 

 
17/08/2018 13:46 JOAO CARLOS GONCALVES FILHO

160 Autos entregues em carga ao ATJ-CHEFIA 
 

08/08/2018 13:24 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE
SOUZA

159 Cumprir determinação do(a) Presidente/Relator(a) para
elaborar manifestação 

 
08/08/2018 13:24 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
158 Juntada deferida - Petição (Ref. Protocolo: 3677339) 

 
08/08/2018 13:18 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
157 Término da Contagem de Prazo 

 Referente ao evento Aguardar prazo de 16/07/18 07/08/2018 00:16 Sistema eletrônico

156 Solicitação de juntada - Juntada de Petição - Petição
(Protocolo: 3677339) 

 
03/08/2018 13:19 JOAO CARLOS GONCALVES FILHO

155 Aguardar prazo 
 

16/07/2018 10:26 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE
SOUZA

154 Diligência Cumprido(a) 
 Publicar no DOE 16/07/2018 10:26 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
153 Publicado no DOE em 14/07/2018 

 
16/07/2018 10:26 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA

152
Remetidos os Autos para BELMIRO TADEU
JOVELIANO 

 Para Publicar no DOE
13/07/2018 12:16 CILENE APARECIDA FAGLIONI

CORDEIRO

151 Processo encaminhado 
 CGCDER 05/07/2018 19:01 DIMAS RAMALHO

150 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 

 
05/07/2018 19:01 DIMAS RAMALHO

149 Conclusos para Despacho 
 

29/06/2018 11:21 ESTEVAN FANTON
148 Processo concluso 

 
29/06/2018 11:21 ESTEVAN FANTON

147 Processo encaminhado 
 GCDER 29/06/2018 09:14 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
146 Recebimento dos Autos 

 UR-04 (Relatório com ressalva) - FECHAMENTO 2017 29/06/2018 07:23 AGNON RIBEIRO DE LIMA
145 Autos entregues em carga ao UR-04 

 
28/06/2018 16:48 FABRICIO GIAXA NAVA

144 Autos entregues em carga ao UR-04.4-Chefia 
 

12/03/2018 23:15 AGNON RIBEIRO DE LIMA

143
Término da Contagem de Prazo 

 Referente ao evento Publicado no DOE em 11/01/2018
de 11/01/18

08/02/2018 00:17 Sistema eletrônico

142 Juntada deferida - Petição (Ref. Protocolo: 2789948) 
 

29/01/2018 15:19 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE
SOUZA

141 Juntada deferida - Petição (Ref. Protocolo: 2789947) 
 

29/01/2018 15:19 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE
SOUZA

140 Juntada deferida - Petição (Ref. Protocolo: 2789946) 
 

29/01/2018 15:19 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE
SOUZA

139 Solicitação de juntada - Juntada de Petição - Petição 26/01/2018 20:12 JOAO CARLOS GONCALVES FILHO
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(Protocolo: 2789948) 
138 Solicitação de juntada - Juntada de Petição - Petição

(Protocolo: 2789947) 
 

26/01/2018 19:57 JOAO CARLOS GONCALVES FILHO

137 Solicitação de juntada - Juntada de Petição - Petição
(Protocolo: 2789946) 

 
26/01/2018 19:55 JOAO CARLOS GONCALVES FILHO

136 Autos entregues em carga ao UR-04-AT 
 

11/01/2018 15:53 FABRICIO GIAXA NAVA
135 Autos entregues em carga ao UR-04 

 
11/01/2018 15:13 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
134 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para elaborar

instrução 
 

11/01/2018 15:13 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE
SOUZA

133 Diligência Cumprido(a) 
 Publicar no DOE 11/01/2018 15:11 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
132 Publicado no DOE em 11/01/2018 

 
11/01/2018 15:10 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
131 Redistribuído por Sorteio 

 no Setor 10/01/2018 14:40 BELMIRO TADEU JOVELIANO

130 Processo encaminhado 
 CGCDER 09/01/2018 17:31 CILENE APARECIDA FAGLIONI

CORDEIRO

129
Remetidos os Autos para DANILO RODRIGUES DE
CASTRO 

 Para Publicar no DOE
09/01/2018 17:31 CILENE APARECIDA FAGLIONI

CORDEIRO

128 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 

 
20/12/2017 18:02 DIMAS RAMALHO

127 Conclusos para Despacho 
 

20/12/2017 14:36 CARLOS LEONARDO MICHELUTTI
CILONI

126 Processo concluso 
 

20/12/2017 14:36 CARLOS LEONARDO MICHELUTTI
CILONI

125 Processo encaminhado 
 GCDER 20/12/2017 11:05 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

124
Recebimento dos Autos 

 UR-04 (Fiscalização ORDENADA com ressalva) -
Fiscalização Ordenada nº 9/2017 (Transporte Escolar)
Relatório e despacho

18/12/2017 09:16 AGNON RIBEIRO DE LIMA

123 Autos entregues em carga ao UR-04 
 

15/12/2017 12:06 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE
122 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para elaborar

instrução 
 

15/12/2017 12:06 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

121 Diligência Cumprido(a) 
 Publicar no DOE 15/12/2017 12:05 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

120 Publicado no DOE em 15/12/2017 
 

15/12/2017 12:05 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

119 Juntada deferida - Petição (Ref. Protocolo: 2697470) 
 

14/12/2017 17:51 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

118 Juntada deferida - Petição (Ref. Protocolo: 2697024) 
 

14/12/2017 17:51 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

117 Juntada deferida - Petição (Ref. Protocolo: 2696401) 
 

14/12/2017 17:51 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

116 Juntada deferida - Petição (Ref. Protocolo: 2696297) 
 

14/12/2017 17:51 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

115 Processo encaminhado 
 CGCDER 14/12/2017 17:01 CILENE APARECIDA FAGLIONI

CORDEIRO

114
Remetidos os Autos para DANILO RODRIGUES DE
CASTRO 

 Para Publicar no DOE
14/12/2017 17:01 CILENE APARECIDA FAGLIONI

CORDEIRO

113 Solicitação de juntada - Juntada de Petição - Petição
(Protocolo: 2697470) 

 
14/12/2017 15:50 JOAO CARLOS GONCALVES FILHO

112 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 

 
14/12/2017 15:38 DIMAS RAMALHO

111 Solicitação de juntada - Juntada de Petição - Petição
(Protocolo: 2697024) 

 
14/12/2017 15:13 JOAO CARLOS GONCALVES FILHO

110 Solicitação de juntada - Juntada de Petição - Petição
(Protocolo: 2696401) 

 
14/12/2017 14:09 JOAO CARLOS GONCALVES FILHO

109 Solicitação de juntada - Juntada de Petição - Petição
(Protocolo: 2696297) 

 
14/12/2017 14:01 JOAO CARLOS GONCALVES FILHO

108
Término da Contagem de Prazo 

 Referente ao evento Publicado no DOE em 28/11/2017
de 28/11/17

13/12/2017 00:18 Sistema eletrônico

107 Conclusos para Despacho 
 

11/12/2017 14:17 CARLOS LEONARDO MICHELUTTI
CILONI

106 Processo concluso 
 

11/12/2017 14:17 CARLOS LEONARDO MICHELUTTI
CILONI

105 Processo encaminhado 
 GCDER 08/12/2017 11:24 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

104
Recebimento dos Autos 

 UR-04 (Fiscalização QUADRIMESTRAL com ressalva)
- 2º Quadrimestre/2017

08/12/2017 10:45 AGNON RIBEIRO DE LIMA

103 Autos entregues em carga ao UR-04 
 

07/12/2017 18:01 DENISE FOGOLIN
102 Autos entregues em carga ao UR-04.4-Chefia 

 
28/11/2017 11:50 AGNON RIBEIRO DE LIMA

101 Autos entregues em carga ao UR-04 
 

28/11/2017 11:18 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE
100 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para elaborar

instrução 
 

28/11/2017 11:18 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

99 Diligência Cumprido(a) 
 Publicar no DOE 28/11/2017 11:17 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE
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98 Publicado no DOE em 28/11/2017 28/11/2017 11:17 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

97 Processo encaminhado 
 CGCDER 27/11/2017 16:07 CILENE APARECIDA FAGLIONI

CORDEIRO

96
Remetidos os Autos para DANILO RODRIGUES DE
CASTRO 

 Para Publicar no DOE
27/11/2017 16:07 CILENE APARECIDA FAGLIONI

CORDEIRO

95 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 

 
14/11/2017 13:55 DIMAS RAMALHO

94 Conclusos para Despacho 
 

13/11/2017 10:11 ESTEVAN FANTON
93 Processo concluso 

 
13/11/2017 10:11 ESTEVAN FANTON

92 Processo encaminhado 
 GCDER 06/11/2017 09:51 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

91
Recebimento dos Autos 

 UR-04 (Fiscalização ORDENADA com ressalva) -
Fiscalização Ordenada nº 7/2017 (Resíduos Sólidos)
Relatório e despacho

02/11/2017 19:26 AGNON RIBEIRO DE LIMA

90 Autos entregues em carga ao UR-04 
 

30/10/2017 09:54 AGNON RIBEIRO DE LIMA
89 Autos entregues em carga ao UR-04-AT 

 
29/09/2017 16:23 AGNON RIBEIRO DE LIMA

88 Autos entregues em carga ao UR-04 
 

28/09/2017 10:27 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE
87 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para elaborar

instrução 
 

28/09/2017 10:27 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

86 Diligência Cumprido(a) 
 Publicar no DOE 28/09/2017 10:26 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

85 Publicado no DOE em 28/09/2017 
 

28/09/2017 10:26 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

84 Processo encaminhado 
 CGCDER 26/09/2017 18:43 CILENE APARECIDA FAGLIONI

CORDEIRO

83
Remetidos os Autos para DANILO RODRIGUES DE
CASTRO 

 Para Publicar no DOE
26/09/2017 18:43 CILENE APARECIDA FAGLIONI

CORDEIRO

82 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 

 
22/09/2017 12:12 DIMAS RAMALHO

81 Conclusos para Despacho 
 

13/09/2017 15:18 ESTEVAN FANTON
80 Processo concluso 

 
13/09/2017 15:18 ESTEVAN FANTON

79
Recebimento dos Autos 

 UR-04 (Fiscalização QUADRIMESTRAL com ressalva)
- 1º Quadrimestre/2017

29/08/2017 15:05 AGNON RIBEIRO DE LIMA

78 Autos entregues em carga ao UR-04 
 

28/08/2017 15:51 FABRICIO GIAXA NAVA
77 Autos entregues em carga ao UR-04.4-Chefia 

 
27/08/2017 11:31 AGNON RIBEIRO DE LIMA

76 Autos entregues em carga ao UR-04-AT 
 

03/08/2017 09:12 AGNON RIBEIRO DE LIMA
75 Autos entregues em carga ao UR-04 

 
31/07/2017 15:00 ESTEVAN FANTON

74 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para elaborar
instrução 

 
31/07/2017 15:00 ESTEVAN FANTON

73 Juntada deferida - Petição (Ref. Protocolo: 2193073) 
 

31/07/2017 14:55 ESTEVAN FANTON

72 Solicitação de juntada - Juntada de Petição - Petição
(Protocolo: 2193073) 

 
31/07/2017 14:31 JOAO CARLOS GONCALVES FILHO

71
Término da Contagem de Prazo 

 Referente ao evento Publicado no DOE em 13/07/2017
de 13/07/17

28/07/2017 00:18 Sistema eletrônico

70 Redistribuído por Prevenção 
 no Setor 21/07/2017 13:50 MARIANA ELIZABETH PAE KIM

69 Processo apensado: 11631.989.17-5 
 

18/07/2017 13:21 DANILO RODRIGUES DE CASTRO
68 Processo encaminhado 

 GCDER 13/07/2017 11:37 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

67 Juntada deferida - Petição (Ref. Protocolo: 2130359) 
 

13/07/2017 11:36 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

66 Juntada deferida - Petição (Ref. Protocolo: 2130026) 
 

13/07/2017 11:36 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

65
Juntada deferida - Outros (Ref. Protocolo: 2116190) 

 Fiscalização Ordenada nº 3/2017 (PSF) Relatório e
despacho

13/07/2017 11:36 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

64 Diligência Cumprido(a) 
 Publicar no DOE 13/07/2017 11:36 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

63 Publicado no DOE em 13/07/2017 
 

13/07/2017 11:36 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

62 Processo encaminhado 
 CGCDER 12/07/2017 16:07 DANILO RODRIGUES DE CASTRO

61
Remetidos os Autos para CLAUDIA OLIVEIRA
ANDRADE 

 Para Publicar no DOE
12/07/2017 16:07 DANILO RODRIGUES DE CASTRO

60 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 

 
12/07/2017 15:32 DIMAS RAMALHO

59 Solicitação de juntada - Juntada de Petição - Petição
(Protocolo: 2130359) 

 
12/07/2017 11:38 JOAO CARLOS GONCALVES FILHO

58 Solicitação de juntada - Juntada de Petição - Petição
(Protocolo: 2130026) 

 
12/07/2017 11:04 JOAO CARLOS GONCALVES FILHO

57
Solicitação de juntada - Juntada de Petição - Outros
(Protocolo: 2116190) 

 Fiscalização Ordenada nº 3/2017 (PSF) Relatório e
despacho

07/07/2017 12:28 AGNON RIBEIRO DE LIMA
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56 Conclusos para Despacho 06/07/2017 17:32 ANDRE ANTUNES NEVES
55 Processo concluso 

 
06/07/2017 17:32 ANDRE ANTUNES NEVES

54 Processo encaminhado 
 GCDER 05/07/2017 17:02 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

53
Recebimento dos Autos 

 UR-04.4-Chefia (Providências cumpridas) - Fiscalização
Ordenada nº 4/2017 (Almoxarifado) Relatório e
despacho

05/07/2017 11:11 AGNON RIBEIRO DE LIMA

52 Autos entregues em carga ao UR-04.4-Chefia 
 

03/07/2017 17:37 AGNON RIBEIRO DE LIMA
51 Autos entregues em carga ao UR-04 

 
03/07/2017 11:42 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

50 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para elaborar
instrução 

 
03/07/2017 11:42 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

49 Diligência Cumprido(a) 
 Publicar no DOE 03/07/2017 11:42 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

48 Publicado no DOE em 01/07/2017 
 

03/07/2017 11:41 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

47 Processo encaminhado 
 CGCDER 30/06/2017 15:27 DANILO RODRIGUES DE CASTRO

46
Remetidos os Autos para CLAUDIA OLIVEIRA
ANDRADE 

 Para Publicar no DOE
30/06/2017 15:26 DANILO RODRIGUES DE CASTRO

45 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 

 
29/06/2017 15:55 DIMAS RAMALHO

44 Conclusos para Despacho 
 

28/06/2017 09:55 ANDRE ANTUNES NEVES
43 Processo concluso 

 
28/06/2017 09:55 ANDRE ANTUNES NEVES

42 Processo encaminhado 
 GCDER 27/06/2017 11:07 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

41
Advogado Habilitado - Advogado não cadastrado no
sistema 149159 N/SP 

 Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
27/06/2017 11:06 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

40
Advogado Habilitado - JOAO CARLOS GONCALVES
FILHO 77927 N/SP 

 Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
27/06/2017 11:06 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

39
Advogado Habilitado - Advogado não cadastrado no
sistema 274149 N/SP 

 Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
27/06/2017 11:06 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

38 Juntada deferida - Requisição de Habilitação (Ref.
Protocolo: 2055219) 

 
27/06/2017 11:04 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

37 Processo encaminhado 
 CGCDER 27/06/2017 10:38 ANDRE ANTUNES NEVES

36 Solicitação de juntada - Juntada de Petição -
Requisição de Habilitação (Protocolo: 2055219) 

 
20/06/2017 16:30 JOAO CARLOS GONCALVES FILHO

35
Término da Contagem de Prazo 

 Referente ao evento Publicado no DOE em 01/06/2017
de 01/06/17

20/06/2017 00:20 Sistema eletrônico

34 Processo encaminhado 
 GCDER 19/06/2017 10:34 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

33 Juntada deferida - Requisição de Habilitação (Ref.
Protocolo: 2046188) 

 
19/06/2017 10:31 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

32 Solicitação de juntada - Juntada de Petição -
Requisição de Habilitação (Protocolo: 2046188) 

 
19/06/2017 08:09 JOAO CARLOS GONCALVES FILHO

31
Juntada deferida - Solicitação de Vista (Ref. Protocolo:
2023173) 

 (Para Advogado: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO)
08/06/2017 14:36 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

30
Solicitação de juntada - Solicitação de Vista (Protocolo:
2023173) 

 (Para Advogado: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO)
08/06/2017 11:50 JOAO CARLOS GONCALVES FILHO

29 Juntada deferida - Requisição de Habilitação (Ref.
Protocolo: 2013720) 

 
06/06/2017 15:28 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

28 Solicitação de juntada - Juntada de Petição -
Requisição de Habilitação (Protocolo: 2013720) 

 
06/06/2017 13:47 JOAO CARLOS GONCALVES FILHO

27 Diligência Cumprido(a) 
 Publicar no DOE 01/06/2017 10:49 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

26 Publicado no DOE em 01/06/2017 
 

01/06/2017 10:49 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

25 Processo encaminhado 
 CGCDER 30/05/2017 19:45 CILENE APARECIDA FAGLIONI

CORDEIRO

24
Remetidos os Autos para DANILO RODRIGUES DE
CASTRO 

 Para Publicar no DOE
30/05/2017 19:45 CILENE APARECIDA FAGLIONI

CORDEIRO

23 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 

 
30/05/2017 14:37 DIMAS RAMALHO

22 Conclusos para Despacho 
 

29/05/2017 11:24 ANDRE ANTUNES NEVES
21 Processo concluso 

 
29/05/2017 11:24 ANDRE ANTUNES NEVES

20 Distribuído por Prevenção 
 no Setor 25/05/2017 16:42 MARIANA ELIZABETH PAE KIM

19 Processo encaminhado 
 GCDER 25/05/2017 16:03 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

18
Recebimento dos Autos 

 UR-04-AT (Providências cumpridas) - Fiscalização
Ordenada nº 2/2017 (Frota) Relatório e despacho

25/05/2017 14:51 AGNON RIBEIRO DE LIMA
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17 Notificação/Intimação lido(a) 
(Por PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS(Leitura
Automática)) em 28/02/17 *Referente ao evento
Juntada de Ofício(17/02/17)

28/02/2017 00:08 Sistema eletrônico

16 Autos entregues em carga ao UR-04-AT 
 

17/02/2017 14:47 AGNON RIBEIRO DE LIMA
15 Autos entregues em carga ao UR-04 

 
17/02/2017 14:46 FERNANDA ALMEIDA ORTIZ

14 Autos devolvidos 
 

17/02/2017 14:46 FERNANDA ALMEIDA ORTIZ
13 Notificação/Intimação expedido(a) 

 (P/ Advgs. de PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS) 17/02/2017 14:44 FERNANDA ALMEIDA ORTIZ

12 Juntada de Ofício 
 

17/02/2017 14:44 FERNANDA ALMEIDA ORTIZ

11 Distribuído por Prevenção 
 no Setor 16/02/2017 09:05 BELMIRO TADEU JOVELIANO

10 Processo encaminhado 
 CGCDER 16/02/2017 08:59 DANILO RODRIGUES DE CASTRO

9 Recebimento dos Autos 
 UR-04-AT 15/02/2017 17:09 AGNON RIBEIRO DE LIMA

8 Remetido os autos a pedido 
 

15/02/2017 17:09 AGNON RIBEIRO DE LIMA

7
Distribuído por Conselheiro/Auditor Específico 

 (Do Gabinete / Conselheiro/Auditor GCSEB / SIDNEY
ESTANISLAU BERALDO para GCDER / DIMAS
EDUARDO RAMALHO )

01/02/2017 00:46 Administrador e-TCESP

6 Autos entregues em carga ao UR-04-AT 
 

01/03/2016 09:59 AGNON RIBEIRO DE LIMA
5 Autos entregues em carga ao UR-04 

 
29/02/2016 22:34 Sistema eletrônico

4 Remetidos os autos em carga 
 

29/02/2016 22:34 Sistema eletrônico

3
Distribuído por Conselheiro/Auditor Específico 

 (Do Gabinete / Conselheiro/Auditor GP / DIMAS
EDUARDO RAMALHO para GCSEB / SIDNEY
ESTANISLAU BERALDO )

29/02/2016 22:34 Sistema eletrônico

2 Distribuído para 
 GP 29/02/2016 22:34 Sistema eletrônico

1 Processo Autuado 
 Origem: Sistema eletrônico 29/02/2016 22:34 Sistema eletrônico
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2017 
 
Ofício CG.C.DER nº 297/2017 
TC-006822/989/16 
Ref. Lei de Acesso à Informação. 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito  
 
Cumprimentando-o, na qualidade de Conselheiro relator das Contas da 

Prefeitura Municipal de Assis, relativas ao exercício de 2017, este ofício tem a 
finalidade de solicitar informações sobre a implantação dos dispositivos da Lei Federal 
nº 12.527/2011 - Acesso à Informação no âmbito desse Município, em especial, sobre 
os seguintes aspectos: 

a) Informar se foi criado o Serviço de Informações ao Cidadão, conforme 
determina o art. 9º da Lei; 

b) Informar se o Município divulga, em página eletrônica, de repasses a 
entidades do 3º Setor, informações sobre licitações e ações 
governamentais, conforme determina o § 1º do art. 8º da Lei; 

c) Informar se o Município divulga, em página eletrônica, em tempo real, 
as receitas arrecadadas e a espécie de despesa que está sendo 
realizada, com indicação do valor, fornecedor e, se for o caso, o tipo da 
licitação realizada, conforme determina o art. 48-A da LRF; 

d) Informar quais as medidas adotadas pelo Município objetivando 
assegurar a gestão transparente da informação, a proteção da 
informação e proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, 
nos termos estabelecido pelo art. 6º da Lei;  

Ressalto que referidas informações tem por finalidade verificar o efetivo 
atendimento das diretrizes traçadas pelo inciso XXXIII do art. 5º, inciso II do § 3º do 
art. 37 e § 2º do art. 216 da Constituição Federal e pela Lei Federal nº 12.527/2011. 

Caso essa municipalidade ainda não tenha atendido os referidos 
dispositivos constitucionais e legais, solicito a adoção de providências de Vossa 
Excelência para imediata regularização, informando prontamente a este Conselheiro 
as medidas adotadas. 

Prevaleço-me do ensejo para registrar votos de estima e distinta 
consideração. 

 
 
 
 
 

DIMAS EDUARDO RAMALHO 

CONSELHEIRO 
 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS                                
ASSIS – SP 
Fao/. 
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TC 6822/989/16

ASSIS - PREFEITURA MUNICIPAL DE
ASSIS

Responsável pela Fiscalização

DSF-II

UR-4

Dimas Eduardo Ramalho

Conselheiro

Denise Fogolin
Agente da Fiscalização

1
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

II FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017
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3
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

II FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017
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Garagem

II Fiscalização Ordenada 2017
ASSIS - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1) Há controle de acesso de pessoas e veículos na garagem?

Resposta:

Comentários:

Não

Existe guarita com guarda, mas não há controle formalizado.

2) A garagem visitada é utilizada por todos os setores do órgão?

Resposta:

Comentários:

Não

A garagem visitada abriga veículos da Secretaria Municipal de
Planejamento, Obras e Servicos. Abriga também veículos da
merenda escolar, localizada ao lado.

3) Pelo relatado, há conhecimento de outros locais que abrigam
veículos do órgão?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3.1) Caso positivo, indicar quais.

Resposta:

Comentários:

-

-

4) Há sistema de segurança no local?

Resposta:

Comentários:

Sim

Segurança feita por vigias concursados.

4.1) O sistema de segurança está em pleno funcionamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.2) Há servidor designado para acompanhamento do sistema de
segurança?

Resposta:

Comentários:

Sim

Há um chefe da vigilância.

5) A garagem apresenta condições adequadas de estacionamento?

Resposta: Sim

II FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Comentários: -

5.1) Caso as condições sejam inadequadas, quais as principais
ocorrências?

Resposta:

Comentários:

-

-

6) Há locais que possibilitem a disseminação de doenças, pragas
etc.?

Resposta:

Comentários:

Sim

Agua de chuva empossada.

II FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017
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Vistoria da frota

1) Sob amostragem, os veículos dispõem de equipamentos obrigatórios
previstos na Resolução CONTRAN n°. 14, de 06/02/98?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2) Os veículos dispõem de dispositivos de segurança visando
minimizar/dificultar roubo/furto de veículos?

Resposta:

Comentários:

Parcialmente

Alarme nos veículos mais novos. Nos caminhões e máquinas não.

3) Os veículos possuem identificação visual?

Resposta:

Comentários:

Parcialmente

A maior parte dos veículos possui.

II FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017
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4) Há veículos visivelmente sucateados no pátio?

Resposta:

Comentários:

Há

Pelo levantamento efetuado pela atual administração são 52
veículos sucateados. Relação em anexo somente da frota da
Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente.
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Gestão e características da frota

1) Foi elaborado estudo de dimensionamento técnico da frota?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.1) Em qual ano o estudo foi revisado pela última vez?

Resposta:

Comentários:

-

-

2) O órgão possui frota formalmente padronizada?

Resposta:

Comentários:

Não

-

2.1) Indicar a norma municipal que determinou a padronização para a
categoria "Carros e utilitários pequenos".

Resposta:

Comentários:

-

-

2.2) Indicar a norma municipal que determinou a padronização para a
categoria "Caminhões e micro-ônibus".

Resposta:

Comentários:

-

-

2.3) Indicar a norma municipal que determinou a padronização para a
categoria "Motos".

Resposta:

Comentários:

-

-

2.4) Indicar a norma municipal que determinou a padronização para a
categoria "Outros maquinários".

Resposta:

Comentários:

-

-

2.5) Em qual ano foi realizado o último estudo para
revisão/manutenção da padronização?

Resposta:

Comentários:

-

-
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3) O órgão dispõe de cadastro dos veículos?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3.1) Quais dos seguintes dados há no cadastro de maior relevância?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.2) A partir do “ano” constante no cadastro dos veículos, qual é a
idade média da frota da categoria "Carros e utilitários pequenos"?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.3) A partir do “ano” constante no cadastro dos veículos, qual é a
idade média da frota da categoria "Caminhões e micro-ônibus"?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.4) A partir do “ano” constante no cadastro dos veículos, qual é a
idade média da frota da categoria "Motos"?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.5) A partir do “ano” constante no cadastro dos veículos, qual é a
idade média da frota da categoria "Outros maquinários"?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.6) A partir do “ano” constante no cadastro dos veículos, qual é a
idade média da frota considerando todas as categorias?

Resposta:

Comentários:

-

-

4) Qual a composição da frota de MOTOS de propriedade do órgão?

Resposta:

Comentários:

10.00

Listagem realizada no excel, manualmente.

II FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

10

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: R
X

W
9-E

4P
T

-5K
6I-4G

5I



5) Qual a composição da frota de CARROS de propriedade do órgão?

Resposta:

Comentários:

29.00

Relação em excel, manual.Somente da SEMPLOS.

6) Qual a composição da frota de VANS de propriedade do órgão?

Resposta:

Comentários:

-

-

7) Qual a composição da frota de MICRO-ÔNIBUS de propriedade do
órgão?

Resposta:

Comentários:

-

-

8) Qual a composição da frota de ÔNIBUS de propriedade do órgão?

Resposta:

Comentários:

-

-

9) Qual a composição da frota de AMBULÂNCIAS de propriedade do
órgão?

Resposta:

Comentários:

-

-

10) Qual a composição da frota de CAMINHÕES de propriedade do órgão?

Resposta:

Comentários:

21.00

Relação em excel, manual, somente da SEMPLOS.

11) Qual a composição da frota de MÁQUINAS de propriedade do órgão?

Resposta:

Comentários:

20.00

Relação em excel, manual.

12) Qual a composição da frota de OUTROS VEÍCULOS de propriedade do
órgão?

Resposta:

Comentários:

4.00

Veículos utilitários.  Relação em Excel,  manual.

13) Existe controle de prazos de documentação dos veículos
(licenciamento, DPVAT, seguro obrigatório)?

Resposta: Sim
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Comentários: -

13.1) Por amostragem, foi constatado documento vencido?

Resposta:

Comentários:

Não

-

14) A frota dispõe de seguro contra sinistros vigente?

Resposta:

Comentários:

Parcialmente

Nesta Secretaria somente do veículo Parati.

15) A atual administração, no início do mandato, realizou
levantamento, devidamente formalizado, identificando as condições da
frota?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) Caso positivo, descrever os principais problemas
identificados.

Resposta:

Comentários:

Veículos quebrados recuperáveis
Veículos quebrados não recuperáveis

-
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Controle de uso de veículos

1) O Município dispõe de legislação (decreto, resolução, etc.) que
regulamenta o uso da frota?

Resposta:

Comentários:

Sim

Portaria Municipal n. 31.958, de 02/01/2017.

2) O órgão dispõe de sistema informatizado para registrar os dados
necessários ao controle da frota?

Resposta:

Comentários:

Não

-

2.1) Caso não possua controle informatizado, é realizado algum outro
mecanismo de controle?

Resposta:

Comentários:

Sim

Arquivados em pastas suspensas.

3) O controle existente possibilita checagem dos veículos por setor
(educação, saúde etc)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) Existe servidor designado para autorizar formal e previamente a
utilização dos veículos, máquinas e equipamentos?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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Manutenção dos veículos

1) Foi elaborado um plano de manutenção preventiva?

Resposta:

Comentários:

Não

-

2) São efetuadas manutenções/consertos na garagem/oficina própria
visitada?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) São efetuadas manutenções/consertos em oficinas terceirizadas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Há veículos com peças encaminhadas para retífica ou para
oficina especializada?

Resposta:

Comentários:

Não

No momento, há 5 máquinas aguardando o processo licitatorio
para mandar consertar. Porem, não enviadas.

3.2) Há indícios ou comprovação da troca de peças de um veículo para
outro (canibalização)?

Resposta:

Comentários:

Sim

Houve retirada de peças dos veículos sucateados para
reaproveitamento em outros, porém não há documentos que
comprovem o fato.

3.3) Há registros de extravios de peças de veículos?

Resposta:

Comentários:

Sim

Do mandato anterior. Máquina em recuperação.

3.4) Caso haja registros de extravios de peças, há instauração de
processo administrativo para apuração de responsabilidade?

Resposta:

Comentários:

Não

Máquina estava guardada em propriedade da SABESP, na zona
rural.
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4) O órgão dispõe de servidor designado para autorização,
fiscalização e recebimento ou rejeição dos serviços (manutenção
preventiva e corretiva)?

Resposta:

Comentários:

Sim

Servidor efetivo.

5) São registrados os serviços realizados para emissão de relatório
que permita identificar o custo de manutenção de cada veículo?

Resposta:

Comentários:

Não

Arquivo manual, em pastas suspensas, com requisição e pedido
de empenho, com n. de empenho e NF.

6) São realizadas avaliações para substituição de veículos
considerados obsoletos e/ou com alto custo de manutenção?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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Abastecimento dos veículos

1) Como é feito o abastecimento?

Resposta:

Comentários:

Tanque próprio

Abastece todos os tipos de combustíveis: álcool,  gasolina,
diesel e diesel S10. O posto abastece os veículos da
Prefeitura inteira, com exceção das Secretarias da Educação e
Saúde, que são realizados via cartão magnético. A PM foi
notificada duas vezes pela CETESB para regularizar a situação
do posto próprio. A atual Administração solicitou prazo para
encerrar as atividades do tanque, pois pretende implantar o
cartão magnético para toda a PM. Deferido o prazo pela CETESB
de 180 dias, a encerrar em julho/2017.

2) Existem servidores designados para autorizar previamente o
abastecimento de todos os veículos/equipamentos?

Resposta:

Comentários:

Sim

Há o servidor efetivo responsável pelo Posto de Abastecimento
(tanque). Não há uma autorização específica dos setores para
abastecer no Posto próprio.

3) O responsável pelo abastecimento de combustível registra
individualmente por veículo a quilometragem / horas marcada no
hodômetro / horímetro, a quantidade de litros fornecida, preço e
horário do atendimento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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4) São calculadas as médias de consumo dos veículos?

Resposta:

Comentários:

Não

Segundo informado, há um sistema informatizado, mas no
momento da fiscalização, o sistema não estava fazendo a média
histórica, embora os dados estivessem todos
lançados/registrados

4.1) Obter os dados de consumo de combustível (gasolina/etanol) de 4
(quatro) veículos da frota, na semana da Fiscalização Ordenada (de
segunda a quarta-feira), e comparar com a média que historicamente
consome, ou do que outro veículo de igual modelo.

Resposta:

Comentários:

-

-
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Gestão dos condutores e ocorrências de multas e sinistros

1) O órgão mantém cadastro atualizado dos servidores autorizados a
conduzir os veículos?

Resposta:

Comentários:

Não

Não há cadstro formalizado das autorizações. Porque nesta
Secretaria só há motoristas de máquinas e caminhões.  Não há
outras autorizações .

2) São formalizadas autorizações para condutores por servidor
designado para tanto?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Há controle de prazos de documentação dos condutores (vencimento
CNH)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4) O responsável pelo transporte faz o controle e o levantamento das
pontuações de cada motorista?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4.1) Por amostragem, foi constatado documento vencido?

Resposta:

Comentários:

-

-

5) O órgão disponibiliza treinamentos periódicos e obrigatórios,
visando à capacitação dos servidores responsáveis pelo transporte
(inclusive condutores)?

Resposta:

Comentários:

Não

Só o setor da Educação.

6) Em caso de multa, o órgão proprietário identifica o condutor
infrator junto ao órgão de trânsito, nas condições estabelecidas
pelo Código de Trânsito Brasileiro?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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6.1) Caso positivo, os condutores respondem pecuniariamente pelas
infrações cometidas ao Código de Trânsito Brasileiro?

Resposta:

Comentários:

Sim

Descontado em folha de pagamento.

7) São instaurados procedimentos administrativos para a apuração de
responsabilidade e ressarcimento de danos com veículos oficiais
quando envolvidos em acidentes de trânsito, furto e roubo?

Resposta:

Comentários:

Sim

Ou o servidor arruma por conta própria ou a PM faz o conserto
e abre procedimento administrativo para pagamento.

8) O órgão mantém registro atualizado dos acidentes de trânsito,
furtos e roubos envolvendo seus veículos?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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Anexos

Seguem os anexos I e II, referentes às análises feitas pelo
DETRAN/SP, com relação à situação dos veículos e
motoristas/funcionários credenciados para conduzir viaturas,
respectivamente.
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas *

BFX5751 HONDA/CG 125 TITAN 46179941000135 1998 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS  USO
EXCLUSIVO CORPO BOMBEIROS

0

BFX5764 HONDA/CG 125 TITAN 46179941000135 1995 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BFX5766 YAMAHA/YBR 125E 46179941000135 2000 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BFY0245 M.B./M.BENZ L 1513 46179941000135 1982 2016 PREFEITURA MINICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2322 M.B./M.BENZ O 362 46634598000171 1976 2003 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETE 0

BNZ2351 VW/GOL 1.6 MI 46179941000135 1998 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2

BNZ2355 VW/KOMBI 46179941000135 1998 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2363 VW/KOMBI 46179941000135 1998 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2376 VW/KOMBI 46179941000135 1998 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2

BNZ2387 VW/GOL 1.6 46179941000135 1999 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2400 FIAT/FIORINO WORKING 46179941000135 1998 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2406 VW/KOMBI 46179941000135 1999 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0
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* Quantidade de multas nos últimos 5 anos.
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas *

BNZ2410 FIAT/FIORINO WORKING 46179941000135 1998 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2413 VW/KOMBI ESCOLAR 46179941000135 1999 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2

BNZ2420 FIAT/FIORINO WORKING 46179941000135 1998 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2428 VW/KOMBI ESCOLAR 46179941000135 2000 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2429 VW/KOMBI ESCOLAR 46179941000135 2000 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2432 VW/KOMBI ESCOLAR 46179941000135 2000 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2441 VW/KOMBI ESCOLAR 46179941000135 2001 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2442 VW/SANTANA 2.0 46179941000135 2000 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 12

BNZ2443 VW/KOMBI ESCOLAR 46179941000135 2001 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2445 VW/KOMBI ESCOLAR 46179941000135 2001 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2446 VW/KOMBI ESCOLAR 46179941000135 2001 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2447 VW/KOMBI ESCOLAR 46179941000135 2001 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0
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* Quantidade de multas nos últimos 5 anos.
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas *

BNZ2448 IVECOFIAT/DAILY3510 VAN1 46179941000135 2001 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2455 FORD/FIESTA STREET 46179941000135 2002 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

BNZ2458 M.BENZ/CAIO PICCOLO O 46179941000135 2002 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2459 VW/23.210 MOTOR MWM 46179941000135 2002 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2460 AGRALE/NEOBUS THUNDER 46179941000135 2002 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

BNZ2461 VW/23.210 MOTOR MWM 46179941000135 2002 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2462 VW/23.210 MOTOR MWM 46179941000135 2002 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2463 IVECOFIAT/DAILY4912 VAN1 46179941000135 2002 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2465 IVECOFIAT/DAILY4912 VAN1 46179941000135 2002 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2466 IVECOFIAT/D4012 MAXIVAN1 46179941000135 2002 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2468 IVECOFIAT/DAILY4912 C.C1 46179941000135 2002 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

BNZ2469 VW/CAIO APACHES21 U 46179941000135 2002 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2
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* Quantidade de multas nos últimos 5 anos.
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas *

BNZ2470 VW/CAIO APACHES21 U 46179941000135 2002 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

BNZ2474 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON 46179941000135 2008 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2477 REB/SANVAS 46179941000135 1961 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2478 VW/KOMBI LOTACAO 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 3

BNZ2479 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

BNZ2480 FORD/COURIER 1.6 L 46179941000135 2005 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 3

BNZ2481 MARCOPOLO/VOLARE A5 ON 46179941000135 2003 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2482 MARCOPOLO/VOLARE A5 ON 46179941000135 2003 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2484 MARCOPOLO/VOLARE W8 ON 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2

BNZ2485 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2487 VW/GOL SPECIAL 46179941000135 2004 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 5

BNZ2489 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2005 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1
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* Quantidade de multas nos últimos 5 anos.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
II FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: R

X
W

9-E
4P

T
-5K

6I-4G
5I



Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas *

BNZ2490 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2

BNZ2491 VW/KOMBI FURGAO 46179941000135 2004 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2492 VW/KOMBI FURGAO 46179941000135 2004 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2493 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2005 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2494 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2005 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 7

BNZ2497 MARCOPOLO/VOLARE W8 MO 46179941000135 2004 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2498 VW/GOL SPECIAL 46179941000135 2004 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2499 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2005 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 5

BNZ2501 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2005 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

BNZ2503 TOYOTA/COROLLA XEI18VVT 46179941000135 2006 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 3

BNZ2504 VW/GOL SPECIAL 46179941000135 2004 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

BNZ2505 VW/COMIL BELLO O 46179941000135 2005 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1
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* Quantidade de multas nos últimos 5 anos.
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas *

BNZ2507 AGRALE/9200 TCA 46179941000135 2005 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2508 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC 46179941000135 2006 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2509 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC 46179941000135 2006 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2510 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC 46179941000135 2006 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2511 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2006 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2

BNZ2513 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2514 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2515 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2517 VW/SANTANA 2.0 46179941000135 2001 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 4

BNZ2518 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2520 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

BNZ2521 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2007 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 6
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* Quantidade de multas nos últimos 5 anos.
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas *

BNZ2522 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2007 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2523 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2524 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2526 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2

BNZ2528 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 7

BNZ2530 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2531 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2007 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2532 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2007 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2533 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

BNZ2534 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2

BNZ2535 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

BNZ2536 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 3
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* Quantidade de multas nos últimos 5 anos.
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas *

BNZ2538 VW/SAVEIRO AMBULANC 1.6 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2

BNZ2539 VW/SAVEIRO AMBULANC 1.6 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 4

BNZ2540 VW/SAVEIRO AMBULANC 1.6 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2

BNZ2541 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 46179941000135 2007 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2544 RENAULT/MEGANESD DYN 20A 46179941000135 2007 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 4

BNZ2545 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON 46179941000135 2008 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2546 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON 46179941000135 2008 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2547 I/FORD FUSION 46179941000135 2008 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2548 FORD/COURIER L 1.6 FLEX 46179941000135 2009 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2549 FORD/COURIER L 1.6 FLEX 46179941000135 2009 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2551 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON 46179941000135 2008 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2554 AGRALE/MA12.0 MAXIBUS DP 46179941000135 2009 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0
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* Quantidade de multas nos últimos 5 anos.
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas *

BNZ2555 AGRALE/MA12.0 MAXIBUS DP 46179941000135 2009 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2556 AGRALE/MA12.0 MAXIBUS DP 46179941000135 2009 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2558 VW/9.150E CUMMINS 46179941000135 2009 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2559 AGRALE/9200 TCA 46179941000135 2010 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2563 VW/9.150E CUMMINS 46179941000135 2009 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2564 I/FORD FUSION 46179941000135 2010 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

BNZ2566 VW/5.140E DELIVERY 46179941000135 2010 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 3

BNZ2567 VW/5.140E DELIVERY 46179941000135 2010 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2568 AGRALE/MASCA GRANMINI M 46179941000135 2010 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2569 MARCOPOLO/VOLARE V8L ESC 46179941000135 2010 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2570 MARCOPOLO/VOLARE W8 ESC 46179941000135 2010 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2575 FIAT/UNO MILLE ECONOMY 46179941000135 2011 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1
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* Quantidade de multas nos últimos 5 anos.
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas *

BNZ2576 FIAT/UNO MILLE ECONOMY 46179941000135 2011 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2578 FIAT/UNO MILLE ECONOMY 46179941000135 2011 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2579 FIAT/UNO MILLE ECONOMY 46179941000135 2011 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

BNZ2581 FIAT/UNO MILLE ECONOMY 46179941000135 2011 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2586 VW/5.140E DELIVERY 46179941000135 2010 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

BNZ2587 VW/5.140E DELIVERY 46179941000135 2010 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

BNZ2590 MARCOPOLO/VOLARE W8 MO 46179941000135 2008 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 5

BNZ2591 AGRALE/MA12.0 MAXIBUS DP 46179941000135 2008 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2592 AGRALE/MA12.0 MAXIBUS DP 46179941000135 2008 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

BNZ2593 AGRALE/MA12.0 MAXIBUS DP 46179941000135 2008 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2594 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC 46179941000135 2008 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

BNZ2597 CITROEN/JUMPER JAEDI MIC 11516639000140 2013 2016 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  FMS 20
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* Quantidade de multas nos últimos 5 anos.
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas *

BNZ2598 VW/15.190 EOD E.HD ORE 46179941000135 2011 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2601 FIAT/DUCATO PICKUPECIA A 11516639000140 2013 2017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 3

BNZ2604 VW/8.150 E DELIVERY PLUS 46179941000135 2011 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 6

BNZ2612 MARCOPOLO/VOLARE V8L EM 46179941000135 2013 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2614 VW/NOVO VOYAGE 1.6 CITY 11516639000140 2013 2016 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 4

BNZ2615 M.BENZ/ATEGO 1719 46179941000135 2012 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2616 M.BENZ/ATEGO 1719 46179941000135 2012 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2617 M.BENZ/ATEGO 1719 46179941000135 2012 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 3

BNZ2618 M.BENZ/ATEGO 1719 46179941000135 2012 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2621 M.BENZ/ATEGO 1719 46179941000135 2012 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2623 VW/NOVO VOYAGE 1.0 CITY 17633914000192 2013 2016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0

BNZ2624 FIAT/DUCATO PICKUPECIA A 11516639000140 2013 2016 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 6
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas *

BNZ2630 PEUGEOT/HOGGAR XLINE 46179941000135 2011 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2631 VW/NOVO VOYAGE 1.0 CITY 17633914000192 2013 2017 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0

BNZ2632 VW/SPACEFOX TREND GII 17633914000192 2013 2016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 6

BNZ2634 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON 46179941000135 2013 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2640 FORD/FORD 46179941000135 1974 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2643 GM/CHEVROLET 12000 46179941000135 1989 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2645 FORD/FORD F 4000 46179941000135 1986 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BPY8692 FORD/F12000 46179941000135 1994 2014 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BPY8707 FORD/F12000 L 46179941000135 1995 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BPY8715 FORD/F12000 L 46179941000135 1995 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BPY8717 VW/KOMBI 46179941000135 1994 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BPY9585 FORD/F12000 L 46179941000135 1995 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas *

BPY9588 VW/KOMBI 46179941000135 1994 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BPY9591 FORD/F12000 L 46179941000135 1995 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BPY9597 FORD/F12000 L 46179941000135 1995 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BPY9609 VW/KOMBI 46179941000135 1996 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BPY9612 VW/KOMBI 46179941000135 1996 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BPY9628 FORD/F1000S 46179941000135 1995 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BPZ3070 TOYOTA/BAND BJ50 LV 43142397000754 1997 2016 SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE DE
ENDEMIAS SUCEN

0

BSW1587 H/HONDA CG 125 00042573161870 1988 2016 LEONARDO DOS SANTOS 0

BUD9252 VW/16.200 46179941000135 1999 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

BVZ0251 VW/PARATI CL 1.6 MI 46179941000135 1998 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BWM3840 M.BENZ/LS 1935 46179941000135 1994 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BXP5751 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 00000067781861 2008 2016 ANTONIO LIMA DA SILVA 0
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas *

CBN2309 FIAT/FIAT PREMIO CSL 00008657568802 1989 1995 ANELISA CABRAL AMADO 0

CDV0042 GM/S10 2.4 RONTAN AMB 46179941000135 2001 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CDV5580 FIAT/STRADA WORKING 46179941000135 2001 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

CDV7897 FIAT/SIENA EX 46179941000135 2003 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

CDZ6443 VW/KOMBI 46179941000135 1998 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CDZ6444 FORD/F1000 4.9I 46179941000135 1997 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CDZ6446 FIAT/UNO MILLE SX YOUNG 46179941000135 1997 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2

CDZ6451 GM/CHEVROLET 12000 46179941000135 1989 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

CDZ6454 VW/KOMBI 46179941000135 1998 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

CDZ6458 FORD/FORD F 4000 46179941000135 1986 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2

CDZ6460 FORD/F14000 HD 46179941000135 1998 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CDZ6480 FORD/F14000 HD 46179941000135 1998 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas *

CDZ6481 GM/CHEVROLET 12000 46179941000135 1989 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CDZ6495 FORD/FORD F 4000 46179941000135 1987 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CDZ6498 FORD/F14000 HD 46179941000135 1998 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CDZ6499 FORD/F14000 HD 46179941000135 1998 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CMW3022 VW/KOMBI FURGAO 46179941000135 2004 2017 PREFEITURA MUNICPAL DE ASSIS 0

CMW8811 GM/MONTANA ENGESIG AMB 46179941000135 2005 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CQL4338 VW/16.200 46179941000135 1998 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CRX2052 YAMAHA/YBR 125E 46179941000135 2000 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CRX2053 YAMAHA/YBR 125E 46179941000135 2000 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CRX4291 YAMAHA/YBR 125K 46179941000135 2002 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CRX4293 YAMAHA/YBR 125K 46179941000135 2002 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CRX4295 YAMAHA/YBR 125K 46179941000135 2002 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas *

CRX4302 HONDA/CG 125 TITAN KS 46179941000135 2002 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 4

CRX4328 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 46179941000135 2006 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CRX4344 YAMAHA/YBR 125E 46179941000135 2003 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CRX4355 JTA/SUZUKI EN125 YES 46179941000135 2010 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CRX4356 YAMAHA/YBR 125E 46179941000135 2003 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CRX4374 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 46179941000135 2006 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CRX4424 YAMAHA/FAZER YS250 46179941000135 2006 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CYP3093 VW/16.200 46179941000135 1999 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

CZC5106 VW/16.200 46179941000135 1999 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

DBA3253 AGRALE/MAXIBUS DOLPHIN 46179941000135 2013 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

DBA3256 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON 46179941000135 2013 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

DBA3257 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON 46179941000135 2013 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas *

DBA3261 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON 46179941000135 2013 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

DBA3264 MARCOPOLO/VOLARE W9 ESC 46179941000135 2014 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

DBA3266 MARCOPOLO/VOLARE W9 ESC 46179941000135 2014 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

DBA3271 VW/KOMBI 17633914000192 2013 2017 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0

DBA3272 VW/KOMBI 17633914000192 2013 2017 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0

DBA3274 VW/15.190 EOD E.HD ORE 46179941000135 2013 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

DJL4477 FIAT/DOBLO RONTAN AMB2 46179941000135 2010 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

DJL4520 FIAT/DUCATO MINIBUS 46374500000194 2011 2016 SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE CENTRO DE
TRANSPORTES

1

DJM1241 M.BENZ/INDUSCAR ATILIS O 46384111000140 2009 2017 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO 0

DJM9730 VW/MASCA GRANMIDI EOD O 46384111001030 2013 2016 SAO PAULO SECRETARIA DA EDUCACAO 0

DJP2124 GM/CLASSIC SPIRIT 46179941000135 2006 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

EEF2955 FIAT/DUCATO MINIBUS 46179941000135 2009 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 3
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas *

FCV1597 FIAT/DUCATO MAXICARGO 11516639000140 2015 2016 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  FMS 0

FDZ0667 GM/MONTANA MARIMAR AMB 11516639000140 2014 2016 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 1

FJN0908 FIAT/DUCATO MAXICARGO 11516639000140 2014 2016 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 0

FLR0549 R/FEDERAL JET 46179941000135 2015 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

FQA2927 VW/GOL CITY MC 11516639000140 2014 2016 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 2

FQE2713 VW/GOL CITY MC 11516639000140 2014 2016 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 11

FQG4620 CITROEN/JUMPER M35LH 2.3 11516639000140 2014 2016 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 6

FQK4898 VW/NOVO VOYAGE CL MBV 17633914000192 2016 2016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0

FRY0319 VW/SAVEIRO CE TL MB 11516639000140 2014 2016 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 4

FSO3899 MARCOPOLO/VOLARE W9 ESC 46179941000135 2014 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

FXW1080 FIAT/PALIO FIRE 11516639000140 2014 2016 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0

FYV9100 VW/GOL CITY MC 11516639000140 2014 2016 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 11
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas *

GFI0001 HONDA/CIVIC EX 46179941000135 2001 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

GSH3164 VW/16.200 46179941000135 1999 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 1

JKH6543 VW/KOMBI 46179941000135 2006 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

LBR3422 M.BENZ/OF 1620 46179941000135 1997 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

LOJ3680 VW/23.210 MOTOR CUMMINS 46179941000135 2002 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

LOQ4235 VW/23.210 MOTOR CUMMINS 46179941000135 2003 2016 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH Nome Categoria Validade Pontos

1033917404 MOACIR PEREIRA DA SILVA AD 29/04/2018

1039705007 APARECIDO MOREIRA AD 14/10/2018

1044520123 AIRTON MARCELO PEREIRA AE 02/02/2018 4

1059654095 ANTONIO CARLOS RODRIGUES AE 03/02/2021

1076899582 CICERO DONIZETI DA MOTTA AB 17/05/2018

1101352305 ANTONIO MARCOS LINO AB 22/04/2020

1120528706 ANDREIA METIKO INOUE  D 10/06/2019

1154795977 MARIO ANTONIO DA SILVEIRA AD 01/12/2019 4

1157460261 DEBORA LUCIA MASCHIO AB 27/03/2020

1175627509 AIRTON ANTUNES DA SILVA  D 15/04/2019

1212269498 JOSE APARECIDO ZAMPIERI  E 23/03/2020

1228538310 SERGIO MAURILIO DA SILVA AC 15/06/2020
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH Nome Categoria Validade Pontos

1240976276 OSVALDO SOARES  D 16/05/2019

1256040285 JONES APARECIDO DOS SANTOS AB 22/08/2017 24

1265382359 JOSE APARECIDO LOPES AE 02/04/2020

1286073179 MARCIO BATISTA DA SILVA AB 06/02/2020

1286078606 ROBERTO RODRIGUES DA SILVA AC 23/05/2020

1290866390 NIVALDO DE SOUZA AD 22/09/2020

1306132430 GEORGE RODRIGO WALLACE DI LUSCENTE  E 21/02/2022

1344481161 JOSE CARLOS FERREIRA AE 18/05/2020

1344484221 ALESSANDRO BARCHI  E 25/05/2020 4

1350646413 MARCELO LEME BALBINO AD 08/10/2020

1366407150 SILVIO EGIDIO BASSO AD 15/08/2017

1382657209 RAFAEL LUCIO DA SILVA AB 17/04/2020
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH Nome Categoria Validade Pontos

1442561777 MARCOS ABELBECK DE OLIVEIRA AB 17/03/2021 3

1454748000 GILMAR JORDAO AB 19/10/2017

1473919306 ROBSON DA SILVA  D 06/04/2021

1509132507 ANTONIO MONTEIRO DE LIMA FILHO  E 13/09/2018

1512827567 CAROLINA GONCALVES FERREIRA GOMES KANTHACK AB 22/01/2021

1516695740 SEBASTIAO ALVES CARREIRO AB 28/11/2021

1531800989 ADEMIR PEREIRA DE SOUZA  D 19/10/2020

1566519290 APARECIDO PAGADOR AD 11/12/2019

1569245110 JOSE ROBERTO PAIVA AE 24/02/2021

1585598473 JOSE CARLOS BOLETINI AD 21/01/2018

1595313330 IVAN ALVES DOS SANTOS AE 23/01/2021 4

1610227300 SERGIO IZANFAR AE 23/12/2020
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH Nome Categoria Validade Pontos

1625536510 FERNANDO MARCOS ARAO DOS SANTOS AE 17/08/2020

1631950919 CELSO PAULA RIBEIRO AE 21/12/2020

1647240206 LEONARDO GONCALVES GABRIGNA AC 02/03/2020

1673132145 LUIZ ANTONIO MOLITOR  D 23/02/2021

1685209832 EZIQUIEL CIRINO FRANCO AB 08/05/2017

1719908720 EDIVALDO SERVILHA DE PAULO AB 07/03/2017

1733470289 JOSE ROBERTO DE SOUZA AE 25/01/2021

1743186040 CREMILDO OLIVEIRA SILVA AC 13/09/2021 9

1765383614 JOAO APARECIDO PEREIRA DA SILVA AE 03/05/2021

1813738283 ROBERTO DE FREITAS  D 08/08/2021

1840342173 ADEMIR SAMPAIO  E 24/06/2021

1844054106 CARLOS ALBERTO FRANCISCO PINTO AD 03/05/2021 7
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH Nome Categoria Validade Pontos

1844338798 RICARDO RIBEIRO DINIZ AE 20/12/2021

1855258703 JUVENIL SIMAO PAES AD 23/06/2021 5

1878807718 PEDRO DOS SANTOS AC 09/09/2020

1903521480 VALMIR CHRISTANI AE 07/07/2021

1911863393 GEOVANE DE ARAUJO AD 16/10/2019

1912328223 JOSE LUIS ANDRADE AC 18/10/2021

1918353185 ANTONIO BONANI AE 22/08/2019

1918355228 HUGO GETULIO MATTOS HOBI AB 04/03/2021

1937518091 LEANDRO GONCALVES GABRIGNA AD 12/04/2022

1948527658 JULIANA RODRIGUES DESIRO AB 18/05/2021

1984595644 EDSON APARECIDO ROSA AB 03/03/2020

2012617300 WAGNER FLAVIO RECO AE 03/02/2017
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH Nome Categoria Validade Pontos

2019227073 DEYVES MAGNO GONCALVES  E 04/05/2021

2061231765 MARCIO ELI DUTRA AE 20/12/2021 16

2074848173 REINALDO SCARAMBONI AD 03/11/2021

2081819348 MANOEL LITO PINTO DE OLIVEIRA  D 18/01/2019 4

2081820850 DAURILHO DOS REIS DE SOUZA AD 06/11/2020

2081826971 APARECIDO FELIZARDO AD 15/12/2021

2084400230 JOSE CARLOS PEIXOTO AD 14/12/2021

2122664181 JOSE APARECIDO GONCALVES  D 29/04/2020 5

2136777137 MARCIO JOAQUIM SANTOS AD 23/03/2022

2136777802 ESIO BERTONCINI NAPOLI AE 27/12/2021

2139567173 ADILSON HENRIQUE DA FREIRIA AE 05/07/2021

2161183985 RODRIGO DE OLIVEIRA CAETANO AB 19/12/2021
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH Nome Categoria Validade Pontos

2161201081 EDVALDO ROGERIO DE ANDRADE AD 11/01/2018 5

2167587422 ODAIR FERREIRA AE 12/09/2018

2173992920 CARLOS LACERDA DA SILVA  D 22/02/2022

2180849670 MARCIO ELOY DE MORAES AE 18/04/2021

2183257682 MILTON MUNIZ SANCHES  B 04/02/2018

2203983015 MARIO ZIBORDI  E 28/02/2018 9

2208450797 EDSON LUCIO LINO AE 21/03/2017

2235539103 BENEDITO JOSE TEIXEIRA AE 03/04/2022

2242259945 JOSE CARLOS SERVILHA AD 21/11/2017

2302108015 JOSE FERNANDO PIRES AD 13/08/2018

2360679604 NORBERTO DIONIZIO FILHO AD 05/03/2021

2381559119 EDNEI APARECIDO DE CARVALHO AD 24/07/2017
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH Nome Categoria Validade Pontos

2397758752 FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS AD 19/03/2017

2401453752 CLAUDIO ALVES DE LIMA AD 19/06/2017

2451333183 MOZART REZENDE DA SILVA AB 05/09/2019

2489170200 ELIEL TAVARES AD 13/03/2018 7

2515802858 NOEL SEBASTIAO PEDROSO AD 06/08/2017

2524960493 JOSE ROBERTO BATISTA AD 09/08/2017

2603008347 PAULO BENEDITO AE 17/09/2017

2609989490 MAURILIO APARECIDO JOAQUIM  D 21/08/2017

2652605007 JAIR ALDO DAMACENO AD 28/11/2017

2652613323 ALESSANDRE SANTELLA DE SOUZA AD 10/12/2017

2656315880 HAMILTON MARCELLO AE 11/01/2018

2666280905 MAURO SERGIO SCABORA AD 11/12/2020 15
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH Nome Categoria Validade Pontos

2669670199 LEANDRO JOSE DAMACENO AE 07/08/2018 4

2699491816 FLAVIO FERNANDO VIEIRA COELHO AC 20/02/2020

2710251744 ELIZEU CARLOS GOULART AD 28/02/2018 4

2737247200 LUIS HENRIQUE CABELO AD 26/02/2018

2792790413 GLICERIO BATISTA TORRES  D 23/07/2018

2795480081 ERIVALDO SANTOS DANTAS  E 26/02/2018 8

2799214730 PAULO CESAR DE LIMA AD 10/01/2019

2806745100 GERALDO NUNES MAIA AE 05/03/2018

2814832113 ANTONIO DOS SANTOS  E 18/03/2018

2816492010 MARCOS ALBERTO BERGAMASCO AC 31/03/2019

2817653605 DANIEL FERREIRA DA SILVA AC 24/08/2020 5

2818736027 MARIO EUGENIO GASPAR AD 19/07/2018
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH Nome Categoria Validade Pontos

2822773175 JOAO MIZAEL DE BARROS  B 25/07/2018

2824511082 REINALDO RIBEIRO NIZ  B 20/06/2017

2864652065 SILVANO JOSE ALVES DE MELLO AD 09/05/2018

2864657600 ADILSON ROBERTO DE SOUZA AB 21/01/2019

2893922117 GILBERTO TONI  C 30/06/2020

2933812853 JOSE ANTONIO MAZZO AE 15/07/2018 7

2942620332 MILTON SERGIO ARAUJO DOS SANTOS AB 28/02/2019

2962550069 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA  D 30/07/2018

2962550177 EDEMILSON DOS PASSOS AB 07/07/2019

2978081776 ADAO SOARES CARDOSO AC 26/09/2017

3004740300 CLAUDINEI DE OLIVEIRA AB 29/07/2018

3039921548 ALCIDES MARTINS AD 02/09/2018
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH Nome Categoria Validade Pontos

3042940623 EDUARDO XAVIER AD 26/08/2018

3072118994 JOSE CARLOS DE SANTANA AD 30/08/2018

3093912600 ANTONIO CARLOS PAES AE 31/10/2018

3094724195 VALDECIL VIEIRA DE FREITAS AD 13/01/2021

3164351405 GERSON DO CARMO AB 03/01/2022

3164856911 MARCOS ANTONIO DE SOUZA  B 17/01/2022 5

3191088536 EDMUR GREGORIO GOMES AD 31/05/2017 4

3195694151 JOAO FRANCISCO ANTUNES NETO AE 05/03/2018

3207282216 DURVAL TAVARES NETO AD 06/02/2019

3249403080 LAURINDO MOREIRA NETO  D 02/01/2018

3261924197 JOAO RALI FELICIANO FILHO AB 29/04/2019

3302354355 SAULO ALVES DOS SANTOS AC 05/06/2019
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH Nome Categoria Validade Pontos

3324768731 MARCELO BARBOZA AD 31/07/2019

3353815367 MARCOS ANTONIO DA SILVA AD 03/06/2021

3382861897 ROBERTO ALVES MOREIRA AD 02/09/2019

3384950986 EDNA JUNKO MIYAZATO DE OLIVEIRA AB 19/05/2021

3402997849 ALEXANDRE CAMARGO RIBEIRO AD 23/09/2019

3418815889 PAULO ALEXANDRE AD 09/01/2020

3443253659 MARCOS ROBERTO RODRIGUES AB 19/01/2020

3453320607 HUGO RICARDO GONCALVES AB 02/12/2019 8

3468850433 ANSELMO PINHEIRO AD 11/09/2017

3479581864 VALDI DA SILVA ALVES  E 27/01/2020

3492406349 ANTONIO CARLOS PEREIRA DA COSTA AB 09/04/2019

3517351205 RENAN MARQUES PORTE AD 02/06/2020
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH Nome Categoria Validade Pontos

3556024909 EMERSON RODRIGUES OTENIO  D 13/05/2020

3575511197 CICERO DE SOUZA FILHO AD 15/04/2019

3590592650 PERCILIANO DOS SANTOS AD 29/05/2020

3609816920 MILTON SANTOS SOARES AD 03/11/2020

3655956202 HUGO HENRIQUE CARDOSO SILVA AB 30/06/2020

3676357034 ALEXANDRE SILVA DE OLIVEIRA AD 02/05/2018

3687049142 JOSE ARANHA AE 03/10/2020

3691314386 ADRIANO LUCAS DA COSTA AD 07/08/2018

3692559628 FERNANDO PIMENTEL  D 22/05/2017

3747101830 CELESTIL ANTONIO DE LIMA AB 29/10/2020

3787838263 AIRTON ROBERTO DE GENOVA AC 17/03/2021

3825112182 DORIVAL MARCOS DOS SANTOS AD 18/04/2021
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH Nome Categoria Validade Pontos

3872239901 OTAVIO ALBERTO LOPES AE 29/06/2021

3891219362 ADENIR ROBERTO CANDIDO AB 16/07/2021

3931272773 EINAR BERTONCINI NAPOLI AD 30/01/2022 4

3948518692 ALEX LAFAIETE GODOI AB 15/08/2021

3978793875 ARUALDO SANTOS DANTAS AD 03/04/2022

3997060290 VALCIR DOS SANTOS BOTELHO AB 07/01/2021

4031013108 DAVID RODRIGUES DOS SANTOS  C 16/02/2017

4049179786 BENEDITO LUIS LEITE AB 16/11/2021 3

4104164238 PAULO SERGIO DOS SANTOS AB 19/04/2022

4130279279 ARILDO JOSE DE CAMPOS AE 25/06/2017

4178795102 VALMIR JOSE DOS SANTOS AE 08/08/2017

4208745482 CLAUDINEI ROBERTO PIRES AD 09/04/2020 3
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH Nome Categoria Validade Pontos

4216061364 MARCIO ANTONIO DA SILVA MARTINS AB 21/08/2017

4225667959 DOUGLAS PRADO SOUZA AD 16/05/2017

4305254009 JOSE ROBERTO FRANCO PAES AB 17/04/2018

4529970270 PAULO SERGIO GOMES AC 03/03/2019

4535615816 DURVAL GENEROSO NUNES AB 12/08/2018

4554164608 EMILIO SERGIO PICCOLO AC 25/10/2018

4716848566 JOSE MARCOS DE OLIVEIRA AB 05/12/2018

4744073970 MARLON FERNANDES AB 11/12/2018

4891482701 GUSTAVO JOSE DOS SANTOS AB 17/10/2019

4919599135 CARLOS ROBERTO MADEIRA AD 11/03/2020

4982731163 BRUNO ZAMARCO ANANIAS AD 18/02/2018

4982741965 REGINALDO DE PAULA  B 04/05/2020
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH Nome Categoria Validade Pontos

5135263017 VANIA LUCIA DE OLIVEIRA  B 16/02/2021 8

5320683401 ANTONIO DE MEDEIRAS AB 23/08/2021

5435995852 CLAUDIO SOTANA AE 03/11/2021

620108853 MOISES PINHEIRO AE 05/09/2019

620109870 RENATO LOPES RIBEIRO AB 03/11/2020 3

6565942313 ODAIR JOSE DIAS AB 14/10/2020

684990305 JOAO FRANCISCO MORELI BERTOGNA AB 29/07/2019

750512309 VALDECIR RIVELINO DE OLIVEIRA AD 05/02/2020

783749500 CELSO ASSMANN AB 05/11/2019

816852338 ANTONIO ROBERTO GONCALVES AD 04/08/2020 5

836964233 LUIS ANTONIO MARCELINO AD 02/04/2020 7

839309282 LUIS CARLOS TEIXEIRA AD 06/10/2020
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH Nome Categoria Validade Pontos

855287801 JOAO ANTONIO MORENO AD 22/10/2019 4

859921984 ANDREIA SILVEIRA RODRIGUES AD 25/03/2022

893903797 EDUARDO BERNARDO RIBEIRO FILHO AC 07/11/2019

926876500 RAFAEL DE SOUZA GONCALVES AD 18/01/2021 8

941045489 CLAUDIO DE PAULA MARQUES AB 22/07/2019 5

971828432 URANDI MIRANDA AD 03/02/2020
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

Processo   :  TC-6822/989/16 

Interessado:  Prefeitura Municipal de Assis 

Assunto    : II Fiscalização Ordenada 2017 – Frota de Veículos 

 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro, 

 

 

   Consoante determinação contida no processo TC-A-

472/026/17 e orientação dos DSF
s
 realizamos, no último dia 27 de 

abril, a segunda fiscalização ordenada de 2017, desta feita para 

avaliar os cuidados com o patrimônio público, neste caso, a 

frota de veículos. 

 

   A ação padronizada foi realizada com o apoio de 

aplicativo desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da 

Informação, para uso nos Tablets, consistente em questionário 

previamente elaborado.  

 

   Assim, juntamos aos presentes autos o relatório da 

inspeção realizada, com as respostas aos quesitos formulados, 

dentre os quais destacamos os seguintes apontamentos: 

 

 Não há controle formalizado de acesso de pessoas e veículos 

na garagem; 

 Na garagem há locais que possibilitam a disseminação de 

doenças; 

 Parte dos veículos não possui identificação visual; 

 Grande quantidade de veículos sucateados no pátio;  

 O Órgão não dispõe de cadastro dos veículos; 

 Não há sistema informatizado para registrar os dados 

necessários ao controle da frota; 

 Há indícios de troca de peças de veículos sucateados para 

reaproveitamento em outros (canibalização); 
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 Inexistência de registro dos serviços realizados e, 

consequentemente, de relatórios de avaliação do custo da 

manutenção de cada veículo; 

 Ausência de servidor designado para autorizar previamente a 

utilização dos veículos, máquinas e equipamentos; 

 Inexistência de cadastro atualizado dos servidores 

autorizados a conduzir os veículos; 

 Não há controle da regularidade da documentação e pontuação 

(multas) de cada motorista; 

 Existência de veículos listados pelo Órgão que, segundo 

pesquisa junto ao DETRAN/SP, não seriam de sua propriedade; e 

 Existência de condutores que, conforme pesquisa realizada 

junto ao DETRAN/SP, possuem CNHs com pontuação na iminência 

e/ou já sujeitas a suspensão, nos termos do CTB. 

 

 

   Destarte, submetemos os autos à elevada apreciação 

de Vossa Excelência, para as providências que entender 

pertinentes, ressaltando que esta matéria será objeto de 

destaque em item específico no relatório das contas deste 

exercício. 

 

        UR-4 – Marília, em 23 de maio de 2017. 

 

 

 

Denise Fogolin 

Agente da Fiscalização 

 

Fabrício Giaxa Nava 

Chefe Técnico da Fiscalização 

 

 

Agnon Ribeiro de Lima 

Diretor Técnico de Divisão 
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Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O

PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)

ADVOGADO: LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) /
CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI DE
OLIVEIRA (OAB/SP 185.238)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017 – II Fiscalização Ordenada 2017 – Frota de
Veículos

EXERCÍCIO: 2017

 
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima mencionada, para que

tome ciência do Relatório da II Fiscalização Ordenada 2017 – Frota de Veículos, elaborado pela
equipe de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe quais as providências
adotadas com objetivo de sanear as ocorrências registradas pela equipe técnica.

 
Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a sistemática de contagem

de prazos no Novo Código Civil, considerando apenas os dias úteis na contagem.
 
Alerto o responsável que os aspectos abordados serão considerados quando da

emissão do parecer sobre as referidas contas.
 
Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados poderão ter acesso aos

autos no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página
www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não
efetivado.

 
A seguir retorne à equipe técnica responsável para prosseguimento da instrução.
 
Publique-se.
 
GC, 29 de maio de 2017.
 
 
 
 

DIMAS EDUARDO RAMALHO
CONSELHEIRO

GCDER-24
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assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e
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v) A cláusula 26 do contrato, fls. 1465/1469, assevera que 
o Parceiro Privado é integral e exclusivamente responsável 
por todos os riscos relacionados à Concessão incluindo riscos 
derivados de fatores imprevisíveis, caso fortuito ou força maior. 
De acordo com o artigo 5º, III, da Lei Federal nº 11.079/04, o 
contrato de Parceria Público-Privada deverá prever a repartição 
de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso fortuito, 
força maior, fato do príncipe e álea econômica extraordinária.

w) O item 4.5 do edital, fls. 426, assegura que somente 
aqueles que manifestarem interesse através do email artesp@
artesp.sp.gov.br, com a devida identificação do nome/razão 
social, nacionalidade, profissão/objeto social, RG e CPF/CNPJ, 
endereço, telefone e correio eletrônico, serão comunicados dire-
tamente dos atos da licitação, dos esclarecimentos prestados 
acerca do edital e receberão cópia do ato administrativo que 
proceder à eventual modificação do edital. Tendo em vista os 
princípios da publicidade e da isonomia entre os licitantes, e o 
disposto no artigo 1º parágrafo único item 5 da Lei Estadual 
nº 11688/04, não se vislumbram nos autos justificativas para a 
Administração registrar antecipadamente possíveis competido-
res do certame tão pouco criar um sistema de cadastro prévio 
de participantes que receberão informações.

x) O artigo 8º, IV, da Lei Estadual 11688/04 que exige que 
o ajuste de parceria público-privada identifique os gestores 
responsáveis pela execução e fiscalização da contratação. Em 
análise ao contrato encartado nos autos, não foi localizada tal 
identificação.

Ante os óbices nos autos apontados, assino aos Responsá-
veis o prazo de 15 (quinze) dias para que, nos termos do inciso 
XIII, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 709/93, apresente 
justificativas e documentação complementar acerca das dúvidas 
suscitadas.

Autorizo, desde já, a vista e extração de cópias em Cartório, 
observadas as cautelas de estilo.

Transcorrido o prazo, encaminhem-se os autos à Assessoria 
Técnica para que se manifestem acerca sobre as dúvidas sus-
citadas, nos aspectos de economia, jurídico e de engenharia. 
Manifeste-se, ainda, a ATJ sobre o acrescido nas fls. 1658/1726.

Após, retornem os autos a este Gabinete, com prévio transi-
to pela PFE e pelo Ministério Público de Contas, nos termos dos 
artigos 60 e 69, II e 205, do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Processo: TC-16020/026/13
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratada: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CASA DE SAÚDE 

SANTA MARCELINA
Responsáveis: Giovanni Guido Cerri (Secretário de Estado 

da Saúde) e Rosane Ghedin (Diretora Presidente)
Em exame: Repasses públicos ao Terceiro Setor – Prestação 

de Contas do exercício de 2012 – Contrato de Gestão.
Advogado(s): Eliza Yukie Inakake (OAB/SP nº 91.315), 

Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031), Célia da Silva 
Castro (OAB/SP nº 184.941), Lilian Hernandes Barbieri (OAB/SP 
nº 149.584) e outros.

Vistos.
Ciente de fls. 389/396.
Nada mais havendo a ser tratado nos presentes autos, ao 

arquivo.
Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-004690/026/17
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/ 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAQUARITINGA
ASSUNTO: OF. 0647/17 EXPPGJ, SOLICITANDO INFORMA-

ÇÕES DO EXPEDIENTE 015712/026/13.
Vistos.
Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça, 

encaminhando-lhe cópia do expediente TC 15712/026/13, que 
tratou de solicitação de providências relacionadas às condições 
da Escola Municipal Professora Célia Regina Dib Renzo, em 
Taquaritinga.

Cumprida a determinação, arquive-se o presente expe-
diente.

Publique-se.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
DIMAS EDUARDO RAMALHO
Expediente: TC-009442.989.17-4.
Representante: Jellyfruit - Fabricação e Distribuição de Pro-

dutos Alimentícios LTDA – EPP.
Representada: Prefeitura Municipal de São Carlos.
Responsável pela Representada: Airton Garcia – Prefeito.
Subscritor do Edital: Mário Luiz Duarte Antunes.
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital 

do Pregão Eletrônico nº 032/2017, processo nº 17006/2017, do 
tipo menor preço por lote, promovido pela Prefeitura Municipal 
de São Carlos, objetivando o registro de preços aquisição de 
pães e bolinhos para serem servidos no café da manhã e lan-
ches intermediários servidos nas unidades escolares municipais.

Valor estimado: R$ 872.502,80.
Advogado: José Renato Guidetti Machado (OAB/SP nº 

271.400).
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representação formulada por JELLYFRUIT 

- FABRICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA – EPP, contra o edital do Pregão Eletrônico nº 032/2017, 
processo nº 17006/2017, do tipo menor preço por lote, promovi-
do pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, objetivando 
o registro de preços aquisição de pães e bolinhos para serem 
servidos no café da manhã e lanches intermediários servidos 
nas unidades escolares municipais.

A sessão pública de abertura dos envelopes está marcada 
para ocorrer no dia 01/06/2017, às 09: 30 horas.

1.2.A Representante insurge-se contra o edital, questio-
nando a reunião dos produtos licitados em lote único e, argu-
mentando, com base nessa circunstância, que as especificações 
do produto “Bolinho Individual” restringe a participação no 
certame, por não serem usuais de mercado.

Além disso, reclama da ausência de informações no edital 
sobre valores e quantidades de fornecimentos mínimos.

1.3.Nestes termos, requer a Representante seja determina-
da a suspensão liminar do procedimento licitatório e, ao final, 
o acolhimento de suas impugnações com a determinação de 
retificação do instrumento convocatório.

É o relatório.
2. DECIDO
2.1.A concessão da medida liminar de paralisação do certa-

me é ato excepcional que se destina a afastar a tempo possíveis 
impropriedades trazidas pelo Representante, sobretudo diante 
do exame sumaríssimo do processamento do Exame Prévio de 
Edital, de cognição não plena do ato convocatório.

Cumpre verificar, tão somente, dentre as objeções ofereci-
das, se há sinais de “bom direito” para que se expeça a medida 
liminar.

2.2.Observo, inicialmente, que a representação foi protoco-
lizada tempestivamente e está acompanhada dos documentos 
do Representante e de cópia do edital nos termos dos artigos 
110 e 111 da Lei Orgânica do TCESP e do § 2º do artigo 220 do 
Regimento Interno.

2.3.No mérito, as alegações e documentos colacionados 
não demonstram, de forma inequívoca, a existência de cláu-
sulas e requisições contrárias às normas de regência e que 
impliquem em restrição nociva à competitividade do certame, 
que prejudiquem a formulação de propostas ou comprometam 
as condições que permitem a obtenção da proposta mais vanta-
josa à Administração.

e) O artigo 10, § 4º, da Lei 11.079/04 assevera que “...o 
valor dos investimentos para definição do preço de referência 
para licitação será calculado com base em valores de mercado, 
considerando o custo global de obras semelhantes no Brasil e 
no exterior ou com base em sistemas de custos que utilizem 
como insumos valores de mercado do setor específico do pro-
jeto, aferidos, em qualquer caso, mediante orçamento sintético, 
elaborado por meio de metodologia expedita ou paramétrica”

Nestes termos, faz-se necessária a apresentação das esti-
mativas paramétricas que embasaram o orçamento constante 
nos autos, a avaliação aproximada baseada em outras obras 
similares e os custos históricos, índices, estudos de ordem de 
grandeza, correlação ou comparação com projetos similares.

f) A data base da tabela DER utilizada para estimar a con-
tratação é de setembro/2012, fls. 1694/1716, sendo que o edital 
foi publicado em 28/03/2014. Tendo em vista que a jurisprudên-
cia desta Corte considera defasados orçamentos formalizados 
antes de 06 meses da publicação do instrumento convocatório, 
a utilização da estimativa apresentada necessita de maiores 
esclarecimentos.

g) Ainda quanto às estimativas que embasaram a con-
tratação, não consta nos autos memória de calculo da tarifa 
quilométrica básica, composição e memória de calculo do item 
“receitas extraordinárias”, estudo de viabilidade econômico 
financeira e memória de calculo do valor de referência, para 
análise a estimativa utilizada de trafego de caminhões e cargas 
(peso estimado de transporte).

h) Em 29/10/2013, foi realizada a Audiência Pública, porém 
não constam nos autos Atas ou Termos que transcrevam os 
procedimentos ou ocorrências verificadas na sessão, conforme 
ditames do inciso VI do artigo 10 da Lei nº 17.079/04, e o artigo 
31 da Lei Estadual nº 10.177/98.

i) O artigo 18, XV, da Lei Federal nº 8987/95 exige que, nos 
casos de concessão precedida da execução de obra pública, os 
dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto 
básico que permitam sua plena caracterização, devem integrar 
o edital. Observa-se no anexo 07 do edital, quadro denomina-
do Plano de Obras e Serviços, que estabelece a obrigação do 
Parceiro Privado iluminar trecho Serra. Porém, o projeto corres-
pondente à referida obrigação não foi disponibilizado em sede 
de consulta pública, em consonância com o Princípio Constitu-
cional da Publicidade, o inciso IV do artigo 10 da Lei Federal nº 
11.079/04, e os artigos 39 e 44, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

j) Da análise da documentação encartada nos autos, não 
foi possível observar exigências de normatização ou indicação 
de parâmetros de qualidade referente aos materiais a serem 
utilizados na construção das rodovias, edificações, pontes e 
túneis objeto do projeto.

k) O item 5 do edital, fls. 427, exigiu, como condição de 
habilitação, que o licitante realizasse, entre os dias 20 a 22 de 
maio de 2014, visita técnica. Entre os requisitos de participação 
na visita técnica, observa-se que deveria ser disponibilizada à 
ARTESP cópia, devidamente autenticada, do documento com-
probatório da relação de representação entre a empresa inte-
ressada e o representante designado para participar da visita 
técnica. Não constam nos autos justificativas, legais e técnicas, 
para tal exigência.

l) Em análise detida ao instrumento convocatório, observa-
-se que, quanto à apresentação de garantias e ao capital social 
mínimo requisitado, a exigência recai sobre o valor total da con-
tratação, referente ao período integral, e não proporcionalmen-
te ao volume de investimento a ser efetuado pelo concessioná-
rio. Tendo em vista decisões desta Corte de Contas que refutam 
a exigência apresentada (TC-16132/026/09 e TC-16229/026/09), 
pende de justificativa a utilização da condição assinalada.

m) Ressalte-se que 04 licitantes apresentaram propostas 
no certame e uma licitante foi inabilitada por questões rela-
cionadas à obrigatoriedade de apresentação de garantia, nos 
moldes assinalados.

n) O item D do edital, fls. 450/457, apresenta as exigências 
de Qualificação Técnica. Além dos pontos suscitados pelos 
órgãos técnicos, observa-se que o edital e o contrato admitem a 
subcontratação total de obras e serviços (item 14.1.5 e cláusula 
39 do contrato). Apesar do permissivo, o edital exige dos lici-
tantes uma série de atestados de comprovação de capacidade 
técnico-operacional e de execução de obras, alguns, inclusive, 
de experiência especifica em rodovia – o que não encontra 
assente na jurisprudência desta Corte (Súmula 30).

o) Por outro lado, s.m.j., qualquer empresa que já foi con-
cessionária de rodovia participou, necessariamente, da implan-
tação de suas diversas fases. A excessiva especificação traz 
restrições indevidas à competitividade. Conforme se depreende 
do Acórdão 2992/2011 do TCU, “a Administração deve verificar 
a estrita necessidade de solicitar atestados relativos a serviços 
ou itens específicos da obra, limitando tais exigências, nas situ-
ações ordinárias, à expertise na execução de obras similares ou 
equivalentes tidas como um todo, em respeito ao artigo 3º, § 1º, 
I, da Lei de Licitações. Em termos mais objetivos, as exigências 
de atestados para parcelas específicas do empreendimento 
devem ser incluídas somente quando se referirem a encargo 
materialmente relevante, com particularidade técnica ou exe-
cutiva que o torne distinto do usualmente existente em outras 
obras do mesmo porte e tipologia”.

p) O item 13.18, iii “e”, do edital, fls. 452, exige a com-
provação de experiência: 1) em processos de licenciamento 
ambiental de obras rodoviárias com dimensões e características 
semelhantes ao objeto desta licitação; e 2) conhecimento na 
gestão ambiental em obras de transportes (rodovia ou fer-
rovia). No entanto, observa-se que o edital é silente sobre as 
quantidades que deveriam ser comprovadas, destacando que a 
dimensão deveria ser semelhante ao objeto licitado, não atendo 
aos requisitos Súmula 24 desta Corte.

q) No mesmo sentido, o item 13.18.1 do edital, fls. 453, 
exige que a licitante comprove por meio de um único atestado 
a experiência exigida em todas as fases construtivas ou por 
meio de atestados específicos para cada fase dos serviços de 
terraplanagem, pavimentação, obras de arte, túneis e licencia-
mento e gestão ambiental. Da maneira que consta no edital, 
além de não atender a Súmula 23 desta Corte, pode sugerir que 
uma única licitante deveria já ter realizado em um só contrato 
os serviços descritos.

r) O item 21.1.1 do edital, fls. 477, assevera que a Socie-
dade de Propósito Específico (SPE) deverá assumir a forma de 
companhia aberta, deferente do que dispõe o artigo 9º, § 2º, 
da Lei Federal nº 11.079/04, que prevê como faculdade a opção 
pela forma de companhia aberta, por parte da SPE.

s) O item 9.1.5 do edital, fls. 431, não permitiu a partici-
pação, no certame, de empresas em regime de recuperação 
judicial.

t) O item 13.10, iii, do edital, fls. 446/447, exigiu, como 
documento de habilitação, que as licitantes apresentassem 
comprovação de regularidade de débito com as Fazendas Esta-
dual e Municipal, porém sem descrever que tal atestado se cor-
relacionaria exclusivamente com o objeto do ajuste, conforme 
jurisprudência desta Corte1.

u) O item 13.30, iv, do Edital, fls. 547, requisita que, na fase 
de habilitação, a licitante deveria apresentar declaração de que 
nenhum diretor ou gerente foi condenado por quaisquer dos 
crimes e contravenções previstos no artigo 1º da Lei Estadual 
nº 10.218/99. De acordo com o dispositivo citado, a verificação 
assinalada deve ser realizada no momento da contratação, sendo 
que a exigência não se encontra entre os documentos de habi-
litação descritos nos artigos 27 a 31 de Lei Federal nº 8666/93.

PROCESSO: 00006914.989.16-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO 

CAMPO (CNPJ 46.523.239/0001-47)
ADVOGADO: Osvaldina Josefa Rodrigues (OAB/SP 119.509)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura – Exercício de 2017 – II 

Fiscalização Ordenada 2017 – Frota de Veículos e Solicitação 
prorrogação de prazo para apresentar justificativas

EXERCÍCIO: 2017
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório da II Fiscaliza-
ção Ordenada 2017 – Frota de Veículos, elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Defiro o pedido de prorrogação de prazo para apresentar 
justificativas em relação a I Fiscalização Ordenada 2017 - Hos-
pitais Municipáis (evento 53 - Protocolo: 1979004).

A seguir retorne à equipe técnica responsável para prosse-
guimento da instrução.

Publique-se.
PROCESSO: 00006414.989.16-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI (CNPJ 

52.382.702/0001-80)
RESPONSÁVEL: – Prefeita
ASSUNTO: Contas de Prefeitura – Exercício de 2017 – II 

Fiscalização Ordenada 2017 – Frota de Veículos
EXERCÍCIO: 2017
Notifico a responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório da II Fiscaliza-
ção Ordenada 2017 – Frota de Veículos, elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

A seguir retorne à equipe técnica responsável para prosse-
guimento da instrução.

Publique-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO DIMAS 

EDUARDO RAMALHO
PROCESSO: 00006626.989.16-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANAL (CNPJ 

45.196.698/0001-09)
RESPONSÁVEL: – Prefeito
ASSUNTO: Contas de Prefeitura – Exercício de 2017 – II 

Fiscalização Ordenada 2017 – Frota de Veículos
EXERCÍCIO: 2017
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório da II Fiscaliza-
ção Ordenada 2017 – Frota de Veículos, elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

A seguir retorne à equipe técnica responsável para prosse-
guimento da instrução.

Publique-se.
PROCESSO: TC-7791/026/16
CONTRANTE: SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTE
RESPONSÁVEIS: CLODOALDO PELISSIONI
CONTRATADA: CONCESSIONÁRIA RODOVIA DOS TAMOIOS 

S/A
RESPONSÁVEIS: MARCELO STACHOW MACHADO DA SILVA
LUIZ AUGUSTO ROSA GOMES
EM EXAME: CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2014, 

CONTRATO SLT Nº 008/2014
OBJETO: CONCESSÃO PATROCINADA PARA A PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
TRECHO DA RODOVIA SP 099.

Vistos.
Sem prejuízo aos apontados realizados pelos Órgãos Téc-

nicos, compulsando os autos, verifico haver pontos que necessi-
tam de esclarecimentos, tais como: 

a) O objeto do contrato analisado é a Parceria Público-
-Privada, concessão patrocinada, para prestação de serviços de 
operação e manutenção de trecho da Rodovia SP-099.

b) O prazo da concessão é de 30 anos, sendo que nos 
60 meses iniciais haverá a implantação, a cargo do parceiro 
privado, da ampliação principal, que consiste nas obras de 
duplicação do Trecho de Serra. A partir do cumprimento, pelo 
parceiro privado, do plano inicial intensivo, e tendo sido veri-
ficado um avanço físico acumulado de, pelo menos, 6% das 
obras da ampliação principal, poderá ser construída e ativada 
as praças de pedágio.

O Estado de São Paulo ficará incumbido de concluir as 
obras para construção dos contornos viários de Caraguatatuba 
e São Sebastião. Após a entrega final de todos os lotes, serão 
transferidos ao parceiro privado que ficará responsável por sua 
manutenção, conservação e operação até o término do prazo 
contratual.

c) Em suma, o valor estimado do contrato é de R$ 3.906 
bilhões, correspondente ao somatório dos valores de investi-
mentos previsto ao longo do prazo contratual. Durante a fase 
de construção da ampliação principal, o Estado ficará respon-
sável por disponibilizar recursos ao parceiro privado para cobrir 
os investimentos em obras e bens reversíveis. Este investimento 
inicial foi calculado em R$ 3 bilhões, dividido em aporte público 
R$ 2.185 bilhões, que representa 75% do total dos investimen-
tos iniciais, e do restante alavancados pelo parceiro privado.

d) Diante dos dados e valores supracitados, não consta 
nos autos detalhamento da real necessidade de transferência 
dos serviços e o demonstrativo dos resultados a serem alcan-
çados em termos de economicidade, atualidade tecnológica, e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos e materiais 
disponíveis, nos moldes do artigo 5º da Lei Federal nº 8987/95; 
artigo 5º, V, da Lei nº 11079/04; e artigos 4º, II, e 8º, I, da Lei 
Estadual nº 11.688/04.

PROCESSO: 00006811.989.16-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MANUEL (CNPJ 

46.634.523/0001-90)
RESPONSÁVEL: – Prefeito
ASSUNTO: Contas de Prefeitura – Exercício de 2017 – II 

Fiscalização Ordenada 2017 – Frota de Veículos
EXERCÍCIO: 2017
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório da II Fiscaliza-
ção Ordenada 2017 – Frota de Veículos, elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

A seguir retorne à equipe técnica responsável para prosse-
guimento da instrução.

Publique-se.
PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
(CNPJ 46.179.941/0001-35)
ADVOGADOS: LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI 

(OAB/SP 155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO 
(OAB/SP 170.328) / GISELLI DE OLIVEIRA (OAB/SP 185.238)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura – Exercício de 2017 – II 
Fiscalização Ordenada 2017 – Frota de Veículos

EXERCÍCIO: 2017
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório da II Fiscaliza-
ção Ordenada 2017 – Frota de Veículos, elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

A seguir retorne à equipe técnica responsável para prosse-
guimento da instrução.

Publique-se.
PROCESSO: 00006876.989.16-1
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA
(CNPJ 44.477.909/0001-00)
ADVOGADO: Ronaldo Sergio Duarte (OAB/SP 128.639)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura – Exercício de 2017 – II 

Fiscalização Ordenada 2017 – Frota de Veículos
EXERCÍCIO: 2017
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório da II Fiscaliza-
ção Ordenada 2017 – Frota de Veículos, elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

A seguir retorne à equipe técnica responsável para prosse-
guimento da instrução.

Publique-se.
PROCESSO: 00006909.989.16-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRU-

DENTE (CNPJ 55.356.653/0001-08)
RESPONSÁVEL: Nelson Roberto Bugalho – Prefeito
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017 - II 

Fiscalização Ordenada 2017 – Frota de Veículos
EXERCÍCIO: 2017
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório da II Fiscaliza-
ção Ordenada 2017 – Frota de Veículos, elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

A seguir retorne à equipe técnica responsável para prosse-
guimento da instrução.

Publique-se.
PROCESSO: 00006910.989.16-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES
(CNPJ 46.522.967/0001-34)
ADVOGADOS: MAIRA RODRIGUES COSTA GALVANO NAS-

CIMENTO (OAB/SP 228.132) / CAMILA BRANDAO SAREM (OAB/
SP 245.521)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura – Exercício de 2017 – II 
Fiscalização Ordenada 2017 – Frota de Veículos

EXERCÍCIO: 2017
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório da II Fiscaliza-
ção Ordenada 2017 – Frota de Veículos, elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

A seguir retorne à equipe técnica responsável para prosse-
guimento da instrução.

Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 1 de junho de 2017 às 03:33:14.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DIMAS EDUARDO RAMALHO – AUDITOR DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
Processo TC nº. 00006822.989.16-6 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, entidade 

privada de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 
46.179.941/0001-35, estabelecida na Avenida Rui Barbosa, 926 – Assis – SP, 
vem perante Vossa Excelência, através de seus advogados infra-assinados, 
requerer habilitação no feito em questão para ofertar no momento oportuno 
suas Justificativas. 

 
Protesta-se pela juntada de procuração no prazo 

legal. 
 
 
 
Termos em que, 

    Pede deferimento. 
 
 
    Assis / SP, 05 de Junho de 2017. 
 

 
 
 
 

João Carlos Gonçalves Filho 
OAB/SP 77.927 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DIMAS EDUARDO RAMALHO 
AUDITOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO. 
 
Processo TC nº. 00006822.989.16-6 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, entidade 
jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 
46.179.941/0001-35, estabelecida na Avenida Rui Barbosa, 926 – 
Assis/SP, por intermédio de seu advogado e procurador que a presente 
subscreve, respeitosamente vem a presença de Vossa Excelência, 
requerer vistas dos autos para análise e posterior apresentação de 
Justificativas no prazo legal. 
 
         
         

Nestes termos. 
P. E. Deferimento. 
 
Assis, 08 de Junho de 2017. 

 
 
 

João Carlos Gonçalves Filho 
OAB/SP 77.927 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DIMAS EDUARDO RAMALHO – AUDITOR DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
Processo TC nº. 00006822.989.16-6 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, entidade 

privada de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 
46.179.941/0001-35, estabelecida na Avenida Rui Barbosa, 926 – Assis – SP, 
vem perante Vossa Excelência, através de seus advogados infra-assinados, 
requerer habilitação no feito em questão para ofertar no momento oportuno 
suas Justificativas, protestando-se pela juntada de procuração no prazo legal. 

 

Requer-se ainda a dilação de a prorrogação 
do prazo, por mais 15 (Quinze) dias, a contar da publicação do 
despacho concessivo, para apresentação de suas alegações, tendo 
em vista a necessidade de realização de diligências, bem como 
estudo e análise de documentos. 

 
 
 
Termos em que, 

    Pede deferimento. 
 
 
    Assis / SP, 15 de Junho de 2017. 
 

 
 
 

João Carlos Gonçalves Filho 
OAB/SP 77.927 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DIMAS EDUARDO RAMALHO – AUDITOR DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
Processo TC nº. 00006822.989.16-6 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, entidade 

privada de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 
46.179.941/0001-35, estabelecida na Avenida Rui Barbosa, 926 – Assis – SP, 
vem perante Vossa Excelência, através de seus advogados infra-assinados, 
requerer a juntada do Instrumento de Procuração e Substabelecimento em 
apenso, em complementação a petição protocolada no dia 19.06.2017 (Evento 
32)  

 

Reitera-se ainda na oportunidade o pedido de 
dilação de prazo para apresentação de suas alegações, requerido na 
petição Evento 32. 

 
 
 
Termos em que, 

    Pede deferimento. 
 
 
    Assis / SP, 20 de Junho de 2017. 
 

 
 
 

João Carlos Gonçalves Filho 
OAB/SP 77.927 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O 

 

 

DRA. MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO, brasileira, solteira, 

advogada, portadora do RG sob nº. 33.403.976-9 – SSP – SP e do CPF/MF 335.925.168-76, 

inscrita na OAB/SP sob nº. 274.149, vem através do presente, SUBSTABELECER, com reserva 

de iguais, os poderes a mim outorgados por JOSÉ APARECIDO FERNANDES, as pessoas Dr. 

JOÃO CARLOS GONÇALVES FILHO, OAB/SP 77.927 e Dr. JOSÉ BENEDITO CHIQUETO, OAB/SP 

149.159, especialmente para atuar junto a Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

 

Assis (SP), 19 de junho de 2017 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O

PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) / (OAB/SP
149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) /
CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI DE
OLIVEIRA (OAB/SP 185.238) / (OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017

 
Vistos.
 
Em face do requerimento de prazo adicional para esclarecimentos (eventos

33 e 38), defiro o pedido por mais 10 (dez) dias o prazo para apresentação de justificativas, a
contar da publicação.

 
Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a sistemática de

contagem de prazos no Novo Código Civil, considerando apenas os dias úteis na contagem.
 
Publique-se.
 
Remeto os autos imediatamente à equipe técnica responsável para

prosseguimento da instrução.
 
GC, 28 de junho de 2017.
 
 
 
 
 
 

DIMAS EDUARDO RAMALHO
CONSELHEIRO

GCDER-24

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DIMAS EDUARDO RAMALHO. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre
assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e

informe o código do documento: TJTR-5OMU-5V7W-44GU

http://www.tce.sp.gov.br/
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O

PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) / (OAB/SP
149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) /
CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI DE
OLIVEIRA (OAB/SP 185.238) / (OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017

 
Vistos.
 
Em face do requerimento de prazo adicional para esclarecimentos (eventos 33 e

38), defiro o pedido por mais 10 (dez) dias o prazo para apresentação de justificativas, a contar da
publicação.

 
Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a sistemática de contagem

de prazos no Novo Código Civil, considerando apenas os dias úteis na contagem.
 
Publique-se.
 
Remeto os autos imediatamente à equipe técnica responsável para

prosseguimento da instrução.
 
GC, 28 de junho de 2017.
 
 
 
 
 
 

DIMAS EDUARDO RAMALHO
CONSELHEIRO

GCDER-24

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DIMAS EDUARDO RAMALHO. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre
assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e

informe o código do documento: TJTR-5OMU-5V7W-44GU

http://www.tce.sp.gov.br/
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 DESPACHOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO SUBSTITUTO 
DE CONSELHEIRO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
PROCESSO: -00006894.989.16-9
ÓRGÃO: -PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAO DA SERRA 

(CNPJ 46.523.122/0001-63) ASSUNTO: -Acompanhamento 
das Contas de Prefeitura - Período de Janeiro a Abril de 2017 
EXERCÍCIO: -2017.

Nos termos e para os fins do artigo 29 da Lei Complemen-
tar nº 709/93, fica o Exmo. Prefeito de Taboão da Serra, Senhor 
Fernando Fernandes Filho, intimado a tomar ciência do relatório 
de Acompanhamento das Contas Anuais, referentes ao período 
de Janeiro a Abril de 2017 (evento 74.36) e adote as providên-
cias que julgar oportunas.

Publique-se.
PROCESSO: -00006846.989.16-8
ÓRGÃO: -PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

PARNAIBA (CNPJ 46.522.983/0001-27) ADVOGADO: MARCE-
LO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / FLAVIA MARIA PALAVERI 
(OAB/SP 137.889) / ADRIANA ALBERTINO RODRIGUES (OAB/
SP 194.899) / ANA MARIA RONCAGLIA IWASAKI (OAB/SP 
200.017) / MARCELO MIRANDA ARAUJO (OAB/SP 209.763) / 
NATACHA ANTONIETA BONVINI MEDEIROS (OAB/SP 302.678) / 
RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO (OAB/SP 376.248) ASSUN-
TO: -Contas de Prefeitura - Exercício de 2017 EXERCÍCIO: -2017.

Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 
fica o Exmo. Prefeito de Santana de Parnaíba, Senhor Elvis 
Leonardo Cezar, intimado a tomar ciência do relatório da 
III Fiscalização Ordenada do exercício de 2017, dedicada à 
avaliação do Programa da Saúde da Família. Cumpre registrar 
que a matéria constará em item específico do Relatório de 
Fiscalização referente às respectivas contas, ocasião em que o 
gestor poderá apresentar defesa e demonstrar a regularização 
de eventuais falhas.

Publique-se.
PROCESSO: -00005071.989.16-4
ÓRGÃO: -CAMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA 

(CNPJ 49.910.821/0001-54) ASSUNTO: -Contas de Câmara - 
Exercício de 2016 EXERCÍCIO: -2016.

Com fundamento no artigo 30, inciso III, da Lei Comple-
mentar nº 709/93 c.c. o artigo 49, inciso XIII, do Regimento 
Interno, notifico o responsável, Senhor Wilson dos Santos a, no 
prazo de 30 (trinta) dias, retirar cópia do relatório de fiscaliza-
ção junto à 3ª Diretoria de Fiscalização e, querendo, apresentar 
razões ou justificativas.

Publique-se.
PROCESSO: -00004800.989.16-2
ÓRGÃO: -CAMARA MUNICIPAL DE ALUMINIO (CNPJ 

58.987.652/0001-41) ASSUNTO: -Contas de Câmara - Exercício 
de 2016 EXERCÍCIO: -2016.

Com fundamento no artigo 30, inciso III, da Lei Comple-
mentar nº 709/93 c.c. o artigo 49, inciso XIII, do Regimento 
Interno, notifico o responsável, Senhor Alexandre Rogério Ama-
ral a, no prazo de 30 (trinta) dias, retirar cópia do relatório de 
fiscalização junto à Unidade Regional de Sorocaba - UR-09 e, 
querendo, apresentar razões ou justificativas.

Publique-se.
PROCESSO: -00004603.989.16-1 ÓRGÃO: -CAMARA MUNI-

CIPAL DE LOUVEIRA (CNPJ 49.597.552/0001-18) ASSUNTO: 
-Contas de Câmara - Exercício de 2016 EXERCÍCIO: -2016.

Com fundamento no artigo 30, inciso III, da Lei Comple-
mentar nº 709/93 c.c. o artigo 49, inciso XIII, do Regimento 
Interno, notifico o responsável, Senhor Nilson Souza Cruz a, no 
prazo de 30 (trinta) dias, retirar cópia do relatório de fiscaliza-
ção junto à Unidade Regional de Campinas - UR-03 e, queren-
do, apresentar razões ou justificativas.

Publique-se.
PROCESSO: -00004549.989.16-8 ÓRGÃO: -CAMARA MUNI-

CIPAL DE GUARA (CNPJ 60.243.342/0001-64) ASSUNTO: -Con-
tas de Câmara - Exercício de 2016 EXERCÍCIO: -2016

Com fundamento no artigo 30, inciso III, da Lei Comple-
mentar nº 709/93 c.c. o artigo 49, inciso XIII, do Regimento 
Interno, notifico a responsável, Senhora Ana Maria Figueiredo 
da Cruz a, no prazo de 30 (trinta) dias, retirar cópia do relatório 
de fiscalização junto à Unidade Regional de ituverava - Ur-17 e, 
querendo, apresentar razões ou justificativas.

Publique-se.
PROCESSO: -00004613.989.16-9 ÓRGÃO: -CAMARA MUNI-

CIPAL DE MARACAI (CNPJ 49.898.497/0001-04) ASSUNTO: 
-Contas de Câmara - Exercício de 2016 EXERCÍCIO: -2016 
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): -00017466.989.16-7.

Em face das ocorrências apontadas por UR-5/Unidade 
Regional de Presidente Prudente (evento 13.29), nos termos 
dos artigos 30, inciso III, da Lei Complementar nº 709/93 e 49, 
inciso XIII do Regimento Interno, notifico o Responsável, Senhor 
Aparecido Veloso da Silva, para que, no prazo de 30 (trinta) 
dias, tome conhecimento do Relatório de Fiscalização e, queren-
do, apresentar razões ou esclarecimentos de seu interesse.

Publique-se.
PROCESSO: -00004409.989.16-7 ÓRGÃO: -PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO (CNPJ 
46.588.950/0001-80) ADVOGADO: LUIS ROBERTO THIESI 
(OAB/SP 146.769) INTERESSADO(A): -VALDOMIRO LOPES DA 
SILVA JUNIOR (CPF 910.815.808-87) ADVOGADO: EDUARDO 
LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013) / CAIO 
CESAR BENICIO RIZEK (OAB/SP 222.238) / GRAZIELA NOBRE-
GA DA SILVA (OAB/SP 247.092) / RODRIGO POZZI BORBA DA 
SILVA (OAB/SP 262.845) / GABRIELA MACEDO DINIZ (OAB/SP 
317.849) / VALERIA SMALL (OAB/SP 330.890) / CAMILA APARE-
CIDA DE PADUA DIAS (OAB/SP 331.745) ASSUNTO: -Contas de 
Prefeitura - Exercício de 2016 EXERCÍCIO: -2016 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): -00009843.989.16-1, 00003701.989.17-0, 
00005389.989.17-9.

Com fundamento no artigo 30, inciso III da Lei Comple-
mentar nº 709/93 e no artigo 194 do Regimento Interno, assino 
ao responsável, Senhor Valdomiro Lopes da Silva Junior, o prazo 
de 15 (quinze) dias, para que tome conhecimento do relatório 
de fiscalização na Unidade Regional de Fernandópolis – UR-11 
e, querendo, apresente razões ou justificativas.

Publique-se.
PROCESSO: -00004395.989.16-3 ÓRGÃO: -PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA (CNPJ 46.316.600/0001-
64) ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA 
(OAB/SP 109.013) / ELAINE APARECIDA DOS SANTOS (OAB/
SP 143.622) / CAIO CESAR BENICIO RIZEK (OAB/SP 222.238) 
/ CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO (OAB/SP 234.974) / MAR-
COS FELIPE DE PAULA BRASIL (OAB/SP 244.714) / GRAZIELA 
NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 247.092) / RODRIGO POZZI 
BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845) / BARBARA CLIVATE 
COSTA (OAB/SP 306.394) / GABRIELA MACEDO DINIZ (OAB/
SP 317.849) / VINICIUS DE MORAES FELIX DORNELAS (OAB/SP 
331.641) ASSUNTO: -Contas de Prefeitura - Exercício de 2016 
EXERCÍCIO: -2016.

Com fundamento no artigo 30, inciso III da Lei Comple-
mentar nº 709/93 e no artigo 194 do Regimento Interno, assino 
ao responsável, Senhor Mamoru Nakashima, o prazo de 15 
(quinze) dias, para que tome conhecimento do relatório de fis-
calização na 4ª Diretoria de Fiscalização e, querendo, apresente 
razões ou justificativas.

Publique-se.

§ 6o As exigências mínimas relativas a instalações de 
canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especiali-
zado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 
licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação 
explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob 
as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de 
localização prévia.

2.7.Na sequência das impugnações, cabe afirmar que não 
há ilegalidade na imposição de que as propostas expressem o 
valor da hora técnica de cada profissional.

2.8.A reclamação articulada pelos Representantes quanto 
a ser irrisório o valor estimado da contratação também não evi-
dencia a presença de ilegalidade prejudicial ao prosseguimento 
do certame.

A verificação de compatibilidade entre o valor do contrato 
que eventualmente vier a ser firmado e os preços correntes de 
mercado serão objeto de cognição por esta Corte no momento 
da análise ordinária da matéria, mediante adequada instrução 
processual.

2.9.Por fim, a exigência de Certificado de Registro Cadas-
tral nas condições definidas pelo edital decorre da modalidade 
licitatória 'Tomada de Preços', consoante dispõe o §2º do artigo 
22 da Lei 8.666/93: 

Art. 22. São modalidades de licitação: 
(...)
II - tomada de preços;
(...)
§ 2o Tomada de preços é a modalidade de licitação entre 

interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 
necessária qualificação.

2.10.Diante do exposto, não há, entre as razões e docu-
mentos trazidos pelo representante, elementos que justifiquem 
o exame da matéria no rito de exame prévio de edital, pois não 
se constata, em tese, indícios de desvio de finalidade por parte 
da Administração Pública representada no que tange às críticas 
alvitradas, que possam inviabilizar o oferecimento de propostas 
para o objeto licitado ou afetar a competitividade do certame.

Cumpre salientar que em sede de Exame Prévio de Edi-
tal, cujo procedimento é de rito sumaríssimo, o exame das 
insurgências deve ocorrer tão somente em questões de cunho 
eminentemente limitativo à ampla competição, em contrarie-
dade ao interesse público da contratação, porquanto podem 
impedir ou prejudicar a formulação de propostas, inviabilizando, 
em abstrato, a obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração.

Neste sentido, quaisquer outras demandas que escapem 
deste espectro avaliativo preliminar, para a concessão da medi-
da extrema de paralisação do certame, não serão objeto de 
análise neste ato, mas, a toda evidência, consistirão de quesitos 
a serem enfrentados no momento oportuno, quando da análise 
ordinária da contratação.

2.11.Diante do exposto, INDEFIRO, pois, o requerimento de 
medida liminar de paralisação do procedimento em apreço e 
DETERMINO o ARQUIVAMENTO deste expediente, nos termos 
do §1º do art. 220 do Regimento Interno deste E. Tribunal.

Dê-se ciência ao Ministério Público de Contas.
Aguarde-se o prazo para interposição de eventuais recur-

sos.
Por fim, arquive-se o processo eletrônico.
Transmita-se cópia desta decisão por meio eletrônico à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO.
Publique-se.
Expediente: TC-010982.989.17-0.
Representante: FP Projetos E Empreendimentos Ltda.
Representada: Prefeitura Municipal de Peruíbe.
Responsável pela Representada: Luiz Maurício Passos de 

Carvalho Pereira - Prefeito
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital 

de Pregão Presencial nº 18/2017, processo administrativo nº 
6286/2017, promovido pela Prefeitura Municipal de Peruíbe, 
objetivando o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de limpeza e manu-
tenção de vias, próprios públicos, praças e áreas com vegetação, 
em lotes (descritos no Anexo I), para atendimento da Secretaria 
Municipal de Obras.

Valor Estimado da Contratação: não informado.
Advogados: Não há advogados cadastrados no e-tcesp.
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1. Trata-se de representação formulada por FP PROJE-

TOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. contra o Edital de Pregão 
Presencial nº 18/2017, processo administrativo nº 6286/2017, 
promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE, que tem 
por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de limpeza e manu-
tenção de vias, próprios públicos, praças e áreas com vegetação, 
em lotes (descritos no Anexo I), para atendimento da Secretaria 
Municipal de Obras.

A sessão pública de processamento do Pregão está marca-
da para ocorrer no dia 03/07/2017, às 10: 00 horas.

1.2. A Representante insurge-se contra o edital criticando a 
utilização do registro de preços, que não se presta para contra-
tação de serviços continuados.

Reclamou, também, da ausência de valor referencial formu-
lado pela Municipalidade para o objeto licitado.

1.3.Nestes termos, requer a Representante seja determina-
da a suspensão liminar do procedimento licitatório e, ao final, 
o acolhimento de suas impugnações com a determinação de 
retificação do instrumento convocatório.

É o relatório.
2. DECIDO
2.1. O pregão presencial contra o qual se insurge a Repre-

sentante já se encontra paralisado por força de medida liminar 
que concedi nos autos dos processos TC-010794.989.17-8, 
TC-010812.989.17-6, TC-010813.989.17-5, TC-010903.989.17-6 
e TC-010923.989.17-2, consoante despacho publicado no D.O.E. 
de 30/06/2017, no qual determinei a imediata paralisação do 
procedimento licitatório até a ulterior deliberação por este E. 
Tribunal.

2.2. Nesta conformidade, fixo o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias à PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE para a apresen-
tação das alegações julgadas oportunas sobre as insurgências 
levantadas na presente representação.

Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE, no mesmo 
prazo, apresentar as alegações e esclarecimentos que julgar 
oportunos em relação às insurgências levantadas nas repre-
sentações.

2.3.Ficam autorizadas, desde já, vista e extração de cópias 
aos interessados, em Cartório.

2.4.Transcorrido o prazo concedido para o oferecimento de 
justificativas, encaminhem-se os autos para as manifestações 
da Assessoria Técnica, do Ministério Público de Contas e da 
SDG.

Publique-se.
PROCESSO: 00011874.989.16-3
RECORRENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
ADVOGADOS: 
ALEXANDRE DIAS MACIEL (OAB/SP 149.622) E GLEIZE 

MIRELA SOARES (OAB/SP 221843)
ASSUNTO: 
RECURSO ORDINÁRIO EM FACE DO ACÓRDÃO QUE JUL-

GOU IRREGULAR A EXECUÇÃO CONTRATUAL.
EXERCÍCIO: 2015
RECURSO DO: 00004028.989.15-0
Ciente da renúncia de mandato comunicada pelo Dr. Ale-

xandre Massarana da Costa (OAB/SP 271.883).
No tocante ao pedido de vista ao término da instrução da 

matéria, constante da petição recursal, DEFIRO a pretensão aos 
interessados e advogados habilitados no processo pelo prazo 
de 2 (dois) dias.

Publique -se.

Na sessão do E. Tribunal Pleno realizada no dia 28 de junho 
de 2017, o Colegiado referendou as medidas preliminares ado-
tadas, confirmando assim o recebimento da matéria sob o rito 
de exame prévio de edital.

1.3.Notificada, a Municipalidade informa que o Pregão pre-
sencial nº 020/2017 foi revogado e demonstra a publicação do 
ato de revogação na imprensa oficial em 28/06/2017.

É o relatório
2. DECIDO
2.1.A informação acerca da revogação do Pregão presen-

cial nº 020/2017, nos termos do artigo 49, da Lei Federal nº 
8.666/93, mediante publicação do ato na imprensa oficial em 
28/06/2017, determina a perda do objeto da representação.

2.2.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente proces-
so, sem apreciação do mérito, cessando, deste modo, os efeitos 
da medida liminar concedida nestes autos.

2.3.Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópia 
dos autos, em Cartório.

2.4.Dê-se ciência ao Ministério Público de Contas.
2.5.Aguarde-se o prazo recursal.
2.6.Arquive-se o processo eletrônico, após comunicação ao 

E. Plenário desta Corte.
Publique-se.
Expediente: TC-10790/989/17-2.
Representante: Silvio Tadeu Pina, Caroline Bampa, Mariana 

Ormenese Dias e Vinícius Augusto Gomes Dias.
Representada: Prefeitura Municipal de Vinhedo.
Responsável pela Representada: Jaime Cruz - Prefeito.
Assunto: Representação em face do edital da Tomada de 

Preços nº 03/2017, processo administrativo nº 5482-7/2017, do 
tipo menor preço global, promovida pela Prefeitura Municipal 
de Vinhedo, objetivando a contratação de empresa visando a 
execução de revisão do plano diretor participativo do município 
de Vinhedo.

Valor estimado: R$ 144.945,42.
Advogados: Não constam advogados cadastrados no 

e-tcesp.
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representação formulada por SILVIO TADEU 

PINA, CAROLINE BAMPA, MARIANA ORMENESE DIAS e VINÍ-
CIUS AUGUSTO GOMES DIAS contra o edital da Tomada de 
Preços nº 03/2017, processo administrativo nº 5482-7/2017, do 
tipo menor preço global, promovida pela PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE VINHEDO, objetivando a contratação de empresa 
visando a execução de revisão do plano diretor participativo do 
município de Vinhedo.

A sessão pública de abertura dos envelopes está marcada 
para ocorrer no dia 03/07/2017, às 09: 00 horas.

1.2.Os representantes insurgem-se contra o edital para 
questionar os seguintes pontos: 

a) Falta de clareza e coesão na definição do objeto, dei-
xando dúvidas se deverá a licitante elaborar a revisão do plano 
diretor ou assessorar a Prefeitura nas políticas públicas e gestão 
municipal;

b) Insuficiência do prazo de 06 (seis) meses para que a 
contratada conclua os serviços;

c) Falta de especificação de como os licitantes compro-
varão a experiência dos profissionais que integrarão a equipe 
técnica que ficará responsável pela execução dos serviços;

d) Exigência de que as licitantes elaborem suas propostas 
discriminando o valor da hora técnica de cada profissional;

e) Valor estimativo irrisório, que impossibilita a obediência 
à Convenção / Acordo Coletivo no tocante ao pagamento de 
salários e benefícios da contratada;

f) Restritividade na exigência de CRC - Certificado de 
Registro Cadastral emitido pela Prefeitura, com fixação de data 
limite de cadastro até 28/06/2017 às 16h00min.

1.3.Nestes termos, requerem os representantes seja deter-
minada a suspensão liminar do procedimento licitatório e, ao 
final, o acolhimento de suas impugnações com a determinação 
de retificação do instrumento convocatório.

É o relatório.
2. DECIDO
2.1.A concessão da medida liminar de paralisação do certa-

me é ato excepcional que se destina a afastar a tempo possíveis 
impropriedades trazidas pelos representantes, sobretudo diante 
do exame sumaríssimo do processamento do Exame Prévio de 
Edital, de cognição não plena do ato convocatório.

Cumpre verificar, tão somente, dentre as objeções ofereci-
das, se há sinais de "bom direito" para que se expeça a medida 
liminar.

2.2.Observo, inicialmente, que a representação foi protoco-
lizada tempestivamente e está acompanhada dos documentos 
dos representantes e de cópia do edital nos termos dos artigos 
110 e 111 da Lei Orgânica do TCESP e do § 2º do artigo 220 do 
Regimento Interno.

2.3.No mérito, em que pese os apontamentos desenvolvi-
dos pelos Representantes, as alegações e documentos colacio-
nados não demonstram, de forma inequívoca, a existência de 
cláusulas e requisições flagrantemente contrárias às normas 
de regência e que impliquem em restrição nociva à competiti-
vidade do certame, que prejudiquem a formulação de propostas 
ou comprometam as condições que permitem a obtenção da 
proposta mais vantajosa à Administração.

2.4.Ao contrário do que alegam os Autores, não se vis-
lumbra falta de clareza ou qualquer incompatibilidade entre a 
descrição sucinta do objeto encontrada no preâmbulo e o res-
pectivo detalhamento no Anexo I - Termo de Referência.

O preâmbulo dispõe que o objeto consiste na "contratação 
de empresa visando a execução de revisão do plano diretor 
participativo do município de Vinhedo".

Já o Termo de Referência, como de praxe, dispõe sobre a 
caracterização do objeto com maior grau de detalhamento, mas 
sem conflitar com o que dispõe o preâmbulo do ato convocató-
rio, nos seguintes termos: 

"Contratação de serviços técnicos especializados de asses-
soria em políticas públicas e gestão municipal, com vistas a (i) 
elaborar a revisão do Plano Diretor do Município de Vinhedo 
apoiando a Prefeitura no respectivo processo público, com 
elaboração de propostas de regulamentação de seus dispositi-
vos, (ii) organizar os canais de participação e envolvimento da 
população e (iii) sistematizar as sugestões em um projeto de lei 
a ser encaminhado pelo Poder Executivo à Câmara Municipal."

Além disso, o Termo de Referência discorre sobre as justifi-
cativas para a contratação, objetivos geral e específicos, etapas 
e produtos que integram o objeto, forma de apresentação dos 
produtos, prazos de execução, equipe técnica mínima, obri-
gações da contratada e outras informações de interesse das 
proponentes.

2.5.São igualmente frágeis os fundamentos utilizados pelos 
insurgentes para afirmar ser exíguo o prazo de 06 (seis) meses 
para a execução do contrato. A queixa, desacompanhada de 
demonstração inequívoca da inadequação do prazo previsto 
para a vigência contratual, não apresenta materialidade sufi-
ciente para justificar a análise das condições de execução nesta 
sede de exame prévio.

2.6.Também não prospera a queixa quanto à eventual falta 
de especificação de como os licitantes comprovarão a experiên-
cia dos profissionais que integrarão a equipe técnica que ficará 
responsável pela execução dos serviços.

A exigência de relação da equipe técnica que ficará res-
ponsável pela execução dos serviços, constante na cláusula 
"9.4.3.2", a princípio, mostra-se de acordo com o que dispõe o 
artigo 30, §6º da Lei 8.666/93: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á a: 

(...)

PROCESSO: 00006722.989.16-7
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA GERTRUDES 

(CNPJ 45.732.377/0001-73)
ADVOGADO: (OAB/SP 113.591) / MARCELO PALAVERI 

(OAB/SP 114.164) / FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) 
/ ADRIANA ALBERTINO RODRIGUES (OAB/SP 194.899) / (OAB/
SP 199.191) / ANA MARIA RONCAGLIA IWASAKI (OAB/SP 
200.017) / MARCELO MIRANDA ARAUJO (OAB/SP 209.763) / 
NATACHA ANTONIETA BONVINI MEDEIROS (OAB/SP 302.678) / 
RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO (OAB/SP 376.248)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Vistos.
Em face do requerimento de prazo adicional para escla-

recimentos (evento 42), defiro o pedido por mais 10 (dez) 
dias o prazo para apresentação de justificativas, a contar da 
publicação.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Publique-se.
PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 

46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 

77.927) / (OAB/SP 149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA 
MENEGHETI (OAB/SP 155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO 
PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI DE OLIVEIRA (OAB/SP 
185.238) / (OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Vistos.
Em face do requerimento de prazo adicional para esclare-

cimentos (eventos 33 e 38), defiro o pedido por mais 10 (dez) 
dias o prazo para apresentação de justificativas, a contar da 
publicação.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Publique-se.
PROCESSO: 00006826.989.16-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU (CNPJ 

46.634.101/0001-15)
ADVOGADO: MARIA HERMINIA PENTEADO PACHECO E 

SILVA MOCCIA (OAB/SP 77.002) / (OAB/SP 123.916) / (OAB/
SP 174.392) / JOAO NEGRINI NETO (OAB/SP 234.092) / ANDRE 
GUIMARAES SILVA (OAB/SP 375.567)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00007748.989.17-5
Vistos.
Em face do requerimento de prazo adicional para escla-

recimentos (evento 41), defiro o pedido por mais 10 (dez) 
dias o prazo para apresentação de justificativas, a contar da 
publicação.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Publique-se.
PROCESSO: 00006855.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATUBA (CNPJ 

45.511.847/0001-79)
ADVOGADO: WALDOMIRO VICENTINE JUNIOR (OAB/SP 

209.413)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Vistos.
Em face do requerimento de prazo adicional para escla-

recimentos (evento 48), defiro o pedido por mais 10 (dez) 
dias o prazo para apresentação de justificativas, a contar da 
publicação.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Publique-se.
PROCESSO: 00006914.989.16-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO 

CAMPO (CNPJ 46.523.239/0001-47)
ADVOGADO: OSVALDINA JOSEFA RODRIGUES (OAB/SP 

119.509)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00008953.989.17-5
Vistos.
Ciente das justificativas apresentadas sobre a II Fiscaliza-

ção Ordenada - Frota (evento 71).
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório da III Fiscali-
zação Ordenada 2017 - Programa de Saúde da Família (evento 
71), elaborado pela equipe de fiscalização responsável, e no 
prazo de 10 (dez) dias, informe quais as providências adotadas 
com objetivo de sanear as ocorrências registradas pela equipe 
técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrô-
nico - e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Publique-se.
Processo: TC-010554.989.17-8.
Representante: S&T Comércio de Produtos e Limpeza, Des-

cartáveis e Informática Ltda.
Representada: Prefeitura Municipal de Ibiúna.
Responsável pela Representada: João Benedicto de Mello 

Neto - Prefeito.
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital 

do Pregão Presencial - Registro de Preços nº 20/2017, processo 
administrativo nº 6525/2017, do tipo menor preço por item, 
promovido pela Prefeitura Municipal de Ibiúna, que tem por 
objeto o registro de preços visando a contratação de empresa 
para fornecimento de materiais de limpeza e materiais descar-
táveis para uso Secretaria Municipal de Educação, conforme 
Anexo I - Termo de Referência do Edital.

Valor Estimado: R$ 1.778.880,60.
Advogado: Fernanda Massad de Aguiar Fabretti (OAB/SP 

261.232)..
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representação formulada por S&T COMÉR-

CIO DE PRODUTOS E LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E INFORMÁTICA 
LTDA. contra o edital do Pregão Presencial - Registro de Preços 
nº 20/2017, processo administrativo nº 6525/2017, do tipo 
menor preço por item, promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IBIÚNA, objetivando o registro de preços visando a contra-
tação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e 
materiais descartáveis para uso Secretaria Municipal de Educa-
ção, conforme Anexo I - Termo de Referência do Edital..

1.2.Nos termos do r. despacho publicado no DOE de 
24/06/2017, determinei a paralisação do procedimento até a 
ulterior deliberação por esta Corte e fixei o prazo de 05 (cinco) 
dias à Prefeitura Municipal de Ibiúna para que apresentasse 
cópia integral do Edital e dos seus Anexos, para o exame previs-
to no art. 113, §2º, da Lei nº 8.666/93.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 1 de julho de 2017 às 01:58:54.
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TC 6822/989/16

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS -
ALMOXARIFADO

Responsável pela Fiscalização

DSF-II

UR-4

Dimas Eduardo Ramalho

Conselheiro

Denise Fogolin
Agente da Fiscalização

1
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

IV FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

IV FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

IV FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017
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Identificação do almoxarifado

IV Fiscalização Ordenada 2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS - ALMOXARIFADO

1) Nome (denominação) do Almoxarifado:

Resposta:

Comentários:

 Departamento de Suprimentos, Materiais, Serviços e
Patrimônio (Educação) .

-

IV FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Profissionais

1) Nome do responsável pelo almoxarifado:

Resposta:

Comentários:

Rogéria Simone Ferreira Braz e Luiz Antonio de Oliveira.

-

2) Cargo do responsável pelo almoxarifado:

Resposta:

Comentários:

Assistente Administrativo, respondendo pelos registros do
Almoxarifado (Simone) e Encarregado de Setor, respondendo
pelo estoque do Almoxarifado (Sr. Luiz).

-

3) Forma de provimento do cargo do responsável:

Resposta:

Comentários:

Efetivo

Simone: efetiva.  Luiz: encarregado de setor: em comissão
(efetivo: eletricista).

4) Formação profissional exigida para o cargo?

Resposta:

Comentários:

Não exigido

Não há o cargo de Almoxarife. Encarregado de Setor não há
exigência.

5) Formação profissional do ocupante do cargo?

Resposta:

Comentários:

Superior

Simone: superior. Luiz: ensino fundamental.

6) Caso exista especificação de área (curso) de formação
profissional para a ocupação do cargo, está preenchido corretamente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.1) Qual a área (curso) de formação profissional exigida para
preenchimento do cargo?

Resposta:

Comentários:

-

-
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6.2) Qual a área (curso) de formação profissional do ocupante do
cargo?

Resposta:

Comentários:

-

-

7) Quantos funcionários existem - em serviços burocráticos e na
movimentação de estoque (excluído o responsável)?

Resposta:

Comentários:

2.00

-
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Estrutura física externa

1) O prédio apresenta-se externamente em bom estado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2) Observada externamente, a cobertura do almoxarifado está em
perfeito estado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) O local apresenta segurança?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) Existe serviço de segurança - 24 horas por dia?

Resposta:

Comentários:

Sim

Vigia noturno.

5) Existe área para manobra de caminhões?

Resposta:

Comentários:

Não

Não é necessário.

6) Existe plataforma para carga e descarga?

Resposta:

Comentários:

Não

Não é necessário.

6.1) Se houver área de carga e descarga ela é coberta?

Resposta:

Comentários:

-

-

7) Há rampas facilitando a locomoção de carrinhos?

Resposta:

Comentários:

Não

Não é necessário.
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8) O escritório da administração do almoxarifado situa-se no mesmo
local?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9) Está bem instalado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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Estrutura física interna

1) Os materiais estão protegidos contra intempéries, sinistros e
outras forças físicas da natureza?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2) O espaço físico é suficiente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Almoxarifado tem independência dos setores de Compras e
Tesouraria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) A iluminação é boa?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) Quadro de força externo à área de estocagem?

Resposta:

Comentários:

Não

Há um quadro de força do ar condicionado dentro do galpão do
almoxarifado. O de energia situa-se fora.
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6) Existem fiações elétricas expostas e não em tubulações?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7) O local apresenta internamente sinais de infiltrações, goteiras,
umidade, etc.?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8) Há possibilidade de entrada de água de chuva?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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9) Existe proteção contra a entrada de roedores?

Resposta:

Comentários:

Não

-

10) Existe proteção contra a entrada de aves?

Resposta:

Comentários:

Não

-

11) Existem extintores de incêndio?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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11.1) Estão dentro do prazo de validade?

Resposta:

Comentários:

Não

-

12) Existem prateleiras em número suficiente para a armazenagem dos
materiais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13) Existem equipamentos (empilhadeira, carrinhos de transporte
etc.) em número suficiente para operação racional do almoxarifado?

Resposta:

Comentários:

Não

Não há necessidade.
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Áreas do almoxarifado

1) A temperatura do ambiente é adequada e confortável?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2)  A Recepção é separada da área de armazenamento?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3) Existe área de Expedição?

Resposta:

Comentários:

Não

Juntamente com o armazenamento.

4) Existe vestiário para o pessoal de carga e descarga com chuveiro?

Resposta:

Comentários:

Não

Há um vestiário no local dos motoristas, vizinho ao
almoxarifado, quando necessário.
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5) Existe refeitório no local?

Resposta:

Comentários:

Não

Há uma cozinha improvisada.

6) Existem sanitários?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7) Sanitários em boas condições de utilização (limpeza)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8) Existe AVCB?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8.1) AVCB dentro da validade?

Resposta:

Comentários:

-

-

8.2) Data da validade do certificado AVCB:

Resposta:

Comentários:

-

-
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9) Foi desratizado nos últimos seis meses?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10) Existe Certificado de Desratização?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.1) Data da validade do certificado de desratização:

Resposta:

Comentários:

25/04/2017

Data da garantia dada pela empresa.

11) Foi dedetizado nos últimos seis meses?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12) Existe Certificado de Dedetização?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.1) Data da validade do certificado de dedetização:

Resposta:

Comentários:

25/04/2017

Data da garantia dada pela empresa.
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13) Há local próprio para o lixo coletado nas dependências do
almoxarifado?

Resposta:

Comentários:

Não

Lixo comum fica em baldes. O material reciclável fica
colocado no corredor.

14) No recinto do Almoxarifado, é permitida a entrada de pessoas
estranhas ao seu funcionamento?

Resposta:

Comentários:

Não

-

IV FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

16

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
R

IC
IO

 G
IA

X
A

 N
A

V
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: T
T

Z
6-4Y

X
J-6M

E
P

-7B
JE



Procedimentos do almoxarifado

1) As funções dos responsáveis pelo Almoxarifado estão claramente
definidas, com relação à escrituração, ao recebimento e à expedição
de materiais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2) Existe separação física, bem delimitada, entre o recebimento,
expedição e a armazenagem geral?

Resposta:

Comentários:

Não

Há uma mesa para recebimento. Não há divisão,  mas não há
retirada de material para as escolas no almoxarifado. Os
servidores do almoxarifado levam até as unidades. Os
materiais de manutenção predial são entregues pelo próprio
encarregado.

3) As condições para recebimento dos materiais são boas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) Todos os materiais de consumo e permanente, mesmo que para
distribuição direta e imediata, passam obrigatoriamente pelos
controles do Almoxarifado?

Resposta:

Comentários:

Não

Os materiais permanentes e da cozinha piloto não passam por
este almoxarifado.

5) Existência de materiais acondicionados diretamente no chão,
amontoados ou mal acondicionados?

Resposta:

Comentários:

Não

Há material em palets, mas por conveniência do almoxarifado.
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6) Existência de materiais acondicionados em contato direto com
paredes?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7) Materiais dispostos organizadamente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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Controle de estoque

1) Informe a forma de pedido (requisição) dos materiais

Resposta:

Comentários:

Papel

-

2) Existe sistema informatizado de controle de estoque?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Prazo de lançamento das notas fiscais no sistema de controle de
almoxarifado: (verificar notas a serem lançadas e sua data de
recebimento)

Resposta:

Comentários:

1.00

Lançamento diário.

4) Os arquivos de documentos estão organizados e atualizados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) Sistema apresenta consumo médio mensal por item?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6) Sistema apresenta estoque mínimo por item?

Resposta:

Comentários:

Não

O sistema possibilita a análise, mas não foi alimentado.

7) Sistema apresenta estoque máximo por item?

Resposta:

Comentários:

Não

O sistema possibilita a análise, mas não foi alimentado.
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8) Existe relatório por item apresentando estoque máximo x consumo
em determinado período?

Resposta:

Comentários:

Não

O sistema possibilita a análise, mas não foi alimentado.

9) Existe relatório com ponto de reposição?

Resposta:

Comentários:

Não

O sistema possibilita a análise, mas não foi alimentado.

10) Há controle de itens zerados?

Resposta:

Comentários:

Não

O sistema possibilita a análise, mas não foi alimentado.

11) Quantos itens zerados havia no dia?

Resposta:

Comentários:

0.00

Prejudicada a análise, pois não há um controle especifico da
educação.

12) Itens zerados: quanto representa do total do estoque?

Resposta:

Comentários:

0.00%

Prejudicada a análise,  pois não há um controle de itens
zerados específicos da Educação.

13) Frequência do inventário?

Resposta:

Comentários:

Mensal

-

14) Data do último inventário realizado:

Resposta:

Comentários:

28/06/2017

-

15) Elaborado balancetes mensais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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16) Data do último balancete elaborado:

Resposta:

Comentários:

01/06/2017

Referente à movimentação de maio/17.

17) Existe relatório com materiais em desuso ou em quantidade
excessiva?

Resposta:

Comentários:

Não

-

18) A Fiscalização constatou materiais em quantidades superiores ao
consumo ideal?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19) Os testes de contagem física com os controles apontaram que a
situação está em ordem?

Resposta:

Comentários:

Não

Em todos os itens verificados (10), foram registradas
diferenças entre o inventário e o estoque físico. Papel de
trabalho arquivado na Regional.

20) Os inventários são checados e analisados pelo Controle Interno
do órgão?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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Outras constatações

1) Caso haja outras constatações que mereçam destaque, descrevê-las
no campo abaixo.

Resposta:

Comentários:

Endereço: Av. Presidente Getúlio Vargas, 740. Vila Nova
Santana.

-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

Processo   :  TC-6822.989.16 

Interessado:  Prefeitura Municipal de Assis 

Assunto    : IV Fiscalização Ordenada 2017 – Almoxarifado 

 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro, 

 

   Consoante determinação contida no processo TC-A-

472/026/17 e orientação dos DSF
s
, realizamos, no último dia 29 de 

junho, a quarta Fiscalização Ordenada de 2017, desta feita para 

avaliar o setor de Almoxarifado. 

 

   A ação padronizada foi realizada com o apoio de 

aplicativo desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da 

Informação, para uso nos tablets, consistente em questionário 

previamente elaborado.  

 

   Assim, juntamos aos presentes autos o relatório da 

inspeção realizada, com as respostas aos quesitos formulados, 

dentre os quais destacamos os seguintes apontamentos: 

 

 Quadro de força (ar condicionado) localizado dentro da área 

de estocagem do almoxarifado; 

 Existência de fiações elétricas expostas; 

 Não há proteção contra a entrada de roedores e aves; 

 Extintores de incêndio fora do prazo de validade; 

 Falta de expedição do AVCB; 

 Certificados de Desratização e Dedetização com prazo de 

garantia vencidos; 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
R

IC
IO

 G
IA

X
A

 N
A

V
A

; A
G

N
O

N
 R

IB
E

IR
O

 D
E

 LIM
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou

ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: T
T

X
O

-2K
B

F
-49V

5-71O
C



 

 
 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

 Existência de materiais acondicionados em contato direto com 

paredes; 

 Como o sistema informatizado não foi adequadamente 

alimentado, mesmo havendo a possibilidade da emissão de 

relatórios de estoque mínimo e máximo, pontos de reposição e 

itens zerados, tais análises não são realizadas;  

 Foram registradas diferenças entre as quantidades registradas 

no inventário e os testes de contagem física dos materiais 

armazenados; e 

 Os inventários não são checados e analisados pelo controle 

interno. 

 

   Destarte, submetemos os autos à elevada apreciação 

de Vossa Excelência, para as providências que entender 

pertinentes, ressaltando que esta matéria será objeto de 

destaque em item específico no relatório das contas deste 

exercício. 

 

   UR-4 – Marília, em 05 de julho de 2017. 

 

 

Fabrício Giaxa Nava 

Chefe Técnico da Fiscalização 

 

 

 

 

Agnon Ribeiro de Lima 

Diretor Técnico de Divisão 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O

PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) / (OAB/SP
149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) /
CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI DE
OLIVEIRA (OAB/SP 185.238) / (OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017

 
Vistos.
 
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima mencionada, para que

tome ciência do Relatório da IV Fiscalização Ordenada 2017 – Almoxarifados (evento 53), elaborado
pela equipe de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe quais as providências
adotadas com objetivo de sanear as ocorrências registradas pela equipe técnica.

 
Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a sistemática de contagem

de prazos no Novo Código Civil, considerando apenas os dias úteis na contagem.
 
Alerto o responsável que os aspectos abordados serão considerados quando da

emissão do parecer sobre as referidas contas.
 
Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados poderão ter acesso aos

autos no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página
www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não
efetivado.

 
Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interessados que poderão ser

intimados dos atos processuais relativos ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.
 
Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartório do meu Gabinete,

e somente nos processos de Contas Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas
aos exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

 
As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas de forma subsidiária

à publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei
Complementar 709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas acompanharem as
publicações no Diário Oficial do Estado.

 
A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é facultativa, e pode ser

realizada pela(s) parte(s) interessada(s) e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de
Advogados, desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

 
Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer o pedido junto ao

Cartório do meu Gabinete ou através de petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os
seguintes termos e informações:

 

http://www.tce.sp.gov.br/
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I)    nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)   número do telefone que receberá as intimações;
III)  que concorda com os termos da intimação por meio do aplicativo WhatsApp;
IV)  que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipótese, solicita dados pessoais,

bancários ou qualquer outro de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a
realização de atos de intimação;

V)   que foi cientificado de que as dúvidas referentes à intimação deverão ser tratadas,
exclusivamente, no Cartório do Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

 
Ressalto que caso haja mudança do número do telefone e/ou alteração das

condições de representação processual, com a substituição de procuradores, ou sobretudo término
do mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o Cartório para atualização e/ou
suspensão do serviço.

 
As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do aparelho celular

destinado ao Cartório exclusivamente para essa finalidade.
 
No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará pelo aplicativo

WhatsApp a imagem do ato processual (despacho, decisão ou sentença), com a identificação do
processo e das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word ou PDF.

 
Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o recebimento das

mensagens, tendo em vista que se trata de um meio complementar de divulgação dos atos
processuais.

 
Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) e/ou seu(s)

procurador(es) não será lida e descartada imediatamente.
 
Alertando que petições, justificativas, recursos e outros pedidos deverão ser

realizados através dos meios convencionais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

 
Por fim, informo que intimações serão encaminhadas durante o expediente e

feitas exclusivamente pelo aplicativo Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

 
Publique-se.
 
Remeto os autos imediatamente à equipe técnica responsável para

prosseguimento da instrução.
 
G.C., em 06 de julho de 2017.
 
 
 
 
 

DIMAS EDUARDO RAMALHO
CONSELHEIRO

GCDER-24
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quinta-feira, 13 de julho de 2017 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 127 (130) – 11

 DESPACHOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 PROCESSOS: TC-011509/989/17-4 e TC-011519/989/17-2 
REPRESENTANTES: Marcos Moreira de Carvalho e Elivelton 
Marcos Souza Queiroz REPRESENTADA: Penitenciária Adriano 
Marrey de Guarulhos – Secretaria da Administração Penitenci-
ária RESPONSÁVEL: Antonio Samuel de Oliveira Filho OBJETO: 
Representações visando ao Exame Prévio do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 006/2017, processo nº 096/2017, do tipo menor 
preço, promovido pela Penitenciária Adriano Marrey de Gua-
rulhos da Coordenadoria das Unidades Prisionais da Região 
Metropolitana de São Paulo, objetivando a aquisição de gêne-
ros alimentícios perecíveis, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência. ABERTURA: Prevista para as 10h00min 
do dia 13/07/17.

Trata-se de Representações propostas em face do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 006/2017 pelo qual PENITENCIÁRIA 
ADRIANO MARREY DE GUARULHOS intenta a aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis, com abertura de propostas pre-
vista para as 10h00min do dia 13/07/17. Para MARCOS MOREI-
RA DE CARVALHO (TC-011509/989/17-4), munícipe de Mogi 
das Cruzes, padece o instrumento convocatório de vagueza na 
imposição de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Estadual ao 
deixar de definir os tributos cuja comprovação se exige; excessi-
vo detalhamento na especificação dos produtos “fermento bio-
lógico tipo fresco em pasta”, que também constaria como “tipo 
seco” no cronograma de entrega; e “Leite pasteurizado”, em 
função da incomum embalagem de 200ml.; tratamento restriti-
vo às micro e pequenas empresas impedidas de optar pelo Sim-
ples Nacional, pela vedação ao uso dos benefícios decorrentes 
desse regime tributário em sua proposta, além da apresentação 
de Certidão da junta Comercial, de Breve relato de Registro ou 
pela Demonstração do Resultado do Exercício conforme o caso; 
e ilegalidade na previsão de retenção de pagamento da contra-
tada que esteja incluída no Cadastro Informativo dos Créditos 
não Quitados de órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTA-
DUAL. Já ELIVELTON MARCOS SOUZA QUEIROZ (TC-
011519/989/17-2), munícipe de Botucatu, alça possível ilegali-
dade na permissão à participação de Cooperativas; na ausência 
da divulgação de valor estimado para a contratação; e na falta 
de pesquisa de preços “autuada no processo”. Por inferirem ile-
galidade e cerceamento à competitividade do torneio, pleiteiam 
os Representantes a suspensão do procedimento e a correção 
do instrumento convocatório. É o resumo do necessário. Este Tri-
bunal reserva o procedimento de Exame Prévio de Edital às 
situações de flagrante ilegalidade em que se observe compro-
metimento à ampla competitividade. Tais condições não se 
aperfeiçoam nos casos em comento. Em primeiro lugar, não pro-
cede a crítica contra a participação de Cooperativas. Tais entida-
des se compõem pela reunião de produtores e/ou prestadores 
de serviços de modo a encontrar melhores condições de traba-
lho e colocação de seus produtos. Eventual impedimento à par-
ticipação em licitações decorre de possível envolvimento da 
Administração em situações relativas a direitos trabalhistas em 
discussão entre os cooperados e a entidade. No caso em con-
creto tal possibilidade não existe, pois o objeto do torneio se 
resume ao fornecimento de gêneros, sem qualquer resquício de 
subordinação entre cooperados e Administração ou entre esta e 
a entidade cooperativa. Também é jurisprudência pacífica deste 
Tribunal a inexigibilidade de divulgação do valor estimado da 
contratação em sede de Pregão, como decidido no 
TC-003975/989/13-8 (Pleno de 05/02/2014), de cujas Notas 
Taquigráficas se extrai: CONSELHEIRO ROBSON MARINHO: (...) 
Segundo. O processo administrativo de estimativa de preço é 
obrigatoriamente público; qualquer cidadão a ele terá acesso. 
Na minha visão, o que nós não podemos fazer é exigir do admi-
nistrador, e no caso do administrador municipal, aquilo que a lei 
não exige. A Lei do Pregão não exige a obrigatoriedade da 
publicação no edital do custo estimativo daquela compra ou 
daquela licitação, e vejo nisso inconveniente até, porque os lici-
tantes, divulgado o preço, vão aproximar suas propostas daque-
le preço estimado. Se ele quiser saber qual é o preço estimado 
da prefeitura, ele vai ao processo administrativo, que ele tem 
direito legal assegurado para que possa ter acesso. (...) RELA-
TOR (Conselheiro Renato Martins Costa): Senhor Presidente, eu 
acho que não há em realidade nenhuma divergência entre as 
posições que foram aqui estabelecidas por mim, pelo Conselhei-
ro Roque Citadini e pelo Conselheiro Robson Marinho. Tentando 
figurar concretamente o que o Tribunal fará com impugnações: 
até agora o Tribunal tem dito: Quando há uma Representação 
que fala “Precisa mudar o edital porque o preço estimado não 
foi divulgado”, tem-se decidido: Mude o edital, e divulgue o 
preço. Esta é a jurisprudência hoje dominante. A proposta é: 
Havendo uma Representação que impugne o fato de o edital 
não divulgar o preço, o Tribunal passará a responder: Adminis-
tração, viabilize o acesso ao processo administrativo estimativo 
a todos quantos queiram dele tomar conhecimento, sem que 
isso represente uma paralisação do edital, sem que isso seja 
apontado como uma irregularidade, porque irregularidade não 
é. (destaquei) Da mesma forma, se observa que a disposição 
concernente à comprovação de regularidade junto à Fazenda 
Estadual, subitem 4.1.2, letra “f”, é praticamente a transcrição 
do enunciado constante do artigo 29, inciso III da Lei Federal 
8.666/93, não se podendo, daí inferir qualquer ilegalidade. 
Ainda, deixou o representante de indicar o específico ponto em 
que, no seu entender, haveria excesso na especificação dos 
itens cuja descrição acusa de excesso, não cabendo a esta Corte 
adentrar a tais detalhamentos. O questionamento quanto á 
legalidade das disposições concernentes à micro e pequena 
empresa, em especial as vedações à opção pelo sistema do Sim-
ples Nacional (item 3.2.3, 3.2.3.1 e 3.2.3.2) e à comprovação da 
qualidade de micro ou pequena empresa (itens 4.1.4.5, 
4.1.4.5.1 e 4.1.4.5.2) por meio de certidão expedida pela Junta 
Comercial ou Certidão de Breve Relato de Registro de Enqua-
dramento expedida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídi-
cas, é dirimido pelo constante dos artigos 30 e 72 da Lei Com-
plementar 123/06. O primeiro estabelece as condições de exclu-
são e prazos para a respectiva comunicação, enquanto o segun-
do, em seu inciso IV, indica essas mesmas formas para compro-
vação da qualidade de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeitos de levantamento de protesto de títulos. Na 
mesma senda segue a crítica às restrições impostas com relação 
a empresas inscritas no CADIN Estadual. A disciplina de referido 
Cadastro, estabelecida na Lei Estadual 12.799/98, é cristalina 
ao determinar: Artigo 6º - É obrigatória consulta prévia ao 
CADIN ESTADUAL, pelos órgãos e entidades da Administração 
direta e indireta, para: I - celebração de convênios, acordos, 
ajustes ou contratos que envolvam o desembolso, a qualquer 
título, de recursos financeiros; II - repasses de valores de convê-
nios ou pagamentos referentes a contratos; (...) § 1º - A existên-
cia de registro no CADIN ESTADUAL constituirá impedimento à 
realização dos atos a que se referem os incisos I a IV deste arti-
go. (destaquei) Registre-se que nem edital nem legislação do 
CADIN, impedem a participação no procedimento de licitação. 
Cabe ao interessado, se inscrito, providenciar a exclusão do 
registro até a data da celebração do correspondente ajuste. 
Tocante à especificação dos produtos a serem adquiridos, cum-
pre lembrar, de início, a competência discricionária da Adminis-
tração em estabelecer o quanto necessário, dentro dos lindes 
legais, ao adequado atendimento do interesse administrativo. 
Especificamente com relação ao item “fermento biológico”, 

§1º, I da Lei 8.666/93 e a Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, além dos princípios da legalidade, isonomia e da 
impessoalidade. 1.3.Nestes termos, requer a representante seja 
determinada a suspensão liminar do procedimento licitatório e, 
ao final, o acolhimento de suas impugnações com a determina-
ção de retificação do instrumento convocatório. É o relatório.

2. DECIDO
2.1. A concessão da medida liminar de paralisação do cer-

tame é ato que se impõe neste momento para afastar possíveis 
impropriedades trazidas pela representante, especialmente 
diante do exame sumaríssimo do processamento do Exame 
Prévio de Edital, de cognição não plena do ato convocatório, 
pois não cabe análise aprofundada e prematura da matéria 
discutida. Cumpre verificar, tão somente, dentre as objeções 
oferecidas pela peticionária, se há sinais de “bom direito” para 
que se expeça a medida liminar. 2.2.Neste sentido, as críticas 
levadas a efeito pela insurgente quanto a pretensão da Muni-
cipalidade em adquirir o objeto apenas de concessionárias de 
veículos está a fornecer indícios de inobservância do preceito 
do artigo 3º, §1º, inciso I da Lei 8.666/93. 2.3.Além das insur-
gências oferecidas na Inicial, considero pertinente requisitar da 
Municipalidade justificativas para as seguintes constatações 
evidenciadas durante o exame preliminar da cópia do edital 
trazida pela representante: 

a) Impedimento à participação de empresas em recupe-
ração judicial, em descompasso com a jurisprudência assente 
nesta Corte sobre a matéria, sintetizada no enunciado da 
súmula nº 50 (SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, 
não pode a Administração impedir a participação de empresas 
que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser 
exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano 
de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos 
de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.), 
consoante se observa na redação do subitem “8.6.1” do edital: 
“8.6. Qualificação Econômico-Financeira De forma a demons-
trar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes 
deverão apresentar: 8.6.1. Certidão negativa de falência ou 
em recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, com data não superior a 3 (três) meses da 
data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não 
constar do documento.”

b) Impedimento à participação de sociedades cooperativas, 
em aparente desacordo com o teor do artigo 3º, §1º, inciso I da 
Lei 8.666/93 e artigo 10, §2º da Lei 12.690, de 19 de julho de 
2012, consoante se observa na redação do subitem “3.1.1” do 
edital: “3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar da licitação, empresas brasileiras 
ou empresas estrangeiras em funcionamento no Brasil, perten-
centes ao ramo do objeto licitado, que atenda a Lei 6.729/79 
(Lei Ferrari), sendo vedada à participação de: 3.1.1. Consórcios, 
apresentadas na forma de consórcios, agrupamentos, associa-
ções, cooperativas ou parceiras;” c) Subscrição do ato convo-
catório pelo pregoeiro, em dissonância com o entendimento 
assente neste E. Tribunal, no sentido de que o instrumento 
convocatório expressa a vontade da Administração e, como tal, 
deve ser subscrito pela autoridade superior que a representa, 
limitando-se as atribuições do pregoeiro ao âmbito da fase 
externa da licitação; d) Não aplicação do preceito do inciso I do 
artigo 48 da Lei Complementar nº 123/06, com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 147/14, que impõe, caso não confi-
guradas as hipóteses dos incisos II e III do artigo 49 do mesmo 
diploma legal, a realização de processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 2.4. Deste modo, entendo 
que as questões em destaque mostram-se suficientes para 
uma intervenção desta Corte, com o intento de obstaculizar o 
prosseguimento da licitação, para análise em sede de exame 
prévio de edital, por estarem caracterizados indícios de ameaça 
ao interesse público. 2.5.Ante o exposto, tendo em conta que 
a data de abertura da sessão pública está marcada para o dia 
25/07/2017, com fundamento no artigo 221, parágrafo único, 
do Regimento Interno deste Tribunal, DETERMINO A IMEDIATA 
PARALISAÇÃO DO PROCEDIMENTO, até a ulterior deliberação 
por esta Corte, devendo a Comissão de Licitação abster-se da 
realização ou prosseguimento de qualquer ato a ele relacio-
nado, ressalvada a possibilidade de revogação ou anulação do 
procedimento, nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93. 2.6.Fixo 
o prazo máximo de 05 (cinco) dias à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE AVARÉ para que apresente cópia integral do Edital e dos 
seus Anexos, para o exame previsto no artigo 113, §2º, da Lei 
nº 8.666/93, ou, alternativamente, que certifique a este Tribunal 
que a cópia do Edital acostada aos autos pela representante 
corresponde fielmente à integralidade do Edital original. Caberá 
à Administração, no mesmo prazo, apresentar as alegações e 
esclarecimentos que julgar oportunos em relação a todas as 
insurgências levantadas na representação e aos questiona-
mentos formulados por este Relator. Outrossim, alerto que o 
não atendimento à requisição de remessa de cópia do Edital 
(ou confirmação de autenticidade da cópia trazida pela repre-
sentante) poderá implicar na cominação das sanções do artigo 
104, inciso III, da Lei Complementar nº 709/93 c.c. artigo 224, 
inciso I, do Regimento Interno desta Corte. Alerto o responsável 
da Representada que, caso exerça a prerrogativa de anular ou 
revogar o procedimento licitatório em exame, nos termos das 
Súmulas nºs 346 e 473 do C. STF, com fundamento no artigo 
49 da Lei nº 8.666/93, para a espécie dos autos, deverá enca-
minhar o parecer devidamente fundamentado, com aprovação 
do responsável competente do órgão, bem assim a respectiva 
publicação do ato de revogação ou anulação na imprensa 
oficial do Município, sendo que, a ausência do atendimento 
desta determinação, incidirá igualmente na aplicação de sanção 
nos termos dos artigos supracitados. Ficam autorizadas, desde 
já, vista e extração de cópias aos interessados. Transcorrido o 
prazo concedido para o oferecimento de justificativas, encami-
nhem-se os autos para manifestação da Assessoria Técnica, do 
d. Ministério Público de Contas e da Secretaria-Diretoria Geral.

Publique-se.
PROCESSO: 00003831.989.16-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PER-

DOES (CNPJ 52.359.692/0001-62)
ASSUNTO: CONTAS DE PREFEITURA - EXERCÍCIO DE 2016
EXERCÍCIO: 2016
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00015404.989.16-2
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00025901/026/16
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas no 

relatório da fiscalização (evento 70), e de acordo com o dispos-
to no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFICO o Sr. 
Eduardo Henrique Massei - Prefeito, responsável pela Prefeitura 
Municipal acima mencionada, para que, no prazo de (quinze) 15 
dias, tome conhecimento do contido nos autos e nos processos 
dependentes e/ou referenciados, e apresente as alegações 
que forem do seu interesse. Saliento que esta Corte de Contas 
passou a adotar a sistemática de contagem de prazos no Novo 
Código Civil, considerando apenas os dias úteis na contagem. 
Alerto que, nos termos da Resolução nº 01/2011, os interes-
sados poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo 
Eletrônico - e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/
processo-eletronico, mediante regular cadastramento, caso 
ainda não efetivado. Com ou sem resposta, voltem os autos por 
ATJ e Ministério Público de Contas para prosseguimento nos 
termos do art. 195 e seguintes do RITCESP, e após a SDG, se 
configurada a hipótese regimental (art. 213 do RITCESP).

Publique-se.

nico. As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado. A 
adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é faculta-
tiva, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) e seu(s) 
procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, desde 
que devidamente habilitado(s) nos autos. Caso a(s) parte(s) 
possua(m) interesse, deverá(ão) fazer o pedido junto ao Cartó-
rio do meu Gabinete ou através de petição nos autos, que deve-
rá constar obrigatoriamente os seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço. As intima-
ções por WhatsApp serão enviadas a partir do aparelho celular 
destinado ao Cartório exclusivamente para essa finalidade. No 
ato da intimação, o servidor responsável encaminhará pelo 
aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despacho, 
decisão ou sentença), com a identificação do processo e das 
partes, podendo também ser enviado nos formatos Word ou 
PDF. Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar 
o recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de 
um meio complementar de divulgação dos atos processuais. 
Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) e/ou 
seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imediatamente. 
Alertando que petições, justificativas, recursos e outros pedidos 
deverão ser realizados através dos meios convencionais, seja 
através dos protocolos da capital ou das Unidades Regionais, 
ou ainda pelo Processo Eletrônico. Por fim, informo que intima-
ções serão encaminhadas durante o expediente e feitas exclu-
sivamente pelo aplicativo Whatsapp, e a contagem dos prazos 
processuais obedecerá à legislação de regência, iniciando-se 
com a publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
Expedientes: TC-011572.989.17-6.
Representante: Atacadão Logística e Alimentos EIRELI-ME.
Representada: Prefeitura Municipal de Ourinhos.
Responsável: Lucas Pocay Alves da Silva - Prefeito Municipal.
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edi-

tal do Pregão Presencial nº 77/2017, processo licitatório nº 
1.256/2017, do tipo menor preço por lote, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Ourinhos, objetivando o registro de 
preços para aquisição de carnes, frios e embutidos, relacionados 
no Anexo I.

Valor estimado: Não divulgado.
Advogado: Não consta advogado cadastrado no e-tecsp
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representação formulada por ATACADÃO 

LOGÍSTICA E ALIMENTOS EIRELI-ME, contra o edital do Pregão 
Presencial nº 77/2017, do tipo menor preço por lote, promovido 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS, objetivando o 
registro de preços para aquisição de carnes, frios e embutidos, 
relacionados no Anexo I. A sessão pública de processamento do 
certame esta marcada para ocorrer no dia 13/07/2017, às 15: 
00 horas. 1.2. A Representante insurge-se contra os seguintes 
pontos do edital: 

a) inadequado critério de julgamento pelo menor preço 
por lote, que no seu entendimento prejudica a competitividade, 
devendo o objeto ser licitado pelo menor preço por item;

b) indevida exigência do sistema específico de congela-
mento “individually quick frozen” (IQF), pois restringe sig-
nificativamente o número de concorrentes, haja vista que a 
maioria das empresas trabalha com métodos tradicionais de 
congelamento.

1.3. Nestes termos, requer a Representante seja determina-
da a suspensão liminar do procedimento licitatório e, ao final, 
o acolhimento de suas impugnações com a determinação de 
retificação do instrumento convocatório. É o relatório.

2. DECIDO
2.1. O Pregão Presencial nº 77/17 contra o qual se insurge 

a Representante já se encontra paralisado por força de decisão 
do E. Tribunal Pleno no TC-011287.989.17-2, em sessão de 
12/07/17, que determinou a imediata paralisação do procedi-
mento licitatório até a ulterior deliberação por este E. Tribunal. 
2.2.Nesta conformidade, fixo o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
à PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS para a apresenta-
ção das alegações julgadas oportunas sobre as insurgências 
levantadas na presente representação. 2.3.Transcorrido o prazo 
concedido para o oferecimento de justificativas, encaminhem-se 
os autos para as manifestações da Assessoria Técnica, do Minis-
tério Público de Contas e da SDG.

Publique-se.
Expediente: TC-011589/989/17-7.
Representante: Brunisa Comércio e Serviços Para Trânsito e 

Transporte Ltda - ME.
Representada: Prefeitura Municipal de Avaré.
Responsável pela Representada: Joselyr Benedito Costa 

Silvestre - Prefeito.
Assunto: representação em face do edital do Pregão Pre-

sencial nº 067/17, processo nº 189/17, do tipo menor preço 
global, promovido pela Prefeitura Municipal de Avaré, tendo 
por objeto a aquisição, na modalidade frotista, de 01 (um) 
veículo para a Vigilância Epidemiológica, conforme o Anexo 
I - Descrição.

Valor total estimado: R$ 46.545,00.
Advogados: Não constam advogados habilitados no 

e-tcesp.
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representação formulada por BRUNISA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS PAR TRÂNSITO E TRANSPORTE LTDA 
- ME contra o edital do Pregão Presencial nº 067/17, processo 
nº 189/17, do tipo menor preço global, promovido pela PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ, tendo por objeto a aquisição, 
na modalidade frotista, de 01 (um) veículo para a Vigilância 
Epidemiológica, conforme o Anexo I - Descrição. A sessão públi-
ca de processamento do pregão está marcada para ocorrer no 
dia 25/07/2017, às 15: 00 horas. 1.2.A representante insurge-
-se contra o teor do item “3.1” do instrumento convocatório, 
que dispõe que “Poderão participar da licitação, empresas 
brasileiras ou empresas estrangeiras em funcionamento no 
Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atenda a 
Lei 6.729/79 (Lei Ferrari)” (grifei). Aduz que a Administração 
estaria restringindo a participação no certame apenas às con-
cessionárias de veículos através desta menção à Lei nº 6.729, 
de 28 de novembro de 1979, a qual dispõe exatamente sobre 
a concessão comercial entre produtores e distribuidores de 
veículos automotores de via terrestre. Conclui, desta feita, que 
a Administração, ao fixar uma reserva de mercado ao conces-
sionário, prejudica a livre concorrência e desatende ao artigo 3º, 

PROCESSO: 00004397.989.16-1
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAU (CNPJ 

46.195.079/0001-54)
ADVOGADO: JULIO CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2016
EXERCÍCIO: 2016
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00010987.989.17-5
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00025847/026/16
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas no 

relatório da fiscalização (evento 70), e de acordo com o dispos-
to no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFICO os 
Srs. Eugênio José Zuliani e Cleber José Cizoto, responsáveis pela 
Prefeitura Municipal acima mencionada, para que, no prazo 
de (quinze) 15 dias, tome conhecimento do contido nos autos 
e nos processos dependentes e/ou referenciados, e apresente 
as alegações que forem do seu interesse. Saliento que esta 
Corte de Contas passou a adotar a sistemática de contagem de 
prazos no Novo Código Civil, considerando apenas os dias úteis 
na contagem. Alerto que, nos termos da Resolução nº 01/2011, 
os interessados poderão ter acesso aos autos no Sistema de 
Processo Eletrônico - e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/
etcesp/processo-eletronico, mediante regular cadastramento, 
caso ainda não efetivado. Com ou sem resposta, voltem os 
autos por ATJ e Ministério Público de Contas para prosse-
guimento nos termos do art. 195 e seguintes do RITCESP, e 
após a SDG, se configurada a hipótese regimental (art. 213 do 
RITCESP).

Publique-se.
PROCESSO: 00006390.989.16-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICEM (CNPJ 

45.726.742/0001-37)
ASSUNTO: CONTAS DE PREFEITURA - EXERCÍCIO DE 2017
EXERCÍCIO: 2017
Vistos.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório da IV Fiscali-
zação Ordenada 2017 - Almoxarifados (evento 18), elaborado 
pela equipe de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) 
dias, informe quais as providências adotadas com objetivo de 
sanear as ocorrências registradas pela equipe técnica. Saliento 
que esta Corte de Contas passou a adotar a sistemática de con-
tagem de prazos no Novo Código Civil, considerando apenas os 
dias úteis na contagem. Alerto o responsável que os aspectos 
abordados serão considerados quando da emissão do parecer 
sobre as referidas contas. Nos termos da Resolução nº 01/2011, 
os interessados poderão ter acesso aos autos no Sistema de 
Processo Eletrônico - e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/
etcesp/processo-eletronico, mediante regular cadastramento, 
caso ainda não efetivado. Aproveito a ocasião para informar 
ao órgão e/ou interessados que poderão ser intimados dos atos 
processuais relativos ao presente processo através do aplicativo 
WhatsApp. Esse procedimento será aplicado exclusivamente no 
Cartório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrô-
nico. As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado. A 
adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é faculta-
tiva, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) e seu(s) 
procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, desde 
que devidamente habilitado(s) nos autos. Caso a(s) parte(s) 
possua(m) interesse, deverá(ão) fazer o pedido junto ao Cartó-
rio do meu Gabinete ou através de petição nos autos, que deve-
rá constar obrigatoriamente os seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço. As intima-
ções por WhatsApp serão enviadas a partir do aparelho celular 
destinado ao Cartório exclusivamente para essa finalidade. No 
ato da intimação, o servidor responsável encaminhará pelo 
aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despacho, 
decisão ou sentença), com a identificação do processo e das 
partes, podendo também ser enviado nos formatos Word ou 
PDF. Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar 
o recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de 
um meio complementar de divulgação dos atos processuais. 
Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) e/ou 
seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imediatamente. 
Alertando que petições, justificativas, recursos e outros pedidos 
deverão ser realizados através dos meios convencionais, seja 
através dos protocolos da capital ou das Unidades Regionais, 
ou ainda pelo Processo Eletrônico. Por fim, informo que intima-
ções serão encaminhadas durante o expediente e feitas exclu-
sivamente pelo aplicativo Whatsapp, e a contagem dos prazos 
processuais obedecerá à legislação de regência, iniciando-se 
com a publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 

46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 

77.927) / (OAB/SP 149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA 
MENEGHETI (OAB/SP 155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO 
PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI DE OLIVEIRA (OAB/SP 
185.238) / (OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: CONTAS DE PREFEITURA - EXERCÍCIO DE 2017
EXERCÍCIO: 2017
Vistos.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório da IV Fiscali-
zação Ordenada 2017 - Almoxarifados (evento 53), elaborado 
pela equipe de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) 
dias, informe quais as providências adotadas com objetivo de 
sanear as ocorrências registradas pela equipe técnica. Saliento 
que esta Corte de Contas passou a adotar a sistemática de con-
tagem de prazos no Novo Código Civil, considerando apenas os 
dias úteis na contagem. Alerto o responsável que os aspectos 
abordados serão considerados quando da emissão do parecer 
sobre as referidas contas. Nos termos da Resolução nº 01/2011, 
os interessados poderão ter acesso aos autos no Sistema de 
Processo Eletrônico - e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/
etcesp/processo-eletronico, mediante regular cadastramento, 
caso ainda não efetivado. Aproveito a ocasião para informar 
ao órgão e/ou interessados que poderão ser intimados dos atos 
processuais relativos ao presente processo através do aplicativo 
WhatsApp. Esse procedimento será aplicado exclusivamente no 
Cartório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrô-

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 13 de julho de 2017 às 02:35:22.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-4 
 

 

Processo   :  TC-6822/989/16 

Interessado:  Prefeitura Municipal de Assis 

Assunto    : III Fiscalização Ordenada 2017 – PSF 

 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro, 

 

 

   Consoante determinação contida no processo TC-A-

472/026/17 e orientação dos DSF
s
, realizamos, no último dia 30 de 

maio, a terceira fiscalização ordenada de 2017, desta feita para 

avaliar o Programa Saúde da Família-PSF. 

 

   A ação padronizada foi realizada com o apoio de 

aplicativo desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da 

Informação, para uso nos tablets, consistente em questionário 

previamente elaborado.  

 

   Assim, juntamos aos presentes autos o relatório da 

inspeção realizada, com as respostas aos quesitos formulados, 

dentre os quais destacamos os seguintes apontamentos: 

 

 Não houve capacitação inicial para os Agentes Comunitários de 
Saúde; 

 Inexistência de local próprio de Administração e Gerência; e 

 Não realização de dedetização e desratização no prédio. 
 

   Destarte, submetemos os autos à elevada apreciação 

de Vossa Excelência, para as providências que entender perti-

nentes, ressaltando que esta matéria será objeto de destaque em 

item específico no relatório das contas deste exercício. 

 

   UR-4 – Marília, em 05 de junho de 2017. 

 

 

 

Denise Fogolin 

Agente da Fiscalização 

 

 

Fabrício Giaxa Nava 

Chefe Técnico da Fiscalização 

 

Agnon Ribeiro de Lima 

Diretor Técnico de Divisão 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

; F
A

B
R

IC
IO

 G
IA

X
A

 N
A

V
A

; A
G

N
O

N
 R

IB
E

IR
O

 D
E

 LIM
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações

sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: T
Z

B
K

-M
W

Z
Q

-608D
-77I3



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: T
Z

D
S

-H
P

78-4O
9Q

-4E
M

E



TC 6822/989/16

Assis - ESF Vila Progresso

Responsável pela Fiscalização

DSF-II

UR-4

Dimas Eduardo Ramalho

Conselheiro

Denise Fogolin
Agente da Fiscalização

1
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Identificação da entidade fiscalizada

III Fiscalização Ordenada 2017
Assis - ESF Vila Progresso

1) Qual o tipo do órgão fiscalizado?

Resposta:

Comentários:

USF

-

2) Qual a Modalidade de Administração

Resposta:

Comentários:

Administração Direta

-
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Controles de presença de médicos e demais profissionais

1) Identificar-se ao responsável pela unidade e anotar o tempo em
que foi atendido.

Resposta:

Comentários:

2 minutos

-

2) Solicitação da escala da jornada de trabalho dos médicos: tempo
em que a solicitação foi atendida.

Resposta:

Comentários:

1 minutos

-

3) Solicitação do controle de frequência dos médicos, do dia da
fiscalização: tempo em que a solicitação foi atendida.

Resposta:

Comentários:

2 minutos

Ponto biométrico. O controle mensal não fica na Unidade. É
centralizado no setor de RH da Secretaria Municipal de Saúde.
Verificado o controle pelos tickets que saem da máquina.

4) Escala da jornada de trabalho dos médicos: está sendo cumprida,
os médicos estão em atendimento ou em visita domiciliar?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Informe a quantidade de médicos ausentes.

Resposta:

Comentários:

-

-

5) Solicitação da escala da jornada de trabalho dos enfermeiros:
tempo em que a solicitação foi atendida.

Resposta:

Comentários:

1 minutos

-

6) Solicitação do controle de frequência dos enfermeiros, do dia da
fiscalização: tempo em que a solicitação foi atendida.

Resposta:

Comentários:

1 minutos

Ponto biométrico. O controle mensal não fica na Unidade. É
centralizado no setor de RH da Secretaria Municipal de Saúde.
Verificado o controle pelos tickets que saem da máquina.
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7) Escala da jornada de trabalho dos enfermeiros está sendo
cumprida, os enfermeiros estão em atendimento ou em visita
domiciliar?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.1) Informe a quantidade de enfermeiros ausentes.

Resposta:

Comentários:

-

-

8) Solicitação da escala da jornada de trabalho dos demais
profissionais da Equipe de Saúde da Família: tempo em que a
solicitação foi atendida.

Resposta:

Comentários:

1 minutos

-

9) Solicitação do controle de frequência dos demais profissionais da
Equipe de Saúde da Família, do dia da fiscalização: tempo em que a
solicitação foi atendida.

Resposta:

Comentários:

2 minutos

Ponto biométrico. O controle mensal não fica na Unidade. É
centralizado no setor de RH da Secretaria Municipal de Saúde.
Verificado o controle pelos tickets que saem da máquina.

10) Escala da jornada de trabalho dos demais profissionais da Equipe
de Saúde da Família está sendo cumprida, os demais profissionais da
Equipe de Saúde da Família estão em atendimento ou em visita
domiciliar?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.1) Informe a quantidade de profissionais da Equipe de Saúde da
Família ausentes.

Resposta:

Comentários:

-

-

11) Os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) possuem vínculo
empregatício direto com o Órgão Público?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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11.1) Informe a quantidade de ACS que não possuem este vínculo com o
Órgão Público.

Resposta:

Comentários:

-

-

12) Cumprimento da carga horária integral de 40 horas semanais por
toda a equipe de agentes comunitários, composta por ACS e enfermeiro
supervisor?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.1) Informe a quantidade de profissionais que não cumprem as 40
horas semanais.

Resposta:

Comentários:

-

-

13) Como ocorre o controle de frequência dos profissionais?

Resposta:

Comentários:

Biometria

-

14) Escala de médicos em local visível à população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15) Profissionais uniformizados adequadamente e identificados? (
avental, luvas, máscaras ( se couber) - identificação visual (
crachá ou avental))?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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Verificação da população cadastrada e da adequação das equipes
do PSF à Portaria nº 2.488/2011

1) Qual a quantidade de pessoas cadastradas pela qual a Unidade do
PSF é responsável ?

Resposta:

Comentários:

2886.00

Segundo o cadastro informado no SIAB (Sistema de Informação
da Atenção Básica).

2) Quantas equipes de Saúde da Família há na Unidade de Saúde da
Família?

Resposta:

Comentários:

1.00

-

3) Com relação à composição da Equipe de Saúde da Família, há um
médico em cada equipe?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) Com relação à composição da Equipe de Saúde da Família, há um
enfermeiro em cada equipe?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) Com relação à composição da Equipe de Saúde da Família, há um
auxiliar de enfermagem em cada equipe?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6) Quantos Agentes Comunitários de Saúde há por equipe?

Resposta:

Comentários:

5.00

-

7) Qual a quantidade de pessoas pela qual cada Agente Comunitário de
Saúde (ACS) é responsável?

Resposta:

Comentários:

770.00

Pelo cadastro do SIAB a média é menor (577) porque nem todas
as famílias estão cadastradas no sistema ainda.
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8) Qual a quantidade de Agentes Comunitários de Saúde (ACS)
acompanhados por cada enfermeiro?

Resposta:

Comentários:

5.00

-

9) Os Agentes Comunitários de Saúde são moradores da
unidade/comunidade em que trabalha?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10) A formação das equipes do PSF está de acordo com a determinação
da Portaria nº 2488/2011 do Ministério da Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11) Há cadastro da população assistida pelo PSF?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.1) Há estratificação da população cadastrada por sexo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.2) Há estratificação da população cadastrada por idade?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.3) Caso haja estratificação por doença crônicas, quais são os
três tipos de atendimentos predominantes?

Resposta:

Comentários:

Hipertensão
Diabetes
Doenças Cardiovasculares

-
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Atendimento à população

1) Atendimento organizado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2) Tempo médio entre a chegada do usuário e o atendimento pela
recepção da Unidade (Informar o tempo médio em horas/minutos).

Resposta:

Comentários:

10 minutos

-

3) O atendimento é efetuado com cordialidade?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) Qual a forma de acompanhamento/controle dos pacientes?

Resposta:

Comentários:

Prontuário

Cada paciente possui uma carteirinha individual também.

5) Qual a periodicidade de visita às famílias?

Resposta:

Comentários:

Mensal

De acordo com a vulnerabilidade de cada família as visitas
podem ser semanais ou até bimestrais.

6) O agente comunitário agenda consultas?

Resposta:

Comentários:

Sim

É feito em agenda na Unidade. Não é o usual. O mais comum é a
própria pessoa vir agendar na Unidade.

7) Existe arquivo de anotações sobre a saúde da comunidade?

Resposta:

Comentários:

Sim

Há os prontuários, as pastas dos agentes e o sistema do e-sus
que está em fase de implantação. O sistema ainda está sendo
alimentado.

8) Existe cadastro de crianças para as campanhas de vacinação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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9) Foi efetuada capacitação inicial para os Agentes Comunitários de
Saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

Só os mais antigos tiveram.

9.1) Qual a quantidade de horas de capacitação por agente?

Resposta:

Comentários:

-

-

9.2) Quem ministrou o treinamento?

Resposta:

Comentários:

-

-
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Equipe de Saúde Bucal

1) A Unidade de Saúde conta com Equipes de Saúde Bucal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Há um cirurgião dentista generalista ou especialista em saúde
da família em cada equipe?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.2) Há um auxiliar ou técnico em saúde bucal em cada equipe?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3) O consultório odontológico apresenta-se limpo e em boas
condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

O consultório foi montado na Unidade nova. Os equipamentos
são novos. Atualmente (provisoriamente), o atendimento dos
usuários desta Unidade ocorre na Unidade Básica do Jardim
Paraná com a equipe de saúde bucal da Unidade visitada.

1.4) O equipamentos odontológicos encontram-se em boas condições de
uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.5) O escovário apresenta-se limpo e em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Não há escovário

Feito na escola.
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Satisfação dos usuários (pesquisa com usuários) -  1

1) Qual o grau de satisfação do usuário com o atendimento?

Resposta:

Comentários:

Ótimo

-

2) Tempo de espera dos pacientes para serem atendidos.

Resposta:

Comentários:

20 minutos

-

3) Tempo de espera entre a solicitação para a marcação da consulta e
a sua ocorrência

Resposta:

Comentários:

5.00

-

4) Tempo no atendimento pelo profissional médico.

Resposta:

Comentários:

15 minutos

-
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Satisfação dos usuários (pesquisa com usuários) -  2

1) Qual o grau de satisfação do usuário com o atendimento?

Resposta:

Comentários:

Ótimo

-

2) Tempo de espera dos pacientes para serem atendidos.

Resposta:

Comentários:

10 minutos

-

3) Tempo de espera entre a solicitação para a marcação da consulta e
a sua ocorrência

Resposta:

Comentários:

2.00

-

4) Tempo no atendimento pelo profissional médico.

Resposta:

Comentários:

15 minutos

-
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Satisfação dos usuários (pesquisa com usuários) -  3

1) Qual o grau de satisfação do usuário com o atendimento?

Resposta:

Comentários:

Ótimo

-

2) Tempo de espera dos pacientes para serem atendidos.

Resposta:

Comentários:

30 minutos

-

3) Tempo de espera entre a solicitação para a marcação da consulta e
a sua ocorrência

Resposta:

Comentários:

7.00

-

4) Tempo no atendimento pelo profissional médico.

Resposta:

Comentários:

15 minutos

-
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Satisfação dos usuários (pesquisa com usuários) -  4

1) Qual o grau de satisfação do usuário com o atendimento?

Resposta:

Comentários:

Bom

-

2) Tempo de espera dos pacientes para serem atendidos.

Resposta:

Comentários:

30 minutos

-

3) Tempo de espera entre a solicitação para a marcação da consulta e
a sua ocorrência

Resposta:

Comentários:

5.00

-

4) Tempo no atendimento pelo profissional médico.

Resposta:

Comentários:

20 minutos

-
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Satisfação dos usuários (pesquisa com usuários) -  5

1) Qual o grau de satisfação do usuário com o atendimento?

Resposta:

Comentários:

Ótimo

-

2) Tempo de espera dos pacientes para serem atendidos.

Resposta:

Comentários:

40 minutos

-

3) Tempo de espera entre a solicitação para a marcação da consulta e
a sua ocorrência

Resposta:

Comentários:

4.00

-

4) Tempo no atendimento pelo profissional médico.

Resposta:

Comentários:

20 minutos

-
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Satisfação dos usuários (pesquisa com usuários) -  6

1) Qual o grau de satisfação do usuário com o atendimento?

Resposta:

Comentários:

Ótimo

-

2) Tempo de espera dos pacientes para serem atendidos.

Resposta:

Comentários:

25 minutos

-

3) Tempo de espera entre a solicitação para a marcação da consulta e
a sua ocorrência

Resposta:

Comentários:

3.00

-

4) Tempo no atendimento pelo profissional médico.

Resposta:

Comentários:

20 minutos

-

III FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

18

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: T
Z

D
S

-H
P

78-4O
9Q

-4E
M

E



Satisfação dos usuários (pesquisa com usuários) -  7

1) Qual o grau de satisfação do usuário com o atendimento?

Resposta:

Comentários:

Ótimo

-

2) Tempo de espera dos pacientes para serem atendidos.

Resposta:

Comentários:

38 minutos

-

3) Tempo de espera entre a solicitação para a marcação da consulta e
a sua ocorrência

Resposta:

Comentários:

5.00

-

4) Tempo no atendimento pelo profissional médico.

Resposta:

Comentários:

20 minutos

-
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Condições Físicas (Limpeza, Conforto, Sinalização)

1) Acessibilidade garantida às pessoas portadoras de necessidades
especiais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2) Há banheiros adequados para pessoas com necessidades especiais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Os banheiros oferecidos aos usuários apresentam boas condições de
assepsia?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) Existe copa/cozinha?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) A copa/cozinha apresenta-se limpa e em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) Existe Sala de Recepção?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.1) A sala de recepção apresenta-se limpa e em boas condições de
uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6) Existe Sala de Espera?

Resposta:

Comentários:

Sim

Juntamente com a recepção.
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6.1) A sala de espera apresenta-se limpa e em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7) Existe Área para arquivo de prontuários?

Resposta:

Comentários:

Sim

Na recepção.

7.1) A área para arquivo de prontuários apresenta-se limpa e em boas
condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8) Existe um local de  Administração e Gerência?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8.1) Este local apresenta-se limpo e em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

-

-

9) Existe pia no consultório?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) A pia apresenta-se limpa e em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10) Existe Sala de Vacina?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.1) A sala de vacina apresenta-se limpa e em boas condições de
uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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11) Existe Sala de Procedimentos/Curativos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.1) A sala de procedimentos/curativos apresenta-se limpa e em boas
condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12) Existe Sala de nebulização?

Resposta:

Comentários:

Não

É compartilhada com a sala de enfermagem ou de coleta de
exames.

12.1) A sala de nebulização apresenta-se limpa e em boas condições
de uso?

Resposta:

Comentários:

-

-

13) Existe Área para reuniões e educação em saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.1) A área para reuniões e educação em saúde apresenta-se limpa e
em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14) Existe Abrigo de resíduos sólidos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.1) O abrigo de resíduos sólidos apresenta-se limpo e em boas
condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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15) Existe Sala de esterilização?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) A sala de esterilização apresenta-se limpa e em boas condições
de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16) Existe Depósito de Material de Limpeza?

Resposta:

Comentários:

Sim

Na área de serviço.

16.1) O Depósito de Material de Limpeza apresenta-se limpo e em boas
condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

17) Dedetização (seis meses)?

Resposta:

Comentários:

Não

A Unidade está em processo de mudança.

17.1) Qual a data de validade do certificado?

Resposta:

Comentários:

-

-

18) Desratização (seis meses)?

Resposta:

Comentários:

Não

A Unidade está em processo de mudança.

18.1) Qual a data de validade do certificado?

Resposta:

Comentários:

-

-
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Condições Físicas (Existência de equipamentos e estado)

1) Existe Caixa Térmica para armazenar amostras?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) A caixa térmica encontra-se em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2) Existe Esfigmomanômetro (aparelho para medir pressão arterial)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) O esfigmomanômetro encontra-se em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Existe Estetoscópio?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) O estetoscópio encontra-se em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) Existe Negatoscópio (aparelho para visualizar radiografias)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) O negatoscópio encontra-se em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) Existe Termômetro?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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5.1) O termômetro encontra-se em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6) Existe Balança antropométrica adulto e infantil?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.1) A balança encontra-se em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7) Existe Régua Antropométrica adulto e infantil?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.1) A régua encontra-se em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8) Existe Cilindro de Oxigênio?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8.1) O cilíndro encontra-se em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

-

-

9) Existe Nebulizador (para visitas domiciliares)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) O nebulizador encontra-se em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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10) Existe Suporte de soro?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.1) O suporte encontra-se em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11) Existe cadeira de rodas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.1) A cadeira de rodas encontra-se em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12) Existe Glicosímetro?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.1) O glicosímetro encontra-se em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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Almoxarifado - Condições Físicas

1) Guarda adequada de materiais?

Resposta:

Comentários:

Sim

Armário para depósito de materiais de uso imediato. Não há
almoxarifado. Os materiais vem do almoxarifado central.

2) Instalações satisfatórias ?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Itens com estoque zero no dia.

Resposta:

Comentários:

0.00

-

4) Há controles informatizados?

Resposta:

Comentários:

Não

Na Unidade não.
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Setor de medicamentos

1) O setor de medicamentos é terceirizado?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.1) Informe o nome da empresa responsável, CNPJ ou CPF.

Resposta:

Comentários:

-

-

2) Há farmacêutico responsável presente no local?

Resposta:

Comentários:

Sim

No Município há 4 dispensários de medicamentos que atende a
população.

2.1) Informar o nome o CRF do farmacêutico.

Resposta:

Comentários:

O farmacêutico não pertence somente a esta Unidade.

-

3) Existem Medicamentos controlados?

Resposta:

Comentários:

Não

Na Unidade não.

4) Existe Geladeira no local para o armazenamento de medicamentos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) A geladeira encontra-se em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.2) A geladeira em que são armazenados os medicamentos é utilizada
exclusivamente para esta finalidade?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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5) Considerações gerais quanto ao estoque: Armazenamento - em boas
condições?

Resposta:

Comentários:

Sim

Armário.

6) Considerações gerais quanto ao estoque: existe controle  dos
medicamentos?

Resposta:

Comentários:

Não

Na Unidade não. O controle é realizado nos dispensários do
Município.

7) Considerações gerais quanto ao estoque: o setor de medicamentos
apresenta segurança?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8) São boas as condições do Setor de Medicamentos?

Resposta:

Comentários:

Sim

Verificado o armazenamento dos medicamentos que ficam na
Unidade.
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Outras constatações

1) Caso haja outras constatações que mereçam destaque, descrevê-las
no campo abaixo.

Resposta:

Comentários:

Não há almoxarifado e farmácia na Unidade visitada. Somente
os materiais de consumo imediato. A Unidade mudará para as
novas instalações em junho/17, com móveis e equipamentos
novos.

-
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DIMAS EDUARDO RAMALHO – AUDITOR DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
Processo TC nº. 00006822.989.16-6 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, entidade 

privada de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 
46.179.941/0001-35, estabelecida na Avenida Rui Barbosa, 926 – Assis – SP, 
vem perante Vossa Excelência, através de seu advogado infra-assinado, em 
atendimento ao Ofício CG.C.DER nº. 297/2017, prestar as informações 
solicitadas sobre a implantação dos dispositivos da Lei Federal nº 
12.527/2011(Acesso à Informação), consoante documentos em anexo. 

 
 

 
 
Termos em que, 

    Pede deferimento. 
 
 
    Assis / SP, 12 de Julho de 2017. 
 

 
 
 

João Carlos Gonçalves Filho 
OAB/SP 77.927 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DIMAS EDUARDO RAMALHO – AUDITOR DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
Processo TC nº. 00006822.989.16-6 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, entidade 

privada de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 

46.179.941/0001-35, estabelecida na Avenida Rui Barbosa, 926 – Assis – SP, 

vem perante Vossa Excelência, através de seu advogado infra-assinado, expor 

o que segue: 

Para fins de atendimento aos apontamentos 

formulados no processo em epígrafe, referente a II Fiscalização Ordenada 

2017, relativo a Frota de Veículos, informamos que foram tomadas medidas 

imediatas pela Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços, 

conforme discriminado no Ofício 03/2016 – Semplos, cuja cópia segue anexa, 

juntamente com cópia do empenho visando a contratação de serviço de 

desenvolvimento e implantação do sistema para controle da Frota. 

Segue anexa, ainda, a Portaria nº 32.575/2017, de 
03 de julho de 2017, em que o Sr. Prefeito Municipal nomeia uma comissão 
especial de acompanhamento e providências saneadoras visando o efetivo 
atendimento aos quesitos formulados no referido processo. 

 
Sendo o que se apresenta para o momento, 

enviamos votos de apreço e distinta consideração, nos colocando a inteira 
disposição para outras informações que se fizerem necessárias. 

 

 
Termos em que, 

    Pede deferimento. 
 
 
    Assis / SP, 12 de Julho de 2017. 
 

 
 

João Carlos Gonçalves Filho 
OAB/SP 77.927 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DIMAS EDUARDO RAMALHO – AUDITOR DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
Processo TC nº. 00006822.989.16-6 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, entidade 

privada de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 
46.179.941/0001-35, estabelecida na Avenida Rui Barbosa, 926 – Assis – SP, 
vem perante Vossa Excelência, através de seus advogados infra-assinados, 
para informar que o referido expediente (EVENTO 53. ALMOXARIFADO), foi 
encaminhado ao órgão responsável (Secretária Municipal de Educação), para 
que tome as providências para sanear as ocorrências registradas pela Equipe 
Técnica deste Egrégio Tribunal. 

 
Informa ainda que as providências anunciadas 

serão comunicadas no prazo de 30(trinta) dias. 
 
 
 
Termos em que, 

    Pede deferimento. 
 
 
    Assis / SP, 31 de Julho de 2017. 
 

 
 
 

João Carlos Gonçalves Filho 
OAB/SP 77.927 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE MARíLIA - UR-4

Marilia/SP, em 26 de ;unho de 201,1 .

Ofício cDt R-4 r1o 3O7 /20L7

Excelentissimo Senhor,

Servimo-nos do presente, para informar Vossa
Excelência, que os abaixo rel-acionados são funcionários deste
Tribunal- de Contas do Estado de São Paulo, e estão autorizados a
proceder à fiscalização das contas do exercicio de 20L1, objeto
do Processo TC-6822.989.1,6, na conformidade das fnstruções
vigentes.

Luciano Cleber
Denise Fogolin
Maria Gl-áucia
Fabricio Giaxa

Paulucci

Cabrini
Nava

Fica Vossa Excelência, desde jâ, NOTIFICADO
de que o Processo fLcarâ disponível no Sistema Eletrônico desta
A Corte (www. tce. sp. gov.br) bem como a acompanhar todos os
atos de tramitação processual, exercendo o direito de defesa,
interpondo recursos cabiveís, quando for o caso/ e o que mais
for do interesse, inclusive, no que se refere a apartados e
autos próprios que vierem a ser formados.

Desde 1ogo, fica, também, NOTIFfCADO de que
todos os despachos e decisões tomados acerca do(s) aludido(s)
processo(s) serão publicados no Diário Oficial do Estador râ
conformidade do artigo 90 da Leí Complementar no 709, de 1"4 de
janeiro de L993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais.

Aprese

Ao Exmo. Sr.
.TOSÉ APARECIDO FERNAI{DES
PREFEITO DO MUNICÍPTO Og
ASSrS/SP

protestos de estima e apreço.

¿ò¡¿ma
UI re tor Técnico de Divisão

/,1 /v

o-

M,nt
ENDEREÇO: Rua Prof. Francisco Morato, 381 - Jd. São Geraldo - Marília/SP - CEp 17501-020

PABX (14) 3422-2416 INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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@ Tribunal de Contas AUÐESP
do Estado de 8åo Paulo

MENU

Cadastro de Relacionamento >> Alterar

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Glassificação: Responmvel

Catgo / Funçãor PREFEITo

CPF: 004,959,018-90
Nome: José Aparecido Fernandes

Dados do Relacionamento da Pessoa com a Entidade

Nomenclatura Of¡c¡a!:
Pronome de Tratamento:* Vossa Excelência

Ato!

Data de hlc¡o do Exercíc¡o:*
Data de Inlc¡o do Mândato:

0tlot12017 (ddlmm/aaaa)
O1l0U2Ol7 : (ddlmm/aaaa)

Tipo de Exerclcio:*

Data de Término do Exerclcior
Data de Término do Mandato!

Fd¡o¡( ¡¡¡e¡a¡urÉ¡<rrr¡o¡¡¡lo

PERMANENTE

3tllzlzoL7 (ddlmm/aaaa)
3Ul2l2o2o (ddlmm/aaaa)

cravar f voftar I

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: W
JC

L-8H
V

T
-5F

V
G

-3IQ
V

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce



Á.?rÍx Tribunal de Contas
do Estado de Sáo Paulo

AUDESP
sekg!!agn96rßnìú{.¡dr¡4 eû

Cadastro de Pessoa >> Alterar

vottar I

iJ

MENU

Dados Bás¡cos

CPF!

Nome:

Sexo:

Data Nasc¡mento!

Nac¡ona!¡dade:

Grau de Instrução¡

o04.9s9,o18-90

José Aparecido Fernandes

Masculino

06/0s/1960

Brasileira

Ensino Superior Completo

Alterar I

i-l E-ma¡l

¡nclu¡r f Excluir I

{_--l fernandes@camaraassis,so.qov,br
E-mail Tipo Email

PROFISSIONAL

JJ Telefone

r.nclulr I rxcluir I

Tipo

ü coMERcrAL
DDD Telefone

3323-8361

Complemento
18

=l 
Endereço

.Incluir f excluir I

Tipo UF

l"j n¡sroencrll São pauto

Município

Assis

CEP

19806-370 RUA
Luiz Carlos da

Silveira

T¡po de
Logradouro Logradouro No Complemento Ba¡rro

Vila
Tenis
Clube

Endereço
Corresp.

Não345

- I ldent¡f¡cação

¡nclulr I rxclu¡r I

t.l B€

Número do Documento
109080154

Tipo do Documento
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3.5.L.32.01.01
3.5.1.32.0L.01_

3.5.L.32.01.00

3.5.1.L2.O2.OO

3.5.L.r2.O2.OO

3.s.1.12.02.00
3.5.1.L2.02.00

6.2.2.L.3.O4.OO

6.2.2.L.3.03.00

6.2.L.3.0.00.00
6.2.1.2.0.00.00

Cód Contábil:

Nível Maximo
Nível Mínimo
Periodo:

Entidade:

Município:
Codigo Contab¡l

DADOS INFORMADOS

CONSULTA DE BALANCETE :: RESULTADO DA PESQUISA

tpCCor - 30 cdEn - L cdOrgaoRecebedor - 3

RECURSOS PARA COBERTURA DE INSUFICIÊNCIAS FINANCEIRAS

PLANO FINANCEIRO

tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 5

tpCCor - 30 cdEn - 1- cdOrgaoRecebedor - 4

tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 2

REPASSE CONCEDIDO

CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO - PAGO

CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

(-) DEDUçÕES DA RECETTA ORÇAMENTÁR|A

RECEITA REALIZADA

Descrição

7

L

4l2OL7

PREFEITURA MUNICIPAT DE ASS¡S

Assis

Sim

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

Saldo lnicial

L.977.L25,63
L.977.L25,63

t.977.L25,63

700.000,00
838.1_46,96

2.88t.332,00
4.4L9.478,96

6L.L25.377,O8

3.LL2,74

6L.t22.264,34

L7.146.LL3,62
8.093.060,97
9.053.052,65

Mov. a Débito

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

L26.3Lr.640,68
6L.O46.636,37

65.265.004,31_

104.883.703,85
273.908,92

LO4.609.794,93

Mov. a Crédito

1.977.L25,63

7.977.L25,63
L.977.L25,63

700.000,00
838.1_46,96

2.88L.332,OO

4.419.478,96

65.186.263,60
61.043.523,63

4.L42.739,97

87.737.590,23

7.8L9.L52,O5

95.556.742,28

Saldo Final
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Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - R.C.L.
Período: Município:2º Bim / 1º Quadr. / 2017 Assis

Evolução da Receita Realizada nos Últimos Doze Meses

RECEITAS CORRENTES
Especificação Total05/2016 06/2016 07/2016 08/2016 09/2016 10/2016 11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017

2.986.339,58 50.580.393,31RECEITA TRIBUTÁRIA 7.310.256,07
11.767.235,75

1.706.028,422.872.560,583.280.742,892.940.104,492.818.285,633.487.541,542.868.247,085.130.230,853.412.820,43

569.169,76 12.482.709,66RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 997.857,95 1.079.168,441.002.477,48451.835,392.506.779,84984.113,46970.260,23960.622,80977.665,66968.682,351.014.076,30

1.229.214,73 18.934.483,05RECEITA PATRIMONIAL 1.379.199,72 998.671,731.728.443,781.815.122,372.055.365,111.183.297,281.706.761,961.323.806,661.355.186,112.251.116,981.908.296,62

1.586.513,04 21.655.359,81RECEITA DE SERVIÇOS 2.203.088,97 1.904.587,162.185.594,682.730.617,192.439.726,641.117.756,571.244.513,931.184.785,661.159.374,482.251.677,371.647.124,12

15.220.632,31 180.145.026,08
TRANSFERÊNCIAS

17.844.155,91 11.812.714,2115.070.834,4521.469.065,9219.434.609,4715.334.976,3714.158.192,2511.296.917,4613.431.670,9213.050.125,8712.021.130,94

841.011,60 19.643.968,22OUTRAS RECEITAS 1.918.277,62 1.161.331,851.082.637,731.330.861,052.427.447,342.343.113,371.146.528,03793.007,133.897.340,061.810.414,80891.997,64

28.723.709,14TOTAL RECEITAS CORRENTES 32.144.671,2923.903.361,5422.044.542,0319.046.681,2523.689.484,3125.462.248,2220.895.446,0522.432.881,02 30.670.062,50 22.776.016,54 31.652.836,24 303.441.940,13

DEDUÇÕES
Especificação Total05/2016 06/2016 07/2016 08/2016 09/2016 10/2016 11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017

1.735.570,17 23.919.566,07
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR
A R.P.P.S.

1.763.046,42 1.417.047,932.101.705,901.696.763,363.465.123,151.471.838,501.957.014,031.746.856,921.729.778,512.685.808,532.149.012,65

0,00 2.399,83RESTOS A PAGAR 0,00 0,001.995,08404,750,000,000,000,000,000,000,00

21.022.939,34RESULTADO DO FUNDEB

TOTAL DEDUÇÕES 44.944.905,24

FUNDEB
Especificação Total05/2016 06/2016 07/2016 08/2016 09/2016 10/2016 11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017

3.356.491,66 37.465.072,66FUNDEB RECEBIDO 4.280.365,66 2.248.925,782.188.960,924.830.437,093.403.052,373.435.252,122.820.594,062.450.429,263.074.416,712.798.126,792.578.020,24

1.942.374,32 21.022.939,34FUNDEB RETIDO 1.926.264,75 1.247.332,131.824.583,332.820.971,842.725.279,501.684.078,212.155.633,221.016.034,551.379.681,871.164.408,661.136.296,96

Receita Corrente Líquida: 258.497.034,89

Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida Página 1 de2Fonte: Balancete Conjunto/Isolado
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Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - Poder Executivo
Período: Município:1º Quadrimestre / 2017 Assis

Evolução da Despesa Líquida nos Últimos Doze Meses

04/201703/201702/201701/201712/201611/201610/201609/201608/201607/201606/201605/2016Despesas com Pessoal Total

DESPESAS

Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Ativo

7.434.857,21 7.476.569,317.968.225,945.775.109,62
11.968.022,62

6.511.479,566.297.266,057.675.112,756.191.203,697.007.830,648.285.912,926.485.515,96 89.077.106,27

Contratação Temporária 414.898,51 534.012,333.453,990,001.292.521,72933.897,16738.058,10736.870,59650.228,26693.023,25686.684,12654.478,01 7.338.126,04

Remuneração de Agentes
Políticos

104.121,69 104.121,69104.121,69101.789,7786.632,2986.632,2986.632,2986.632,2986.632,2986.632,2986.632,2986.632,29 1.107.213,16

Encargos Sociais 2.547.446,12 2.528.623,832.477.851,632.312.505,312.389.405,23882.608,011.099.107,171.100.451,651.105.154,541.261.582,45926.162,581.109.084,05 19.739.982,57

Inativos, Pensionistas e
Outros Benefícios
Previdenciários

2.213.802,14 1.953.102,381.940.909,451.835.104,622.633.854,551.802.626,031.784.078,911.688.454,581.664.773,731.636.757,181.580.786,301.582.826,36 22.317.076,23

Outras Despesas e
Obrigações (variáveis)

361.607,23 383.522,10366.620,31153.132,02226.011,77161.277,26135.873,62213.635,05130.858,11168.678,57173.901,93118.702,01 2.593.819,98

Sentenças Judiciais 681,88 64.643,665.475,58121.318,1068.807,04323.074,89397.129,300,00159.285,28120,0038.926,09241.010,36 1.420.472,18

10.278.249,04TOTAL DESPESAS 11.779.006,23 10.854.624,38 9.988.135,90 11.501.156,91 10.538.145,44 10.701.595,20 18.665.255,22 10.298.959,44 12.866.658,59 13.077.414,78 13.044.595,30 143.593.796,43

04/201703/201702/201701/201712/201611/201610/201609/201608/201607/201606/201605/2016Despesas com Pessoal Total

DEDUÇÕES

Decorrentes Decisão Judicial
e Exercício Anteriores 681,88 64.643,665.475,58121.318,1068.807,04323.074,89397.129,300,00159.285,28120,0038.926,09241.010,36 1.420.472,18

Despesa com Inativos e Pens.
custeadas com rec.
vinculados

1.896.188,09 1.874.675,851.853.011,331.744.383,782.519.828,291.698.911,091.738.727,301.670.210,491.651.871,381.626.474,391.569.534,561.572.376,56 21.416.193,11

1.813.386,92TOTAL DEDUÇÕES 1.608.460,65 1.626.594,39 1.811.156,66 1.670.210,49 2.135.856,60 2.021.985,98 2.588.635,33 1.865.701,88 1.858.486,91 1.896.869,97 1.939.319,51 22.836.665,29

DESPESA LÍQUIDA 8.679.609,22 16.076.619,89 8.433.257,56 11.008.171,68 11.180.544,81 11.105.275,79 120.757.131,148.402.288,849.830.946,428.176.979,249.228.029,9910.170.545,588.464.862,12

Demonstrativo de Apuração das Despesas com PessoalFonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2
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R$ 1

-

53,40%

54,00

51,30

48,60

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.16.2060], PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, Data/hora da emissão: 25/mai/2017  14h e 33m" Portaria Nº 403 de 2016

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) 132.511.907,44

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas
executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art.22 da LRF) 139.873.680,08

 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do 
 exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64

% SOBRE A RCL

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 145.605.957,76

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 147.235.452,72

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 272.658.245,77

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 21.687.173,11

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
   Decorrentes Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 1.420.472,18

   Outras desp. de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 2.660.377,86
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF)(II) 23.107.645,29

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 145.605.957,76

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

   Pessoal Ativo 143.736.148,96
   Pessoal Inativo e Pensionistas 22.317.076,23

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 168.713.603,05

( a )

Assis - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERIODO:Mai/2016 a Abr/2017
RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA EXECUTADAS

Mai/2016 a Abr/2017
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941t0001-35 Exercfcio: 2016

CONSOLIDAçÃO GERAL DA DESPESA
DE 0t/05r2016 ATÉ 31t12t2016

CONSOLIDADO

Página 1

coDrco EsPEctFtcAçÄo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

3 DESPESAS CORRENTES

3 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3 I 73 Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de ra

3 1 73 70 RATEIO PELA PARTICIPAçÄO EM s.26s.2g2,6g
3 1 73 70 00 Rateio pela Participaçåo em Consórci 5.269.292,69

170.088.706, 1 I
'102.434.981,25

31
31

90 RelrcnçÖrs DTRETAS

90 01 APOSENTADORIAS, RESERVARE

90 01 01 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL

90 01 06 13" SALÁR|O - PESSOAL CtVtL

90 03 PENSÖES

90 03 01 PESSOAL CIVIL

90 03 03 13O SALARIO - PESSOAL CIVIL - PE

90 04 corurnnrnçÃo PoRTEMPo DEI

90 04 15 oBRIGAçÖES PATRONAIS

90 04 99 ourRAS CoNTRATAçÖES POR TE

90 05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDEN

90 05 01 SALARIO FAMÍLIA - ATIVO. PESSO

90 05 02 sRLARro rnn¡fltn - tNATtvo - pEs.

90 05 51 AUXILIO DOENçA

90 05 54 AUXÍLIO ACIDENTE

90 05 56 SRI-ANIO MATERNIDADE

90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI,

90 11 01 VENCIMENTOSESALARIOS

90 1I 02 FÉRIASCONVERTIDASEMPECUN

90 11 07 ABONODEPERMANÊNCIA

90 11 31 cnnrtrrcRçoesPoREXERcfcto
90 11 33 GRATIFICAçAO POR EXERCÍCTO D

90 11 37 GRATIFICAçÄO POR TEMPO DE Sf
go 11 42 rÉRtRs TNDENTZADAS

90 11 43 13"SALAR|O

90 11 44 FÉRIAS - ABONO PECUNIARIO

90 11 45 FÉRIAS-ABONOCONSTITUCIONA

90 11 60 REMUNERAçÃO DOSAGENTES P(

90 13 OBRIGAçOES PATRONAIS

90 13 01 FGTS

90 13 02 coNTRrBUlçoESPREVTDENC|ARI/

90 16 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS.

90 16 99 OUTRASDESPESASVARÁVEIS-F

90 91 SENTENçAS JUDTCTATS

90 91 01 pnEcRrÓRlos-ATtvo-PESSoAL

90 91 06 SENTENçAS JUDICIAIS DE PEQUE

90 91 23 PRECATÓRIOS - INATIVO - PESSO

90 91 99 OUTRAS SENTENçAS JUDICIAIS

5.269.292,69

89.932.265,26

11.644.136,67
10.470.388,04

1.173.748,63

2.403.378,19
2.257.038,27

146.339,92

6.385.761,21
1.078.622,39

5.307.1 38,82

326.642,78
5.577,03

419,20

1 34. 1 88,88

43.725,98

142.731,69

63.598.781,36
42.418.052,17

55.033,34

1 63.233,1 0

3',t4.254,86

3.338.950,62

6.745.309,67

483,765,83

6.197.170,12

784.271,85

1.779.166,44

1.319.573,36

3.006.138,49
595.225,59

2.410.912,90

1.339.073,60
1.339.073,60

1.228.352,96
33.990,75

553.258,22

270.980,00

370.123,99

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3 1 91 ApLtcAçÖES DIRETAS- TNTRA-oRçAMerurARns 7.233.423,30
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

461 799,111000.j -35 Exercício: 2017

PREFEITURA E ADM INDIRETA

CtNSGl'lüP,çAe, GERAL ÐA ÐFS¡'ËSA
DE CI110112017 ATÉ 30ts4t2017

Jol+

Page 1

coDrco rsnrcrrrcnçÄo DËSDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGOR!A

3 DESPESAS CORRËNTES

PESSOAL E ENCARGOS SOC¡A¡S

73 Tiansferências a Consórcios Públ¡cos rnediante contrato de iä

T3 70 RATËto PËLA PARTtctençÃo e u 3.118.466,s5

ß 70 A0 Ê.ateic peia Par-ticipação ern Cor¡sórci 3."1 1S 4ôC,55

77.608.755,88

31
3.118.466,55,

032,71

¡t? 310.026,86

?ltll q /s

90

90
oñ

90

90

90

vu

90

90

90
O¡ì

90
Òn

90

90

90

ôrl

90

90

90
on

90

90

90

90

90

9û

90

90
g0

90
gc)

90
ûar

nelrcnçors DtRË-rAs

O1 APOSENTADOR¡AS, RESËRV'A RE

01 01 PROVENTOS - PESSOAT CIV¡L

01 06 13" SnmRtO - PESSOAL CIVll.

0.1 99 OUTRAS APOSËN-IADORLqS

03 Pf f.lSOfS

03 01 PESSOAL CIVIL

03 99 oIJTRAS pË¡USOES

04 corurnRrnçÃc Poil TE¡"¿{Po DÊT

c4 15 OBRTGAçÕES í¡A"TRONA|S

04 99 ourRAS CONTRATAÇOES pOn ffi
05 ouTRos grnirrÍclos PREVTDENT

05 01 SALÁRIO TRUÍ¡-IR - ATIVO . PESSO,

05 02 SALARIO FAMíLIA - INATIVO - PESÍ

os sr RUXÍLIO DOENÇA

os s¿ Ruxílto ActDEN-rË

os so SRLÁRIO MATERNIDADE

i1 VËNCIMENTOS E VANTAGENS FI)

11 01 VENCIMENTOS E SALARIOS

11 07 ABONO OE prnVnNÊruCt¡.

1i 31 cRATrFtcnçörs poR EXERcicro r

11 33 GRATTFTCnçÄO pOR rXrRCíCrO U

11 37 GRATlrtCnçAO POR TE¡VIPO DE SË

I I ¿z TÉNIRS ¡NDEN|ZADAS

11 43 13osRt-ÁR¡o

11 44 FER|AS - ABONO PECUi\¡IARIO

11 45 FËRIAS - ABONO CONS"T|TUCIONAI

1't 60 REMUNTnaçÃo Do$ AcËNTES P(

1S OeniC,a,çCllSP.A'iRONAIS

13 01 f;G-lS

13 02 coNTRreurçÖrs pRrvroeircrÁRr¡

13 99 oul-RAs oanrençÕrs PA-|RONAI

16 TUTRAS DE{}PESIIiS .'/ARi,\VËIS -

16 99 OUTRAS DESPËSAS T¡RRIÁVEIS - P

91 sËNTËhrÇASiuDlcl,a.ls

91 06 SENTENÇAS .JUDICIAI$ DE PEQUE

91 gg OUI'RÂS SF:|\TENÇAS JUDICIA.IS

5.862.195,20

302 147,21

177 332,39 ( Pr^ )
1.253.081,28

1.203.7A8.A8

40.581,/
6.34i.634,80 /-

r-'()
J])'

49.373,20 ( w^'/
952364.83 /'/

169.000,93

783.363,90

7.041 ,76

24ò,56

235.499,78

30.058,38

75.354.03

21 .147.282,77

82.150,76

66,449,89

1 .681 .'¡43,62

3.505.910,96

1 33.332, 1 3

789.949,39

372.413,85

806. i 74,tis
'41t¡.'la:4.84

26ô.503,03

965.682,99

23.54

1.262.457,25

70.8ú1 ,12

i2 l.3i B,'i0

1.232,2t9,96 ??Lt¿ I t-l tt€"

348.202,5

28.998.962,86 "¿Ø 
53Ll ,qcfr,,o-¿,

,.rur.our,ru /
,n .,rn,r, -/

3 i si nrltcnçÕrs ÞrRËlAs- rNTRA-oRçAMr¡rrÁnins 8.610.527,60

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: W
JC

J-G
Q

K
K

-5T
H

M
-7V

5Y

dfogolin
Realce

dfogolin
Realce

dfogolin
Realce



Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-3S Exercício: 2017

PREFEITI,,!RA E ADM INDIRETA

GONSOLTDAçÃO GERAL DA DESPESA
DE A1 ß1 t2017 ATÊ. 3Aß4t2A17 Page 2

coDtGo ESPECIFICAçAO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

3'l 91

3191
3191

32
32
ó¿
32

90

90 21

g0 21

13 OBRIGAçOESPATRONAIS

13 03 coNTRrBUrÇÃO PATRONAL PARA I

13 99 OUTRAS OBRIGAçOES PATRONAIÍ

JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA

APLICAÇÕES DIRETAS

JUROS SoBRE A DÍVIDA PoR co|
02 JUROS DA DíVIDA CONTRATADA C

8.610.527,60
3.258.064,11

5.352.463,49 ( q nonres)

332.510,31
332.510,31

28.1 85,39

332.510,31

28.1 85,39

665.257,45

23.226.122,98

313.542,76

332.510,31

24.966.218,7133 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

20 TRRTSTeRÊNCAS À UNAo
20 O1 APOSENTADORIAS, RESERVA RE

20 01 01 CoMPENSAçÃO pRrVtOrruClÁRlA

42.638,84

42.638,84
42.638,84

s0 rnRrusrrnÊ¡¡ctAs A tNslrutÇöEs pRtvADAs sEM FrNS LUcRATtvogo4.014,0s

50 41 coNTRlBUlÇÖES 396.125,16
bo 41 oo coNTRtBUlÇöES 396.12s,16

50 43 SUBVENçOES soclAls 607.s88,89
50 43 O0 SUBVENÇÖES SOCIATS 607.888,89

33
33

33 71

33 71

33 71

JJ
a2

J,1

J,)

ââ

JJ

JJ

JJ

JJ

rRRrusrenÊ¡¡ctA A coNSóRctos púBLtcos

70 RATEIO PELA PARTICIPAçAO EM

70 oo RATETO PELA PARTTC|PAÇÃO EM C 28.'185,39

73 ïransferências a Consórcios Públicos med¡ante contrato de ra

73 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 665.2s7,45

73 70 00 RateiopelaParticipaçãoemConsórci 665.257,45

90 APLTCAÇÖES D|RËTAS
go 14 0lÁnlns - PEssoAL clvlL
gO 14 14 DIARIAS NO PAIS 313.542,76
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@ Threuru¿L DE Õorvms
no Esreao DE .5Âo PqULo AUWP

Reløtórío de Gestão FiscøI - Poder Executívo
Período: 1o Quadrimestre I 2017 Mu Assis

100,0000 %258.497.034,89REcErrA CoRRENTE tfeulo¡ - ncl
o/oR$QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF:

0,0000 %0,00Excesso a Regularizar

51 ,3000 %132.608.978,90Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF)

54,0000 %139.588.398,84Limite Måximo (art. 20 LRF)

46,7151 %'120.757.131.14Montante

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

0,0000 %0,00Excesso a Regularizar

120,0000 %310.196.441,87Limite Legal (art.s 30 e 40 Res. 40 Senado)

7,0080 o/o18.115.470,2'lSaldo Devedor

olvror coHsoLIDADA LleurDA

0,0000 %0,00Excesso a Regularizar

22,0000 %56.869.347,68Llmite Legal (art. 9o Res, 43 Senado)

0,0000 %0,00Montante

CONCESSÖES DE GARANTIAS

0,0000 %0,00Excesso a Regularizar

16,0000 %41.359.525,58Limite Legal (inc. I art. 70 Res. 43 Senado)

0,0000 %0,00Realizadas no Perlodo

OPERAçÖES DE CRÉDITO (exceto ARO)

0,0000 %0,00Excesso a Regularizar

7,0000 %18.094.792,44Limite Legal (art. 10 Res.43 Senado)

0,0000 %0,00Saldo Devedor

ANTECTPAçAO DE RECETTAS ORçAMENTÁRhS

Fonte: Balancetê Conjunto/lsolado Relatório de Gestão Fiscal Pâgina 1 de2
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Thrsu¡vrr. DE Colvr¡s
Do Eg'l{Do DE 5,Ão PÅ,uLo

RECEITA DE IMPOSTOS
Previsão Atualizada

AUMP
Período: 0412017

Proprios
Transferências da União
Transferencias do Estado
Total
Retenções ao FUNDEB
Rece¡tas Líquidas

70.273.767,10
39.528.300,00
60.740.000,00

Aplìcøção dos Recursos

Arrecadação
até o Período

25,445.662,49
13.645.281,60

25.515.995,27

Própríos em Ensíno
Municíoio: Assis

TOTAL (25%)

APL|GAçÃO M¡N|MA CONSTTTUCTONAL

Para o Exercício
(Prev

Até o Período
(Arrecadação)

16.151.734,U42.635.516,78

170.92.067,10 64.606.939,36
19.553.660,00 7.8't9.152,05

150-988.407,10 56.787.787,3',1

Atu
o

Valor

45.880.996,22

1't.525.856,02

14.801.480,20

19.553.660,00

DES

o/o

26,90%
6,76 0/o

8,68%
11,47 0/o

EM
pesa

o
ot

DESPESAS TOTAIS
18.212.473,08 28,19%
3.344.063,93 5,18 0/o

7.049.257,10 10,91 %

7.819.'t52,05 12,10 %

DEDUçÕES

0,00 0,00 %

0,00 0,00 %

DESPESAS LíQUIDAS

(até o Períodol
Valor

13.250.777,92

't.203.234,&

4.228.391,33

7.819.152,O5

pen Despesa
(até o Período)

Valor

12.825.163,68

't.091.428,10

3.914.583,53

7.819.152,05

TOTAL
EDUCAçÃO TNFANTTL

ENSINO FUNDAMENTAL
RETENçÕES AO FUNDEB

TOTAL
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO

TOTAL
EDUCAçÃO ¡NFANTIL
ENSINO FUNDAMENTAL
RETENçÕES AO FUNDEB

o/o

20,51 0/o

1,86 0/o

6,54 0/o

12,10 0/o

ot

19,85 %

1,69 0/o

6,06 %

12,10 0/o

0,00 0,00 %

0,00 0,00 %

0,00 0,00 %

0,00 0,00 %

18.212.473,08
3.344.063,93
7.049.257,10

7.819.152,05

28,19 0/o

5,18 0/o

't0,91 0/o

12,10 0/o

13.250.777,92
1.203.2U,U
4.228.391,33
7.819.152,05

20,51 %
1,86 0/o

6,54 0/o

12,10 0/o

12.825.163,68
1.091-428,10

3.914.583,53

7.819.152,05

19,85 %
1,69%
6,06 %

12,10 0/o

Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino Página I de2
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TþreurunL DE Co¡qras
oo Esznoo DE 5Ão Peuto

RECE¡TAS DO FUNDEB

Previsão Atualizada

AUWP
Aplícacão com Recursos do FUNDEB

Período: 04l2017

Receitas de Transferências
Receitas de Aplic. Financeiras
Total da Receita

TOTAL
MAGrsrÉRþ (60%)

Arrecadação
até o Período

13.548.689,45

0,00
13.s48.689,45

13.548.689,45

8.129.213,67

DESPESAS CO
Despesa

Municíoio: Assis

M RECURSOS DO FUNDEB

RETENçÖES AO FUNDEB

Prev. Atualizada
Para o Exercício

Retido
Até o Período

37.200.000,00

200.000,00

37.400.000,00

APLICAçÕES M¡NIMAS OBRIGATÓRAS
37.400.000,00
22.440.000,00

Dotação Atual¡zada

19.553.660,00 7.819.152,05

APURAçÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERíODO

Transferências Recebidas Retenções

Diferença
(GANHO)

13.548.689,45

(Recebido - Retido):

7.819.152,05

5.729.537,40

Despesa Liquidada Despesa Paga
(para o Exercício)

Valor o/o

44.168.777,88 118,10%
22.368.909,16 59,81 %

21.799.868,72 58,29 0/o

o

DESPESAS TOTAIS
12.954.252,08 95,61 %
10.730.929,24 79,20%
2.223.322,U 16,41 %

DESPESAS LÍQUIDAS

o

12.qil.252,08
10.730.929,24

2.223.322,U

95,61 %

79,20%
16,41 0/o

o

'12.195.694,73

10.070.431,87

2.125.262,86

ofto

90,01 %

74,33%
15,69%

TOTAL
MAGISTÉRIO
OUTRAS

TOTAL
MAGISTÉRlO
OUTRAS

12.954.252,08

10.730.929,24

2.223.322,U

95,61 o/o

79,20 0/o

16,41 %

12.954.252,08

10.730.929,24

2.223.322,84

95,6'l

79,20 0/o

16,41 %

95.694,73

10.070.43',t,87

2.125.262,86

90,01 %
74,33%
15,69 %

Fonte: Balanæte Conjunto/lslado
Aplicação com Recursos do FUNDEB Página 1 de2
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Processo TC
Poder
Município
Entidade
Período
Relator
Unidade tr'iscalizadora
Responsável
Cargo
CPF
Período de Gestäo

Tribunal de Gontas do Estado de
São Paulo

NOTIFICAÇAO DE ALERTAS

68221989116
EXECUTIVO
Assis
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
0ll20l7
Or.õñas Eduardo Ramalho
UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
José Aparecido Fernandes
PREFEITO
004.959.018-90
0I l0l 12017 a 3 I I l2l20l7

Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções N" 2/08, vimos por meio deste alertálo(a) a respeito das seguintes situações:

ACOMPANHAMENTO DA GEST.Ã.O FISCAL

I - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
n{STRUÇOES DO TCE

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

2017IAlualização do Cadastro Geral de Entidades Mensal

2017IConciliações Bancárias Mensais

20171LDO LEI INICIAL

2017IBALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE

2017IBALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL

AnoMêsTipo de Documento

Validade desconhecida
Olollallyrlond bySAO PAULO TRIaUNAL DE CoNTAS
D^lè. 2O1 7.O1.27 22:*:ú Bâf
Reason: Tdbunåldá Cfllås do EsbdodoSão Paulo

".€DþN
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2 - Assunto de Fiscalizaçãoz LRF

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9o da Lei Complementar no 101/00.

2.2 - Gß22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas PrevÍdenciárÍas

Alerte-se que a receita previdenciâria arrecadada acumulada ficou aquém da previsão
orçamentária, demonstrando uma situação desfavorável, evidenciando eventuais falhas na
estimativa de arrecadação ou nos repasses das contribuições

3 - Assunto de Fiscalização: EI\SINO

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art.2l, $2' da Lei
rt.494107.

3.3 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 22 da Lei ll.494107
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4 - Assunto de Fiscalização: SAUDE

4.1 - AS03 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Liquidada

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 77, inc.III e $4o, do ADCT da CF

Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

Data da Geração:
Hora da Geração:

27t07t2017
22:56:56
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Processo TC
Poder
Município
Entidade
Período
Relator
Unidade tr'iscalizadora
Responsável
Cargo
CPF
Período de Gestão

Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

NOTIFICAÇAO DE ALERTAS

68221989/t6
EXECUTIVO
Assis
PREFEITURA MTINICIPAL DE ASSIS

. 02/2017
Dr. Dimas Eduardo Ramalho
UR-04 LINIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
José Aparecido Fernandes
PREFEITO
004.959.018-90
0l/01 12017 a 3I I l2l20l7

Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções No 2/08, vimos por meio deste alertá-to(a) a respeito das seguintes situações:

ACOMPANHAMENTO DA GESTÄO FISCAL

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
rr\sTRuÇons Do TCE

L.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

20172Conciliações Bancárias Mensais

20172
Publ. do Demonst. de Receitas e Despesas com Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino (Anexo 8 RREO)

20t72BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE

20172BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL

AnoMêsTipo de Documento

Validade desconhecida
D¡slblly slsnd bySAO PAULO
Dal€: 2017.07.2a 23:01:25 BRT
Ræson: fdbünal 6Conlas do

"@ÐftrH
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2 - Assunto de Fiscalização: LRF

2.L - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9o da Lei Complementar n' 101/00.

2.2 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA at;ølizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida.

2.3 - GF22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas Previdenciárias

Alerte-se que a receita previdenciária arrecadada acumulada ficou aquém da previsão
orçamentária, demonstrando uma situação desfavorável, evidenciando eventuais falhas na
estimativa de arrecadação ou nos repasses das contribuições

3 - Assunto de Fiscalizaçilo: ENSINO

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 2I2 da CF.

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art.2l, $2" da Lei
tL.494/07.
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Processo TC
Poder
Município
Entidade
Período
Relator
Unidade tr'iscalizadora
Responsável
Cargo
CPF
Período de Gestão

Tribunal de Gontas do Estado de
São Paulo

NOTIFICAÇAO DE ALERTAS

68221989116
EXECUTIVO
Assis
PREFEITURA MTINICIPAL DE ASSIS
03120t7
Dr. Dimas Eduardo Ramalho
UR-04 TINIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
José Aparecido Fernandes
PREFEITO
004.959.018-90
0I 101 12017 a 3 I I 1212017

Validade desconhecida
Digiblly s¡g¡d bySAO PAULO
Dal6: 2017.07.31 23:01:47 BRI
Rååsn: ¡nbùnal d6 Conbsdo

Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções N'2/08, vimos por meio deste alertáìo(a) a respeito das seguintes situações:

ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL

1 - Assunto de Fiscalizaçäo: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇOES DO TCE

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

Entrega intempestiva dos seguintes documentos

2017a
JConciliações Bancárias Mensais

20173Publ. Aplic. na Manut. e Desenv. do Ensino

2017JPARECER CONSELHO FUNDEB

20t7aJBALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE

2017JBALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL

AnoMêsTipo de Documento

IRIBUNAL OE CONÍAS ""øÐþN
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2 - Assunto de Fiscalização: LRF

2.1 - GFL5 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9o da Lei Complementar n' 101/00.

2.2 - Gß22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas Previdenciárias

Alerte-se que a receita previdenciária arrecadada acumulada ficou aquém da previsão
orçamentária, demonstrando uma situação desfavorável, evidenciando eventuais falhas na
estimativa de arrecadação ou nos repasses das contribuições

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, $2" da Lei
1L494t07.

Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

Data da Geração: 3l/0712017
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Processo TC
Poder
Município
Entidade
Período
Relator
Unidade Fiscalizadora
Responsável
Cargo
CPF'
Período de Gestão

Tribunal de Gontas do Estado de
São Paulo

NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

68221989116
EXECUTIVO
Assis
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
0412017
Dr. Dimas Eduardo Ramalho
UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
José Aparecido Fernandes
PREFEITO
004.959.018-90
01 l0l 12017 a 3 I I l2l20l7

Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções N" 2/08, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

ACOMPANHAMENTO DA GESTÃ.O FISCAL

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
II\STRUÇOES DO TCE

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Validade desconhecida

20174Publ. RREO Restos aPagar

20174Publ. RREO Resultado Primário

20174Publ. RREO Resultado Nominal

20t74Publ. RREO Dem. Receitas e Despesas Previdenciárias

20174Publ. RREO Dem. Apuração RCL

20174Publ. RREO Dem. Função / Subfunção

20174Publ. RREO Balanço Orçamentário

20t74BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE

20174BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL

AnoMêsTipo de Documento

Dlgrb[y sþnd bysAo PAULo
Del€: 2017.08.03 23:42-03 ARI
Roa$n: Tdbunal de Conlssdo

""€Ì'þTH
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Publ. RGF Executivo 4 2017

20174Questionário sobre Transporte

20t74Conciliações Bancárias Mensais

20174PLAN PPA ATUALIZADO

20174PLAN LOA ATUALIZADA

20174PLAN LDO ATUALTZADA

20174
Publ. do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde

20174
Publ. do Demonst, de Receitas e Despesas com Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino (Anexo 8 RREO)

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9o da Lei Complementar n' l0l/00.

2.2 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida.

2.3 - GF22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas Previdenciárias

Alerte-se que a receita previdenciënia anecadada acumulada ficou aquém da previsão
orçamentária, demonstrando uma situação desfavorável, evidenciando eventuais falhas na
estimativa de arrecadação ou nos repasses das contribuições

2.4 - GF26 - Análise dos Restos a Pagar - Movimentaçäo até o Período
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Alerte-se que as baixas ocorreram aquém do parâmetro que indique a redução integral no
exercício em exame, devendo o órgão adotar os ajustes necessários.

3 - Assunto de Fiscalização: EI{SINO

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF,

I

Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, d.u.lao ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

Data da Geração:
Hora da Geração

03t08t20t7
23242:02
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g TÞleu¡ve¡. DE Corur¿s
oo Egrnao DE ,5Âo PAULo

RECEITA DE IMPOSTOS
Previsão Atualizada

AUMP
Período: 0412017

Proprios
Transferências da União
Transferencias do Estado
Total

DESP. TorAL c/ REc. pRópnns
DEDUçÖES

DESPESA LIQUIDA DA SAUDE

Aplícøção dos Recursos

Arrecadação
até o Período

25.445.662,49
13.645.281,60

25.515.995,27
64.606.939,36

o o
Valor of

48.991-200,00 28,73% 13.O22.382,94

0,00

't3.022.382,94 20,16%

Prówìos em Søúde
Município: Assis

TOTAL (r5%)

o
ottn

APLTCAçÃO MiNtMA CONSTTTUCTONAL

Para o Exercício
70.273.767,10

39.528.300,00

60.740.000,00
170.æ2.067,10

(Prev. Atualizada)
25.581.310,06

o

Até o Período
(Anecadação)

9.691.040,90

16,29 0/o

0,00 %

DA

20,16 0/o

0,00 %
11.451.179,19

0,00

ofto

17 ,72 0/o

0,00 %

10.525.575,66

0,00

11 .451 .179,19 17 ,72 0/o 10.525-575,66 16,290/o

Aplicação dos Recursos Próprios em Saúde Página 1 de2

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: W

JB
W

-G
Z

N
T

-5O
79-F

Z
B

P

dfogolin
Realce

dfogolin
Realce

dfogolin
Realce

dfogolin
Realce

dfogolin
Realce

dfogolin
Realce

dfogolin
Realce



Art. 10 -

$ 10.

PREFEITUR,A MUNICTPAL DE ASSIS
Faço Municipal n'Frofä Judith de Ollveinä Gareez"

LËË h¡ç 4.317 ÐË q¡3 tE JUN¡{O DË 2t&S
Projeto de Lei no 036/2003. Autoria; Prefeito Municipal Carlos Ängelo NÖbile

Autoriza a Pader Executivo a criar a Pragrana
6e Atimentação do Sen¡ialor F{tbllca Mttnicipal -
F,û.9, e dá outras providâncìas.

O PREFEITO DO NiUNIC¡PIÕ DE ASSIS:
Faço saber que a Cårnara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Êica o Poder Executivo autorizado a criar o Programa de Alimentaçäo do Servidor
Público Municipal - PAS, destinado aos servidores públicos do Municlpio de Assis:

l- o valor da verba alirnentfcia será de R$ '100,00 (Cem Reais), a ser concedido
mensalmente, através de cartäo eletrÕnico;

ll - a abrangência deste prograrna será estendido aos servidores públicos
municipais, que estejam inclusos no Quadro de Pessoal de Carreira da
Prefeitura Municipal de Assis, de conformidade com a Lei 3,585/97, e suas
alteraçÕes, aos inativos e pensionista$, com padråo de vencimêntos até a
Referência 30-K;

lll - por se tratar de verba com natureza de ajuda alimentÍcia, nenhum encargo ou
desconto incidirá sobre o valor da mesma, que será realizada integralmente.

O Poder Executivo, ås suas expensas, contratará empresa especializada em
serviço de cartåo eletrÕnico, personalizado ao servidor público municipal, que
utiiizará o cartåo eletrônico para comprar mantimentos nos estabe{ecimentos por
ela previamente cadastrados, mediante senha å ele fornecida.

O cartåo eletrônico conterá o nome e código funcíonal do servidor, mencionará
logo abaixo Programa de Alirnentaçåo do Servidor Público Municipal - PAS, além
das indicaçÕes previstas na Portaria no 0312002, alterada pela Portaria no 08i2002,
da Secretaria de lnspeçâo do Trabalho e Departamento de Segurança e Saúde no
ïrabalho.

$2'

Art. 20 -

Art, 30 -

sfo

$20

5 30.

$40

No Programa de Alimentaçäo do Servidor Público Municipal - PAS, a parcela paga
in natura pela Prefeitura fufunicipal de Assis näo tem naturqza salarial, nåo se
incorpora á remuneraçåo para quaisquer efeitos, nåo constitui base de incidênciâ
de contribuiçâo previdenciária e nem se configura rendimento tributável do
servidor.

A ernpresa contratada, administradora do cartåo eletrônico, obriga-se a credenciar,
no mínimo, 5 (cinco) estabelecimentos comerciais de venda de mercadoria, como
supermercados, padarias, açougues e sirnilares.

O estabelecimento credenciado deixará á vista dos consumidores, que integra a
rede de cartões eletrônicos da empresa responsável por sua adrrrinistraçåo, no
Programa de Alimentaçäo do Servidor Público Municipal - PAS

Ë vedado ao estabelecimento credenciado vender bebidas alcoólicas e c¡garros no
cartËio do Programa de Alimentaçåo do Servidor Público Municipal - PAS

O estabelecimento comercial que for autuado vendendo bebidas alcoólicas ou
cigarros no cartåo, será descredenciado do serviço.

O estabelecimento comercial credenciado para o Progranra de Alimentaçåo do
Servidor Municipal - PAS, é obrigado deixar á vista do consumidor o seguinte
aviso: "Ësfe esfaåelecimenfo esfá proìbido def vender bebida alcoólica e
cigarro n6 cartão do Programa de alimentação rþ Seruídor Fúblico Municipal
- PAS". I

Àv. Rui ts¿rbô6a, 9ê6 9M (1€) 3302 3300 AÆ (18) 3302 330I Cr? 19.81{-900 Centro Àssts - SÞ
Ër.È!Ìr -r!¿l¿li!Ii4jlÊ:gg:ÞI ÞÈLþ:1/M.å3Bis.se.qov.ÞI

ffi
ftlt lèrn lulclÞ¡t
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PREFETTUR,A MUNICIPAL ÞE ASSTS
Faço Municipal "Frof,a Judith de Oliveira Garcezn'

LE|4.317 DE 03 DE JUNHA DE 2AA3

Art- 40 -

Art. 5o.

Art" 60 -

Art, 7o -

Art. 80 "

Art. 9o -

Página 2

Até o dia 20 de cada rnês, no caso de alteraçöes no Quadro de Pessoal da
Prefeitura Municipal, o Departarnento de Recursos Humanos enviará à empresa
administradora do cartåo eletrônico o nome do servidor público municipal, com o
respectivo número do código funcional para constar ou excluir do cadastro do PAS.
O pagamento do crédito junto à empresa administradora do cartåo eletrônico será
realizado até o dia 25 (cinco) de cada mês, obrigando-se a empresa a
disponibilizar o crédito ao beneficiário do Programa de Alimentaçåo do Servidor
Público Municipal - PAS até o dia 1o (primeiro) do mês seguinte.

O valor do PAS indicado no Artigo 1o desta Lei será reajustado anualmente pelo
fndice de Preços as Consumidor Ampliado - IPCA, ou outro que vier a substitui-lo,
registrado no perlodo de 1o de janeiro a 31 de dezembro do ano anterior.

Observadas as disposiçöes da presente leí, fica o Pocler Executivo autorizado a
aderir ao Programa de Alimentaçâo do Trabalhador - PAT, do Ministério do
Trabalho.

As autorizaçöes previstas nesta Lei säo extensivas

| - âs autarquias e fundaçöes públicas do Município;
ll - ao Poder Legislativo.

As despesas decorrentes da execuçåo da presente Lei, correräo à conta de
dotaçÕes orçamentårias a serem abertas a partir da aprovaçåo desta Lei.

Esia lei entrará em vigor na data de sua publicaçåo, revogadas as disposiçöes em
contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 03 de junho de 2003.

lê¡¿)\, --- ffiæ"fcËLr Nóe¡Le
Frefeito Municipal

F

Secretá Munieipalde e Negócios
Publicado na Secretaria Municipal de Jurídicos, de junho de 2003.

unicipa! de Governo e Juridicos

Âv. Rui &!bor¡, 9e6 P¡Ê( llt, 330? 3300 F* (f8t 3302 3301 ctÞ 19.€1¿-900 Contro Â!!j.4 - sP ffif,fl iI : ¡¡rir0Álsi¡, rF.Íov..br lr !tÞ r /l!!¡i.¡!!lq._EË,_csy._!s À¡ltlàn l¡¡dclt¡l
a¡ lsts
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Faço fVlunielpa!'rProf Judith de OIEveãra Gar€ez'e

Secretir¡E6e Municipal de Geverurr¡ e Adm¡s!¡straçä{,NËPAftTAMEfdTT ßT
AaMr¡$$rRAÇ40

I-EI NO 6"281, DË N6 DE FEVERËIRT ÐE ä017.
Frol. de LÊi no Õ'111 7 - Autorìa. Êrefeito Munìcipsl José AËarecirJ$ Fernandes

Åltera dispositivos da Lei n6 6..t45, de t'ã de
rflarÇo de 2016, que dispðe sobre o
Programa de Alimeeitaçåo do $ervldor
Pl¡blåco ftlunicipal FÅS e dá Õutras
providências.

0 pRËFËrTt Do ttftut{tclPt0 ÞË A$s}s:

Faço saber que a tårnara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Ac't" "Eô * û parágrafa primeiro do artiga 3ü da Lei n" 6.145, de 't 1 de marçs ds 2tt1û,
que dispée sobre o Prograrna de Alimentaçåo do Servidor pú
MunicipaN* pA$, påssä a vigorar com ä segulnîe redaçãa:

"Agt, *" 30

ie

Ë fo - t vaicr rja vert¡a alimenti*a serå reajuatado anualmenTe de **S**
ðom o indice de Preças ac Õcnsumidor Annp3iadÕ ä$Ëeoi*l *. 1FüÂFi*r*
outro índice que vier a substituiJo, registracln no período de 1s de janeíi* a
31 de de¿ernbro do ano antericr, cujo reajuste será extensivo tambè¡ï ä
remuneraçåo hrt¡ta, e ser¿å pagr pÕr dia de trabalho limitando estesffno
m*ximc de 22 (vinte e doisldias mensais.

Arâ. 2ê - Ësta Lei entra ern vígor a partir de sua publieaçå*.

Å!"t" 3" - Revogam-$e a$ di*posiçÕes em eonTrårio.

Prefeitu ra fVlunici pal de Assis, em 1S de feverei 2{J17

J0* FHRt*ANÐHS
l$unieipal

LIJçIÅFIü
See r*tário ffiunlci a Ådrninist*xçå*

Fuhli*"rdg *rq *rû 1å {e feve¡eiro d* ?*fT

h"lico

rþ¡

i*¡¡

.J:il

Av. Rui Earbosa,9?6 PA8X {18) 3302.33t0 CEP 19814.00t -Centro " AssiË* ËP
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Frefeitura Municipul de Assis
Paço Municipai "Professora Judith de OliveiraGarcez"

EIECLARAçAO

DECLARO, para fins de instruir o Tribunal de Contas

do Ëstado de São Paulo, que no primeiro quadrimestre do exercício financeiro de 2A17,

a Prefeitura Municipal de Assis repassou ao ASSISPREV R$ 411.229,0Q para o

Programa de Alimentação dos Servidores - PAS e R$ 226.705,59 a titulo de Abono

para Aposentados e Pensionistas, conforme listagens em anexo.

Assis, 27 de ju de 2417

ú*. u
Conta r
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa,926
461"/9941/AA0t -35 Exercício: 2Ai7

L|STAGEM ÐË EMPENF{OS - SITUAçÃO EM:31t1212017 Page 1

Emp. 'lipo Data Ficha Vincukr Fonte Ent. Unid.Orç. !'uncional Câtegoria Fornccedor Ernpenhado Reforçado ¡{nulatlo Liquidado À Liquidar Pago À Pagar

Þroi,Atividadê 2191 _ PR 0,0u Û,00 J11.12e,00 u,00 411.229,00 0,00

02r4t OR 03/02i2\r'1 0139 110.000 C.01.00 002 020307 04.i22.C077.2191.0000 ,?.3.90.39.40 TNST.DEPRE\/ID.DOS SERV.PIiBL.N,IUN-.ASSì 2ù5.977 0,00 205.971 ,40 0,00 205.977 ,4tJ

0,00 411.229,00

0,00

0,00Total: 41 1.229,00 0,00 0,00 411.229,00
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ffi
Prefeitura Munlcipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
4l¡ I 7994 l/000 I -3 5 Exe¡'cício: 2Ð17

LISTAGEM DE EMPEN¡-lCIS - SITUAçACI EM:3111212A17 Page 1

E,mp. T\to Datâ Ficha Vinculo Fonte Ðnt. Unirl.Orç. Funcion¿l Câtegoria Fornecedor [mpenhado Reforçado Anulado l-iquidado ÀLiquitlar ¡hgo À pagar

Prûi.Atjvidâcle 26s5 ÅEoNo PÂRA APoSËE$1Aqgg-E_eE$gASlSj¡S lzó 705,5e 0"00 0,00 2?6.705,5e ùp0 t26.70s,se 0,00

Tolal: 226.',705.59 0,00 0.00 226.105.59 0,00 226 105,59 0.00
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FNEFEIil|U DE ß$S,I$
DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇAO

Paço Munlclpal úProF Judith de Otlvel¡a Garceltt
SeG?sla?la lUlun¡c¡pal do Govemo o AdñlnÈt?açåo

a) R$ 333,39 (trezentos e trinta e três reais e trinta e nove centavos),
aos que tenham remuneraçäo bruta de até Rg 2.984,24 (dois mll,
novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos);

b) R$ 106,58 (cento e seis reais e cinquenta e oito centavos) para os
servidores que possuam remuneraçäo bruta acima de R$ 2.984,24
(dois mil, novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos).

O valor do abono salarial será incluido na folha de pagamento do
servidor, não incidirá no décimo terceiro salário, não integrará e nem
incorporarå a remuneração para todos os efeitos legais.

LEt No 6.294, DE 08 DE fuARçO DE 2017.
Proj. dê Le¡ no 1 9/1 7 - Autoliå: Frefe¡to Municipâf José Apafecilo Fernândes

Då nova redação ao artigo 20 da Lei
no 6.145 de 'l'l de março de 2016 e
dlspöe sobre a concessão de abono
salarlal aos se¡vldores lnativos e
penslonistas na forma que
especlflca.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS:

Faço saber que a Cåmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. lo - O artigo ? da Lei no 6.145 de 11 de março de 2016, que dispõe sobre o
Programa de Alimentação do Servidor Público Municipal - PAS, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 20 - A abrangência desfe Ptograma será eslendrdo aos servldores
p(tblicos municipais ativos do Quadro de Pessoa/ de Careira
reajustado anualmente pelos mesmos índices aplicados à folha de
pagamento dos seryrdores. "

Arl. 20 . Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder abono salarial,
mensalmente, até 31 de dezembro de 2017, por intermédio do
ASSISPREV - lnstituto de Previdência dos Funcionários Públicos
Municipais de Assis, aos servidores inativos e pensionistas, conforme
os dispositivos da presente Lei.

Art.3o - O valor do abono será concedido, obedecendo-se aos seguintes
critérios e valores:

$10

Av. Rui Earbosa, 920 PABX {l8l 3302.3300 aarrr"r/o-

{/

Contro - Assis -

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: W
JF

8-IC
U

G
-68JN

-3F
C

T

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce



PREFHtrü¡ffi& E,E: ASSJ,ffi
DEPAR-TAMENTO DE

ADMINISTRAçÃo

Paço Munlclpal ¡Prof Judith de Ollveira Garcez,t
Sec?eta?¡a tlunlc¡pal de covemo e Adnrlnlsltação

LEI NO 6.294, DE 08 DE MARçO DÊ 2OI7

s20 Sobre o valor do abono salarial näo incidirá contribuição
previdenciária.

Art. 40 - As despesas deconentes da aplicação desta Lei conerão à conta
de dotaçöes orçamentárias próprias.

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na dâta de sua publicaçäo, com efeitos
retroativos a partir de 10 de fevereiro de2017.

Art. 60 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de Março de 2017.

JOSÉ DO FERNANDES
Municipal

LUCIANO
Secrelárlo M e Adminlstraçäo

Publicada no em 08 de março de 2017.

Av. Ru¡ Bafbosa, 92€ PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Cenfro . Assis - Sp
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Fl. 1 
TC-6822.989.16-6 

Denise 
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04 

 

 

 

Processo nº: TC-6822.989.16-6 

  

Entidade: Prefeitura Municipal de Assis 

  

Assunto: Acompanhamento das Contas Anuais 

  

Exercício: 2017 

  

Período examinado: 1º Quadrimestre de 2017 

  

Prefeito: Sr. José Aparecido Fernandes 

CPF nº:  004.959.018-90 

  

Relator: Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho 

  

Instrução: UR-04 / DSF-II 

 

 

 

 

 

 

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização, 

 

 

 

  Este relatório consolida o resultado do acompanhamento 

das informações prestadas a esta Corte de Contas por meio dos 

balancetes mensais e dados encaminhados via Sistema AUDESP, 

denúncias, representações e demais expedientes e documentos, com o 

objetivo de verificar o cumprimento das determinações/recomenda-

ções exaradas nos pareceres das contas dos exercícios anteriores, 

bem como verificar a regularidade e fidedignidade das informações 

encaminhadas via Sistema AUDESP, além de alertar a Administração 

no sentido de prevenir e corrigir os rumos das ações que se 

apresentarem com tendências ao descumprimento do objetivo 

estabelecido. 

 

  Neste relatório estão apresentados os itens selecionados 

pela relevância, histórico, materialidade e outros fatores que 

determinaram sua inclusão no período analisado. 

 

  Em atendimento ao TC-A-30.973/026/00, registramos a 

notificação do Sr. José Aparecido Fernandes, responsável pelas 

contas em exame. 

  (doc. 01-Ofício de Notificação e Cadastro do Responsável) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04 

 

 

 

 

  Preliminarmente, registramos dados e índices considerados 

relevantes para um diagnóstico inicial do município: 

 

DESCRIÇÃO FONTE/DATA DADO 

POPULAÇÃO IBGE – Estimada 2016 102.268 hab. 

ARRECADAÇÃO AUDESP – 2016 R$ 228.912.219,84 

IDH PNUD – ONU – 2010 0,805 (28º) 

IPRS – Riqueza ALESP – 2014 (ref. 2012) 36 

IPRS – Longevidade ALESP – 2014 (ref. 2012) 71 

IPRS – Escolaridade ALESP – 2014 (ref. 2012) 62 

 

 

  Informamos que o Município possui a seguinte 

classificação no Índice de Efetividade da Gestão Municipal-IEGM, 

de 2015: 

 

IEGM B 

i-Educ B 

i-Saúde   B+ 

i-Planejamento B 

i-Fiscal B 

i-Amb B 

i-Cidade C 

i-Gov-TI B 

 

 

  Ainda, informamos que a Prefeitura, nos últimos quatro 

exercícios antecedentes ao presente, teve os seguintes resultados 

na apreciação de suas contas:  

 

Exercício Processo nº Parecer Data da Publicação 

2016 004344/989/16 Em tramitação Prejudicado 

2015 002294/026/15 Em tramitação Prejudicado 

2014 000202/026/14 Desfavorável 06/12/16 

2013 001729/026/13 Favorável 14/01/16 

 

 

A.  ÍNDICES SOB ACOMPANHAMENTO  

 

  Preliminarmente, registramos que os dados deste item 

foram extraídos do Sistema AUDESP, com base nas informações 

prestadas pelo Órgão, exceto indicação expressa em contrário. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04 

 

 

 

  Saliente-se que referidos dados poderão ser reavaliados 

quando da Fiscalização do 3º quadrimestre (fechamento do 

exercício), oportunidade em que todos os balanços contábeis 

estarão encerrados. 

 

 

A.1.  RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

R$ %

RECEITAS REALIZADAS ATÉ O QUADRIMESTRE 87.737.590,23        

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ O QUADRIMESTRE 71.582.868,19        

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 16.154.722,04 18,41%

* R$ 71.582.868,19 = R$ 65.186.263,60 (despesas liquidadas da PM) + 

R$  2.881.332,00 (duodécimos repassados à Câmara) + 

R$    838.146,96 (repasse financeiro à FAC) + 

R$    700.000,00 (repasse financeiro à AMEA) + 

R$  1.977.125,36 (contribuição à ASSISPREV) 

  (doc. 02-Demonstrativo da Execução Orçamentária) 

 

 

 

A.2.  LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL  

 

  No período (1º quadrimestre de 2017), as análises 

automáticas não identificaram descumprimentos aos limites 

estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal quanto à Dívida 

Consolidada Líquida, às Concessões de Garantias e Operações de 

Crédito, inclusive ARO. 

 

  Quanto à Despesa de Pessoal, destacamos: 

  

Abr Ago Dez Abr

2016 2016 2016 2017

% Permitido Legal 54,00% 54,00% 54,00% 54,00%

Gasto Informado 129.192.309,16 136.469.857,26 134.272.677,93 120.757.131,14 

Inclusões  da  Fisca l ização - - - 

Exclusões  da  Fisca l ização - - - 

Gastos Ajustados 136.469.857,26 134.272.677,93 120.757.131,14 

Receita Corrente Líquida 244.207.401,19 256.187.970,44 267.324.466,17 258.497.034,89 

Inclusões  da  Fisca l ização - - - 

Exclusões  da  Fisca l ização - - - 

256.187.970,44 267.324.466,17 258.497.034,89 

% Gasto Informado 52,90% 53,27% 50,23% 46,72%

% Gasto Ajustado 53,27% 50,23% 46,72%

Período

Receita Corrente Líquida Ajustada

DESPESA DE PESSOAL (1º QUADRIMESTRE)

 

* Os valores de 2016 foram extraídos do relatório das contas daquele exercício 
(TC-4344.989.16-5), ao passo que os de 2017 tiveram por base os 

demonstrativos do Sistema AUDESP (doc. 03 – pp. 1/2).  
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  Com base nos dados disponibilizados pelo Sistema AUDESP, 

é possível ver que o Executivo Municipal atendeu ao limite da 

despesa de pessoal (artigo 20, inciso III, alínea “b”, da Lei 

Complementar nº 101/00). 

 

  No entanto, por ocasião de nossa fiscalização in loco, 

constatamos que os números apresentados pela Origem não coincidem 

com aqueles disponibilizados pelo Sistema AUDESP. 

 

  Nesse passo, o Relatório de Gestão Fiscal-RGF, elaborado 

pelo Executivo em debate, apresentou gastos de pessoal no montante 

de R$ 145.605.957,76 e receita corrente líquida-RCL de R$ 

272.658.245,77, o que resultou no índice de 53,40%. 

  (RGF da Origem: doc. 03 – p. 3) 

 

  Indagada a respeito, no momento da fiscalização in loco, 

a Origem não elucidou as divergências. 

 

  Nesse contexto, esta Fiscalização apurou que parte dessa 

diferença nos gastos com pessoal decorreu da Prefeitura ter 

registrado no elemento econômico 3.1.7.3.70.00, a despesa com 

pessoal (liquidada) do contrato de rateio firmado com o Consórcio 

Público CIVAP-Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema, 

que no período de 05/2016 a 04/2017, atingiu o montante de R$ 

8.387.759,24. O demonstrativo da despesa de pessoal do Sistema 

AUDESP não contabilizou tal cifra. 

  (despesa contrato de rateio: doc. 03 – pp. 4/6) 

 

  Nos termos da Lei Federal nº 11.107/05 (artigo 6º, § 1º 

c.c. o artigo 8º, § 4º)
1
 c.c. a Portaria STN nº 274/16 (artigo 11, 

inciso I)
2
, entendemos, s.m.j., que referida despesa de pessoal 

decorrente do contrato de rateio de Consórcio Público, deve ser 

agregada aos gastos de pessoal do Executivo de Assis. 

 

 

 

                                                           
1
 Art. 6o-O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 

§ 1
o
-O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a administração 

indireta de todos os entes da Federação consorciados. 

Art. 8
o
-Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de 

rateio. 

§ 4
o
-Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n

o
 101, de 4 de 

maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações necessárias para que sejam 

consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos 

entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas 

de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou 

projetos atendidos. 

2
 Art. 11- Os entes da Federação consorciados incluirão a execução orçamentária e financeira do 

consórcio público relativa aos recursos entregues em virtude de contrato de rateio para a 

elaboração dos seguintes demonstrativos fiscais: 

 I-No Relatório de Gestão Fiscal, o Demonstrativo da Despesa com Pessoal; 
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A.3.  ENSINO 

 

  Inicialmente, informamos que o Município possui os 

seguintes índices afetos ao Ensino: 

 

DESCRIÇÃO DADO 

IDEB-anos iniciais-META 6,0 

IDEB-anos iniciais-RESULTADO 6,5 

IDEB-anos finais-META Não se aplica 

IDEB-anos finais-RESULTADO Não se aplica 

FONTE/DATA: IDEB (ref. 2015) 

 

 

 

Quanto à aplicação de recursos, no período, conforme 

informado ao Sistema AUDESP, os resultados assim se apresentaram: 

 

Art. 212 da Constituição Federal: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 28,19%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 20,51%

DESPESA PAGA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 19,85%

FUNDEB: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 95,61%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 95,61%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 90,01%

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 79,20%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 79,20%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 74,33%  
  (doc. 05-Demonstrativos Ensino) 

 

  No período examinado (até o 1º quadrimestre de 2017) e 

com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de 

aplicação desfavorável (20,51%) ao atendimento do disposto no 

artigo 212 da Constituição Federal (25%). 

 

  Nos termos do artigo 59, § 1º, inciso I, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o Município foi alertado, por 04 (quatro) 

vezes, consoante Notificações de Alertas juntadas no presente 

evento (doc. 06). 
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A.4.  SAÚDE 

 

  Conforme informado ao Sistema AUDESP, a aplicação na 

Saúde atingiu, no período, os seguintes resultados: 

 

Art. 77, III c/c § 4º da ADCT %

DESPESA EMPENHADA 20,16%

DESPESA LIQUIDADA 17,72%

DESPESA PAGA 16,29%  
  (doc. 07-Demonstrativo Saúde) 

 

 

 

B.  AÇÕES FISCALIZATÓRIAS DESENVOLVIDAS NO PERÍODO 

 

B.1.  CONTRATOS E ACOMPANHAMENTOS DE EXECUÇÕES 

 

  No período (parâmetro: contratos firmados de 01/01 a 

30/04/17), não foram selecionados, por meio do Audesp IV, 

contratos para instrução e acompanhamentos da execução. 

 

 

B.2.  REPASSES PÚBLICOS E ACOMPANHAMENTOS 

 

  No período (parâmetro: ajustes firmados de 01/01 a 

30/04/17), não foram selecionados, por meio do Sistema de 

Seletividade, ajustes de repasses públicos para instrução e 

acompanhamento da execução. 

 

 

B.3.  FISCALIZAÇÕES ORDENADAS 

 

  No período houve a seguinte Fiscalização Ordenada: 

 

1 

Fiscalização Ordenada nº II, de 27 de abril de 2017 

Tema: Gestão do Patrimônio Público (FROTA) e sua Manutenção 

Eventos destes autos em 
que o Relatório foi inserido: 

18.1 e 18.2 

Processo específico que 
trata da matéria nº: 

não houve 
  

Outras observações:  

Irregularidades constatadas:  

 Não há controle formalizado de acesso de pessoas e veículos na garagem; 

 Na garagem há locais que possibilitam a disseminação de doenças; 

 Parte dos veículos não possui identificação visual; 
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 Grande quantidade de veículos sucateados no pátio;  

 O Órgão não dispõe de cadastro dos veículos; 

 Não há sistema informatizado para registrar os dados necessários ao controle da frota; 

 Há indícios de troca de peças de veículos sucateados para reaproveitamento em outros (canibalização); 

 Inexistência de registro dos serviços realizados e, consequentemente, de relatórios de avaliação do custo da 
manutenção de cada veículo; 

 Ausência de servidor designado para autorizar previamente a utilização dos veículos, máquinas e 
equipamentos; 

 Inexistência de cadastro atualizado dos servidores autorizados a conduzir os veículos; 

 Não há controle da regularidade da documentação e pontuação (multas) de cada motorista; 

 Existência de veículos listados pelo Órgão que, segundo pesquisa junto ao DETRAN/SP, não seriam de sua 
propriedade; e 

 Existência de condutores que, conforme pesquisa realizada junto ao DETRAN/SP, possuem CNHs com 
pontuação na iminência e/ou já sujeitas a suspensão, nos termos do CTB. 

 

  A teor do Ofício nº 03/2017-Semplos, juntado no evento 

67.2 destes autos, a Origem justifica que os veículos que não 

estão em nome da Prefeitura são provenientes de convênios com o 

Estado e informa a adoção de diversas medidas para sanar as 

impropriedades detectadas, tais como: 

 

-realização de orçamentos para a aquisição de adesivos de 

identificação da frota e para a elaboração de software de 

controle da frota, abrangendo dados sobre custo de manutenção e 

pontuação na carteira de habilitação dos motoristas, dentre 

outros; 

-abertura de leilão para a venda dos veículos sucateados; 

-servidor disponibilizado para a limpeza do pátio; e 

-início de controles de entrada e saída de pessoas e veículos na 

garagem. 

 

  Além disso, noticiou a instituição da comissão especial 

de acompanhamento e adoção de providências, pela Portaria nº 

32.575/2017 (evento 67.3), visando o atendimento dos quesitos 

formulados relativos à frota de veículos municipais. 

 

 

 

 

B.4.  FISCALIZAÇÕES PROGRAMA DE GOVERNO 

 

  Não houve no período analisado. 
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B.5.  OUTROS PONTOS DE INTERESSE 

 

  Os exames efetuados in loco evidenciaram, ainda, as 

seguintes impropriedades: 

 

 

B.5.1. ABONO A INATIVOS 

 

O Município de Assis criou, por meio da Lei Municipal nº 

4.317/03 (doc. 08), o Programa de Alimentação dos Servidores-PAS, 

concedendo aos servidores ativos, inativos e pensionistas, verba 

alimentícia, no valor de R$ 100,00, a ser reajustada a cada 

exercício.  

 

  As últimas atualizações monetárias desta verba ocorreram 

por meio das Leis Municipais nº 6.145/16 e 6.281/17 (doc. 09). 

 

No entanto, de acordo com a Súmula Vinculante do STF nº 

55
3
, o direito ao vale-alimentação ou auxílio-alimentação não se 

estende aos inativos, por se tratar de verba indenizatória 

destinada a cobrir os custos de refeição, devida exclusivamente ao 

servidor que se encontrar no exercício de suas funções, não se 

incorporando à remuneração nem aos proventos de aposentadoria. 

 

  Em nossa fiscalização (1º quadrimestre), constatamos que, 

até fevereiro de 2017, a Prefeitura Municipal, para custear os 

gastos com tal programa de alimentação, repassou ao Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Assis-

ASSISPREV a quantia de R$ 411.229,00. 

  (doc. 10-Declaração e Razões PAS e Abono) 

 

  A partir de março/2017, a Prefeitura cessou os repasses à 

ASSISPREV, a este título, em face da edição da Lei Municipal nº 

6.294/17 (doc. 11), a qual deixou de estender aos inativos e 

pensionistas (artigo 1º), a concessão de tal verba alimentícia 

(PAS). 

 

  Esta mesma lei, porém, em seu artigo 2º, concedeu um 

abono salarial aos servidores inativos e pensionistas, a ser pago 

por intermédio do Instituto de Previdência dos Funcionários 

Públicos Municipais de Assis-ASSISPREV, mas custeado pela 

Prefeitura, nos mesmos valores do PAS (artigo 3º), já com a 

atualização prevista pela Lei Municipal nº 6.281/17. 

 

                                                           
3
 Súmula Vinculante STF nº 55: “O direito ao auxílio-alimentação não se estende aos 

servidores inativos.” 
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  No 1º quadrimestre de 2017, foi repassado, a este título, 

o montante de R$ 226.705,59 (doc. 10). 

 

  Em que pese a autorização legal, o abono salarial pago 

aos inativos, da forma como se apresenta, foi criado, ao menos em 

tese, para substituir o auxílio-alimentação, cuja concessão foi 

vetada pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

 

B.6.  DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES 

 

Não chegou ao nosso conhecimento a formalização de 

denúncias, representações ou expedientes, relativos ao 1º 

quadrimestre de 2017. 

 

 

 

C. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 

TRIBUNAL 

 

  Constatamos, no período, o atendimento à Lei Orgânica e 

às Instruções deste Tribunal, excetuando-se, todavia, o que segue: 

 

-Envio extemporâneo de documentos ao Sistema AUDESP, ocasionando a 

emissão de Notificações de Alertas (doc. 06). A matéria foi 

tratada em processo específico (TC-5927.989.17: Controle de 

Prazos das Resoluções e Instruções). 

 

  No mais, quanto às recomendações, consignamos que as 

contas dos exercícios de 2015 (TC-002294/026/15) e de 2016 (TC-

4344.989.16-5) estão em trâmite nesta E. Corte. 

 

  Desse jeito, tomando como base o último exercício 

apreciado pelo TCESP, passível de análise neste item (2014: TC-

000202/026/14), verificamos que, nos assuntos abordados neste 1º 

quadrimestre de 2017, a Prefeitura não descumpriu as recomendações 

exaradas. 

 

 

 

  CONCLUSÃO 

 

  Com relação aos assuntos tratados neste relatório, 

destacamos: 

 

A.2-LEI DE REPONSABILIDADE FISCAL: 

-divergência entre a despesa de pessoal apurada pelo Sistema 

AUDESP e a apresentada pela Origem (segundo esta, o percentual é 

de 53,40%, ultrapassando o limite prudencial); 
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A.3-ENSINO: 

-no período examinado, o Município apresentou percentual de 

aplicação desfavorável no Ensino, com base na despesa liquidada; 

 

B.3-FISCALIZAÇÕES ORDENADAS: 

-diversas irregularidades detectadas na frota municipal; e 

 

B.5-OUTROS PONTOS DE INTERESSE: 

B.5.1-ABONO A INATIVOS: 

-pagamento de abono a inativo que, em tese, assemelha-se a 

auxílio-alimentação, vedado pelo STF. 

 

  À consideração de Vossa Senhoria. 

 

  Seção UR-4.4- Marília/SP, em 18 de agosto de 2017. 

 

 

Denise Fogolin 

Agente da Fiscalização 
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Processo nº: TC-6822.989.16-6 

Entidade: Prefeitura Municipal de Assis 

Assunto: Acompanhamento das Contas Anuais 

Exercício: 2017 

Período 

examinado: 
1º quadrimestre 

Prefeito: Sr. José Aparecido Fernandes 

CPF nº:  004.959.018-90 

Relator: Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho 

Instrução: UR-04 / DSF-II 

 

 

 

 

Ilustríssimo Senhor Diretor Técnico de Divisão, 

 

 

   Em cumprimento às determinações visando apurar o 

resultado do acompanhamento dos documentos/informações prestados 

a esta Corte de Contas, via Sistema AUDESP, a Fiscalização 

procedeu aos exames das contas do 1º quadrimestre de 2017 do 

Órgão acima mencionado, cujos resultados encontram-se trans-

critos no relatório juntado neste evento, o qual se apresentou 

em consonância com os modelos e manuais de fiscalização 

vigentes. 

 

   Acompanho a conclusão apresentada pela Fiscaliza-

ção e, nessas condições, encaminho os presentes autos à conside-

ração de Vossa Senhoria. 

 

   Seção UR-4.4 - Marília, 25 de agosto de 2017. 

 

 

 

Fabrício Giaxa Nava 

Chefe Técnico da Fiscalização 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

UNIDADE REGIoNAL DE MARíun - UR.4

MaríJ.ia, 28 de agosto de 2OL7

Ofício GD[IR-4 no 46L/2OL7

PROCESSO: e-TC- 6822 . 989 . 16-6

óneÃO: Prefeitura Municipal- de Assis

RESPONSÁ\¡EL: José Aparecido Fernandes

PERÍODo EM EXAù|E: 10 euadrimestre/2Olj

TNSTRUçÃO POR: UR-4/OSr-rr

Prefeito Municipal

Excel-entissj-mo Prefeito Municipal,

Servimo-nos do presente, para cientificar-l_he
de que o rel-atório de nossa inspeção in Joco, referente à
anáIise dos dados do 1" quadrimestre de 20L1, encontra-se
disponivel para conhecimento, por meio da web, no processo
eletrônico supramencionado.

Apresento-1he rotes os de estima e apreÇo

Ríbeiro
Técnico

de Lima
Diretor de Divisão

Ao Senhor José Aparecido Fernandes
Excel-entissimo Prefeito Municipal
As si s,/S P

ENDEREÇO: Rua Prof, Francj-sco Morato, 381 -,Id. São Geral-do - tr,¡arlLia/SP - CEP 17501--020

PABX (14) 3422-2416 INTERNET: $¡ww.tce.sp.gov.br
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 UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA - UR-9

 UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA – UR-9
Ofícios expedidos para cientificação:
Ofício C nº 69/2017-UR-9; Data: 28/8/2017
TC-6326.989.16-7 (Acompanhamento das Contas Anuais – 

1º Quadrimestre de 2017)
Órgão: Prefeitura Municipal de Capela do Alto
Responsável: Sr. Péricles Gonçalves (Prefeito)
Ofício C nº 70/2017-UR-9; Data: 28/8/2017
TC-6834.989.16-2 (Acompanhamento das Contas Anuais – 

1º Quadrimestre de 2017)
Órgão: Prefeitura Municipal de Itapeva
Responsável: Sr. Luiz Antonio Hussne Cavani (Prefeito)
Ofício C nº 71/2017-UR-9; Data: 28/8/2017
TC-6815.989.16-5 (Acompanhamento das Contas Anuais – 

1º Quadrimestre de 2017)
Órgão: Prefeitura Municipal de Tatuí
Responsável: Sra. Maria José Pinto Vieira de Camargo 

(Prefeita)
Ofícios expedidos solicitando justificativas:
Ofício JCP nº 187/2017-UR-9; Data: 28/8/2017
TC-4387.989.17-1 (Controle de Prazos das Resoluções e 

Instruções)
Órgão: Serviço Autônomo Municipal de Água e Saneamen-

to de Pereiras
Responsável: Sr. Osmar Pasqualino Rodrigues Ramos Júnior 

(Superintendente)
Ofício JCP nº 188/2017-UR-9; Data: 28/8/2017
TC-4384.989.17-4 (Controle de Prazos das Resoluções e 

Instruções)
Órgão: Prefeitura Municipal de São Roque
Responsável: Sr. Claudio José de Góes (Prefeito)
Ofício JCP nº 189/2017-UR-9; Data: 28/8/2017
TC-13800.989.17-0 (Controle de Prazos das Resoluções e 

Instruções)
Órgão: Câmara Municipal de Sarapuí
Responsável: Sra. Maria José Vieira dos Santos (Presidente)

 UNIDADE REGIONAL DE ARARAS - UR-10

 UNIDADE REGIONAL DE ARARAS - UR-10
Ofício(s) expedido(s) cientificando irregularidades:
Ofício GUR-10.3 nº 080/2017 Data: 23/08/2017
eTC-4414.989.15-2 - Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga
Responsável: Cristina Aparecida Batista - Ex-Prefeita
Contratada: Construmeta Construção Civil Ltda.
Responsável: José Geraldo Dezotti - Procurador
Ofício GUR-10.3 nº 081/2017 Data: 23/08/2017
eTC-13036.989.17-6 - Repasses Públicos ao Terceiro Setor
Órgão Concessor: Prefeitura Municipal de Campinas
Responsável: Dário Jorge Giolo Saadi - Secretário Municipal 

de Esportes e Lazer
Beneficiária: Organização Funilense de Atletismo
Responsável: Evandro Cassiano de Lazari - Presidente
Ofício GUR-10.3 nº 082/2017 Data: 23/08/2017
eTC-13036.989.17-6 - Repasses Públicos ao Terceiro Setor
Órgão Concessor: Prefeitura Municipal de Campinas
Responsável: Jonas Donizette Ferreira - Prefeito
Beneficiária: Organização Funilense de Atletismo
Responsável: Evandro Cassiano de Lazari - Presidente
Ofício UR-10.1 nº 031/2017 Data: 23/08/2017
eTC-6539.989.17-8 - Convênio
Convenente: Prefeitura Municipal de Araras
Responsável: Pedro Eliseu Filho - Prefeito
Beneficiária: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Araras
Responsável: Fernando De La Puentes Fernandes - Provedor
Ofício UR-10.1 nº 032/2017 Data: 23/08/2017
eTC-6539.989.17-8 - Convênio
Convenente: Prefeitura Municipal de Araras
Responsável: Luiz Emilio Salomé - Secretário da Saúde
Beneficiária: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Araras
Responsável: Fernando De La Puentes Fernandes - Provedor
Ofício UR-10.2 nº 035/2017 Data: 24/08/2017
eTC-598/010/10 - Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal de Porto Ferreira
Responsável: Mauricio Sponton Rasi - Ex-Prefeito
Contratada: GDN - Gestão Tributária, Contabilidade e 

Auditoria Ltda.
Responsável: Edvaldo Lopes Silva - Representante Legal
Ofício UR-10.2 nº 036/2017 Data: 24/08/2017
eTC-598/010/10 - Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal de Porto Ferreira
Responsável: Saldanha Leivas Cougo - Ex-Vice Prefeito
Contratada: GDN - Gestão Tributária, Contabilidade e 

Auditoria Ltda.
Responsável: Edvaldo Lopes Silva - Representante Legal
Ofício UR-10.2 nº 037/2017 Data: 24/08/2017
eTC-11720.989.17-7 - Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal de Tambaú
Responsável: Adilson Souza Costa - Coordenador de Finanças
Contratada: N.A. Pavimentação e Construções Ltda.
Responsável: Urias Garcia de Souza Neto - Procurador
Ofício GUR-10.3 nº 083/2017 Data: 25/08/2017
eTC-13472.989.17-7 - Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal de Porto Ferreira
Responsável: Rômulo Luis de Lima Ripa - Prefeito
Contratada: Bernardo José Pequeno Giovannetti
Responsável: Bernardo José Pequeno Giovannetti - Perito

 UNIDADE REGIONAL DE ARARAQUARA - UR-13

 UNIDADE REGIONAL DE ARARAQUARA - U.R.-13
PROVISÃO DE QUITAÇÃO
Processo: TC-731/013/11
Órgão: Prefeitura Municipal de Matão
Responsável: Sr. Adauto Aparecido Scardoelli
Considerando o recolhimento ao Fundo Especial de Despe-

sa – F.D.T.C.E.S.P., conforme relatório de recolhimento às fls. 254 
e 263, da multa de 200 (duzentas) UFESPs, aplicada por meio 
da r. decisão de fls. 187/192, prolatada pelo Excelentíssimo Sr. 
Auditor Dr. Antônio Carlos dos Santos, publicada no D.O.E. em 
03/06/2014, confirmada por meio do v. Acórdão da Colenda Pri-
meira Câmara de fls. 249, prolatado em Sessão de 10/05/2016, 
publicada no D.O.E. de 21/05/2016, fica regularizada a situação 
do Sr. ADAUTO APARECIDO SCARDOELLI perante este Tribunal 
de Contas, expedindo-se a presente PROVISÃO DE QUITAÇÃO, 
em cumprimento à r. determinação do Excelentíssimo Sr. Audi-
tor Dr. Antônio Carlos dos Santos, às fls. 269, e em obediência 
ao disposto no parágrafo único do artigo 87 da Lei Complemen-
tar nº 709, de 14/01/93.

 UNIDADE REGIONAL DE ARARAQUARA - UR-13
OFÍCIOS EXPEDIDOS CIENTIFICANDO IRREGULARIDADES 

APURADAS
Ofício n° 133/2017-UR-13 Data: 28/08/2017
eTC-6389/989/16 - Contas Anuais do Exercício de 2017 - 

Análise do 1º Quadrimestre
Órgão: Prefeitura Municipal de Ibitinga
Responsável: Cristina Maria Kalil Arantes (Prefeito Muni-

cipal)

 4ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
Ofícios expedidos cientificando irregularidades apuradas:
Ofício nº 73/2017 Data: 28/08/2017
TC-10656/989/17
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNAR-

DO DO CAMPO
RESPONSÁVEIS: Orlando Morando Junior e Cleuza Rodri-

gues Repulho
CONTRATADA: COOPERATIVA ORGÂNICA AGRÍCOLA FAMI-

LIAR – COAF
RESPONSÁVEL: Cássio Izique Chebabi
Ofício nº 74/2017 Data: 28/08/2017
TC-10869/989/17
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNAR-

DO DO CAMPO
RESPONSÁVEIS: Orlando Morando Junior e Cleuza Rodri-

gues Repulho
CONTRATADA: COOPERATIVA ORGÂNICA AGRÍCOLA FAMI-

LIAR – COAF
RESPONSÁVEL: Cássio Izique Chebabi
Ofício nº 75/2017 Data: 28/08/2017
TC-10886/989/17
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNAR-

DO DO CAMPO
RESPONSÁVEIS: Orlando Morando Junior e Cleuza Rodri-

gues Repulho
CONTRATADA: COOPERATIVA ORGÂNICA AGRÍCOLA FAMI-

LIAR – COAF
RESPONSÁVEL: Cássio Izique Chebabi

 6ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - GDF-6

 6ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
Ofícios expedidos cientificando irregularidades apuradas:
Ofício nº213/2017 Data: 28/10/2017
PROCESSO: TC - 10.592/026/15
CONTRATANTE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - ALESP
RESPONSÁVEL: AUGUSTO EDUARDO DE SOUZA ROSSINI - 

SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADA: HIGILIMP LIMPEZA AMBIENTAL LTDA.

 UNIDADES REGIONAIS

 UNIDADE REGIONAL DE CAMPINAS - UR-3

 Unidade Regional de Campinas – UR.3
PROVISÃO DE QUITAÇÃO
Processo: TC-162/003/09
Órgão:  Prefeitura Municipal de Jundiaí
Responsável: Clóvis Marcelo Galvão (Secretário Municipal 

de Administração)
Assunto: Recolhimento de Multa
Considerando o recolhimento da multa, decorrente da r. 

Acórdão de fls. 690/691, publicado no Diário Oficial do Estado 
em 15/06/13, mantido pelo Acórdão de fls. 739/740, publi-
cado no DOE de 12/01/17, conforme cópia do comprovante 
de recolhimento às fls. 760 e relatório de recolhimento do 
Fundo Especial de Despesa acostado às fls. 781 do processo 
TC-162/003/09, fica regularizada a situação de Clóvis Marcelo 
Galvão, perante este Tribunal de Contas, em relação à referida 
multa, expedindo-se a presente Provisão de Quitação, em cum-
primento ao r. Despacho exarado pelo Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Dr. Renato Martins Costa às fls. 780, e em obedi-
ência ao parágrafo único, do artigo 87, da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993.

 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA - UR-4

 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA-UR-4
Ofícios expedidos para cientificação:
Ofício GDUR-4 nº 459/2017 Data: 28/08/2017
Processo nº e-TC-6843.989.16-1 - Contas Anuais
Período em exame: 1º Quadrimestre/2017
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA
Responsável: Almira Ribas Garms – Prefeita Municipal
Ofício GDUR-4 nº 460/2017 Data: 28/08/2017
Processo nº e-TC-6808.989.16-4 - Contas Anuais
Periodo em exame: 1º Quadrimestre/2017
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO RIO 

PARDO
Responsável: Otacílio Parras Assis - Prefeito Municipal
Ofício GDUR-4 nº 461/2017 data 28/08/2017
Processo nº e-TC-6822.989.16-6 - Contas Anuais
Periodo em exame: 1º Quadrimestre/2017
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsável:José Aparecido Fernandes - Prefeito Municipal
Ofício GDUR-4 nº 462/2017 Data: 28/08/2017
Processo nº e-TC-6379.989.16-3 - Contas Anuais
Período em exame: 1º Quadrimestre/2017
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ
Responsável: Claudio José da Trindade – Prefeito Municipal
Ofício GDUR-4 nº 463/2017 Data: 28/08/2017
Processo nº e-TC-6742.989.16-3 - Contas Anuais
Período em exame: 1º Quadrimestre/2017
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE URU
Responsável: Benedito José Ribeiro – Prefeito Municipal
Ofício GDUR-4 nº 464/2017 Data: 28/08/2017
Processo nº e-TC-6770.989.16-8 - Contas Anuais
Período em exame: 1º Quadrimestre/2017
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Responsável: João Carlos dos Santos – Prefeito Municipal

 UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO - UR-6

 UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO - U.R.-6
Ofício expedido cientificando irregularidades apuradas
Ofício GDUR-6 nº 111/2017 Data: 28/08/2017
TC-17817/989/16-3 (Acompanhamento da Execução Con-

tratual)
Contratante: Prefeitura Municipal de Monte Alto
Responsáveis: Silvia Aparecida Meira (Prefeita Municipal à 

época) e João Paulo de Camargo Victório (Prefeito atual)
Contratada: Construtora GDA Ltda EPP
Responsável: Aline Chaves de Camargo

 UNIDADE REGIONAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - UR-8

 UNIDADE REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-UR-8
Ofício expedido solicitando justificativas:
Ofício JP GDUR-8 - nº102/2017 Data: 28/08/2017
eTC-13927/989/17(Controle de Prazos das Resoluções e 

Instruções)
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MIRASSOLENSE
RESPONSÁVEL: WLADISTON DE PAULA BASSAN-DIRETOR 

PRESIDENTE

PROCESSO: TC-014610/026/13 ÓRGÃO CONCESSOR: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS RESPONSÁVEL: SEBAS-
TIÃO ALVES DE ALMEIDA – PREFEITO À ÉPOCA BENEFICIARIA 
ASSOCIAÇÃO NÚCLEO EDUCACIONAL RAIOS DE SOL RESPON-
SÁVEL: ANTONIO VITORIO DE SOUZA – PRESIDENTE ASSUN-
TO: REPASSES AO TERCEIRO SETOR – CONVÊNIO VALOR: R$ 
122.135,77 EXERCÍCIO: 2011 ADVOGADO: ALBERTO BARBELLA 
SABA OAB/SP N°313.446 E OUTROS INSTRUÇÃO: 8ª DIRETORIA 
DE FISCALIZAÇÃO/DSF-II SENTENÇA: Fls. 57/60

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, Assim, pelo exposto nos autos, JULGO REGULAR COM 
RESSALVAS a prestação de contas dos recursos repassados, 
conforme artigo 33, inciso II, c/c com o artigo 35, ambos da Lei 
Complementar n.º 709/93, dando-se quitação aos responsáveis 
e liberando a entidade para novos recebimentos, sem embargo 
de recomendar ao Órgão Concessor que se atente às Instruções 
desta E. Corte de Contas para a correção da impropriedade 
identificada, de modo a prevenir sua reincidência. Autorizo vista 
e extração de cópias no Cartório do Corpo de Auditores, obser-
vadas as cautelas de estilo.

Publique-se.
PROCESSO: TC- 000416/004/14 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ RESPONSÁVEL: RENATA 
ZOMPERO DIAS DEVITO – EX-PREFEITA E FERNANDO GARCIA 
SIMON - PREFEITO CONTRATADA: FARMÁCIA FARMANOVE 
DE VERA CRUZ LTDA - EPP OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS EMERGENCIAIS, INEXISTENTES NA FARMÁCIA 
MUNICIPAL, ÀS PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO ASSUNTO: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2011 e CONTRATO Nº 024/2011, 
de 27/04/2011 ADVOGADOS: MARCO ANTONIO MARINS 
RAMOS (OAB 108.786), CARLOS HENRIQUE RICARDO SOARES 
(OAB 326.153), MATHEUS DA SILVA DRUZIAN (OAB 291.135), 
ESTEVAN LUÍS BERTACINI MARINO (OAB 237.271), RÔMULO 
MALDONADO VILLA (OAB 294.406) VALOR: R$ 70.000,00 
INSTRUÇÃO: UR-4 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA/DSF-II 
SENTENÇA: fls. 294/299

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO IRREGULAR a matéria em análise, aplicando-se, por 
via de consequência, o disposto no inciso XV do artigo 2º da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93. Autorizo vista e extração de 
cópias dos autos no Cartório do Corpo de Auditores, observadas 
as cautelas de estilo.

Publique-se.
PROCESSO: TC- 000795/011/14 CONTRATANTE: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE CARDOSO RESPONSÁVEL: JOÃO DA BRAH-
MA DE OLIVEIRA DA SILVA – PREFEITO CONTRATADA: WAN-
DERLEY CORNELIO DA SILVA – ME OBJETO: FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO HOSPITALAR ASSUNTO: CONVITE 
nº18/2011 e CONTRATO nº 116/2011 ADVOGADOS: FÁTIMA 
APARECIDA DOS SANTOS (OAB 161.749) VALOR: R$ 41.513,45 
INSTRUÇÃO: UR-11 UNIDADE REGIONAL DE FERNANDÓPOLIS 
SENTENÇA: fls. 732/735

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO REGULAR, com recomendação, a matéria em análise. 
Autorizo vista e extração de cópias dos autos no Cartório do 
Corpo de Auditores, observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.
PROCESSO: TC-008749/026/12 ÓRGÃO: FUNDAÇÃO HOSPI-

TAL SANTA LYDIA RESPONSÁVEL: ARICLENES GARCIA DA SILVA 
PERÍODO: 01/01 a 31/12/12 ASSUNTO: BALANÇO GERAL DO 
EXERCÍCIO DE 2012 ADVOGADO: CALIL SIMÃO NETO - OAB/SP 
N° 210.747 INSTRUÇÃO: UR-17 UNIDADE REGIONAL DE ITUVE-
RAVA/DSF-I SENTENÇA: FLS. 132/140

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença referida, 
JULGO REGULARES, COM RESSALVAS, as contas do exercício de 
2012 da FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA, com amparo no 
art. 33, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, com 
as determinações constantes desta decisão. Quito o responsável 
nos termos do art. 35 do mesmo diploma legal. Excetuo os atos 
pendentes de julgamento por este Tribunal. Autorizo vista e 
extração de cópias dos autos no Cartório do Corpo de Audito-
res, observadas as cautelas de estilo.

PUBLIQUE-SE.
PROCESSO: TC-003070/026/12 ÓRGÃO: CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS TERRA NOVA 
RESPONSÁVEL: ANTÔNIO APARECIDO MORIS - PRESIDENTE 
PERÍODO: 01/01 A 31/12/12 ASSUNTO: BALANÇO GERAL DO 
EXERCÍCIO DE 2012 INSTRUÇÃO: UR/4 – UNIDADE REGIONAL 
DE MARÍLIA/DSF-II SENTENÇA: FLS. 39/46

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença referida, 
JULGO IRREGULARES as contas do exercício de 2012 do CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS TERRA 
NOVA, com amparo no art. 33, inciso III, letras “b” e “c” c.c. 
o parágrafo único do art. 36, ambos da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93, sem embargo de determinar providências 
para sanar os apontamentos constatados pela inspeção “in 
loco”. Outrossim, nos termos do art. 104, inciso II da referida 
Lei Complementar n° 709/93, aplico ao responsável, Sr. Antônio 
Aparecido Móris, multa no valor de 200(duzentas) UFESPs. 
Decorrido o prazo, sem interposição de recurso, a autoridade 
deverá ser notificada, nos termos do art. 86 da Lei Complemen-
tar n° 709/93, para pagamento da multa imposta, implicando o 
não recolhimento, na sua inscrição em Dívida Ativa do Estado. 
Autorizo vista e extração de cópias dos autos no Cartório do 
Corpo de Auditores, observadas as cautelas de estilo. Excetuo 
os atos pendentes de apreciação por este Tribunal.

PUBLIQUE-SE.

 DIRETORIAS DE FISCALIZAÇÃO

 4ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - GDF-4

 4ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
Ofícios expedidos cientificando irregularidades apuradas:
Ofício nº 85/2017 Data: 28/08/2017
TC-18078/026/07
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ
RESPONSÁVEIS: Carlos Roberto Marques da Silva, Francisco 

Pereira de Sousa, Marcos Antônio Andrade Borges e Giancarlo 
Lopes da Silva

CONTRATADA: SUPERMERCADO MAKTUB DE MOGI DAS 
CRUZES LTDA

RESPONSÁVEL: Fabiano Carone Cury
Ofício nº 86/2017 Data: 28/08/2017
TC-15147/026/07
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ
RESPONSÁVEIS: Carlos Roberto Marques da Silva, Francisco 

Pereira de Sousa, Marcos Antônio Andrade Borges e Giancarlo 
Lopes da Silva

CONTRATADA: SUPERMERCADO MAKTUB DE MOGI DAS 
CRUZES LTDA

RESPONSÁVEL: Fabiano Carone Cury
Ofício nº 87/2017 Data: 28/08/2017
TC-21267/026/08
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ
RESPONSÁVEIS: Carlos Roberto Marques da Silva, Francisco 

Pereira de Sousa, Marcos Antônio Andrade Borges e Giancarlo 
Lopes da Silva

CONTRATADA: SUPERMERCADO MAKTUB DE MOGI DAS 
CRUZES LTDA

RESPONSÁVEL: Fabiano Carone Cury

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO IRREGULAR a prestação de contas dos recursos 
repassados, conforme artigo 33, inciso III, alíneas “b” e “c”, c/c 
com o artigo 36, ambos da Lei Complementar n.º 709/93, con-
denando a entidade beneficiária à devolução dos valores inde-
vidamente utilizados, no montante de R$ 21.829,73 (vinte e um 
mil, oitocentos e vinte e nove reais e setenta e três centavos), 
devidamente atualizado até o efetivo pagamento aos cofres 
públicos, e suspendendo-a de novos recebimentos até que regu-
larize sua situação perante este E. Tribunal. Oficiar o responsá-
vel pela entidade beneficiária, nos termos do art. 91, inciso I, da 
Lei Complementar 709/93, para que promova à devolução dos 
recursos repassados, atualizados monetariamente e acrescidos 
dos juros de mora aos cofres públicos. Comunicar à Câmara 
Municipal remetendo-lhe cópia dos presentes documentos, nos 
termos do artigo 2º, inciso XV da Lei Complementar Estadual n. 
709/93. Autorizo vista e extração de cópias dos autos no Car-
tório do Corpo de Auditores, observadas as cautelas de estilo.

PUBLIQUE-SE.
PROCESSO: TC-010275/026/13 ÓRGÃO CONCESSOR: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO RESPON-
SÁVEL: LUIZ MARINHO – PREFEITO À ÉPOCA BENEFICIÁRIA: 
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DESPORTIVA MESC - SÃO BERNARDO; 
ASSUNTO: REPASSES AO TERCEIRO SETOR – CONTRIBUIÇÃO 
VALOR: R$ 446.262,19 EXERCÍCIO: 2011 ADVOGADOS: DOU-
GLAS EDUARDO PRADO OAB/SP N° 123.760, OSVALDINA 
JOSEFA R. DE ARAÚJO OAB/SP N° 119.509. INSTRUÇÃO: 1ª 
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO/DSF-II SENTENÇA: Fls. 330/334

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO REGULAR a prestação de contas dos recursos 
repassados, conforme artigo 33, inciso I, da Lei Complementar 
n.º 709/93, dando-se quitação aos responsáveis e liberando a 
entidade para novos recebimentos. Autorizo vista e extração de 
cópias dos autos no Cartório do Corpo de Auditores, observadas 
as cautelas de estilo.

Publique-se.
PROCESSO: TC–001136/001/12 CONTRATANTE: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE LINS RESPONSÁVEL: WALDEMAR SÂNDOLI 
CASADEI – EX-PREFEITO CONTRATADA: TRINDADE LOCAÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
A EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS 
RUAS ASSUNTO: CONTRATO 198/2010 e 1º TERMO ADITIVO 
DE 03/11/2010 VALOR: R$ 159.838,65 ADVOGADOS: NEUSA 
MARIA GAVIRATE (OAB 64.868), DANIELA RENATA FERRER DE 
MELLO (OAB 126.280), CESAR AUGUSTO MESQUITA DE LIMA 
(OAB 157.219), JOSÉ AUGUSTO FUKUSHIMA (OAB 167.739), 
LUCAS CORRÊA LEITE MARTINS (OAB 311.887) – FLS.300 
DISTRIBUIÇÃO: CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO e 
AUDITOR JOSUÉ ROMERO INSTRUÇÃO: UR-1/UNIDADE REGIO-
NAL DE ARAÇATUBA SENTENÇA: fls. 355/363

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO IRREGULAR a matéria em análise, aplicando-se, por 
via de consequência, o disposto no inciso XV do artigo 2º da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93. Autorizo vista e extração de 
cópias dos autos no Cartório do Corpo de Auditores, observadas 
as cautelas de estilo.

Publique-se.
PROCESSO: TC- 800310/142/12 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOSÉ BONIFÁCIO RESPONSÁVEIS: PEDRO JOSÉ 
BRANDÃO DOS REIS (PREFEITO À ÉPOCA) ASSUNTO: APAR-
TADO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2012 PARA TRATAR 
DA ANÁLISE DE GASTO COM REFEIÇÕES (ITEM B.5.3.3 DO 
RELATÓRIO). ADVOGADOS: GILMAR CARVALHO DOS SANTOS, 
OAB/SP N. 312.356; FRANKLIN PRADO SOCORRO FERNANDES 
OAB/SP N° 234.907; MARIA DO CARMO ÀLVARES DE ALMEIDA 
MELLO PASQUALUCCI, OAB/SP N. 138.981; ALBERTO LOPES 
MENDES ROLLO, OAB/SP N.º 20.893; JOÃO FERNANDO LOPES 
DE CARVALHO, OAB/SP N.º 93.989; ALBERTO LUIS MENDONÇA 
ROLLO, OAB/SP N.º 114.295; ALEXANDRE LUIS MENDONÇA 
ROLLO, OAB/SP N.º 128.014; ARTHUR LUIS MENDONÇA ROLLO, 
OAB/SP N.º 153.769, MARIA DO CARMO ALVARES DE ALMEIDA 
MELLO PASQUALUCCI, OAB/SP N.º 138.981; 138.981; MARIÂN-
GELA FERREIRA CORRÊA, OAB/SP N.º 200.039; ANA CAROLINA 
VIEIRA MASINI, OAB/SP N.º 265.212; GLAUBER FERREARI 
OLIVEIRA, OAB/SP N.º 197.383; EDMILSON PEREIRA ALVES, 
FRANCISCO DE ASSIS CATTELAN, OAB/SP N.º 81.662 E GILMAR 
CARVALHO DOS SANTOS, OAB/SP N.º 312.356. INSTRUÇÃO: 
UR-08 / DSF-II SENTENÇA: FLS. 161/164

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO IRREGULARES as despesas com refeições em análise, 
conforme artigo 33, inciso III, “b”, da Lei Complementar n.º 
709/93. Outrossim, nos termos do artigo 104, inciso II da Lei 
Complementar n° 709/93, aplico ao responsável, Sr. Pedro 
José Brandão dos Reis – Prefeito à época, multa no valor 
de 200(duzentas) UFESP’s. Comunicar à Câmara Municipal 
remetendo-lhe cópia dos presentes documentos, nos termos do 
artigo 2º,inciso XV da Lei Complementar Estadual n. 709/93. 
Autorizo vista e extração de cópias dos autos no Cartório do 
Corpo de Auditores, observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.
PROCESSO: TC-000545/012/14 CONTRATANTE: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE CANANEIA RESPONSÁVEL: PEDRO FERREI-
RA DIAS FILHO - PREFEITO CONTRATADA: MISAEL PEREIRA DA 
SILVA CONSTRUÇÕES-ME OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
ACESSIBILIDADE NAS ESCOLAS ALZIRO BASTOS DOS SANTOS 
E GERALDO BELLETTI BRITTO ASSUNTO: CONVITE Nº 05/2013, 
EDITAL Nº 015/2013, CONTRATO Nº 029/2013, T.A. Nº 029, DE 
03/02/2014 VALOR: R$ 110.366,75 ADVOGADO: MARCELO 
ROSA- OAB/SP 119.156 INSTRUÇÃO: UR-12 UNIDADE REGIO-
NAL DE REGISTRO/DSF-II SENTENÇA: fls. 203/207

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO IRREGULAR a matéria em análise, aplicando-se, por 
via de consequência, o disposto no inciso XV do artigo 2º da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93. Autorizo vista e extração de 
cópias dos autos no Cartório do Corpo de Auditores, observadas 
as cautelas de estilo.

Publique-se.
PROCESSO: TC-800168/433/11 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA RESPONSÁVEL: MARTINHO 
ANTÔNIO MARIANO – PREFEITO À ÉPOCA ANTONIO NOGUEI-
RA – VICE-PREFEITO À ÉPOCA ASSUNTO: APARTADO DAS 
CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2011 PARA TRATAR DOS CARGOS 
EM COMISSÃO – ITEM D.3.1 DO RELATÓRIO DA FISCALIZAÇÃO. 
INSTRUÇÃO: UR-18 UNIDADE REGIONAL DE CAMPINAS/DSF-II 
SENTENÇA: Fls. 271/273

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO REGULAR a matéria, propondo, ao final, o arquiva-
mento dos autos. Entretanto, recomendo à Origem que observe 
o atendimento a proporcionalidade entre os cargos efetivos 
e os comissionados e em relação aos ocupados, modelando 
a necessidade do Município, na forma do artigo 37, incisos II 
e V, da Carta Federal, sob pena de penalização e julgamento 
irregular na desobediência. A Fiscalização deverá acompanhar 
o cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta firmado com o 
MP/SP (fls. 261/263) quanto ao quadro funcional da Prefeitura, 
bem como o efetivo atendimento das medidas anunciadas pela 
defesa. Após o trânsito em julgado remeter o presente proces-
sado a Unidade Regional de Mogi Guaçu – UR/19. Autorizo 
vista e extração de cópias dos autos no Cartório do Corpo de 
Auditores , observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 29 de agosto de 2017 às 03:47:56.
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UR-04

De: Administrador de sistema <MAILER-DAEMON@postman.tce.sp.gov.br>

Enviado em: terça-feira, 29 de agosto de 2017 09:26

Para: ur04@tce.sp.gov.br

Assunto: [TCESP] Mensagem entregue com sucesso

Anexos: details.txt; Cabecalho da Mensagem Original.txt

Esta mensagem foi gerada automaticamente pelo sistema do servidor postman.tce.sp.gov.br.  
Por favor, não responda esta mensagem.  

De: ur04@tce.sp.gov.br 
Assunto: TCESP - Ofício GDUR-4 nº 461/2017 - Ref. Relatório das Contas Anuais e-TC-6822.989.16-6 - 1º Quadrimestre/2017 
Enviada em: Terça-feira, 29/08/2017 12:25:30 +0000 (UTC) 
 
Sua mensagem foi encaminhada com sucesso para o(s) seguinte(s) destinatário(s): 

•  gabinetepma@assis.sp.gov.br: encaminhado para o host jorge.femanet.com.br[200.230.71.13]:25. 
     Status: 250 2.0.0 Ok: queued as 453041C816A 
     Data e Hora: Terça-feira, 29/08/2017 12:25:32 +0000 (UTC)  
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UR-04

De: UR-04 <ur04@tce.sp.gov.br>

Enviado em: terça-feira, 29 de agosto de 2017 09:25

Para: 'gabinetepma@femanet.com.br'; 'gabinetepma@assis.sp.gov.br'; 

'pmacontab@assis.sp.gov.br'

Assunto: TCESP - Ofício GDUR-4 nº 461/2017 - Ref. Relatório das Contas Anuais e-

TC-6822.989.16-6 - 1º Quadrimestre/2017

Anexos: Ofício GDUR-4 nº 461.2017 - PM Assis - eTC-6822.989.16.pdf

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
 
 
Segue, em anexo, Ofício GDUR-4 nº 461/2017 - Ref. Relatório das Contas 
Anuais e-TC-6822.989.16-6 - 1º Quadrimestre/2017. 
 
Atte., 
 
Agnon Ribeiro de Lima 

Diretor Técnico de Divisão 

 

 
 
 

 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

Unidade Regional de Marília 

Endereço: Rua Professor Francisco Morato, 381 

Marília – SP   CEP: 17501-020 

Telefone: (14) 3422-2416  

E-mail: ur04@tce.sp.gov.br 

 

 
OBS: SOLICITO O ENVIO DE E-MAIL NO ( ur04@tce.sp.gov.br ) CONFIRMANDO O 
RECEBIMENTO E A CIÊNCIA DESTA MENSAGEM,  BEM COMO DO CONTEÚDO EM ANEXO.  
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) /
(OAB/SP 149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI
(OAB/SP 155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO
(OAB/SP 170.328) / GISELLI DE OLIVEIRA (OAB/SP 185.238) /
(OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017

PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S):

00011631.989.17-5

 
Excelentíssimo Conselheiro
 
Dr. DIMAS EDUARDO RAMALHO
 
 
Trata-se de processo de prestação de contas do exercício e do órgão em
epígrafe, o qual é objeto de ACOMPANHAMENTO, inclusive mediante inspeções
in loco, conforme planejamento dos trabalhos fiscalizatórios desta Unidade
Regional.
 
Neste evento está juntado o ofício notificatório, tornando ciente o
responsável no período em análise e no momento da inspeção, de que os autos
estão disponíveis no sistema de processo eletrônico desta e. Corte, e de
que todos os despachos e decisões exarados serão publicados no DOE, na
conformidade do artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993.
 
Concluída essa etapa dos trabalhos da Fiscalização, conforme documentos ora
anexados, o gestor foi cientificado mediante ofício, encaminhado por e-mail
e publicado no DOE, de que o pertinente Relatório de Fiscalização (1º
Quadrimestre) está disponível para conhecimento nos presentes autos.
 
Ante o exposto, faço concluso o processo para conhecimento de Vossa
Excelência.
            

GDUR-4 - Marília, em 29 de Agosto de 2017.
 

Agnon Ribeiro de Lima
Diretor Técnico de Divisão

 

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: AGNON RIBEIRO DE LIMA. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre
assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e

informe o código do documento: WLPD-86MK-5Q7O-3TXP
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O

PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) / (OAB/SP
149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) /
CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI DE
OLIVEIRA (OAB/SP 185.238) / (OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S)

DEPENDENTES(S): 00011631.989.17-5

 
Visto.
 
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para que tome ciência das

ocorrências apontadas no relatório de Acompanhamento das Contas Anuais do 1º Quadrimestre de
2017 (evento 79).

 
ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao saneamento das

referidas ocorrências até o encerramento do presente exercício, tendo em vista que nos termos do
artigo 33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem ensejar a emissão de parecer
desfavorável, caso confirmadas ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo
dispositivo legal,

 
Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interessados que poderão ser

intimados dos atos processuais relativos ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.
 
Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartório do meu Gabinete,

e somente nos processos de Contas Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas
aos exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

 
As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas de forma subsidiária

à publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei
Complementar 709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas acompanharem as
publicações no Diário Oficial do Estado.

 
A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é facultativa, e pode ser

realizada pela(s) parte(s) interessada(s) e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de
Advogados, desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

 
Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer o pedido junto ao

Cartório do meu Gabinete ou através de petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os
seguintes termos e informações:

 
I)     nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)    número do telefone que receberá as intimações;
III)   que concorda com os termos da intimação por meio do aplicativo WhatsApp;

http://www.tce.sp.gov.br/
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IV)  que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipótese, solicita dados pessoais,
bancários ou qualquer outro de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a
realização de atos de intimação;

V)   que foi cientificado de que as dúvidas referentes à intimação deverão ser tratadas,
exclusivamente, no Cartório do Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

 
Ressalto que caso haja mudança do número do telefone e/ou alteração das

condições de representação processual, com a substituição de procuradores, ou sobretudo término
do mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o Cartório para atualização e/ou
suspensão do serviço.

 
As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do aparelho celular

destinado ao Cartório exclusivamente para essa finalidade.
 
No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará pelo aplicativo

WhatsApp a imagem do ato processual (despacho, decisão ou sentença), com a identificação do
processo e das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word ou PDF.

 
Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o recebimento das

mensagens, tendo em vista que se trata de um meio complementar de divulgação dos atos
processuais.

 
Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) e/ou seu(s)

procurador(es) não será lida e descartada imediatamente.
 
Alertando que petições, justificativas, recursos e outros pedidos deverão ser

realizados através dos meios convencionais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

 
Por fim, informo que intimações serão encaminhadas durante o expediente e

feitas exclusivamente pelo aplicativo Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

 
Publique-se.
 
Remeto os autos imediatamente à equipe técnica responsável para

prosseguimento da instrução.
 
G.C., em 13 de setembro de 2017.
 
 
 
 

DIMAS EDUARDO RAMALHO
CONSELHEIRO

GCDER-41

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DIMAS EDUARDO RAMALHO. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre
assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e

informe o código do documento: XSXJ-979T-5SN2-FHK2
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ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal,

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00006876.989.16-1
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA (CNPJ 

44.477.909/0001-00)
ADVOGADO: RONALDO SERGIO DUARTE (OAB/SP 128.639)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Visto.
Defiro o pedido de prorrogação de prazo por 10 dias para 

apresentar justificativas, solicitado pela Origem no evento 96 
(Quarta Fiscalização Ordenada 2017 – Almoxarifado).

Adicionalmente, NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima 
mencionada, para que tome ciência das ocorrências apontadas 
no relatório de Acompanhamento das Contas Anuais do 1º Qua-
drimestre de 2017 (evento 92).

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal,

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00006722.989.16-7
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA GERTRUDES 

(CNPJ 45.732.377/0001-73)
ADVOGADO: FRANCISCO ANTONIO M RODRIGUEZ (OAB/

SP 113.591) / MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / FLA-
VIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / ADRIANA ALBERTI-
NO RODRIGUES (OAB/SP 194.899) / (OAB/SP 199.191) / ANA 
MARIA RONCAGLIA IWASAKI (OAB/SP 200.017) / MARCELO 
MIRANDA ARAUJO (OAB/SP 209.763) / NATACHA ANTONIETA 
BONVINI MEDEIROS (OAB/SP 302.678) / RENATA MARIA PALA-
VERI ZAMARO (OAB/SP 376.248)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Visto.
Em face do requerimento de prazo adicional para escla-

recimentos (evento 74), defiro o pedido por mais 10 (dez) 
dias o prazo para apresentação de justificativas, a contar da 
publicação.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Publique-se.
PROCESSO: 00006803.989.16-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA 

(CNPJ 45.339.363/0001-94)
ADVOGADO: JOSE ROBERTO CARVALHO (OAB/SP 133.114) 

/ GABRIEL PELEGRINI (OAB/SP 170.445)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Visto.
Ciente das justificativas apresentadas no evento 63.
NOTIFICO o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório da V Fiscali-
zação Ordenada 2017 – Merenda (evento 68), elaborado pela 
equipe de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, 
informe quais as providências adotadas com objetivo de sanear 
as ocorrências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 

46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 

77.927) / (OAB/SP 149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA 
MENEGHETI (OAB/SP 155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO 
PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI DE OLIVEIRA (OAB/SP 
185.238) / (OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO DEPENDENTE: 00011631.989.17-5
Visto.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para 

que tome ciência das ocorrências apontadas no relatório de 
Acompanhamento das Contas Anuais do 1º Quadrimestre de 
2017 (evento 79).

na petição.É o relatório.Decido.Tendo em vista a existência de 
tempo hábil para que a Municipalidade tome conhecimento 
das impropriedades suscitadas na inicial e, querendo, exerça o 
contraditório, com fundamento no parágrafo único do art. 221 
de nosso Regimento Interno, assino à autoridade competente o 
prazo de 48(quarenta e oito) horas para que encaminhe cópia 
integral do instrumento convocatório e seus anexos, inclusive 
com as alterações eventualmente adotadas, facultando-lhe, no 
mesmo prazo, o oferecimento de justificativas sobre os pontos 
de impropriedade suscitados pela Representante.Determino 
ainda que seja mantida a suspensão do certame, voluntaria-
mente encampada pela Municipalidade, até ulterior deliberação 
desta Corte.Por fim, esclareço que, por se tratar de procedi-
mento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 01/2011, 
a íntegra da decisão e da representação e demais documentos 
poderá ser obtida, mediante regular cadastramento, no Sistema 
de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. 

Publique-se. 

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
DIMAS EDUARDO RAMALHO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
DIMAS EDUARDO RAMALHO
Processo: eTC-00005361.989.17-1
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREUVA
Responsáveis: Henrique Martin, Prefeito.
Contratada: VIAÇÃO LIRA LTDA.
Responsável: Belarmino da Ascenção Marta
Assunto: Contratação de empresa para exploração, 

mediante concessão dos serviços de transporte coletivo em 
todo Município de Cabreúva.

Em exame: Contrato nº 04, de 9/1/2014 (decorrente da 
Concorrência Pública nº 01/2011).

Valor inicial: R$57.600.000,00 (valor estimado no edital)
Advogados: Claudia Rattes La Terza Baptista, OAB/SP nº 

110.820; Gianpaulo Baptista, OAB/SP nº 177.061; Cristina Bar-
bosa Rodrigues, OAB/SP nº 178.466; Monica Liberatti Barbosa 
Honorato, OAB/SP nº 191.573; Fernanda de Ávila e Silva, OAB/
SP nº 361.634; outro.

Diante dos apontamentos da Fiscalização, assino aos res-
ponsáveis o prazo comum de 15 (quinze) dias, para os fins 
do inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar estadual nº 
709/93, ou, ainda, para as alegações que entenderem cabíveis.

PUBLIQUE-SE.
PROCESSO: eTC-11299.989.17-8
eTC-11745.989.17-8
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME
RESPONSÁVEL: WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
ANTONIO AFONSO BARBATO
CONTRATADA: CONSTRUTORA THEOS LTDA.
RESPONSÁVEL: JOSÉ CARVALHO DA SILVA
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DO 

ATERRO MUNICIPAL
ADVOGADOS: N/C
Vistos.
Tendo em vista o consignado nos relatórios da Fiscali-

zação, evento 23 (eTC-11299.989.17-8) e evento 16 (eTC-
11745.989.17-8), assino aos Responsáveis o prazo de 15 (quin-
ze) dias para que, nos termos do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei 
Complementar nº 709/93, apresente a justificativa que entender 
necessária.

Autorizo, desde já, a vista e extração de cópias em Cartório, 
observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.
PROCESSO: 00006450.989.16-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAU-

LISTA (CNPJ 52.942.380/0001-87)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Visto.
NOTIFICO o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório da V Fiscali-
zação Ordenada 2017 – Merenda (evento 17), elaborado pela 
equipe de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, 
informe quais as providências adotadas com objetivo de sanear 
as ocorrências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Contratada: Multimil Construtora Ltda.Autoridades Responsá-
veis que firmaram o instrumento: •José Pavan Junior, Ex-Prefei-
to Municipal.•Leonardo Espártaco Cézar Ballone, Secretário 
Interino de Negócios Jurídicos à época.•Antonio Carlos de 
Campos Elias, então Secretário de Obras e Serviços Públicos.
Responsável Signatário pela Contratada: Danilo Martins, RG. nº 
19.613.220 SSP/SP e CPF nº 169.280.108-27.Objeto: Registro 
de preços para execução de serviços gerais de manutenção e 
conservação da edificação da EMEF Profº José Dalmo Filho de 
Mattos, com fornecimento de materiais e mão de obra.Matéria: 
Licitação, Pregão Presencial, Ata de Registro de Preços (analisa-
da no TC-2043/003/10) e Contrato celebrado em 16/06/10, no 
valor de R$ 34.426,77.Procuradores: Leonardo Espártaco Cezar 
Ballone, OAB/SP nº 232.241 e Outros.Prefeito Atual: Dixon 
Ronan Carvalho.Assunto: Cumprimento de Decisão.Proc: 
TC-2049/003/10. Contratante: Prefeitura Municipal de Paulínia.
Contratada: Multimil Construtora Ltda.Autoridades Responsá-
veis que firmaram o instrumento: •José Pavan Junior, Ex-Prefei-
to Municipal.•Leonardo Espártaco Cézar Ballone, Secretário 
Interino de Negócios Jurídicos à época.•Antonio Carlos de 
Campos Elias, então Secretário de Obras e Serviços Públicos.
Responsável Signatário pela Contratada: Danilo Martins, RG. nº 
19.613.220 SSP/SP e CPF nº 169.280.108-27.Objeto: Registro 
de preços para execução de serviços gerais de manutenção e 
conservação do Centro de Formação da Guarda Municipal, com 
fornecimento de materiais e mão de obra.Matéria: Licitação, 
Pregão Presencial, Ata de Registro de Preços (analisada no 
TC-2043/003/10) e Contrato celebrado em 16/06/10, no valor 
de R$ 306.028,57.Procuradores: Leonardo Espártaco Cezar 
Ballone, OAB/SP nº 232.241 e Outros.Prefeito Atual: Dixon 
Ronan Carvalho.Assunto: Cumprimento de Decisão.A E. 1ª 
Câmara, em Sessão de 17/03/15 (Acórdão – DOE de 16/04/15), 
acolhendo o voto do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho, jul-
gou irregulares o Pregão Presencial, a Ata de Registros de pre-
ços nº 001/2010 e os Contratos firmados entre a Prefeitura 
Municipal de Paulínia e a empresa Multimil Construtora S/A, 
que objetivaram os serviços de manutenção e conservação de 
diversos prédios escolares e do Centro de Formação da Guarda 
Municipal.Na ocasião foi aplicada ao Senhor José Pavan Júnior, 
multa no valor equivalente a 300 (trezentas) UFESPs. A decisão 
foi mantida, pelo E. Tribunal Pleno, em Sessões de 28/07/15 
(Acórdão – Embargos de Declaração - DOE de 12/08/15) e de 
12/04/17 (Acórdão – Recurso Ordinário – DOE de 08/06/17), 
com trânsito em julgado certificado às fls.2238.Expedidos os 
ofícios de praxe, o Senhor José Pavan Junior, Ex-Prefeito Munici-
pal de Paul ínia, pela petição registrada sob o nº 
TC-19258/026/17, juntada às fls.2242/2243, apresenta compro-
vante de recolhimento da multa que lhe foi imposta, no valor 
correspondente a 300 (trezentas) UFESPs, importância devida-
mente atestada pela Diretoria de Contabilidade e Finanças – 
DCF, deste Tribunal, às fls.2246, razão pela qual dou-lhe 
quitação.A Câmara Municipal de Paulínia, pelo Ofício nº 
477/2017, de 06/09/17, registrado sob o nº TC-820/003/17, jun-
tado às fls.2248/2294, apresenta reprografia do procedimento 
administrativo instaurado após conhecimento do teor do Ofício 
C.CCM nº 2345/2017.Diante do exposto, determino o encami-
nhamento do presente feito à Unidade Regional de Campinas – 
UR-3 para expedir a competente provisão de quitação, ao 
senhor José Pavan Junior, no valor da multa recolhida; voltando.

Publique-se.

 DESPACHO DA CONSELHEIRA 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES
Proc: TC-15458.989.17-5.Representante: Ismael Fernandes 

Vieira.RG: 28.683.597-6.CPF: 253.948.448-44.Representada: 
Prefeitura Municipal de Caçapava.Responsável: Fernando Cid 
Diniz Borges – Prefeito.Assunto: Representação formulada 
contra o Edital de Pregão Presencial nº. 54/2017 (Edital nº. 
59/2017), da Prefeitura Municipal de Caçapava, que tem por 
objeto o registro de preços para eventual aquisição de compu-
tadores e periféricos, do tipo menor preço unitário.Trata-se de 
Representação formulada por Ismael Fernandes Vieira contra o 
Edital de Pregão Presencial nº. 54/2017 (Edital nº. 59/2017), da 
Prefeitura Municipal de Caçapava, que tem por objeto o regis-
tro de preços para eventual aquisição de computadores e peri-
féricos, do tipo menor preço unitário.Consoante documentação 
que acompanha a inicial, no procedimento licitatório impug-
nado, a abertura dos envelopes estava marcada para ocorrer 
em 28/09/2017, às 14h30. No entanto, o Certame em apreço 
encontra-se suspenso por decisão voluntariamente adotada 
pela Municipalidade, anunciada pelo Sr. Pregoeiro por meio de 
comunicação eletrônica enviada ao meu Gabinete nesta data 
e igualmente noticiada em seu Portal Eletrônico.Em apertada 
síntese, a Representante se insurge contra as exigências cons-
tantes nas descrições dos Itens 5, 6 e 7, as quais frustrariam a 
participação de empresas no Certame em razão das combina-
ções de memória, fonte e quantidade de entradas USB frontais, 
do mesmo equipamento, originais do fabricante e com todas 
as certificações.Elenca os equipamentos atendidos por apenas 
um fabricante e que atenderiam as especificações do Edital: - 
Positivo Master D480, D610, D810: Possuem 4 USB frontais e 6 
traseiras, 4slots de memória e todas as certificações solicitadas, 
porém o fabricante só vende os equipamentos para 1 empresa.- 
HP 400 G2, 03, G4: fonte de 180w, com 2 USB frontais, 2 slots 
de memória e todas as certificações, as quais podem ser encon-
tradas se pesquisadas na internet e comprovadas por catálogos 
do fabricante.- HP 402 Gl: fonte de 250w, com 2 USB frontais, 
2 slots de memória e todas as certificações, as quais podem 
ser encontradas se pesquisadas na internet e comprovadas por 
catálogos do fabricante.- HP 800 G3: fonte de 180 W, até 82% 
de eficiência, PFC ativo, 4 USB frontais, com 4 slots de memória 
e todas as certificações, as quais podem ser encontradas se 
pesquisadas na internet e comprovadas por catálogos do fabri-
cante.- Dell Optplex 3050 SFF: fonte de 240 W, com 2 slots de 
memória e todas as certificações, as quais podem ser encontra-
das se pesquisadas na internet e comprovadas por catálogos do 
fabricante.- Dell XPS 8920: fonte de 460W, 80 plus bronze, com 
4 slots de memória e todas as certificações, as quais podem 
ser encontradas se pesquisadas na internet e comprovadas por 
catálogos do fabricante.- Lenovo M700 SFF: fonte de 210 W, 2 
USB frontais, com 2 slots de memória e todas as certificações, 
as quais podem ser encontradas se pesquisadas na internet e 
comprovadas por catálogos do fabricante.- Lenovo V520 SFF: 
fonte de 180 W, 4 USB frontais com 2 slots de memória e todas 
as certificações, as quais podem ser encontradas se pesquisadas 
na internet e comprovadas por catálogos do fabricante.(...)”A 
seu entender, tais previsões contrariam as disposições do art. 
7º. §5º, do Estatuto de Licitações e Contratos Administrativos.
Quanto às certificações e carta do fabricante, entende que 
sua solicitação demonstra a qualidade do equipamento. No 
entanto, entende que a exigência de documentos no original, 
enseja que uma única empresa obtenha o documento e frustra 
a participação das demais.Tece considerações sobre as dispo-
sições dos artigos 28 a 31, 41 e 113 todos da Lei nº. 8.666/93 
e a entendimentos do Tribunal de Contas da União a respeito 
dos requisitos de qualificação técnica e, bem assim, à Súmula 
15 deste Tribunal.A esse respeito, aduz não ter encontrado no 
mercado, entre os principais fabricantes mundiais, nenhum 
produto que possuísse em seu conjunto original todas as carac-
terísticas solicitadas. Assim, indaga os motivos, além da compra 
de equipamento com custo mais elevado, para a solicitação de 
características como “4 USBs frontais”, “4 slots de Memória” 
e, ainda, “Carta do fabricante informando que o equipamento 
estará em produção nos próximos 90 dias” e “entrega das cer-
tificações juntamente com os equipamentos no almoxarifado, 
uma vez que já haveria de ter sido realizada a comprovação 
das especificações técnicas na sessão do pregão”.Pretende, 
com isso, seja determinada a retificação nas especificações 
técnicas criticadas nos termos que propõe de forma detalhada 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 28 de setembro de 2017 às 01:24:23.
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UR-4

Dimas Eduardo Ramalho

Conselheiro

Luciano Cleber Paulucci
Agente da Fiscalização

1
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Gestor Responsável

Prefeito: José Aparecido Fernandes

Prefeito Municipal

004.959.018-90

fernandes@camaraassis.sp.gov.br
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Informações Gerais

VII Fiscalização Ordenada 2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1) Informe o nome do gestor:

Resposta:

Comentários:

Prefeito: José Aparecido Fernandes

-

2) Informe o cargo do gestor:

Resposta:

Comentários:

Prefeito Municipal

-

3) Informe o CPF do gestor:

Resposta:

Comentários:

004.959.018-90

-

4) Informe o e-mail do gestor:

Resposta:

Comentários:

fernandes@camaraassis.sp.gov.br

-

5) Existe Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos?

Resposta:

Comentários:

Não

-

6) Está em fase de elaboração?

Resposta:

Comentários:

Sim

Encontra-se na camara municipal

7) Existe Cooperativa/Associação ou outras entidades de catadores no
Município?

Resposta:

Comentários:

Sim

COOCASSIS, CNPJ: 05.666.430.0001.60
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8) Existe iniciativas de promoção da educação ambiental?

Resposta:

Comentários:

Sim

Campanhas na rede de ensino e nss residências com entregas de
panfletos.

9) Está constituído o Conselho de Resíduos Sólidos no Município?

Resposta:

Comentários:

Não

-

10) A disposição final de resíduos sólidos é feita em consórcio com
municípios da região?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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Resíduos Sólidos Urbanos

1) O Município possui coleta seletiva de resíduos sólidos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) A coleta seletiva é efetuada pela própria Prefeitura ou
Terceirizada?

Resposta:

Comentários:

Terceirizada

Cooperativa COOCASSIS, CNPJ: 05.666.430.0001-60
Dispensa n. 03/2016 (aditivo)
Valor: R$ 1.120.629,13.

1.2) Em termos percentuais, quanto representa a coleta seletiva do
total de todo o lixo?

Resposta:

Comentários:

De 26% a 50%

-

1.3) Existe programação da coleta seletiva?

Resposta:

Comentários:

Sim

Setorizado com coletas de segunda a sexta.

1.4) Na rota verificada houve coleta seletiva?

Resposta:

Comentários:

Sim

Vila Adileta

1.5) Existe outras iniciativas de recepção de resíduos sólidos
(ecopontos, cata-bagulho, etc.)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

2) A coleta (não seletiva) é efetuada pela própria Prefeitura ou
Terceirizada?

Resposta:

Comentários:

Própria

-
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3) Existe programação da coleta (não seletiva)?

Resposta:

Comentários:

Sim

Setorizada de segunda a sábado.

4) Na rota verificada houve coleta (não seletiva)?

Resposta:

Comentários:

Sim

Bairros MONTE CARLO e Vila Cláudia.

5) Existe fiscalização da prestação do serviço de coleta e
destinação de resíduos domiciliares?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6) Existe Unidade de Triagem?

Resposta:

Comentários:

Não

-

7) Existe Unidade de Compostagem?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8) Existe área de transbordo no Município?

Resposta:

Comentários:

Sim

Av. Benedito José Kume, s/ n.
Aterro de Quatá/SP: Rodovia Vicinal SPV - 052 - Quatá/Tupã -
Bairro Aguinha - CEP: 19.780-000
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9) Se houver área de transbordo, é própria ou terceirizada?

Resposta:

Comentários:

Própria

Mas os serviços são terceirizados. Empresa J.O.L Valderramas-
ME, alterado para Prime Ambiental Resíduos EIRELI-ME, Pregão
Presencial nº 131/2014, contrato nº 60/2014, CNPJ:
15.271.913.0001-10, firmado em 19/12/2014, vigência por 12
meses, prorrogado até 31/12/2017, pelo valor de R$
3.564.000,00. Ressaltamos que referida contratação está em
exame pelo TCESP, registrado no TC-000086/004/15, Relator
Robson Marinho.

10) Existe licença de operação da CETESB para a área de transbordo?

Resposta:

Comentários:

Sim

licença n. 59001342
Validade:  25/04/2021

11) Existe área de aterro no Município?

Resposta:

Comentários:

Não

A area está desativada.

12) Se houver área de Aterro, é própria ou terceirizada?

Resposta:

Comentários:

Não se aplica

-

VII FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

8

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: LU
C

IA
N

O
 C

LE
B

E
R

 P
A

U
LU

C
C

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: Z
X

P
U

-E
IS

O
-6P

Q
V

-4H
V

8



13) Se houver área de Aterro, existe licença de operação da CETESB
para a área de aterro?

Resposta:

Comentários:

Não se aplica

-

14) Confirmar a nota do último IQR - Indice de Qualidade de Aterro
de Resíduos,  da CETESB (2016):

Resposta:

Comentários:

10

-

15) Existe Programa Social para os catadores ou para aqueles que se
utilizam do lixo das diversas formas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

16) Existem moradias (invasões) no entorno do aterro?

Resposta:

Comentários:

Não

-

17) Existem aterros "clandestinos" de conhecimento do Poder Público
no município?

Resposta:

Comentários:

Não

-

18) É realizado tratamento de resíduos sólidos antes do aterramento?

Resposta:

Comentários:

Não se aplica

-
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Resíduos de Serviços da Saúde

1) O Município executa o gerenciamento dos resíduos gerados nos
serviços de saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

Normativos ANVISA RDC 306.2004
Resolução. 358.2005 CONAMA

2) Os resíduos de saúde são coletados pela Prefeitura ou o serviço é
terceirizado?

Resposta:

Comentários:

Terceirizado

AF Fernandes Ambiental -ME
CNPJ: 07.170.894/0001-07

3) Existe programação de coleta de resíduos de serviços de saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Qual a periodicidade da programação de coleta de resíduos de
serviços de saúde?

Resposta:

Comentários:

Semanal

-

4) O Município dispõe de área(s) específica(s) para os resíduos
gerados nos serviços de saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5) O Município adota a incineração dos resíduos gerados nos serviços
de saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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Resíduos da Construção Civil

1) A Prefeitura possui Plano de Resíduos da Construção Civil que
aborde itens como coleta, transporte e destinação final?

Resposta:

Comentários:

Não

Esta englobado no Plano de resíduos sólidos.

2) Existe área para depósito de resíduos inorgânicos diversos do
aterro?

Resposta:

Comentários:

Sim

Aterro de inertes
Av. Benedito José Kume,  s/ n ao lado da área de transbordo.
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3) Existe depósito de resíduos da contrução civil a céu aberto
(lixão)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4) A Prefeitura fiscaliza as atividades de coleta, transporte e
destinação final dos resíduos da construção civil?

Resposta:

Comentários:

Sim

Secretaria de Meio Ambiente

5) Existem pontos "viciados" de descarte de entulho de conhecimento
do Poder Público?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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Resíduos Agrossilvopastoris

1) O município aprovou os Planos de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos das Atividades Agrossilvopastoris (artigo 20-inciso V-lei n
12.305/2010)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

2) O município fiscaliza a execução dos Planos de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos dos empreendimentos do setor agrossilvopastoris?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3) Existe sanções para o descumprimento dos Planos de gerenciamento
de Resíduos Sólidos?

Resposta:

Comentários:

Não

Existe a lei municipal n. 3.739/98, que dispõe de atos de
limpeza publica, cujo decreto municipal n. 3.428/98, que
regulamenta as multas e sanções.
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Outras constatações

1) Caso haja outras constatações que mereçam destaque, descrevê-las
no campo abaixo.

Resposta:

Comentários:

nao houve apontamentos digno de nota.

-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04 

 

 

PROCESSOS Nº:  6822/989/16 (contas de 2017) 

86/004/15 (contrato nº 60/14) 

INTERESSADO :  Prefeitura Municipal de Assis 

ASSUNTO     : VII Fiscalização Ordenada 2017 – Resíduos Sólidos 

RESPONSÁVEL : José Aparecido Fernandes - Prefeito Municipal 

CPF Nº      : 004.959.018-90 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro, 

 

   Consoante determinação contida no processo TC-A-

472/026/17 e orientação dos DSF
s
, realizamos, no último dia 26 de 

outubro, a sétima fiscalização ordenada de 2017, desta feita 

para avaliar a gestão dos Resíduos Sólidos. 

 

   A ação padronizada foi realizada com o apoio de 

aplicativo desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da 

Informação, para uso nos tablets, consistente em questionário 

previamente elaborado.  

 

   Assim, juntamos aos presentes autos o relatório da 

inspeção realizada, com as respostas aos quesitos formulados, 

dentre os quais destacamos os seguintes apontamentos: 

 

 Não existe Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos; 

 Não há Conselho de Resíduos Sólidos no Município; 

 A Prefeitura não possui Plano de Resíduos da Construção Civil; 
e 

 Não há Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das 

Atividades Agrossilvopastoris. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04 

 

 

 

   Destarte, submetemos os autos à elevada apreciação 

de Vossa Excelência, para as providências que entender 

pertinentes, ressaltando que esta matéria será objeto de 

destaque em item específico no relatório das contas deste 

exercício, bem como uma cópia do relatório da inspeção realizada 

e desta informação será encaminhada ao relator do contrato 

citado no preâmbulo. 

      

   UR-04 – Marília, em 31 de outubro de 2017. 

 

 

Luciano Cleber Paulucci 

Agente da Fiscalização 

 

Fabrício Giaxa Nava 

Chefe Técnico da Fiscalização 

 

 

Agnon Ribeiro de Lima 

Diretor Técnico de Divisão 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O

PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) / (OAB/SP
149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) /
CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI DE
OLIVEIRA (OAB/SP 185.238) / (OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S)

DEPENDENTES(S): 00011631.989.17-5

 
Visto.
 
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima mencionada, para que

tome ciência do Relatório da VII Fiscalização Ordenada 2017 – Resíduos Sólidos (evento 91),
elaborado pela equipe de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe quais as
providências adotadas com objetivo de sanear as ocorrências registradas pela equipe técnica.

 
Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a sistemática de contagem

de prazos no Novo Código Civil, considerando apenas os dias úteis na contagem.
 
Alerto o responsável que os aspectos abordados serão considerados quando da

emissão do parecer sobre as referidas contas.
 
Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados poderão ter acesso aos

autos no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página
www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não
efetivado.

 
Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interessados que poderão ser

intimados dos atos processuais relativos ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.
 
Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartório do meu Gabinete,

e somente nos processos de Contas Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas
aos exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

 
As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas de forma subsidiária

à publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei
Complementar 709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas acompanharem as
publicações no Diário Oficial do Estado.

 
A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é facultativa, e pode ser

realizada pela(s) parte(s) interessada(s) e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de
Advogados, desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

 
Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer o pedido junto ao

Cartório do meu Gabinete ou através de petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os

http://www.tce.sp.gov.br/


07/12/2020 e-TCESP - Processo nº: 00006822.989.16-6

file:///C:/Users/Dell/Documents/Contas 2017/00006822989166_e_outros/00006822989166_e_outros/6822989166/arquivos/arquivo1593193.html 2/2

seguintes termos e informações:
 

I)     nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)    número do telefone que receberá as intimações;
III)   que concorda com os termos da intimação por meio do aplicativo WhatsApp;
IV)  que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipótese, solicita dados pessoais,

bancários ou qualquer outro de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a
realização de atos de intimação;

V)   que foi cientificado de que as dúvidas referentes à intimação deverão ser tratadas,
exclusivamente, no Cartório do Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

 
Ressalto que caso haja mudança do número do telefone e/ou alteração das

condições de representação processual, com a substituição de procuradores, ou sobretudo término
do mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o Cartório para atualização e/ou
suspensão do serviço.

 
As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do aparelho celular

destinado ao Cartório exclusivamente para essa finalidade.
 
No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará pelo aplicativo

WhatsApp a imagem do ato processual (despacho, decisão ou sentença), com a identificação do
processo e das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word ou PDF.

 
Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o recebimento das

mensagens, tendo em vista que se trata de um meio complementar de divulgação dos atos
processuais.

 
Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) e/ou seu(s)

procurador(es) não será lida e descartada imediatamente.
 
Alertando que petições, justificativas, recursos e outros pedidos deverão ser

realizados através dos meios convencionais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

 
Por fim, informo que intimações serão encaminhadas durante o expediente e

feitas exclusivamente pelo aplicativo Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

 
Publique-se.
 
Remeto os autos imediatamente à equipe técnica responsável para

prosseguimento da instrução.
 
G.C., em 13 de novembro de 2017.
 
 
 
 
 

DIMAS EDUARDO RAMALHO
CONSELHEIRO

GCDER-41
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terça-feira, 28 de novembro de 2017 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 127 (220) – 29

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00006803.989.16-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA 

(CNPJ 45.339.363/0001-94)
ADVOGADO: JOSE ROBERTO CARVALHO (OAB/SP 133.114) 

/ GABRIEL PELEGRINI (OAB/SP 170.445)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S): 00016280.989.17-9
Vistos.
Ciente das justificativas apresentadas nos eventos 83 e 91.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada: 
1) para que tome ciência das ocorrências apontadas no 

relatório de Acompanhamento das Contas Anuais do 1º Quadri-
mestre de 2017 (evento 89).

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal.

2) para que tome ciência do Relatório da VI Fiscalização 
Ordenada 2017 – Obras Públicas (evento 89), elaborado pela 
equipe de fiscalização responsável e, no prazo de 10 (dez) dias, 
informe quais as providências adotadas com objetivo de sanar 
as ocorrências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 

46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 

77.927) / (OAB/SP 149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA 
MENEGHETI (OAB/SP 155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO 
PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI DE OLIVEIRA (OAB/SP 
185.238) / (OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S): 00011631.989.17-5
Visto.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório da VII Fisca-
lização Ordenada 2017 – Resíduos Sólidos (evento 91), elabo-
rado pela equipe de fiscalização responsável, e no prazo de 10 
(dez) dias, informe quais as providências adotadas com objetivo 
de sanear as ocorrências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Em exame: Repasses públicos ao Terceiro Setor – Prestação 
de Contas do exercício de 2015

Vistos.
Ao cartório para certificar o trânsito em julgado.
E, nada mais havendo a ser tratado, arquive-se.
Publique-se.
PROCESSOS: E-TC-6024.989.17-0
EM EXAME: CONCORRÊNCIA Nº 007/16 E CONTRATO Nº 

122/16, DE 24/11/16.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO
RESPONSÁVEIS: GILSON WAGNER FANTIN (PREFEITO);
CONTRATADA: ROCHAFORTE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

EIRELLI.
RESPONSÁVEL: LEONERTE ALVES DA ROCHA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DO ATERRO MUNICIPAL.
VISTOS
ASSINO à PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO o prazo 

de 15 (quinze) dias para que, nos termos do inciso XIII, do arti-
go 2º, da Lei Complementar nº 709/93, adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei ou, então, apresente 
justificativas acerca da matéria constante dos autos, esclare-
cendo as inconsistências apontadas pela Fiscalização (eventos 
22.11 a 22.13).

Fica, ainda, NOTIFICADO o responsável pela CONTRATADA 
para acompanhar o presente feito, caso queira, no mesmo 
prazo, apresentar os esclarecimentos que entender cabíveis.

Após, ao Gabinete.
PUBLIQUE-SE.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
DIMAS EDUARDO RAMALHO
PROCESSO: eTC-0006352.989.15-6
Convenente: DEPARTAMENTO DE APOIO AO DESENVOL-

VIMENTO DAS ESTANCIAS - DADE - SECRETARIA DE TURISMO
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LIN-

DÓIA e OUTROS
Em exame: Repasses ao Primeiro Setor – Prestação de Con-

tas do exercício de 2014
Vistos.
Resta prejudicado o pedido de suspensão do processo, face 

ao decurso do prazo.
Defiro vista do processo por 05 (cinco) dias.
Publique-se.
PROCESSO: 00006749.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA (CNPJ 

44.428.506/0001-71)
ADVOGADO: (OAB/SP 155.663) / (OAB/SP 157.078) / ANTO-

NIO SERGIO DA FONSECA FILHO (OAB/SP 248.041) / (OAB/SP 
252.281) / LEONARDO DE FREITAS ALVES (OAB/SP 269.228) / 
(OAB/SP 318.202)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Visto.
Em face do requerimento de prazo adicional para esclareci-

mentos sobre a VI Fiscalização Ordenada 2017 – Obras Públicas 
(evento 101), defiro o pedido por mais 10 (dez) dias o prazo 
para apresentação de justificativas, a contar da publicação.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Publique-se.
PROCESSO: 00006782.989.16-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME (CNPJ 

46.362.661/0001-68)
ADVOGADO: ANTONIO SERGIO BAPTISTA (OAB/SP 17.111) 

/ MONICA LIBERATTI BARBOSA HONORATO (OAB/SP 191.573) / 
JULIANA RODAS ARANHA (OAB/SP 326.807)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Visto.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para 

que tome ciência das ocorrências apontadas no relatório de 
Acompanhamento das Contas Anuais do 1º Quadrimestre de 
2017 (evento 63).

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal,

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00006803.989.16-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA 

(CNPJ 45.339.363/0001-94)
ADVOGADO: JOSE ROBERTO CARVALHO (OAB/SP 133.114) 

/ GABRIEL PELEGRINI (OAB/SP 170.445)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S): 00016280.989.17-9
Vistos.
Ciente das justificativas apresentadas nos eventos 83 e 91.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada: 
1) para que tome ciência das ocorrências apontadas no 

relatório de Acompanhamento das Contas Anuais do 1º Quadri-
mestre de 2017 (evento 89).

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal.

2) para que tome ciência do Relatório da VI Fiscalização 
Ordenada 2017 – Obras Públicas (evento 89), elaborado pela 
equipe de fiscalização responsável e, no prazo de 10 (dez) dias, 
informe quais as providências adotadas com objetivo de sanar 
as ocorrências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-00008421.989.16-1
Concessor e Responsável: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO 

DE CARAGUATATUBA – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Edina Paula Roma Teixeira
Beneficiárias e Responsáveis: APAE Caraguatatuba (Sônia 

Maria Vitor), APAE Ubatuba (Dalva Maria dos Santos Smidi), 
APAE São Sebastião (Rita de Cássia do Nascimento Simoni) e 
APAE Ilhabela (Mônica Kurachina).

Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 
mencionada, para que tome ciência do Relatório da VI Fiscali-
zação Ordenada 2017 – Obras Públicas (evento 122), elaborado 
pela equipe de fiscalização responsável e, no prazo de 10 (dez) 
dias, informe quais as providências adotadas com objetivo de 
sanar as ocorrências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00006797.989.16-7
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJUI (CNPJ 

44.555.027/0001-16)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Visto.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório da VII Fisca-
lização Ordenada 2017 – Resíduos Sólidos (evento 38), elabo-
rado pela equipe de fiscalização responsável, e no prazo de 10 
(dez) dias, informe quais as providências adotadas com objetivo 
de sanear as ocorrências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 28 de novembro de 2017 às 02:23:24.
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2.Quanto à petição de ev. 81, em que SEBASTIÃO BIAZZO 
alega não ser parte legítima para apresentar justificativas ante 
o exposto no Roteiro de Verificação de ev. 51, observo não ter 
sido a ele dirigida a notificação de ev. 57, mas à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AGUAI.

Sem prejuízo do acima disposto, saibam os eventuais Res-
ponsáveis que, caso tenham interesse em receber notificações 
e intimações eletrônicas pessoais, deverão fornecer endereço 
eletrônico de correspondência, cuidando para manter a infor-
mação atualizada no cadastro do sistema e-TCESP enquanto 
durar o processo.

Publique-se e prossiga-se.
Proc.: 
004148.989.16-3.
Órgão: 
PREFE ITURA MUNIC IPAL  DE  BANANAL (CNPJ 

45.196.698/0001-09). Advogado: FABIANA NADER COBRA 
RIBEIRO (OAB/SP 181.098).

INTERESSADO(A): 
MIRIAN FERREIRA DE OLIVEIRA BRUNO (CPF 501.007.268-

87). Advogado: MARCO AURELIO REBELLO ORTIZ (OAB/SP 
128.811) / MARCO ANTONIO ALVES PAZZINI (OAB/SP 147.132) 
/ FELIPE AUGUSTO ORTIZ PIRTOUSCHEG (OAB/SP 165.305).

Assunto: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2016.
Exercício: 
2016.
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
015327.989.16-6.MIRIAN FERREIRA DE OLIVEIRA BRUNO, 

ex-Prefeita do Município de Bananal, requer a concessão de 
mais 15 dias de prazo para manifestar-se nos autos.

Diante das circunstâncias apresentadas, defiro, excepcio-
nalmente, mais 15 dias de prazo a requente em continuidade 
ao prazo atualmente em andamento.

Sem prejuízo do acima disposto, saibam os eventuais Res-
ponsáveis que, caso tenham interesse em receber notificações 
e intimações eletrônicas pessoais, deverão cadastrar endereço 
eletrônico de correspondência (e-mail) no sistema e-TCESP e 
mantê-lo atualizado enquanto durar o processo.

Publique-se e aguarde-se.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELA CONSELHEIRA SUBSTITUTA 
SILVIA MONTEIRO.
Proc.: 006857.989.16-4.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI (CNPJ 

46.523.015/0001-35). Advogado: HUMBERTO ALEXANDRE 
FOLTRAN FERNANDES (OAB/SP 142.502) / ALEXANDRE DE 
LORENZI (OAB/SP 174.629).

INTERESSADO(A): RUBENS FURLAN (CPF 492.801.398-00). 
Advogado: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 
109.013) / GABRIELA MACEDO DINIZ (OAB/SP 317.849).

Assunto: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2017.
Exercício: 2017.
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
007191.989.17-7.Ciente.
Notifico o responsável para que tome conhecimento do 

relatório da fiscalização (ev.212), que contém os apontamentos 
e resultados verificados no período em exame, advertindo-o de 
que a falta de adoção de medidas corretivas poderá implicar 
na emissão de parecer desfavorável à aprovação das Contas 
anuais.

Sem prejuízo do acima disposto, saibam os eventuais Res-
ponsáveis que, caso tenham interesse em receber notificações 
e intimações eletrônicas pessoais, deverão cadastrar endereço 
eletrônico de correspondência (e-mail) no sistema e-TCESP e 
mantê-lo atualizado enquanto durar o processo.

Publique-se.
Após, retornem os autos à 8ª Diretoria de Fiscalização para 

prosseguimento de sua instrução.
Proc.:  006911.989.16-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO (CNPJ 

46.634.507/0001-06). Advogado: EDUARDO LEANDRO DE 
QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013) / GRAZIELA NOBREGA DA 
SILVA (OAB/SP 247.092).

INTERESSADO(A): 
JOSE GERALDO GARCIA (CPF 032.586.138-26).
Assunto: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2017.
Exercício: 
2017.Ciente.
Notifico o responsável para que tome conhecimento do 

relatório da fiscalização (ev.53), que contém os apontamentos 
e resultados verificados no período em exame, advertindo-o de 
que a falta de adoção de medidas corretivas poderá implicar 
na emissão de parecer desfavorável à aprovação das Contas 
anuais.

Sem prejuízo do acima disposto, saibam os eventuais Res-
ponsáveis que, caso tenham interesse em receber notificações 
e intimações eletrônicas pessoais, deverão cadastrar endereço 
eletrônico de correspondência (e-mail) no sistema e-TCESP e 
mantê-lo atualizado enquanto durar o processo.

Publique-se.
Após, retornem os autos à Unidade Regional de Sorocaba 

para prosseguimento de sua instrução.
Proc.: 
013463.989.16-0.
Órgão: 
P R E F E I T U R A  M U N I C I PA L  D E  I TA P U I  ( C N P J 

46.189.726/0001-15).
INTERESSADO(A): 
JOSE EDUARDO AMANTINI (CPF 101.118.078-24). Advoga-

do: MURILO REA (OAB/SP 126.140).
Assunto: 
Descumprimento de prazo durante o exercício - Resolução 

06/2012 - DOE 18/10/12.
Exercício: 
2016.Por Despacho de 28 de setembro de 2017 (ev. 62), 

JOSE EDUARDO AMANTINI, CPF 101.118.078-24, foi condenado 
a recolher multa no valor equivalente a 20 UFESPs.

Comparece este agora e, mediante documentos hábeis 
(ev. 102), devidamente legitimados por relatório do SisGRF (ev. 
103), demonstra a satisfação da pena que lhe foi imposta.

Ante tal fato, declaro JOSE EDUARDO AMANTINI quite com 
a Fazenda estadual, no âmbito dos presentes autos, e determi-
no que se expeça em seu nome a devida provisão de quitação, 
nos termos do parágrafo único do artigo 87 da Lei Complemen-
tar estadual nº 709, de 1993.

Sem prejuízo do acima disposto, saibam os eventuais Res-
ponsáveis que, caso tenham interesse em receber notificações 
e intimações eletrônicas pessoais, deverão fornecer endereço 
eletrônico de correspondência, cuidando para manter a infor-
mação atualizada no cadastro do sistema e-TCESP enquanto 
durar o processo.

Publique-se, cumpra-se e, quando oportuno, arquive-se.
Proc.: 
016914.989.17-3.
Contratante: 
PREFE ITURA MUNICIPAL  DE  CONCHAS (CNPJ 

46.634.119/0001-17).
CONTRATADO(A): 
ROSENO PARISE & PARISE LTDA -  ME (CNPJ 

10.937.653/0001-55).

 DESPACHOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELA CONSELHEIRA SUBSTITUTA 
SILVIA MONTEIRO.
Proc.: 018557.989.17-5.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

(CNPJ 46.634.044/0001-74). Advogado: (OAB/SP 129.515) / 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES (OAB/SP 185.885) / ANDER-
SON TADEU OLIVEIRA MACHADO (OAB/SP 221.808) / LAURA 
BOTTO DE BARROS NASCIMENTO SANTOS (OAB/SP 359.723).

CONTRATADO(A): MOLISE SERVICOS E CONSTRUCOES 
LTDA (CNPJ 60.109.576/0001-13).

INTERESSADO(A): ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (CPF 
189.523.648-72). FLAVIO LEANDRO ALVES (CPF 160.120.958-
48). JOSE ANTONIO CALDINI CRESPO (CPF 024.927.118-46). 
SIMEI FERNANDO LAMARCA (CPF 089.191.488-99).

Assunto: Termo Aditivo s/nº, datado de 20-10-2017, tendo 
por objeto prorrogar a vigência contratual, aditar em aproxima-
damente 14,35% o valor inicial do contrato, correspondendo a 
R$ 36.035,61, e suprimir aproximadamente 15,90% do valor 
inicial, correspondendo a R$ 39.919,79.

Exercício: 2017.
PROCESSO PRINCIPAL: 
19625.989.16-5.Excluam-se de entre as partes ANTONIO 

CARLOS PANNUNZIO, FLAVIO LEANDRO ALVES e JOSE ANTO-
NIO CALDINI CRESPO.

Quanto ao pedido feito pelo primeiro, de oportunidade 
para examinar os autos (ev. 9, ainda por juntar), indefiro-o, com 
fundamento no art. 7º, § 3º, Lei federal nº 12.527, de 2011.

Sem prejuízo do acima disposto, saibam os eventuais Res-
ponsáveis que, caso tenham interesse em receber notificações 
e intimações eletrônicas pessoais, deverão fornecer endereço 
eletrônico de correspondência, cuidando para manter a infor-
mação atualizada no cadastro do sistema e-TCESP enquanto 
durar o processo.

Publique-se, cumpra-se e prossiga-se.
Proc.: 
018531.989.17-6.
Representante: 
EPPOLIX TRATAMENTO DE RESIDUOS ESPECIAIS LTDA 

(CNPJ 04.148.921/0001-57). Advogado: FABRICIO ABDO 
NAKAD (OAB/SP 330.715).

REPRESENTADO(A): 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA (CNPJ 

46.341.038/0001-29). Advogado: (OAB/SP 69.842) / RENATO 
ALVES DE OLIVEIRA (OAB/SP 277.391) / MARIANA ACCORSI 
FANGANIELLO MAIEROVITCH (OAB/SP 317.362).

Assunto: 
Representação visando ao Exame Prévio do Edital da 

Concorrência nº 21/2017, do tipo menor preço, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Piracicaba, objetivando a prestação de 
serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final 
de resíduos de serviços de saúde dos grupos A, A2 (carcaças de 
animais de pequeno, médio e grande porte) B e E.

Exercício: 
2017.
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 
019121.989.16-4.A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICA-

BA, já qualificada nos autos, requer prorrogação de prazo, por 
15 dias, para manifestar-se nos autos.

Defiro o pedido.
Sem prejuízo do acima disposto, saibam os eventuais Res-

ponsáveis que, caso tenham interesse em receber notificações 
e intimações eletrônicas pessoais, deverão cadastrar endereço 
eletrônico de correspondência (e-mail) no sistema e-TCESP e 
mantê-lo atualizado enquanto durar o processo.

Publique-se e aguarde-se.
Proc.: 
014195.989.17-3.
Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA (CNPJ 

46.634.044/0001-74). Advogado: (OAB/SP 129.515) / DOU-
GLAS DOMINGOS DE MORAES (OAB/SP 185.885) / ANDERSON 
TADEU OLIVEIRA MACHADO (OAB/SP 221.808) / LAURA BOTTO 
DE BARROS NASCIMENTO SANTOS (OAB/SP 359.723).

CONTRATADO(A): 
MOLISE SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA (CNPJ 

60.109.576/0001-13).
INTERESSADO(A): 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (CPF 189.523.648-72). 

FLAVIO LEANDRO ALVES (CPF 160.120.958-48). JAQUELINE 
LILIAN BARCELOS COUTINHO (CPF 085.106.968-10). SIMEI 
FERNANDO LAMARCA (CPF 089.191.488-99).

Assunto: 
Termo de Aditamento s/nº, datado de 21/07/2017, tendo 

como finalidade prorrogar por 90 dias o prazo de execução do 
contrato SIM 593/2016, CPL 288/2016.

Exercício: 
2017.
PROCESSO PRINCIPAL: 
19625.989.16-5.Excluam-se de entre as partes ANTONIO 

CARLOS PANNUNZIO, FLAVIO LEANDRO ALVES e JAQUELINE 
LILIAN BARCELOS COUTINHO.

Quanto ao pedido feito pelo primeiro, de oportunidade 
para examinar os autos (ev. 15, ainda por juntar), indefiro-o, 
com fundamento no art. 7º, § 3º, Lei federal nº 12.527, de 2011.

Sem prejuízo do acima disposto, saibam os eventuais Res-
ponsáveis que, caso tenham interesse em receber notificações 
e intimações eletrônicas pessoais, deverão cadastrar endereço 
eletrônico de correspondência (e-mail) no sistema e-TCESP e 
mantê-lo atualizado enquanto durar o processo.

Publique-se, cumpra-se e restitua-se ao Gabinete para 
prosseguimento.

Proc.: 
005367.989.17-5.
Contratante: 
P R E F E I T U R A  M U N I C I PA L  D E  A G UA I  ( C N P J 

46.425.229/0001-79).
CONTRATADO(A): 
J S A CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA (CNPJ 

02.344.159/0001-59).
INTERESSADO(A): 
JOSE ALEXANDRE PEREIRA DE ARAUJO (CPF 102.435.868-

25). SEBASTIAO BIAZZO (CPF 013.775.238-53). Advogado: JOSE 
RICARDO BIAZZO SIMON (OAB/SP 127.708) / SARAH LADEIRA 
LUCAS (OAB/SP 375.818).

Assunto: 
Acompanhamento de Execução Contratual, ref. ao contrato 

nº 18/2016, assinado em 09/09/2016, cujo objeto é a contrata-
ção de empresa para execução de 25.000 metros quadrados de 
pavimentação asfáltica no prolongamento da avenida Maria 
Neri Rabelo até a Estrada Municipal Antônio Serrate.

Exercício: 
2016.
PROCESSO PRINCIPAL: 
4031.989.17-1.1.Recebo a petição de ev. 77 como defesa 

de J S A CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA.
Deverá a UR-19 considerar o nela contido quando da 

elaboração do próximo Roteiro de Verificação - por realizar-se 
em momento oportuno, segundo critério do responsável pela 
repartição competente.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00006892.989.16-1
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE (CNPJ 

45.787.660/0001-00)
ADVOGADO: JOSE AMERICO LOMBARDI (OAB/SP 107.319) 

/ ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / EVANDRA 
ZIMERER LOPES (OAB/SP 131.930) / POLIANE APARECIDA LIMA 
MENDONCA (OAB/SP 395.306)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Vistos.
1) Ciente das justificativas apresentadas nos eventos 98.
2) Em face do requerimento de prazo adicional para escla-

recimentos sobre a VI Fiscalização Ordenada 2017 – Obras 
Públicas (evento 105), defiro o pedido por mais 10 (dez) dias 
o prazo para apresentação de justificativas, a contar da publi-
cação.

3) Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 
mencionada, para que tome ciência do Relatório da VII Fiscali-
zação Ordenada 2017 – Resíduos Sólidos (evento 103), elabo-
rado pela equipe de fiscalização responsável, e no prazo de 10 
(dez) dias, informe quais as providências adotadas com objetivo 
de sanear as ocorrências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-0016535.989.16-4
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

ADVOGADO: EDMA DOS SANTOS SILVA (OAB/SP 320.221)
CONTRATADO(A): INSTITUTO DE FORMACAO E ACAO 

EM POLITICAS SOCIAIS PARA A CIDADANIA - INFAP (CNPJ 
02.257.969/0001-78)

INTERESSADO(A): PATRICIA DE OLIVEIRA IANDA (CPF 
266.570.648-29)

ADVOGADO: GUILHERME CORONA RODRIGUES LIMA 
(OAB/SP 305.583)

LICITAÇÃO: Concorrência n. 29/201 5-DCC
CONTRATO: n. 22601/2016 -CGLC- - 11/08/2016
OBJETO: Prestação de Serviços de atividades técnico-Peda-

gógicas em cursos de qualificação social e profissional no âmbi-
to do Programa de Oportunidade ao Jovem

VALOR: R$ 3.092.653,92 {três milhões. noventa e dois mil 
e seiscentos e cinquenta e tres reais e noventa e dois centavos)

EXERCÍCIO: 2016
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00016632.989.16-6, 

00009649.989.17-5
Vistos
Sobre a defesa e documentos juntados pela Origem, mani-

feste-se ATJ.
Após, retornem ao Gabinete.
Publique-se.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00006876.989.16-1
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA (CNPJ 

44.477.909/0001-00)
ADVOGADO: RONALDO SERGIO DUARTE (OAB/SP 128.639)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Vistos.
Ciente das justificativas apresentadas no evento 105.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório da VII Fiscali-
zação Ordenada 2017 – Resíduos Sólidos (evento 114), elabo-
rado pela equipe de fiscalização responsável, e no prazo de 10 
(dez) dias, informe quais as providências adotadas com objetivo 
de sanear as ocorrências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 28 de novembro de 2017 às 02:23:24.
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CONSULTA DE BALANCETE :: RESULTADO DA PESQUISA

DADOS INFORMADOS:

Codigo Contabil: Sim

Município: Assis

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Periodo: 8/2017

Nível Mínimo: 1

Nível Maximo: 8

Cód Contábil: Descrição: Saldo Inicial Mov. a Débito Mov. a Crédito Saldo Final

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA REALIZADA -                        10.582.764,22     188.082.586,64     177.499.822,42-    

6.2.1.3.0.00.00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA -                        14.274.815,20     282.967,22             13.991.847,98       

163.507.974,44-    

6.2.2.1.3.03.00 CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR -                        138.057.984,26   142.119.330,50     4.061.346,24-         

6.2.2.1.3.04.00 CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO - PAGO -                        570.248,35          136.969.857,74     136.399.609,39-    

140.460.955,63-    

3.5.1.12.02.00 REPASSE CONCEDIDO -                        9.353.957,92       -                           9.353.957,92         

3.5.1.12.02.00 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 2 -                        5.762.664,00       -                           5.762.664,00         

3.5.1.12.02.00 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 4 -                        1.676.293,92       -                           1.676.293,92         

3.5.1.12.02.00 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 5 -                        1.915.000,00       -                           1.915.000,00         

3.5.1.32.01.00 PLANO FINANCEIRO -                        3.852.406,59       -                           3.852.406,59         

3.5.1.32.01.01 RECURSOS PARA COBERTURA DE INSUFICIÊNCIAS FINANCEIRAS -                        3.852.406,59       -                           3.852.406,59         

3.5.1.32.01.01 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 3 -                        3.852.406,59       -                           3.852.406,59         
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo
Período: Município:1º Quadrimestre / 2017 Assis

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 258.497.034,89

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

Limite Máximo (art. 20 LRF)

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF)

Excesso a Regularizar

120.757.131,14 46,7151 %

139.588.398,84 54,0000 %

132.608.978,90 51,3000 %

0,00 0,0000 %

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$ %

100,0000 %

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Saldo Devedor

Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)

Excesso a Regularizar

18.115.470,21 7,0080 %

310.196.441,87 120,0000 %

0,00 0,0000 %

CONCESSÕES DE GARANTIAS

Montante

Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

56.869.347,68 22,0000 %

0,00 0,0000 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

Realizadas no Período

Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

41.359.525,58 16,0000 %

0,00 0,0000 %

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Saldo Devedor

Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

18.094.792,44 7,0000 %

0,00 0,0000 %

Montante

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório de Gestão Fiscal
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo
Período: Município:2º Quadrimestre / 2017 Assis

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 266.430.166,62

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

Limite Máximo (art. 20 LRF)

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF)

Excesso a Regularizar

130.396.998,64 48,9423 %

143.872.289,97 54,0000 %

136.678.675,48 51,3000 %

0,00 0,0000 %

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$ %

100,0000 %

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Saldo Devedor

Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)

Excesso a Regularizar

22.056.469,18 8,2785 %

319.716.199,94 120,0000 %

0,00 0,0000 %

CONCESSÕES DE GARANTIAS

Montante

Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

58.614.636,66 22,0000 %

0,00 0,0000 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

Realizadas no Período

Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

42.628.826,66 16,0000 %

0,00 0,0000 %

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Saldo Devedor

Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

18.650.111,66 7,0000 %

0,00 0,0000 %

Montante

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório de Gestão Fiscal
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 6822/989/16
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 05/2017
Relator Dr. Dimas Eduardo Ramalho
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2017 a 31/12/2017
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 2/08, vimos por meio deste  a respeito das seguintes situações:alertá-lo(a)

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

Conciliações Bancárias Mensais 5 2017

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF
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2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 

2.2 - GF22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas Previdenciárias

 

 
Alerte-se que a receita previdenciária arrecadada acumulada ficou aquém da previsão
orçamentária, demonstrando uma situação desfavorável, evidenciando eventuais falhas na
estimativa de arrecadação ou nos repasses das contribuições

 

2.3 - GF26 - Análise dos Restos a Pagar - Movimentação até o Período

 

 
Alerte-se que as baixas ocorreram aquém do parâmetro que indique a redução integral no
exercício em exame, devendo o órgão adotar os ajustes necessários.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.
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Data da Geração: 16/08/2017
Hora da Geração: 22:35:10
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 6822/989/16
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 08/2017
Relator Dr. Dimas Eduardo Ramalho
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2017 a 31/12/2017
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 2/08, vimos por meio deste  a respeito das seguintes situações:alertá-lo(a)

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 8 2017

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 8 2017

Publ. RGF Executivo 8 2017

PLAN LDO ATUALIZADA 8 2017

PLAN LOA ATUALIZADA 8 2017

PLAN PPA ATUALIZADO 8 2017

Conciliações Bancárias Mensais 8 2017

Questionário sobre Transporte 8 2017
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2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 

2.2 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 
Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida.

 

2.3 - GF26 - Análise dos Restos a Pagar - Movimentação até o Período

 

 
Alerte-se que as baixas ocorreram aquém do parâmetro que indique a redução integral no
exercício em exame, devendo o órgão adotar os ajustes necessários.

 

2.4 - GF27 - Despesas com Pessoal

 

 
Alerte-se que o percentual apurado dos Gastos com Pessoal ultrapassou aquele previsto no
art. 59, § 1º, inciso II da LRF.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB
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  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 13/11/2017
Hora da Geração: 20:04:51
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Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - R.C.L.
Período: Município:4º Bim / 2º Quadr. / 2017 Assis

Evolução da Receita Realizada nos Últimos Doze Meses

RECEITAS CORRENTES
Especificação Total09/2016 10/2016 11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 07/2017 08/2017

3.487.541,54 53.773.353,27RECEITA TRIBUTÁRIA 3.879.755,82 5.317.368,674.139.124,764.254.348,65
11.767.235,75

7.310.256,071.706.028,422.872.560,583.280.742,892.940.104,492.818.285,63

960.622,80 12.898.912,31RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 957.113,24 1.001.504,77994.180,44992.998,271.079.168,44997.857,951.002.477,48451.835,392.506.779,84984.113,46970.260,23

1.323.806,66 19.409.566,94RECEITA PATRIMONIAL 2.314.893,49 1.882.338,462.153.058,24868.608,14998.671,731.379.199,721.728.443,781.815.122,372.055.365,111.183.297,281.706.761,96

1.184.785,66 24.184.118,28RECEITA DE SERVIÇOS 3.116.524,24 2.196.800,561.902.336,771.957.785,911.904.587,162.203.088,972.185.594,682.730.617,192.439.726,641.117.756,571.244.513,93

11.296.917,46 185.301.939,03
TRANSFERÊNCIAS

14.239.554,52 14.740.721,6413.252.511,4616.647.685,3711.812.714,2117.844.155,9115.070.834,4521.469.065,9219.434.609,4715.334.976,3714.158.192,25

793.007,13 17.113.121,38OUTRAS RECEITAS 1.026.815,09 1.204.592,271.225.355,721.453.154,181.161.331,851.918.277,621.082.637,731.330.861,052.427.447,342.343.113,371.146.528,03

26.343.326,37TOTAL RECEITAS CORRENTES 28.723.709,1431.652.836,2422.776.016,5430.670.062,5032.144.671,2923.903.361,5422.044.542,0319.046.681,25 26.174.580,52 23.666.567,39 25.534.656,40 312.681.011,21

DEDUÇÕES
Especificação Total09/2016 10/2016 11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 07/2017 08/2017

1.746.856,92 24.674.513,55
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR
A R.P.P.S.

2.718.055,36 2.389.689,762.518.023,041.429.349,181.417.047,931.763.046,422.101.705,901.696.763,363.465.123,151.471.838,501.957.014,03

0,00 3.457,58RESTOS A PAGAR 0,00 0,000,001.057,750,000,001.995,08404,750,000,000,00

21.572.873,46RESULTADO DO FUNDEB

TOTAL DEDUÇÕES 46.250.844,59

FUNDEB
Especificação Total09/2016 10/2016 11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 07/2017 08/2017

2.450.429,26 39.041.290,34FUNDEB RECEBIDO 2.903.303,46 3.503.960,582.803.619,944.172.389,102.248.925,784.280.365,662.188.960,924.830.437,093.403.052,373.435.252,122.820.594,06

1.016.034,55 21.572.873,46FUNDEB RETIDO 1.288.305,85 1.513.710,191.550.084,701.820.595,191.247.332,131.926.264,751.824.583,332.820.971,842.725.279,501.684.078,212.155.633,22

Receita Corrente Líquida: 266.430.166,62

Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida Página 1 de2Fonte: Balancete Conjunto/Isolado
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CONSULTA DE BALANCETE:: RESULTADO DA PESQUISA

DADOS INFORMADOS:

Codigo Contab¡l: Sim

Município: Assis

Entidade: ASSISPREV.¡NSTITUTODEPREVIDENCIA

Periodo: 9l20t6
NívelMínimo:
NívelMaximo:

7

7

Cód Contábil:
4.4.5.0.0.00.00

Descrição:

REMUNERAçÃO DE DEPÓS|TOS BANCÁRIOS E APL|CAçÕES FTNANCETRAS

Mov. a Crédito Saldo Final

L.t75.594,t2 L.174.4t1,39

Mov. a Débito
L.t92,73

Periodo:

Cód Contábil:
4.4.5.0.0.00.00

Periodo:

Cód Contábil:
4.4.s.0.0.00.00

Periodo:

Cód Contábil:
4.4.5.0.0.00.00

tol2ot6

Descrição:

REMUNERAçÃO DE DEpÓSffOS BANCÁR|OS E APL|CAçÖES FINANCEIRAS

rtl2ot6

Descrição:

REMUNERAçÃO DE DEPÓS|TOS BANCÁRIOS E APL|CAçÕES FTNANCETRAS

L2l2OL6

Descrição:

REMUNERAçÃO DE DEPÓS|TOS BANCÁRIOS E APLICAçÕES FTNANCETRAS

Mov. a Débito
4.722,70

Mov. a Crédito
L.376.989,61

Saldo Final

1.372.266,9L

Mov. a Débito

Mov. a Débito

Mov. a Crédito

889.664,55

Saldo Final

889.664ss

Mov. a Crédito

1.750.919,01

Saldo Final

1.750.919,01

TOTAT 5.t87.261,86
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.l

¡NSTITUTo DË PREV.SËRV.PUBL.M.DE ASS|S",A

05.291.631/0001-20 Exercfcio: 2017

BA¡_ANCETË ÞA REÛETTA DE AGOSTO 101t01r2017 A31r08t72011
Pâg 01 de 02

Códige Ficha Especificâçåo Vinculo Orçada Arrec.Anter¡or Arrec. Feriodo Arreo. Tolal Dlferença

1000.Í)p,00.00 REcE|TAScoRRENTES

rzoo,ijb.oo.oo REcEtrADEcoNrRtBUtcoEs
1Ê1C,60.00.00 coNTRrBUrcoËssoctArs
121I),?Q.OO.OO CONTRIBUICOES PARA O REGIMË PROPRIO DE

PIîËVIÞENCIA DQ SERVID

1210.2s.07.00 274 GONTRIBUIçäO 6ERVIDOR ATIVO
PARA O RPPS

1210.25.07.01 016 Servidor Pref. Mun¡c. dê Assis

1210.25.07.Q2 016 Serv, da Camsra Muniç, de Ass¡s

1210.25,07.03 017 Sêrv. Autarquia Mun¡ç. Esp.de Assi8

1210.29.0-t.04 018 Sarv. FAC-Fund.Assisense de
Culturs

1210.29.09.00 Q{9 CONTRIBUIçåOSERVIDOR
INATIVO PARA O RPP$

1210.29.11.00 020 CONTRIBUIçåO PËNSIONISTA
PARA R.PPS

13OO.OO,OO.OO RECEITAPATRIMONIAL
18ÈO.OO.OO.OO RECEIÏASDÉVALORESMOBILIARIOS

1+28.üO.OO.OO REMUNERACAOÞOS INVESTIMENTOSDO
REGIME PROPRIO DE PREVIDENC

1:8P8.20.00.00 037 RËMUN.DOS INVESTIMENTO ÞO.. RPPS SEVIDOR RENDA
:.: VARIAVEL

iç00.00.00.00 oLJTRASRECËITASCORRENTËS

1rç?0,00.00.00 lNDENlzAcoÉs E RËsTrTUrcoËs

192?.00.00.00 RESTITUICOES

1ê22,1O.OO.OO COMPENSACOËS FINANCEIRAS ENTRËO
REGIME GERAL E OS REGIMES P

1$22.10.01.00,ts3 PRtNCtPAL

1S90,ûO,OO.OO RECEITA"qCORRENTE$ DIVERSAó

1990.99.09.00 2r5 0UTRAS RECET'ÍAS

t990.99.s9.00 278 OUTRAS RECETTAS

'r990.99.s9.04 188 ATUALTZAçÄO tr¡OruErÁnn OE
OIJTROS IMPOSTOS

1990.99.99.23 l9l Rêceita de Parcelamento AsslEprev

1990.90,99.26 194 Receitas Eventuais - ASSISPREV

26.751 ,00Q,00 0,00

0,00
0,00

0,00

0,q0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

q,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Q,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

18. 990.259, 90 17 '7îiO.740,5Q

"9.326.s47,74
8.32A.947,74
.3.326.947,74

0,00

-2.949.218,59

-f 80.000,00
,1 00.000,00

.70.0Q0,00

"3.280.371,31
"3,280.371,91
.3.280.371,31

-115e.421,45
c,00

0,00

0,00

0,00
.1.163.421,45

0,00

0,00

{ 2.953.610,43

.,-4.1 10.000,00

2.768,12

\"2.763.31s,22

la.tas.aß,zz

-2:763.319,22

-2.763.315,22

0,00

-3.352.320,23

.,r 40.000,00

"1 00.000,00

-2ç0.000,00

0,00

0,00

10.009.0Q1 ,01

-8.600.000,00

-140.000,û0

7.641.000,00
7.641.000,00

7.641.000,00

0,00

7.1 60.000,0Q

180,000,00

I 00.000,00

70.000,00

1 16.000,00

25.000,00

15.000.000,00

15,000.000,00

15.000.000,00

15.000.000,00

4.1 10.000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

4.1 10.000,00

0,00

0,00

0,00

4.1 10.000,00

0,00

19.480.000,00

19.480.000,00

19.480.000,00

1S.480.000,00

0,00

9.700.000,00

140.000,00

{ 00.000,00

?50,000,00

0,00

0,00

360.0Q0,00

8.600.000,00

140.000,00

4.314.052,26
4.314.052,26

4.314.082,26 Ò

0,00

4.200.781,41

0,00

0,00

0,00

1 1.719.628,69 ¡
1 1 .719.628,69

I 1 .719.628,69

2.966.578,55
0,00

0,00

0,00

0,00

2.956.578,55

0,00

0,00

2,953.810,43

0,00

2.768,12

16.716.680,78

16.716.680,78

16.716.680,78

16.716.080,78

0,00

6.347.679,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.369.001,01

0,00

0,00

4.314.052,26
4.314.052,26

4.314.052,26

0.00

4.200.781,41

0,00

0,00

0.00

1 1.719.628,69
1 1.719.628,69

1 1 .719.G28,69

0,00

2.768,12

16.716.680,78

16.716.680,78

16.716.680,78

16.716.680,78

0,00

6.347.679,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.369.001 ,01

0,00

0,00

102.266,83 102.266,83 13.733,17

11.004,0! 1{.004,02 "13.9s9,98

I 1 .719.628,69 1 I .719.628,69 -3.280.371 ,31

2.956.578,55

2.956.578,55

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

c,432.953.81

7000rp0.00.00

iir
72ocho.oo.oo

RECEITAS CORRENTES - INTRA-
ORCAMENTARIA$
RECÉITA DE CONTRIBUICOE{'. INTRA.
ORCAMENTARIAS

7210.00.00.00 coNTR|BUtcoEs soctAts - |NTRA-
ORCAMENTARIAS

72JO.29.OO.OO CONTRIEUICOËS PARA O REGITúE FROPRIO DE
FREVIÞENCIA DO SERVID

7210,29.01.00 277 CgNïRlBUlçåO PATRONAL PARA
O RPPS.INTRA

7210.2e.01.01 228 CONTRTBUTQAO PATRONAL -
PMA

7210.29.01.02 t2S CONTRTBUTCOËS PATRONATS "
A.M.E.A.

7210.2e.01 .03 230 CONTRTBUTCOES PATRONA -
F.A.C.

7210.25.01.04 ?3{ CONTRTBUTCOËS PATRONATS-
CAMARA

7210.29.13.00 ?78 CONTR.PREV.P/ AMORTIZAçåO
, DO DéFIC|TATUARIAL.INTR"'\

'¿tl 0,29.1 3.00 279 CONT|Ì.PREV.Pi AMORTIZAçåO
r:ii DO ÞéFICITATUARIAL, INTRA

"/91 0.29. 1 3.0'1 X32 Contr. Prev.Amort. Deric¡t Atuarial-' 
Camara

)i'l:210,2ø.13.02 233 Contr.Prev.Amort.Deficit AtuaÍial"
lÌi, pMA

i'1210.29.13.03 234 Contr.Prev.Amon,Þeficit Atuarial-:. FA.C

tl. .,ijl )ú ., ,JÇ

( <' r , ,ì 1.. ( t"

t,^. 't =

|, ,)- t lÀ,.),-: :it:t t.-. . r .. ) ,L, lt.', i'J
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ffi
INST¡TI.JTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS.A

05.291 .631/0001-20 Exorcício: 2017

BALANCETE DA RECETTA DE AGOSTO (01t01t2017 A31t08r72011
Pag 0B de 02

Cédigo Fichå Espsc¡f¡caçåo Vinculo Orçada Àffec.Anterior Arrec. periodo Arrec. Total Difêrença

7210.25.13.04 236 Çontr.Prev.Amort. Atuârial- 1 90.000,00 0,00 0,00 1 90.000,00
AMEA

TOTAI ORçAMENTÁRIO

1.:

:

rl

46.231.000,00 0,00 35.706.940,28 35.706.940,28 -1CI.524.059,72

ÏOTAL çËRAL

JOSÉ APARECIDO FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL

36,706,S40,28

Asçis,31 de agoato de 7201

FELIPE RAMOS SIOUEIRA

EONTAÞOR TESOUREIRO
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FËMA.FUNDACAO EþUC.ÞO MUNIEIPIO ÞE A$$I3

51 .501 .559/0001-36 Exerelcio: 2017

BALANCETE ÞA RECË|TA DE AGOSTO (0'U01t2017 A 3l/08/720t I
Pag 01 de 0.?

Cód¡go Ficha Ëâpecificaçåo Vinculo Orqàdq Arrec.Antor¡or Affeq. perlodo Arrec. Tot6l Dlferenga

1000.00.00.00

1 100.00.00.00
1 110.00.00.00

I I 12.00.00.00
I

lrt 12.04.00.00

RËCEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTARIA

IMPOSTOS

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA

IMPOSTO SOBRË A RENDA Ë PROVENTO$ DE
QUALQUER NATUREZA

261 RETIDOS NAS FONTES

003 LR.R,F.s/ Rend. TrÊbalho - F.E,M,A.

RÊTIDOS NAS FONTSS - OUTROS
RËNDIMENTOS

005 l.R.R.F.s/Ouhos Rendimentos-
FEMII

REO€ITA PATRIMONIAL

RECEITAS DE VALORES MOBILIARIO$

REMUNERACAO DE DËPOSITOS BANCARIOS
RÊMUNERACAO DE ÞEPOSITOS DE
RECURSQS NAO VINCULADOS

?62 REMUN. DE OUTROS DEPóSITOS
DE RECURSOS NãO
VINCULADOS

035 Rentabilidade Apl.Financeirâ-FEMA

RECEITA DE SERVICOS

SËRVICOS COMERCIAIS

039 SERV.COMERC,PROD.DADOS E
MATERIAIS DE INFORMáTICA

SERVICOS DE SAUÐE

263 SERV.REGIST.ANáLISE Ë
CONTR.PROD.
SUJ. NORM.VIG,SANffáRIA

04{ AnaliÊe Ouimica

042 AnaliseMicrobiolo0lca
043 AnaliseMacrobiolog¡ca
264 $ERVIçOS DE PROCESSAMENTO

Dg DADOS

044 Dêsenvolv¡monto de S¡stemas

SERVICOS ADMINISTRATIVOS

265 OUTROS SERVIçOS
AÞMINISTRATIVOS

046 Dema¡sServiposAdministrativo.
2Ce SËRV|çOSEDUCACIONAIS
047 S6rv¡ço$ Educ. - Curso

Administrâcao

048 Servicos Educ. ^ Curso D¡r€ito

049 Servicos Educ. - Curso Quimica

29.41S.229,60

1.1S2,867,10
1.1S2.867,10

1.192.867,10

1.1 S2.867.1 0

0,00

0,00
0,0û

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

21.653.990,22

989.434,56
989.434,56

989.484,S0

989.434,56

0,00

989.434,56

0,00

0,00

442.9ê1,89
442.961,89

442.961,89

442.961,89

0,00

4112.961,89

19,258.406,8q

39.203,97
39.203,97

I 00.399,34
0,00

21.653.990,22

989.43¡t,56
98S.434,ö6

96S.434,56

989.434,5ts

0,00

989.434,56

0,00

0,00

442.S61,89
442.961,89

442.961,89

442.561,89

0,00

442.961,89

19.258.49ö,89

39.203,97
39.203,97

I 00.399,34
0,00

1 00.399,34

0,00

0,00

0,00

10.668,00

398.265,97
0,00

398.265,97

18.668.536,2r

0,00

-7 .7ç1.23s,38

-2æ.4A2,54
-203.432,64

-?0s.432,54

-20c.492,54

0,00

-1 95.32S,44

-8.1 04,1 0

-8.1 04,1 0

101.352,59
101 .352,s9

101 .352,59

101 .352,59

0,00

101.352,5S

7.980.226,31

-23.796,03

-23.796.03

1 09.007,06
0,00

-10.244.Q6

-98.323,00

-500,00

0,00

-11.772,00

177.167 ,07
0,00

177.167 ,07

18.668.536,21
-1.285.663,00

-ô.625.373.30

-703.484,00

-500,00

-1.095.998,00

-1.239.355,60

-5.000,00

-1 .310.630,80

-901.769,00

-500,00

-364.692,00

-1.022.950,00

-206.776,00

i : 12.04.31 .00

:r1 12.04.31.02

ì 1 12.C4.34.00

,ii12.04.94.02

i 300.00.00.00
1320.00,00.00

I 325,00.00.00

132S.t2.00.00

1325.02.99.00

1 325.02.99.04

1600.(J0.00.00

160Q:01 .00.00
1 60ç.01 .06.00

1 60u.05.00.00
1600.0ã.02.00

1600.05.02.01

r 600.06.02.02

1€00.0s.02.03

1600.0B.00.00

1600.08.00.01

1600.1 3.00.00
1600.1 3.99.00

1600.13.90.02

1 600.16.00.00

1 Aq0. I 6.02.00

.r 600.16.03.00
Ì

r:l;600.16.04.00

.,.¡100.

:ìf33

0,00

1 ,184,763,00

8.1 04,1 0

8,1 04,1 0

341.609,30
34r.609,30

341.609,30

341.609,30

0,00

341.609,30

27.238.723,20

63.000,00
63.000,00

209.466,40
0,00

1 10.643,40

98.3?3,00

500,00

0,0r)

?2.440,04

221.098,90
0,00

22'1.098,90

0,00

1.285.663,00

ô.62S.373,30

703,484,0Q

500,00

1.09S.998,00

1.239.35S,60

s.000,00

1.310.630,80

901.769,00

500,00

364.€92,00

1.022.e50,00

?08,776,00

1 00.39Ð,34

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.6ö8,00

398.200,e7
0,00

398.265,97

18.668.536,21

0,00

i1600.16.1 1 .00

ìreoo.to.re.oo

I 60n.1 6.1 3.00
t{
I.i

1 q0Ð.16.14.00

1 600.1 6.1 5.OO

1600.16.16.00

1600:16.17.00

16.05.00 050

16.07.00 051

16.08.00 052

053

054

055

0õs

057

058

059

Servicos Educ. - Curso Matematicá

Servicos Educ. - Curso Publ¡cidade

Servicos Educ.Curso Cienciãs
Computacao

Servicos Educ. - Curso de Pos-
Graduacao

Servicos Educ. - Curso
Enfermagern
Servicos Ëduo. Analise Desenv.
Slstema
Servicos Educ. - Curso de
lnformatica
Servioos Educ. ' ïecnol. em
Fotograf¡
Servicos Educ. - Cursc de C.
contabe¡s

S€rvicos Educ. - Curgo de Geetåo
Publ¡cå

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

,i)
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FEMA-FUNDACAO EÞUC.DO MUN¡CIPIO DE ASSIS

51 .SO1 .Sg9/0001-36 Ëxercício: 2017

BALANCETE DA RECETTA DE AGOSTO (01t01t2017 A31t08t72011
Pag QN de 03

Código Ficha Especif¡cação Vinculo Orçada Arrec.Anterior Arrec. Per¡odo Arrec. Total Diferença

1600.16.18.00 060 Serv¡ços Educ. - Curso de Medicinâ 10.746.410,40

206.776,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

41.423,40

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

963.096,88
33.340,01

33.340,01

33.340,01

0,00

792.A07,79

792.007,79

792.007,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

,10.746.410,40

-206.776,00

-323,040,80

-205.036,00

-398.708,00

41.423,40

-80.055,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

321.066,88
-1 06.659,99

-1 06.Ç59,99

33.340,01

-1 40.000,00

3.457,58

3.457,58
3.457,58

290.477,79

290.477.79

3.457,58

3.457,58
3.457,58

752.007,79

792.007,79

792.007,75

0,00

0,00

792.007,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1600,1 6.1 9.00

L

'1600i{ 6.20.00

1600. 4 6.21 .00

1600. I 6.22.00

1600.17.00.00

1600.17.01.00

1700.00.00,00
1720.00.00.00

1721 .00.00.00

1721 .99.00.00
1721 .99.00.03

I 900.00.00.00
1910.00.00.00

1918.00.00.00

1918.99.00.00

,l'f '
i'*ao
t'l{lÞ2.
\çzz

061 Serv. Educ. - Curso de Gest.
Agronegocio

062 Serv. Educ. - Curso de Farmacia

063 Serv. Educ. - Curso de Tec.
Alimentos

064 Serv. Educ. - Curso de Fis¡olerapia

267 SERVIçOSAOROPECUáRIOS
065 AnalisesAgropecuaria

TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS INTERGOVËRNAMENTAIS

TRANSFERENCIAS DA UNIAO

OUTRAS TRANSFËRêNCIAS ÞA UNIãO

lt2 Convtnio lnstituto Tocn¡co Federal

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

MULTAg E JUROS DE MORA

MULTAS E JUROS ÞÉ MORA DÊ OUTRAS
RECEITAS

268 OUTRAS MULTAS E JUROS DE
MORA

8.99.01.00 14t Multas e Juros de Morê sobre
Serv¡cos

00.00.00 tNDENtzAcoEsERESTITUtcoEs
00.00.00 RESTITUIOOES

07.00.00 269 RECUPERAçäO DE DESPESAS
DE EXËRCíCIOS ANTERIORES

0,00

0,00

0,00

3.457,58

3.457,58
3.457,58

323.040,80

205.036,00

398.708,00

0,00

80.050,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

642.030,00
140.000,00

140.000,00

0,00

140.000,00

0,00

0,00
0,00

501.530,00

501.530,00

501.530,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

41.425,40

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

963.096,88
33.340,01

33.340,01

0,00 33.340,01

0,00 0,00

I93O.OO.OO.OO RECEITA DA DIVIDA ATIVA
rl932.O0.0O.OO RECEITA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA

I932.99.00.00 RECEITA DA DIVIDAATIVA NAO TRIBUTARIA DE
,r; ' OUTRAS RECEITAS

1931199.01.00 270 RECEITA DíV.ATIVA NåO-' TRIBUTáRIA OUTRAS RECEITAS-: PRINCIPAL
rg32.s\.01.00 27r RE0EtTA DIV.ATTVA NãO-

TRIBUTáRIA OUTRAS RECEITAS.
PRINCIPAL

1932.89.01.02 162 DtVtDAAï|VA RECETTAS COM
INTERNËT

199?.99.01.03 183 DtvtDA ATTVA ANALTSE QUtMtCA

1 93f1.99.0r.04 r64 DTVTDA ATIVA ANALISE).: MtcRoBtoLoGlcA
193å;99.01.05 {66 DlV. Aliva Desenvolvimento de

Sistemas

t66

167

168

169

170

171

172

0,00

Q,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Q,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

792.007,75 290.477,75

0,00 0,00

0,00

Ì:

0,00

600,00

3.000,00

1.000,00

600,00

1 1.460,00

500,00

52.769,00

1 38.535,00

21.500,00

500,00

500,00

22.367,08

791.4Q7 ,79

-3.000,00

-1.000,00

.600,00

-11.460,00

'.500,00

"s2.769,00

-1 38.536,00

-21.600,00

-500,00

0,00

0,00

1932.9S.01 .06

1 932.90.01 .07

1932.99.0r .08

1932.9S.01 .09

1S32.99.01.10

1 932.99.01 .l I

1932.59.01.12

DIVIDA ATIVA OUTROS
SERV.ADMINISTRATIVOS
DIVIDA ATIVA SER,V. EDUC,
COLEGIO FEMA

DIVIDA ATIVA SERV,
EDUC,CURSO ADMINISTR

DIVIDAATIVA
SERV.EDUC.CURSO ÐIREITO
DIVIDA ATIV SERV.EDUC,CURSO
QUIMICA
DIVIDAATIVA
SERV.EDUC.CURSO
MATEMATICA
DIVIDAATIVA
SERV.EDUC,CURSO
JORNAL¡SMO

1992.99.01.13 173 DIVIDAATIVA
SERV.EDUC.CURSO
PUBLICIDADE

932.99.01.14 174 DIVIDAATIVA

0,00

0,00

0,00

-500,00

-22.367,00

19.170,00 0,00 19.170,00

l
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FEMA.FUNDACAO EDUC.DO MUNICIPIO DE ASSIS

51.501 .SS9IOO01-36 Exercfcio: 2017

BALANCETE DA RECETTA DE AGOSTO 101t01t2017 A31t08t72011
Pag 03 de 03

Ficha Ëspecif¡caÇão Vinculo Orçada Arrec.Anter¡or An'ec. Periodo Arrec. Totaf Diferença

1932.99.01 .15

1 932"99.01 .1 6

1932.99.01.17

rl
1932.99.01 .18

1932,99.01.20
a,

1932.09.01,21 180¡i

1932.99.01.22 t8t

r932.99.01.23 182

1932.99.0r.24 t83

SERV.EDUC.CURSO
C.COMPUTACA

DIVIDA ATIVA
SERV.EDUC.CURSO T. P. D.

DIV.ATIVA SERV.EDUC. CURSO
SECRETARIADO
DIVIDAATIVA
SËF{V.EDUC.CUR$O POS-
GRADUAC
DIVIDA AÏIVA
SERV.EDUC.ÇURSO
ENFERMAGEM

DIVIDA ATIVA ANALISË
AGROPECUARIA
DIVIDA ATIVA S/MULTAS JURO
MORA S/$ERVIC
DIV. ATIVA SERV.EDUC. C.
ANALISE D.SIST
DIV. ATIVA SERV. EDUC. CURS
C. CONTABEIS
DIV. AT, SERV. EDUC. CURSO
FOTOGRAFIA

175

176

177

178

179

500,00

500,00

500,00

30.830,00

500,00

21.080,00

18.403,00

10.673,00

7.443,00

138.600,00

500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

134,291 ,50
0,00

0,00

134.2S1 ,50
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

-500,00

-500,00

-500,00

-30.830,00

-500,00

-21.080,00

-18.403,00

-r 0.673,00

-7.443,00

-138.600,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,001932.99.0r .25

1 990.00.00.00

1 990.99.S9.00

1 990.99.99.00

1990.99.99.22

2000.00.00.00

2400.00.00.00
t47o.oo.oo.oo

I84 DIV. AT. SERV. EDUC. CURSO DE
MEDICINA

RECEITAS CORRËNTES DIVERSAS

280 OUTRAS RECEITAS

281 OUTRAS RECEITAS

190 Elâboracao de Concurso

RECEITAS DË CAPITAL

TRANSFERENCIAS DË CAPITAL
TRANSFERENCIAS DE CONVËNIOS

TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS
ESTADOS E DE SUAS ENTIDADES

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

500,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

134.291 ,50
0,00

0,00

134.291,50

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

133.791 ,50
0,00

0,00

133.791 ,50

0,00

0,00
0,00

0,00?,'.btz

i,izz!,ìi

.00.00.00

99.OO.OO OUTRAS TRANSFERôNCIAS DE CONVêNIOS
DOS ESTADOS

2472.99.05.00 227 CONVENTO FEHTDRO

0,00

0,00

0,00

0,00

trorAl oRçAMENTÁRro

TOTAL GERAL

JOSÉ APARECIDO FËRNANDES

PREFEITO MUNICIPAL

29.415.229,60 0,00 2't.653.990,22 21.653.990,22 -'7,761.239,38

21.653.990,22

Assis,31 de agosto de72Q1

FELIPE RAMOS SIOUEIRA

CONTADOR ÏESOUREIRO

¡,.i

.1,,ì'

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-1T
2R

-IR
IP

-5V
X

4-3V
H

O



Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - Poder Executivo
Período: Município:2º Quadrimestre / 2017 Assis

Evolução da Despesa Líquida nos Últimos Doze Meses

08/201707/201706/201705/201704/201703/201702/201701/201712/201611/201610/201609/2016Despesas com Pessoal Total

DESPESAS

Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Ativo

6.705.946,20 7.420.428,829.111.576,416.514.114,457.476.569,317.434.857,217.968.225,945.775.109,62
11.968.022,62

6.511.479,566.297.266,057.675.112,75 90.858.708,94

Contratação Temporária 723.734,36 648.318,50724.264,84721.225,92534.012,33414.898,513.453,990,001.292.521,72933.897,16738.058,10736.870,59 7.471.256,02

Remuneração de Agentes
Políticos

95.376,99 95.376,9995.376,99104.121,69104.121,69104.121,69104.121,69101.789,7786.632,2986.632,2986.632,2986.632,29 1.150.936,66

Encargos Sociais 2.333.485,95 2.864.002,322.578.235,102.541.250,732.528.623,832.547.446,122.477.851,632.312.505,312.389.405,23882.608,011.099.107,171.100.451,65 25.654.973,05

Inativos, Pensionistas e
Outros Benefícios
Previdenciários

2.321.787,84 2.380.919,742.260.332,422.235.405,621.953.102,382.213.802,141.940.909,451.835.104,622.633.854,551.802.626,031.784.078,911.688.454,58 25.050.378,28

Outras Despesas e
Obrigações (variáveis)

232.241,87 245.094,20307.035,63324.225,79383.522,10361.607,23366.620,31153.132,02226.011,77161.277,26135.873,62213.635,05 3.110.276,85

Sentenças Judiciais 10.663,19 56.832,9669.306,7570.548,1664.643,66681,885.475,58121.318,1068.807,04323.074,89397.129,300,00 1.188.481,51

11.501.156,91TOTAL DESPESAS 10.538.145,44 10.701.595,20 18.665.255,22 10.298.959,44 12.866.658,59 13.077.414,78 13.044.595,30 12.510.892,36 15.146.128,14 12.423.236,40 13.710.973,53 154.485.011,31

08/201707/201706/201705/201704/201703/201702/201701/201712/201611/201610/201609/2016Despesas com Pessoal Total

DEDUÇÕES

Decorrentes Decisão Judicial
e Exercício Anteriores 10.663,19 56.832,9669.306,7570.548,1664.643,66681,885.475,58121.318,1068.807,04323.074,89397.129,300,00 1.188.481,51

Despesa com Inativos e Pens.
custeadas com rec.
vinculados

1.999.767,89 2.020.786,471.949.822,751.933.217,831.874.675,851.896.188,091.853.011,331.744.383,782.519.828,291.698.911,091.738.727,301.670.210,49 22.899.531,16

1.670.210,49TOTAL DEDUÇÕES 2.135.856,60 2.021.985,98 2.588.635,33 1.865.701,88 1.858.486,91 1.896.869,97 1.939.319,51 2.003.765,99 2.019.129,50 2.010.431,08 2.077.619,43 24.088.012,67

DESPESA LÍQUIDA 11.180.544,81 11.105.275,79 10.507.126,37 13.126.998,64 10.412.805,32 11.633.354,10 130.396.998,6411.008.171,688.433.257,5616.076.619,898.679.609,228.402.288,849.830.946,42

Demonstrativo de Apuração das Despesas com PessoalFonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-1T

45-8E
P

M
-57D

8-9S
K

E

dfogolin
Realce

dfogolin
Realce

dfogolin
Realce

dfogolin
Realce



Frefeitura Municipal de Aesis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-39 Exercício: 2016

PREFEITURA E ADM INDIRËTA

GONSOLTDAçÄO GFRAL DA ÐESPESA
DE 01109/2016 ATÉ g1nuzlß lPágina 1

coDrGÕ ESPECTFTCAçAo ÐãSDOBRO ËLEMENTO MODAL GRUPO

I.IQUIDAÞA

CATEGORIA

3

Q,1

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

73 Transferências a Consórcios PrÍblicos mediante contrato de ra
1 73 70 RATEIO PELA PARTICIPAçÂo EM z.7fiz.sso,eg
1 73 70 00 Rateio pola Participaçåo em Consórc¡ 2.742.830,09

54.148.982,86

86.38q,301,63

3

.)

3

å1
31
31
31
31
31
31
31
JI

31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
JI

31
31
Õt

31
31
13 1

31
31
31
31
31
Q'

31
31
31
3't
31
31

90 APLTCAçÕES DTRETAS

90 O1 APOSENTADORIAS, RESERVARE

90 01 01 PROVENTOS. PESSOAL CIVIL

90 01 06 13O SALÁRIO - PESSOAL CIVIL

90 03 PENSOES

90 03 01 PESSOAL CIV|L

90 03 03 130 sALÁRlO - PËSSOAL CrVrL - pEt

90 04 CONTRATAçÄOPORTËMPODËT

eo 04 15 oBRTGAçÖES PATRONATS

90 04 99 ourRAs CONTRATAçÕES POR TE

90 05 OUTROS BENEF|CIOS PRËVIDENI

90 05 01 SAL.ARIO FAMILA - ATIVO " PES8O,

90 O5 02 SALÁRIO FAMíLIA - INATIVO. PESI

90 05 51 AUXÍLIO DOENÇA

90 05 54 AUXíLIO ACIÞENTE

90 05 56 SAIáRIO MATERNIDADË

90 1.1 VENCIMENTOS E VAÌITAGËNS FI)

90 ,11 01 VËNCIMENTOSESALÁRIOS

90 11 02 FÉRAS CONVERTIDAS EM PECÚN

90 11 07 ABONO CIE PËRMANÊNC|A

90 11 31 GRAïFICAçÕES POR EXERCIC|O I

90 11 33 GRATIFICAçÄO POR ËXERCíC|O p

90 11 37 GRATTFTCAçÃO POR TEMPO DE SE

gO ,11 42 FÉRIAS INDENIZADAS

90 11 43 13" SALARIO
gO 1,1 44 FÉRAS - ABONO PECUNÁRIO

90 11 45 FÉRIAS - ABONO CONSTTTUCTONAT

90 1 1 60 REMUNERAçÃO DOS AGENTES PC

90 13 OBRIOAÇOES PATRONAIS

90 13 01 FGTS

90 13 02 coNTRlBUlÇÖES PRËV|DËNCIARy

90 16 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS.

90 16 99 oUTRAS DESPESAS VnRrÁVe rS - p

90 s1 SENTENçAS JUDICIAIS

90 91 01 PRECATÓRIOS. ATIVO - PESfôOAL

90 91 06 SENTËNçAS JUDiClAlS DE PEQUE]

90 91 23 PRECA'rÓR|OS - TNATTVO - PESSO

90 91 99 ourRAs $ËNTENçAS JUDICIAIS

47.477.4't7,62

5.431.463,35
909.791,37

1.139.872,93

146.339,92

591.780,60

3.109.566,97

5.343,75

209,60
134.188,88

25.396,67

1 16.407,60

20.988.999,66

90,007,58

13CI.276,88

1.546.376,93

3.361 .970,53

? 16.905,16

4.702,175,46

287.349,76

1.'t?7,813,02

346.529,1 6 r

335.382,60

1.207.454,31

736.797,70

33.990,75

141 .876,55

270.980,00

342.1 63,93

6.341 ,254,72 0

1.286.212,85 0

l'" ç;.,.'';. { ìt.,ì/, t.

,f.il,.'Íol)|,o-1,,"
3.701.347,57 c

281.546,50 e - .

32.7ss.aßJa e /

*þi
1.542.836,91 f

736.797,f0 a /

¡'
789.011,23 ô /

t;

I'

3 1 s1 APLTCAçÖES DIRËTAS- |NTRA-ORçAMENTÁRnS 3.928.735,15
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35 ËxercÍcio: 2016

PREFEITURA E ADM INDIRETA
coNsoL¡DAçÃo GERAL DA DESPESA
DE 01/09/2016 ATÉ 31t12t2016 Página 2

LIQUIDADA

ÇATËGORIAcoÞrco EsPEcrFrcAçÄo

3 1 91 13 oBRIGAçÕES PATRONATS

3 1 91 13 03 CONTRIBUIçÃOPATRONALPARAI

3 1 91 13 99 oUTRASOBRTGAçÖESPATRONAil

DESDOBRQ ELEMENTO

3.928.735,15 e
3.926.005,76

2.729,39

GRUPO

337.456,62

31 .899.862,15

32
32
32
,5¿

33
33

JUROS E ENCARGoS DA DÍVIDA

90 APLTCAÇÖES Þ|RËTAS

90 21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR COI

90 21 99 OUTROS JUROS DA DIVIDA CONÎF

OUTRAS DESPËSAS CORRENTES

50 TRANSFERÊNCAS A |NST|TU|çÖES

50 41 CONTRTBUTÇÖËS

50 41 OO coNTRlBUrçÖES
50 43 SUBVËNçÖES SOCIATS

50 43 00 SUBVËNçÖES SOC|ATS

33'7.456,62

337.456,62
337,456,62

PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOSs1 .765,B7

551.027,31
551.027,31

1.400.738,56
1.400.738,56

33
33
33

33
33
33

33
33
33

71

71

71

33
33
33

90

90

90

TRANSFERÊNCIE E COruSÓRCIOS PIJBLICOS

70 RATETo PELA PARltcrençÄo enlt

70 0o RATË|O PELA PART|CTPAÇÃO EM C 34.376,64

34.376,64

34.376,64

803.336,02

24.719.704,69

261.661,82

73 Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de ra
73 70 RATEIO PELA PARTICIPAçÄO ËM g03.g96,02

73 70 00 Rateio pela Participação em Consórci 803.336,02

APLTCAçÖES DTRETAS

14 DIARAS - PESSOAL CIVIL

14 14 DÁRAS NO PAIS 261.661,82
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-3S Exercício; 2016

PREFEITURA E AEM INDIRETA
coNsoLrDAçAo GERAL DA DESPESA
DE 01/09/2016 ATÉ 31t12t2016 Página 3

coDrco EsPEcrFrcAçÅo DESDOBRO ELËMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

33
33
33
33
33
a1

33
33
å¡
33
aa

bg
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
JJ

33
33
33
33
33
33
33
bs
33
'33

90 30

90 30

90 30

90 30

90 30

90 30

90 30

90 30

90 30

90 30

90 30

90 30

90 30

s0 30

90 30

90 30

90 30

90 30

90 30

90 30

90 30

90 30

90 30

90 30

90 30

90 30

90 30

90 30

90 3r

9Q 31

90 32

90 32

90 36

90 36

90 36

90 36

90 36

90 36

90 36

90 36

s0 36

90 36

90 36

MATERIAL DE CONSUMO

01 COMBUSTÍVE¡S T LUBRIFICANTËS

03 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

04 GAS ENGARRAFADO

07 GÊNEROS OeRUUETT¡çÃO
09 MATERIAL FARMAcoLÓGIco
.1 o MATERTAL ooo¡¡tolócrco
11 MATERIAL OUÍMICO

14 MAÏERIAL EDUCATIVO E ESPORTI'

15 MAI"ERIAL PARA FESTIVIDADËS E

16 MATERIAL DE EXPEDIENTE

17 MATERIAL DE PROCËSSAMENTO T

19 MATERIAL DE ACONDICIONAMENT

21 MATERIAL DE COPA E COZINHA

22 MATERIAI- DË LIMPEZA E PRODUT,

23 UNIFORMES, TËCIDOS E AVIAMEN

24 MATERIAL PARA MANUTENçÄo DE

2s MATERTAL PARA MANUTeTçÄo or
26 MATERIAL ELÉTRIoo E ELETRÔNI(

28 MATËRrAL DE PRorEçÄo E sEcur
29 MATERTAL p¡nR Áuo¡o, vforo r r
31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS I

35 MAÏERIAL LABQRATORIAL

36 MATERIAL HOSPITAI.AR

39 MATERIAL PARA MANUTENçAO DE

42 FERRAMENTAS

44 MATERTAL DE SINALTZAçÃO VISU¡

99 OU'TROS MATERIAIS DE CONSUMC

eneurnçÖes cur-ruRnrs, ¡ntfs
OO PREMAçOËS CULTURAIS, ARTÍST

MATERIAL, BEM OU SERV|çO PAf

00 Material, Bem ou Serviço para Distribr

OUTROS SERVIÇOS DE TERÇEIR

06 sERVrços rÉcNrcos PRoFrssroÍ\

oz esrncÁntos
oB BoLsA oe rru¡crnçÂo Ao TRABALT-

1s LOCAçÂO Oe rUÔVerS

20 MANUTENÇÃO E CONSEnVnçÃO r

21 MANUTENçÃO Ë CONSEnVnçÃO r

22 MANUTENçAO E CONSERVAçÃO r

25 SERV|ÇOS DE LTMPEZA E CONSËR

34 sERVrÇO Oe peRíCrRS I¡ÉOTCRS p

99 ouÏRos sERVrços DE PESSOAFi

719.515,47

714,00

48.950,20

1.564.388,92

2,154,49

23.763,52

1.972,00

1 16.691 ,52

r.770,00

46.132,04

17.900,00

7.767,50

2.024,69

110.382,92

16,278,40

56.595,14

14.591,23

69.873,34

13,152,40

585,00

1.288,A4

5.149,30

102,021,10

317,768,00

471,95

5.290,00

503.300,59

3.770.491,76

0,00

1,077.021,14

1 .861 .1 71 ,36

33
33
33
33
33
öa

1.077.021,14

68.935,71

724.422,54

551.854,83

193.317,28

800,00

950,00

1.280,00

440,00

3't9,17't,00
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coDrco ËsPEctFtcAçÃo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

cATqGORTA

33
33
33
33
3'3
33
33
33
33
?3
33
33
33
33

33

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

s0 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

ouTRos sERVrços DË TERCETR

01 ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E I
03 COMISSOES, CORRETAGENS E CL

04 DIREITOS AUTORAIS

o5 sERVrÇOS TÉCNtCOS PROFTSSTON

08 MANUTENÇÁO DE SOFTWARE

09 ARMAZENAGEM

10 LOCAçÂO DË rMÓVËrS

11 LOCAçÂODESOFTWARES

12 LOCAçAO DE MAQUTNAS E EQU|PT

14 LOCAçÃO BENS MÓVEIS DE OUTR

16 MANUTENçÄO E CONSERVAçÃO I
17 MANUTENçAO E CONSERVAçÃO r
19 MANUTENÇÃO E CONSERVAçÃO r
20 MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO I
23 FESTIVIDADES E HOMENAGËNS

39 ENCARGOS FINANCEIROS INDEDL

40 PROGRAMA DE ALIMENTAçÄO DO

41 FORNECTMENTO DË ALTMENTAçÄ(

43 SERV|çOS DË ENERGTA ELÉTR|CA

44 SERV|çOS DE ÁGUA E ESGOTO

47 SERV|çOS DE COMUNTCAçÃO EM

48 sERVrçO DE SËLËçAO E TRETNAM

50 sERVtçO MÉÐ|CO.HOSP|TALAR, O

51 SERV|çOS DE ANALTSES Ë PESQU

57 SERVIçOS DË PROCÊSSAMENTO I

58 sËRvrÇos DE TELECOMUNTCAçÖI

59 SERV|ÇOS DE ÁUD|O, VÍDËO E FO-

63 SERV|çOS GRÁF|COS E EDITOR|AI

66 SERV|çOS JUDICÁR|OS

69 SEGUROS EM GERAL

70 CoNFECçÄO DE UNTFORMES, BAN

72 VALE-TRANSPORTE

74 FRETES E ÏRANSPORTES DE ENC

77 VIGILÂNCIA OSTENSIVA MONITORI

78 L|MPËZA E CONSËRVAçÂO

BO HOSPEDAGENS

81 SERV|çOS BANCÁR¡OS

83 SERV|ÇOS DE eÓPtAS E REPRODT

88 sËRvrços DE PUBLTCTDADE E PR(

90 SERV|çOS DË PUBLTCTDADE LEGA

95 MANUTENÇÄO E CONSERVAçÂO r

96 ouTRos sËRvtços DE TERCETRO

99 ourRos sËRvrços DE TERCETRO

15.097.716,72
19,227,84

33
33
ca

33
33
33
33
33
33
CJ

33
33
33
33
'q3
Õ.)
33
33
33
33
þg'33
33
33
33

5.109,28

394,501 ,19

37.469,93

79,90

92,389,51

90.363,52

81,946,32

7.190,00

103.854,68

42.278,80

151 .954,93

8.105,30

8.300,00

31.206,08

2.317.300,07

524,911,11

2.047.055,38

295.836,77

37.780,36

901,00

440,00

6.250,00

43.919,22

220.233,12

20.670,00

24.875,50

44.357,08

23.630,76

6.565,00

1 .1 25,56

36.147,23

165.200,00

1.186.390,84

18.199,29

136.034,02

29.612,31

224.887,28

14.029,37

5.080,00

2.888,27

6.589.419,90

33
33
33
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coDrco EsPEcrFtcAçÄo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

33
33
aa

33

33
33
33
33
33
03
33
33
33
33

90 47

90 47

90 47

90 47

90 47

90 48

90 48

90 91

90 91

90 91

90 9?

90 92

90 93

90 93

90 93

oBRrcAçÖEs TRtBUTÁRns E cc
08 IMPOSTO SOBRE SERVIçO DE QUl

12 coNTRrBUrÇÃO PARA O P|S/PASEI

18 coNTRrBUrçÕES PREVTDENCIÁRr

99 OUTRAS OBRIGAçOES TRIBUTARI

OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS

oo ouTRos AUXÍL|OS FTNANCETROS /
SENTENçAS JUDtCtAtS

04 SENTENçAS INDENTZATÓRnS

99 DIVERSAS SENTENçAS

DESPESAS DE EXERCfCIOS ANTE

99 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
TNDENTZAçÖES E REST|TUtçÖES

02 REST|TUTçÖES

99 DIVERSAS INDENIZAçOES E REST

33,60

613.667,19
17.331,64

42.568,64

32.000,00

41.980,49

1.221.713,56

483.335,66

80.978,71

118.032,40

1.376,053,14

341.321,51

673.601,07

32.000,00

1.263.694,05

483.335,66

1 99.01 1 ,1 1

1.717.374,65

470.58',t,24

245.204,81

4.390.678,93,K

2.433.160,70

4.291.380,03

33
33
33

91

91

91

4

44
44
44

44
44
44
44
44

ApLrCAçÖES DTRETAS- TNTRA-ORçAMENTÁRnS

97 APORTE PARA COBERTURA DO I 4.390.678,93
97 00 Aporte para Cobertura do Déficit Atua 4.390,678,93

44
44
44

44
44
44
44

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

e0 APLTCAçÖES DTRETAS

90 51 oBRAS E TNSTALAÇÖES

90 51 91 OBRASEMANDAMENTO

90 51 99 OUTRAS OBRAS E TNSTALAÇÖES

90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEI

90 52 06 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE

90 52 08 APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTI

90 52 12 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉ{

90 52 18 COLEçÖESEMATER|A|SBtBLtOcF

90 52 ,I9 DISCOTECAS E FILMOTECAS

90 52 33 EQUIPAMENTOSPARAÁUDIO,VfD
gO 52 34 MAOUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPA

90 52 35 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAME

90 52 36 MAQUINAS, INSTALAÇOES E UTEN

90 52 39 EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIt
gO 52 42 MOBILIÁRIO EM GERAL
gO 52 48 VEÍCULOS DIVERSOS

so 52 52 vEícuLos DE TRAÇÃO MECÂN|CA

90 52 99 OUTROS MATËRIAIS PERMANENTI

90 61 AQUISIçAO DE |MÓVEIS

90 61 03 TERRENOS

AMORTTZAçAO DA DIVTDA

APLIÇAçÖES DTRETAS

2.800,00

65.164,00

1.799,00

8.458,20

4.614,00

22.176,00

145.935,35

51.925,07

920,00

1.312,00

1 1 .1 85,70

49.360,00

48.500,00

56.431,92

2.433.160,70

44
'.4 4
44
44
44
44
44

46
46 90

245.204,81

199.783,75

1.858.219,33
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coDrco EsPEctFtcAçAo DESDOBRO ELEMËNTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

46
46

90 71

90 71

PRINCIPAL oR ofvlo¡ coNTRATL

02 AMORTTZAÇÃO DA OÍVTOR CONTRT 199.783,75

neurcnçOes Dt RETAs- I NTRA-oRçAMerurÁnlRs
71 PRINCTPAL oR ofvlon CoNTRATL

71 02 AMoRTtzAÇÃo on ofvroR coNTRl i.184.s4a,97
73 coRREçÄO r¡OruerÁnn ou cAM

73 OO coRREÇÃO MONETÁR|A OU CAME 473.891,61

'199.783,75

46 91

46 91

46 91

46 91

46 9t

1.658.435,58

1.'184.543,97

473.891,61

TOTAL 90.677.681,66

JOSË APARECIDO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

Assis, 31 de outubro de 2017

TESOUREIRO CONTADOR

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-1T
41-7J2R

-78LA
-6W

P
D



Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/000.1-35 Exercfcio: 20'17

PREFEITURA E ADM INDIRETA

CONSOLIDAçÃO GERAL DA DESPESA
DE 01 tÙl t2017 ATÉ 31 t08t2017

Página 1

coDrco ESPEctFtcAçÃo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIOUIDADA

CATEGORIA

3

3

3

3

3

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de ra

70 RATEIO PELA PARTICIPAçAO EM 6.390.79s,90

70 OO Rateio pela Participaçäo em Consórci 6.390.795,90

165.648.780,69

109.469.654,44

73

73

73
:..:

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

6.390.795,90

85.533.559,303

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

APLTCAçÓES DTRETAS

01 APOSENTADORIAS,RESERVARE

OI 01 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL

01 06 130 SALARIO - PESSOAL CIVIL

01 99 OUTRASAPOSENTADORIAS

03 PENSOES

03 01 PESSOAL CIVIL

03 99 OUTRAS PENSOES

04 CONTRATAçÃO PORTEMPO DEl

04 02 13o SALARIO - CONTRATAçAO POf

04 15 oBRIGAçÖES PATRONAIS

04 99 oUTRAS CONTRATAçÕES POR TE

05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDEN

05 01 SALARIO FAMÍLIA. ATIVO - PESSO

05 02 SALARIO FAMÍLIA - INATIVO - PES.

05 51 AUXÍLIO DOENçA

05 54 AUXÍLIOACIDENTE

05 56 SALARIO MATERNIDADE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FI:

01 VENCIMENTOS E SALARIOS

07 ABONO DE PERMANÊNCIA

31 GRATTFTCAçÖES POR EXERCÍCIO

33 GRATTFTCAçÄO POR EXERCÍCIO D

37 GRATIFICAçAO POR TEMPO DE SI

42 FÉRIAS INDENIZADAS

43 13" SALARIO

44 FÉRIAS. ABONO PECUNIARIO

45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONA

60 REMUNERAçÃO DOSAGENTES P(

13.626.659,86
12.167.315,19

640.1 1 3,55

819.231,12

2.744.145,92
2.463.928,13

280.217,79

3.769.908,45 + /
1.531,98

674.056,74

3.094.319,73

770.558,43
13.114,48

497,12

5 1 6.297,88

53.998,24

186.650,71

!o'r,:ìP'

l'll -',1' '\, -:! ' .l

59.211.235,46 e11

11

11

11

11

11

11

42.769.911,50

168.349,26

165,082,39

3.432.203,44

6.992.983,00

272.441,87

2.200.427,10

88'1.038,25

1.503.270,82

804.407,50

21.120,33

563.817,20

2.073.982,78

301,77

2.373.479,',t5

251.523,23

147.947 ,05

/'-* /"o

11 99 OUTRAS DESPESAS FIXAS.PESS'

13 OBRIGAçOESPATRONAIS

13 01 FGTS

13 02 coNTRtBU|ÇÕES pREVtDENctARt/

13 99 ouTRASOentonçÖes PATRoNAI,

16 OUTRAS DESPESAS vnRIAvrIS -

16 99 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - T

91 SENTENçAS JUDICIAIS

9I 06 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUE

91 99 OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS

2,638:t01,75 e /"

2.373.479,15 e

399.470,28 :

¿.,/
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coDrco EsPEcrFrcAçÃo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

3

3

3

3

91 ApucAçÖEs DTRETAS- tNTRA-oRçAMerurARlRs 17.s4s.29s,24

91 13 OBRIGAçÖES PATRONAIS 17.545.299,24 @

91 13 03 coNTRlBUlçÃO PATRONAL PARA 6.603.546,82

91 ia 99 ourRAsoBRtcAÇÖEspATRoNAt. 10,941.2s2,42

JURoS E ENCARGoS DA DfVIDA

nelrcnçÖes DTRETAS

21 JURos soBRE R ofuoe poR co
2I 02 JUROS DA DÍVIDA CONTRATADA C

660.778,25

ø60.778,25
660.778,25

"2K)
lV*,Lloot?1 u

/.q

i,
, f1 ¡,;i.;çi ; -'1.'.r i r, '-

Ap0ftrá '+

J"r IT)
32
32 90

32 90

32 90

33
33
33
33
33

33
33
33

33
33
33

33
33
33

660.778,25

55.518.348,003 3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3 3 20 TRANSFERÊNCNSÀUNÁO

3 3 20 OI APOSENTADORIAS,RESERVART

3 3 20 01 01 ooMPENSAçÃO PREVIDENCÁR|A

85.207,48

85.207,48
85.207,48

so TRANSFERÊNCTAS A tNSTTTUTçÖES pnlVnOnS SEM FINS LUCRAT|VOS72.462,50

50 41 coNTRlBUlçÖES 940.671,61

50 { oo coNTRlBUlçÖES 940.671,61

50 43' SUBVENçOES SOCIAIS 2.s3i.790,89
50 43 0O SUBVENçôESSOCIAIS 2.531,790,89

71 TRANSFERÊNCIAACONSÓRCIOSPÚBUCOS

7,1 70 RATEIO PELA PARTICIPAçÃO EM

71 70 OO RATETO PELA PARTTCTPAçAO EM ( 75.161,04

90 APLTCAçÖES DTRETAS

90 14 DIARIAS. PESSOAL CIVIL
go 14 14 DÁRlAs No PAls 651.276,59

73 Transferèncias a Consórcios Prlblicos mediante contrato de ra 1.328.517,10

79 70 RATEIO PELA PARTICIPAçÃO EM 1328.517,10

73 70 00 Rateio pela Participação em Consórci 1.328.517 ,10

75.16't,O4

75.161,04

50.556.999,88

651.276,59
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46179941/0001-35 Exercício: 2017

PREFEITURA E ADM INDIRETA

coNsolrDAçÃo GERAL DA DESPESA
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Página 3

coDrco ESPECtFtcAÇÃo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

33 90

30 MATERIAL DE CONSUMO

30 01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

30 03 coMBusrfvels E LUBR|F|oANTES

30 04 GAS ENGARRAFADO

eo oz cÊNenosDEALIMENTAÇÃo
30 09 MATERIAL FARMACOLÓGICO

30 Io MATERIAL ODONTOLÓGICO

30 14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTI

30 15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E

30 16 MATERIAL DE EXPEDIENTE

30 17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO I

30 18 MATERIAIS E MEDICAMENTOS PAI

30 19 MATERIAL DEACONDICIONAMEN]

30 20 MATERIAL DE CAMA, MESAE BANI

30 21 MATERIAL DE COPA E COZINHA

30 22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUT

30 23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMEN

30 24 MATERIALPARAMANUTeTçÃo ot
go 25 MATERTAL PARAMANUTENçÃo DI

30 26 MATERIAL ELÉTRICO E EIEIRÔNII

30 2g MATERTAL DE PRorEçÃo ESEGU

30 29 MATERIAL PARA AUDIO, Vf DEO E I

30 30 MATERTAL PARA coMUNrcAçÖES
30 31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS I

30 35 MATERIAL LABORATORIAL

30 36 MATERIAL HOSPITALAR

30 39 MATERTAL PARA tunruureruçÄo ot

30 42 FERRAMENTAS

30 44 MATERIAL DE SINALIZAçÃO VISUp

30 46 MATERAI gleLtocRÁFtco NÃo ilv

30 99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUM(

31 enerunçÖes culruRnrs, Rnrfs
31 oO PREMIAçÖeS CUlrUnnrS, ARTÍST

32 MATERIAL, BEM OU SERVIçO PA

32 00 Material, Bem ou Serviço para Distrib

36 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIR

36 05 DIREITOS AUTORAIS

36 06 SERV|çOS TÉCMCOS PROFTSSTOI

36 07 ESTAGIARIOS

36 oB BoLsA DE rNrcrAçÃo Ao TRABALT-

36 15 LocAçÃo DE rMóvErs

36 21 MANUTEUçÂO eCONSERVAçAO f

36 22 MANUTENçÃO ECONSERVAçÃO f

36 25 SERVIçOS DE LIMPEZA E CONSEF

36 34 SERVIçO DE PERÍCIAS MÉDICAS F

36 35 SERVIçO DE APOIO ADMINISTRAT

36 99 ouTRos sERVIços DE PESSOA F

1.411.639,02

15.843,75

58,986,50

2.897.670,60

2.673,18

62.911,40

50.323,08

1.050,00

496.761,65

67.436,05

278,00

21.821,65
'15.831,38

38.313,s9

327.119,91

50.917,36

260,510, 15

44.459,74

'174.404,82

36.423,05

8.010,05

282,00

2.12',1,82

86.866,87

417.03',t,37

740.849,18

17.984,37

24,00

279,00

2.053.643,58

9.362.467,12

21.379,00

2.899.052,00

3.934.487,34

21.379,00

2.899.052,00

300,00
'1 '15.035,90

1.632.471,94

1.226.346,77

335.255,00

2.950,00

500,00

3.200,00

1.650,00

3.000,00

613.777,73
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coDrco EsPEcrFrcAçÄo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

e0 3Q

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIR

01 ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E,

03 COMISSÔES, CORRETAGENS E CI

04 DIRËITOS AUTORAIS

05 SERV|çOS TÉCNTCOS PROFTSSIOI

08 MANUTENçÃO DE SOFTWARE

10 LOCAçÃO DE rMÓvErS

11 LOCAçÂODESOFTWARES

rz r-ocRçÂo oe ¡¡AQurNRs E EQUTP,

14 LOCAçÃO BENS MÓVEIS DE OUTF

16 MANUTENçÃO e COTSEnVRçÃO t

17 MANUTËNçÂO E CONSERVAçAO f

19 MANUTËNçÃO e COTSeRvRçÄO t

20 MANUTENçÃO e COruSrnvnçÃO t

22 EXPOSIçÖES, CONGRESSOS E C(

23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS

39 ENCARGOS FTNANCETROS INDEDI

40 PROGRAMA DE ALIMENTAçÂO DO

41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAçÄ(

43 SERVIçOS DE ENERGIA ELÉTRICA

44 SERVIçOS DE AGUA E ESGOTO

47 SERV|çOS DE COMUNTCAçÂO EM

48 SERVIçO DE SELEçÃO E TREINAÎV

49 PRODUçÖES JORNALISTCAS

50 sERV|çO MÉD|CO-HOSPITALAR, O

51 SERVIçOS DE ANÁLISES E PESQU

s6 sËRvrços DE PERÍChS MÉD|CAS

57 SERVIçOS DE PROCESSAMENTO

58 SÉRVIçOS DE TELECOMUNICAçÓ

s9 sERVrços oe Auoro, vfDEo E Fo'

63 SERVIçOS GRAFICOS E EDITORIA

66 SERV|çOS JUoTCTARTOS

69 SEGUROS EM GERAL

70 CoNFECçÁO DE UNIFORMES, BAl,

72 VALE.TRANSPORTE

74 FRËTES E TRANSPORTES DE ENC

77 VIGILANCIA OSTENSIVA MONITOR

78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

79 SERVIçO DE APOIO ADMINISTRAT

80 HOSPEDAGENS

81 SERV|çOS BANCARIOS

83 SERVIçOS DECÓPßS E REPRODT

88 SERVIçOS DE PUBLICIDADE E PR(

90 SERVIçOS DE PUBLICIDADE LEGA

94 AOUISTçÃO DE SOFTWARES DE Al

95 MANUTENçÃO E COTSERVRçÂO I

96 ouTRos sERVrços DE TERCEIRC

29.334.755,09
40.441,39

720,00

't1.476,34

538.415,53

7.747,10

1 1 1.854,00

196.256,49

169.222,70

33.006,00

494.181,28

144.362,44

323.411,12

17.378,50

33.982,00

7.200,00

480,00

4.467.068,93

79.324,95

4,257.834,62

531.244,87

45.294,29

8.396,00

5.745,00

23.766,52

3.295,00

270,00

42.342,40

533.862,23

10.770,00

1 10.031,48

171.449,92

84.675,86

7.920,00

1.587,81

44.079,73

352.250,50

2.339.065,61

9.030,92

6.983,02

350.437,26

69.453,03

142.068,86

31.881,37

17.380,00

21.025,00

2.652,35
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coDrco eseectrtcnçAo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

90

90 51

90 51

90 51

90 51

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 61

90 61

33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33

4

44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44

90 39

90 39

90 47

90 47

90 47

90 47

90 47

90 48

90 48

90 91

90 91

90 91

90 93

90 93

90 93

ouTRos sERV|ços DE TERCEIR

99 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIRC

oenrcnçÖes TRTBUTARTAS E cc
08 IMPOSTO SOBRE SERVIçO DE QU

12 coNTRlBUlçÄO PARA O PIS/PASE

1 I coNTRIBUtç0ES PREVIDENcIARI/

99 ourRAS oentcnçÖes rnlsurÁnt
ourRos Ruxf r-ros FrNANcEtRos

OO OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS,

SENTENçAS JUDICIAIS

04 SENTENÇAS rruOeru¡ZnrÓnlRs

99 DIVERSAS SENTENçAS
TNDENTzAÇóEs e nesrrrutçÖes

02 REsTlrutçÖES

99 DIVERSAS truOeruZRçÖeS E REST

13.433.432,67

736,87

1 .873. 108,29

30.227,71

650,76

55.866,76

56.319,'17

102.131,34

't.217.753,16

1.016.788,68

29.334.755,09

1.904.723,63

55.866,76

158.450,5'l

2.234.541,84

2.706.871,13

1.319.762,48

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

nelrcnçÖes DTRETAS

oBRAS E INSTALAçOES

91 OBRASEMANDAMENTO

92 tNsrALAçÖES
99 OUTRAS OBRAS E INSTALAçOES

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PE

06 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DÍ

08 APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UT

12 APARELHoS e urerusfuos DoMÉ,

18 COLEçOES E MATERIAIS BIBLIOGI

24 EQUIPAMENTO Oe enOreçÃO, Se

26 tNsrRUMENros ¡¡ustcRts e RRrf
ze ruÁeulNRs E EeutPAMENTos DE

30 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENE

gz lt¡Aeulruns E EeutPAMENTos GR/

33 EeutPAMENtos pRRn Auoto, vlo
g¿ fuÁeulruRs, urerusfuos E EeutPp

35 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMI
go lr¡Aeur¡rRs, TNSTALAÇÖES E urEN
se ruAeurNrRs, FERRAMENTAS E urE
39 EeurPAMENros e urerusfuos nil
42 MOBILIARIO EM GERAL

¿e velcur-os DrvERsos

51 PEçAS NÄO INCORPOnAVEIS n rV
s2 vEfculos oe rnnçÂo MEcANtcA

99 OUTROS MATERIAIS PERMANENTI

AOUTSTçÃO DE rMÓVErS

03 TERRENOS

7.519.978,93

4.121.187 ,61

4.',t21.187,61

1.976.988,38

10.073,00

719.809,75

5.1 99,90

362.818,88

58.678,00

11.992,44

2.316,00

3.290,00

9,580,00

365,00

1.236,00

40.078,49

102.276,00

238.019,56

3.331,80

9.041,95

15.767,00

57.959,09

600,00

2.278,00

276.000,00

118.934,37

94.554,00
94.554,00
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coDrco EsPEcrFlcAçÄo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

4 6 AMoRlzAgÃo oR ofvroR

APLICAçOES DIRËTAS

PRINcIPAL DA DÍVIDA CONTRATT

02 AMoRTtzAçÃo oR ofvloR corurRr

99 ourRAs AMoRTTZAçÖES DA Dfvt

3.398.791,32

690
69071
69071
69071

388.899,98

56.080,91

444.980,89

1.862.018,88

1.091.791,55

444.980,89

2.953.810,436 9'l

691
691
691
691

ReuIcRçOes DIRETAS. INTRA.ORçAMÊNTARIAS

71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATI

z1 02 AMoRTtzAçÄo DA DfvtDA coNTR/ 1.862.018,88

79 coRREçÃO tr¡OruerÁRlR OU Cnt
73 OO coRREçÃO n¿OlerÁnA ou CAME 1.091.791,55

TOTAL 173.168.759,62

ffis
PREFEITO MUNICIPAL

Assis, 23 de outubro de 2017

TESOUREIRO
FELIPE RAMOS SIQUEIRA
CONTADOR
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INSTTTUTO DE PREUDÊNCN DOS SERVIDORES PI,BUCOS DO MUNICíPIO DE ASSIS - ASSISPREV

Elemento

31900100 -APOSEI,ÍTADOR¡AS, RESERVA RFMUNERADA E REFORMAS

319OO1OO - APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

31900300 - PENSÕES

319OO5OO . OUTROS EENEFíOOS PREVIDENCÁRIOS

319OO1OO - APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

319OO1OO. APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

31900300 - PENSÕE5

319OO1OO - APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

319OO1OO - APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

31900300 - PENSÕES

319OO5OO. OUTROS BENEFíCIOS PREVIDENCIÁRIOS

319OO1OO - APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

319OO1OO - APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

31900300 - PENSÕES

319OO1OO. APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

319OO1OO - APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

31900300 - PENSÕES

319OO5OO - OUTRO5 BENEFíCIOS PREVIDENCÉRIOS

319OO1OO - APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

319OO1OO - APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

31900300 - PENSÕES

319OO1OO - APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

31900300 - PENSÕES

Nome do Credor

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOI.JIA DE PAGAMENTO

FOI.IIA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLIIA DE PAGAMENTO

FOI.JIA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOTHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

EXERCíC|O DE 2016
Nr. Empen Ano Emper H¡stórico / Descr¡ção do Empenho

FOLHA DE PAGAMENTO DO MES DE SETEMBRO DE 2016 -
274 2016 APOSENTADOS DO RPPS

ABONO SALARIAL RELATIVO AO MES DE SETEMBRO DE 2016.
275 2016 APOSENTADOS DO RPPS

FOLHA DE PAGAMENTO DO MES DE SETEMBRO DE 2015.
276 2015 PENSIONISTAS DO RPPS

SALARIO FAMILIA RETATIVO AO MES DE SETEMBRO DE 2016 -

277 2015 DO RPPS

FOLHA DE PAGAMENTO DO MES DE SETEMBRO DE 2016 -

278 2016 APOSENTADOS ANTES DO RPPS

ABONO SALARIAL RETATIVO AO MES DE SETEMBRO DE 2016 -

280 2016 ANTES DO RPPS

FOLHA DE PAGAMENTO DO MES DE SETEMBRO DE 2016 -
279 2016 PENSIONISTASANTES DO RPPS

FOII{A DE PAGAMENTO DO MES DE OUTUBRO DE 2016 - DO

302 2016 APOSENTADOS DO RPPS

ABONO SALARIAL RELATVO AO MES DE OUTUBRO DE 2016 -

301 2016 DO RPPS

FOLHA DE PAGAMENTO DO MES DE OUTUBRO DE 2016 -

3OO 2016 PENSAOALIMENTICIA-DORPPS

SATARIO FAMILIA RELATIVO AO MES DE OUTUBRO DE 2016 -
303 2016 DO RPPS

FOLHA DE PAGAMENTO DO MES DE OUTUBRO DE 2016 -
304 2015 APOSENTADOS ANTES DO RPPS

ABONO SATARIAL RELATIVO AO MES DE OUTUBRO DE 2016 -
305 2016 ANTES DO RPPS

FOI.JIA DE PAGAMENTO DO MES DE OUTUBRO DE 2016 -

306 2016 PENSIONISÏAS ANTES DO RPPS

FOLHA DE PAGAMENTO DO MES DE NOVEMBRO DE 2016 -

326 2016 APOSENTADOS DO RPPS

ABONO SATARIAL RETATIVO AO MES DE NOVEMBRO DE 2016 -
333 2016 APOSENTADOS DO RPPS

FO[}IA DE PAGAMENTO DO MES DE NOVEMBRO DE 2016 -
328 2016 PENSIONIÍAS DO RPPS

SALARIO FAMILIA RELATIVO A FOI.}IA DE PAGAMENTO DO

329 2016 MES DE NOVEMBRO DE 2016 - DO RPPS

FOLHA DE PAGAMENTO DO MES DE NOVEMBRO DE 2016 -

330 2015 APOSENTADOSANTES DO RPPS

ABONO SATARIAL RETATVO AO MES DE NOVEMBRO DE 2016.
331 2016 ANTES DO RPPS

FOLHA DE PAGAMENTO DO MES DE NOVEMBRO DE 2016 -
332 2016 PENSIONISTASANTES DO RPPS

ABONO SALARIAL SEGUNDA PARCELA DO 139SATARIO DE 2016

368 2016 - DO RPPS

ABONO SALARIAL 139SAIARIO DE 2016 SEGUNDA PARCETA

370 2016 DAS PENSIONISTAS DO RPPS

Dt Emissão Vl. Empenho Líqu¡,V|. L¡quidado Vl. Pago

3glæ/20t6 r.O6L.873,tL 1.061.87111 1.061.873,11

30/09/2016 37.46s,93 37.46s,93 37.46s,93

30/o9l20t6 rs7.289,8L !s7.289,81 157.289,8r

3O/09/2OL6 52,40 s2,40 52,q

3O/æ/2OL6 257.944,28 2s7.944,28 2s7.944,28

3O/æ/2OL6 28.497,9t 28.497,9! 28.497,9L

30109120L6 t27.087,05 127.087,05 L27.O87,O5

27/tO/20L6 L.r3r.4O5,O7 1.131.405,07 L.L31.4O5,O7

27hÙ/20r6 49.3s1,6s 49.351,65 49.351,65

2lro/2ot6 157.609,99 1s7.æ9,99 !s7.æ9p9

27110/2016 s2,4O s2,4O sz,N

2thol2or6 2s7.944,2A 2s7.944,28 257.944,28

27/tO/20L6 L5.276,86 7s.276,86 !s.276,86

27/IO/2OL6 r27.087,0s L27.087,0s !27.O87,0s

30hr/20t6 1.101.103,64 1.101.103,il 1.101.103,54

3OhL/2Ot6 42.033,!1 42.033,L7 42.O33,L!

3O/LL/20L6 1s7.609,99 Ls7.609,99 1s7.609,99

30/til201:6 52,40 s2,40 s2,4A

30/r!20].6 2s7.944,28 257.944,28 257.944,28

30lLLl20L6 13.080,62 13.080,62 13.080,62

3O/L!2OL6 !27.O87,Os L27.087,Os t27.O87,Os

L6/L2/2OÀ6 592.037,86 592.037,86 592.037,86

t6/t2/2916 78.s83,36 78.s83,36 78.s8136

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-1T

6J-L79W
-46Y

M
-4Y

JJ

dfogolin
Realce

dfogolin
Realce

dfogolin
Realce

dfogolin
Realce

dfogolin
Realce



319OO1OO . APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

31900300 - PENSÕES

319OO1OO . APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

31900300 - PENSÕES

319OO5OO - OUTROS BENEFíCIOS PREVIDENCÉRIOS

319OO1OO . APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

31900300 - PENSÕES

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAME¡TTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

369

37L

373

374

375

376

377

2016 2 PARCETA DO 139SALARIO DE 2016 - ANTES DO RPPS

SEGUNDA PARCEIA DO I39SAIARIO DE 2016. PENSIONISTAS

2016 ANTES DO RPPS

FOLHA DE PAGAMENTO DO MES DE DEZEMBRO DE 2016.
2016 APOSENTADOS DO RPPS

FOI.J.IA DE PAGAMENTO DO MES DE DEZEMBRO DE 2015 -

2016 PENSIONISTAS DO RPPS

SALARIO FAMIUA REIATIVO A FOI.IIA DE PAGAMENTO DO

2016 MES DE DEZEMBRO DE 2016

FOLHA DE PAGAMENTO DO MES DE DEZEMBRO DE 2015 -

2016 APOSENTADOS ANTES DO RPPS

FOLHA DE PAGAMENTO DO MES DE DEZEMBRO DE 2016

2016 PENSIONISTAS ANTES DO RPPS

L6/L2/20L6

t6/r2/20L6

22/L2/20t6

221t2/20r6

22/r2l20t6

22/L2/20L6

22/L2/20L6

L32.U7,43

67.756,56

1.106.45059

!59.O14,94

52,40

256.792,t0

L27.0A7,05

7.627.6Tt,17

L32.U7,43

57.756,56

1.106.456,59

L59.0t4,94

52,q

256.792,L0

t27.087,05

7.627.677,t7

L32.047,43

67.756,56

1.106.456,59

L59.0L4,94

s2,&

256.792,r0

L27.087,O5

7.627.677,17
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ffi
INSNTUTO ÐE PREV.SERV.PUBL.Nil.DE ASSIS.A

,. .- ì::._..
-û5J91.631.r0001-20 Exe¡¿ície: 2317

04 1.0û0.00r'.-00

04 20.oc0.00

04 .30.000;00

04 6C,ûùÐ,O0

04 600-080.00

a 1.ÐO0,0o

04 30.og0,oc

Pag 01

Fi Fuc

BALANCETE IIA DESPESA ÐË AG03TÐ { A¡41û112A17 A 3Ttß8t2et7l
de 02

FR. Dotaçåoln¡cial Aifrerado ÐotaçãoAll ReseruadoTc*ål EmpnaMês Li+t¿êâ Fasoiê Ernpeahado.Amo Liq.l$o pagtoArÞ €mpApagar Ðotação,c¡€¡Eæn Espedf¡ceção

OS .INSTITUTO DE PREVIÐENCIA

g3 13 |$¡ST.PREV.S.P.M_ ASSIS+SSISPREV

c31301 PREVTÐENC|A SOCt^l-

t4:062.00€5.2093-0000 PR€CATÓRIO$ - NATURÊZAALIÍUEI'$TAR

lo clzO0û t!'L' 5.1.9c.91.ot SeNTENçASJUSlCtAlS

{,4.122.@72.2241.ærÐ DESPESASAI}M¡ëI9TRATIVAS

1097 '€12 000 NV 3.A.2O.0r.O0 AFoæntadsrias, R€ssrua Renunerãda e Refoms
1Ð9S 612 OOO ¡'¡V 3.3.90.14.0C Ð|ÁRHS - PESSOAL CrVrL
jogg 612 0o0 NV 3.3.90.30.00 MATERTAL ÐECONSI MO
f 'l.oß 612 0o0 ñv 3.3.90.36.Ð0 ouTRt6 sERViços DE TERCEIROS - PESSOA

ìío1 612 0O0 i.¡V 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - pESScr

f ,IO2 612 OÐO NV 3.3.90.47.00 OBRTGÂçö€S TRIBUTÁfi¡AS E COI,¡TRAUTryA,

I 1t3 e12 0ûO NV 4.4"90-52.00 EQU{9A&4ENTOS E MATERIAL PERMTqSTENTE

c9271.Cñ4q.?A34.WO ENCARGOS ÐA PREUDËÈIC|A Mi.B\¡iCrpAL

l1û4 612040 PR 3.1.90.35.û0 OükosBenefíciosPrêv¡dtrciár¡osdosêrvidffrud û4. 3.û)S.000,OO

09.271.ûO50.2O34.OOOO ENCARGOStAFREVÞÊNCIAMUN|C¡PÂL

fiiAS &2@ pR g.1.g0.05j0D OutrosBtretíciospevidemáriosdoseftiCsæ.C c4 10O.OOO,00

0s-272.eû20-20343000 ENCARGOS DÂ PREWDÊICö,A MUNtCtpAL

I 146 Ê12 OO0 PR 3.1-90.05.0C Outros Bmef¡cios Prewdsc¡árbs do ssudor * d tq 200.00.9,00

@.272.&J78.22æ.ù;É¡a APOSËNTÂOORI¡AS E PENSOES IrO Ë.P.P.S.

1107 6j2 000 pR 3_1.90.01.00 Apostadorias, Reseru€ RemuoffidaeRefomas 04 j5.3OO_OGO,0(

llg8 612oOC PR 3.1.90.03.00 PensõesdoRPPSedoMil¡tar 04 ?209.400.0f,
l1O9 ê12t00FR 3.t.Sû.05.OO OutrosBemfíciosPrevid€nciáíissdoserviloroud 04 10.000,00

ø9.272.C87A.n&.(ffi APOSEÀ"TAûORIÂ,SE PENSOES ANTES ÐO.ÎLP.I'.S.

:!11Ð 6f2O0O FR 3.1.90.01.c}1 ÂposÉritadoriâs,ReseruaRemuntradaeR€formâ 04 42ilO.O0O.O0

1ifi 612 O0O -PR 3.1.90,03.00 Pensões do RPPS e dû M¡litar C'4 1.9O0.0m,0O

11{2 61209O PF. 3.1.9.05.0O gutÞsBeleficiosPEv¡denciáriosdoæßidoræd 04 10r00,Do
99.997.9999.0993.000û RESÊ.RVÁ, DE CONIII{GEÌúC¡A

1113 612000 NV 9.9.99.99.00 RESER'r'.ó.DE CONTTNGËNC|A 04 '3.520.0ûO.t(

TOTAL OkçAr,4EÎ{TÁRlO

EIËSPÉSA Èllì f 1Áùf ìçAf ríL+lIÁRîÂ-

ô009 998025 RESTOSÀPAGARFROCESSADOS

BOIO 998026 RESTOS À PAGAR NÃO PROCESSADOS

9689 99865 OUTROS TRIBUTOS ESTAD{..,A!S'E filUMrC¡PAfS

52.231-0S0.OO O,Oû 52.231.000,0Û 0,ÛO 15.712.536,65 rs,636.492,ec ß.æ2.537,70 15.712.536,€6 15.636.492,89 15.e32.537"¿Ð 7S.9S8,95 36.518.463.35

04 5A.û0O,0O 50.000,00 22.54'r.7s 2?.544.79 2234f,7A ?2.i4a,îo 22j40,7û 2_544,7t o,oo 2V.45e,?9

1.o00.000,00

20.0æ,00

30.oco,00
60.000,û'3

6ìit.oæ,00
'1.0.10,00

3C.00c,0a

3.OO0_003,00

1O0.&90;00

2m.o00,o0

15.3C0.AOO,ûû

?.2S1.008,190

10.000,oo

4200.ûooì00
1.90û.00G,00

lo.ooe,@

85.2O7,,t8
'14.656,0t

7.',7439
5.460,00

,"o2.3!9.55

o,00
2.92A,54

0,00

o,00

0,00

10.5A7.771,O7

'i.381.7æj2
497.12

85.nV,4&
14.656,üO
.6.384,99

5.86fj,00
227.tl68,tg

'û,o0

2.920,54

o,00

o,o0

o,o0

13.50¡.7?1;07

1.38't.23Ê12
497.12:

852S¡,4€
14.34524
6.33489
5.86t,r0

æ3.424,76
0,ûo

2.920,54

0,o0

o,00

0,0û

'tÐ.507.v71,û7

f.381.236,12
497.72

85.2Ð7"æ
14.656,û9

7.178,æ
5.8ôO,08

302_3r9,55

r).o0

2.920,54

0,o0

s,@

0,@

10.æ7.-171,e7

L3€1.2.î6.12
457.12

85.2C7,48

14.656,û0

6.384,e9
5,860,60

227.æ9.rS
opo

e.s2c,54

o,00

0,60

0,0&

14.*7.7il,A7
1:3É,1.23É,12

&7 1t

2.2æ;æ7ß7
1.OA2.692,01

0.ðo

85-207,48

14.345,24

6.384,99

5.860,0û
223.12-4,iõ

o;60
2.9æ,*

¿oo

0,00

og6

14.æ7.771:îil
1.381.23t,1?

49?,12

2-¿es.65-t,67

1.O82-g92tû{

o,00

0,00

314,76
7S310
o,00

78.e94,7e

o,0û

a14.752.52

'c.&4,4Q
22.e21,6'l
54.140,00

297.âø345
1.000,00

27.479,4â

3.O@_00û,80

r00.000,00

200_000,o0

4.?92.m;93
8f8,763,88
9.æ2,æ

1.900.32,34
817.307,39
'to.000,00

)

0,to
0,r10

0,00

0,o0

0,ût

o;oû

o,00
nm
o.00

0,@

. :.'.:

?.644,13

91ú,42

655273.60

2.299.657,67
r.082.692.C1

o,o0

2.2s9.657;67
1.ç32.6s2,O1

o,00

2.299.657,67
'í.08e.6s2,G1

0,(Èt

2.',299.657,67

t.M.69z01
C;30

23.520.000,00 0,00 o,00 0,o0 0,o0 6,00 0;fJO 23,524.4@,æ

52-231.000,00 0,æ 52"æ1.m0,00 0,00 1s.712.536,65 15.636.432,89 15.632.537,70 15.712.5æ.65 15.635.49¿83 15.632.s37,70 79.99e,e5 36.518.463,35

l< .J;j . ',' 't - ,:',c¡ x.

3ß44.43

910,02

655.273,8Ð

1'lo

11(]

110

- 000

- 000

- aeñ
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Oficio no 066/2017

Assis, 10 de maio de 2A17

Senhor Secretárlo,

Fercy Cidin Amêndola SPeridiäo

Prefeitura Municipal de Assis

vimos, pelo presente, encaminhar resumo geral da folha de

pagamento dos servidores inativos e pensionistas que recebem o Abono Salarial

conforme redaçåo dada pela Lei no 6.2.94 de 08 de março de 2017 referente a folha

de pagamento do mês de abril/2017 no valor total de 2't5.117,73 (duzentos e

quinze mi! cento e dezessete reais e setenta e três centavos) sendo que

157.918,2f ( cento e cinquenta e sete rnil, novecentos e dezoito reais e vinte e um

centavos) refere-se a pagamento do abono salarial para os benefícios de

aposentadorias, e 57.199,52 ( cinquenta e sete mil cento e noventa e nove reais e

cinquenta e dois centavos ) refere-se ao pagamento do abono salarial para os

benefícios de pensão por nnorte.

Atenciosamente,

-l r

--- 
' i ,'*.;*

Cados $ergio Dias hratao

Ðiretor-Fresidente
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tar¡,rs Sergio ¡:¡þtg pe;ao

üiretor-presid¿.ìnte

Sficio sÌs t66lät'lZ

Assis, 1û de maic cle Zû12

$enhon SecreÉårio,

Fency Cidi¡.¡ AcT?êncioia Speridiäo
Prefeitu¡ra Mrl:*cipað de Assls

vimos, peiCI presenie, encamrnhar resurnc geraÌ cja foiha cieÐagênie!-lic dos sen¡icoi'es inativos e pensioíìistas cue recebe*n o Abono salai.iai
ccnforme |ecaçãc caca peia l-ei nç ö.2g4 de tg de março de zt17 referente a {oihade naEamento d+ nês ce abriirzû,t7 nc varcr de 215.f lv,vlidueentos e qu.inze
nniã ces¡to e ie¿essete reaiç e setenta e três cer.ltavos)

A.tenciosamente,
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Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
Período: Município: Assis08 / 2017

Previsão Atualizada Arrecadação
até o Período

RECEITA DE IMPOSTOS

Proprios 70.273.767,10 44.064.807,39
Transferências da União 39.528.300,00 28.119.987,99
Transferencias do Estado 60.740.000,00 42.986.085,67

170.542.067,10 115.170.881,05Total

150.988.407,10 101.179.033,07
19.553.660,00 13.991.847,98

Receitas Líquidas
Retenções ao FUNDEB

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

42.635.516,78 28.792.720,26TOTAL (25%)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 46.444.195,20 31.742.302,61 29.262.070,99 28.591.316,6827,56 %27,23 % 25,41 % 24,83 %

EDUCAÇÃO INFANTIL 11.260.837,29 4.825.832,22 3.488.074,32 3.160.641,544,19 %6,60 % 3,03 % 2,74 %

ENSINO FUNDAMENTAL 15.629.697,91 12.924.622,41 11.782.148,69 11.438.827,1611,22 %9,16 % 10,23 % 9,93 %

RETENÇÕES AO FUNDEB 19.553.660,00 13.991.847,98 13.991.847,98 13.991.847,9812,15 %11,47 % 12,15 % 12,15 %

DEDUÇÕES

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00 %

FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 0,00 %0,000,00 %0,000,00 %0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCAÇÃO INFANTIL

24,83 %28.591.316,6825,41 %29.262.070,9927,56 %31.742.302,61

9,93 %11.438.827,1610,23 %11.782.148,6911,22 %12.924.622,41
2,74 %3.160.641,543,03 %3.488.074,324,19 %4.825.832,22

RETENÇÕES AO FUNDEB 12,15 %13.991.847,9812,15 %13.991.847,9812,15 %13.991.847,98

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
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Aplicação com Recursos do FUNDEB
Período: Município: Assis08 / 2017

Previsão Atualizada Arrecadação
até o Período

RECEITAS DO FUNDEB

Receitas de Transferências 37.200.000,00 26.931.962,53
Receitas de Aplic. Financeiras 200.000,00 108.441,34

37.400.000,00 27.040.403,87Total da Receita

22.440.000,00 16.224.242,32MAGISTÉRIO (60%)
37.400.000,00 27.040.403,87TOTAL

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

Prev. Atualizada
Para o Exercício

Retido
Até o Período

19.553.660,00 13.991.847,98

RETENÇÕES AO FUNDEB

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Transferências Recebidas Retenções
26.931.962,53 13.991.847,98

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO

12.940.114,55
Diferença (Recebido - Retido):
(GANHO)

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 48.137.708,35 25.301.999,32 25.301.999,32 24.846.477,9393,57 %128,71 % 93,57 % 91,89 %

MAGISTÉRIO 22.059.005,73 21.071.841,76 21.071.841,76 20.646.419,2377,93 %58,98 % 77,93 % 76,35 %

OUTRAS 26.078.702,62 4.230.157,56 4.230.157,56 4.200.058,7015,64 %69,73 % 15,64 % 15,53 %

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL

OUTRAS
MAGISTÉRIO

91,89 %24.846.477,9393,57 %25.301.999,3293,57 %25.301.999,32

15,53 %4.200.058,7015,64 %4.230.157,5615,64 %4.230.157,56
76,35 %20.646.419,2377,93 %21.071.841,7677,93 %21.071.841,76

Aplicação com Recursos do FUNDEBFonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2
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Aplicação dos Recursos Próprios em Saúde
Período: Município: Assis08 / 2017

Previsão Atualizada Arrecadação
até o Período

RECEITA DE IMPOSTOS

Proprios 70.273.767,10 44.064.807,39
Transferências da União 39.528.300,00 28.119.987,99
Transferencias do Estado 60.740.000,00 42.986.085,67

170.542.067,10 115.170.881,05Total

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

25.581.310,06 17.275.632,16TOTAL (15%)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO

48.972.484,89 28,72 % 26.392.620,23 25.184.882,46 23.755.937,2822,92 % 21,87 % 20,63 %DESP. TOTAL C/ REC. PRÓPRIOS
0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00 %DEDUÇÕES

DESPESA LÍQUIDA DA SAÚDE 26.392.620,23 25.184.882,46 23.755.937,2822,92 % 21,87 % 20,63 %

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Aplicação dos Recursos Próprios em Saúde
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SERVTDORES ADMtTtDò EM COMTSSÃO - prniOO O DEOt/OT/ZOrl a 31,/08/2017
( extg**rt,

RG.

Douglas Furtacjo Cordeiro da Silva

Daniele Andriolo Chiqueto

Daniela FeÌreira Dias Batista

Cristina dos Santos Machado Timoteo

Cristiano Aparecido Cardoso

Cristiane Madureiro Miguel

Clodoil Aparecido de Campos

Celso Horacio Venturoso de Paiva

Carlos Augusto Aarao Carneiro de Azevedo

Camilla,Fernandes de Godoy

Benedita Quintiliano Pereira

Barbara lngrid de Padua Xavier

Ariane Cristina da Silva Pinheiro

Aparecida Martins

Aparecida lsabel Souza Flores

Antonio de Medeiras

Antonio da Silva

Angelo Oliveira Martins Ribeiro

Andreza Franciele Pereira Mattos

Andressa Arantes Toito

Ana Carolina Rodrigues Borba

Alessandra da Silva ll

Alessand ra Aparecida Arantes Toito

Alcides Martins

Adriano Luis Romagnoli Pires

Adriana CaValcante Cardoso

Adilson Funari Zanchetta

Adilson Evaristo dos Santos

Adenilton Pereira de Matos

Nome

11t01t2017

10t08t2017

02t01t2017

0610112017

03t04t2017

06t02t2017

10t02t2017

09101t2017

16t01t2017

16t01t2017

01t02t2017

18101t2017

01106t2017

10t08t2017

03t02t2017

1110112017

05t01t2017

01t02t2017

03t01t2017

07t02t2017

06103t2017

02t05t2017

17101t2017

02101t2017

02t01t2017

0210112017

02t01t2017

01t03t2017

0510112017

Data Admissäo

03tQ5t2017

18t10t2017

Desligamento

40.397.645-5

42.243.908-3
30.324.091-X

22.032.202

34.512.758-4

26.467.759-6

20.632.639

8.014.063-42

32.141.145-6

48.595..983-5

1.278.866-5

46.249.706-9

34.723.500-1

33.793.257-B

8.476.762-5

16.173.903-9

15.253.870

48.595.430-8

40.994.011-2

40.994.354-X

431 001 935

45.375.913-0

25.959.466-0

15.972.275-5

23.604.972-0
20.084.000-9

17.230.51Q-X

30995421

12.153.826-6

Gerente de Setor

Gerente de Setor

Assessor Juridico

Gerente de Setor

Secretario Gabinete I

Gerente de Setor

Gerente Divisao

Gerente Divisao

Assessor de Gabinete ll

Assessor de Gabinete I

Diretor Departamento

Gerente Divisao

Assessor Administracao I

Assessor Administracao I I

Gerente de Setor

Secretario Gabinete I

Diretor Departamento

Assessor de Gabinete I

Secretario Gabinete I

Gerente de Setor

Assessor de Gabinete I

Assessor Administracao I

Assessor Adm,inistracao I I

Diretor Departamento

Diretor Departamento

Assessor Governo

Assessor de Gabinete ll

Gerente Divisao

Gargo

Assessor Governo

Ensino Fund. Completo

Superior Completo

SuperÌor Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo

Superior Completo

Ensino Médio Completo

S'.¡perior Completo

Superior Completo

Ensino Médio Completo

Superior Completo

Superior Completo

Superior Completo

Ensino Fund. I lncoimpleto

Ensino Médio Completo

Ensino Médio lncompleto

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo

Superior Completo

Superior Completo

Superior Completo

Ensino Médio Completo

Superior Completo

Superior Completo

Superior Completo

Ensino Médio Completo

Superior Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo

Nívelde Escolaridade
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Leandro Aguilera Bergonso

Lais Braga Paiao

Karina Aparecida Barbosa de Castro

Juliana Farias Vitalino

Josue Santos Vieira

Josiane Aparecida Batista

Jean Carlos Galvao

Janaina Killde Pontes

Jair Jose Nogueira

Jaime Wilson Peterson

lzabella de Castro lnhani

lzabella Cristine Fortes de Oliveira

lvone de Souza Toni

Gustavo Roberto Dias Tonia

Guilherme de Oliveira

Glaucia Aparecida Arruda

Francisco Geraldo Gomes Ferreira

Felipe Alves Weber

Fabio Avila Nossack

Fabiano Alex Cavalcante

Everaldo Evangelista

Eunice Rodriguez Maeda

Emerson Carlos Goncalves

Elza Candido Ferreira

Elizama Maria da Silva

Elisandra Rocha Gusmao Rodrigues

Edvaldo Jose Garcia

Eduardo David Figueiredo

Edson Ribeiro

Edna Aparecida Barreiros Francisco

Edimara Aparecida de Oliveira Rodling

Drielly D-ayallen Cruz Flor

Nome

02t01t2017

01t06t2017

0110a2n17

09t08t2017

01102t2017

02t01t2017

2510112017

22t06t2017

02ta5t2017

02101t2017

06t03t2017

07102t2017

22t06t2017

02t01t2017

0210112017

16t01t2017,

02t01t2017

03104t2017

01t08t2017

02t01t2017

03108t2017

02t01t2017

01t02t2017

03t04t2017

02101t2017

02t01t2017

06t03t2017

02101t2017

17t08t2017

01102t2017

07108t2017

09t08t2017

Data Admissão

02110t2017

13t03t2017

12t10t2017

Desligamento

25.423.268-1

40.994.643-6

40.056.004-5

40.388.681-8

7.608.006=7

34.562.487-7

32.750.038-4
46.141.281-0

16.268.675

3.929.761-5

419475126

44.896.786-8
19.336.432

34.723.698-4

5.618.647

18.91 1.453

6.333.902-X

44.814.556-X
11.734.721

25.496.737-1

25.173.589-8

9.736.548-8

15.253.167-1

22.061.403

44.253.545-4
40.942.431-6

18346981 1

34.876.591-5

17.464.341-X

8.821.508-8

28.215.542-9

48.749.525-1

Assessor Juridico

Assessor de Gabinete I

Assessor de Gabinete I

Assessor Administracao I I

Gerente Divisao

Assessor Tecnico Saude

Secretario Gabinete I

Assessor Ad ministracao I

Gerente de Setor

Diretor Departamento

Assessor Administracao I I

Gerente de Setor

Assessor Administracao I

Assessor Juridico

Diretor de Gabinete

Secretario Gabinete I

Diretor Departamento

Assessor Administracao"l I

Assessor Tec. Planej. Obras

Diretor Departamento

Assessor Administracao I I

Diretor de P. e Projetos

Diretor Departamento

Assessor Administracao I I

Assessor de Gabinete ll

Gerente Divisao

Gerente de Setor

Assessor Tec. Planej. Obras

Assessor Administracao I I

Gerente de Setor

Assessor Administracao I I

Assessor Administracao I

Cargo

Superior Completo

Superior Compieto

Ensino Fund. Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Fund. Completo

Superior Completo

Ensino Médio Completo

Superior Completo

Ensino Médio Completo

Superior Completo

Superior Completo

Superior Completo

Ensino Médio Completo

Superior Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo

Superior Completo

Ensino Médio Completo

Superior Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Fund,l lncoimpleto

Superior Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo

Superior Completo

Superior Completo

Ensino Fund. Completo

Superior Completo

Ensino Fund.l lncoimpleto

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo
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Reinaldo Aparecido D'Angelo

Raphaela Peres Trancolin

Rafaela Cristina Manfre de Calasans

Priscila Kekh-Nunes

Pedro de Fauto Andrade

Paloma Denislei Varella

Nilton Cesar de Araujo

Nilton Cesar Carreiro

Neusa Maria Morgado de Castro

Martino Mochizuki

Marta Xavier Rusisca Nunes da Costa

Marlon Fernandes

Mario Luis Domingues Fiorillo

Marinàlva de Souza Xavier Mattos

Mariangela Sanches de Moraes

Maria Angela Lino Morari

Margarête Ferreirâ dos Santos

Maiara Cristina Rodrigues da Cruz

Magda Teodoro de Arruda

Luiz Sergio Consoli

Luiz Carlos Luca

Luiz Carlos de Barros ll

Luiz Antonio Camargo

Luis Fernando de Oliveira Ribeiro

J-u is Anton io Mazzega.Mazarim

Luis Andre Pereira da Silva

Luciene Fernanda Loureiro Sampaiò Domingues

Luciane Pereira Boretti

Luciana Miranda Nascimento

Lilian Cristina Camargo de Brito

Ligia Vasconcellos Machado Silva

Ligia Eugenio Binati

Nonie

01108t2017

0610312017

02t05t2017

01t02t2a17

09101t2017

02105t2017

02t01t2017

01108t2017

07t08t2017

02t01t2017

03101t2017

16t01t2017

01t03t2017

æ10712017

07t08t2017

03102t2017

08105t2017

10t08t2017

03107t2017

01t03t2017

03;t04t2017

02101t2017

1 7

03t04t2017

01t08t2917

17t01t201V

01to8t2017

03107t2017

01t04t2017

02101t20.17

02101t2017

aaüt2017
Data Admissão

03t07t2017

25109120L'7

19t09t2017

Desligamento

13.534.997-7

305944381

44.896.691-8

45.137.546-4

16.740.897-5

48.8{5.734-1
14.884.635-X

29.425.416-X
6.994.721-1

6.468.314-X

8.991.011-4

24.712.420-5

32.752.847-3

22.032.461-x

46.325.058-8

19.631.029-5

24.712.397-3

48.842.448-1

16.711.511-X

21.165.757-8
14.601.843

15.9V2.626-8

8.550.282-0

39.513.406-7

29.903.230-9

17.523.471-1

17.918.117-8

43.478.898-3

60.565.272-7

43.499.922-7

47.129.664-8
6.872.858-X

RG.

Assessor Administracao I I

Assessor dé Gabinete l

Gerente Divisao

Gerente de Setor

Assessor de Gabinete I

Assessor Adminiqtracao t

Diretor Departamento

Gerente Divisao

Assessor Administracao I I

Assessor Tecnico Saude

piretor de P. e Projetos

Secretàrio de Gabinete ll

Gerente'Divisao

Assessor Administracao I

Assessor Administracao I I

Gerente de Setcir

Assessor Administracao I

Assessor Administracao I I

Conselheiro Tutelar

Gerente Divisao

Diretor Departamento

Assessor de Gábinete ll

Gerente de Setor

Assessor Administracào I I

Secretario de Gabinete ll

Gerente de Setor

Gerente Divisao

Aqsessor de Gabinete I

Assessor Administracao I I

Diretor Departamento

Aqsessor Juridico

Procurador Juridico

Gargo

Ensino Fund.l lncoimpleto

Ensino Médio Completo

Superior Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Fund. Completo

Superior Completo

Ensino Médio Completo

Ens.íno Médio Completo

Superior Compfeto \

Superior Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Cornpleto

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Fund. Cornpleto

Superior Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio lncompleto

Supe_rior Completo

Ensino Fund.l lncoimpleto

Superior Completo

Superior Completo

Ensino Fund. Completo

Superior Completo

Superior Completo

Superior Completo

Nívelde Escolàridade
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Vitor Luis Silva Oliveira

Vinicius Mendes e Silva

Vera Lucia Barreto

ValterugqBaptista de Oliveira

Urandi Miranda'

Thiago Correia da Silva

Tatiana Ganimi

Tathiane Rodrigues da Silva

Tamara Cristina dê Araujo

Sueli Fatima da Silva Rocha

Suelida Silva Ribeiro

Suelen Fernanda Ferreira da Cunha Moreira ,

Simone Apárecida Goncalves

Silvana Maria de Souza

Selma Milanese Silva

Sebastiao Zuque

Sandra Mara Lopes

Sandra Aparecida lamashita Oliveira da Silva

Romualdo Marcelino

Romualdo Aguiar Junior

Rodolfo Mâchado Afif

Ricardo Rocha

Ricgrdo Ribeiro Niz

Renato de Almeida Simonetti

Nome

01t03t2017

021u/2a17

14t08t2017

02t01t2017

021t1t2017

02t01t2017

01108t2017

03t07t2þ17

10t05t2017

09t05t2017

03t01t2017

01t08t2017

03104t2017

17t08t2017

01102t2017

01t03t2017

09t01t2017

0210112017

19t06t2017

22t06t2017

0210112017

02t01t2þ17

11t01t2017

01t02t2017

Data Admissão

12t04t2017

Desligamento

34.562.896-2

30.420.111-X

27.530.921-6
26.298.461-1

8.266.511

48.182.788-2

26.703.531-7

48.597.598-1

47.404.347-2

20.815.523

16.268.089-2

40.884.930-7

29.903.616-9

16.544.336

46.524.198-0

200937200

'17.380.382-9
27.530.143-6

28.001.104-0

40.752.454-X

43.455.512-5

22.832.932-2
17"380.954-6

25.497.929-4

RG.

Gerente Divisao

Procurador Juridico

Gerente de.Setor

Diretor Departamento

Assessor Tec. Planej. Obras

Secretario Gabinete I

Gerente de Setor

Coordenador Programas

Assessor Administracao I

Assessor Administracao I

Gerente de Setor

Assessor Administracao.l I

Assessor Administracao I

Assessor Administracao I. I

Gerente de Setor

Gerente pivisao
Diretor de P. e Projetos

Diretor Departamento

Assessor Administracao I

Assessor Administracao I

Assessor Governo

Assessor de Gabinete ll

Gerente de'Setor

Assessor Juridico

Cargo

Ensino Médio Completo

Superior Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio lncompleto

Ensino Médio lncompleto

Superior Completo

Superior Completo

Superior Completo

Ensino Fund. Completo

Ensino Fund. Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Cbmpleto

Superior Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo

Superior Completo

Superior Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo

Superior Completo _

Ensino Médio Completo

Superior Completo

Nívelde Escolaridade
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Mun. de

Prefeitura MunicíPul de Assìs
Paço Mun¡cipal Prof "Judith de Oliveira Garcez"

Secretaria Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

¿2 L

{}ü,i¿gDepto de Administração

DECRETO No 3.372, DE 11 DE AGOSTO DE 1'998'

Díspõe sobre o Regímento Intemo da

Prefeíturø Munîcípøl de Assís-

ROMEU \OSIÛ BOLFARINI, Prefeito Mttnicipal de Assis,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1o -

Art. 2o -

Art. 3o -

Att. 4o -

Art, 5o -

Fica aprovado o Regimento Interno da Prefeitura MunicipaL de

,4ssls, que com este baixa, nots lermos da Lei no 3.585, de 5 de maio

de 1.997.

O Sistema de Adminisffação Direta da Prefeitura Municipal de Assis

é aquele constante nos anexos I.a VII, .que desÍe fica fazendo parte

integrante.

o sistema de Administraþão Indireta da Prefeitura Municipal de

Assis é constituído pelas seguintes entidades, as quai; se regerão por

orgcuxogramas e regulamentos próprios :

u)-Fundação Municipal de Ensino Superior - FEMA;

b) Fundação Assisense de Cultura'FAC.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreîo no

3.058, de 2 de dezembro de L996'

Prefeitura Municipal de Assis, em I I de r.998

JOS]Û

PREFEITO

JOÃO VES FILHO
Secretdrio e Negócíos Jurídícos

Publícado na o e Negócíos Jurídícos em 11 de

de 1.

JO,{O CARLOS VES FILHO
Secretúrío MunicíPal e Negócíos furídìcos

At¡ Ruí Baihosa n" 926 - Fone pABX: (0 I & 324-3000 / FAY: (.t I 8t j24-28.70 A<<is / SP t 9.800-000
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--r' \a
Depto de Administração

,4,S,Sø,S^S O R D E G OVERNO

Ao Assessor de Governo compete

. Assessorar o Preferto nGS queslões políticas nas questões e'
. administralivas da Administração Municipal;
. Receber, estudar'e propor soluções em expediente e processos,

qn,qlisando e acompanh:ando junto às demais unidades o andamei,nto das
providências para poder encaminhó-los ò apreciação do Prefeito;

. Participar de reuniões, providenciando o pøula das mesmes, a
convocqção e a elaboração de atas;

. 'Representar, eventualmente, o Prefeito ou os Secrgtários Municipais em

comprom¿ssos e cerimônias :
. Redfgir e providenciar a correspondência ou qualquer outro documgnto

que verse sobre assunto confidencial; ,

. Manter arquivo de documento de interesse do Prefeito;

. Manter o Prefeito e demais unidades da Prefeitura clevidamente

informados sobre notícias, controle de prazos dos processos Legislativos,
referentes a requerimenlos, informações , respostas,, indicações e
apreciação dos projetos. pela Câmara, articulando um posicioname:nto e
resposlas;

. Preparar reuniões, vi.sitas, paleslras e conferências que o Prefeito deva
comparecer, tomaytdo as providênci.as referentes ao protocolo, visando o

cumprimento do progrøma
. Assessorar o Prefeito quanto ao ptane¡qmento político da Admin.istração

Pública Municipal, rèalizando qrticulação c?m a Câmara Municipal, e

mantendo conlaîos com outras entidodes públicas ou privadas para obter
ações e/ou informações de inleresse do Governo Municipal.

o Assessorar o Preferto pora þrmulação das políticas de desenvolvimento
do MunÌcípio:

o Assessorar o Prefeito para formulaçãq dos planos de governo que
possibili.tem o cumprimento das politicas de. governo, subsidiando a
orgaryização com as metodologias, técnicas .e instrumento,s necessórios.

: Acompanhar a implementação dos planos de governo, detectando os

desvios, avaliando os seus impacîos; informa os di.rigentes municipais
sobre os desvi.os ocorridos e seus impactos e propõe medidas corcetivas.

Av. Rui Barbosa no 926 - Fone PABX: (018) 324-3000 / F.AX: (018) i24-2870 - AssÌs / SP - CEP 19.800-000
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:"æ
Depto de Administração

,4SS'¿;S,SOn J(/ kID I C O,

Ao As,sessor Jurídico compete:

assessorar o' Departamento Jurídico, os Procuradores e AsSessores
Jurídicos ,* orrirtos d3 sua notuteza;
preporar todo procedimento administraTivo junro ,à I¡azenda Municipal
no que se refere a Dívida Ativa;
exqminar e preparar Qocumentos destinados à instrução de Processos
Judiciais:

.examinar e prepciror documentos destinados \q instrução dos
procedimentos necessários a execução da Dívida Ativa.

.t

o

o

o

Av. Rui Barbosa no 926 - Fone PA-BX: (01 8) 324-3000 / FAX: (01 8i 324-2870 - Assis / SP - CEP I 9.800-000
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A Diretoria'de Gabinete, como órgão aux:iliar -de 
direção, sssistência e

orurroromento ao Gabinete Prefeito, tem porfinalidade:

o prestar assistência ao Chefe do Execulivo em suas relações político -
administrativqs com os munícipes, associações de classe' órgãos e

, ent¡dades Púbticas e Privadas;
. preparar e expedir a correspondência do Prefeito;

o zelar pelo cumprim'ento e atualização das normos do cerimoniol;

. receber as autoridades e os hóspe:des oficiais do Município;

.. eJetuar cOntrole' de prazos especiais e responder a requerimentos'

i'nJorrtações e indicações de vereaCory,s;

o reali'zor os atividodes de relações públicas da Prefeitura;

. ,rl|,ub*r, dist'ribuir e encaminhar o's expedientes recebidos no Gabinete;

o minutar o correspondência oficial a ser expedtda pelo Gabinete;

. receber as pgrtes e encaminhó-las;

. morcor oud¡¡ências, conforme orientação do Pre!ëito;

. ' reprçsentar o Prefeito Municipal' quando designado;

. ,i*prir e fazer cumprir as determinações do Prefeito;

o transmitir aos secretórios e demais dirigentes de unidades

oi*¡o,¡,rtràt¡læ a, mesmo níver hierárquico as. determinações do

. organizar o programa das atividades oficiais do Prefeito;

o manter arquivo de documentos;

flesempeniar outras atribuições que lhe forem cornetidas.

æ
Depto de Administração

DIRETOR DE GABINETE

Av. Rui Barbosa no 926. Fone PABX: (0]8) 324-3000 / FAX: (0]8) 324-2870 - Assis / SP - CEP ]9.800.000
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PR.EFETTIJR.A MUNTETPAL DE ASSTS
Fqço Municipal "profa Judith de Oliveir" Carcezn\â

. DECRETO NO 4.422 DE 08 DE. MAIO DE 2OO3

R egulamenta a Lei Municipal no 4.281, de 1g de
fevereiro de 2003, que dispoe sobre a extinção, a

"ó';:;:."å"i::::#î'i:i",,i:ífli:"-:,::,:i;;i2
Assis.

CÀRLOS ÂHCelO NÓBILE, Prefeito do Municfpio de Assjs, Estado de Såo
Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais e conforme o dísposto na Lei Municipalno 4.281, de'19 de
fevereiro de 2003:

DEC R ETA

Art 1o ,As atribuiçöes, responsabilidades e qualifiqaçöes dos cargos e funções de
confiança de que trata a Lei Municipal no 4.281, de 19 de fevereiro de 2003,
seräo regulamentadas por este Decreto, na forma dos Anexos I, ll e lll.

Art ?o.

Art 30.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçåo.

ff.evogam-se as disposiçöes em contrár¡o.

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de maio de 2003.

,zr,//r/-t/

CARLOS N¡¡CEI.O NÓBILE
Prefeito Municipal '

LIMA
Secretá nicipal de g Negócios Jurídicos

Publicado na Secretaria Municipal de e Negócios Jurtdicos, em 08 de maio de 2003.

Secretário Municipal Negócios Juridicos

Àv..Rui &rb¡a, 926 Þg (le) 3302 33OO FM (r8) 3302 3301 CEP,19.814-900 Ceôtro k613 - sP
rMiI,gj:¡jgg!9!jl!=ggl¿.Þ¡ hltÞr//ffi.assiú,se.oov.b¡ RPrt ¡acn lutr¡ÊlÞ¡l
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DECRETO NO 4.422 DE OB DE MAIO DE 2OO3
Página 3 de B

ANEXO II

QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO

GARGOS, ATRIBUIçöES, RESPONSABILIDADES E AUALIFIcAçÖES

Assessor de A dministração I .. . ,

Assessorar e assisfir o Diretor de Departamento nas atividades inerentes ao Departamento;

Executar atividades grr"¡;'ãi"-ioinå àao,¡n¡"trut¡iã, preen"nendo formulártos, providenciando cópias

reprográficas, operando equipamentos, "nru^¡nüundo 
correspondências, coletando dados e

informações, realizando 
"ei"irto""-, 

iãa¡g¡ndo/d¡gfta;do råitor " realízando administração de materiais e

;*,!fJ"ii;l!;"ahente e por meio terefonico, púbtico interno e externo, prestando e cotetando

informações;
Atualizar quadros demonstraüvos, faöelas e outros documentos sob orientação;

Emitir listagens e relatórios;
t,t"nt"ir-orõ"nnado e/ou atualizar arquivos, fichários e outros:

zelar peta conservaçãa ¿i *ii"¡i 
"' "quipamentos 

colocados sob sua responsabilidade:

Aeàl¡ia,r outras fareias correlatas desiilnadas pelo superior imediato'

AssessordeAdministraçãoll . ,: !^:..,^Ê
Assessorar e asslstlr o çerente de Divisão nas atjyldades inerentes à Divisão;

Executar atividades g"r"ß-d" *tii, administrativi, preenchendo formulários, providenciando cóptas

reprográficas, operanda equipamentos, 
"n""míri'tando 

correspond.ências, coletando dados e

informações, realizando 
"¿øittoZ-, 

,"a¡g¡naoß¡gn"iio fexlos e realizando administração de materiais e

;fr!#!ä"r2:!¿"atmente e por meio teterônico, púbtico interno e externo, prestando e cotetando

informações;
Atualizar quadros demonstratlyos, faþe/as e outros documentos sob orientação;

Emitir |istagens e relafÓrios;
uurt"r oi{anizado e/ou atualizar arquivos, ftchários e outros;

zelar pela conservação ae ,oi"¡" e equipamentos colocados sob sua responsabilidade;

neiliu,, outrus fareÍas correlatas desþnadas pelo superior imediato'

Assessor de Gabinete .

Þrestar asses soramento ao Gabinete do Sr' Prefeito Municipal;

Desenvolver atividades eilecifrcas designadas p/o- f1' Prefeito Municipal;

Encaminhar o.s assunfos gerais do Gabinete do Prefeito;

Transmitir àspar¡es rnterãssãJu" u" instruções dadas pelo Sr. Prefeito Municipal;

öåliã^;Ëäin:ri oilrai tà*ras que the seiam resutarmenfe desrsnadas.

Assessor Técnico em Finanças
Assessorar o secretário Munìcipal no planejamento, elaboração, execução e fiscalização dos proiefos

e programas desenvolvidos pela Secretaria; 
,

propor ao Secretário uîi¡{¡pa ã-ãaocao'de medidas relativas à boa gestão e ao cumprimento da

/egrs/açåo especlfica da Secretaria;

Auxitiar o secretário M;;;;,ir"t'úrb na gestão potÍticà e administrativa, quanto na avaliaçâo de

desempenho e resultados; , )s e atos p(tblicos.;;; ;;; { ; ;i"; ; s e c retá ri o' M u n i c i p at q u a n d o s ofi cita d o, e m re u ni õ e s, eve ntc

Assessorde Análise em Sisfema'i;"i"t";ã;ãã s"tàta" operacionais.wlndow2!!!' 2000' XP e ME);

Ñ;;ðã; ãá apticativos Word, Excet, Power Point e Corel Draw:

ExecuÇão de pianeiamento de proieto de sisternas;

çr"rrcao de'planáiamento de proietos de rede de dados;

Manutençao em cabo de rede de dados;
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DECRETO NO 4.422 DE 08 DE MAIO DE 2OO3 ...., Pâgina 4 de I

Supofte técnico em confìguraçáo de equipamento;
Manutençäo e configuraçäo em rede lnternet;
Manutençäo em equipamentos'Micros e periféricos";
Executar outras tarefas correlatas que lhe se1ãm desþnadas.

Assessor Técnico de Saûde
Assessorar tecnicamente o Secretário de Sa(tde em ações de planejarnento, bem como prestar
cooperação técnica aos depaftamentos da Secretaria Municipal da Saúde, visando potencializar a
capacidade gerencialdos mesmos e fomentar novas práticas de saúde;
Participar da elaboraçäo, implantação e implementação de normas, instrumentos e métodos que
fortaleçam a capacidade de gesfåo do SUS;
Coordenar o processo de formulaçäo de políticas de saúde;
Pañicipar junto ao Departamento Administrativa na planejamento orçamentário da Secretaria
Municipal da Saúde adequando as necessidades da Secrefara ao seu orçamento.

Assessor Técnico de Planejamento e Obras
Programar e executar diretamente ou por intermédio de terceiros, projetos étnicos nece'ssários para

edificações ou reformas dos próprios municipais;
Planejar e executar todos proJ'efos de ruas, avenidas e logradouros públicos;

Acompanha e fiscalizar a execuçäo de obras realizadas por administraçãa direta ou indireta;

Superuisionar e programar a execução orçamentária da Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços
quanto a aplicaçäo dos recursos;
Supervisionar a execução de projetos relativos a preservação de estradas rurais e microbacias dando
apoio aos produtores rurais para escoamento da safra;
Coordenar e supervisionar os servlços relativos a coleta, tratamento e dlsposiçâo final do lixo urbano.

Diretor de Programas e Projetos
Dirigir as ações relacionadas com sua ârea de atuação, supervisionando e orientando as atividades de
funcionamento;
Elaborar proposfas de trabalho para sua área e acompanhar a rofina desse trabalho;
Opinar e propor med¡das que vlsern ao apr¡moramento de sua área:
Realizar avaliação permanente das ações desenvolvidas ern sua área de atuação, apresentando o
resultado a SMAS;
Cumprir e fazer cumprir as determinações necessárlas à manutenção da regularidade dos serviços e
as diretrizes traçadas pela SMAS;
Executar outras farefas correlatas, determìnadas pelo superior imediato.

* Gerente de Dìvisão
Assessorar e coordenar a execução das atividades, presfando aos subordinados informações sobre
normas e procedimentos relacionados aos trabalhos e ä srTuação funcional de cada um;
Arganizar, coordenar e controlar processos e otfros documentos, instruindo sobre a sua tramitação
para agilização das informações;
Analisar o funcionamento das diversas rotinas, observando o desenvolvimento e efetuando estudos e
ponderações a respeito, para propor medidas de simplificação e melhoria dos trabalhos;
Elaborar relatórios peiódicos sobre as atividades desenvolvidas, para possibilitar a avaliação dos
seruþos prestados.
Realizar outras tarefas correlatas desþnadas pelo superior imediato.

Gerente de Projetos
Supervisionar a execução de projetos necessárlos para a edificação ou reformas de prédlos próprios
municipais;
Supervisionar a aquisição de materiais especifrbos para a construção civil quanto ås exþências das
normas técnicas;
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PREFEITURA MUISTCIPAL DE ASSTS 
^Paço Municipal o"Frofa Judith de Oliyelra Garcez,,2r\\

DECRETO NO 4.422 DE 08 DE MAIO DE 2OO3 ..Página 5 de I

Efetuar aval¡ação de imóveis que sejam objeto de expropriação;
Supervisionar a apreciaçäo, ?provação e flscaiìzação 

- dos projetos referentes a edificações
particulares e loteamento com vista a legislaçâo vigente-.

Gerente de Sefor
Supervisionar, coordenar, controlar e orientar a execução das atividade.s ao sefor e responsabilizar-se
pelos encargos a ele atribufdos;
Distribuir as farefas etlre seus subordinados e superuisionar, controlar e orientar sua execuçãa, de
acorda com as normas, princlpios e critérios esfabe/ecidos,.
Comunicar ao superior imediato quaisquer deficiências ou ocorrências relaflyas as atividades soö su¡a
responsab¡lidade, bem como, propor alternativas para solucioná-las;
Zelar pela disciplina nos /ocais de trabatho e propor a apticação de penalidades dentre da sua
competência;
Fiscalizar a freqttência e a permanêncta dos subordinados no serviço e comunicar, periodicamente ao
superior, as faltas, afrasos e demais atividades relativas à Administiação de pessoai;
Manter elevado o moral dos subordinados e cooperação integrada enfre os servrdorés;
Supervisionar controlar e orientar as ativ¡dades de seus subordinados com o obietivo de. manter em
bcjm estado de conseruação os prédios, os equipamentos e as lnsfa/ações so¡ suä gr,"iìd" o,
responsabilidade, e solicitar os reparÖs necessános;
Garantir que a execução das atÌvidades do Selor estejam de acordo corn os padrões de qualidade,
produtividade e cusfos dltados pelas normas, princfpios e critérios estabe/ecidos peh áubriiade
competente;
lnformar os processos que lhe sejam distribuÍdos;
Prestar contas, a qualquer tempo, das atividades em execução ou executadas pelo seu Sefo4
Desempenhar outras atribuições que lhe sejam atribuldas pela autoridade competente.

Secretário de Gabinete
Assessorar o Secretário Municipal na organização, supervisão e coordenaÇão das atividades, bem
como relaçöes corn os munlcipes;
Recebe, estuda e propõ.e so/uçôes em expedientes e acompanha o andamento das providêncìas e
declsões tomadas pelo Secretário Municipat;
Receôe os munfcipes, entidades e demais vr'sifanfes que procuram pelo Secretárìo Municipal,
prestando a eles esclarecimentos;
Controla a agenda do Secretário Municipal dispondo horário de reuniões, visitas, entreyistas e
solenidades, especificando os dados pertinentes e fazendo necessárlas anotações, a i¡m ae permitir o
c u m p ri me nto do s co m p romr'ssos assumrdos;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo secretário Municipat.

Diretor de Departamento
, Exercer a função de direção e chefia sobre os órgáos de hierarquia inferior;

Assessorar o Secretário Municipal, planejando, coordenado e'promovendo a execução de lodas as
atividades de sua unidade, baseando-se nos objetivos a serem alcançados, e na disponibilidade de
recursos humanos e materiais, para definir prioridades e rotinas;
Pafticipar da elaboração da polÍtica administratlva da organização, fornecendo informações,
s¿/gesfÕes, a fim de contribuir para a definição de objetivos:
Controlar o desenvolvimento dos programas, orientando os executores na solução de dúvidas e
problemas, tomando declsôes ou sugerindo esfr/dos pert¡nentes, para possibilit", mutho, dese,mþenho
dos trabalhos;
Avaliar o resultado dos programas, consultando pessoa/ responsável pelas diversas unidades, para
detectar falhas e propor modificaçöes;
Elaborar relatórios sobre o desenvolvimento dos servlços e os resu/fados afrngrdos, informando o
superior imediato para uma avaliação da potftica de governo;
Executar outras farefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

EXPEDIENTE: TC-0002e6/004/1t ebhônuìt ,ìtb3l qsq i+-5
INTERESSADO:

ASSUNTO:

Câmara Municipal de Assis - Presidente: Valmir Dionfzio.

Encaminha documento - cópia do processo no 0212017 (em CD) -
que tratou de denúncia sobre possíveis irregularidades, com pedido
de abertura de processo por improbidade administrativa, sobre
dívida da ASSISPREV, protocolizada Junto ao Legistativo, de autoria
do Senhor Clóvis de Jesus dos Santos, em face do Prefeito
Municipal de Assis, Senhor José Aparecìdo Fernandes.
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Vistos.

O presente expediente deverá tramitar em conjunto com
os autos do eTG.006822.989.16.6, que trata das Contas da Prefeitura Municipal
de Assis exercício 20'17, para eventual subsídio, devendo ser encaminhado à
Diretoria de Exped
conversão digital.

iente para adoçäo d providencias necessárias visando à

Deverá o Cartório a

referenciado eTC-006822.989. 1 6-6.
nsar o expediente eletrônico

Ao final, em
Presidência de folha precedente encami
em¡nente Auditor Valdenir Antônio
Excelência entender pe

Pu ue-se

G.C., 03 de julh
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Pesquiia de Processos I Tribunal de Contas do Estado de São Paulo https://www4.tce.sp.gov.br/resultado-da-pesquisa-de-processo?T...

(http://twitter.com/tcesp)

(https ://www4.tce. sp.gov br/)

do Estado de Sáo Paulo

PAcINA tNtctAL (HTTP://vvww4.TcE.sp.Gov.BR) rNslructoNAL (HTTp://vv\ 
^/v4.TcE.sp.GovBR/)

ESCOLA PAULISTA DE coNTAS (HTTP:/ 
^iWW4.TCE.SPGOV.BR/EPCP/) 

JURISDICIONADO (HTTP://VWW4.TCE.Sp.GOV.BR/AUDESP4

TRANSPARÊNCIA (HTTP:/MWW4.TCE.SP.GOV.BR/RELAToRIo-ATIVIDADES) IMPRENSA (HTTP://VWWV4.TcE.sP.GoVBRicIcLo4

SERVIDOR (HTTP:/MWW4,TCE.SP.GOVBFYFOLHA.DE.PAGAMENTo)

lnfclo (/)

Triþunal de Contas

O resultado aqui apresentado possui caráter meramente informativo,
não se prestando para contagem de quaisquer prazos processuais.

ANDAMENTO

Buscar

1de1-Total encontrado,
DOCUMENTO 2f)L7

Origem: CW
Mencionado: VALMIR DIONIZIO - outros (exibir)

Objetor
ENCAMINHA, EM MIDIA ELETRONICA, COPIA DO PROCESSO N OO2l2017, RELATIVO A DENUNCIA
APRESENTADA NAQUELA CM SOBRE POSSIVEIS IRREGULARIDADESREFERENTES A DIVIDAS DA PM DE
ASSIS PARA COM O ASSISPREV

Data de
Autuação:

Remetente:

Destino:

30105t2017

Data de remessa:

Motivo:

DOCUMENTOS

Processo no: 7 ENCAMINHA 20L7

Origem: CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS

Mencionado: VALMIR DIONIZIO - Outros (exibir)

Objeto:
ENCAMINHA EM MIDIA ELETRONICA, COPIA DO PROCESSO N OO2I20I7, RELATIVO A DENUNCIA
APRESENTADA NAQUELA CM SOBRE POSSIVEIS IRREGULARIDADESREFERENTES A DIVIDAS DA PM DE
ASSIS PARA COM O ASSISPREV

Data de
AutuaçÍlo:

I de4

30t05t2017

05/0612017 10:36
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[t v; ti,;

obieto: Denúncia com pedido de abertura de processo por improbidade

Denunciante: Clévis de Jesus dos Santos

DenuncÍado: Prefeito Municipal - José Aparecido Fernandes

VOLUME I

PROCESSO N" 002/2017

administrativa sobre dívida da Assi

^

CAMARA TUIUNIGIPAL DE ASS

- ú-'¿
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CI)L

EXCELENTÍSSMO SENHOR PRESIDËNTE DA CÂMNNN MUNICIPAL DE

A$StS.SP.

EXCELENTÍSSIMO SËNHOR DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIçA DE ASSIS,

ESTADo Oe sÄo PAULo.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROCURADOR.GERAL DE JUSTIçA

Do ESTADO DE sÄo pRuI-o.

clóvrSDEJ s Dos os. brasileiro,

divorciado, funcionário público (vigia), portador da cédula de identidade RG no

19'483'704, inscrito no CPF / MF sob o no 100.613.148-54, residente e domiciliado

à Rua Dr. Adalberto de Assis Nazaré, no 921, vila Adileta, Assis - sp, vem, em

nome prÓprio, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro

no art. 147 e 159, Xll, da Lei 2.864t91 (Estatuto dos Funcionários públicos

Municipais de Assis), e art, 14 da Lei 9.429/95, propor a presente:
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REPRESENTAçAO pOR |MPROB|DADE ADM I NTSTRATTVA

em face de JOSÉ APARECIDO FERNANDES, prefeito do município de Assis-Sp,

com seu gabinete de Chefe do Poder Executivo sito na Av. Rui Barbosa, 926,

Centro da cidade de Assis-SP, pelas razões de fato e direito a seguir expostas.

I . DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURíDICOS

0 Sr. Prefeito Municipat JOSÉ APARECIDO

FERNANDES, agente público nos termos do art. 2o da Lei B.4zgtgl, vem

cometendo ato de improbidade administrativa punivel em Lei, devído estar

atentando contra aos princípios administrativos da legalidade, impessoalidade,

moralidade, contrariando assim o art. 4o da referida Leisupracitada.

É sabido que este Requerente é funcionário público do

Município de Assis, Estado de São Paulo, desde 1991, lotado no setor de vigilåncia

municipal, exercendo 0 cargo de vigia, e estando cadastrado sob o no 3087,

Ocorre, porém, que, conforme o Estatuto dos

Servidores Públicos de Assis/SP, o servidor municipal, a luz do que dispoe a Lei

2.861/91,
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Sabedor das leis que regem o estatuto, este

Requerente por diversas vezes se dirigiu ao Poder Ëxecutivo, formulando

requerimento nos termos do art. 134 do Estatuto dos Servidores (Lei 2,861/91), ao

atual prefeito , para requerer os EXTRATOS DAs suAS CONTR|BU|ÇÖES

PREVIDENCIÄRIAS Do PERíODO DE 2a02 A2017 (conforme oficios anexos).

Todavia, mesmo nas diversas tentativas feitas durante

o ano de 2CI17 (documentos anexos), nenhuma resposta plausível lhe foi dada

quanto âos requerimentos realizados, bem como SEM JUSTIFICATIVAS FORAM

INDEFERIDOS OS PEDIDOS OU NAO FORAM RESPONDIDOS.

A justificativa dada pelo poder Executivo é que as

informaçöes das contribuiçoes previdenciárias é de que o requerente deveria

solicitar estas informaçÕes e extratos, junto ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

MUNICIPAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ASSIS - ASSISPREV, sendo,

que a empregadora PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS é de fato, a responsåvel

pelos descontos previdenciários de todos os servidores públicos municipais de

Assis, e tem a obrigaçäo de disponibilizar as informações referentes, a quem

pleitear tais informações trabalhistas por direito já estabelecido pela Constituição

federaldo Brasil de 1988.

Como se sabe, todo ano deve se elaborar o ppA

(Plano Plurianual), a LDo (Lei de Diretrizes Orçamentárias), assim como a LOA

(Lei Orçamentária Anual), esta última onde se prevê todas as receitas e despesas

que seräo realizadas no ano seguinte , visando concretizar os objetivos e metas

propostas no PPA, conforme as diretrizes da LDO.
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Logo, os valores destinados ao pagamento de referida

contribuição previdenciåria deveriam ser lançados como despesas na LOA, tendo

o Poder Executivo a oportunidade de o fazê-lo por duas vezes, ou seja, na LOA

realizada ao final de cada ano prevendo o orçamento do ano seguinte, bem como

ao final de cada ano ao prever o orçamento do ano sub-sequente.

E, por näo fazê-lo, claramente afronta também ao

principio orçamentário da Unidade, que prevê que em uma única Lei devem se

prever todos os gastos dos três poderes (Executivo, Legislativo e Judiciårio), e,

ainda, o princípio da Universalidade, onde a LOA deve trazer a autorização de

todas as despesas da administração direta e indireta, relativamente aos hês

poderes,

Todavia, Prefeitura do Município de Assis, Estado de

são Paulo, por meio de seu Prefeito JosÉ APARECIDO FERNANDES, se acha no

direito de negar aos seus funcionários as informações pertinentes e de direto do

servidor público municipal, apenas alEando que sua obrigação pertence a outro

órgão público.

Considerando documento anexo, em uma entrevista

coletíva, no dia 30 de dezembro de 2016, o ex-prefeito Ricardo Pinheiro Santana,

sua vice Lenilda Ramos, o secretário de Fazendo Alexander Seródio e o chefe de

Gabinete Maurício Dorta, apresentaram o balanço final de sua gestã0.

Nesta oportunidade, Ricardo Pinheiro afirmou que a

única pendência que teria deixado em seu mandato é pertinente a uma dívida
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(desvio de contribuiçåo previdenciária) de R$ 15.000.000,00 (euinze milhoes de
reais)em relação ao lnstituto de previdência Municipal(ASSIspREV),

Como se sabe, quanto aos servidores públicos

municipais, cabe å Prefeitura do respectivo município o repasse das contribuiçÕes

recolhidas dos contribuintes à previdência social.

No caso em tela, até o ano de 2002, seria obrigação da
prefeitura do munícípio de Assis o repasse dessas contribuiçöes ao INSS. Após

essa data, foi criado, através da Lei complementar n, 4.161t2002, alterada pela

Lei complementar no 01412006, o instituto da Assisprev,

Este tem c0m0 responsabilidade a administraçäo e
garantia, em relação à previdência, de todos os servídores públicos municipais de
Assis e seus dependentes.

Todavia, o problema começa quanto ao próprio

repasse efetuado pela Prefeitura Municipal de Assis, lsto porque, com a criação do
Assisprev em 2002, todas as contribuições previdenciárias deveriam ter sído
realizadas a lnstituto e não mais ao lNSS,como não foí feito, como consta nos
extratos do INSS, onde consta contríbuição até o ano de 2008, tal fato é ilegal

devendo assím serem responsabilizados os agentes públicos, diretores executivo e
administrativo, conselheiros e contratados do instituto Assísprev, por infringir a lei
que rege o instituto.
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Do ano de 2002 a 2008, após o surgimento do

Assisprev, o repasse de contribuiçÕes fora efetuado para do INSS. Somente após

essa data que foi realizado os repasses corretamente ao órgão mencionado ou

nã0, haja visto, que se houvesse realizado de fato os repasses do ano 2008 até

2016 não haveria tão somente o desvio das contribuiçöes dos servidores públicos

municipais, como houve desvio de contribuiçoes após essa ilegalidade,

Sendo assim, pode-se notar, a princípio, um desfalque

quanto à verba do novo instituto criado. Esta afirmação se justifica pelo fato que,

ao apOsentar os beneficiários contribuintes, caso não receba futuro repasse da

diferença pelo INSS, sua verba pode não ser suficiente para suprir os pagamentos

devidos, jå que não terå recebido contribuiçäo proporcional para a concessåo do

benefício.

Por exemplo, se um individuo, que contríbuiu o tempo

determinado em Lei, aposentar-se no inÍcio do ano de 2002, a Assisprev terá

recebido apenas a contribuição durante 3 anos e terá que arcar com o pagamento

total do beneficio ao contribuinte.

Ademais, como já dito, a prefeitura, de acordo com o

ex-prefeito, estaria com uma dívida (desvio das contribuições prevídenciárias) de

R$ 15,000.000,00 ( Quinze milhoes de reais ) em relaçäo a Assisprev, montante

este autorizado ilegalmente pelos Diretores deste instituto Assísprev, que tinha o

dever de impedir insolvência no instituto de acordo com a lei em vigor, e näo o fez.
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Por outro lado, 0 atual prefeito, José Aparecido

Fernandes, alega que este desvio de contribuição previdenciária se traduz no

montante de R$ 48.50û.000,00 ( euarenta e oito milhões e quinhentos mil reais),

conforme outdoors espalhados pelo município de Assis (documento anexo)

Estas Declarações, por si só, já demonstram uma

grave irregularidade, porque não é possível afirmar, com certeza, o real valor do

desvio das contribuições previdenciárias.

lsto é, além da desvantagem da Assisprev em razão da

falta de repasse das contribuiçÕes, foram retirados milhoes de seus caixas a fim de

suprir vontades da prefeitura Municipal de Assis.

Quanto á Câmara Municipal, resta comprovado o fato

do desvio das contribuiçÕes previdenciárias perante o Assisprev ser de notório

conhecimento nos diferentes mandatos, desde a criaçäo do instituto até os dias de

hoje.

Esta afirmação se justifica pela declaração do ex_

prefeito Ricardo Pinheiro Santana em uma entrevista jornalistica, a qual já fora

debatida nesta oportunidade. Além disso, após várias notificaçôes, alertas

realizados pelo Tribunal de Contas, inclusive rejeiçao de contas feitas por este em

alguns anos, em especial 2002,2004,2011,2012 e 2014, até hoje nenhuma atitude

do atual Prefeito José Aparecido Fernandes foi tomada a fim de quitar este desvio

das contribuiçoes previdenciárias, violando a Lei de responsabilidade Fiscal ou

dever como cabe-lhe, de informar e denunciar ao Ministério público para que os
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atos praticados fossem apurados e investigados, incorrendo no crime de

improbidade administrativa.

Desta forma, esta situação persiste até os dias atuais,

sem providência alguma em andamento ou desde os requerimentos protocolados

junto ao executivo municipal em 06i01/2017 com o objetivo de solucionar o

problema.

Tudo isso evidencia que a forma com que as contas

públicas vêm sendo prestadas estão irregulares, muitas vezes dependendo até

mesmo de reexame para sua aprovaçã0.

Portanto, por qual razâa sabedores do desvio näo

tomaram atitude alguma a fim de quitá-la ou coibir a pråtica deste ato ilegal?

Apös inúmeras tentativas e requerimentos

administrativos (documento anexo) a fim de tomar conhecimento sobre o destino

desta verba, todos sem esclarecimento sobre o assunto, melhor atitude a ser

tomada seria a abertura de processo de improbidade administrativa do prefeito

José Aparecido Fernandes.

II. DO DIREITO

Pelo fato de näo ter respostas em relação aos

requerimentos administrativos realizados,inclusive a0 Sr. J0SÉ APARECID0
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FERNANDES, nåo se pode ter conhecimento da razão pela qual a Prefeitura

Municipal se apossou de R$ 15.000.000,00 ( euinze milhoes de reais) ou Rg

48'500.000,00 (Quarenta e oito milhoes e quinhentos mil reais), e a Assisprev lhe

concedeu este montante, provocando assim a apropriação indébita previdenciária

ou desvio das contribuiçöes previdenciárias.

AIéM diSSO, O Sr. JOSÉ APARECIDO FERNANDES

infringiu a Lei 2.861/91 Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Assis,

TITULO V, do Processo Administrativo Disciplinar, capítulo l, das Disposições

Gerais no artigo 186 ,em que a autoridade que tiver ciöncia de irregularidade no

serviço público é OBRIGADA a promover a sua apuração imediata, mediante

sindicåncia ou processo disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa, o que

não ocorreu até a presente data,

Além disso, não se sabe se este dinheiro fora aplicado

em alguma coisa, e, se realmente foi utilizado pelo bem público, aonde teria sido

injetado,

Nesse sentido, observa-se o artigo 1o do decreto -Lei

no 20111967, que dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores:

AÉo 10 São Crimes de responsabitidade dos prefedos

Municipais, su1'e/os ao julgamento do poder Judiciário,

independentemente do pronunciamento da Câmara

dos Vereadores;
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l- apropriar-se de öens ou rendas púhlicas, ou

desviá-los em proveito próprio ou alheia;

ll- utìlÍzar-se, ìndevidamente, em proveÍto próprÍo

ou alheio, de öenqrenda ou seruiços pithlicos;

lll- desviar, ou aplicar indevidamentø, rendas ou

verþas pitblicas;

(gr¡feí)

Como não houve resposta em relaçäo às perguntas

elaboradas, não se sabe ao certo por qual razäo fora concedido o valor de R$

15.000,000,00 (Quinze milhöes de reais) ou R$ 48.500.000,00 (Quarenta e oito

milhÕes e quinhentos mil reais), à Prefeitura Municipal de Assis. Além disso, não

se sabe, também, a que foi realmente destinado.

O que podemos acreditar é que o instituto Assisprev

através dos seus diretores, conselho fiscal e outros, jamais poderiam deixar de

cumprir 0 que determina a lei no 4,161n0A2. alterada pela Lei complementar no

014/2006; e que o instituto Assisprev deveria retirar dos cofres do município as

contribuiçoes previdenciárias dos funcionárrios públicos municipais, onde estes

contribuíram na forma do que determina a lei e que o instituto não o fez,

Tendo esta afÌrmativa como base, o Prefeito do

mencionado municipio de Assis, José Aparecido Fernandes poderia ter incorrido

em qualquer dos incisos trazidos pelo Decreto-Lei 201167, ou até em algum dos
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J-¿,

atos trazidos pela Lei de lmprobidade administrativa (Lei no 8429192), podendo

receber as sanções nela trazidas por omissåo entre outros.

Observa-se também, dispositivo presente em nossa

CFi88:

Art.37. A adminístração p(tblica direta e índireta de

qualquer dos Poderes da Uniãl, dos Esfados, do

Distrito Federal e dos Municípios obedeeerâ aos

princípios de legalidade, rmpessaalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

4o - Os afos de improbidade administrativa importarão

a suspensão dos direitos políticos, a perda da

função ptiblica, a indisponibilidade dos þens e o

ressarcimento ao erário, na forma e gradação

prevafas em lei, sem prejuízo da ação penalcahível,

Não se pode, ainda, afirmar com certeza os

fundamentos que justificaram o Diretor do lnstituto Assisprev ao autorizar o desvio

deste dinheiro à Prefeitura, já que a legislação através de lei própria, afirma que o

instituto deveria retirar dos cofres municipais as contribuiçôes previdenciárias no

início de cada ano, portanto, no mês de janeiro tendo como limite o dia 10,

Diante de tantas indagações sem respostas

necessárias para a cCImpreensão realdos acontecimentos, independente do tempo
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transcorrido, considerando imprescritibilidade dos atos de improbidade

administrativa, torna-se essencial a interferência da Procuradoria federal, do

Ministério Público Estadual, Tribunal de Contas do Estado de Såo Paulo, e do

Tribunal Regional Eleitoral para inquirir por improbidade administrativa o Prefeito

José Aparecido Fernandes por indicios de gestão fraudulenta,

Por esta razâo, tamanha a necessidade da instauração

de um inquérito para a devida apuração dos fatos, com objetivo de relacionar

corretamente dispositivo legal, ensejando embasamento para a abertura de

processo por improbidade administrativa o Prefeito José Aparecido Fernandes ,que

diante dos fatos trazidos alhures, não resta dúvida do seu envolvimento em

praticar a improbidade administrativa.

ANEXOS:

Documento 1 - Notícia de jornal com relato do ex-

Prefeito do Município de Assis

Documento 2 - Requerimento realizado à Prefeitura

Municipal de Assis para esclarecimento dos fatos e negado a petição dos extratos

das contribuições previdenciárias do requerente,

Ðocumento 3 - Requerimento realizado junto ao

Assisprev para esclarecimento dos fatos e negado a petição dos extratos das

conkibuições previdenciárias do requerente.

Documento 4 - Parecer desfavorável do Tribunal de

Contas do Estado de Säo Paulo, das contas públicas do município de Assis, dos

exercicios de 2002 e 2012, descumprindo o artigo 42 da lei de responsabilidade

fiscal, constando a Ausência de recolhimento das contribuiçöes previdenciárias,
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informando-se aos presidentes da cåmara Municípal de Assis AS

IRREGULARIDADES,

Documento 5 - Notícia sobre outdoors espalhados pela

cidade e coletiva de jornal, os quais demonstram o desvio de Rg 48,s00.000,00

(Quarenta e oito milhoes e quinhentos mil reais)afirmado pelo atual prefeito 
.

Documento 6 - Da omissão - processo disciplinar por

abuso de autoridade e falsificaçäo de documento público de servidor comissionado

Alcides Martins, nomeado pelo prefeito José Aparecido Fernandes, onde o
processo nâo foi enviado ao Ministério Público ê näo foi instaurado

admínistrativamente, desobedecendo o que determina a Lei 2.861 Estatuto dos

Funcionários Públicos Municipais de Assis.

Documento T - Da omissão - Gravação de reunião com

o Prefeito José Aparecido Fernandes, solicitada por 20 servidores públicos

apresentando reivindicaçäo de exoneração por abuso de autoridade e falsificaçäo

de documento público, praticado pelo servidor comissionado Alcides Martins.

Assis,SP 05 de Maio de z}fi,

CLÓUS DE il Pr/c'r/ to r 7

â/ 6)

Valnrir Diqniais
Prssidente

.Ç
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t,

Prefeitura de^Assis
Paça Municipal "prof.a'Judilh de Oliveira G,urrur,,,

^ !-ä coffpLEMEN-råRj!:_0?, DE 08 DE MA¡O DE 2007proj€tod€Lercomprement.'n"dzzo-oiÃ,l,",'tãiËräri,irrrît.ìã;riä;J'.

4!te.r9 dispositivog da Lei Ccimptsmenrar
no 14, de 26 de Dezemoro o"'ã.òou-;ì;, . , dispõe sobre o Regime -prãpr¡o 

deprevidência Municipal- ãã À""¡5 e dá. outras.providências.

o pREFEtro tlo lt¡ut¡lcípto DE ASsrs:

Faço. saber.que a câmara Municipat de Assis aprova'e eu sanciono aseguinte Lei:

Art. 10 ' os rncisos r e il-d_o_arfigo 7g da Lei complementar no 14, de 26 deDezemb.o de -2.006, 
-que 

dispõe iJil; Regime próprio deprevidéncia Municipal'p"Ëuãm a ter as seguintes redaçÕes:

" Artigo 79.

Art:Zo .

'l' a contribuição__mensar compursória dos servídores sobre .arespectiva remuneração, ¡nctls¡ve . sobre o ÁOono Anual,conespondente a 11% ( onze por cento );

ll- ä contribuicã
i'¡,nËipã[""ffiïri:i::i"'riiH#låîrü,ó::""åï*i,îilF::
submetidas ao regime estatutár¡o, ,ärr"rponããnìui ií"n tdoze porcento ) da forha de pagamento, inórus¡u" s'oui"ãÀrnänåinu"¡."

Fica rwogado o artigo g3 da Lei cornptementar no 14,de 26 deÞeze,mbro dg 2.006. 
-' --"'F'vr¿rvrrrqr rr r¡

Art' 30 - Esta Lei entiará em vigor na data de sua pubricação.

" Art,4o : Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de em 0B de maio de 2.007.

N

SAULO IRA
SECRËTÁRIO MUNICIPAL ÐË GÕVË

R
JURíDtcosPublicada no Departaments de Admini e maio de 2007
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lli r

DEFARTAITIEI{TO ÞÊ
ACn NTSTR\çå¡o

Paço ffiunlcipal 3p¡olF Judith tc Oltvê¡rá' Ggr'Fqf- 
S.ËqGit¡i:mt tIcle"f' fo Gornriro e Ä¡tur¡s¡tnçra'

gçcREro Hg 6.3:18, DE 0l DE âBñü- OE 20t3.

Ði*pöç sobre älteracåÐ 'èla flt-eyo.ta
insåitut¿a Få !n'si Cemptpmg¡tar no 14, de

16 dç fænrbr'.s.de 2.906.

R|6ARD0 FlNltElRO :SA¡lTAilA, Freþito. de Mt'otqeP, du. ryt:i-loouso de

$¡as ãtribq¡çöÊs, tugf,ü;'ãËi-aut¡iàa Corn fi dispûs¡t¡uos da Lei'tomplg-rnentar r¡o '!¡1, tle

26 de Dezembio. itér2.:006,

SËgRËT&

Art 10- À conüibuiÉo nensalcompulsó¡ia da P.fefèi$rar,9âtlnara llñuf'ricipal, Autan+uitæ

e Funaagai! prlbliras:do Munidpid suþmetidas"gg;resirrEesûair¡tá¡iq instituida

arevé€ ofr Lãi"õ"*,p1"*ët*ri å" 14, æ 2ê 4¿ Ðeaernbro de 2;006'

"r"$"rdi"tá 
ã, €mm tquirize virgùIa e¡r&t¡enta'è se{s pü oento}'

Art Zo- ;cl frnancieiments.de Dr*fieiþTråeniçp-,e0r¡espondêriå E:tabelâ aþaixs dlgs{riminada:

ArL go- Êsle .Decreto entrará em vigôr: ná datâ de sq3 pubtlcaÉo e .$êus Efeitos

retroag¡rào a partir ds'diq ol de tlaneiro de 2.013'

aí¿+"- Relagartt-se as diçposiÇöesern cdnffirio, gfl1,:espÇ9!gt.oDecreto no 6.!69;.de 3't

de Julho de2Û12-

Prefçirtura M¡nioiptil {b As'F¡$, çrRìde,01 de:'-{bril

çARI-ES PA¡ÃÐ
Ðiretor

Av.'R¡¡i Barbo6e, Ð2ö FÂþX.fi $ ¡S02.3300 t Si4{0{¡ " Cant¡c...Àssh .,SÞ

2.Q 1 S. "" ^ "...., ; rr, !. ;.! r.'.!' d¡ ; ri i i¡i i ". i' i'

3û1.4t. r, ".., - -..iril,' r :'. ¡, r ",' i t'. !': ¡¡''i

¿ô1 ñ,,.,.,,"".¡r,.t r.,,,r,, r. ¡!¡

201 ê,.".,".....,.i...,i ¡.r.. i.,, ? i,.,.., :^1. i

æ1 7.,.,... "..,...:., i.... i..,. i,{.., ¡.,. i *'1 r

r.r'¿t r:r,..,.':i... 1 Àr,,..,...t...', r' I 0100%

".,".....:;..I4i00?6
r,.,,.'.rr.-. -'-..rr,rir,r..r-n1 8.;0.S%

r..!.....¡.*¡'.-.."-.'.'..."' :2Ê,00%
.r.r*.*,.' r¡,r'¡ì'..." " "'.'å6,0S%

å

'Ano Gr,¡stø esn flç qoþr€ ö*to.t¡tda Folhä de Paìisoal
Atiwos:

w" fu-
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DEVEDOR

Ente Federatlvo/UF:

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E+nail:

Representante legal

CPF:

Cargo:

E-mail:

CREDOR

Unldade Gestora:

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF:

Cargo:

E-mall:

Prefeitura MuniciPal de Assis

Av. Rui Barbosa, no 926

Centro

(018) 33023300

pmaconta b@feman et.com.br

Rlcardo Pinheiro Santana

250.627.878-82

Prefeito

gb.fazenda@assis.sP.gov.br

lnstituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de

Rua Palmares, no 05

Centro

(018) 3323-6'174

assisprev@assis.sP.gov.br

Carlos Sergio Dias Paião

707.465.598-87

Diretor

carlospaiao@yahoo.com.br

CNPJ:

GEP:

Fax:

Complemento:

Data lnlclo da gestão:

CNPJ:

CEP:

Fax:

Gomplemento:

Data lnfclo da gestão:

46,1 79.941 /0001 -35

19.814-900

(018)33023300

01t0'112013

05.291 .631/0001-20

19800-230

(018) 3323-6174

17t0112013

As partes acima identifìcadas firmam o presente Termo de Acordo de parcelamento e confssão de Débitos Previdenciårios com fundamento na Lei n'

LEi N" S.735/2013 e em conformidade com as clåusulas e condições abaixo .

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O lnstituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Munici OR P da quantia de R$

3.489.190,09 (três m¡lhðes e quatrocentos e oitenta e nove vos)' s de Contribuição

Patronal devidos e não repassados ao regime próprio de pr cujo no Demonshativo

Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

pelo presente ¡nstrumento o/a prefeitura Municipal de Assis confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui

estabelecida.

o DEVED amente quanto ao valor e procedència da dlvida e assume integral responsabilidade pela

exatidão d e confes iessalvado o direitó do cREDoR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras

importånciídasnesrelativasaomesmoperfodo'

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

o montante de R$ 3.48g.1g0,0g (três milhões e quatrocentos e oitenta e nove mil e c€nto e noventa reais e nove centavos), será pago em 60 (sessenta)

parcelas mensais 
" 

su"es*¡vasìà n$ sa.t ss,lz i"¡nqu"iiã ã oito mil e cento e cinquenta e três reais e dezessete centavos) atualizadas de acordo com

o disposto na Cláusula Terceira'

A primeira parcela, no valor Rg 5g.153,17 (cinquenta e oito mil e Cento e cinquenta e três reais e dezessete centavos)' vencerá em 19/04/2013 e as

demais parceras na mesma data dos meses posterior".l 
""ãprárli"nJo-." 

o ogvgoon a pagar as parcelas nas dâtas fixadas' atuallzadas conforme o

critério determinado na Cláusula Terceira.

o DEVEDOR se obriga, também, a cOnSignar no orçamento de cada exercício financeiro' as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das

contribuições que vencerem após esta data.

A dlvida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao cREDoR a cobrança iudicial da dívida'

atualizada ielos critérios nr"Jo. na Cláusula Terceira até a dâta da inscrição em Dívida Ativa'

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência social todas as informaçöes referentes ao presente acordo de

parcelamento através dos documento' constantes n". no-à. que regem os Regimes Próprios de Previdência Social'

cláusula Terceira - DA ATUALÍZAçÁO DOS VALORES

os valores devidos ÍoÍam a cumulado desde o mès do vencimento do débtto até o mès anterior ao de sua consolidação em que

tenha sido disponibirizado p";;;;;;;,rcão e acrescidos Je ¡uros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês)'

acumulados desde o mês ¡to at¿ o mês ánterior 
"o 

¿" lãn.ot¡¿açaol e multa de 2,00% (dois por cento), conforme Lei n'

5.735120'13.

!
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
coNFrssÃo pE pÉBrros PREVtpENcrARros (AcoRpo cApPREV N" 007r22013)

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IGP-M acumulado desdo o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponíbilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior eo do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA RETENçÃO

O DEVEDOR autoriza que seja efetuada automaticamente a retenção no Fundo de Participação dos Municlpios - FPM e o repasse ao CREDOR na
Agência 0223-2, Conta 73041-2, do Banco 001, do valor das parcêlas estabelecidas na Clåusula Segunda, atualizadas pelo IGP-M acumulado desde o
mês da consolidação dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenhâ sido disponibilizado pelo órgão responsávef
por sua apuração acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mès da consolidação até o mês
anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equillbrio financeiro e atuarial.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constitui-se êm motivos para rescisão deste acordo, que oconerá independentemente de qualquer intimaçåo, notificação ou inteçelação judicial ou
extrajudicial:

a) a infração de qualquer das cláusulas deste instrumento;
b) a falta de pagamento de duas parcelas consecutivas ou não, ou a falta d€ recolhlmento de qualquer das contribuiçöes mensais coffentes;
c) a falta de recolhimento de quaisquer contribuições corentes mensa¡s, incidente sobre a remuneração dos servidores ef6t¡vos.

A rescisão do presente acordo por descumprimento de quaisquer das cláusulas servirá para inscrição do débito em Dfvida Ativa, no todo ou em parte.

A rescisão deste acordo implicará na atualizaçåo monetária sobre o saldo devedor de acordo com o caput da Cláusula Terceira até o mês da inscrição
da dlvida, sujeitando-se o DEVEDOR à sua cobrança judicial e ao pagamento de honorários âdvocãtfcios.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratåvel do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dlvida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e conlÌssão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente teûno, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca,

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Assinam este lermo na condição de interveniente-garante e responsável solidário pelos débitos ora confessados o representante legal ao final
qualificado.

Assis - SP I 0410412013 /

lnstituto de Previdencia dos Servldores Publicos do Municipio de Assis

Carlos Sergio Dias Paião

INTERVENIENTE-GARANTE:

Prefeitura Municipal 179.941

Ricardo

Prefeito

CPF:250.627.878-82

Testomunhas:
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Alexander Rlbeiro Serodio

Secretário MuniciPal da Fazenda

CPF: 206,441.058-95

RG:25.463.352-3

Luiz Carlos Luca

Contador

CPF: 791.983.688-34

RG: 14.601.843
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DECLARACÄO

Ricardo Pinheiro Santana, i.',t:tff:;tt;ff'f:i
no 0071212013, firmedo e

04t0412013, foi Publlcado

( ) mural
( ) jomal
g Diárlo

deno

Ediçäo de

Por ser expressão da verdade, f¡ma a presente'

o,",",ø//,@/'l-

Santana
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DEVEDOR

Ente Federativo/UF:

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal

CPF:

Cargo:

E-mall:

CREDOR

Unidade Gestora:

Endereço;

Balrro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF:

Gargo:

E<nall:

Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, no 926

Centro

(0 1 8)33023300

pmacontab@femanet.com.br

Ricardo Pínheíro Santana

250.627.878-82

Prefeito

gb.fazenda@assis.sp.gov.br

lnstituto de Previdencia dos Servidores publicos do Municipio de
Rua Palmares, no 05

Centro

(o18) 3323-6174

assisprev@assis.sp. gov.br

Carlos Sergio Dias Paião

707.465.598-87

Diretor

carlospaiao@yahoo.com.br

CNPJ:

GEP:

Fax:

Complementol

Data lnfclo da gestão:

CNPJ:

CEP:

Complemento:

Data lnlcio da gestão:

46.1 79.941 /0001 -35

1 9.814-900

(01 8)33023300

01101t2013

05.291 .631/0001-20

1 9800-2s0

(018) 3323-6174

17t01t20't3

Fax

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Gonfissão de Débitos previdenciários com fundamento ne Lei n"LEI No 5.735/20'13 e em conformidade com as cláusulas e condições aba¡xo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

DOR junto ao DEVEDOR Prefeitura Municipal de Assis da quantia de Rg
e oitenta e um reais e oito centavos), correspondente aos valores de

o. 
Ot,o O" previdência social dos servidores prÍblicos, cujo detalhamento

Pêlo presente instrumento o/a Prefeitura Municipal de Assis confessa ser DEVEDoR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aquiestabelecida.

o ressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedênc¡a da dfvida e assume integral responsabilidade pelaex ado e confessado, ficando, €ntretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer teÉrpo, a èxistência de outrasim nduídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

o montante de R$ 8.354.381 '08 (oito milhões e trezentos e cinquenta e quatro mil e trezentos e oitenta e um reais e oito centavos), será pago em 240(duzentosequarenta)parcelasmensaisesucessivasdeR$34.809,Sältrintaequatromileoitocentosenoverea¡senoveniaedoiscentavos)
atualizadas de acordo cÐm o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 34.809,92 (trinta e quâtro m¡l e oitocentos e nove reais e novente e dois centavos), vencerá em 19t04t20'lle as demaisparcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critériodeterminado na Cláusula Terceira.

o DEVEDoR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e dascontribuições que vencerem após esta data.

A dfvida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança Judicial da dfvida,alualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dfvida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informaçôes referentes ao presente acordo deparcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes próprios de previdência Soclal.

Cláusula Terceira - OA ATUALTZAçÃO DOS VALORES

os valores d IGP-M acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao m quetenha sido d qnsável porsua epuração e acrescidos de juros legais simples de 1,00% ao mês),acumulados do débito até o mês ãnterior ao da consolidaçaol, e multå de 2,oo% (dois Lei n"5.735t20't3.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Clåusula Segunda serão atualizadas pelo IGP-M acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuraçãoacrescido de juros legais simples de 1,00yo ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolida mês anterior ao do

F

vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial
ção até o
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
coNFrssÃo DE pÉBtros PREVTpENcTÁRlos (AcoRpo cApPREV No 00713/2013)

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IGP-M acumulado desde o mês do vencimento até o mås anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgåo responsávelo por sua apuração e acrésclmo de juros legais simples de 1,00% ao més (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento eté o mês anterior ao do pagemento e multa de 2,00o/o (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA RETENÇAO

O DEVEDOR autoriza que seja efetuada automaticamente a retenção no Fundo de Participação dos MunicÍpios - FPM e o repasse ao CREDOR na
Agência 0223-2, Conla 73041-6, do Banco 001 , do valor das parcelas estabelecidas na Cláusula Segunda, atualizadas pelo IGP-M acumulado desde o
mês da consolidação dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgáo responsável
por sua apuração acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mès (um por cento ao mès), acumulados desde o mås da consolidação até o mês
anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equillbrio financeiro e atuarial.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constitui-se em motivos para rescisão deste acordo, que oconerá independentemente de qualquer intimação, notificação ou lnterpelação judicial ou
extrajudicial:

a) a infração de qualquer das cláusulas deste instrumento;
b) a falta de pagamento de duas parcelas consecutivas ou não, ou a falta de recolhimento de qualquer das contribuiçðes mensais conentes;
c) a falta de recolhimento de quaisquercontribuiçöes çorentes mensais, incidente sobre a remuneração dos servidores efetivos.

A rescisão do presente acordo por descumprimento de quaisquer das cláusulas servirá para inscrição do dêbito em Dlvida Ativa, no todo ou em parte.

A rescisão desto acordo implicará na atualização monetária sobre o saldo devedor de acordo com o caput da Cláusula Tercoira até o mês da inscrição
da dívida, sujeitando-se o DEVEDOR à sua cobrança judicial e ao pagamento de honorários advocatícios.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratåvel do débito, sem qu€ isso ímplique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Procesao Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dfvida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDAOE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Clåusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaísquer dúvídas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Assinam este termo na condição de interveniente-garante e responsável solidário pelos débitos ora confessados o representante legal ao final
qualificado.

Assis - SP t0410412013

Ricardo Santana

lnstituto de Previdencia dos Servidores do Municipio de Assls

Carlos Sergio

INTERVENIENTE-GARANTE :

Prefeitura - 46.

Ricardo

Prefeäo - ' '

CPF: 250,627.878-82

de

Testemunhas:
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Alexander Ribeiro Serodio

Secretário Municipal da Fazenda
CPF: 206.441.058-95

RG: 25.463.352-3

Lulz Carlos Luca

Contador

CPF: 791.983.688-34

RG: 14.601.843
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oEcLARAçÃO

Ricardo Pinheiro Santana, os fins, qu ébitos previdenciários
n" 00713/2013, firmado e Assis e o uniclpio de Assis em
0410412013, foi publicado /aâ/A
( ) mural
( ) jomal

Q Dlário Ofìcial do
no

no

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

o"","{4,,Øü

R cardo
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DEVEDOR

Ente Federativo/UF:

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF:

Cargo:

E-¡nail:

CREDOR

Unidade Gestora:

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E*nail:
Representante legal:

CPF:

Cargo:

E+nail:

CONFISST-

Assis/SP

Av.Rui Barbosa, no 926

Centro

(01 8) 3302-3300

assis@ assis - sP.gov. br

Ricardo Pinheiro Santana

250.627.878-82

Prefeito

pmacontab@femanet.gov.br

lnstituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de

Rua Palmares, no 05

Centro

(018) 3323-6174

a ssis p rev@assis.sP. g ov. br

Carlos Sergio Dias Paião

707.465.598-87

Diretor

carlospaiao@yahoo.com.br

CNPJ:

CEP:

Fax:

Complemento:

Data lníclo da gestão

CNPJ

CEP:

Fax:

Complemento:

Data lnlclo da geetão:

46.179.941/000'l -35

19A14-444

(01 8) 3302-3301

PREFEITO

01t0112013

05.291.631/0001-20

1 9800-230

(018) 3323-6174

Diretor

17t0112013

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários em conformidade com as

cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

o lnstituto de previdencia dos Servidores publicos do Municipio de Assis é CREDoR junto ao DEVEDoR Municlpios de Assis da quantia de R$

g.37s.ggg,9g(oitomilhõesetrezentosesetentaecincomil eoitocentoseoitentaeoitoráaisenoventaeoitocentavos),correspondentesaosvalores
de contribuição patronal devidos e não repassado. 

"o 
n"gi.å Rróprio de Previdência social - RPPS dos servidores públicos, relat¡vos ao período de

Ogt2O14 a OqtZOlS, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo'

pelo presente instrumento o/a Municípios de Assis confessa ser DEVEDoR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui estabelecida'

o DEVEDSR renuncia expressamente a qualquer contestaçáo quanto ao valo.r e proced{"ig_¿| dívida e assume integral responsabilidade pela

exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, iessalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existència de outras

importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo perfodo'

Cláusula Segun\r - DO PAGAMENTO
\

omontantedeR$g.375.g8g,gg(oitomilhóesetrezentosesetentaecincomil eoitocentoseoitentaeoitoreaisenoventaeoitocentavos),serápago
em 60.(sessenta) parcelasr"n"à¡. esucessivas¿e i$ tgg.ssg,ls (cent e trinta e nove mil equ¡nhentosenoventaeoito reaise quinzecentavos)

atualizadas de acordo com o dísposto na Cláusula Terceira.

Aprimeiraparcela,novalorR$13g.5gg,.15(centoetrintaenovemil equinhentosenovenlaeoitoreaisequinzecentavos),venceráem30/07/2015eas
demais parceras na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas c-onforme o

critério determinado na Cláusula ferceira.

o DEVEDOR se obriga, também, a Consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das

contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parceramento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao cREDoR a cobrânça judicial da dívida'

atualizada ielos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestaráo ao M¡nistério da Previdência social todas as informaçöes referentes ao presente acordo de

parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social'

cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇAO DOS VALORES

os valores devidos foram atualizados pelo lGp-M acumulado desde o mês do vencimento do débito âté o mês anterior ao de sua consolidação em que

tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável poi.r" àpuraçao e acrescidos de juros legais simple-s-de 1,00% ao mês (um por cento ao mês)'

acumulados desde o mês do vencimento do débito até o més anierior ao da consolidação, e multa de 2'oo% (dois por cento), conforme Lei n' LEI

1412008

parágrafo primeíro - As parcelas vincendas determinadas na cláusula Segunda serão âtualizadas pelo IGP-M acumulado desde o mês da consolidação

dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela ér que tenha sido disponibilizado pelo órgáo responsável pof sua apuração

acrescido de juros legais simples de 'l ,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês da

\
i\
i\

'\
n
1f
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consol¡dação até o mês anterior ao do vencin¡.1nto da rqpaal¡ua parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagam ento o. luaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IGP-M acumulado desde o mês do .vencinento até o mås anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração ,e acrörcimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagam0nto e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quala: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantie de pagamento dos valores:
a) das prestagões acordadas neste temo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira;
b) das contribuições previdenciárias nåo incluídas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na
forma da legislação do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fomecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta
de Repasse do Fundo de Participação dos Municlpios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até â quitação integral do
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÁO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, quaisquer das seguintes situações:

a) a ìnfração de qualquer das cláusulas do termo;
b) a falta de pagamento de 3 (três) presteçóes consecutivas ou alternadas;
c) a ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, dâs competências a partir de março de 2013, por 3 (kês) meses consecutivos ou
alternados;
d) a revogação da Autorização para Débito na Conta de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando a¡nda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamenle reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dlvida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e conf¡ssão de débitos previdenciários entrará em v¡gor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) v¡as de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Assis - SP 10710712015

lnstituto de Prevídencia dos Publicos do Municipio de Assis

Carlos

Testemunhas:

SELMA DA DINIZ RAMOS

DIRETOR DE BENEFICIO

CPF: 450.055.'169-72

RG: I 286 159

CONTADOR

QPF:341.250.

Santana

de Assis

RG: 40.585 869-2
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CONFISSA
TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E

ÉElros pREVtpENctÁ

DECLARAçÃO

Ricardo pinheiro Santana, prefeito, DECLARA para os devidos ¡ns, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Conlissões de Débitos Previdenciários

no 00469/201S, firmado entre o/a Assis e o lnstituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de Assis em071O712015, foi publicado em

llno

mural
jomal - Edição no de
Diário Oficial do - Edição no de

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Assis, / /

Ïí
Pinheiro
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TE RM O D E AC ORD Q! LÊAKÇET¿,MËITT$_h
coNFtssÃo piroÉBtÏos-eBEvlpENclaRl.cr$ (aÇaEÐs-ç.Ài]r'ßr:v-"L{:oi;ll-a/:c-1rl

DEVEDOR

Ente FederativoiUF:

Endereço:

Beírro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal

CPF:

Cargo:

E-mail:

CREDOR

Unidade Gestora:

Endereço:

Ba¡rro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal:

GPF:

Cargo:

E-mail:

As pârtes acima identificadas firmam o presente
LEI 6,354 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017 e em

Assis/SP

Av.Rui Barbosa, no 926

Centro

(018) 3302-3300

assis@assis.sp.gov. br

JOSE APARECIDO FERNANDES

004.s59.018-90

Prefeito

pmacontab@femanet.gov.br

lnstituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de

Av. Rui Barbosa, n" 1.125

Centro

(018) 3323-6174

assisprev@assis.sp.gov.br

Carlos Sergio Dias Paiåo

707.465.598-87

Diretor

carlospaiao@yahoo.com.br

tNP..t

fED"

F;rx:

C{)mplemento:

D¡rta início da gastäo

Çi{F,"i:

ÊÊÐ'

Fax:

Cornpl*nrento:

lfafa inící¡¡ då gestå0

46.179.94110001-35

19814444

(018) 3302-3301

PRÊFEII-O

Q1101i2017

05.291 .631/û001..20

1 9800-003

(01 B) 3323-61 /4

Diretor

17 t0112013

conformidade com as cláusulas e condições äbaixo :

Cláusula Primeira . DO OBJEïO

O lnstituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de Assis é CRÊDOR junto ao DEVËDOR Munici¡rios de Assis da qtrantia de R$

j?2.690:671,10(vinteedoismilhõeseseiscentosenoventamil eseiscentosesetentaeumreaisedezceniavos),correspondentesaosv¿lc¡resde

_ p.g49-.q.-o- 9.p9!3.919512!ZO_16, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrãtivû Consol¡dado do Parcelamento - DCP anexo.

pelo presente ¡nstrumento o/a Mun¡cfp¡os de Ass¡s confessa ser DEVEDOR do montante citado e comprorìete-s€ a quital-lo na 'forma aqui estabelecida,

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e prûùedðnç¡Êì da dívida e assunle irrtegral responsabilidade pela

exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o d¡reitû do CREDOR de apurar, a qualquer iempo, a exislôncia de outras
importâncías devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relat¡vas ao mesmo periodr:.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

OmontantedeR$22.690.671,10(vinteedoismilhöeseseiscentosenoventamil eseiscentosesetentaerrnrreaisetlezcentavos),serápaç¡oetr200
(duzentos)parceiasmensaisesucessivasdeR$113.453,36(centoetrezernil equatrocentosecinquentaetrêsreaisetrintaeseiscêntavos)
atualizadas de acordo com o disposto na Cláusula Terceíra. I , (, .r,,

A primeira parcela, no valor R$ 113.453,36 (cento e treze mil e quatrocentos e cinquenta e três reais e trinlâ e seis .entavos), r'encerá e.m 1011012o'17 e

as demais parcelas na mesma datâ dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVËDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas
conforme o critério determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignãr no orçamento de cada exercfc¡o financeiro. as verbas rlr:cees¿ârias ao pagafnento das parcelas e das

contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegu;ando ao GREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos cr¡térios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdêrrcia Social todås as informaçöes referentes ao presente acordcr de

parcelamento âtrâvés dos documentos constantês nas normas que regem os Regirnes Própríos de Previdência Sc¡cial.

cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IGP-M acumulado desde o mês da vencimento do déb¡to até o mê.s anterior ao de sua corrsolidação em que

tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legals sinrples de 1,O0% ac mês (um por cento ao mês),

acumulados dåsde o mês d'o vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e trulta de 2,0{Jo/o (dois por ceirto), conforme Lei n' LEI 6.354

DE 11 DE SETEMBRO DÊ2017.

parágrafo pr¡me¡ro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualieadas pelo IGP-M açurnulado clesde o rnês da consolidaçåo

dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sidc disponibilizado pelo órgão respcnsável Pctt suâ apuração

acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês da

íi' ), ,.

j¡,
,i,,
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consolidação até o mês anterior ao do vencimento da respect¡va parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento deguaisquer das parcelas, sobre o valor atualizaco até a data de seu vencimento, incidiráatualização pelo IGP-M acumulado desde o mes oo vencimento até o mcs anterior ao do pâgamento da respectiva parcela em que tenha sidodisponibilizado pelo órgão-responsávelo por sua apuração e acréscimo deiuÃs legais simptes'Je-i,ooy" no ma. (um p.r cento ao mês), acumr-rladosdesde o mês do vencimento até o mês anterior ao'do pagamento e multa áe z,.oov" (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA VTNCULAçÃO DO FpM

o DEVEDoR vincula o Fundo de Participaçåo dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores:a) das prestações acordadas neste termo de acordo de párcelamento e não"pagas no seu vencimento, atuâlizadas na forma da cláusrrla terceira;
ilr*iåHlï??ï¡revidenciárias 

não incluidas neste termo oe ,"oroo o" pãiãetamento e nao pàgãu-;;*eu vencimento, dev¡¡amente atuatrzadas, na
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FpM da ,,Autorizaçäo parâ Débito na contade Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM;, conforme unu"o u este termo, e deveiá permanecer em vigor até a quitaÇão ¡ntegral doacordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

constituem mot¡vo para rescisão deste termo de acordode parcelamento, independentemente de ¡ntimação, notificaçåo ou interpelação judicial ouextrâjudicial' quaisquer das seguinte-s situações: a) a.infração oe qualquår aàs cráusulas;"i";;;;i; fatta de pagameÍìro cte 3 (três) restações
ffå:ñi::iJå3Lt:ü.i::ifLñ"Xi::::" 

de repasÁe intesiar a"' cànìi¡¡ulç*' devidas ao Rpps, oas competenciasä partír de ahrl de 2017, por 3

Cláusula Sexta - DA DEF|N|TIV|DADE

A assirìatura do presente termo de acordo pelo DËvEDoR importa em confissão definitiva e ¡rretratável do débito, sem que isso implique eÛì novação outransaçåo' configurando ainda, confissão extrajudiciat, nos'.tàmos aã" å.tigÃ s+e, 3s3 e 3b4, do código de processo civil, devendo o montånteparcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente fecerati-vó-como dívidâ fundada corn-a un¡d"de gestora do Rpps.
Cláusula Sétima - DA PUBLIC|DADE

o presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos prev¡denciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execugäo do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o forode sua Comarca.

Para fìns de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e dianfe de 2 (duas)

Assis-SP 11410912017

de Assis

FERNANDES

{'.

lnstituto de dos Sorvid do Municipio de Assìs
Carlos Sergio

RAMOS SIOU SELMA IDA DINIZ

as

^{/,'

CONÎADOR

CPF: 341.250.738-56

RG: 40.585.869-3

DIRETORA PRIVIDENCiARIA

CPF: 450.055.169-72

RG: 8.286.159
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'ôIUTORIZFIçÃO PAR,J\ DÉBffiO NA CONTA DE RËPA$SE DO Fq..!Þ¡T}T DE F}AF"T¡CåT}Aç,ÃT þ$S
MUN|CÍPIOS - FFCfr

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelanoento ç Confissão de Ðébitc¡s PrevídeneiÉrråc¡s

Acordo CADPREV no

Valor consolidado

Número prestaçÕes

DEVEDOR

Ente Federativo

Representante Legal

Conta para débito

CREDOR

Unidade Gestora

Representante Legal

Conta para crédito

'l . O ente federativo acima qualificado, por intermédio de seu representante legal, na condição de devedorcla Unidade Gestora de seu RPPS, na
forma do Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários acima ìdentificado, cientifica o Banco do Brasrl de que, segundo o
estabelecido na cláusula quarta do referido termo de acordo, ocorreu a vinculaçäo dos valores do Fundo de Participação dos Municlpios - f:PM cornr:
garantia de pagamento:
1.1 - das prestaçôes acordadas no termo de acordo de parcelamento e não paga$ no seu vencimento;
1.2 - das contribuições previdenciárias não incluídas no termo de acordo de parcelamenio e não pagas no seu vencimento.

2. Desse modo, o ente federat¡vo autoriza o Banco do Brasil a debitar na conta destinada às liberações do FPf',4 e transferir para a conta da Unidade
Gestora os valores nåo pagos no seu vencimento, enquanto estiver vigente e o termo de ac<¡rdo, observado o seguinte proced¡ínento:
2.1 - Decorridos 5 (cinco) dias do vencimento da prestação do acordo de parcelamento (item 1.1) ou 30 (trìnta) dias do vencimento das contribuiçöes
não parceladas (item 1.2), sem que o ente federativo tenha efetivado o pagamento, a tJnidade Gestora encaminhará ao Banco do Brasil cJernonstrativo
atual¡zado do valor devido, com cópia ao ente.
2.2 - Recebida a comunicação, o Banco do Brasil debitará o valor dev¡do na conta do enie federativo, na data de liberação da primeira parcela
subsequente do FPM, transferindo-o de imediato para a conta da Unidade Gestora.
2.3 - Se o valor disponível na conta do FPM não for suficiente para liquidaçâo do valor devido, este será amortizado pelo saldo existente na conta,
dando-se preferência aos valores de que tratam o item 1.1 e em seguida aos do ilem 1.2, e a !"esíduc será debit"îdo na parcela subsequerìte de crétlito
do FPM.
2.4 - O valor devido, indicado para débito na conta do ente federativo, conforme itern 2.1, é de ¡nteira responsabilidade da Unidade GestÕra, eximindo-
se o Banco do Brasil de gualquer responsabilidade quanto ao seu cálculo.

3. O ente federativo declara-se ciente de que a revogação desta autorização antes da quitação integral do acorcjo de parcelamento constituirá causa
para a rescisão antecipada do termo de acordo, com as consequências estabalecidas em sua cláusula quinta.

4. Esta autorização const¡tui para integrante do termo de acordo e será, após assinåda pelos envolvidos, digitalizadã e enviada ao Ministério da

Pr"evidência Social, por meio do CADPREV.

frj¡læ
(") ldentificar o responsável (nome, e

'!

BANCO DO BRASIL (*) -/t

UNIDADE GESTORA

ENTE FEDERATIVO

Assis/SP - 1

Conta noAgência no 'i3048-6223-2Banco do Brasil

CPF. 707.465.598-87Carlos Sergio Dias Paião

05.291 .631/0001-20

73041-6

CNPJ

Conta no

lnstituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio
de Assis

Banco do Brasil 223-2no

CPF 004.959.018^90JOSE APARECIDO FERNANDES

46.179.941t0001-35

10t1012017

CNPJ

Vencimento 1 
a prestaçåcr

Assis/SP

200

1 13.453,36Valor da prestação inicial22.690.671,10

14109t2A17Daia01218/2417
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04 

 

 

 

Processo nº: TC-6822.989.16-6 

  

Entidade: Prefeitura Municipal de Assis 

  

Assunto: Acompanhamento das Contas Anuais 

  

Exercício: 2017 

  

Período examinado: 2º Quadrimestre de 2017 

  

Prefeito: Sr. José Aparecido Fernandes 

CPF nº:  004.959.018-90 

  

Relator: Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho 

  

Instrução: UR-04 / DSF-II 

 

 

 

 

 

 

Senhor Diretor Técnico de Divisão, 

 

 

 

  Este relatório consolida o resultado do acompanhamento 

das informações prestadas a esta Corte de Contas por meio dos 

balancetes mensais e dados encaminhados via Sistema AUDESP, 

denúncias, representações e demais expedientes e documentos, com o 

objetivo de verificar o cumprimento das determinações/recomenda-

ções exaradas nos pareceres das contas dos exercícios anteriores, 

bem como verificar a regularidade e fidedignidade das informações 

encaminhadas via Sistema AUDESP, além de alertar a Administração 

no sentido de prevenir e corrigir os rumos das ações que se 

apresentarem com tendências ao descumprimento do objetivo 

estabelecido. 

 

  Neste relatório estão apresentados os itens selecionados 

pela relevância, histórico, materialidade e outros fatores que 

determinaram sua inclusão no período analisado. 

 

  Em atendimento ao TC-A-30.973/026/00, registramos a 

notificação do Sr. José Aparecido Fernandes, responsável pelas 

contas em exame. 

  (vide evento nº 79.1) 
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  Preliminarmente, registramos dados e índices considerados 

relevantes para um diagnóstico inicial do município: 

 

DESCRIÇÃO FONTE/DATA DADO 

POPULAÇÃO IBGE – Estimada 2016 102.268 hab. 

ARRECADAÇÃO AUDESP – 2016 R$ 228.912.219,84 

IDH PNUD – ONU – 2010 0,805 (28º) 

IPRS – Riqueza ALESP – 2014 (ref. 2012) 36 

IPRS – Longevidade ALESP – 2014 (ref. 2012) 71 

IPRS – Escolaridade ALESP – 2014 (ref. 2012) 62 

 

 

  Informamos que o Município possui a seguinte 

classificação no Índice de Efetividade da Gestão Municipal-IEGM, 

de 2016: 

 

IEGM B 

i-Educ B 

i-Saúde   B+ 

i-Planejamento B 

i-Fiscal B 

i-Amb C+ 

i-Cidade C 

i-Gov-TI B 

 

 

  Ainda, informamos que a Prefeitura, nos últimos quatro 

exercícios antecedentes ao presente, teve os seguintes resultados 

na apreciação de suas contas:  

 

Exercício Processo nº Parecer Data da Publicação 

2016 004344/989/16 Em tramitação Prejudicado 

2015 002294/026/15 Em tramitação Prejudicado 

2014 000202/026/14 Desfavorável 06/12/16 

2013 001729/026/13 Favorável 14/01/16 

 

 

A.  ÍNDICES SOB ACOMPANHAMENTO  

 

  Preliminarmente, registramos que os dados deste item 

foram extraídos do Sistema AUDESP, com base nas informações 

prestadas pelo Órgão, exceto indicação expressa em contrário. 
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  Saliente-se que referidos dados poderão ser reavaliados 

quando da Fiscalização do 3º quadrimestre (fechamento do 

exercício), oportunidade em que todos os balanços contábeis 

estarão encerrados. 

 

 

A.1.  RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

R$ %

RECEITAS REALIZADAS ATÉ O QUADRIMESTRE 163.507.974,44      

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ O QUADRIMESTRE 153.667.320,14      

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 9.840.654,30 6,02%

* R$ 153.667.320,14 = R$ 140.460.955,63 (despesas liquidadas da PM) + 
R$   5.762.664,00 (duodécimos repassados à Câmara) + 

R$   1.676.293,92 (repasse financeiro à FAC) + 

R$   1.915.000,00 (repasse financeiro à AMEA) + 

R$   3.852.406,59 (contribuição à ASSISPREV) 

  (doc. 01-Demonstrativo da Execução Orçamentária) 

 

 

A.2.  LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL  

 

  No período (2º quadrimestre de 2017), as análises 

automáticas não identificaram descumprimentos aos limites 

estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal quanto à Dívida 

Consolidada Líquida, às Concessões de Garantias e Operações de 

Crédito, inclusive ARO. 

 

  Quanto à Despesa de Pessoal, destacamos: 

  

Ago Dez Abr Ago

2016 2016 2017 2017

% Permitido Legal 54,00% 54,00% 54,00% 54,00%

Gasto Informado 136.469.857,26 134.272.677,93 120.757.131,14 130.396.998,64 

Inclusões da Fiscalização - - - 

Exclusões da Fiscalização - - - 

Gastos Ajustados 134.272.677,93 120.757.131,14 130.396.998,64 

Receita Corrente Líquida 256.187.970,44 267.324.466,17 258.497.034,89 266.430.166,62 

Inclusões da Fiscalização - - - 

Exclusões da Fiscalização - - - 

267.324.466,17 258.497.034,89 266.430.166,62 

% Gasto Informado 53,27% 50,23% 46,72% 48,94%

% Gasto Ajustado 50,23% 46,72% 48,94%

Período

Receita Corrente Líquida Ajustada

DESPESA DE PESSOAL  (2º QUADRIMESTRE)

 

* Os valores de 2016 foram extraídos do relatório das contas daquele exercício 
(TC-4344.989.16-5), ao passo que os de 2017 tiveram por base os 

demonstrativos do Sistema AUDESP (doc. 02-RGF’s Sistema AUDESP).  

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-1T
73-0Q

A
6-5H

E
6-8Q

A
H



Fl. 4 
TC-6822.989.16-6 

Denise 
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04 

 

 

 

 

  Com base nos dados disponibilizados pelo Sistema AUDESP, 

é possível ver que o Executivo Municipal ultrapassou o limite 

previsto no artigo 59, § 1º, inciso II, da Lei Complementar nº 

101/00 (90%), o que motivou a notificação de alerta no mês de 

agosto/17 (doc. 03 - pp. 4/5). 

 

  No entanto, por ocasião de nossa fiscalização in loco, 

constatamos que os números apresentados pela Origem não coincidem 

com aqueles disponibilizados pelo Sistema AUDESP. 

 

  Nesse passo, os demonstrativos retificados, elaborados 

pelo Executivo em debate, apresentaram gastos de pessoal no 

montante de R$ 143.436.228,76 e receita corrente líquida-RCL de R$ 

271.620.886,06, o que resultou no índice de 52,81%. 

  (doc. 04–Demonstrativos Despesa Pessoal e RCL Origem) 

 

  Nesse contexto, com base nas informações prestadas pela 

Origem, esta Fiscalização apurou o que segue: 

 

-Receita Corrente Líquida: o demonstrativo da RCL extraído do 

Sistema AUDESP (doc. 05) somou às contribuições dos servidores ao 

RPPS, no campo das deduções, os valores das remunerações dos 

investimentos da ASSISPREV, atingindo, ao final do 2º 

quadrimestre, o montante de R$ 24.674.513,56. O demonstrativo da 

Origem (doc. 04), por sua vez, apresentou tais deduções somente a 

partir de 2017, ocasionando uma diferença de R$ 5.187.261,86, 

relativa ao último quadrimestre (setembro a dezembro) do 

exercício de 2016 (doc. 06-Balancete da Receita ASSISPREV). 

 

   Anotamos, ainda, que o AUDESP deduziu os cancelamentos de 

restos a pagar, lançados como receita na Fundação Educacional do 

Município de Assis-FEMA, no valor de R$ 3.457,58 (doc. 07-

Balancete da Receita FEMA), não abatidos pela Origem (doc. 04). 

  

 

-Despesa com Pessoal: o total bruto das despesas com pessoal 

apresentado pela Origem (R$ 168.622.983,62-doc. 04) difere do 

total bruto apurado pelo Sistema AUDESP (R$ 154.485.011,31-doc. 

08), em razão do acréscimo das despesas a seguir: 

 

1) A Prefeitura considerou em seu demonstrativo, agregados ao 

total das despesas com pessoal ativo, os aportes ao regime 

próprio de previdência (financiamento do déficit técnico), 

realizadas em 2016 (último quadrimestre), não consideradas 

pelo Sistema AUDESP, em face de sua classificação econômica no 

elemento 3.3.9.1.97.00, no montante de R$ 4.390.678,93 (doc. 

09 – p. 5). 
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Em 2017, tais despesas foram corretamente classificadas no 

elemento econômico 3.1.9.1.13.99 (doc. 9 – p. 8), passando, 

assim, a compor o total das despesas com pessoal, consoante 

preconizado pela Portaria Interministerial STN/SOF nº 163
1
, de 

04/05/2001, alterada pela Portaria Conjunta nº 02, de 

19/08/2010. 

 

2) O demonstrativo da Origem registrou, no elemento econômico 

3.1.7.3.70.00, a despesa com pessoal (liquidada) do contrato 

de rateio firmado com o Consórcio Público CIVAP-Consórcio 

Intermunicipal do Vale do Paranapanema, que no período de 

09/2016 a 08/2017, atingiu o montante de R$ 9.133.625,99. 

    (despesa contrato de rateio: doc. 09 – pp. 1 e 7) 

 

Nos termos da Lei Federal nº 11.107/05 (artigo 6º, § 1º c.c. o 

artigo 8º, § 4º)
2
 c.c. a Portaria STN nº 274/16 (artigo 11, 

inciso I)
3
, entendemos, s.m.j., que referida despesa de pessoal 

decorrente do contrato de rateio de Consórcio Público, deve 

ser agregada aos gastos de pessoal do Executivo de Assis. 

 

3) O demonstrativo da Origem (doc. 04) agregou despesas com PASEP 
do último quadrimestre de 2016, no valor de R$ 613.667,19, não 

considerado pelo Sistema AUDESP (doc. 09 - p. 5). 

 

  Por fim, anotamos diferença no campo das deduções das 

despesas: o demonstrativo do AUDESP (doc. 08) deduziu o valor 

despendido com inativos e pensionistas no período analisado, 

custeados com recursos vinculados, ou seja, aqueles pagos pela 

ASSISPREV (R$ 22.899.531,16–doc. 10), enquanto que a Origem 

                                                           
1 “... 
13–Obrigações Patronais - Despesas orçamentárias com encargos que a administração tem pela sua 

condição de empregadora, e resultantes de pagamento de pessoal ativo, inativo e pensionistas, 

tais como Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e contribuições para Institutos de Previdência, 

inclusive a alíquota de contribuição suplementar para cobertura do déficit atuarial, bem como os 

encargos resultantes do pagamento com atraso das contribuições de que trata este elemento de 

despesa. 

97-Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS - Despesas orçamentárias com aportes periódicos 

destinados à cobertura do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, 

conforme plano de amortização estabelecido em lei do respectivo ente Federativo, exceto as 

decorrentes de alíquota de contribuição suplementar.” (g.n.) 

2
 Art. 6o-O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 

§ 1
o
-O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a administração 

indireta de todos os entes da Federação consorciados. 

Art. 8
o
-Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de 

rateio. 

§ 4
o
-Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n

o
 101, de 4 de 

maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações necessárias para que sejam 

consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos 

entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas 

de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou 

projetos atendidos. 

3
 Art. 11- Os entes da Federação consorciados incluirão a execução orçamentária e financeira do 

consórcio público relativa aos recursos entregues em virtude de contrato de rateio para a 

elaboração dos seguintes demonstrativos fiscais: 

 I-No Relatório de Gestão Fiscal, o Demonstrativo da Despesa com Pessoal; 
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deduziu o valor total dos gastos com inativos e pensionistas (R$ 

23.998.273,35-docs. 04 e 09), inclusive aqueles repassados à 

ASSISPREV para pagamento de abono salarial aos inativos 

(3.1.9.0.01.99) e pensionistas (3.1.9.0.03.99) (doc. 11). 

 

  Ante as divergências ora apuradas, assim como as 

constatadas no 1º quadrimestre, acompanharemos as adequações/pro-

vidências adotadas pela Origem até o encerramento do exercício, 

inclusive face ao Sistema AUDESP, quando serão observadas as 

implicações em virtude de possível extrapolação dos limites da 

LRF. 

 

 

A.3.  ENSINO 

 

  Inicialmente, informamos que o Município possui os 

seguintes índices afetos ao Ensino: 

 

DESCRIÇÃO DADO 

IDEB-anos iniciais-META 6,0 

IDEB-anos iniciais-RESULTADO 6,5 

IDEB-anos finais-META Não se aplica 

IDEB-anos finais-RESULTADO Não se aplica 

FONTE/DATA: IDEB (ref. 2015) 

 

 

 

Quanto à aplicação de recursos, no período, conforme 

informado ao Sistema AUDESP, os resultados assim se apresentaram: 

 

Art. 212 da Constituição Federal: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 27,56%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 25,41%

DESPESA PAGA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 24,83%

FUNDEB: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 93,57%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 93,57%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 91,89%

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 77,93%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 77,93%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 76,35%  
  (doc. 12-Demonstrativos Ensino) 
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  No período examinado (até o 2º quadrimestre de 2017), o 

Município apresenta percentual de aplicação desfavorável ao 

atendimento do disposto no artigo 21, § 2º, da Lei Federal nº 

11.494/07 (Aplicação de Recursos do FUNDEB). 

 

  Nos termos do artigo 59, § 1º, inciso I, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o Município foi alertado no período, por 

02 (duas) vezes, consoante Notificações de Alertas juntadas no 

presente evento (doc. 03 - pp. 2 e 6). 

 

 

A.4.  SAÚDE 

 

  Conforme informado ao Sistema AUDESP, a aplicação na 

Saúde atingiu, no período, os seguintes resultados: 

 

Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA 22,92%

DESPESA LIQUIDADA 21,87%

DESPESA PAGA 20,63%  
  (doc. 13-Demonstrativo Saúde) 

 

 

 

B.  AÇÕES FISCALIZATÓRIAS DESENVOLVIDAS NO PERÍODO 

 

B.1.  CONTRATOS E ACOMPANHAMENTOS DE EXECUÇÕES 

 

  No período (parâmetro: contratos firmados de 01/01 a 

31/08/17), não foram selecionados, por meio do Audesp IV, 

contratos para instrução e acompanhamentos da execução. 

 

 

B.2.  REPASSES PÚBLICOS E ACOMPANHAMENTOS 

 

  No período (parâmetro: ajustes firmados de 01/01 a 

31/08/17), não foram selecionados, por meio do Sistema de 

Seletividade, ajustes de repasses públicos para instrução e 

acompanhamento da execução. 

 

 

B.3.  FISCALIZAÇÕES ORDENADAS 

 

  No período houve as seguintes Fiscalizações Ordenadas: 
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1 

Fiscalização Ordenada nº II, de 27 de abril de 2017 

Tema: Gestão do Patrimônio Público (FROTA) e sua Manutenção 

Eventos destes autos em 
que o Relatório foi inserido: 

18.1 e 18.2 

Processo específico que 
trata da matéria nº: 

não houve 
  

Outras observações:  

Irregularidades constatadas:  

 Não há controle formalizado de acesso de pessoas e veículos na garagem; 

 Na garagem há locais que possibilitam a disseminação de doenças; 

 Parte dos veículos não possui identificação visual; 

 Grande quantidade de veículos sucateados no pátio;  

 O Órgão não dispõe de cadastro dos veículos; 

 Não há sistema informatizado para registrar os dados necessários ao controle da frota; 

 Há indícios de troca de peças de veículos sucateados para reaproveitamento em outros (canibalização); 

 Inexistência de registro dos serviços realizados e, consequentemente, de relatórios de avaliação do custo da 
manutenção de cada veículo; 

 Ausência de servidor designado para autorizar previamente a utilização dos veículos, máquinas e 
equipamentos; 

 Inexistência de cadastro atualizado dos servidores autorizados a conduzir os veículos; 

 Não há controle da regularidade da documentação e pontuação (multas) de cada motorista; 

 Existência de veículos listados pelo Órgão que, segundo pesquisa junto ao DETRAN/SP, não seriam de sua 
propriedade; e 

 Existência de condutores que, conforme pesquisa realizada junto ao DETRAN/SP, possuem CNHs com 
pontuação na iminência e/ou já sujeitas a suspensão, nos termos do CTB. 

 

 

  A teor do Ofício nº 03/2017-Semplos, juntado no evento 

67.2 destes autos, a Origem justifica que os veículos que não 

estão em nome da Prefeitura são provenientes de convênios com o 

Estado e informa a adoção de diversas medidas para sanar as 

impropriedades detectadas, tais como: 

 

-realização de orçamentos para a aquisição de adesivos de 

identificação da frota e para a elaboração de software de 

controle da frota, abrangendo dados sobre custo de manutenção e 

pontuação na carteira de habilitação dos motoristas, dentre 

outros; 

-abertura de leilão para a venda dos veículos sucateados; 

-servidor disponibilizado para a limpeza do pátio; e 

-início de controles de entrada e saída de pessoas e veículos na 

garagem. 

 

  Além disso, noticiou a instituição da comissão especial 
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de acompanhamento e adoção de providências, pela Portaria nº 

32.575/2017 (evento 67.3), visando o atendimento dos quesitos 

formulados relativos à frota de veículos municipais. 

 

 

2 

Fiscalização Ordenada nº III, de 30 de maio de 2017 

Tema: Gestão do PSF-Programa de Saúde da Família 

Eventos destes autos em 
que o Relatório foi inserido: 

65.1 e 65.2 

Processo específico que 
trata da matéria nº: 

não houve 
  

Outras observações:  

Irregularidades constatadas:  

 Não houve capacitação inicial para os Agentes Comunitários de Saúde; 

 Inexistência de local próprio de Administração e Gerência; e 

 Não realização de dedetização e desratização no prédio. 

 

  Em nova visita ao PSF, por ocasião de nossa fiscalização 

in loco (31/10/17), verificamos que a situação permanece 

inalterada.  

 

 

3 

Fiscalização Ordenada nº IV, de 29 de junho de 2017 

Tema: Almoxarifado 

Eventos destes autos em 
que o Relatório foi inserido: 

53.1 e 53.2 

Processo específico que 
trata da matéria nº: 

não houve 
  

Outras observações: Realizada no Almoxarifado da Educação 

Irregularidades constatadas:  

 Quadro de força (ar condicionado) localizado dentro da área de estocagem do almoxarifado; 

 Existência de fiações elétricas expostas; 

 Não há proteção contra a entrada de roedores e aves;  

 Extintores de incêndio fora do prazo de validade; 

 Falta de expedição de AVCB; 

 Certificados de desratização e dedetização com prazo de garantia vencidos; 

 Existência de materiais acondicionados em contato direto com paredes; 

 Como o sistema informatizado não foi adequadamente alimentado, mesmo havendo a possibilidade de 
emissão de relatórios de estoque mínimo e máximo, pontos de reposição e itens zerados, tais análise não são 
realizadas; 

 Foram anotadas diferenças entre as quantidades registradas no inventário e os testes de contagem física dos 
materiais armazenados; e 

 Os inventários não são checados e analisados pelo controle interno. 
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  A matéria será analisada na próxima visita ao Município, 

conforme planejamento da Fiscalização. 

 

 

B.4.  FISCALIZAÇÕES PROGRAMA DE GOVERNO 

 

  Não houve no período analisado. 

 

 

B.5.  OUTROS PONTOS DE INTERESSE 

 

  Os exames efetuados in loco evidenciaram, ainda, a 

seguinte impropriedade: 

 

 

B.5.1. CARGOS EM COMISSÃO 

 

No período de abrangência de nossa fiscalização (até o 2º 

quadrimestre/2017), a Prefeitura Municipal admitiu 117 (cento e 

dezessete) servidores para diversos cargos em comissão de 

Assessores, Secretários de Gabinete e Diretores, consoante Relação 

de Admitidos inserida neste evento (doc. 14). 

 

Os Decretos Municipais nº 3.372/1998 e nº 4.422/2003, que 

regulamentaram as atribuições, responsabilidades e qualificações 

desses cargos na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, 

no entanto, não determinaram a escolaridade necessária para o 

provimento dos respectivos cargos (doc. 15). 

 

Desse jeito, observamos que dos servidores nomeados para 

os cargos em comissão, 6 Diretores e 5 Secretários de Gabinete 

(funções de Assessoria)
4
 cursaram somente o ensino médio e 35 

Assessores, o ensino médio ou fundamental, o que contraria o item 

“8.” do Comunicado SDG nº 32/2015, abaixo descrito: 

 
“8.   As leis devem definir com clareza as atribui-

ções e a escolaridade exigidas para provimento de 

cargos em comissão de Direção e Assessoria, 

exclusivos de nível universitário, reservando-se 

aos de Chefia a formação técnico-profissional 

apropriada.” (grifo nosso) 

                                                           
4
  Secretário de Gabinete: dentre outras atribuições (discriminadas no Decreto Municipal 

nº 4.422/2003), deve assessorar o Secretário Municipal na organização, supervisão e 

coordenação das atividades, bem como nas relações com os munícipes, além de receber, 

estudar e propor soluções em expedientes e acompanhar o andamento das providências e 

decisões tomadas pelo Secretário e controlar sua agenda, a fim de permitir o 

cumprimento dos compromissos assumidos. 

 Pelas características de suas atribuições, podemos dizer, s.m.j., que o cargo de 

Secretário de Gabinete equivale ao cargo de Assessor, nos termos do artigo 37, inciso 

V, da Constituição Federal (doc. 08 - p. 4). 
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  Nesse sentido, transcrevemos trecho do Voto exarado a 

respeito das contas do exercício de 2015 da Câmara Municipal de 

Sertãozinho (TC-001120/026/15): 

 
“... 

Por oportuno, ressalto, ainda, que o requisito de 

nível universitário para o exercício dos cargos 

comissionados se mostra necessário diante do grau 

de complexidade que tais funções exigem para a sua 

realização.  

A propósito, esse também é o entendimento de outros 

Tribunais, como demonstrou SDG, nos autos de Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 0130719-

90.2013.8.26.0000-Comarca de São Paulo, a qual 

considerou inconstitucional Lei Municipal que criou 

cargos comissionados com inexigibilidade de curso 

superior.  

No ensejo, alerto o Administrador para que adote 

medidas imediatas destinadas à exigência de 

escolaridade de nível superior para todos os 

comissionados, em cumprimento ao Comunicado SDG nº 

32/2015.” (grifo nosso) 

 

   

B.6.  DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES 

 

  Apensado ao presente processo de contas anuais, está o 

seguinte protocolado: 

 

1 

Processo nº: TC-11631.989.17-5 (Processo Dependente) 

Interessado: Câmara Municipal de Assis 

Assunto: 

Cópia do Processo nº 002/2017, encaminhada pelo Legislativo Municipal, versando sobre 

representação por improbidade administrativa em face do Prefeito Municipal, Sr. José 

Aparecido Fernandes, proposta pelo Sr. Clóvis de Jesus dos Santos, sobre possíveis 

irregularidades referentes à dívida da Prefeitura com a ASSISPREV 

Procedência: Improcedente 

 

  Buscando subsidiar o ordinário exame das contas de 2017 

da Prefeitura em tela, referido Protocolado fora remetido a esta 

Unidade Regional. 

 

  Alega o denunciante, em suma, que: 

 

-o Poder Executivo indeferiu ou não respondeu aos vários 

requerimentos realizados no exercício, solicitando os extratos de 

suas contribuições previdenciárias do período de 2002 a 2017, 

alegando que a responsável por tais informações é o Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Assis-

ASSISPREV; 
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-no período de 2002 (ano da criação da ASSISPREV) a 2008, não 

houve repasses ao órgão de previdência; e 

 

-a Prefeitura, segundo a atual Administração, possui uma dívida de 

R$ 48.500.000,00 em relação a contribuições previdenciárias não 

repassadas à ASSISPREV, sem que a atual Administração tenha se 

posicionado a fim de quitar o desvio das contribuições 

previdenciárias. 

 (doc. 16-Inicial Expediente) 

 

  A respeito dos questionamentos suscitados, esclarecemos: 

 

  A competência para manter registros individualizados das 

contribuições dos segurados realmente pertence à ASSISPREV, 

cabendo à Prefeitura, o repasse ao Instituto da contribuição 

patronal (15,56%), dos aportes para cobertura do déficit atuarial 

(26%) e da retenção na folha de pagamento do valor correspondente 

à contribuição mensal de 11% sobre a remuneração do servidor 

segurado do regime próprio de previdência (Lei Complementar nº 

02/07 e Decreto nº 6.313/13 – doc. 17).  

 

  Nesse sentido, por ocasião de nossa fiscalização in loco 

(28/10/2017), apuramos que o Executivo Municipal vem repassando 

mensalmente os valores das contribuições patronal, dos segurados, 

dos aportes para financiamento do déficit técnico, referentes ao 

exercício de 2017, bem como as prestações dos parcelamentos em 

vigência, conforme Certidão expedida pelo Instituto (doc. 18). 

 

  Quanto aos débitos não quitados de exercícios anteriores, 

a Prefeitura, possui três parcelamentos vigentes, a saber: 

 

1) CADPREV nº 00712/2013  (doc. 19) 

Competência = 11 a 13/12 (cota patronal) 

Valor parcelado = R$ 3.489.190,09 

Nº de parcelas = 60 

   

2) CADPREV nº 00713/2013  (doc. 20) 

Competência = 04 a 09/12 (cota patronal) 

Valor parcelado = R$ 8.354.381,08 

Nº de parcelas = 240 

   

3) CADPREV nº 00469/2015  (doc. 21) 

Competência = 09/14 a 04/15 (cota patronal) 

Valor parcelado = R$ 8.375.888,98 

Nº de parcelas = 60 
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  Anotamos, por oportuno, a aprovação pelo Ministério da 

Previdência Social, de novo parcelamento (CADPREV nº 01218/2017), 

autorizado pela Lei Municipal nº 6.354/2017, com base na Portaria 

MF nº 333/2017 (doc. 22). 

 

  Este novo parcelamento (CADPREV nº 01218/2017-doc. 22), 

em 200 parcelas, incluiu parte do valor das contribuições 

patronais não recolhidas, correspondentes às competências de 

07/2010 a 08/2015, apurado pela auditoria realizada pela 

Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência-SRPPS (R$ 

1.455.503,60) e parte das contribuições patronais e déficits não 

recolhidos, do período de 10/2015 a 12/2016 (R$ 16.807.076,89), 

devidamente atualizadas, totalizando a cifra de R$ 22.690.671,10. 

   

  Diante deste novo parcelamento, o total devido à 

ASSISPREV foi integralmente reconhecido pela Prefeitura Municipal 

e, até o período fiscalizado (2º quadrimestre), estava sendo 

quitado. 

  

  Quanto à falta de recolhimentos das contribuições à 

Autarquia de Previdência desde a criação do regime próprio (2002), 

não localizamos nos relatórios de fiscalização qualquer menção a 

respeito. 

 

  Por todo o exposto, temos que a Prefeitura, no exercício 

em análise, adotou medidas a fim de sanar a dívida previdenciária 

com o regime próprio de previdência (ASSISPREV), o que será 

acompanhado até a conclusão da fiscalização deste exercício. 

 

 

 

C. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 

TRIBUNAL 

 

  Constatamos, no período, o atendimento à Lei Orgânica e 

às Instruções deste Tribunal, ressalvada a análise do Processo TC-

5927.989.17 (Controle de Prazos das Resoluções e Instruções). 

 

 

  No mais, quanto às recomendações, consignamos que as 

contas dos exercícios de 2015 (TC-002294/026/15) e de 2016 (TC-

4344.989.16-5) estão em trâmite nesta E. Corte. 

 

  Desse jeito, tomando como base o último exercício 

apreciado pelo TCESP, passível de análise neste item (2014: TC-

000202/026/14), verificamos que, nos assuntos abordados neste 2º 

quadrimestre de 2017, a Prefeitura descumpriu a seguinte 

recomendação: 
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Exercício: 2014 TC nº: 0000202/026/14 DOE: 06/12/2016 Data do Trânsito em Julgado: - 

- atente em relação aos cargos em comissão para o disposto no artigo 37, inciso V, da Constituição Federal, 
de modo que suas atribuições efetivamente se caracterizem como de chefia, assessoramento ou direção, 
observada a exigência de conhecimentos técnicos especializados compatíveis com a excepcionalidade 
dessas atividades (item B.5.1). 

 

 

 

  CONCLUSÃO 

 

  Com relação aos assuntos tratados neste relatório, 

destacamos: 

 

A.2-LEI DE REPONSABILIDADE FISCAL: 

-divergência entre a despesa de pessoal apurada pelo Sistema 

AUDESP e a apresentada pela Origem (segundo esta, o percentual é 

de 52,81%, ultrapassando o limite prudencial); 

 

A.3-ENSINO: 

-no período examinado, o Município apresentou percentual de 

aplicação desfavorável dos recursos do FUNDEB, com base na 

despesa liquidada (95%); 

 

B.3-FISCALIZAÇÕES ORDENADAS: 

-diversas irregularidades detectadas na frota municipal, no 

Almoxarifado da Educação e no PSF; 

 

B.5-OUTROS PONTOS DE INTERESSE: 

B.5.1-CARGOS EM COMISSÃO: 

-decretos que regulamentam os cargos em comissão (Diretores, 

Secretários de Gabinete e Assessores) não exigiram formação 

superior para o seu provimento; e 

 

C-ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E DETERMINAÇÕES DO 

TRIBUNAL: 

-inobservância a recomendações desta Casa. 

 

 

  À consideração de Vossa Senhoria. 

 

  Seção UR-4.4- Marília/SP, em 07 de dezembro de 2017. 

 

 

Denise Fogolin 

Chefe Técnico da Fiscalização 

Substituta 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

UNIDADE REGIONAL DE MARíUN - UR-4

MaríIia, O7 de dezerrbro de 2OL7

Ofício GDITR-4 no 637 /2OL7

PROCESSO: e-TC-6822. 989 .16-6

óneÃo: Prefeitura Municipal de Assis

RESPONSÁVEL: José Aparecido Fernandes - Prefeito Municipal

PERÍoDo EM EXAI{E: 2o Quadrimestre /20L7

rNsrRuçÃo PoR: uR-4/DSF-rT

Excelentissimo Prefeito Municipal,

Servimo-nos do presente, para cientificar-l-he
de que o rel-atório de nossa inspeção in l-oco, referente à

análise dos dados do 2o quadrimestre de 2011' encontra-se
disponivel para conhecimento, PoI meio da web, no processo
el-etrônico supramencionado .

Apresento-Ihe protes
\o" 

de estima e aPreço.

de T.;,rya
Diretor Técnico de Divisão

Ao Senhor José Aparecido Fernandes
Excelentissimo Prefeito Municj-paI
Assis/SP

ENDEREÇO: Rua Prof. Francisco Morato/ 381 - Jd São Geraldo - Marília/SP - cEP 17501-020

PABX (14) 3422-241'6 INTERNET: r,¡t^n^I.tce.sp.gov.br
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 Ofício expedido cientificando irregularidades apuradas: 
Ofício nº 629/2017/GUR-03 Data: 07/12/2017
eTC-19361.989.17-1
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Indaiatuba
RESPONSÁVEL: Nilson Alcides Gaspar (Prefeito Municipal)

 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA - UR-4

 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA-UR-4
Ofícios expedidos para cientificação: 
Ofício GDUR-4 nº 635/2017 Data: 07/12/2017
Processo nº e-TC-6322/989/16-1 – Contas Anuais
Período em exame: 2º Quadrimestre/2017
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAU-

LISTA
Responsável: Júlio Cesar do Carmo – Prefeito Municipal
Ofício GDUR-4 nº 636/2017 Data: 07/12/2017
Processo nº e-TC-6879/989/16-8 – Contas Anuais
Período em exame: 2º Quadrimestre/2017
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
Responsável: Lucas Pocay Alves da Silva – Prefeito Municipal
Ofício GDUR-4 nº 637/2017 Data: 07/12/2017
Processo nº e-TC-6822/989/16-6 – Contas Anuais
Período em exame: 2º Quadrimestre/2017
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsável: José Aparecido Fernandes – Prefeito Municipal

 UNIDADE REGIONAL 
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - UR-7

 UNIDADE REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – UR-07
Ofícios expedidos cientificando irregularidades apuradas: 
Ofício n° 837/2017 - Data: 07/12/2017
eTC-19431/989/17
Contratante: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba
Responsável: Sr. José Pereira de Aguilar Júnior (Prefeito 

Municipal)
Contratada: Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
Ofício n° 838/2017 - Data: 07/12/2017
eTC-19435/989/17
Contratante: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba
Responsável: Sr. José Pereira de Aguilar Júnior (Prefeito 

Municipal)
Contratada: Biotec Indústria e Comércio de Alimentos Ltda
Ofício n° 839/2017 - Data: 07/12/2017
eTC-19441/989/17
Contratante: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba
Responsável: Sr. José Pereira de Aguilar Júnior (Prefeito 

Municipal)
Contratada: R. Santos Comércio de Produtos Alimentícios 

em Geral Eireli – EPP
Ofício n° 840/2017 - Data: 07/12/2017
eTC-19447/989/17
Contratante: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba
Responsável: Sr. José Pereira de Aguilar Júnior (Prefeito 

Municipal)
Contratada: D.R. Martinez - ME
Ofício n° 841/2017 - Data: 07/12/2017
eTC-19457/989/17
Contratante: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba
Responsável: Sr. José Pereira de Aguilar Júnior (Prefeito 

Municipal)
Contratada: Comercial Gordes EIRELI – EPP
Ofício n° 842/2017 - Data: 07/12/2017
eTC-19463/989/17
Contratante: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba
Responsável: Sr. José Pereira de Aguilar Júnior (Prefeito 

Municipal)
Contratada: Safra Remix Comercial de Alimentos e Equipa-

mentos Ltda
Ofício n° 843/2017 - Data: 07/12/2017
eTC-19466/989/17
Contratante: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba
Responsável: Sr. José Pereira de Aguilar Júnior (Prefeito 

Municipal)
Contratada: LGM Comércio e Representações de Produtos 

Alimentícios em Geral EIRELI - EPP
Ofício n° 844/2017 - Data: 07/12/2017
eTC-19467/989/17
Contratante: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba
Responsável: Sr. José Pereira de Aguilar Júnior (Prefeito 

Municipal)
Contratada: Milk Vitta Comércio e Indústria Ltda
Ofício n° 845/2017 - Data: 07/12/2017
eTC-19468/989/17
Contratante: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba
Responsável: Sr. José Pereira de Aguilar Júnior (Prefeito 

Municipal)
Contratada: Hosana Comércio e Representação de Produ-

tos Alimentícios em Geral EIRELI - EPP
Ofício n° 846/2017 - Data: 07/12/2017
eTC-19472/989/17
Contratante: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba
Responsável: Sr. José Pereira de Aguilar Júnior (Prefeito 

Municipal)
Contratada: Comercial Top Mix LTDA - EPP

 UNIDADE REGIONAL DE ARARAS - UR-10

 UNIDADE REGIONAL DE ARARAS - UR-10
Ofício(s) expedido(s) cientificando irregularidades: 
Ofício GUR-10.1 nº 054/2017 Data: 05/12/2017
eTC-17078.989.17-5 - Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal de Piracicaba
Responsável: Barjas Negri - Prefeito Municipal
Contratada: Novaven Construções Ltda. EPP.
Responsável: Ana Luiza Grizzo Bertoldi - Representante 

Legal
Ofício UR-10.3 nº 99/2017 Data: 04/12/2017
TC-480/010/17 - Repasses Públicos ao Terceiro Setor
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Responsável: David Everson Uip - Secretário de Estado da 

Saúde
Conveniada: Universidade Estadual de Campinas - UNI-

CAMP
Responsável: José Tadeu Jorge - Reitor
Interveniente: Funcamp - Fundação de Desenvolvimento 

da Unicamp
Responsável: Fernando Sarti - Diretor Executivo
Ofício UR-10.3 nº 100/2017 Data: 04/12/2017
TC-480/010/17 - Repasses Públicos ao Terceiro Setor
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Responsável: Wilson Modesto Pollara - Secretário Adjunto 

de Estado da Saúde
Conveniada: Universidade Estadual de Campinas - UNI-

CAMP
Responsável: José Tadeu Jorge - Reitor
Interveniente: Funcamp - Fundação de Desenvolvimento 

da Unicamp
Responsável: Fernando Sarti - Diretor Executivo

Por determinação da Auditora Silvia Monteiro, Relatora 
no processo e-TC-8191/989/15, que trata de Contrato firmado 
entre a Prefeitura Municipal de Avaré e Construtora Mahid Ldta, 
durante os Exercícios de 2008 e 2009, fica o Senhor JOSELYR 
BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito à época, NOTIFICADO, 
nos termos do artigo 104, inciso II da Lei Complementar nº 
709/93, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
última publicação deste, comprove o recolhimento da impor-
tância equivalente a 200 (duzentas) UFESP´s, referente à multa 
aplicada, conforme sentença publicada no DOE de 21/06/2016. 
Para que não seja alegada ignorância, é expedido o presente 
edital, que será publicado no Diário Oficial do Estado por três 
dias consecutivos.

 DIRETORIAS DE FISCALIZAÇÃO

 1ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - GDF-1

 1ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
Ofício expedido cientificando irregularidades apuradas: 
Ofício nº 191/2017 Data: 07/12/2017
TC-24094/026/17
Órgão Público: SECRETARIA DE ESTADO DA HABITAÇÃO
Entidade Conveniada: CDHU – COMPANHIA DE DESEN-

VOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

Responsáveis: RODRIGO GARCIA – Secretário de Estado da 
Habitação; EDUARDO TRANI – Chefe de Gabinete; LAIR ALBER-
TO SOARES KRÄHENBÜL – Diretor Presidente

 2ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - GDF-2

 2ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO-GDF-2
Ofício expedido cientificando ocorrências apuradas
Ofício nº 285/2017 Data: 07/12/17
eTC 16609/989/17-3 - Pregão Presencial nº 60/2017 e 

Contrato nº 166/2017
eTC-19111/989/17-4 - Acompanhamento da Execução do 

Contrato nº 166 de 06/10/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul
Responsável: Regina Maura Zetone Grespan – Secretária 

de Saúde
Contratada: Fundação de Apoio à Universidade Municipal 

de São Caetano do Sul
Responsável: Marcos Antonio Biffi - Presidente

 10ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - GDF-10

 10ª DIRETORIA DE FISCALIZACÃO
Ofício Nº 198/2017 Data: 01/12/2017
TC-16.334/026/17
Órgão Público: Secretaria de Estado da Saúde
Responsáveis: David Everson Uip - Secretário de Estado
Wilson Modesto Pollara - Secretário Adjunto
Organização Social: Serviço Social da Construção Civil do 

Estado de São Paulo – SECONCI - SP
Responsável: Sérgio Antonio Monteiro Porto - Conselheiro 

Presidente
Ofício Nº 201/2017 Data: 13/11/2017
TC-21.798/026/17
Órgão Convenente: Prefeitura Municipal de Embu das Artes
Responsável: Francisco Nascimento de Brito - Prefeito
Entidade Conveniada: CEJAM – Centro de Estudos e Pes-

quisas “Dr. João Amorim”
Responsável: Fernando Proença de Gouvêa – Superinten-

dente
Ofício Nº 203/2017 Data: 05/12/2017
TC- 17.065/026/17
Órgão Público: Prefeitura Municipal de São Vicente
Responsável: Luiz Cláudio Bili - Ex-Prefeito Municipal
Organização Social (Oscip): Instituto Sulamericano para a 

Promoção da Equidade no
Desenvolvimento Sustentável e Multisetorial – ISDEM
Responsável: Celia Spinardi - Presidente
Ofício nº 205/2017 Data: 06/12/2017
TC-16.337/026/17
Órgão Público: Secretaria de Estado da Saúde
Responsáveis: David Everson Uip - Secretário de Estado
Wilson Modesto Pollara - Secretário Adjunto
Organização Social: Serviço Social da Construção Civil do 

Estado de São Paulo – Seconci - SP
Responsável: Sérgio Antonio Monteiro Porto - Conselheiro 

Presidente

 UNIDADES REGIONAIS

 UNIDADE REGIONAL DE BAURU - UR-2

 UNIDADE REGIONAL DE BAURU-UR-02
Ofícios expedidos cientificando irregularidades apuradas: 
Ofício nº 103/2017 Data: 07/12/2017
eTC-19436.989.17-2
Órgão Público: Prefeitura Municipal de Botucatu
Responsável: João Cury Neto - Ex-Prefeito
Marcelo Emilio de Oliveira - Secretário Municipal de Governo
Entidade Beneficiária: Núcleo Assistencial Espírita Paulo e 

Estevão
Responsável: José Faustino Rodrigues - Presidente
Ofício nº 104/2017 Data: 07/12/2017
eTC-15273.989.17-8
Contratante: Prefeitura Municipal de São Manuel
Responsável: Ricardo Salaro Neto - Prefeito à época
Contratado: Auto Posto Barcom Ltda.
Responsável: Diogo Antonio de Barros Filho - Represen-

tante
Ofício nº 419/2017 Data: 07/12/2017
eTC-6839.989.16-7 - Contas Anuais do Exercício de 2017 - 

Análise do 2º Quadrimestre
Órgão Público: Prefeitura Municipal de Macatuba
Responsável: Marcos Donizeti Olivatto - Prefeito
Ofício nº 129/2017 Data: 07/12/2017
eTC-6794.989.16-0 - Contas Anuais do Exercício de 2017 - 

Análise do 2º Quadrimestre
Órgão Público: Prefeitura Municipal de Pederneiras
Responsável: Vicente Juliano Minguili Canelada - Prefeito
Ofício nº 130/2017 Data: 07/12/2017
eTC-6660.989.16-1 - Contas Anuais do Exercício de 2017 - 

Análise do 2º Quadrimestre
Órgão Público: Prefeitura Municipal de Igaraçu do Tietê
Responsável: Carlos Alberto Varasquim - Prefeito

 UNIDADE REGIONAL DE CAMPINAS - UR-3

 Ofício expedido para cientificação: 
Ofício UR-03 n.º 627/2017 Data: 07/12/2017
TC – 205/003/09
Contrato nº 44/08
ÓRGÃO PÚBLICO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO 

SOCIAL - FUMAS
SUBSCRITOR: Ademir Pedro Victor - Superintendente
RG. 4.950.012-0
Eduardo Santos Palhares
CPF. 962.927.768-91
CONTRATADA: FBS - Construção Civil e Pavimentação Ltda

Por determinação da Auditora Silvia Monteiro, Relatora no 
processo TC-800292/557/07, autos apartados das Contas da 
Prefeitura Municipal de Pontal, para tratar da analise de paga-
mento de serviços extraordinários e horas extras a funcionários 
de cargos em comissão, durante o Exercício de 2007, fica o 
Senhor ANTONIO LUIZ GARNICA, Prefeito Municipal à época, 
NOTIFICADO, nos termos do artigo 33, inciso III, “c” c/c o artigo 
104, inciso I, ambos da Lei Complementar nº 709/93, para que, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da última publicação 
deste, tome conhecimento do apontado e apresente as justifi-
cativas que julgar oportunas, conforme sentença publicada no 
DOE de 02/10/2013. Para que não seja alegada ignorância, é 
expedido o presente edital, que será publicado no Diário Oficial 
do Estado por três dias consecutivos.

Por determinação da Auditora Silvia Monteiro, Relatora no 
processo TC-800160/573/07, autos apartados das Contas da 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, para tratar das despesas 
realizadas sob regime de adiantamento, durante o Exercício de 
2007, fica o Senhor MARCÍLIO PEREIRA CAMPOS FILHO, Pre-
feito Municipal à época, NOTIFICADO, nos termos do artigo 33, 
inciso III, “c” c/c os artigos 36 e 104, II ambos da Lei Comple-
mentar nº 709/93, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados da última publicação deste, comprove o recolhimento da 
importância equivalente a 500 (quinhentas) UFESP´s, referente 
à multa aplicada, conforme sentença publicada no DOE de 
22/05/2014. Para que não seja alegada ignorância, é expedido o 
presente edital, que será publicado no Diário Oficial do Estado 
por três dias consecutivos.

Por determinação da Auditora Silvia Monteiro, Relatora 
no processo TC-30041/026/08, admissão de pessoal por tempo 
determinado da Prefeitura Municipal de Santa Branca, que trata 
das contratações realizadas, durante o Exercício de 2007, fica 
o Senhor GENÉSIO SEVERINO DA SILVA, Prefeito Municipal à 
época, NOTIFICADO, nos termos do artigo 104, II da Lei Com-
plementar nº 709/93, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da última publicação deste, comprove o recolhimento 
da importância equivalente a 200 (duzentas) UFESP´s, referente 
à multa aplicada, conforme sentença publicada no DOE de 
12/03/2014. Para que não seja alegada ignorância, é expedido o 
presente edital, que será publicado no Diário Oficial do Estado 
por três dias consecutivos.

Por determinação da Auditora Silvia Monteiro, Relatora no 
processo TC-14750/026/13, que trata de exame de prestação de 
contas de Repasse Público ao Terceiro Setor - Subvenção, exer-
cício 2011, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Guarulhos 
e Escola EPG Chiquinha Gonzaga, fica o Senhor SEBASTIÃO 
ALVES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal à época, NOTIFICADO, 
nos termos do artigo 33, inciso II c/c os artigos 35 e 104, VI 
ambos da Lei Complementar nº 709/93, para que, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da última publicação deste, comprove 
o recolhimento da importância equivalente a 200 (duzentas) 
UFESP´s, referente à multa aplicada, conforme sentença publica-
da no DOE de 15/03/2017. Para que não seja alegada ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será publicado no Diário 
Oficial do Estado por três dias consecutivos.

Por determinação da Auditora Silvia Monteiro, Relatora 
no processo TC-350/002/11, admissão de pessoal por tempo 
determinado da Prefeitura Municipal de Avaré que trata das 
contratações realizadas, durante o Exercício de 2009, fica o 
Senhor ROGÉRIO BARCHETE URRÊA, Prefeito Municipal à 
época, NOTIFICADO, nos termos do artigo 104, II da Lei Com-
plementar nº 709/93, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da última publicação deste, comprove o recolhimento 
da importância equivalente a 200 (duzentas) UFESP´s, referente 
à multa aplicada, conforme sentença publicada no DOE de 
20/01/2015. Para que não seja alegada ignorância, é expedido o 
presente edital, que será publicado no Diário Oficial do Estado 
por três dias consecutivos.

Por determinação da Auditora Silvia Monteiro, Relatora no 
processo TC-232/007/11, que trata de Contrato firmado entre 
a Prefeitura Municipal de São Sebastião e Barros e Pucharelli 
Ltda, durante os Exercícios de 2008 até 2011, fica o Senhor 
JUAN MANOEL PONS GARCIA – Prefeito Municipal à época, 
NOTIFICADO, nos termos do artigo 104, inciso II da Lei Com-
plementar nº 709/93, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da última publicação deste, comprove o recolhimento 
da importância equivalente a 200 (duzentas) UFESP´s, referente 
à multa aplicada, conforme sentença e Acórdão publicada no 
DOE de 23/08/13 e 08/07/2015, respectivamente. Para que não 
seja alegada ignorância, é expedido o presente edital, que será 
publicado no Diário Oficial do Estado por três dias consecutivos.

Por determinação da Auditora Silvia Monteiro, Relatora no 
processo TC-781/007/09, que trata de Contrato firmado entre 
a Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões e Quality 
Bus Comércio de Veículos Ltda, durante o Exercício de 2009, 
fica o Senhor CARLOS RIGINIK JÚNIOR – Prefeito Municipal à 
época, NOTIFICADO, nos termos do artigo 104, inciso II da Lei 
Complementar nº 709/93, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da última publicação deste, comprove o recolhimento 
da importância equivalente a 200 (duzentas) UFESP´s, referente 
à multa aplicada, conforme sentença e Acórdão publicada no 
DOE de 22/10/2013. Para que não seja alegada ignorância, é 
expedido o presente edital, que será publicado no Diário Oficial 
do Estado por três dias consecutivos.

Por determinação da Auditora Silvia Monteiro, Relatora no 
processo TC-19380/026/08, que trata de Contrato firmado entre 
a Prefeitura Municipal de Bertioga e Associação de Pais e Mes-
tres da EMEF José de Oliveira Santos- Rio da Praia de, e Classes 
Vinculadas Rio da Granja durante o Exercício de 2006, fica o 
Senhor LAIRTON GOMES GOULART – Ex-Prefeito, NOTIFICADO, 
nos termos do artigo 33, inciso III, “c” c/c os artigos 36 e 104, 
II, ambos da Lei Complementar nº 709/93, para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da última publicação deste, com-
prove o recolhimento da importância equivalente a 200 (duzen-
tas) UFESP´s, referente à multa aplicada, conforme sentença 
publicada no DOE de 05/01/2016. Para que não seja alegada 
ignorância, é expedido o presente edital, que será publicado no 
Diário Oficial do Estado por três dias consecutivos.

Por determinação da Auditora Silvia Monteiro, Relatora no 
processo TC-1338/007/08, que trata de exame de prestação de 
contas de Repasse Público ao Terceiro Setor - Subvenção, exer-
cício 2007, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Campos 
de Jordão e Hospital Leonor Mendes de Barros, fica o Senhor 
JOÃO PAULO ISMAEL, Prefeito Municipal à época, NOTIFICADO, 
nos termos do artigo 33, inciso II c/c os artigos 33, inciso III, 
“a”, “b” e “c” c/c o artigo 104, II ambos da Lei Complementar 
nº 709/93, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
última publicação deste, comprove o recolhimento da importân-
cia equivalente a 500 (quinhentas) UFESP´s, referente à multa 
aplicada, conforme sentença publicada no DOE de 07/11/2015. 
Para que não seja alegada ignorância, é expedido o presente 
edital, que será publicado no Diário Oficial do Estado por três 
dias consecutivos.

Por determinação da Auditora Silvia Monteiro, Relatora 
no processo e-TC-005531/989/15, que trata de Aposentadoria 
de Servidor da Prefeitura Municipal de Americana, durante o 
Exercício Fiscalizado de 2014, fica o Senhor JOSÉ ANTONIO 
PATROCÍNIO, NOTIFICADO, nos termos do artigo 2º, inciso II, da 
Lei Complementar nº 709/93, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da última publicação deste, tome conhecimento 
do processado e apresente suas razões ou adote as provi-
dências necessárias ao exato cumprimento da Lei, conforme 
despacho publicado no DOE de 29/11/2017. Para que não seja 
alegada ignorância, é expedido o presente edital, que será 
publicado no Diário Oficial do Estado por três dias consecutivos.

87 TC-000375/026/13
Recorrente: Antonio Alves de Souza – Ex-Presidente da 

Câmara Municipal de Tupã.
Assunto: Contas anuais da Câmara Municipal de Tupã, rela-

tivas ao exercício de 2013.
Responsável: Antonio Alves de Souza (Presidente da Câma-

ra à época).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto contra 

o acórdão da E. Segunda Câmara, que julgou irregulares as 
contas, nos termos do artigo 33, inciso III, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 709/93. Acórdão publicado em 18-10-16.

Acompanham: TC-000375/126/13 e Expediente: 
TC-000629/018/13.

Advogados: Luís Otávio dos Santos (OAB/SP n° 175.342) e 
Cassio Fernando Fatarelli Lopes de Araújo (OAB/SP n° 326.879).

Procurador de Contas: Élida Graziane Pinto e Letícia Formo-
so Delsin Matuck Feres.

Fiscalização atual: UR-18 – DSF-II.
PEDIDO DE VISTA DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CAS-

TRO MORAES
Pelo voto da Auditora Substituta de Conselheiro Silvia 

Monteiro, Relatora, e dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, 
Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Cristiana de 
Castro Moraes e Dimas Eduardo Ramalho, o E. Plenário, ante o 
exposto no voto da Relatora e em conformidade com as respec-
tivas notas taquigráficas juntados aos autos, deu provimento ao 
Recurso Ordinário, julgando-se regulares as Contas da Câmara 
Municipal de Tupã, de 2013.

88 TC-016688.989.16 (ref. TC-006941.989.15)
Recorrente: Prefeitura Municipal de Zacarias - Arnaldo Apa-

recido Dionísio – Prefeito à época.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Zacarias 

e a empresa JCA Construtora & Engenharia Ltda., objetivando o 
término da construção de creche municipal.

Responsáveis: Arnaldo Aparecido Dionísio (Prefeito à 
época).

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) con-
tra o acórdão da E. Primeira Câmara, que julgou irregulares a 
tomada de preços e o contrato, acionando o disposto no artigo 
2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, bem 
como aplicou multa aos responsáveis, no valor de 200 UFESPs, 
nos termos do artigo 104, inciso II, da referida Lei. Acórdão 
publicado no D.O.E. de

05-10-16.
Advogados: Wagner César Galdioli Polizel (OAB/SP nº 

184.881).
Fiscalização atual: UR-1 - DSF-I.
Sustentação oral proferida em 11-10-17.
Pelo voto da Auditora Substituta de Conselheiro Silvia 

Monteiro, Relatora, e dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, 
Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Cristiana de 
Castro Moraes e Dimas Eduardo Ramalho, preliminarmente o 
E. Plenário conheceu do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, 
ante o exposto no voto da Relatora, juntado aos autos, deu-lhe 
provimento parcial, afastando dos fundamentos da decisão 
apenas a questão relativa ao chamamento da segunda colo-
cada, nos termos expostos, o que permite a redução da multa 
aplicada para 160 (cento e sessenta) UFESPs.

Esgotada a pauta dos trabalhos manifestaram-se: 
PRESIDENTE - Indago do Representante do Ministério 

Público de Contas se há eventual interesse recursal em qual-
quer dos processos apreciados nesta sessão.

O Senhor Procurador-Geral indicou os itens 08 TC-014757-
026-09; 13 TC-000345-026-14; 14 TC-000480-026-14; 33 
TC-000310-026-14; 42 TC-000186-026-14; 44 TC-000576-026-
14; 72 TC-000202-026-14 e 87 TC-000375-026-13, que, depois 
de juntados voto e acórdão, serão encaminhados para aprecia-
ção específica do Ministério Público de Contas.

Ofereço a palavra.
A palavra continua livre. Não havendo interesse, declaro 

encerrada a sessão.
Nada mais havendo a tratar, às treze horas e cinquenta 

e oito minutos, foi encerrada a sessão, da qual mandei lavrar 
a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai subscrita e 
assinada. Eu, , Sérgio Ciquera Rossi, Secretário-Diretor Geral, a 
subscrevi.

Sidney Estanislau Beraldo
Antonio Roque Citadini
Edgard Camargo Rodrigues
Renato Martins Costa
Cristiana de Castro Moraes
Dimas Eduardo Ramalho
Silvia Monteiro
Rafael Neubern Demarchi Costa
Luiz Menezes Neto

 EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

 EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DO AUDITOR 
JOSUÉ ROMERO

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO AUDITOR JOSUÉ ROMERO
Por determinação do Auditor Josué Romero, relator do pro-

cesso TC-006200.989.17, que trata do Apartado de Contas da 
Prefeitura Municipal Pirapozinho, exercício de 2012, referente 
à análise das despesas com a realização da FEJUPI (Item B.5.3. 
C do Relatório) fica o Senhor Marcos Antonio Brambilla Prefeito 
à Época, NOTIFICADO, nos termos do artigo 30, c/c o artigo 91, 
inciso IV, ambos da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para 
que observado o prazo de 30 (trinta) dias contados da última 
publicação deste, tome conhecimento do processo e apresente 
as suas razões ou justificativas. O não atendimento no prazo 
consignado poderá ensejar o julgamento do feito no estado 
em que se encontra e aplicação de multa, nos termos do artigo 
104, inciso III da citada norma complementar. Para que não 
seja alegada ignorância é expedido o presente edital, que será 
publicado no Diário Oficial do Estado por três dias consecutivos.

Publique-se.

 EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DA AUDITORA 
SILVIA MONTEIRO

 EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DA AUDITORA SILVIA MONTEIRO
Por determinação da Auditora Silvia Monteiro, Relatora 

no processo TC-000332/011/14, que trata de Contrato firmado 
entre a Prefeitura Municipal de Pontes Gestal e Ruth Rosa Fer-
nandes de Souza ME, durante o Exercício de 2011, fica o Senhor 
CIRO ANTONIO LONGO, Prefeito Municipal à época, NOTIFICA-
DO, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar 
nº 709/93, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
última publicação deste, tome conhecimento do processado e 
apresente suas razões ou adote as providências necessárias ao 
exato cumprimento da Lei, conforme despacho publicado no 
DOE de 14/06/2016 Para que não seja alegada ignorância, é 
expedido o presente edital, que será publicado no Diário Oficial 
do Estado por três dias consecutivos.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 8 de dezembro de 2017 às 01:33:56.
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UR-04

De: UR-04 <ur04@tce.sp.gov.br>

Enviado em: sexta-feira, 8 de dezembro de 2017 09:22

Para: 'gabinetepma@assis.sp.gov.br'; 'gabinetepma@femanet.com.br'; 

'pmacontab@assis.sp.gov.br'

Assunto: TCESP - Ofício GDUR-4 nº 637/2017 - Ref. Relatório das Contas Anuais e-

TC-6822.989.16-6 - 2º Quadrimestre/2017

Anexos: Ofício GDUR-4 nº 637.2017 - PM Assis - eTC-6822.989.1.pdf

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
 
 
Segue, em anexo, Ofício GDUR-4 nº 637/2017 - Ref. Relatório das Contas 
Anuais e-TC-6822.989.16-6 - 2º Quadrimestre/2017. 
 
Atte., 
 
Cristina Soares 

Auxiliar Técnico da Fiscalização 

 
 
 

 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

Unidade Regional de Marília 

Endereço: Rua Professor Francisco Morato, 381 

Marília – SP   CEP: 17501-020 

Telefone: (14) 3422-2416  

E-mail: ur04@tce.sp.gov.br 

 

 
OBS: SOLICITO O ENVIO DE E-MAIL NO ( ur04@tce.sp.gov.br ) CONFIRMANDO O 
RECEBIMENTO E A CIÊNCIA DESTA MENSAGEM,  BEM COMO DO CONTEÚDO EM ANEXO.  
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UR-04

De: Administrador de sistema <MAILER-DAEMON@postman.tce.sp.gov.br>

Enviado em: sexta-feira, 8 de dezembro de 2017 09:22

Para: ur04@tce.sp.gov.br

Assunto: [TCESP] Mensagem entregue com sucesso

Anexos: details.txt; Cabecalho da Mensagem Original.txt

Esta mensagem foi gerada automaticamente pelo sistema do servidor postman.tce.sp.gov.br.  
Por favor, não responda esta mensagem.  

De: ur04@tce.sp.gov.br 
Assunto: TCESP - Ofício GDUR-4 nº 637/2017 - Ref. Relatório das Contas Anuais e-TC-6822.989.16-6 - 2º Quadrimestre/2017 
Enviada em: Sexta-feira, 08/12/2017 11:22:02 +0000 (UTC) 
 
Sua mensagem foi encaminhada com sucesso para o(s) seguinte(s) destinatário(s): 

•  gabinetepma@assis.sp.gov.br: encaminhado para o host jorge.femanet.com.br[200.230.71.13]:25. 
     Status: 250 2.0.0 Ok: queued as 5D976DBB28 
     Data e Hora: Sexta-feira, 08/12/2017 11:22:04 +0000 (UTC)  
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) /
(OAB/SP 149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI
(OAB/SP 155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO
(OAB/SP 170.328) / GISELLI DE OLIVEIRA (OAB/SP 185.238) /
(OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017

PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S):

00011631.989.17-5

 
Excelentíssimo Conselheiro
 
Dr. DIMAS EDUARDO RAMALHO
 
 
Trata-se de processo de prestação de contas do exercício e do órgão em
epígrafe, o qual é objeto de ACOMPANHAMENTO, inclusive mediante inspeções
in loco, conforme planejamento dos trabalhos fiscalizatórios desta Unidade
Regional.
 
Nestes autos está colacionado o ofício notificatório (evento 79.1),
tornando ciente o responsável de que os autos estão disponíveis no sistema
de processo eletrônico desta e. Corte, e de que todos os despachos e
decisões exarados serão publicados no DOE, na conformidade do artigo 90 da
Lei Complementar Estadual nº 709/1993.
 
Concluída essa etapa dos trabalhos da Fiscalização, conforme documentos ora
anexados, o gestor foi cientificado mediante ofício, encaminhado por e-mail
e publicado no DOE, de que o pertinente Relatório de Fiscalização (2º
Quadrimestre) está disponível para conhecimento nos presentes autos.
 
Ante o exposto, faço concluso o processo para conhecimento de Vossa
Excelência.
            

GDUR-4 - Marília, em 8 de Dezembro de 2017.
 

Agnon Ribeiro de Lima
Diretor Técnico de Divisão

 

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: AGNON RIBEIRO DE LIMA. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre
assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e

informe o código do documento: 1-1TS9-DQHE-5XUE-5B9X
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O

PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) / (OAB/SP
149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) /
CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI DE
OLIVEIRA (OAB/SP 185.238) / (OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S)

DEPENDENTES(S): 00011631.989.17-5

 
Visto.
 
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para que tome ciência das

ocorrências apontadas no relatório de Acompanhamento das Contas Anuais do 2º Quadrimestre de 2017
(evento 104).

 
ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao saneamento das referidas

ocorrências até o encerramento do presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 33, III, “b” da
Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas ao
término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo dispositivo legal,

 
Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interessados que poderão

ser intimados dos atos processuais relativos ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.
 
Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartório do meu Gabinete, e

somente nos processos de Contas Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

 
As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas de forma subsidiária à

publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas acompanharem as publicações no Diário Oficial
do Estado.

 
A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é facultativa, e pode ser

realizada pela(s) parte(s) interessada(s) e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados,
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

 
Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer o pedido junto ao Cartório do

meu Gabinete ou através de petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os seguintes termos e
informações:

 
I)     nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)    número do telefone que receberá as intimações;
III)   que concorda com os termos da intimação por meio do aplicativo WhatsApp;
IV)  que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipótese, solicita dados pessoais, bancários

ou qualquer outro de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização de atos de
intimação;

V)   que foi cientificado de que as dúvidas referentes à intimação deverão ser tratadas,
exclusivamente, no Cartório do Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

http://www.tce.sp.gov.br/
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Ressalto que caso haja mudança do número do telefone e/ou alteração das condições

de representação processual, com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do mandato, o(s)
aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

 
As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do aparelho celular destinado ao

Cartório exclusivamente para essa finalidade.
 
No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará pelo aplicativo WhatsApp a

imagem do ato processual (despacho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e das partes,
podendo também ser enviado nos formatos Word ou PDF.

 
Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o recebimento das

mensagens, tendo em vista que se trata de um meio complementar de divulgação dos atos processuais.
 
Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) e/ou seu(s) procurador(es)

não será lida e descartada imediatamente.
 
Alertando que petições, justificativas, recursos e outros pedidos deverão ser

realizados através dos meios convencionais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

 
Por fim, informo que intimações serão encaminhadas durante o expediente e feitas

exclusivamente pelo aplicativo Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à legislação de
regência, iniciando-se com a publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

 
Publique-se.
 
Remeto os autos imediatamente à equipe técnica responsável para prosseguimento

da instrução.
 
G.C., em 11 de dezembro de 2017.
 
 
 
 

DIMAS EDUARDO RAMALHO
CONSELHEIRO

GCDER-43
 

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DIMAS EDUARDO RAMALHO. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre
assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e

informe o código do documento: 1-26MG-IL9G-5D14-HBHY
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Processo: TC-000252-016-17
Convenente: Prefeitura de Capão Bonito
Responsável: Julio Fernando Galvão Dias,
Prefeito de Capão Bonito à época
Conveniada: Centro de Assistência Social de Capão Bonito
Responsável: Henricus B. Helsloot,
Presidente
Objeto: gestão compartilhada de ações em saúde pública, 

com gerenciamento nos Programas de Farmácia de Manipula-
ção, Saúde Bucal, Equipe Médica para Zona Rural e Ambulatório 
de Especialidades

Em Exame: prestação de contas do exercício de 2015
Vistos. Tendo em conta o relatório da UR-16 (fls. 10/21), 

apontando possíveis irregularidades na prestação de contas 
em exame, ficam os responsáveis da Prefeitura e da Entidade 
Conveniada notificados, nos termos dos arts. 29 c/c 30, II, da Lei 
Complementar nº 709/93, para apresentação da documentação 
e justificativas que entenderem pertinentes, observado o prazo 
de vinte dias.

Proceda-se nos termos do art. 91, I, da mencionada Lei.
Publique-se.
Expediente: TC-025012/026/17
Processo: TC-000206/003/10
Contratante: Prefeitura de Indaiatuba.
Contratada: Corpus Saneamento e Obras Ltda.
Assunto: Pedido de vista e extração de cópia dos autos.
Advogados: Ruy Pereira Camilo Júnior – OAB/SP 111.471
Michel Braz de Oliveira – OAB/SP 235.072
Patrícia Helena Ghattas – OAB/SP 401.401
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) 

dias.
Publique-se
Processo: TC-036419/026/12
Contratante: Diretoria de Ensino Região Sul Secretaria de 

Estado da Educação.
Contratada: Konserv Sistema de Serviços Ltda.
Responsáveis: Samuel Alves dos Santos (Dirigente Regional 

de Ensino, à época) – pela contratante; Veronica de Araujo Fer-
reira (Sócia) - pela contratada.

Objeto: Prestação de serviços de manipulação de alimentos 
e preparo de refeições para distribuição aos alunos da rede 
pública estadual.

Em exame: Reajustes de Preços. Apostilas, de 28/05/2014. 
Termo de Aditamento nº 01/2013, de 27/12/2013.

Tendo em vista a proposta da d. PFE (fls. 1577), e os 
apontamentos da fiscalização (fls. 1556/1562) e de Assessoria 
Técnica (fls. 1565/1568), assino aos contratantes e aos respon-
sáveis novo prazo de 30 (trinta) dias para que, nos termos do 
inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93, adotem 
as providências necessárias ao exato cumprimento da Lei ou 
apresentem alegações de interesse.

Autorizadas vista e extração de cópia dos autos, em Car-
tório.

Publique-se
Processo: TC-021798-026-17
Convenente: Prefeitura de Embu das Artes
Responsável: Francisco Nascimento de Brito,
Prefeito de Embu das Artes
Conveniada: CEJAM – Centro de Estudos Dr. João Amorim
Responsável: Fernando Proença de Gouvêa,
Superintendente da CEJAM
Objeto: apoio técnico e operacional na concepção, pla-

nejamento, desenvolvimento e implementação de programas 
de saúde nas ações voltadas aos Programas Saúde da Família, 
PACS, Saúde dos Grupos de Risco, Atenção Médico-Hospitalar, 
SADT, Formação e Capacitação de Recursos Humanos, Infor-
matização dos Serviços de Saúde, Estatísticas, Informações 
Médicas e serviços correlatos.

Em Exame: prestação de contas do exercício de 2014
Vistos.Tendo em conta o relatório da DF-10 (fls. 92/110), 

apontando possíveis irregularidades na prestação de contas 
em exame, ficam os responsáveis da Prefeitura e da Entidade 
Conveniada notificados, nos termos dos arts. 29 c/c 30, II, da Lei 
Complementar nº 709/93, para apresentação da documentação 
e justificativas que entenderem pertinentes, observado o prazo 
de vinte dias.

Proceda-se nos termos do art. 91, I, da mencionada Lei.
Publique-se.
Processo: TC-000994/014/12
Contratante: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Responsáveis: Domingos Geraldo Botan (Secretário de 

Finanças à época); João Antonio Salgado Ribeiro (Prefeito à 
época)

Contratada: Simões Comércio de Equipamentos de Sinali-
zação Ltda.

Responsável: Henrique Cesar Simões de Oliveira (Sócio)
Objeto: Prestação de serviços de consultoria, controle, 

operação, manutenção e análise do sistema operante, para 
atuar na gestão das praças de pedágio do Município de Pinda-
monhangaba (Atanásio e SP 62) utilizando-se dos hardwares 
e softwares e câmeras de monitoramento, fornecidos pela 
Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A – Nova Dutra.

Em exame: Pregão presencial nº 153/2011. Contrato cele-
brado em 21/12/11.

Advogados: Rogério Azeredo Renó (OAB/SP nº 147.482); 
Paola Cristina de Barros Bassanello Magalhães (OAB/SP nº 
175.315); Caroline Yumoto (OAB/SP nº 203.581); Willian Alberto 
Barroco (OAB/SP nº 255.918)

Trata-se de pregão e contrato rescindido unilateralmente 
em razão de inexecução total dos serviços.

Nessas circunstâncias e conforme preceitua o artigo 4º da 
Resolução nº 04/20151 (TC-A-012437/026/15), publicada em 
26/03/2015, determino o arquivamento dos autos.

Publique-se.
Processo: TC-036048-026-12
Contratante: Prefeitura de São Caetano do Sul
Responsáveis: - José Auricchio Júnior,
Prefeito de São Caetano do Sul - Lázaro Roberto Leão,
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão
Contratada: Empresa Mineira de Computadores Ltda
Objeto: com vistas à prestação de serviços de locação, 

instalação e manutenção preventiva e corretiva de microcompu-
tadores, servidores e notebooks.

Em Exame: pregão presencial e contrato
Assunto: pedido de prorrogação de prazo
(Expediente TC-023565-026-17, fls. 578)
Defiro prazo adicional de 10 (dez) dias.
Publique-se.

 DESPACHO PROFERIDO PELO SUBSTITUTO 
DE CONSELHEIRO ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS
PROCESSO: eTC-20684.989.17-1 REPRESENTANTE: Eliel da 

Silva REPRESENTADA: Prefeitura Municipal de Osasco ASSUN-
TO: Despacho de apreciação sobre pedido de representação 
formulado contra o edital de Chamamento Público nº 007/2017 
– Processo nº 5663/2017, certame processado com propósito de 
selecionar organização social para gerenciamento e execução 
de ações e serviços de saúde do Hospital Municipal Antônio 
Giglio. Eliel da Silva, gerente contábil, com Cédula de Identida-
de nº 42046862-6 e Título Eleitoral nº 357190380167, impug-
nou o edital de Chamamento Público nº 007/2017 – Processo 
nº 5663/2017, certame processado com propósito de selecionar 
organização social para gerenciamento e execução de ações e 
serviços de saúde do Hospital Municipal Antônio Giglio. Afir-
mando ter interesse em participar da disputa, questionou, em 
suma, os seguintes aspectos: a) pontuação de proposta técnica 
por atuação no gerenciamento de serviços de saúde públicos 

PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 

46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 

77.927) / (OAB/SP 149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA 
MENEGHETI (OAB/SP 155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO 
PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI DE OLIVEIRA (OAB/SP 
185.238) / (OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00011631.989.17-5
Visto.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para 

que tome ciência das ocorrências apontadas no relatório de 
Acompanhamento das Contas Anuais do 2º Quadrimestre de 
2017 (evento 104).

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal,

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
Processo: TC 4273/989/16
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
Assunto: Contas Anuais
Exercício: 2016
Responsável: GLAUBER GUILHERME BELARMINO CPF nº: 

302.336.228-96 Período: 01/01/2016 a 31/12/2016
Relator: DIMAS EDUARDO RAMALHO
Instrução: UR-02/DSF-II
Vistos.
A responsável pelas contas em exame solicita prorrogação 

de prazo para apresentar defesa sobre o relatório da fiscaliza-
ção (evento 44.1).

DEFIRO o prazo de 10 (dez) dias para a interessada apre-
sentar alegações.

Salientando que esta Corte de Contas passou a adotar a 
sistemática de contagem de prazos no Novo Código Civil, consi-
derando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, encaminhem-se os autos para mani-
festação da Assessoria Técnica e do Ministério Público de Con-
tas, nos termos do art. 195 e SS, e após a SDG, se configurado a 
hipótese regimental (art. 213).

Publique-se.

 DESPACHOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO SUBSTITUTO 
DE CONSELHEIRO VALDENIR ANTONIO POLIZELI
Processo: TC- 033407/026/15
Órgão Concessor: Conselho Estadual dos Direitos da Crian-

ça e do Adolescente – CONDECA
ente à época: Sandra Regina de Souza
Beneficiária: Prefeitura Municipal de Bariri
Responsável: Ex-Prefeito Benedito Senafonde Mazotti
Em exame: Prestação de Contas dos recursos repassados 

no exercício de 2010 – Valor de R$ 25.000,00
Advogados: Lucas Duarte Barbieri – OAB/SP nº 279.333; 

Marcos Rodrigo Calegari – OAB/SP nº 212.793; Phelipe Americo 
Magron – OAB/SP nº 349.548; Marcos Roberto Dias de Lima – 
OAB/SP nº 327.112 e outros

Ao pedido de vista – objeto do expediente TC 480/002/17, 
defiro nos termos requeridos.

Publique-se.
Expediente: TC-012420/026/14
Convenente: Secretaria do Desenvolvimento Social – Coor-

denadoria de Segurança Alimentar e Nutricional
Conveniado: Associação Popular de Saúde
Objeto: Fornecimento de refeições à população carente.
Assunto: Requer  v is ta  dos  autos  (Expediente 

TC-021589/026/17)
Defiro vista dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Publique-se.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00006803.989.16-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA 

(CNPJ 45.339.363/0001-94)
ADVOGADO: JOSE ROBERTO CARVALHO (OAB/SP 133.114) 

/ GABRIEL PELEGRINI (OAB/SP 170.445)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00016280.989.17-9
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00019168.989.17-6
Visto.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para 

que tome ciência das ocorrências apontadas no relatório de 
Acompanhamento das Contas Anuais do 2º Quadrimestre de 
2017 (evento 110).

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal,

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00006764.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO (CNPJ 

46.732.442/0001-23)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Visto.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para 

que tome ciência das ocorrências apontadas no relatório de 
Acompanhamento das Contas Anuais do 2º Quadrimestre de 
2017 (evento 81).

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal,

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00006782.989.16-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME (CNPJ 

46.362.661/0001-68)
ADVOGADO: ANTONIO SERGIO BAPTISTA (OAB/SP 17.111) 

/ MONICA LIBERATTI BARBOSA HONORATO (OAB/SP 191.573) / 
JULIANA RODAS ARANHA (OAB/SP 326.807)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017/ 2° 
Quadrimestre

EXERCÍCIO: 2017
Visto.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para 

que tome ciência das ocorrências apontadas no relatório de 
Acompanhamento das Contas Anuais do 2º Quadrimestre de 
2017 (evento 77).

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal,

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 15 de dezembro de 2017 às 03:17:09.
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TC 6822/989/16

ASSIS - EMEF Lucas Thomas Menk

Responsável pela Fiscalização

DSF-II

UR-4

Dimas Eduardo Ramalho

Conselheiro

Luciano Cleber Paulucci
Agente da Fiscalização

1
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

IX FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017

Gestor Responsável

Escola: EMEF Lucas Thomas Menk - Diretora: Senise

Diretor(a)

100.915.018-90

seniselima@hotmail.com
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2
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

IX FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017
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3
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

IX FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017
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Acompanhamento de cumprimento de linha de transporte

IX Fiscalização Ordenada 2017
ASSIS - EMEF Lucas Thomas Menk

1) Informe o nome do diretor da escola:

Resposta:

Comentários:

Escola: EMEF Lucas Thomas Menk - Diretora: Senise Camargo
Lima Yazille

-

2) Informe o CPF do diretor da escola:

Resposta:

Comentários:

100.915.018-90

-

3) Informe o e-mail do diretor da escola:

Resposta:

Comentários:

seniselima@hotmail.com

-

4) A linha acompanhada é atendida por serviço próprio, terceirizado
ou veículo alugado?

Resposta:

Comentários:

Próprio

-

5) Qual o tipo de veículo utilizado?

Resposta:

Comentários:

Micro-ônibus

Placa do Veículo: BNZ-2485

6) Há pintura de faixa horizontal na cor amarela, a meia altura, em
toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria com o
dístico ESCOLAR?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7) Existem pontos de paradas e horários pré-definidos na rota?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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8) Qual a origem da linha atendida pelo veículo?

Resposta:

Comentários:

Bairro: Água do Freire

-

9) Qual o horário de chegada na escola?

Resposta:

Comentários:

07:05

-

10) Qual o destino da linha atendida pelo veículo?

Resposta:

Comentários:

Na própria escola fiscalizada: EMEF Lucas Thomas Menk

-

11) Qual o horário de saída da escola?

Resposta:

Comentários:

07:10

-

12) Foi verificada a presença de Monitor de Transporte Escolar para
acompanhamento/orientação dos alunos?

Resposta:

Comentários:

Sim

Renan Furlan, cargo de Auxiliar de Transporte, RG:
48.630.336. Ressalto que o mesmo não estava devidamente
uniformizado

13) Veículo possui cintos de segurança em boas condições de uso e em
número igual à lotação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14) Os alunos transportados utilizavam os cintos de segurança?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15) Use o campo abaixo para descrever, por exemplo, condições do
veículo, pneus, irregularidades ocorridas durante o trajeto
envolvendo pontos de parada e horários pré-definidos, entre outros.

Resposta:

Comentários:

Não há apontamentos dignos de nota no veículo inspecionado.

-
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Informações gerais

1) A prefeitura / órgão forneceu serviço de transporte escolar?

Resposta:

Comentários:

Sim

Não há serviços terceirizados, tampouco veículos alugados.

2) Foi nomeado fiscal / gestor pela prefeitura / órgão para
acompanhamento da execução contratual?

Resposta:

Comentários:

Não aplicável

Não há serviços terceirizados, tampouco veículos alugados.

3) Existe um estudo anual do traçado e tempo de viagem das rotas do
transporte escolar?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4) A prefeitura / órgão tem controle das rotas seguidas pelos
veículos do transporte escolar?

Resposta:

Comentários:

Sim

O controle é feito manualmente por meio de ficha de folha de
marcha.

5) A prefeitura / órgão tem registro do tempo gasto nas viagens dos
veículos do transporte escolar?

Resposta:

Comentários:

Sim

O controle é feito manualmente por meio de ficha de folha de
marcha.

6) O transporte escolar de responsabilidade do Município envolve os
alunos da ZONA RURAL?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.1) Informar o número de alunos atendidos pelo transporte escolar
na ZONA RURAL?

Resposta:

Comentários:

571.00

-
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6.2) Qual a quilometragem atendida no transporte de alunos da ZONA
RURAL?

Resposta:

Comentários:

acima de 300 km

-

7) O transporte escolar de responsabilidade do Município envolve os
alunos da ZONA URBANA?

Resposta:

Comentários:

Sim

Esclareço que o Município atende somente alunos com
deficiência e outros que não há vagas na escola próxima à
residência do aluno.

7.1) Informar o número de alunos atendidos pelo transporte escolar
na ZONA URBANA?

Resposta:

Comentários:

270.00

-

7.2) Qual a quilometragem atendida no transporte de alunos da ZONA
URBANA?

Resposta:

Comentários:

acima de 300 km

-

8) Quanto ao transporte de alunos, a REDE MUNICIPAL de ensino é
atendida?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Informar o número de alunos atendidos pelo transporte escolar
na REDE MUNICIPAL?

Resposta:

Comentários:

254.00

-

9) Quanto ao transporte de alunos, a REDE ESTADUAL de ensino é
atendida?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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9.1) Informar o número de alunos atendidos pelo transporte escolar
na REDE ESTADUAL?

Resposta:

Comentários:

317.00

-

10) A prefeitura / órgão possui listagem dos alunos que requereram o
transporte escolar no ano de 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim

É feita a solicitação do transporte escolar mediante
apresentação da matrícula escolar.

11) Existe registro dos alunos que requereram o transporte mas não
foram beneficiados?

Resposta:

Comentários:

Não

Todos os alunos que requereram o transporte escolar foram
atendidos.

12) Existe cadastro dos alunos transportados, das redes municipal e
estadual de ensino, por veículo e itinerário?

Resposta:

Comentários:

Sim

Na amostragem não constatamos irregularidades.

13) Use o campo abaixo para outras informações que julgar relevantes
para a fiscalização.

Resposta:

Comentários:

Não há apontamentos dignos de nota.

-
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Informações sobre a frota

1) A frota é composta por quantas PERUAS PRÓPRIAS?

Resposta:

Comentários:

0.00

-

2) A frota é composta por quantas PERUAS ALUGADAS?

Resposta:

Comentários:

0.00

-

3) A frota é composta por quantas PERUAS TERCEIRIZADAS?

Resposta:

Comentários:

0.00

-

4) A frota é composta por quantas VANS PRÓPRIAS?

Resposta:

Comentários:

0.00

-

5) A frota é composta por quantas VANS ALUGADAS?

Resposta:

Comentários:

0.00

-

6) A frota é composta por quantas VANS TERCEIRIZADAS?

Resposta:

Comentários:

0.00

-

7) A frota é composta por quantos MICRO-ÔNIBUS PRÓPRIOS?

Resposta:

Comentários:

23.00

-

8) A frota é composta por quantos MICRO-ÔNIBUS ALUGADOS?

Resposta:

Comentários:

0.00

-
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9) A frota é composta por quantos MICRO-ÔNIBUS TERCEIRIZADOS?

Resposta:

Comentários:

0.00

-

10) A frota é composta por quantos ÔNIBUS PRÓPRIOS?

Resposta:

Comentários:

12.00

-

11) A frota é composta por quantos ÔNIBUS ALUGADOS?

Resposta:

Comentários:

0.00

-

12) A frota é composta por quantos ÔNIBUS TERCEIRIZADOS?

Resposta:

Comentários:

0.00

-

13) A frota é composta por quantos VEÍCULOS DE OUTRAS ESPÉCIES
PRÓPRIOS?

Resposta:

Comentários:

0.00

-

14) A frota é composta por quantos VEÍCULOS DE OUTRAS ESPÉCIES
ALUGADOS?

Resposta:

Comentários:

0.00

-

15) A frota é composta por quantos VEÍCULOS DE OUTRAS ESPÉCIES
TERCEIRIZADOS?

Resposta:

Comentários:

0.00

-

16) Do total de veículos PRÓPRIOS informados, que percentual em
relação ao total da frota tem mais de 10 anos de uso?

Resposta:

Comentários:

22.00%

-
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17) Do total de veículos ALUGADOS informados, que percentual em
relação ao total da frota tem mais de 10 anos de uso?

Resposta:

Comentários:

0.00%

-

18) Do total de veículos TERCEIRIZADOS informados, que percentual em
relação ao total da frota tem mais de 10 anos de uso?

Resposta:

Comentários:

0.00%

-

19) Existem dados individualizados dos veículos utilizados no
transporte escolar contendo as informações das manutenções
realizadas?

Resposta:

Comentários:

Não

O controle é feito pela setor de finanças da prefeitura.

20) Os Certificados de Registro e Licenciamento de Veículo dos
veículos da frota estão em ordem?

Resposta:

Comentários:

Sim

Na amostragem não constatamos irregularidades.

21) Os pagamentos do IPVA dos veículos não isentos (alugados ou
terceirizados) estão em ordem?

Resposta:

Comentários:

Não aplicável

Veiculos próprios

22) Os pagamentos do Seguro Obrigatório dos veículos da frota estão
em ordem?

Resposta:

Comentários:

Sim

Na amostragem não constatamos irregularidades.

23) Existe "Controle de Combustível" da frota?

Resposta:

Comentários:

Sim

Os gastos são feitos por meio de cartão eletronico
controlados pela prefeitura.
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24) Há pintura (ou adesivo se for o caso) de faixa horizontal na cor
amarela, com 40 centímetros de largura, com o dístico ESCOLAR em
preto?

Resposta:

Comentários:

Sim

Na amostragem não constatamos irregularidades.

25) Em veículo utilizado em percurso que contenha trecho não
pavimentado, há pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 20
centímetros de largura, com o dístico ESCOLAR em preto?

Resposta:

Comentários:

Sim

Na amostragem não constatamos irregularidades.

26) Os veículos são equipados com registrador instantâneo
inalterável de velocidade de tempo (cronotacógrafo), devidamente
verificado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia (INMETRO)

Resposta:

Comentários:

Sim

Na amostragem não constatamos irregularidades.

27) Há cintos de segurança em boas condições de uso e em número
igual à lotação?

Resposta:

Comentários:

Sim

Na amostragem não constatamos irregularidades.

28) Nos veículos da frota há extintor de incêndio com carga de pó
químico seco ou de gás carbônico, com capacidade de acordo com o
veículo, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a
passageiros, dentro do prazo da validade?

Resposta:

Comentários:

Sim

Na amostragem não constatamos irregularidades.

29) Os pneus dos veículos utilizados no transporte escolar
encontram-se em condições aceitáveis de utilização?

Resposta:

Comentários:

Sim

Na amostragem não constatamos irregularidades.
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30) Os veículos foram submetidos à inspeção semestral junto à
CIRETRAN (ou credenciada), observado o local de registro do veículo,
para verificação dos equipamentos obrigatórios, de acordo com o
final da placa?

Resposta:

Comentários:

Sim

Na amostragem não constatamos irregularidades.

31) Use o campo abaixo para outras informações que julgar relevantes
para a fiscalização.

Resposta:

Comentários:

Não constatamos apontamentos dignos de nota.

-

IX FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

14

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

; LU
C

IA
N

O
 C

LE
B

E
R

 P
A

U
LU

C
C

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver

o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-2A
Y

V
-2B

X
F

-5M
Y

7-6H
T

9



Informações sobre os condutores dos veículos da frota

1) Os condutores possuem CNH (Carteira Nacional de Habilitação)
válida, na categoria “D” ou “E”?

Resposta:

Comentários:

Sim

Na amostragem não constatamos irregularidades.

2) O condutores têm idade superior a 21 anos?

Resposta:

Comentários:

Sim

Na amostragem não constatamos irregularidades.

3) O condutores possuem comprovante de aprovação em curso
especializado de transporte escolar, nos termos da normatização
determinada pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN?

Resposta:

Comentários:

Sim

Na amostragem não constatamos irregularidades.

4) Os condutores apresentaram certidão negativa do registro de
distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídio, roubo,
estupro e corrupção de menores dentro do prazo de validade (deve ser
renovada a cada 05 anos)?

Resposta:

Comentários:

Sim

Segundo informaçoes prestados pelo responsável do transporte
escolar, as certidões foram apresentadas à epoca da
realização do curso de transporte escolar.

5) Use o campo abaixo para outras informações que julgar relevantes
para a fiscalização.

Resposta:

Comentários:

Não constatamos apontamentos dignos de nota.

-
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Outras constatações

1) Caso haja outras constatações que mereçam destaque, descrevê-las
no campo abaixo.

Resposta:

Comentários:

Não constatamos apontamentos dignos de nota.

-

IX FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa * Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas **

BNZ2474 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON 46179900000000 2008 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2479 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC 46179900000000 2007 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2

BNZ2485 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC 46179900000000 2007 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2497 MARCOPOLO/VOLARE W8 MO 46179900000000 2004 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2505 VW/COMIL BELLO O 46179900000000 2005 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2

BNZ2508 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC 46179900000000 2006 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2509 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC 46179900000000 2006 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2510 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC 46179900000000 2006 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2513 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC 46179900000000 2007 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2514 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC 46179900000000 2007 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2515 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC 46179900000000 2007 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2545 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON 46179900000000 2008 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

17

* As informações em branco correspondem a placas não localizadas pelo DETRAN.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
IX FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017

** Quantidade de multas nos últimos 5 anos.
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa * Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas **

BNZ2546 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON 46179900000000 2008 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2551 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON 46179900000000 2008 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2554 AGRALE/MA12.0 MAXIBUS DP 46179900000000 2009 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2555 AGRALE/MA12.0 MAXIBUS DP 46179900000000 2009 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2568 AGRALE/MASCA GRANMINI M 46179900000000 2010 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2569 MARCOPOLO/VOLARE V8L ESC 46179900000000 2010 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2570 MARCOPOLO/VOLARE W8 ESC 46179900000000 2010 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2592 AGRALE/MA12.0 MAXIBUS DP 46179900000000 2008 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2

BNZ2593 AGRALE/MA12.0 MAXIBUS DP 46179900000000 2008 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2594 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC 46179900000000 2008 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2

BNZ2598 VW/15.190 EOD E.HD ORE 46179900000000 2011 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

BNZ2612 MARCOPOLO/VOLARE V8L EM 46179900000000 2013 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0
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* As informações em branco correspondem a placas não localizadas pelo DETRAN.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
IX FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017

** Quantidade de multas nos últimos 5 anos.
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Anexo I

Listagem de veículos fiscalizados

Placa * Marca/Modelo CPF/CGC Ano Licenciamento Proprietário Multas **

BNZ2634 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON 46179900000000 2013 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

DBA3253 AGRALE/MAXIBUS DOLPHIN 46179900000000 2013 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

DBA3256 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON 46179900000000 2013 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

DBA3257 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON 46179900000000 2013 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2

DBA3261 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON 46179900000000 2013 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

DBA3264 MARCOPOLO/VOLARE W9 ESC 46179900000000 2014 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2

DBA3266 MARCOPOLO/VOLARE W9 ESC 46179900000000 2014 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2

DBA3274 VW/15.190 EOD E.HD ORE 46179900000000 2013 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 0

DJM1241 M.BENZ/INDUSCAR ATILIS O 46384100000000 2009 2017 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO 0

DJM9730 VW/MASCA GRANMIDI EOD O 46384100000000 2013 2017 SAO PAULO SECRETARIA DA EDUCACAO 0

FSO3899 MARCOPOLO/VOLARE W9 ESC 46179900000000 2014 2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 4
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* As informações em branco correspondem a placas não localizadas pelo DETRAN.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
IX FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017

** Quantidade de multas nos últimos 5 anos.
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH * Nome Categoria Validade Pontos Curso **

1059654095 ANTONIO CARLOS RODRIGUES AE 03/02/2021 4 S

1120528706 ANDREIA METIKO INOUE  D 10/06/2019 8 S

1240976276 OSVALDO SOARES  D 16/05/2019 S

1350646413 MARCELO LEME BALBINO AD 08/10/2020 S

1473919306 ROBSON DA SILVA  D 06/04/2021 S

1531800989 ADEMIR PEREIRA DE SOUZA  D 19/10/2020 S

1585598473 JOSE CARLOS BOLETINI AD 21/01/2018 14 S

1595313330 IVAN ALVES DOS SANTOS AE 23/01/2021 4 S

1631950919 CELSO PAULA RIBEIRO AE 21/12/2020 S

1673132145 LUIZ ANTONIO MOLITOR  D 23/02/2021 4 S

1733470289 JOSE ROBERTO DE SOUZA AE 25/01/2021 5 S

1765383614 JOAO APARECIDO PEREIRA DA SILVA AE 03/05/2021 S

20

* As informações em branco correspondem a CNHs não localizadas pelo DETRAN.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
IX FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017

** Indica se o condutor possui curso especial de transporte escolar.
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH * Nome Categoria Validade Pontos Curso **

1813738283 ROBERTO DE FREITAS  D 08/08/2021 9 S

1844054106 CARLOS ALBERTO FRANCISCO PINTO AD 03/05/2021 7 S

1903521480 VALMIR CHRISTANI AE 07/07/2021 S

1911863393 GEOVANE DE ARAUJO AD 16/10/2019 S

1918353185 ANTONIO BONANI AE 22/08/2019 S

2061231765 MARCIO ELI DUTRA AE 20/12/2021 S

2074848173 REINALDO SCARAMBONI AD 03/11/2021 S

2081826971 APARECIDO FELIZARDO AD 15/12/2021 S

2084400230 JOSE CARLOS PEIXOTO AD 14/12/2021 S

2161201081 EDVALDO ROGERIO DE ANDRADE AD 11/01/2018 9 S

2401453752 CLAUDIO ALVES DE LIMA AD 16/06/2022 S

2603008347 PAULO BENEDITO AE 14/09/2022 S

21

* As informações em branco correspondem a CNHs não localizadas pelo DETRAN.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
IX FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017

** Indica se o condutor possui curso especial de transporte escolar.
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Anexo II

Listagem de condutores fiscalizados

CNH * Nome Categoria Validade Pontos Curso **

3093912600 ANTONIO CARLOS PAES AE 31/10/2018 S

3094724195 VALDECIL VIEIRA DE FREITAS AD 13/01/2021 S

3207282216 DURVAL TAVARES NETO AD 06/02/2019 S

3324768731 MARCELO BARBOZA AD 31/07/2019 S

3468850433 ANSELMO PINHEIRO AD 29/09/2022 S

3479581864 VALDI DA SILVA ALVES  E 27/01/2020 S

3691314389 *

4031013108 DAVID RODRIGUES DOS SANTOS  C 10/05/2022
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* As informações em branco correspondem a CNHs não localizadas pelo DETRAN.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
IX FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017

** Indica se o condutor possui curso especial de transporte escolar.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-4 

 

 

PROCESSO   :  6822.989.16-6 

INTERESSADO:  Prefeitura Municipal de Assis 

ASSUNTO    : IX Fiscalização Ordenada 2017 – Transporte 

Escolar 

RESPONSÁVEL: José Aparecido Fernandes – Prefeito Municipal 

CPF        : 004.959.018-90 

 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro, 

 

 

Consoante determinação contida no processo 

TC-A-472/026/17 e orientação dos DSF
s
 realizamos, no último 

dia 23 de novembro, a nona fiscalização ordenada de 2017, 

desta feita para avaliar a transporte escolar. 

 

A ação padronizada foi realizada com o apoio 

de aplicativo desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da 

Informação, para uso nos tablets, consistente em questionário 

previamente elaborado.  

 

Assim, juntamos aos presentes autos o 

relatório da inspeção realizada, com as respostas aos 

quesitos formulados, dentre os quais destacamos os seguintes 

apontamentos: 

 

 Ausência de estudo anual do traçado e tempo de viagem das 

rotas do transporte escolar; 

 Inexistência de controle individualizado das manutenções 

realizadas nos veículos de transporte escolar pelo setor 

responsável; e  
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-4 

 

 

 Existência de veículos listados pelo Órgão que, segundo 

pesquisa junto ao DETRAN/SP, possuem multas de trânsito. 

 

Destarte, submetemos os autos à elevada 

apreciação de Vossa Excelência, para as providências que 

entender pertinentes, ressaltando que esta matéria será 

objeto de destaque em item específico no relatório das contas 

deste exercício. 

 

            UR-04 – Marília, em 12 de dezembro de 2017. 

 

Luciano Cleber Paulucci 

Agente da Fiscalização 

 

 

 

Denise Fogolin 

Chefe Técnico da Fiscalização 

Substituto 

 

Agnon Ribeiro de Lima 

Diretor Técnico de Divisão 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O

PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) / (OAB/SP
149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) /
CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI DE
OLIVEIRA (OAB/SP 185.238) / (OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S)

DEPENDENTES(S): 00011631.989.17-5

 
Visto.
 
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima mencionada, para que tome

ciência do Relatório IX Fiscalização Ordenada 2017 – Transporte Escolar (Evento 124), elaborado pela equipe
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe quais as providências adotadas com
objetivo de sanear as ocorrências registradas pela equipe técnica.

 
Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a sistemática de contagem de

prazos no Novo Código Civil, considerando apenas os dias úteis na contagem.
 
Alerto o responsável que os aspectos abordados serão considerados quando da

emissão do parecer sobre as referidas contas.
 
Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados poderão ter acesso aos autos

no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-eletronico,
mediante regular cadastramento, caso ainda não efetivado.

 
Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interessados que poderão

ser intimados dos atos processuais relativos ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.
 
Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartório do meu Gabinete, e

somente nos processos de Contas Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

 
As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas de forma subsidiária à

publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas acompanharem as publicações no Diário Oficial
do Estado.

 
A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é facultativa, e pode ser

realizada pela(s) parte(s) interessada(s) e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados,
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

 
Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer o pedido junto ao Cartório do

meu Gabinete ou através de petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os seguintes termos e
informações:

 
I)    nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)   número do telefone que receberá as intimações;

http://www.tce.sp.gov.br/
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III)  que concorda com os termos da intimação por meio do aplicativo WhatsApp;
IV)  que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipótese, solicita dados pessoais, bancários

ou qualquer outro de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização de atos de
intimação;

V)   que foi cientificado de que as dúvidas referentes à intimação deverão ser tratadas,
exclusivamente, no Cartório do Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

 
Ressalto que caso haja mudança do número do telefone e/ou alteração das condições

de representação processual, com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do mandato, o(s)
aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

 
As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do aparelho celular destinado ao

Cartório exclusivamente para essa finalidade.
 
No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará pelo aplicativo WhatsApp a

imagem do ato processual (despacho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e das partes,
podendo também ser enviado nos formatos Word ou PDF.

 
Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o recebimento das

mensagens, tendo em vista que se trata de um meio complementar de divulgação dos atos processuais.
 
Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) e/ou seu(s) procurador(es)

não será lida e descartada imediatamente.
 
Alertando que petições, justificativas, recursos e outros pedidos deverão ser

realizados através dos meios convencionais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

 
Por fim, informo que intimações serão encaminhadas durante o expediente e feitas

exclusivamente pelo aplicativo Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à legislação de
regência, iniciando-se com a publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

 
 
Publique-se.
 
Remeto os autos imediatamente à equipe técnica responsável para prosseguimento

da instrução.
 
G.C., em 20 de dezembro de 2017.
 
 
 
 

DIMAS EDUARDO RAMALHO
CONSELHEIRO
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7. Declaração formal sobre a cobrança de qualquer valor a 
título de taxa administrativa, bem como indicação do respectivo 
montante pecuniário, caso exista tal cobrança;

8. Apresentar demonstrativos de cálculos do custo mensal 
das atividades desenvolvidas de acordo com o Plano Operacio-
nal anexado ao Contrato de Gestão, separando e evidenciando 
os custos fixos e custos variáveis das atividades;

9. Tendo em vista os mandamentos contidos na Lei Federal 
nº 12.527/2011, em especial, nos artigos 2º e 8º, informem as 
partes se há divulgação em locais de fácil acesso, inclusive em 
sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet) das 
informações de interesse público, a exemplo do valor do repas-
se, das formalidades observadas para a realização das despe-
sas, da natureza e motivo dos gastos efetuados, dentre outros 
dados necessários a que se dê plena observância ao princípio 
da transparência ao controle social da Administração.

10.Informe a Secretaria de Estado da Saúde se promove 
análise da natureza dos gastos apresentados pelas Organiza-
ções Sociais e, caso positivo, justifique a aceitação das despesas 
relativas aos contratos acima mencionados.

Autorizo vista e extração de cópias, observadas as formali-
dades legais e regulamentares.

Publique-se.
Expediente: TC-016428/026/17
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO – 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COTIA
Assunto: OFÍCIO 0936/17 EXPPGJ SOLICITANDO INFORMA-

ÇÕES ACERCA DE RECURSO ORDINÁRIO EM FACE DA ANÁLISE 
DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COTIA E A G4 SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA PARA 
INSTRUIR O IC Nº 14.0245.0001636/2016-4.

Vistos.
Arquive-se este expediente, considerando que o objeto do 

seu pedido foi atendido no expediente 5315/026/17, por meio 
do ofício nº 1467/2017.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-018054/026/17
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBATÉ.
ASSUNTO: OFÍCIO Nº 3294 EXPPGJ, SOLICITANDO INFOR-

MAÇÕES A RESPEITO DA AÇÃO DE REVISÃO PROCESSO Nº 
6309/989/17 PARA INSTRUIR O INQUÉRITO CIVIL Nº 96/2016.

Vistos.
Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça, 

informando-lhe que o processo TC-006309/989/17, que trata 
da Ação de Revisão de Julgado do Processo TC002453/989/15 
está em trâmite nesta Corte sem decisão definitiva da matéria 
e quando do julgamento, cópia dos autos em mídia digital será 
remetida ao ilustre representante do Ministério Público.

Encaminhe-se o presente à Diretoria de Expediente para 
adoção das providências necessárias à conversão digital.

Deverá o Cartório referenciar o expediente eletrônico ao 
processo TC-006309/989/16 para atendimento ao final.

Por fim, arquive-se o expediente físico.
Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-023577/026/17
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE JUMIRIM
ASSUNTO: OFÍCIO Nº 118/2017, DE 07/11/2017, ENCAMI-

NHANDO CÓPIA DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 49/2017, QUE 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS ANUAIS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM, EXERCÍCIO DE 2015.

Vistos.
Tomo conhecimento do julgamento das Contas Anuais da 

Prefeitura Municipal de Jumirim, exercício de 2015.
Arquive-se o presente expediente.
Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-025903/026/16
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE 

LINDÓIA
ASSUNTO: III FISCALIZAÇÃO ORDENADA
Vistos.
Considerando que o conteúdo do presente expediente foi 

anotado no relatório de fiscalização para subsídio do processo 
4131/989/16, que trata das Contas Anuais da Prefeitura Muni-
cipal de Águas de Lindóia, exercício de 2016, acolho a proposta 
da fiscalização e determino o arquivamento deste expediente.

Publique-se.
PROCESSO: eTC- 016607.989.16-7
INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

ARCANJO
ASSUNTO: Descumprimento de prazo durante o exercício - 

Resolução nº 6/2012 - DOE 18/10/2012
EXERCÍCIO: 2016
Visto.
Providencie a serventia o arquivamento, observadas as 

cautelas de estilo.
Publique-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
DIMAS EDUARDO RAMALHO
Expediente: TC-000071.989.18-0.
Representante: Crazi Van Locadora de Veículos Eireli – ME.
Representada: Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra.
Responsável: Dirlei Salas Ortega – Prefeito.
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital 

do Pregão Presencial nº 058/2017, processo administrativo 
nº 091/2017, do tipo menor preço, promovido pela Prefeitura 
Municipal de Araçoiaba da Serra, objetivando a prestação de 
serviço de transporte escolar com monitoramento dos alunos, 
através de veículos tipo van, a ser realizado nas áreas urbana 
e rural do município para as escolas estaduais e municipais da 
rede pública.

Valor estimado: R$ 3.075.107,00.
Advogado: Ari Gilberto Portas (OAB/SP 371.057).
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representação formulada por CRAZI VAN 

LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI – ME., contra edital do Pregão 
Presencial nº 058/2017, promovido pela PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA, objetivando a prestação de 
serviço de transporte escolar com monitoramento dos alunos, 
através de veículos tipo van, a ser realizado nas áreas urbana 
e rural do município para as escolas estaduais e municipais da 
rede pública.

A sessão pública de abertura dos envelopes está marcada 
para ocorrer no dia 11/01/2018, às 09: 30 horas.

1.2.A Representante insurge-se, em linhas gerais, contra os 
seguintes aspectos do edital: 

a)ausência de reserva de cota do objeto para Microempre-
sa e Empresa de Pequeno Porte;

b)alega não existir o veículo tipo “VAN” no Código de 
Trânsito Brasileiro, de modo que não poderia a municipalidade 
inovar e criar tal categoria que não encontra especificação den-
tre aquelas previstas no referido Código;

c)a exigência de no mínimo 15 (quinze) assentos por veícu-
lo induz ao fornecimento de micro-ônibus.

1.3.Nestes termos, requer a Representante seja determina-
da a suspensão liminar do procedimento licitatório e, ao final, 
o acolhimento de suas impugnações com a determinação de 
retificação do instrumento convocatório.

É o relatório.
2. DECIDO
2.1.Preliminarmente, anoto que a representação fora dis-

tribuída por prevenção à minha relatoria, tendo em vista a 
constatação de conexão de matéria com aquela decidida nos 
autos do processo TC-012227.989.17-5 e TC-012229.989.17-3, 
que abrigaram representações formuladas por Auto Viação M. 
M. Souza Turismo LTDA., em face da versão anterior do edital 
que a Representante pretende questionar novamente em sede 
de Exame Prévio de Edital.

EXPEDIENTE: TC-000790/020/17
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
OBJETO: SOLICITAÇÃO DE CÓPIA DO OFÍCIO CDF-1 

277/2012 PARA ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS DA DECISÃO PRO-
FERIDA NO PROCESSO TC-19237/026/12

ADVOGADO: ADRIANE CLÁUDIA MOREIRA NOVAES (OAB/
SP 114.839)

Vistos.
A prefeitura Municipal de Bertioga solicita o encaminha-

mento do ofício CDF-1 277/2012, encartado às fls 45/49 do 
processo TC-19237/026/12.

Ocorre que, em face da referida decisão foram proto-
colados os Recursos Ordinários TC-14707/026/17 e 
TC-14981/026/17, que serão distribuídos a outro Conselheiro 
Relator, retornando os autos a este Gabinete, após o julga-
mento.

Dessa forma, o prazo para a adoção das providências está 
suspenso até a decisão definitiva da matéria em sede recursal.

Ao Cartório para juntar após o julgamento do Recurso 
Ordinário e retorno do processo TC-10764/026/07.

Publique-se.
PROCESSO: TC-016091/026/17
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
RESPONSÁVEL: DAVID EVERSON UIP
ORGANIZAÇÃO SOCIAL: SPDM – ASSOCIAÇÃO PAULISTA 

PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA
RESPONSÁVEL: RONALDO RAMOS LARANJEIRA
ENTIDADE GERENCIADA: CENTRO ESTADUAL DE ANÁLISES 

CLÍNICAS DA ZONA LESTE – CEAC ZONA LESTE
MATÉRIA: REPASSES AO TERCEIRO SETOR – PRESTAÇÃO 

DE CONTAS (CONTRATO DE GESTÃO)
EXERCÍCIO: 2016
VALOR: R$ 32.058.189,11
VISTOS.
1.Diante das anotações constantes do Relatório de Fis-

calização (fls. 54/75), NOTIFICO os responsáveis, acima discri-
minados, de ambas as partes, nos termos do art. 91, III, da Lei 
Complementar estadual nº 709/93, para que no prazo comum 
de 15 (quinze) dias apresentem as justificativas que entende-
rem cabíveis.

2.No mesmo prazo, promovam e comprovem a imediata 
restituição atualizada dos valores referentes ao rateio de custos, 
no total de R$ 150.309,40, ou ofereçam defesa, nos termos do 
art. 30, II, da Lei Orgânica deste Tribunal, apresentando sua 
vinculação à execução em tela.

3.Adicionalmente, informem, comprovadamente, o valor 
gasto com fundamento no Contrato de prestação de serviços 
advocatícios (fls. 77/80, do anexo).

4.Tendo em vista os mandamentos contidos na Lei Federal 
nº 12.527/2011, em especial, nos artigos 2º e 8º, informem as 
partes se há divulgação em locais de fácil acesso, inclusive em 
sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet) das 
informações de interesse público, a exemplo do valor do repas-
se, das formalidades observadas para a realização das despe-
sas, da natureza e motivo dos gastos efetuados, dentre outros 
dados necessários a que se dê plena observância ao princípio 
da transparência ao controle social da Administração.

5.Informe a Secretaria de Estado da Saúde se promove 
análise da natureza dos gastos apresentados pelas Organiza-
ções Sociais e, caso positivo, justifique a aceitação das despesas 
sob a rubrica “rateio de custos”.

Autorizo vista e extração de cópias, observadas as formali-
dades legais e regulamentares.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-016169/026/17
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO CAETANO DO SUL
ASSUNTO: OFÍCIO Nº 2928/2017 EXPPGJ, SOLICITANDO 

INFORMAÇÕES ACERCA DO CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO 
ENTRE A FUABC E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETA-
NO DO SUL.

Vistos.
Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justi-

ça, informando-lhe que os processos TC-020100/026/16 E 
TC-028290/026/16, que tratam de Contrato de Gestão e pres-
tação de contas entre a Prefeitura Municipal de São Caetano 
e Fundação Universidade ABC, estão em análise nesta Corte 
sem decisões definitivas das matérias e, quando do julgamento, 
cópias dos autos em mídia digital serão remetidas ao ilustre 
representante do Ministério Público.

Ao Cartório para extração de cópia devidamente registra-
da, para acompanhar o processo TC-028290/026/16 e fazer este 
expediente acompanhar o processo TC-020100/026/16.

Publique-se.
PROCESSO: TC-016332/026/17
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
RESPONSÁVEL: DAVID EVERSON UIP
ORGANIZAÇÃO SOCIAL: CRUZADA BANDEIRANTE SÃO 

CAMILO ASSISTÊNCIA MÉDICO SOCIAL
RESPONSÁVEL: ANTONIO MENDES FREITAS
ENTIDADE GERENCIADA: POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA 

EM SAÚDE MENTAL BAIXADA SANTISTA – PAI BAIXADA SAN-
TISTA

MATÉRIA: REPASSES AO TERCEIRO SETOR – PRESTAÇÃO 
DE CONTAS (CONTRATO DE GESTÃO)

EXERCÍCIO: 2016
VALOR: R$ 7.343.218,02
VISTOS.
1.Diante das anotações constantes do Relatório de Fis-

calização (fls. 52/68), NOTIFICO os responsáveis, acima discri-
minados, de ambas as partes, nos termos do art. 91, III, da Lei 
Complementar estadual nº 709/93, para que no prazo comum 
de 15 (quinze) dias apresentem as justificativas que entende-
rem cabíveis.

2.No mesmo prazo, promovam e comprovem a imediata 
restituição atualizada dos valores referentes às despesas com 
as empresas Activa Consultoria de Comunicação Empresarial; 
JGA Assessoria Contábil S/S – ME e Administradores Hospi-
talares Ltda., que perfazem o montante de R$ 47.522,21, ou 
ofereçam defesa, nos termos do art. 30, II, da Lei Orgânica 
deste Tribunal.

3.Adicionalmente, esclareçam qual a função dos Srs. Alex 
Marques; Jair Gomes de Araújo e quais serviços foram pres-
tados na Entidade Gerenciada e custeados com recursos pro-
venientes do Contrato de Gestão 001.0500.000030/2014, 
informando, comprovadamente, os respectivos vínculos jurí-
dicos perante as empresas JGA Assessoria Contábil S/S – ME 
e Administradores Hospitalares Ltda., bem como quais os 
efetivos serviços tais pessoas jurídicas prestaram, perante a 
Organização Social Cruzada Bandeirante São Camilo Assistência 
Médico-Social, em relação ao Polo de Atenção Intensiva em 
Saúde Mental da Baixada Santista e em relação às outras enti-
dades gerenciadas pela referida Organização Social, custeadas 
com recursos provenientes da Secretaria de Estado da Saúde, 
e declarar o montante pecuniário envolvido durante o exercício 
de 2016.

4.Encaminhar todos os comprovantes de pagamentos efe-
tuados em 2016 aos Srs. Alex Marques e Jair Gomes de Araújo 
e às empresas Administradores Hospitalares Ltda. e JGA Asses-
soria Contábil S/S – ME com recursos do Contrato de Gestão 
001.0500.000030/2014;

5. Encaminhar relação de todos os prestadores de serviços 
médicos contendo o nome, CNPJ, CPF, endereço, composição 
societária, especialidades médicas e valores pagos em 2016;

6. Indicação explícita e motivada quanto ao custo unitário 
e ao custo global de cada procedimento, atividade ou projeto, 
satisfazendo as metas descritas no pertinente plano de trabalho 
ou instrumento congênere;

II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSOS: TC-11929.989.17-6
EM EXAME: E-DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 87/16 E CON-

TRATO Nº 99/16, DE 29/07/16.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO
RESPONSÁVEIS: MARCO ANTÔNIO CITADINI (PREFEITO); 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS (PREFEITO) - À ÉPOCA.
CONTRATADA: EMPRESA URBANA SANTO ANDRÉ LTDA.
RESPONSÁVEL: DIERLY BALTAZAR FERNANDES SOUZA 

(SÓCIO-ADMINISTRADOR).
OBJETO: REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANS-

PORTE DE LIXO DOMICILIAR E OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
ATERRO SANITÁRIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES - ANEXO I.

ADVOGADOS: CARLOS FELIPE GONÇALVES DEMETRIO 
(OAB/SP Nº 358.638) E OUTROS.

VISTOS.
A Origem requer a concessão de prazo adicional, por mais 

15 (quinze) dias (eventos 24.1 e 24.2). DEFIRO a dilação de 
prazo, por mais 10 (dez) dias.

Após, ao Gabinete.
PUBLIQUE-SE.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO
DIMAS EDUARDO RAMALHO
Processo: TC: 101/026/18
Interessado: Câmara Municipal de Icém
Mencionado: Prefeitura Municipal de Icém 
Relator: Dimas Eduardo Ramalho
Objeto: 
Possíveis irregularidades ocorridas na Audiência Pública 

para atendimento ao disposto no §4°, artigo 9° da LRF (cum-
primento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 
pública)

Vistos.
Remeto os autos à UR-08 - São José do Rio Preto para sub-

sidiar os exames das contas de 2017 da Prefeitura Municipal de 
Icém, objeto do TC - 6390/989/16.

Publique-se.
Expediente: TC-000249/004/17
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo – 

Promotoria de Justiça de Ourinhos.
Assunto: Ofício nº 226/17/2PO, (Representação Civil nº 

43.0358.0001368/2017-2), encaminhando cópia da portaria de 
instauração de inquérito civil que visa apurar irregularidades 
em contrato celebrado pela Prefeitura Municipal de Ourinhos e 
a Expoente Soluções Comerciais Ltda.

Vistos.
Tomo ciência da documentação encaminhada pelo Ministé-

rio Público estadual.
Este expediente deverá acompanhar o processo 

TC-000891/004/08.
Publique-se.
PROCESSO: TC-000448/007/10
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ
CONTRATADA: VIOBRÁS CONSTRUÇÕES LTDA
RESPONSÁVEL: HAMILTON RIBEIRO MOTA (PREFEITO À 

ÉPOCA)
ATUAL PREFEITO: IZAIAS SANTANA
EM EXAME: MEDIDAS ADOTADAS EM CUMPRIMENTO A 

DECISÃO DESTE TRIBUNAL.
PROCURADOR: RAFAEL APONI DE FIGUEIREDO ROCHA 

(OABSP 280820)
Vistos.
Tomo ciência das informações apresentadas pela Origem 

às fls 2616/2617, referentes à declaração do setor de Recursos 
Humanos, informando que os servidores do Município foram 
orientados para que as falhas apontadas na decisão destes 
autos não voltem a ocorrer.

Sigam os autos à UR-07 Unidade Regional de São José dos 
Campos para a expedição da provisão de quitação da multa 
recolhida, conforme informação de fls 2612/2613, nos termos 
do artigo 87 parágrafo único da Lei Complementar 709/93.

Após, ao DSF II para anotações e por fim, ao arquivo.
Publique-se.
PROCESSO: TC-682/008/15 e 683/008/15
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔMBIA
CONTRATADA: F.S.F PRODUÇÕES ARTÍSTICAS S/S LTDA
RESPONSÁVEL: FÁBIO ALEXANDRE BARBOSA (EX-PRE-

FEITO)
ATUAL PREFEITO: ENDRIGO LUCAS GAMBARATO BERTIN
EM EXAME: MEDIDAS ADOTADAS EM FACE DE DECISÃO
Vistos.
O Acórdão de fls. 174/183, publicado no DOE de 

23/02/2016, JULGOU IRREGULARES as inexigibilidades de 
licitação e os Contratos nº 45/12 e 70/2012 celebrados entre as 
partes em epigrafe, acionando o disposto no artigo 2°, incisos 
XV e XXVII, da Lei Complementar n° 709/93, além de aplicar 
multa ao responsável pela contratação.

Foram dadas à Prefeitura Municipal de Colômbia opor-
tunidades para que apresentasse as providências que foram 
adotadas em razão do julgamento de irregularidade da matéria.

Todavia, o município permaneceu inerte nada trouxe aos 
autos, o que ensejou a aplicação de sanção pecuniária no 
montante de 160 (cento e sessenta UFESP’S) ao atual gestor 
municipal pelo não atendimento às determinações desta Corte 
de Contas.

Ante o exposto, encaminhe-se cópia da decisão e dos 
documentos posteriores, ao Ministério Público do Estado de 
São Paulo.

Após, ao DSF II para anotações e por fim, ao arquivo
Publique-se.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00006639.989.16-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELANDIA (CNPJ 

46.186.375/0001-99)
ADVOGADO: VIVIANE APARECIDA RODRIGUES (OAB/SP 

198.903)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Visto.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório IX Fiscalização 
Ordenada 2017 - Transporte Escolar (Evento 48), elaborado pela 
equipe de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, 
informe quais as providências adotadas com objetivo de sanear 
as ocorrências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrô-
nico - e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 

46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 

77.927) / (OAB/SP 149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA 
MENEGHETI (OAB/SP 155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO 
PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI DE OLIVEIRA (OAB/SP 
185.238) / (OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00011631.989.17-5
Visto.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório IX Fiscalização 
Ordenada 2017 - Transporte Escolar (Evento 124), elaborado 
pela equipe de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) 
dias, informe quais as providências adotadas com objetivo de 
sanear as ocorrências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrô-
nico - e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 11 de janeiro de 2018 às 02:03:36.
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EXCLENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – DOUTOR DIMAS EDUARDO 

RAMALHO. 

PROCESSO TC Nº 00006822.989.16-6 
(-Acompanhamento das Contas Anuais - 2º Quadrimestre de 2017) 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do 

Município de Assis, já qualificado nos autos do processo supra, que trata das 

contas da Prefeitura do exercício de 2017, por seu procurador que esta 

subscreve, respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência, para 

atendendo despacho de fls., prestar as informações pertinentes e necessárias, 

tendo em vista a conclusão dos trabalhos referentes ao Acompanhamento das 

Contas Municipais – 2º Quadrimestre de 2017, através da qual foram apontados 

pela sra. Agente da Fiscalização os seguintes apontamentos: 

A.2 – LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL: 

- divergência entre a despesa de pessoal apurada pelo Sistema AUDESP e a 

apresentada pela Origem (segundo esta, o percentual é de 53,40%, 

ultrapassando o limite prudencial); 

A.3 – ENSINO: 

- no período examinado, o Município apresentou percentual de aplicação 

desfavorável dos recursos do FUNDEB, com base a despesa liquidada (95%); 

B.3. – FISCALIZAÇÃO ORDENADA: 

- diversas irregularidades detectadas a frota municipal, no almoxarifado da 

educação e no PSF; 

 

B.5. – OUTROS PONTOS DE INTERESSE: 

B.5.1 – CARGOS EM COMISSÃO: 

- decretos que regulamentam os cargos em comissão (Diretores, Secretários de 

Gabinete e Assessores) não exigiram formação superior para o seu provimento; e 
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C – ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E DETERMINAÇÕES DO 

TRIBUNAL: 

- inobservância à recomendação desta Casa. 

 

No que se refere aos dois primeiros itens (A.2 – LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL e A.3 – ENSINO) a documentação ora encartada 

(ANEXO I) comprova a real situação então vigente quanto à aplicabilidade dos 

recursos mencionados. 

 

No que se refere ao apontamento quanto às 

fiscalizações ordenadas, imperioso destacar que as justificativas quanto a cada 

item ali mencionado já foram devidamente apresentadas junto aos presentes 

autos. 

A citação dos decretos que regulamentavam os cargos 

em comissão não tem mais como prevalecer, uma vez que, a respeito, deixaram 

os mesmos  de produzir efeitos no mundo jurídico, considerando que: 

 

a) o ilustre Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo interpôs contra o 

Presidente da Câmara Municipal de Assis e o Prefeito Municipal de Assis, Ação 

Direta de Inconstitucionalidade contra os anexos da Lei Complementar nº 2, de 17 

de abril de 2009, em face de não descreverem as atribuições dos cargos de 

provimento em comissão; 

 

b) o Autor, em sua exordial, alegou ausência de descrição das atribuições dos 

cargos de provimento em comissão, em afronta aos arts. 24, § 2º, I, i155, I, II e V, 

e 144 da Constituição Estadual, afirmando, ainda, que os cargos criados de 

Assessor Jurídico e Procurador Jurídico não se harmonizam com os arts. 98 e 

100 da Constituição Paulista.  

 

c) a medida liminar foi indeferida, com o oferecimento aos réus para apresentação 

de defesa, o que efetiva e tempestivamente ocorreu; 

 

d) O julgamento da ação foi realizado no dia 07 de junho de 2017, sendo a ação 

julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões que 

designavam os cargos em comissão descritos na lei, com o estabelecimento de 

prazo de 120(cento e vinte) dias, a partir do julgamento, para que fossem 

efetuadas as adequações necessárias, como exarado no v. Acórdão – Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 2021366-71.2017.8.26.0000 – Órgão Especial 

do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; 

 

e) em razão de tal decisão, no prazo fixado no acórdão, foram providenciadas as 

exonerações de todos os ocupantes de cargos em comissão na administração 

municipal, sendo certo, ainda, que houve, tempestivamente, a devida 
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comunicação ao Excelentíssimo Desembargado Relator do Processo, Dr. Ferraz 

Arruda. 

 

Finalmente, em sua conclusão, a nobre auditora 

enfatiza que, “tomando por base o último exercício apreciado pelo TCESP, passível de 

análise neste item (2014: TC 000202/026/14), verificamos que, nos assuntos abordados 

neste 2º quadrimestre a Prefeitura descumpriu a recomendação quanto às atribuições 

dos cargos em comissão.” 

 

A recomendação como apontada foi efetivamente 

cumprida, considerando que o atual Prefeito encaminhou à Câmara Municipal o 

Projeto de Lei nº 103/2017, dispondo sobre alterações no quadro de pessoal da 

Prefeitura, dele constando as atribuições e descrições específicas dos cargos de 

pessoal em comissão e em função de confiança, como consta dos anexos IV e VI. 

O referido projeto de lei foi aprovado pela Câmara Municipal, resultando na Lei nº 

6407, de 14/12/2017. 

Através das informações ora prestadas e da 

documentação anexada, cujo apensamento ora se requer, a administração 

municipal espera ter atendido os apontamentos como formulados, aguardando a 

posição da Egrégia Corte a respeito, inclusive com recomendações para o 

aperfeiçoamento dos serviços, se for o caso. 

Protesta-se pela apresentação de outros fundamentos 

e juntada de novos documentos, se assim for julgado necessário.  

Termos em que, 

p. deferimento. 

Assis, 08 de dezembro de 2017. 

 

JOÃO CARLOS GONÇALVES FILHO 

                OAB/SP   77.927 

 

    JOSÉ BENEDITO CHQUETO 

               OAB/SP 149.159 
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1 

 

EXCLENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – DOUTOR DIMAS EDUARDO 

RAMALHO. 

PROCESSO TC Nº 00006822.989.16-6 
(Fiscalização Ordenada 2017 – Transporte Escolar) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do 

Município de Assis, já qualificado nos autos do processo supra, que trata das 

contas da Prefeitura do exercício de 2017, por seus procuradores que esta 

subscrevem, respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência, para 

atendendo despacho de fls., prestar as informações pertinentes e necessárias 

tendo em vista a conclusão dos trabalhos referentes à Fiscalização Ordenada – 

Transporte Escolar. 

No relatório da inspeção realizada foram destacados 

os seguintes apontamentos: 

a) Ausência de estudo atual do traçado e tempo de viagem das rotas do 

transporte escolar;  

b) Inexistência de controle individualizado das manutenções realizadas nos 

veículos de transporte escolar pelo setor responsável; 

c) Existência de veículos listados pelo Órgão que, segundo pesquisa junto ao 

DETRAN/SP, possuem multa de trânsito. 

As declarações ora juntadas, acompanhadas de cópias 

de documentos, esclarecem que: 
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2 

 

a) o traçado e o tempo de viagens das rotas escolares seguem o itinerário 

referenciado em estradas municipais, não ocorrendo variações significativas, eis 

que as variações de quilometragem são mínimas, podendo ocorrer mudanças 

com eventual mudança de família de um determinado local, fatores que, s.m.j., 

não ensejam a elaboração de um plano anual; 

b) a partir do exercício de 2018 já foi providenciado o software de controle 

individualizado da manutenção dos veículos, conforme cópia da nota fiscal de 

aquisição e demais documentos em apenso, sendo que todas as manutenções 

são alimentadas no sistema, tais como mão de obra, peças, garantias, 

fornecedores, veículos, notas fiscais, dentre outros elementos. 

c) em relação as multas de trânsito torna-se imperioso esclarecer primeiramente 

que do apontamento não consta que tenha algum motorista extrapolado o limite 

legal de pontos e em segundo lugar que a administração municipal não pagou e 

não paga nenhum tipo de multa de trânsito, tendo como único responsável o 

condutor do veículo, o qual é identificado através da folha de marcha do veículo. 

É certo, ainda, que estão sendo tomadas medidas no sentido de que no início de 

cada exercício, seja coletado o prontuário da CNH para arquivo e eventuais 

providências no caso de punição excessiva. 

Através das presentes informações e da documentação 

ora encartada, a administração municipal espera ter atendido os apontamentos 

então formulados, aguardando a posição da Egrégia Corte a respeito, inclusive 

com recomendações para o aperfeiçoamento dos serviços, se for o caso. 

Protesta-se pela apresentação de outros fundamentos 

e juntada de documentos, se assim for julgado necessário. 

 

Termos em que, 

p. deferimento. 

Assis, 30 de dezembro de 2017. 

 

JOÃO CARLOS GONÇALVES FILHO              JOSÉ BENEDITO CHQUETO                                                     

                OAB/SP 77927                                              OAB/SP 149.159    
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Prestar Informações Via Interação Direta >> Relatório de Atividades

Município: Assis

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Ano Exercício: 2017

Tipo de Documento: Relatório de Atividades

Período: Ano

Data da Prestação: 09/03/2018 08:08

Voltar

Programas

Código do
Programa

Denominação do Programa
Código do Indicador

Pretendido
Denominação do

Indicador Pretendido
Unidade de Medida

Quantidade
Estimada

Quantidade
Realizada

Justificativa de Desvios em Relação ao Atingimento da Meta

0 OPERAÇÕES ESPECIAIS 1 PASEP und 100,00 100,00
5 GESTÃO DA INFRA ESTRUTURA URBANA 10 PAVIMENTACAO ASFALTICA und 100,00 100,00
5 GESTÃO DA INFRA ESTRUTURA URBANA 11 CONSTRUCAO DE GALERIAS und 100,00 100,00
5 GESTÃO DA INFRA ESTRUTURA URBANA 12 PROJETOS DESENVOLVIDOS und 100,00 100,00
5 GESTÃO DA INFRA ESTRUTURA URBANA 13 PLANO DIRETOR und 100,00 100,00
5 GESTÃO DA INFRA ESTRUTURA URBANA 16 RECAPEAMENTO ASFALTICO und 100,00 100,00
5 GESTÃO DA INFRA ESTRUTURA URBANA 29 AREA CONSTRUIDA und 100,00 100,00
5 GESTÃO DA INFRA ESTRUTURA URBANA 101 EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS und 2,00 2,00
5 GESTÃO DA INFRA ESTRUTURA URBANA 109 ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00
7 SERVICOS FUNERARIOS 109 ACOES REALIZADAS PERNCENTUA 100,00 100,00
9 PLATAFORMA DE BONS SERVICOS 101 EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS PERCENTUAL 100,00 100,00
9 PLATAFORMA DE BONS SERVICOS 109 ACOES REALIZADAS PERCENTUAL 100,00 100,00
10 RESPEITO AO CONSUMIDOR 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00
11 NOVA COZINHA PILOTO 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00
13 FORMACAO DE PROFISSIONAS PARA A EDUCACAO 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00
14 MANUTENCAO DA FROTA 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00
15 ASSISTENCIA FINANCEIRA 109 ACOES REALIZADAS PERCENTUAL 100,00 100,00
17 ORGANIZACAO DO ENSINO BASICO 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00
21 MANUTENCAO E MELHORIA DE ESTRADAS RURAIS 28 AMPLIACAO DE CEMITARIO und 100,00 100,00
21 MANUTENCAO E MELHORIA DE ESTRADAS RURAIS 29 AREA CONSTRUIDA und 100,00 100,00
21 MANUTENCAO E MELHORIA DE ESTRADAS RURAIS 101 EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS und 1,00 1,00
21 MANUTENCAO E MELHORIA DE ESTRADAS RURAIS 109 ACOES REALIZADAS und 1,00 1,00
22 DISPONIBILIZANDO OPORTUNIDADES 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00
24 EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00
25 ILUMINACAO PUBLICA 109 ACOES REALIZADAS PERCENTUAl 100,00 100,00
26 ATENDIMENTO AOS ESPECIAIS 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00
27 EDUCACAO NO TRANSITO 34 PLACAS DE SINALIZACAO UNIDADE 5,00 5,00
27 EDUCACAO NO TRANSITO 35 PROJETOS ATENDIDOS UNIDADE 10,00 10,00
27 EDUCACAO NO TRANSITO 36 SINALIZACAO DE TRANSITO PERNCETUAL 100,00 100,00
27 EDUCACAO NO TRANSITO 101 EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS UNIDADE 2,00 2,00
27 EDUCACAO NO TRANSITO 109 ACOES REALIZADAS PERCENTUAL 100,00 100,00
31 EDUCACAO ESPECIAL 109 ACOES REALIZADAS PERCENTUAL 100,00 100,00
34 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 109 ACOES REALIZADAS PERCENTUAL 100,00 100,00
37 PARCEIROS DA EDUCACAO 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00
38 NOVO JEITO DE CAMINHAR 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00
40 CONTRIBUICAO AO PASEP 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00
41 TRANSPORTANDO PARA O FUTURO 101 EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS und 1,00 1,00
41 TRANSPORTANDO PARA O FUTURO 109 ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00
42 CONTROLE SOCIAL 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00

43
PARCEIROS DO SUAS - SISTEMA UNICO DE
ASSISTENCIA SOCIAL

2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00

44
ATENDIMENTO, PROTECAO E CONVIVENCIA
FAMILIAR

2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00

45
PROGRAMA ESPECIAL DE PROT. AS FAMILIAS E
INDIVIDUOS COM VIOLACAO DE DIREITOS

2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00

47 DESPERDICIO ZERO 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00

DOCUMENTO CADASTRO AUDITORIA GOVERNANÇA AJUDA/SAIR
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Código do
Programa

Denominação do Programa
Código do Indicador

Pretendido
Denominação do

Indicador Pretendido
Unidade de Medida

Quantidade
Estimada

Quantidade
Realizada

Justificativa de Desvios em Relação ao Atingimento da Meta

48 ASSISTENCIA AO MENOR 98
AÇÕES ADMINISTRATIVAS
REALIZADAS

PERCENTUAL 100,00 100,00

51 ASSIS SEM FRONTEIRAS 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00
59 GERANDO OPORTUNIDADE 100 AÇÕES REALIZADAS und 100,00 100,00
60 PARCEIROS DO MEIO AMBIENTE 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00
62 GESTÃO DO PATRIMONIO E INSUMOS 101 EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS und 5,00 5,00

63 ADMINISTRANDO OS TRIBUTOS 76
EQUIPAMENTOS
QDQUIRIDOS

und 100,00 100,00

63 ADMINISTRANDO OS TRIBUTOS 101 EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS und 4,00 4,00
64 CONTROLANDO AS FINANCAS 101 EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS und 4,00 4,00
66 GESTÃO DA DIVIDA 109 ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00
67 SALVANDO VIDAS 86 OBRAS E/OU REFORMAS UNIDADE 1,00 1,00
67 SALVANDO VIDAS 101 EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS UNIDADE 1,00 1,00
67 SALVANDO VIDAS 109 ACOES REALIZADAS PERCENTUAL 100,00 100,00
68 PATRIA EM PRIMEIRO LUGAR 101 EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS UNIDADE 1,00 1,00
68 PATRIA EM PRIMEIRO LUGAR 109 ACOES REALIZADAS PERCENTUAL 100,00 100,00
70 GERANDO OPORTUNIDADES 101 EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS und 1,00 1,00
70 GERANDO OPORTUNIDADES 109 ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00
77 GESTAO ADMINISTRATIVA 101 EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS und 2,00 2,00

77 GESTAO ADMINISTRATIVA 102
EQUIP. REDES. LINK'S E
SOFTWARE'S

und 1,00 1,00

77 GESTAO ADMINISTRATIVA 109 ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00
79 ATENCAO BASICA 109 ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00

80
MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

109 ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00

81 VIGILANCIA EM SAUDE 109 ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00
82 ASSISTENCIA FARMACEUTICA 108 ACOES REALIADAS und 100,00 100,00
83 GESTAO S.U.S. 109 ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00
84 PRIMEIRA INFANCIA NO S.U.A.S.-CRIANCA FELIZ 173 AÇOES REALIZADAS % 100,00 100,00
9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 101 EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS und 0,00 0,00

Ações

Código
do

Programa

Denominação do
Programa

Código
da

Ação
Denominação da Ação

Unidade
Orçamentária

Unidade Executora
Função de
Governo

Subfunção de
Governo

Denominação da
Meta

Unidade de
Medida

Quantidade
Estimada

Quantidade
Realizada

Justificativa de Desvios em Relação ao
Atingimento da Meta

0
OPERAÇÕES
ESPECIAIS

21 CONTRIBUICAO AO P.A.S.E.P.
ENCARGOS GERAIS D
O MUNICIPIO

ADMINISTRACAO DA DIVIDA
ENCARGOS
ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS
ESPECIAIS

CONTRIBUICAO AO P.A
.S.E.P.

% 100,00 100,00

0
OPERAÇÕES
ESPECIAIS

21 CONTRIBUICAO AO P.A.S.E.P.
SECRETARIA MUNICIP
AL DE CULTURA

GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO,
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS

ENCARGOS
ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS
ESPECIAIS

CONTRIBUICAO AO P.A
.S.E.P.

% 0,00 0,00

0
OPERAÇÕES
ESPECIAIS

21 CONTRIBUICAO AO P.A.S.E.P.
SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

GERENCIA ADMINISTRATIVA E
ESPORTIVA

ENCARGOS
ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS
ESPECIAIS

CONTRIBUICAO AO P.A
.S.E.P.

% 0,00 0,00

0
OPERAÇÕES
ESPECIAIS

239
FINANCIAMENTO C/A CAIXA ECON.
FEDERAL MACRO-DRENAGEM

ENCARGOS GERAIS D
O MUNICIPIO

ADMINISTRACAO DA DIVIDA
ENCARGOS
ESPECIAIS

SERVIÇO DA DÍVIDA
INTERNA

FINANCIAMENTO C/A
CAIXA ECON. FEDERAL
MACRO-DRENAGEM

% 0,00 0,00

0
OPERAÇÕES
ESPECIAIS

998
PARCELAMENTO DE DIVIDA COM O
INST.PREV.SERV.MUNIC.DE ASSIS-
ASSISPREV

ENCARGOS GERAIS D
O MUNICIPIO

ADMINISTRACAO DA DIVIDA
ENCARGOS
ESPECIAIS

SERVIÇO DA DÍVIDA
INTERNA

PARCELAMENTO DE DI
VIDA COM O INST.PRE
V.SERV.MUNIC.DE ASS
IS-ASSISPREV

% 100,00 100,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

21 CONTRIBUICAO AO P.A.S.E.P.
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

CONTRIBUICAO AO P.A
.S.E.P.

% 100,00 100,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2027 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

INDENIZAÇÕES E RES
TITUIÇÕES

% 100,00 100,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2041
FESTEJOS DE ANIVERSÁRIO DA
CIDADE

GABINETE DO PREFEIT
O

DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

FESTEJOS DE ANIVERS
ÁRIO DA CIDADE

und 100,00 100,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2049
OP.MANUT.DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO

SECRETARIA MUNICIP
AL DE CULTURA

GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO,
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS

CULTURA
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

OP.MANUT.DEPARTAME
NTO ADMINISTRATIVO

% 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2056 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO
SECRETARIA. MUNIC N
EGOCIOS JURIDICOS

DEPARTAMENTO ADMNISTRATIVO ADMINISTRAÇÃO
DEFESA DO INTERES
SE PÚBLICO NO PRO
CESSO JUDICIÁRIO

MANUTENCAO DO DEP
ARTAMENTO

% 100,00 100,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2056 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

MANUTENCAO DO DEP
ARTAMENTO

% 100,00 100,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2062
APOIO AO DESENV.DE ATIV.DO PARQUE
"JORGE A DE OLIVEIRA"

SECRETARIA MUNIC. I
ND. COM. E TURISMO

SECRETARIA MUNIC IND.COM. E
TURISMO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

PROMOÇÃO COMERC
IAL

APOIO AO DESENV.DE
ATIV.DO PARQUE "JOR
GE A DE OLIVEIRA"

% 100,00 100,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-PAS

SECRETARIA. MUNIC N
EGOCIOS JURIDICOS

DEPARTAMENTO ADMNISTRATIVO ADMINISTRAÇÃO
DEFESA DO INTERES
SE PÚBLICO NO PRO
CESSO JUDICIÁRIO

PROGRAMA ALIMENTA
CAO SERVIDORES PUB
L. MUNICIPAIS-PAS

% 100,00 100,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-PAS

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

PROGRAMA ALIMENTA
CAO SERVIDORES PUB
L. MUNICIPAIS-PAS

% 100,00 100,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-PAS

SECRETARIA MUNIC. I
ND. COM. E TURISMO

SECRETARIA MUNIC IND.COM. E
TURISMO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

PROMOÇÃO COMERC
IAL

PROGRAMA ALIMENTA
CAO SERVIDORES PUB
L. MUNICIPAIS-PAS

% 100,00 100,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2205
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAL-PAS

SECRETARIA MUNICIP
AL DE CULTURA

GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO,
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS

CULTURA
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

PROGRAMA ALIMENTA
CAO SERVIDORES PUB
L. MUNICIPAL-PAS

% 0,00 0,00
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Código
do

Programa

Denominação do
Programa

Código
da

Ação
Denominação da Ação

Unidade
Orçamentária

Unidade Executora
Função de
Governo

Subfunção de
Governo

Denominação da
Meta

Unidade de
Medida

Quantidade
Estimada

Quantidade
Realizada

Justificativa de Desvios em Relação ao
Atingimento da Meta

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2231
ASSOCIACAO DE ORQUIDOFILOS DE
ASSIS

GABINETE DO PREFEIT
O

DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

ASSOCIACAO DE ORQ
UIDOFILOS DE ASSIS

% 100,00 100,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2239 CENTRO SOCIAL URBANO
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
DESPORTO E
LAZER

LAZER
CENTRO SOCIAL URBA
NO

und 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2251 COMBUSTIVEIS
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

COMBUSTIVEIS % 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2251 COMBUSTIVEIS
SECRETARIA MUNIC. I
ND. COM. E TURISMO

SECRETARIA MUNIC IND.COM. E
TURISMO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

PROMOÇÃO COMERC
IAL

COMBUSTIVEIS % 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2251 COMBUSTIVEIS
GABINETE DO PREFEIT
O

DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

COMBUSTIVEIS % 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2282 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE
SECRETARIA. MUNIC N
EGOCIOS JURIDICOS

DEPARTAMENTO ADMNISTRATIVO ADMINISTRAÇÃO
DEFESA DO INTERES
SE PÚBLICO NO PRO
CESSO JUDICIÁRIO

AGUA, ENERGIA ELETR
ICA E TELEFONE

% 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2282 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

AGUA, ENERGIA ELETR
ICA E TELEFONE

% 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2282 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

AGUA, ENERGIA ELETR
ICA E TELEFONE

% 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2282 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. I
ND. COM. E TURISMO

SECRETARIA MUNIC IND.COM. E
TURISMO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

PROMOÇÃO COMERC
IAL

AGUA, ENERGIA ELETR
ICA E TELEFONE

% 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2282 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
DESPORTO E
LAZER

LAZER
AGUA, ENERGIA ELETR
ICA E TELEFONE

% 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2282 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE
GABINETE DO PREFEIT
O

DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

AGUA, ENERGIA ELETR
ICA E TELEFONE

% 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA
SECRETARIA MUNICIP
AL DE CULTURA

GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO,
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS

CULTURA
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

LICENCA A PREMIO IN
DENIZADA

% 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA
SECRETARIA. MUNIC N
EGOCIOS JURIDICOS

DEPARTAMENTO ADMNISTRATIVO ADMINISTRAÇÃO
DEFESA DO INTERES
SE PÚBLICO NO PRO
CESSO JUDICIÁRIO

LICENCA A PREMIO IN
DENIZADA

% 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

LICENCA A PREMIO IN
DENIZADA

% 100,00 100,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

LICENCA A PREMIO IN
DENIZADA

% 100,00 100,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA
SECRETARIA MUNIC. I
ND. COM. E TURISMO

SECRETARIA MUNIC IND.COM. E
TURISMO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

PROMOÇÃO COMERC
IAL

LICENCA A PREMIO IN
DENIZADA

% 100,00 100,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2427
CLUBE DE CADEIRA DE RODAS JOAO
LEAO DE CARVALHO

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

CLUBE DE CADEIRA D
E RODAS JOAO LEAO
DE CARVALHO

% 100,00 100,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2620 CONTRATOS DIVERSOS
SECRETARIA. MUNIC N
EGOCIOS JURIDICOS

DEPARTAMENTO ADMNISTRATIVO ADMINISTRAÇÃO
DEFESA DO INTERES
SE PÚBLICO NO PRO
CESSO JUDICIÁRIO

CONTRATOS DIVERSO
S

% 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2620 CONTRATOS DIVERSOS
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

CONTRATOS DIVERSO
S

% 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2620 CONTRATOS DIVERSOS
GABINETE DO PREFEIT
O

DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

CONTRATOS DIVERSO
S

% 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2622 Contratos de Aluguéis
SECRETARIA. MUNIC N
EGOCIOS JURIDICOS

DEPARTAMENTO ADMNISTRATIVO ADMINISTRAÇÃO
DEFESA DO INTERES
SE PÚBLICO NO PRO
CESSO JUDICIÁRIO

Contratos de Aluguéis % 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2622 Contratos de Aluguéis
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

Contratos de Aluguéis % 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2622 Contratos de Aluguéis
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

Contratos de Aluguéis % 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2622 Contratos de Aluguéis
SECRETARIA MUNIC. I
ND. COM. E TURISMO

SECRETARIA MUNIC IND.COM. E
TURISMO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

PROMOÇÃO COMERC
IAL

Contratos de Aluguéis % 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2669 CARNAVAL
GABINETE DO PREFEIT
O

DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

CARNAVAL % 0,00 0,00

3
GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2675
AADVAR - Associação de Amigos e
Deficientes Visuais de Assis e Região

GABINETE DO PREFEIT
O

DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

AADVAR - Associação
de Amigos e Deficiente
s Visuais de Assis e Re
gião

% 0,00 0,00

5
GESTÃO DA INFRA
ESTRUTURA
URBANA

1340 DESAPROPRIACAO DE IMOVEIS
SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA
URBANA

DESAPROPRIACAO DE
IMOVEIS

% 100,00 100,00

5
GESTÃO DA INFRA
ESTRUTURA
URBANA

1474 GUIAS E SARJETAS E SARJETOES
SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA
URBANA

GUIAS E SARJETAS E S
ARJETOES

m 100,00 100,00

5
GESTÃO DA INFRA
ESTRUTURA
URBANA

1619
IMPLANTACAO DE ACADEMIAS AO AR
LIVRE

SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA
URBANA

IMPLANTACAO DE ACA
DEMIAS AO AR LIVRE

und 0,00 0,00

5
GESTÃO DA INFRA
ESTRUTURA
URBANA

1640
CONTRUÇÃO DE PISTA DE SKATE NO
CONJ HABITACIONAL "ORESTES
LONGHINI"

SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA
URBANA

CONTRUÇÃO DE PISTA
DE SKATE NO CONJ HA
BITACIONAL "ORESTE
S LONGHINI"

m 0,00 0,00

5
GESTÃO DA INFRA
ESTRUTURA
URBANA

1645
CONSTRUÇÃO DO INSTITUTO DE
CRIMINALISTICA E INSTITUTO DE
MEDICINA LEGAL

SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA
URBANA

CONSTRUÇÃO DO INS
TITUTO DE CRIMINALI
STICA E INSTITUTO D
E MEDICINA LEGAL

m² 0,00 0,00
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5
GESTÃO DA INFRA
ESTRUTURA
URBANA

1661
CONSTR. DE GALERIA DE
CANALIZACAO DO CORREGO DO JACU
- TRAVESSA AVENIDA OTTO RIBEIRO

SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA
URBANA

ACOES REALIZADAS % 0,00 0,00

5
GESTÃO DA INFRA
ESTRUTURA
URBANA

2105
RECAPEAMENTO E MANUTENÇÃO DE
PAVIMENTACAO

SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA
URBANA

RECAPEAMENTO E MA
NUTENÇÃO DE PAVIME
NTACAO

m 100,00 100,00

5
GESTÃO DA INFRA
ESTRUTURA
URBANA

2482 GALERIAS E DRENAGENS
SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA
URBANA

GALERIAS E DRENAGE
NS

% 100,00 100,00

7
SERVICOS
FUNERARIOS

2056 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO
SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

CIMETERIO URBANISMO SERVIÇOS URBNOS
MANUTENCAO DO DEP
ARTAMENTO

% 100,00 100,00

9
PLATAFORMA DE
BONS SERVICOS

2081 TERMINAL RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

TERMINAL RODOVIARIO TRANSPORTE
TRANSPORTE RODO
VIÁRIO

TERMINAL RODOVIÁRI
O

% 100,00 100,00

10
RESPEITO AO
CONSUMIDOR

2481
PROCOM - PROTECAO E DEFESA DO
CONSUMIDOR

SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

PROCOM - PROTECAO
E DEFESA DO CONSUM
IDOR

% 0,00 0,00

10
RESPEITO AO
CONSUMIDOR

2622 Contratos de Aluguéis
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

Contratos de Aluguéis % 0,00 0,00

11
NOVA COZINHA
PILOTO

2058 COZINHA PILOTO
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

COZINHA PILOTO % 100,00 100,00

11
NOVA COZINHA
PILOTO

2289
PNAE - EJA - EDUCACAO DE JOVENS E
ADULTOS - MERENDA ESCOLAR

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS

EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NU
TRIÇÃO

PNAE - EJA - EDUCACA
O DE JOVENS E ADULT
OS - MERENDA ESCOL
AR

% 100,00 100,00

11
NOVA COZINHA
PILOTO

2290 PNAE - CRECHE - MERENDA ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS

EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NU
TRIÇÃO

PNAE - CRECHE - MER
ENDA ESCOLAR

% 100,00 100,00

11
NOVA COZINHA
PILOTO

2291
PNAE - PRE-ESCOLA - MERENDA
ESCOLAR

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS

EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NU
TRIÇÃO

PNAE - PRE-ESCOLA -
MERENDA ESCOLAR

% 100,00 100,00

11
NOVA COZINHA
PILOTO

2292
PNAE - FUNDAMENTAL - MERENDA
ESCOLAR

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS

EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NU
TRIÇÃO

PNAE - FUNDAMENTAL
- MERENDA ESCOLAR

% 100,00 100,00

11
NOVA COZINHA
PILOTO

2405
PNAE - ENSINO MEDIO - MERENDA
ESCOLAR

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS

EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NU
TRIÇÃO

PNAE - ENSINO MEDIO
- MERENDA ESCOLAR

% 100,00 100,00

11
NOVA COZINHA
PILOTO

2432
PNAE - MERENDA ESCOLAR - MAIS
EDUCACAO

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS

EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NU
TRIÇÃO

PNAE - MERENDA ESC
OLAR - MAIS EDUCAC
AO

% 100,00 100,00

11
NOVA COZINHA
PILOTO

2443
PNAE - ATENDIMENTO EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO - AEE

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS

EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NU
TRIÇÃO

PNAE - ATENDIMENTO
EDUCACIONAL ESPECI
ALIZADO - AEE

% 100,00 100,00

11
NOVA COZINHA
PILOTO

2507
GENEROS PARA ALIMENTACAO -
REC.ESTADUAL - ENSINO
FUNDAMENTAL

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS

EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NU
TRIÇÃO

GENEROS PARA ALIME
NTACAO - REC.ESTAD
UAL - ENSINO FUNDA
MENTAL

% 100,00 100,00

11
NOVA COZINHA
PILOTO

2508
GENEROS PARA ALIMENTACAO-
RECURSOS ESTADUAL - ENSINO
MEDIO

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS

EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NU
TRIÇÃO

GENEROS PARA ALIME
NTACAO-RECURSOS E
STADUAL - ENSINO ME
DIO

% 100,00 100,00

11
NOVA COZINHA
PILOTO

2509
GENEROS PARA ALIMENTACAO -
RECURSO - ESTADUAL - EJA

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS

EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NU
TRIÇÃO

GENEROS PARA ALIME
NTACAO - RECURSO -
ESTADUAL - EJA

% 100,00 100,00

11
NOVA COZINHA
PILOTO

2683 FRENTE DE TRABALHO
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

FRENTE DE TRABALHO % 0,00 0,00

11
NOVA COZINHA
PILOTO

2692 PNAE-AGRICULTURA FAMILIAR
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS

EDUCAÇÃO
ALIMENTAÇÃO E NU
TRIÇÃO

ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

13
FORMACAO DE
PROFISSIONAS
PARA A EDUCACAO

2487
RECURSOS HUMANOS/ESTAGIOS
/AVALIACAO DA QUALIDADE

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ENSINO
FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

RECURSOS HUMANOS/
ESTAGIOS/AVALIACAO
DA QUALIDADE

% 100,00 100,00

14
MANUTENCAO DA
FROTA

2490 MANUTENCAO DE VEICULOS
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

FUNDEF EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

MANUTENCAO DE VEIC
ULOS

% 100,00 100,00

15
ASSISTENCIA
FINANCEIRA

2106 CONS.INTERM.V.PARANAPANEMA-CIVAP
GABINETE DO PREFEIT
O

DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

CONS.INTERM.V.PARA
NAPANEMA-CIVAP

% 100,00 100,00

15
ASSISTENCIA
FINANCEIRA

2248
ACIA - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E
INDUSTRIAL DE ASSIS

SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO FI
NANCEIRA

ASSOCIAÇÃO COMERC
IAL E INDUSTRIAL DE
ASSIS

und 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

21 CONTRIBUICAO AO P.A.S.E.P.
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

CONTRIBUICAO AO P.A
.S.E.P.

% 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

21 CONTRIBUICAO AO P.A.S.E.P.
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTI
L

CONTRIBUICAO AO P.A
.S.E.P.

% 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

1132
IMPLANTACAO DO PROJETO DIGITAL
NAS ESCOLAS

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

IMPLANTACAO DO PRO
JETO DIGITAL NAS ES
COLAS

% 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

1488 ESCOLA PRO-INFANCIA - INOCOOP
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTI
L

ESCOLA PRO-INFANCI
A - INOCOOP

m 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

1553
AMPLIACAO E REFORMA DA EMEF
LUCAS THOMAS MENK

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

AMPLIACAO E REFORM
A DA EMEF LUCAS TH
OMAS MENK

m 0,00 0,00
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17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

1559 CRECHE PRO-INFANCIA INOCOOP
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTI
L

CRECHE PRO-INFANCI
A INOCOOP

m 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

1614
CONSTRUCAO DE CRECHE ESCOLAR
NO PARK DO BAMBU

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTI
L

CONSTRUCAO DE CRE
CHE ESCOLAR NO PAR
K DO BAMBU

m 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

1632
PROGRAMA PRO INFANCIA
CONSTRUCAO DE CRECHE JARDIM
ELDORADO

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTI
L

PROGRAMA PRO INFAN
CIA CONSTRUCAO DE
CRECHE JARDIM ELDO
RADO

m 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

1635
REFORMA / ADEQUAÇÃO PRÉDIOS
ESCOLARES

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

REFORMA / ADEQUAÇ
ÃO PRÉDIOS ESCOLAR
ES

m 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

1660
REFORMA/ ADEQUACAO PREDIOS
ESCOLARES - FUNDEB 40%

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

AREA CONSTRUIDA m 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-PAS

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

PROGRAMA ALIMENTA
CAO SERVIDORES PUB
L. MUNICIPAIS-PAS

% 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-PAS

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

PROGRAMA ALIMENTA
CAO SERVIDORES PUB
L. MUNICIPAIS-PAS

% 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-PAS

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTI
L

PROGRAMA ALIMENTA
CAO SERVIDORES PUB
L. MUNICIPAIS-PAS

% 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2282 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

AGUA, ENERGIA ELETR
ICA E TELEFONE

% 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2282 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTI
L

AGUA, ENERGIA ELETR
ICA E TELEFONE

% 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

LICENCA A PREMIO IN
DENIZADA

% 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTI
L

LICENCA A PREMIO IN
DENIZADA

% 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2491 ENSINO FUNDAMENTAL
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

ENSINO FUNDAMENTA
L

% 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2492 EDUCACAO INFANTIL - CRECHE
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTI
L

EDUCACAO INFANTIL -
CRECHE

% 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2493 EDUCACAO INFANTIL - PRE-ESCOLA
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTI
L

EDUCACAO INFANTIL -
PRE-ESCOLA

% 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2498
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
MAGISTERIO 60%

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

ENSINO FUNDAMENTA
L - FUNDEB MAGISTER
IO 60%

% 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2499 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

ENSINO FUNDAMENTA
L - FUNDEB 40%

% 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2501
EDUCACAO INFANTIL - CRECHE -
FUNDEB MAGISTERIO 60%

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC

EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTI
L

EDUCACAO INFANTIL -
CRECHE - FUNDEB MA
GISTERIO 60%

% 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2502
EDUCACAO INFANTIL - CRECHE -
FUNDEB 40%

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

EDUCACAO INFANTIL -
CRECHE - FUNDEB 40
%

% 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2503
EDUCACAO INFANTIL - PRE-ESCOLA -
FUNDEB MAGISTERIO 60%

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC

EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTI
L

EDUCACAO INFANTIL -
PRE-ESCOLA - FUNDE
B MAGISTERIO 60%

% 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2504
EDUCACAO INFANTIL - PRE-ESCOLA -
FUNDEB 40%

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

EDUCACAO INFANTIL -
PRE-ESCOLA - FUNDE
B 40%

% 10,00 10,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2566
CRECHES MDS - PROGRAMA BRASIL
CARINHOSO

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTI
L

CRECHES MDS - PROG
RAMA BRASIL CARINH
OSO

% 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2611
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%
- EXERCICIO 2013

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

ENSINO FUNDAMENTA
L - FUNDEB 40% - EXE
RCICIO 2013

% 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2613
AQUISICAO DE BRINQUEDOS
DIDATICOS

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTI
L

AQUISICAO DE BRINQ
UEDOS DIDATICOS

% 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2620 CONTRATOS DIVERSOS
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

CONTRATOS DIVERSO
S

% 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2620 CONTRATOS DIVERSOS
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTI
L

CONTRATOS DIVERSO
S

% 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO DO
ENSINO BASICO

2674
CRECHES MDS - APOIO ENSINO
INFANTIL FNDE

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTI
L

CRECHES MDS - APOI
O ENSINO INFANTIL F
NDE

% 0,00 0,00

19
DIFUSAO CULTURAL
- DEMOCR. DA
CULTURA

2662 INCUBADORA DE EMPRESA
SECRETARIA MUNICIP
AL DE CULTURA

GERENCIA DE ARTE E CULTURA CULTURA DIFUSÃO CULTURAL
INCUBADORA DE EMP
RESA

% 0,00 0,00

19
DIFUSAO CULTURAL
- DEMOCR. DA
CULTURA

2663 CINEMA
SECRETARIA MUNICIP
AL DE CULTURA

GERENCIA DE ARTE E CULTURA CULTURA DIFUSÃO CULTURAL CINEMA % 0,00 0,00

19
DIFUSAO CULTURAL
- DEMOCR. DA
CULTURA

2664
MAPA, MAHA, CASA DE TAIPA E MUSEU
FERROVIARIO

SECRETARIA MUNICIP
AL DE CULTURA

GERENCIA DE ARTE E CULTURA CULTURA DIFUSÃO CULTURAL
MAPA, MAHA, CASA DE
TAIPA E MUSEU FERRO
VIARIO

% 0,00 0,00
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19
DIFUSAO CULTURAL
- DEMOCR. DA
CULTURA

2665
ESCOLAS DE ARTES - SEMEARTE,
ASSISTA-ARTE E SEFAR

SECRETARIA MUNICIP
AL DE CULTURA

GERENCIA DE ARTE E CULTURA CULTURA DIFUSÃO CULTURAL
ESCOLAS DE ARTES -
SEMEARTE, ASSISTA-A
RTE E SEFAR

m 0,00 0,00

19
DIFUSAO CULTURAL
- DEMOCR. DA
CULTURA

2666 TEATRO
SECRETARIA MUNICIP
AL DE CULTURA

GERENCIA DE ARTE E CULTURA CULTURA DIFUSÃO CULTURAL TEATRO m 0,00 0,00

19
DIFUSAO CULTURAL
- DEMOCR. DA
CULTURA

2670 CIRCUITO CULTURAL PAULISTA
SECRETARIA MUNICIP
AL DE CULTURA

GERENCIA DE EVENTOS CULTURA DIFUSÃO CULTURAL
CIRCUITO CULTURAL P
AULISTA

% 0,00 0,00

19
DIFUSAO CULTURAL
- DEMOCR. DA
CULTURA

2672 FESTIVAL DE MUSICA
SECRETARIA MUNICIP
AL DE CULTURA

GERENCIA DE EVENTOS CULTURA DIFUSÃO CULTURAL FESTIVAL DE MUSICA % 0,00 0,00

19
DIFUSAO CULTURAL
- DEMOCR. DA
CULTURA

2673 FESTA DO FOLCLORE
SECRETARIA MUNICIP
AL DE CULTURA

GERENCIA DE EVENTOS CULTURA DIFUSÃO CULTURAL FESTA DO FOLCLORE % 0,00 0,00

19
DIFUSAO CULTURAL
- DEMOCR. DA
CULTURA

2691
SUBVENCAO PARA PROJETO DA BANDA
MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIP
AL DE CULTURA

GERENCIA DE ARTE E CULTURA CULTURA DIFUSÃO CULTURAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

20 PREVIDENCIA 2034
ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

ENCARGOS DA PREVID
ÊNCIA MUNICIPAL

% 100,00 100,00

21
MANUTENCAO E
MELHORIA DE
ESTRADAS RURAIS

2167
CONSORCIO
INTERM.P/CONSERV.MANUT.DE
ESTRADAS VICINAIS

SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPTO AGRIC. ABAST. E MEIO
AMBIENTE

TRANSPORTE
TRANSPORTE RODO
VIÁRIO

CONSORCIO INTERM.P
/CONSERV.MANUT.DE
ESTRADAS VICINAIS

% 100,00 100,00

21
MANUTENCAO E
MELHORIA DE
ESTRADAS RURAIS

2482 GALERIAS E DRENAGENS
SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPTO AGRIC. ABAST. E MEIO
AMBIENTE

TRANSPORTE
TRANSPORTE RODO
VIÁRIO

GALERIAS E DRENAGE
NS

% 100,00 100,00

22
DISPONIBILIZANDO
OPORTUNIDADES

2494 ENSINO PROFISSIONALIZANTE
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
ENSINO PROFISSIO
NAL

ENSINO PROFISSIONA
LIZANTE

% 0,00 0,00

22
DISPONIBILIZANDO
OPORTUNIDADES

2494 ENSINO PROFISSIONALIZANTE
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

ENSINO PROFISSIONA
LIZANTE

% 0,00 0,00

24
EDUCACAO DE
JOVENS E ADULTOS

2033 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO DE JOVE
NS E ADULTOS

EDUCAÇÃO DE JOVEN
S E ADULTOS

% 100,00 100,00

25
ILUMINACAO
PUBLICA

2045 ILUMINAÇÃO PÚBLICA
ENCARGOS GERAIS D
O MUNICIPIO

FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINACAO
PUBLICA

URBANISMO SERVIÇOS URBNOS ILUMINAÇÃO PÚBLICA % 100,00 100,00

26
ATENDIMENTO AOS
ESPECIAIS

2068 EDUCACAO ESPECIAL
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO ESPECIA
L

EDUCACAO ESPECIAL % 100,00 100,00

26
ATENDIMENTO AOS
ESPECIAIS

2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-PAS

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO ESPECIA
L

PROGRAMA ALIMENTA
CAO SERVIDORES PUB
L. MUNICIPAIS-PAS

% 0,00 0,00

26
ATENDIMENTO AOS
ESPECIAIS

2272
EDUCACAO ESPECIAL, EQUOTERAPIA E
EQUITACAO - 60%

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC

EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO ESPECIA
L

EDUCACAO ESPECIAL,
EQUOTERAPIA E EQUIT
ACAO - 60%

% 100,00 100,00

27
EDUCACAO NO
TRANSITO

1665
PROGRAMA MOVIMENTO PAULISTA DE
SEGURANCA NO TRANSITO

SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPARTAMENTO DE TRANSITO TRANSPORTE
TRANSPORTE RODO
VIÁRIO

PERCENTUAL % 0,00 0,00

27
EDUCACAO NO
TRANSITO

2056 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO
SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPARTAMENTO DE TRANSITO TRANSPORTE
TRANSPORTE RODO
VIÁRIO

MANUTENCAO DO DEP
ARTAMENTO

% 100,00 100,00

27
EDUCACAO NO
TRANSITO

2484
DIVISÃO DE SINALIZACAO,
FISCALIZACAO E PROJETOS

SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPARTAMENTO DE TRANSITO TRANSPORTE
TRANSPORTE RODO
VIÁRIO

DIVISÃO DE SINALIZA
CAO, FISCALIZACAO E
PROJETOS

% 100,00 100,00

27
EDUCACAO NO
TRANSITO

2527
IMPLANTACAO DE SINALIZACAO
TOPONIMICA EM RUAS E AVENIDAS

SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPARTAMENTO DE TRANSITO TRANSPORTE
TRANSPORTE RODO
VIÁRIO

IMPLANTACAO DE SIN
ALIZACAO TOPONIMIC
A EM RUAS E AVENIDA
S

% 0,00 0,00

27
EDUCACAO NO
TRANSITO

2600
ELABORACAO DE PLANO MUNICIPAL DE
TRANSITO E CRIACAO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE TRANSITO

SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPARTAMENTO DE TRANSITO TRANSPORTE
TRANSPORTE RODO
VIÁRIO

ELABORACAO DE PLAN
O MUNICIPAL DE TRAN
SITO E CRIACAO DO C
ONSELHO MUNICIPAL
DE TRANSITO

% 0,00 0,00

31
EDUCACAO
ESPECIAL

2124 SOC. FILANT. "NOSSO LAR" DE ASSS
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS

EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO ESPECIA
L

SOC. FILANT. "NOSSO
LAR" DE ASSS

und 0,00 0,00

34
ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL

1662
CONV. TRABALHO SOCIAL RES. ALDA
CAROLINA I

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

ACOES REALIZADAS
ACOES REALIZADA
S

0,00 0,00

34
ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL

1663
CONV. TRABALHO SOCIAL RES. ALDA
CAROLINA II

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

ACOES REALIZADAS
ACOES REALIZADA
S

0,00 0,00

34
ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL

1664
CONV. TRABALHO SOCIAL RES.
COLINAS

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

ACOES REALIZADAS
ACOES REALIZADA
S

0,00 0,00

34
ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL

2016
CONS.MUNIC.PESSOA
PORT.DEFICIÊNCIA

GABINETE DO PREFEIT
O

DIRETORIA DE GABINETE
ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO PO
RTADOR DE DEFICIÊ
NCIA

CONS.MUNIC.PESSOA
PORT.DEFICIÊNCIA

% 100,00 100,00

34
ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL

2043 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
GABINETE DO PREFEIT
O

DIRETORIA DE GABINETE
ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

FUNDO SOCIAL DE SO
LIDARIEDADE

% 100,00 100,00

34
ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL

2282 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO ID
OSO

AGUA, ENERGIA ELETR
ICA E TELEFONE

% 0,00 0,00

34
ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL

2282 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-MEDIA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO ID
OSO

AGUA, ENERGIA ELETR
ICA E TELEFONE

% 0,00 0,00
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34
ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL

2282 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-ALTA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

AGUA, ENERGIA ELETR
ICA E TELEFONE

% 0,00 0,00

34
ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL

2433 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
GABINETE DO PREFEIT
O

DIRETORIA DE GABINETE
ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO ID
OSO

FUNDO MUNICIPAL DO
IDOSO

% 100,00 100,00

34
ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL

2434
CONSELHO MUNICIPAL SOBRE
DROGAS - COMUD

GABINETE DO PREFEIT
O

DIRETORIA DE GABINETE
DIREITOS DA
CIDADANIA

CUSTÓDIA E REINTE
GRAÇÃO SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL
SOBRE DROGAS - COM
UD

% 100,00 100,00

34
ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL

2513 CASA DE PASSAGEM
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-ALTA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

CASA DE PASSAGEM % 100,00 100,00

34
ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL

2603

CONFERENCIA MUNICIPAL CONTRA A
VIOLENCIA A MULHER E CRIACAO DO
CENTRO DE REFERENCIA CONTRA A
MULHER

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

CONFERENCIA MUNICI
PAL CONTRA A VIOLEN
CIA A MULHER E CRIA
CAO DO CENTRO DE R
EFERENCIA CONTRA A
MULHER

% 0,00 0,00

34
ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL

2661 CCI - Centro de Convivencia do Idoso
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO ID
OSO

CCI - Centro de Conviv
encia do Idoso

und 0,00 0,00

34
ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL

2667 CENTRO DIA DO IDOSO
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-MEDIA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO ID
OSO

CENTRO DIA DO IDOS
O

% 0,00 0,00

34
ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL

2693
CENTRO DE ARTES E ESPORTES
UNIFICADOS

GABINETE DO PREFEIT
O

DIRETORIA DE GABINETE
ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

37
PARCEIROS DA
EDUCACAO

2124 SOC. FILANT. "NOSSO LAR" DE ASSS
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTI
L

SOC. FILANT. "NOSSO
LAR" DE ASSS

und 0,00 0,00

38
NOVO JEITO DE
CAMINHAR

2495
NUCLEO PEDAGOGICO ATPS.- FORM.
CONTINUADA

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

NUCLEO PEDAGOGICO
ATPS.- FORM. CONTIN
UADA

% 100,00 100,00

38
NOVO JEITO DE
CAMINHAR

2496 CENTRO DE CAPACITACAO
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

CENTRO DE CAPACITA
CAO

m 100,00 100,00

38
NOVO JEITO DE
CAMINHAR

2497
CAPACITACAO PROFISSIONAL -
TECNICOS ADMINISTRATIVOS E
OPERACIONAIS

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

CAPACITACAO PROFIS
SIONAL - TECNICOS A
DMINISTRATIVOS E O
PERACIONAIS

% 100,00 100,00

40
CONTRIBUICAO AO
PASEP

2021 CONTRIBUIÇÃO AO P.A.S.E.P.
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

CONTRIBUIÇÃO AO P.A
.S.E.P.

% 100,00 100,00

41
TRANSPORTANDO
PARA O FUTURO

2293
PNATE - PROGR.NAC. APOIO AO
TRANSP.ESCOLAR - FUNDAMENTAL

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

FUNDEF EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

PNATE - PROGR.NAC.
APOIO AO TRANSP.ESC
OLAR - FUNDAMENTAL

% 100,00 100,00

41
TRANSPORTANDO
PARA O FUTURO

2295
PNATE - PROGR.NAC.APOIO
TRANSP.ESCOLAR - ENSINO MEDIO

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

FUNDEF EDUCAÇÃO ENSINO MÉDIO
PNATE - PROGR.NAC.A
POIO TRANSP.ESCOLA
R - ENSINO MEDIO

% 100,00 100,00

41
TRANSPORTANDO
PARA O FUTURO

2431
PNATE - PROGR. NAC. APOIO TRANSP.
ESCOLAR - INFANTIL

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

FUNDEF EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTI
L

PNATE - PROGR. NAC.
APOIO TRANSP. ESCOL
AR - INFANTIL

% 100,00 100,00

41
TRANSPORTANDO
PARA O FUTURO

2489
DIVISAO DE TRANSPORTES DE
ALUNOS

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

FUNDEF EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

DIVISAO DE TRANSPO
RTES DE ALUNOS

% 100,00 100,00

42 CONTROLE SOCIAL 2510
CONSELHO MUNICIPAL DA
ASSISTENCIA SOCIAL

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

CONSELHO MUNICIPAL
DA ASSISTENCIA SOCI
AL

% 100,00 100,00

42 CONTROLE SOCIAL 2659
CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

CONSELHO MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENT
O URBANO

% 0,00 0,00

43

PARCEIROS DO
SUAS - SISTEMA
UNICO DE
ASSISTENCIA
SOCIAL

2080
SUBVENÇÃO A ENTIDADES COM REC.
MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

SUBVENÇÃO A ENTIDA
DES COM REC. MUNIC
ÍPIO

und 100,00 100,00

43

PARCEIROS DO
SUAS - SISTEMA
UNICO DE
ASSISTENCIA
SOCIAL

2080
SUBVENÇÃO A ENTIDADES COM REC.
MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-MEDIA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

SUBVENÇÃO A ENTIDA
DES COM REC. MUNIC
ÍPIO

und 100,00 100,00

43

PARCEIROS DO
SUAS - SISTEMA
UNICO DE
ASSISTENCIA
SOCIAL

2080
SUBVENÇÃO A ENTIDADES COM REC.
MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-ALTA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

SUBVENÇÃO A ENTIDA
DES COM REC. MUNIC
ÍPIO

und 100,00 100,00

44

ATENDIMENTO,
PROTECAO E
CONVIVENCIA
FAMILIAR

2059
C.R.A.S. - CENTRO DE REFERENCIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

C.R.A.S. - CENTRO DE
REFERENCIA DE ASSIS
TENCIA SOCIAL

% 100,00 100,00

44

ATENDIMENTO,
PROTECAO E
CONVIVENCIA
FAMILIAR

2251 COMBUSTIVEIS
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

COMBUSTIVEIS % 0,00 0,00

44

ATENDIMENTO,
PROTECAO E
CONVIVENCIA
FAMILIAR

2282 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

AGUA, ENERGIA ELETR
ICA E TELEFONE

% 0,00 0,00
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44

ATENDIMENTO,
PROTECAO E
CONVIVENCIA
FAMILIAR

2282 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-ALTA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

AGUA, ENERGIA ELETR
ICA E TELEFONE

% 0,00 0,00

44

ATENDIMENTO,
PROTECAO E
CONVIVENCIA
FAMILIAR

2622 Contratos de Aluguéis
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

Contratos de Aluguéis % 0,00 0,00

45

PROGRAMA
ESPECIAL DE PROT.
AS FAMILIAS E
INDIVIDUOS COM
VIOLACAO DE
DIREITOS

1540
CONSTRUCAO DE UM PREDIO PROPRIO
PARA O CREAS

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-MEDIA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

CONSTRUCAO DE UM
PREDIO PROPRIO PAR
A O CREAS

m 0,00 0,00

45

PROGRAMA
ESPECIAL DE PROT.
AS FAMILIAS E
INDIVIDUOS COM
VIOLACAO DE
DIREITOS

2251 COMBUSTIVEIS
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-MEDIA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO ID
OSO

COMBUSTIVEIS % 0,00 0,00

45

PROGRAMA
ESPECIAL DE PROT.
AS FAMILIAS E
INDIVIDUOS COM
VIOLACAO DE
DIREITOS

2282 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-MEDIA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO ID
OSO

AGUA, ENERGIA ELETR
ICA E TELEFONE

% 0,00 0,00

45

PROGRAMA
ESPECIAL DE PROT.
AS FAMILIAS E
INDIVIDUOS COM
VIOLACAO DE
DIREITOS

2511
CREAS - CENTRO DE REFERENCIA
ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA
SOCIAL

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-MEDIA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMU
NITÁRIA

CREAS - CENTRO DE R
EFERENCIA ESPECIALI
ZADO DE ASSISTENCI
A SOCIAL

% 100,00 100,00

45

PROGRAMA
ESPECIAL DE PROT.
AS FAMILIAS E
INDIVIDUOS COM
VIOLACAO DE
DIREITOS

2512 CASA DE ACOLHIMENTO
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-ALTA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA À CRI
ANÇA E AO ADOSLE
SCENTE

CASA DE ACOLHIMENT
O

% 100,00 100,00

45

PROGRAMA
ESPECIAL DE PROT.
AS FAMILIAS E
INDIVIDUOS COM
VIOLACAO DE
DIREITOS

2622 Contratos de Aluguéis
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-MEDIA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO ID
OSO

Contratos de Aluguéis % 0,00 0,00

47
DESPERDICIO
ZERO

2517
COLETA E DESTINACAO CORRETA DE
RESIDUOS SOLIDOS

SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE

DEPART. GESTÃO AMBIENTAL
RES.SOL.URBANO

GESTÃO
AMBIENTAL

SANEAMENTO BÁSIC
O URBANO

COLETA E DESTINACA
O CORRETA DE RESID
UOS SOLIDOS

% 100,00 100,00

47
DESPERDICIO
ZERO

2518 LIMPEZA PUBLICA
SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE

LIMPEZA URBANA
GESTÃO
AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CO
NSERVAÇÃO AMBIEN
TAL

LIMPEZA PUBLICA % 100,00 100,00

47
DESPERDICIO
ZERO

2660
ENCERRAMENTO DO ATERRO
SANITARIO

SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE

DEPART. GESTÃO AMBIENTAL
RES.SOL.URBANO

GESTÃO
AMBIENTAL

SANEAMENTO BÁSIC
O URBANO

ENCERRAMENTO DO A
TERRO SANITARIO

% 0,00 0,00

48
ASSISTENCIA AO
MENOR

2007
ATENDIMENTO A CRIANÇA E
ADOLESCENTE

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA À CRI
ANÇA E AO ADOSLE
SCENTE

ATENDIMENTO A CRIA
NÇA E ADOLESCENTE

% 100,00 100,00

48
ASSISTENCIA AO
MENOR

2017 CONSELHO TUTELAR
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA À CRI
ANÇA E AO ADOSLE
SCENTE

CONSELHO TUTELAR % 100,00 100,00

49
BENEFICIOS DA
PREVIDENCIA
MUNICIPAL

2695
ABONO PARA APONSENTADOS E
PENSIONISTAS

SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
PREVIDÊNCIA
SOCIAL

PREVIDÊNCIA COMP
LEMENTAR

ACOES REALIZADAS
PESSOAS ATENDID
AS

0,00 0,00

51
ASSIS SEM
FRONTEIRAS

2519 PAISAGISMO
SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE

DEPTO DE PLANEJAMENTO E
PROJETOS

URBANISMO SERVIÇOS URBNOS PAISAGISMO % 100,00 100,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-PAS

SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

GERENCIA ADMINISTRATIVA E
ESPORTIVA

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

PROGRAMA ALIMENTA
CAO SERVIDORES PUB
L. MUNICIPAIS-PAS

% 100,00 100,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2624 MANUTENÇÃO NUCLEOS ESPORTIVOS
SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES
DE COMPETIÇÃO E LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO DE REND
IMENTO

MANUTENÇÃO NUCLEO
S ESPORTIVOS

% 10,00 10,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2625 EQUIPES DE ATLETISMO
SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES
DE COMPETIÇÃO E LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO DE REND
IMENTO

EQUIPES DE ATLETISM
O

% 0,00 0,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2626 EQUIPES DE BASQUETE
SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES
DE COMPETIÇÃO E LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO DE REND
IMENTO

EQUIPES DE BASQUET
E

% 0,00 0,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2627 EQUIPES DE BOCHA/MALHA
SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES
DE COMPETIÇÃO E LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO DE REND
IMENTO

EQUIPES DE BOCHA/M
ALHA

% 0,00 0,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2628 EQUIPES DE CICLISMO
SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES
DE COMPETIÇÃO E LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO DE REND
IMENTO

EQUIPES DE CICLISMO % 0,00 0,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2629 EQUIPES DE FUTEBOL
SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES
DE COMPETIÇÃO E LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO DE REND
IMENTO

EQUIPES DE FUTEBOL % 0,00 0,00
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53
ESPORTE POR
ASSIS

2631
EQUIPES DE GINASTICA
RITIMICA/ARTISTA

SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES
DE COMPETIÇÃO E LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO DE REND
IMENTO

EQUIPES DE GINASTIC
A RITIMICA/ARTISTA

% 0,00 0,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2633 JOGOS DE TABILEIRO
SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES
DE COMPETIÇÃO E LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO DE REND
IMENTO

JOGOS DE TABILEIRO % 0,00 0,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2634
EQUIPES DE TENIS DE MESA/DE
CAMPO

SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES
DE COMPETIÇÃO E LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO DE REND
IMENTO

EQUIPES DE TENIS DE
MESA/DE CAMPO

% 0,00 0,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2635 EQUIPES DE ARTES MARCIAIS E LUTAS
SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES
DE COMPETIÇÃO E LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO DE REND
IMENTO

EQUIPES DE ARTES M
ARCIAIS E LUTAS

% 0,00 0,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2637 EQUIPES DE DESPORTOS AQUATICOS
SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES
DE COMPETIÇÃO E LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO DE REND
IMENTO

EQUIPES DE DESPORT
OS AQUATICOS

% 0,00 0,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2653
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO ADM. E
FINANCEIRA

SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

GERENCIA ADMINISTRATIVA E
ESPORTIVA

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

MANUTENÇÃO DA DIVI
SÃO ADM. E FINANCEI
RA

% 20,00 20,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2654
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE
RECURSOS HUMANOS

SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

GERENCIA ADMINISTRATIVA E
ESPORTIVA

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

MANUTENÇÃO DA DIVI
SÃO DE RECURSOS HU
MANOS

% 0,00 0,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2656
MANUTENÇÃO DA ADIVISÃO DE PRAÇA
ESPORTIVAS

SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE
PRAÇAS ESPORTIVAS

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO COMUNI
TÁRIO

MANUTENÇÃO DA ADI
VISÃO DE PRAÇA ESP
ORTIVAS

% 10,00 10,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2657
GINÁSIO DE ESPORTES JOSÉ NIGRO -
GEMA

SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE
PRAÇAS ESPORTIVAS

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO COMUNI
TÁRIO

GINÁSIO DE ESPORTE
S JOSÉ NIGRO - GEMA

% 10,00 10,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2658
ESTÁDIO MUNICIPAL MARCELINO DE
SOUZA

SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE
PRAÇAS ESPORTIVAS

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO COMUNI
TÁRIO

ESTÁDIO MUNICIPAL
MARCELINO DE SOUZ
A

% 10,00 10,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2684 EVENTOS ESPORTIVOS
SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE
PRAÇAS ESPORTIVAS

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO COMUNI
TÁRIO

EVENTOS ESPORTIVOS % 10,00 10,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2685 INICIAÇÃO ESPORTIVA
SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE
PRAÇAS ESPORTIVAS

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO COMUNI
TÁRIO

INICIAÇÃO ESPORTIVA % 0,00 0,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2686 ESPORTES DE ALTO RENDIMENTO
SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE
PRAÇAS ESPORTIVAS

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO COMUNI
TÁRIO

ESPORTES DE ALTO RE
NDIMENTO

% 0,00 0,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2687
MANUTENÇÃO DO GINASIO DE
ESPORTES JAIRO FERREIRA DOS
SANTOS

SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE
PRAÇAS ESPORTIVAS

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO COMUNI
TÁRIO

MANUTENÇÃO DO GIN
ASIO DE ESPORTES JA
IRO FERREIRA DOS SA
NTOS

% 0,00 0,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2688
MANUTENÇÃO DO ESTADIO ANTONIO
VIANA SILVA - TONICÃO

SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE
PRAÇAS ESPORTIVAS

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO COMUNI
TÁRIO

MANUTENÇÃO DO EST
ADIO ANTONIO VIANA
SILVA - TONICÃO

% 0,00 0,00

53
ESPORTE POR
ASSIS

2697
MANUTENCAO DA FROTA DA
SECR.MUNICIPAL DE ESPORTES

SECRETARIA MUNICIP
AL DE ESPORTES

GERENCIA ADMINISTRATIVA E
ESPORTIVA

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

ACOES REALIZADAS % 0,00 0,00

59
GERANDO
OPORTUNIDADE

2194
APOIO AO PROJETO DE FOMENTO DE
GERACAO DE NEGOCIOS

SECRETARIA MUNIC. I
ND. COM. E TURISMO

SECRETARIA MUNIC IND.COM. E
TURISMO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

PROMOÇÃO COMERC
IAL

APOIO AO PROJETO D
E FOMENTO DE GERAC
AO DE NEGOCIOS

% 100,00 100,00

60
PARCEIROS DO
MEIO AMBIENTE

2232
COOP. DE CATADORES DE MAT. RECICL.
DE ASSIS-COOCASSIS

SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE

PARCEIROS DO MEIO AMBIENTE
GESTÃO
AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CO
NSERVAÇÃO AMBIEN
TAL

COOP. DE CATADORES
DE MAT. RECICL. DE A
SSIS-COOCASSIS

und 100,00 100,00

60
PARCEIROS DO
MEIO AMBIENTE

2435
CIVAP- PROJETO DE BENEFICIAMENTO
DE RESIDUOS DA CONSTRUCAO CIVIL

SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE

PARCEIROS DO MEIO AMBIENTE
GESTÃO
AMBIENTAL

SANEAMENTO BÁSIC
O URBANO

CIVAP-PROJETO DE BE
NEFICIAMENTO DE RE
SIDUOS DA CONSTRU
CAO CIVIL

% 0,00 0,00

60
PARCEIROS DO
MEIO AMBIENTE

2437 CIVAP - PROJETO ECO. VALEVERDE
SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE

PARCEIROS DO MEIO AMBIENTE
GESTÃO
AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CO
NSERVAÇÃO AMBIEN
TAL

CIVAP - PROJETO ECO.
VALEVERDE

% 100,00 100,00

60
PARCEIROS DO
MEIO AMBIENTE

2521
APASS-ASSOCIACAO PROTETORA DE
ANIMAIS SILVESTRE

SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE

PARCEIROS DO MEIO AMBIENTE
GESTÃO
AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CO
NSERVAÇÃO AMBIEN
TAL

APASS-ASSOCIACAO P
ROTETORA DE ANIMAI
S SILVESTRE

% 100,00 100,00

60
PARCEIROS DO
MEIO AMBIENTE

2681
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE
RESIDUOS SOLIDOS

SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE

PARCEIROS DO MEIO AMBIENTE
GESTÃO
AMBIENTAL

SANEAMENTO BÁSIC
O URBANO

TRANSPORTE E DESTI
NAÇÃO FINAL DE RESI
DUOS SOLIDOS

% 0,00 0,00

62
GESTÃO DO
PATRIMONIO E
INSUMOS

2472 DIVISÃO DE COMPRAS E LICITACAO
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E
PATRIMONIO

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

DIVISÃO DE COMPRAS
E LICITACAO

% 100,00 100,00

62
GESTÃO DO
PATRIMONIO E
INSUMOS

2473 DIVISÃO DE ALMOXARIFADO
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E
PATRIMONIO

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

DIVISÃO DE ALMOXAR
IFADO

% 100,00 100,00

62
GESTÃO DO
PATRIMONIO E
INSUMOS

2474 DIVISÃO DE PATRIMONIO
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E
PATRIMONIO

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

DIVISÃO DE PATRIMO
NIO

% 100,00 100,00

62
GESTÃO DO
PATRIMONIO E
INSUMOS

2620 CONTRATOS DIVERSOS
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E
PATRIMONIO

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

CONTRATOS DIVERSO
S

% 0,00 0,00

63
ADMINISTRANDO
OS TRIBUTOS

2027 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE RECEITAS ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

INDENIZAÇÕES E RES
TITUIÇÕES

% 100,00 100,00

63
ADMINISTRANDO
OS TRIBUTOS

2475 DIVISÃO DE TRIBUTACAO E RENDAS
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE RECEITAS ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO DE
RECEITAS

DIVISÃO DE TRIBUTAC
AO E RENDAS

% 100,00 100,00

63
ADMINISTRANDO
OS TRIBUTOS

2476 DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIARIOS
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE RECEITAS ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

DIVISÃO DE CADASTR
O IMOBILIARIOS

% 100,00 100,00

63
ADMINISTRANDO
OS TRIBUTOS

2477 DIVISÃO DE FISCALIZACAO
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE RECEITAS ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

DIVISÃO DE FISCALIZ
ACAO

% 100,00 100,00
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63
ADMINISTRANDO
OS TRIBUTOS

2620 CONTRATOS DIVERSOS
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE RECEITAS ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

CONTRATOS DIVERSO
S

% 0,00 0,00

63
ADMINISTRANDO
OS TRIBUTOS

2620 CONTRATOS DIVERSOS
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE RECEITAS ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO DE
RECEITAS

CONTRATOS DIVERSO
S

% 0,00 0,00

63
ADMINISTRANDO
OS TRIBUTOS

2623 TARIFAS BANCARIAS
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE RECEITAS ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

TARIFAS BANCARIAS % 0,00 0,00

64
CONTROLANDO AS
FINANCAS

2478
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E
FINANCAS

SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

DEPTO ORCAMENTO, FINANCAS E
CONTAB.

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO FI
NANCEIRA

DIVISÃO DE PLANEJA
MENTO E FINANCAS

% 100,00 100,00

64
CONTROLANDO AS
FINANCAS

2479 DIVISÃO DE TESOURARIA E FINANCAS
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

DEPTO ORCAMENTO, FINANCAS E
CONTAB.

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO FI
NANCEIRA

DIVISÃO DE TESOURA
RIA E FINANCAS

% 100,00 100,00

64
CONTROLANDO AS
FINANCAS

2480 DIVISÃO DE CONTABILIDADE
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

DEPTO ORCAMENTO, FINANCAS E
CONTAB.

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO FI
NANCEIRA

DIVISÃO DE CONTABIL
IDADE

% 100,00 100,00

64
CONTROLANDO AS
FINANCAS

2620 CONTRATOS DIVERSOS
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

DEPTO ORCAMENTO, FINANCAS E
CONTAB.

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO FI
NANCEIRA

CONTRATOS DIVERSO
S

% 0,00 0,00

66 GESTÃO DA DIVIDA 2061 PARCELAMENTO DO INSS
ENCARGOS GERAIS D
O MUNICIPIO

ADMINISTRACAO DA DIVIDA
ENCARGOS
ESPECIAIS

SERVIÇO DA DÍVIDA
INTERNA

PARCELAMENTO DO IN
SS

% 0,00 0,00

66 GESTÃO DA DIVIDA 2077 ACORDOS E SENTENÇAS JUDICIAIS
SECRETARIA MUNICIP
AL DE CULTURA

GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO,
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS

CULTURA
DEFESA DO INTERES
SE PÚBLICO NO PRO
CESSO JUDICIÁRIO

ACORDOS E SENTENÇ
AS JUDICIAIS

% 0,00 0,00

66 GESTÃO DA DIVIDA 2077 ACORDOS E SENTENÇAS JUDICIAIS
ENCARGOS GERAIS D
O MUNICIPIO

ADMINISTRACAO DA DIVIDA ADMINISTRAÇÃO
DEFESA DO INTERES
SE PÚBLICO NO PRO
CESSO JUDICIÁRIO

ACORDOS E SENTENÇ
AS JUDICIAIS

% 100,00 100,00

66 GESTÃO DA DIVIDA 2093 PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR
ENCARGOS GERAIS D
O MUNICIPIO

ADMINISTRACAO DA DIVIDA ADMINISTRAÇÃO
DEFESA DO INTERES
SE PÚBLICO NO PRO
CESSO JUDICIÁRIO

PRECATÓRIOS - NATU
REZA ALIMENTAR

% 0,00 0,00

66 GESTÃO DA DIVIDA 2249
PRECATORIOS - NATUREZA NÃO
ALIMENTAR

ENCARGOS GERAIS D
O MUNICIPIO

ADMINISTRACAO DA DIVIDA ADMINISTRAÇÃO
DEFESA DO INTERES
SE PÚBLICO NO PRO
CESSO JUDICIÁRIO

PRECATORIOS - NATU
REZA NÃO ALIMENTAR

und 0,00 0,00

67 SALVANDO VIDAS 2022 CONVÊNIO CORPO DE BOMBEIRO
ENCARGOS GERAIS D
O MUNICIPIO

FUNBOAS-FDO.MUNIC.CORPO
BOMBEIRO ASSIS

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

CONVÊNIO CORPO DE
BOMBEIRO

% 100,00 100,00

67 SALVANDO VIDAS 2694 CUIDADOS A CAES E GATOS
SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
GESTÃO
AMBIENTAL

CONTROLE AMBIENT
AL

unidade und 0,00 0,00

68
PATRIA EM
PRIMEIRO LUGAR

2028
CONV. DELEGACIA E JUNTA DO SERV.
MILITAR

SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

CONV. DELEGACIA E J
UNTA DO SERV. MILIT
AR

% 0,00 0,00

68
PATRIA EM
PRIMEIRO LUGAR

2082 CONVÊNIO TIRO DE GUERRA 02-046
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

CONVÊNIO TIRO DE G
UERRA 02-046

% 0,00 0,00

70
GERANDO
OPORTUNIDADES

2108 CONVÊNIO BANCO DO POVO
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

CONVÊNIO BANCO DO
POVO

% 0,00 0,00

70
GERANDO
OPORTUNIDADES

2123
CONV.SECRETARIA EMPREGO REL.
TRABALHO

SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

CONV.SECRETARIA EM
PREGO REL. TRABALH
O

% 0,00 0,00

70
GERANDO
OPORTUNIDADES

2622 Contratos de Aluguéis
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

Contratos de Aluguéis % 0,00 0,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2001 ADMINISTRACAO DO GABINETE
SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
GESTÃO
AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CO
NSERVAÇÃO AMBIEN
TAL

ADMINISTRACAO DO
GABINETE

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2001 ADMINISTRACAO DO GABINETE
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETARIO EDUCAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

ADMINISTRACAO DO
GABINETE

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2001 ADMINISTRACAO DO GABINETE
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO FI
NANCEIRA

ADMINISTRACAO DO
GABINETE

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2001 ADMINISTRACAO DO GABINETE
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

ADMINISTRACAO DO
GABINETE

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2001 ADMINISTRACAO DO GABINETE
GABINETE DO PREFEIT
O

DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

ADMINISTRACAO DO
GABINETE

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2056 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO
SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS

EDUCAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

MANUTENCAO DO DEP
ARTAMENTO

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2056 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO
SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE
URBANO

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

MANUTENCAO DO DEP
ARTAMENTO

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2056 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO
SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPARTAMENTO DE APOIO E
MANUTENCAO

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

MANUTENCAO DO DEP
ARTAMENTO

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2056 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO
SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPTO PLANEJ. E SERVICOS
PUBLICOS

URBANISMO SERVIÇOS URBNOS
MANUTENCAO DO DEP
ARTAMENTO

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2056 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO
SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO SERVIÇOS URBNOS
MANUTENCAO DO DEP
ARTAMENTO

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2056 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO
SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

MANUTENCAO DO DEP
ARTAMENTO

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-PAS

SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
GESTÃO
AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CO
NSERVAÇÃO AMBIEN
TAL

PROGRAMA ALIMENTA
CAO SERVIDORES PUB
L. MUNICIPAIS-PAS

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-PAS

SECRETARIA MUNIC D
E AGRICULTURA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO AGRICULTURA
PROMOÇÀO DA PRO
DUÇÃO VEGETAL

PROGRAMA ALIMENTA
CAO SERVIDORES PUB
L. MUNICIPAIS-PAS

% 0,00 0,00
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77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-PAS

SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

PROGRAMA ALIMENTA
CAO SERVIDORES PUB
L. MUNICIPAIS-PAS

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-PAS

SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO FI
NANCEIRA

PROGRAMA ALIMENTA
CAO SERVIDORES PUB
L. MUNICIPAIS-PAS

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-PAS

SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

PROGRAMA ALIMENTA
CAO SERVIDORES PUB
L. MUNICIPAIS-PAS

% 0,00 0,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-PAS

SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

PROGRAMA ALIMENTA
CAO SERVIDORES PUB
L. MUNICIPAIS-PAS

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-PAS

GABINETE DO PREFEIT
O

DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

PROGRAMA ALIMENTA
CAO SERVIDORES PUB
L. MUNICIPAIS-PAS

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2251 COMBUSTIVEIS
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

COMBUSTIVEIS % 0,00 0,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2251 COMBUSTIVEIS
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO FI
NANCEIRA

COMBUSTIVEIS % 0,00 0,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2251 COMBUSTIVEIS
SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPARTAMENTO DE APOIO E
MANUTENCAO

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

COMBUSTIVEIS % 0,00 0,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2282 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
GESTÃO
AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CO
NSERVAÇÃO AMBIEN
TAL

AGUA, ENERGIA ELETR
ICA E TELEFONE

% 0,00 0,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2282 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

AGUA, ENERGIA ELETR
ICA E TELEFONE

% 0,00 0,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2282 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO FI
NANCEIRA

AGUA, ENERGIA ELETR
ICA E TELEFONE

% 0,00 0,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2282 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

AGUA, ENERGIA ELETR
ICA E TELEFONE

% 0,00 0,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA
SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
GESTÃO
AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CO
NSERVAÇÃO AMBIEN
TAL

LICENCA A PREMIO IN
DENIZADA

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA
SECRETARIA MUNIC D
E AGRICULTURA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO AGRICULTURA
PROMOÇÀO DA PRO
DUÇÃO VEGETAL

LICENCA A PREMIO IN
DENIZADA

% 0,00 0,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA
SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

LICENCA A PREMIO IN
DENIZADA

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO FI
NANCEIRA

LICENCA A PREMIO IN
DENIZADA

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

LICENCA A PREMIO IN
DENIZADA

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA
GABINETE DO PREFEIT
O

DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

LICENCA A PREMIO IN
DENIZADA

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2468 DIVISÃO DE IMPRENSA E DIVULGACAO
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRACAO

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

DIVISÃO DE IMPRENS
A E DIVULGACAO

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2469 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

DIVISÃO DE RECURSO
S HUMANOS

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2470 DIVISÃO DE COMUNICACAO INTERNA
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

DEPARTAMENTO DE INFORMATICA ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

DIVISÃO DE COMUNIC
ACAO INTERNA

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2471 DIVISÃO DE INFORMATICA
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

DEPARTAMENTO JURIDICO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

DIVISÃO DE INFORMA
TICA

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2486
LICITACAO/COMPRAS/ALMOXARIFADO
/PATRIMONIO E PRESTACAO DE
CONTAS

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ENSINO
INFANTIL

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENT
AL

LICITACAO/COMPRAS/
ALMOXARIFADO/PATRI
MONIO E PRESTACAO
DE CONTAS

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2490 MANUTENCAO DE VEICULOS
SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPARTAMENTO DE APOIO E
MANUTENCAO

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

MANUTENCAO DE VEIC
ULOS

% 0,00 0,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2514 MANUTENCAO DO GABINETE
SECRETARIA MUNIC D
E AGRICULTURA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO AGRICULTURA
PROMOÇÀO DA PRO
DUÇÃO VEGETAL

MANUTENCAO DO GAB
INETE

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2515 SETOR DE TRANSPORTES
SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
GESTÃO
AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CO
NSERVAÇÃO AMBIEN
TAL

SETOR DE TRANSPORT
ES

% 100,00 100,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2565 ATIVIDADE DELEGADA - SSP
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

ATIVIDADE DELEGADA
- SSP

% 0,00 0,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2604

AQUISICAO DE UNIFORMES E
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
INDIVIDUAL PARA OS COLETORES DE
LIXO

SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
GESTÃO
AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CO
NSERVAÇÃO AMBIEN
TAL

AQUISICAO DE UNIFO
RMES E EQUIPAMENTO
S DE PROTECAO INDIV
IDUAL PARA OS COLET
ORES DE LIXO

% 0,00 0,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2619
CONSELHOR MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO, DA ALIMENTAÇÃO E
FUNDEB

SECRETARIA MUNICIP
AL DE EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETARIO EDUCAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

CONSELHOR MUNICIP
AL DA EDUCAÇÃO, DA
ALIMENTAÇÃO E FUND
EB

% 0,00 0,00
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77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2620 CONTRATOS DIVERSOS
SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

CONTRATOS DIVERSO
S

% 0,00 0,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2620 CONTRATOS DIVERSOS
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO FI
NANCEIRA

CONTRATOS DIVERSO
S

% 0,00 0,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2620 CONTRATOS DIVERSOS
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

CONTRATOS DIVERSO
S

% 0,00 0,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2620 CONTRATOS DIVERSOS
SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
GESTÃO
AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CO
NSERVAÇÃO AMBIEN
TAL

CONTRATOS DIVERSO
S

% 0,00 0,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2622 Contratos de Aluguéis
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

Contratos de Aluguéis % 0,00 0,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2622 Contratos de Aluguéis
SECRETARIA MUNICIP
AL DA FAZENDA

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO FI
NANCEIRA

Contratos de Aluguéis % 0,00 0,00

77
GESTAO
ADMINISTRATIVA

2622 Contratos de Aluguéis
SECRETARIA MUNIC. P
LANEJ.OBRAS E SERVI
ÇOS

DEPTO PLANEJ. E SERVICOS
PUBLICOS

URBANISMO SERVIÇOS URBNOS Contratos de Aluguéis % 0,00 0,00

79 ATENCAO BASICA 2050
APOIO AS ACOES DO GERMINAR-
GESTANTE/REDE CEGONHA

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

ATENCAO BASICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA
APOIO AS ACOES DO
GERMINAR-GESTANTE/
REDE CEGONHA

% 110,00 100,00

79 ATENCAO BASICA 2051
IMPLEMENTACAO DO PROGRAMA DE
SAUDE DA FAMILIA

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

ATENCAO BASICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA
IMPLEMENTACAO DO P
ROGRAMA DE SAUDE
DA FAMILIA

% 100,00 100,00

79 ATENCAO BASICA 2176 APOIO A MANUTENCAO DAS U.B.S.
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

ATENCAO BASICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA
APOIO A MANUTENCA
O DAS U.B.S.

% 100,00 100,00

79 ATENCAO BASICA 2177 DESENVOLVIMENTO DO AGITA ASSIS
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

ATENCAO BASICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA
DESENVOLVIMENTO D
O AGITA ASSIS

% 100,00 100,00

79 ATENCAO BASICA 2680 PROGRAMA MAIS MEDICOS
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

ATENCAO BASICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA MAIS MED
ICOS

% 0,00 0,00

79 ATENCAO BASICA 2682 ACADEMIAS DA SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

ATENCAO BASICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA
ACADEMIAS DA SAUD
E

und 0,00 0,00

80

MEDIA/ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2181
ATENDIMENTO AS URGENCIAS E
EMERGENCIA

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

MEDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. E
HOSPITALAR

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPI
TALAR E AMBULATOR
IAL

ATENDIMENTO AS URG
ENCIAS E EMERGENCI
A

% 100,00 100,00

80

MEDIA/ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2182 PARCEIROS DO S.U.S.
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

MEDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. E
HOSPITALAR

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPI
TALAR E AMBULATOR
IAL

PARCEIROS DO S.U.S. % 100,00 100,00

80

MEDIA/ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2183
ATENCAO A SAUDE MENTAL -
REABILITACAO

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

MEDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. E
HOSPITALAR

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPI
TALAR E AMBULATOR
IAL

ATENCAO A SAUDE ME
NTAL - REABILITACAO

% 100,00 100,00

80

MEDIA/ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2184 REGULACAO DO SISTEMA
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

MEDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. E
HOSPITALAR

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPI
TALAR E AMBULATOR
IAL

REGULACAO DO SISTE
MA

% 100,00 100,00

80

MEDIA/ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2185 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

MEDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. E
HOSPITALAR

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPI
TALAR E AMBULATOR
IAL

AMBULATORIO DE ESP
ECIALIDADES

% 100,00 100,00

80

MEDIA/ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2453
UPA - UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

MEDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. E
HOSPITALAR

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPI
TALAR E AMBULATOR
IAL

UPA - UNIDADE DE PR
ONTO ATENDIMENTO

% 0,00 0,00

80

MEDIA/ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2552
AMPLIAR OS INVESTIMENTOS
PUBLICOS NA FUNDACAO ASSISSENSE
DE CULTURA

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

MEDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. E
HOSPITALAR

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPI
TALAR E AMBULATOR
IAL

AMPLIAR OS INVESTIM
ENTOS PUBLICOS NA F
UNDACAO ASSISSENS
E DE CULTURA

% 0,00 0,00

81
VIGILANCIA EM
SAUDE

2178
APOIO A ATENCAO D.S.T. - A.I.D.S. -
T.B.

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

VIGILANCIA EM SAUDE SAÚDE
VIGILÂNCIA EPIDEM
IOLÓGICA

APOIO A ATENCAO D.S
.T. - A.I.D.S. - T.B.

% 100,00 100,00

81
VIGILANCIA EM
SAUDE

2179 ACOES DE VIGILANCIA EM SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

VIGILANCIA EM SAUDE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁ
RIA

ACOES DE VIGILANCIA
EM SAUDE

% 100,00 100,00

81
VIGILANCIA EM
SAUDE

2180
ACOES DE EPIDEMIOLOGIA E
CONTROLE DE DOENCAS

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

VIGILANCIA EM SAUDE SAÚDE
VIGILÂNCIA EPIDEM
IOLÓGICA

ACOES DE EPIDEMIOL
OGIA E CONTROLE DE
DOENCAS

% 100,00 100,00

81
VIGILANCIA EM
SAUDE

2278
PROTECAO AOS ANIMAIS E AO MEIO
AMBIENTE DE ASSIS E REGIAO

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

VIGILANCIA EM SAUDE SAÚDE
VIGILÂNCIA EPIDEM
IOLÓGICA

PROTECAO AOS ANIMA
IS E AO MEIO AMBIEN
TE DE ASSIS E REGIA
O

% 100,00 100,00

82
ASSISTENCIA
FARMACEUTICA

2186
OPERACAO DE ASSISTENCIA
FARMACEUTICA

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

ASSISTENCIA FARMACEUTICA SAÚDE
SUPORTE PROFILÁTI
CO E TERAPÊUTICO

OPERACAO DE ASSIST
ENCIA FARMACEUTICA

% 100,00 100,00

82
ASSISTENCIA
FARMACEUTICA

2242 FARMACIA POPULAR DO BRASIL
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

ASSISTENCIA FARMACEUTICA SAÚDE
SUPORTE PROFILÁTI
CO E TERAPÊUTICO

FARMACIA POPULAR D
O BRASIL

und 100,00 100,00

82
ASSISTENCIA
FARMACEUTICA

2285 MANDADOS JUDICIAIS
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

ASSISTENCIA FARMACEUTICA SAÚDE
SUPORTE PROFILÁTI
CO E TERAPÊUTICO

MANDADOS JUDICIAIS und 100,00 100,00

82
ASSISTENCIA
FARMACEUTICA

2286
PROGRAMA DE CONTROLE DE
GLICEMIA

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

ASSISTENCIA FARMACEUTICA SAÚDE
SUPORTE PROFILÁTI
CO E TERAPÊUTICO

PROGRAMA DE CONTR
OLE DE GLICEMIA

% 100,00 100,00
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83 GESTAO S.U.S. 2187
GERENCIAMENTO DE MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

GERENCIAMENTO DE
MATERIAL MEDICO HO
SPITALAR

% 100,00 100,00

83 GESTAO S.U.S. 2189 SUPORTE ADMINISTRATIVO
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

SUPORTE ADMINISTRA
TIVO

% 100,00 100,00

83 GESTAO S.U.S. 2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-PAS

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

PROGRAMA ALIMENTA
CAO SERVIDORES PUB
L. MUNICIPAIS-PAS

% 100,00 100,00

83 GESTAO S.U.S. 2284 BOLSISTA ESTAGIARIOS
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

BOLSISTA ESTAGIARI
OS

und 100,00 100,00

83 GESTAO S.U.S. 2439 CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL

CONSELHO MUNICIPAL
DE SAUDE

% 100,00 100,00

84

PRIMEIRA
INFANCIA NO
S.U.A.S.-CRIANCA
FELIZ

2696 PROGRAMA CRIANCA FELIZ
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA À CRI
ANÇA E AO ADOSLE
SCENTE

ACOES REALIZADAS % 0,00 0,00

9999
RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

999 RESERVA DE CONTINGENCIA
ENCARGOS GERAIS D
O MUNICIPIO

ADMINISTRACAO DA DIVIDA
RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTI
NGÊNCIA

RESERVA DE CONTING
ENCIA

% 0,00 0,00
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Munlcipal "Prof" .Judith de Oliveira Garcez" 
S.Cretarla Municipal de Govemo e Adminlatração 

DECRETO Nº 6.841, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015. 

Regulamenta o Departamento de Controle 
Interno junto à Secretaria Municipal de Governo 
e Administração, e dà outras providências. 

RICARDO PINHEIRO SANTANA. Prefeito do Município de Assis, no uso de suas 
atribuições legais, e 

Considerando que os artigos 31. 70 e 74 da Constituição Federal, estabelece que 
a fiscalização do Municip10 será exercida pelo Poder Legislativo Munrc1pal, mediante 
controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na 
forma da lei: 

Considerando que os artigos 54 e 59 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio 
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, tratam do acompanhamento da gestão fiscal 
pelo respectivo Controle Interno: 

Considerando os artigos 75 a 79 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964; 

Considerando que o artigo 18 da Lei Complementar nº 02, de 17 de abril de 2009. 
prevê na estrutura administrativa da Secretana Municipal de Governo e Administração a 
existência do Departamento de Controle Interno; 

Considerando. ainda, que o artigo 37 da mesma Lei, dispõe que o Executivo 
poderá fixar as competências e atribuições dos órgãos de nível departamental, desde que 
previstas e comprovadas as dotações orçamentárias especificas 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica regulamentado. na forma deste Decreto, o Departamento de Controle 
Interno, como órgão integrante da Administração Municipal, vinculado à 
Secretaria Municipal de Governo e Administração. com as seguintes atribuições: 

1 - orientar, acompanhar. fiscalizar. avaliar a gestão orçamentária. financeira, 
pessoal e patrimonial dos órgãos da administração direta e indireta. visando à 
utilização racional e regular dos recursos e bens públicos; 

li - elaborar. apreciar e submeter ao Prefeito Municipal estudos e propostas de 
diretrizes, programas e ações que objetivam a racionalização da execução da 
despesa e o aperfeiçoamento da gestão orçamentária. financeira pessoal e 
patrimonial dos órgãos da administração direta e indireta e também que objetivem 
a implementação da arrecadação de receitas orçadas 

Ili - acompanhar a execução física e financeira dos projetos e atividades. bem f' 
como a aplicação, sob qualquer forma, de recursos públicos. 

IV - tomar as contas dos responsáveis por bens e valores. inclusive do Prefeito 
ao final de sua gestão, quando não prestadas voluntariamente; 

Av. Rui Barbosa, 925 PABX (15) 3302.3300 CEP 1981'·000 ·Centro· Assis -SP 
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DEPARTAMENTO OE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof• .Judith de Oliveira Garcez" 
S.crotana Munlcfpal ck> Gov•mo • Admlnbtraçk 

DECRETO � 6.841, DE 17 oe SETEMBRO oe: 2015........................................................ .. ...... ..... ....... ..... ..•......•.. ···-· ···"""""''"''"''-· fts.02. 

Art. 3° -

Art. 4° · 

V - subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, diretrizes 
orçamentárias. orçamentos e programação financeira. com informações e 
avaliações relativas à gestão dos órgãos da Administração Municipal; 

VI - executar trabalhos de auditoria contábil, administrativa. de pessoal e 
operacional junto aos órgãos do Poder Execulivo; 

VII - verificar e certificar as contas dos responsáveis pela aplicação. utilização ou 
guarda de bens e valores públicos, e de todo aquele que, por ação ou por 
omissão. der causa à perda, subtração ou estrago de valores. bens e matena1s de 
propriedade ou responsabilidade do Municipio; 

VIII - emitir relatório das atividades desenvolvidas pela Unidade de Controle 
Interno, quando solicitado pelos órgãos competentes. 

IX - organizar e manter atualizado o cadastro de responsáveis por dinheiros, 
valores e bens públicos, assim como dos órgãos e entidades su1eitos à auditoria 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

X - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual. a execução de 
programas de governo e dos orçamentos do Município: 

XI - verificar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência das 
gestões orçamentárias, financeira e patrimonial, nos órgãos e entidades da 
administração municipal. bem como da aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado; 

XII - exercer o controle das operações de crédito, avais e outras garantias, bem 
como dos direitos e haveres do municipio; 

XIII - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 1nstituc1onal; 

XIV - por igual, deverá o Departamento de Controle Interno, verificar se há 
excesso ou falta de pessoal no órgão auditado. bem como servidores em 
disfunção, sugerindo providências, e 

XV - emitir parecer em todas as prestações de contas, inclusive as quadrimestrais 
e anuais antes do encaminhamento ao Tribunal de Contas, na forma deste 
Decreto, fazendo parte da documentação que será encaminhada aos órgãos 
competentes. de convênios. auxílios, programas e conselhos municipais. 

O Departamento de Controle Interno, terá atuação na Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo Municipal, abrangendo as autarquias. fundos, 
permissionárias e concessionárias de serviços públicos, bem como os 
beneficiários de subvenções, contribuições. auxllios e incentivos econômicos. 

Para cumprimento do disposto neste Decreto, a função de Diretor do 
Departamento de Controle Interno deverá. preferencialmente. ser ocupada por 
servidor municipal efetivo. formado em ciências contábeis, administração de 
empresas, economia ou direito. 

{ 
Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 · Centro · Assis - SP 
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OEPARTAM!.NTO OE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Munlclpal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 
Secretarie Mu.nlcipal do Govemo o Admlnlstraçio 

DECRETO Ir 6.8'1. DE 11 DE SETEMBRO DE 2015 . .... ....... .. . .. ....... -.-- ...... . ....... _. .. - .. .... -·-·--.. --· -- -.... - ... ft5.03. 

Art. Sº - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em conlrâno 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de setembro de 2015. 

• 
' 

QISPINOS -
Secre rio Municipal de Governo e Administração 

Publicado no Departamento de Adminis1ração, em 17 de setembro de 2015. 

--�=::::::::: ::::::':""--�A:• ·�R:u:.:•ea -
rbosa, 926 PAex (18/ 3302.3300 Cl;p , .... -· 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

LEI N° 6.370, DE 29 DE SETEMBRO DE 2.017 
Proj. de Lei n° 35/ 17 - Autoria : Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇ~O 
ORGANIZACIONAL DA ADMINISTRAÇAO 
DIRETA E INDIRETA DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ASSIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

/ 

Art. 3°-

Art. 5° -

A estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Assis, sob o 
aspecto formal, passa a obedecer às disposições fixadas nesta Lei. 

TÍTULO I 

ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE ASSIS 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Para desenvolver suas atividades legais e constitucionais, a Prefeitura do 
Município de Assis dispõe de órgãos próprios da Administração Direta e de 
entidades da Administração Indireta, integrados e que devem, 
conjuntamente, buscar atingir objetivos e metas fixados pelo Governo 
Municipal. 

O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado 
diretamente pelos Secretários Municipais e pelos dirigentes de cada uma 
das entidades da Administração Indireta e estes pelos Diretores de 
Departamentos, conforme disposto nesta Lei. 

A Administração Direta é composta por: 

I - Órgãos de Assessoramento e Planejamento; 
11- Órgãos de Natureza Meio; 
111- Órgãos de Natureza Fim. 

A Administração Indireta 
legislação, a saber: 

compreende tipificadas na 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profa Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei n° 6.370, de 29 de Setembro de 2.017. 

Art. 14- O Gabinete do Prefeito compreende as seguintes unidades: 

I - Diretoria de Gabinete; 
11- Divisãode Controle e Gestão; 
111- Fundo Social de Solidariedade; 
IV- Serviço de Defesa Civil ; 
V- PROCON - Serviço de Proteção ao Consumidor; 
VI - Conselhos Municipais; 
VIl- Sistema de Controle Interno; 
VIl - Outros Órgãos de Assessoramento. 

Parágrafo Único -Além dos Conselhos Municipais já criados por lei , fica o Executivo 
autorizado a instituir o Conselho Municipal de Cultura e o Conselho 
Municipal de Esportes, por meio de lei municipal específica , cujo projeto 
deve ser enviado para autorização legislativa no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 15 - O Gabinete do Prefeito compreende, como unidade subordinada, uma 
Diretoria de Gabinete para execução dos objetivos citados neste Artigo 
com nível hierárquico idêntico ao das Secretarias. 

Art. 16 - Fica instituída junto ao Gabinete do Prefeito a Divisão de Controle e 
Gestão, que tem por finalidade realizar estudos e pesquisas para o 
planejamento das atividades do Governo Municipal,elaborar, coordenar e 
controlar os planos de ações estabelecidos, a curto e longo prazo, 
acompanhar a execução das metas físicase f inanceiras, dando o suporte 
necessário ás demais Secretarias. 

Art. 17- Fica instituído junto ao Gabinete do Prefeito o Sistema de Controle lnterno
SCI, nos termos do que dispõem os artigos 31 , 70 e 74 da Constituição 
Federal, artigo 35 da Constituição Estadual, artigo 54, parágrafo único e 
artigos 59 da Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal, artigo 76 e seguintes da Lei n° 4.320/64 e parágrafo único do artigo 
38 da Lei Complementar n° 709/93 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo). 

Parágrafo Único - O Sistema de Controle Interno previsto no caput deste artigo 
abrangerá também o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
doMunicípio de Assis- ASSISPREV. 

Art. 18- O Controle Interno será realizado nas seguintes modalidades: 

I - controle preventivo, efetuado com a f inalidade de evitar a ocorrência 
de erros, desperdícios ou irregularidades na gestão administrativa; 
11 - controle corretivo, visando à adoção de ações corretivas, após a 
detecção de erros, desperdícios ou irregularidades na gestão 
administrativa. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paç o Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal d e Gove rno e Administração 

Lei n° 6.370, de 29de Setembro de 2.017. 

Parágrafo único - As atividades de controle, sempre que possível , deverão 
serexercidas de forma concomitante aos atos contro lados. 

Art. 19- O SCI será coordenado por um Controlador Geral, nomeado por Portaria, 
que se manifestará por meio de relatórios, inspeções, pareceres e outros 
pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis 
irregularidades. 

Art. 20- O Controlador Geral deverá, em cumprimento ao disposto no parágrafo 
único do artigo 54 da Lei Complementar n° 101/2000, assinar o Relatório 
de Gestão Fiscal, em conjunto com as autoridades responsáveis . 

Art. 21- No desempenho de suas atribuições o Controlador Geral poderá emitir 
instruções normativas, de observância obrigatória, com a finalidade de 
estabelecer a padronização sobre a forma de controle interno e esclarecer 
as dúvidas existentes. 

Art. 22- As instruções normativas deverão ser publicadas em conformidade com a 
publicação dos demais atos administrativos, encaminhando-se cópia para 
todos os setores que lhe estejam submetidas para que dela tomem ciência. 

Art. 23- Para assegurar a eficácia do controle interno, o SCI efetuará ainda a 
fiscalização dos atos e contratos da Administração de que resultem receita 
ou despesa, mediante técnicas estabelecidas pelas normas e 
procedimentos estabelecidos. 

Art. 24- Verificada a ocorrência de alguma irregularidade ou da ilegalidade, o 
Controlador Geral dará ciência de imediato à Diretoria Executiva, por meio 
de relatório circunstanciado, indicando as providências que poderão ser 
adotadas para: 

I - corrigir a ilegalidade ou irregularidade; 
li - ressarcir o eventual dano causado ao erário; 
111 - definir os procedimentos a serem adotados para que não mais ocorra 

fato semelhante. 

Parágrafo Único - Não sendo sanável a irregularidade ou ilegalidade deverá 
oControlador Geral relatar ao Tribunal de Contas do Estado o ocorrido e as 
medidas adotadas. 

Art. 25-

Art. 26-

O Controlador Geral deverá encaminhar a cada 3 (meses) meses, 
Relatório Geral de Atividades ao Prefeito Municipal. 

Fica criada a Função Gratificada de Controlador Geral. 

A designação de servidor para a Função Gratificada de que trata este 
artigo caberá unicamente ao Prefeito Municipal, mediante a seguinte 
ordem de preferência: 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei n° 6.370, de 29 de Setembro de 2.017 . 

a) possuir, obrigatoriamente, nível superior completo ou pós graduação 
em Ciências Contábeis, Administração de Empresas, Direito ou Gestão 
Pública; 

b) possuir idoneidade moral e reputação ilibada; e, 
c) ter experiência na área da administração pública. 

Não poderão ser designados para o exercício da Função Gratificada de 
que trata o caput, os servidores que: 
I - sejam ocupantes de cargos comissionados; 
li - sejam contratados por excepcional interesse público; 
111 - estiverem em estágio probatório; 
IV- tiverem sofrido penalização administrativa, civil ou penal transitada 

em julgado; 
V- servidores que tiverem suas contas, na qualidade de gestor ou 

responsável por bens ou dinheiro público, julgadas irregulares pelo 
Tribunal de Contas do Estado; 

VI - exerçam cargos nas comissões de partidos políticos. 

Ao Controlador Geral será concedido um adicional equivalente a 30% 
(trinta por cento) desua remuneração. 

Parágrafo único - Considerada existência de volume excessivo de serviços 

Art. 27-

Art. 28-

eatendendo solicitação do Controlador Geral, poderá ocorrer adesignação 
de outros servidores com atuação específica, obedecidas as condições de 
preenchimento do cargo, o qual também fará jus ao recebimento da 
gratificação prevista para o exercício da função. 

O Controlador Geral poderá, nos termos da legislação vigente, solicitar a 
contratação de especialistas para apoio e assessoramento, notadamente 
no que tange à tecnologia da informação, engenharia e arquitetura, gestão 
administrativa, administração financeira de recursos humanos, gestão de 
processos de trabalho, métodos de mensuração, entre outras 
especializações técnicas. 

Constitui-se em garantias do ocupante da função de Controlador Geral: 

I - independência profissional para o desempenho das atividades, na 
administração direta e indireta; 

11 - o acesso a quaisquer documentos, informações em banco de dados 
indispensáveis e necessários ao exercício das funções de controle 
interno. 

O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento, ou obstáculo à atuação do SCI no desempenho de suas 
funções institucionais, ficará sujeito á pena de responsabilidade 
administrativa, civil e penal. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei n° 6.370, de 29 de Setembro de 2.017. 

Quando a documentação ou informação prevista no inciso 11 deste artigo, 
envolver assuntos de caráter sigiloso, o SCI deverá dispensar tratamento 
especial de acordo com o estabelecido pelo Prefeito Municipal. 

O Controlador Geral deverá guardar sigilo sobre dados e informações 
pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência dos exercícios 
de funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres 
e relatórios destinados à autoridade competente, sob pena de 
responsabilidade. 

SEÇÃO 11 
Da Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Art. 29- A Secretaria Municipal de Governo e Administração tem porfinalidade, 
além daquelas especificadas no artigo 12 desta Lei: 
I - exercer as atividades ligadas à Administração Geral da Prefeitura, 

programando, organizando, dirigindo, coordenando e controlando 
direta e indiretamente os assuntos administrativos, de pessoal e 
comunicação, os serviços públicos concedidos ou permitidos; 

11 - análise, elaboração e expedição dos atos, portarias, decretos, projetos 
de lei e leis a serem chancelados pelo Prefeito; 

11 1- outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

Art. 30- A Secretaria Municipal de Governo e Administração compreende as 
seguintes unidades: 

1- Departamento de Administração; 
11 - Departamento de Imprensa e Divulgação; 
111 - Departamento de Recursos Humanos; 
IV- Departamento de Comunicação Interna; 
V- Departamento de Informática. 

SEÇÃO 111 
Da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 

Art. 31- A Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos tem por finalidade, além 
daquelas especificadas no artigo 12 desta Lei: 
I - exercer as atividades de consultoria jurídica, competindo-lhe 

pronunciar-se sobre matéria legal que lhe for submetida, emitindo 

11 -

111 -

pareceres; 
efetivar a cobrança judicial da dívida ativa, atender os contribuintes e 
defender o Município em Juízo, quer seja no polo ativo, quer seja no 
polo passivo; 
outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuída~ . / 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profa Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Munic ipal de Governo e Administração 

Lei n° 6.370, de 29 de Setembro de 2.017. 

Art. 98- Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n° 2. 965, 
de 23 de dezembro de 1991, que dispõe sobre a criação da Autarquia 
Municipal de Esportes de Assis, Lei Complementar n° 09 de 12 de junho de 
2006, e a Lei n° 2594, de 20 de outubro de 1988, que dispõe sobre a 
criação da Fundação Assisense de Cultura "Joshey Leão". 

Prefeitura de Assis, em 29 de Setembro de 2017. 

Publicada no 
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Paço Municipal ¡¡prof Judith de Oliveira Garcezu
Secretaria Municipal de coverno e Administração

PORTARTA No 32.1 I 6t2017

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Muniiípio de Assis, no usode suas atribuições legais,

considerando o que dispöem .os artigos g1, zo e 74 da constituiçãoFederal, artigo 35 gl constituiçäó gstaouat, art¡go sì,"pa-ragrato úníco e artigos 59 da Leicomplementar no 101/2ooo - Lei de n"rponsàîiriãaäãËscat, artigo 76 e ss. da Lei no4'320164 e parágrafo.ú1|9 do artigo 3sjå.L?ió;rpñentar no 709/93 (Lei orgânica doTríbunal de contas do Estado oe-sao Paulo), ."oiå á Åãcessioaoe oo ðontrote lnterno,visando garantir o atendimento aos nríncípios 
-oä- 

Raministração pública e àtransparência da Gestão prjblica,

considerando. o disposto no g.rtigo 4o do Decreto no 6.g41 de 17 desetembro de 2015, que estabelece'que a funçåo ãe D¡retðr do Departamento de controlelnterno deverá, preferencialmente, åei ocupåoa por J"ù¡oor municipal efetivo, formadoem ciências contábeis, administração de empresas, economia ou direito,

Designar o seruidor FLAVIo HERIVELTo MORETONE EUGÊNto paraexercer a função de Responsável pelo controle lntemo Ja prefeitu¿ Mñ;;rt de Assis,nos termos do artigo 40 do Decreto no 6.841 de 17 Oã sátðmOro de 201S.

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Assis, em 07 de feverei 2017

JOsÉ IDO FERNANDES
ito Municipal

LUC
Secretário

.''.'.

RGONSO
o e Administração

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (r8) 3302.3300 cEp 19814-000 - centro - Assis - sp
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I-Planejamento

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1) Existe órgão ou servidor responsável pelo controle interno no
município com atribuições formalmente definidas e com a apresentação
de relatórios periódicos? (CF art. 74)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Com base no relatório do Controle Interno, o Prefeito
determinou as providências cabíveis?

Resposta:

Comentários:

Não

Não há apresentação de relatórios

2) O servidor responsável pela contabilidade do município é ocupante
de cargo de provimento efetivo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Existe equipe estruturada para realização do planejamento
municipal (PPA, LDO e LOA)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4) A LDO estabelece, por ação do governo, custos estimados,
indicadores e metas físicas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) A LDO prevê critérios para limitação de empenho e movimentação
financeira? (LRF, art. 4º, I,"b")

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Planejamento

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

5.1) Informe o número do artigo da LDO:

Resposta:

Comentários:

Art. 13 parágrafo 1º

-

6) A LDO prescreve critérios para repasses a entidades do terceiro
setor?  (LRF, art. 4º, I, "f")

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.1) Informe o número do artigo da LDO:

Resposta:

Comentários:

Art. 20

-

7) Há estrutura administrativa voltada para planejamento?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8) A estrutura de planejamento foi criada com cargos específicos
(analista/técnico de planejamento e orçamento)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9) Os servidores responsáveis pelo planejamento recebem treinamento
específico para a matéria?

Resposta:

Comentários:

Não

-

10) O município elaborou Plano Diretor conforme Lei nº 10.257/01 –
Estatuto das Cidades?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Planejamento

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

11) Os servidores dos demais setores, excluindo os do planejamento,
recebem treinamento sobre planejamento?

Resposta:

Comentários:

Não

-

12) Os servidores do setor de planejamento ou que cuidam dessa
atividade têm dedicação exclusiva para essa matéria?

Resposta:

Comentários:

Não

-

13) Há sistema informatizado para auxiliar na elaboração do
planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.1) O sistema informatizado é descentralizado (Os setores o
alimentam e a unidade central de planejamento consolida)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

14) Além das audiências públicas, há levantamentos formais dos
problemas, necessidades, deficiências do Município antecedentes ao
planejamento?

Resposta:

Comentários:

Não

-

15) As coletas de sugestões pela Internet ficam disponíveis durante
quanto tempo antes da elaboração de cada peça orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Não há coleta de sugestões pela internet

-
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I-Planejamento

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

16) Na coleta pela Internet há glossário explicando os objetivos,
como contribuir, em linguagem clara e simples?

Resposta:

Comentários:

Não há coleta de sugestões pela internet

-

17) Há uma margem ou projetos destinados para programas ou projetos
originários da participação popular?

Resposta:

Comentários:

Não

-

18) A prefeitura realizou audiências públicas em 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.1) As audiências públicas são transcritas em atas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.1.1) As atas de audiências públicas são divulgadas na Internet?

Resposta:

Comentários:

Não

-

18.2) Qual a forma de realização das audiências públicas para a
elaboração das peças orçamentárias (PPA/LDO/LOA)? (LRF, art. 48,
parágrafo único)

Resposta:

Comentários:

Presenciais

-

18.3) Qual a forma de divulgação das audiências públicas?

Resposta: Diário Oficial
Jornais
Website da Prefeitura
Mural
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I-Planejamento

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Comentários: -

18.4) Quantas audiências públicas são comumente realizadas?

Resposta:

Comentários:

1 (uma)

01 Audiência para cada peça orçamentária realizada pelo Poder
Executivo, 01 Audiência para cada peça orçamentária realizada
pelo Poder Legislativo

18.5) Qual o dia e horário de realização das audiências públicas?

Resposta:

Comentários:

Dia de semana em horário comercial (8 às 18 horas)

-

18.6) As audiências públicas são gerais, englobando todas as funções
de governo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.7) As audiências públicas são setorizadas, divididas por temas
(saúde, ensino, assistência social...)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19) O conteúdo da lei orçamentária é desdobrado até o nível de
elemento econômico da despesa? (LFnº 4.320/64, art. 15)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20) Na lei orçamentária, há previsão para abertura de créditos
adicionais por decreto?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Planejamento

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

20.1) Qual o percentual?

Resposta:

Comentários:

5.00%

10% para ocorrer com despesas de pessoal e encargos sociais e
5% para ocorrer com as demais despesas

21) As alterações orçamentárias decorrentes de remanejamento,
transposição e transferência podem ser realizadas por decreto?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.1) Informe o número do artigo:

Resposta:

Comentários:

Art. 6º

-

22) Na Lei de Diretrizes Orçamentárias estão definidos os critérios
de contingenciamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22.1) Informe o número do artigo:

Resposta:

Comentários:

Art. 13

-

23) Há previsão para a inclusão de emendas parlamentares no
orçamento?

Resposta:

Comentários:

Não

-

24) Os setores da Prefeitura têm conhecimento prévio da previsão de
receita cabível para elaborarem suas dotações?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Planejamento

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

25) Há acompanhamento da execução do planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

25.1) Quem é o responsável pelo acompanhamento da execução do
planejamento?

Resposta:

Comentários:

Cada setor é responsável pela execução de seu planejamento

-

25.2) Existem avaliações formais (relatórios) quanto à:

Resposta:

Comentários:

Percepção de coerência, em todos os programas, do necessário
encadeamento lógico-causal entre os insumos que mobiliza, os
produtos/ações que gera, os resultados que provoca e os
impactos esperados pela sociedade

-

25.3) Sobre programas, ações e metas do PPA:

Resposta:

Comentários:

Há estudo para elaboração/definição dos programas do PPA
Os programas articulam um conjunto de ações que concorrem
para um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de
um problema ou necessidade da sociedade
Os indicadores são mensuráveis e estão coerentes com as metas
físico-financeiras estabelecidas
As metas físcas e financeiras são desafiadoras e pertinentes
à realidade do município

-

25.4) O monitoramento da execução orçamentária serve de
retroalimentação para o replanejamento dos programas e metas das
peças orçamentárias?

Resposta:

Comentários:

Sim, com emissão de relatórios para o Prefeito

-

26) Há relatórios mensais levados ao conhecimento do Prefeito sobre
a execução orçamentária?

Resposta: Sim
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I-Planejamento

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Comentários: -

26.1) Qual o conteúdo dos relatórios mensais levados ao conhecimento
do Prefeito sobre a execução orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Dotações previstas e executadas
Programas previstos e executados
Projetos, atividades e operações especiais previsto e
executados

-

27) As peças que compõem o planejamento são divulgadas com os
indicadores de programas e metas de ações governamentais previstos X
realizados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

27.1) Onde ocorre a divulgação dessas peças?

Resposta:

Comentários:

Portal de Transparência
Site da Prefeitura
Mural

-

28) Há dotação orçamentária para atenção prioritária à criança e ao
adolescente? (CF, art. 227, caput; LF nº 8.069/90, art. 4º, caput e
parágrafo único,"b","c" e "d")

Resposta:

Comentários:

Sim

-

28.1) Qual a dotação prevista?

Resposta:

Comentários:

R$ 292,200.00

-

28.2) Qual o valor empenhado?

Resposta:

Comentários:

R$ 416,112.45

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

28.3) Qual o valor liquidado?

Resposta:

Comentários:

R$ 416,112.45

-

29) Foi observado o cumprimento da legislação relativa à pessoa com
deficiência e as normas de acessibilidade vigentes? (LF nº
13.146/15)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

30) O Sistema de Controle Interno foi regulamentado? (CF, art. 31)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

30.1) O instrumento normativo define competências e atribuições do
Controle Interno?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

31) O Responsável pelo Controle Interno ocupa cargo efetivo na
Administração Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

32) Há realização de audiências públicas para debater as metas
fiscais? (LRF, art. 9º, § 4º)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

33) Foi criada e estruturada a Ouvidoria do Órgão?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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33.1) A Ouvidoria do Órgão está em funcionamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

34) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1) Os repasses para o regime geral ou regime próprio de previdência
social do ano de 2017 foram realizados em qual prazo?

Resposta:

Comentários:

Todos os repasses foram dentro do prazo legal

-

2) A Prefeitura aderiu a algum parcelamento de encargos sociais
(Regime Geral/Regime Próprio)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) As parcelas estão sendo pagas no vencimento?

Resposta:

Comentários:

Todas as parcelas foram pagas no vencimento (sem atraso)

-

3) Há normatização da estrutura organizacional da administração
tributária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Qual o número de cargos de fiscais preenchidos?

Resposta:

Comentários:

Efetivo: 5
Em comissão: 0
Terceirizado: 0

-

3.2) Quantos servidores da administração tributária ficam lotados
especificamente nos setores de:

Resposta:

Comentários:

Lançamento: 9
Fiscalização: 5
Arrecadação: 9
Dívida Ativa: 2
Recursos: 0
Sem vinculação específica: 0

-
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4) O município tem adotado medidas efetivas para aumento da
arrecadação?

Resposta:

Comentários:

Sim

Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - Lei nº 6.348/2017

4.1) Quais medidas?

Resposta:

Comentários:

Programa de Recuperação Fiscal - Refis - Lei nº 6.348/2017.

-

5) O instrumento da planta genérica de valores (PGV) foi aprovado
por lei, conforme previsto no CTN? Arts. 33, 97 e 148 do CTN

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.1) A lei orçamentária ou código tributário municipal preveem a
revisão periódica obrigatória da planta genérica de valores (PGV)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6) Qual a periodicidade da atualização geral do cadastro
imobiliário?

Resposta:

Comentários:

Menos de 1 ano

-

7) Na cobrança de IPTU são adotadas alíquotas progressivas em
relação ao valor do imóvel?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8) O município adota programa de isenção de IPTU?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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8.1) Quais os critérios estabelecidos para a concessão da isenção de
IPTU?

Resposta:

Comentários:

Não possuir outro imóvel
Utilizar o imóvel como residência
Rendimento mensal máximo

Lei nº 5344/2009

9) O município aufere receita de ISS incidente sobre os serviços
relacionados pelo setor bancário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) Quais os tipos de fiscalização específica do ISS sobre o setor
bancário que a prefeitura efetua?

Resposta:

Comentários:

Outros serviços

A Prefeitura de Assis está reestruturando o setor de
fiscalização para proceder fiscalização em diversas áreas.

10) Há fiscalização automatizada periódica para detectar
contribuintes que deixam de emitir a NFS-e por um determinado
período ou apresentem queda acentuada em suas operações, a fim de
detectar o fim das atividades ou a sonegação do ISS?

Resposta:

Comentários:

Não

A Prefeitura de Assis está reestruturando o setor de
fiscalização tributária.

11) O município estabelece alíquotas progressivas para o ITBI, com
base no valor venal do imóvel? Súmula 656 – STF

Resposta:

Comentários:

Não

-

12) As renúncias de receitas, decorrentes da concessão ou ampliação
de incentivos ou benefícios de natureza tributária são precedidas de
estudos do impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 14
da LRF?

Resposta: Não há renúncia de receitas
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Comentários: -

13) Há regulação específica que estabeleça critérios para a
inscrição de débitos em dívida ativa?

Resposta:

Comentários:

Sim

Legislação Tributária.

13.1) Há regulação específica que estabeleça critérios para o início
do trâmite da execução judicial da dívida ativa?

Resposta:

Comentários:

Não

-

13.2) Há mecanismos específicos de restrição e controle na
inadimplência nos parcelamentos da dívida ativa?

Resposta:

Comentários:

Não

-

14) Foi instituída a CIP – Contribuição para Custeio da Iluminação
Pública?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.1) Qual o tipo e número da lei?

Resposta:

Comentários:

Lei Complementar 2 de 30/12/2002 - regulamentada pelo Decreto
4.370 de 27/02/2003

-

14.2) Os recursos da CIP foram movimentados em contas específicas?
(LRF, art. 8º, parágrafo único)

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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15) O Município assumiu os ativos da iluminação pública? (Resolução
ANEEL nº 414/10)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) Os ativos foram detalhadamente discriminados para a necessária
incorporação patrimonial?

Resposta:

Comentários:

Não

-

16) O Município executa diretamente os serviços relacionados à
iluminação pública?

Resposta:

Comentários:

Não

-

17) O município aufere receita de ISSQN incidente sobre as
atividades dos cartórios?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18) O município possui Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.1) O município possui Certificado de Regularidade Previdenciária
no prazo de validade?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19) O município efetuou, no exercícico de 2017, compensação de
encargos sociais junto à Receita Federal do Brasil?

Resposta: Não
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Comentários: -

20) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1) A prefeitura municipal realizou ações e medidas para
monitoramento da taxa de abandono das crianças na idade escolar
(Anos Iniciais do Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano)?

Resposta:

Comentários:

Sim

As Unidades acompanham a frequência diária dos alunos,
monitorando, quando apresentam cinco faltas consecutiva ou
dez faltas intercaladas sem justificativa dos responsáveis,
para tomada de medidas cabíveis.

1.1) Informe as ações e medidas realizadas:

Resposta:

Comentários:

Ao observar o excesso de faltas é dada à ciência à família,
realizando o registro das orientações com as devidas
justificativas. Na reincidência, o conselho tutela é
acionado.

-

1.2) Informe a quantidade de crianças que abandonaram a escola pelos
seguintes motivos:

Resposta:

Comentários:

Dificuldade de acesso à escola: 0
Desinteresse: 0
Necessidade de trabalhar: 0
Outros: 0

A Secretaria não foi notificada pelas unidades escolares
sobre casos de abandono na rede.

2) A prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam de creches em 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim

O setor de vagas da Secretaria Municipal da Educação controla
e organiza toda a demanda de creche da cidade.

2.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

A pesquisa foi realiza por intermédio da análise das fichas
de solicitação de matrículas no decorrer  do ano, bem como
dos relatórios de projeção de salas das Unidades Escolares.

-
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2.2) Informe o número de crianças matriculadas na creche:

Resposta:

Comentários:

2523

A Secretaria da Educação atendeu em todas as suas Unidades
Escolares modalidade creche respeitando a relação
adulto/criança e metragem das salas de aulas. Elaborou
convênio de parceria com Instituições sem fins lucrativas,
aumentando o percentual de crianças atendidas.

2.3) Informe o número de crianças de 0 a 3 anos não atendidas:

Resposta:

Comentários:

687

Mesmo otimizando todos os espaços destinados à essa
modalidade de ensino não foi possível o atendimento de toda a
demanda durante o ano letivo, pois todos que buscaram o
atendimento no início do ano letivo foram atendidos. O Setor
de demanda informa que  esse número de necessidade representa
as famílias que buscaram atendimento após julho de 2017.

3) A prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam de pré-escola em 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim

Mediante a análise das solicitações encaminhadas ao Setor de
Demanda da Secretaria e da demanda existentes nas Unidades
Escolares.

3.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

Análise dos relatórios de solicitação de vagas do Setor de
Demanda da SME e levantamento dos registros de solicitação de
matrículas das Unidades Escolares.

-

3.2) Informe o número de crianças matriculadas na pré-escola:

Resposta:

Comentários:

1957

Todos os alunos do Município foram atendidos na modalidade
Pré-escola.
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3.2) Informe o número de crianças de 4 a 5 anos não atendidas:

Resposta:

Comentários:

0

Não existe demanda para a Pré-escola, pois todas as crianças
que buscaram o atendimento foram atendidas.

4) A prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) escolar em 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim

A Prefeitura Municipal por intermédio da Secretaria Municipal
da Educação elabora quadros de projeção do número de crianças
para o atendimento nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental.

4.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

Relatório de Projeção realizado pelo setor de Supervisão de
Ensino, por  intermédio da Secretaria Digital.

-

4.2) Informe o número de crianças matriculadas nos Anos Iniciais:

Resposta:

Comentários:

5070

-

4.3) Informe o número de crianças de 6 a 10 anos não atendidas:

Resposta:

Comentários:

0

-

5) A prefeitura aplicou algum programa municipal de avaliação de
rendimento escolar no ano de 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim, avaliação própria ou prova padronizada

-
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6) Que indicador(es) de qualidade foram utilizados pela prefeitura
municipal para análise da educação dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano)?

Resposta:

Comentários:

IDEB
IDESP
Outro

-

6.1) Referente ao IDEB, informe:

Resposta:

Comentários:

Ano da última avaliação: 2015.00
Nota do município na última avaliação: 6.50
Meta do município na última avaliação: 6.00

-

6.2) Referente ao IDESP, informe:

Resposta:

Comentários:

Ano da última avaliação: 2014.00
Nota do município na última avaliação: 4.53
Meta do município na última avaliação: 4.44

-

6.3) Referente a Outro indicador, informe:

Resposta:

Comentários:

Ano da última avaliação: 2017.00
Nota do município na última avaliação: 6.50
Meta do município na última avaliação: 6.50

O Município aplicou a Avaliação da Aprendizagem em Processo
com o intuito levantar as dificuldades da rede e traçar
estratégias para superação das expectativas/aprendizagens não
alcançadas. Sem o efeito de aplicação de menção. No entanto,
considerando os indicadores das Avaliação externas , o
município inferi que a rede

7) Há publicação trimestral das receitas e despesas relativas à
Educação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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8) O município possui o Plano Municipal de Educação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Informe o nº da lei:

Resposta:

Comentários:

6046

-

8.2) Informe a data da promulgação:

Resposta:

Comentários:

24/06/2015

-

9) Sobre a infraestrutura de ensino com apoio da Tecnologia, todas
as escolas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano)
possuem laboratórios ou sala de informática com computadores para os
alunos da rede escolar municipal?

Resposta:

Comentários:

Não

-

10) Sobre a infraestrutura das escolas dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano), informe:

Resposta:

Comentários:

Quantidade de escolas adaptadas para receber crianças com
deficiência (Rampas e vias de acesso à escola, adaptação de
salas de aula, banheiros e áreas de esporte e recreação): 26
Quantidade de escolas que possuem quadra poliesportiva
coberta com dimensões mínimas (18mx30m): 12

-

11) Sobre a infraestrutura e necessidade de reparos nas unidades de
ensino destinadas à creche, pré-escola e dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) do município no ano de 2017, responda:

Resposta: Quantas unidades de ensino necessitavam de reparos (conserto
de janelas, rachaduras, infiltrações, fiação elétrica,
substituição de azulejos danificados, etc) em dezembro de
2017?  20
Quantas unidades de ensino tiveram seu funcionamento
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Comentários:

interrompido ou foram abandonadas por problemas de
infraestrutura?  0

-

12) Qual a quantidade de dias letivos no ano de 2017?

Resposta:

Comentários:

200

-

13) Qual o piso salarial mensal dos professores no município?

Resposta:

Comentários:

Creche: R$ 2,248.00
Pré-escola: R$ 1,530.09
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): R$
1,830.97

-

14) O município divulga e cumpre o cardápio pré-estabelecido pela
nutricionista?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15) Existe um estudo anual do traçado e tempo de viagem das rotas do
transporte escolar?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) Qual a média de tempo (em minutos)?

Resposta:

Comentários:

45

-

16) Qual a idade média da frota escolar, em anos?

Resposta:

Comentários:

6.70

-
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17) Como é feita a preparação da merenda no município?

Resposta:

Comentários:

Cozinha piloto própria

-

18) Existe um controle por meio de relatórios elaborado pela
nutricionista que permita atestar as condições físicas/estruturais
da cozinha, higienização e acondicionamento dos alimentos e
acompanhamento/aceitação do cardápio proposto na rede escolar
municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim, mensalmente

-

19) Todos os professores da Educação Básica possuem formação
específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na
área de conhecimento em que atuam, conforme instituído no art. 62 da
Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20) O Conselho de Alimentação Escolar elaborou atas que permitam
atestar as condições físicas/estruturais da cozinha, higienização e
acondicionamento dos alimentos, bem como avaliar o cardápio e sua
aceitação pelos alunos, considerando itens como quantidade e
qualidade, variedade, respeito aos hábitos locais e regionais,
adequação ao horário, conservação e manuseio dos alimentos e
condições higiênicas dos locais de preparo e serviço?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.1) Qual a quantidade de visitas que o CAE realizou nas escolas
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) no ano de
2017?

Resposta:

Comentários:

12

-
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21) O município utilizou algum programa específico que desenvolveu
as competências de leitura e escrita de seus alunos na rede
municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

O Município promoveu orientações técnicas em parceria com a
Universidade nessa área.

21.1) Qual?

Resposta:

Comentários:

Orientações Técnicas: Formação do Leitor
Curso de Produção Textual

-

21.2) Qual o percentual de cobertura:

Resposta:

Comentários:

No 1º ano: 100.00%
No 2º ano: 100.00%
No 3º ano: 100.00%
No 4º ano: 100.00%
No 5º ano: 100.00%

-

22) Informe o número de turmas no ano de 2017:

Resposta:

Comentários:

Creche: 190
Pré-escola: 111
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 213

-

23) Informe a quantidade de docentes na Secretaria Municipal da
Educação no ano de 2017 atuando como:

Resposta: Professores com atribuição em sala de aula: 618
Diretores de escola: 30
Vice-diretores de escola: 12
Coordenadores Pedagógicos: 29
Professores que desempenharam outras funções de natureza
pedagógica: 19
Professores readaptados que desempenharam funções destituídas
de natureza pedagógica: 35
Professores não readaptados que desempenharam funções
destituídas de natureza pedagógica: 0
Professores afastados por licença médica: 532
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Comentários: -

24) Na Rede Municipal de Ensino há atendimento educacional
especializado para portadores de necessidades especiais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

25) Quantos estabelecimentos de ensino da rede pública municipal
possuíam AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) vigente no
ano de 2017?

Resposta:

Comentários:

0

Esse procedimento está em andamento, em processo de
atualização.

26) Informe o número de retenções (exceto as decorrentes de
abandono) registradas no ano de 2017:

Resposta:

Comentários:

Anos Iniciais: 104
Anos Finais: 0

-

27) Informe a quantidade de turmas dos Anos Iniciais que tinham no
ano de 2017:

Resposta:

Comentários:

Até 24 alunos: 114
De 25 a 30 alunos: 98
De 31 a 33 alunos: 1
Acima de 33 alunos: 0

-

28) Informe a quantidade de turmas dos Anos Iniciais em que o espaço
por aluno em sala de aula (área da sala dividida pelo nº de alunos)
era:

Resposta:

Comentários:

Superior ou igual a 1,875 m²: 2
Superior ou igual a 1,20 e inferior a 1,875 m²: 199
Superior ou igual a 1,00 e inferior a 1,20 m²: 5
Inferior a 1,00 m²: 5

-
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29) Informe o número de alunos matriculados dos Anos Iniciais (1º ao
5º ano) por turno no ano de 2017:

Resposta:

Comentários:

Manhã: 1798
Tarde: 1707
Noite: 0
Período integral: 1565

Exceto os estudantes da Educação de Jovens e Adultos.

30) Informe a quantidade de professores efetivos no ano de 2017:

Resposta:

Comentários:

Creche: 120
Pré-escola: 125
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 225

-

31) Informe a quantidade de professores temporários no ano de 2017:

Resposta:

Comentários:

Creche: 73
Pré-escola: 85
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 256

Relação quantitativa de todos os professores temporários que
atuaram no Município no ano de 2017, incluindo substituições
diárias.

32) Qual foi o número de aulas vagas nos Anos Iniciais (1º ao 5º
ano) durante o ano de 2017?

Resposta:

Comentários:

0

-

33) Quantos alunos dos Anos Iniciais (1º ao 5º ano do ensino
fundamental), matriculados em escolas municipais, participaram,
durante o ano de 2017, de projetos de recuperação ou reforço
escolar?

Resposta:

Comentários:

208

-
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34) O Conselho Municipal de Educação aprovou as contas da Secretaria
Municipal de Educação referente ao exercício de 2016?

Resposta:

Comentários:

Sim

Aprovou com ressalvas e encaminhou os apontamentos para os
órgãos responsáveis.

35) Existem ações de aproximação da escola com as famílias e
incorporação da comunidade à escola?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

35.1) Quais ações?

Resposta:

Comentários:

As atividades elencadas nos calendários escolares elaborados
pelas Unidades.

-

36) Informe a porcentagem de professores efetivos com pós-graduação
no ano de 2017:

Resposta:

Comentários:

Creche: 60.50%
Pré-escola: 74.20%
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 70.20%

-

37) Informe a quantidade total (dias) de ausência dos professores
por faltas (incluindo os afastamentos legais) para os Anos Iniciais
do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano):

Resposta:

Comentários:

Faltas injustificadas: 299
Faltas justificadas: 196
Licença médica: 1951
Licença maternidade/paternidade: 185
Abonos: 1245
Outros (inclusive ausências pontuais amparadas por lei): 60

-
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38) Indique o número de escolas da rede pública municipal que
possuíam as seguintes etapas no ano de 2017:

Resposta:

Comentários:

Apenas Creche: 5
Apenas Pré-escola: 0
Apenas Anos Iniciais: 7
Apenas Anos Finais: 0
Creche + Pré-escola: 6
Pré-escola + Anos Iniciais: 8
Anos Iniciais + Anos Finais: 0
Creche + Pré-escola + Anos Iniciais: 4
Creche + Pré-escola + Anos Iniciais + Anos Finais: 0

-

39) O Município possui, no planejamento, ações governamentais para
enfrentamento ao bullying?

Resposta:

Comentários:

Não

-

40) Quantos estabelecimentos de ensino estavam funcionando em
período integral durante o exercício de 2017?

Resposta:

Comentários:

Apenas Creche: 5
Apenas Pré-escola: 1
Apenas Anos Iniciais: 5
Apenas Anos Finais: 0
Creche + Pré-escola: 3
Pré-escola + Anos Iniciais: 1
Anos Iniciais + Anos Finais: 0
Creche + Pré-escola + Anos Iniciais: 4
Creche + Pré-escola + Anos Iniciais + Anos Finais: 0

-

41) Quantos alunos da rede municipal concluíram o ano letivo de 2017
em escolas de tempo integral (7 horas ou mais por dia)?

Resposta:

Comentários:

Creche: 1317
Pré-escola: 697
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 1565

-
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42) O Conselho Municipal de Educação é atuante e demonstra eficácia
do controle social?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

42.1) Qual o número de irregularidades apontadas?

Resposta:

Comentários:

3

-

42.2) Quantas irregularidades foram solucionadas?

Resposta:

Comentários:

3

Todas as irregularidades foram sanadas

43) Quanto foi aplicado de recursos municipais, em reais, na
capacitação e avaliação do corpo docente municipal em 2017?

Resposta:

Comentários:

Creche: R$ 8,000.00
Pré-escola: R$ 10,000.00
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): R$
18,341.00

-

44) O município utiliza material didático elaborado por empresa
terceirizada (livros e/ou apostilas de sistemas de ensino)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

45) Qual a principal razão para pagamento de horas extras para os
professores?

Resposta:

Comentários:

Não existe pagamento de horas extras

-
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46) Todos os condutores da frota escolar possuem CNH (Carteira
Nacional de Habilitação) válida, na categoria “D” ou “E”?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

47) Qual a data de início do ano letivo de 2017?

Resposta:

Comentários:

06/02/2017

-

48) Qual a quantidade total de professores/profissionais de educação
em sala de aula para atendimento constante e direto dos alunos da
rede municipal?

Resposta:

Comentários:

Creche: 193
Pré-escola: 116
1º ano - Ensino Fundamental: 61
2º ano - Ensino Fundamental: 60
3º ano - Ensino Fundamental: 65
4º ano - Ensino Fundamental: 64
5º ano - Ensino Fundamental: 59

-

50) Houve entrega do material didático (livros, apostilas, etc.) aos
alunos na rede municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

50.1) Data da entrega do material:

Resposta:

Comentários:

20/02/2017

-

51) Houve entrega do uniforme escolar à rede municipal no ano de
2017?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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52) Existe um programa de inibição ao absenteísmo de professores em
sala de aula (incluindo os afastamentos legais)?

Resposta:

Comentários:

Sim, com benefício financeiro; com processo de perícia médica
municipal; com programas de prevenção à saúde do professor

-

53) A Prefeitura/Secretaria da Educação Municipal possui Plano de
Cargos e Salários para seus professores?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

53.1) O plano estimula a boa qualidade e a assiduidade dos
professores, com avaliação de desempenho e mecanismo de premiação
para os melhores resultados de professores (implantação de um regime
meritocrático)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

54) Informe o total de horas de treinamento e capacitação oferecidos
pelo município destinados a professores no exercício de 2017:

Resposta:

Comentários:

Creche: 64
Pré-escola: 120
Ciclo I: 180

Foram consideradas as horas de treinamento e formação
realizadas na Secretaria Municipal da Educação. Os
profissionais do quadro do Magistério, também, obtiveram
formação continuada durante o ano letivo nos momentos de
Horas de Estudos realizadas nas Unidades Escolares

55) Houve entrega do Kit escolar à rede municipal no ano de 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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55.1) Data da entrega:

Resposta:

Comentários:

06/02/2017

-

56) Quantas reuniões foram realizadas pelo Conselho Municipal de
Educação no último exercício?

Resposta:

Comentários:

8 ou mais reuniões

-

57) Quanto ao número de profissionais da educação não docentes (Ex:
monitor, pedagoga, psicóloga, secretária, etc) atuantes nos Anos
Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), informe:

Resposta:

Comentários:

Número de profissionais ocupantes de cargos de provimento
efetivo: 104
Número de profissionais temporários: 24

-

58) O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB vem
cumprindo as atribuições de sua competência?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

59) O Conselho de Alimentação Escolar vem cumprindo as atribuições
de sua competência?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

63) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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1) O município possui informação sistematizada sobre os
gargalos/demanda reprimida de atendimento ambulatorial/hospitalar de
média e alta complexidade de referência para a Atenção Básica?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Que tipo de sistema?

Resposta:

Comentários:

Próprio

-

1.2) Qual é o tempo médio de espera (em dias) até a primeira
consulta?

Resposta:

Comentários:

356

Obtivemos a partir do início da atual gestão, um cenário de
grave represamento para agendamento de consultas e exames
ambulatoriais que remontam desde 2013, implantamos estratégia
de requalificação da fila, com ampliação das agendas e
reavaliação das demandas, hora em curso, com expectativa de
atualização nos próximos seis meses.

2) O município disponibiliza consultas médicas à distância
utilizando instrumentos tecnológicos (telefone, Internet, etc.)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) O Município divulga nas UBS em local acessível ao público a
escala atualizada de serviço dos profissionais de saúde contendo o
nome e o horário de entrada e saída destes servidores?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) Quantas unidades de saúde (estabelecimentos físicos) possuem AVCB
(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros)?

Resposta:

Comentários:

4

-
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I-Saúde

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

5) Quantas unidades de saúde (estabelecimentos físicos) possuem
alvará de funcionamento da Vigilância Sanitária?

Resposta:

Comentários:

4

conforme regulamento do decreto 12.342/78

6) O município possui gestão de estoque dos materiais/insumos e
medicamentos  (Ex.: luvas, capotes, gorros, máscaras, seringas,
antiinflamatórios, analgésicos, insumos odontológicos) para
operacionalização da sua atenção básica: estoque mínimo, variação do
estoque?

Resposta:

Comentários:

Sim (informatizada)

-

6.1) Quantas unidades de saúde possuem?

Resposta:

Comentários:

5

-

7) O atendimento nas unidades municipais  que prestam assistência em
saúde já foi interrompido ou descontinuado por falta de insumos?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8) O muncípio possui o componente municipal do Sistema Nacional de
Auditoria estruturado?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9) A prefeitura realizou campanha anual ou incentivo em grupos de
gestantes para a promoção do aleitamento materno?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

10) Qual o percentual de cobertura da população-alvo, em média, nas
campanhas de vacinação?

Resposta:

Comentários:

Referente ao calendário de vacinação do 1º ano de vida:
68.50%
Referente ao calendário de vacinação do 2º ano de vida:
56.00%
Referente ao calendário da população adulta: 70.00%

-

11) O município identifica e mantém registro atualizado dos
pacientes de quais fatores de risco/doenças crônicas?

Resposta:

Comentários:

Hipertensão
Diabetes Mellitus
Obesidade
DPOC - Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica
Outros

Outros = Saúde Mental

12) O Conselho Municipal da Saúde aprovou as contas da Secretaria
Municipal da Saúde referente ao exercício de 2016?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13) Os médicos cumprem integralmente sua jornada de trabalho?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14) As unidades básicas de saúde no município possuem condições
técnicas para realização de tratamento supervisionado para os casos
de tuberculose?

Resposta:

Comentários:

Sim, todas as UBS possuem

-
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15) O município possui controle sobre os casos de tuberculose no ano
de 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) Há pacientes de tuberculose em tratamento no município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

Taxa de cura de tuberculose no município (todos os tipos):
85.00%
Taxa de cura de tuberculose pulmonar bacilífera no município
(todos os tipos): 79.00%

-

15.1.2) Informe:

Resposta:

Comentários:

Total de casos novos de tuberculose (todos os tipos)
diagnosticados no ano de 2017: 19
Total de casos novos de tuberculose (todos os tipos) no ano
de 2017 com exame anti-HIV realizado: 19
Total de casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera
diagnosticados no ano de 2017: 7

-

16) Qual o percentual de unidades com sala de vacinação com
funcionamento em 05 dias da semana?

Resposta:

Comentários:

100.00%

-

17) Os médicos da UBS possuem sistema de controle de ponto
eletrônico ou mecânico?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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18) O município disponibiliza serviço de agendamento de consulta
médica nas UBSs de forma não presencial?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19) Foi realizada ação para a promoção da saúde bucal nas escolas?

Resposta:

Comentários:

Sim, com consulta odontológica das crianças

-

20) Sobre a cobertura populacional das Equipes de Atenção Básica:

Resposta:

Comentários:

Número de Equipes de Saúde da Família (ESF): 13
Número de Equipes de Atenção Básica (EAB): 6
Número de Equipes de Saúde da Família Equivalentes (ESF
equivalentes): 13

-

21) Sobre a presença de médicos nas ESF, informe:

Resposta:

Comentários:

Todas as equipes contam com médicos

-

22) Sobre a saúde da mulher na faixa etária de 25 a 64 anos, informe
o número de exames realizados pelo município:

Resposta:

Comentários:

Número de exames do procedimento 02.03.01.001-9 Exame
citopatológico cervico-vaginal/microflora: 12000
Número de exames do procedimento 02.03.01.008-6 Exame
citopatológico cervico vaginal/microflora-rastreamento: 12000

-

23) Qual o número de agentes comunitários de saúde no município?

Resposta:

Comentários:

51

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

24) Quanto à saúde infantil no município no ano de 2017, informe:

Resposta:

Comentários:

Número de nascidos vivos de mães residentes no município
(NV): 1299
Número total de nascidos vivos de mães residentes no
município que realizaram 7 ou mais consultas de pré-natal na
rede municipal de saúde: 1119
Número de óbitos de crianças com menos de 5 anos de idade
(NO): 0

-

25) Sobre o Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores
de 2 anos de idade, informe o percentual de cobertura:

Resposta:

Comentários:

Vacina Pentavalente (3ª dose): 70.00%
Vacina Pneumocócica 10-valente (2ª dose): 75.00%
Vacina Poliomielite (3ª dose): 71.00%
Vacina Tríplice Viral (1ª dose): 69.00%

-

26) Existe registro sobre o número de consultas médicas básicas
realizadas nas UBSs do município no último ano?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

26.1) Número de consultas médicas básicas realizadas nas UBSs do
município no último ano:

Resposta:

Comentários:

96127

-

27) A gestão municipal de saúde realiza sistematicamente a análise
e  o  acompanhamento  da  situação  de  saúde  como subsídio para o
planejamento e a tomada de decisões?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

28) Existe registro do intervalo de tempo médio de espera entre a
marcação de consulta em especialidade médica e seu efetivo
atendimento na UBS (em dias)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

28.1) Intervalo de tempo médio de espera entre a marcação de
consulta em especialidade médica e seu efetivo atendimento na UBS
(em dias):

Resposta:

Comentários:

30

-

29) O Conselho Municipal da Saúde é atuante e demonstra eficácia do
controle social?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

29.1) Qual o número de irregularidades apontadas?

Resposta:

Comentários:

4

-

29.2) Quantas irregularidades foram solucionadas?

Resposta:

Comentários:

3

-

29.3) Quantas reuniões foram realizadas pelo Conselho Municipal de
Saúde em 2017?

Resposta:

Comentários:

15

-

30) Proporção de preenchimento do campo "ocupação" nas notificações
de agravos relacionados ao trabalho.

Resposta: Número de notificações de agravos com o campo "Ocupação"
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I-Saúde

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Comentários:

preenchido com o código da Classificação Brasileira de
Ocupações (CBO) correspondente, na versão disponibilizada
pelo Sinan, em determinado ano e local de ocorrência do caso:
34
Número total de casos de agravos relacionados ao trabalho
notificados, em determinado ano e local de ocorrência: 34

-

31) Qual a principal razão para pagamento de horas extras para os
médicos?

Resposta:

Comentários:

Não existe pagamento de horas extras

-

32) A equipe de atenção básica desenvolve ações regulares de
planejamento familiar e oferta métodos contraceptivos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

33) Sobre a dengue no município em 2017, informe:

Resposta:

Comentários:

Número de casos diagnosticados: 21
Número de óbitos: 0
Número de imóveis visitados no ciclo I: 42735
Número de imóveis visitados no ciclo II: 46677
Número de imóveis visitados no ciclo III: 42906
Número de imóveis visitados no ciclo IV: 47454
Número de imóveis visitados no ciclo V: 0
Número de imóveis visitados no ciclo VI: 0
Número total de imóveis da área urbana do município: 49743

-

34) O município possui Plano Municipal da Saúde atualizado, contendo
metas físico-financeiras quantificáveis?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

35) Existem ações conjuntas com outras secretarias municipais para
prevenção e combate às drogas?

Resposta: Sim
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Comentários: -

35.1) Quais?

Resposta:

Comentários:

Secretaria de assistência social e secretaria de educação

-

36) A Prefeitura possui estatística de número de dependentes
químicos (drogas ilícitas)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

36.1) Quantos dependentes químicos?

Resposta:

Comentários:

120

-

36.2) Quantos foram recuperados?

Resposta:

Comentários:

40

-

37) Qual a quantidade de médicos ativos do município em Dezembro de
2017?

Resposta:

Comentários:

20h: 59
30h: 0
40h: 13

-

38) Qual o intervalo de tempo médio de espera, em dias, entre a
marcação de exames clínicos solicitados na consulta na UBS e sua
efetiva realização?

Resposta:

Comentários:

7

bioquímicos
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39) O município possui Ouvidoria da Saúde implantada?

Resposta:

Comentários:

Não

-

40) Houve a realização de audiências públicas quadrimestrais da
Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

41) O Fundo Municipal movimenta todos os recursos da Saúde mediante
contas bancárias próprias?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

42) O município tem implantado o Sistema Nacional de Gestão da
Assistência Farmacêutica (Hórus)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

42.1) Quantos estabelecimentos farmacêuticos (farmácias e centrais
de abastecimento farmacêutico) da Atenção Básica existem no
Município?

Resposta:

Comentários:

4

-

42.2) Quantos destes estabelecimentos farmacêuticos têm implantado o
sistema Hórus ou envia o conjunto de dados por meio do serviço
WebService?

Resposta:

Comentários:

4

-
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43) Existe controle de resolutividade dos atendimentos dos
pacientes?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

43.1) Qual o percentual de resolutividade?

Resposta:

Comentários:

80.00%

-

44) Sobre as internações clínicas de pacientes residentes no
município ocorridas em 2017, informe:

Resposta:

Comentários:

Quantidade de internações clínicas ocorridas no município:
8434
Quantidade de internações por doenças evitáveis por
imunização e outras DIP: 0
Quantidade de internações por anemia: 40
Quantidade de internações por pneumonias bacterianas: 260
Quantidade de internações por asma: 0
Quantidade de internações por bronquites: 0
Quantidade de internações por hipertensão: 17
Quantidade de internações por insuficiênia cardíaca: 194
Quantidade de internações por diabetes mellitus: 0
Quantidade de internações por epilepsias: 0
Quantidade de internações por infecção no rim e trato
urinário: 58
Quantidade de internações por doença inflamatória nos órgãos
pélvicos femininos: 23
Quantidade de internações por outras doenças sensíveis à
atenção básica: 0

-

45) Houve aprovação da Gestão da Saúde pelo Conselho Municipal de
Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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46) Informe a quantidade de internações de residentes do município
em estabelecimentos de saúde no ano de 2017:

Resposta:

Comentários:

Por Hepatite A: 1
Por Diarréia: 44
Por doença Diarreica Aguda (DDA): 0

-

47) Qual o percentual de cobertura vacinal para influenza em maiores
de 60 anos?

Resposta:

Comentários:

81.00%

-

48) Sobre a infraestrutura e necessidade de reparos nas unidades de
saúde do município no ano de 2017, responda:

Resposta:

Comentários:

Quantidade de unidades de saúde que necessitavam de reparos
(conserto de janelas, rachaduras, infiltrações, fiação
elétrica, substituição de azulejos danificados, etc) em
dezembro de 2017: 3
Quantidade de unidades de saúde que tiveram seu funcionamento
interrompido ou foram abandonadas por problemas de
infraestrutura: 0

-

49) Sobre saúde materna e infantil no ano de 2017, informe:

Resposta:

Comentários:

Número de testes realizados para o diagnóstico da sífilis
entre  gestantes: 1884
Número de partos normais do SUS: 333
Número de partos cesarianos do SUS: 966
Número de óbitos maternos (ocorridos após o término da
gravidez referente a causas ligadas ao parto, puerpério e a
gravidez) - NOM: 0
Número de casos novos de sífilis congênita em menores de 1
ano de idade: 4

-

50) Sobre ações de matriciamento sistemático realizadas por Centros
de Atenção Psicossocial (CAPS) com equipes de Atenção Básica:

Resposta: Nº de CAPS com pelo menos 12 registros de matriciamento da
Atenção Básica no ano: 1
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Comentários:

Total de CAPS habilitados: 1

-

51) As despesas consideradas, para fins de apuração do mínimo
constitucional de aplicação de recursos próprios em saúde, foram de
responsabilidade específica do setor de saúde e com recursos
municipais movimentados  somente pelo Fundo Municipal de Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

52) Existe controle de tempo de atendimento dos pacientes nas UBS
(horário de entrada x horário de atendimento médico)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

52.1) Qual tempo médio de atendimento?

Resposta:

Comentários:

60 minutos

-

53) Sobre cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção
básica:

Resposta:

Comentários:

Número de equipes de Saúde da Família com saúde bucal (ESB):
7
Número de equipes de Atenção Básica parametrizadas com saúde
bucal (ESB equivalentes): 6

-

54) Qual a quantidade de unidades de saúde (estabelecimentos
físicos) existentes no município  em 2017?

Resposta:

Comentários:

19

-

55) O Município implantou e/ou estruturou a Central de Regulação da
Saúde no Município?

Resposta: Sim
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Comentários: -

56) Há controle do fluxo dos relatórios de referência e contra
referência por especialidade?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

56.1) O controle é informatizado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

57) O Município possui protocolos de encaminhamento para realização
de exames médicos e de consultas de especialidades para as
referências?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

58) A Prefeitura/Secretaria da Saúde Municipal possui Plano de
Cargos e Salários para seus profissionais de saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

58.1) Qual o número da lei?

Resposta:

Comentários:

Decreto 7.421 de 28/11/2017

-

59) A gestão municipal remunera e  premia os trabalhadores
considerando o desempenho de acordo com metas e resultados pactuados
com as equipes de atenção básica?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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61) O apoio financeiro (cooperação financeira) dado, durante o
exercício de 2017, pelo Estado ao município para cumprimento das
responsabilidades previstas na legislação relacionada ao SUS é
adequado?

Resposta:

Comentários:

Não

-

61.1) Informe o valor total referente ao Repasse Estadual recebido
pelo município em 2017:

Resposta:

Comentários:

R$ 369,441.75

-

61.2) Informe o valor total referente ao Repasse Federal recebido
pelo município em 2017:

Resposta:

Comentários:

R$ 28,474,055.72

-

62) O apoio técnico (cooperação técnica) dado, durante o exercício
de 2017, pelo Estado ao município para cumprimento das
responsabilidades previstas na legislação relacionada ao SUS é
adequado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

62.1) Informe qual(is) o(s) principal(is) apoio(s) técnico(s)
recebidos pelo município em 2017:

Resposta:

Comentários:

Formação de gestores, atualização oftalmológica ( teste do
olhinho), alta responsável, educação permanente, arboviroses,
reabilitação neuro-motora.

-

63) O apoio financeiro dado pelo Estado para financiamento do
componente básico da Assistência Farmacêutica, inclusive por
intermédio do Programa Dose Certa, foi executado de acordo com o
pactuado na Comissão Intergestores Bipartite?
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Resposta:

Comentários:

Não

-

64) O prazo de 10 dias úteis para liberação dos resultados dos
exames de Dengue (IgM) é cumprido pelo LACEN estadual?

Resposta:

Comentários:

Sempre

-

65) Os exames acetilcolinesterase nos trabalhadores que utilizam
inseticidas organofosforados e carbamatos nas atividades de controle
vetorial:

Resposta:

Comentários:

São realizados pelo município ao menos duas vezes ao ano

-

66) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Sim

Questões redundantes.. ex 22

66.1) Utilize o espaço abaixo para registrar suas impressões,
comentários e sugestões a respeito do presente questionário.

Resposta:

Comentários:

Rigidez quanto à circunstância do ano investigado, melhorar a
exploração do Plano Municipal de Saúde, ou seja qual
entendimento acerca da realidade municipal e as estratégias
adotadas para a resolução dos indicativos

-
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1) Sobre o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
(PMGIRS) – Lei nº 12.305/2010 –, informe:

Resposta:

Comentários:

Instrumento normativo publicado ou promulgado

Lei 6.452 de 2018 - Institui o Plano Municipal de
Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos - PMGIRS e dá
outras providências

2) A prefeitura municipal realiza a coleta seletiva de resíduos
sólidos?

Resposta:

Comentários:

Sim

Sim, possui contrato vigente com a Cooperativa COOCASSIS.

2.1) Descreva o processo de destinação da coleta seletiva:

Resposta:

Comentários:

A Coleta Seletiva é realizada pela COOCASSIS, que pesa o
material separado e embalado e depois o comercializa,
apresentando as Notas Fiscais para a Prefeitura Municipal
mensalmente.

-

2.2) Informe:

Resposta:

Comentários:

Número de domicílios atendidos pela coleta seletiva: 33000
Número total de domicílios existentes no município em 2017:
33000

A adesão é de aproximadamente 50% dos munícipes. Quem faz a
coleta é a Cooperativa, através de Contrato. A COLETA COBRE
100% DO MUNICÍPIO.

3) A prefeitura possui Plano de Gestão de Resíduos da Construção
Civil elaborado e implantado de acordo com a resolução CONAMA
307/2002 e suas alterações?

Resposta:

Comentários:

Não

o Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos
Sólidos - PMGIRS já engloba esta questão.
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3.2) Por que motivo a prefeitura municipal ainda não possui Plano de
Resíduos da Construção Civil implantado?

Resposta:

Comentários:

Plano enviado para aprovação legislativa

o Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos
Sólidos - PMGIRS já engloba esta questão.

4) O município possui controle ou registro das autuações realizadas
por queimada urbana?

Resposta:

Comentários:

Sim

Os casos de queimada urbana são abertos a partir da
ocorrência ser relatada e os proprietários dos lotes são
autuados.

5) Sobre programa ou ação de educação ambiental na rede escolar
municipal, informe:

Resposta:

Comentários:

19

-

6) A prefeitura municipal estimula entre seus órgãos e entidades de
sua responsabilidade projetos e/ou ações que promovam o uso racional
de recursos naturais? (ex.: implantação de dispositivos para uso
racional da água, coleta seletiva, reuso ou reciclagem de material
entre outros)?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todos os órgãos e entidades

-

6.1) Descreva sucintamente:

Resposta:

Comentários:

Programa Prefeitura Sem Papel, Reciclagem de materiais,
economia de energia, programa A3P e Município Verde-Azul.

-

7) A prefeitura participa de alguma instância de planejamento e
gestão regional (tais como comitê de bacia, conselho
regional/metropolitano, conselho gestor de APA - Área de proteção
Ambiental), que promova a melhoria continua da gestão ambiental
municipal e da região em que está inserida?
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Resposta:

Comentários:

Sim

Comitê de Bacias Hidragráficas, Conselho Municipal do Meio
Ambiente, CIVAP, entre outros.

7.1) Descreva quais as ações e medidas:

Resposta:

Comentários:

Comitê de Bacias Hidragráficas, Conselho Municipal do Meio
Ambiente, CIVAP, entre outros. São ouvidas as diretrizes,
sugestões e participações dos membros/conselheiros e
aplicadas as melhorias no contexto municipal.

-

8) A prefeitura possui ou participa de algum programa ou ação que
promovam a melhoria continua da qualidade ambiental no município?

Resposta:

Comentários:

Sim

A3P e Município Verde-Azul, Programa Assis   Limpa, ações de
conscientização, fiscalização e mobilização das comunidades
locais.

8.1) Qual?

Resposta:

Comentários:

A3P e Município Verde-Azul, Programa Assis   Limpa, ações de
conscientização, fiscalização e mobilização das comunidades
locais.

-

9) A prefeitura possui alguma estrutura organizacional para tratar
de assuntos ligados ao Meio Ambiente Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

10) A prefeitura participou de treinamento oferecido pelo Corpo de
Bombeiros para brigadas antifogo ou planos para desastres naturais
ou ações de contingência ou similares (privilegiando a participação
de membros da Guarda Municipal, Defesa Civil, Tiro de Guerra,
brigadistas de indústrias, usinas e empresas etc, inclusive para os
municípios que possuem Unidades de Corpo de Bombeiros)?

Resposta:

Comentários:

Sim, na maior parte

Existem funcionários com o treinamento de brigadistas.
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11) O município possui seu Plano Municipal de Saneamento Básico
instituído?

Resposta:

Comentários:

Sim

Lei 6399/17 Dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento
Básico para os serviços de Água e Esgoto e institui o Plano
Municipal de Saneamento Básico de Abastecimento de Água e
Esgotamento Sanitário.

11.1) Quais são os instrumentos normativos que tratam do Plano
Municipal de Saneamento Básico?

Resposta:

Comentários:

Lei Municipal - 6399/17

-

12) Quanto à arborização urbana, o pessoal da prefeitura responsável
por manutenção das árvores é devidamente orientado/treinado para
realizar a poda de maneira correta?

Resposta:

Comentários:

Sim

Sim, a prefeitura capacita e orienta seus funcionários
através do Engenheiro Florestal, Mestre e Doutor, o
Secretário Fábio Ávila Nossack que também acompanha os
trabalhos.

13) Existe registro do percentual da população do município
abrangida pelo serviço de fornecimento de água tratada?

Resposta:

Comentários:

Sim

99%

13.1) Informe o percentual

Resposta:

Comentários:

99.00%

-

14) O município ainda lança, a céu aberto (lixões), seus resíduos
sólidos? (LF nº 12.305/10, art. 47, II)

Resposta:

Comentários:

Não

O Município leva seu resíduo domiciliar para o Aterro
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Sanitário em Quatá.

15) O município possui cronograma de manunteção preventiva ou de
substituição da frota municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

Faz parte da rotina da Prefeitura, inclusive para demonstrar
ao Programa do Município Verde-Azul, a realização das
medições, dos laudos de testes e manutenção da frota.

16) Existem ações e medidas de contingenciamento para os períodos de
estiagem?

Resposta:

Comentários:

Não

Não houve necessidade até o momento.

17) Existem ações e medidas de contingenciamento para provisão de
água potável e de uso comum para a Rede Municipal de Ensino?

Resposta:

Comentários:

Não

A água do município é também proveniente de poços e possui
agua em abundância e em qualidade.

18) Existem ações e medidas de contingenciamento para provisão de
água potável e de uso comum para a rede municipal da Atenção Básica
da Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

Existem reservas nos próprios departamentos e a água do
município é também proveniente de poços e possui agua em
abundância e em qualidade.

18.1) Descreva quais as ações e medidas:

Resposta:

Comentários:

Existem reservas nos próprios departamentos para reservação e
a água do município é também proveniente de poços e possui
agua em abundância e em qualidade.

-
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19) Há um plano emergencial com ações para fornecimento de água
potável à população em caso de sua escassez?

Resposta:

Comentários:

Não

-

20) O município participa do programa Município VerdeAzul?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21) O município está habilitado junto ao CONSEMA para licenciar os
empreendimentos de impacto local de conformidade com a Deliberação
Normativa Consema 01/2014?

Resposta:

Comentários:

Não

-

22) A disposição final de resíduos sólidos é feita em consórcio com
municípios da região?

Resposta:

Comentários:

Não

Em breve deverá ser.

23) Todos os servidores da estrutura de Meio Ambiente possuem
formação na área natural e/ou humana?

Resposta:

Comentários:

Não

Nem todos.

23.1) Qual o percentual dos servidores que possuem?

Resposta:

Comentários:

20.00%

-

24) A estrutura de Meio Ambiente encontra-se em nível de primeiro
escalão no organograma da prefeitura?

Resposta: Sim
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Comentários: -

25) Quanto aos resíduos da construção civil, quem é o responsável
pela triagem dos resíduos?

Resposta:

Comentários:

Gerador dos resíduos

-

26) O município possui área de aterro sanitário ou industrial?

Resposta:

Comentários:

Não

Desativado por interdição desde 2014/2015.

27) Os serviços de abastecimento e distribuição de água são
executados de forma direta pelo município?

Resposta:

Comentários:

Não

-

27.1) Citar a autarquia/empresa estatal/empresa contratada:

Resposta:

Comentários:

SABESP

-

27.2) Os serviços são realizados por meio de:

Resposta:

Comentários:

CONTRATO DE PROGRAMA AINDA EM DISCUSSÃO SOBRE A RENOVAÇÃO.

-

27.3) Em quantos anos está prevista a prestação do serviço?

Resposta:

Comentários:

30

-

28) Os serviços de coleta e tratamento de esgoto são executados de
forma direta pelo Município?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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28.1) Citar a autarquia/empresa estata/empresa contratada:

Resposta:

Comentários:

SABESP

-

28.2) Os serviços são realizados por meio de:

Resposta:

Comentários:

CONTRATO DE PROGRAMA COM RENOVAÇÃO EM DISCUSSÃO

-

28.3) Em quantos anos está prevista a prestação do serviço?

Resposta:

Comentários:

30

-

29) Os serviços de coleta e disposição final de rejeitos e resíduos
sólidos são executados de forma direta pelo município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

32) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Cidade

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1) O município possui a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil -
COMDEC estruturada? (Lei nº 12.608/2012)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2) A prefeitura municipal possui local físico com sala e telefone
para atendimento de ocorrências de Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3) O município está cadastrado no sistema da Defesa Civil estadual
denominado SIDEC (Sistema Integrado de Defesa Civil)?
www.sidec.sp.gov.br

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) O município utiliza alguma forma de registro eletrônico para
cadastramento de ocorrência de Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5) O município possui algum tipo de levantamento para identificação
de risco para intervenções do Poder Público?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6) O município possui Plano de Contingência de Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Não

O município não possui vez que as ocorrências não demandam de
necessidade de intervenções.
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I-Cidade

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

7) O município está listado no Programa Construindo Cidades
Resilientes, do Escritório das Nações Unidas para Redução de Riscos
de Desastres?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8) O município capacita seus agentes para ações municipais de Defesa
Civil?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9) Se o município possui mais de 20.000 habitantes, foi elaborado
seu Plano de Mobilidade Urbana? (LF nº 12.587/12, art. 24, §3º)

Resposta:

Comentários:

Não

em fase de análise e pré licitação.

10) O município possui um estudo de avaliação da segurança de todas
as escolas e centros de saúde atualizado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11) As vias públicas pavimentadas estão devidamente sinalizadas
(vertical e horizontalmente) de forma a garantir as condições
adequadas de segurança na circulação? CTB, art. 88

Resposta:

Comentários:

Sim - Todas as vias públicas

-

12) Há manutenção adequada das vias públicas no município?

Resposta:

Comentários:

Sim - A maior parte das vias

-
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I-Cidade

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

12.1) Sobre pavimentação / manutenção das vias públicas:

Resposta:

Comentários:

Qual o orçamento previsto? R$ 1,000,000.00
Qual o valor liquidado? R$ 1,378,536.49

-

13) Qual o número de mortes por acidente de trânsito no município em
2017?

Resposta:

Comentários:

15

06 áreas urbanas e 09 na rodovia

14) Qual o número de acidentes de trânsito no município em 2017?

Resposta:

Comentários:

0

ainda não foi contabilizado os dados do ano de 2017, estando
os mesmos em fase de fechamento.

15) O município possui ameaças potenciais mapeadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

16) O município utiliza sistemas de alerta e alarme para desastres?

Resposta:

Comentários:

Não

-

17) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Gov TI

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1) A prefeitura municipal possui um PDTI – Plano Diretor de
Tecnologia da Informação – vigente que estabeleça diretrizes e metas
de atingimento no futuro?

Resposta:

Comentários:

Não possui PDTI

-

2) A prefeitura municipal possui um documento formal publicado que
estabeleça procedimentos quanto ao uso da TI pelos funcionários
municipais, conhecido como Política de Uso Aceitável ou Política de
Segurança da Informação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3) A prefeitura municipal possui um quadro com funcionários de área
de Tecnologia da Informação?

Resposta:

Comentários:

Sim, com funcionários efetivos e temporários

-

4) A prefeitura municipal define as competências necessárias para as
atividades de seu pessoal de TI (área de formação, especialização,
etc.)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) A prefeitura disponibiliza, periodicamente, programas de
capacitação e atualização para o pessoal de TI?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.1) Qual a periodicidade?

Resposta:

Comentários:

Anual

-
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I-Gov TI

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

6) A prefeitura mantém site na Internet com informações atualizadas
(semanalmente)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7) Há publicação dos valores dos subsídios e da remuneração dos
cargos e empregos públicos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8) Os dados e documentos relativos a contratos de processos
licitatórios são divulgados na Internet?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9) Os dados relativos à transparência na gestão fiscal
(planejamento, execução orçamentária, parecer prévio, etc.) são
divulgados na página eletrônica do Município? (LRF, art. 48)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) Quais?

Resposta:

Comentários:

PPA, LDO e LOA
Balanços de exercício
Parecer prévio do TCE
RGF
RREO

-

10) Sobre as compras públicas (licitações) que tenham como objeto
equipamentos de TI, softwares ou serviços que envolvam a Tecnologia
da Informação, responda:

Resposta: Há participação do pessoal de TI no processo de compra
(especificação técnica, comissão de julgamento, recebimento
do objeto)
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I-Gov TI

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Comentários: -

11) Sobre os dados da Dívida Ativa da prefeitura municipal,
responda:

Resposta:

Comentários:

Os dados são armazenados de forma eletrônica em um banco de
dados e seu conteúdo está na gerência indireta do município,
ou seja, está em sistemas terceirizados

-

11.1) Caso os dados sejam armazenados de forma eletrônica, há
controle eletrônico dos prazos de lançamento da Dívida Ativa (art.
173 CTN)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

12) Sobre os dados do IPTU do município, responda:

Resposta:

Comentários:

Os dados são armazenados de forma eletrônica em um banco de
dados e seu conteúdo está na gerência indireta do município,
ou seja, está em sistemas terceirizados

-

13) Sobre a arrecadação tributária municipal, no que diz respeito ao
ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), responda:

Resposta:

Comentários:

A prefeitura possui nota fiscal eletrônica (NFE) e os dados
de contribuintes estão em sua posse indireta, ou seja,
gerenciados ou administrados por empresas terceirizadas

-

14) Sobre compras públicas (licitações) que tenham por objetivo
desenvolvimento, melhoria ou manutenção de software, responda qual
métrica é utilizada para determinar o tamanho do software (e
consequentemente o prazo e custo):

Resposta:

Comentários:

Não existe métrica

-
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I-Gov TI

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

15) Os dados e documentos relativos a editais dos processos
licitatórios são divulgados na Internet?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16) Há uso de tecnologia (internet) para as modalidades de licitação
(compras eletrônicas)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.1) Que tecnologia (intenet) é utilizada para as modalidades de
licitação (compras eletrônicas)?

Resposta:

Comentários:

Outros

BLL

17) Há divulgação dos tributos arrecadados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18) Os sistemas e softwares disponibilizados são divulgados aos
usuários e eles recebem treinamento para sua utilização?

Resposta:

Comentários:

Sim, é divulgado e há treinamento

-

19) O município possui legislação municipal que trata de Acesso à
Informação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20) Os dados relativos a atas da comissão de licitação de processos
licitatórios são divulgados na Internet?

Resposta: Sim
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I-Gov TI

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Comentários: -

21) O sistema Audesp é uma ferramenta de TI levada em consideração
na gestão da política do chefe do executivo municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.1) Descreva como:

Resposta:

Comentários:

Através dos relatórios de acompanhamento

-

22) O sistema de controle interno faz uso dos alertas do Sistema
Audesp?

Resposta:

Comentários:

Não

-

23) A Prefeitura criou o Serviço de Informação ao Cidadão? (LF nº
12.527/11, art. 9º)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

24) Com mais de 10.000 habitantes, há divulgação, em página
eletrônica, de repasses a entidades do 3º setor, informações sobre
licitações e ações governamentais? (LF nº 12.527/11, art. 8º, § 1º)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

25) Há divulgação, em página eletrônica, em tempo real, das receitas
arrecadadas e a espécie de despesa que está sendo realizada,
indicando valor, fornecedor e, se for o caso, o tipo da licitação
realizada? (LRF, art. 48-A)

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Gov TI

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

25.1) Quais informações?

Resposta:

Comentários:

Atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da
execução da despesa e da sua realização, com a
disponibilização mínima dos dados referentes ao número do
correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço
prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do
pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório
realizado;
Do lançamento e do recebimento de toda a receita das unidades
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.

-

26) As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficam
disponíveis, durante todo o exercício, para consulta e apreciação
pelos cidadãos e instituições da sociedade? (LRF, art. 49)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

27) Houve publicação ou divulgação do RGF?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

28) Há publicação e divulgação do RREO?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

29) Houve encaminhamento à União das informações alusivas às contas
do ano anterior?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

30) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.
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I-Gov TI

IEGM 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Resposta:

Comentários:

Não

-
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Município:

Poder:

Órgão:

Assis
EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Exercício:

Mês:

Em R$

2017

13

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

SALDO
(c = b - a)

RECEITAS CORRENTES 237.972.609,78 4.365.340,76242.337.950,54237.972.609,78

Receita Tributária 55.669.000,00 55.669.000,00 55.310.605,24 -358.394,76

Impostos 54.500.000,00 54.500.000,00 54.032.760,45 -467.239,55

Taxas 1.165.800,00 1.165.800,00 1.266.138,44 100.338,44

Contribuição de Melhoria 3.200,00 3.200,00 11.706,35 8.506,35

Receita de Contribuições 5.610.000,00 5.610.000,00 4.723.722,30 -886.277,70

Contribuição de Iluminação
Pública

5.610.000,00 5.610.000,00 4.723.722,30 -886.277,70

Receita Patrimonial 1.766.700,00 1.766.700,00 1.597.712,93 -168.987,07

Receitas Imobiliárias 120.000,00 120.000,00 161.431,70 41.431,70

Receitas de Valores
Mobiliários

1.563.500,00 1.563.500,00 1.338.444,67 -225.055,33

Receita de Concessões e
Permissões

83.200,00 83.200,00 97.836,56 14.636,56

Receita de Serviços 733.600,00 733.600,00 901.555,73 167.955,73

Transferências Correntes 156.883.909,78 156.883.909,78 164.077.027,72 7.193.117,94

Transferências
Intergovernamentais

155.077.703,78 155.077.703,78 161.846.795,79 6.769.092,01

Transferências de Pessoas
0,00 0,00 1.000,00 1.000,00

Transferências de
Convênios

1.806.206,00 1.806.206,00 2.229.231,93 423.025,93

Outras Receitas 17.309.400,00 17.309.400,00 15.727.326,62 -1.582.073,38

Multas e Juros de Mora 3.049.400,00 3.049.400,00 6.106.944,24 3.057.544,24

Indenizações e Restituições
100.000,00 100.000,00 632.064,26 532.064,26

Receita da Dívida Ativa 14.160.000,00 14.160.000,00 8.596.595,54 -5.563.404,46

Receitas Correntes
Diversas

0,00 0,00 391.722,58 391.722,58

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 2.529.219,502.529.219,500,00

Transferência de Capital 0,00 0,00 2.529.219,50 2.529.219,50

Transferências
Intergovernamentais

0,00 0,00 569.312,29 569.312,29

DESPESA
ORÇAMENTÁRIA

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i = e - f)

DESPESAS
PAGAS

(h)

220.145.632,93 3.143.084,66217.002.548,27DESPESAS CORRENTES 206.140.279,77 216.470.595,01 212.892.395,94

Pessoal e Encargos Sociais
124.568.848,25 136.100.916,07 135.400.154,10 135.400.154,10 133.121.750,62 700.761,97

Juros e Encargos da Dívida
1.051.000,00 1.013.160,00 1.013.071,39 1.013.071,39 1.013.071,39 88,61

Outras Despesas Correntes
80.520.431,52 83.031.556,86 80.589.322,78 80.057.369,52 78.757.573,93 2.442.234,08

7.535.268,54 2.480.648,345.054.620,20DESPESAS DE CAPITAL 2.810.450,00 4.610.663,25 4.400.461,15

Investimentos 2.810.450,00 7.535.268,54 5.054.620,20 4.610.663,25 4.400.461,15 2.480.648,34

0,00 0,000,00
RESERVA DE
CONTINGÊNCIA 2.500.000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS
(VI)

211.450.729,77 227.680.901,47 222.057.168,47 221.081.258,26 217.292.857,09 5.623.733,00

5.429.627,02 0,005.429.627,02
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA /
REFINANCIAMENTO (VII) 5.937.000,01 5.429.627,02 5.429.627,02

Amortização da Dívida
Interna 5.937.000,01 5.429.627,02 5.429.627,02 5.429.627,02 5.429.627,02 0,00

Outras Dívidas 5.937.000,01 5.429.627,02 5.429.627,02 5.429.627,02 5.429.627,02 0,00

Página 1 de2Data de geração: 23/05/2018 22:39
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RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

SALDO
(c = b - a)

Transferências de
Convênios

0,00 0,00 1.959.907,21 1.959.907,21

237.972.609,78Subtotal das Receitas (I) 244.867.170,04237.972.609,78 6.894.560,26

REFINANCIAMENTO (II) 0,00

5.623.733,00237.972.609,78

20.584.880,00

244.867.170,04

233.110.528,49

0,00

237.972.609,78 244.867.170,04TOTAL (V) = (III + IV)

237.972.609,78

237.972.609,78

SUBTOTAL COM
REFINANCIAMENTO
(III) = (I + II)

227.486.795,49

DÉFICIT (IV)

217.387.729,78 226.510.885,286.894.560,26

4.862.081,29

TOTAL (X) = (VIII + IX)237.972.609,78

222.722.484,11244.867.170,04

0,00

226.510.885,28

0,00

SUBTOTAL COM
REFINANCIAMENTO (VIII) =
(VI + VII)

237.972.609,78

17.380.374,55

222.722.484,11

SUPERÁVIT (IX)

SALDOS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES (UTILIZADOS
PARA CRÉDITOS
ADICIONAIS)

4.282.656,20

Superávit Financeiro 4.282.656,20

Data de geração: 23/05/2018 22:39 Página 2 de2
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Município:

Poder:

Órgão:

Assis
EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Exercício:

Mês:

Valores em R$

2017

13

ANEXO 12.1  - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

(b)

LIQUIDADOS
(c)

PAGOS
(d)

SALDO
(f = a + b - d - e)CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

531.953,26 554.302,90719.451,90DESPESAS CORRENTES 792.962,94 719.451,90 51.161,40

Pessoal e Encargos Sociais 0,00

Juros e Encargos da Dívida 0,00

Outras Despesas Correntes 792.962,94 531.953,26 719.451,90 719.451,90 51.161,40 554.302,90

443.956,95 3.117.505,012.276.065,21DESPESA DE CAPITAL 5.126.894,92 2.276.065,21 177.281,65

Investimentos 5.126.894,92 443.956,95 2.276.065,21 2.276.065,21 177.281,65 3.117.505,01

Inversões Financeiras 0,00

Amortização da Dívida 0,00

5.919.857,86 975.910,21 2.995.517,11 2.995.517,11 228.443,05TOTAL 3.671.807,91

Data de geração: 23/05/2018 22:40 Página 1 de1
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Município:

Poder:

Órgão:

Assis
EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Exercício:

Mês:

Valores em R$

2017

13

ANEXO 12.2  - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  E NÃO
PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES
(a)

EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO

(b)

PAGOS
(d)

SALDO
(f = a + b - d - e)

CANCELADOS
(e)

INSCRITOS

4.110.152,33 4.137.521,53DESPESAS CORRENTES 16.850.076,77 2.059.908,16 14.762.799,41

Pessoal e Encargos Sociais 6.731.482,35 2.278.403,48 613.531,93 6.117.950,42 2.278.403,48

Juros e Encargos da Dívida 0,00

Outras Despesas Correntes 10.118.594,42 1.831.748,85 1.446.376,23 8.644.848,99 1.859.118,05

654.159,05 3.340.889,68DESPESA DE CAPITAL 5.345.376,20 2.481.363,92 177.281,65

Investimentos 5.345.376,20 654.159,05 2.481.363,92 177.281,65 3.340.889,68

Inversões Financeiras 0,00

Amortização da Dívida 0,00

22.195.452,97 4.764.311,38 4.541.272,08 14.940.081,06TOTAL 7.478.411,21

Data de geração: 23/05/2018 22:40 Página 1 de1
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ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO

Mês:

Município: Assis

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2017Exercício:

Em R$

RECEITA

TÍTULOS VALOR

RECEITA ORÇAMENTÁRIA

180.434.670,80Ordinária

Vinculada

Alienação de Bens

Contribuição de Intervenção no Dominíio Econômico - CIDE 201.091,45

Educação 51.565.066,29

Saúde 29.811.925,30

Trânsito

Assistência Social 1.385.374,07

Regime Próprio de Previdência

Royalties da Exploração do Petróleo e Gás Natural

Convênio com Recursos Ordinários 1.322.307,21

(-) Deduções da Receita Orçamentária -19.853.265,08 64.432.499,24

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 903.906,52

RECEBIMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS

RESTOS A PAGAR

Inscritos no período 4.764.311,38

SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR

Inscritos no período

DEPÓSITOS

Recebidos no período 53.335.311,19

OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Conforme Anexo 13-A 72.491.752,64 130.591.375,21

SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ANTERIOR

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL

Caixa

Bancos c/Movimento 13.452.211,38

Aplicações Financeiras

Aplicações Financeiras - RPPS 13.452.211,38

TOTAL 389.814.663,15

Data de geração: 23/05/2018 22:40 Página 1 de2
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Mês:

Município: Assis

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2017Exercício:

Em R$

DESPESA

TÍTULOS VALOR

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

59.943.746,23Ordinária

Vinculada

Alienação de Bens

Contribuição de Intervenção no Dominío Econômico - CIDE

Educação 78.450.743,47

Saúde 79.205.302,80

Trânsito 1.762.090,43

Assistência Social 7.351.719,56

Regime Próprio de Previdência

Royalties da Exploração do Petróleo e Gás Natural

Convênio com Recursos Ordinários 773.193,00 167.543.049,26

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 17.919.932,25

PAGAMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS

RESTOS A PAGAR

Liquidados no período 4.541.272,08

SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR

Liquidados no período

DEPÓSITOS

Restituições no período 50.665.149,81

OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Conforme Anexo 13-A 72.467.069,20 127.673.491,09

SALDO EM ESPÉCIE P/ O EXERCÍCIO SEGUINTE

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL

Caixa

Bancos c/Movimento 16.734.444,32

Aplicações Financeiras

Aplicações Financeiras - RPPS 16.734.444,32

TOTAL 389.814.663,15

23/05/2018 22:40Data de geração: Página 2 de2
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Município:

Poder:

Órgão:

Assis
EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Exercício:

Mês:

EM R$

2017

13

ANEXO 13-A - DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA E DESPESA QUE CONSTITUEM O TÍTULO DE "DIVERSAS CONTAS" DO BALANÇO FINANCEIRO

DISCRIMINAÇÃO
MOVIMENTO DO PERÍODO RESULTADO DO PERÍODO

DÉBITO CRÉDITO RECEITA DESPESA

40.911.438,81ATIVO CIRCULANTE 44.902.661,39 4.371.345,74 380.123,16

Créditos a Curto Prazo 23.081.732,53 23.081.732,53

Demais  Créditos e Valores a Curto Prazo 2.549.729,03 6.872.023,35 4.322.294,32

Investimentos  e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

Estoques 15.230.925,83 14.850.802,67 380.123,16

Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente 49.051,42 98.102,84 49.051,42

30.338.417,07ATIVO NÃO-CIRCULANTE 25.438.470,43 4.559.039,31 9.458.985,95

Créditos a Longo Prazo 20.308.496,97 24.867.536,28 4.559.039,31

Imobilizado 10.029.920,10 570.934,15 9.458.985,95

272.012.542,63PASSIVO CIRCULANTE 256.001.033,84 2.798.736,79 18.810.245,58

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais 150.664.640,01 142.956.590,77 7.708.049,24

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 7.919.387,83 5.858.848,93 2.060.538,90

Fornecedores e Contas a Pagar 74.238.242,89 77.036.979,68 2.798.736,79

Obrigações Fiscais de Curto Prazo 3.752.401,86 3.752.401,86

Demais Obrigações a Curto Prazo 35.437.870,04 26.396.212,60 9.041.657,44

27.028.748,63PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 39.364.062,89 12.806.420,84 471.106,58

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais 18.815.847,13 27.847.299,79 9.031.452,66

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 1.560.000,00 1.088.893,42 471.106,58

Fornecedores a Longo Prazo 6.652.901,50 10.427.869,68 3.774.968,18

234.592.981,99PATRIMÔNIO LÍQUIDO 234.643.954,76 50.972,77

46.214.936,41VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 2.868.328,48 43.346.607,93

35.611.166,82VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 83.516.404,01 47.905.237,19

TOTAL 686.710.232,36 686.734.915,80 72.491.752,64 72.467.069,20

Página 1 de1Data de geração: 23/05/2018 22:40
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ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

Mês:
Município: Assis

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2017Exercício:

EM R$

Exercício Atual Exercício AnteriorTÍTULOS

ATIVO CIRCULANTE 19.340.895,93 20.049.885,57

Caixa e Equivalentes de Caixa 16.734.444,32 13.452.211,38

Créditos a Curto Prazo 20.185,56 20.185,56

Créditos de Transferência a Receber 20.185,5620.185,56

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 449.092,36 4.771.386,68

Adiantamentos Concedidos a Pessoal e a Terceiros 50.886,260,00

Outros Créditos e Valores a Curto Prazo 4.720.500,42449.092,36

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 734,96 734,96

Títulos e Valores Mobiliários 677,96677,96

Ações 57,0057,00

Estoques 2.136.438,73 1.756.315,57

VPD Pagas Antecipadamente 0,00 49.051,42

ATIVO

ATIVO NÃO CIRCULANTE 342.692.484,14 337.792.537,50

Ativo Realizável a Longo Prazo 153.265.687,00 157.824.726,31

153.265.687,00 157.824.726,31Créditos a Longo Prazo

Dívida Ativa Tributária 116.048.907,56 119.165.332,15

Divida Ativa não Tributária 37.216.779,44 38.659.394,16

Imobilizado 189.426.797,14 179.967.811,19

Bens Móveis 45.675.495,55 42.498.387,05

Bens Imóveis 143.817.802,83 137.477.862,90

(-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas -66.501,24 -8.438,76

TOTAL DO ATIVO 362.033.380,07 357.842.423,07

ATIVO FINANCEIRO 17.129.268,15 18.118.443,27

ATIVO PERMANENTE 344.904.111,92 339.723.979,80

Exercício Atual Exercício Anterior
Atos Potenciais Ativos

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Garantias e Contragarantias Recebidas 1.772.500,24 1.772.500,24

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 112.762,33

Direitos Contratuais 11.194.183,05 9.010.183,05

Outros Atos Potenciais do Ativo

Página 1 de2Data de geração: 23/05/2018 22:40

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

V
L-JD

R
3-4V

V
O

-F
0K

O

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce



Mês:
Município: Assis

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2017Exercício:

EM R$

Exercício AnteriorTÍTULOS Exercício Atual

PASSIVO CIRCULANTE 9.713.488,91 22.831.797,02

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 3.172.331,22 9.215.508,91

Pessoal a Pagar 921.046,98 2.528.296,34

Encargos Sociais a Pagar 2.251.284,24 6.687.212,57

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 2.060.538,90

Empréstimos 0,00 2.060.538,90

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 2.766.473,04 1.409.568,50

Demais Obrigações a Curto Prazo 3.774.684,65 10.146.180,71

PASSIVO

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 56.802.969,68 44.467.655,42

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 41.988.387,23 32.956.934,57

Encargos Sociais a Pagar 41.988.387,23 32.956.934,57

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 11.039.614,27 11.510.720,85

Financiamentos 11.039.614,27 11.510.720,85

Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 3.774.968,18

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 ESPECIFICAÇÃO Exercício atual Exercício anterior

Resultados Acumulados 295.516.921,48 290.542.970,63

Resultado do Exercício 4.922.978,08 9.334.205,91

Resultado de Exercícios Anteriores 290.542.970,63 277.450.373,90

Ajustes de Exercícios Anteriores 50.972,77 3.758.390,82

 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 295.516.921,48 290.542.970,63

67.299.452,4466.516.458,59 TOTAL DO PASSIVO

362.033.380,07TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 357.842.423,07

PASSIVO FINANCEIRO 11.194.022,05 26.137.352,88

PASSIVO PERMANENTE 58.946.115,42 47.081.957,42

SALDO PATRIMONIAL 291.893.242,60 284.623.112,77

Exercício AnteriorExercício Atual
Atos Potenciais Passivos

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00

Obrigações Contratuais 154.745.576,07 103.038.072,66

Outros Atos Potenciais do Passivo
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ANEXO 14A - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO ATIVO E
PASSIVO FINANCEIRO

Mês:
Município: Assis

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2017Exercício:

EM R$

ATIVO FINANCEIRO

TÍTULOS VALOR

Exercício Atual Exercício Anterior

Caixa e Equivalentes de Caixa 16.734.444,32 13.452.211,38

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 394.823,83 4.666.231,89

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 2.896.450,45

Outros Créditos a Receber e Valores - CP 394.823,83 1.769.781,44

TOTAL 17.129.268,15 18.118.443,27

VALOR

PASSIVO FINANCEIRO

Exercício Atual Exercício Anterior

Restos a Pagar Processados/Não Processados em Liquidação e Não Processados a Pagar 7.570.343,17 20.217.495,02

28.109,24 14.085,87Pessoal a Pagar

2.251.284,24 6.687.212,57Encargos Sociais

1.574.386,85 501.171,10Fornecedores/Contas a Pagar

3.716.562,84 10.088.058,90Demais Obrigações de Curto Prazo

Precatórios 2.926.966,58

2.139.887,28Pessoal

787.079,30Fornecedores/Contas a Pagar

Restos a Pagar não Processados 3.623.678,88 5.919.857,86

TÍTULOS

TOTAL 11.194.022,05 26.137.352,88
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ANEXO 14B - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO ATIVO E
PASSIVO PERMANENTE

Mês:
Município: Assis

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2017Exercício:

EM R$

TÍTULOS VALOR
Exercício Atual Exercício Anterior

Créditos a Curto Prazo 20.185,56 20.185,56

Outros créditos de Curto Prazo 20.185,56 20.185,56

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 54.268,53 105.154,79

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 734,96 734,96

Estoques a Curto Prazo 2.136.438,73 1.756.315,57

VPD Pagas Antecipadamente a Curto Prazo 49.051,42

Créditos a Longo Prazo 153.265.687,00 157.824.726,31

Dívida Ativa Tributária 116.048.907,56 119.165.332,15

Dívida Ativa não Tributária 37.216.779,44 38.659.394,16

Imobilizado 189.426.797,14 179.967.831,91

Bens Móveis 45.609.284,39 42.489.969,01

Bens Imóveis 143.817.512,75 137.477.862,90

ATIVO PERMANENTE

TOTAL 344.904.111,92 339.724.000,52

PASSIVO PERMANENTE

TÍTULOS VALOR
Exercício Atual Exercício Anterior

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 374.323,19 374.323,19

Pessoal a Pagar 374.323,19 374.323,19

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 2.060.538,90

Precatórios a Curto Prazo 1.710.700,74 121.318,10

Pessoal 518.614,55 0,00

Fornecedores/Contas a Pagar 1.192.086,19 121.318,10

Demais Obrigações de Curto Prazo 58.121,81 58.121,81

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 41.988.387,23 32.956.934,57

Encargos Sociais a Pagar 41.988.387,23 32.956.934,57

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 11.039.614,27 11.510.720,85

Fornecedores 3.774.968,18

TOTAL 58.946.115,42 47.081.957,42
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ANEXO 15 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Mês:
Município: Assis

13EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2017Exercício:

EM R$

Exercício Atual Exercício AnteriorTítulos

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 70.516.835,39 44.297.357,20

Impostos 69.238.990,60 43.184.143,16

Taxas 1.266.138,44 1.108.162,36

Contribuições de Melhoria 11.706,35 5.051,68

Contribuições 4.723.722,30 4.837.639,24

Contribuição de Iluminação Pública 4.723.722,30 4.837.639,24

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 2.439.031,19 1.504.760,88

Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 2.439.031,19 1.504.760,88

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 6.329.966,97 36.190.872,21

Juros e Encargos de Mora 4.841.189,80 514.980,89

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 1.338.444,67 1.559.239,34

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Finaceiras 150.332,50 34.116.651,98

Transferências e Delegações Recebidas 170.273.067,33 161.705.552,64

Transferências Intra Govermamentais 3.557.257,27 359.133,43

Transferências Inter Govermamentais 166.714.810,06 161.346.419,21

Transferências de Pessoas Físicas 1.000,00

Valorização e Ganhos com Ativos 14.821.078,89 4.226.022,88

Ganhos com Incorporação de Ativos por Descobertas e Nascimentos 109.440,88 706.080,75

Ganhos com Desincorporação de Passivos 14.711.638,01 3.519.942,13

Outras  Variações Patrimoniais Aumentativas 24.572.611,68 10.235.545,67

Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 24.572.611,68 10.235.545,67

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Total das Variações Patrimonais Aumentativas 293.676.313,75 262.997.750,72

Exercício Atual Exercício AnteriorTítulos

6.933.347,49Incorporação de Ativo 12.494.352,99

5.429.627,02Desincorporação de Passivo 4.801.483,04

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  QUALITATIVAS ( Decorrentes da Execução Orçamentária)

Página 1 de2Data de geração: 23/05/2018 22:40
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Mês:
Município: Assis

13EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2017Exercício:

EM R$

Títulos Exercício Atual Exercício Anterior

Pessoal e Encargos 122.574.554,48 98.754.358,23

Remumeração de Pessoal 92.697.877,35 85.665.579,49

Encargos Patronais 29.876.677,13 12.156.563,50

Outras Variações Patrimonais Diminutivas - Pessoal e Encargos 932.215,24

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 3.361.273,53 371.238,12

Aposentadorias e Reformas 1.482.549,26

Pensões 518.528,14

Outros Benefícios Previdênciários e Assistenciais 1.360.196,13 371.238,12

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 67.968.817,77 62.215.253,93

Uso de Material de Consumo 20.578.609,82 16.179.353,29

Serviços 47.332.078,83 46.027.461,88

Depreciação, Amortização e Exaustação 58.129,12 8.438,76

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 3.542.222,93 27.926.430,26

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 2.101.964,81 1.033.792,07

Juros e Encargos de Mora 480,00

Variações Monetárias e Cambiais 31.206,08

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 1.439.778,12 26.861.432,11

Transferências e Delegações Concedidas 35.614.957,19 34.002.852,04

Transferências Intra Governamentais 17.919.932,25 16.923.260,35

Transferências a Instituições Privadas 5.522.468,43 5.298.028,82

Transferências a Consórcios Públicos 12.172.556,51 11.781.562,87

Desvalorização e Perdas de Ativos 12.793.388,40 2.707.369,55

Redução a Valor Recuperável e Provisão para Perdas 2.362.043,86 2.435.093,48

Perdas Involuntárias 288.586,89 272.276,07

Desincorporação de Ativos 10.142.757,65

Tributárias 2.585.558,58 2.103.604,80

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.250,70 33,60

Contribuições 2.584.307,88 2.103.571,20

Outras Variações Patrimonais Diminutivas 40.312.562,79 14.519.116,33

Premiações 15.000,00

Incentivos 103.866,76 91.400,00

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 40.193.696,03 14.427.716,33

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Total das Variações Patrimonais Diminutivas 288.753.335,67 242.600.223,26

Resultado Patrimonial do Período 4.922.978,08 20.397.527,46
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Prefeitura Municip øl de,4ss¿s
Paço Municipal "Professora Judith de Oliveira Gateez"

ÞECLARAçÊ.Ö

DECLARO, para fins de instruir o processo do Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo, que o valor de R$ 58.121,81, registrado no

Balanço Patrimonial - Passivo Circulante, na conta de "ObrigaçÕes por danos a

terceiros", refere-se a valores de empenhos de restos a pagar de 2015 relativos a

requisitórios de pequena monta, já pagos, e que por falha do sistema não foram

efetuadas as baixas nas contas patrimoniais.

Aesiç-SP, 18 de abril de 2018.

FELIPE RAMOS SIQUËIRA
Contador - PMA
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, fy&/" l¿M (tnl" &,p
Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
4617994110001-35 Exercício: 2016

úø4 .fu.ru û- 1dø,,3

LtsrAcEM DE EMpENHoS - smutçÃo EM: 3{n2l2ot Fæe I

f,,mp. Tipo

05820/ EX
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07/07n01s

07/07nots
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Preþítara M unìetPøl de .4ssis
Paço Munlcipal '?rofessora Judirh de üliveira GffÊer"'

ÐEcLÂR¡çAa

DEÛLARO, para fins de instruir o procesço ds Tribgna{

de Contas do Estado de $åe Paulo. que ô valor clc R$ 374.323,19. regirbado no

Balanço Fatdmoniel- Paa,sþa tircr¡lanle. nâ cofitÊ de'Pestogl a Pagaf, rsfere-'

s€ a vâlorEs de empenhos de reslos a F48f d€ 2S16 rel¡tiws âo FagEmBnü¡ de

lÉrias, lå p*gos, e qw por falha úo siÊtama nåo fsrarrr ebt¡8drg an baixas nss

contas Patrimoniais-

Assis-$P. 29 de de 2t18.

Conl*dor.
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1710412018 Sistema de Parcelamento Previdenciário - Exkato de Parcelamento Simplificado de Conhibuiçöes Previdenciárias

LIQUINADO10!121201260841 751 3 3û/03/2û170,00

D¿ta PedidoParcslarnonto
Nn ExtratoÞt. Atualizaçåo

Saldo
Saldo ûevedor

{R$}
$ltuaçâo do

Pårcêlamênto

Kxtr*ic de Farcelamento $implificadCI de tontribuiçÕes Previdentiåriü$

CNFJ: 46.179.s41/0001-35 - MUNICIPIO ÞË AS$IS - PRËFËITURA MUNICIPAL

$elecions um dos parcelamentos psra a con$ulta ao Ëxtrato de Parcelamento:

IJNIOAÞE ÞA R

lmplicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscríçâo em Oivida Ativa da Uniäo, ou

prossoguimento da cobrança no Ça$o de débito já inscrito, a falta dç pagamento de três parcelas, conseçulivas

ou näo, ou dç uma parcola estando as demais pagas (art, 14-B da Lei no 10.5?2, de ?002 e suas alteraçôes). O

pagamento a menor do valor da parcela tâmbém $erá con$iderado inadimplemento do parcelamento.

Conforme legislaçån vígente, Õ$ pagamêntos efetuados a mâ¡or para o parcelamento näo geraråo direito de

reotituiçåo, exceto no caso de liquidaçåo do parcelamento. Esses pagamentos efetuados a maior serão utilizados
para i¡mortizar o saldo do parcolanrenlo, abatendo assim os valores das últimas prestaçöos.

17ft4t201816:3ô:36

Versão 6.2.0

https:/iwww4.cav.receita.fazenda.gov.brleÇAC/Aplicacao.aspx?id=115&origem=menu 1t1
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1710412018 Sistema de Parcolamento Prevideneiário - Þetalhsmento do extrato de Parcelamento $implificado de Contrlbuições Pr€videnclárias

Detalhsnrçntc dc ext¡"ato de Farcelänönto $inrplificado de f;ontribuiçSes Frevid*nci{íri*$

CNPJ: 46.179,94110001-35 - MUNlClplO PE ASSIS - PREFEITURA MUNICIpAL 171Û412CI18 1û:36:55

No do Farçølamsnto
60841 751 3

$aldo Dsvedor do Parselamento
R$ 0,00

0rigem
Unidade

do Fedido
da Receita Federal

nåta dê Atualiaaçåo do Saldo Dsvedor
30/03/201 7

Ðata do Pedido
1A11212012

Quantidade de Parcelas concedidao
60

$ituaçåo dp Parcelamentq
LIQUIDADO

Quantidads d* Parcelas rêstäste$
I

1

2

â

4

5

6

7

o

I

10

11

12

'i3

14

15

16

4'?

,t fì

40

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

2611U2t12

30/011201 3

28102t2A13

30/03/2013

3AlA4l2A13

30/05i201 3

30/061201 3

30t07/201 3

30/08/201 3

30/09/201 3

30i 1 0/201 3

30t11t2013

34t12t2413

SWAU2AM

2&lû42414

30103/2014

3ut4t2aß

30t0512014

30t0s/2014

31t07t2414

29t08t2414

30/09/2014

31t10/2014

28t11t2t14

31i12t2û14

3û/01i201 5

27trJ2t2ù15

3't /03/2015

30/04t201 s

29/05/201 5

4.768,14

4.815,82

4.844.43

4.867,79

4.894,01

4.923,10

4.951 ,71

4.980,79

5.015,1 2

5.048,98

5.082,83

5.121,45

5.155,78

5.193,45

5.233,S8

5.271,65

5.308,37

5.347,4Ë

5.388,95

5.428,05

5.473,34

5.514,83

5.558,22

5.603,51

5.ri43,57

5.689,34

5.734,16

5.773,26

5.822,rì5

5.868,14

1111212012

101û112013

08102/2013

0B/03/2013

1UA4l2A13

10/0512013

1 0/061201 3

10/0712û''r3

09/08/201 3

10/00/2013

1 0/1 0/20 1 3

48ffit2013

14t12t2013

aaa7t2014

1A¡AA2A14

1 0i03/2ct14

10104/2014

09/05/2014

1 0/06/201 4

10107¡2014

08108i2014

1StBqt2A14

1At1Atn14

10t11t2414

1Qt12t2014

2010112015

10t02t2rJ15

1 0/03/201 5

1A!Ð4t2015

08105/2015

Valor
Pago {R$)

4.768,14

4.815,82

4.844,43

4.867,79

4.894,01

4.923,10

4.951,71

4.980,79

5.015,12

5.048,98

5.û82,83

5.121,45

5.'t55,78

5.428,CIs

5.233,98

5.271,65

5.308,37

5.347,4ô

$.388,95

5.428,05

5.473,34

5.514,83

5.558,22

5.603,51

5.643,57

5.68S,34

5.734,16

s.773,26

5.822,85

5.868,14

0,00

0,0CI

0,00

0,00

0,00

0;00

0,CI0

0,00

ü,00

0,00

0,oCI

0,00

0,00

0,00

0,û0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0CI

0,00

t,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01,

0,00

0,00

0,00

Liquiclada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

L¡quidada

Liquiclada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidacla

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidacla

Liquidada

Liquiciada

Liquiclada

Liquidaria

Liquidada

Liquidarla

Liquidada

Liquidacla

Liquidacla

Liquiclacla

Liquidada ,

Dt.
Fagamento

Valor
Þevido

{R$)
Vencimento

Þr.Parcela

,,Ët\ I \

DotallrarQtd.
Pagamentos

Situaçåo
da Farcsla

$aldo
Oevedor

(R$)

https://www4.cav.receita.fazenda.gov.brleCAC/Aplicacao.aspx?id=115&origem=menu 1t2
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1710412018 Sistema de Parcelamento Previdenciário - Detalhamento do extrato de Parcelamento Simplificado de Contribuições Previdenciárias

Parcela Dt.
Vencimento

Valqr
Devido

{R$}

Ðt.
Pagamento

Valor
Pago {R$)

$aldo
Devedor

{R$}

$ituação
da Parcela

Qtd.
Pagamentos telalhar

1

1

I

1

1

1

1

I

1

1

1

1

1

1

I

1

1

1

1

1

1

1Liquidada

Liquiciada

Liquidada

Liquiclada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

LiquirJada

Liquidacia

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidacia

Liquidada

Liquidada

Liquitlada

Liquiclada

Liquidada

0,00

0,0û

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CI,00

0,00

0,00

0,oCI

û,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.915,35

5.966,37

6.022,ô3

6.075,56

6.128,49

6.181,41

6.231,95

6.287,26

6.337,81

6.385,49

6.440,80

6.491,34

6.544,27

6.599,58

ö.652,sCI

6.710,88

6.763,60

6.813,67

6.8ö3,26

6.916,66

6.968,63

7.010,11

1Ul0612015

1010712015

1010812015

10/09/2015

09/1 0/2015

'10/11/2015

1ôt12t2015

ûBi0112û16

1AtA2t2û18

1 0/û3/20 I 6

c,810412016

10t0512016

1 0/06/2016

08107/2016

1 0/08/201 6

09/09/2CI16

1 0/1 0/20 1 6

10t1112016

t9t12t2416

1Qß1t2A1{

14t02t2017

14t?3t2017

5.915,35

5.S66,37

6.022,63

6.075,56

6.128,4S

6^181,4't

6.231,95

6.287,26

6.337,81

6.385,49

6^440,80

6.491,34

6.544,27

6.599,58

ô.652,50

6.710,68

6.763,60

6.813,67

6.863,26

6.916,66

6.968,63

;¡.010,11

30/06/201 5

31 tû7t2015

31 l08l201 5

30t09t2û1 5

3011 0/201 5

3011 11201 5

3At1A2A15

29/01/2016

29tt2t2416

31 /03/201S

29/û41201 6

31105i20'tS

30/06t201 6

29tt712t16

31iCI812û16

3ùi09/201 6

3'1 /',tC)/201{t

30i 1 1/2016

29/12120'16

31/01/2ù17

2AtU2A17

31/03/201 7

JI

32

33

ó¿*

35

at

.ti:t

ilY

40

41

42

4J

44

45

À^

47

48

49

cL)

Ê1

52

Liquidada28t03t2t1756.080,9131/03/2017

0etalhar$ituaçåo da FarcelaÞt. PagamentoValor Devido {R$}Dt. Vencimento
Ðt

Valor Pago (R$)

56.080,91

lmpli<;ará irnediata resci$ão cio parcelilmento e reffìes$â <Jo débitr¡ p;rra inscriçäo ern Divida Ativa cla Uni$o, ou
prosseguímento da cobrança no ca$o de dóbilo já ìnscrito, a falta de pãgâmento de triôs parcelas, conseculivr$
ou nâo, ou de unra parcela Êstândo ås dema¡s pagas (art. 14-B dâ Lei no 10.522, de 2002 e suas alteraçöes). 0
pagamento a mener do valor da parcela também s€rá corì$ideraclo inadimplemênto do parcelamento.

Conf<¡rme legislação vigente, os pngartentos efeiuados a maior para o parcelilmento näo geraräo direito de l

restituíçÉicr, exceto nÕ caso do liquidaçåo do parcelamento. Ësses pågamento$ efetuados a maíor serão utilizacJos :

para amortizar o saldo do parcelarnenb, atlatendo assim os valares das últirnas prestaçöes. 
:

Guia de Antecipação: Gora GP$ de antecipaçår do pagamento das últimas parcelas.

Guia de ResÍduos: Gera tP$ para pagamentc¡ cle saldo devedor de parcelas pågas s menor
Guia de Quitação: Gera GP$ cûm vâlor do saldo devedor total do parcelamento.

https://www4.cav.rece¡ta.fazenda.gov.brleCAC/Aplicacao.aspx?id=1'15&origem=menu

Versão ô.2.0

2t2
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Årt. 3å "

Pxçe frllunlcipal ¿tFro¡f JudÊth ds ðllveira üarcer.F
*ec¡lü*vls l¡ltffilcl$¡¡! de êctrw¡ra * ådrnhtklraçfu

ü*El þ¡s $.$s4, üfr t{ nH $nrgnJlËR$ Ëtr å.t1?
Froj. de L*i ns S$11? * ¿tutoria; F$faits Municip*l Jcea Áparøcidu fünlûñdsÊ

Âutorica o fUlunieipis a $¡rmsr tÊrrnü de stordo
de parcelarnênts üÞm ð lnstltuto da Previd&ncie
dos $ervidorse Fúblisoç dc llËunicÍpio de A*siE

" A$6[$PR"EV.

t) pRHFHITÕ Þü ññUl'¡t*lprÖ üF Å$$lË;

Feço saber q{¡ê a ÇåffiAra TdUnicipal de Âsgig flprovâ s üu $äntiono a
$êSuint* Lü¡:

Fice s Mr.rnicipiu äutöT¡rädü a firrn*r tÊrrn* de amrdü de parcelamËn'lü

cem o lnstituto de P¡çvidêncla dps $ervido¡'es do Munieipio de Âssis r*
AS$ISPRËV, referente * parte das cantribuiçÕee näo rensfhidas, das
çömpÞtånËias de "Iulhn de 201t å tçäernbru de 281û, obedecidos ç:s

terflìos Ðståbeleüidçls pela Portaria do Ministéri$ da Previdûncia Sscial
nÐ äJ. ds 1fi de ianeira d* 2S13. 

,;
,.:

ts vatorps roiativos ås diferençå$ ds pfrrte das cantribuiçSns patronqis
e déficits torrê$ptndentes ås cornpetências de tutubro de 2Û15',4
Dezembr* cls 201$, totalizandn å importåncia R$ 16.80T'Û7Ê,fiS
(dexesseís milhöes e oitocentos e sçte rnil e setenta e seis reaiç o
oitsnta e nçve c*ntavon), poderå ser par*elada em atrá 2$Û {duzentos}
meåË$, de acondo com aûigo 5s- A da Po*aria MF nt 333, de 11 de
Julho de ?ü1T qu6 åltêrã disposiçÕe* das Portarias MPS ns 204', de 1Û

da Julh.o de äüû8 e de nû 4ü2, ds 10 de teaembrs ds 2St8.

üs valçreË äpilrädq$ 8m quditclria resl[eeda pela $ubsscråtåriâ dt$
Regirner Pr'Sprios de Preuidånçiä Sæfa¡* SRppÐ, çsrrtspandentes ao
pêriodö de Julho d* ät1Û a Agosto de 201S, totalizand* a importåncia
de R$ 1.45ä.St3,6r3 {um milhåo ê qrrâirÕtêntçs e cinquentä e cincû rnil
e quinhantos ë tr$s reais e sa$$€nta centavns) poderrå ser parcelada
ern at* 2tû (due*ntüs) mesos, qle å*trdo com artigo So- A da P*rtaria
MF No S33, de 11 de Julho de 2ü17 que altera disposlçöes dcs
Pprtarias MP$ nc204, de 1ü dç Julho de âüÛ,8 e de no 401, de 1ü dç
üeaembrn dç ?û08. :i

¡it
.';

,!!

I

¡:{j

Årt.4s *

Av. Hul Ðarbs*a, *åã pÀÞI {rS} 33Ðâ-3390 SEp 198{4,ûSÐ . Csntrre - Aaulg * $F
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TE RM O D E AC ORD Q! LÊAKÇET¿,MËITT$_h
coNFtssÃo piroÉBtÏos-eBEvlpENclaRl.cr$ (aÇaEÐs-ç.Ài]r'ßr:v-"L{:oi;ll-a/:c-1rl

DEVEDOR

Ente FederativoiUF:

Endereço:

Beírro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal

CPF:

Cargo:

E-mail:

CREDOR

Unidade Gestora:

Endereço:

Ba¡rro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal:

GPF:

Cargo:

E-mail:

As pârtes acima identificadas firmam o presente
LEI 6,354 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017 e em

Assis/SP

Av.Rui Barbosa, no 926

Centro

(018) 3302-3300

assis@assis.sp.gov. br

JOSE APARECIDO FERNANDES

004.s59.018-90

Prefeito

pmacontab@femanet.gov.br

lnstituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de

Av. Rui Barbosa, n" 1.125

Centro

(018) 3323-6174

assisprev@assis.sp.gov.br

Carlos Sergio Dias Paiåo

707.465.598-87

Diretor

carlospaiao@yahoo.com.br

tNP..t

fED"

F;rx:

C{)mplemento:

D¡rta início da gastäo

Çi{F,"i:

ÊÊÐ'

Fax:

Cornpl*nrento:

lfafa inící¡¡ då gestå0

46.179.94110001-35

19814444

(018) 3302-3301

PRÊFEII-O

Q1101i2017

05.291 .631/û001..20

1 9800-003

(01 B) 3323-61 /4

Diretor

17 t0112013

conformidade com as cláusulas e condições äbaixo :

Cláusula Primeira . DO OBJEïO

O lnstituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de Assis é CRÊDOR junto ao DEVËDOR Munici¡rios de Assis da qtrantia de R$

j?2.690:671,10(vinteedoismilhõeseseiscentosenoventamil eseiscentosesetentaeumreaisedezceniavos),correspondentesaosv¿lc¡resde

_ p.g49-.q.-o- 9.p9!3.919512!ZO_16, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrãtivû Consol¡dado do Parcelamento - DCP anexo.

pelo presente ¡nstrumento o/a Mun¡cfp¡os de Ass¡s confessa ser DEVEDOR do montante citado e comprorìete-s€ a quital-lo na 'forma aqui estabelecida,

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e prûùedðnç¡Êì da dívida e assunle irrtegral responsabilidade pela

exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o d¡reitû do CREDOR de apurar, a qualquer iempo, a exislôncia de outras
importâncías devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relat¡vas ao mesmo periodr:.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

OmontantedeR$22.690.671,10(vinteedoismilhöeseseiscentosenoventamil eseiscentosesetentaerrnrreaisetlezcentavos),serápaç¡oetr200
(duzentos)parceiasmensaisesucessivasdeR$113.453,36(centoetrezernil equatrocentosecinquentaetrêsreaisetrintaeseiscêntavos)
atualizadas de acordo com o disposto na Cláusula Terceíra. I , (, .r,,

A primeira parcela, no valor R$ 113.453,36 (cento e treze mil e quatrocentos e cinquenta e três reais e trinlâ e seis .entavos), r'encerá e.m 1011012o'17 e

as demais parcelas na mesma datâ dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVËDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas
conforme o critério determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignãr no orçamento de cada exercfc¡o financeiro. as verbas rlr:cees¿ârias ao pagafnento das parcelas e das

contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegu;ando ao GREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos cr¡térios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdêrrcia Social todås as informaçöes referentes ao presente acordcr de

parcelamento âtrâvés dos documentos constantês nas normas que regem os Regirnes Própríos de Previdência Sc¡cial.

cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IGP-M acumulado desde o mês da vencimento do déb¡to até o mê.s anterior ao de sua corrsolidação em que

tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legals sinrples de 1,O0% ac mês (um por cento ao mês),

acumulados dåsde o mês d'o vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e trulta de 2,0{Jo/o (dois por ceirto), conforme Lei n' LEI 6.354

DE 11 DE SETEMBRO DÊ2017.

parágrafo pr¡me¡ro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualieadas pelo IGP-M açurnulado clesde o rnês da consolidaçåo

dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sidc disponibilizado pelo órgão respcnsável Pctt suâ apuração

acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês da

íi' ), ,.

j¡,
,i,,
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consolidação até o mês anterior ao do vencimento da respect¡va parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento deguaisquer das parcelas, sobre o valor atualizaco até a data de seu vencimento, incidiráatualização pelo IGP-M acumulado desde o mes oo vencimento até o mcs anterior ao do pâgamento da respectiva parcela em que tenha sidodisponibilizado pelo órgão-responsávelo por sua apuração e acréscimo deiuÃs legais simptes'Je-i,ooy" no ma. (um p.r cento ao mês), acumr-rladosdesde o mês do vencimento até o mês anterior ao'do pagamento e multa áe z,.oov" (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA VTNCULAçÃO DO FpM

o DEVEDoR vincula o Fundo de Participaçåo dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores:a) das prestações acordadas neste termo de acordo de párcelamento e não"pagas no seu vencimento, atuâlizadas na forma da cláusrrla terceira;
ilr*iåHlï??ï¡revidenciárias 

não incluidas neste termo oe ,"oroo o" pãiãetamento e nao pàgãu-;;*eu vencimento, dev¡¡amente atuatrzadas, na
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FpM da ,,Autorizaçäo parâ Débito na contade Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM;, conforme unu"o u este termo, e deveiá permanecer em vigor até a quitaÇão ¡ntegral doacordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

constituem mot¡vo para rescisão deste termo de acordode parcelamento, independentemente de ¡ntimação, notificaçåo ou interpelação judicial ouextrâjudicial' quaisquer das seguinte-s situações: a) a.infração oe qualquår aàs cráusulas;"i";;;;i; fatta de pagameÍìro cte 3 (três) restações
ffå:ñi::iJå3Lt:ü.i::ifLñ"Xi::::" 

de repasÁe intesiar a"' cànìi¡¡ulç*' devidas ao Rpps, oas competenciasä partír de ahrl de 2017, por 3

Cláusula Sexta - DA DEF|N|TIV|DADE

A assirìatura do presente termo de acordo pelo DËvEDoR importa em confissão definitiva e ¡rretratável do débito, sem que isso implique eÛì novação outransaçåo' configurando ainda, confissão extrajudiciat, nos'.tàmos aã" å.tigÃ s+e, 3s3 e 3b4, do código de processo civil, devendo o montånteparcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente fecerati-vó-como dívidâ fundada corn-a un¡d"de gestora do Rpps.
Cláusula Sétima - DA PUBLIC|DADE

o presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos prev¡denciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execugäo do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o forode sua Comarca.

Para fìns de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e dianfe de 2 (duas)

Assis-SP 11410912017

de Assis

FERNANDES

{'.

lnstituto de dos Sorvid do Municipio de Assìs
Carlos Sergio

RAMOS SIOU SELMA IDA DINIZ

as

^{/,'

CONÎADOR

CPF: 341.250.738-56

RG: 40.585.869-3

DIRETORA PRIVIDENCiARIA

CPF: 450.055.169-72

RG: 8.286.159
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'ôIUTORIZFIçÃO PAR,J\ DÉBffiO NA CONTA DE RËPA$SE DO Fq..!Þ¡T}T DE F}AF"T¡CåT}Aç,ÃT þ$S
MUN|CÍPIOS - FFCfr

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelanoento ç Confissão de Ðébitc¡s PrevídeneiÉrråc¡s

Acordo CADPREV no

Valor consolidado

Número prestaçÕes

DEVEDOR

Ente Federativo

Representante Legal

Conta para débito

CREDOR

Unidade Gestora

Representante Legal

Conta para crédito

'l . O ente federativo acima qualificado, por intermédio de seu representante legal, na condição de devedorcla Unidade Gestora de seu RPPS, na
forma do Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários acima ìdentificado, cientifica o Banco do Brasrl de que, segundo o
estabelecido na cláusula quarta do referido termo de acordo, ocorreu a vinculaçäo dos valores do Fundo de Participação dos Municlpios - f:PM cornr:
garantia de pagamento:
1.1 - das prestaçôes acordadas no termo de acordo de parcelamento e não paga$ no seu vencimento;
1.2 - das contribuições previdenciárias não incluídas no termo de acordo de parcelamenio e não pagas no seu vencimento.

2. Desse modo, o ente federat¡vo autoriza o Banco do Brasil a debitar na conta destinada às liberações do FPf',4 e transferir para a conta da Unidade
Gestora os valores nåo pagos no seu vencimento, enquanto estiver vigente e o termo de ac<¡rdo, observado o seguinte proced¡ínento:
2.1 - Decorridos 5 (cinco) dias do vencimento da prestação do acordo de parcelamento (item 1.1) ou 30 (trìnta) dias do vencimento das contribuiçöes
não parceladas (item 1.2), sem que o ente federativo tenha efetivado o pagamento, a tJnidade Gestora encaminhará ao Banco do Brasil cJernonstrativo
atual¡zado do valor devido, com cópia ao ente.
2.2 - Recebida a comunicação, o Banco do Brasil debitará o valor dev¡do na conta do enie federativo, na data de liberação da primeira parcela
subsequente do FPM, transferindo-o de imediato para a conta da Unidade Gestora.
2.3 - Se o valor disponível na conta do FPM não for suficiente para liquidaçâo do valor devido, este será amortizado pelo saldo existente na conta,
dando-se preferência aos valores de que tratam o item 1.1 e em seguida aos do ilem 1.2, e a !"esíduc será debit"îdo na parcela subsequerìte de crétlito
do FPM.
2.4 - O valor devido, indicado para débito na conta do ente federativo, conforme itern 2.1, é de ¡nteira responsabilidade da Unidade GestÕra, eximindo-
se o Banco do Brasil de gualquer responsabilidade quanto ao seu cálculo.

3. O ente federativo declara-se ciente de que a revogação desta autorização antes da quitação integral do acorcjo de parcelamento constituirá causa
para a rescisão antecipada do termo de acordo, com as consequências estabalecidas em sua cláusula quinta.

4. Esta autorização const¡tui para integrante do termo de acordo e será, após assinåda pelos envolvidos, digitalizadã e enviada ao Ministério da

Pr"evidência Social, por meio do CADPREV.

frj¡læ
(") ldentificar o responsável (nome, e

'!

BANCO DO BRASIL (*) -/t

UNIDADE GESTORA

ENTE FEDERATIVO

Assis/SP - 1

Conta noAgência no 'i3048-6223-2Banco do Brasil

CPF. 707.465.598-87Carlos Sergio Dias Paião

05.291 .631/0001-20

73041-6

CNPJ

Conta no

lnstituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio
de Assis

Banco do Brasil 223-2no

CPF 004.959.018^90JOSE APARECIDO FERNANDES

46.179.941t0001-35

10t1012017

CNPJ

Vencimento 1 
a prestaçåcr

Assis/SP

200

1 13.453,36Valor da prestação inicial22.690.671,10

14109t2A17Daia01218/2417
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35 Exercício: 2017

LTSTAGEM DE EMPENHOS - STTUAçÃO EM:31r12t2017

Tipo Data Ficha Vinculo Fonte Ent Unid.Orç. Funcional Categoria Fomecedor Empenhado Reforçado Anulado Liquidado

ES 11t0v20t7 1091 110.000 0.0r.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.91.71.02 TNST.DEPREVTD.DOS SERV.PUBL.MUN.ASS 1.117.850,52 0,00 0,00 1.1t7.8s0,s2

DESPESAS C/AMORTZACAO DE DIVIDA JUNTO AO ASSiSPREV REF. A PARCELA DOS ACORDOS NRS. 71212013 E7I3I2OI3.

ES 11t01/2017 1092 110.000 0.01.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.91.73.00 rNST.DEpREVrD.Dos SERV.PUBL.MUN.ASS 1.000.000,00 39.297,39 0,00 t.039.297,39

DESPESAS CiJIJROS E ATUALIZACAO MONETARIA REF- PARCELAMENTO DE DIVIDA JUNTO AO ASSISPREV REF. A PARCELA DOS ACORDOS NRS . 7 12/2013 E 7 I3NO13.

ES rv01t20r7 1091 110.000 0.01.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.91.71.02 INST.DEPREVID.DOSSERV.PUBL.MUN.ASS 1.675.177,80 0,00 139.598,15 1.535.579,65

DESPESAS C/AMORTZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO JUNTO AO ASSISPRTV REF. A PARCELA DO ACORDO NR. 469/2015.

ES tv01/2017 1092 110.000 0.01.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.91.73.00 iNST.DEPREVID.DOS SERV.PLTBL.MUN.ASS 630.000,00 60.598,58 40.468,77 650.129,81

DESPESAS C/JUROS E ATUALZACAO MONETARIA REF. PARCELAMENTO DE DIVIDA JUNTO AO ASSISPREV REF. A PARCELA DO ACORDO NR. 469D015.

oR 06t10/2017 1091 110.000 0.01.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.91.71.02 INST.DEPREVID.DOSSERV.PUBL.MUN.ASS 113.s64,89 0,00 0,00 113.564,89

DESPESAS C/AMORTZACAO DE DIVIDA DO TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. 01218/2017), REF. Ia. PARCELA.

oR 08t11/2017 1091 110.000 0.01.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.9t.71.02 INST.DEPREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASS 113.453,36 0,00 0,00 113.453,36

DESPESAS C/AMORTZACAO DE DIVIDA DO TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. OI2I8/2017), REF. 2a. PARCELA.

oR 08t11t2017 1092 110.000 0.01.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.9t.73.00 INST.DEPREVTD.DOS SERV.PUBL.MUN.ASS 2.927,26 0,00 0,00 2927,26

DESPESAS C/JUROS E ATUALZACAO DE DIVIDA DO TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. 01218/2017), REF. 2a. PARCELA.

oR 0v12/2017 1092 110.000 0.01.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.91.73.00 INST.DE PREVTD.DOS SERV.PUBL.MUN.ASS 3.9s6,72 0,00 0,00 3.956,72 0,00

DESPESAS C/JUROS E ATUALIZACAO DE DIVIDA DO TËRMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIAzuOS (ACORDO CADPREV NR. 01218/2017), REF, 3a. PARCELA.

oR 05n2/2017 1091 110.000 0.01.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.91.7t.02 TNST.DEPREVTD.DOS SERV.PUBL.MUN.ASS 113.564,89 0,00 0,00 113.564,89 0,00

DESPESAS C/JUROS E ATUALIZACAO DE DIVIDA DO TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. 01218/2017), REF. 3a. PARCELA.

oR 18/12/2017 l09l 110.000 0.01.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.91.71.02 TNST.DEPREVTD.DOS SERV.PUBL.MUN.ASS 139.598,15 0,00 0,00 139.598,15 0,00

DESPESAS C/AMORTIZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO JUNTO AO ASSISPREV REF. A 30a. PARCELA DO ACORDO NR . 469n01s.
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DEVEDOR

Ente Federatlvo/UF:

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E+nail:

Representante legal

CPF:

Cargo:

E-mail:

CREDOR

Unldade Gestora:

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF:

Cargo:

E-mall:

Prefeitura MuniciPal de Assis

Av. Rui Barbosa, no 926

Centro

(018) 33023300

pmaconta b@feman et.com.br

Rlcardo Pinheiro Santana

250.627.878-82

Prefeito

gb.fazenda@assis.sP.gov.br

lnstituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de

Rua Palmares, no 05

Centro

(018) 3323-6'174

assisprev@assis.sP.gov.br

Carlos Sergio Dias Paião

707.465.598-87

Diretor

carlospaiao@yahoo.com.br

CNPJ:

GEP:

Fax:

Complemento:

Data lnlclo da gestão:

CNPJ:

CEP:

Fax:

Gomplemento:

Data lnfclo da gestão:

46,1 79.941 /0001 -35

19.814-900

(018)33023300

01t0'112013

05.291 .631/0001-20

19800-230

(018) 3323-6174

17t0112013

As partes acima identifìcadas firmam o presente Termo de Acordo de parcelamento e confssão de Débitos Previdenciårios com fundamento na Lei n'

LEi N" S.735/2013 e em conformidade com as clåusulas e condições abaixo .

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O lnstituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Munici OR P da quantia de R$

3.489.190,09 (três m¡lhðes e quatrocentos e oitenta e nove vos)' s de Contribuição

Patronal devidos e não repassados ao regime próprio de pr cujo no Demonshativo

Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

pelo presente ¡nstrumento o/a prefeitura Municipal de Assis confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui

estabelecida.

o DEVED amente quanto ao valor e procedència da dlvida e assume integral responsabilidade pela

exatidão d e confes iessalvado o direitó do cREDoR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras

importånciídasnesrelativasaomesmoperfodo'

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

o montante de R$ 3.48g.1g0,0g (três milhões e quatrocentos e oitenta e nove mil e c€nto e noventa reais e nove centavos), será pago em 60 (sessenta)

parcelas mensais 
" 

su"es*¡vasìà n$ sa.t ss,lz i"¡nqu"iiã ã oito mil e cento e cinquenta e três reais e dezessete centavos) atualizadas de acordo com

o disposto na Cláusula Terceira'

A primeira parcela, no valor Rg 5g.153,17 (cinquenta e oito mil e Cento e cinquenta e três reais e dezessete centavos)' vencerá em 19/04/2013 e as

demais parceras na mesma data dos meses posterior".l 
""ãprárli"nJo-." 

o ogvgoon a pagar as parcelas nas dâtas fixadas' atuallzadas conforme o

critério determinado na Cláusula Terceira.

o DEVEDOR se obriga, também, a cOnSignar no orçamento de cada exercício financeiro' as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das

contribuições que vencerem após esta data.

A dlvida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao cREDoR a cobrança iudicial da dívida'

atualizada ielos critérios nr"Jo. na Cláusula Terceira até a dâta da inscrição em Dívida Ativa'

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência social todas as informaçöes referentes ao presente acordo de

parcelamento através dos documento' constantes n". no-à. que regem os Regimes Próprios de Previdência Social'

cláusula Terceira - DA ATUALÍZAçÁO DOS VALORES

os valores devidos ÍoÍam a cumulado desde o mès do vencimento do débtto até o mès anterior ao de sua consolidação em que

tenha sido disponibirizado p";;;;;;;,rcão e acrescidos Je ¡uros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês)'

acumulados desde o mês ¡to at¿ o mês ánterior 
"o 

¿" lãn.ot¡¿açaol e multa de 2,00% (dois por cento), conforme Lei n'

5.735120'13.

!
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
coNFrssÃo pE pÉBrros PREVtpENcrARros (AcoRpo cApPREV N" 007r22013)

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IGP-M acumulado desdo o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponíbilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior eo do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA RETENçÃO

O DEVEDOR autoriza que seja efetuada automaticamente a retenção no Fundo de Participação dos Municlpios - FPM e o repasse ao CREDOR na
Agência 0223-2, Conta 73041-2, do Banco 001, do valor das parcêlas estabelecidas na Clåusula Segunda, atualizadas pelo IGP-M acumulado desde o
mês da consolidação dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenhâ sido disponibilizado pelo órgão responsávef
por sua apuração acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mès da consolidação até o mês
anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equillbrio financeiro e atuarial.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constitui-se êm motivos para rescisão deste acordo, que oconerá independentemente de qualquer intimaçåo, notificação ou inteçelação judicial ou
extrajudicial:

a) a infração de qualquer das cláusulas deste instrumento;
b) a falta de pagamento de duas parcelas consecutivas ou não, ou a falta d€ recolhlmento de qualquer das contribuiçöes mensais coffentes;
c) a falta de recolhimento de quaisquer contribuições corentes mensa¡s, incidente sobre a remuneração dos servidores ef6t¡vos.

A rescisão do presente acordo por descumprimento de quaisquer das cláusulas servirá para inscrição do débito em Dfvida Ativa, no todo ou em parte.

A rescisão deste acordo implicará na atualizaçåo monetária sobre o saldo devedor de acordo com o caput da Cláusula Terceira até o mês da inscrição
da dlvida, sujeitando-se o DEVEDOR à sua cobrança judicial e ao pagamento de honorários âdvocãtfcios.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratåvel do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dlvida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e conlÌssão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente teûno, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca,

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Assinam este lermo na condição de interveniente-garante e responsável solidário pelos débitos ora confessados o representante legal ao final
qualificado.

Assis - SP I 0410412013 /

lnstituto de Previdencia dos Servldores Publicos do Municipio de Assis

Carlos Sergio Dias Paião

INTERVENIENTE-GARANTE:

Prefeitura Municipal 179.941

Ricardo

Prefeito

CPF:250.627.878-82

Testomunhas:
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Alexander Rlbeiro Serodio

Secretário MuniciPal da Fazenda

CPF: 206,441.058-95

RG:25.463.352-3

Luiz Carlos Luca

Contador

CPF: 791.983.688-34

RG: 14.601.843
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DECLARACÄO

Ricardo Pinheiro Santana, i.',t:tff:;tt;ff'f:i
no 0071212013, firmedo e

04t0412013, foi Publlcado

( ) mural
( ) jomal
g Diárlo

deno

Ediçäo de

Por ser expressão da verdade, f¡ma a presente'

o,",",ø//,@/'l-

Santana
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G¡'
PnÊvtoEuctA soctAL

tuæur¡a de Polít¡æs ¿e
Prev¡dêicià Soci¿l

707.465.598-87

carlospaiao@yahoo.com.br

Fax: (018) 3323-6174

Data lnício de Gestão: 1710112013

s. nesporusÁvEl pELo ENVto

Complemento do Cargo
Fax: (018) 3323-6174

GPF:

Diretor

E-mail:

GPF:

E.mail:
707.465.598-87

carlospaiao@yahoo.com.br

Nome: Carlos Sergio Dias Pa¡ão

Cargo: Diretor

Telefone: (018)3323-6174

Nome: Carlos Sergio Dias Pa¡ão

Telefone: (018)3323-6174
Data de envio: 0410412013

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

Nome:

Endereço:
Bairro:
Telefone:

lnstituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de Assis
Av. Rui Barbosa,no 1.125

Centro

(018) 3323-6174 Fax: (018) 3323-6174

CNPJ:

Complemento:
GEP:

E-mail:

05.291 .631/0001-20

I 9800-003

assisprev@assis.sp. gov.br

3. UNIDADE GESTORA

Nome:

Cargo:
E-mail:

Ricardo Pinheiro Santana

Prefeito

pmacontab@femanet. gov.br

CPF:

Complemento do Cargo:

Data lnício de Gestão:

250.627.878-82

PREFEITO MUNICIPAL

0110112013

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

Nome:

Endereço:
Bairro:

Telefone:

Prefeitura Municipal de Assis / SP

Av.Rui Barbosa, no 926

Centro

(018) 3302-3300

GNPJ:

Gomplemento:
CEP:

E-mail:

19814-444

46.1 79.941i0001-35

assis@assis.sp.gov.brFax: (018) 3302-3301

1. ENTE

ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

0210811616:38 vr.o
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Glt'
PEEV'DENC'A SOCIAL

þcÊb¿â de Pôlítiàc dê
tuv¡dêhc¡a kciãl

TESTEMUNHA - 1:

CPF: 206.441 .058-95

RG: 25.463.352-3

TESTEMUNHA - 2:

CPF: 791 .983.688-34
RG: 14.60'1 .843

Nome:
Telefone:

Nome:
Telefone:

Luiz Carlos Luca

(018) 3302-3300

Alexander Ribeiro Serodio
(018) 3302-3300

Cargo: Secretário Municipal da Fazenda

E-mail: gab.fazenda@assis.sp.gov.br

Cargo: Contador
E-mail: pmacontab@femanet.com.br

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

Reparcelamento: Não Número do acordo:

TíTUIO: PARCELAMENTO PATRONAL

Rubrica: Contribuiçåo Patronal

Lei autorizativa do parcelamento: LEI No 5.735/2013

Competência: lnicial: 1112012 Final: 1312Q12

0071212013

Gritério de atualização

Multa: 2,00%

Multa: 2,00 %

de atualização das parcelas vencidas

ritérios de atualização das parcelas vincendas

de atualização para consolidação do débito:

3.496.317,10

58.271,95

Data de consolidação do termo: 0410412013

Data de assinatura do Termo: 0410412013

Data de vencimento da 1a parcela: 1910412013

Leiespecífica: 5.73512013Quantidade de Parcelas; 60

Valor consolidado:
Valor da parcela inicial:

índice: IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples

Índice: IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples

índice: IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples

6, DADOS DO ACORDO

ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

0210811616:38 vr.o Página 2 de 6
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DEVEDOR

Ente Federativo/UF:

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal

CPF:

Cargo:

E-mall:

CREDOR

Unidade Gestora:

Endereço;

Balrro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF:

Gargo:

E<nall:

Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, no 926

Centro

(0 1 8)33023300

pmacontab@femanet.com.br

Ricardo Pínheíro Santana

250.627.878-82

Prefeito

gb.fazenda@assis.sp.gov.br

lnstituto de Previdencia dos Servidores publicos do Municipio de
Rua Palmares, no 05

Centro

(o18) 3323-6174

assisprev@assis.sp. gov.br

Carlos Sergio Dias Paião

707.465.598-87

Diretor

carlospaiao@yahoo.com.br

CNPJ:

GEP:

Fax:

Complementol

Data lnfclo da gestão:

CNPJ:

CEP:

Complemento:

Data lnlcio da gestão:

46.1 79.941 /0001 -35

1 9.814-900

(01 8)33023300

01101t2013

05.291 .631/0001-20

1 9800-2s0

(018) 3323-6174

17t01t20't3

Fax

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Gonfissão de Débitos previdenciários com fundamento ne Lei n"LEI No 5.735/20'13 e em conformidade com as cláusulas e condições aba¡xo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

DOR junto ao DEVEDOR Prefeitura Municipal de Assis da quantia de Rg
e oitenta e um reais e oito centavos), correspondente aos valores de

o. 
Ot,o O" previdência social dos servidores prÍblicos, cujo detalhamento

Pêlo presente instrumento o/a Prefeitura Municipal de Assis confessa ser DEVEDoR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aquiestabelecida.

o ressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedênc¡a da dfvida e assume integral responsabilidade pelaex ado e confessado, ficando, €ntretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer teÉrpo, a èxistência de outrasim nduídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

o montante de R$ 8.354.381 '08 (oito milhões e trezentos e cinquenta e quatro mil e trezentos e oitenta e um reais e oito centavos), será pago em 240(duzentosequarenta)parcelasmensaisesucessivasdeR$34.809,Sältrintaequatromileoitocentosenoverea¡senoveniaedoiscentavos)
atualizadas de acordo cÐm o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 34.809,92 (trinta e quâtro m¡l e oitocentos e nove reais e novente e dois centavos), vencerá em 19t04t20'lle as demaisparcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critériodeterminado na Cláusula Terceira.

o DEVEDoR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e dascontribuições que vencerem após esta data.

A dfvida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança Judicial da dfvida,alualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dfvida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informaçôes referentes ao presente acordo deparcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes próprios de previdência Soclal.

Cláusula Terceira - OA ATUALTZAçÃO DOS VALORES

os valores d IGP-M acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao m quetenha sido d qnsável porsua epuração e acrescidos de juros legais simples de 1,00% ao mês),acumulados do débito até o mês ãnterior ao da consolidaçaol, e multå de 2,oo% (dois Lei n"5.735t20't3.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Clåusula Segunda serão atualizadas pelo IGP-M acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuraçãoacrescido de juros legais simples de 1,00yo ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolida mês anterior ao do

F

vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial
ção até o
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
coNFrssÃo DE pÉBtros PREVTpENcTÁRlos (AcoRpo cApPREV No 00713/2013)

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IGP-M acumulado desde o mês do vencimento até o mås anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgåo responsávelo por sua apuração e acrésclmo de juros legais simples de 1,00% ao més (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento eté o mês anterior ao do pagemento e multa de 2,00o/o (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA RETENÇAO

O DEVEDOR autoriza que seja efetuada automaticamente a retenção no Fundo de Participação dos MunicÍpios - FPM e o repasse ao CREDOR na
Agência 0223-2, Conla 73041-6, do Banco 001 , do valor das parcelas estabelecidas na Cláusula Segunda, atualizadas pelo IGP-M acumulado desde o
mês da consolidação dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgáo responsável
por sua apuração acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mès (um por cento ao mès), acumulados desde o mås da consolidação até o mês
anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equillbrio financeiro e atuarial.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constitui-se em motivos para rescisão deste acordo, que oconerá independentemente de qualquer intimação, notificação ou lnterpelação judicial ou
extrajudicial:

a) a infração de qualquer das cláusulas deste instrumento;
b) a falta de pagamento de duas parcelas consecutivas ou não, ou a falta de recolhimento de qualquer das contribuiçðes mensais conentes;
c) a falta de recolhimento de quaisquercontribuiçöes çorentes mensais, incidente sobre a remuneração dos servidores efetivos.

A rescisão do presente acordo por descumprimento de quaisquer das cláusulas servirá para inscrição do dêbito em Dlvida Ativa, no todo ou em parte.

A rescisão desto acordo implicará na atualização monetária sobre o saldo devedor de acordo com o caput da Cláusula Tercoira até o mês da inscrição
da dívida, sujeitando-se o DEVEDOR à sua cobrança judicial e ao pagamento de honorários advocatícios.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratåvel do débito, sem qu€ isso ímplique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Procesao Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dfvida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDAOE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Clåusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaísquer dúvídas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Assinam este termo na condição de interveniente-garante e responsável solidário pelos débitos ora confessados o representante legal ao final
qualificado.

Assis - SP t0410412013

Ricardo Santana

lnstituto de Previdencia dos Servidores do Municipio de Assls

Carlos Sergio

INTERVENIENTE-GARANTE :

Prefeitura - 46.

Ricardo

Prefeäo - ' '

CPF: 250,627.878-82

de

Testemunhas:
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Alexander Ribeiro Serodio

Secretário Municipal da Fazenda
CPF: 206.441.058-95

RG: 25.463.352-3

Lulz Carlos Luca

Contador

CPF: 791.983.688-34

RG: 14.601.843
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oEcLARAçÃO

Ricardo Pinheiro Santana, os fins, qu ébitos previdenciários
n" 00713/2013, firmado e Assis e o uniclpio de Assis em
0410412013, foi publicado /aâ/A
( ) mural
( ) jomal

Q Dlário Ofìcial do
no

no

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

o"","{4,,Øü

R cardo
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@l-
PnEvtDÊNcrA soct.Al

tureurtã de Poh'taës de
Previdênciã Soc¡dl

Nome: Carlos Sergio Dias Pa¡ão

Telefone: p1qæ23'-6174

Data de envio: 0410412013

707.465.598-87

carlospaiao@yahoo.com.brFax: (018) 3323-6174

CPF:

E-mail

s. nrspo¡lsÁvEl pELo ENvto

Nome:

Gargo:

Telefone:

Carlos Sergio Dias Paião

Diretor

(018) 3323-6174

Complemento do Cargo:

Fax: (018) 3323-6174

CPF:

Diretor

E-mail:

707.465.598-87

carlospaiao@yahoo.com.br

Data lnício de Gestão: 1710112013

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

Nome:

Endereço:

Bairro:
Telefone:

lnstituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de Assis

Av. Rui Barbosa,no 1.125

Centro

(018) 3323-6174 Fax: (018) 3323-6174

CNPJ:

Gomplemento
CEP:

E-mail:

05.291 .631/0001-20

1 9800-003

assisprev@assis.sp. gov.br

3. UNIDAÐE GESTORA

Nome:

Gargo:

E-mail:

Ricardo Pinheiro Santana

Prefeito

pmacontab@femanet.gov.br

GPF:

Complemento do Cargo:

Data lnício de Gestão:

250.627.878-82

PREFEITO MUNICIPAL

01t01t2013

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

Nome:

Endereço:

Bairro:
Telefone:

Prefeitura tvlunicipal de Assis / SP

Av.Rui Barbosa, no 926

Centro

(018) 3302-3300

CNPJ:

Complemento:
CEP:

E-mail:

46.1 79.941/0001-35

Fax: (018) 3302-3301

19814-444

assis@assis.sp.gov.br

I. ENTE

ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
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PEEVIÞÊHC'A SOCIAL
sæEbÈa de Políãæs de

Pævidêrc¡à Socìãl

TESTEMUNHA - I:
CPF: 206.441 .058-95
RG: 25.463.352-3

TESTEMUNHA.2:

CPF: 791 .983.688-34
RG: 14.601.843

Nome:
Telefone:

Nome:
Telefone:

Luiz Carlos Luca

(0rB) 3302-3300

Alexander Ribeiro Serodio
(018) 3302-3300

Gargo: Contador
E-mail: pmacontab@femanet.com.br

Cargo: Secretário Municipal da Fazenda

E-mail: gab.fazenda@assis.sp.gob.br

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

Reparcelamento: Não Número do acordo:

Título: ïERMO DE PARCELAMENTO - PATRONAL

Rubrica: Contribuição Patronal (240 meses)

Lei autorizativa do parcelamenlo: LEI No 5.735/2013

Competência: lnicial: 0412012 Finali 1012012

0071312013

Critério de atualização:

Multa: 2,00 %

Multa: 2,00 o/o

ritérios de atualização das parcelas vencidas

de atualização das parcelas vincendas:

de atualização para consolidação do débito:

8.371.743,26

34.882,26

Data de consolidação do termo: 0410412013

Data de assinatura do Termo: 0410412013

Data de vencimento da 1a parcela: 1910412013

Lei específica: 5.73512013Quantidade de Parcelas: 240

Valor consolidado:
Valor da parcela inicial:

lndice: IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples

índice: IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples

lndice: IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples

6. DADOS DO ACORDO

ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

0210811616:38 vr.o Página 2 de 6
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DEVEDOR

Ente Federativo/UF:

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF:

Cargo:

E-¡nail:

CREDOR

Unidade Gestora:

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E*nail:
Representante legal:

CPF:

Cargo:

E+nail:

CONFISST-

Assis/SP

Av.Rui Barbosa, no 926

Centro

(01 8) 3302-3300

assis@ assis - sP.gov. br

Ricardo Pinheiro Santana

250.627.878-82

Prefeito

pmacontab@femanet.gov.br

lnstituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de

Rua Palmares, no 05

Centro

(018) 3323-6174

a ssis p rev@assis.sP. g ov. br

Carlos Sergio Dias Paião

707.465.598-87

Diretor

carlospaiao@yahoo.com.br

CNPJ:

CEP:

Fax:

Complemento:

Data lníclo da gestão

CNPJ

CEP:

Fax:

Complemento:

Data lnlclo da geetão:

46.179.941/000'l -35

19A14-444

(01 8) 3302-3301

PREFEITO

01t0112013

05.291.631/0001-20

1 9800-230

(018) 3323-6174

Diretor

17t0112013

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários em conformidade com as

cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

o lnstituto de previdencia dos Servidores publicos do Municipio de Assis é CREDoR junto ao DEVEDoR Municlpios de Assis da quantia de R$

g.37s.ggg,9g(oitomilhõesetrezentosesetentaecincomil eoitocentoseoitentaeoitoráaisenoventaeoitocentavos),correspondentesaosvalores
de contribuição patronal devidos e não repassado. 

"o 
n"gi.å Rróprio de Previdência social - RPPS dos servidores públicos, relat¡vos ao período de

Ogt2O14 a OqtZOlS, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo'

pelo presente instrumento o/a Municípios de Assis confessa ser DEVEDoR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui estabelecida'

o DEVEDSR renuncia expressamente a qualquer contestaçáo quanto ao valo.r e proced{"ig_¿| dívida e assume integral responsabilidade pela

exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, iessalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existència de outras

importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo perfodo'

Cláusula Segun\r - DO PAGAMENTO
\

omontantedeR$g.375.g8g,gg(oitomilhóesetrezentosesetentaecincomil eoitocentoseoitentaeoitoreaisenoventaeoitocentavos),serápago
em 60.(sessenta) parcelasr"n"à¡. esucessivas¿e i$ tgg.ssg,ls (cent e trinta e nove mil equ¡nhentosenoventaeoito reaise quinzecentavos)

atualizadas de acordo com o dísposto na Cláusula Terceira.

Aprimeiraparcela,novalorR$13g.5gg,.15(centoetrintaenovemil equinhentosenovenlaeoitoreaisequinzecentavos),venceráem30/07/2015eas
demais parceras na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas c-onforme o

critério determinado na Cláusula ferceira.

o DEVEDOR se obriga, também, a Consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das

contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parceramento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao cREDoR a cobrânça judicial da dívida'

atualizada ielos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestaráo ao M¡nistério da Previdência social todas as informaçöes referentes ao presente acordo de

parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social'

cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇAO DOS VALORES

os valores devidos foram atualizados pelo lGp-M acumulado desde o mês do vencimento do débito âté o mês anterior ao de sua consolidação em que

tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável poi.r" àpuraçao e acrescidos de juros legais simple-s-de 1,00% ao mês (um por cento ao mês)'

acumulados desde o mês do vencimento do débito até o més anierior ao da consolidação, e multa de 2'oo% (dois por cento), conforme Lei n' LEI

1412008

parágrafo primeíro - As parcelas vincendas determinadas na cláusula Segunda serão âtualizadas pelo IGP-M acumulado desde o mês da consolidação

dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela ér que tenha sido disponibilizado pelo órgáo responsável pof sua apuração

acrescido de juros legais simples de 'l ,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês da

\
i\
i\

'\
n
1f
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consol¡dação até o mês anterior ao do vencin¡.1nto da rqpaal¡ua parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagam ento o. luaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IGP-M acumulado desde o mês do .vencinento até o mås anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração ,e acrörcimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagam0nto e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quala: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantie de pagamento dos valores:
a) das prestagões acordadas neste temo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira;
b) das contribuições previdenciárias nåo incluídas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na
forma da legislação do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fomecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta
de Repasse do Fundo de Participação dos Municlpios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até â quitação integral do
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÁO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, quaisquer das seguintes situações:

a) a ìnfração de qualquer das cláusulas do termo;
b) a falta de pagamento de 3 (três) presteçóes consecutivas ou alternadas;
c) a ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, dâs competências a partir de março de 2013, por 3 (kês) meses consecutivos ou
alternados;
d) a revogação da Autorização para Débito na Conta de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando a¡nda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamenle reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dlvida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e conf¡ssão de débitos previdenciários entrará em v¡gor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) v¡as de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Assis - SP 10710712015

lnstituto de Prevídencia dos Publicos do Municipio de Assis

Carlos

Testemunhas:

SELMA DA DINIZ RAMOS

DIRETOR DE BENEFICIO

CPF: 450.055.'169-72

RG: I 286 159

CONTADOR

QPF:341.250.

Santana

de Assis

RG: 40.585 869-2
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CONFISSA
TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E

ÉElros pREVtpENctÁ

DECLARAçÃO

Ricardo pinheiro Santana, prefeito, DECLARA para os devidos ¡ns, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Conlissões de Débitos Previdenciários

no 00469/201S, firmado entre o/a Assis e o lnstituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de Assis em071O712015, foi publicado em

llno

mural
jomal - Edição no de
Diário Oficial do - Edição no de

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Assis, / /

Ïí
Pinheiro
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35 Exercício: 2017

LTSTAGEM DE EMPENHOS - STTUAçÃO EM:31r12t2017

Tipo Data Ficha Vinculo Fonte Ent Unid.Orç. Funcional Categoria Fomecedor Empenhado Reforçado Anulado Liquidado

ES 11t0v20t7 1091 110.000 0.0r.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.91.71.02 TNST.DEPREVTD.DOS SERV.PUBL.MUN.ASS 1.117.850,52 0,00 0,00 1.1t7.8s0,s2

DESPESAS C/AMORTZACAO DE DIVIDA JUNTO AO ASSiSPREV REF. A PARCELA DOS ACORDOS NRS. 71212013 E7I3I2OI3.

ES 11t01/2017 1092 110.000 0.01.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.91.73.00 rNST.DEpREVrD.Dos SERV.PUBL.MUN.ASS 1.000.000,00 39.297,39 0,00 t.039.297,39

DESPESAS CiJIJROS E ATUALIZACAO MONETARIA REF- PARCELAMENTO DE DIVIDA JUNTO AO ASSISPREV REF. A PARCELA DOS ACORDOS NRS . 7 12/2013 E 7 I3NO13.

ES rv01t20r7 1091 110.000 0.01.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.91.71.02 INST.DEPREVID.DOSSERV.PUBL.MUN.ASS 1.675.177,80 0,00 139.598,15 1.535.579,65

DESPESAS C/AMORTZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO JUNTO AO ASSISPRTV REF. A PARCELA DO ACORDO NR. 469/2015.

ES tv01/2017 1092 110.000 0.01.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.91.73.00 iNST.DEPREVID.DOS SERV.PLTBL.MUN.ASS 630.000,00 60.598,58 40.468,77 650.129,81

DESPESAS C/JUROS E ATUALZACAO MONETARIA REF. PARCELAMENTO DE DIVIDA JUNTO AO ASSISPREV REF. A PARCELA DO ACORDO NR. 469D015.

oR 06t10/2017 1091 110.000 0.01.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.91.71.02 INST.DEPREVID.DOSSERV.PUBL.MUN.ASS 113.s64,89 0,00 0,00 113.564,89

DESPESAS C/AMORTZACAO DE DIVIDA DO TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. 01218/2017), REF. Ia. PARCELA.

oR 08t11/2017 1091 110.000 0.01.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.9t.71.02 INST.DEPREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASS 113.453,36 0,00 0,00 113.453,36

DESPESAS C/AMORTZACAO DE DIVIDA DO TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. OI2I8/2017), REF. 2a. PARCELA.

oR 08t11t2017 1092 110.000 0.01.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.9t.73.00 INST.DEPREVTD.DOS SERV.PUBL.MUN.ASS 2.927,26 0,00 0,00 2927,26

DESPESAS C/JUROS E ATUALZACAO DE DIVIDA DO TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. 01218/2017), REF. 2a. PARCELA.

oR 0v12/2017 1092 110.000 0.01.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.91.73.00 INST.DE PREVTD.DOS SERV.PUBL.MUN.ASS 3.9s6,72 0,00 0,00 3.956,72 0,00

DESPESAS C/JUROS E ATUALIZACAO DE DIVIDA DO TËRMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIAzuOS (ACORDO CADPREV NR. 01218/2017), REF, 3a. PARCELA.

oR 05n2/2017 1091 110.000 0.01.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.91.7t.02 TNST.DEPREVTD.DOS SERV.PUBL.MUN.ASS 113.564,89 0,00 0,00 113.564,89 0,00

DESPESAS C/JUROS E ATUALIZACAO DE DIVIDA DO TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. 01218/2017), REF. 3a. PARCELA.

oR 18/12/2017 l09l 110.000 0.01.00 002 021301 28.843.0000.0998.0000 4.6.91.71.02 TNST.DEPREVTD.DOS SERV.PUBL.MUN.ASS 139.598,15 0,00 0,00 139.598,15 0,00

DESPESAS C/AMORTIZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO JUNTO AO ASSISPREV REF. A 30a. PARCELA DO ACORDO NR . 469n01s.
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DEeRE - DIREToRTA DE EXEcUçÕES DE pREcATónlos e cÁlcur_os
Mapa Orçamentário de 2017 - Sintético

Emitido em:.0710712016 - I8:51:'13
Página: 1 de 2

Finalizado em 07/07120'16 - 18:94:15Período requisitoriali 02107 12015 e 01 ß7 ln1 6

Valor atual¡zado até: 01 107 t2O16
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Autor: SAO PAULO TRTBUNAL DE JUSTTCA
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Subelemento Nome do Credor Nr. EmpenhoAno EmpenhoHistórico / Descrição do Empenho Dt. Emissão Vl. Empenho LíquidoVl. Liquidado Vl. Pago

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR

BENELI  FREDERICO E ALMEIDA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 11275 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1007362-07.2014.8.26.0047 - HONORARIOS ADVOCATICIOS DA 

3a. VARA CIVEL. 06/06/2017 2.000,00 2.000,00 2.000,00

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR HELIO DE MELO MACHADO 9346 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0006037.87.2009.8.26.0047 - HONORARIOS ADVOCATICIOS - 3a. 

VARA CIVEL. 16/05/2017 6.314,68 6.314,68 6.314,68

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR HENRIQUE HORACIO BELINOTTE 15681 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0005671.04.2016.8.26.0047 - PROCESSO PRINCIPAL 0018362-

89.2012.8.26.0047 - HONORARIOS ADVOCATICIOS - SEF - SETOR DE EXECUCOES FISCAIS. 04/08/2017 319,35 319,35 319,35

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR HENRIQUE HORACIO BELINOTTE 6734 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0008871-19.2016.8.26.0047  PROCESSO PRINCIPAL NR. 0018318-

07.2011.8.26.0047 - HONORARIOS ADVOCATICIOS - SEF SETOR DE EXECUCOES FISCAIS. 05/04/2017 300,00 300,00 300,00

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR HENRIQUE HORACIO BELINOTTE 6735 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0007329-63.2016.8.26.0047  PROCESSO PRINCIPAL NR. 0017838-

63.2010.8.26.0047 - HONORARIOS ADVOCATICIOS - SEF - SETOR DE EXECUCOES FISCAIS. 05/04/2017 500,00 500,00 500,00

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR HENRIQUE HORACIO BELINOTTE 6736 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0008872-04.2016.8.26.0047  PROCESSO PRINCIPAL NR. 004899-

17.2011.8.26.0047 - HONORARIOS ADVOCATICIOS - SEF - SETOR DE EXECUCOES FISCAIS. 05/04/2017 83,19 83,19 83,19

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR HENRIQUE HORACIO BELINOTTE 6737 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0008872-34.2016.8.26.0047  PROCESSO PRINCIPAL NR. 0017702-

32.2011.8.26.0047 - HONORARIOS ADVOCATICIOS - SEF. SETOR DE EXECUCOES FISCAIS. 05/04/2017 200,00 200,00 200,00

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR HENRIQUE HORACIO BELINOTTE 7285 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0009243-65.2016.8.26.0047 - PROCESSO PRINCIPAL 0007300-

62.2006.8.26.0047 - HONORARIOS ADVOCATICIOS DA SEF - SETOR DE EXECUCOES FISCAIS. 17/04/2017 300,00 300,00 300,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS - EXERCÍCIO DE 2017

PLANILHA EXTRAÍDA DO SISTEMA AUDESP/PENTAHO - 25/04/2018
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31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR HENRIQUE HORACIO BELINOTTE 9901 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE COMPLEMENTO DO EMPENHO NR. 286/2013   PRECATORIO DE 

PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 

62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0002152-

65.2009.8.26.0047  (REF. AO INSS DESCONTADO E QUE POR DETERMINACAO JUDICIAL 

DEVERA SER DEVOLVIDO). 25/05/2017 16,30 16,30 16,30

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR RAIMUNDO DE ANDRADE 22842 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000047-67.2013.5.15.0036 - 1a. VARA DO TRABALHO. 10/11/2017 4.770,51 4.770,51 4.770,51

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR VILMA APARECIDA MACHADO 2085 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR  CONF. ARTIGO 100  3o. DA 

CONSTITUICAO FEDERAL  EC. NR. 37/2002  EC. NR. 62/2009  ART. 535   DA ACAO DE 

COBRANCA (ABONO DE PERMANENCIA)  CONF. PROCESSO NR. 1005769-

06.2015.8.26.0047 DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL. 03/02/2017 2.070,09 2.070,09 2.070,09

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR JOAO APARECIDO PEREIRA DA SILVA 22843 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000110-92.2013.5.15.0036 - 1a. VARA TRABALHO DE ASSIS. 10/11/2017 1.989,54 1.989,54 1.989,54

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR MARCELO DORACIO MENDES 11273 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0014319-75.2013.8.26.0047  HONORARIOS ADVOCATICIOS DA 

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL. 06/06/2017 400,00 400,00 400,00

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR RAQUEL FIUZA DE OLIVEIRA 15682 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0010246-89.2015.8.26.0047 - PROCESSO PRINCIPAL 

NR.1000860-18.2015.8.26.0047 - HONORARIOS ADVOCATICIOS - 3a. VARA CIVEL. 04/08/2017 522,31 522,31 522,31

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR RAQUEL FIUZA DE OLIVEIRA 9015 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0010756.39.2014.8.26.0047 - HONORARIOS ADVOCATICIOS - 3a. 

VARA CIVEL. 10/05/2017 688,59 688,59 688,59

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI 6611 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 007764-37.2016.8.26.0047  3a. VARA  PRINCIPAL 0016108-

17.2010.8.26.0047. 05/04/2017 5.349,20 5.349,20 5.349,20

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR

JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA 

CUNHA 7283 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0012021-62.2003.8.26.0047 - HONORARIOS ADVOCATICIOS DA 

1a. VARA CIVEL. 17/04/2017 4.164,96 4.164,96 4.164,96
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31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR ANTONIO ALVES DE SOUZA 22749 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000146.37.2013.5.15.0036 - ACAO TRABALHISTA - FGTS. 08/11/2017 4.418,67 4.418,67 4.418,67

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR DAVID RODRIGUES DOS SANTOS 22762 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000197-50.2013.5.15.0100 - ACAO TRABALHISTA - 2a. VARA 

DO TRABALHO DE ASSIS. 08/11/2017 2.732,60 2.732,60 2.732,60

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR NAYARA MORAIS OLIVEIRA 11712 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0001430-50.2017.8.26.0047  PROCESSO PRINCIPAL NR. 0005591-

74.2015  HONORARIOS ADVOCATICIOS - 3a. VARA CRIMINAL. 19/06/2017 613,72 613,72 613,72

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR FABIANE MOUTINHO 9345 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0008572.42.2016.8.26.0047 - PROCESSO PRINCIPAL 0006722-

94.2009.8.26.0047 (DESAPROPRIACAO) - HONORARIOS ADVOCATICIOS. 16/05/2017 14.412,99 14.412,99 14.412,99

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR WILLIANS CALDEIRA VIEGAS 7428 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR.1002461-25.2016.8.0047 - REF. HONORARIOS ADVOCATICIOS DA 

3a. VARA CIVEL. 20/04/2017 520,65 520,65 520,65

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR

JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA 

JUNIOR 8864 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0008571-57.2016.8.26.0047  PROC. PRINCIPAL 1003575-

33.2015.8.26.0047  1a. VARA CIVEL  HONORARIOS ADVOCATICIOS. 08/05/2017 1.534,03 1.534,03 1.534,03

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR JAQUELINE BATISTA BEGUE FURLANETO 2077 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR  PROCESSO NR. 0006566-

77.2016.8.26.0047 (HONORARIOS ADVOCATICIOS) DA ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE 

(CALDEIRARIA ASSISENSE LTDA ME. 03/02/2017 1.000,00 1.000,00 1.000,00

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR MARIANA MELO FIGUEIREDO 9347 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1007787-34.2014.8.26.0047 - 3a. VARA CIVEL  REF. 

HONORARIOS ADVOCATICIOS. 16/05/2017 331,72 331,72 331,72

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR PAULO CESAR BIONDO 12120 2017

DESPESAS C/COMPLEMENTO DE PAGTO. DE PRECATORIO JUDICIAL DE PEQUENO VALOR  

CONF. PROCESSO NR. 1002254-60-2015.8.26.0047 - CONFORME DETERMINACAO 

JUDICIAL E MEM. 237/2017 - SMNJ. 26/06/2017 130,73 130,73 130,73
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31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR GUILHERME ROUMANOS LOPES DIB 7435 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0018834-27.2011.8.26.0047  REF. HONORARIOS ADVOCATICIOS 

DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL. 20/04/2017 326,31 326,31 326,31

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR ADEMAR FERNANDO BALDANI 26510 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR.0007694-20.2016.8.26.0047 - VARA DA FAZENDA PUBLICA. 14/12/2017 367,69 367,69 367,69

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR SILVANO JOSE ALVES DE MELO 7431 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1006578-30.2014.8.26.0047/02  ACAO DE COBRANCA - 

DIFERENCA DE HORAS EXTRAS DA 3a. VARA CIVEL. 20/04/2017 12.438,95 12.438,95 12.438,95

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR JOSE BENEDITO CHIQUETO 2096 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0008612.24.2016.8.26.0047 - HONORARIOS ADVOCATICIOS DA 

3a. VARA CRIMINAL. 03/02/2017 600,00 600,00 600,00

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR JOSE BENEDITO CHIQUETO 9344 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0008572.42.2016.8.26.0047 - PROCESSO PRINCIPAL 0006722-

94.2009.8.26.0047 (DESAPRORIACAO) - HONORARIOS ADVOCATICIOS DA 1a. VARA CIVEL. 16/05/2017 14.412,99 14.412,99 14.412,99

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR LESLIE KARINE MION CAZARI 5430 2017

DESPESAS C/DIFERENCA DE PAGTO. DE HONORARIOS ADVOCATICIOS DE SUCUMBENCIA 

REF. AO PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONFORME DETERMINACAO JUDICIAL 

RELATIVA AO PROCESSO NR. 1002836-60.2015.8.26.0047/02. 28/03/2017 111,00 111,00 111,00

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR JUSTICA FEDERAL DE ASSIS 9381 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0001010-93.2010.403.6116 - HONORARIOS ADVOCATICIOS. 16/05/2017 2.321,40 2.321,40 2.321,40

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR MARIA INEZ ALVES DE ALMEIDA 22759 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000146-39.2013.5.15.100 - ACAO TRABALHISTA - 2a. VARA DO 

TRABALHO DE ASSIS. 08/11/2017 2.820,76 2.820,76 2.820,76

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR OSWALDO EGYDIO DE SOUZA NETO 12123 2017

DESPESAS C/COMPLEMENTO DE PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO DE VALOR - 

HONORARIOS ADVOCATICIOS  CONF. PROCESSO NR. 1006101-70.2015.8.26.0047/02  

CONF. DETERMINACAO JUDICIAL E MEM. 238/2017 - SMNJ. 26/06/2017 157,95 157,95 157,95
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31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR TIAGO POLO FURLANETO 7278 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0006024-44.2016.8.26.0047 - (PROCESSO PRINCIPAL 10000696-

19.2016) HONORARIOS ADVOCATICIOS DA 3a. VARA CIVEL. 17/04/2017 29,73 29,73 29,73

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR ALEX LUCIANO BERNARDINO CARLOS 2094 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR.1001269-57.2016.8.26.0047  HONORARIOS ADVOCATICIOS DA 

3a. VARA CRIMINAL. 03/02/2017 600,00 600,00 600,00

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR MARCO ANTONIO COLENCI 5134 2017

DESPESAS C/DEVOLUCAO DE VALOR DESCONTADO REF. AO INSS S/HONORARIOS DE 

SUCUMBENCIA  EM ATENDIMENTO A DETERMINACAO JUDICIAL REF. AO PROCESSO NR. 

0020653-33.2010.8.26.0047 E MEM. 85/2017 SMNJ. 23/03/2017 570,88 570,88 570,88

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR MARCO ANTONIO COLENCI 9350 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR.0008873-86.2016.8.26.0047 - PROC. PRINCIPAL NR.0005824-

86.2006.8.26.0047 - EXECUCAO FISCAL - SEF. HONORARIOS ADVOCATICIOS. 16/05/2017 759,72 759,72 759,72

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR CALDEIRARIA ASSISENSE LTDA - ME 2070 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR (ACAO DE MANUTENCAO DE 

POSSE  CONF. PROCESSO NR. 0006565-77.2016.8.26.0047  REF. AO PAGTO. DE CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS  1a. VARA CIVEL. 03/02/2017 527,15 527,15 527,15

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR MARIANA MAIA 2480 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0008155-89.2016.8.26.0047 DE HONORARIOS ADVOCATICIOS 

DA 3a. VARA CRIMINAL. 10/02/2017 678,34 678,34 678,34

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR ELIEZER DO NASCIMENTO 7433 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 000.634-91.2013.5.15.0100  ACAO TRABALHISTA (FGTS)  DA 2a. 

VARA DO TRABALHO DE ASSIS. 20/04/2017 190,23 190,23 190,23

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR JOAO DE FREITAS 7427 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000672-06.2013.5.15.0100 - ACAO TRABALHISTA (FGTS) DA 2a. 

VARA DO TRABALHO DE ASSIS. 20/04/2017 3.562,37 3.562,37 3.562,37

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR SANDRA CARDOSO DA COSTA 7281 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1003195-10.2015.8.26.0047 (PROCESSO PRINCIPAL 00015322-

75.2007)  HONORARIOS ADVOCATICIOS DE EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL DA SEF - 

SETOR DE EXECUCOES FISCAIS. 17/04/2017 574,85 574,85 574,85
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31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR CACILDA DI NARDO STELLA 7282 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1006269-72.2015.8.26.0047 - HONORARIOS ADVOCATICIOS DA 

2a. VARA CIVEL. 17/04/2017 731,59 731,59 731,59

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR CIBELE GOMES FOGAGNOLI 7426 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0008158-44.2016.8.26.0047 - PROCESSO PRINCIPAL NR. 

0005957.16.2015  HONORARIOS ADVOCATICIOS  DA 3a. VARA CRIMINAL. 20/04/2017 300,00 300,00 300,00

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR FLAVIO JOSE NEVES LUIZ 11710 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1002834-90.2015.8.26.0047 - HONORARIOS ADVOCATCIOS DA 

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL. 19/06/2017 400,00 400,00 400,00

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR FLAVIO JOSE NEVES LUIZ 6733 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1003994-53.2015.8.26.0047 - JEC - ACAO DE OBRIGACAO DE 

FAZER - HONORARIOS ADVOCATICIOS DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL. 05/04/2017 400,00 400,00 400,00

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR LENI IMPERIO CEZARINO 7277 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 000175-89.2013.5.15.0100 - ACAO TRABALHISTA (FGTS) DA 2a. 

VARA DO TRABALHO DE ASSIS. 17/04/2017 5.113,57 5.113,57 5.113,57

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR ANA PAULA DE ARAUJO FERREIRA 6618 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0007764-37.2016.8.26.0047  PROCESSO PRINCIPAL NR. 0016108-

17.2010.8.26.0047. 05/04/2017 26.746,00 26.746,00 26.746,00

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR SERGIO EVANGELISTA 7276 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1002916-87.2016.8.26.0047 - HONORARIOS ADVOCATICIOS DA 

3a. VARA CIVEL. 17/04/2017 2.812,06 2.812,06 2.812,06

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR ADVOCACIA GALDINO - EPP 9014 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0015284-63.2007.8.26.0047 - SEF - SETOR DE EXECUCOES 

FISCAIS  REF. HONORARIOS ADVOCATICIOS. 10/05/2017 1.484,35 1.484,35 1.484,35

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR APARECIDA ALVES RIBEIRO DA SILVA 8876 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000804-63.2013.5.15.0100 - 2a. VARA DO TRABALHO DE ASSIS  

REF. ACAO TRABALHISTA (FGTS). 08/05/2017 1.290,47 1.290,47 1.290,47
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31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR DEOLINDA GONCALVES CURTO 8863 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000089-21.2013.5.15.0100 - 2a. VARA DO TRABALHO DA 

15a.REGIAO - ACAO TRABALHISTA (FGTS). 08/05/2017 2.512,05 2.512,05 2.512,05

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR ROSILENE APARECIDA RODRIGUES 9019 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1003128-45.2015.8.26.0047 - ACAO DE INDENIZACAO POR 

DANOS MATERIAIS (BURACO NA VIA PUBLICA) DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E 

CRIMINAL. 10/05/2017 416,33 416,33 416,33

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR FRANCISCO CARBONE 9348 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0010343-55.2016.8.26.0047 - 1a. VARA CIVEL - HONORARIOS 

ADVOCATICIOS. 16/05/2017 500,00 500,00 500,00

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR HELOISA CRISTINA MOREIRA 9017 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1003128-45.2015.8.26.0047 - HONORARIOS ADVOCATICIOS DA 

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL. 10/05/2017 1.011,84 1.011,84 1.011,84

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR LUIS CLAUDIO PINHEIRO 11277 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1004153-59.2016.8.26.0047 - HONORARIOS ADVOCATICIOS - 

3a. VARA CIVEL. 06/06/2017 500,00 500,00 500,00

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR LAUDELINO PEREIRA DA SILVA FILHO 11276 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1003413-38.2015.8.26.0047 - HONORARIOS ADVOCATICIOS - 

1a. VARA CIVEL. 06/06/2017 1.043,95 1.043,95 1.043,95

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR GABRIELA DE ALMEIDA TILIO 11274 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1005431-66.2014.8.26.0047 - ACAO DE INDENIZACAO POR 

DANOS MATERIAIS EM DECORRENCIA DE DISPENSA DECLARADA NULA DA 1a. VARA CIVEL. 06/06/2017 16.405,24 16.405,24 16.405,24

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR ROQUE VINICIUS ISIDIO TEODORO DIAS 11707 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1008585-24.24.2016.8.26.0047 - PROC. PRINCIPAL NR. 1000549-

27.2015  REF. HONORARIOS ADVOCATCIOS DA 3a. VARA CIVEL. 19/06/2017 27.313,52 27.313,52 27.313,52

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR ROQUE VINICIUS ISIDIO TEODORO DIAS 16671 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1003454-34.2017.8.26.0047 - PROC. PRINCIPAL NR.1007648-

48.2015.8.26.0047 -  HONORARIOS ADVOCATICIOS - DA VARA DA FAZENDA PUBLICA 25/08/2017 16.014,86 16.014,86 16.014,86
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31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR HELOISA IMPERIO 11714 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0003705-69.2017.8.26.0047  PROCESSO PRINCIPAL NR. 1007480-

46.2015 - HONORARIOS ADVOCATICIOS DA 3a. VARA CRIMINAL. 19/06/2017 641,69 641,69 641,69

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR FERNANDO MATTIOLI SOMMA 11713 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000760-12.2017.8.26.0047 - PROC. PRINCIPAL 1007048-

27.2015   HONORARIOS ADVOCATICIOS DA 3a. VARA CRIMINAL. 19/06/2017 645,24 645,24 645,24

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR INEZ CELESTINO CAPELETTO 11711 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1002185-28.2015.8.26.0047 - EXECUCAO DE MULTA POR 

ATRASO NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E 

CRIMINAL. 19/06/2017 3.000,00 3.000,00 3.000,00

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR LUIZ RAIMUNDO DE MEDEIRAS 11272 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0014319-75.2013.8.26.0047  ACAO DE COBRANCA DE FERIAS 

NAO GOZADAS - INDENIZACAO EM PECUNIAS - DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E 

CRIMINAL. 06/06/2017 16.054,71 16.054,71 16.054,71

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR VILMA MONTANHINI DA SILVA 13666 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR.0008775-24.2004.8.26.0047 - VERBAS RESCISORIAS (DISPENSA 

DE SERVIDOR TEMPORARIO) 07/07/2017 4.376,27 4.376,27 4.376,27

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR MAIRA DE LIMA ALMEIDA 13667 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1000510-30.2015.8.26.0047 - HONORARIOS ADVOCATICIOS DA 

1a. VARA CIVEL. 07/07/2017 820,30 820,30 820,30

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR JOSE APARECIDO ARAO DOS SANTOS 13668 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 4000026.32.2013.8.26.0047  DIFERENCA RELATIVA A DIVISOR 

DE HORAS EXTRAS  3a. VARA CIVEL. 07/07/2017 5.466,62 5.466,62 5.466,62

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR REGINALDO SOARES DE MELLO 16670 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000340-39.2013.5.15.0100 - ACAO TRABALHISTA DO 

INSTITUTO FREE - DA 2a. VARA DO TRABALHO DE ASSIS. 25/08/2017 10.313,37 10.313,37 10.313,37

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR EMIDIO QUIRINO DOS SANTOS 16669 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000087-51.2013.5.15.0100 - ACAO TRABALHISTA FGTS - DA 2a. 

VARA DO TRABALHO DE ASSIS. 25/08/2017 3.034,12 3.034,12 3.034,12
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31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR SONIA MARIA DE LIMA PEREIRA 20156 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000269.37.2013.5.15.0100 DA 2a. VARA DO TRABALHO  REF. 

ACAO TRABALHISTA - FGTS. 02/10/2017 724,15 724,15 724,15

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR MANUELA TUCUNDUVA 20151 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0001211-86.2007.8.26.0047  DE HONORARIOS ADVOCATICIOS 

DA ACAO DE INDENIZACAO MOVIDA POR CIRURDENTE X PMA. 02/10/2017 10.234,49 10.234,49 10.234,49

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR ANA LUCIA CRISPIM DA SILVA 20153 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1000895-41.2016.8.26.0047 DA ACAO DE COBRANCA - PREMIO 

DE VALORIZACAO FUNCIONAL. 02/10/2017 491,44 491,44 491,44

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR ANTONIO JULIANI DA LUZ 22760 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000258.08.2013.5.15.0100 - ACAO TRABALHISTA - 2a. VARA 

DO TRABALHO DE ASSIS. 08/11/2017 3.108,88 3.108,88 3.108,88

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR MARIA DE LOURDES MONTEIRO 22745 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000247-74.2013.5.15.0036 - ACAO TRABALHISTA - FGTS. 08/11/2017 1.569,35 1.569,35 1.569,35

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR FLORIPES MARIA LEITAO 22765 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000110-94.2013.5.15.0100 - ACAO TRABALHISTA - 2a. VARA 

DO TRABALHO DE ASSIS. 08/11/2017 1.903,89 1.903,89 1.903,89

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR ROSEMEIRE ALVES DE OLIVEIRA MENDES 22742 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0001470.62.2013.5.15.0036 - ACAO TRABALHISTA - FGTS. 08/11/2017 3.248,78 3.248,78 3.248,78

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR JANDIRA DOS SANTOS GOMES 22743 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000649.58.2013.5.15.0036 - ACAO TRABALHISTA - FGTS. 08/11/2017 1.868,29 1.868,29 1.868,29

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR LUIZA CECILIA DA SILVA BARBOSA 22757 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000046.84.2013.5.15.0100 - ACAO TRABALHISTA - 2a. VARA 

DO TRABALHO DE ASSIS. 08/11/2017 1.251,64 1.251,64 1.251,64

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-B

T
S

E
-H

P
9A

-5S
X

A
-79R

V



31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR MARILDA APARECIDA BARBEIRO 22768 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 000045-02.2013.5.15.0100 - ACAO TRABALHISTA - 2a. VARA DO 

TRABALHO DE ASSIS. 08/11/2017 12.103,05 12.103,05 12.103,05

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR ANNA MARIA BAHIS DINIZ 22747 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000290-11.2013.5.15.0036 - ACAO TRABALHISTA - FGTS. 08/11/2017 3.080,12 3.080,12 3.080,12

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR MARIA NEUSA RODRIGUES FRANCISCO 22763 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000090-06.2013.5.15.0100 - ACAO TRABALHISTA - 2a. VARA 

DO TRABALHO DE ASSIS. 08/11/2017 2.005,33 2.005,33 2.005,33

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR GLAUCIA DE OLIVEIRA 22837 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1000745-60.2016.8.26.0047 - VARA DA FAZENDA PUBLICA. 10/11/2017 2.242,15 2.242,15 2.242,15

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR ZILDA NEVES GUSMOES 22750 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000273-74.2013.5.15.0036 - ACAO TRABALHISTA - 2a. VARA 

DO TRABALHO DE ASSIS. 08/11/2017 8.663,70 8.663,70 8.663,70

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR MARCELO JOSEPETTI 22833 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0005477-67.2017.8.26.0047  PROC. PRINCIPAL NR.1000931-

83.2016.8.26.0047 - 3a. VARA CRIMINAL. 10/11/2017 440,00 440,00 440,00

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR NICANOR MARTINS 22753 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000636.61.2013.5.15.0036 - ACAO TRABALHISTA - 2a. VARA 

DO TRABALHO DE ASSIS. 08/11/2017 65,93 65,93 65,93

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR CARLOS EDUARDO PAIVA 22751 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000153-31.2013.5.15.0036 - ACAO TRABALHISTA - 2a. VARA 

DO TRABALHO DE ASSIS. 08/11/2017 331,15 331,15 331,15

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR ANTONIO JOSE DA SILVA 22748 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0000274-57.2013.5.15.0036 - ACAO TRABALHISTA - FGTS. 08/11/2017 2.850,24 2.850,24 2.850,24
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31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR ANTONIO LINO DO PRADO JUNIOR 26512 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 3001855-65.2013.8.26.0047 - VARA DA FAZENDA PUBLICA. 14/12/2017 3.000,00 3.000,00 3.000,00

31909106 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

DE PEQUENO VALOR ALANA SPESSOTO 26511 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR CONF. ART. 100  E3o. DA C.F.  

EC. NR. 30/2000  EC. NR. 37/2002  EC. 62/2009  ARTIGO 535  E 3o.  II  DO COD. PROCESSO 

CIVIL  REF. PROCESSO NR. 1002864-91.2016.8.26.0047 - 3a. VARA CRIMINAL. 14/12/2017 358,05 358,05 358,05

33909104 - SENTENÇAS 

INDENIZATÓRIAS ROSILENE DEDUBIANI DO NASCIMENTO 18368 2017

DESPESAS C/COMPLEMENTO DE PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR  CONF. 

PROCESSO NR. 0009396-40.2012.8.26.0047  ACAO DE INDENIZACAO (MULTA 

MEDICAMENTO) DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL  (QUE POR DETERMINACAO JUDICIAL 

HOUVE SEQUESTRO DO VALOR EM CONTA) EMP. 13121/16. 14/09/2017 1.289,31 1.289,31 1.289,31

33909104 - SENTENÇAS 

INDENIZATÓRIAS CARMEM LIGIA THEODORO ZWICKER 11280 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE DIFERENCA DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR  CONF. ART. 100  

E3o. DA C.F.  EC. NR.30/2000  EC. NR.37/2002  EC.62/2009  ART. 535  E 3o.  II  DO CODIGO 

DE PROCESSO CIVIL  REF. PROCESSO NR. 0021833.50.2011.8.26.0047 DA VARA DO 

JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL. 06/06/2017 122,37 122,37 122,37

33909104 - SENTENÇAS 

INDENIZATÓRIAS RENNAN BASTOS GONCALVES DIAS 15680 2017

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO DE PEQUENO VALOR REF. PROCESSO NR. 0005936-

40.2015.8.26.0047  REF. INDENIZACAO DE DANOS MATERIAIS (ACIDENTE DE TRANSITO - 

BURACO NA VIA PUBLICA) DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL. 04/08/2017 1.024,32 1.024,32 1.024,32

308.058,93 308.058,93 308.058,93
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TRTBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPRE 2.2 - Serv. de Elaboração, Contr. de Orçamento, Infonnações e

Pareceres de Precatórios das Faz., Aut., Univ. e Fundações Públicas dos
Municípios
Endereço: Rua dos Sorocabanos, 680, Sala 73

Ipiranga - CEP 04202-001 - São Paulo - SP

Fone: (11) 2068-4469 - E-mail: depreZ.2@tjsp jus.br

Processo DEPRE n': 9000241-48.2015.8.26.0500

MOC no: 9000241-48.2015.8.26.0500i20f8
Ent. Devedo¡a: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Requerente: Escritorio Central de Arrecadacao e Distribuicao Ecad e outros

Em 10 cle julho de 2017

Senhor(a) Prefeito(a) Municipal

Em fäce do que dispõe o artigo 100, parátgrafo quinto da
Constituição Federal, para efeito de inclusão no Orçamento-Programa de 2018, tenho a honra
de comunicar a Vossa Excelência que, durante o período requisitorial de 0210'712016 a

01107 12017 , foram apurados em execução dos precatórios os débitos orçamentários no vaior de

R$ 1.711.004,96 contra o(a) PREFEITURA MLINICIPAL DE ASSIS.
Esta importância representa o montante dos valores

atualizados a 1o de julho de 2077, nos termos da Emenda Constitucional no 94, de 15112/16, e

afügo 267, incisos II e III do Regimento Intemo do Tribunal de Justiça, bem como nos artigos
40 e 4L, inciso I, daLei 4.320, de 17 de março de 1964.

Apresento a Vossa Excelência os protestos de alta
consideração e estima.

ALIENDE RIBEIRO
Desembargador Coordenador da

Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos
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A Su¿ Excelência o(a) Senhor(a)
JOSE APARECIDO FERNANIDES
Prefeito(a) Municipal da(o) PREFEITURA MLINICIPAL DE ASSIS

DOCT]MENTO ASSINADODIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI T1
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPRE 2.2 - Sew. de Elaboração, Contr. de Orçamento, Informações e
Pareceres de Precatórios das Faz., Aut., Unív. e Fundações públicas dos
Municípios
Endereço: Rua dos Sorocabanos, 680 - Sala 73
Ipiranga - CEP 04202-001 - São Paulo - SP
Fone: (11) 2068-4469 - E-mail: depte2.2@rjsp jus.br

Processo DEPRE no

MOCn":
Ent. Devedo¡a:

Requerente:

Assunto:

9 00 0241.-48.2015.8.26.0500

900024r-48.2015.8.26.0500/2018
PREFEITT]RA MTINICÍPAL DE ASSIS
Escritorio Central de Arrecad¡cao e Distribuicao Ecad e outros
Débitos orçamentários de execução de precatórios judiciais - 2018

339091-20:

449091-01:
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Em 10 de julho de20l7

Em cumprimento às normas de encerramento do

período requisitorial, de 0210712076 a 0110712017, dos débitos de execução dos

precatórios judiciais processados contra o (a) devedor(a), infonnamos que foram

apurados na(s) categoria(s) econômica(s), o total de R$ 1.711.004,96.

Ações de Natureza Alimentar 33909 i-i0= R$ 518.614,55

Ações Desap. e Outras Espécies R$ 1.192.390,4r

R$ 0,00

Ressaltamos que, tanto para inclusão orçamentária,

quanto para cumprimento dos precatórios, deverão ser observados os termos da Emenda

Constitucionalno 94 de 1.5112116.

Em face do exposto, submetemos à r. apreciação

superior, o Mapa Orçamentário de Credores, com os precatórios registrados pela ordem

de entrada na Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos, objeto da proposta do

Orçamento de 2018, representada pelo montante dos valo¡es atualizados à 1" de julho

constantes das contas de liquidação do débito orçamentário, em cumprimento ao artigo

267, incisos Ii e III, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça.

MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Supervisora de Serviço

DEPRE 2.2

DOCUMENTO ASSINADO DIGITA,LMENTE NOS TERMOS DA. 17.4
CONF'ORME IMPRTSSÃO À N,INNCEM DIREITA
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DEPRE - DIRETORIA DE EXECUÇÕES DE PRECATÓRIOS E CÁLCULOS
Mapa Orçamentário de 2018 - Sintético

Emitido em: 101O712017 - 18:26:05
Página: 1 de 3

60.091,51

188.794,53

Sublotal Rg 518.614,55
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DE ASSIS Ações de nãtursza; Alimentar

Escrilorio de Arrecadacao e Disbibu¡æo Eæd

0039322-89-2017-8_26-0500 RITAAPARECIDA DE ANDRADE FREITAS

Valor
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1000040-96.20 15-8.?6.0t)470003 - Vara da Fæenda Públ¡ca/Assis
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DEPRE - D|RETORTA DE EXEcUçÕËs DE pREcATóRtos r ceLcul-os
Mapa Orçamentário de 2018 - Sintético

Emitido em 1OlATl2o17 - 18'26:O5
Página: 2 de 3

Perfodo requis¡tor¡alt 02107 12016 a 01 lo7 12017

Valor atualizado até: 01lø712Ð17

Devedon PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISñ; - T"* i-;""*"*
G^" 

- 

[*r*,t-tga-0.]¡p.zu*oo 
--- 

l** -ru,ro,u',

de natureza: outfâs espécje5,

Slbtohl R$ 1.192.390.41

Tot3l GeEl R$ 1.711.004,96

SAJIPG5 SOFTPLAN
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trrg Tribunal de Contas
do Estado de $ão Paulo

DOCUMENTO CADASTRO AUDITORIA GOVERNANçA AJUDA/SA|R

Prestar Informações Via Interação Direta )) Mapa de Precatórios

A{,rnrsP
ffiÀågm¡¡rúqqr¡süry

Município:

Entidade:

Ano Exercício:

Tipo de Documento:

Período:

Data da Prestação:

vohar I

Precatórios Informados

Assis

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

2017

Mapa de Precatórios

Ano

29/A3/2018 t5:27

Tipo do
Precatório No da Ação

Alimentício
(art. 100, 5 0015024-20.2006.8.26.0047
10-4, CF)

Alimentício
(art. 100, 5 0023870-50.2011.8.26.0047

10-A, CF)

Ordinário -
Demais Casos

(art. 100, 0005023-24.2016.8.26.007
caput, e 10,

cF)
Alimentício
(art. 100, g

10-A, CF)

Alimentício
(art. 100, 5

10-A, CF)
Alimentício
(aft. 100,5

10-A, CF)

Alimentício
(art. 100,5

10-A, CF)

No do
Precatório

r/2or7

1/2018

u20r8

2/2018

3/2Ot8

4/2Ot8

Nome do
Beneficiário

MYRIAN DE JESUS
PEREIRA
MODOTÏI

ESCRITóRIO
CENTRAL DE

ARRECADAçÃO E
DISTRIBUIçÃO

ECAD

KARONY PAINEIS
LTDA E OUTROS

ROSA MARIA
MARINHO
ZAMBOTTI

AMAURI FABRICIO

RTTA APARECIDA
DE ANDMDE

FREITAS

ANTONIO CARLOS
DE SOUZA

Valor
Original do
Precatório

Valor
Atualizado

aLé 3LlL2 do
Exercício
Anterior

Data do Data da
Ajuizamento Apresentação

Valor da
Valor Atualização

Vencido Monetária ou Valor
no Inclusões Cancelado

Exercício Efetuadas no
Exercício Atual

Valor
Pago

Saldo
Atual¡zado

em 3L/12 do
Exercício

Atuel

1000483-47. 20 15.8.26.O0 47

0006037-87.2009.8.26.0047

1000040-96. 20 15. 8. 26. 0047

o o L202t- 62. 20 03. 8.26. OO 47

ouo3/2or6 121.318,10 121.318,10 0,00

o7/I2/2Ot6 97.135,93 97.135,93 0,00

07/o4/2OL7 L.L92.39O,4! LT92.39O,4I 0,00

t8/ot/2ot7 60.091,51 60.091,51 o,o0

o2/o5/20L7 125.880,64 125.880,64 0,00

l8/o5/2!t7 188.794,53 188.794,53 0,00

L2t.3L8,tO / O,OO

0,00 g7.135,g3 /

0,00 L.L92.3gO,4t / :,-'

- ; ¡r "2-L
tÀÐ Ë3c.?1-tq.r,: I c.l.i,' ,¡-.,9-¡uil.f*

o,oo 60.091,51

0,00 125.880,64

0,00 L88.794,53 ,

o,o0 46.7L1,g4 //

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,005/2OL8 26/O6/2OL7 46.7tL,94 46.7LL,94 0,00

l. f -!1. ooLl tq6
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25t10t2017 Emissão de Certificado

Certíficado de Regularídøde Previdencídría - CRP

N.o 986179 -159630

DADOS DO MUNICÍPTO

CNPJ: 46.17 9.9 41 10001-35

NOME: Assis
UF: SP

É cnnrmlceDo, NA FORMA Do DISPOSTO NO DECRETO N" 3.788, DE 11 DE ABRIL DE 2001, E NA POITTARIA NU

204,D8 t0 DE JULHo DE 2008, eue o MuNrcÍpro esrÁ rv strunçÃo REGULAR ev nnreçÃo A LEI N" 9.717,D8 27

DENOVEMBRODE 1998.

FINALIDADE DO CERTIFICADO

os os óncÃos ou ENTTDADES DA ADMTNTSTRAÇÃ.o DIRETA E INDIRETA pe u,uÃo DEVBR;.o oBSERVAR,

PREVIAMENTE, A REGULAzuDADE DoS REGIMES PNÓPzuOS DE PREVIDÊNCIE SOCIAL DOS ESTADOS, DO

DISTRITo FEDERAL E Dos NnntIcÍptos, Nos SEcUINTES cASos:

r. REALTZAÇÂ.O On TR¡.NSFBnÊNCIAS VOLUNTÁzuAS DE RECURSOS PELA rrNIÃ.O;

rr. cELEBRAÇÃo on ACoRDos, coNTRATos, coNVÊNIos ou ArusrES, BEM coMo DE EMpRÉsrIMos,
FTNANCTAMENTos, AVArs E sUBVENÇÕBs nrr,r cERAL DE óRGÃos ou ENTIDADES DA eourNlsrnnÇÃo
DIRETA E INDIRETA OE TTNIÄO;

rrr. LTBERAÇÃo ¡n RECURSoS ns evrpRÉsrrMos E FINANCIAMENToS PoR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

FEDERAIS;

IV. pAcAMENTo Dos vALoRES DEVIDos pELo REGIME cERAL pe pREvInÊNCIA socIAL Btrl nezÃo to
DISPOSTO NA LEI N.O 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999.

vÁlno pARA ToDos os oRcÄos E ENTIDADES Do l,ttrNtcÍpIo.

a ecnrreçÃo Do IRESENTE cERTrFrcADo esrÁ coNucIoNADA À vnRrpIcnçÃo, toR MEIo DA
INTERNET, DE SUA VALIDADE NO ENDEREÇO: wwrv.previclencia.gov.lrr, POIS esrÁ surstTo A CANCELAMENTO POR

oBcIsÃo JUDICIAL ou ADMINISTRATIVA .

A ESTE CERTIFICADO DEVE SER JIINTADO AO PROCESSO REFERENTE AO ATO OU CONTRATO PARA O

QUALFOI EXIGIDO

EMITIDO El.l25/10/2017

vÁr-roo Nrþ,nt4/2ors.

http://wwwl.previdencia.gov.br/sps/app/crp/CRPexibe.asp?lD-CRP=159630 1t1
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Prefeitura Municipal de Assis
Paço Municipøl "Professora Judith de Olíveirø Gørcez"

Secretaria Municipal de Governo e Administração
Departamento de

Recursos Humanos

DECLARAçÃO

DECLARO, para fins de instruçäo do Relatório das Contas,

referente ao exercício de 2017, junto ao Egrégio Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, que näo foi efetuado depósito de FGTS aos

servidores do quadro de pessoal desta Prefeitura, uma vez que säo

regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

Prefeitura Municipal de Assis, em 16 de abril de 2018.

LUCIANO S ONSO
Governo

e Admi
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo
Período: Município:1º Quadrimestre / 2017 Assis

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 258.497.034,89

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

Limite Máximo (art. 20 LRF)

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF)

Excesso a Regularizar

120.757.131,14 46,7151 %

139.588.398,84 54,0000 %

132.608.978,90 51,3000 %

0,00 0,0000 %

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$ %

100,0000 %

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Saldo Devedor

Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)

Excesso a Regularizar

18.115.470,21 7,0080 %

310.196.441,87 120,0000 %

0,00 0,0000 %

CONCESSÕES DE GARANTIAS

Montante

Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

56.869.347,68 22,0000 %

0,00 0,0000 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

Realizadas no Período

Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

41.359.525,58 16,0000 %

0,00 0,0000 %

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Saldo Devedor

Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

18.094.792,44 7,0000 %

0,00 0,0000 %

Montante

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório de Gestão Fiscal
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo
Período: Município:2º Quadrimestre / 2017 Assis

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 266.430.166,62

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

Limite Máximo (art. 20 LRF)

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF)

Excesso a Regularizar

130.396.998,64 48,9423 %

143.872.289,97 54,0000 %

136.678.675,48 51,3000 %

0,00 0,0000 %

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$ %

100,0000 %

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Saldo Devedor

Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)

Excesso a Regularizar

22.056.469,18 8,2785 %

319.716.199,94 120,0000 %

0,00 0,0000 %

CONCESSÕES DE GARANTIAS

Montante

Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

58.614.636,66 22,0000 %

0,00 0,0000 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

Realizadas no Período

Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

42.628.826,66 16,0000 %

0,00 0,0000 %

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Saldo Devedor

Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

18.650.111,66 7,0000 %

0,00 0,0000 %

Montante

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório de Gestão Fiscal
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo
Período: Município:3º Quadrimestre / 2017 Assis

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 276,189,195.58

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

Limite Máximo (art. 20 LRF)

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF)

Excesso a Regularizar

143,123,074.00 51.8207 %

149,142,165.61 54.0000 %

141,685,057.33 51.3000 %

0.00 0.0000 %

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$ %

100.0000 %

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Saldo Devedor

Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)

Excesso a Regularizar

34,298,317.46 12.4184 %

331,427,034.70 120.0000 %

0.00 0.0000 %

CONCESSÕES DE GARANTIAS

Montante

Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0.00 0.0000 %

60,761,623.03 22.0000 %

0.00 0.0000 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

Realizadas no Período

Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0.00 0.0000 %

44,190,271.29 16.0000 %

0.00 0.0000 %

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Saldo Devedor

Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0.00 0.0000 %

19,333,243.69 7.0000 %

0.00 0.0000 %

Montante

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório de Gestão Fiscal
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Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - R.C.L.
Período: Município:6º Bim / 3º Quadr. / 2017 Assis

Evolução da Receita Realizada nos Últimos Doze Meses

RECEITAS CORRENTES
Especificação Total01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 07/2017 08/2017 09/2017 10/2017 11/2017 12/2017

2,872,560.58 56,818,341.39RECEITA TRIBUTÁRIA 3,527,806.15 4,342,275.303,625,564.414,076,016.815,317,368.673,879,755.824,139,124.764,254,348.65
11,767,235.75

7,310,256.071,706,028.42

451,835.39 12,379,915.26RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1,023,203.85 1,874,785.42996,192.801,008,597.211,001,504.77957,113.24994,180.44992,998.271,079,168.44997,857.951,002,477.48

1,815,122.37 18,685,913.00RECEITA PATRIMONIAL 627,606.95 2,112,743.881,169,471.961,635,754.281,882,338.462,314,893.492,153,058.24868,608.14998,671.731,379,199.721,728,443.78

2,730,617.19 26,501,151.35RECEITA DE SERVIÇOS 1,760,707.66 2,415,100.752,422,449.691,705,557.772,196,800.563,116,524.241,902,336.771,957,785.911,904,587.162,203,088.972,185,594.68

21,469,065.92 183,932,292.80
TRANSFERÊNCIAS

13,305,350.75 17,330,938.6214,854,275.9413,364,484.0114,740,721.6414,239,554.5213,252,511.4616,647,685.3711,812,714.2117,844,155.9115,070,834.45

1,330,861.05 25,199,139.67OUTRAS RECEITAS 2,881,750.10 5,387,949.933,896,629.112,629,785.021,204,592.271,026,815.091,225,355.721,453,154.181,161,331.851,918,277.621,082,637.73

33,463,793.90TOTAL RECEITAS CORRENTES 26,343,326.3725,534,656.4023,666,567.3926,174,580.5228,723,709.1431,652,836.2422,776,016.5430,670,062.50 24,420,195.10 26,964,583.91 23,126,425.46 323,516,753.47

DEDUÇÕES
Especificação Total01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 07/2017 08/2017 09/2017 10/2017 11/2017 12/2017

1,696,763.36 24,106,923.19
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR
A R.P.P.S.

1,148,344.48 3,318,461.471,663,908.341,942,527.952,389,689.762,718,055.362,518,023.041,429,349.181,417,047.931,763,046.422,101,705.90

0.00 3,363,912.04
REC. DA COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

0.00 3,363,912.040.000.000.000.000.000.000.000.000.00

404.75 3,457.58RESTOS A PAGAR 0.00 0.000.000.000.000.000.001,057.750.000.001,995.08

19,853,265.08RESULTADO DO FUNDEB

TOTAL DEDUÇÕES 47,327,557.89

FUNDEB
Especificação Total01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 07/2017 08/2017 09/2017 10/2017 11/2017 12/2017

4,830,437.09 39,894,498.53FUNDEB RECEBIDO 2,801,038.59 3,373,064.503,607,465.863,180,967.053,503,960.582,903,303.462,803,619.944,172,389.102,248,925.784,280,365.662,188,960.92

2,820,971.84 19,853,265.08FUNDEB RETIDO 1,311,825.89 1,664,459.681,539,136.351,345,995.181,513,710.191,288,305.851,550,084.701,820,595.191,247,332.131,926,264.751,824,583.33

Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida Página 1 de3Fonte: Balancete Conjunto/Isolado

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-B

T
T

8-K
S

Z
H

-5W
P

8-6O
JO

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce



Receita Corrente Líquida: 276,189,195.58

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-B

T
T

8-K
S

Z
H

-5W
P

8-6O
JO

fnava
Realce



Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - Poder Executivo
Período: Município:3º Quadrimestre / 2017 Assis

Evolução da Despesa Líquida nos Últimos Doze Meses

12/201711/201710/201709/201708/201707/201706/201705/201704/201703/201702/201701/2017Despesas com Pessoal Total

DESPESAS

Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Ativo

7,341,176.42
13,431,989.43

6,611,571.518,487,015.127,420,428.826,705,946.209,111,576.416,514,114.457,476,569.317,434,857.217,968,225.945,775,109.62 94,278,580.44

Contratação Temporária 768,846.12 2,004,486.44762,229.05752,886.94648,318.50723,734.36724,264.84721,225.92534,012.33414,898.513,453.990.00 8,058,357.00

Remuneração de Agentes
Políticos

112,866.39 112,866.39120,736.6295,376.9995,376.9995,376.9995,376.99104,121.69104,121.69104,121.69104,121.69101,789.77 1,246,253.89

Encargos Sociais 2,422,532.08 5,080,958.832,431,569.352,426,821.372,864,002.322,333,485.952,578,235.102,541,250.732,528,623.832,547,446.122,477,851.632,312,505.31 32,545,282.62

Inativos, Pensionistas e
Outros Benefícios
Previdenciários

2,459,993.14 3,513,510.132,238,077.612,622,639.732,380,919.742,321,787.842,260,332.422,235,405.621,953,102.382,213,802.141,940,909.451,835,104.62 27,975,584.82

Outras Despesas e
Obrigações (variáveis)

316,623.31 359,060.88247,538.37331,946.77245,094.20232,241.87307,035.63324,225.79383,522.10361,607.23366,620.31153,132.02 3,628,648.48

Sentenças Judiciais 61,464.58 3,725.7411,450.080.0056,832.9610,663.1969,306.7570,548.1664,643.66681.885,475.58121,318.10 476,110.68

10,298,959.44TOTAL DESPESAS 12,866,658.59 13,077,414.78 13,044,595.30 12,510,892.36 15,146,128.14 12,423,236.40 13,710,973.53 14,716,686.92 12,423,172.59 13,483,502.04 24,506,597.84 168,208,817.93

12/201711/201710/201709/201708/201707/201706/201705/201704/201703/201702/201701/2017Despesas com Pessoal Total

DEDUÇÕES

Decorrentes Decisão Judicial
e Exercício Anteriores 61,464.58 3,725.7411,450.080.0056,832.9610,663.1969,306.7570,548.1664,643.66681.885,475.58121,318.10 476,110.68

Despesa com Inativos e Pens.
custeadas com rec.
vinculados

2,091,725.47 3,106,831.912,084,361.172,054,860.712,020,786.471,999,767.891,949,822.751,933,217.831,874,675.851,896,188.091,853,011.331,744,383.78 24,609,633.25

1,865,701.88TOTAL DEDUÇÕES 1,858,486.91 1,896,869.97 1,939,319.51 2,003,765.99 2,019,129.50 2,010,431.08 2,077,619.43 2,054,860.71 2,095,811.25 2,153,190.05 3,110,557.65 25,085,743.93

DESPESA LÍQUIDA 10,412,805.32 11,633,354.10 12,661,826.21 10,327,361.34 11,330,311.99 21,396,040.19 143,123,074.0013,126,998.6410,507,126.3711,105,275.7911,180,544.8111,008,171.688,433,257.56

Demonstrativo de Apuração das Despesas com PessoalFonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo
Período: Município:3º Quadrimestre / 2017 Assis

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 276,189,195.58

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

Limite Máximo (art. 20 LRF)

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF)

Excesso a Regularizar

143,123,074.00 51.8207 %

149,142,165.61 54.0000 %

141,685,057.33 51.3000 %

0.00 0.0000 %

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$ %

100.0000 %

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Saldo Devedor

Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)

Excesso a Regularizar

34,298,317.46 12.4184 %

331,427,034.70 120.0000 %

0.00 0.0000 %

CONCESSÕES DE GARANTIAS

Montante

Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0.00 0.0000 %

60,761,623.03 22.0000 %

0.00 0.0000 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

Realizadas no Período

Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0.00 0.0000 %

44,190,271.29 16.0000 %

0.00 0.0000 %

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Saldo Devedor

Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0.00 0.0000 %

19,333,243.69 7.0000 %

0.00 0.0000 %

Montante

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório de Gestão Fiscal
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46,179941t0001-95 Exercício: 2017

PREFEITURA E ADM INDIRETA
CONSOLIDAçAO GERAL DA DESPESA
DE 01 t}',l t2017 ATÊ. 3',t t 12t2017

(er"i rl'rc[^..t^)
Page 1

coDrco EsPEcrFtcAçÃo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

3

3

3

3

3

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

73 Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de ra

73 70 RATEIO PELA PARTICIPAçÃO EM ,tO.O21

73 70 00 Rateio pela Participação em Consórci 10.021.947 ,65

267.060.855,45

178.230.765,58

't0.021.947

.947,65

31
31
31
3l

) sr
31
31
31

)t,
31
3'l
31
31
3'1
31
3l
31
31
31
31
31
31
31
3'1
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
3'l
31
31
31

90 ReltcnçÖrs DTRETAS

90 OI APOSENTADORIAS, RESERVARE

90 01 01 PROVENTOS. PESSOAL CIVIL

90 01 06 13" sALARro - PEssoAL ctvtL
90 01 99 OUTRASAPOSENTADORIAS

90 03 perusÕes

90 03 01 PESSOAL CIVIL

90 03 03 tgo sALAnlo - pEssoAL ctvtL - pE

90 03 99 ourRAS pe¡¡sÖes

90 04 coNTRATAçAo PoR TEMPo DEl
90 04 02 l3"sALARto-coNTRATAçÃo por

90 04 15 oentcnçÖes PATRoNAIS

90 04 99 ourRAs corurnnrnçÖEs PoR TE

90 05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDEN

90 os 01 sALARto FAMÍLIA - Alvo - pEsso

90 os 02 snlAnroFAMÍLIA-tNATtvo- pES,

90 05 s1 Ruxft-lo DoENçA
90 os 54 AUXfLto AcIDENTE

90 os 56 sALARto MATERNTDADE

90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI:

90 11 01 VENCIMENTOSESALARIoS

90 11 07 ABONO DE PERMANÊNCIA

90 11 31 GRATIFtcAçÕEspoREXERcfcto
90 11 33 cnRrtrtcnçÃo poR EXERcfcro D

90 11 37 GRATIFICAçAO POR TEMPO DE Sr

90 11 42 FÉRIAS TNDENIzADAS

90 i1 43 l3"sALARto
go 11 44 FÉRIAS - ABONO PEoUNIARIo

90 11 4s FÉRhs-ABoNocoNsrrucroNA
90 11 60 ReuuruenRçÄo DoSAGENTES P(

90 11 99 OUTRAS DESPESASFIXAS.PESS.

90 13 oBRTGAçÖES PATRoNAIS

90 13 01 FGTS

90 13 02 corurnrautçÖEs eREVTDENoTARU

90 13 99 ourRAS oBRtcAçOEs pATRoNAr.

90 16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -

90 16 99 ourRAsDEspEsAsvRntÁvets-¡
90 91 SENTENçAS JUD|C|ATS

90 91 06 SENTENçAS JUDICIAIS DE PEQUE

90 91 99 oUTRAS SENTENçAS JUOtCtAtS

22.164.610,71
'19.942.418,70

1.739.642,75

t.æz.sas,zø (-)
4.445.354,26

3.760.089,54

166.736,58

sla.szarur.\
8.058.357,00

4.212,23

1.363.514,93

6.690.629,84

xrG 6er? 96{lt't+

140.191.526,85

h

fr 3z/

19

74.634,54

364.244,38

65.659.239,64

248.445,82

283.1 67,38

5.295.523,05

10.630.077,24

530.827,90

7.441.776,54

1.340.333,16

2.797.301,90

1.246.253,89

51.887,81

976.485,00

3.55',1.204,77

301,77

3.628.648,48

328. I 63,63

147.947,05

1.365.619,85 "'

,l

95.524.834,33

4.527.991,54

e.aza.aca,ea /'

nta.lrc,øaf

906.

.À1rr,., -,, i1,,'1i1.,¡ ¡ll oli),r.1 \,).1 I il
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35 Exercício: 2017

PREFEITURA E ADM INDIRETA

CONSOLIDAçÃO GERAL DA DESPESA
DE 01 tO1 t2017 ATÉ. 31 t12t2017 Page2

coDrco ESPEcTFTcAçÄo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

31
31
31
31

91

91

91

91

APLTCAçÓES DTRETAS- |NTRA-ORÇAMENTÁR|AS 28.017.291,08

13 oBRIGAçÖES PATRONAIS 29.017.291,08
13 03 coNTRlBUrÇÃO PATRONAL PARA 10.837,857,76

13 99 ourRAsoBRIGAçÖESPATRONA|, 17.179.433,32

JURos E ENoARGoS DA DÍVIDA

90 APLtcAçóEs DTRETAS

90 2,1 JUROS SOBRE A DIVIDA POR co
gO 21 02 JUROSDADÍVIDACONTRATADAC

1 .013.071 ,39

1.013.071,39
1 .013.071 ,39

,/' 3a-btlt aga 
)Ø"d

32
32
32
32

33
33
33
33
33

33
33
33

1.013.071,39

87.817.0'18,483 3 OUTRAS DESPESASCORRENTES

3 3 20 rnRrusreRÊruclAsÀuNrÃo
3 3 20 01 APOSENTADORIAS,RESERVARE

3 3 20 01 O1 coMPEruSnçÂO PREVIDENCTARIA

3 3 71 tRRt¡SrenÊ¡.lCn R COI.¡SÓRCIOS pÚeLlCOS

3 g 71 70 RATEtopELApARTrctpnçÃoevr
g g 7i 70 0o RATEtopELApARTtctpAçÃoEM( 1i2¡41,s6

't 17.133,96

1 17.1 33,96
1 1 7.1 33,96

s0 TRANSFERÊNCIAS A tNSTtrutÇÖES pRtvADAs sEM FtNs LucRAlvogz6.Toa,2'l
50 41 corurntautçôes 1.s13.874,93
so 41 o0 coNTRtBUtçÖES 1.513.874,93

so 43 SUBVENÇÖES soclAls 4.062.g93,28
so 43 0o sueveruçÖes soctAts 4.062.833,29

3 3 73 Transferèncias a Consórcios Públicos mediante contrato de ra 2.037.867,30

3 g 79 70 RATEto PELA PARTtctPnçÃo eu 2.037.867,30
3 3 73 70 00 Rate¡o pela Participaçåo em Consórci 2.037.867,30

112.741,56

112.741,56

79.151 .3s5,88

894.980,77

90 APLICAçOES DIRETAS

90 14 orARrRs - PEssoAL ctvtL
so 14 i4 DIARIAS No PAts 894.980,77
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35 Exercício: 2017

PREFEITURA E ADM INDIRETA

coNsoLtDAçÃo GERAL DA DESPESA
DE O'l tO1 t2017 ATÊ 31 t 12t2017 Page 3

coDrco EsPEctFtcAçÃo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

33 90 30

33 90 30

339030
339030
33 90 30

33 90 30

339030
339030
339030
33 90 30

33 90 30

339030
339030
33 90 30

339030
339030
339030
339030
33 90 30

339030
339030
339030
33 90 30

339030
339030
339030
33 90 30

339030
339030
33 90 30

339030
339030
33 90 30

339031
339031
339032
339032

MAÏERIAL DE CONSUMO

O1 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

02 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

03 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

04 GAS ENGARRAFADO

06 ALIMENTOS PARA ANIMAIS

07 GÊNEROS DE ALTMENTAçÃO

09 MATERIAL FARMACOLÓGICO

1o MATERIAL oDoNToLÓGIco
14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTI

15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E

16 MATERIAL DE EXPEDIENTE

17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO ]

18 MAÏERIAIS E MEDICAMENTOS PAf

19 MATERIAL DE ACONDICIONAMEN]

20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANI

21 MATERIAL DE COPA E COZINHA

22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUT

23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMEN

24 MATERIAL PARA MANUTENçAo DI

25 MATERIAL PARA MANUTENÇÄO DI

26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNII

28 MATERTAL DE PROTEçÃO ESEGU
29 MATERIAL PARAAUDIO, VfDEO E f

30 MATERTAL PARA coMUNtcAçÖEs
31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS I

35 MATERIAL LABORATORIAL

36 MATERIAL HOSPITALAR

39 MATERIAL PARA MANUTEI.IçÃO OI

42 FERRAMENTAS

44 MATERTAL oe srunttznçÄo vtsu¡
46 MATERTAL erauocRÁnco ruÃo ttv

99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUM(
PREMTAçÔES CUtrUnRtS, RRrfS

oo PREMTAçÖES cuLTURAts, RRrfst
MATERTAL, BEM OU SERVTçO PA

00 Material, Bem ou Serviço para Distrib

2.488.358,43

15,00

16.558,75

117.739,20

3.034,00

5.078.176,93

59.973,90

93.165,34

73.233,59

2.090,00

606,503,66

80.687,50

278,O0

39.4',t6,17

21,693,18

44.048,03

472.783,',t5

80.946,91

491.508,71

65.801,84

341.486,25

80.722,03

10.094,55

282,00

3.037,82

12'1.'101,47

647.040,25

1.026.088,55

29.629,39

215,40

279,00

4.070,978,50

22.039,00

4.414.782,51

16.1 66.967,50

22.039,00

4.414.782,51
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46129941/0001-35 Exercício: 2017

PREFEITURA E ADM INDIRETA
coNSoLrDAçÄO GERAL DA DESPESA
DÊ 01 t01 t2017 ATÊ 31 I 12t2017 Page 4

coDrco EspEctFtcAçÄo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33

90 36

90 36

90 36

90 36

90 36

90 36

90 36

90 36

90 36

90 36

90 36

90 36

90 36

90 36

ouTRos sERVtços DE TERCETR

05 D|RE|TOS AUTORATS

06 sERVrçOS TÉCNTCOS PROF|SStOI

07 ESTAGIARIOS

oB BoLsA oe trutcnçÃo no TRABALI

rs r-ocRçÃo DE tMóvEts
1B MANUTENçÃo E coNSERVAÇÃo r

21 MANUTENçÃo E coNsERvnçÃo r

22 MANUTENçÄo e corusenvAçÄo r

25 SERVIçOS DE LTMPEZA E CONSEF

30 SERV|ÇOS MÉDTCOS E ODONTOL(

34 sERVrço DE PERfcrAs uÉolc¡s r
35 SERVIçO DE APOTO ADMTNTSTRAT

99 ouTRos sERVtços DE PESSOA F

6.130.011,45
300,00

23',t.047,'t2

2.408.960,52

1.957.207,36

529.193,20

80,50

2.950,00

850,00

4.600,00

780,00

3.300,00

5.300,00

985.442,75
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35 Exeroício: 2017

PREFEITURA E ADM INDIRETA

coNsoltDAçÃo GERAL DA DESPESA
DE O',t tO1 t2017 ATÉ. 3'.t I 12t2017 Page 5

coDrco EsPEctFtcAçÃo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

39

ouTRos sERVtços DE TERCETR

01 ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E,
03 COMISSOES, CORRETAGENS E CI

04 DIREITOS AUTORAIS

05 sERVrçOS TÉCNtCOS PROFtSStot

08 MANUTENçAO Oe SOTTWRRE

09 ARMAZENAGEM

10 LOCAçÃO DE IMÓVEIS

11 LOCAçÄODESOFTWARES

12 LOCAçÃO DE MAQUINAS E EQUIP,

14 LOCAçÃO SENS rvrÓVelS DE OUTF

16 MANUTENçÄo e coruseRvAçÃo r

17 MANUTENçAo E coNSERVAçÃo f

19 MANUTENçÄO e COHSenvAçÄO r

20 MANUTENçÃO e COruSERVAçÃO f

22 EXPostçÖES, coNcREssos E c(
23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS

39 ENCARGOS FINANCEIROS INDEDI.

40 PRocRAMA oe RlrnlterurnçÄo oo
41 FoRNECTMENTo DE ALTMENTAçA(

43 SERVIçOS DE ENERGIA ELÉTRICA

44 SERVIçOS Oe ACUn Ë ESGOTO

47 sERVtços DE coMUNtcAçÃo EM

48 sERVrço DE sELEçAo E TRE|NAtv

49 PRODUçÖES JORNALÍSTTCAS

so sERVrço MÉDtco-HosptrALAR, o
51 SERV|çOS OenruAlrses E PESQU

s6 sERVtços oE penfcns uÉorcRs
s7 SERVIçOS DE PROCESSAMENTO

58 SERVIçOS DE TELECoMUNIGAÇO

59 SERV|çOS DE AUD|O, VfDEO E FO

61 SERVIçOS DE SOCORRO E SALVA

63 SERV|çOS GRAFTCOS E ED|TORIA

66 SERVIçOS ¡UOICTARTOS

68 sERVtços DE coNSERVAçÃo E F

69 SEGUROS EM GERAL

70 coNFEcçÃo DE UNtFoRMES, BA¡
72 VALE-TRANSPORTE

74 FRETES E TRANSPORTES DE ENC

77 VIGILÂNCIA oSTENSIVA MoNIToR
78 L|MPEZA e coruseRvnçÃo
79 SERVIçO DE APOIO ADMINISTRAT

80 HOSPEDAGENS

81 sERVrços BANcARtos
83 SERV|çOS DE CÓP|AS E REPRODT

88 SERVIçOS DE PUBLTCTDADE E PR(

90 SERV|çOS DE PUBLTCTDADE LEGA

45.'1 16.034,18
59.517,14

720,00

14.650,76

804.214,25

12.095,73

960,00

200.1 1 3,51

295.727,54

209.717,48

37.115,54

826.'142,73

268.767,18

382.727,99

35.272,50

33.982,00

14.700,00

480,00

6.422.437,78

98.633,99

6.437.574,35

883.741,68

83.1 55,56

21.656,00

7.419,00

47.051,57

3.485,00

270,00

131.724,48

843.535,74

16.200,00

6.200,00

156.822,58

174.592,47

288,78
't 05.446,68

1 1.096,00

2.553,60

116.263,49

530.556,50

3.663.825,84

I 7.080,36

12.595,82

538.733,49

110.448,34

385.447,50

55.780,52
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35 Exercício: 2017

PREFEITURA E ADM INDIRETA
coNsoLlDAçÄo GERAL DA DESPESA
DE 01 lO1 t2017 ATÊ. 31 t12t2017 Page 6

coDrco eseecrrrcRçÃo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

90 39

90 39

90 39

90 39

90 39

90 47

90 47

90 47

90 47

90 47

90 47

90 48

90 48

90 91

90 91

90 91

90 93

90 93

90 93

90 93

33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33

33
33

44
44

ouTRos sERVrços DE TERCETR

94 AQUTS|çÃO DE SOFTWARES DE At 17.380,00

95 MANUTENçÃO E CONSERVAÇAO r 27.764,00

96 ouTRos sERVrços DE TERCETRC 10.101,55

99 ouTRos sERVrços DE TERCEIRC 20.979.267,16

oBRtcAçÖEs tRlgutÁRrRs e cc
02 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 513,83

08 IMPOSTO SOBRE SERVTçO DE QU 736,87

12 coNTRrBUrçÃO PARA O prS/pASE 2.695.690,80

lscoNTRlBUlçÖESPREV|DENC|AR|/ 53.12r,59

99 oUTRAS OBRTGAçÖES TRTBUTÁR| 650,76

ournos nuxft-tos FtNANcÊtRos

OO OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS. 103.866,76

SENTENçAS JUDICTAtS

04 SENTENçAS tNDENtzATóRtAs 92.09't,28

99 DIVERSAS SENTENçAS ',t02.717,26

TNDENTZAçÖES e Resrrrurçôes
01 INDENTZAçÕES 714,92

02 REST|TU|çÖES 1.641.931,72

99 DtvERsAs truoerutznçÖes E REST 1.714.s04,68

APLTCAçÖES DTRETAS- TNTRA-ORçAMENTARTAS

39 ouTRos sERVtços DE TERCETR

39 99 ouTRos sERVtços DE TERCETRC 821.211,57

45.1 16.034,1 I

2.750.713,85

103.866,76

194.808,54

3.357.151,32

821.211,57

821.21't,5733 91

33 91

33 91

4

44

44
44
44

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

90 APLICAçÖES DTRETAS

90 51 oBRAS E TNSTALAçÖES

90 51 91 OBRASEMANDAMENTO

90 51 92 lrusrnnçÓes
90 51 99 ourRAs oBRAs E tNsrALAçÖEs

12.285.964,85

6.856.337,83

6.856.337,83

3.867.666,78
2.775.253,98

14.273,00

1 .078.139,80
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
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PREFEITURA E ADM INDIRETA

coNsoLrDAçÃo GERAL DA DESPESA
DE 01 tO1 t2017 ATÊ. 31 t 12t20't7 Page 7

cootco eseecrrtcnçÄo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIOUIDADA

CATEGORIA

44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44
44

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 52

90 61

90 61

20.037,90

472.311,14

4.763,41

64.582,90

58.749,',t4

9.384,00

3.290,00

9.580,00

1.345,00
'1.236,00

162.026,49

173.470,30

310.701 ,36

3.871,80

10.017,95

24.989,60

73.208,09

135.600,00

2.278,00

369.800,00

832.873,97

2.744.117,05

244.554,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PE

06 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DI

08 APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UT

1O APARELHOS E EQUIPAMENTOS PI

12 APARELHoS E urENsflros oouÉ,
1B coLEçÕES E MATERIATS BrBLroct

24 EQUTPAMENTO DE PROTEçÄO, SE

26 INSTRUMENToS MUSICAIS E ARTÍ

28 MAeurNAs E EeurPAMENTos DE

30 MAeurNAs E EeurPAMENTos ENE

32 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GR/

33 EeutPAMENros pnRRAuolo, vfo
34 MAeutNAS, ureNsfLros E Eeutpp
35 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMÍ

36 MAeurNAs, trusrnlRçÖes e urel
38 MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTE

39 EQUIPAMENToS E UTENSILIoS HII

42 MOBILIARIo EM GERAL

¿e vEfculos DrvERSos
51 PEçAS NAO TNCORPOnAVE|S R lrr¡

sz vefcuros oe rnnçÄo MEcANtcA

99 OUTROS MATERIAIS PERMANENTI

AoursrçÃo DE rMóvEts
03 TERRENOS 244.554,00

4 6 AMoRTtzAçÄo DA DfvtDA

4 6 90 ApLtcAçÖEs DTRETAS

4 6 90 71 pRtNctpALoRofvloRcorurnnrr
4 6 90 zr 02 AMoRTTzAçÃooRDfvroRcoNTn¡
4 6 90 71 99 ourRAs AMoRTTzAçóEs DA Dfvtr

5.429.627,02

46
46
46
46
46

91

91 7',1

91 71

91 73

91 73

neltcnçÖes Dt RETAs- I NTRA-oRçAMENTARIAs
PRTNcTPAL oR ofvtoR corurnnrr

02 AMoRTTzAçÃo oR ofuonco¡trRr 3.,133.611,46

coRREçÃo MoNETAR|A ou cAtìr

o0 coRREçAo MoNETARIA ou cAMr 1.696,31 1,18

543.623,47

56.080,91

599.704,38

3.133.611,46

1 .696.31 1 ,18

599.704,38

4.829.922,64
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-95 Exercício: 2017

PREFEITURA E ADM INDIRETA

CONSOLIDAçAO GERAL DA DESPESA
DE 01 t}l t2017 ATÊ 31 t12t20't7 Page I

coDrco EsPEcrFrcAÇÃo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

TOTAL 279.346.820,30

JOSÉ APARECIDO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

Assis, 11 de abrilde 2018

TESOUREIRO
FELIPE RAMOS SIOUEIRA
CONTADOR
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.Assis - PODER EXBCUTIVO
Prefeitura Municipal de Assis
Rpr-eróRro DE GESTÃo plscer

DEMONSTRATTVO DA DESPESAS COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCiAL
Analise de Despesa com Pessoal - Mês Rel 12 - Dezembro

RGF - ANEXO I (LRF, a¡t. 55, inciso I, alínea "a") R$l

MAR¿2017

DESPESA BRLIA COM PESSOAL (I)

Pessal Ativo

Pessal Inatìvo e Pensionistæ

Out6 desp. pessal decoûentes de cont¡atos de terceiriação

DEspEsAs NÀo coMpurAD^s (d. 19, ç i'da LRF) (il)

Indeniações por Demissão e Incentivos à Demissão Volutáriâ

Dæorentes Decisão Judiciais e Exercícios Ante¡ioræ

Inativos e Pensionistæ æm Recursos Vinculados

DESPESA LieurDA coM pEssoAL (nÐ: (r-[)

t t.114.623,29

9.279.518,67

1.835.104,62

0,00

t.865 701,88

0,00

l2l 3t8,r0

r 744.383,78

r4.008.059,94

t2.067.t50,49

t.940.909,45

0,00

r.858.486,9r

0,00

5.475,58

Ì.853.011,33

13.269.595,30

1t.316.492,92

1.953.102,38

0,00

1.939.319,5r

0,00

&.643,66

1.874.675,85

t3.725.t7t,34

1t.449.165,72

2.235.405,62

0,00

2.003.765,99

0,00

70.548, l6

t.933.217,83

t5.490.190,79

13.229.858,3',7

2.260.332,42

0,00

2.0t9.Ì29,50

0,00

69.306,75

l 949.822,75

13.200.822,77

t0.8?9.034,93

2.321.787,84

0,00

2.010.431,08

0,00

t0.663,r9

l.999.767,39

I4.013.816,13

I t.800.0t3,99

2.2r3.802,t4

0,00

L896.869,97

0,00

681,88

I 896 188,09

14.647.374,88

t2.266.455,14

2.340.9t9,74

0,00

2.0'Ì7.619,43

0,00

56.832,96

2.024.786,47

t5.534.025,62

12.9i1.385,89

2.622.639,73

0,00

2.054.860,71

0,00

0,00

2.054.860,7t

t3.683.636,59

i i.445.558,98

2.238.077,61

0,00

2.095.81 t.25

0-00

I L450,08

2.084.361,t7

14.35'7.449,69

I t.897.49ó,55

2.459.993,t4

0,00

2.153.I m,05

0,00

61.464,58

2.091.'t25,1',7

25.185.959,24

21.672.449,11

t78.230.765,58

150.2-<5.t 80,76

27.975.5a4,82

0,00

25.Ð85.'743,93

0,00

476.1 10,68

24.609.633,25

4.666,51

i53.145.021,65 4.66ó,51

4.666,5t

i.5 13.5

3.1 10.557,65

0,00

3.'725,

3. t06.83 t,9l

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITA CORRENTE LIQINDA . RCL (V)

LIMITE MAXIMO (VI) (incisos I, II e III, an. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (\{l) = (0,95 x VI) (parágrafo único do ad.22 da LRF)

LIMITE DE AIERTA $aII) = (0,90 x VI) (incio II do $ l' do art.59 da LRF)

276.r85.?03.02

149.140.009,ó3 54,00

14r.ó83.009,1 5

134.226.008,67 48,60

Nota:

Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos tennos do art. 63 da Lei 4.320164;

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.16.2302], PREFETTURA MUNICIPAL DE ASSIS Po*aia N" 403 de 20 16
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Esse valor de R$ 153.145.021,64, coincide com o quadro do relatório, após a inclusão dos gastos com o CIVAP.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANi2OIT ADEZ/2017

RREO - ANEXO 3 An. 53, inciso

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA
IPTU
ISS

ITBI

IRRF

Outras receitas Tributárias
RECEITA DE CONTRIBUIÇOES
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA AGROPECUARIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIçO
TRANSFERENCIAS CORRENTES

Cota Parte do FPM

Cota Parte do ICMS

Cota Parte do IPVA

Cota Parte do ITR

Transf. da LC 87/1996
Transf. da LC 61/1989
Transferenc¡as do FUNDEB
Outras Transferènc¡as Correntes

Outras Receitas Correntes
DEDUÇÖES ( II )
DEDUçOES ( il )

Contr¡b. do Seruidor para o Plano de Prev¡dénciÍ

Contr¡b. do Servidor para o Plano de Previdêncií
Compens Financ. entre Regimes Previd.

Compens Financ. entre Regimes Prev¡d.

Deduçáo da Receita para Formaçâo do FUNDEI

Dedução da Receita para Formação do FUNDEI

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (D-(ID

RECETTA CORRENTE LtQUTDA (r)-(rÐ

R$ Milhae

30.6'.70.062,50

2.8',12.560,58

l0 1.499.03

1.909.42 t,30

468.229,91

3't8.262,64

ls.147,',¡0

451.835,39

t.815.t22,37

0,00

0,00

2.730.6t7,t9

2t.469.06s,92

3.359.215,70

3.884.709,08

6.8s9.214,82

13.32s,28

0,00

18.227,41

4.830.43'7,O9

2.503.936,54

1.330.86 1,05

4.5t7.735,20

4.5t7.735,20

t.696.763,36

22.'776.0t6,54

L7A6.028.42

r.661,67

77'7.369,74

274.661.83

639.243,18

13.089,00

1.o02.477,48

t.'728.443,78

0,00

0,00

2.18s.s94,68

l5.070.834,45

4.291.545,43

L675.370.60

3.139.68 1,43

40 1.83

I 5.917,08

t5.768,79

2.188.960.92

3.743.t88,3'7

L082.63'.7.73

3.926.289,23

3.926.289,23

2.101.705.90

3t.652.836,24

7.310.256,07

4.t63.340,95

2.111.635,69

350.604,t7

64 1.685,91

42.989,35

997.857,95

t.379.t99,72

0.00

0,00

2.203.088,97

17.844.155,9i

2.688_916,17

4.248.29t.17

2.674.439.42

3.759,49

t 5.917,08

t9.9t5,48

4.280.365,66

3.9t2.55t,44

|.918.2'77,62

3.689.3r l,l7
3.689.3 I l, t7
1.763.046,42

28.723.709,14

tt.767.235.75

4.522.218,45

1.829.901,35
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 6822/989/16
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 08/2017
Relator Dr. Dimas Eduardo Ramalho
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2017 a 31/12/2017
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 2/08, vimos por meio deste  a respeito das seguintes situações:alertá-lo(a)

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 8 2017

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 8 2017

Publ. RGF Executivo 8 2017

PLAN LDO ATUALIZADA 8 2017

PLAN LOA ATUALIZADA 8 2017

PLAN PPA ATUALIZADO 8 2017

Conciliações Bancárias Mensais 8 2017

Questionário sobre Transporte 8 2017
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2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 

2.2 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 
Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida.

 

2.3 - GF26 - Análise dos Restos a Pagar - Movimentação até o Período

 

 
Alerte-se que as baixas ocorreram aquém do parâmetro que indique a redução integral no
exercício em exame, devendo o órgão adotar os ajustes necessários.

 

2.4 - GF27 - Despesas com Pessoal

 

 
Alerte-se que o percentual apurado dos Gastos com Pessoal ultrapassou aquele previsto no
art. 59, § 1º, inciso II da LRF.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB
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  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 13/11/2017
Hora da Geração: 20:04:51
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

LEI N° 6.370, DE 29 DE SETEMBRO DE 2.017 
Proj. de Lei n° 35/ 17 - Autoria : Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇ~O 
ORGANIZACIONAL DA ADMINISTRAÇAO 
DIRETA E INDIRETA DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ASSIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

/ 

Art. 3°-

Art. 5° -

A estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Assis, sob o 
aspecto formal, passa a obedecer às disposições fixadas nesta Lei. 

TÍTULO I 

ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE ASSIS 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Para desenvolver suas atividades legais e constitucionais, a Prefeitura do 
Município de Assis dispõe de órgãos próprios da Administração Direta e de 
entidades da Administração Indireta, integrados e que devem, 
conjuntamente, buscar atingir objetivos e metas fixados pelo Governo 
Municipal. 

O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado 
diretamente pelos Secretários Municipais e pelos dirigentes de cada uma 
das entidades da Administração Indireta e estes pelos Diretores de 
Departamentos, conforme disposto nesta Lei. 

A Administração Direta é composta por: 

I - Órgãos de Assessoramento e Planejamento; 
11- Órgãos de Natureza Meio; 
111- Órgãos de Natureza Fim. 

A Administração Indireta 
legislação, a saber: 

compreende tipificadas na 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei n° 6.370, de 29 de Setembro de 2.017. 

I - Autarquias; 
11- Fundações Públicas; 
111 - Outras entidades municipais dotadas de personalidade jurídica, 

autonomia administrativa, financeira e patrimônio próprio. 

Art. 6° - Quando qualquer das funções de responsabilidade da Administração 
Municipal for realizada por entidades privadas ou públicas, através de 
delegação, convênio, termos de parceria, termos de colaboração ou 
contrato, será obrigatória a programação e controle das atividades da 
entidade em causa. 

Parágrafo Único - As exigências do presente Artigo são extensivas às entidades 
subvencionadas pelo Município. 

Art. 8°-

A Administração Municipal Direta e Indireta, obedece a um sistema 
organicamente articulado, com seus órgãos e entidades funcionando 
perfeitamente entrosados e em regime de mútua colaboração. 

CAPÍTULO 11 
Da Criação e Extinção de Órgãos Municipais 

Ficam criadas as seguintes Secretarias: 

I - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
11 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
111- Secretaria Municipal de Cultura; 
IV- Secretaria Municipal de Esportes. 

§1°- Fica extinta a: 

I - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 
11 - Secretaria Municipal de Agricultura; 
111- Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
IV - Autarqu ia Municipal de Esportes de Assis; 
V- Fundação Assisense de Cultura "Joshey Leão". 

§2° - Os órgãos e atividades exercidas pela Autarquia Municipal de Esportes de 
Assis e Fundação Assisense de Cultura "Joshey Leão" ficam integralmente 
incorporados e deverão ser desenvolvidas respectivamente pelaSecretaria 
Municipal de Esportes e Secretaria Municipal de Cultura. 

As Secretarias criadas no presente artigo seguirão as competências, 
estruturação e atribuições previstas em artigos próprios e específicos desta 
Lei. 

.1/ 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei n° 6.370, de 29 de Setembro de 2.017. 

CAPÍTULO 111 
Órgãos da Administração Pública Municipal 

Art. 9° - A Administração Direta é composta pelos seguintes órgãos: 

I- ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO PLANEJAMENTO 

a) Gabinete do Prefeito. 

11- ÓRGÃOS DE NATUREZA MEIO 

a) Secretaria Municipal de Governo e Administração; 
b) Secretaria Municipal da Fazenda; 
c) Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos. 

111- ÓRGÃOS DE NATUREZA FIM 

a) Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços; 
b) Secretaria Municipal de Educação; 
c) Secretaria Municipal de Saúde; 
d) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
f) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
g) Secretaria Municipal de Cultura; 
h) Secretaria Municipal de Esportes. 

CAPÍTULO IV 
Estrutura Básica dos Órgãos da Administração Direta 

Art. 10- A estrutura da Administração Municipal Direta é constituída de órgãos 
adequadamente entrosados entre si , obedecida a seguinte subordinação 
hierárquica. 

a) Nível I -Secretaria; 
b) Nível 11 - Departamento; 
c) Nível 111 - Divisão; 
d) Nível IV- Coordenadoria; 
e) Nível V -Setor. 

Art. 11 - A subordinação hierárquica define-se nas disposições sobre a 
competência de cada órgão e na sua posição no organograma geral da 
administração, conforme o Anexo XIII , integrante desta Lei. 

11 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profa Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei n° 6.370, de 29 de Setembro de 2.01 7. 

TÍTULO 11 

FUNÇÕES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

CAPÍTULO I 
Funções Comuns aos Órgãos da Administração Pública Municipal 

Art. 12 - São competências de todas as Secretarias Municipais e dos Órgãos 
estabelecidos no artigo 9°: 

Art. 13-

I - oferecer subsídios ao Governo Municipal na formulação de diretrizes 
gerais e prioridades da ação municipal; 

11- garantir a concretização das políticas, diretrizes e prioridades 
definidas pelo Governo Municipal para a sua área de competência; 

111 - garantir ao Prefeito o apoio necessário ao desempenho de 
suasfunções e especialmente as condições necessárias para a 
tomada de decisões, coordenação e controle da Administração 
Municipal; 

IV- coordenar, integrando esforços, os recursos financeiros, materiais 
ehumanos colocados à sua disposição, garantindo aos seus órgãos o 
apoio necessário à realização de suas atribuições; 

V - participar da elaboração do orçamento municipal e acompanhar 
aexecução do mesmo. 

CAPÍTULO 11 
Competências Específicas e Estrutura dos Órgãos da 

Administração Direta 

SEÇÃO I 
Do Gabinete do Prefeito 

O Gabinete do Prefeito, como órgão de assessoramento ao Prefeito, tem 
por finalidade, além daquelas especificadas no artigo 12 desta Lei: 

I - Prestar assistência ao Chefe do Executivo em suas relações político
administrativas com os munícipes, associações de classes, órgãos e 
entidades públicas e privadas; 

li - Preparar e expedir a correspondência do Prefeito; 
111 - Zelar pelo cumprimento e atualização das normas do cerimonial; 
IV - Receber as autoridades e os hóspedes oficiais do Município; 
V - Elaborar e acompanhar a agenda oficial de audiência do Prefeito, 

conforme orientação do mesmo; 
VI - Efetuar controle de prazos especiais e responder requerimentos, 

informações e indicações de Vereadores; 
VI l - Realizar as atividades de relações públicas da Prefeitura; 
VIII - Executar outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profa Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei n° 6.370, de 29 de Setembro de 2.017. 

Art. 14- O Gabinete do Prefeito compreende as seguintes unidades: 

I - Diretoria de Gabinete; 
11- Divisãode Controle e Gestão; 
111- Fundo Social de Solidariedade; 
IV- Serviço de Defesa Civil ; 
V- PROCON - Serviço de Proteção ao Consumidor; 
VI - Conselhos Municipais; 
VIl- Sistema de Controle Interno; 
VIl - Outros Órgãos de Assessoramento. 

Parágrafo Único -Além dos Conselhos Municipais já criados por lei , fica o Executivo 
autorizado a instituir o Conselho Municipal de Cultura e o Conselho 
Municipal de Esportes, por meio de lei municipal específica , cujo projeto 
deve ser enviado para autorização legislativa no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 15 - O Gabinete do Prefeito compreende, como unidade subordinada, uma 
Diretoria de Gabinete para execução dos objetivos citados neste Artigo 
com nível hierárquico idêntico ao das Secretarias. 

Art. 16 - Fica instituída junto ao Gabinete do Prefeito a Divisão de Controle e 
Gestão, que tem por finalidade realizar estudos e pesquisas para o 
planejamento das atividades do Governo Municipal,elaborar, coordenar e 
controlar os planos de ações estabelecidos, a curto e longo prazo, 
acompanhar a execução das metas físicase f inanceiras, dando o suporte 
necessário ás demais Secretarias. 

Art. 17- Fica instituído junto ao Gabinete do Prefeito o Sistema de Controle lnterno
SCI, nos termos do que dispõem os artigos 31 , 70 e 74 da Constituição 
Federal, artigo 35 da Constituição Estadual, artigo 54, parágrafo único e 
artigos 59 da Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal, artigo 76 e seguintes da Lei n° 4.320/64 e parágrafo único do artigo 
38 da Lei Complementar n° 709/93 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo). 

Parágrafo Único - O Sistema de Controle Interno previsto no caput deste artigo 
abrangerá também o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
doMunicípio de Assis- ASSISPREV. 

Art. 18- O Controle Interno será realizado nas seguintes modalidades: 

I - controle preventivo, efetuado com a f inalidade de evitar a ocorrência 
de erros, desperdícios ou irregularidades na gestão administrativa; 
11 - controle corretivo, visando à adoção de ações corretivas, após a 
detecção de erros, desperdícios ou irregularidades na gestão 
administrativa. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paç o Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal d e Gove rno e Administração 

Lei n° 6.370, de 29de Setembro de 2.017. 

Parágrafo único - As atividades de controle, sempre que possível , deverão 
serexercidas de forma concomitante aos atos contro lados. 

Art. 19- O SCI será coordenado por um Controlador Geral, nomeado por Portaria, 
que se manifestará por meio de relatórios, inspeções, pareceres e outros 
pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis 
irregularidades. 

Art. 20- O Controlador Geral deverá, em cumprimento ao disposto no parágrafo 
único do artigo 54 da Lei Complementar n° 101/2000, assinar o Relatório 
de Gestão Fiscal, em conjunto com as autoridades responsáveis . 

Art. 21- No desempenho de suas atribuições o Controlador Geral poderá emitir 
instruções normativas, de observância obrigatória, com a finalidade de 
estabelecer a padronização sobre a forma de controle interno e esclarecer 
as dúvidas existentes. 

Art. 22- As instruções normativas deverão ser publicadas em conformidade com a 
publicação dos demais atos administrativos, encaminhando-se cópia para 
todos os setores que lhe estejam submetidas para que dela tomem ciência. 

Art. 23- Para assegurar a eficácia do controle interno, o SCI efetuará ainda a 
fiscalização dos atos e contratos da Administração de que resultem receita 
ou despesa, mediante técnicas estabelecidas pelas normas e 
procedimentos estabelecidos. 

Art. 24- Verificada a ocorrência de alguma irregularidade ou da ilegalidade, o 
Controlador Geral dará ciência de imediato à Diretoria Executiva, por meio 
de relatório circunstanciado, indicando as providências que poderão ser 
adotadas para: 

I - corrigir a ilegalidade ou irregularidade; 
li - ressarcir o eventual dano causado ao erário; 
111 - definir os procedimentos a serem adotados para que não mais ocorra 

fato semelhante. 

Parágrafo Único - Não sendo sanável a irregularidade ou ilegalidade deverá 
oControlador Geral relatar ao Tribunal de Contas do Estado o ocorrido e as 
medidas adotadas. 

Art. 25-

Art. 26-

O Controlador Geral deverá encaminhar a cada 3 (meses) meses, 
Relatório Geral de Atividades ao Prefeito Municipal. 

Fica criada a Função Gratificada de Controlador Geral. 

A designação de servidor para a Função Gratificada de que trata este 
artigo caberá unicamente ao Prefeito Municipal, mediante a seguinte 
ordem de preferência: 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei n° 6.370, de 29 de Setembro de 2.017 . 

a) possuir, obrigatoriamente, nível superior completo ou pós graduação 
em Ciências Contábeis, Administração de Empresas, Direito ou Gestão 
Pública; 

b) possuir idoneidade moral e reputação ilibada; e, 
c) ter experiência na área da administração pública. 

Não poderão ser designados para o exercício da Função Gratificada de 
que trata o caput, os servidores que: 
I - sejam ocupantes de cargos comissionados; 
li - sejam contratados por excepcional interesse público; 
111 - estiverem em estágio probatório; 
IV- tiverem sofrido penalização administrativa, civil ou penal transitada 

em julgado; 
V- servidores que tiverem suas contas, na qualidade de gestor ou 

responsável por bens ou dinheiro público, julgadas irregulares pelo 
Tribunal de Contas do Estado; 

VI - exerçam cargos nas comissões de partidos políticos. 

Ao Controlador Geral será concedido um adicional equivalente a 30% 
(trinta por cento) desua remuneração. 

Parágrafo único - Considerada existência de volume excessivo de serviços 

Art. 27-

Art. 28-

eatendendo solicitação do Controlador Geral, poderá ocorrer adesignação 
de outros servidores com atuação específica, obedecidas as condições de 
preenchimento do cargo, o qual também fará jus ao recebimento da 
gratificação prevista para o exercício da função. 

O Controlador Geral poderá, nos termos da legislação vigente, solicitar a 
contratação de especialistas para apoio e assessoramento, notadamente 
no que tange à tecnologia da informação, engenharia e arquitetura, gestão 
administrativa, administração financeira de recursos humanos, gestão de 
processos de trabalho, métodos de mensuração, entre outras 
especializações técnicas. 

Constitui-se em garantias do ocupante da função de Controlador Geral: 

I - independência profissional para o desempenho das atividades, na 
administração direta e indireta; 

11 - o acesso a quaisquer documentos, informações em banco de dados 
indispensáveis e necessários ao exercício das funções de controle 
interno. 

O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento, ou obstáculo à atuação do SCI no desempenho de suas 
funções institucionais, ficará sujeito á pena de responsabilidade 
administrativa, civil e penal. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei n° 6.370, de 29 de Setembro de 2.017. 

Quando a documentação ou informação prevista no inciso 11 deste artigo, 
envolver assuntos de caráter sigiloso, o SCI deverá dispensar tratamento 
especial de acordo com o estabelecido pelo Prefeito Municipal. 

O Controlador Geral deverá guardar sigilo sobre dados e informações 
pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência dos exercícios 
de funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres 
e relatórios destinados à autoridade competente, sob pena de 
responsabilidade. 

SEÇÃO 11 
Da Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Art. 29- A Secretaria Municipal de Governo e Administração tem porfinalidade, 
além daquelas especificadas no artigo 12 desta Lei: 
I - exercer as atividades ligadas à Administração Geral da Prefeitura, 

programando, organizando, dirigindo, coordenando e controlando 
direta e indiretamente os assuntos administrativos, de pessoal e 
comunicação, os serviços públicos concedidos ou permitidos; 

11 - análise, elaboração e expedição dos atos, portarias, decretos, projetos 
de lei e leis a serem chancelados pelo Prefeito; 

11 1- outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

Art. 30- A Secretaria Municipal de Governo e Administração compreende as 
seguintes unidades: 

1- Departamento de Administração; 
11 - Departamento de Imprensa e Divulgação; 
111 - Departamento de Recursos Humanos; 
IV- Departamento de Comunicação Interna; 
V- Departamento de Informática. 

SEÇÃO 111 
Da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 

Art. 31- A Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos tem por finalidade, além 
daquelas especificadas no artigo 12 desta Lei: 
I - exercer as atividades de consultoria jurídica, competindo-lhe 

pronunciar-se sobre matéria legal que lhe for submetida, emitindo 

11 -

111 -

pareceres; 
efetivar a cobrança judicial da dívida ativa, atender os contribuintes e 
defender o Município em Juízo, quer seja no polo ativo, quer seja no 
polo passivo; 
outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuída~ . / 
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Lei n° 6.370, de 29 de Setembro de 2.017. 

Art. 32- A Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos compreende as seguintes 
unidades: 

1- Departamento Administrativo; 
11 - Departamento Jurídico; 
111 - Departamento de Execuções Fiscais. 

SEÇÃO IV 
Da Secretaria Municipal da Fazenda 

Art. 33- A Secretaria Municipal da Fazenda tem por finalidade, além daquelas 
previstas no artigo 12 desta Lei : 
I - elaborar, programar, dirigir, coordenar, organizar e controlar as 

atividades e a política tributária, orçamentária, patrimonial e 
econômico-financeira da Administração Direta; 

11 - organizar e orientar a execução dos serviços atinentes e o 
acompanhamento destas atividades da Administração Indireta, através 
da verificação de seus relatórios, balancetes e balanços; 

111 - outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

Art.34- A Secretaria Municipal da Fazenda compreende as seguintes unidades: 

I - Departamento Administrativo; 
11- Departamento de Licitação; 
111 - Departamento de Orçamento e Contabilidade; 
IV - Departamento de Finanças; 
V - Departamento de Tributação; 
VI - Departamento de Material e Patrimônio; 
VIl- Departamento Técnico-Cadastral. 

SEÇÃO V 
Da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Art. 35- A Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços tem por 
finalidade, além daquelas previstas no artigo 12 desta Lei : 
I - elaborar, atualizar e controlar o PlanoDiretor do Município; 
11- programar as obras públicas e acompanhar sua execução; 
11 1- elaborar projetos civis das obras de ampliação da rede de prédios 

próprios municipais; 
IV- controlar o licenciamento e a fiscalização de obras particulares, direta 

e indiretamente; 
V - planejar coordenar e desenvolver projetos e programas voltados à 

habitação popular; 
VI - elaborar a proposta orçamentária para apasta e acompanhar sua 

execução; 
VIl - supervisionar as atividades técnicas e administrativas dos órgãos 

subordinados; 
A 
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Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
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Lei n° 6.370, de 29 de Setembro de 2.017. 

IX- promover os serviços de trânsito de competência municipal, 
administração do cemitério e terminal rodoviário ; 

X - acompanhar a execução das obras e serviços programados pelo 
Governo Municipal; 

XI - executar serviços atinentes a projetos de abertura e conservação de 
vias públicas; 

XII- a conservação e manutenção da iluminação e da limpeza pública; 
XI II- outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

Art. 36- A Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços compreende as 
seguintes unidades: 
1- Departamento Administrativo; 
11- Departamento de Planejamento e Projetos; 
111- Departamento de Controle Urbano; 
IV- Departamento Municipal de Trânsito; 
V- Departamento de Serviços Públicos; 
VI- Departamento de Obras; 
VIl- Departamento de Apoio e Manutenção de Frota; 
VIII- Departamento de Iluminação Públ ica. 

SEÇÃO VI 
Da Secretaria Municipal de Educação 

Art. 37- A Secretaria Municipal de Educação, tem por finalidade, além daquelas 
previstas no artigo 12 desta Lei: 
I - planejar, desenvolver, executar, controlar e avaliar as atividades 

educacionais exercidas pela Administração Municipal, de forma 
articulada com a Política Nacional e Estadual para o setor, bem como 
as atividades de caráter esportivo e de recreação infantil ; 

11 - a organização, orientação, pesquisa, supervisão geral, direção e 
controle do ensino Municipal e da alimentação escolar; 

111 - outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

Art. 38- A Secretaria Municipal de Educação compreende as seguintes unidades: 

I - Departamento Administrativo; 
11 - Departamento Pedagógico; 
111 - Departamento de Ensino Fundamental; 
IV- Departamento de Educação Profissionalizante; 
V- Departamento de Educação Especial; 
VI- Departamento de Educação Infantil; 
VIl- Departamento de Transporte de Alunos; 
VIII- Departamento de Manutenção de Patrimônio. 
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SEÇÃO VIl 
Da Secretaria Municipal de Saúde 

Art. 39- A Secretaria Municipal de Saúde tem por finalidade, além daquelas 
previstas no artigo 12 desta Lei : 
I - representar e responsabilizar-se pela Política Municipal de Saúde, 

promover, preservar e recuperar a saúde da população, exercendo 
função de órgão normativo da Prefeitura Municipal no setor da Saúde, 
planejando, orientando, coordenando, supervisionando e executando 
em todo o Município medidas visando implantar e manter a política 
sanitária nos aspectos de promoção, prevenção e recuperação da 
Saúde; 

li- outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

Art. 40- A Secretaria Municipal de Saúde compreende as seguintes unidades: 

I - Departamento Administrativo; 
li - Departamento de Atenção Básica; 
111 - Vigilância Sanitária; 
IV - Unidade de Avaliação e Controle; 
V - Departamento de Regulação de Sistemas. 

SEÇÃO VIII 
Da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Art. 41 - A Secretaria Municipal de Assistência Social tem por finalidade, além 
daquelas previstas no artigo 12 desta Lei, a de ser o órgão normativo 
incumbido de: 
1- planejar, orientar, coordenar e manter em todo o Município a aplicação 

da política de assistência social sempre com o objetivo primordial à 
promoção humana, com aplicação de métodos de serv1ço soc1al aos 
problemas ou às distorções sociais que dificultem aos indivíduos, 
famílias , grupos e comunidades a alcançarem padrões econômicos
sociais compatíveis com a dignidade da vida humana; 

11- promover articulação com entidades estatais, paraestatais e privadas, 
nacionais ou internacionais, cujas atuações possam contribuir para a 
consecução de suas finalidades; 

111 -outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

Art. 42 - A Secretaria Municipal de Assistência Social compreende as seguintes 
unidades: 

I - Departamento Administrativo; 
li - Departamento de Ação Social; 
111 - Departamento de Inclusão e Cidadania. 
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SEÇÃO IX 
Da Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Art. 43- A Secretaria de Desenvolvimento Econômico tem por finalidade, além 
daquelas previstas no artigo 12 desta Lei: 
I - formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e 

tecnológico dos setores industrial, comercial e de serviços do 
Município, compreendendo a atração de novos investimentos, 
contribu indo para a geração de emprego e renda; 

IV- promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de 
empresas e polos econômicos, industriais e turísticos; 

V- aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, 
entidades públicas e privadas; 

VI - estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e economia de 
pequena escala; 

V il- apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços; 
incentivar o desenvolvimento de eventos como a realização de 
encontro de negócios, congressos e outras atividades congêneres; 

VII I- promover a educação empreendedora, através de conven1os e 
parcerias com instituições de ensino e entidades vinculadas á 
profissionalização empresarial. 

Art. 44- A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico compreende as 
seguintes unidades: 

Art. 45-

1- Departamento Administrativo; 
li- Departamento de Desenvolvimento Econômico; 
111- Centros de Desenvolvimento de Assis; 
IV -Departamento de Turismo; 
V- Parque de Exposições "Jorge Alves de Oliveira". 

SEÇÃO X 
Da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente tem por final idade, 
além daquelas previstas no artigo 12 desta Lei: 
1- coordenar e desenvolver a política agrícola do Município, prestando 

assistência e apoio aos produtores rurais, bem como fiscalizar o 
sistema de abastecimento de gêneros essenciais aos munícipes; 
gerenciar o comércio direto de produtos in natura; 

11- desenvolver, planejar, ordenar e fiscalizar as atividades de defesa e 
preservação dos recursos naturais e do meio ambiente; 

111- promover estudos para a elaboração de planos, programas, projetos e 
ações de gestão ambiental; 
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IV- definir a política municipal de resíduos e colaborar com os demais 
órgãos competentes municipais, para adequada solução do problema 
da destinação final dos resíduos domiciliares, industriais e 
hospitalares; 

V- integrar-se com órgãos privados e públicos de Municípios, Estados e 
da União buscando o desenvolvimento de atividades necessárias para 
a captação de recursos e para ativação de contratos e convênios 
objetivando o desenvolvimento de projetos e programas ambientais do 
Município. 

Art. 46 - A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente compreende as 
seguintes unidades: 

Art. 47-

1- Departamento Administrativo; 
11- Departamento de Comércio de Produtos Agrícolas; 
111- Departamento de Assistência Técnica; 
IV-Departamento de Gestão Ambiental e ResíduosSólidos. 

SEÇÃO XI 
Da Secretaria Municipal de Cultura 

A Secretaria Municipal de Cultura tem por finalidade, além daquelas 
previstas no artigo 12 desta Lei: 
I - O planejamento, formulação e execução da política de cultura no 

Município; 
11 - Apoiar o desenvolvimento das atividades culturais em todas as suas 

manifestações; 
111 - Difundir a cultura em todas as suas manifestações; 
IV - Incentivar e difundir a cultura tradicional, as etnias, costumes e 

culturas populares; 
V - Apoiar a constituição de grupos voltados a todas as fo rmas de 

manifestação cultural e artística; 
VI - Conservar e ampliar o patrimônio cultural; 
VIl - Preservar documentos, obras, monumentos e locais de valor 

histórico e artístico; 
VIII- Instituir e manter um sistema de informação relativo aos planos, 

projetos e atividades relacionados à cultura; 
IX - Desenvolver programas e atividades na área de cinema, teatro, 

dança, música, exposições de artes, e outras atividades artísticas e 
culturais ; 

X - Preservar o patrimônio histórico-cultural, bem como os costumes e 
os valores culturais importantes para a história da ocupação do 
Município; 

XI - Desenvolver programas e atividades de artes visuais; 
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Art. 48-

XII - Manter e preservar os espaços culturais ; 
XIII - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação 

técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades 
privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e 
indireta da União, Estados e outros Municípios; 

XIV - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
XV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito 

da secretaria; 
XVI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da secretaria; 
XVII -Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria; 
XVIII -Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão 

responsável sobre eventuais alterações. 

A Secretaria Municipal de Cultura compreende as seguintesunidades: 
1- Departamento Administrativo e Financeiro; 
11- Departamento de Cultura; 

SEÇÃO XII 
Da Secretaria Municipal de Esportes 

Art. 49 - A Secretaria Municipal de Esportes tem por finalidade, além daquelas 
previstas no artigo 12 desta Lei : 
I - elaborar e implantar as políticas esportivas, competitivas, formação 

de base e alto rendimento, de recreação e lazer do Município de 
Assis ; 

11- garantir que as políticas públicas esportivas, de recreação e lazer 
sejam distribuídas em todo o Município; 

111- promover a inclusão social através de atividades esportivas e de 
lazer; 

IV - aprimorar a aptidão física da população; 
V - maximizar e difundir a prática de educação f ísica e do esporte 

estudantil, principalmente através de iniciação esportiva; 
VI- elevar o nível técnico dos esportes, para o aprimoramento das 

representações municipais; 
VIl - implantar e intensificar a prática do desporto comunitário; 
VIII- promover a formação e o aperfeiçoamento de recursos humanos 

para a administração, planejamento, pesquisa e administração da 
educação e dos esportes; 

IX - estimular o desenvolvimento de programas de apoio ao estudante -
atleta; 

X - racionalizar a aplicação de recursos para expansão e melhoria da 
rede das unidades desportivas, visando a implantação e ampliação 
das atividades-fim; 

XI - avaliar, mediante a aplicação de baterias de testes, a repercussão 
das atividades ministradas, de forma a conduzir á reformulação, 
adaptação e atualização periódica; 

XII - estimular a realização de competições estudantis municip~ 
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XIII - estimular a construção e instalação de facilidades para a prática do 
desporto de massa, com uso de material e equipamentos de baixo 
custo de investimento e manutenção; 

XIV-promover competições, certames, jogos abertos e outras 
modalidades de atividades físicas; 

XV - estimular a formação de associações destinadas a criar novas 
formas de organização para o desporto comunitário; 

XVI -orientar e divulgar campanhas de esclarecimentos necessanas à 
difusão prática das atividades físicas adequadas às varias fa ixas 
etárias; 

XVII -integrar às equipes representativas do Município os valores 
revelados na Educação Física Escolar, nas áreas abrangidas pela 
organização desportiva comunitária; 

XVI II - promover a valorização perante a opinião pública dos atletas que 
projetaram a imagem do Município. bem como conceder-lhes 
estímulos; 

XIX - atualizar e elevar o nível dos técnicos e dirigentes desportivos, 
promovendo e realizando simpósios, estágios, cursos de 
aperfeiçoamento, etc.; 

XX - proporcionar incentivos e estímulos às associações desportivas que 
contribuírem para a constituição de representações desportivas 
municipais; 

XXI -estimular a realização de competições municipais e reg ionais, 
visando à elevação do nível técnico e à difusão do desporto; 

XXII -exercer quaisquer outras atividades relacionadas com o esporte e a 
educação física , compatíveis com suas finalidades. 

Art. 50 - A Secretaria Municipal de Cultura compreende as seguintes unidades: 
1- Departamento Administrativo e Financeiro; 

Art. 51-

Art. 52-

Art. 53-

11 - Departamento de Esportes. 

CAPÍTULO 111 
Competências Específicas dos Órgãos da Administração Indireta 

O Sistema da Administração Indireta é constituído pelas seguintes 
entidades: 

1- Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA; 
11- Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ass is 
-ASSISPREV. 

A Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA - é regida por 
estrutura própria e distinta prevista em legislação específica. 

A estrutura do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Assis é composta pelos seguintes órgãos: 

. . / 
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I - Conselho Deliberativo; 
11- Conselho Fiscal; 
111- Comitê de Investimentos; 
IV- Diretoria Executiva: 
a) Diretor Presidente; 
b) Diretoria Administrativa/Financeira; 
c) Diretoria de Benefícios. 

Art. 54- A forma de constituição, a competência e a estrutura do Conselho 
Deliberativo estão previstas e definidas nos artigos 52 e 53 da Lei 
Complementar n° 14/2006 e alterações. 

Art. 55- A forma de constituição, a competência e a estrutura do Conselho Fiscal 
estão previstas e definidas nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar n° 
14/2006 e alterações. 

Art. 56 - Fica criado junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais o Comitê de Investimentos. 

Art. 57- O Comitê de Investimentos tem por objetivo deliberar, juntamente com a 
Diretoria Executiva, as decisões relacionadas à gestão dos ativos da 
entidade previdenciária, observadas a segurança, rentabilidade, solvência 
e liquidez dos investimentos a serem realizados, de acordo com a 
legislação vigente e aPolítica de Investimentos. 

§ 1°- A definição da aplicação dos recursos financeiros terà como fundamentos: 

I - a política de investimentos aprovada pelo Conselho de Deliberativo 
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Assis- ASSISPREV; 

11 - as normas do Conselho Monetário Nacional constantes da 
Resolução no 3922/1 O expedida pelo Banco Central do Brasil , ou 
qualquer que vier a alterá-la ou substituí-la; 

111- a conjuntura econômica de curto, médio e longo prazo; e 
IV- os indicadores econômicos. 

Compete ao Comitê de Investimento: 

I - Acompanhar o andamento dos investimentos e desinvestimentos 
financeiros do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Assis -ASSISPREVregistrando-os em ata; 

11 - Receber e analisar todas as propostas de investimentos 
encaminhadas ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Assis - ASSISPREV por instituições financeiras; 

111 - Fiscalizar o cumprimento das Resoluções emanadas pelo Banco 
Central do Brasil e MPAS- Ministério da Previdência Social, relativas 
aos investimentos dos Regimes Próprios de Previdência· 
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Art. 58-

Art. 59-

IV- Acompanhar a evolução do cálcu lo atuarial, definindo a Política para 
Investimentos; bem como, para reposição de eventuais débitos 
técnicos ou ajustes no plano de custeio dos benefícios; 

V- Realizar credenciamento das instituições financeiras que participarão 
da gestão e administração dos recursos do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de Assis - ASSISPREV, 
mantendo, para tanto, processo administrativo próprio, considerando, 
no mínimo: 

a) Atos de reg istro ou autorização do Banco Central - BACEN, 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM ou órgão competente; 

b) Histórico de elevado padrão ético, sem restrições do Banco Central -
BACEN, Comissão de Valores Mobiliários - CVM ou órgãos 
competentes que desaconselhem relacionamento seguro. 

O Comitê de Investimentos é composto por (04) membros, sendo dois 
membros natos, o Diretor Presidente e o Diretor Administrativo/ Financeiro 
e mais dois membros indicados pelo Poder Executivo. 

Os membros terão direito a voz e a voto. 

Os membros do Comitê de Investimentos necessariamente deverão ser 
pessoas físicas vinculadas ao ente federativo ou à unidade gestora do 
regime próprio, como servidor e apresentar-se forma lmente designado 
para a função por ato da autoridade competente. 

Ao menos 2 (dois) dos membros do Comitê de Investimentos deverão 
possuir certificação vigente no mercado financeiro, com os requisitos 
mínimos exigidos pelo Ministério da Previdência Social aos gestores de 
Regime Próprios de Previdência. 

São requisitos mínimos para os membros do Comitê de Investimento: 

I - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 
11 - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação 

da Seguridade Social, inclusive da Previdência Complementar, ou 
como servidor público; 

111 - não ter qualquer penalidade na ficha funcional nos últimos 5 (cinco) 
anos; 

IV- ser maior de 21 (vinte e um) anos. 

O Comitê de Investimentos terá caráter deliberativo, sendo que suas 
reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente do Instituto e na sua 
ausência pelo Diretor Administrativo/Financeiro. 

Parágrafo Único - O membro do Comitê de Investimentos será excluído, se fa ltar por 
duas reuniões seguidas ou três reuniões alternadas, sem motivo 
justificado, considerado um período de 12 (doze) meses, eventual 
justificativa deverá ser protocolada junto a Diretoria F xP.r.11ti\/::l rl" 
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Instituto de Previdência, por escrito, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis 
após a reunião. 

Art. 60- O Comitê de Investimentos poderá através de contrato com empresa 
especializada e credenciada, nos termos da legislação vigente, ter uma 
assessoria ou consultoria na gestão financeira , para melhor embasar sua 
gestão de análise de investimentos, auxiliando no atendimento do art. 3° 
da Portaria n° 519/201 , alterado pela Portaria n° 170/2012 do MPAS. 

Art. 61- O Comitê de Investimentos encaminhará, até o dia 30 de novembro de 
cada exercício, a proposta de Política Anual de Investimentos - P.A. I. -para 
o ano civi l subseqüente, que através de seu Presidente será submetida á 
aprovação do Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Assis - ASSISPREV,até o dia 15 de 
dezembro do respectivo exercício. 

§ 1° - A documentação que subsidiar a definição da Política Anual de 
Investimentos será encaminhada, juntamente com a respectiva proposta, 
ao Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Assis- ASSISPREV; 

§ 2° - Os documentos para a execução da Política Anual de Investimentos -
P.A.I.referidos permanecerão sob a guarda do Comitê de investimentos, 
ficando à disposição dos órgãos e entes fiscalizadores. 

§ 3° - Justificadamente, o Comitê de Investimentos poderá propor a revisão da 
Política Anual de Investimentos - P.A. I no curso de sua execução, com 
vistas à adequação ao mercado, ou nova legislação. 

Art. 62- Os membros do Comitê de Investimentos e seus respectivos suplentes 
serão nomeados pelo Prefeito do Município, com mandato de 02 (dois) 
anos, admitida a livre recondução. 

Parágrafo único - O Conselho Deliberativo avaliará os trabalhos dos membros do 
Comitê de Investimento e constatada a falta de participação poderá exigir 
do Presidente a substituição dos mesmos. 

Art. 63- Os membros do Comitê de Investimentos não são destituíveis "ad natum", 
somente perderão sua investidura em decorrência de: 

1- renúncia; 
11- decisão do Conselho Deliberativo; 
111-faltas, sem justificativa, a duas reuniões seguidas ou três reuniões 

intercaladas do colegiado; 
IV- conduta inadequada, incompatível com os requisitos de ética e 

profissionalismo requeridos para o desempenho do mandato; 
V - denúncia, devidamente comprovada, da prática de atos lesivos aos 

interesses dos participantes. 
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....... .... .......................... .... ... ............... ........ ... ... ........... ..... ........... .... ...... . .... ... .... .. ... .... .... .. .. 

Art. 64-

Art. 65-

Art. 66-

Art. 67-

Art. 68-

Art. 69-

Art. 70-

A função de membro do Comitê não será remunerada devendo ser 
considerada, no entanto, como prestação de serviços relevantes. 

Nos dias em que houver reunião do Comitê, os membros poderão deixar 
de comparecer ao trabalho, considerando-se abonada a falta. 

As reuniões e decisões do Comitê de Investimentos dar-se-ão da seguinte 
forma: 

I - reunião ordinária mensal com todos os seus participantes e reuniões 
extraordinárias sempre que necessário, as quais serão convocadas 
por seu Presidente; 

11- as reuniões deverão contar com a presença de no mínimo 02 (dois) 
representantes, sendo obrigatória a participação de, ao menos de 01 
(um) de seus membros natos; 

111- as decisões dos membros deverão ser embasadas em pareceres, 
análises técnicas, econômicas, financeiras e conjunturais, estando 
sempre em consonância com a Pol ítica de Investimentos do 
Assisprev; 

IV - as matérias aprovadas deverão ser tomadas por maioria dos votos, 
cabendo o voto de qualidade ao Presidente. 

Nas reuniões ordinárias os seguintes assuntos deverão compor apauta: 

I - apresentação aos membros do Comitê de informações atualizadas 
acerca do cenário macroeconômico, das expectativas de mercado e 
da performance dos segmentos de aplicação; 

11 - apresentação de pareceres relacionados aos investimentos 
propostos para o mês em curso e até a reunião seguinte, com 
indicações e estratégias a serem seguidas pela Diretoria 
Administrativo-Financeira e pela Gerência de Investimentos; 

111- elaboração de Fluxo de Caixa dos resgates e aplicações previstas 
para o mês em curso e demonstrativo da movimentação dos 
investimentos durante o mês anterior; 

IV - outros assuntos relacionados à sua competência. 

As matérias analisadas e/ou aprovadas pelo Comitê de Investimentos 
serão registradas em atas elaboradas e redigidas por um dos membros do 
Comitê, livremente escolhido pelo seu Presidente, devendo ser assinadas, 
disponibilizadas para consultas e arquivadas juntamente com os 
pareceres/posicionamentos que subsid iaram as recomendações e 
decisões. 

A Diretoria Executiva será composta por um Diretor Presidente, um Diretor 
Administrativo/Financeiro e um Diretor de Benefícios, todos nomeados pelo 
Prefeito Municipal. 

Os cargos de Diretor Presidente, e as funções de Diretor 
Administrativo/Financeiro e Diretor de Benefícios serão preenchidos de~ 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria M unicipal de Gove rno e Admin istração 

Lei n° 6.370, de 29 de Setembro de 2.017. 

servidores de cargos efetivos do quadro de ativos ou inativos, que ocupem 
ou tenham ocupado cargo e exercido suas funções junto à Administração 
Direta ou Indireta do Município, por 1 O( dez) ou mais anos, que possuam 
conhecimentos, e formação adequada, preenchendo os requisitos 
necessários segundo as atribuições específicas para cada cargo 
devidamente definidas na presente Lei. 

§ 1 o - Não poderão ser nomeados para as funções de Diretorias profissionais 
que tenham parentescos, até 3° grau, com membros do Conselho 
Deliberativo e Fiscal, ou com ocupantes de cargos de confiança, no 
âmbitoda Administração Direta ou Indireta do Município. 

§ 2°- Será firmado Termo de Posse dos Diretores nomeados, oportunidade em 
que os mesmos deverão apresentar declaração atualizada de bens. 

Art. 71 - As competências do Diretor Presidente, do Diretor 
Administrativo/Financeiro e do Diretor de Benefícios estão previstas e 
definidas, respectivamente, nos artigos 57, 58 e 59 da Lei Complementar 
n° 14/2006 e alterações. 

Art. 72- Ficam criadas junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Assis - ASSISPREV as seguintes Funções de Confiança do 
Quadro de Pessoal de Carreira: 

JORNADA 
DENOMINAÇÃO DE CARGOS PADRÃO DE QUANTIDADE TRABALHO 

VENCIMENTO DE FUNÇÕES MENSAL 
Diretor Administrativo/Financeiro 50 E 01 200 
Diretor de Benefícios 50 E 01 200 
Gerente de Setor 30 E 01 200 

Art. 73- Ficam criados junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Assis - ASSISPREV, os seguintes cargos no Quadro de 
Pessoal de Carreira: 

JORNADA 
DENOMINAÇÃO DO CARGO PADRÃO DE QUANTIDADE TRABALHO 

VENCIMENTOS DE CARGOS MENSAL 
INICIAL FINAL 

AssistenteAdministrativo 30 F a 40 o 04 200 
Ajudante de Serviços 20 F a 30 o 01 200 

Art. 74- Fica criado junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Assis - ASSISPREV, o seguinte cargo junto ao Quadro de 
Pessoal em Comissão: 

JORNADA 
DENOMINAÇÃO DE CARGOS PADRÃO DE QUANTIDADE TRABALHO 

VENCIMENTO DE FUNÇÕES MENSAL 
Diretor Presidente 60 G 01 200 
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Lei n° 6.370, de 29 de Setembro de 2.017. 

Art. 75- Ficam extintas do Quadro de Pessoal de Carreira da Prefeitura Municipal 
de Assis , as seguintes Funções de Confiança: 

DENOMINAÇÃO DE CARGOS PADRÃO DE QUANTIDADE JORNADA 
VENCIMENTO DE CARGOS TRABALHO 

MENSAL 
Chefe de Divisão de Benefícios 40 K 01 220 
Encarregado de Setor 40A 01 220 
Previdenciário 

Parágrafo Único - Por força desta Lei , o Quadro de Pessoal de Carre ira de 
Funções de Confiança, fica automaticamente alterado, mediante a 
exclusão das funções na forma do caput deste artigo. 

Art. 76- Os servidores efetivos nomeados, designados ou ced idos para prestar 
serviços junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Assis - ASSISPREV, poderão fazer opção de receber sua 
remuneração pelo Assisprev, desde que cumpram a carga horária 
integralmente junto ao Instituto. 

Art. 77- Os servidores nomeados, designados ou ced idos para prestar serviços 
junto ao Assisprev, terão seus direitos, vantagens pecun1anas 
permanentes estabelecidas em Lei, adicionais de caráter individual ou 
demais vantagens de qualquer natureza asseguradas conforme Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais de Assis. 

Art. 78- Para efeito de contribuição previdenciária os servidores nomeados ou 
designados obedecerão os critérios estabelecidos no artigo 80 e incisos da 
Lei Complementar n° 14/2006 e alterações, que dispõe sobre o Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Assis -
ASSISPREV e suas alterações. 

Art. 79- Por força desta Lei, os Quadros de Pessoal de Carreira , de Função de 
Confiança e de Comissão e suas atribuições, específicos do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Assis - ASSISPREV, 
serão na forma dos Anexos que fazem parte desta Lei e integrarão o 
Quadro de Pessoal da Administração Indireta da Prefeitura Municipal de 
Assis . 

CAPÍTULO IV 
Da Implantação da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal quanto a 

Extinção, Criação e Remanejamento de Departamentos. 

Art. 80 - O Executivo, por Decreto, poderá criar, extinguir ou remanejar órgãos de 
nível Departamental ou inferiores, de acordo com as necessidades de 
serviços, fixando-lhes as respectivas competências e atribuições, desde 
que previstas e comprovadas as dotações orçamentárias específicas/ 
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Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei n° 6.370, de 29 de Setembro de 2.017. 

TÍTULO 111 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

CAPÍTULO I 

Art. 81- Ficam extintos todos os cargos de provimento em comissão da Autarquia 
Municipal de Esportes de Assis e da Fundação Assisense de Cultura 
"Joshey Leão", com a consequente exoneração de seus ocupantes. 

Art. 82- Ficam transferidose incorporados ao Quadro de Pessoal de Carreira da 
Prefeitura Municipal os cargos de provimento efetivo, atualmente 
existentes na Autarquia Municipal de Esportes de Assis e na Fundação 
Assisense de Cultura "Joshey Leão". 

Art. 83- Ficam transferidos e incorporados ao Quadro de Funções de Confiança da 
Prefeitura Municipal as funções de éonfiança atualmente existentes na 
Autarquia Municipal de Esportes de Assis e Fundação Assisense de 
Cultura "Joshey Leão". 

Art. 84- Aos servidores transferidos para o Quadro de Pessoal da Prefeitura serão 
garantidos todas as vantagens e direitos adquiridos. 

Art. 85 - O Setor de Pessoal da Autarquia Municipal de Esportes de Assis e da 
Fundação Assisense de Cultura "Joshey Leão" providenciará a entrega ao 
Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Governo 
e Administração, de todos os prontuários funcionais dos ocupantes dos 
cargos transferidos, em decorrência da presente Lei , com os seus 
assentamentos devidamente atualizados. 

Art. 86- Todos os bens, móveis e imóveis, pertencentes à Autarquia Municipal de 
Esportes de Assis e à Fundação Assisense de Cultura "Joshey Leão" 
passam a integrar o patrimônio do Município, que se sub-rogará nos 
débitos e créditos, inclusive como credor e devedor dos contratos firmados 
pelos órgãos ora extintos. 

Art. 87- O Prefeito Municipal nomeará servidores, segundo suas atribuições 
específicas, para comporem comissões necessárias, que terão o prazo de 
90(noventa dias), para rea lizar: 

I -

11 -

111 -

levantamento do conjunto de todos os bens da Autarquia e da 
Fundação, objetivando o seu efetivo cadastramento e integral 
incorporação ao patrimônio do Município, inclusive providenciando os 
seus registros junto aos órgãos legais competentes; 
levantamento das obrigações, decorrentes de contratos ou não, que 
possam constituir passivos da Autarqu ia e da Fundação; 
levantamento e confirmação de toda a situação funcional dos 
servidores transferidos para o quadro de pessoal da Prefeitura, 
buscando sua efetiva atualização e integração, com os consequentes 
apostilamentos necessários, segundo as normas municipais. 
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Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei n° 6.370, de 29 de Setembro de 2.017. 

Art. 88 - A estrutura administrativa prevista na presente Lei , entrará em 
funcionamento á medida em que os órgãos que a compõem forem sendo 
implantados. 

Parágrafo Único- A implantação dos órgãos far-se-á através da 
efetivação,concomitante ou não, das seguintes medidas: 

I- Elaboração e implantação do Regimento Interno; 
11- Dotação dos elementos materiais e humanos indispensáveis ao 

seufuncionamento; 
111- Instrução das chefias com relação às competências que lhes 

serãodeferidas pelo Regimento Interno. 

Art. 89 - Na medida em que forem instalados os órgãos que compõem a estrutura 
administrativa da Prefeitura Municipal, prevista nesta Lei , serão extintos 
automaticamente os atuais órgãos, ficando o Prefeito Municipal autorizado 
a promover as necessárias transferências de pessoal , apostilamentos, 
atribuições e instalações e/ou outras medidas afins. 

Art. 90 - Face à implantação da nova estrutura administrativa, o Quadro de Pessoal 
da Administração Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de Assis, com 
exceção da Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA que 
possui estrutura distinta, as novas quantificações de Cargos e Padrões de 
vencimento passam a ser as constantes abaixo: 

a) ANEXO I -Para provimento dos Cargos de Carreira da Prefeitura 
Municipal); 

b) ANEXO 11 - Para provimento dos Cargos em Comissão da Prefeitura 
Municipal); 

c) ANEXO 111-Para provimento dos Funcionários de Carreira em Função de 
Confiança da Prefeitura Municipal; 

d) ANEXO IV- Para provimento dos Cargos de Carreira do Magistério; 
e) ANEXO V- Para provimento dos Cargos do Funcionáriosem Função de 

Confiança do Magistério; 
f) ANEXO VI - Para provimento dos Cargos de Carreira do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Assis -
ASSISPREV; 

e) ANEXO Vil-Para provimento dos Cargos em Comissão do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Assis -
ASSISPREV; 

f) ANEXO VIII-Para provimento dos Funcionários de Carreira em Função 
de Confiança do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Assis - ASSISPREV; 

g) ANEXO IX-Descrição dos Cargos do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Assis- ASSISPREV; 

h) ANEXO X - Quadro de Agentes Políticos; 
i) ANEXO XI- Gratifi cação de Funções Específicas ou 
ResponsabilidadeFuncional; 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei n° 6. 370, de 29 de Setembro de 2.017. 

Art.91-

j) ANEXO XII- Gratificação de Função Técnica; 
K) ANEXO XIII - Organograma da Administração Direta da Prefeitura 

Municipal de Assis . 

As Funções de Confiança, de livre nomeação e exoneração do Prefeito 
Municipal, serão exercidas exclusivamente por servidores do Quadro de 
Cargos de Carreira, através de indicação dos Secretários considerando o 
conhecimento, a dedicação e o comprometimento do serviço. 

Parágrafo Único - Os cargos constantes do Anexo I (Quadro de Carreira), com 
asmesmas denominações dos constantes no Anexo 111 (Função de 
Confiança), quando da sua vacância, automaticamente serão 
transformados em Funções de Confiança, integrando o Anexo 111. 

Art. 92- A Gratificação pelo Exercício de Função Técnica, prevista no Artigo 89 da 
Lei Municipal n° 2.861/1991 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Assis , será aplicada conforme o Anexo XII desta Lei. 

Art. 93 - A Gratificação para Serviços Específicos e de Responsabilidade Funcional, 
cujos percentuais fixados no Anexo XI , serão calculados sobre o salário 
base, acrescido do adicional por tempo de serviço e sexta parte, não sendo 
devida quando o servidor não estiver no exercício da função, em gozo de 
licença prêmio, licença médica, férias ou faltas. 

Art. 94- As transformações constantes dos Anexos da presente Lei , serão 
automaticamente aplicadas na folha de pagamento dos funcionários 
municipais independente de novo ato. 

Art. 95- O efeitos da presente Lei se estende igualmente aos funcionários inativos 
e pensionistas, respeitada a Legislação vigente à época de sua concessão. 

Art. 96- O Poder Executivo, no prazo de até 30 (trinta) dias da promulgação desta 
Lei , por decreto do Prefeito Municipal , providenciará na estrutura do 
sistema orçamentário do Município, a inclusão da Secretaria Municipal de 
Cultura e da Secretaria Municipal de Esportes no PPA - Plano Plurianual 
do período de 2014/2017, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, do 
exercício de 2017 e abertura de crédito adicional especial na LOA - Lei 
Orçamentária Anual e extinção da Autarquia Municipal de Esportes de 
Assis e da Fundação Assisense de Cultura "Joshey Leão", mediante a 
transferência dos saldos dos elementos de despesas orçamentárias das 
Unidades Executoras extintas para as Unidades Executoras criadas, de 
conformidade com o artigo 167, inciso V da Constituição Federal. 

Art. 97- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profa Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Munic ipal de Governo e Administração 

Lei n° 6.370, de 29 de Setembro de 2.017. 

Art. 98- Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n° 2. 965, 
de 23 de dezembro de 1991, que dispõe sobre a criação da Autarquia 
Municipal de Esportes de Assis, Lei Complementar n° 09 de 12 de junho de 
2006, e a Lei n° 2594, de 20 de outubro de 1988, que dispõe sobre a 
criação da Fundação Assisense de Cultura "Joshey Leão". 

Prefeitura de Assis, em 29 de Setembro de 2017. 

Publicada no 
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Paço Municipal "Profa Judith de Oliveira Garcez" 
DEPARTAMENTO DE Secretaria Municipal de Governo e Administração 

ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO I 

PREFEITURA MUNICIPAL 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA 

DENOMINAÇÃO DE CARGOS PADRÃO DE QUANTIDADE 
VENCIMENTOS DE CARGOS 

INICIAL FINAL 

AGENTE ADMINISTRATIVO 20 I A 30 G 077 

AGENTE COMUNITARIO ESTRATEGIA 20 K A 30 I 056 
SAÚDE DA FAMÍLIA 
AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS 20 J A 30 H 46 
AGENTE ESCOLAR 20 H A 30 F 85 
AGENTE FISCAL 30 E A 40 c 42 
AJUDANTE DE PRODUÇAO 20 F A 30 o 210 
AJUDANTE DE SERVIÇOS 20 F A 30 o 410 
ANALISTA DE SUPORTE DE SISTEMA 40 o A 50 B 007 
ANALISTA TRIBUTARIO 30 K A 40 I 001 

ARQUITETO 
50 H 

A 
60 F 

002 60A 60 J 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 30 F A 40 o 060 
ASSITENTE FARMACEUTICO 20 I A 30G 015 
ASSISTENTE JURIDICO 50 c A 60A 001 

40 J A 50 H 
ASSISTENTE SOCIAL soe A 60A 019 
AUXI LIAR ADMINISTRATIVO 20 F A 30 o 014 
AUXILIAR BIBLIOTECARIO 20 G A 30 E 001 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
20 I 30 G 
30 c A 40A 115 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM PRONTO 20 J A 30 H 042 
SOCORRO MUNICIPAL 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM DA ESF 20 J A 30 H 024 
AUXILIAR DE LABORATORIO 20 G A 30 E 002 
AUXI LIAR DE SAUDE BUCAL 20 K A 30 I 019 
AUXILIAR TECNICO 20 o A 30 B 05 
AUXILIAR DE TOPOGRAFO 30 I A 40 G 002 
BIBLIOTECARIO 40 G A 50 E 001 
BORRACHEIRO 20 F A 30 o 003 
CARPINTEIRO 20 I A 30 G 007 
CHEFE DE DIVISAO 40 K A 50 I 003 
DENTISTA 40 I A 50 G 036 
DENTISTA SAUDE DA FAMILIA 50 K A 60 I 012 
DESENHISTA 20 J A 30 H 006 
EDUCADOR SANITARIO 40 J A 50 H 002 
ELETRICISTA 20 I A 30 G 011 
ENCANADOR 20 I A 30 G 005 

JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL 

200 

200 

150 
200 
200 
200 
200 
200 
200 
150 
200 
200 
200 
200 
200 

200 
200 
150 
200 
150 

200 
200 
200 
200 
200 
200 
200 
200 
200 
60 
200 
200 
150 
200 
?nn 
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Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
DEPARTAMENTO DE Secretaria Municipal de Gove rno e Administração 

ADMINISTRAÇÃO 

ENCARREGADO DE CONTROLE 30 c A 40A 01 200 
ECONÔMICO E FINANCEIRO 
ENCARREGADO DE SETOR 40A A 40 J 002 200 
ENCARREGADO OPERACIONAL 30 H A 40 F 003 200 

ENFERMEIRO 
40 J 50 H 150 
50 c A 60A 035 200 

ENFERMEIRO SAUDE DA FAMILIA 50 F A 60 D 012 200 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
50 H 

A 
60 F 

002 
150 

60A 60 J 200 

ENGENHEIRO CIVIL 
50 H 

A 
60 F 

007 
150 

60A 60 J 200 

ENGENHEIRO ELÉTRICO 
50 H 

A 
60 F 

001 
150 

60A 60 J 200 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 50 H 

A 
60 F 

001 
150 

TRABALHO 60A 60 J 200 
FARMACEUTICO 40 J A 50 H 008 150 

50 c A 60A 200 
FISCAL DE SANEAMENTO 30 c A 40A 025 200 
FISIOTERAPEUTA 40 J A 50 H 007 150 
FONOAUDIOLOGO 40 J A 50 H 008 150 
INSPETOR TRIBUTARIO 50 H A 60 F 007 200 
INSTRUTOR DE ARTES 30 B A 30 K 13 120 
INSTRUTOR DE ENSINO 200 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL I - 40 30A A 30 J 010 
HORAS 
INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL 11- 20 20 J A 30 H 003 120 
HORAS 
INSTRUTOR DE ENSINO 200 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL 11- 40 30 H A 40 F 003 
HORAS 
MARCENEIRO 20 I A 30 G 004 200 
MECANICO 20 I A 30 G 014 200 
MEDICO 50 D A 60 B 089 60 
MEDICO AUDITOR 50 D A 60 B 001 60 

MÉDICO PLANTONISTA 
2,5% da Referência 050 48 hs 

50-D por hora No mínimo 
MEDICO SAUDE DA FAMILIA 60 K A 60 K 012 200 
MEDICO VETERI NARIO 40 J A 50 H 002 150 
MERENDEIRA 20 G A 30 E 083 200 
MONITOR DE CRECHE 20 F A 30 D 024 200 
MOTORISTA 20 K A 30 I 175 200 
NUTRICIONISTA 40 J A 50 H 004 150 
OFICIAL DE CONSERVAÇAO 11 20 I A 30 G 001 200 
OFICIAL DE PINTURA E FUNILARIA 20 I A 30 G 004 200 
OPERADOR DE MAQUINAS DE ESTEIRA 30 I A 40G 007 200 
OPERADOR DE MAQ. E EQUIPAMENTOS 30A A 30 J 018 200 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA 30 I A 40 G 008 200 
OPERADOR DE PA CARREGADEIRA 30 I A 40 G 008 200 
OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA 30 I A 40 G 005 200 
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PADEIRO 30A A 30 j 002 
PEDREIRO 20 I A 30G 037 
PINTOR 20 I A 30G 020 
PROCURADOR JURIDICO 50 F A 60 D 003 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇAO FISICA- 30 F A 40 D 011 
20 HORAS 
PSICOLOGO 40 j A 50 H 025 
SECRETARIO DE ESCOLA 30 F A 40 D 040 
SERRALHEIRO 20 I A 30 G 002 
SOLDADOR 20 I A 30 G 005 
SUPERVISOR TECNICO CONTABI L 60 B A 60 K 004 
TECNICO DE PRODUÇAO DE ALI MENTOS 20 G A 30 E 003 
TECNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 40A A 40 j 001 
TECNICO DE RAIO-X 30 F A 40 o 006 
TECNICO ESPORTIVO E RECREAÇAO 40 B A 40 K 010 
TELEFONISTA 20 K A 30 I 014 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 40 j A 50 H 003 
TOPOGRAFO 40 D A 50 B 002 
VIGIA 20 F A 30 D 050 

200 
200 
200 
150 
120 

150 
200 
200 
200 
200 
200 
200 
120 
150 
150 
150 
200 
200 
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Paço Municipal "Profa Judith de Oliveira Garcez" 
DEPARTAMENTO DE Secretaria Municipal de Governo e Administração 

ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO 11 

PREFEITURA MUNICIPAL 

QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO 

PADRÃO DE QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CARGOS VENCIMENTOS DE CARGOS 

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO I 30 B 027 
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO li 20 J 030 
ASSESSOR DE GABINETE I 30 E 008 
ASSESSOR DE GABINETE 11 40 G 007 
ASSESSOR DE GOVERNO 40 J 008 
ASSESSOR JURÍDICO 50 c 006 
ASSESSOR TÉCNICO DE SAÚDE 40 K 013 
ASSESSOR TECNICO DE 50 B 04 PLANEJAMENTO E OBRAS 
CONSELHEIRO TUTELAR 40 c 005 
COORDENADOR DE PROGRAMAS 40 D 002 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 40 G 015 
DIRETOR DE GABINETE 50 F 001 
DIRETOR DE PROGRAMAS E 40 D 003 PROJETOS 
GERENTE DE DIVISÃO 40 D 015 
GERENTE DE SETOR 30 E 025 
PROCURADOR JURÍDICO 50 F 003 
SECRETARIO DE GABINETE I 30 G 020 
SECRETARIO DE GABINETE 11 40 D 011 

JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL 

200 
200 
200 
200 
200 
150 
200 

200 

200 
200 
200 
200 

200 

200 
200 
150 
200 
200 
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I 

ANEXO 111 

PREFEITURA MUNICIPAL 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA 

FUNÇÕES EM CONFIANÇA 

PADRÃO DE QUANTIDADE DENOMINAÇÃO VENCIMENTOS DE FUNÇÕES 

ANALISTA TRIBUTÁRIO 30 K 01 
ASSESSOR TECNICO DE 

50 H 01 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ASSESSOR TRIBUTÁRIO 30 I 10 
ASSISTENTE DE GABINETE I 40 K 03 
ASSISTENTE DE GABINETE 11 50 c 03 
ASSISTENTE JURÍDICO 50 c 02 
CHEFE DE DEPARTAMENTO 50 c 35 
CHEFE DE DIVISÃO 40 K 61 
COORDENADOR DE SÁUDE 40 K 07 
COORDENADOR DE SAUDE 

40 K 01 DESPORTIVA 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE 40A 13 
ENCARREGADO DE SETOR 40A 81 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS 30 c 35 
ENCARREGADO 30 H 06 OPERACIONAL 
ENCARREGADO DE 
CONTROLE ECONÔMICO 30 I 03 
FINANCEIRO 
ENCARREGADO DO SETOR DE 

30 E 03 ENDEMIAS 
GERENTE DE COMPRAS 40 c 02 
SUPERVISOR TECNICO DE 50 F 04 ADMINISTRAÇÃO 
SUPERVISOR TECNICO DE 50 F 03 
PLANEJAMENTO 

JORNADA I TRABALHO 
MENSAL 

200 

200 

200 
200 
200 
200 
200 
200 
200 

200 

200 

200 
200 

200 

200 

200 

200 

200 

200 
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Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
DEPARTAMENTO DE Secretaria Municipal de Governo e Administração 

ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IV 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

PADRÃO DE JORNADA 
DENOMINAÇÃO DE CARGOS VENCIMENTOS QUANTIDADE TRABALHO 

INICIAL FINAL DE CARGOS MENSAL 
COORDENADOR DE UNIDADE 40 o A 508 001 200 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 40 I A 50 G 064 200 
DIRETOR DE ESCOLA 50 c A 60A 047 200 
DIRETOR DE ESCOLA DE 

50 c A 60A 004 200 DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

PROFESSOR DE 
40A A 40 J 243 200 DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

PROF. DE EDUCAÇAO BASICA PEB 1-
ENSINO FUNDAMENTAL I - 30 30 J A 40 H 250 150 
HORAS 

PROF. DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 40 o A 50 B 021 150 30 HORAS- PEB 11 

PROF. DE EDUCAÇAO BASICA -
PEB 11- EDUCAÇÃO FÍSICA- 30 40 o A 50 B 045 150 
HORAS 

PROF. DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB 11 
- INGLÊS- 30 HORAS 40 o A 50 B 022 

150 

PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA- PEB I - 30 F A 40 o 180 150 
EDUCAÇÃO INFANTIL- 25 HORAS 

SUPERVISOR DE ENSINO 50 o A 60 B 013 200 
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ANEXO V 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

PADRÃO DE QUANTIDADE 
JORNADA 

DENOMINAÇÃO DE FUNÇÕES 
VENCIMENTOS DE FUNÇÕES 

TRABALHO 
MENSAL 

ASSISTENTE TÉCNICO Padrão do cargo 08 a original 
PEDAGÓGICO 

VICE-DI RETO R DE ESCOLA 40 I 25 200 
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ANEXO VI 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ASSIS - ASSISPREV 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA 

JORNADA 
DENOMINAÇÃO DO PADRÃO DE QUANTIDADE TRABALHO 

CARGO VENCIMENTOS DE CARGOS MENSAL 
INICIAL FINAL 

AssistenteAdministrativo 30 F a 40 D 04 200 
Ajudante de Serviços 20 F a 30 D 01 200 
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ANEXO VIl 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ASSIS - ASSISPREV 

QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO 

JORNADA 
DENOMINAÇÃO DE PADRÃO DE QUANTIDADE TRABALHO 

CARGOS VENCIMENTO DE FUNÇÕES MENSAL 
Diretor Presidente 60 G 01 200 
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Paço Municipal " Profl Judith de Oliveira Garcez" 
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ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VIII 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ASSIS - ASSISPREV 

QUADRO DE PESSOAL EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

JORNADA 
DENOMINAÇÃO DE CARGOS PADRÃO DE QUANTIDADE TRABALHO 

VENCIMENTO DE FUNÇÕES MENSAL 
Diretor administrativo/Financeiro 50 E 01 200 
Diretor de Benefícios 50 E 01 200 
Gerente de Setor 30 E 01 200 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

T
A

-K
Z

9I-5K
A

L-D
N

Q
D



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal d e Governo e Administraçã o 

ANEXO IX 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
ASSIS - ASSISPREV 

ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS: 

COMPETE AO DIRETOR PRESIDENTE: 

1. Representar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Assis em juízo ou fora dele; 

2. Superintender e exercer a Administração Geral do Assisprev e presid ir o 
colegiado da Diretoria Executiva; 

3. Autorizar, conjuntamente com o Diretor Administrativo/Financeiro, as 
aplicações, investimentos efetuados, atendendo a Política de Investimento e 
demais legislações pertinentes; 

4. Celebrar, em nome do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Assis em conjunto com outro Diretor, os Contratos de Gestão e 
suas alterações, e as contratações em todas as suas modal idades, inclusive de 
prestação de serviços por terceiros; 

5. Praticar, conjuntamente com o Diretor de Benefícios, os atos relativos à 
concessão dos benefícios previdenciários previstos nesta Lei ; 

6. Elaborar em conjunto com o Diretor Admin istrativo/Financeiro, a proposta 
orçamentária anual do Assisprev, bem como suas alterações; 

7. Organizar o quadro de pessoal de acordo com o orçamento aprovado; 
8. Propor o preenchimento das vagas do quadro de pessoal, mediante Concurso 

Público. 
9. Expedir instruções e ordens de serviços; 
1 O. Organizar, em conjunto com o Diretor de Benefícios, os serviços de Prestação 

Previdenciária do Assisprev; 
11 . Assinar e assumir, em conjunto com o Diretor Admin istrativo/Financeiro os 

documentos e va lores do Assisprev, e responder juridicamente pelos atos e 
fatos de interesse; 

12. Assinar, em conjunto com o Diretor Administrativo/Financeiro , os cheques e 
demais documentos movimentando os fundos existentes; 

13. Encaminhar, para deliberação, as contas anuais da Instituição para o Conselho 
Deliberativo e para o Tribunal de Contas do Estado, acompanhadas dos 
Pareceres do Conselho Fiscal, da Consultoria Atuarial e da Audito ria Externa 
Independente; 

14. Propor, em conjunto com o Diretor Admin istrativo/Financeiro, a contratação de 
Administradores de Carteiras de Investimentos do Instituto de 
Previdênciadentre as instituições especializadas do mercado, de Consultores 
Técnicos Especializados e outros serviços de interesse; 

15. Submeter ao Conselho Deliberativo e ao Conselho Fiscal os assuntos a eles 
pertinentes e facilitar o acesso de seus membros para o desempenho de suas 
atribuições; 

16. Cumprir e fazer cumprir as deliberações dos Conselhos Deliberativo e Fiscal; 
17. Praticar os demais atos atribuídos por esta Lei como de sua competência. 
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COMPETE AO DIRETOR ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO: 

1. Elaborar e transcrever em livros próprios os contratos, termos, edita is e 
licitações; 

2. Supervisionar o serviço de relações públicas e os de natureza interna; 
3. Administrar em conjunto com os demais diretores a área de Recursos 

Humanos doAssisPrev; 
4. Assinar juntamente com o Diretor Presidente, todos os atos administrativos; 
5. Cuidar para que até o décimo dia útil de cada mês, sejam fornecidos os 

informesnecessários à elaboração do balancete do mês anterior; 
6. Manter a contabilidade financeira , econômica e patrimonial , em sistemas 

adequados e sempre atualizados, elaborando balancetes e balanços, além de 
demonstrativos das atividades econômicas deste instituto; 

7. Promover a arrecadação, registro e guarda de rendas e quaisquer valores 
devidos ao Assisprev, e dar publicidade da movimentação financeira; 

8. Elaborar orçamento anual e plurianual de investimentos, bem como todas as 
resoluções atinentes à matéria orçamentária ou financeira e o 
acompanhamento da respectiva execução; 

9. Apresentar periodicamente os quadros e dados estatísticos que permitam o 
acompanhamento das tendências orçamentárias e financeiras para o exercício; 

1 O. Providenciar a abertura de créditos adicionais, quando houver necessidade; 
11 . Efetuar tomada de caixa, em conjunto com os demais membros da Diretoria; 
12. Organizar, anualmente, o quadro de fornecedores , opinando sobre o mesmo e 

submetendo-o à aprovação do Conselho Deliberativo; 
13. Organizar e acompanhar as licitações dando o seu parecer para o respectivo 

julgamento; 
14. Executar a gestão orçamentária de planejamento financeiro , os recebimentos e 

pagamentos, os assuntos relativos à área contábil , as aplicações em 
investimentos em conjunto com o Diretor Presidente e deliberado pelo 
Conselho Deliberativo e o gerenciamento dos bens pertencentes ao Instituto de 
Previdência velando por sua integridade. 

15. Manter controle sobre a guarda dos valores, títulos e disponibilidades 
financeiras e demais documentos que integram o Patrimônio do instituto de 
previdência;. 

16. Proceder a contabilização das receitas, despesas, fundos e provisões do 
Assisprev, dentro dos critérios contábeis geralmente aceitos e expedir os 
balancetes mensais, o balanço anual e as demais demonstrações contábeis; 

17. Prover recursos para o pagamento da folha mensal de benefícios e da folha de 
pagamento dos salários dos funcionários; 

18. Propor a contratação dos Administradores de Ativos e Passivos Financeiros do 
Assisprev e promover o acompanhamento dos Contratos; 

19. Integrar o Colegiado da Diretoria Executiva nas deliberações operacionais do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Assis - Assis 
Prev. 
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COMPETE AO DIRETOR DE BENEFÍCIO: 

1. Supervisionar e manter o serviço de protocolo, expediente, arquivo, bem como, 
baixar ordens de serviços relacionados com aspectos Administrativos; 

2. Supervisionar os serviços de segurança, limpeza, portaria e serviços gerais do 
Assisprev; 

3. Supervisionar o Setor de Compras, Almoxarifado e Patrimônio do Instituto de 
Previdência através de sistema próprio, verificando periodicamente os 
estoques, bem como o controle e conservação de material permanente; 

4. Manter os serviços relacionados com a aquisição, recebimento, guarda e 
controle, bem como fiscalização do consumo de material, primando pela 
economia; 

5. Manter atualizado o cadastro dos servidores segurados, ativos e inativos, e de 
seus dependentes, tanto da Prefeitura, da Cãmara Municipal e demais órgãos 
empregadores municipais vinculados ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Assis - AssisPrev; 

6. Providenciar a elaboração da folha mensal dos benefícios a serem pagos pelo 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Assis aos 
Segurados e dependentes, de acordo com os dispositivos legais; 

7. Responder pela exatidão das carências e demais condições exigidas para a 
concessão de quaisquer benefícios aos segurados que o requererem; 

8. Proceder o atendimento e a orientação aos segurados quanto aos seus direitos 
e deveres para com o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Assis ; 

9. Substituir o Diretor Administrativo/Financeiro em seus impedimentos eventuais; 
1 O. Proceder ao levantamento estatístico de benefícios concedidos e a conceder; 
11. Propor a contratação de Atuário para proceder as revisões atuariais do Sistema 

Previdenciário Municipal; 
12. Integrar o Colegiado da Diretoria Executiva em suas deliberações operacionais; 
13. Proceder o atendimento dos integrantes dos demais órgãos Colegiados da 

Estrutura Administrativa do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Assis ; 

14. Assessorar junto aos Conselhos Deliberativos e Fiscal operacionalizando 
asreuniões ordinárias e/ou extraordinárias; 

15. Receber as mensagens eletrônicas do Instituto de Previdência e direcionar 
para os setores competentes; 

16. Controlar e encaminhar os assuntos administrativos pertinentes ao Assisprev 
facilitando o expediente do Instituto de Previdência; 

17. Assessorar as reuniões junto a Assessoria Financeira e Comitê de 
Investimento. 
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ANEXO X 

QUADRO DE AGENTES POLÍTICOS 

LEI 6.149/2016 

ITEM AGENTES PADRAO DE VENCIMENTOS QUANTIDADE 
POLÍTICOS DE CARGOS 

01 Prefeito R$ 16.674,69 01 

02 Vice Prefeito R$ 8.744,70 01 

03 Secretários R$ 8.744,70 11 
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ADMINISTRAÇÃO 
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Secretaria Municipal de Governo e Administração 

ANEXO XI 

Funções Especificas ou Responsabilidade Funcional Gratificação 

a) TransQorte de Alunos 
Ônibus 
Micro ônibus 35% 

KombiNan 

b) TransQorte de Pacientes 
Ônibus 
Micro ônibus 20% 

KombiNan 

c) TransQorte de Alimentos 
KombiNan 

10% Caminhão :X - VUC 
15% 

d) Coleta de Lixo 
10% Caminhões/Prensa 

Toco 15% 

Truck 15% 

e) TransQortes Pesados e TerraQianagem 
Caminhão Truck 
Carreta 25% 

Caminhão Toco 
Asfalto, Munck 15% 
Água, Carga Seca ou 3/4 

f) Outros Serviços Específicos Mecan izados ou 
Manuais:relacionados a sinalização toponímica e viária, infraestrutura, 

R$ 15,00 a hora 
remanejamento de lixo 

g) Tributos e trânsito R$ 1,73 a unidade/com retorno 
R$ 0,73 a unidade/sem retorno 

h) Fiscalização viária e controle urbano 35% 

i) Pronto Socorro e Pronto Atendimento 
(enfermeiro e auxiliar de enfermagem, Técnico deRaio X funcionários 25% 
administrativos e vigilância) 

j) Unidade Básica de Saúde, Ambulatório de Especialidades, GIPA, 
Serviços de Assistência Especializada - SAE e Centro Integrado de 
Atenção Psicossocial - CIAPS e Unidade de Reabil itação 20% 
( Auxiliar de Enfermagem) 
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ANEXO XII 
QUADRO DE GRATIFICAÇAO POR EXERCICIO DE FUNÇAO TECNICA 

CURSO SUPERIOR 
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES COMPLETO/ÁREAS DE: 

Agente Administrativo, Agente de Combate de Endemias, 
Agente Comunitário de Saúde da Família, Agente Escolar, 
Agente Fiscal , Ajudante de Produção, Ajudante de Serviços, 
Analista de Suporte de Sistemas, Analista Tributário, Assessor 
de Administração I e 11 , Assessor de Gabinete I e 11 , Assessor 
de Governo, Assessor Técnico de Assistência Social; Assessor 
Técnico de Planejamento e Obras; Assessor Tributário, 
Assistente Administrativo, Assistente Farmacêutico, Assistente 
Jurídico, Assistente de Gabinete I e 11 , Assessor Técnico de 
Saúde, Auxiliar de Saúde Bucal, Auxiliar Admin istrativo, Auxiliar 
de Eventos, Auxiliar Bibliotecário, Auxiliar Técnico, Chefe de 
Departamento, Chefe de Divisão, Chefe de Divisão de 
Benefícios, Conselheiro Tutelar, Coordenador de Saúde, 
Coordenador de Setor, Diretor de Departamento, Diretor 
Administrativo/Financeiro, Diretor de Benefícios, Diretor de 
Gabinete, Diretor de Programas e Projetos, Diretor 
Presidente,Encarregado de Acompanhamento e Controle de 
Obras, Encarregado de Controle Econômico Financeiro, 
Encarregado de Serviços, Encarregado de Serviços de Saúde, 
Encarregado de Setor, Encarregado de Setor Previdenciário, 
Encarregado Operacional, Instrutor de Artes, Fiscal de 
Saneamento, Gerente de Divisão; Gerente de Setor; Gerente 
de Compras, Mecânico, Merendeira, Motorista, Oficial de 
Gabinete I e 11 , Operador de Máquinas, Equipamentos, Esteira, 
Motoniveladora, Pá Carregadeira e Retroescavadeira , Pedreiro, 
Secretário de Escola, Secretário de Gabinete I e 11 , Supervisor 
Técnico de Administração, Supervisor Técnico de 
Planejamento, Vigia. 

Inspetor Tributário 

Coordenador de Unidade, Instrutor de Ensino Profissionalizante 
(qualquer jornada), Monitor de Creche. 

Auxiliar de Enfermagem; Auxiliar de Enfermagem ESF e PSM 
Técnico de Raio X 

Qualquer Área 

Administração de 
Empresas, Ciências 
Contábeis, Direito, 
Economia. 

Administração de 
Empresas, Direito , 
Pedagogia, Licenciatura 
Plena para Professores da 
Educação Infantil e Séries 
Iniciais do Ensino 
Fundamental , 
Comunicação Social , ou 
qualquer habilitação para 
docência. 

Enfermagem, Gestão 
Hospitalar, Gestão Saúde 
Pt'1hlir.::~ 
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ANEXO XIII- ORGANOGRAMA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA- PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
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ärÊrctrrlr ül¡lrþl¡.| d: Ssqr.rno r ådmhnl}traçåcFËPARTAMËNTO OE
AãMIfìIISTEAçÂÐ

LËl No Ê.{4'1, ÞË g3 ÞH ÞEEE|ì¡IBRO Fg 2.0rt7
prsi. þ¡ nü 155/17 * Ar¡loria: Prefaitg Municipal Jssè ÂpareÊido Femandes

Fi*pðe e6br€ â criäçä{r do uargox no Suadro
dç Fsxeaet de Sarçlra do llâagietérlo Pûblico
fllunlcipal d* åasi*.

o FRËFË|TO Þg mrrilrciP¡ü 0Ë *ssts:

Façc saber quå å tårflåra Municip*l de Assis aprÕva ð êu säncion* a
seguinte Lei:

ÅÉ. lo - Ficarn criados junlo ao Quadro de Pessoal de Caneira do futagistêrio Friblico
Muni*ipal de Asris, pr*visto no Anexo lV da Lei no CI.370 de 29 de eetemþrc
de 2ü17, çârgo8 na seguinto conformidade:

P*rågrafo Único - Por força desta Lei, c ûuadro de Peesoal de tan*ira do
Magistério Pråblicç M*nicipal de Assis, previoto n* Lei nü ü.37t de âü ds
sstembrc de 2$17, e tarnbåm na Lsi Cornplementar nè üð dç äS d* abril
?011, pa$åå a vigorar, devidamente atualiradâ, nâ forma do angxc que fica
farenda parle integrantç dnrla lci.

Art. 2t * ñ*ta Lci entra êrTì vig*r na data de suå publicaçåo, as
dicposiçõeu em contrário.

Pr*feitura Municipald* Assis, Em 2? de

JssÉ FËRf-¡ÅH$ES

$¿crståria Huniciprl ds ûovsrng e Ådrnini*treção
Publicada no Þepartamenlo de Administraçåo, em 22 de Dczembro de 2.017.

7

l5ü035üga408Ër*fes*or d* *ducaçåo Båsiea
- PËÊ ll * lnolêa * 3ü horas

15û¿)5tBã{0ÞPrsfessnr d* Edr*caçåCI Básies
PHg ll * Educação Flsicn * åfi
h*rss

FI¡ì*ALtHtçtÂL

nFf{olñr.¡åçÃCI sû cåRGo
JORNÂNÂ

TRABÅLHS
HIEÌ{$åL

ûuAr{Til}åÞË
nE CåRGOS

PåãRÅç ÐE
vEt{snfrã}tTü$

Âv" Bui 8âttû*â, $25 pÄB}( {18} 3S0f,33ü[ tgF 18814-901] - tçntra - Åssls - $F
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ffiffi$t
Faço ãllunlcl¡al ûFruF Judlth de Ollv*lrä Grrc*es

henlldr X¡tnl*lprt de Sovsnro e ådrnhrl¡tr*CâaüSPAHTAÉJ|E}¡TÐ TE
ÂnMtNtåTRAçÅâ

_Atì¡ÊXÛlV

QUAäRÐ ÐË PES$$ÀI ÞË ç*RÊËIRA T}Õ âfiA$ffiTÉHû PUËL$$

(xtualizado pela L*l no e.e$ãgl7t

rrHüfiil!'IÅçÅü f}E CÅnGÕ&
PAüHÃO üË

vËi¡silttËHTûs ûuÄt{Trr}å$H
nË ÕAfrü*s

JORNÅÛA
TNÁ8ALHû

[tIH$ÅLlNmråL FtþtÅt-
TfrSRÐËNAOÕR NË UNIOåNE 40Ð Å 5üB s$1 ãü0
Ëü*RnENAÐçR prnneóçtrç 40 I å s$G üs4 900
BfKETÛR NÊ ESCTLA 50t A 6üA *47 20û
PIRETüR ÛË E$T*tÂ TË
NË$ ËNVOLVIMEI{TT I HFÅilïL 50c A s0Å 004 3ü0

PROFES&OR ÞË
NË$ËNVOLV}MËNTT INFANT¡L 4çe A 4çJ ?43 ä0t

PROF. üË ËüUCÅçÅr BÅSËA pEË t-
SNSII{Û FIJNÐÂTUFNTAL 

'* 
3ü

HÐRA8
3ûJ A 40H 2Sü lSS

pRtF, Dã FÞutnçÅo raprcr¿l-*
3þ H$RAS - PES il 40D A 50ä t31 150

PROF. ÞH
PgB Il- ËN
fi0RA$

EÐUCAçAo BASTCA*
uc¿çÄo rlsrcn - ¡s 40D Â sûg 07s 150

FR0S, pË ËSUtÅçÃç gÅSrC¿ FãB l
- rucr"Ês * sû r{ÕRÅ$ 40D A 508 925

150

pR$Ë. rnucnçÅc g,{gtc¡*PËs t*
ÊÞurÅçÅö rñlFÅh¡TrL - 2s HoRÂô 3üF A 40ä 1Sü 1S0

SUFEßVI$TR NË Ë}¡SIF¡CI 50D A süË 0't3 2ûfi

$
Àv. äul Êarþ&ås, 93S PåSX {t3} 33e¡,Stot tEF rÐfi¡t-s0ß . cer¡trc - *rcls * sF
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órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Gargo: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

Sefeção: O3l2O17

Leiautorizadora: 3474196

Tempo Determinado - 2017

TC:

Prazo máximo: 730

DAYANE KELLI SOUZA FERNANDES PINTO

DANIEL BARBOSA DE SOUZA DIAS

CONCEICAO RODRIGUES STESSUK

CAROLINE PAVAO RODRIGUES

CAROLINE DE MELO DOS SANTOS CANUTO

CAROLINA DEVITO SARTORI

CAMILE ALESSANDRA SIMOES

CAMIIá DE ARAUJO SANTOS

CAMILA BATISTA DO AMARAL

CAIO ISIDORO DA SILVA

BRUNA INES GABRIEL LEAL

ARIANE CAYRES GALVAO SAMPAIO

ANGEI.A DE MOURA OLIVEIRA

ANDRESSA NASGIMENTO DOS REIS

ANA BEATRIZAMERICO 19058323946

AMANDAVILAS BOAS NUNES SILVA

AMANDA FERREIRA CAETANO

AMANDA BEATRIZ PALHARES DOS SANTOS

ALINE HELENA ROCHA

ADRIANABARBOSA

Nome do admitido

20/'36178022

19035411342

18072882274

12726204157 I

20786729907

20078960740

20676329211

't6177356002

r2889866159

20217312882

20785428997

1281292't163 s 03tut2017

12880s93r68

20318006272

20436163645

20611259111

20056164143

20436094694

19058324128

PIS / PASEP

171O4t2017

Dupl.

17t04t2017

0710612017

o310412017 oa04/2019

2311012017

1710r'.t2017

o3lo4l20't7

o310412017

17t04t2017

17104t2017

o3t04t2017

2311012017

17104t2017

03t04t2017

0710612017

231'tot2017

0710612017

2311012017

'1710412017

lnicio da vigência
do contrato

1710ø,12019

07to6t2019

23110t2019

17t04t2019

o3t0ø.I2019

o31o4t2019

1710/.12019

17t04t2019

03to4t20't9

2311012019

0110912017

17t04t2019

17t04t20't9

03to4t2019

0710612019

18t12t20't7

0710612019

2311012019

1710412019

Fim da vigência do
contrato

Observação
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DEBORA CARINA ZIMERMANN

EDILENE APARECIDA DA SILVA

EDNEIA CRISTIANE DELFINO

ELIANE ZANETTI

ELIENNE ANDREIA FELICIANO DOS REIS

ELIZABETH TELLES DA CRUZ

ERICA FERREIRAABADE

EVANA KELLY BAQUETE DA SILVA

FABIANE REGINA ALVES CORREA

FRANCIANE DE NAZARE SANTOS DOS SANTOS

GABRIELA DA SILVA ABEL

GABRIELE FERNANDES CASSIANO

GEISA MARIA CASTRO DA ROCHA

GIOVANNA BELUCCI SEDASSARI

GIOVANNA MORAES DOS SANTOS SPRICIDO

GISELE ROLDAO DO NASCIMENTO

GUSTAVO ZACCARIA PIEMONTE RIBEIRO

HELLEN REGINA OLIVEIRA ASSIS DA SILVA

ISABELA FERNANDA ROBERTO DA SILVA

ISABELA PERINI DOS SANTOS

ISABELA SOUZA SOARES

JAILMA DE LIMA LOPES GABRIEL

JANAINA CORREA FURTADO LOURENCO

JAQUELINE APARECIDA DA SILVA

JAQUELINE PERROTI DOS SANTOS

JENIFER ISABELA DA SILVA ALEIXO

JESSICA PIMENTEL BATISTA

JOSIANE DIAS ALEXANDRE PEREIRA

20436099963

20436190189

16153007644

122',t7502æ8

12929084164

16022926735

20436113249

12708432526

12644448176

13216120405

2049't428191

20059372987

1235714't311

20137032565

16313445180

16214989166

141 15130659

20436158773

19058539051

1 6286333046

1 905853901 9

12728223175

12963026171

19058324063

19058326694

1 631 01 63486

20211345533

12950970771

17t04t2017

07106t2017

23t10t2017

1710412017

tt'to+tzotl

1710412017

03t04t2017

0310412017

01tl112017

17t0412017

23110t2017

1710412017

0710612017

23t1012017

17t0412017

03t04t2017

0310412017

23t10t2017

QTIOß12017

1710412017

0710612017

itßqtzott

07t06t2017

1710412017

0310412017

0310412117

17t04t2017

17t04t2017

1710412019

0710612019

2gl1ot2o1g

17t04t2019

2810412017

17t04t2019

03t04t2019

1310412017

01t11t2019

17t04t2019

23t10t2019

1710412019

07to6t2o1g

2311012019

10t07t2017

osto+tzoÀg

o3to4t2o1g

2311012019

07106t2019

1710412019

07to6l201g

17t04t201g

07t06t2019

17t} tzo1g

03t04t2019

03t04t2019

17t}4t2þ1g

17t04t2019
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JUCILENE DE FATIMA RODRIGUES

JULIANA DINIZ ANGELO MASCARELI

JULIANO APARECIDO DE ALMEIDA

KARINE FLAVIA SIMOES

KATIA SUELI KEMOTU TERRIBILE

KATY CRISTINE MARTINS DIAS

LAIS DO AMARAL TOTTI

LARISSA DINIZ FRANCÍ SCATE

LEILA APARECIDA COUTO PUENTA DE MATOS

LIVIA MARIA REZENDE

LUIZ GUSTAVO ALENCAR DE MENDONCA

MAIRA ISABEL ZIRONDI

MAITE ROBERTA SILVA

MARCIA FERNANDA LUCAS

MARGARETE MARIA DE CAMARGO SANTOS

MARIA APARECIDA PRATES MARIANO

MARIA HELENA DE FIGUEIREDO FETTER

MARIA MARCELA DOS SANTOS AMARILLA

MARIANE DE MORAES SILVA FIGUEIREDO

MARISA DE SOUZA GONCALVES

MARTA GOMES DE LIMA

MAYARA CRISTINA DIAS CHAVES

MIRIAN DE FATIMA FORTUNATO DA SILVA

NATHALIA MOURA DOS SANTOS

NILZA DA SILVA SOUZA

OLIMPIA CRISTINA MATTOS DA ROCHA

RAQUEL DE OLIVEIRA CANDIDO CICCOTTI

ROSANGELA APARECIDA ESPOSSOTTI

20215743975

'19025718380

12822948234

20676329238

17062362:97O

12442232148

20436073999

'19058324012

12793749852

20215749086

19058332325

202157375g2

1 905831 8470

12776378256

190583't2855

1 0890932376

17006133323

13153827892

20375103419

12279679916

20927782760

20039908717

20090816190

19058318357

20929257426

12746256187

r 3259981 933

20930837988

0310412017

1710412017

03t04t2017

03t04t2017

17t04t2017

o3l04l2Q17

07to6t2o17

03t04t2017

23t10t2017

oloatzott

03t0412017

oircqtzotz

17t04t2017

0310412017

1710412017

17t04t2017

17t04t2017

07106t2017

07106t20'17

0710612017

o810612017

0710612017

17t04t2017

1710412017

1710412017

O3lOt4t2O17

1710412017

17tO4t201J

03t04t2019

1710412015

03t04t2019

0310712019

17lO4l2o1g

25t04t2017

07106120',t9

o31o412019

2311012019

07t06t2019

25t04t2017

o3lo4t201g

17l}4l2o1g

03t04t2019

17t04t2019

17t04t2019

1710412019

07to6l2o1g

0710612019

07t06t2019

08t06t2019

16t1'U2017

06l06t2017

17t04t2019

17t04t201g

03lo4l20't9

17t04t20't9

17t04t2019
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0710612017 07106120't9

07to6t2019

0310412019

't710412019

03t0/,t20't9

0710612019

0710612019

011o8t2017

1710/.12019

o3lo4l20't9

0310412019

1710412019

1710412919

011o712017

1810412017 1810412019

17tÙ4t20',t9

07to6t2017

03104120't7

171O4t2017

o3t04t2017

0710612017

0710612017

17104t2017

20215748276 ; ilr 1710412017

0310/.12017

03104120't7

1710/.12017

19058324055
il

1710412017

o810612017

i 17to4t2017

't2205705859

124426282il

S

12938850168 s

't32733il932

12756215149

16622251755

190585485s7

20436088619

12689728534

20039406126

19034241621

16650390292

21292931185

21290986683

ROSEMARY DE ANDRADE GALLI

ROSEMEIRE CAMPOS DOS SANTOS

SAYNE REGINA QUIRINO OLIVEIRA

SILVIA CRISTINA MONTEIRO

SOELAINE TAVARES MOREIRA SILVA

STEFANICRISTINI DE OLIVEIRA PERES

STEFANY RODRIGUES XAVIER

SUYAN CRISTINA BREGION

TAINA RODRIGUES

TALITA PIRES VALIM FURLAN

TAMIRES FATIMA COLAVITA

TATIANE BASTOS DE OLIVEIRA

VANDA MARIA DE CAMARGO

VIVIANE MACHADO NOGUEIRA

WILLIAN URIAS DA CRUZ

YARA GARCIA DE SOUZA

Elaborado por: LUCTANO SOARES BERGONSO Responsável: JOSEAPARECIDOFERNANDES

Relatórioemitido: 18ß5nO18

cóplA PARAvERtFtcAçÃo, NÃo uTtLtzAR PARA ourRos F¡NS
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Gargo: AUXILIAR DE ORGANIZACAO ESCOLAR I

Seleção: 0312017

Leiautorizadora: 3474196

Tempo Determinado - 2017

TG:

Prazo máximo: 730

KLEBIA SOUZA DE OLIVEIRA

JULIANA GONCALVES DOS SANTOS

GUILHERME DOS SANTOS ALBINO

FABRICIADOS SANTOS I

I
I

I 1981057832

FABIO WEBER MAZZUCATO

ERIVELTON FRANCO DA SILVA

EDUARDO VILLAS BOAS TERRA

DORIVAL CARDOSO DA SILVA JUN IOR

DEBORA LIMA DE SOUZA

CRISTINA DINAIR CORREIA

CLELIA MARIAALBINO

CICERA MARISAADAO DE JESUS

BENEDITO SIOUEIRA ì

i
12392526496

ANGELISE APARECIDA BATISTA

ANDERSON MASCARO PANCHAME DASILVA 21229835468

ANA CENISE DE OLIVEIRA

ANA BEATRIZ MALAGOLI DA SILVA SOUZA

ALEANDRA SEVERO DE OUERIOZ

ADRIELE PATRICIA CARVALHO DE LUCAS

ADRIANE DIAS RAMOS SERAFIM

Nome do admitido

20952889980 f

I

12776æ1173 i 2310512017s

20772988573

12340995185

16084131 183

16139143528

20212715490

12765420159

1252093510s

12470æ0374

10853841 168

128/.3596167

12816981772

20057508288

12761738855

19058s4861 1

19058323873

P¡S / PASEP

19t10t2017 I

!

19t10t2019

2310512017

24105120't7

{

03104t20't7 1

I
03t04t2019

S

Dupl. : lnicio da vigência
i do contrato

Iou06t2017 08/06/2019

19t10t2017

2310512017

1710412017

ouo6t20't7

05104t2017

2410512017

1911012017

0310412017 03t04t2019

o81o6t2017

2310512017

23105t2017

2310512017
I

2310512019

06106t20'17
i
¡

07t08t2017

o310412017

1411?J2017

1911012019

2310512019

1710412019

o'Uo7l20't7

o5t04t2019

24t05t20't9

23t05t2019

'1911012019

2410512019

08/06/2019

2310512019

23t05t2015

o310412019

Fim da vigência do
contrato

Observação
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03t04t20't7 o310412019

19110t2017 19t10t2019

011o712017

o310412017

03t04t2019

0110812017

o6to4t20't9

10729220777 18/04t2017

03t04t20't7

03104t2017

I o6t06t20't7

06to4t2017

20039910592

228173/,4137

1905832651 1

19058323849

16552700904

19058323687

LUCAS MESSIAS DOS SANTOS

MARIANA SANDRI DA SILVA

MIGUEL FERNANDES GIL

RAFAEL DE OLIVEIRA

SIDNEY RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

TATIANE MACHADO VASCONCELOS

VANESSA MENDES ALEXANDRE

Elaborado por: LUCIANO SOARES BERGONSO Responsável: JOSEAPARECIDOFERNANDES

Relatórioemitido:'1810512018
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Gargo: PROFESSOREVENTUALARTES

Seleção: 02712016

Leiautorizadora: 3474196

Elaborado por: LUCTANO SOARES BERGONSO

Tempo Determinado - 2017

Prazo máximo: 365

Responsável: JOSEAPARECTDOFERNANDES

Relatórioemitido: 1A0512018

cóplA PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uÏLtzAR PARA ourRos FtNs

TG:

MARQUES

RICARDO MIGUEL DOS SANTOS

PRISCILA MAIA PRESTUPA

PAULO CARLOS LEME MOURAO

KLEBER LOPES NOGUEIRA

LUCINEIDE APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA

CARLOS DE GOES JUNIOR

GEIZA TALITA DAMASCENO

CARMEN ASCENCAO SOUTO VASCONCELOS

ANNE GABRIELE DE BRITES FERREIRA

Nome do admitido

12556607175

20635742il8

20215729425

12854988185

12847482174

12725025151

12213071162

12793761143

CLARICE MOREIRA PORTES 12389014013

10651230036

12676410166

ANA CLARA SPERA 1905794175'l

PIS/ PASEP

06toa20't7

061o212017

o6to2t20't7

06t02t2017

Dupl. lnicio da vigência
do contrato

0610a2017 1411212017

1411212017

14t12t2017i 19t09t2017

0610212017 14/1z20't7

1610312017 141't2t2017

0610a20't7 1411212017

14t12t2017061o212017

141'1212017

o6toa2017 14t12t2017

da vigência do
contrato

't411212017

14t1?/2017

HELENA CASTRO PEREIRA SOUZA 18077138158 06loa2017 1411212017

o6to2t2017 1411212017

Observação

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-B

T
S

5-4Y
G

T
-4X

4C
-90A

Q

fnava
Realce

fnava
Realce



órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Gargo: PROFESSOR EVENTUAL PROF DESENVOLVIMENTO

Seleção: 02712016

Leiautorizadora: 3474196

Tempo Determinado - 2017

Prazo máximo: 365

TC

Nome do admitido

E ESPERANCA DE ALMEIDA

E GARCIAVIEIRA

I REGINA DAMIN ALVES

LETICIA DE CASTRO MICHELATO

ANDREIAAPARECIDA DE LIMA SILVA

ANDREIA DO CARMO DIAS SILVA

ANDRELINA PEREIRA DE ALMEIDA BERGAMASCHI

ANDREZA FREITAS PICOLO

ANGELA DE MOURA OLIVEIRA

ANGELA MARIA DA SILVA

BRUNA CRISTINA DE LIMA

CINTIA MIRANDA DE OLIVEIRA

DEBORA AMERICA ALVES DE CAMPOS

DEBORA FRANCISCO

DIVANILDA RODRIGUES MAIA

DULCE FERNANDES ESTEVES

EDNEIS SOARES DE OLIVEIRA

ELIANA APARECIDA GONCALVES COELHO

ELIANE PASTOR DE LIMA

FABIANA CRISTINA SILVA SANTOS

PIS / PASEP Dupl

12721254172

21211193855

2010577g4g5

1 51 33032033

19058177834

12617303',t62

1 291 50971 61

20215746354

12880593168

19037584112

12766797167

20436107567

21025138955

12544166357

12402626714

10898873743

1250074941'l

12465117264

12805004185

19016063229

lnicio da vigência
do contrato

27t}gl2o17

0?J03t2017

06loa2u7

21t03t2017

23103t2017

17t02t2017

oglo2t2017

10t02t2017

16t0212017

0810212017

06t02t2017

16t02t2017

02t03t2017

o6to2t2o17

02t05t2017

1sto3t2o17

07to3tio17

o6to2tio17

OAtOøZOt'lì

o2t03t2o17

Fim da vigência do
contrato

14t12t2017

1411212017

08t12t20't7

1q142017

08t12t2017

1411212017

14t12t2Q17

1411212017

14t12t2017

o811212017

14t12t2017

oü1212017

14t12t2.017

't4¡Pt2o17

14112t2:017

o8112t2017

Observação

o8,t12t2017

14t12t2017

ìtq'tzzP'ti

1411212017
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FATIMA MARIA DA SILVA FELIPE

FERNANDA DA SILVA MATOS AZEVEDO

FLAVIA DANTAS LORANDI

FRANCIELE CRISTINA DELFINO

GEISA MARIA CASTRO DA ROCHA

GISELE AVELINA DA COSTA

IZAELMA DA SILVA CORDEIRO

JANAINAANTONIA DE OLIVEIRA ROCHA

JESSICA MARIANE DE LIMA

JHENIFFER KAROLINE ARAUJO BERNARDINO

JULIANA PONTES ORLANDO

LEILIANE CRISTINA COSTA GARCIA SOUZA

LETIGIA DIAS DE OLIVEIRA

LUCIANA CLAUDIA AMBONATI

LUCIANA TALIATE SERODIO

MARIA ANTONIA MARTIMIANO DE OLIVEIRA

MARIA APARECIDA AZEVEDO LEAO KIÏZMANN

MARIA HELENA MONTAI MESSIAS

MARIA ISABEL GIL ALVARENGA

MARIELLE CAROLINE BARRU ECO

MARISA ROSAALVES

MILENA MESSIAS DE LIMA DE OLIVEIRA

MIRIAN DE FATIMA FORTUNATO DA SILVA

NELY FELICIANO COSTA DE BRITO

RAISSA CRISTINA PEREIRA

REGIANE CAMILA DE OLIVEIRA

ROSEMEIRE CHRISTANI DE FREITAS BRANDAO

ROSILAINE APARECIDA MARCONATO

12059746363

20215735441

12863425155

12890146156

12357141311

21020919711

12902283158

129418ß7149

I 61 8285561 5

20319964129

20375089009

12414524458

20144209564

1249':680675

12540512625

12378443473

20436090516

12512044647

17062360587

12801592511

12934714',t89

19028899017

20090816190

12700974176

20049471850

20215723001

12392527573

20056161780

15t0212017

1510312017

06t0212017

01t08t2017

1710312017

0610212017

20t03t2017

23t06t2017

06102t2017

1110812017

0610212017

06t02t2017

0910612017

06t02t2017

oz03l2017

06102t2017

0610212017

06to2t2017

17t02t2017

0610212017

oglo2l2017

0610212017

09t02t2017

22t09t2017

2410É:12017

08t02t2017

20t03t2017

07102t2017

14t12t2017

rl1a2u7

14t12t2017

1411212017

08112t2017

14t12t2017

1411212017

0811212017

14t12t2017

14t12t2017

14t12t2017

14t12t2017

14t12t2017

14t12t2017

14112t2017

1411212017

14t12t2017

14t12t2017

0811212017

14t12t2017

14t12t2017

14t12t2017

1411212017

01112t2017

1411212017

14t1212017

14112t2017

14t12t2017
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ZILDA FATIMA DE LIMA EVANGELISTA

VANESSADEMARCHI

VANDA APARECIDA MOREIRA

VALQUIRIA LETICIA EFFGEN

TATIANE SANTILLI MONTEIRO

TALITA ANÏUN ES ANDREOTTI

SUZANA PAULA DA SILVA

SONIADIAS DASILVA

SIRLEI ANGEI.A MORAIS PEREIRA

SILVIA DE CASTRO OLIVEIRA CHWESZCZUK

SILMARA GOMES DE ALMEIDA

SELMA DE OLIVEIRA SANTANA

SANDRA APARECIDA DA SILVA LEITE

ROZIMEIRE NEVES RODRIGUES

1807't261æ3

20217017619

VALERIAI CRISTINA FERREIRA DE ANDRADE
I

12609831252

TATIANE DE OLIVEIRA CALIL 16552699930

20217014423

12692319't78

12691356177

12275336356

12486143/.26

ROSINEIA APARECIDA DA COSTA 12358384196

209277968/.2

TATIAN E MACHADO VASCONCELOS i rosszzooso+ i

12933548153 :

20937520599

12112342969

09t03t2017

12780994160 09to?/2017

06to2t2017

1UOz2017

ßt0a2u7

1810412017

0610z2017

07t03t2017

3',UO7t2017

0610212017

't0t03t2017

06lo2l20't7

o2t03t2017

0610212017

oãt12t2017

o5112t2017

06t0212017
I

1411212017

't4112120'17

14t't2t2017

1411212017

14t',t2t2017

14t12t2017

14t12t2017

't4t't2t2017

14112t20't7

14t1?J2017

14|1?/2017

141',t212017

1q1?/2017

't2363744138

19052167535

07t0?J2017

0610412017

Ml1A2U7

07t12/2017

ROSIMEIRE LUCENA 19001659643 ,,

18t0412017

29t09t2017

08112120't7

't4t't2t2017

Elaborado por: LUCTANO SOARES BERGONSO Responsável: JOSEAPARECIDOFERNANDES

Relatórioemitido: 1810512018

cópta pARAvERrFrcAçÃo, NÃo unLtzAR eARA ourRos FtNs
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Órgão: PREFETTURA MUNICIPAL DE ASSIS

Cargo: PROFESSOR EVENTUAL PEBI ENSINO INFANTIL

Seleção: 02712016

Leiautorizadora: 3474196

Temoo Determinado - 2017

TG:

Prazo máximo: 365

MIRELE KARINE DE SOUZA OLIVEIRA 12873U3178

LEILA MARIA DE PAIVA TANGANELI

KATY CRISTINE MARTINS DIAS

JACKELINE DE AQUINO NERIS

GISLENE ALVES DO NASCIMENTO

FABIANA DE OLIVEIRA DELGADO DOS REIS

FABIANA CRISTINASCALA

EI.AINE CRISTINA ROSA DORNELAS

DEBORAH CHISTINA SEREZANI MUNHIZ

DANIELIDOS SANTOS

CLAUDIA MARIA CAVANI BEHLAU

CAROLINA DA SILVA

CAIO MORAES THOME 202170204',t5

CAM ILA SILVEIRA GONCALVES 20215721211

BRUNA HARDER LEME 19042422826

ARILZA CARI.A MADUREIRA

ANDRELISA RODRIGUES GARCIA

PAULA RIBEIRO ALVES

LUCIA CRISPIM DA SILVA

CAROLINA PERTICO MORETTI

Nome do admitido

1237't654967

12442232148

20436't62177

12711495185

190016592181

19002506247

't8090731282

128214r',0164

19058326759

12100545495

12880866156

12525342064

20165823598

'12745689160

1601 1034803

202157308/;9
I

i

PIS / PASEP

01to3tæ17 14112/2017

1610212017

14t02t20't7

Dupl. i Inicio da vigência
i do contrato

091o2f2017

1410212017 14t1?:/2017

2210812017

ßtoa2u7

o6to2t2017
I

14t12t2017

06loz2017

0610212017

06t02t2017
J

1411212017

o2t05t2017

2311012017

0610212017

0610212017 1411212017

06toz2017

3010312017

06toa2017

'1310412017

17tïst20't7 ßt1?/2017 {

14112t2017

ß11a2017

o811212017

14t12t2017

141't212017

08/12/2017

07112t2017

1411A2017

'1411220't7

1411212017

14n2J2017

1411212017

14t12t20't7

o411212017

Fim da vigência do
contrato

Observação
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06to2t2017 141',t212017

0711212017

ßna2017

14/1212017

21|OA2U7
¡

1411212017

1411?/2017

't410212017
¡

o8//12t2017

061o212017
t

14t12t2017

1411U2017

151O2t2017

01to3t2017

1310312017

't4to2t20't7

06to2t2017

12958986154
I

VALQUIRIA BARBOSA DIAS NUNES 12392803708
I

NEIVANIL APARECIDA CARREIRO DA SILVA I 12780066174

NILZA DA SILVA SANTOS !
¡

12298055523

12307553063

12618136189

10782981027

SUZANA FABIANE DE ALMEIDA SANCHES
I

2021574il39

12422435353

REGINA ROSSETO

SIRIE CLEIDASILVA

SOLANGE MATIAS SOARES

TERESINHA DE JESUS ALVES SILVA

THAIS CAETANO TIROSSI

Elaborado por: LUCIANO SOARES BERGONSO Responsável: JOSEAPARECIDOFERNANDES

Relatórioemitido: 1810512018

cóplA pARAvERrFrcAçÃo, NÃo uÏL¡zAR PARA ourRos FtNs
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Cargo: PROFESSOR EVENTUAL PEB¡¡ EDUCACAO FISICA

Seleção: 02712016

Leiautorizadora: 3474196

Temoo Determinado - 2O17

TG:

Prazo máximo: 365

JULIANA PIOVESANI DE CAMARGO

JOAO GUILHERME GASQUE

JAIME PROCOPIO DASILVA

JACKELINE SOUZASILVA

ISAIAS JOSE DE CERQUEIRAJUNIOR

FELIPE LUAN MA.JOR DA SILVA

EMILIA CI.AUDIA DE CARVALHO FERREIRA

DANILA CORREA BERNARDES

DAIANE FERREIRACUNHA

CILENE DA CRUZVIEIRA

CESARAUGUSTO NUNES DE BRITO

CELIA DE FATIMA GRANDO MARTINS PAITL

BEATRIZ DESIRO ENTRIGUER

ANGELICA UTRAPP

ANDRE CARDOSO DE OLIVEIRA

ALESSANDRA VITORINO DE SOUZA

ADRIANA DE ANDRADE

ADMA HELOISE SERAFIM RODRIGUES

ADELSON HOLMO JUNIOR

ADAIL CORREA LEITE

Nome do admitido

19038998581

129677',13173

16175069987

202',ts735379

12687077625

19051 1491 18

12213073602

12751957155

20436078362

17036529987

12704219',t86

17057965093

20772990454

19022120743

20/.36078516

190',t1254492

't2252050723

't2628198497

12482244279

10811934702

PIS / PASEP

0610212017

07to212017

06t0z20't7

Dupl.

08i03t2017 I 14t12t2017

odo2r2017 {

I

14t12t2017

o6toa2ø17

o6loz2017

061o212017

06to?/2017

't410212017

o6t02t2017

o6to2t2017

0610?/20't7

12tO912017 14t1212017

07t02t2017

0710212017

o510212017

06tozt2017

06t0212017

0610212017

lnicio da vigência
do contrato

1U12t2ß17

14t12t20't7

1411212017

1U1212017

14t',t2i2017

14t1212017

o411212017

1411212017

01lul2017

14t't1t2017

't4l't212017

141't212017

't4t1212017

't4t12J2017

14t1212017

14t12t2017

1U1?/2017

Fim da vigência do
contrato

Observação
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14t1?,20't7

Mna2017

14t12t2017

1411212017

15t12t2017

14112120',t7

01to8t2017

141',t212017

't411212017

14112/2017

1411?/2017

14112120',t7

1411212017

141't2t2017

't4to3t2017
I

I

14112120't7

28//02t2017

1411212017

14/1?J2017

1510212017

o6t0?,2017

0610212017

07t03t2017

1510212017

151O3t2017

i 16102120',t7

06to2t2017

06t02t2017

06ßz2017

12882312182
I

I
I

06to2t2017

06rcz2017

o6t0?J2017

o6t02t2017

20374744461 I
¡

061o212017

06t02t2017

091o512017

JULIANA SIMONI LAMEU
)

19039866433

12600019180

12323838867

202',t701433/.

13077912537

't2't70176766

2021573465A

13158197528

19045884014

12456888598

121123r',O680

12426634326

20323389958

10769479135

12059747351

1227578',t783

LUIZ HENRIQUE GONCALVES VIANA

MARIA APARECIDA DA SILVA

MARIANA GOES DE OLIVEIRA

MICHELLI SIQUEIRA RIBEIRO

MYLENE ANGELICA SEREZANI

RENAN ITALO RODRIGUES DIAS

RENATO BESCH IZZA VALENTIN

RINALDO DE OLIVEIRA CAETANO

ROBERTO JOSE DOS SANTOS

RODRIGO PIOVESANI DE CAMARGO

ROSEMAR MARIA MUNIZ BERNARDO

ROSINEIRE JANGARELI DOS SANTOS BETONE

SHEILA MARISA DA SILVA SOUSA

SILVIA CRISTINA BEGOSSO PIEDADE

TATIANI REGINA DA SILVA CANDIDO

TEREZIN HA APARECIDA SANTANA ZANOTI

WALTER NUNES MARCHI

Elaborado por: LUCIANO SOARES BERGONSO Responsável: JOSEAPARECIDOFERNANDES

Relatórioemitido: 1A0512018

cóplA PARA vERtF¡cAçÃo, NÃo uflL¡zAR PARA ourRos FlNs
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Cargo: PROFESSOR EVENTUAL PEB¡¡ EDUCACAO FISICA

Seleção: 02712016

Leiautorizadora: 3474196

Temoo Determinado - 2O17

TG:

Prazo máximo: 365

JULIANA PIOVESANI DE CAMARGO

JOAO GUILHERME GASQUE

JAIME PROCOPIO DASILVA

JACKELINE SOUZASILVA

ISAIAS JOSE DE CERQUEIRAJUNIOR

FELIPE LUAN MA.JOR DA SILVA

EMILIA CI.AUDIA DE CARVALHO FERREIRA

DANILA CORREA BERNARDES

DAIANE FERREIRACUNHA

CILENE DA CRUZVIEIRA

CESARAUGUSTO NUNES DE BRITO

CELIA DE FATIMA GRANDO MARTINS PAITL

BEATRIZ DESIRO ENTRIGUER

ANGELICA UTRAPP

ANDRE CARDOSO DE OLIVEIRA

ALESSANDRA VITORINO DE SOUZA

ADRIANA DE ANDRADE

ADMA HELOISE SERAFIM RODRIGUES

ADELSON HOLMO JUNIOR

ADAIL CORREA LEITE

Nome do admitido

19038998581

129677',13173

16175069987
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12687077625

19051 1491 18
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14t1?,20't7

Mna2017

14t12t2017

1411212017

15t12t2017

14112120',t7

01to8t2017
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't411212017

14112/2017
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JULIANA SIMONI LAMEU
)
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12059747351
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LUIZ HENRIQUE GONCALVES VIANA

MARIA APARECIDA DA SILVA

MARIANA GOES DE OLIVEIRA

MICHELLI SIQUEIRA RIBEIRO

MYLENE ANGELICA SEREZANI

RENAN ITALO RODRIGUES DIAS

RENATO BESCH IZZA VALENTIN

RINALDO DE OLIVEIRA CAETANO

ROBERTO JOSE DOS SANTOS

RODRIGO PIOVESANI DE CAMARGO

ROSEMAR MARIA MUNIZ BERNARDO

ROSINEIRE JANGARELI DOS SANTOS BETONE

SHEILA MARISA DA SILVA SOUSA

SILVIA CRISTINA BEGOSSO PIEDADE

TATIANI REGINA DA SILVA CANDIDO

TEREZIN HA APARECIDA SANTANA ZANOTI

WALTER NUNES MARCHI

Elaborado por: LUCIANO SOARES BERGONSO Responsável: JOSEAPARECIDOFERNANDES

Relatórioemitido: 1A0512018
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Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

Mês/Ano

12/2016

Página 86 de 86

Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/01/2017 - 31/12/2017 17/04/2018 11:04:16

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  035 - Horas Extras - 50%

20583-1 Wilson Rozeno Rabelo 60.00 60,00 627,8501/2017-1

20583-1 Wilson Rozeno Rabelo 40.00 40,00 418,5702/2017-1

20583-1 Wilson Rozeno Rabelo 52.00 52,00 559,4203/2017-1

20583-1 Wilson Rozeno Rabelo 40.00 40,00 430,3204/2017-1

20583-1 Wilson Rozeno Rabelo 56.00 56,00 602,4505/2017-1

20583-1 Wilson Rozeno Rabelo 24.00 24,00 258,1906/2017-1

20583-1 Wilson Rozeno Rabelo 16.00 16,00 172,1307/2017-1

20583-1 Wilson Rozeno Rabelo 40.00 40,00 430,3208/2017-1

20583-1 Wilson Rozeno Rabelo 48.00 48,00 516,3909/2017-1

20583-1 Wilson Rozeno Rabelo 56.00 56,00 602,4510/2017-1

20583-1 Wilson Rozeno Rabelo 60.00 60,00 645,4811/2017-1

20583-1 Wilson Rozeno Rabelo 32.00 32,00 344,2612/2017-1

Total Evento: 4602 183.742,5

0

2.698.350,73

Total Geral: 4602 2.698.350,73Total: 183.742,50

Fiorilli S/C Software Ltda.  [15/elisangela/ELISANGELA.ELISANGELA] {7.5.208.19.11672/R/11672}
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Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

Mês/Ano

05/2018

Página 1 de 29

Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/09/2017 - 31/12/2017 21/05/2018 16:08:11

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  035 - Horas Extras - 50%

28568-1 Adao Soares Cardoso 12.00 12,00 146,5909/2017-1

28568-1 Adao Soares Cardoso 20.00 20,00 244,3210/2017-1

28568-1 Adao Soares Cardoso 22.00 22,00 268,7511/2017-1

28568-1 Adao Soares Cardoso 18.00 18,00 219,8812/2017-1

107131-1 Ademir Pereira de Souza 60.00 60,00 809,7109/2017-1

107131-1 Ademir Pereira de Souza 59.00 59,00 796,2210/2017-1

107131-1 Ademir Pereira de Souza 60.00 60,00 809,7111/2017-1

107131-1 Ademir Pereira de Souza 60.00 60,00 809,7112/2017-1

14621-1 Ademir Sampaio 35.00 35,00 777,0709/2017-1

14621-1 Ademir Sampaio 33.00 33,00 769,2910/2017-1

14621-1 Ademir Sampaio 36.00 36,00 839,2311/2017-1

14621-1 Ademir Sampaio 34.00 34,00 792,6012/2017-1

24198-1 Adenilson Jose Ferreira 40.00 40,00 806,5509/2017-1

24198-1 Adenilson Jose Ferreira 60.00 60,00 1.209,8310/2017-1

24198-1 Adenilson Jose Ferreira 60.00 60,00 1.209,8311/2017-1

24198-1 Adenilson Jose Ferreira 60.00 60,00 1.209,8312/2017-1

25356-1 Adenir Roberto Candido 36.00 36,00 935,8309/2017-1

25356-1 Adenir Roberto Candido 30.00 30,00 779,8610/2017-1

25356-1 Adenir Roberto Candido 25.00 25,00 649,8811/2017-1

25356-1 Adenir Roberto Candido 28.00 28,00 727,8712/2017-1

170925-1 Adilson Henrique da Freiria 36.00 36,00 321,8609/2017-1

170925-1 Adilson Henrique da Freiria 30.00 30,00 268,2210/2017-1

170925-1 Adilson Henrique da Freiria 26.00 26,00 232,4611/2017-1

170925-1 Adilson Henrique da Freiria 28.00 28,00 250,3412/2017-1

151106-1 Adriano Lucas da Costa 60.00 60,00 749,1409/2017-1

151106-1 Adriano Lucas da Costa 60.00 60,00 749,1410/2017-1

151106-1 Adriano Lucas da Costa 60.00 60,00 749,1411/2017-1

151106-1 Adriano Lucas da Costa 60.00 60,00 749,1412/2017-1

70564-1 Airton Antunes da Silva 16.00 16,00 180,7309/2017-1

70564-1 Airton Antunes da Silva 16.00 16,00 180,7310/2017-1

57509-1 Airton Marcelo Pereira 32.00 32,00 405,7309/2017-1

57509-1 Airton Marcelo Pereira 35.00 35,00 443,7610/2017-1

57509-1 Airton Marcelo Pereira 35.00 35,00 443,7611/2017-1

57509-1 Airton Marcelo Pereira 35.00 35,00 443,7612/2017-1

25313-1 Airton Roberto de Genova 30.00 30,00 965,3609/2017-1

25313-1 Airton Roberto de Genova 32.00 32,00 1.029,7210/2017-1

25313-1 Airton Roberto de Genova 32.00 32,00 1.029,7211/2017-1

25313-1 Airton Roberto de Genova 33.00 33,00 1.061,9012/2017-1

15814-1 Alberto Aparecido da Silva 40.00 40,00 430,3210/2017-1

15814-1 Alberto Aparecido da Silva 40.00 40,00 430,3211/2017-1

15814-1 Alberto Aparecido da Silva 40.00 40,00 430,3212/2017-1

5738-1 Alcy Ribeiro de Andrade 36.00 36,00 518,0209/2017-1

5738-1 Alcy Ribeiro de Andrade 34.00 34,00 489,2410/2017-1

5738-1 Alcy Ribeiro de Andrade 41.00 41,00 589,9611/2017-1

5738-1 Alcy Ribeiro de Andrade 50.00 50,00 719,4712/2017-1

27022-1 Aldair Eugenio da Silva 38.00 38,00 573,8109/2017-1

3280-1 Aldo Eugenio Silva 48.00 48,00 542,2009/2017-1

3280-1 Aldo Eugenio Silva 8.00 8,00 90,3610/2017-1

3280-1 Aldo Eugenio Silva 24.00 24,00 271,1011/2017-1

3280-1 Aldo Eugenio Silva 32.00 32,00 361,4712/2017-1

31828-1 Alessandre Santella de Souza 30.00 30,00 322,7409/2017-1

31828-1 Alessandre Santella de Souza 31.00 31,00 333,5010/2017-1

31828-1 Alessandre Santella de Souza 31.00 31,00 333,5011/2017-1

31828-1 Alessandre Santella de Souza 30.00 30,00 322,7412/2017-1

Fiorilli S/C Software Ltda.  [15/elisangela/ELISANGELA.ELISANGELA] {7.5.210.50.11771/B/11771}
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Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

Mês/Ano

05/2018

Página 2 de 29

Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/09/2017 - 31/12/2017 21/05/2018 16:08:11

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  035 - Horas Extras - 50%

151114-1 Alessandro Barchi 36.00 36,00 496,1609/2017-1

151114-1 Alessandro Barchi 30.00 30,00 434,1410/2017-1

151114-1 Alessandro Barchi 24.00 24,00 347,3111/2017-1

151114-1 Alessandro Barchi 18.00 18,00 260,4812/2017-1

105112-1 Alessio Goncalves Duarte 60.00 60,00 477,9109/2017-1

105112-1 Alessio Goncalves Duarte 60.00 60,00 477,9110/2017-1

105112-1 Alessio Goncalves Duarte 60.00 60,00 477,9111/2017-1

105112-1 Alessio Goncalves Duarte 60.00 60,00 477,9112/2017-1

159794-1 Alexandra Estevao da Silva 35.00 35,00 322,1209/2017-1

159794-1 Alexandra Estevao da Silva 35.00 35,00 322,1210/2017-1

159794-1 Alexandra Estevao da Silva 19.00 19,00 174,8611/2017-1

159794-1 Alexandra Estevao da Silva 23.00 23,00 211,6712/2017-1

73849-1 Alexandre Jose de Andrade 60.00 60,00 762,4209/2017-1

73849-1 Alexandre Jose de Andrade 60.00 60,00 762,4210/2017-1

73849-1 Alexandre Jose de Andrade 60.00 60,00 762,4211/2017-1

73849-1 Alexandre Jose de Andrade 60.00 60,00 762,4212/2017-1

100099-1 Alexandre Pessoa Rodrigues 15.00 15,00 181,5309/2017-1

100099-1 Alexandre Pessoa Rodrigues 48.00 48,00 580,9010/2017-1

100099-1 Alexandre Pessoa Rodrigues 60.00 60,00 726,1311/2017-1

100099-1 Alexandre Pessoa Rodrigues 12.00 12,00 145,2212/2017-1

158879-1 Alexandrina Lameu de Castro 53.00 53,00 399,3909/2017-1

158879-1 Alexandrina Lameu de Castro 32.00 32,00 241,1410/2017-1

158879-1 Alexandrina Lameu de Castro 24.00 24,00 180,8511/2017-1

158879-1 Alexandrina Lameu de Castro 28.00 28,00 211,0012/2017-1

23779-1 Alfredo Pereira Franco 60.00 60,00 832,1909/2017-1

23779-1 Alfredo Pereira Franco 59.00 59,00 844,4410/2017-1

23779-1 Alfredo Pereira Franco 60.00 60,00 858,7611/2017-1

23779-1 Alfredo Pereira Franco 60.00 60,00 858,7612/2017-1

151122-1 Amarildo Duarte da Silva 36.00 36,00 496,1609/2017-1

151122-1 Amarildo Duarte da Silva 20.00 20,00 275,6410/2017-1

151122-1 Amarildo Duarte da Silva 33.00 33,00 454,8111/2017-1

151122-1 Amarildo Duarte da Silva 28.00 28,00 385,9012/2017-1

132683-1 Ana Carla Rocha 20.00 20,00 158,2509/2017-1

132683-1 Ana Carla Rocha 12.00 12,00 94,9510/2017-1

132683-1 Ana Carla Rocha 23.00 23,00 181,9811/2017-1

132683-1 Ana Carla Rocha 22.00 22,00 174,0712/2017-1

70700-1 Ana Maria dos Santos Teixeira 8.00 8,00 81,9609/2017-1

106291-1 Andre Luis Duarte 60.00 60,00 635,6209/2017-1

106291-1 Andre Luis Duarte 60.00 60,00 635,6210/2017-1

106291-1 Andre Luis Duarte 60.00 60,00 635,6211/2017-1

106291-1 Andre Luis Duarte 60.00 60,00 635,6212/2017-1

161837-1 Andreia Metiko Inoue 60.00 60,00 749,1409/2017-1

161837-1 Andreia Metiko Inoue 60.00 60,00 749,1410/2017-1

161837-1 Andreia Metiko Inoue 60.00 60,00 749,1411/2017-1

161837-1 Andreia Metiko Inoue 60.00 60,00 749,1412/2017-1

151351-1 Andreia Silveira Rodrigues 35.00 35,00 265,5109/2017-1

151351-1 Andreia Silveira Rodrigues 25.00 25,00 252,2310/2017-1

151351-1 Andreia Silveira Rodrigues 24.00 24,00 242,1411/2017-1

151351-1 Andreia Silveira Rodrigues 36.00 36,00 363,2112/2017-1

179873-1 Angela Midori Miyaji Martinho 47.00H 47,00 1.468,6709/2017-1

179873-1 Angela Midori Miyaji Martinho 44.00 44,00 1.374,9711/2017-1

77488-1 Anizio da Rosa Gois 29.00 29,00 500,2409/2017-1

77488-1 Anizio da Rosa Gois 29.00 29,00 500,2410/2017-1

77488-1 Anizio da Rosa Gois 32.00 32,00 551,9911/2017-1

Fiorilli S/C Software Ltda.  [15/elisangela/ELISANGELA.ELISANGELA] {7.5.210.50.11771/B/11771}
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Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/09/2017 - 31/12/2017 21/05/2018 16:08:11

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  035 - Horas Extras - 50%

77488-1 Anizio da Rosa Gois 30.00 30,00 517,4912/2017-1

70912-1 Anna Maria Figliano 60.00 60,00 663,0709/2017-1

70912-1 Anna Maria Figliano 58.00 58,00 640,9710/2017-1

70912-1 Anna Maria Figliano 60.00 60,00 663,0711/2017-1

70912-1 Anna Maria Figliano 60.00 60,00 663,0712/2017-1

151386-1 Anselmo Pinheiro 60.00 60,00 1.062,4009/2017-1

151386-1 Anselmo Pinheiro 60.00 60,00 1.062,4010/2017-1

151386-1 Anselmo Pinheiro 60.00 60,00 1.062,4011/2017-1

151386-1 Anselmo Pinheiro 60.00 60,00 1.062,4012/2017-1

25275-1 Antonia Ferreira da Silva 30.00 30,00 336,6312/2017-1

10502-1 Antonio Bonani 60.00 60,00 838,7309/2017-1

10502-1 Antonio Bonani 60.00 60,00 838,7310/2017-1

10502-1 Antonio Bonani 60.00 60,00 838,7311/2017-1

10502-1 Antonio Bonani 60.00 60,00 838,7312/2017-1

26727-1 Antonio Carlos Alves Moreira 60.00 60,00 645,4809/2017-1

26727-1 Antonio Carlos Alves Moreira 60.00 60,00 645,4810/2017-1

26727-1 Antonio Carlos Alves Moreira 60.00 60,00 645,4811/2017-1

26727-1 Antonio Carlos Alves Moreira 60.00 60,00 645,4812/2017-1

29882-1 Antonio Carlos da Silva 60.00 60,00 645,4809/2017-1

29882-1 Antonio Carlos da Silva 60.00 60,00 645,4810/2017-1

29882-1 Antonio Carlos da Silva 24.00 24,00 258,1911/2017-1

29882-1 Antonio Carlos da Silva 60.00 60,00 645,4812/2017-1

31046-1 Antonio Carlos Paes 60.00 60,00 2.132,1011/2017-1

104914-1 Antonio Carlos Pereira Costa 60.00 60,00 477,9109/2017-1

104914-1 Antonio Carlos Pereira Costa 60.00 60,00 477,9110/2017-1

104914-1 Antonio Carlos Pereira Costa 60.00 60,00 477,9111/2017-1

104914-1 Antonio Carlos Pereira Costa 60.00 60,00 477,9112/2017-1

26581-1 Antonio Carlos Rodrigues 60.00 60,00 1.202,1009/2017-1

26581-1 Antonio Carlos Rodrigues 60.00 60,00 1.202,1010/2017-1

26581-1 Antonio Carlos Rodrigues 60.00 60,00 1.202,1012/2017-1

26581-1 Antonio Carlos Rodrigues 60.00 60,00 1.202,1012/2017-1

78344-1 Antonio Carlos Tavares Moreira 36.00 36,00 660,2609/2017-1

78344-1 Antonio Carlos Tavares Moreira 60.00 60,00 1.100,4410/2017-1

78344-1 Antonio Carlos Tavares Moreira 58.00 58,00 1.063,7611/2017-1

78344-1 Antonio Carlos Tavares Moreira 60.00 60,00 1.100,4412/2017-1

97845-1 Antonio David Leandro 60.00 60,00 477,9109/2017-1

97845-1 Antonio David Leandro 60.00 60,00 477,9110/2017-1

97845-1 Antonio David Leandro 60.00 60,00 477,9111/2017-1

97845-1 Antonio David Leandro 60.00 60,00 477,9112/2017-1

32999-1 Antonio dos Santos 35.00 35,00 465,9609/2017-1

32999-1 Antonio dos Santos 34.00 34,00 452,6510/2017-1

32999-1 Antonio dos Santos 34.00 34,00 452,6511/2017-1

32999-1 Antonio dos Santos 35.00 35,00 465,9612/2017-1

103810-1 Antonio Durindo dos Santos 35.00 35,00 428,7709/2017-1

103810-1 Antonio Durindo dos Santos 53.00 53,00 649,2810/2017-1

103810-1 Antonio Durindo dos Santos 50.00 50,00 612,5311/2017-1

103810-1 Antonio Durindo dos Santos 55.00 55,00 673,7812/2017-1

75213-1 Antonio Flauzino Pereira Filho 36.00 36,00 301,0809/2017-1

75213-1 Antonio Flauzino Pereira Filho 30.00 30,00 250,9010/2017-1

75213-1 Antonio Flauzino Pereira Filho 26.00 26,00 217,4411/2017-1

75213-1 Antonio Flauzino Pereira Filho 28.00 28,00 234,1712/2017-1

4740-1 Antonio Juliani da Luz 36.00 36,00 775,7509/2017-1

4740-1 Antonio Juliani da Luz 18.00 18,00 387,8710/2017-1

4740-1 Antonio Juliani da Luz 20.00 20,00 430,9711/2017-1

Fiorilli S/C Software Ltda.  [15/elisangela/ELISANGELA.ELISANGELA] {7.5.210.50.11771/B/11771}
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4740-1 Antonio Juliani da Luz 28.00 28,00 603,3612/2017-1

24570-1 Antonio Marcos Lino 45.00 45,00 644,4809/2017-1

24570-1 Antonio Marcos Lino 30.00 30,00 429,6510/2017-1

24570-1 Antonio Marcos Lino 56.00 56,00 802,0211/2017-1

24570-1 Antonio Marcos Lino 56.00 56,00 802,0212/2017-1

95915-1 Antonio Monteiro de Lima Filho 36.00 36,00 692,8909/2017-1

95915-1 Antonio Monteiro de Lima Filho 30.00 30,00 606,2710/2017-1

95915-1 Antonio Monteiro de Lima Filho 25.00 25,00 505,2211/2017-1

95915-1 Antonio Monteiro de Lima Filho 28.00 28,00 565,8512/2017-1

24783-1 Antonio Roberto Goncalves 60.00 60,00 645,4809/2017-1

24783-1 Antonio Roberto Goncalves 60.00 60,00 645,4810/2017-1

24783-1 Antonio Roberto Goncalves 60.00 60,00 645,4811/2017-1

24783-1 Antonio Roberto Goncalves 60.00 60,00 645,4812/2017-1

930-1 Aparecido Donizette Oliveira 26.00 26,00 951,7509/2017-1

930-1 Aparecido Donizette Oliveira 18.00 18,00 658,9110/2017-1

930-1 Aparecido Donizette Oliveira 18.00 18,00 658,9111/2017-1

97616-1 Aparecido Felizardo 60.00 60,00 809,7109/2017-1

97616-1 Aparecido Felizardo 60.00 60,00 809,7110/2017-1

97616-1 Aparecido Felizardo 60.00 60,00 809,7111/2017-1

97616-1 Aparecido Felizardo 60.00 60,00 809,7112/2017-1

30490-1 Aparecido Moreira 60.00 60,00 645,4809/2017-1

30490-1 Aparecido Moreira 60.00 60,00 645,4810/2017-1

30490-1 Aparecido Moreira 60.00 60,00 645,4811/2017-1

30490-1 Aparecido Moreira 60.00 60,00 645,4812/2017-1

97578-1 Aparecido Pagador 33.00 33,00 439,3409/2017-1

97578-1 Aparecido Pagador 31.00 31,00 412,7110/2017-1

97578-1 Aparecido Pagador 31.00 31,00 412,7111/2017-1

97578-1 Aparecido Pagador 32.00 32,00 426,0212/2017-1

30945-1 Arildo Jose de Campos 34.00 34,00 514,3909/2017-1

30945-1 Arildo Jose de Campos 30.00 30,00 453,8710/2017-1

30945-1 Arildo Jose de Campos 31.00 31,00 469,0011/2017-1

30945-1 Arildo Jose de Campos 28.00 28,00 423,6112/2017-1

32956-1 Ariovaldo Diogo Fernandes 31.00 31,00 412,7109/2017-1

32956-1 Ariovaldo Diogo Fernandes 31.00 31,00 412,7110/2017-1

32956-1 Ariovaldo Diogo Fernandes 30.00 30,00 399,4011/2017-1

32956-1 Ariovaldo Diogo Fernandes 33.00 33,00 439,3412/2017-1

106283-1 Benedito Luis Leite 60.00 60,00 477,9109/2017-1

106283-1 Benedito Luis Leite 30.00 30,00 238,9510/2017-1

106283-1 Benedito Luis Leite 30.00 30,00 238,9511/2017-1

106283-1 Benedito Luis Leite 48.00 48,00 382,3311/2017-1

106283-1 Benedito Luis Leite 30.00 30,00 238,9512/2017-1

29530-1 Benedito Pintar 30.00 30,00 322,7409/2017-1

29530-1 Benedito Pintar 30.00 30,00 322,7410/2017-1

29530-1 Benedito Pintar 30.00 30,00 322,7411/2017-1

29530-1 Benedito Pintar 30.00 30,00 322,7412/2017-1

97667-1 Benedito Rodrigues da Silva 60.00 60,00 614,7409/2017-1

97667-1 Benedito Rodrigues da Silva 60.00 60,00 614,7410/2017-1

97667-1 Benedito Rodrigues da Silva 60.00 60,00 614,7411/2017-1

97667-1 Benedito Rodrigues da Silva 60.00 60,00 614,7412/2017-1

74012-1 Bras Fernando Xavier 60.00 60,00 980,7209/2017-1

74012-1 Bras Fernando Xavier 60.00 60,00 980,7210/2017-1

74012-1 Bras Fernando Xavier 60.00 60,00 980,7211/2017-1

74012-1 Bras Fernando Xavier 60.00 60,00 980,7212/2017-1

167541-1 Camila de Fatima Rezende 10.00 10,00 429,1309/2017-1
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167541-1 Camila de Fatima Rezende 12.00 12,00 514,9511/2017-1

167541-1 Camila de Fatima Rezende 15.00 15,00 643,6911/2017-1

167541-1 Camila de Fatima Rezende 15.00 15,00 643,6912/2017-1

68055-1 Carla Tavares Gomes 60.00 60,00 1.054,7709/2017-1

68055-1 Carla Tavares Gomes 60.00 60,00 1.054,7710/2017-1

68055-1 Carla Tavares Gomes 40.00 40,00 861,4311/2017-1

68055-1 Carla Tavares Gomes 40.00 40,00 861,4312/2017-1

107255-1 Carlos Alberto Candreva 60.00 60,00 477,9109/2017-1

107255-1 Carlos Alberto Candreva 60.00 60,00 477,9110/2017-1

107255-1 Carlos Alberto Candreva 60.00 60,00 477,9111/2017-1

107255-1 Carlos Alberto Candreva 60.00 60,00 477,9112/2017-1

2038-1 Carlos Alberto dos Santos 25.00 25,00 282,3910/2017-1

2038-1 Carlos Alberto dos Santos 28.00 28,00 316,2811/2017-1

2038-1 Carlos Alberto dos Santos 28.00 28,00 316,2812/2017-1

5657-1 Carlos Alberto Francisco Pinto 60.00 60,00 1.115,5109/2017-1

5657-1 Carlos Alberto Francisco Pinto 60.00 60,00 1.115,5110/2017-1

5657-1 Carlos Alberto Francisco Pinto 60.00 60,00 1.115,5111/2017-1

5657-1 Carlos Alberto Francisco Pinto 60.00 60,00 1.115,5112/2017-1

6807-1 Carlos Henrique Barbosa 60.00 60,00 677,7509/2017-1

6807-1 Carlos Henrique Barbosa 60.00 60,00 677,7510/2017-1

6807-1 Carlos Henrique Barbosa 60.00 60,00 677,7511/2017-1

6807-1 Carlos Henrique Barbosa 60.00 60,00 677,7512/2017-1

21890-1 Carlos Lacerda da Silva 60.00 60,00 798,8009/2017-1

21890-1 Carlos Lacerda da Silva 60.00 60,00 798,8010/2017-1

21890-1 Carlos Lacerda da Silva 60.00 60,00 798,8011/2017-1

21890-1 Carlos Lacerda da Silva 60.00 60,00 798,8012/2017-1

28223-1 Carlos Roberto Gomes 60.00 60,00 732,9610/2017-1

28223-1 Carlos Roberto Gomes 56.00 56,00 684,1011/2017-1

28223-1 Carlos Roberto Gomes 60.00 60,00 732,9612/2017-1

15440-1 Carlos Roberto Madeira 30.00 30,00 322,7409/2017-1

15440-1 Carlos Roberto Madeira 30.00 30,00 322,7410/2017-1

15440-1 Carlos Roberto Madeira 30.00 30,00 322,7411/2017-1

15440-1 Carlos Roberto Madeira 30.00 30,00 322,7412/2017-1

63754-1 Carlos Sergio Dias Paiao 40.00 40,00 2.786,9409/2017-1

20346-1 Carlos Tadeu dos Santos 30.00 30,00 493,5009/2017-1

20346-1 Carlos Tadeu dos Santos 30.00 30,00 493,5010/2017-1

20346-1 Carlos Tadeu dos Santos 30.00 30,00 493,5011/2017-1

20346-1 Carlos Tadeu dos Santos 40.00 40,00 658,0012/2017-1

159735-1 Carolina Camargo Oliveira 30.00 30,00 504,8112/2017-1

169439-1 Cecilia Francisca de Assis 6.00 6,00 45,2110/2017-1

169439-1 Cecilia Francisca de Assis 23.00 23,00 173,3211/2017-1

169439-1 Cecilia Francisca de Assis 16.00 16,00 120,5712/2017-1

97527-1 Celestil Antonio de Lima 30.00 30,00 408,8009/2017-1

97527-1 Celestil Antonio de Lima 30.00 30,00 408,8010/2017-1

97527-1 Celestil Antonio de Lima 30.00 30,00 408,8011/2017-1

97527-1 Celestil Antonio de Lima 30.00 30,00 408,8012/2017-1

173223-1 Celia Regina Rodrigues 30.00 30,00 226,0709/2017-1

173223-1 Celia Regina Rodrigues 18.00 18,00 135,6410/2017-1

173223-1 Celia Regina Rodrigues 24.00 24,00 180,8511/2017-1

173223-1 Celia Regina Rodrigues 27.00 27,00 203,4612/2017-1

78662-1 Celso Nogueira 48.00 48,00 516,3909/2017-1

78662-1 Celso Nogueira 56.00 56,00 602,4510/2017-1

78662-1 Celso Nogueira 60.00 60,00 645,4811/2017-1

78662-1 Celso Nogueira 8.00 8,00 86,0612/2017-1

Fiorilli S/C Software Ltda.  [15/elisangela/ELISANGELA.ELISANGELA] {7.5.210.50.11771/B/11771}

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

U
4-F

88R
-6E

22-77P
8



Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

Mês/Ano

05/2018

Página 6 de 29

Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/09/2017 - 31/12/2017 21/05/2018 16:08:11

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  035 - Horas Extras - 50%

10154-1 Celso Paula Ribeiro 60.00 60,00 838,7309/2017-1

10154-1 Celso Paula Ribeiro 60.00 60,00 838,7310/2017-1

10154-1 Celso Paula Ribeiro 60.00 60,00 838,7311/2017-1

10154-1 Celso Paula Ribeiro 60.00 60,00 838,7312/2017-1

29840-1 Cesar Gomes 30.00 30,00 322,7409/2017-1

29840-1 Cesar Gomes 30.00 30,00 322,7410/2017-1

29840-1 Cesar Gomes 30.00 30,00 322,7411/2017-1

29840-1 Cesar Gomes 30.00 30,00 322,7412/2017-1

160784-1 Cesar Junior Vezu 60.00 60,00 433,4809/2017-1

160784-1 Cesar Junior Vezu 24.00 24,00 173,3910/2017-1

160784-1 Cesar Junior Vezu 60.00 60,00 433,4811/2017-1

160784-1 Cesar Junior Vezu 60.00 60,00 433,4812/2017-1

106224-1 Cicero de Souza Filho 60.00 60,00 496,6109/2017-1

106224-1 Cicero de Souza Filho 60.00 60,00 496,6110/2017-1

106224-1 Cicero de Souza Filho 60.00 60,00 496,6111/2017-1

106224-1 Cicero de Souza Filho 60.00 60,00 496,6112/2017-1

97373-1 Cicero Montolezzi 60.00 60,00 736,3309/2017-1

97373-1 Cicero Montolezzi 60.00 60,00 736,3310/2017-1

97373-1 Cicero Montolezzi 60.00 60,00 736,3311/2017-1

97373-1 Cicero Montolezzi 60.00 60,00 736,3312/2017-1

24856-1 Cicero Roseno Rabelo 24.00 24,00 258,1909/2017-1

24856-1 Cicero Roseno Rabelo 8.00 8,00 86,0610/2017-1

24856-1 Cicero Roseno Rabelo 8.00 8,00 86,0611/2017-1

10146-1 Claudair Martins 39.00 39,00 522,1709/2017-1

10146-1 Claudair Martins 30.00 30,00 401,6710/2017-1

10146-1 Claudair Martins 32.00 32,00 428,4511/2017-1

10146-1 Claudair Martins 32.00 32,00 428,4512/2017-1

14958-1 Claudemir da Silva Pires 57.00 57,00 613,2109/2017-1

14958-1 Claudemir da Silva Pires 48.00 48,00 516,3910/2017-1

14958-1 Claudemir da Silva Pires 32.00 32,00 361,4711/2017-1

14958-1 Claudemir da Silva Pires 60.00 60,00 677,7512/2017-1

79120-1 Claudenice Teixeira dos Santos 15.00 15,00 125,4509/2017-1

79120-1 Claudenice Teixeira dos Santos 15.00 15,00 125,4510/2017-1

79120-1 Claudenice Teixeira dos Santos 15.00 15,00 125,4511/2017-1

79120-1 Claudenice Teixeira dos Santos 15.00 15,00 125,4512/2017-1

74357-1 Claudia Maria Rinhel Silva 20.00 20,00 943,3509/2017-1

68543-1 Claudia Terezinha 34.00 34,00 597,7009/2017-1

68543-1 Claudia Terezinha 33.00 33,00 580,1210/2017-1

68543-1 Claudia Terezinha 29.00 29,00 624,5311/2017-1

68543-1 Claudia Terezinha 36.00 36,00 775,2812/2017-1

10618-1 Claudinei de Oliveira 34.00 34,00 488,8609/2017-1

10618-1 Claudinei de Oliveira 32.00 32,00 447,3210/2017-1

10618-1 Claudinei de Oliveira 33.00 33,00 461,3011/2017-1

10618-1 Claudinei de Oliveira 35.00 35,00 489,2612/2017-1

180051-1 Claudinei Marcos Mathias 60.00H 60,00 552,2109/2017-1

180051-1 Claudinei Marcos Mathias 60.00H 60,00 552,2110/2017-1

180051-1 Claudinei Marcos Mathias 60.00 60,00 809,7111/2017-1

180051-1 Claudinei Marcos Mathias 60.00 60,00 809,7112/2017-1

151149-1 Claudio Alves de Lima 60.00 60,00 749,1409/2017-1

151149-1 Claudio Alves de Lima 60.00 60,00 749,1410/2017-1

151149-1 Claudio Alves de Lima 60.00 60,00 749,1411/2017-1

151149-1 Claudio Alves de Lima 60.00 60,00 749,1412/2017-1

72192-1 Claudio de Paula Marques 30.00 30,00 758,9209/2017-1

72192-1 Claudio de Paula Marques 35.00 35,00 885,4010/2017-1
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72192-1 Claudio de Paula Marques 38.00 38,00 961,3011/2017-1

72192-1 Claudio de Paula Marques 38.00 38,00 961,3012/2017-1

23329-1 Claudio Sotana 40.00 40,00 488,6409/2017-1

23329-1 Claudio Sotana 56.00 56,00 684,1010/2017-1

23329-1 Claudio Sotana 60.00 60,00 732,9611/2017-1

23329-1 Claudio Sotana 47.00 47,00 574,1512/2017-1

26603-1 Cleber Ireno 30.00 30,00 399,4009/2017-1

26603-1 Cleber Ireno 30.00 30,00 399,4010/2017-1

26603-1 Cleber Ireno 32.00 32,00 426,0211/2017-1

26603-1 Cleber Ireno 18.00 18,00 239,6412/2017-1

133302-1 Cleide Maria Araujo de Camargo 28.00 28,00 221,5509/2017-1

133302-1 Cleide Maria Araujo de Camargo 20.00 20,00 158,2510/2017-1

174785-1 Cleuci da Silva Mendonca 4.00 4,00 30,1410/2017-1

174785-1 Cleuci da Silva Mendonca 8.00 8,00 60,2811/2017-1

174785-1 Cleuci da Silva Mendonca 8.00 8,00 60,2812/2017-1

16900-1 Cremildo Oliveira Silva 2.00 2,00 27,4009/2017-1

179939-1 Cristina Celia Ferreira 4.00H 4,00 34,2509/2017-1

179939-1 Cristina Celia Ferreira 2.00 2,00 26,3611/2017-1

25658-1 Daniel Cirino Franco 30.00 30,00 322,7409/2017-1

25658-1 Daniel Cirino Franco 30.00 30,00 322,7410/2017-1

25658-1 Daniel Cirino Franco 30.00 30,00 322,7411/2017-1

25658-1 Daniel Cirino Franco 30.00 30,00 322,7412/2017-1

69078-1 Daniela Cristina Bertholino de Brito 12.00 12,00 564,5012/2017-1

134678-1 Daniela Maria Ferreira de Souza 42.00 42,00 332,3209/2017-1

134678-1 Daniela Maria Ferreira de Souza 2.00 2,00 15,8210/2017-1

134678-1 Daniela Maria Ferreira de Souza 17.00 17,00 134,5111/2017-1

179962-1 Danilo Jose da Silva 40.00H 40,00 803,9609/2017-1

179962-1 Danilo Jose da Silva 40.00H 40,00 803,9610/2017-1

179962-1 Danilo Jose da Silva 40.00 40,00 982,3811/2017-1

179962-1 Danilo Jose da Silva 49.00 49,00 1.203,4112/2017-1

172960-1 Darcylea Rosa Brasilino Pracideli 50.00 50,00 342,5309/2017-1

172960-1 Darcylea Rosa Brasilino Pracideli 55.00 55,00 376,7810/2017-1

172960-1 Darcylea Rosa Brasilino Pracideli 60.00 60,00 411,0411/2017-1

172960-1 Darcylea Rosa Brasilino Pracideli 60.00 60,00 411,0412/2017-1

57410-1 Daurilho dos Reis de Souza 30.00 30,00 505,8909/2017-1

57410-1 Daurilho dos Reis de Souza 30.00 30,00 505,8910/2017-1

57410-1 Daurilho dos Reis de Souza 31.00 31,00 522,7611/2017-1

57410-1 Daurilho dos Reis de Souza 32.00 32,00 539,6212/2017-1

179906-1 David Cicero de Oliveira 44.00H 44,00 864,2309/2017-1

179906-1 David Cicero de Oliveira 60.00H 60,00 1.178,5010/2017-1

179906-1 David Cicero de Oliveira 60.00 60,00 1.842,5711/2017-1

179906-1 David Cicero de Oliveira 60.00 60,00 1.842,5712/2017-1

179839-1 David Jose Desiro 20.00H 20,00 537,8610/2017-1

179839-1 David Jose Desiro 60.00 60,00 1.613,6511/2017-1

179839-1 David Jose Desiro 60.00 60,00 1.613,6512/2017-1

6696-1 David Rodrigues dos Santos 60.00 60,00 1.046,2809/2017-1

6696-1 David Rodrigues dos Santos 57.00 57,00 993,9710/2017-1

6696-1 David Rodrigues dos Santos 60.00 60,00 1.046,2811/2017-1

6696-1 David Rodrigues dos Santos 60.00 60,00 1.046,2812/2017-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 15.00 15,00 190,6009/2017-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 15.00 15,00 190,6010/2017-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 12.00 12,00 152,4811/2017-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 15.00 15,00 190,6012/2017-1

179773-1 Denilson Carlos da Silva Virgulino 20.00H 20,00 798,6309/2017-1
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179773-1 Denilson Carlos da Silva Virgulino 20.00 20,00 798,6511/2017-1

179773-1 Denilson Carlos da Silva Virgulino 40.00 40,00 1.597,3012/2017-1

170011-1 Denise Sayuri Abe 6.00 6,00 182,2009/2017-1

69027-1 Denival Carlos da Silva 6.00 6,00 282,2512/2017-1

28630-1 Deyves Magno Goncalves 38.00 38,00 777,0209/2017-1

28630-1 Deyves Magno Goncalves 30.00 30,00 613,4410/2017-1

28630-1 Deyves Magno Goncalves 31.00 31,00 633,8911/2017-1

28630-1 Deyves Magno Goncalves 28.00 28,00 572,5412/2017-1

23680-1 Donizeti Sirley Virgulino 60.00 60,00 645,4809/2017-1

23680-1 Donizeti Sirley Virgulino 48.00 48,00 516,3910/2017-1

23680-1 Donizeti Sirley Virgulino 42.00 42,00 451,8411/2017-1

23680-1 Donizeti Sirley Virgulino 60.00 60,00 645,4812/2017-1

73172-1 Dorival Marcos dos Santos 33.00 33,00 512,5709/2017-1

73172-1 Dorival Marcos dos Santos 33.00 33,00 512,5710/2017-1

73172-1 Dorival Marcos dos Santos 33.00 33,00 512,5711/2017-1

73172-1 Dorival Marcos dos Santos 34.00 34,00 528,1012/2017-1

170933-1 Douglas Prado Souza 38.00 38,00 663,3909/2017-1

170933-1 Douglas Prado Souza 30.00 30,00 523,7310/2017-1

170933-1 Douglas Prado Souza 41.00 41,00 715,7611/2017-1

170933-1 Douglas Prado Souza 28.00 28,00 488,8112/2017-1

75183-1 Durval Generoso Nunes 60.00 60,00 614,7409/2017-1

75183-1 Durval Generoso Nunes 60.00 60,00 614,7410/2017-1

75183-1 Durval Generoso Nunes 60.00 60,00 614,7411/2017-1

75183-1 Durval Generoso Nunes 60.00 60,00 614,7412/2017-1

71110-1 Durval Tavares Neto 60.00 60,00 1.041,5109/2017-1

71110-1 Durval Tavares Neto 60.00 60,00 1.041,5110/2017-1

71110-1 Durval Tavares Neto 60.00 60,00 1.041,5111/2017-1

71110-1 Durval Tavares Neto 60.00 60,00 1.041,5112/2017-1

161241-1 Edaildo Ovando 30.00 30,00 246,1109/2017-1

161241-1 Edaildo Ovando 30.00 30,00 246,1110/2017-1

161241-1 Edaildo Ovando 38.00 38,00 311,7411/2017-1

161241-1 Edaildo Ovando 28.00 28,00 229,7012/2017-1

24899-1 Edezio Garcia de Souza 60.00 60,00 645,4809/2017-1

24899-1 Edezio Garcia de Souza 60.00 60,00 645,4810/2017-1

24899-1 Edezio Garcia de Souza 60.00 60,00 645,4811/2017-1

24899-1 Edezio Garcia de Souza 60.00 60,00 645,4812/2017-1

96660-1 Edilene Rodrigues da Silva 20.00 20,00 211,8709/2017-1

96660-1 Edilene Rodrigues da Silva 20.00 20,00 211,8710/2017-1

96660-1 Edilene Rodrigues da Silva 20.00 20,00 222,4611/2017-1

96660-1 Edilene Rodrigues da Silva 20.00 20,00 222,4612/2017-1

12068-1 Edilson Santos Motta 46.00 46,00 519,6109/2017-1

12068-1 Edilson Santos Motta 39.00 39,00 440,5410/2017-1

12068-1 Edilson Santos Motta 37.00 37,00 417,9511/2017-1

12068-1 Edilson Santos Motta 47.00 47,00 530,9112/2017-1

162221-1 Edivaldo Aparecido de Souza 36.00 36,00 286,7509/2017-1

162221-1 Edivaldo Aparecido de Souza 30.00 30,00 238,9510/2017-1

162221-1 Edivaldo Aparecido de Souza 32.00 32,00 254,8811/2017-1

162221-1 Edivaldo Aparecido de Souza 28.00 28,00 223,0212/2017-1

70831-1 Edivaldo Aparecido Nogueira 48.00 48,00 491,7909/2017-1

70831-1 Edivaldo Aparecido Nogueira 48.00 48,00 491,7910/2017-1

70831-1 Edivaldo Aparecido Nogueira 60.00 60,00 614,7411/2017-1

70831-1 Edivaldo Aparecido Nogueira 32.00 32,00 327,8612/2017-1

107077-1 Edivaldo Evangelista 60.00 60,00 477,9109/2017-1

107077-1 Edivaldo Evangelista 60.00 60,00 477,9110/2017-1
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107077-1 Edivaldo Evangelista 24.00 24,00 191,1611/2017-1

107077-1 Edivaldo Evangelista 60.00 60,00 477,9112/2017-1

95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 60.00 60,00 477,9109/2017-1

95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 60.00 60,00 501,8010/2017-1

95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 60.00 60,00 501,8011/2017-1

95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 60.00 60,00 501,8012/2017-1

96580-1 Edmur Gregorio Gomes 60.00 60,00 620,9909/2017-1

96580-1 Edmur Gregorio Gomes 56.00 56,00 579,5910/2017-1

96580-1 Edmur Gregorio Gomes 54.00 54,00 558,8911/2017-1

96580-1 Edmur Gregorio Gomes 54.00 54,00 558,8912/2017-1

27421-1 Ednei Aparecido de Carvalho 30.00 30,00 322,7411/2017-1

27421-1 Ednei Aparecido de Carvalho 30.00 30,00 322,7412/2017-1

73393-1 Edson Aparecido Rosa 15.00 15,00 202,9309/2017-1

73393-1 Edson Aparecido Rosa 15.00 15,00 202,9310/2017-1

73393-1 Edson Aparecido Rosa 15.00 15,00 202,9311/2017-1

73393-1 Edson Aparecido Rosa 15.00 15,00 202,9312/2017-1

162477-1 Edson Carlos Nogueira 60.00 60,00 492,2309/2017-1

162477-1 Edson Carlos Nogueira 60.00 60,00 516,8410/2017-1

162477-1 Edson Carlos Nogueira 60.00 60,00 516,8411/2017-1

162477-1 Edson Carlos Nogueira 60.00 60,00 516,8412/2017-1

17701-1 Edson Lucio Lino 32.00 32,00 574,4309/2017-1

17701-1 Edson Lucio Lino 32.00 32,00 566,6110/2017-1

17701-1 Edson Lucio Lino 34.00 34,00 602,0211/2017-1

17701-1 Edson Lucio Lino 33.00 33,00 584,3212/2017-1

95788-1 Eduardo Pimentel Nicolosi 45.00 45,00 1.732,6109/2017-1

95788-1 Eduardo Pimentel Nicolosi 30.00 30,00 1.155,0711/2017-1

95788-1 Eduardo Pimentel Nicolosi 32.00 32,00 1.232,0811/2017-1

95788-1 Eduardo Pimentel Nicolosi 44.00 44,00 1.694,1112/2017-1

70688-1 Eduardo Xavier 31.00 31,00 393,0509/2017-1

70688-1 Eduardo Xavier 35.00 35,00 443,7610/2017-1

70688-1 Eduardo Xavier 34.00 34,00 431,0911/2017-1

70688-1 Eduardo Xavier 32.00 32,00 405,7312/2017-1

72680-1 Edvaldo Ferreira Machado 25.00 25,00 209,0809/2017-1

72680-1 Edvaldo Ferreira Machado 30.00 30,00 250,9010/2017-1

72680-1 Edvaldo Ferreira Machado 31.00 31,00 259,2611/2017-1

72680-1 Edvaldo Ferreira Machado 24.00 24,00 200,7212/2017-1

74519-1 Edvaldo Rogerio de Andrade 60.00 60,00 1.032,5809/2017-1

74519-1 Edvaldo Rogerio de Andrade 60.00 60,00 1.032,5810/2017-1

74519-1 Edvaldo Rogerio de Andrade 60.00 60,00 1.032,5811/2017-1

74519-1 Edvaldo Rogerio de Andrade 60.00 60,00 1.032,5812/2017-1

21920-1 Einar Bertoncini Napoli 32.00 32,00 426,0209/2017-1

21920-1 Einar Bertoncini Napoli 31.00 31,00 412,7110/2017-1

21920-1 Einar Bertoncini Napoli 30.00 30,00 399,4011/2017-1

21920-1 Einar Bertoncini Napoli 32.00 32,00 426,0212/2017-1

100730-1 Elaine Cristina Arantes Dias 8.00 8,00 84,7509/2017-1

171310-1 Eliane Aparecida Ambrozim Oliveira 8.00 8,00 425,2210/2017-1

171310-1 Eliane Aparecida Ambrozim Oliveira 8.00 8,00 425,2211/2017-1

171310-1 Eliane Aparecida Ambrozim Oliveira 5.00 5,00 265,7612/2017-1

100013-1 Elias Alves de Carvalho 60.00 60,00 542,6809/2017-1

100013-1 Elias Alves de Carvalho 60.00 60,00 542,6810/2017-1

100013-1 Elias Alves de Carvalho 60.00 60,00 542,6811/2017-1

100013-1 Elias Alves de Carvalho 60.00 60,00 542,6812/2017-1

176162-1 Elias de Arruda Vieira 36.00 36,00 260,0909/2017-1

176162-1 Elias de Arruda Vieira 30.00 30,00 216,7410/2017-1

Fiorilli S/C Software Ltda.  [15/elisangela/ELISANGELA.ELISANGELA] {7.5.210.50.11771/B/11771}

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

U
4-F

88R
-6E

22-77P
8



Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

Mês/Ano

05/2018

Página 10 de 29

Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/09/2017 - 31/12/2017 21/05/2018 16:08:11

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  035 - Horas Extras - 50%

176162-1 Elias de Arruda Vieira 28.00 28,00 202,2911/2017-1

176162-1 Elias de Arruda Vieira 28.00 28,00 202,2912/2017-1

179851-1 Elias Macruz Filho 59.00H 59,00 1.935,8209/2017-1

179851-1 Elias Macruz Filho 60.00H 60,00 1.968,6310/2017-1

179851-1 Elias Macruz Filho 60.00 60,00 1.968,6911/2017-1

179851-1 Elias Macruz Filho 58.00 58,00 1.903,0612/2017-1

12050-1 Elias Sipriano Neto 60.00 60,00 677,7509/2017-1

12050-1 Elias Sipriano Neto 60.00 60,00 677,7510/2017-1

12050-1 Elias Sipriano Neto 60.00 60,00 677,7511/2017-1

12050-1 Elias Sipriano Neto 60.00 60,00 677,7512/2017-1

69582-1 Eliel Tavares 37.00 37,00 482,9009/2017-1

69582-1 Eliel Tavares 39.00 39,00 509,0111/2017-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 60.00 60,00 762,4209/2017-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 60.00 60,00 762,4210/2017-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 60.00 60,00 762,4211/2017-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 47.00 47,00 597,2312/2017-1

31216-1 Eneias Jose dos Santos 48.00 48,00 516,3909/2017-1

31216-1 Eneias Jose dos Santos 56.00 56,00 602,4510/2017-1

31216-1 Eneias Jose dos Santos 60.00 60,00 645,4811/2017-1

31216-1 Eneias Jose dos Santos 32.00 32,00 344,2612/2017-1

97624-1 Enio Bertoncini Napoli 60.00 60,00 1.049,2109/2017-1

97624-1 Enio Bertoncini Napoli 60.00 60,00 1.049,2110/2017-1

97624-1 Enio Bertoncini Napoli 60.00 60,00 1.049,2111/2017-1

97624-1 Enio Bertoncini Napoli 60.00 60,00 1.049,2112/2017-1

25380-1 Eny Salustiano dos Santos 43.00 43,00 482,5009/2017-1

25380-1 Eny Salustiano dos Santos 40.00 40,00 448,8410/2017-1

25380-1 Eny Salustiano dos Santos 38.00 38,00 426,4011/2017-1

25380-1 Eny Salustiano dos Santos 33.00 33,00 370,2912/2017-1

16586-1 Ercilia Salvi dos Santos 38.00 38,00 850,8909/2017-1

16586-1 Ercilia Salvi dos Santos 38.00 38,00 850,8910/2017-1

16586-1 Ercilia Salvi dos Santos 43.00 43,00 962,8511/2017-1

16586-1 Ercilia Salvi dos Santos 30.00 30,00 671,7512/2017-1

170828-1 Eva Martins 50.00 50,00 763,7709/2017-1

170828-1 Eva Martins 42.00 42,00 641,5710/2017-1

170828-1 Eva Martins 46.00 46,00 702,6711/2017-1

170828-1 Eva Martins 52.00 52,00 794,3212/2017-1

179984-1 Fabiana Alves dos Santos 27.00H 27,00 519,3809/2017-1

179984-1 Fabiana Alves dos Santos 8.00H 8,00 153,8910/2017-1

179984-1 Fabiana Alves dos Santos 15.00 15,00 352,5812/2017-1

169480-1 Fabio Aparecido Lemes 60.00 60,00 433,4809/2017-1

169480-1 Fabio Aparecido Lemes 36.00 36,00 260,0910/2017-1

169480-1 Fabio Aparecido Lemes 36.00 36,00 260,0911/2017-1

169480-1 Fabio Aparecido Lemes 12.00 12,00 86,6912/2017-1

169480-1 Fabio Aparecido Lemes 60.00 60,00 433,4812/2017-1

41432-1 Fatima Teodoro de Oliveira 52.00 52,00 936,3109/2017-1

41432-1 Fatima Teodoro de Oliveira 60.00 60,00 1.080,3610/2017-1

41432-1 Fatima Teodoro de Oliveira 60.00 60,00 1.080,3611/2017-1

41432-1 Fatima Teodoro de Oliveira 60.00 60,00 1.080,3612/2017-1

168521-1 Felipe Ramos Siqueira 15.00 15,00 723,1909/2017-1

168521-1 Felipe Ramos Siqueira 33.00 33,00 1.591,0110/2017-1

168521-1 Felipe Ramos Siqueira 30.00 30,00 1.446,3811/2017-1

168521-1 Felipe Ramos Siqueira 31.00 31,00 1.494,5912/2017-1

170364-1 Fernanda Telles Araujo 20.00 20,00 305,2509/2017-1

170364-1 Fernanda Telles Araujo 40.00 40,00 610,5010/2017-1
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170364-1 Fernanda Telles Araujo 40.00 40,00 610,5011/2017-1

170364-1 Fernanda Telles Araujo 40.00 40,00 610,5012/2017-1

97381-1 Fernando de Oliveira Araujo 30.00 30,00 451,7309/2017-1

97381-1 Fernando de Oliveira Araujo 30.00 30,00 451,7310/2017-1

97381-1 Fernando de Oliveira Araujo 31.00 31,00 466,7911/2017-1

97381-1 Fernando de Oliveira Araujo 30.00 30,00 451,7312/2017-1

67113-1 Fernando Luiz Vieira 60.00 60,00 1.406,2109/2017-1

67113-1 Fernando Luiz Vieira 30.00 30,00 703,1010/2017-1

67113-1 Fernando Luiz Vieira 59.00 59,00 1.382,7711/2017-1

67113-1 Fernando Luiz Vieira 59.00 59,00 1.382,7712/2017-1

71153-1 Fernando Marcos Arao dos Santos 38.00 38,00 707,3409/2017-1

71153-1 Fernando Marcos Arao dos Santos 30.00 30,00 558,4310/2017-1

71153-1 Fernando Marcos Arao dos Santos 32.00 32,00 595,6611/2017-1

71153-1 Fernando Marcos Arao dos Santos 28.00 28,00 521,2012/2017-1

96610-1 Fernando Morari Junior 60.00 60,00 477,9109/2017-1

96610-1 Fernando Morari Junior 60.00 60,00 477,9110/2017-1

96610-1 Fernando Morari Junior 60.00 60,00 501,8011/2017-1

96610-1 Fernando Morari Junior 60.00 60,00 501,8012/2017-1

68888-1 Fernando Pimentel 34.00 34,00 468,0109/2017-1

68888-1 Fernando Pimentel 35.00 35,00 481,7810/2017-1

68888-1 Fernando Pimentel 33.00 33,00 454,2511/2017-1

68888-1 Fernando Pimentel 32.00 32,00 440,4812/2017-1

8869-1 Fernando Rodrigues dos Santos 52.00 52,00 1.090,5309/2017-1

8869-1 Fernando Rodrigues dos Santos 58.00 58,00 1.216,3610/2017-1

8869-1 Fernando Rodrigues dos Santos 60.00 60,00 1.258,3111/2017-1

8869-1 Fernando Rodrigues dos Santos 60.00 60,00 1.258,3112/2017-1

180006-1 Flavia Regina Belote 8.00H 8,00 153,8909/2017-1

180006-1 Flavia Regina Belote 5.00 5,00 117,5212/2017-1

174505-1 Flavio Fernando Vieira Coelho 16.00 16,00 210,0110/2017-1

174505-1 Flavio Fernando Vieira Coelho 26.00 26,00 341,2711/2017-1

174505-1 Flavio Fernando Vieira Coelho 28.00 28,00 367,5312/2017-1

78263-1 Florisa Aparecida Onca Barrichelo 60.00 60,00 652,4109/2017-1

78263-1 Florisa Aparecida Onca Barrichelo 60.00 60,00 652,4110/2017-1

78263-1 Florisa Aparecida Onca Barrichelo 60.00 60,00 652,4111/2017-1

78263-1 Florisa Aparecida Onca Barrichelo 60.00 60,00 652,4112/2017-1

5797-1 Florisvaldo Alevato 60.00 60,00 1.808,1809/2017-1

5797-1 Florisvaldo Alevato 60.00 60,00 1.876,2110/2017-1

5797-1 Florisvaldo Alevato 60.00 60,00 1.876,2111/2017-1

5797-1 Florisvaldo Alevato 60.00 60,00 1.876,2112/2017-1

159697-1 Francieli Ferrari Soler Maia 5.00 5,00 95,6312/2017-1

151254-1 Francisco Messias Nunes 48.00 48,00 455,8409/2017-1

151254-1 Francisco Messias Nunes 13.00 13,00 123,4510/2017-1

151254-1 Francisco Messias Nunes 13.00 13,00 151,2411/2017-1

151254-1 Francisco Messias Nunes 21.00 21,00 244,3112/2017-1

95869-1 Francisco Venancio dos Santos 12.00 12,00 133,4710/2017-1

95524-1 Generci Silva dos Santos 8.00 8,00 122,7809/2017-1

170054-1 George Rodrigo Wallace Di Luscente 48.00 48,00 570,7809/2017-1

170054-1 George Rodrigo Wallace Di Luscente 60.00 60,00 713,4710/2017-1

170054-1 George Rodrigo Wallace Di Luscente 60.00 60,00 713,4711/2017-1

170054-1 George Rodrigo Wallace Di Luscente 32.00 32,00 380,5212/2017-1

173517-1 Geovane de Araujo 60.00 60,00 713,4709/2017-1

173517-1 Geovane de Araujo 60.00 60,00 713,4710/2017-1

173517-1 Geovane de Araujo 60.00 60,00 713,4711/2017-1

173517-1 Geovane de Araujo 60.00 60,00 713,4712/2017-1
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70823-1 Geraldo Nunes Maia 36.00 36,00 372,5909/2017-1

70823-1 Geraldo Nunes Maia 30.00 30,00 310,4910/2017-1

70823-1 Geraldo Nunes Maia 28.00 28,00 289,7911/2017-1

70823-1 Geraldo Nunes Maia 28.00 28,00 289,7912/2017-1

73911-1 Geraldo Paes Sabino 23.00 23,00 235,6511/2017-1

73911-1 Geraldo Paes Sabino 20.00 20,00 204,9112/2017-1

68985-1 Geraldo Porte 36.00 36,00 665,8509/2017-1

68985-1 Geraldo Porte 60.00 60,00 1.165,2610/2017-1

68985-1 Geraldo Porte 60.00 60,00 1.165,2611/2017-1

68985-1 Geraldo Porte 60.00 60,00 1.165,2612/2017-1

71960-1 Gilberto Minatti 60.00 60,00 501,8009/2017-1

71960-1 Gilberto Minatti 60.00 60,00 501,8010/2017-1

71960-1 Gilberto Minatti 60.00 60,00 501,8011/2017-1

71960-1 Gilberto Minatti 60.00 60,00 501,8012/2017-1

95605-1 Gilberto Toni 30.00 30,00 602,4909/2017-1

95605-1 Gilberto Toni 30.00 30,00 602,4910/2017-1

95605-1 Gilberto Toni 30.00 30,00 602,4911/2017-1

95605-1 Gilberto Toni 30.00 30,00 602,4912/2017-1

73601-1 Gilmar Jordao 20.00 20,00 311,3309/2017-1

73601-1 Gilmar Jordao 20.00 20,00 311,3310/2017-1

73601-1 Gilmar Jordao 20.00 20,00 311,3311/2017-1

73601-1 Gilmar Jordao 18.00 18,00 280,2012/2017-1

70939-1 Glicerio Batista Torres 44.00 44,00 455,3909/2017-1

70939-1 Glicerio Batista Torres 34.00 34,00 351,8910/2017-1

70939-1 Glicerio Batista Torres 40.00 40,00 413,9911/2017-1

70939-1 Glicerio Batista Torres 33.00 33,00 341,5412/2017-1

171450-1 Graziela Cristina de Oliveira Holmo 30.00 30,00 1.261,0210/2017-1

171450-1 Graziela Cristina de Oliveira Holmo 30.00 30,00 1.261,0211/2017-1

171450-1 Graziela Cristina de Oliveira Holmo 30.00 30,00 1.261,0212/2017-1

167592-1 Guilherme Zorzenone  Dare 30.00 30,00 1.287,3909/2017-1

167592-1 Guilherme Zorzenone  Dare 38.00 38,00 1.630,6910/2017-1

167592-1 Guilherme Zorzenone  Dare 40.00 40,00 1.716,5211/2017-1

167592-1 Guilherme Zorzenone  Dare 30.00 30,00 1.287,3912/2017-1

143294-1 Gustavo Jose dos Santos 30.00 30,00 478,3609/2017-1

143294-1 Gustavo Jose dos Santos 24.00 24,00 382,6910/2017-1

143294-1 Gustavo Jose dos Santos 32.00 32,00 510,2511/2017-1

143294-1 Gustavo Jose dos Santos 30.00 30,00 478,3612/2017-1

26034-1 Hamilton Marcello 33.00 33,00 439,3409/2017-1

26034-1 Hamilton Marcello 34.00 34,00 452,6510/2017-1

26034-1 Hamilton Marcello 32.00 32,00 426,0211/2017-1

26034-1 Hamilton Marcello 34.00 34,00 452,6512/2017-1

79154-1 Helio Goncalves Bastos 36.00 36,00 301,0809/2017-1

79154-1 Helio Goncalves Bastos 60.00 60,00 501,8010/2017-1

79154-1 Helio Goncalves Bastos 60.00 60,00 501,8011/2017-1

79154-1 Helio Goncalves Bastos 60.00 60,00 501,8012/2017-1

162183-1 Henrique Manoel de Siqueira 24.00 24,00 173,3909/2017-1

162183-1 Henrique Manoel de Siqueira 60.00 60,00 433,4810/2017-1

162183-1 Henrique Manoel de Siqueira 60.00 60,00 433,4811/2017-1

162183-1 Henrique Manoel de Siqueira 52.00 52,00 375,6912/2017-1

151270-1 Hugo Henrique Cardoso Silva 48.00 48,00 484,2909/2017-1

151270-1 Hugo Henrique Cardoso Silva 38.00 38,00 383,3910/2017-1

151270-1 Hugo Henrique Cardoso Silva 60.00 60,00 605,3611/2017-1

151270-1 Hugo Henrique Cardoso Silva 60.00 60,00 605,3612/2017-1

179940-1 Isabel Aparecida Paes Dantas 4.00H 4,00 28,9009/2017-1
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1015-1 Isael Vitalino da Cruz 30.00 30,00 785,8809/2017-1

1015-1 Isael Vitalino da Cruz 40.00 40,00 1.047,8510/2017-1

1015-1 Isael Vitalino da Cruz 30.00 30,00 785,8812/2017-1

8583-1 Ivan Alves dos Santos 60.00 60,00 1.929,9109/2017-1

8583-1 Ivan Alves dos Santos 60.00 60,00 1.929,9110/2017-1

8583-1 Ivan Alves dos Santos 60.00 60,00 1.929,9111/2017-1

8583-1 Ivan Alves dos Santos 60.00 60,00 1.929,9112/2017-1

23620-1 Ivandir Adao da Silva 60.00 60,00 677,7509/2017-1

23620-1 Ivandir Adao da Silva 60.00 60,00 677,7510/2017-1

23620-1 Ivandir Adao da Silva 60.00 60,00 677,7511/2017-1

23620-1 Ivandir Adao da Silva 60.00 60,00 677,7512/2017-1

179928-1 Ivani Campana 8.00 8,00 128,4511/2017-1

179928-1 Ivani Campana 28.00 28,00 449,5812/2017-1

179806-1 Ivani Ribeiro Messias 6.00H 6,00 284,2709/2017-1

179806-1 Ivani Ribeiro Messias 5.00 5,00 236,9012/2017-1

280-1 Ivo Aparecido de Souza 20.00 20,00 256,5309/2017-1

280-1 Ivo Aparecido de Souza 20.00 20,00 256,5310/2017-1

280-1 Ivo Aparecido de Souza 20.00 20,00 256,5311/2017-1

280-1 Ivo Aparecido de Souza 21.00 21,00 269,3512/2017-1

107190-1 Izabel Possidonio Ceciliato 12.00 12,00 226,9012/2017-1

141135-1 Jacira Soares de Macedo 2.00 2,00 15,8209/2017-1

62472-1 Jadir Antonio de Souza 36.00 36,00 368,8409/2017-1

62472-1 Jadir Antonio de Souza 60.00 60,00 614,7410/2017-1

62472-1 Jadir Antonio de Souza 60.00 60,00 614,7411/2017-1

62472-1 Jadir Antonio de Souza 60.00 60,00 614,7412/2017-1

95796-1 Jadir Campana 34.00 34,00 797,6109/2017-1

95796-1 Jadir Campana 30.00 30,00 703,7710/2017-1

95796-1 Jadir Campana 28.00 28,00 656,8511/2017-1

95796-1 Jadir Campana 28.00 28,00 656,8512/2017-1

170887-1 Jair Aldo Damaceno 20.00 20,00 184,0609/2017-1

170887-1 Jair Aldo Damaceno 30.00 30,00 276,1010/2017-1

170887-1 Jair Aldo Damaceno 31.00 31,00 285,3011/2017-1

170887-1 Jair Aldo Damaceno 28.00 28,00 257,6912/2017-1

173452-1 Jaqueline Pereira Mendonza 6.00 6,00 182,2009/2017-1

140686-1 Jefferson Fior Garcia 49.00 49,00 820,3909/2017-1

140686-1 Jefferson Fior Garcia 54.00 54,00 904,1010/2017-1

140686-1 Jefferson Fior Garcia 54.00 54,00 904,1011/2017-1

140686-1 Jefferson Fior Garcia 56.00 56,00 937,5912/2017-1

63606-1 Joao Antonio Moreno 60.00 60,00 2.614,8709/2017-1

63606-1 Joao Antonio Moreno 60.00 60,00 2.500,8510/2017-1

63606-1 Joao Antonio Moreno 60.00 60,00 2.500,8511/2017-1

63606-1 Joao Antonio Moreno 60.00 60,00 2.500,8512/2017-1

75191-1 Joao Aparecido Francisco 40.00 40,00 334,5309/2017-1

75191-1 Joao Aparecido Francisco 48.00 48,00 401,4410/2017-1

75191-1 Joao Aparecido Francisco 48.00 48,00 401,4411/2017-1

75191-1 Joao Aparecido Francisco 32.00 32,00 267,6212/2017-1

8052-1 Joao Aparecido Pereira da Silva 60.00 60,00 1.115,5109/2017-1

8052-1 Joao Aparecido Pereira da Silva 60.00 60,00 1.115,5110/2017-1

8052-1 Joao Aparecido Pereira da Silva 60.00 60,00 1.115,5111/2017-1

8052-1 Joao Aparecido Pereira da Silva 60.00 60,00 1.115,5112/2017-1

75272-1 Joao Batista da Costa 60.00 60,00 501,8009/2017-1

75272-1 Joao Batista da Costa 60.00 60,00 501,8010/2017-1

75272-1 Joao Batista da Costa 60.00 60,00 501,8011/2017-1

75272-1 Joao Batista da Costa 60.00 60,00 501,8012/2017-1
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108014-1 Joao Carlos da Silva Andrade 60.00 60,00 477,9109/2017-1

108014-1 Joao Carlos da Silva Andrade 60.00 60,00 477,9110/2017-1

108014-1 Joao Carlos da Silva Andrade 60.00 60,00 477,9111/2017-1

108014-1 Joao Carlos da Silva Andrade 60.00 60,00 477,9112/2017-1

71293-1 Joao Francisco de Souza 48.00 48,00 491,7909/2017-1

71293-1 Joao Francisco de Souza 60.00 60,00 614,7410/2017-1

71293-1 Joao Francisco de Souza 60.00 60,00 614,7411/2017-1

71293-1 Joao Francisco de Souza 60.00 60,00 614,7412/2017-1

77615-1 Joao Gabriel da Silva Candido 38.00 38,00 1.185,0209/2017-1

77615-1 Joao Gabriel da Silva Candido 40.00 40,00 1.247,3910/2017-1

77615-1 Joao Gabriel da Silva Candido 38.00 38,00 1.185,0211/2017-1

77615-1 Joao Gabriel da Silva Candido 39.00 39,00 1.216,2112/2017-1

73270-1 Joao Miguel Lofrano 60.00 60,00 501,8009/2017-1

73270-1 Joao Miguel Lofrano 60.00 60,00 501,8010/2017-1

73270-1 Joao Miguel Lofrano 60.00 60,00 501,8011/2017-1

73270-1 Joao Miguel Lofrano 60.00 60,00 501,8012/2017-1

30317-1 Joao Rali Feliciano Filho 18.00 18,00 193,6409/2017-1

30317-1 Joao Rali Feliciano Filho 60.00 60,00 645,4810/2017-1

30317-1 Joao Rali Feliciano Filho 60.00 60,00 645,4811/2017-1

30317-1 Joao Rali Feliciano Filho 60.00 60,00 645,4812/2017-1

96717-1 Jones Aparecido dos Santos 30.00 30,00 238,9509/2017-1

96717-1 Jones Aparecido dos Santos 31.00 31,00 246,9210/2017-1

96717-1 Jones Aparecido dos Santos 30.00 30,00 238,9511/2017-1

96717-1 Jones Aparecido dos Santos 30.00 30,00 250,9012/2017-1

26913-1 Jorge Pereira Sobrinho 60.00 60,00 1.226,8809/2017-1

26913-1 Jorge Pereira Sobrinho 60.00 60,00 1.226,8810/2017-1

26913-1 Jorge Pereira Sobrinho 60.00 60,00 1.226,8811/2017-1

26913-1 Jorge Pereira Sobrinho 32.00 32,00 654,3312/2017-1

107263-1 Jose Alberto Bermejo 60.00 60,00 477,9109/2017-1

107263-1 Jose Alberto Bermejo 60.00 60,00 477,9110/2017-1

107263-1 Jose Alberto Bermejo 60.00 60,00 477,9111/2017-1

107263-1 Jose Alberto Bermejo 60.00 60,00 477,9112/2017-1

160830-1 Jose Antonio da Silva 60.00 60,00 492,2309/2017-1

160830-1 Jose Antonio da Silva 60.00 60,00 492,2310/2017-1

160830-1 Jose Antonio da Silva 60.00 60,00 492,2311/2017-1

160830-1 Jose Antonio da Silva 40.00 40,00 328,1512/2017-1

72990-1 Jose Antonio de Freitas 25.00H 25,00 209,0809/2017-1

72990-1 Jose Antonio de Freitas 44.00H 44,00 367,9810/2017-1

72990-1 Jose Antonio de Freitas 31.00 31,00 259,2611/2017-1

72990-1 Jose Antonio de Freitas 19.00 19,00 158,9012/2017-1

7790-1 Jose Antonio Mazzo 56.00 56,00 889,5809/2017-1

7790-1 Jose Antonio Mazzo 60.00 60,00 953,1310/2017-1

7790-1 Jose Antonio Mazzo 60.00 60,00 953,1311/2017-1

7790-1 Jose Antonio Mazzo 37.00 37,00 587,7612/2017-1

73989-1 Jose Antonio Pena Ferreira 60.00 60,00 614,7409/2017-1

73989-1 Jose Antonio Pena Ferreira 60.00 60,00 614,7410/2017-1

73989-1 Jose Antonio Pena Ferreira 18.00 18,00 184,4211/2017-1

73989-1 Jose Antonio Pena Ferreira 60.00 60,00 614,7412/2017-1

70351-1 Jose Aparecido Alves Oliveira 42.00 42,00 1.476,4509/2017-1

70351-1 Jose Aparecido Alves Oliveira 40.00 40,00 1.406,1510/2017-1

70351-1 Jose Aparecido Alves Oliveira 40.00 40,00 1.406,1511/2017-1

70351-1 Jose Aparecido Alves Oliveira 40.00 40,00 1.406,1512/2017-1

29599-1 Jose Aparecido Carreiro 60.00 60,00 645,4809/2017-1

29599-1 Jose Aparecido Carreiro 60.00 60,00 645,4810/2017-1
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29599-1 Jose Aparecido Carreiro 60.00 60,00 645,4811/2017-1

29599-1 Jose Aparecido Carreiro 60.00 60,00 645,4812/2017-1

170380-1 Jose Aparecido Goncalves 38.00 38,00 339,7509/2017-1

170380-1 Jose Aparecido Goncalves 38.00 38,00 339,7510/2017-1

170380-1 Jose Aparecido Goncalves 38.00 38,00 339,7511/2017-1

170380-1 Jose Aparecido Goncalves 42.00 42,00 375,5112/2017-1

16985-1 Jose Aparecido Zampieri 60.00 60,00 822,2609/2017-1

16985-1 Jose Aparecido Zampieri 60.00 60,00 822,2610/2017-1

16985-1 Jose Aparecido Zampieri 60.00 60,00 822,2611/2017-1

16985-1 Jose Aparecido Zampieri 57.00 57,00 781,1512/2017-1

104132-1 Jose Aranha 34.00 34,00 506,3609/2017-1

104132-1 Jose Aranha 26.00 26,00 387,2210/2017-1

104132-1 Jose Aranha 21.00 21,00 312,7511/2017-1

104132-1 Jose Aranha 28.00 28,00 417,0012/2017-1

26530-1 Jose Barbosa 30.00 30,00 322,7409/2017-1

26530-1 Jose Barbosa 30.00 30,00 322,7410/2017-1

26530-1 Jose Barbosa 30.00 30,00 322,7411/2017-1

26530-1 Jose Barbosa 30.00 30,00 322,7412/2017-1

97640-1 Jose Carlos Boletini 60.00 60,00 850,1809/2017-1

97640-1 Jose Carlos Boletini 52.00 52,00 736,8210/2017-1

97640-1 Jose Carlos Boletini 60.00 60,00 850,1811/2017-1

97640-1 Jose Carlos Boletini 60.00 60,00 850,1812/2017-1

70106-1 Jose Carlos de Santana 14.00 14,00 567,3410/2017-1

70106-1 Jose Carlos de Santana 10.00 10,00 405,2411/2017-1

28690-1 Jose Carlos Ferreira 22.00 22,00 939,9909/2017-1

28690-1 Jose Carlos Ferreira 30.00 30,00 1.281,8110/2017-1

28690-1 Jose Carlos Ferreira 36.00 36,00 1.538,1711/2017-1

28690-1 Jose Carlos Ferreira 30.00 30,00 1.281,8112/2017-1

95613-1 Jose Carlos Peixoto 60.00 60,00 850,1809/2017-1

95613-1 Jose Carlos Peixoto 60.00 60,00 850,1810/2017-1

95613-1 Jose Carlos Peixoto 60.00 60,00 850,1811/2017-1

95613-1 Jose Carlos Peixoto 60.00 60,00 850,1812/2017-1

151378-1 Jose Luis Andrade 60.00 60,00 455,1610/2017-1

151378-1 Jose Luis Andrade 60.00 60,00 455,1611/2017-1

151378-1 Jose Luis Andrade 60.00 60,00 455,1612/2017-1

71285-1 Jose Luis do Nascimento Junior 30.00 30,00 784,8109/2017-1

71285-1 Jose Luis do Nascimento Junior 14.00 14,00 366,2410/2017-1

71285-1 Jose Luis do Nascimento Junior 32.00 32,00 837,1311/2017-1

71285-1 Jose Luis do Nascimento Junior 32.00 32,00 837,1312/2017-1

13803-1 Jose Marcos de Oliveira 60.00 60,00 1.207,3109/2017-1

13803-1 Jose Marcos de Oliveira 60.00 60,00 1.207,3110/2017-1

13803-1 Jose Marcos de Oliveira 40.00 40,00 804,8711/2017-1

13803-1 Jose Marcos de Oliveira 40.00 40,00 804,8712/2017-1

78689-1 Jose Maria Goncalves Teixeira 36.00 36,00 368,8409/2017-1

78689-1 Jose Maria Goncalves Teixeira 60.00 60,00 614,7410/2017-1

78689-1 Jose Maria Goncalves Teixeira 60.00 60,00 614,7411/2017-1

78689-1 Jose Maria Goncalves Teixeira 60.00 60,00 614,7412/2017-1

75280-1 Jose Milton de Oliveira 60.00 60,00 501,8009/2017-1

75280-1 Jose Milton de Oliveira 60.00 60,00 501,8010/2017-1

75280-1 Jose Milton de Oliveira 60.00 60,00 501,8011/2017-1

75280-1 Jose Milton de Oliveira 36.00 36,00 301,0812/2017-1

78298-1 Jose Ricardo Pereira 23.00 23,00 192,3509/2017-1

78298-1 Jose Ricardo Pereira 30.00 30,00 250,9011/2017-1

97586-1 Jose Roberto Batista 32.00 32,00 449,5009/2017-1
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97586-1 Jose Roberto Batista 35.00 35,00 481,7810/2017-1

97586-1 Jose Roberto Batista 31.00 31,00 426,7211/2017-1

97586-1 Jose Roberto Batista 33.00 33,00 454,2512/2017-1

17213-1 Jose Roberto da Silva 60.00 60,00 645,4809/2017-1

17213-1 Jose Roberto da Silva 60.00 60,00 645,4810/2017-1

17213-1 Jose Roberto da Silva 60.00 60,00 645,4811/2017-1

17213-1 Jose Roberto da Silva 60.00 60,00 645,4812/2017-1

151181-1 Jose Roberto de Souza 60.00 60,00 749,1409/2017-1

151181-1 Jose Roberto de Souza 56.00 56,00 699,2010/2017-1

151181-1 Jose Roberto de Souza 60.00 60,00 749,1411/2017-1

151181-1 Jose Roberto de Souza 60.00 60,00 749,1412/2017-1

67296-1 Jose Roberto Franco Paes 36.00 36,00 314,0409/2017-1

67296-1 Jose Roberto Franco Paes 60.00 60,00 523,4010/2017-1

67296-1 Jose Roberto Franco Paes 60.00 60,00 523,4011/2017-1

67296-1 Jose Roberto Franco Paes 60.00 60,00 523,4012/2017-1

104302-1 Jose Roberto Paiva 60.00 60,00 868,2909/2017-1

104302-1 Jose Roberto Paiva 60.00 60,00 868,2910/2017-1

104302-1 Jose Roberto Paiva 60.00 60,00 868,2911/2017-1

104302-1 Jose Roberto Paiva 58.00 58,00 839,3412/2017-1

698-1 Jose Roberto Sampaio 30.00 30,00 740,6009/2017-1

698-1 Jose Roberto Sampaio 30.00 30,00 740,6010/2017-1

698-1 Jose Roberto Sampaio 10.00 10,00 246,8611/2017-1

698-1 Jose Roberto Sampaio 30.00 30,00 740,6011/2017-1

698-1 Jose Roberto Sampaio 40.00 40,00 987,4712/2017-1

100633-1 Jose Silva Pereira 60.00 60,00 635,6209/2017-1

100633-1 Jose Silva Pereira 60.00 60,00 635,6210/2017-1

100633-1 Jose Silva Pereira 60.00 60,00 635,6211/2017-1

100633-1 Jose Silva Pereira 60.00 60,00 635,6212/2017-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 60.00 60,00 569,8009/2017-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 16.00 16,00 151,9410/2017-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 32.00 32,00 303,8911/2017-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 60.00 60,00 569,8012/2017-1

169447-1 Juliana de Souza Rocha 6.00 6,00 210,9209/2017-1

170445-1 Juliana Espirito Santo Patrocinio 44.00 44,00 705,1309/2017-1

170445-1 Juliana Espirito Santo Patrocinio 48.00 48,00 769,2310/2017-1

170445-1 Juliana Espirito Santo Patrocinio 60.00 60,00 961,5411/2017-1

170445-1 Juliana Espirito Santo Patrocinio 30.00 30,00 480,7712/2017-1

169404-1 Julio Cesar Rodrigues 60.00 60,00 433,4809/2017-1

169404-1 Julio Cesar Rodrigues 60.00 60,00 433,4810/2017-1

169404-1 Julio Cesar Rodrigues 60.00 60,00 433,4811/2017-1

169404-1 Julio Cesar Rodrigues 60.00 60,00 433,4812/2017-1

79197-1 Junior Cesar Ferreira 48.00 48,00 401,4409/2017-1

79197-1 Junior Cesar Ferreira 60.00 60,00 501,8010/2017-1

79197-1 Junior Cesar Ferreira 60.00 60,00 501,8011/2017-1

79197-1 Junior Cesar Ferreira 39.00 39,00 326,1712/2017-1

31062-1 Juvenil Simao Paes 48.00 48,00 639,0409/2017-1

31062-1 Juvenil Simao Paes 56.00 56,00 745,5510/2017-1

31062-1 Juvenil Simao Paes 60.00 60,00 798,8011/2017-1

31062-1 Juvenil Simao Paes 8.00 8,00 106,5012/2017-1

179762-1 Katia Cristina Valentin Peitl 11.00H 11,00 359,8209/2017-1

179762-1 Katia Cristina Valentin Peitl 15.00H 15,00 490,6710/2017-1

179762-1 Katia Cristina Valentin Peitl 59.00 59,00 1.930,0312/2017-1

97322-1 Katia Gislaine da Silva 52.00 52,00 625,5209/2017-1

97322-1 Katia Gislaine da Silva 49.00 49,00 589,4410/2017-1

Fiorilli S/C Software Ltda.  [15/elisangela/ELISANGELA.ELISANGELA] {7.5.210.50.11771/B/11771}

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

U
4-F

88R
-6E

22-77P
8



Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

Mês/Ano

05/2018

Página 17 de 29

Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/09/2017 - 31/12/2017 21/05/2018 16:08:11

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  035 - Horas Extras - 50%

97322-1 Katia Gislaine da Silva 41.00 41,00 493,2011/2017-1

97322-1 Katia Gislaine da Silva 41.00 41,00 493,2012/2017-1

173495-1 Katia Helena Naziazeno de Barros 16.00 16,00 120,5709/2017-1

173495-1 Katia Helena Naziazeno de Barros 12.00 12,00 90,4210/2017-1

173495-1 Katia Helena Naziazeno de Barros 13.00 13,00 97,9611/2017-1

173495-1 Katia Helena Naziazeno de Barros 8.00 8,00 60,2812/2017-1

174793-1 Keli Cecilia Esperanca 3.00 3,00 43,7909/2017-1

174793-1 Keli Cecilia Esperanca 20.00 20,00 291,9910/2017-1

174793-1 Keli Cecilia Esperanca 48.00 48,00 700,7711/2017-1

174793-1 Keli Cecilia Esperanca 34.00 34,00 496,3812/2017-1

108715-1 Laercio Aparecido Furnier 60.00 60,00 477,9109/2017-1

108715-1 Laercio Aparecido Furnier 60.00 60,00 477,9110/2017-1

108715-1 Laercio Aparecido Furnier 60.00 60,00 477,9111/2017-1

108715-1 Laercio Aparecido Furnier 60.00 60,00 477,9112/2017-1

171247-1 Lais Esperanca Napolitano 30.00 30,00 480,7709/2017-1

171247-1 Lais Esperanca Napolitano 25.00 25,00 400,6410/2017-1

171247-1 Lais Esperanca Napolitano 30.00 30,00 480,7711/2017-1

171247-1 Lais Esperanca Napolitano 30.00 30,00 480,7712/2017-1

96628-1 Laurindo Moreira Neto 23.00 23,00 306,2009/2017-1

96628-1 Laurindo Moreira Neto 24.00 24,00 319,5210/2017-1

96628-1 Laurindo Moreira Neto 27.00 27,00 359,4611/2017-1

96628-1 Laurindo Moreira Neto 22.00 22,00 292,8912/2017-1

96288-1 Leandro Figliani 36.00 36,00 379,7809/2017-1

96288-1 Leandro Figliani 30.00 30,00 316,4810/2017-1

96288-1 Leandro Figliani 32.00 32,00 354,4511/2017-1

96288-1 Leandro Figliani 28.00 28,00 310,1412/2017-1

161454-1 Lenira Gois Nogueira 20.00 20,00 158,2509/2017-1

161454-1 Lenira Gois Nogueira 10.00 10,00 79,1210/2017-1

161454-1 Lenira Gois Nogueira 12.00 12,00 94,9511/2017-1

161454-1 Lenira Gois Nogueira 2.00 2,00 15,8212/2017-1

73717-1 Leonardo Godoi Palma 60.00 60,00 1.801,4809/2017-1

73717-1 Leonardo Godoi Palma 60.00 60,00 1.801,4810/2017-1

73717-1 Leonardo Godoi Palma 44.00 44,00 1.321,0811/2017-1

73717-1 Leonardo Godoi Palma 36.00 36,00 1.324,1412/2017-1

68217-1 Leonardo Goncalves Gabrigna 50.00 50,00 1.071,0509/2017-1

68217-1 Leonardo Goncalves Gabrigna 60.00 60,00 1.285,2610/2017-1

68217-1 Leonardo Goncalves Gabrigna 60.00 60,00 1.285,2611/2017-1

68217-1 Leonardo Goncalves Gabrigna 60.00 60,00 1.285,2612/2017-1

30015-1 Lindonor Dourado 50.00 50,00 997,2909/2017-1

30015-1 Lindonor Dourado 60.00 60,00 1.234,9410/2017-1

30015-1 Lindonor Dourado 60.00 60,00 1.234,9411/2017-1

30015-1 Lindonor Dourado 60.00 60,00 1.234,9412/2017-1

13501-1 Loilda de Almeida 24.00 24,00 1.399,1809/2017-1

13501-1 Loilda de Almeida 23.00 23,00 1.340,8810/2017-1

13501-1 Loilda de Almeida 30.00 30,00 1.748,9811/2017-1

13501-1 Loilda de Almeida 30.00 30,00 1.748,9812/2017-1

20885-1 Lourival da Silva 60.00 60,00 710,2809/2017-1

20885-1 Lourival da Silva 60.00 60,00 732,9610/2017-1

20885-1 Lourival da Silva 60.00 60,00 732,9611/2017-1

20885-1 Lourival da Silva 60.00 60,00 732,9612/2017-1

107441-1 Lourival Elias 60.00 60,00 477,9109/2017-1

107441-1 Lourival Elias 60.00 60,00 477,9110/2017-1

107441-1 Lourival Elias 60.00 60,00 477,9111/2017-1

107441-1 Lourival Elias 60.00 60,00 477,9112/2017-1
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41173-1 Lourival Espricido 2.00 2,00 137,7611/2017-1

21067-1 Lucia de Souza Floriano 16.00 16,00 173,9809/2017-1

21067-1 Lucia de Souza Floriano 3.00 3,00 33,6612/2017-1

20370-1 Luciano Nogueira Negrao 60.00 60,00 625,5209/2017-1

20370-1 Luciano Nogueira Negrao 60.00 60,00 645,4810/2017-1

20370-1 Luciano Nogueira Negrao 60.00 60,00 645,4811/2017-1

20370-1 Luciano Nogueira Negrao 60.00 60,00 645,4812/2017-1

70645-1 Luis Antonio Marcelino 31.00 31,00 343,3709/2017-1

70645-1 Luis Antonio Marcelino 32.00 32,00 354,4510/2017-1

70645-1 Luis Antonio Marcelino 30.00 30,00 332,3011/2017-1

70645-1 Luis Antonio Marcelino 30.00 30,00 332,3012/2017-1

151319-1 Luis Candido 36.00 36,00 273,0909/2017-1

151319-1 Luis Candido 14.00 14,00 106,2010/2017-1

151319-1 Luis Candido 18.00 18,00 136,5411/2017-1

151319-1 Luis Candido 28.00 28,00 212,4012/2017-1

69388-1 Luis Carlos Garcia Paes 4.00 4,00 41,3909/2017-1

24961-1 Luis Clodoaldo Kechi 30.00 30,00 512,6409/2017-1

24961-1 Luis Clodoaldo Kechi 30.00 30,00 512,6410/2017-1

24961-1 Luis Clodoaldo Kechi 30.00 30,00 512,6411/2017-1

24961-1 Luis Clodoaldo Kechi 30.00 30,00 512,6412/2017-1

19127-1 Luis Henrique Cabelo 30.00 30,00 580,1709/2017-1

19127-1 Luis Henrique Cabelo 35.00 35,00 676,8710/2017-1

19127-1 Luis Henrique Cabelo 38.00 38,00 734,8911/2017-1

19127-1 Luis Henrique Cabelo 38.00 38,00 734,8912/2017-1

69590-1 Luis Zupa 60.00 60,00 760,7409/2017-1

69590-1 Luis Zupa 57.00 57,00 722,7110/2017-1

69590-1 Luis Zupa 60.00 60,00 760,7411/2017-1

69590-1 Luis Zupa 60.00 60,00 760,7412/2017-1

71129-1 Luiz Antonio Molitor 60.00 60,00 1.041,5109/2017-1

71129-1 Luiz Antonio Molitor 51.00 51,00 885,2810/2017-1

71129-1 Luiz Antonio Molitor 60.00 60,00 1.041,5111/2017-1

71129-1 Luiz Antonio Molitor 60.00 60,00 1.041,5112/2017-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 60.00 60,00 645,4809/2017-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 60.00 60,00 645,4810/2017-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 60.00 60,00 645,4811/2017-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 60.00 60,00 645,4812/2017-1

31879-1 Luiz Carlos Cardoso Alves 60.00 60,00 645,4809/2017-1

31879-1 Luiz Carlos Cardoso Alves 60.00 60,00 645,4810/2017-1

31879-1 Luiz Carlos Cardoso Alves 60.00 60,00 645,4811/2017-1

31879-1 Luiz Carlos Cardoso Alves 36.00 36,00 387,2912/2017-1

162213-1 Luiz Fernando da Silva 60.00 60,00 433,4809/2017-1

162213-1 Luiz Fernando da Silva 60.00 60,00 433,4810/2017-1

162213-1 Luiz Fernando da Silva 60.00 60,00 433,4811/2017-1

162213-1 Luiz Fernando da Silva 59.00 59,00 426,2612/2017-1

96229-1 Luiz Fernando Heleno 20.00 20,00 237,4011/2017-1

96229-1 Luiz Fernando Heleno 20.00 20,00 237,4012/2017-1

3107-1 Luiz Henrique Penaquini 48.00 48,00 542,2009/2017-1

3107-1 Luiz Henrique Penaquini 56.00 56,00 632,5710/2017-1

3107-1 Luiz Henrique Penaquini 60.00 60,00 677,7511/2017-1

3107-1 Luiz Henrique Penaquini 32.00 32,00 361,4712/2017-1

98752-1 Luiz Jose Ribeiro 30.00 30,00 271,3409/2017-1

98752-1 Luiz Jose Ribeiro 30.00 30,00 271,3410/2017-1

98752-1 Luiz Jose Ribeiro 30.00 30,00 271,3411/2017-1

98752-1 Luiz Jose Ribeiro 30.00 30,00 271,3412/2017-1
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22080-1 Luzia Aparecida de Souza 51.00H 51,00 840,3809/2017-1

22080-1 Luzia Aparecida de Souza 50.00H 50,00 823,9010/2017-1

22080-1 Luzia Aparecida de Souza 46.00 46,00 729,6911/2017-1

22080-1 Luzia Aparecida de Souza 36.00 36,00 571,0612/2017-1

96989-1 Luzia Ferreira de Brito Grillo 8.00 8,00 63,7209/2017-1

30970-1 Manoel Lito Pinto de Oliveira 34.00 34,00 465,5809/2017-1

30970-1 Manoel Lito Pinto de Oliveira 32.00 32,00 426,0210/2017-1

30970-1 Manoel Lito Pinto de Oliveira 34.00 34,00 452,6511/2017-1

30970-1 Manoel Lito Pinto de Oliveira 32.00 32,00 426,0212/2017-1

97365-1 Manoel Messias da Silva 36.00 36,00 325,6009/2017-1

97365-1 Manoel Messias da Silva 30.00 30,00 271,3410/2017-1

97365-1 Manoel Messias da Silva 30.00 30,00 271,3411/2017-1

97365-1 Manoel Messias da Silva 30.00 30,00 271,3412/2017-1

71340-1 Manoel Pedro Antonio 24.00 24,00 200,7210/2017-1

71340-1 Manoel Pedro Antonio 60.00 60,00 501,8011/2017-1

71340-1 Manoel Pedro Antonio 32.00 32,00 267,6212/2017-1

72915-1 Marcelo Aparecido de Melo 60.00 60,00 614,7409/2017-1

72915-1 Marcelo Aparecido de Melo 60.00 60,00 614,7410/2017-1

72915-1 Marcelo Aparecido de Melo 60.00 60,00 614,7411/2017-1

72915-1 Marcelo Aparecido de Melo 60.00 60,00 614,7412/2017-1

70254-1 Marcelo Barboza 60.00 60,00 620,9909/2017-1

70254-1 Marcelo Barboza 60.00 60,00 620,9910/2017-1

70254-1 Marcelo Barboza 60.00 60,00 620,9911/2017-1

70254-1 Marcelo Barboza 60.00 60,00 620,9912/2017-1

97829-1 Marcelo de Souza Paes 45.00 45,00 1.036,8809/2017-1

97829-1 Marcelo de Souza Paes 39.00 39,00 898,6310/2017-1

97829-1 Marcelo de Souza Paes 60.00 60,00 1.451,6611/2017-1

97829-1 Marcelo de Souza Paes 60.00 60,00 1.451,6612/2017-1

173401-1 Marcelo Henrique Canevari 19.00 19,00 218,0309/2017-1

173401-1 Marcelo Henrique Canevari 26.00 26,00 298,3610/2017-1

173401-1 Marcelo Henrique Canevari 30.00 30,00 344,2711/2017-1

173401-1 Marcelo Henrique Canevari 30.00 30,00 344,2712/2017-1

151203-1 Marcelo Leme Balbino 60.00 60,00 563,2609/2017-1

151203-1 Marcelo Leme Balbino 59.00 59,00 553,8810/2017-1

151203-1 Marcelo Leme Balbino 60.00 60,00 563,2611/2017-1

151203-1 Marcelo Leme Balbino 60.00 60,00 563,2612/2017-1

174726-1 Marcia Aparecida Stravata de Oliveira 1.00 1,00 7,9109/2017-1

174726-1 Marcia Aparecida Stravata de Oliveira 1.00 1,00 7,9111/2017-1

174726-1 Marcia Aparecida Stravata de Oliveira 3.00 3,00 23,7312/2017-1

133337-1 Marcilia de Paula Yera Barchi 14.00 14,00 153,7009/2017-1

133337-1 Marcilia de Paula Yera Barchi 10.00 10,00 109,7810/2017-1

133337-1 Marcilia de Paula Yera Barchi 14.00 14,00 153,7011/2017-1

133337-1 Marcilia de Paula Yera Barchi 6.00 6,00 65,8712/2017-1

24511-1 Marcio Eli Dutra 60.00 60,00 1.093,6109/2017-1

24511-1 Marcio Eli Dutra 48.00 48,00 874,8910/2017-1

24511-1 Marcio Eli Dutra 60.00 60,00 1.093,6111/2017-1

24511-1 Marcio Eli Dutra 60.00 60,00 1.093,6112/2017-1

170038-1 Marcio Eloy de Moraes 34.00 34,00 303,9809/2017-1

170038-1 Marcio Eloy de Moraes 38.00 38,00 339,7510/2017-1

170038-1 Marcio Eloy de Moraes 38.00 38,00 339,7511/2017-1

170038-1 Marcio Eloy de Moraes 42.00 42,00 375,5112/2017-1

95630-1 Marcio Joaquim Santos 48.00 48,00 496,7909/2017-1

95630-1 Marcio Joaquim Santos 60.00 60,00 620,9910/2017-1

95630-1 Marcio Joaquim Santos 50.00 50,00 517,4911/2017-1
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95630-1 Marcio Joaquim Santos 24.00 24,00 248,3912/2017-1

180073-1 Marcio Peres da Silva 33.00H 33,00 264,8109/2017-1

180073-1 Marcio Peres da Silva 39.00H 39,00 312,9510/2017-1

180073-1 Marcio Peres da Silva 42.00 42,00 353,8711/2017-1

180073-1 Marcio Peres da Silva 60.00 60,00 505,5312/2017-1

70203-1 Marcos Antonio da Silva 31.00 31,00 412,7109/2017-1

70203-1 Marcos Antonio da Silva 33.00 33,00 439,3410/2017-1

70203-1 Marcos Antonio da Silva 35.00 35,00 465,9611/2017-1

70203-1 Marcos Antonio da Silva 35.00 35,00 465,9612/2017-1

73709-1 Marcos Antonio de Souza 48.00 48,00 496,7909/2017-1

73709-1 Marcos Antonio de Souza 56.00 56,00 579,5910/2017-1

73709-1 Marcos Antonio de Souza 60.00 60,00 620,9911/2017-1

73709-1 Marcos Antonio de Souza 55.00 55,00 569,2412/2017-1

107328-1 Marcos Antonio Mazzega Lemos 4.00 4,00 140,6111/2017-1

108383-1 Marcos Antonio Miranda 60.00 60,00 501,8009/2017-1

108383-1 Marcos Antonio Miranda 60.00 60,00 501,8010/2017-1

108383-1 Marcos Antonio Miranda 60.00 60,00 501,8011/2017-1

108383-1 Marcos Antonio Miranda 60.00 60,00 501,8012/2017-1

77682-1 Marcos Franceschini 30.00 30,00 273,0109/2017-1

77682-1 Marcos Franceschini 15.00 15,00 136,5010/2017-1

30473-1 Marcos Jose da Silva 40.00 40,00 430,3209/2017-1

30473-1 Marcos Jose da Silva 48.00 48,00 516,3910/2017-1

30473-1 Marcos Jose da Silva 48.00 48,00 516,3911/2017-1

30473-1 Marcos Jose da Silva 42.00 42,00 451,8412/2017-1

162060-1 Marcus Vinicius de Paula 56.00 56,00 897,4309/2017-1

162060-1 Marcus Vinicius de Paula 54.00 54,00 865,3810/2017-1

162060-1 Marcus Vinicius de Paula 51.00 51,00 817,3111/2017-1

162060-1 Marcus Vinicius de Paula 49.00 49,00 785,2512/2017-1

134619-1 Maria Alice dos Santos Zandonadi 27.00 27,00 213,6309/2017-1

134619-1 Maria Alice dos Santos Zandonadi 12.00 12,00 94,9510/2017-1

134619-1 Maria Alice dos Santos Zandonadi 19.00 19,00 150,3311/2017-1

134619-1 Maria Alice dos Santos Zandonadi 20.00 20,00 158,2512/2017-1

134635-1 Maria Aparecida Ferreira 50.00 50,00 576,3709/2017-1

134635-1 Maria Aparecida Ferreira 55.00 55,00 634,0110/2017-1

134635-1 Maria Aparecida Ferreira 60.00 60,00 691,6511/2017-1

134635-1 Maria Aparecida Ferreira 60.00 60,00 691,6512/2017-1

5258-1 Maria Aparecida Rodr Sobrinho 30.00 30,00 1.336,6809/2017-1

5258-1 Maria Aparecida Rodr Sobrinho 30.00 30,00 1.336,6810/2017-1

5258-1 Maria Aparecida Rodr Sobrinho 30.00 30,00 1.336,6811/2017-1

5258-1 Maria Aparecida Rodr Sobrinho 30.00 30,00 1.336,6812/2017-1

108189-1 Maria Celia Rodrigues 1.00 1,00 8,3010/2017-1

108189-1 Maria Celia Rodrigues 1.00 1,00 8,3011/2017-1

108189-1 Maria Celia Rodrigues 4.00 4,00 33,2312/2017-1

133310-1 Maria Creusa Bento da Costa 4.00 4,00 31,6510/2017-1

133310-1 Maria Creusa Bento da Costa 10.00 10,00 79,1211/2017-1

133310-1 Maria Creusa Bento da Costa 8.00 8,00 63,3012/2017-1

73938-1 Maria Cristina Souza Santos 40.00 40,00 484,1409/2017-1

73938-1 Maria Cristina Souza Santos 38.00 38,00 459,9310/2017-1

73938-1 Maria Cristina Souza Santos 32.00 32,00 387,3111/2017-1

73938-1 Maria Cristina Souza Santos 18.00 18,00 217,8612/2017-1

162493-1 Maria da Conceicao Gomes da Silva 7.00 7,00 55,3809/2017-1

162493-1 Maria da Conceicao Gomes da Silva 10.00 10,00 79,1210/2017-1

162493-1 Maria da Conceicao Gomes da Silva 2.00 2,00 15,8211/2017-1

162493-1 Maria da Conceicao Gomes da Silva 2.00 2,00 15,8212/2017-1
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96946-1 Maria de Lourdes Felipe Padua 8.00 8,00 242,2709/2017-1

26859-1 Maria do Carmo Pires Madeira 30.00 30,00 322,7409/2017-1

26859-1 Maria do Carmo Pires Madeira 26.00 26,00 279,7110/2017-1

26859-1 Maria do Carmo Pires Madeira 30.00 30,00 322,7411/2017-1

26859-1 Maria do Carmo Pires Madeira 30.00 30,00 322,7412/2017-1

42269-1 Maria Helena dos Santos Melo 36.00 36,00 374,9709/2017-1

42269-1 Maria Helena dos Santos Melo 20.00 20,00 213,7310/2017-1

42269-1 Maria Helena dos Santos Melo 20.00 20,00 213,7311/2017-1

42269-1 Maria Helena dos Santos Melo 18.00 18,00 192,3512/2017-1

170895-1 Marilei Aparecida de Souza 2.00 2,00 14,4412/2017-1

74349-1 Marilene Rodrigues Fior 16.00 16,00 193,6509/2017-1

74349-1 Marilene Rodrigues Fior 18.00 18,00 217,8610/2017-1

74349-1 Marilene Rodrigues Fior 16.00 16,00 193,6511/2017-1

74349-1 Marilene Rodrigues Fior 8.00 8,00 96,8212/2017-1

74772-1 Marineti Gomes Honorio de Lima 16.00 16,00 133,8109/2017-1

74772-1 Marineti Gomes Honorio de Lima 14.00 14,00 117,0810/2017-1

74772-1 Marineti Gomes Honorio de Lima 18.00 18,00 150,5411/2017-1

74772-1 Marineti Gomes Honorio de Lima 14.00 14,00 117,0812/2017-1

74314-1 Mario Antonio da Silveira 48.00 48,00 608,5909/2017-1

74314-1 Mario Antonio da Silveira 32.00 32,00 426,0210/2017-1

74314-1 Mario Antonio da Silveira 60.00 60,00 798,8011/2017-1

74314-1 Mario Antonio da Silveira 57.00 57,00 758,8612/2017-1

68322-1 Mario Fernando Gomes Filho 60.00 60,00 1.054,7709/2017-1

68322-1 Mario Fernando Gomes Filho 60.00 60,00 1.054,7710/2017-1

68322-1 Mario Fernando Gomes Filho 40.00 40,00 703,1811/2017-1

68322-1 Mario Fernando Gomes Filho 40.00 40,00 703,1812/2017-1

95710-1 Mario Zibordi 32.00 32,00 331,1909/2017-1

95710-1 Mario Zibordi 34.00 34,00 351,8910/2017-1

95710-1 Mario Zibordi 35.00 35,00 362,2411/2017-1

95710-1 Mario Zibordi 33.00 33,00 341,5412/2017-1

152153-1 Marisa dos Santos Canton Tavares 24.00 24,00 189,9009/2017-1

106259-1 Mauricio Cioni 60.00 60,00 477,9109/2017-1

106259-1 Mauricio Cioni 60.00 60,00 477,9110/2017-1

106259-1 Mauricio Cioni 60.00 60,00 477,9111/2017-1

106259-1 Mauricio Cioni 60.00 60,00 501,8012/2017-1

180062-1 Mauricio Pereira da Silva 40.00H 40,00 769,4509/2017-1

180062-1 Mauricio Pereira da Silva 40.00H 40,00 769,4510/2017-1

180062-1 Mauricio Pereira da Silva 40.00 40,00 895,4411/2017-1

180062-1 Mauricio Pereira da Silva 44.00 44,00 984,9812/2017-1

21687-1 Mauro Aparecido Rodrigues 24.00 24,00 258,1909/2017-1

21687-1 Mauro Aparecido Rodrigues 60.00 60,00 645,4810/2017-1

21687-1 Mauro Aparecido Rodrigues 60.00 60,00 645,4811/2017-1

21687-1 Mauro Aparecido Rodrigues 48.00 48,00 516,3912/2017-1

72478-1 Mauro Sergio Scabora 33.00 33,00 454,2509/2017-1

72478-1 Mauro Sergio Scabora 35.00 35,00 481,7810/2017-1

72478-1 Mauro Sergio Scabora 33.00 33,00 454,2511/2017-1

72478-1 Mauro Sergio Scabora 34.00 34,00 468,0112/2017-1

177482-1 Meire  Francine Mazzega Lemos 4.00 4,00 91,1009/2017-1

177482-1 Meire  Francine Mazzega Lemos 8.00 8,00 182,2011/2017-1

73016-1 Milton Roberto Molitor 60.00 60,00 614,7409/2017-1

73016-1 Milton Roberto Molitor 60.00 60,00 614,7410/2017-1

73016-1 Milton Roberto Molitor 60.00 60,00 614,7411/2017-1

73016-1 Milton Roberto Molitor 60.00 60,00 614,7412/2017-1

12246-1 Milton Santos Soares 60.00 60,00 1.148,1109/2017-1
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12246-1 Milton Santos Soares 60.00 60,00 1.148,1110/2017-1

12246-1 Milton Santos Soares 60.00 60,00 1.148,1111/2017-1

12246-1 Milton Santos Soares 60.00 60,00 1.148,1112/2017-1

97764-1 Milton Sergio Araujo Santos 60.00 60,00 477,9109/2017-1

97764-1 Milton Sergio Araujo Santos 60.00 60,00 477,9110/2017-1

97764-1 Milton Sergio Araujo Santos 60.00 60,00 477,9111/2017-1

97764-1 Milton Sergio Araujo Santos 24.00 24,00 191,1612/2017-1

31992-1 Milton Severino da Silva 60.00 60,00 677,7509/2017-1

31992-1 Milton Severino da Silva 60.00 60,00 677,7510/2017-1

31992-1 Milton Severino da Silva 60.00 60,00 677,7511/2017-1

31992-1 Milton Severino da Silva 60.00 60,00 677,7512/2017-1

73431-1 Moacir Aparecido da Silva 60.00 60,00 501,8009/2017-1

73431-1 Moacir Aparecido da Silva 42.00 42,00 351,2610/2017-1

73431-1 Moacir Aparecido da Silva 60.00 60,00 501,8011/2017-1

73431-1 Moacir Aparecido da Silva 60.00 60,00 501,8012/2017-1

75221-1 Moacir Batistela 60.00 60,00 501,8009/2017-1

75221-1 Moacir Batistela 60.00 60,00 501,8010/2017-1

75221-1 Moacir Batistela 60.00 60,00 501,8011/2017-1

75221-1 Moacir Batistela 60.00 60,00 501,8012/2017-1

172944-1 Moacir Pereira da Silva 43.00 43,00 384,4509/2017-1

172944-1 Moacir Pereira da Silva 34.00 34,00 303,9810/2017-1

172944-1 Moacir Pereira da Silva 40.00 40,00 357,6311/2017-1

172944-1 Moacir Pereira da Silva 45.00 45,00 402,3312/2017-1

16489-1 Moacir Salvi Junior 60.00 60,00 847,3809/2017-1

16489-1 Moacir Salvi Junior 60.00 60,00 847,3810/2017-1

16489-1 Moacir Salvi Junior 60.00 60,00 847,3811/2017-1

16489-1 Moacir Salvi Junior 60.00 60,00 847,3812/2017-1

24325-1 Moises Pinheiro 60.00 60,00 1.616,2409/2017-1

24325-1 Moises Pinheiro 60.00 60,00 1.616,2410/2017-1

24325-1 Moises Pinheiro 60.00 60,00 1.616,2411/2017-1

24325-1 Moises Pinheiro 60.00 60,00 1.616,2412/2017-1

105058-1 Mozart Rezende da Silva 60.00 60,00 477,9109/2017-1

105058-1 Mozart Rezende da Silva 60.00 60,00 477,9110/2017-1

105058-1 Mozart Rezende da Silva 60.00 60,00 477,9111/2017-1

105058-1 Mozart Rezende da Silva 60.00 60,00 477,9112/2017-1

72532-1 Nair Liberata Teixeira Brandao 20.00 20,00 167,2612/2017-1

159719-1 Natalia Arantes Spera de Souza 30.00 30,00 457,8709/2017-1

159719-1 Natalia Arantes Spera de Souza 30.00 30,00 457,8710/2017-1

159719-1 Natalia Arantes Spera de Souza 30.00 30,00 457,8711/2017-1

159719-1 Natalia Arantes Spera de Souza 30.00 30,00 457,8712/2017-1

179951-1 Natalia Crist. Spampinato Kill 40.00H 40,00 1.291,7609/2017-1

179951-1 Natalia Crist. Spampinato Kill 40.00H 40,00 1.291,7610/2017-1

179951-1 Natalia Crist. Spampinato Kill 40.00 40,00 1.578,4411/2017-1

179951-1 Natalia Crist. Spampinato Kill 27.00 27,00 1.065,4412/2017-1

112771-1 Natalia Mauro Soares 30.00 30,00 284,5909/2017-1

112771-1 Natalia Mauro Soares 40.00 40,00 379,4610/2017-1

112771-1 Natalia Mauro Soares 40.00 40,00 379,4611/2017-1

112771-1 Natalia Mauro Soares 30.00 30,00 284,5912/2017-1

173916-1 Natalia Roncon 30.00 30,00 457,8709/2017-1

75124-1 Nelci Aparecida da Silva 60.00 60,00 797,0509/2017-1

75124-1 Nelci Aparecida da Silva 60.00 60,00 797,0510/2017-1

75124-1 Nelci Aparecida da Silva 60.00 60,00 797,0511/2017-1

75124-1 Nelci Aparecida da Silva 60.00 60,00 797,0512/2017-1

180039-1 Nelson Bernardes Silva Junior 8.00H 8,00 178,1409/2017-1
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180039-1 Nelson Bernardes Silva Junior 5.00 5,00 136,0412/2017-1

27960-1 Nelson da Silva 60.00 60,00 961,8309/2017-1

27960-1 Nelson da Silva 60.00 60,00 961,8310/2017-1

27960-1 Nelson da Silva 48.00 48,00 769,4711/2017-1

27960-1 Nelson da Silva 60.00 60,00 961,8312/2017-1

104701-1 Nilton Urias da Cruz 60.00 60,00 477,9109/2017-1

104701-1 Nilton Urias da Cruz 12.00 12,00 95,5810/2017-1

104701-1 Nilton Urias da Cruz 60.00 60,00 477,9111/2017-1

104701-1 Nilton Urias da Cruz 60.00 60,00 477,9112/2017-1

160814-1 Nivaldo dos Santos 22.00 22,00 240,0410/2017-1

160814-1 Nivaldo dos Santos 10.00 10,00 109,1111/2017-1

160814-1 Nivaldo dos Santos 12.00 12,00 130,9312/2017-1

25038-1 Nivaldo Jose da Silva 60.00 60,00 645,4809/2017-1

25038-1 Nivaldo Jose da Silva 60.00 60,00 645,4810/2017-1

25038-1 Nivaldo Jose da Silva 60.00 60,00 645,4811/2017-1

25038-1 Nivaldo Jose da Silva 60.00 60,00 645,4812/2017-1

162043-1 Nivaldo Leite da Silva 10.00 10,00 254,3712/2017-1

17094-1 Odair Ferreira 40.00 40,00 532,5309/2017-1

17094-1 Odair Ferreira 56.00 56,00 745,5510/2017-1

17094-1 Odair Ferreira 60.00 60,00 798,8011/2017-1

17094-1 Odair Ferreira 32.00 32,00 426,0212/2017-1

71102-1 Odevalde Ferreira Goncalves 26.00 26,00 1.252,5409/2017-1

71102-1 Odevalde Ferreira Goncalves 25.00 25,00 1.204,3710/2017-1

71102-1 Odevalde Ferreira Goncalves 25.00 25,00 1.204,3711/2017-1

71102-1 Odevalde Ferreira Goncalves 25.00 25,00 1.204,3712/2017-1

73407-1 Olavo Percone Gregorio 10.00 10,00 83,6309/2017-1

73407-1 Olavo Percone Gregorio 10.00 10,00 83,6311/2017-1

73407-1 Olavo Percone Gregorio 10.00 10,00 83,6312/2017-1

3174-1 Orlando Jorge Correa 60.00 60,00 653,1709/2017-1

3174-1 Orlando Jorge Correa 51.00 51,00 576,0910/2017-1

3174-1 Orlando Jorge Correa 60.00 60,00 677,7511/2017-1

3174-1 Orlando Jorge Correa 60.00 60,00 677,7512/2017-1

162191-1 Oroide Bonfim de Lima 42.00 42,00 303,4409/2017-1

162191-1 Oroide Bonfim de Lima 34.00 34,00 245,6410/2017-1

162191-1 Oroide Bonfim de Lima 40.00 40,00 288,9911/2017-1

162191-1 Oroide Bonfim de Lima 40.00 40,00 288,9912/2017-1

161802-1 Osvaldo Cacador Filho 30.00 30,00 824,0509/2017-1

161802-1 Osvaldo Cacador Filho 33.00 33,00 906,4610/2017-1

161802-1 Osvaldo Cacador Filho 17.00 17,00 466,9611/2017-1

161802-1 Osvaldo Cacador Filho 25.00 25,00 686,7112/2017-1

78980-1 Osvaldo Soares 60.00 60,00 825,9109/2017-1

78980-1 Osvaldo Soares 60.00 60,00 825,9110/2017-1

78980-1 Osvaldo Soares 60.00 60,00 825,9111/2017-1

78980-1 Osvaldo Soares 60.00 60,00 825,9112/2017-1

106747-1 Otavio Alberto Lopes 4.00 4,00 80,5409/2017-1

106747-1 Otavio Alberto Lopes 32.00 32,00 644,3410/2017-1

106747-1 Otavio Alberto Lopes 31.00 31,00 624,2111/2017-1

106747-1 Otavio Alberto Lopes 28.00 28,00 591,9812/2017-1

158771-1 Patricia de Oliveira Baltazar 6.00 6,00 191,3109/2017-1

162329-1 Paula Carvalho Lauer 20.00 20,00 669,6112/2017-1

68225-1 Paulo Alexandre 60.00 60,00 614,7409/2017-1

68225-1 Paulo Alexandre 60.00 60,00 614,7410/2017-1

68225-1 Paulo Alexandre 60.00 60,00 614,7411/2017-1

68225-1 Paulo Alexandre 42.00 42,00 430,3112/2017-1
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170909-1 Paulo Cesar de Lima 36.00 36,00 449,4809/2017-1

170909-1 Paulo Cesar de Lima 30.00 30,00 374,5710/2017-1

170909-1 Paulo Cesar de Lima 31.00 31,00 387,0511/2017-1

170909-1 Paulo Cesar de Lima 28.00 28,00 349,6012/2017-1

32085-1 Paulo Cezar Luz 60.00 60,00 645,4809/2017-1

32085-1 Paulo Cezar Luz 36.00 36,00 387,2910/2017-1

32085-1 Paulo Cezar Luz 60.00 60,00 645,4811/2017-1

32085-1 Paulo Cezar Luz 30.00 30,00 322,7412/2017-1

74055-1 Paulo Roberto Issa Kanasiro 40.00 40,00 505,2209/2017-1

74055-1 Paulo Roberto Issa Kanasiro 30.00 30,00 378,9210/2017-1

97772-1 Paulo Sergio dos Santos 60.00 60,00 477,9109/2017-1

97772-1 Paulo Sergio dos Santos 60.00 60,00 477,9110/2017-1

97772-1 Paulo Sergio dos Santos 60.00 60,00 477,9111/2017-1

97772-1 Paulo Sergio dos Santos 60.00 60,00 477,9112/2017-1

23426-1 Paulo Sergio Gomes 32.00 32,00 378,8209/2017-1

23426-1 Paulo Sergio Gomes 32.00 32,00 390,9110/2017-1

23426-1 Paulo Sergio Gomes 30.00 30,00 366,4811/2017-1

23426-1 Paulo Sergio Gomes 30.00 30,00 366,4812/2017-1

70920-1 Pedro dos Santos 60.00 60,00 825,9109/2017-1

70920-1 Pedro dos Santos 60.00 60,00 825,9110/2017-1

70920-1 Pedro dos Santos 60.00 60,00 825,9111/2017-1

70920-1 Pedro dos Santos 60.00 60,00 825,9112/2017-1

95648-1 Pedro Gomes 40.00 40,00 516,4410/2017-1

95648-1 Pedro Gomes 40.00 40,00 516,4411/2017-1

95648-1 Pedro Gomes 40.00 40,00 516,4412/2017-1

23400-1 Pedro Ribeiro 16.00 16,00 172,1309/2017-1

23400-1 Pedro Ribeiro 16.00 16,00 172,1310/2017-1

11509-1 Perciliano dos Santos 60.00 60,00 1.204,5909/2017-1

11509-1 Perciliano dos Santos 51.00 51,00 976,0310/2017-1

11509-1 Perciliano dos Santos 60.00 60,00 1.148,2711/2017-1

11509-1 Perciliano dos Santos 60.00 60,00 1.148,2712/2017-1

158798-1 Priscila Prado de Souza 6.00 6,00 182,2009/2017-1

180028-1 Rafael Aparecido de Oliveira 8.00H 8,00 153,8909/2017-1

151297-1 Rafael de Souza Goncalves 31.00 31,00 291,0209/2017-1

151297-1 Rafael de Souza Goncalves 33.00 33,00 309,7910/2017-1

151297-1 Rafael de Souza Goncalves 32.00 32,00 300,4111/2017-1

151297-1 Rafael de Souza Goncalves 33.00 33,00 309,7912/2017-1

94935-1 Reginaldo de Freitas Brandao 32.00 32,00 279,1409/2017-1

94935-1 Reginaldo de Freitas Brandao 22.00 22,00 191,9110/2017-1

94935-1 Reginaldo de Freitas Brandao 24.00 24,00 209,3611/2017-1

94935-1 Reginaldo de Freitas Brandao 16.00 16,00 139,5712/2017-1

179828-1 Reginaldo Duarte da Silva 21.00H 21,00 381,5109/2017-1

179828-1 Reginaldo Duarte da Silva 55.00H 55,00 999,2010/2017-1

179828-1 Reginaldo Duarte da Silva 13.00 13,00 236,1811/2017-1

99988-1 Reinaldo da Costa 30.00 30,00 271,3409/2017-1

99988-1 Reinaldo da Costa 30.00 30,00 271,3410/2017-1

99988-1 Reinaldo da Costa 30.00 30,00 271,3411/2017-1

99988-1 Reinaldo da Costa 30.00 30,00 271,3412/2017-1

62618-1 Reinaldo Paes Ricardo 60.00 60,00 614,7409/2017-1

62618-1 Reinaldo Paes Ricardo 60.00 60,00 614,7410/2017-1

62618-1 Reinaldo Paes Ricardo 60.00 60,00 614,7411/2017-1

62618-1 Reinaldo Paes Ricardo 60.00 60,00 614,7412/2017-1

151220-1 Reinaldo Scaramboni 60.00 60,00 749,1409/2017-1

151220-1 Reinaldo Scaramboni 60.00 60,00 749,1410/2017-1
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151220-1 Reinaldo Scaramboni 60.00 60,00 749,1411/2017-1

151220-1 Reinaldo Scaramboni 60.00 60,00 749,1412/2017-1

159816-1 Renan Marques Porte 48.00 48,00 461,2309/2017-1

159816-1 Renan Marques Porte 34.00 34,00 326,7010/2017-1

159816-1 Renan Marques Porte 60.00 60,00 576,5411/2017-1

159816-1 Renan Marques Porte 60.00 60,00 576,5412/2017-1

72460-1 Renato Gandolfo Ferreira 30.00 30,00 395,1809/2017-1

72460-1 Renato Gandolfo Ferreira 30.00 30,00 484,1210/2017-1

72460-1 Renato Gandolfo Ferreira 30.00 30,00 484,1211/2017-1

72460-1 Renato Gandolfo Ferreira 30.00 30,00 484,1212/2017-1

180084-1 Ricardo Figueredo Bagge 4.00H 4,00 76,9509/2017-1

180084-1 Ricardo Figueredo Bagge 30.00 30,00 705,1611/2017-1

180084-1 Ricardo Figueredo Bagge 6.00 6,00 141,0312/2017-1

179917-1 Ricardo Luis dos Santos 35.00H 35,00 555,4209/2017-1

179917-1 Ricardo Luis dos Santos 56.00H 56,00 888,6810/2017-1

179917-1 Ricardo Luis dos Santos 60.00 60,00 1.465,9311/2017-1

179917-1 Ricardo Luis dos Santos 60.00 60,00 1.465,9312/2017-1

179973-1 Ricardo Orso 37.00H 37,00 711,7409/2017-1

179973-1 Ricardo Orso 8.00H 8,00 153,8910/2017-1

179973-1 Ricardo Orso 40.00 40,00 940,2111/2017-1

179973-1 Ricardo Orso 52.00 52,00 1.222,2712/2017-1

97330-1 Ricardo Ribeiro Diniz 36.00 36,00 485,8209/2017-1

97330-1 Ricardo Ribeiro Diniz 24.00 24,00 323,8810/2017-1

97330-1 Ricardo Ribeiro Diniz 30.00 30,00 404,8511/2017-1

97330-1 Ricardo Ribeiro Diniz 28.00 28,00 377,8612/2017-1

8079-1 Roberto de Freitas 60.00 60,00 1.148,2709/2017-1

8079-1 Roberto de Freitas 60.00 60,00 1.148,2710/2017-1

8079-1 Roberto de Freitas 60.00 60,00 1.148,2711/2017-1

8079-1 Roberto de Freitas 60.00 60,00 1.148,2712/2017-1

32042-1 Roberto Dias da Silva 30.00 30,00 335,3609/2017-1

32042-1 Roberto Dias da Silva 25.00 25,00 279,4710/2017-1

32042-1 Roberto Dias da Silva 25.00 25,00 279,4711/2017-1

32042-1 Roberto Dias da Silva 25.00 25,00 279,4712/2017-1

70726-1 Roberto Dias Toledo 48.00 48,00 491,7909/2017-1

70726-1 Roberto Dias Toledo 24.00 24,00 245,8910/2017-1

70726-1 Roberto Dias Toledo 60.00 60,00 614,7411/2017-1

70726-1 Roberto Dias Toledo 32.00 32,00 327,8612/2017-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 60.00 60,00 569,8009/2017-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 45.00 45,00 427,3510/2017-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 60.00 60,00 569,8011/2017-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 60.00 60,00 569,8012/2017-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 60.00 60,00 1.060,0709/2017-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 60.00 60,00 1.060,0710/2017-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 60.00 60,00 1.060,0711/2017-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 60.00 60,00 1.060,0712/2017-1

97713-1 Roberto Rodrigues da Silva 60.00 60,00 501,8009/2017-1

97713-1 Roberto Rodrigues da Silva 60.00 60,00 501,8010/2017-1

97713-1 Roberto Rodrigues da Silva 24.00 24,00 200,7211/2017-1

97713-1 Roberto Rodrigues da Silva 60.00 60,00 501,8012/2017-1

29076-1 Roberto Tiburcio 60.00 60,00 614,7409/2017-1

29076-1 Roberto Tiburcio 60.00 60,00 614,7410/2017-1

29076-1 Roberto Tiburcio 60.00 60,00 614,7411/2017-1

29076-1 Roberto Tiburcio 60.00 60,00 614,7412/2017-1

161403-1 Robson da Silva 60.00 60,00 536,4409/2017-1
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161403-1 Robson da Silva 60.00 60,00 536,4410/2017-1

161403-1 Robson da Silva 54.00 54,00 482,8011/2017-1

161403-1 Robson da Silva 60.00 60,00 536,4412/2017-1

68403-1 Rodrigo Silva Fracasso 4.00 4,00 147,3309/2017-1

167797-1 Rodrigo Silva Fracasso 4.00 4,00 133,9210/2017-1

160016-1 Ronaldo Servilha de Paulo 30.00 30,00 246,1109/2017-1

160016-1 Ronaldo Servilha de Paulo 30.00 30,00 246,1110/2017-1

160016-1 Ronaldo Servilha de Paulo 30.00 30,00 246,1111/2017-1

160016-1 Ronaldo Servilha de Paulo 30.00 30,00 246,1112/2017-1

179784-1 Ronaldo Valentino de Oliveria 60.00H 60,00 1.962,6909/2017-1

179784-1 Ronaldo Valentino de Oliveria 49.00 49,00 1.602,9112/2017-1

44865-1 Rosana Mara dos Santos Ramos 6.00 6,00 258,3909/2017-1

179895-1 Rosangela Rosiska 50.00H 50,00 521,3109/2017-1

179895-1 Rosangela Rosiska 60.00H 60,00 625,5810/2017-1

179895-1 Rosangela Rosiska 50.00 50,00 802,6111/2017-1

179895-1 Rosangela Rosiska 60.00 60,00 963,1312/2017-1

30481-1 Rosemeire Aparecida Alves Muniz 30.00 30,00 429,2409/2017-1

30481-1 Rosemeire Aparecida Alves Muniz 30.00 30,00 429,2410/2017-1

30481-1 Rosemeire Aparecida Alves Muniz 30.00 30,00 429,2411/2017-1

30481-1 Rosemeire Aparecida Alves Muniz 30.00 30,00 429,2412/2017-1

43400-1 Rosimeire dos Santos 59.00 59,00 3.099,2509/2017-1

43400-1 Rosimeire dos Santos 44.00 44,00 2.311,3110/2017-1

43400-1 Rosimeire dos Santos 50.00 50,00 2.626,4811/2017-1

97780-1 Saulo Alves dos Santos 60.00 60,00 635,6209/2017-1

97780-1 Saulo Alves dos Santos 60.00 60,00 635,6210/2017-1

97780-1 Saulo Alves dos Santos 60.00 60,00 635,6211/2017-1

97780-1 Saulo Alves dos Santos 60.00 60,00 635,6212/2017-1

30198-1 Sebastiao Alves Carreiro 60.00 60,00 645,4809/2017-1

30198-1 Sebastiao Alves Carreiro 60.00 60,00 645,4810/2017-1

30198-1 Sebastiao Alves Carreiro 60.00 60,00 645,4811/2017-1

30198-1 Sebastiao Alves Carreiro 60.00 60,00 645,4812/2017-1

3255-1 Sebastiao Mendonca de Moraes 60.00 60,00 711,6409/2017-1

22985-1 Senhorinha Ap Lazari Barizon 20.00 20,00 215,1612/2017-1

30201-1 Sergio Aparecido da Silva 40.00 40,00 430,3209/2017-1

30201-1 Sergio Aparecido da Silva 29.00 29,00 311,9810/2017-1

30201-1 Sergio Aparecido da Silva 42.00 42,00 451,8411/2017-1

30201-1 Sergio Aparecido da Silva 35.00 35,00 376,5312/2017-1

97659-1 Sergio Izanfar 35.00 35,00 345,0009/2017-1

97659-1 Sergio Izanfar 35.00 35,00 345,0010/2017-1

97659-1 Sergio Izanfar 35.00 35,00 345,0011/2017-1

97659-1 Sergio Izanfar 32.00 32,00 315,4312/2017-1

25062-1 Sergio Maurilio da Silva 60.00 60,00 645,4809/2017-1

25062-1 Sergio Maurilio da Silva 60.00 60,00 645,4810/2017-1

25062-1 Sergio Maurilio da Silva 60.00 60,00 645,4811/2017-1

25062-1 Sergio Maurilio da Silva 60.00 60,00 645,4812/2017-1

95702-1 Sidenei Evangelista 60.00 60,00 712,2009/2017-1

95702-1 Sidenei Evangelista 42.00 42,00 498,5410/2017-1

95702-1 Sidenei Evangelista 48.00 48,00 569,7611/2017-1

95702-1 Sidenei Evangelista 60.00 60,00 712,2012/2017-1

11037-1 Silvano Francisco Barreto 39.00 39,00 500,2309/2017-1

11037-1 Silvano Francisco Barreto 30.00 30,00 384,7910/2017-1

11037-1 Silvano Francisco Barreto 32.00 32,00 410,4511/2017-1

11037-1 Silvano Francisco Barreto 32.00 32,00 410,4512/2017-1

63150-1 Silvano Jose Alves de Mello 34.00 34,00 431,0909/2017-1
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63150-1 Silvano Jose Alves de Mello 34.00 34,00 431,0910/2017-1

63150-1 Silvano Jose Alves de Mello 34.00 34,00 431,0911/2017-1

63150-1 Silvano Jose Alves de Mello 35.00 35,00 443,7612/2017-1

136050-1 Silvia Maria Almeida Mota 30.00 30,00 582,2411/2017-1

136050-1 Silvia Maria Almeida Mota 30.00 30,00 582,2412/2017-1

33006-1 Silvia Regina Fernandes Mendes 21.00 21,00 949,6009/2017-1

10855-1 Silvia Valeria Chiqueto 8.00 8,00 308,8909/2017-1

151238-1 Silvio Aparecido Elias de Oliveira 48.00 48,00 434,1409/2017-1

151238-1 Silvio Aparecido Elias de Oliveira 14.00 14,00 126,6210/2017-1

151238-1 Silvio Aparecido Elias de Oliveira 12.00 12,00 108,5311/2017-1

151238-1 Silvio Aparecido Elias de Oliveira 21.00 21,00 189,9312/2017-1

23884-1 Silvio Cesar Barbosa 12.00 12,00 129,0909/2017-1

23884-1 Silvio Cesar Barbosa 36.00 36,00 387,2910/2017-1

23884-1 Silvio Cesar Barbosa 24.00 24,00 258,1912/2017-1

102652-1 Silvio Donizetti de Brito 60.00 60,00 501,8009/2017-1

102652-1 Silvio Donizetti de Brito 60.00 60,00 501,8010/2017-1

102652-1 Silvio Donizetti de Brito 60.00 60,00 501,8011/2017-1

102652-1 Silvio Donizetti de Brito 18.00 18,00 150,5412/2017-1

97608-1 Silvio Egidio Basso 33.00 33,00 341,5409/2017-1

97608-1 Silvio Egidio Basso 32.00 32,00 331,1910/2017-1

97608-1 Silvio Egidio Basso 34.00 34,00 351,8911/2017-1

97608-1 Silvio Egidio Basso 34.00 34,00 351,8912/2017-1

30309-1 Silvio Santos de Oliveira 42.00 42,00 743,6809/2017-1

30309-1 Silvio Santos de Oliveira 34.00 34,00 602,0210/2017-1

30309-1 Silvio Santos de Oliveira 45.00 45,00 796,8011/2017-1

30309-1 Silvio Santos de Oliveira 48.00 48,00 849,9212/2017-1

134899-1 Solange Carvalho da Silva 18.00 18,00 142,4209/2017-1

134899-1 Solange Carvalho da Silva 16.00 16,00 126,6010/2017-1

134899-1 Solange Carvalho da Silva 12.00 12,00 94,9511/2017-1

134899-1 Solange Carvalho da Silva 12.00 12,00 94,9512/2017-1

104680-1 Solange Clauzo de Luccas 3.00 3,00 54,2210/2017-1

179840-1 Sonia Aparecida Cardoso 18.00H 18,00 562,4209/2017-1

179840-1 Sonia Aparecida Cardoso 21.00 21,00 643,2511/2017-1

179840-1 Sonia Aparecida Cardoso 10.00 10,00 306,3012/2017-1

22233-1 Sonia de Fatima Freitas Ferreira 24.00 24,00 258,1909/2017-1

22233-1 Sonia de Fatima Freitas Ferreira 10.00 10,00 107,5810/2017-1

22233-1 Sonia de Fatima Freitas Ferreira 21.00 21,00 225,9211/2017-1

22233-1 Sonia de Fatima Freitas Ferreira 15.00 15,00 161,3712/2017-1

171379-1 Stelamary Aparecida Despincieri Laham 40.00 40,00 1.681,3609/2017-1

171379-1 Stelamary Aparecida Despincieri Laham 40.00 40,00 1.681,3610/2017-1

171379-1 Stelamary Aparecida Despincieri Laham 40.00 40,00 1.681,3611/2017-1

171379-1 Stelamary Aparecida Despincieri Laham 40.00 40,00 1.681,3612/2017-1

78654-1 Suely Rocha Couto Ribeiro 15.00 15,00 125,4509/2017-1

78654-1 Suely Rocha Couto Ribeiro 15.00 15,00 125,4510/2017-1

78654-1 Suely Rocha Couto Ribeiro 15.00 15,00 125,4511/2017-1

78654-1 Suely Rocha Couto Ribeiro 15.00 15,00 125,4512/2017-1

179795-1 Suzelei Garcia Santana Camargo 60.00 60,00 1.874,9611/2017-1

179795-1 Suzelei Garcia Santana Camargo 60.00 60,00 1.874,9612/2017-1

174491-1 Tania Tanus Salvadori 20.00 20,00 607,3512/2017-1

174742-1 Tatiane Alves Casado Araujo 3.00 3,00 43,7909/2017-1

174742-1 Tatiane Alves Casado Araujo 18.00 18,00 262,7910/2017-1

174742-1 Tatiane Alves Casado Araujo 51.00 51,00 744,5711/2017-1

174742-1 Tatiane Alves Casado Araujo 40.00 40,00 583,9812/2017-1

74063-1 Vagner da Silva 60.00 60,00 762,4209/2017-1
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74063-1 Vagner da Silva 60.00 60,00 762,4210/2017-1

74063-1 Vagner da Silva 60.00 60,00 762,4211/2017-1

74063-1 Vagner da Silva 48.00 48,00 609,9312/2017-1

151246-1 Valdecil Vieira de Freitas 60.00 60,00 563,2609/2017-1

151246-1 Valdecil Vieira de Freitas 60.00 60,00 563,2610/2017-1

151246-1 Valdecil Vieira de Freitas 60.00 60,00 563,2611/2017-1

151246-1 Valdecil Vieira de Freitas 60.00 60,00 563,2612/2017-1

23922-1 Valdecir Rivelino de Oliveira 60.00 60,00 645,4809/2017-1

23922-1 Valdecir Rivelino de Oliveira 60.00 60,00 645,4810/2017-1

23922-1 Valdecir Rivelino de Oliveira 60.00 60,00 645,4811/2017-1

23922-1 Valdecir Rivelino de Oliveira 60.00 60,00 645,4812/2017-1

74381-1 Valdi da Silva Alves 60.00 60,00 620,9909/2017-1

74381-1 Valdi da Silva Alves 46.00 46,00 476,0910/2017-1

74381-1 Valdi da Silva Alves 60.00 60,00 620,9911/2017-1

74381-1 Valdi da Silva Alves 60.00 60,00 620,9912/2017-1

31801-1 Valdir Antonio Nogueira 8.00 8,00 86,0609/2017-1

31801-1 Valdir Antonio Nogueira 60.00 60,00 645,4810/2017-1

31801-1 Valdir Antonio Nogueira 48.00 48,00 516,3911/2017-1

31801-1 Valdir Antonio Nogueira 32.00 32,00 344,2612/2017-1

180040-1 Valeria Aparecida da Mota 4.00H 4,00 76,9509/2017-1

11061-1 Valmir Christani 60.00 60,00 838,7309/2017-1

11061-1 Valmir Christani 60.00 60,00 838,7310/2017-1

11061-1 Valmir Christani 60.00 60,00 838,7311/2017-1

11061-1 Valmir Christani 60.00 60,00 838,7312/2017-1

72966-1 Valmir Gomes da Cunha 60.00 60,00 501,8009/2017-1

72966-1 Valmir Gomes da Cunha 54.00 54,00 451,6210/2017-1

72966-1 Valmir Gomes da Cunha 60.00 60,00 501,8011/2017-1

72966-1 Valmir Gomes da Cunha 60.00 60,00 501,8012/2017-1

16780-1 Valter Roberto da Silva 24.00 24,00 1.069,8710/2017-1

44806-1 Valter Roberto da Silva 8.00 8,00 333,6811/2017-1

16780-1 Valter Roberto da Silva 8.00 8,00 356,6211/2017-1

16780-1 Valter Roberto da Silva 12.00 12,00 534,9312/2017-1

44806-1 Valter Roberto da Silva 12.00 12,00 500,5212/2017-1

20630-1 Valter Rodrigues da Silva 36.00 36,00 387,2909/2017-1

20630-1 Valter Rodrigues da Silva 27.00 27,00 290,4710/2017-1

20630-1 Valter Rodrigues da Silva 36.00 36,00 387,2911/2017-1

20630-1 Valter Rodrigues da Silva 31.00 31,00 333,5012/2017-1

151360-1 Valter Ruiz da Silva 40.00 40,00 303,4409/2017-1

151360-1 Valter Ruiz da Silva 32.00 32,00 242,7510/2017-1

151360-1 Valter Ruiz da Silva 48.00 48,00 364,1211/2017-1

151360-1 Valter Ruiz da Silva 32.00 32,00 242,7512/2017-1

132691-1 Vanda Peres da Silva 30.00 30,00 329,3509/2017-1

132691-1 Vanda Peres da Silva 18.00 18,00 197,6110/2017-1

132691-1 Vanda Peres da Silva 18.00 18,00 197,6111/2017-1

132691-1 Vanda Peres da Silva 18.00 18,00 197,6112/2017-1

173762-1 Vanislene Guiotti 6.00 6,00 182,2009/2017-1

105163-1 Veronil da Silva Pontes 60.00 60,00 477,9109/2017-1

105163-1 Veronil da Silva Pontes 60.00 60,00 477,9110/2017-1

105163-1 Veronil da Silva Pontes 60.00 60,00 477,9111/2017-1

105163-1 Veronil da Silva Pontes 60.00 60,00 477,9112/2017-1

25496-1 Vicente de Paulo Paes 60.00 60,00 645,4809/2017-1

25496-1 Vicente de Paulo Paes 60.00 60,00 645,4810/2017-1

25496-1 Vicente de Paulo Paes 60.00 60,00 645,4811/2017-1

25496-1 Vicente de Paulo Paes 60.00 60,00 645,4812/2017-1
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108758-1 Viviane Aparecida Del Massa 32.00 32,00 966,0409/2017-1

108758-1 Viviane Aparecida Del Massa 23.00 23,00 694,3410/2017-1

27669-1 Viviane Aparecida Del Massa 21.00 21,00 678,4511/2017-1

27669-1 Viviane Aparecida Del Massa 9.00 9,00 290,7612/2017-1

97349-1 Viviane Venancio Goncalves 30.00 30,00 310,4911/2017-1

97349-1 Viviane Venancio Goncalves 40.00 40,00 413,9912/2017-1

96997-1 Walter Eduardo Ferreira 60.00 60,00 1.009,6209/2017-1

96997-1 Walter Eduardo Ferreira 60.00 60,00 1.009,6210/2017-1

96997-1 Walter Eduardo Ferreira 60.00 60,00 1.009,6211/2017-1

96997-1 Walter Eduardo Ferreira 60.00 60,00 1.060,0712/2017-1

20583-1 Wilson Rozeno Rabelo 48.00 48,00 516,3909/2017-1

20583-1 Wilson Rozeno Rabelo 56.00 56,00 602,4510/2017-1

20583-1 Wilson Rozeno Rabelo 60.00 60,00 645,4811/2017-1

20583-1 Wilson Rozeno Rabelo 32.00 32,00 344,2612/2017-1

Total Evento: 1526 63.216,00 903.616,71

Total Geral: 1526 903.616,71Total: 63.216,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [15/elisangela/ELISANGELA.ELISANGELA] {7.5.210.50.11771/B/11771}
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FffiHrilmq#RA BrH#Sfiffii
Paço Municipal .¡Prof Judith de Olivelra Garcezrt

$ecretarla ltlluntctpal de Govemo e AdmlnlstraçåoDEPARTAMENTO DE
aon'trrursrnnçÄo

PORTARTA No 32.887 t2.017

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis,
no uso de suas atribuiçöes legais,

Considerando o Acórdão prolatado nos autos da Ação Direta de
lnconstitucionalidade de no 2021966-21.2012.g.26.000, Voto no 36,307, a¡uizada
pelo Procurador Geral de Justiça do Estado,

Considerando que a possibilidade de näo cumprimento do acórdão
supra referenciado implica na prática de ato de improbidade administrativa e crime
de desobediência ao Poder Judiciário,

RESOLVE:

Exonerar os seruidores ocupantes de cargos pertencentes ao euadro
de Pessoal em comissão, abaixo discriminados, a partir desta data.

10.356.991-140DGerente de DivisäoAuro Geraldo Fþueiredo
34.723.500-1308Assessor de Adm inistração IAriane Cristina da Silva Pinheiro
10.126.730-7308Assessor de Administração IAparecido Pinheiro
10j26.75230GSecretário de Gabinete IAparecida Regina Meyer Alves Barreto
33.793.257-820JAssessor de Administração llAparecida Martins
8.476.762-530EGerente de SetorAparecida lsabel Souza Flores
16.173.903-930GSecretário de Gabinete IAntonio de Medeiras
15.253.87040GDiretor de DepartamentoAntonio da Silva
14.487.11220JAssessor de Administração llAntonio Aparecido Roza.Machado
40.994.011-230GSecretário de Gabinete I

Andreza Franciele Pereira Mattos
28.648.250-2308Assessor de Administração I

André Fabiano Gomes da Silva
25.463.14O-x30EGerente de SetorAndré Eduardo Rosseto
22.422.281-8308Assessor de Administração I

Ana Maria Ferreira
431 001 93530EAssessor de Gabinete I

Ana Carolina Rodrigues Borba
45.375,913-0308Assessor de Administraçäo I

Alessandra da Silva
15.972.275-540GDiretor de DepartamentoAlcides Martins
23.604.972-040GDiretor de DepartamentoAdriano Luis Romagnoli pires
20.084.000-940JAssessor de GovernoAdriana Cavalcante Cardoso
17.230.510-X40GAssessor de Gabinete llAdilson Funari Zanchetta
3099542140DGerente de DivisãoAdilson Evaristo.dos Santos
12.153.826-640JAssessor de GovernoAdenilton Pereira de Matos
7.452.473-2308Assessor de Administração I

Adão André Garòia
RGReferênciaCargoNome

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (r8) 3302.3300 CEp 19814-900 - centro - Assís - sp. /¡
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Paço Municipal'¡ProF Judith de Oliveira Garcezt'

$ecreúa?Ia Munlclpal de gowrno e Admint*traçäoDEPARTAMENTO DE
norr/lrntstnnçÃo

Portaria no 32.887, de 05 de Dezembro de 2.017

41947512620JAssessor de Administraçåo lllzabella de Castro lnhani

44.896.786-830EGerente de Setorlzabella Cristine Fortes de Oliveira
19.336.432308Assessor de Administração Ilvone de.Souzafoni
34.723,698-450cAssessor JurídicoGustavo Roberto Dias Tonia

5.618.64750FDiretor de GabineteGuilherme de Oliveira
18,91 1.45330GSecretário de Gabinete IGlaucia Aparecida Arruda
6.333.902-X40GDiretor de DepartamentoFrancisco Geraldo Gomes Ferreira

44.814.556-X20JAssessor de Administração llFelipe Alves Weber
25.496.737-140GDiretor de DepartamentoFabiano Alex Cavalcante
18.536.025-7308Assessor de Adminístração IEzequias de Souza
25.173.589-820JAssessor de Administraçäo llEveraldo Evangelista

9.736.548-840D
Diretor de Programas e
Proietos

Eunice Rodriguez. Maeda

44.253.545-440GAssessor de Gabinete llElizama Maria da.Silva
40.942.431-640DGerente de DivisãoElisandra Rocha "Gusmão Rodrigues
6.755.288-220JAssessor de Administraçäo llEgídio dos Santos
1 8346981 1308Gerente de SetorEdvaldo José Garcia

34.876.591-5508Assessor Técnico de
Planeiamento e Obras

Eduardo David Figueiredo

17.464.341-X20JAssessor de Administração llEdson Ribeiro
15.814.980-420JAssessor de Administração llEdson Fernando da Silva Virgulino
8.821.508-830EGerente de SetorEdna Aparecida Barreiros Francisco

24.710.531-430GSecretário de Gabinete IEdivaldo Furlan
28.215.542-920JAssessor de Administração llEdimara Aparecida de Oliveira Rodling
40.397.645-530EGerente de SetorDouglas Furtado Cordeiro da Silva

21.065.501-x20JAssessor de Administração llDjalma Barbosa Pereira
40.388.440-830EGerente de SetorDiego Marcelino
40.994.372-120JAssessor de Administração llDiego Fernando Alves de Lara
46.238.668-5308Assessor de Administraçäo IDiego de Souza Silva
42.243.908-330EGerente de SetorDaniele Andriolo Chiqueto

30.324.091-X50cAssessor JurídicoDaniela Ferreira Dias Batista
22.O32.202308Gerente de SetorCristina dos Santos Machado Timóteo
29.936.732-0308Assessor de Administração ICristiano Freire
34.512.758-430GSecretário de Gabinete ICristiano Aparecido Cardoso
26.467.759-630EGerente de SetorCristiane Madureiro Miguel
22.061.72820JAssessor de Administraçäo llCristiane Aparecida Meira
20.632.63940DGerente de DivisäoClodoil Aparecido de Campos
08.377.233-5308Assessor de Administração IClaudio Pinto da Silva
8.O14.063-4240DGerente de DivisãoCelso Horácio Venturoso de Paiva
26.299.371-520JAssessor de Administração llCassia Aparecida Roberto Virgulino
40.182.254-040GDiretor de DepartamentoCarolina Camargo Oliveira

32j41.145-640GAssessor de Gabinete ll
Carlos Augusto Aarão Carneiro de
Azevedo

48.595.983-530EAssessor de Gabinete ICamilla Fernandes de
1.278.866-540GDiretor de DepartamentoBenedita Quintiliano Pereira
46.249.706-940DGerente de DivisãoBarbara lngrid de Pádua Xavier

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 . Centro - Assis - SP. !'
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Paço Municipal ¡¡ProF Judith de Oliveira Garcezt'

Seeretarla iltunlelpal de eovemq e Admfnt*tragåoDEPARTAMENTO DE
RonltrrursrnnçÃo

Portaria no 32.887, de 05 de Dezembro de2.017

9.660.470.0308Assessor de Administraçäo IMauro Coradi
6.468.314-X40KAssessor Técnico de SaúdeMartino Mochizuki

8.991.011440D
Diretor de Programas e
Proietos

Marta Xavier Rusisca Nunes da Costa

24.712.420-540DSecretario de Gabinete llMarlon Fernandes
32.752.847-340DGerente de DivisãoMario Luis Domingues Fiorillo
22.032.461-x308Assessor de Administração I

Marinalva de Souza Xavier Mattos
46.325.058-820JAssessor de Administração llMariangela Sanches de Moraes
9.321.46140cConselheíro TutelarMaria Regina Rodrigues
19.631.029-530EGerente de SetorMaria Angela Lino Morari

'10.463.802-340cConselheiro TutelarMarcos Antonio Valenciano
22.422.155-340GDiretor de DepartamentoMarcio Augusto Dias Kanthack
24.361.142-030BAssessor de Administração IMarcelo Maioli
40.504.191.320JAssessor de Administração llMarcella lvlesquita Pereira Martins
48.802.448-120JAssessor de Administração llMaiara Cristina Rodrigues da Cruz
16.711.511-X40cConselheiro TutelarMagda Teodoro de Arruda
21.165.757-840DGerente de DivisãoLuiz Sergio Consoli
14.601.84340GDiretor de DepartamentoLuiz Carlos Luca
15.972.626-840GAssessor de Gabinete llLuiz Carlos de Barros ll
8.550.282-030EGerente de SetorLuiz Antonio Camargo
17.920.618-730EGerente de SetorLuis Fernando de Oliveira
17.918.141-5308Assessor de Administração ILuis Carlos Cesar de Souza
29.903,230-940DSecretario de Gabinete llLuis Antonio Mazzega Mazarim
17.523.471-130EGerente de SetorLuis André Pereira da Silva
34.112.392-420JAssessor de Administraçäo llLuciano Alves
43.478.898-330EAssessor de Gabinete ILuciane Pereira Boretti
60.565.272-720JAssessor de Administração llLuciana Miranda Nascimento
43.099.922-740GDiretor de DepartamentoLilian Cristina Camargo de Brito
47j29$64-850cAssessor JurídicoLigia Vasconcellos Machado Silva
6.872.858-X50FProcurador JurídicoLigia Eugenio Binati
40.669.300-630EGerente de SetorLeticia Roberta da Silva
25.423.268-150cAssessor JurÍdicoLeandro,Aguilera Bergonso
40.994.643-630EAssessor de Gabinete I

Lafs Braga Paião
40.056.004-5308Assessor de Gabinete IKarina Aparecida Barbosa de Castro
5.095.743-820JAssessor de Administraçäo llJuscileni Slaviero Espindola
24.139.398-X20JAssessor de Administração llJrilio Cesar Marcondes de Mattos
40.388.681-820JAssessor de Administração llJuliana Farias Vitalino
7.608.006-740DGerente de DivisãoJosué Santos Vieira
34.562.487-740KAssessor Técnico de SarÍdeJosiane Aparecida Batista
11.973.32120JAssessor de Administração llJoel Alves de Carvalho
48.838.612-3308Assessor de Administração IJoão Guilherme Chiqueto Fulgêncio
32.750.038-430cSecretário de Gabinete IJean Carlos Galvão
46.141.281-O308Assessor de AdministraÇão IJanaina Kill de Pontes
16.268.67530EGerente de SetorJair Jose Nogueira
3.929.761-540GDiretor de DepartamentoJaime Wilson Peterson

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP i9814-900 - Centro - Assis - Sp.
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Paço Municipal .rProF Judith de Oliveira Ga¡cezl

Seemtarla üïunlclpa! de Governo e AdmlnlstraerãoDEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

Portaria no 32.887, de 05 de Dezembro de 2.017

34.018.313-540DGerente de DivisãoVictor Rocha da Costa

27.530.921-630EGerente de SetorVera Lucia Barreto

32.989.325-730BAssessor de Administração IVanessa Kiyokawa dos Santos

6.843.346-3308Assessor de Administração IVanderlei Toni

26.298.461-140GDiretor de DepartamentoValterugo Baptista de Oliveira

23.503.525-7308Assessor de Administraçåo IValdeir Apolinário Moreira

8.266.511508Assessor Técnico de
Planeiamento e Obras

UrandiMiranda

48.182.788-230GSecretário de Gabinete IThiago Correia da Silva

8.754.453-220JAssessor de Administraçäo llTatiani Regina da Silva Candioto

26.703.531-730EGerente de SetorTatiana Ganimi

48.597.598-140DCoordenador ProgramasTathiane Rodrigues.da Silva

47.404.347-2308Assessor de Administração ITamara Cristina de Araújo
46.149.985-X40cConselheiro TutelarTalita Alexandra Caldeira

20.815.523308Assessor de Administraçåo ISueli Fatima da Silva Rocha

16.268.089-230EGerente de SetorSueli da Silva Ribeiro

40.884.930-720JAssessor de Administraçäo ll
Suelen Fernanda Ferreira da Cunha
Moreira

29.903.616-9308Assessor de Administraçäo ISimone Aparecida Goncalves

16.544.33620JAssessor de Administração llSilvana Maria de Souza

7.534.490-740DGerente de DivisäoSidneiAntonio da Silva

8.8ô2.23940cConselheiro TutelarSergio Domingos Vieira

46.524.198-030EGerente de SetorSelma Milanese Silva

20093720040DGerente de DivisãoSebastião Zuque.

17.380.382-940DDiretor de Programas e
Proietos

Sandra Mara Lopes

27.530.143-640GDiretor de Departamento
Sandra Aparecida lamashita Oliveira
da Silva "

22.832.984-X30EGerente de SetorRubia Rodrigues Porto

28,001.104-0308Assessor de Administração IRomualdo Marcelino

40.752.454-X308Assessor de Administração IRomualdo Aguiar Junior

43.455.512-540JAssessor de GovernoRodolfo Machado Afif
33.127.615-x308Assessor de Administraçäo IRoberta Fernanda.dos Santos

19.402.88520JAssessor de Administração llRinaldo Gabriel Neves

17.380.954-630EGerente de SetorRicardo Ribeiro Niz

25.497.929-450cAssessor JurídicoRenato de Almeida Simonetti

33.794.010-130EGerente de SetorRenata Ribeiro Niz de Castro

13.534.997-720JAssessor de Administraçäo llReinaldo Aparecido D'Angelo
30594438130EAssessor de Gabinete IRaphaela Peres Tr.ancolin

44.896.69r-830GSecretário de Gabinete IRafaela Cristina Manfre de Calasans

45.137.546-430EGerente de SetorPriscila Kekh Nunes
16.740.897-530EAssessor de Gabinete IPedro de Fauto Andra'de
48.815.734-1308Assessor de Administração IPaloma Denislei Varella
14.884.635-X40GDiretor de DepartamentoNilton Cesar de Araújo,
29.425.416-X40DGerente de DivisãoNilton Cesar Carreiro
6.994.721-120JAssessor de Administração llNeusa Maria Morgado de Castro-

Av. Rul Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 GEP 19814-900 - Centro - Assis - SP. .,¡;t:"
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FffiffiBHffiffii
Paço Municipal .rProF Judith de Oliveira Garceztt

Sâerela?Ia iiluntclpal de Governo e AdminlctraçåoDEPARTAMENTO DE
RoutrursrnRçÃo

Portaria n0 32.887, de 05 de Dezembro de2.017.......

Prefeitura Municipal de Assis, em 05 de dezembro.de 2.017

JOSÉ FERNANDES
Municipal

RGONSO
Secretário Municipal de overno e Administração

36.147.234-120JAssessor de Administração llWilson Carlos Azarias
34.562.896-240DGerente de DivisãoVitor Luis Silva Oliveira
9.660.ô2840DGerente de DivisãoVirgílio Pereira Brito
30.420.111-X50FProcurador JurldicoVinicius Mendes e Silva

Av. Rul Barbosa,926 PABX (18) 3302,3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - Sp
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Paloma DeniSlei Varella
Cesar de

Nilton Cesar Caneiro
Mauro Coradi

Marlon Fernandes
ues Fiorillo

Sãnches
Angela Lino Morari

Marcio Augusto D¡as Kanthack
Marcelo Maiol¡

Mesquita Pereira Mart¡ns
da

Luiz
Luiz Carlos de Båffos ll
Luís
Luis Carlos Cesar de Souze

Ma?z,ega Mazarim
Luis Andre Pereira da Silva

Luciâno Alves

Luciana M¡randa Nascimento
Lilian Camargo de Brito

Vascone¿llos
Ltgia Eugenio Binati
Leticia Roberta da S¡lvâ

Paiao
Barbosa de

Josue Santos Vieira
Guilherme Ch¡queto Fu lgencio

Jean Carlos Êalvao
Jaime
lzabella de Castro lnhani
lzabella Cristine Fortes de Oliveira

lvone de Souza Toni

Guilherme de Oliveirâ
Glaucia Aparecida Arruda
Francisco Geraldo Gomes Fene¡ra
Fel¡pe Alves Weber
Fab¡ano Alex Câvalcanle
Ezequias de Souza

180549

180478
180605
180289

18061 1

180805
1 81 389
181102
181177
180790
180746
181155

182703
1 801 56
180836

181144
180508

1 8291 3

181 195

1809s6
182665
181133
180679
180714
181204
180492
181212
't80482
180708
1 80695
1 80445
180725
182712

't 80526
182690
1 8051 2

180902

't 80915
180592
180984

18073r'.
180145
1 81 088

1 8041 3

't80427
181358
1 82675

181301

03to1t2018
03t0112018
o3ta1no18
19t12t2017
03to1t2018
o4t01t2018
o3to1t2018
o3to1t2018
o3to1no1e
o3to1t2018
03ro1t2018
03n1no18
ußa2018
1At12t2017
o3lo1no18
o4to1t2018
o3to1t2018
01to3t2018
o3to1no18
04to1t2018
01lo2t201a
03/01/2018
03/01/2018
oao1no18
o3to1t2018
03/01/2018
o3to1n018
o3to1t2018
03/01/2018
o3to1no18
09to1t2018
o3to112018
01to2t2018
o5141t2018
011o2t2018
03/0r/2018
o3to'U201a
03101 /201 I
o3la1D018
o4to1t2018
03101/2018
18t12t2017
03/01/2018
o3to1no18
03/01/2018
o3to1t2018
o6ro2t2018
18t12t2017
o3to1t2018

Assessor de Gabinete I

Assêssor de Gabinete ll
il

Assessor de Gabinete ll

Secretario Adjunto
Assessor Programas Proj. Especiais
Assessor de Gabinete I

Diretor de Unidade
Assessor Programas Proj. Especiais
Assessor Programas Proj. Especiais

Assessor de Gab¡nete I

Assessor de Gabinete ll
Diretor de Unidade
issessor de Gaþinete I

Assessor de Gabinete ll
Assessor de Gabinete I

Assessor Programas Proj- Especiais
Diretor de Unídade

Assessor de Gabinele ll
Assessor de Gabinete ll
Assessor Programas Proj. Especiais
Assessor de Gabinete ll
Assessor de Gabinete ll
Assessor de Gâbinete ll
Assessor de Gabinete I

Diretor de Unidade
Secretario Adjunto
Secretar¡o Adjunto
Assessor de Gab¡nete ll
Secretar¡o Adjunto
Assessor de Gabinete ll
Assessor de Gabinete ll
Assessor de Gab¡nete I

Assessor Programas Proj. Especiais

Assessor de Gabinete I

Assessor de Gabinete ll
Diretor de Unidade
Assessor de Gabinete I

Assessor de Gabinete lt

Assessor de Gabinete I

Secretario Adjunto
Chefe de Gab¡nete do Prefeito
Assessor Programas Proj" Especiais
D¡retor de Unidade
Assessorde Gabinete I

Assessor Executivo
Assessor de Gabinete I
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Vitor Luis Silva Oliveira
Mrgilio Pereira Brito
Vinicius Mendes e Silva

Victor Rocha da Costa
Vera Lucia Barreto
Vanderlei Toni
Valterugo Bâptista de Ol¡ve¡râ

Valdeir Apolinario Moreira
Urandi Miranda
Thiago Coreia da S¡lva

Tat¡anâ Genimi
Tathiane Rodrigues da Silva

ïamara Crist¡na de Arauio
Suel¡ Fatima da Silva Rochâ

Sueli da Silva Ribeiro
Suelen Fernanda Feireira da Cunha Moreira
S¡lvana Maria de Souza
Selrna Milanese Silva
Sebastiao Zuque
Sandra Mara Lopes
Sandra Aparecida lamash¡ta Oliveira da Silva

Rubia Rodrigues Porto
Romualdo Mârcelino
Romualdo Aguiar Junior
Rodolfo Machado Af¡f

Roberta Fernanda dos Santos

R¡cardo Ribeiro Niz

Renato de Almeida Simonetti
Renata R¡beiro Niz de Castro

181235
181246
180462
14976,7

181324
141264
141247
141278
141255
180970

'181315
180945
180966

180538
1 81 023

180562
1 81 067
1E0573
I 80256
180789

1 80754
180852

't 80938
1 601 90
180999

1 80201

1 801 89

1 80639
1 80453

o3to1na18
Mtolt2018
0ao1no18
o3to1t2018
08to1t2018
08/01/2018
o3to1no1a
o3to1t2018
o3to1t2018
o3to112018

o4to1t2018
08/01/2018
03/01/2018
o3to1t2018
0aüt2018
o3to1t2018
08to'u2018
o3to1t2018
18t12t2017
03/0't/2018
o3to1t2018
o5t01t2018
03/01¿2018

18t12t2017
03/01/2018

18t1U2017

18t12t2017
03/01/201 8

08/01/2018

Assessor Programas Proj. Especiais
Diretor de Unidade
Secretario Adjunto
Assessor Programas Proi. Ëspeciais
Assessor de Gâbinete ll
Assessor de Gabínete I

D¡retor dê Unidade
Assessor de Gabinete ll
Assessor de Pol¡ticâs Publ¡cas
Assessor Proqramas Proi. Espec¡ais
Assessor de Gabinete ll
Assêssor Proqremâs Proi. Especia¡s
Assessor de Gabinete ll
Assessor de Gab¡nete tl
Assessor de Gabinete ll
Assessor de Gab¡nete I

Assessor de Gabinete I

Assessor de Gâbinete ll
Assessor Programas Proj. Espec¡a¡s
Assessor Programas Proi. Especiais
Secretarío Adjunto
Assessor de Gabinete ll
Assessor de Gabinete I

Assessor de Gabinete I

Assessor Ë.xecut¡vo

Assessor de Gabinete I

Assessor de Gab¡nete ll
Secretario Adjunto
Assessor de Gabinete ll

Luciano

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de abril de 2018.

e AdministraçãoSecretário
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Assis - PODER EXECUTIVO 
Prefeitura Municipal de Assis 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Analise de Despesa com Pessoal - Mês Ref: 4 - Abril
RGF- ANEXO I (LRF, Mt SS. tacúo I. aUnet V) 

DESPESA COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Peuoal Ativo
PotoalIoMivoe Pemkdilu
Ouli» <lep. petsúal deconeoles de contrato* ik (oteirizaçia 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS («t 19.» l* d» LRF) (II) 
IndenizafOe» por Detnòslo e Iflcettivoe k Deméslo Votuntárii 
Oecofieate* Dedtio ludiciiia e Exercfcks Aoteriore*
Inativo* e Pe«ioni«tas c<m Recunoi Vinculado*
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (Dl)- (I-E)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA • RCL (V)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) - (HI*fIUb) 
UMTTE MAXIMO (VO (iDCiso* L Qe IQ. tn. 20 da LRF)

Nota:

R$1

MAl/2017 JUN/2017 JUL/2017 AGOÍ20I7

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

SCT/2017 OUT/2017 NOV/2017 DE2/2017 IAN/20I8 FEVQ018 MAR/2018 AB R/2018

TOTAL

(último* 12
■mea)

DOCUTASBU

RBSIOSA
PAGAR NAiO 

PROCESSADOS

13.725.171.34 15.490.190,79 13200.822,77 14047.374,88 15.534.025,62 13.683.636J9 14.357.489,69 25.185.95924 86Sai74,14 15.450.405,13 I1J43J8823 llOOS.37a86
<*)

172.674.00928
(b)

4.666,51
1I.I6SJ39.93 12.922.822,74 10.646.79306 12.021.360.94 12.579.439,12 11.198.02061 1IJ80.873.24 2I.3I3J8823 8J04J57J9 I06IÍ94I.94 11.054.44823 I0.48i404.62 143.882.39025 4.666.51
2.23S.403J2 2.260.332,42 2J21.787.84 2.380.919.74 2.622639,73 2.238.077.61 i459.993.l4 3.513.510,13 353.920.11 4.449.114.19 125.540,80 127.144,35 25.088.385,68 aoo

324.225,79 307.035.63 232241,87 245.09420 331,946,77 247.538J7 316.623,31 359.060,88 191.896,44 388.349,00 363.39920 393.821.89 3,703.23335 0,00
2-003.765.99 2.019.129JO 2.010.43108 i077.6l9.43 2.034.860,71 2.095.811.25 2,153.190,05 3-110.557,65 231.584.44 4.357.741.18 163.42965 5.794,45 22.283.91SJ8 aoo

aoo 0.00 OOO 0,00 0,00 aoo aoo aoo aoo 0.00 OOO 0,00 0,00 060
70.548,16 69-306,75 10.663,19 56.83Í96 000 11.430,08 61.464J8 3.725.74 231.384,44 20613,10 163.429,65 5.794.45 705613.10 0.00

1.933.217,83 1.949.822,75 1.999.767 J9 i020.786,47 2054.860,71 2.084.361,17 2091.725,47 3.106.831,91 aoo 4.337.12808 0,00 OOO 21.578.50228 0,00
1I.721.40SJ5 13.471^)61,29 11.190J9I09 I2J69.75SOS 13.479.164.91 1IJ87625J4 12.204299.64 22O7S.40IJ9 8.6I8J89.70 11.092.663.95 I1.379.9S8J8 I0.999.S76.4I 150.390.093,90 4.666J1

a LRF)

LRF)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

284.595.609,04

150394.760,41

I55J80J6027

I476II34225

139.84233424

% SOBRE RCL

5225%

54,00

5130

4860

1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 

Dessa forma, para maior transparência, a$ despesas executadas estão segredadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art 63 da Ld 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso Q do ait3S da Lei 4.320/64
2 • A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos tomos do Art 29-A da Lei 101/2000

FONTE: SCPI • Contabilidade [8.21.25.102], PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Ru¡ Barbosa, 926

46179941/0001-35 Exercício: 2017

BALANCETE DA RECETTA DE ABR|L (01101t2017 A30t0412017 |
CONSOLIDADO

Pag 02 de 11

Códlgo F¡cha Especlflcação Vinculo Oçada Arec.Anter¡or Anec. Periodo Arec. Total Diferonga

SERVIçO DE ILUMINAçãO
PúBLICA

1æO.OO.OO.OO RECEIÏAPATRIMONIAL

1310.00.00.00 REcEtrAs lMoBlLlARlAS

1311.00.00.00 ALUGUEIS

1311.O1.OO.OO 282 ALUGUéIS DE IMóVEIS URBANOS

1311.01,00.01 022 Alugueis de Postos de Gasollna

1311.01.01.00 023 Aluguel do Clnema Munlclpal

131 1.01.02.00 02¡l Aluguel do Teatro Municipal

I32O.OO.OO.OO RECEITASDEVALORESMOBILIARIOS

I325.OO.OO,OO REMUNERACAODEDEPOSITOSBANCARIOS

I325.01,OO.OO REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE
RECURSOS VINCULADOS

1325.01.02.00 025 RECEITA REMUNERAçåO DEPóS.
BANCáR.RECUR.VINCUL.FUNDE
B

1325.01.03.00 RECEITAREMUN,DEPóS.BANC.RECUR.VINC.
FNS

1 325.01.03.01 028 Remuneracáo Dep.Bancarios Fundo
de Saude

1325.01.05.00 RECEtTA
REMUNER,DEPÓS.BANC.RECUR.VINC.-MDE

1325.0 1.05.01 027 Rec.Remun.Dep.Banc.Rec.Vinc.-
Fundamental

1325,01.05.03 028 Aplicacao Financsira QESE

1325.01.05.04 2õl RECEITA
REMUNER.DEPóS. BANC.RECUR.
VINC. A CONV. DA UNIAO

1325.01.09.00 RECEITA
REMUNER.DEPóS.BANC.RECUR.VICUL.CIDE

1325.01.09.01 029 RENTABILIDADE DE APLIC.
FINANC. - CIDE

1325.01.10.00 REcEtTA
REMUN.DEPóS.BANC.RECUR.VINCUL..FNAS

1325.01.10.01 254 RECETTA
REMUN.DEPóS.BANC.RECUR.VIN
CUL..FNAS - REC. FEDERAIS

1325.01.10.02 25õ RECETTA
REMUN.DEPóS.BANC.RECUR.VIN
CUL.-FNAS - REC ESTADUAIS

1325.01.99.00 RECEITAREMUN.OUTROS
DEPóS.BANC.RECURSOS VINCULADOS

1325.01.99.09 030 Rendimento Aplicação - R€c.
Estaduals

1325.01.99.10 031 Rendimento Apllc. Financeira -
Transito

1325.01.99.11 252 RECETTA REMUN.OUTROS
DEPóS.BANC.RECURSOS
VINCULADOS - CIP

1325.01.99.12 25il RECETïA REMUN.OUTROS
DEPóS,BANC.REC. VINC. -
OUTORGA ONEROSA

1325.02.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE
RECURSOS NAO VINCULADOS

1325.02.99.00 282 REMUN. DE OUTROS DEPóSITOS
DE RECURSOS NãO
VINCULADOS

1325.02,99.00 260 REMUN. DE OUTROS DEPóSITOS
DE RECURSOS NãO
VINCULADOS

1325.02.99.00 259 REMUN. DE OUTROS DEPóSITOS
DE RECURSOS NåO
VINCULADOS

1325.02.99.00 283 REMUN. DE OUTROS DEPóSITOS

1 7.206.869,30
131.560,00

131.560,00
0,00

120.000,00

1.000,00

10.560,00

16.992.109,30

1.992.109,30

763.000,00

200.000,00

310.000,00

310.000,00

250.000,00

230.000,00

20.000,00

0,00

3.000,00

3,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.229.109,30

0,00

0,00

0,00

0,00

5.919.564,60
63.089,84

63.089,84
4.U7,OO

58.742,84

0,00

0,00

5.831.243,40

682.301,91

243,160,98

5.919.564,60
63.089,84

63.089,84
4.347,00

58,742,84

0,00

0,00

5.831.243,40

682,301,91

243.160,9E

-11 ,287.304,70
-68.470,16

.68,470,16

4.U7,00
-61,257,18

'1,000,00
.10.560,00

.t 1,160,865,90
.1,309,807,39

.5'19,839,02

-256,958,24

-256,958,24

-179.748,53

-194.639,82

-3.790,51

18.683,80

-1,793,22

-1.793,22

14.062,1s

't3.497,23

564,92

30.327,48

8.281,89

812,65

5.622,12

15.610,82

-789.968,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

74.269,34 74.2A5þ4 -125,730,60

53.041,76

53.041,76

70,253,47

35.360,18

16.209,49

18.683,80

1.206,78

1,206,78

14.062,15

13.497,23

564,92

30.327,48

8.281,89

812,65

5.622,12

15.610,82

439.140,93

0,00

0,00

0,00

0,00

53,041,76

53.041,76

70,253,47

35.360,18

16.209,49

18.683,80

1,206,78

1.206,78

'14.062,15

13,497,23

54t,92

30,327,48

8.281,89

812,65

5.622,12

15.610,82

439.140,93

0,00

0,q)

0,00

0,00
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

461 79941/0001-35 Exercício: 2017

BALANCETE DA RECEITA DE ABRTL 101t01t2017 A3Ùt04t20t7 |
CONSOLIDADO Pag03 de11

Código Ficha Espêcificaçåo Vlnculo Orçada Anec.Anterior Anec. periodo Arrec. Total D¡ferença

DE RSOS NåO
VINCULADOS

1325.02.99.01 032 RentabilidadeApl.Financeirg -
P.M.A.

1325,02.99.02 033 Rentabilidade Apl.F¡nanc€¡ra-
A.M.E.A.

1325.02.99.03 034 Rentabitidade Apt.Financeira-F.A.C.
1325.02.59.04 035 Rentabilidade Apl.Financ€¡ra-FEMA
1325.02.99.05 036 Renlabllldade de Apl.Financelra-

FUNBOAS

1328.OO.OO,OO REMUNERACAODOSINVESTIMENTOSDO
REGIME PROPRIO DE PREVIDENC

1328.20.00.00 037 REMUN.DOS TNVESTTMENTO DO
RPPS SEVIDOR RENDA
VARIAVEL

133O.OO.OO,OO RECEITA DE CONCESSOES E PERMISSOES

I339.OO.OO.OO DEMAIS RECEITAS DE CONCESSöES E
PERMISSõES

1339.00.00.01 038 Rece¡ta de Outorga Direito de
Construir

1600.00.00.00 RECE|TA DE SERV|COS

1600.01.00.00 SERVICOSCOMERCIATS

1600.01.06.00 039 SERV.COMERC.PROD.DADOS E
IVIATERIAIS DE INFORMáTICA

1600.03.00.OO SERVICOSDETRANSPORTE
1600.03.06.00 0¡10 RECEITA DE TERMINAIS

RODOVTáRtOS
1600.05.00.00 SERVICOS DE SAUDE
1600.05.02.00 263 SERV.REctST.ANáL|SE E

CONTR,PROD.
SUJ.NORM.VIG.SANITáRIA

1600.05.02.01 041 Analise Quimica
1600.05.02.02 0¡f2 Analiso Microbiologlca
1600.05.02.03 o¡lil Analise Macrobiolog¡ca
1600.08.00.00 234 SERVIçOS DE PROCESSAMENTO

DE DADOS
1600.08.00.01 0¡14 Desenvolv¡msntodeSlstomas
1600.13.00.00 SERVTCOSADMTNTSTRATTVOS

1600.13.99.00 28õ OUTROS SERVIçOS
ADMINISTRATIVOS

1600.13.99.01 0¡15 Expediente

1600.f 3.99.02 0¡16 Demais Servicos Administrat¡vos
1600.16.00.00 286 SERVIçOS EDUCACTONATS

1600.16.02.00 0¡17 Servicos Educ. - Curso
Administracao

'1600.16.03.00 0¡18 Servicos Educ. - Curso Dire¡to

1600.16.04.00 0¡f9 Servicos Educ. - Curso Qulmica
1600.16.05.00 05(l Servicos Educ. - Curso Matematlca
1600.16.07.00 051 Serv¡cos Educ. - Curso Publicidade
1600.16.08.00 0õ2 Servicos Educ.Curso Ciencias

Computacao
1600.16.11.00 0õ3 Servicos Educ. - Curso de Pos-

Graduacao
1600.16.12.00 064 Servicos Educ. - Curso

Enfêrmâgem
1600.16.13.00 05õ Sêrvicos Educ. Analise Desenv.

S¡stema
1600.16.14.00 056 Serv¡cos Educ. - Curso de

lnformatica
1600.16.15.00 057 Serviços Educ. - Tecnol. em

Fotograf¡

1600.16.16.00 0õ8 Servicos Êduc. - Curso de C.
Contabeis

800.000,00

37.000,00

50.000,00

341.609,30

500,00

15.000.000,00

1 5.000.000,00

83.200,00

83.200,00

83.200,00

27.972.323,20

63.000,00
63.000,00

421.600,00
421.600,00

209.466,40
0,00

110.643,40

98.323,00

500,00

0,00

22.440,00

308.098,90
0,00

87.000,00

221.098,90

0,00

1.285.663,00

6.625.373,30

703.484,00

500,00

1.095.998,00

1.239.355,60

5.000,00

1.310.630,80

901.769,00

500,00

364.692,00

1.022.950,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

250.736,74 250.736,74

1.096,75 1.096,75

11.918,16

175.U3,64
45,64

5.148.941,49

5.148.941,49

25.231,36

25.231,36

9.023.888,00

18.364,66
18.364,66

1il.228,27
1il.228,27

37.092,30
0,00

37.092,30

0,00

0,00
0,00

4.761,00

354.193,12
0,00

65.471,84

288.721,28

8.379.127,95

0,00

1 1.918,16

175.343,U
45,64

5.148.941,49

5.148.941,49

25.231,36

25.231,36

9.023.888,00

18.364,66
18.364,66

154.228,27
154.228,27

37.092,30
0,00

37.092,30

0,00

0,00

0,00

4.761,00

354.193,12

0,00

65.471,84

288.721,28

8.379.127,95

0,00

-549.263,26

-35.903,25

-38.081,84

-166.265,66

-454,36

-9.851.058,51

-9.851.058,51

-57.968,64

-57.968,64

-18.9t8.435,20
*44.635,34

-44.635,34

-267 .371,73
-267.371.73

-172.374,10

0,00

-73.551,1 0
-98.323,00

-500,00

0,00

-l 7.679,00

46.094,22
0,00

-21.528,16

67.622,38

8.379.127,9s
-1.285.663,00

6.625.373,30
-703.484,00

-500,00
-1.095.998,00

-1.239.355,60

-5.000,00

-1.310.630,80

-901.769,00

-500,00

-364.692,00

-1.022.950,00

25.231 ,36 25.231,36 -57.968,64

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/000I-35 Exercício: 2017

BALANCETE DA RECETTA DE AGOSTO 10110812017 A31108t2017 |
CONSOLIDADO

Pag02 de12

Códlgo Flcha Espocificagão Vlnculo Orçada Anec.Anterlor Anec. Periodo Anec. Total Diferença

SERVIçO DE ILUMINAçãO
PúBLICA

13OO,OO.OO.OO RECEITAPATRIMONIAL

1310.00.00.00 REcErrAs lMoBlLlARlAS

1311.00.00.00 ALUGUEIS

I311.O1,OO.OO 282 ALUGUéIS DE IMÓVEIS URBANOS

131 1.01.00.01 022 Alugueis ds Postos de Gasollna

1311.01.01,00 023 Aluguêl do Clnema Municlpal

1311.01.02.00 024 Aluguel do Teatro Municlpal

I32O.OO.OO.OO RECEITASDEVALORESMOBILIARIOS

I325.oo.o0.oo REMUNERACAODEDEPOSITOSBANCARIOS

i325.01.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE
RECURSOS VINCULADOS

1325.01.02.00 026 RECEITA REMUNERAçåO DEPóS.
BANCáR.RECUR.VINCUL.FUNDE
B

1325.01.02.01 29¡l RECEITA REMUNERAçåO DEPóS.
BANCáR.RECUR.VINCUL.FUNDE
B

I325.01.03.00 RECEITA REMUN,DEPóS. BANC.RECUR,VINC.
FNS

1325.01.03.01 028 Remuneracao Dep.Bancarlos Fundo
de Saude

1325.01.05.00 RECETTA
REMUNER.DEPóS.BANC.RECUR.VINC.-MDE

1325.01.05.01 027 Rec.Remun.Dep.Banc.Rec.Vinc.-
Fundamental

1325,01.05.03 028 Apllcacao Flnancelra QESE

1325.01,05.04 2õl RECETTA
REMUNER.DEPóS.BANC.RECUR.
VINC. A CONV. DA UNIAO

1325.01.09.00 RECETTA
REMUNER.DEPóS.BANC.RECUR.VICUL.CIDE

1325.01.09.01 029 RENTABILIDADE DE APLIC.
FINANC.. CIDE

1325.01.'10.00 RECETTA
REMUN.OEPóS.BANC.RECUR.VINCUL..FNAS

1325,01.10.01 25¡l RECEITA
REMUN. DEPóS.BANC.RECUR.VIN
CUL,.FNAS. REC. FEDERAIS

1325.01.10.02 255 RECETTA
REMUN.DEPóS.BANC.RECUR.VIN
CUL.-FNAS - REC ESTADUAIS

1325.01.99.00 RECEITAREMUN.OUTROS
DEPóS.BANC.RECURSOS VINCULADOS

1325.01.99.09 030 Rendim€nto Aplicaçåo - Rec.
Esladuais

1325.01.99. 10 031 Rendimento Aplic. Flnancelra -
Transito

1325.01.99.fi 252 RECEITA REMUN.OUTROS
DEPóS.BANC.RECURSOS
VINCULADOS. CIP

1325.01.99.12 2õ3 RECEITA REMUN.OUTROS
DEPóS.BANC,REC. VINC. -
OUTORGA ONEROSA

1325.02.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE
RECURSOS NAO VINCULADOS

1325.02.99.00 259 REMUN. DE OUTROS DEPóSITOS
DE RECURSOS NãO
VINCULADOS

I325.02.99.00 280 REMUN. DE OUTROS DEPóSITOS
DE RECURSOS NäO
VINCULADOS

1325.02.99,00 282 REMUN. DE OUTROS DEPóSITOS
DE RECURSOS NäO

17.206.869,30
131.560,00

1 31.560,00
0,00

120,000,00

1.000,00

10.560,00

16.992.109,30

1.992.109,30

763.000,00

11.257 .997 ,47
112.498,78

112.498,78
13.722,50

98.776,28

0,00

0,00
1 1.094,333, t4
1.131.æ7,44

361.356,58

82.848,27

82.848,27

1ø.947,68

58.215,93

21.690,39

25.041,36

2.802,U

2,802,U

22.683,82

22.683,82

0,00

45.708,97

10,542,30

1,397,24

10.531,29

23,238,14

770.290,86

0,00

0,00

0,00

1.882.338,46
13.105,36

13.105,36
3.097,00

10.008,36

0,00

0,00

1.859.192,36

102.249,37

22,828,34

13.140.335,93
125.604,14

't25.604,14
16.8f 9,50

108.784,64

0,00
0,00

r2.953.s25,50

1.233.896,81

384.184,92

88.133,90

88.133,90

11't.752,77

61.984,63

23.581,68

26,226,4E

2.986,84

2.986,84

24.891,23

24.891,23

0,ü)

47.938,84

I 1.196,99

'1.680,69

11.577,01

849.71 1,89

0,00

.4.066.533,37
-5.955,86

.5.955,86

10,819,50
-1 1.215,30
-t,000,00

-f0,560,00

4,038,583,80
.758,212,49

-37E.815,08

200.000,00

0,00

310,000,00

310.000,00

250.000,00

230.000,00

20.000,00

0,00

3.000,00

3.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.229.109,30

0,00

0,00

0,00

102.365,20 -102.365,20 0,00 -200,000,00

0,00 108.441,34 108.441,34 108.¡141,34

5.285,63

5.285,63

6,845,09

3.768,70

1.891,27

1.185,12

184,20

184,20

2.207,41

2.207,41

0,00

2.229,87

654,69

283,45

1.0/,5,72

79.421,03

0,00

246,01 23.484,15 23.484,15

.221.866,10

-221,866,10

.138.207,23

-168.015,37

3.581,66

26,226,48

-13,16

-13,16

24.891,23

24.891,23

0,00

47.938,84

11.196,99

1.680,69

11.577,O'l

-379.397,41

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

4617gg41tOOO1.-35 Exercíc¡o: 2017

BALANCETE DA RECETTA DE AGOSTO (01t08t2017 A31t08t2017 |
CONSOLIDADO Pag 03 de 12

Código Ficha Especificâçåo Vlnculo Orçada Anec.Anterior Anec. Per¡odo Arrec. Total D¡ferença

VINCULADOS

132s.02.99.00 283 REMUN. DE OUTROS DEPóS|TOS
DE RECURSOS NåO
VINCUI.ADOS

1325.02.99.01 032 Rentabil¡dade Apl.Finance¡ra -
P.M.A.

1325.02.99.02 033 Rentabilidade Apl.Financeha-
A.M.E.A.

1325.02.99.03 034 Rèntabilidade Apl.Financeira-F.A.C.
1325.02.99.04 035 Rentabilidade Apl.Financeira-FEMA

1325.02.99.05 038 Rentabilidade de Apl.Financeira-
FUNBOAS

1328.OO.OO.OO REMUNERACAODOS INVESTIMENTOS DO
REGIME PROPRIO DE PREVIDENC

1328.20.00.00 037 REMUN.DOS INVESTIMENTO DO
RPPS SEVIDOR RENDA
VARIAVEL

I33O.OO,OO.OO RECEITA DE CONCESSOES E PERMISSOES

1339.OO.OO.OO DEMAIS RECEITAS DE CONCESSóES E
PERMISSöES

1339.00.00.01 038 Receita ds Outorga Direito de
Constru¡r

1600.00.00.00 RECEITA DE SERVICOS

1600.01.00.00 SERVICOSCOMERCIAIS

1600.01.06.00 039 SERV.COMERC.PROD.DADOS E
ñNATÊRIAIS DE INFORMáTICA

1600.03.00.00 SERVICOSDETRANSPORTE
1600.03.06.00 0¡O RECEITADETERMINAIS

RODOVTáRtOS

1600.05.00.00 SERVICOS DE SAUOE
1600.05.O2.OO 283 SERV.REGIST,ANáLISE E

CONTR.PROD,
SUJ.NORM.VIG.SANITáRIA

1600.05.02.01 041 Analise Quimica
1600.05.02.02 042 Analise M¡crobiolog¡ca
1600.05.02.03 o¡lil Anal¡se Macrobiolog¡ca

1600.08.00.00 284 SERVIçOS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS

1600.08.00.01 0¡14 Dêsenvolvlmento de Sislemas

1600.13.00.00 SERVICOSADMINISTRATTVOS

1600.13.99.00 266 OUTROS SERVIçOS
ADMINISTRATIVOS

1600.13.99.01 045 Expediente

1600.13.99.02 0¡18 Dema¡s Serv¡cos Adminlstrativos
lô00.16.00.00 268 SERVIçOS EDUCACIONAIS
1600.16.02.00 047 SeMcos Educ. - Curso

Administracao

1600.16.03.00 0¡|8 Servicos Educ. - Curso Direito
1600.16.04.00 049 Sèrvicos Educ. - Curso Quimica
'1600.16.05.00 060 Servicos Educ. - Curso Matematica
1600.16.07.00 051 Serv¡cos Educ. - Curso Publicidade
1600.16.08.00 052 Servicos Educ.Curso Ciencias

Computacao
1600.16.1 1.00 053 Servicos Educ. - Curso de Pos-

Graduacao
1600.16.12.00 084 Servicos Educ. - Curso

Enfermagem
1600.16.13.00 066 Servicos Educ. Anal¡se Desenv.

S¡slema
1600.16.14.00 056 Servicos Educ. - Curso dê

lnformat¡ca

1600.16.15.00 057 Servlços Educ. - Tecnol. em
Fotografi

0,00

800.000,00

37.000,00

50.000,00

341.609,30

500,00

15.000.000,00

15.000.000,00

83.200,00

83.200,00

83.200,00

27.972.323,20

63.000,00
63.000,00

421.600,00
421.600,00

209.466,40
0,00

110.643,40

98.323,00

500,00

0,00

22.440,O0

308.098,90
0,00

87.000,00

221.098,90

0,00

1.285.663,00

6.625.373,30

703.484,00

500,00
'1.095.998,00

1.239.355,60

5.000,00

1.310.630,80

901.769,00

500,00

364.692,00

0,00

407.763,17

1.892,12

26.882,90

333.678,72

73,95

9.962.68s,70

9.962.685,70

51.165,55

51.165,55

51.165,55

16.000.534,92

31.250,28
31.250,28

311 .601,33
311 .601,33

74.863,37
0,00

8.638,00

447.035,M
0,00

83.325,91

363.709,13

14.997.339,97

0,00

0,00

19.170,22

133,47

0,00
60.1 09,1 5

8,19

1.7s6.942,99

1.756.942,99

10.040,74

10.o40,74

10.o40,74

2.196.800,56

4.275,O7
4.275,07

69.662,00
69.662,00

17.092,94
0,00

17.092,94

0,00
0,00

0,00

I .015,00

23.998,09
0,00

4.546,'t7
19.451,92

2.066.677,38

0,00

0,00

426.933,39

2,025,59

26.882,90

393.787,87

82,14

11.719.628,69

1 1.719.628,69

61.206,29

61.206,29

18.197.335,48

35.s25,35
35.525,35

381.263,33
381.263,33

91.956,31
0,00

9,653,00

471.033, I 3
0,00

87.872,08

383.161,05

17.064.017,35

0,00

0,00

-373.066,61

-34.974,41

-23.117,10

52.178,57

417,86

-3.280.371,31

-3.280.371,31

-21.993,71

-21.993,71

-9.774.987,72

-27.47 4,65
-27.474,65

-40.336,67
40.336,67

-117.510,09

0,00

-18.687,09

-98.323,00

-500,00

0,00

-12.787,OO

162.934,23
0,00

61.206,29 -21.993,71

91.956,3174.863,37

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

872,08

162.062,15

17.064.017,35
-1.285.663,00

€.625.373,30
-703.484,00

-500,00
-1.095,998,00

-1.239.355,60

-5.000,00

-1.310.630,80

-901,769,00

-500,00

0,00 -364.692,00
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ffi
Prefeitura Municipal de Assis
Av. Ru¡ Barbosa, 926

46179941/0001-35 Exercício: 2017

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO (01t1212017 A31t12t2017 )
CONSOLIDADO Pag 01 de 12

Código Flche Espêclficaçåo Vinculo Oçada Anec.Anterlor Anec, Poriodo Anec. Total Difèrença

1000.00.00.00 REcETTAScoRRENTES

l IOO.OO,OO.OO RECEITA TRIBUTARIA

1110.00.00.00 tMPosTos
I112,OO.OO.OO IMPOSTOS SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA

1112.02.00.00 001 IPTU

1112.04.00.00 TMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE
OUALQUER NAÏUREZA

1112.04.31.00 261 RETTDOS NAS FONTES

1112.04.31.01 002 l.R.R.F.siRendimentosTrabalhG
PfvtA

1112.04.31.02 003 l.R.R.F.s/ Rend. Trabalho - F.E.M.A.

1112.04.U.00 REï|DOS NAS FONTES - OUTROS
RENDIMENTOS

1112.04.U.01 004 |.R.R.F. s/Outros Rendìmentos -
P.M.A.

1112.04.U.02 005 l.R.R.F.s/Outros Rondlmentos-
FEMA

1112.08.00.00 006 tMp.S/TRANSM.tNTER VTVOS-
BENS MOVEIS E DIREIÏ.SOBRE
IMOVEIS

1 113.OO.OO.OO IMPOSTOS SOBRE A PRODUCAO E A
CIRCULACAO

1113.05.00,00 lss
1'113.05.01.01 007 hposto s/Serv.Anocadacao

Prefeltura
1113.05.01,02 008 lmposto S.Serv.Anec.Simples

Naclonal
1120.00.00.00 TAXAS

1121.OO.OO.OO TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE
POLICIA

1121.17.00.00 TAXA DE FISCALIZAçåO DE VIGILåNCIA
SANITáRIA

1121.17.OO.O1 009 Taxa Fiscalizacao Vlgil. Sanltaria

I 121,25.00.00 010 TAXA LICEN.
P/FUNCION.ESTAB.COMER.INDU
ST, E PREST.SERV.

1121.29.00.00 011 TAXA DE LICENçA PARA
EXECUçåO DE OBRAS

1 122.OO.OO,OO TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS
1122,28,00.00 012 TAXA DE CEMITéRIOS

1 122.99.00.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAçåO DE
SERVIçOS

I 122.99.00.01 0 13 Taxa p/dep,res.mat,conslr. entulhos

l I3O.OO.OO.OO CONTRIBUICAO DE MELHORIA
fi30.04.00.00 014 coNTRtB.MELH.p/

PAVIMENTAçåO E OBRAS
COMPLEMENTARES

1200.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUICOES

1210.00.00.00 coNTRrBUrcoEs socrAts
1210.29.00.00 CONTRIBUICOES PARA O REGIME PROPRIO DE

PREVIDENCIA DO SERVID
1 21 o,29.o7 .o0 274 CONTRIBU lçåO S E RVIDOR ATTVO

PARA O RPPS
1210.29.07.01 015 Serv¡dor Pref. Mun¡c. de Assls
1210.29.07.O2 016 S6rv. da Camara Munlc. de Assis
1210.29.07.O3 017 Serv. Autarqu¡a Munic. Esp,de Assls
1210.29,07.04 018 Serv. FAGFund.Assisense de

Cullura
1210.29.09.00 019 CONTRIBUIçåO SERVIDOR

INATIVO PARA O RPPS

1210.29.1 1.00 020 CONTRIBUIçãO PENSIONISTA
PARA RPPS

1210.29.13.00 307 CONTR|B. PREV|DEN. p/

31 3.791.059,38

56,861 .867,10
55.692.867,10

35.192.867,1 0
25.000.000,00

7.092.867,10

0,00

5.800.000,00

l.'184.763,00

108.104,10

100.000,00

8.'104,10

3.100.000,00

20.500.000,00
14.000.000,00

6.500.000,00

1.165.800,00

1.164.300,00

15.300,00

15.300,00

1.140.000,00

9.000,00

'1.500,00

0,00

1.500,00

1.500,00

3.200,00

3.200,00

13.251 .000,00
7.641.000,00

7.641.000,00

0,00

7.150.000,00
,l80.000,00

100.000,00

70.000,00

116.000,00

25.000,00

0,00

290.052.140,09

52.476.066,09
51.233.564,23

31.547 .628,48
20.955.530,06

6.638.053,96

0,00

5,520.450,1 7

1.1 17.603,79

0,00

0,00

0,00

3.954.044,46

I 9.685.935,75
14.098.372,56

5.587.563,19

1,231 ,417,63

1 ,227 ,711 ,99

61,371,37

61.371,37

1,112.325,44

54.015,18

3.705,64
0,00

3.705,64

3.705,64

I 1.084,23

11.084,23

10.505.'129,84
6.178,478,61

6.178.478,61

0,00

6.014.41 I,95
0,00

0,00

0,00

33.465.603,34

4,U2.275,30
4.306.932,37

2.396.213,82
879.859,31

L054.535,45

0,00

664,403,09

390.132,36

0,00

0,00

0,00

461 .819,06

1.910.718,55
1.391.211,47

519.507,08

34.720,81

34,720,81

5,315,51

5.315,51

22.970,16

0,00

622,12

622,12

1,878.059,84
L480.988,77

1.480.988,77

0,00

1 .447.564,18

0,00

0,00

0,00

0,00

6.184.853,26

.l.507.736,'15

0,00

0,00

0,00

4,415.863,52

21.596.654,30
15.489.584,03

1.266j38,44
1.262.432,80

66.686,88

1.135.295,60

3.705,64

1 1.706,35

1 1.706,35

12.383.1 89,68
7.659.467,38

7.659.467,38

0,00

7 .461.976,13

0,00

0,00

0,00

172.975,07

18.794,76

5.721,42

0,00

384.853,26

322.973,15

-108,'t04,10

1.096.654,30
1.489.584,03

100.338,44

98.132,80

51.386,88

4.704,40

51.450,32

2.205,64
0,00

2.205,64

2.205,64

8.506,35

8,506,35

-867.810,32
18.467,38

18.467,38

0,00

31 1.976,13
-180.000,00

-100.000,00

-70.000,00

56.975,07

-6.205,24

323.517.743,43 9.726.684,05

56.818.341,39 -43.525,71
55.540.496,60 -152.370,50

33.943.842,30 -1.249.024,80
21.835.389,37 -3.164.610,63

7.692.589,41 599.722,31

-100.000,00

-8.104,10

1.315.863,52

20,500.000,00 19.685.935,75 1.910.718,55 21,596.654,30 1.096,654,30

6.107,070,27 -392.929,73

66.686,88 51.386,88

6.435,14 60.450,32

3.705,64
0,00

3.705,64

0,00
0,00

0,00

145.408,27 27.568,80

15.799,68 2.995,08

2.860,71 2.860,71 5,721,42

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

U
Q

-363H
-5M

V
6-6JU

M

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce



Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35 Exercício: 2017

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO (0',11',1212017 431112120',17 )

CONSOLIDADO Pag02 de12

Códlgo Flcha Especlflcaçåo Vinculo Oçada Anec.Anterior Anec. Perlodo Anec. Tolal Diferença

1210.29.13.00

1230.00.00,00

1300.00.00.00
1310.00.00.00

1311.00.00.00
1311.01.00.00

1311.01.00.01

1311.01.01.00

1311.01.02.00

1311.01.02.00

1320.00.00.00

1325.00.00.00

1325.01.00.00

1325.01.02.00

1325.01.02.01

1325.01.03.00

1325.01.03.01

1325.01,05.00

1325,01.05.01

1325.01.05.03

132s,01.05.04

1325.01.09.00

1325.01.09.01

1325.01.10.00

1325.01.10.0 t

1325.01.10.02

1325.01.99.00

132s.01.99.09

1325.01.99.10

1325.01.99.1I

1325.01.99.12

1325.02.00.00

17.206.869,30
131.560,00

131,560,00
0,00

120.000,00

1.000,00

10.560,00

0,00

16.992.109,30

1.992.109,30

763,000,00

16.573.169,21
'160.314,22

160.314,22
20.567,50

138.809,72

0,00

0,00

937,00
16.321.381,29

1.71 1.398,18

468.973,06

138,174,76

0,00

106.346,23

106.346,23

135.923,39

76.385,42

27.059,52

32.478,45

3.032,17

3.032,17

30.151,12

30.15't,12

0,00

55.345,39

12.538,30

5.714,43

'13j04,47

23.988,'19

0,00

397,071,07

2,112.743,88
21.684,98

21.684,98
0,00

10.288,98

0,00

0,00

1 1.396,00

2.084.696,04

243,948,92

26.472,53

0,00

4.723.722,30

18.685.913,09
181.999,20

181.999,20
20,567,50

149.098,70

0,00

0,00

12.333,00

18,406,077,33

1.955,347,10

495.445,59

144.809,60

0,00

117 .167,20

117 ,167,20

142.900,68

80.874,46

28.012,25

34.013,97

3,032,57

3.032,57

31.260,81

31.260,81

0,00

56,274,73

12.783,24

6,204,08

r3.1 71,98

24.115,43

0,00

-886.277,70

1,479.0/.3,79
50,439,20

50.439,20
20.567,50

29.098,70
-1.000,00

-10.560,00
12.333,00

1.413.968,03

-36,762,20

-267,554,41

-55.190,40

0,00

-192.832,80

-192.832,80

-107.099,32

-149.125,54

8.O12,25

34.013,97

32,57

32,57

31.260,81

31.260,81

0,00

56.274,73

12.783,24

6.204,08

13.171,98

24.115,43

AMoRTIZAçãO DO DéFlCll
ATUARIAL

308 CONTRIB. PREVIDEN. P/
AMORTIZAçåO DO DéFlClT
ATUARIAL

021 CONTRIB.P/CUSTEIODO
SERVIçO DE ILUMINAçåO
PúBLICA

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITAS IMOBILIARIAS

ALUGUEIS

282 ALUGUéIS DE IMóVEIS URBANOS

022 Aluguois de Postos de Gasolina

023 Aluguel do Cinema Municipal

024 Alugusl doTeatroMunlcipal
300 Aluguel doTeatroMunicipal

RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS

REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS

REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE
RECURSOS VINCULADOS

025 RECEITA REMUNERAçãO DEPóS.
BANCáR.RECUR.VINCUL.FUNDE
B

294 RECEITAREMUNERAçåO DEPóS.
BANCáR.RECUR.VINCUL. FUNDE
B

RECEITA REMUN,DEPóS. BANC.RECUR.VINC.
FNS

026 Remuneracao Dep.Bancarios Fundo
de Saude

RECEITA
REMUNER.DEPóS.BANC.RECUR.VINC.-MDE

027 Rec.Remun.Dep.Banc.Reo.Vinc.-
Fundamental

028 Aplicacao Financeira QESE

251 RECEITA
REMUNER.DEPóS.BANC.RECUR.
VINC. A CONV. DA UNIAO

RECEITA
REMUNER.DEPóS.BANC.RECUR.VICUL.CIDE

029 RENTABILIDADE DE APLIC.
FINANC. - CIDE

RECEITA
REMUN.DEPóS.BANC.RECUR.VINCUL..FNAS

23T RECEITA
REMUN.DEPóS.BANC.RECUR.VIN
CUL.-FNAS - REC. FEDERAIS

255 RECEITA
REMUN.DEPóS.BANC.RECUR.VIN
CUL..FNAS - REC ESTADUAIS

RECEITA REMUN.OUTROS
DEPóS.BANC.RECURSOS VINCULADOS

030 Rendimento Apllcaçåo - Rec.
Eladuais

031 Rendlmento Aplic. Financeira -
Transito

252 RECEITAREMUN.OUTROS
DEPóS.BANC.RECURSOS
VINCULADOS. CIP

25Í} RECEITA REMUN.OUTROS
DEPóS.BANC.REC. VINC. .
OUÏORGA ONEROSA

REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE
RECURSOS NAO VINCULADOS

REMUN. DE OUTROS DEPóSITOS

0,00 0,00

5.610.000,00 4.326.651,23

200.000,00

0,00

310.000,00

310.000,00

250.000,00

230.000,00

20.000,00

0,00

3,000,00

3.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.634,84

0,00

10.820,97

10.820,97

6,977,29

4.489,04

952,73

1.535,52

0,40

0,40

1.109,69

1.109,69

0,00

929,34

244,94

489,65

67,5'l

127,24

1.229.109,30 1.242.425,'t2 217.476,39 1.459.901,5.1 230.792,21
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35 Exercício: 20'17

BALANCETE DA RECETTA DE DEZEMBRO (01t12t20't7 A31t12t2017 )
CONSOLIDADO Pag 03 de 12

Código Ficha Especificaç¿¡o V¡nculo Orçâda Anec.Anter¡or Anec. Periodo Anec. Total Diferença

1325.02.99.00 283 DE RECURSOS NáO
VINCULADOS

1325.02.99,00 260 REMUN. DE OUTROS DEPóSITOS
DE RECURSOS NåO
VINCULADOS

r325.02.99.00 259 REMUN. DE OUTROS DEPóSITOS
DE RECURSOS NåO
VINCULADOS

I325.02.99.00 262 REMUN. DE OUTROS DEPóSITOS
DE RECURSOS NåO
VINCULADOS

1325.02.99.01 032 Rentabilldade Apl.Financeira -
P.M,A.

1 325.02.99.02 033 Rentabllidade Apl.Financê¡ra-
A.M,E.A.

1325.02.99.03 034 Rentabilidade Apl.Flnanceira-F.A.C.

1 325,02,99.04 035 Rentabilidads Apl.Finance¡ra-FEMA

1325,02,99.05 036 Rentabilidade de Apl.Financô¡ra-
FUNBOAS

1328.OO.OO.OO REMUNERACAODOSINVESTIMENTOSDO
REGIME PROPRIO DE PREVIDENC

1328.20.00.00 037 REMUN,DOS INVESTIMENTO DO
RPPS SEVIDOR RENDA
VARIAVEL

1330.00.00.00 RECEITA DE CONCESSOES E PERMTSSOES

1339.OO.OO.OO DEMAIS RECEITAS DE CONCESSóES E
PERMISSôES

1339.00.00.01 038 Receita de Outorga D¡reito de
Construir

1600.00.00.00 RECEITA DE SERVICOS

1600.01.00.00 SERVICOSCOMERCTATS

1600.01.06.00 039 sERV.coMERc.pRoD.DADOS E
MIATERIAIS DE INFORMáTICA

1600.03.00.00 SERVICOSDETRANSPORTE
1600.03.06.00 040 REoE|TA DE TERM|NA|S

RODOVTáRtOS

1600.05.00.00 SERVICOS DE SAUDE

1600.05.02.OO 283 SERV.REGIST.ANáLISE E
CONTR.PROD.
SUJ.NORM.VIG.SANITáRIA

1600.05.02.01 041 Analise Quimica
1600.05.02.02 042 Anallso Microbiologica

1600.05.02.03 043 Analise Macrobiologica

1600.08.00.00 264 SERVIçOS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS

1600.08.00.01 044 DesenvolvimentodeSistemas

1600.13.00.00 SERVICOSADMINTSTRAT|VOS

1600.13.99.00 265 OUTRoS SERVIçOS
ADMINISTRATIVOS

1600.13.99.01 (X5 Expediente

1600.13.99.02 046 Demais Servicos Admin¡strativos
lô00.16.00.00 268 SERVIçOS EDUCACIONAIS

1600.16.02.00 047

0,00

0,00

0,00

0,00

800.000,00

37.000,00

50.000,00

341.609,30

500,00

f 5.000.000,00

15.000.000,00

83.200,00

83.200,00

83.200,00

27.972323,20
63.000,00
63.000,00

421.600,00
421.600,00

209.466,40
0,00

110.643,40

98.323,00

500,00

0,00

22.440,O0

308.098,90
0,00

87.000,00

221.098,90

0,00

1.285.663,00

6.625.373,30

703.484,00

500,00

1.095.998,00

1.239.35s,60

5.000,00

670.545,99

2.137,28

28.643,73

540.999,18

98,94

14.609.983,1 1

14.609.983,11

91.473,70

91.473,70

24.086.050,60

46.936,09
46.936,09

536.986,74
s36.986,74

122.976,45
0,00

12.698,00

710.19s,75
0,00

104.359,55

605.836,20

22.446.485,37

0,00

0,00

0,00

172.3/.9,91

0,00

0,00

45.122,24

4,24

1.840.747,12

1.8/0.747,12

0,00

0,00

0,00

0,00

842.895,90

2.137,28

29,643,73

586.121,42

103,18

16.450.730,23

16.450.730,23

0,00

0,00

0,00

0,00

42.895,90

-34.862,72

-21.356,27

244.512,12

-396,82

1.450.730,23

1,450.730,23

14.636,56

14.636,56

-1.471,171,85

-12.239,14

-12.239,14

r 79.339,86
1 79.339,86

-71.349,1 5
0,00

27.473,85
-98.323,00

-500,00

0,00

-8.544,00

416.142,11
0,00

20.710,97

395.431,14

24.717.130,O7
-1.285.663,00

-6.625.373,30

-703.484,00

-500,00
-1.095.998,00

-1.239.355,60

-5.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

91,473,70 6.362,86 97,836,56 14.636,56

6.362,86

6.362,86

2.415.100,75

3.824,77
3.824,77

63.953,12
63.953,12

15.140,80
0,00

15.140,80

0,00
0,00

0,00

1.198,00

14.045,26
0,00

3.351,42

10.693,84

2.270.æ4,70
0,00

0,00

0,00

97.836,56

97.836,56

26.501.151 ,35
50.760,86
50.760,86

600.939,86
600.939,86

138.117,25
0,00

'13.896,00

724.241,01
0,00

107,710,97

616.530,04

24.717j30,07
0,00

117,25

0,00
0,00
0,00

38..976,45

0,00

0,00

0,00

22

1600.16.03.00 048

1600.16.04.00 049

1600.16.05.00 050

1600.16.07.00 051

1600.16.08.00 052

1600.16.11.00 053

1600.16.12.00 054

Servicos Educ. - Curso
Adminislracao

Servicos Educ. - Curso Direito

Sorvlcos Educ. - Curso Qulmica
Servicos Educ. - Curso Matematica

Serv¡cos Educ. - Curso Publ¡cidado

Serv¡cos Educ.Curso Ciencias
Computacao
SeMcæ Educ. - Curso de Pos-
Graduacao
Servicos Educ. - Curso
Enfermagem

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

1.310.630,80 -1.310.630,80
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43

PREFEITURA MUNIGIPAL DE ASSIS

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA

DATA:3111212017

Agxiliar de Conservação de Vias 40

Urbanas e Rurais
115Auxiliar de Enferm m
42

icação Externa e 10Auxiliar de Comun
Recadastramento

01Auxili ar Bibliotecário
r Administrativo 14Auxilia

Assistente Social 19
Farmacêutico 15Assistente

QUANTIDADE DÉ

DENOMINAçÃO GARGOS/EMPREGOS
FORM A DE PROVIMENTO

A B TOTAL

Administrativo 77 77

Agente Comunitário
da Família

Estratégia Saúde 56 56

Endemlas 46 46nte de Combate de
85 85Escolar
42 42ente Fiscal

Trânsito l0 t0Fiscal de
130 130nte de Produ

udante de Se 350 350

Analista de S de Sistemas 07 07
01 01Analista Tributário
02 02uiteto

Administrativo 60 60Ass istente

42
115

40

l0
01
14
19
15

27
84

07
15
14
55

01
03.

261
53

23
63
35

56
52

PROVIDOS

QUANTITATIVOS

15
31

40

t0
01
a7
o4
01
05
02

o4
89
77
t0
19
22
11

25
VAGOS
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2

heiro
Enfermeiro Saúde da Família
Enfermeiro

onalo
o de Setor

Encarregado de
Econômico e Financeiro

Controle
Encanador
Eletricista
Educador Sanitário

Diretor de Escola de
Desenvolvimento I nfantil

Diretor de Escola
Desenhista
Dentista Saúd e da Fam ít ta
Dentista

Coordenador Ped
Cuidador Social

nad de U idadeCoo rde or n

Ca inteiro
Chefe de Divisão

Borracheiro
Bibliotecario
Auxiliar de T rafo
Auxiliar Técnico
Auxiliar de Saúde Bucal
Auxiliar de Laboratório

Auxiliar de Enfermagem Saúde da
Fa ília

DENOMINAçÃO

07
02
1 2
35
03
02

0t
05
11
02

o4
47
06
1 2
36
10
64
01
02
07
03
0t
02
05
19
02

24
A

QUANTIDADE DE
CARGOS/EMPREGOS

FORMA DE PROVIMENTO
B

07
02
12
35
03
02

0t
05
11
02

o4
47
06
12
36
10
64
01
02
07
03
0l
02
05
19
02

24
TOTAL

05
01
1 2
29
03
02

02
o4

o4
25
03
07
34

29
01
02
01
01
01

02
16
01

24
PROVIDOS

QUANTITATIVOS

a2
01

06

01
03
07
02

22
03
05
02
l0
35

06
02

02
03
03
01

VAGOS
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J

Operador de Máquina de
Veículos

Esteira e -

Nutricionista
Oficial de Conse
Oficial de Pintura e Funilaria

Motorista Plantonista
Motorista
Monitora de Creche
Merendeira
Médico Veterinário
Médico Saúde da Família
Médico Plantonista
Médico
Médico Auditor
Mecânico
Marceneiro
lnstr. Ens. Prof. - Nível ll-4Ohoras
lnstr. Ens. Prof. - Nível ll-20horas
lnstr. Ens. Prof. - Nível l-40horas
lnstrutor de Artes

Tributário
Fonoaudiól

Fiscal de Saneamento
Farmacêutico
En enheiro Elétrico

Engenheiro
Trabalho

de Segurança do

DENOMINAçÃO

07
04
01
o4
06

175
24
83
02
12
50
89
01
14
04
03
03
10
13
07
08
07
25
08
01

01
A

QUANTIDADE DE
CARGOS/EMPREGOS

FORMA DE PROVIMENTO
B

07
o4
01
o4
06

175
24
83
02
12
50
89
01
14
o4
03
03
10
13
07
08
07
25
08
01

01
TOTAL

o4
02

o4

98
03
73
01
10
32
59
01
07
02
02
03
o4
t3
05
06
06
14
08
01

PROVIDOS

QUANTITATIVOS

03
02
01

06
77
21
10
01
02
18
30

07
02
01

06

02
02
01
11

01
VAGOS
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4

Técnico de uran do Trabalho
Técnico de Raio X
Téc. De Produ de Alimentos
S isor Técnico Contábil
S de Ensino
Soldador
Serralheiro
Secretário de Escola
Ps o
PEB II I lês - 30 horas
PEB ll Educação Física - 30 horas
PEB I Ensino Fundamental- 30 horas
Profissional de Educação Física

Professor Ensino lnfantil PEBI - 25
horas

Professor Ed -30 hs
Professor de Desenvolvimento lnfantil
Procurador Jurídico
Pintor
Pedreiro
Padeiro

Operador de Retro Escavadeira e
Veículos

Operador de Pá Garregadeira e
Veículos

Operador de Motoniveladora e
Veículos

Operador de Máquinas
Equipamentos e Veículos

DENOMINAçÃO

10
01
06
03
o4
13
05
02
40
25
25
70

250
11

180
21

243
03
20
37
02

05

08

08

28
A

QUANTIDADE DE
CARGOS/EMPREGOS

FORMA DE PROVIMENTO
B

10
01
06
03
o4
13
05
02
40
25
25
70

250
11

180
21

243
03
20
37
02

05

08

08

28
TOTAL

07

05
03
02
1 0
01

32
23
12
t6

199
11

118
14

139

06
18
02

03

05

05

12
PROVIDOS

QUANTITATIVOS

03
01
01

02
03
04
02
08
02
l3
54
51

62
07

104
03
14
19

02

03

03

l6
VAGOS
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TOTAL

Telefonista
T Ocu onal

rafoT
la

DENOMINA,çÃO

3099
50
02
03
14

A

QUANTIDADE DE

CARGOS/EMPREGOS
FORMA DE PROVIMENTO

B

3099
50
02
03
14

TOTAL

1989
27

02
01

PROVIDOS

QUANTITATIVOS

1110
23
02
01
13

VAGOS

LEGENDA:
A - QUADRO DE PERMANENTE
B . CARGOS EM GOMISSÃO

JOSÉ APARECIDO FERNANDES
Prefeito MuniciPal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
euADRo DE pE$soAL - FUNçÕes rrvl coNFtANçA

DATA:3111212Û17

DENOMTNAçÃO QUANTITATIVOS
PROVIDOS VAGOS

{t/

Více Diretor de Escola
Supervisor Técnico de Planeiamento
Supervisor Técnico de AdministraÇão
Gerente Operacional
Enca rregado Operacional
Encarreqado de Setor de Endemias
Encarregado de Setor
Encarregado de Serviços
Encarregado de Servicos de Saúde

Encarregado
Financeiro

de Controle Econômico
Coordenador de Saúde Desportiva

Chefe de Divisão
Coordenador de Saúde

Assistente Juridico
Chefe de Departamento

Assistente de Gabinete ll

Assessor Tributário
Assistente de Gabinete I

Analista Tributårio
Assessor Técnico de Assistência Social
Assistente Técnico Pedagóg íco

25
03
04
06
06
03
81
35
13

03
01
a7
61
35
05
03
03
10
08

01
01

A

QUANTIDADE DE
FUNÇÕES EM CONFIANÇA

B

25.
03
o4
06
06
03
81
35
13

o3
01
07
61
35
05
03
03
10
08
01
01

TOTAL

25
03
04

06
03
75
31
1 3

o2

a7
57
33

03
03
02

10
08

01
01
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A:31t1212O17

LEGENDA:
B - COMISSÃO EXTERNA/COMISSAO INTERNA

JOSÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
RELAçÃO DE CARGOS Enil COMISSÃO

DO FERNANDES
Municipal

Secretário Adiunto

Chefe de Gàbinete do Prefeito

Assessor de Gabinete I

TOTAL

Diretor de Unidade

Assessor Executivo
Assessor de Programas e Projetos Especiais
Assessor de Políticas Públicas
Assessor de Gabinete ll

DENOMTNAçÃO

A

lgg ,/
11
30
01
11
31
03
49
53
B

18s¿

53
TOTAL

"/ 11
,/ so

11

31
03
49

QUANTIDADE DE CARGOS EMPREGOS
FORMA DE PROVIIIIENTO

02

02
01
01
06
04

PROVIDOS

16 173

28

09
30
a2
43
49

VAGOS

QUANTITATIVOS
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PREFEITURA MLTNICIPAL DE ASSIS

s fiflÍrinistração

n t/^\{\*'' l;'J
,? Vûr..A.ru

.l ./ -.'

Data: 31112/2017
å.

!.r,,r,,..=r- 1+ i7 +e" l¿ = 5;

TOTAL GERAL
Professor Eventual

Auxiliar de Escolar
Escolar II

Auxiliar Escolar I
de Desenvol Inftntil

466
301

17,
29 ,,
27 ,'
e?/

TOTAL DE CONTRATADOS
TEIVIPORA.RTAMENTE NO

EXERCÍCTO

40
a2
01
t2
24
22
79

TOTAL DE CONTRATADOS
EXISTENTES, EM stttuzwÐ
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Página 1 de 7

Matrícula Nome Cargo 

180212 Assessor Executivo

180145 Assessor de Gabinete I

180156 Assessor de Gabinete Il

180167 Assessor de Gabinete Il

180178 Assessor Programas Proj. Especiais

180189 Assessor de Gabinete Il

180190 Assessor de Gabinete I

180201 Assessor de Gabinete I

180291 Assessor Programas Proj. Especiais

180256 Assessor Programas Proj. Especiais

180289 Assessor de Gabinete Il

180278 Assessor de Gabinete I

180267 Diretor de Unidade

180223 Assessor de Politicas Publicas

180245 Assessor Executivo

180234 Diretor de Unidade

178423 Gerente Divisao

177008 Assessor Administracao I I

179734 Coodenador de |Setor

179739 Coodenador Administrativo

179746 Coodenador de |Setor

179744 Coodenador de |Setor

179733 Agente Administrativo

179742 Chefe de Departamento

179741 Coodenador de |Setor

179740 Coodenador de |Setor

179564 Assessor Tecnico

179563 Assessor Tecnico

179540 Instr.Ens.Prof.-Nível I-40 horas

179539 Desenhista

179559 Assessor Tecnico

179555 Assessor Tecnico

179558 Assessor Tecnico

179557 Assessor Tecnico

179556 Assessor Tecnico
179560 Assessor Tecnico

Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926, Centro, , Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

2.1 - Cadastro de Trabalhadores

Nome Admissão Nome Instrução Dt.Desligamento

Alcides Martins 18/12/2017 Ensino médio completo.

Ivone de Souza Toni 18/12/2017 Ensino médio completo.

Maria Angela Lino Morari 18/12/2017 Ensino médio completo.

Aparecida Isabel Souza Flores 18/12/2017 Ensino médio completo.

Daniele Andriolo Chiqueto 18/12/2017 Educação superior completa.

Ricardo Ribeiro Niz 18/12/2017 Ensino médio completo.

Romualdo Aguiar Junior 18/12/2017 Ensino médio completo.

Roberta Fernanda dos Santos 18/12/2017 Ensino médio completo.

Antonio de Medeiras 18/12/2017 Ensino médio incompleto.

Sebastiao Zuque 18/12/2017 Ensino médio completo.

Priscila Kekh Nunes 18/12/2017 Ensino médio completo.

Ariane Cristina da Silva Pinheiro 18/12/2017 Educação superior completa.

Elizama Maria da Silva 18/12/2017 Educação superior completa.

Adriana Cavalcante Cardoso 18/12/2017 Ensino médio completo.

Fabiano Alex Cavalcante 18/12/2017 Ensino médio completo.

Edivaldo Furlan 18/12/2017 Educação superior completa.

Luciene Fernanda Loureiro Sampaio Domingues 01/08/2017 Educação superior completa. 19/09/2017

Luis Fernando de Oliveira Ribeiro 03/04/2017 Ensino médio incompleto. 25/09/2017

Tiago Ignácio dos Santos 14/03/2017 Educação superior completa. 29/09/2017

Luís Fernando de Oliveira 14/03/2017 Ensino médio completo. 29/09/2017

Leticia Roberta da Silva 04/09/2017 Ensino médio completo. 29/09/2017

Renata Ribeiro Niz de Castro 01/08/2017 Educação superior completa. 29/09/2017

Emerson Carlos Gonçalves 14/03/2017 Educação superior completa. 29/09/2017

Vanessa Kiyokawa dos Santos 24/05/2017 Educação superior completa. 29/09/2017

Diego Marcelino 24/05/2017 Ensino médio completo. 29/09/2017

Andre Eduardo Rosseto 01/04/2017 Ensino médio completo. 29/09/2017

Ana Maria Ferreira 16/08/2017 Educação superior completa. 30/09/2017

Juscileni Slaviero Espindola 03/04/2017 Educação superior completa. 30/09/2017

Marcio Augusto Dias Kanthack 02/01/2017 Educação superior completa. 30/09/2017

Silvio Nogueira Bahia 02/01/2017 Educação superior completa. 30/09/2017

Joel Alves de Carvalho 03/04/2017 Educação superior completa. 30/09/2017

Cassia Aparecida Roberto Virgulino 03/04/2017 Educação superior completa. 30/09/2017

Cristiane Aparecida Meira 03/04/2017 Educação superior completa. 30/09/2017

Carlos Antunes do Rosario 03/04/2017 Educação superior completa. 30/09/2017

Julio Cesar Marcondes de Mattos 03/04/2017 Educação superior completa. 30/09/2017
Tatiani Regina da Silva Candioto 03/04/2017 Educação superior completa. 30/09/2017
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179561 Assessor Tecnico

179562 Assessor Tecnico

179554 Assessor Tecnico

179553 Assessor Tecnico

179552 Inst.E.Prof.-n I-20

179551 Inst.E.Prof.-n I-20

178356 Assessor Tec.Planej.Obras

176972 Assessor Administracao I I

175100 Assessor Administracao I I

178980 Assessor Administracao I I

175598 Assessor de Gabinete I

178490 Assessor Administracao I
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178789 Assessor Administracao I

178723 Gerente Divisao

178734 Assessor Administracao I I

178778 Assessor Administracao I

178801 Gerente Divisao

178790 Assessor Administracao I

178945 Assessor Administracao I

178545 Gerente de Setor

178956 Gerente Divisao

178967 Assessor Administracao I I

178656 Assessor Administracao I

178712 Assessor Administracao I

178556 Assessor Administracao I I

178701 Assessor Administracao I

178767 Assessor Administracao I

178690 Assessor Administracao I

178689 Assessor Administracao I

178745 Assessor Administracao I I

178678 Assessor Administracao I I

178667 Secretario Gabinete I

178645 Gerente de Setor
178523 Assessor Administracao I I

Edson Fernando da Silva Virgulino 03/04/2017 Educação superior completa. 30/09/2017

Wilson Carlos Azarias 03/04/2017 Educação superior completa. 30/09/2017

Diego Fernando Alves de Lara 03/04/2017 Educação superior completa. 30/09/2017

Rinaldo Gabriel Neves 03/04/2017 Educação superior completa. 30/09/2017

Victor Rocha da Costa 03/04/2017 Ensino médio completo. 30/09/2017

Sidnei Antonio da Silva 03/04/2017 Ensino médio completo. 30/09/2017

Fabio Avila Nossack 01/08/2017 Mestrado completo 02/10/2017

Elza Candido Ferreira 03/04/2017 Ensino médio completo. 12/10/2017

Alessandra Aparecida Arantes Toito 17/01/2017 Educação superior completa. 18/10/2017

Carlos Antunes do Rosario 02/10/2017 Educação superior completa. 01/11/2017

Angelo Oliveira Martins Ribeiro 01/02/2017 Ensino médio completo. 14/11/2017

Drielly Dayallen Cruz Flor 09/08/2017 Ensino médio completo. 01/12/2017

Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926, Centro, , Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

2.1 - Cadastro de Trabalhadores
Nome Dt.Admissão Nome Instrução Dt.Desligamento

Adão Andre Garcia 02/10/2017 5º ano completo do ensino fundamental. 05/12/2017

Virgilio Pereira Brito 17/09/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Djalma Barbosa Pereira 18/09/2017 5º ano completo do ensino fundamental. 05/12/2017

Luis Carlos Cesar de Souza 02/10/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Auro Geraldo Figueiredo 02/10/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

João Guilherme Chiqueto Fulgencio 02/10/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Ana Maria Ferreira 02/10/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Daniele Andriolo Chiqueto 10/08/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Victor Rocha da Costa 02/10/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Tatiani Regina da Silva Candioto 02/10/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Aparecido Pinheiro 11/09/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Marcelo Maioli 20/09/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Edson Ribeiro 17/08/2017
Até o 5º ano incompleto do ensino fundamental (antiga 4ª série) que se 

tenha alfabetizado sem ter frequentado escola regular.
05/12/2017

Valdeir Apolinario Moreira 20/09/2017 5º ano completo do ensino fundamental. 05/12/2017

Vanderlei Toni 02/10/2017 Do 6º ao 9º ano do ensino fundamental (antiga 5ª a 8ª série). 05/12/2017

Diego de Souza Silva 21/09/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Mauro Coradi 19/09/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Luciano Alves 26/09/2017 Ensino fundamental completo. 05/12/2017

Marcella Mesquita Pereira Martins 11/09/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Edivaldo Furlan 11/09/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Rubia Rodrigues Porto 04/09/2017 Educação superior completa. 05/12/2017
Silvana Maria de Souza 17/08/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017
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179367 Assessor Administracao I

179123 Gerente de Setor

179134 Gerente de Setor

179145 Gerente de Setor

179156 Assessor Administracao I

179356 Assessor Administracao I I

179112 Gerente de Setor

179378 Assessor Administracao I I

179389 Assessor Administracao I

179390 Assessor Administracao I

179412 Assessor Administracao I
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Matrícula Nome Cargo Atual

176091 Gerente Divisao

178978 Assessor Administracao I I

179045 Assessor Administracao I I

178990 Gerente Divisao

179001 Assessor Administracao I I

179012 Diretor Departamento

179023 Assessor Administracao I I

179034 Assessor Administracao I I

179101 Gerente de Setor

179056 Assessor Administracao I I

179067 Assessor Administracao I I

179078 Assessor Administracao I I

179089 Assessor Administracao I I

179090 Secretario Gabinete I

178390 Assessor de Gabinete I

175078 Diretor Departamento

175551 Gerente Divisao

175540 Gerente de Setor

175533 Diretor Departamento

175522 Gerente Divisao

175511 Gerente de Setor
175572 Gerente de Setor

Ezequias de Souza 01/11/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Diego Marcelino 02/10/2017 Ensino fundamental completo. 05/12/2017

Andre Eduardo Rosseto 02/10/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Renata Ribeiro Niz de Castro 02/10/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Vanessa Kiyokawa dos Santos 02/10/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Antonio Aparecido Roza Machado 01/11/2017 Do 6º ao 9º ano do ensino fundamental (antiga 5ª a 8ª série). 05/12/2017

Leticia Roberta da Silva 02/10/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Egidio dos Santos 01/11/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Claudio Pinto da Silva 01/11/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Cristiano Freire 01/11/2017 Ensino fundamental completo. 05/12/2017

Andre Fabiano Gomes da Silva 07/11/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926, Centro, , Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

2.1 - Cadastro de Trabalhadores

Nome Dt.Admissão Nome Instrução Dt.Desligamento

Sebastiao Zuque 01/03/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Wilson Carlos Azarias 02/10/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Diego Fernando Alves de Lara 02/10/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Sidnei Antonio da Silva 02/10/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Rinaldo Gabriel Neves 02/10/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Marcio Augusto Dias Kanthack 02/10/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Juscileni Slaviero Espindola 02/10/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Cristiane Aparecida Meira 02/10/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Luis Fernando de Oliveira 02/10/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Edson Fernando da Silva Virgulino 02/10/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Joel Alves de Carvalho 02/10/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Julio Cesar Marcondes de Mattos 02/10/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Cassia Aparecida Roberto Virgulino 02/10/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Aparecida Regina Meyer Alves Barreto 02/10/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Karina Aparecida Barbosa de Castro 01/08/2017 Do 6º ao 9º ano do ensino fundamental (antiga 5ª a 8ª série). 05/12/2017

Nilton Cesar de Araujo 02/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Clodoil Aparecido de Campos 10/02/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Priscila Kekh Nunes 01/02/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Benedita Quintiliano Pereira 01/02/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Josue Santos Vieira 01/02/2017 5º ano completo do ensino fundamental. 05/12/2017

Aparecida Isabel Souza Flores 03/02/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017
Selma Milanese Silva 01/02/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017
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174941 Assessor Juridico

174921 Procurador Juridico

174931 Assessor Juridico

175155 Diretor de Gabinete

175488 Gerente de Setor

175477 Gerente de Setor

175004 Diretor Departamento

175063 Gerente de Setor

175042 Assessor Tecnico Saude

175233 Diretor de P. e Projetos

175144 Gerente de Setor
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Matrícula Nome Cargo Atual

175012 Assessor Tecnico Saude

175583 Gerente de Setor

175299 Diretor de P. e Projetos

175311 Gerente Divisao

175300 Secretario Gabinete I

175032 Assessor Governo

175614 Assessor Juridico

175199 Assessor Governo

175244 Diretor Departamento

175200 Secretario Gabinete I

175133 Gerente de Setor

174902 Assessor Juridico

174891 Procurador Juridico

174950 Assessor Juridico

175400 Diretor Departamento

175166 Gerente Divisao

175026 Assessor Tec.Planej.Obras

176958 Assessor Administracao I I

178256 Assessor Administracao I

179423 Assessor Administracao I

175422 Diretor Departamento
175322 Assessor Tec.Planej.Obras

Ligia Vasconcellos Machado Silva 02/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Ligia Eugenio Binati 02/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Gustavo Roberto Dias Tonia 02/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Guilherme de Oliveira 02/01/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Izabella Cristine Fortes de Oliveira 07/02/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Cristiane Madureiro Miguel 06/02/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Francisco Geraldo Gomes Ferreira 02/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Ricardo Ribeiro Niz 11/01/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Martino Mochizuki 02/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Marta Xavier Rusisca Nunes da Costa 03/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Luis Andre Pereira da Silva 17/01/2017
Até o 5º ano incompleto do ensino fundamental (antiga 4ª série) que se 

tenha alfabetizado sem ter frequentado escola regular.
05/12/2017

Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926, Centro, , Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

2.1 - Cadastro de Trabalhadores
Nome Dt.Admissão Nome Instrução Dt.Desligamento

Josiane Aparecida Batista 02/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Edna Aparecida Barreiros Francisco 01/02/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Eunice Rodriguez Maeda 02/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Barbara Ingrid de Padua Xavier 18/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Andreza Franciele Pereira Mattos 03/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Adriana Cavalcante Cardoso 02/01/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Renato de Almeida Simonetti 01/02/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Rodolfo Machado Afif 02/01/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Adriano Luis Romagnoli Pires 02/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Thiago Correia da Silva 02/01/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Sueli da Silva Ribeiro 03/01/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Leandro Aguilera Bergonso 02/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Vinicius Mendes e Silva 02/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Daniela Ferreira Dias Batista 02/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Fabiano Alex Cavalcante 02/01/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Elisandra Rocha Gusmao Rodrigues 02/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Urandi Miranda 02/01/2017 Ensino médio incompleto. 05/12/2017

Felipe Alves Weber 03/04/2017 Ensino médio incompleto. 05/12/2017

Marinalva de Souza Xavier Mattos 03/07/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Roberta Fernanda dos Santos 01/12/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Jaime Wilson Peterson 02/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017
Eduardo David Figueiredo 02/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017
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175222 Secretario Gabinete I

175399 Gerente Divisao

175411 Diretor Departamento

175344 Gerente de Setor

175333 Diretor Departamento

175255 Assessor de Gabinete Il

175177 Secretario Gabinete I

175088 Assessor de Gabinete I

175366 Gerente de Setor

175377 Assessor Governo

175355 Secretario Gabinete I

178501 Assessor Administracao I I
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178132 Assessor Administracao I

178267 Assessor de Gabinete I

178178 Conselheiro Tutelar

178166 Assessor Administracao I

178159 Assessor Administracao I

178148 Assessor Administracao I

178278 Coordenador Programas

178120 Assessor Administracao I

178112 Assessor de Gabinete I

177471 Assessor Administracao I

177493 Assessor Administracao I

177458 Assessor Administracao I

177442 Gerente de Setor

178389 Secretario de Gabinete Il

178489 Assessor Administracao I I

178478 Assessor Administracao I I

178401 Assessor Administracao I I

178467 Assessor Administracao I I

178456 Assessor Administracao I I

178412 Gerente de Setor

178378 Gerente Divisao
178367 Assessor Administracao I I

Antonio de Medeiras 11/01/2017 Ensino médio incompleto. 05/12/2017

Celso Horacio Venturoso de Paiva 09/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Antonio da Silva 05/01/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Douglas Furtado Cordeiro da Silva 11/01/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Lilian Cristina Camargo de Brito 02/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Carlos Augusto Aarao Carneiro de Azevedo 16/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Glaucia Aparecida Arruda 16/01/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Camilla Fernandes de Godoy 16/01/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Cristina dos Santos Machado Timoteo 06/01/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Adenilton Pereira de Matos 05/01/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Jean Carlos Galvao 25/01/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Juliana Farias Vitalino 09/08/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926, Centro, , Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

2.1 - Cadastro de Trabalhadores
Nome Dt.Admissão Nome Instrução Dt.Desligamento

Romualdo Marcelino 19/06/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Luciane Pereira Boretti 03/07/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Magda Teodoro de Arruda 03/07/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Janaina Kill de Pontes 22/06/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Ivone de Souza Toni 22/06/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Romualdo Aguiar Junior 22/06/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Tathiane Rodrigues da Silva 03/07/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Ariane Cristina da Silva Pinheiro 01/06/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Lais Braga Paiao 01/06/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Sueli Fatima da Silva Rocha 09/05/2017 Do 6º ao 9º ano do ensino fundamental (antiga 5ª a 8ª série). 05/12/2017

Tamara Cristina de Araujo 10/05/2017 Ensino fundamental completo. 05/12/2017

Paloma Denislei Varella 02/05/2017 Ensino fundamental completo. 05/12/2017

Jair Jose Nogueira 02/05/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Luis Antonio Mazzega Mazarim 01/08/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Maiara Cristina Rodrigues da Cruz 10/08/2017 Do 6º ao 9º ano do ensino fundamental (antiga 5ª a 8ª série). 05/12/2017

Aparecida Martins 10/08/2017 Do 6º ao 9º ano do ensino fundamental (antiga 5ª a 8ª série). 05/12/2017

Suelen Fernanda Ferreira da Cunha Moreira 01/08/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Mariangela Sanches de Moraes 07/08/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Edimara Aparecida de Oliveira Rodling 07/08/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Tatiana Ganimi 01/08/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Nilton Cesar Carreiro 01/08/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017
Reinaldo Aparecido D'Angelo 01/08/2017 Do 6º ao 9º ano do ensino fundamental (antiga 5ª a 8ª série). 05/12/2017
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178445 Assessor Administracao I I

178434 Assessor Administracao I I

178534 Gerente de Setor

175122 Diretor de P. e Projetos

175288 Diretor Departamento

176024 Assessor Administracao I I

176019 Gerente Divisao

175500 Gerente de Setor

175266 Assessor de Gabinete I

175111 Assessor de Gabinete Il

176036 Assessor de Gabinete I

Página 7 de 7

25/05/2018 

Matrícula Nome Cargo Atual

175211 Assessor de Gabinete Il

175388 Assessor de Gabinete Il

175099 Secretario de Gabinete Il

174913 Diretor Departamento

175277 Diretor Departamento

177437 Gerente de Setor

176963 Diretor Departamento

177423 Secretario Gabinete I

177410 Assessor Administracao I

176995 Assessor Administracao I

176981 Secretario Gabinete I

176043 Gerente Divisao

176944 Assessor Administracao I I

176089 Assessor de Gabinete I

176079 Gerente de Setor

176068 Gerente Divisao

176052 Gerente Divisao

Neusa Maria Morgado de Castro 07/08/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Everaldo Evangelista 03/08/2017
Até o 5º ano incompleto do ensino fundamental (antiga 4ª série) que se 

tenha alfabetizado sem ter frequentado escola regular.
05/12/2017

Vera Lucia Barreto 14/08/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Sandra Mara Lopes 09/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Alcides Martins 02/01/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Izabella de Castro Inhani 06/03/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Vitor Luis Silva Oliveira 01/03/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Maria Angela Lino Morari 03/02/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Pedro de Fauto Andrade 09/01/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Luiz Carlos de Barros II 02/01/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Raphaela Peres Trancolin 06/03/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926, Centro, , Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

2.1 - Cadastro de Trabalhadores
Nome Dt.Admissão Nome Instrução Dt.Desligamento

Adilson Funari Zanchetta 02/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Elizama Maria da Silva 02/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Marlon Fernandes 16/01/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Sandra Aparecida Iamashita Oliveira da Silva 02/01/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Valterugo Baptista de Oliveira 02/01/2017 Ensino médio incompleto. 05/12/2017

Luiz Antonio Camargo 02/05/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Luiz Carlos Luca 03/04/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Rafaela Cristina Manfre de Calasans 02/05/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Alessandra da Silva II 02/05/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Simone Aparecida Goncalves 03/04/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Cristiano Aparecido Cardoso 03/04/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

05/12/2017

Adilson Evaristo dos Santos 01/03/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Luciana Miranda Nascimento 01/04/2017 Do 6º ao 9º ano do ensino fundamental (antiga 5ª a 8ª série). 05/12/2017

01/03/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Ana Carolina Rodrigues Borba 06/03/2017 Educação superior completa. 05/12/2017

Edvaldo Jose Garcia 06/03/2017 Ensino fundamental completo.

Luiz Sergio Consoli 01/03/2017 Ensino médio completo. 05/12/2017

Mario Luis Domingues Fiorillo
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Mun. de

Prefeitura MunicíPul de Assìs
Paço Mun¡cipal Prof "Judith de Oliveira Garcez"

Secretaria Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

¿2 L

{}ü,i¿gDepto de Administração

DECRETO No 3.372, DE 11 DE AGOSTO DE 1'998'

Díspõe sobre o Regímento Intemo da

Prefeíturø Munîcípøl de Assís-

ROMEU \OSIÛ BOLFARINI, Prefeito Mttnicipal de Assis,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1o -

Art. 2o -

Art. 3o -

Att. 4o -

Art, 5o -

Fica aprovado o Regimento Interno da Prefeitura MunicipaL de

,4ssls, que com este baixa, nots lermos da Lei no 3.585, de 5 de maio

de 1.997.

O Sistema de Adminisffação Direta da Prefeitura Municipal de Assis

é aquele constante nos anexos I.a VII, .que desÍe fica fazendo parte

integrante.

o sistema de Administraþão Indireta da Prefeitura Municipal de

Assis é constituído pelas seguintes entidades, as quai; se regerão por

orgcuxogramas e regulamentos próprios :

u)-Fundação Municipal de Ensino Superior - FEMA;

b) Fundação Assisense de Cultura'FAC.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreîo no

3.058, de 2 de dezembro de L996'

Prefeitura Municipal de Assis, em I I de r.998

JOS]Û

PREFEITO

JOÃO VES FILHO
Secretdrio e Negócíos Jurídícos

Publícado na o e Negócíos Jurídícos em 11 de

de 1.

JO,{O CARLOS VES FILHO
Secretúrío MunicíPal e Negócíos furídìcos

At¡ Ruí Baihosa n" 926 - Fone pABX: (0 I & 324-3000 / FAY: (.t I 8t j24-28.70 A<<is / SP t 9.800-000

ASSflS'tet& ú&Êø@üffi
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--r' \a
Depto de Administração

,4,S,Sø,S^S O R D E G OVERNO

Ao Assessor de Governo compete

. Assessorar o Preferto nGS queslões políticas nas questões e'
. administralivas da Administração Municipal;
. Receber, estudar'e propor soluções em expediente e processos,

qn,qlisando e acompanh:ando junto às demais unidades o andamei,nto das
providências para poder encaminhó-los ò apreciação do Prefeito;

. Participar de reuniões, providenciando o pøula das mesmes, a
convocqção e a elaboração de atas;

. 'Representar, eventualmente, o Prefeito ou os Secrgtários Municipais em

comprom¿ssos e cerimônias :
. Redfgir e providenciar a correspondência ou qualquer outro documgnto

que verse sobre assunto confidencial; ,

. Manter arquivo de documento de interesse do Prefeito;

. Manter o Prefeito e demais unidades da Prefeitura clevidamente

informados sobre notícias, controle de prazos dos processos Legislativos,
referentes a requerimenlos, informações , respostas,, indicações e
apreciação dos projetos. pela Câmara, articulando um posicioname:nto e
resposlas;

. Preparar reuniões, vi.sitas, paleslras e conferências que o Prefeito deva
comparecer, tomaytdo as providênci.as referentes ao protocolo, visando o

cumprimento do progrøma
. Assessorar o Prefeito quanto ao ptane¡qmento político da Admin.istração

Pública Municipal, rèalizando qrticulação c?m a Câmara Municipal, e

mantendo conlaîos com outras entidodes públicas ou privadas para obter
ações e/ou informações de inleresse do Governo Municipal.

o Assessorar o Preferto pora þrmulação das políticas de desenvolvimento
do MunÌcípio:

o Assessorar o Prefeito para formulaçãq dos planos de governo que
possibili.tem o cumprimento das politicas de. governo, subsidiando a
orgaryização com as metodologias, técnicas .e instrumento,s necessórios.

: Acompanhar a implementação dos planos de governo, detectando os

desvios, avaliando os seus impacîos; informa os di.rigentes municipais
sobre os desvi.os ocorridos e seus impactos e propõe medidas corcetivas.

Av. Rui Barbosa no 926 - Fone PABX: (018) 324-3000 / F.AX: (018) i24-2870 - AssÌs / SP - CEP 19.800-000
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:"æ
Depto de Administração

,4SS'¿;S,SOn J(/ kID I C O,

Ao As,sessor Jurídico compete:

assessorar o' Departamento Jurídico, os Procuradores e AsSessores
Jurídicos ,* orrirtos d3 sua notuteza;
preporar todo procedimento administraTivo junro ,à I¡azenda Municipal
no que se refere a Dívida Ativa;
exqminar e preparar Qocumentos destinados à instrução de Processos
Judiciais:

.examinar e prepciror documentos destinados \q instrução dos
procedimentos necessários a execução da Dívida Ativa.

.t

o

o

o

Av. Rui Barbosa no 926 - Fone PA-BX: (01 8) 324-3000 / FAX: (01 8i 324-2870 - Assis / SP - CEP I 9.800-000
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A Diretoria'de Gabinete, como órgão aux:iliar -de 
direção, sssistência e

orurroromento ao Gabinete Prefeito, tem porfinalidade:

o prestar assistência ao Chefe do Execulivo em suas relações político -
administrativqs com os munícipes, associações de classe' órgãos e

, ent¡dades Púbticas e Privadas;
. preparar e expedir a correspondência do Prefeito;

o zelar pelo cumprim'ento e atualização das normos do cerimoniol;

. receber as autoridades e os hóspe:des oficiais do Município;

.. eJetuar cOntrole' de prazos especiais e responder a requerimentos'

i'nJorrtações e indicações de vereaCory,s;

o reali'zor os atividodes de relações públicas da Prefeitura;

. ,rl|,ub*r, dist'ribuir e encaminhar o's expedientes recebidos no Gabinete;

o minutar o correspondência oficial a ser expedtda pelo Gabinete;

. receber as pgrtes e encaminhó-las;

. morcor oud¡¡ências, conforme orientação do Pre!ëito;

. ' reprçsentar o Prefeito Municipal' quando designado;

. ,i*prir e fazer cumprir as determinações do Prefeito;

o transmitir aos secretórios e demais dirigentes de unidades

oi*¡o,¡,rtràt¡læ a, mesmo níver hierárquico as. determinações do

. organizar o programa das atividades oficiais do Prefeito;

o manter arquivo de documentos;

flesempeniar outras atribuições que lhe forem cornetidas.

æ
Depto de Administração

DIRETOR DE GABINETE

Av. Rui Barbosa no 926. Fone PABX: (0]8) 324-3000 / FAX: (0]8) 324-2870 - Assis / SP - CEP ]9.800.000
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PR.EFETTIJR.A MUNTETPAL DE ASSTS
Fqço Municipal "profa Judith de Oliveir" Carcezn\â

. DECRETO NO 4.422 DE 08 DE. MAIO DE 2OO3

R egulamenta a Lei Municipal no 4.281, de 1g de
fevereiro de 2003, que dispoe sobre a extinção, a

"ó';:;:."å"i::::#î'i:i",,i:ífli:"-:,::,:i;;i2
Assis.

CÀRLOS ÂHCelO NÓBILE, Prefeito do Municfpio de Assjs, Estado de Såo
Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais e conforme o dísposto na Lei Municipalno 4.281, de'19 de
fevereiro de 2003:

DEC R ETA

Art 1o ,As atribuiçöes, responsabilidades e qualifiqaçöes dos cargos e funções de
confiança de que trata a Lei Municipal no 4.281, de 19 de fevereiro de 2003,
seräo regulamentadas por este Decreto, na forma dos Anexos I, ll e lll.

Art ?o.

Art 30.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçåo.

ff.evogam-se as disposiçöes em contrár¡o.

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de maio de 2003.

,zr,//r/-t/

CARLOS N¡¡CEI.O NÓBILE
Prefeito Municipal '

LIMA
Secretá nicipal de g Negócios Jurídicos

Publicado na Secretaria Municipal de e Negócios Jurtdicos, em 08 de maio de 2003.

Secretário Municipal Negócios Juridicos

Àv..Rui &rb¡a, 926 Þg (le) 3302 33OO FM (r8) 3302 3301 CEP,19.814-900 Ceôtro k613 - sP
rMiI,gj:¡jgg!9!jl!=ggl¿.Þ¡ hltÞr//ffi.assiú,se.oov.b¡ RPrt ¡acn lutr¡ÊlÞ¡l

d¡ l¡¡l¡
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ññFËFrr-Fr rF¡ ^ rrt 1f,,i1¡TEt^l l'¡tr Ã,q,çTs

Paço Municipal "Profa Judith de Oliveira Garce'iXø

DECRETO NO 4.422 DE OB DE MAIO DE 2OO3
Página 3 de B

ANEXO II

QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO

GARGOS, ATRIBUIçöES, RESPONSABILIDADES E AUALIFIcAçÖES

Assessor de A dministração I .. . ,

Assessorar e assisfir o Diretor de Departamento nas atividades inerentes ao Departamento;

Executar atividades grr"¡;'ãi"-ioinå àao,¡n¡"trut¡iã, preen"nendo formulártos, providenciando cópias

reprográficas, operando equipamentos, "nru^¡nüundo 
correspondências, coletando dados e

informações, realizando 
"ei"irto""-, 

iãa¡g¡ndo/d¡gfta;do råitor " realízando administração de materiais e

;*,!fJ"ii;l!;"ahente e por meio terefonico, púbtico interno e externo, prestando e cotetando

informações;
Atualizar quadros demonstraüvos, faöelas e outros documentos sob orientação;

Emitir listagens e relatórios;
t,t"nt"ir-orõ"nnado e/ou atualizar arquivos, fichários e outros:

zelar peta conservaçãa ¿i *ii"¡i 
"' "quipamentos 

colocados sob sua responsabilidade:

Aeàl¡ia,r outras fareias correlatas desiilnadas pelo superior imediato'

AssessordeAdministraçãoll . ,: !^:..,^Ê
Assessorar e asslstlr o çerente de Divisão nas atjyldades inerentes à Divisão;

Executar atividades g"r"ß-d" *tii, administrativi, preenchendo formulários, providenciando cóptas

reprográficas, operanda equipamentos, 
"n""míri'tando 

correspond.ências, coletando dados e

informações, realizando 
"¿øittoZ-, 

,"a¡g¡naoß¡gn"iio fexlos e realizando administração de materiais e

;fr!#!ä"r2:!¿"atmente e por meio teterônico, púbtico interno e externo, prestando e cotetando

informações;
Atualizar quadros demonstratlyos, faþe/as e outros documentos sob orientação;

Emitir |istagens e relafÓrios;
uurt"r oi{anizado e/ou atualizar arquivos, ftchários e outros;

zelar pela conservação ae ,oi"¡" e equipamentos colocados sob sua responsabilidade;

neiliu,, outrus fareÍas correlatas desþnadas pelo superior imediato'

Assessor de Gabinete .

Þrestar asses soramento ao Gabinete do Sr' Prefeito Municipal;

Desenvolver atividades eilecifrcas designadas p/o- f1' Prefeito Municipal;

Encaminhar o.s assunfos gerais do Gabinete do Prefeito;

Transmitir àspar¡es rnterãssãJu" u" instruções dadas pelo Sr. Prefeito Municipal;

öåliã^;Ëäin:ri oilrai tà*ras que the seiam resutarmenfe desrsnadas.

Assessor Técnico em Finanças
Assessorar o secretário Munìcipal no planejamento, elaboração, execução e fiscalização dos proiefos

e programas desenvolvidos pela Secretaria; 
,

propor ao Secretário uîi¡{¡pa ã-ãaocao'de medidas relativas à boa gestão e ao cumprimento da

/egrs/açåo especlfica da Secretaria;

Auxitiar o secretário M;;;;,ir"t'úrb na gestão potÍticà e administrativa, quanto na avaliaçâo de

desempenho e resultados; , )s e atos p(tblicos.;;; ;;; { ; ;i"; ; s e c retá ri o' M u n i c i p at q u a n d o s ofi cita d o, e m re u ni õ e s, eve ntc

Assessorde Análise em Sisfema'i;"i"t";ã;ãã s"tàta" operacionais.wlndow2!!!' 2000' XP e ME);

Ñ;;ðã; ãá apticativos Word, Excet, Power Point e Corel Draw:

ExecuÇão de pianeiamento de proieto de sisternas;

çr"rrcao de'planáiamento de proietos de rede de dados;

Manutençao em cabo de rede de dados;
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Ã^f ÀrF(ETEl. I I-'F(A IvTT',nlILIi"{I. IJtr AÞÞI.5
Paço Municipal "Profa .Iudith de Oliveira Garce2'5\6

DECRETO NO 4.422 DE 08 DE MAIO DE 2OO3 ...., Pâgina 4 de I

Supofte técnico em confìguraçáo de equipamento;
Manutençäo e configuraçäo em rede lnternet;
Manutençäo em equipamentos'Micros e periféricos";
Executar outras tarefas correlatas que lhe se1ãm desþnadas.

Assessor Técnico de Saûde
Assessorar tecnicamente o Secretário de Sa(tde em ações de planejarnento, bem como prestar
cooperação técnica aos depaftamentos da Secretaria Municipal da Saúde, visando potencializar a
capacidade gerencialdos mesmos e fomentar novas práticas de saúde;
Participar da elaboraçäo, implantação e implementação de normas, instrumentos e métodos que
fortaleçam a capacidade de gesfåo do SUS;
Coordenar o processo de formulaçäo de políticas de saúde;
Pañicipar junto ao Departamento Administrativa na planejamento orçamentário da Secretaria
Municipal da Saúde adequando as necessidades da Secrefara ao seu orçamento.

Assessor Técnico de Planejamento e Obras
Programar e executar diretamente ou por intermédio de terceiros, projetos étnicos nece'ssários para

edificações ou reformas dos próprios municipais;
Planejar e executar todos proJ'efos de ruas, avenidas e logradouros públicos;

Acompanha e fiscalizar a execuçäo de obras realizadas por administraçãa direta ou indireta;

Superuisionar e programar a execução orçamentária da Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços
quanto a aplicaçäo dos recursos;
Supervisionar a execução de projetos relativos a preservação de estradas rurais e microbacias dando
apoio aos produtores rurais para escoamento da safra;
Coordenar e supervisionar os servlços relativos a coleta, tratamento e dlsposiçâo final do lixo urbano.

Diretor de Programas e Projetos
Dirigir as ações relacionadas com sua ârea de atuação, supervisionando e orientando as atividades de
funcionamento;
Elaborar proposfas de trabalho para sua área e acompanhar a rofina desse trabalho;
Opinar e propor med¡das que vlsern ao apr¡moramento de sua área:
Realizar avaliação permanente das ações desenvolvidas ern sua área de atuação, apresentando o
resultado a SMAS;
Cumprir e fazer cumprir as determinações necessárlas à manutenção da regularidade dos serviços e
as diretrizes traçadas pela SMAS;
Executar outras farefas correlatas, determìnadas pelo superior imediato.

* Gerente de Dìvisão
Assessorar e coordenar a execução das atividades, presfando aos subordinados informações sobre
normas e procedimentos relacionados aos trabalhos e ä srTuação funcional de cada um;
Arganizar, coordenar e controlar processos e otfros documentos, instruindo sobre a sua tramitação
para agilização das informações;
Analisar o funcionamento das diversas rotinas, observando o desenvolvimento e efetuando estudos e
ponderações a respeito, para propor medidas de simplificação e melhoria dos trabalhos;
Elaborar relatórios peiódicos sobre as atividades desenvolvidas, para possibilitar a avaliação dos
seruþos prestados.
Realizar outras tarefas correlatas desþnadas pelo superior imediato.

Gerente de Projetos
Supervisionar a execução de projetos necessárlos para a edificação ou reformas de prédlos próprios
municipais;
Supervisionar a aquisição de materiais especifrbos para a construção civil quanto ås exþências das
normas técnicas;
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PREFEITURA MUISTCIPAL DE ASSTS 
^Paço Municipal o"Frofa Judith de Oliyelra Garcez,,2r\\

DECRETO NO 4.422 DE 08 DE MAIO DE 2OO3 ..Página 5 de I

Efetuar aval¡ação de imóveis que sejam objeto de expropriação;
Supervisionar a apreciaçäo, ?provação e flscaiìzação 

- dos projetos referentes a edificações
particulares e loteamento com vista a legislaçâo vigente-.

Gerente de Sefor
Supervisionar, coordenar, controlar e orientar a execução das atividade.s ao sefor e responsabilizar-se
pelos encargos a ele atribufdos;
Distribuir as farefas etlre seus subordinados e superuisionar, controlar e orientar sua execuçãa, de
acorda com as normas, princlpios e critérios esfabe/ecidos,.
Comunicar ao superior imediato quaisquer deficiências ou ocorrências relaflyas as atividades soö su¡a
responsab¡lidade, bem como, propor alternativas para solucioná-las;
Zelar pela disciplina nos /ocais de trabatho e propor a apticação de penalidades dentre da sua
competência;
Fiscalizar a freqttência e a permanêncta dos subordinados no serviço e comunicar, periodicamente ao
superior, as faltas, afrasos e demais atividades relativas à Administiação de pessoai;
Manter elevado o moral dos subordinados e cooperação integrada enfre os servrdorés;
Supervisionar controlar e orientar as ativ¡dades de seus subordinados com o obietivo de. manter em
bcjm estado de conseruação os prédios, os equipamentos e as lnsfa/ações so¡ suä gr,"iìd" o,
responsabilidade, e solicitar os reparÖs necessános;
Garantir que a execução das atÌvidades do Selor estejam de acordo corn os padrões de qualidade,
produtividade e cusfos dltados pelas normas, princfpios e critérios estabe/ecidos peh áubriiade
competente;
lnformar os processos que lhe sejam distribuÍdos;
Prestar contas, a qualquer tempo, das atividades em execução ou executadas pelo seu Sefo4
Desempenhar outras atribuições que lhe sejam atribuldas pela autoridade competente.

Secretário de Gabinete
Assessorar o Secretário Municipal na organização, supervisão e coordenaÇão das atividades, bem
como relaçöes corn os munlcipes;
Recebe, estuda e propõ.e so/uçôes em expedientes e acompanha o andamento das providêncìas e
declsões tomadas pelo Secretário Municipat;
Receôe os munfcipes, entidades e demais vr'sifanfes que procuram pelo Secretárìo Municipal,
prestando a eles esclarecimentos;
Controla a agenda do Secretário Municipal dispondo horário de reuniões, visitas, entreyistas e
solenidades, especificando os dados pertinentes e fazendo necessárlas anotações, a i¡m ae permitir o
c u m p ri me nto do s co m p romr'ssos assumrdos;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo secretário Municipat.

Diretor de Departamento
, Exercer a função de direção e chefia sobre os órgáos de hierarquia inferior;

Assessorar o Secretário Municipal, planejando, coordenado e'promovendo a execução de lodas as
atividades de sua unidade, baseando-se nos objetivos a serem alcançados, e na disponibilidade de
recursos humanos e materiais, para definir prioridades e rotinas;
Pafticipar da elaboração da polÍtica administratlva da organização, fornecendo informações,
s¿/gesfÕes, a fim de contribuir para a definição de objetivos:
Controlar o desenvolvimento dos programas, orientando os executores na solução de dúvidas e
problemas, tomando declsôes ou sugerindo esfr/dos pert¡nentes, para possibilit", mutho, dese,mþenho
dos trabalhos;
Avaliar o resultado dos programas, consultando pessoa/ responsável pelas diversas unidades, para
detectar falhas e propor modificaçöes;
Elaborar relatórios sobre o desenvolvimento dos servlços e os resu/fados afrngrdos, informando o
superior imediato para uma avaliação da potftica de governo;
Executar outras farefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
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&lll Hosoital
lllilU ReeionalItl deÃssis

Gortonu & ErË(þ d€ Såo Pado
Sêcr$ryia(þ E"g¡â(þ& Saúdê

Coordtrls{þrla (þ Sdrrlçoe Cc Saôde

-ã GO/EFNIf,DOÊ TADO

GsÃont.n-o

CERTIDÃO

Certificamos para fins de solicitação do Tribunal de Contas do Estado de Säo

Paulo, que a Sra. Alba Glória Martin Correia, RG. 7.321.200 SP; CPF no

924.735.988-00, médico, é nomeada neste Hospital Regional de Assis desde a

publicação em D.o.E de15 de julho de 1.993, com carga horária de 20 horas.

Segue documentaçäo solicitada em anexo!

Assis, 19 de março de 2018

Margarete Santos Nobile Ribeiro
RG 5.972.295-0
Diretor Técnico ll

Gerência de Recursos Humanos
Hospital Regional de Assis

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

U
V

-9S
JG

-4X
G

A
-7S

M
Y



*ùELHL
$âTtnrr

v.rlr)*¿
UFIIDAtrË üË

"n¡T){! t ¡r.aårl"sl¡Jll ¡ d\¡t

i'1s.:li*rli: P*rodt* iÍ'r
fl0. :¡.¡ :3 d ; !l^?

*ii*!+' . i.rí¿,:'.'. :.1- .,.' :.ri¡
tÁÊ¡fraü

RSû[IRS0$ Hr¡ffÀlros
saF.A.. 2Q; . . ,. , ! . ,, f¡o usô dE gu¿ competiâ¡rcia êof¡teridë

r. .-.. . e¡padeã ptesäâte fîui$.

il i iIf t

**
ëÞ!
tr;¡\

ä*

"

!uJ

$rÀ, .Þtasggg,.pg gffiEç EÉC8YIÛü 3ä
* Ê xsç.€l$.{råe Bsslp"ryql dç $adåe ge ¿sl¿ã -
p* a..*e*Ts*s..13,"â43/f9 r..TStTSCI ïf

1.

ì,

-1.: . 
'..ì:.?

'..\:,

.. 'ã
*"; 4

i5

;l i4

"ã
5,
c
í)

:
fl
4..

"{

l:Atìi

Ticlçc YAr"n*gUClfi agSlÈ*À,îLtñA i
ÀS$ll,¡ÀTiiRÂ .

, lu ..ç'll/..{'lv { *=+

il_i_tåt

TITULS DE xffiÅüäSr¡r¡.

J.S ,93
üA ËtãL. o+

K*Ðxc* û3
"ü.

s*85
e

IR¡TiIi¿E DË

õf FHËnùÊNciÀ

i{trÀ &fË'Mã
3T

11
,3i..

t

3X

ïf, t-
a'r¡Êl.

,

sicl¡ Cffi.

ÐENO'l4¡$.¡AçA¡J

sråä;ds fôi S"*?â*Sâ

,T

ars.r.. .1.

Pr*rn

I

fem

I l2
1a

't t1 rxr ti

ôË¡?Àt

À3isÁ. srúäri, ffi*.TTfI3{ tûffigi"
gË4 

"?3S "?ð& ç0 å4.t:..SS sûJ.têt"x,ä. qÊ

AÞ¡C. TTMÊO âE SÊRV¡çÐ

i l i*ijiiìâiiÈ.$!l)$

VAHTAgfNS c$ruçrDIÞA$

å3,
sêñt¿. Pljti.tco ästi:

t

prs

å.Låee üsr,r.eåa &rbåo

i ) sirü I .i NÄ{,

.t.

?

ps0¡-Áfi9
TßùU ãfu1

lJr{tÞa{!Ë:

,ÛåCLAIìô rrr'E O tttr¿fåSt"ql.'lô
{ÌL Tùt ôS ÐS C}OCt;èrtâ¡fI0g

po$sË

twtûAsâ:

lli¡srtrrr3ÁrÂ ûÁ pCIsscr.åä,1

ÁrurxAH nrc*-a**ç"õ.û üË TNCAR€TS þã FAM Ítr* p¿Ra :MPOSTÕ O.ã ãENÞA, sË FOR 0 cAso"

d't rÊt#f¡.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

U
V

-9S
JG

-4X
G

A
-7S

M
Y



PRODESP

DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTAFOLHADEPAGAMENTO EXERCICIO: 2017

Nome: ALBA GLORIA MARTIN CORREIA

RS: 4585112 PY: O2 EX: CPF: 924.735.988{0 RG: 000073212003

Cargo/Funçåo-Ativ¡dade: 5526 MEDICO lll Categoria: A TITULAR DE CARGO EFETIVO

Reg. Retribuitorio: 33 Esc./Tab-Venc-: 01/3

Un¡dade de Frequència: 852 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS Município: 189

Banco: 001 B. BRASIL Agênc¡a: 06570 CATEDRAL - ASSIS

Conlaconente:60844 TipodeFolha: FOLHANORMAL O1t2O17

Auxflio Alimentação: 0

Perlodo

01t2017

o!1a2u6 3111212016

o1 I 1 2t2016 31 1',tz2016

01t2017

01no17

01t2017

0112017

uno17
01t2017

24t01 t2o',t 5 30t',1 1 t20 1 5

o1 I 12t201 5 30t't I t2016

24t01t2015 31112i2015

011o112016 3111212016

01t1212016 3111212016

01t2017

24t01t2015 31t03t2015

0110412015 3011112015

01t12t2015 31t12t201s

01t01t2016 30t11t2016

24tún0153110U2015

o 1 to4t20'l 5 30t 1 1 t201 5

0111212015 311122015

01 to1 t20 1 6 30t'l 1 t2016

o'l I 12t201 6 3't I 12201 6

0111a2016 31t12t2016

0112017

01no17

o'v2017

L€genda da Nãt¡ßzã (Nat)

N=Nomal D=Oêvoluçåo

A=AÍasdo R = Reposiçåo

E= Estom

EMISSAO: 15/03/2018 - 11:00

PIS/PASEP: 1 7024265653

Ref./Grau - Faixa/Nível: 003

U.C.D: 12 189

Data de Pagamenloi O7lO2l2O17

Valor

21175,31

u,29
168,58

750,00

2948,00

435,06

435,06

105,79

634,78

1.450,81

672,78

135,27

54,74

1.965,37

823,24

1.758,35

6.312,32

789,04

9.634,73

8,98

341,10

402,46

535,77

312,41

5.654,88

-1il,73

-3.353,84

-823,24

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta disponibilizada aos órgãos setor¡ais e subsetoriais e unidades não integrantes do s¡stema, para conferência e
acompanhamento das inserçõ€s e atualizações produzidas no s¡stEma da folha de pagamento (Decreto Estadual n'52.833, de 24 de margo de 2008 - ârtigo 6',
artigo 11', inc¡so Vlll do ertigo 19 s item 3 do parágrefo ún¡co do artigo 21)

Cod¡go

001001

004013

004042

oo4074

004222

009001

010001

010009

012001

013002

013002

013005

013005

015034

015034

015038

015038

01s038

015038

015039

015039

015039

015039

015039

026048

070006

070012

070056

Donom¡neçåo

SALARIO BASE

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-1 O7O

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-2o%

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 193/1 3 COMB.ART.S L.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA-PARTE

SEXTA-PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC. INSALUBRIDADE.EFP

ooRRECAO MONETARTA-DEC. 50.947 t2006

CoRRECAO MONETARTA-DEC. 50.947 t2006

CORRECAO MONETARIA - 13O SALARIO

CORRECAO MONETARIA - 13O SALARIO

ABONO DE PERMANENCIiA 11olô

ABONO DE PERMANENCIA 11016

ABONO PERMANENCIA 11% RRA

ABONO PERMANENCIA 11OlO RRA

ABONO PERMANENCIA 11% RRA

ABONO PERMANENCIA 11% RRA

ABONO PERMANENCIA 11OlO 13O SAL-RRA

ABONO PERMANENCIA 1 1% 13O SAL.RRA

ABONO PERMANENCIA I 1% 13O SAL.RRA

ABONO PERMANENCIA 11% 13O SAL.RRA

ABONO PERMANENCIA 1I% 13O SAL-RRA

PLANTAO AREA B -LC.117612012

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

coNTR.pREV|D.l 1olo-Rpps Lc.10122007

AlteEçåo dê Exercfc¡o/Cargo em Comis6åo:

Nat

N

N

N

N

I

N

N

N

I

A

A

A

A

A

N

A

A

A

A

A

A

A

A

A

N

N

N

N

015

015

0u

Qtdo Un¡dade

VALOR

QTDE

QTDE

PERC.

PERC.

QUINQ

VALOR

VALOR

PERC.

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

QTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

88,00

40,00

11,00

006

2,00

Total de Vencimentos

Bruto...: 38.589,12

Liquido: 34.257,31
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PRODESP

DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTAFOLHADEPAGAMENTO EXERCÍCIO: 2017

Nome: ALBA GLORIA MARTTN CORRETA

RS: 4585112 PV: 02 EX: CpF: 924.235.98940 RG: OO()O732.|2()O3
cargo/Funçåo-Ativ¡dade: ss26 MEDlco il categoria: A TlruLAR DE cARco EFETlvo
Reg. R€tribuitorio: 33 Esc./Tab.Venc.: 01/3

Unidade de Frequêncie: 852 HOSPTTAL REGTONAL DE ASSTS Municíp¡o: 189

Banco: 001 B. BRASIL Agência: 06570 CATEDRAL - ASSIS
ContaConente:608r'.4 TipodeFolha: FOLHANORMAL O2f2O17

Auxílio Alimentagão: 0

EMISSAO: '1510312013 - 11:01

PIS/PASEP: 1 7024265653

Ref./Grau - Fa¡xa/Nívol: 003

U.C.D: 12189

Data de Pagamenlo. 0710312017

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta d¡spon¡bil¡zada aos órgãos setor¡ais e subsetoriais e unidades não integrantes do sistema, para conferênc¡a e
acompan-hamgnto das insergóes e atual¡zaçôes produz¡das no sistema da folha de pagamento (Decrgto Estadual n's2.833, de 24 de maçó de 20oa - artigo 6',
artigo 1 1', inciso Vlll do artigo 19 e ¡tem 3 do parágrafo ún¡co do artigo 21)

Codigo

001001

004013

004042

004074

004222

009001

010001

010009

012001

013005

015034

015039

023020

026047

026048

026050

070006

070012

070056

070080

Denominação

SALARIO BASE

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-1 OOIO

GTN.GRAT.TRABALHO NOTURNO.2OTO

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 I 93/13 COMB.ART.S L.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA.PARTE

SEXTA.PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC.INSALUBRIDADE.EFP

CORRECAO MONETARIA. 13O SALARIO

ABONO DE PERMANENCIA 11OIO

ABONO PERMANENCIA 110¿ 13'SAL.RRA

13. SALARIO - RRA

PLANTAO AREA A. LC. 117612012

PI.ANTAO AREA B -LC.117612012

P|-ANTAO EST. DtSpONtB.-lC1 176t2012

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

coNTR.pREV|D.l 1 %-Rpps Lc.1 01 2/2007

CONTRIB. PREVID. 1,I%.13 SAL-RRA

Altåraçåo de Exsrcfcb/Cergo 6m Com¡são:

020

020

004

Nat

N

N

N

N

I

N

N

N

I

A

N

A

A

N

N

N

N

N

N

A

Qtd€

88,00

40,00

002

001

001

2,OO

1 1,00

Unidade

VALOR

QTDE

OTDE

PERC.

PERC.

OUINO

VALOR

VALOR

PERC.

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

QTDE

OTDE

QTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

PERC.

Valor

2.175,31

112,39

224,78

750,00

2.948,00

435,06

435,06

105,79

634,78

'1,87

823,24

2,87

26,15

1.570,80

s42,48

392,70

-156,42

-2.080,60

{.23,24

-2,87

Total de Vencimentos

Bruto...: 11.581,28

Liquido: 8.518,15

Perfodo

02t2017

oilo1no17 31101t2017

0110112017 31t01t2017

022017

02t2017

02t2017

oa2017

022017

0?J2017

01to1!2016 31t12t2016

02t2017

01t01t2016 31t',tu2016

0110112016 31112t2016

0110112017 3110112017

o 1 to 1 t2017 3',t to't t2017

o 1 to 1 t2017 31 t0't t201 7

o212017

022017

0a2017

o1ß1n016 31t12t2016

Lsgenda da Natll% (Nat)

N=Nomal D=Devoluçåo

A.AtrEsdo R=Rêpos¡ção

E= Estomo
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PRODESP

DÊPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SAO PAULO

CONSULTAFOLHADEPAGAMENTO EXERCÍCIO: 2017

Nome: ALBA GLORIA MARTIN CORREIA

RS: 4585112 PV:02 EX: GPF: 924.735.98840 RG: 000073212003
Cargo/Funçåo-Atividade: 5526 MEDTCO ttt Categoria: ATTTULAR DE CARGO EFETÍVO

Reg. Retribuitorio: 33 Esc./Tab.Venc.: 01/3

Un¡dade de Frequência: 852 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS Municfpio: 189

Banco: 001 B. BRASIL Agência: 06570 CATEDRAL -ASSIS
Conta Corente: 60844 Tipode Folha: FOLHA NORMAL Ogt2}ll
Auxíl¡o Al¡mentação: 0

EMISSAO: 1510312018 - 11i02

PIS/PASEP: 1 70242ô5653

RefJcrau - Faixa/Nív6l: 003

U.C.D: 12'189

Data de Pagamenloi OllO4nO17

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta disponibilizada aos órgãos setor¡ais e subsetoriais e unidades não integrantes do sistema, pera conferência e
acompanhamento des ¡nserções e atual¡zações produzidas no sistema da folha de pagam€nto (Decreto Estiadual n'52.833, de 24 de març! de 2008 - artigo 6',
ertigo 1 1', inc¡so Vlll do art¡go I 9 e item 3 do parágrefo único do art¡go 21)

Codigo

001001

004013

o0ø'o42

004074

004222

009001

010001

010009

012001

015034

026047

026048

070006

070012

070056

Dênominação

SALARIO BASE

GTN.GRAT.TRABALHO NOTURNO.I O%

GTN.GRAT.TRABALHO NOTURNO-2o7O

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1193f 3 COMB.ART.S L.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA-PARTE

SEXTA.PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC, INSALU BRIDADE.EFP

ABONO DE PERMANENCIA 11OlO

PLANTAO AREA A. LC. 117612012

PLANTAO AREA B . LC.1 17 612012

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

coNTR.pREVtD.l I %-RppS LC.1012t2007

AltêEção de Exercfcic/Csrgo em Com¡são:

Otde

o20

020

88,00

004

40,00

002

007

2,OO

11,00

Nat

N

N

N

N

I

N

N

N

I

N

N

N

N

N

N

Total de Vencimentos

Bruto...: 16.866,32

Liquido: 12.339,35

Perfodo

03t2017

01t0212017 2810212017

0110212017 28102i20',t7

o3no17

03no17

0312017

0312017

03t2017

03t2017

0312017

01t02t2017 28t02t2017

01t02i2017 28tou2017

03t2017

0312017

03t2017

Legende dâ Natu€æ (Nat)

N=Nomal D=Devolução

A=AtEsdo R=R€pos¡ção

Ê= Estomo

Unidede

VALOR

QTDE

QTDE

PERC.

PERC.

QUINQ

VALOR

VALOR

PERC.

VALOR

QTDE

OTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

Valor

2.175,31

1 12,39

224,78

750,00

2.948,00

435,06

435,06

'112,71

676,29

E2E,56

1.570,80

6.597,36

-157,39

-3.541,02

€28,56
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PRODESP

Nome: ALBA GLORIA MARTIN CORREIA

DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTA FOLHA DE PAGAMENTO EXERCICIO: 2017

RS: 4585112 PV: 02 EX: CPF: 924.735.988-00 RG: 000073212003

Cargo/Função-Ativ¡dade: 5526 MEDICO lll Câtegoria: A TITULAR DE CARGO EFETIVO

Reg. Retribuitorio: 33 Esc./Tab,Venc,: 0l/3

Unidade de Frequência: 852 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS Município: 189

Banco: 001 B. BRASIL Agência: 06570 CATEDRAL -ASSIS
Conta Corrente: 60844 Tipode Folha: FOLHA NORMAL O41ZO17

Auxíl¡o Alimentação: 0

EMISSAO: 15/03/201€ - 11:05

PIS/PASEP: I 7024265653

Ref./Grau - Faixe/Nfv€l: 003

U,C.D: 12 189

Data d€ Pagamento: 08/05/201 7

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta d¡sponibil¡zada aos órgáos setoriais e subsetor¡ais e unidades não integrantes do sistema, para confe'ênc¡a e
acompanhamento das inserções e atual¡zações produz¡das no sistema da folha de pagamento (Decreto Estadual n"52.833, de 24 de março de 2008 - artigo 6',
artigo 11', inciso Vlll do art¡go lg e ¡tem 3 do parágrafo único do artigo 21)

Codigo

001001

004013

004042

004074

004,222

009001

010001

010009

012001

015034

026047

026048

070006

070012

070056

Denominaçåo

SALARIO BASE

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-I O%

GTN.GRAT.TRABALHO NOTURNO.2O%

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 1 93/1 3 COMB.ART.S 1.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA.PARTE

SEXTA-PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC.INSALUBRIDADE.EFP

ABONO DE PERMANENCIA 1170

PI.ANTAO AREA A. LC. 1 17612012

PLANTAO AREA B . IC.1 17 612012

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

CONTR.PREVID.f 1 %-RPPS LCjO12/2OO7

Qtde

020

020

88,00

004

40,00

002

005

2,00

1 1,00

Nat

N

N

N

N

I

N

N

N

I

N

N

N

N

N

N

Total de Vencimentos

Bruto...: 14.981,36

Liquido: 10.972,75

Perfodo

04t20't7

0110312017 3110312017

01 lo3l20't7 31 lo3l20't7

04no17

04t2017

0412017

0412017

04t2017

04t2017

04t2017

01t03t2017 3',U0U2017

o1to3t2017 31t03t2017

04no17

04t2017

04t2017

Legenda da Natu€a (Nat)

N=Nomal D=Devo¡¡ção

A=Atrasâdo R=Repos¡ção

E= Eslom

Un¡dado

VALOR

OTDE

QTDE

PERC.

PERC.

QUINQ

VALOR

VALOR

PERC.

VALOR

QTDE

QTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

\ralor

2.175,31

112,39

224,78

750,00

2 948,00

435,06

435,06

112,71

676,29

828,56

1.570,80

4.712,40

157,39

4.022,66

€28,56

Alteraçåo de Exercfcio/C€rgo em Com¡såo:
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PRODESP

OEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTAFOLHADEPAGAMENTO EXERCICIO: 2017

Nome: ALBA GLORIA MARTIN CORRETA

RS: 4585112 PV:02 EX: CpF: 924.735.989{0 RG: 000073212003
Cargo/Função-Ativ¡dade: 5526 MEDICO lll Categoria: ATITULAR DE CARGO EFETIVO

Rog. Retribuitorio: 33 Esc./Tab.Venc.: 01/3

Un¡dade de Frequência: 852 HOSPITAL REGTONAL DE ASSTS Município: 189

Banco: 001 B. BRASIL Agência: 06570 CATEDRAL -ASS|S
Conta Conente: 60844 Tipode Folha: FOLHA NORMAL OS:2O17

Auxílio Alimentaçåo: 0

EMISSAO: 15/03/2018-'l'1:06

PIS/PASEP: 1 7024265653

RêfJGrau - Faixâ/Nível: 003

U.C.D: 110

Data de Pagamenlo: C7lO6l2O17

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta disponibilizada aos órgãos setodais e subs€toriais e unidades não integrantes do sistema, para conferència e
acompanhamento das inserções e atualizâções produz¡das no sistema da folha de pagâmento (Decreto Estadual n'5r.833, de 24 de março de 2008 - arligo 6',
art¡go 1 1', inciso Vlll do artigo 19 e item 3 do parágrafo único do artigo 2i )

Codigo

001 001

004013

004042

004074

004222

009001

010001

010009

012001

015034

026047

026048

070006

070012

070056

Dênominação

SALARIO BASE

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO.IO%

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-2OO/O

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 193/13 COMB.ART.S 1.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA.PARTE

SEXTA-PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC.INSALUBRIDADE-EFP

ABONO DE PERMANENCIA 11%

PLANTAO AREA A. LC. 117612012

PI-ANTAO AREA B . LCj 17 6NO12

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

CONTR,PREVID,l 1 %.RPPS LCjUA2OO7

Alteraçäo de Exercfc¡o/Cargo sm Comissåo:

88,00

004

40,00

oo2

005

2,00

I 1,00

Nat

N

N

N

N

I

N

N

N

I

N

N

N

N

N

N

015

015

Qtds Unidads

VALOR

QTDE

QTDE

PERC.

PERC.

OUINQ

VALOR

VALOR

PERC.

VALOR

OTDE

QTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

Valor

2't75,31

84,29

168,58

750,00

2 948,00

435,06

435,06

112,71

676,29

828,56

1.s70,80

4.712,40

r55,70

-2.999,47

€2E,56

P€rfodo

0st2017

01t04t2017 30t04t2017

01t04t2017 30104t2017

05t2017

05t2017

0512017

05t2017

05t2017

0512017

0512017

01t04t2017 30to4t2017

o1to4t20'17 30to4no17

05t2017

05t2017

05t2017

Total de Vencimentos

Bruto...: 14.897,06

Liquido: 10.913,33

N = Nomal

A = Atrásdo

E= Estom

D = D€voluçåo

R = Rôpos¡çåo
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PRODESP

Nome: ALBA GLORIA MARTTN CORRETA

RS: 4585112 PV: 02 EX:

Cargo/Funçåo-Atividade: 5526MED|COlll

Rsg. Rêtribuitorio: 33

Unidade de Frequência:

Banco: 001 B. BRASIL

Conta Conente: 60844

Auxíl¡o Alimentação: 0

DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTA FOLHA DE PAGAMENTO EXERCICIO: 2017

CPF: 924.735.98840 RG: 00007321200 3

Câtegoria: ATITULAR DE CARGO EFETIVO
Esc./Tab. Venc.: 01/3

Municíp¡o: 189E52 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Agência: 06570 CATEDRAL -ASSIS
Tipo de Folha: FOLHA NORMAL

EMISSAO: 1510312018 - 11:07

PIS/PASEP: I 7024265653

Ref-/Grau - Fa¡xa/Nlvel: 003

U.C.D: 110

06t2017 Dala de Pagamenþ: A7lO7l2O'17

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta disponibilizada aos órgãos setoriais e subsetorie¡s e un¡dades não integrantes do sistema, para conferência e
aclmpanñamento des inserções e atualizaçðes produzidas no s¡stema da folha de pagamento (Decreto Estadual n'52.833, de 24 de março de 2OOB - artigo 6',
ertigo 1 1', inciso Vlll do artigo 19 e item 3 do parágrafo único do artigo 21)

Cod¡go

001 001

004013

004042

004074

004222

009001

010001

010009

012001

015034

026047

026048

026050

070006

070012

070056

Dênominaçåo

SALARIO BASE

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-1 0olô

GTN.GRAT.TRABALHO NOTURNO-2o%

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 193/t3 COMBART.s 1.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA.PARTE

SEXTA-PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC. INSALUBRIDADE-EFP

ABONO DE PERMANENCIA 117O

PLANTAO AREA A. LC. 117612012

PLANTAO AREA B . LCj 17 612012

PI-ANTAO EST. DISPONIB..LCI 17612012

IAMSPE

IMPOSTO DÊ RENDA NA FONTE

CONTR.PREVID.l 1 %-RPPS LC.1 O1 Z2OO7

Alteraçåo de Exercfcio/Cargo em Comi$ão:

030

025

004

Nat

N

N

N

N

I

N

N

N

I

N

N

N

N

N

N

N

QtdE

88,00

40,00

004

003

001

2,00

11,00

Unidãde

VALOR

QTDE

QTDE

PERC.

PERC,

OUINO

VALOR

VALOR

PERC.

VALOR

QTDE

QTDE

QTDE

PERC.

DEPTE

PERC,

Valor

2.175,31

168,58

280,97

750,00

2.948,00

435,06

435,06

112,71

676,29

828,56

3.141,60

2.827,44

392,70

-159,63

-3.075,16

€28,56

Total de Vencimentos

Bruto...: 15.172,28

Liquido: 11.108,93

Perlodo

06t2017

0110512017 31lO5nO17

0 I t05t2017 3't 105t2017

06t2017

06no17

0612017

06t2017

06no17

o6t2017

06t2017

01t05t2017 31t05t2017

o1tog20'17 31tost2017

0110512017 3110512017

06t2017

06t2017

o6no17

L6g6nda da Nah¡rø (Nat)

N=Noml D=O€voluçåo

A=Atrasådo R-Rêpæ¡çåo

E= Esùomo
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PRODESP

DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTA FOLHA DE PAGAMENTO EXERCICIO: 2017

NomE: ALBA GLORIA MARTTN CORRETA

RS: 4585112 PV: 02 EX: cpF: 924.73s.989{o RG: 000073212003
cargo/Fun9ão-At¡v¡dade: s526 MEDlco lll categoria: A TlruLAR DE cARGo EFETlvo
Reg. Retribuitorio: 33 Esc./Tab.Venc.: 01/3

Unidade de Frequência: 852 HOSPITAL REGTONAL DE ASSTS Município: 189
Banco: 001 B. BRASIL Agênc¡a: 06570 CATEDRAL - ASSIS
Conta Conente: 6084 4 T¡po de Folha: FOLHA NORMAL 0612017
Auxílio Al¡mentação: 0

EMISSAO: 15103120'18 - 11i07

PIS/PASEP: 1 7024265653

Ref./Grau - Faixe/Nível: 003

U.C.D: 110

Datade Pagamenlo: O7lO7l2O17

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta disponib¡lizeda aos órgãos setoriais e subsetoria¡s e un¡dades não integrantes do sistema, para conferência e
acompan-hamento d€s insergões e atualizações produzidas no slstema da folha de pagamgnto (Decreto Estadual n"Sã.Agg, de 2l dè março de 2o0B - artigo 6.,
artigo 1 1', inciso Vlll do artigo 19 e ¡tem 3 do parágrefo ún¡co do artigo 21)

Codigo

001001

004013

o0/,o42

ouo74

004222

009001

010001

010009

012001

015034

026047

026048

026050

070006

070012

0700s6

D€nominação

SALARIO BASE

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-I OOIO

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-2o%

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 193/13 COMB.ART.S L.897õ/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA-PARTE

SEXTA.PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC. INSALUBRIDADE.EFP

ABONO DE PERMANENCI.A 1 1OlO

PI-ANTAO AREA A. LC. 1 176!2012

PLANTAO AREA B -IC.'117612012

PLANTAO EST. DISPONIB.-LC1 17612012

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

coNTR.pREVtD.l I o/o-Rpps Lc.1o1?J2oO7

Alterãção dê Exercfc¡o/Cargo em Comissåo:

Nat

N

N

N

N

I

N

N

N

I

N

N

N

N

N

N

N

030

025

Qtde

88,00

40,00

004

003

001

2,00

1 1,00

Unidade

VALOR

QTDE

QTDE

PERC.

PERC.

QUINQ

VALOR

VALOR

PERC.

VALOR

QTDE

OTDE

QTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

Valor

2.175,31

168,58

280,97

7s0,00

2.948,00

435,06

435,06

112,71

676,29

828,56

3.141,60

2.827,44

392,70

-'t59,63

-3.075,16

€28,56

Perfodo

06t2017

0110512017 3'IO52O17

01105t2017 31t05t2017

06t2017

06no17

9612017

06t2017

06t2017

06t2017

06t2017

01 105t2017 31 t05t20',17

01 t05t2017 3',t t05t2017

0110512017 31t05t2017

06t20't7

06t2017

06t2017

004

Total de Vencimentos

Bruto...: 15.172,28

Liquido: 11.108,93

L6gênda då Natut% (Nat)

N=Norul D=Dsvolução

A=Afasado R=Rsp6ição

EÈ Estom
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PRODESP

DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTA FOLHA DE PAGAMENTO EXERCÍCIO: 2OI7

Nome: ALBA GLORIA MARTTN CORRETA

RS: 4585112 PV: 02 EX: cpF: 924.79s.999{o RG: oooo732i20o3
cargo/Função-Ativ¡dade: ss26 MEDtco ill categorie: A TlruLAR DE cARco EFETtvo
Reg. Retribuitorio: 33 Esc./Tab.Venc.: 0li3
Unidade de Frequência: 852 HOSP|TAL REGIONAL DE ASSTS Município: 189
Banco: 001 B. BRASIL Agência: 065Z0 CATEDRAL - ASSTS

ContaConente:60844 TipodeFolha: FOLHANORMAL Oll2}ll
Auxílio Alimentação: 0

EMISSAO: '1510312018 - 11:13

PIS/PASEP: 1 7024265653

Ref./Greu - Faixe/Nível: 003

U.C.D: 110

Oata de Pagemenloi 07l0gl2g17

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta d¡sponib¡lizada aos órgãos setoriais e subsetor¡ais e un¡dades não integrantes do s¡stema, para conferência e
acompan-hamento des inserções e atualizações produzidas no sistema da folha de pagamento (Decreto Estadual n.5ã.833, de 24 de març! de 2008 - artigo 6.,
artigo 1 l', ¡nc¡so Vlll do artigo t9 e item 3 do parágrafo único do artigo 21)

Cod¡go

001001

004013

004042

004]074

004'222

009001

010001

010009

012001

015034

026047

026048

070006

070012

070056

Denominaçåo

SALARIO BASE

GTN.GRAT.TRABALHO NOTURNO.I O%

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-2o7O

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1193/1 3 COMB.ART.S 1.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA-PARTE

SEXTA-PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC. INSALUBRIDADE.EFP

ABONO DE PERMANENCIA 11%

PLANTAO AREA A. LC.'117612012

PUNTAO AREA B -LC.117612012

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

coNTR.pREV|D.l 1 
o/o-Rpps Lcj012t2007

Altetaçáo de Exercfcio/Cârgo em Com¡ssåo:

Qtde

020

025

88,00

004

40,00

001

009

2,00

1 1,00

Nat

N

N

N

N

I

N

N

N

I

N

N

N

N

N

N

Unidade

VALOR

QTDE

OTOE

PERC.

PERC.

QUINQ

VALOR

VALOR

PERC,

VALOR

QTDE

QTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

Valor

2175,31

112,39

280,97

750,00

2.948,00

435,06

435,06

112,71

676,29

828,56

785,40

8482,32

-158,51

-3.858,85

€28,s6

Perfodo

07t2017

01t06t2017 30t06t2017

01t06t2017 30t06t2017

07t2017

07t2017

0712017

0712017

07t2017

07t2017

07t2017

oilo6no17 3010612017

01t06t2017 30to6t2017

0712017

07t2017

07t2017

Total de Vencimentos

Bruto...: 18.022,07

Liquido: 13.176,15

N = Nomal

A = Ahaædo

E= Estomo

D = Devobção

R= Repos¡ção
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PRODESP

DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTA FOLHA DE PAGAMENTO EXERCÍCIO: 2017 EMISSAO: 1510312018 - 11:15

Noms: ALBA GLORIA MARTIN CORREIA

RS: 4585112 PV: 02 EX: CPF: 924.735.98840 RG: 000073212003 PIS/PASEP:17024265653

Cargo/Fun9ão-Atividade: 5526 MEDICO lll Categorie: A TITULAR DE CARGO EFETIVO

Reg. Retribuitorio: 33 Esc./Teb. Venc.: 01/3 Rsf./Grau - Fa¡xe/Nívsl: 003

UnidadedeFrequência: SS2HOSPITALREGIONALDEASSIS Município: 189 U.C.D: 110

Banco: 001 B. BRASIL Agênc¡a: 06570 CATEDRAL -ASSIS
ContaCorente: 60844 TipodeFolha: FOLHACOMpLEMENTAR 09/2017 DataCrédito: 19l0gn017

Auxíl¡oAl¡mentação: 00

OCCno: 110042573 Motivo/descrição do motivo I4GDESBLOQUEIO DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta d¡sponib¡l¡zada aos órgãos sgtoriais e subsetoria¡s e unidades não integrantes do sistema, para conferência e
acompenhamento das inserções € atual¡zaçóes produzidas no sistema da folha d€ pagamênto (Decreto Estadual n'52.833, de 24 dê março de 2008 - artigo 6',
artigo 1 1 ", ¡nciso Vlll do artigo 19 e ¡tem 3 do parágrafo único do artigo 21 )

Cod¡go

001001

004074

004222

009001

010001

010009

012001

015034

026047

026050

070006

070012

070056

Denominação

SALARIO BASE

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 1 93/1 3 COMBÂRT.s 1.897s/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA-PARTE

SEXTA.PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC. INSALUBRIDADE.EFP

ABONO DE PERMANENCIA 11%

PLANTAO AREA A. LC. 117612012

PLANTAO EST. DISPONIB..LCI 176120'12

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

coNTR.PREV|D.l 1 %-RppS LC.1012t2007

004

002

Nat

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

Qtde Unidade

VALOR

PERC.

PERC.

OUINO

VALOR

VALOR

PERC.

VALOR

QTDE

OTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

Valor

2.175,31

750,00

2 948,00

435,06

435,06

112,71

676,29

828,56

3.141,60

785,40

-150,64

-2.281,98

€2E,56

Total de Vencimentos

Bruto...: 12.287,99

Liquido: 9.026,81

P€rfodo

o1rcat2017 31t08t2017

01t08t2017 31t0812017

01 to8t2017 3',1 10812017

üto8no17 31t0u2017

01t08t2017 31t08t2017

0 I I 08 I 20 17 31 I 08 I 20'l 7

01t08t2017 31t0U2017

ouognuT 3110812017

01 to7 t2017 s',t 107 t201 7

01 to7 t2017 31 IO7 I 20',17

01t08t2017 3110812017

01t08t20't7 31to8no17

út08n017 31t0812017

L€genda da Natureæ (Nat)

N=Nomal O=Dêvo¡Jçåo

A=Atsasâdo R= Reposiçåo

E= Estom

Aheraçåo de Exercícicy'Cargo em Com¡ssåo:
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PRODESP

DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

coNsuLTA FoLHA DE PAGAMENTo EXERclcto: 2012

Nome: ALBA GLORIA MARTIN CORREIA

RS: 4585112 PV: 02 EX: CPF: 924.735.988{0 RG: 000073212003
Cargo/Funçåo-Atividade: 5526 MEDICO lll Categoria: A TITULAR DE CARGO EFETTVO

Reg. Retribuitorio: 33 Esc./Tab.Venc.: 01i3

Un¡dade d€ Frequência: 852 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS Municíp¡o: 189

Banco: 001 B. BRASIL Agência: 06570 CATEDRAL -ASS|S
Conta Conente: 60f3r'. 4 Tipo de Folha: FOLHA NORMAL Ogt2O17

Auxílio Alimentação: 0

EMISSAO: 15103n018 - 11:15

PIS/PASEP: 1 7024265633

Ref./Grau - Faixa/Nível: 003

U.C.D: 110

Datade Pagamentoi 0611012017

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta disponibilizada aos órgãos setor¡e¡s € subsetoriais e unidades não integrantes do sistema, para conferðnc¡a e
acompanhamento das insergões ê atualiza@es produzidas no s¡stema da folha de pagamento (Decr6to Estedual n'52.833, de24 de março de 2008 - art¡go 6',
artigo 1 1', inciso Vlll do artigo 19 e item 3 do parágrafo único do art¡go 21 )

Codigo

001001

004074

004222

00900'l

010001

010009

012001

015034

016005

016005

016066

016066

070006

070007

0700'12

070013

070056

Denominação

SALARIO BASE

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 't 193/13 COMB.ART.s L.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA.PARTE

SEXTA.PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC. INSALUBRIDADE-EFP

ABONO DE PERMANENCIA 11%

FERIAS 1 /3-EFPÐEC.29439/88

FERTAS 1 /3-EFPÐEC.29439/8t!

FERTAS 1/3-PPM LC 1193/2013

FERTAS 1/3-PPM LC 1193/2013

IAMSPE

IAMSPE S/ 1/3 DE FERIAS

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

IMP. DE RENDA NA FONTE S/FERIAS

coNTR.PREV|D.l 1 %-RppS LC.1 01 2/2007

Alteraçåo de Exercfc¡o/Cârgo 6m Com¡ssåo:

Nat

N

N

I

N

N

N

I

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

Qtd€

88,00

004

40,00

0t5

015

0ts
0ls

2,OO

2,00

1 1,00

Unidadê

VALOR

PERC.

PÊRC,

OUINO

VALOR

VALOR

PERC.

VALOR

DIAS

DIAS

DIAS

DIAS

PERC.

PERC.

DEPTE

VALOR

PERC.

Valor

2.175,31

750,00

2.948,00

435,06

435,06

't12,71

676,29

828,56

7U,07

764,07

491,33

491,33

-150,64

-50,21

-1.202,05

45,51

428,56

Perfodo

09t2017

09t2017

09t2017

09t2017

09t2017

09t2017

09t2017

09t2017

21t08t2017 04t09t2017

18t09t2017 02!10t2017

2110812017 0410912017

1 8t09 t2017 02t 10 t20't7

09no17

09t2017

09t2017

09t2017

o9t2017

Total de Vencimentos

Bruto...: 10.871,79

Liquido: 8.594,82

L€genda da NatureË (Nat)

N=Nomal O=Devo¡rçåo

A=AtEsdo R=Repos¡ção

E= Eslom
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PRODESP

DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTA FOLHA DE PAGAMENTO EXERCÍCIO: 2017

Nome: ALBA GLORTA MARTTN CORRETA

RS: 4585112 PV: 02 EX: cpF: 924.73s.9a8-00 RG: 000023212003
cargo/Fungåo-At¡v¡dade: 5s26 MEDtco ilt categoria: A TlruLAR DE cAReo EFETlvo
Reg. Retribuitorio: 33 Esc./Tab. Venc.: 01/3

Unidade de Frequènc¡a: 852 HOSPITAL REGTONAL DE ASSTS Município: 1A9

Banco: 001 B. BRASIL Agêncta: 06570 CATEDRAL -ASS|S
ContaConente: 608/.4 TipodeFotha: FOLHANORMAL 1Ol2O1l
Auxílio Alimenteção: 0

EMISSAO: 1510312018 - 11:16

PIS/PASEP: l 7024265653

Ref./Gråu - Fa¡xa/Nível: 003

U.C.D: 110

Data de Pagamenloi OU11|2O'17

FoLHA DE PAGAMENTO: consulta 
_disponibil¡zada aos órgãos setor¡ais e subsetoriais e unidades não integrantes do s¡stema, para conferência e

acompen-hamento das inserções e atualizações produz¡das no s-¡stema da folha de pagamento (Decreto Estadual n's2.833, de 24 de março oe zooa - artigo 6.,
artigo 11', inciso Vlll do art¡go 19 e item 3 ào parágrafo único do artigo 2i )

Codigo

001001

004013

004042

004074

004222

009001

010001

010009

012001

015034

026048

026050

070006

070012

070056

Denom¡nação

SALARIO BASE

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-1 0olo

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-2OO/O

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC I 1 93/1 3 COMBART.S 1.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA-PARTE

SEXTA-PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC. INSALUBRIDADE-EFP

ABONO DE PERMANENCIA 117O

PLANTAO AREA B . ICj 17612012

PL.ANTAO EST. DISPONIB,.LCl 17612012

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

coNTR.pREVtD.l 1 %-RppS Lc.101U2007

Alteraçåo de Exercfc¡r/Cergo em Com¡såo:

88,00

0&

40,00

003

002

2,OO

11,00

Nat

N

N

N

N

I

N

N

N

I

N

N

N

N

N

N

010

010

Qtd€ Un¡dado

VALOR

QTDE

QTDE

PERC.

PERC.

OUINQ

VALOR

VALOR

PERC.

VALOR

QTDE

OTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

Valor

2.175,31

56,19

'112,39

750,00

2.948,00

435,06

435,06

112,71

676,29

828,56

2827,44

785,40

-154,02

-2.241,94

{28,56

Perlodo

'10t2017

0110912017 30109t2017

0110912017 3010912017

10t2017

't0t2017

1012017

't0t2017

't0t2017

't0t2017

10t2017

0110912017 301o9t2017

01to9t2017 30t09t2017

10t2017

't0t2017

10t2017

Total de Vencimentos
Bruto...: 12.142,41

Liquido: 8.9'17,89

Legendâ da Natueæ (Nat)

N=Nomal D=Devoþçåo

A=Atråsado R=Reposição

E= Estomo
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PRODESP

DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTAFOLHADEPAGAMENTO EXERCÍCIO: 2017

Noms: ALBA GLORIA MARTIN CORREIA

RS: 4585112 PY:02 EX: CpF: 924.235.989{0 RG: 000023212003
Cargo/Função-Ativ¡dade: 5526 MEDICO ttl Categoria: A TTTULAR DE CARGO EFETIVO

Reg. Retribuitorio: 33 Esc./Tab. Venc.: 01/3

Unidade de Frequência: 852 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS Município: 189

Banco: 001 B. BRASIL Agência: 06570 CATEDRAL-ASS|S
Conta Conente: 60844 Tipode Fotha: FOLHA NORMAL 11t2017
Auxílio Alimentação: 0

EMISSAO: 1510912018 - 11t25

PIS/PASEP: 1 70242ô5653

Ref./Grau - Faixa/Nível: 003

U.C.D: 110

Data de Pagamenlo: 0711212O17

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta disponibilizada aos órgãos setor¡ais e subsetor¡ais e unidedos não integrantes do sistema, para conferênc¡a e
acompanhamento das ircerçöes e atual¡zações produzidas no sistema da folha d€ pegamento (Decreto E3tadual n'52.833, de 24 de março de 2008 - artigo 6',
artigo 1 1', inciso Vlll do artigo 19 e item 3 do parágrafo ún¡co do artigo 21)

Cod¡go

001001

004013

004042

004074

004222

009001

010001

010009

012001

015034

026048

026048

026050

026050

070006

070012

070056

D€nominação

SALARIO BASE

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO.I O%

GTN.GRAT.TRABALHO NOTURNO.2OOIO

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 1 93/1 3 COMB.ART.S 1.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA-PARTE

SEXTA.PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC.INSALUBRIDADE.EFP

ABONO DE PERMANENCIA I1%

PI.ANTAO AREA B . LC.1 17612012

PLANTAO AREA B -LC.117612012

PI.ANTAO EST. DISPONIB.-LC1'176/2012

PLANTAO EST. DISPONIB..LC'I 17612012

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

CONTR.PREVID.l 1 %.RPPS LC.1 O1 Z2OO7

AltEaçåo de Exôrcfcio/Cargo em Comisão:

Nat

N

N

N

N

I

N

N

N

I

N

A

N

A

N

N

N

N

Qtde

020

020

88,00

004

40,00

005

007

003

005

2,OO

1 1,00

Unidade

VALOR

QTDE

OTDE

PERC.

PERC.

OUINO

VALOR

VALOR

PERC.

VALOR

QTDE

QTDE

QTDE

QTOE

PERC.

DEPTE

PERC.

Valor

2.175,31

I 12,39

224,7E

750,00

2.948,00

435,06

435,06

112,71

676,29

828,56

4 712,40

6 597,36

1178,10

1 963,50

-157,39

-5 268,90

€28,56

Total de Vencimentos

Bruto...: 23.149,52

L¡quido: 16.894,67

P€rfodo

11t2017

01t10t2017 31t10t2017

01t1012017 3111012017

1'v2017

11ti¿o17

't1t2017

'1112017

11t2017

't1t2017

1112017

01t08t2017 31t08t2017

01t10t2017 31t10t2017

01to8t2017 31tO8nO17

01 I 1 0t2017 31 I't 0t2017

11t2017

11nO17

11t2017

L€gênda da Naùiroa (Nât)

N=Noml D=Oevoluçåo

A=AtrEsdo R=Repos¡çåo

E: Estomo
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PRODESP

DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTA FOLHA DE PAGAMENTO EXERCÍCIO: 2OT7

Nome: ALBA GLORIA MARTIN CORRETA

RS: 4585112 PV: 02 EX: CPF: 924.235.998-00 RG: OOOOT321æO3
cargo/Função-Ar¡v¡dade: 5526 MEDTCO ilt categoria: A TlruLAR DE cARGo EFETtvo
Reg. Relribuitorio: 33 EscJTab. Venc.: 01/3

Unidade de Frequência: 852 HOSPITAL REGIOML DE ASSIS Município: 189

Banco: 001 B. BRASIL Agência: 06570 CATEDRAL - ASSTS

conta corrente: 6084 4 T¡po dê Fotha: FoLHA NoRMAL 12t2017
AuxÍlio Alimentação: 0

EMISSAO: 19/03/201e - 08:54

PIS/PASEP: 1 702426565Íì

Ref"/Grau - Fâ¡xa/Nívsl: 003

U.C.D: 11 0

Data de Pagamento: W01/2018

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta d¡sponibilizada aos órgãos setoriais e subsetor¡a¡s e unidades não ¡ntegrantes do s¡stema, para conferência e
acompan-hamenlo das insergões e atualizaçõ€s produzidas no sistema da folha de pagamento (Decreto Estadual n.Sã.8æ, de 24 de março de 2OO8 - artigo 6",
artigo I 1', inciso Vlll do art¡go tg e item A do parágrafo único do art¡go 2t)

Codigo

001001

o0É,o74

00/.222

009001

010001

010009

012001

015034

026048

070006

070012

070056

Denominação

SALARIO BASE

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 193y13 COMB.ART.S 1.897s/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA.PARTE

SEXTA.PARTE SOBRE ADC,INSALUBRIDADE

ADIC. INSALUBRIDADE-EFP

ABONO DE PERMANENCIA 11Ol"

PI.ANTAO AREA B . LC.l 17 6120'1 2

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

coNTR.PREV|D.f 1ol-Rpps Lc.1o1z2oo7

004

008

2,00

Nat

N

N

I

N

N

N

I

N

N

N

N

N

otd€

88,00

¿10,00

1r,00

Unidade

VALOR

PERC.

PERC.

QUINQ

VALOR

VALOR

PERC.

VALOR

OTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

Valor

2.175,31

750,00

2,948,00

435,06

435,06

112,71

676,29

828,56

7 539,84

-150,64

-3275,51

€28,56

P€lodo

1212017

142017

1?i2017

1212017

12t2017

142017

't212017

1212017

0111112017 æñ112017

12J2017

1212017

12t2017

Total de Vencimentos

Bruto...: 15.900,83

Liquido: 11.646,12

Alt€ração de Exsrclc¡o/Cârgo em Comlssåo: Leg€nda da Naturea (Nat)

N=Nomal D=Devolução

A=Atrasdo R=Rsposição

E= Estorno
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4!t

Empresa : HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Endereço : Praça Dr. Symphron¡o Alves dos Santos , S/ N

Func¡onário : ALBA GLORIA MARTIN CORREIA

Matricula 2 45851'1202

CNPJ / cPF :46.374.50010123-62

At¡vidade Econômlca : ADMINISTRACAO PUBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

Data de admlssâo : 13/10/1993

Estrutura organizacional : Núcleo de Ginecologia

000:00 000:00 000:00 000:00

3110112017 têt

30/01/2017 seg

2910112017 dom

2810112017 sâh

27ßll2j17 søx

26ß ll2Ù17 quí

2510112017 qua

24101 120 17 tèt

23101 12017 seg

22n112O17 dom

2110112017 sâb

20101 n017 se\

1910112017 qvi

18101t2017 qua

17ß112017 têr

16/01/2017 seg

15101 12017 dôñ

1410112017 sâb

1310112017 sex

1V01 12017 quí

'l.1ß112017 qua

10n112017 ter

09/01/2017 seg

08ß112017 dom

07 101 12017 sáb

06/01/2017 sêx

0510112017 qui

O4l0t t2O17 qua

03/01/2017 16r

0210112017 seg

01/01/2017 dom F€

Data

apontamento

Desn$ S€mânâl

I 1:00 - 07:00

Oescanso Semanal

1 1:00 - 07:00

Desenso Sêmân¿l

1 1:00 - 07:00

Oes€nso Semanal

1 1:00 - 07:00

Oescânso Semanal

Horário

06:43{8:29

09r41-08:54

06i44-08:23

l0:04-09:02

Apontamentos

25:46

23:13

25:39

22:58

H,Trab

05:46

03:13

05:39

02:58

H.E,

1 1r59

12:27

11'.52

12:37

Ad. Not Ad. Not.HE C.Ponte

Rendimento
Oêscontos

Déblto Créd¡to

Banco dê horas
Just¡f¡cat¡va

Totais horas por percentual:

17:36 - Hora extra 50%

Tota¡s: 097:36 017:36

- Faltas :

DSR:

Atrasos :

Adiantamento/Fechamento BH:

048:55

000:00

000:00

000:00

000:00

iT,

DI de Ponto e Acesso

(j

DMP Light 2.23.0

ac¡ma registradas.
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Empresa : HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Endereço : Praça Dr. Symphronio Alves dos Santos , S/ N

Func¡onårio : ALBA GLORTA MARTTN CORRETA

Metrícula :458511202

ic }'C ç
Âiiton:¿ i;f:e li,lîrî,ri

Tota¡s: 093:42 013:5't 046:57 000:00 o0o:oo O0O:00 OOO:00

CNPJ / CPF : 46.374.500/0123-62

At¡vidade Econômica : ADMINISTRACAO PUBL|CA, DEFESA E SEGURIDADE SOCTAL

Data de adm¡ssão : l3/10/1993

Estrutura organizac¡onal : Núcleo de Ginecologia

2Aß2n017 lel Fe(

27 lg2n017 seg

26102i2O17 dom

25ß2nO17 sáb

21102120 17 sex

2Xß2n017 qvi

2210212017 qua

2110212017 te¡

2ONU2O17 seg

19102n017 doñ

1Aß2¡2017 sáb

'17 lO2l2O17 sex

18lO2nO17 qui

1510212017 qúa

14O2nO17 let

13lO2nO17 seg

12ß2nÍl7 dom

11t02no17 sàb

1O|O2Í2O17 sex

Ogtoù2o17 qui

O4t0212017 qua

O7rc?/2017 ter

O6|02EO17 seg

OSlO2l2017 doñ

o4to2t2017 sàb

O3lO2l2O17 sèx

02ß2n017 qú

011O2J2O17 qua

Data

apontamento

Descanso Semenál

'l 1i00 - 07r00

Desca¡so Semen¿l

1 l:00 - 0?:oô

Oescanso Señonal

I 1:00 - Cl:00

Descenso Semenâl

11r00 - 07;00

Horårio

06:4&08r04

10:3,{-08:1 I

0ô:5?.08:25 i

I 1109-08:26

Apontemontos

25:20

24:37

25.28

21:17

H.Trab

05:20

01:37

05:28

01:26

H.E.

11:30

l l:3E

t l:5,1

1 1:5S

Ad. Not Id. NoLHE

Rendimento

00:O9 Atraso

O€scontos
Débito Crédito

Benco de hores
Justlf¡cativa

(
(

riL: i8
Total3 horas por pê¡contual:

13:51 - Hora extra 50%

OIMEP S¡stemas de Ponto e Acôsso

DMP t¡ght 2.23.0

tl Faltas: 000:00

DSR: 000:00

Atrasos: 000:09

AdiantamentorFechsmênto BH: 000:00

de ¡\sl,

com
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Empresa : HOSPITAL REGIONAL DE ASSTS

Endereço : Praça Dr. Symphron¡o Alves dos Santos , S/ N

Funcionário : ALBA GLORtA tUARTtN CORRETA

Matricula :45851 1202

CNPJ / CPF :46.374.500/0123-62

Atividade Econðmíca : ADMINISTRACAO PUBL|CA, DEFESA E SEGURTDADE SOCTAL

Deta de adm¡ssão : 13/10/1993

Estrutura orgân¡zacional : Núcleo de Ginecologia

11n3n017 sex

30/03/2017 qui

2910312017 qus

2610312017 ßt
27 ïùXnO17 seg

2810312017 óom

25l03no1 l sâb

24n3/2017 se\

23103120 17 qui

22n3ngt7 qua

21 ß3nO17 tè¡

20103n¿Ol7 sq
l9l0tn017 dom

18/031201 7 sáb

'17 lOU2Ol'l sèx

16/03/2017 qù¡

1 5/03/201 7 que

11-/03nO17 le¡

1U03nU7 sq
12ß3nO17 dom

'I 1,03/2017 sáb

10103f2t17 sex

09/03/2017 qui

08ß3n017 qua

07l'0312017 te.

08/03/201 7 seq

05/0V2017 dom

o4ro3no17 sáb

03/03/2017 sex

O2lO3nO17 qui

Olß3l2Ol7 qua

Data

apontamento

1 1:00 - 07:00

Descånso Semansl

1 1:00 - 07:00

Desønso Semânâl

I 1:00 - 07i00

Oescanso Semanal

t 1:00.07:00

Dêsc¡nso Semånal

1 1:00 - 07:00

Horário

10:57 .,,.

06:51-08:14

l0:53-08:19

07:00-07:31

18:0$07:,16

Apontemontos

25:23

2 1t26

21:31

l3:43

H.Tr¿b

Rendimsnto

05r23

01:26

0¿:31

00:6

H.E.

11:12

1t'.17

l0:53

1 1:10

Ad. Not Ad. NoLHE

07:03 Areso

tÞscontos
Dób¡to

Benco de hoÉs

Cródito
Justif¡cativa

l

.',';",lls
n

Assis ir:ncial
Reg;i ;;aJt Ue .i.tS.iiS

Totais: 0BS:03 012:06 045:32 000:00 OOO:OO

f¡11¡5 ¡ 000:00

DSR: 000:00

Atrasos: 007:03

Adientamento/Fochamento BH: 000:00

000:00 000:00

Totais horas por pe¡centual:

12:06 - Hora extra 50o/o

DIMEP Sistemas ds Ponto e Ac€sso
DMP L¡ght 2.23.0

ac¡maas

EMPREGAOO

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-B

T
U

V
-9S

JG
-4X

G
A

-7S
M

Y



&
õlrlP
Empresa : HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Endereço : Praça Dr. Symphron¡o Alves dos Santos , S/ N

Funcioná¡io : ALBA GLORIA MARTIN CORREIA

Matricula : 458511202

CNPJ / CPF | 46.37 4.500 l0 1 23-62

Atividade Econôm¡ca : ADMINISTRACAO PUBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

Data de admksåo : 13/10/1993

Estrutura organizacional : Núcleo de Ginecologia

000:00 000:00

(

(

Totels: 073:20 Ot3:20 036:13 000:00 000:00

Totâ¡s ho¡as por percentual:

13:20 - Hora extra 50%

X" \'-\.\{

Faltas :

DSR:

qr Ç!rr:: Attesos:
--Adlantam6ntorFechamênto BH:

020:00

000:00

000:00

000:00

3Oß1nO17 dom

29ß4n017 sâb

2610412017 se\

27ß1r2o17 qui

26ß412017 qua

25ß4nO17 ler

24104nû17 seg

23ßt1n01f dom

22ß4nO17 síb

21 lÌUnO11 sex Fet

20rc1nÍ1? qui

19/04/2017 qu¿

18fù412O17 let

11 lO1l2O17 seg

18/04/2017 dom

1 510412017 sáb

11r04n017 sexFet

l3/04/2017 qui

12ß4n017 qua

11n112O17 Gr

l0/04n017 seg

09/04/201 7 doñ

06ß1n017 sáb

07 ß412017 se\

08^1412017 qúi

05/0,1/2017 qua

O1ß4nO17 ler

03/04/2017 seg

OA04QO11 don

0l/04/2017 sáb

Data

apontamento

Dêsoßo Somanal

I 1:00 - 07:00

Dosøn5o Semanal

11:o0 - 07:00

DesÉnso Sêmanal

1 1:00 - 0?:00

0esqnBo Señanal

I 1:00 - 07:00

Desc¡nso Semanal

Horário

a)

00:40.07:58

'10:48-09:34

06:54-0E:10

Apontamentos

.i:¡

25:18

22:16

25:to

H.Trab

05:18

02:,16

05:1 I

H.E.

11.23

13:13

1 t:37

Ad. Not {d. Not.HE

Rendimonto

20:00 F¿lla

Descontos
Débito C¡ódito

Banco d9 horas
Just¡ficativa

1

r..l.r
o ì(/t ìj +

DIMEP Sistsmas de Ponto e Acesso

DMP L¡ght 2.23.0

\
ac¡ma reg¡stradas.

EMPREGADO

t\1 !3

- t,
r\ ,Jco'r .-u -\^ç3\.t'ç. *- ',)

Concordo

RA
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Empresa : HOSPITAL

Endereço : Praça Dr.

Funcionár¡o

Matrícula : 458511202

00:13 - Hora extra 50%

Antonio

REGIONAL DE ASSIS

Symphronio Alves dos Santos , S/ N

ALBA GLORIA MARTIN CORREIA

CNPJ / CPF :46.374.50010123-62

Atlvidade Econôm¡ca : ADMTNTSTRACAO pUBLtCA, DEFESA E SEGURTDADE
Data do admissåo : 13/'t0l1993

Estrutura organizacíonal : Núcleo de Ginecologia

020:19 000:13 010:19 000:00 000:00 000:00 000:00

¡¿¡1¿5 ¡ 000:00

DSR: 000:00

000:00

BH: 000:00

SOCIAL

rotais horas o.,'.,."#jÈ' \\û(ti ^ fl|
lJt"lt";h gï;* -s"'"'"'l)

.L'l ?d.r .t5"r. a¿fu/}'
t)
ls.u

(

(
<! *lsl ^.r

u0\uq
Asslstencial

Regional de Assis

de Ponto e Acesso

27 10fl2017 sâb

29/05/201 7 sê9

31/05/2017 qua

3010512017 tet

2810512017 dom

2610512017 sÈx

2510512017 qui

23105n017 têt

24lOSl2O17 qua

2210512017 seg

191092017 sex

21lOSl2O17 dom

20lOSl2O17 sâh

1U0512017 qut

17l05li¿O17 qua

1610512017 let

1105/2017 seg

14lOSl2O 17 dom

1AOS|2O17 søx

131O¡j¿017 sâb

11105120l.7 qv¡

1010512017 qua

09lOSl2O17 têr

08/05/2017 seg

0710512017 doñ

06/05/2017 sáb

0t05/2017 sex

04105120 17 qui

0210512017 tet

03/05/2017 qua

01/05/2017 seg Fer

Data

apontamento

'11:00 - 07:00

19:00 - 07:00

Descanso Semanal

Oescanso Semânal

07:00 - 19:00

Horár¡o

19:00 - 07:00

Oescanso Semanal

18112

07:51

1 1:00 - 07rO0

19:00 - 07:00

07i05

18:40 !..i .

Descanso Sema¡ai

Folga

37:06

'18:45

10:49-07:02

19i10,

06:51

Apontamontos

20.13 00:13 l0:19

Rendimento
Descontos

Déblto Cródlto

Banco do horas
Just¡f¡cativa

DMP Lisht 2.23.0 )\e¡$.r+-- \,ro CL\ * S \."*fu Yþ-o¡r."â q_

as marcações acima
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Emprosa : HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Endêreço : Praça Dr. Symphronio Alves dos Santos, S/ N

Func|onådo : ALBA GLORIA MARTIN CORREIA

Metr¡cule 1458511202

Totais horas por percentuel:

09:40 - Hora elra 50%

:)
S¡stemas d6 Ponto e Acasso

Tot¡b: 089:40 OO9:40 045:22 000:00 OOO:00 000:00 000:00

f¡þ5 1 000:00

DSR: 000:00

Atr¡sos: 000:00

Ad¡entamento/Fechåmenlo BH: 000:00

(

(

CNPJ / CPF | 46.37 4.50010123-62

Ativ¡dado Econômlca : ADMINISTRACAO PUBLICA. OEFESA E SEGURIDADE SOCTAL

Data do admissäo : 13/10/1993

Estrutura ofgan¡zecional : Núcleo de Ginecolog¡a

3lmôir2017 3ex

29/0€/201? qli
26nßi2017 qut
27lo0n017lêr

mnßn017 sea

25ßtønol7 doû

21n6n017 sâb

23fænî17 søx

22ßJAÌ2017 qul

211ú12017 qu6

2On612017 Lt
I 9/OA/20t 7 seg

1 8/08/201 7 dom

17ßAfm17 sáb

t8/O6¡201 7 sêx

I 5/06/201 7 qu¡ F.r

'l ,l^rôr201 7 qü8

l3M0l7 ter

12m6r2ü7 s6g

11rù6n017 dú
1 0^t61201 7 sáb

00/06/2017 sêr

0l^t6/201 7 qui

07ñr6n017 qul
0et0an017 ler

05/06201? s6g

O1n6nO11 doñ

03^t6i¡201 ? sáb

o2n8n017 søx

01nAnO17 qul

Dete

eponfåmonto

t 1:(x) - 07:q,

Dosan$ Somnel

I 'l :{Xl - 07:00

Dssønso Soman¡l

Folga

Þês€nso Sêmsnal

'l l:00 - 07:m

Oesønso Ssmanal

11:00 - 07:00

Horárlo

t0:3G06:27

06:53-07:05

ÌÀ

t0:3!06:t5

10:0$07:5,|

O7:OS ,1.¡.i,, ,'r.,

Apontementos

21..s7

21"12

2l:12

21:49

H.Trab

Rêndlmento

01:57

01:12

,',i

01 t12

0t:¿g

H.E.

11 t57

1O.23

t f:43

'I t:19

Ad, Not Ad. NoLHE

I

Descontos
Débito

Benco de hores

Crédito
Justif¡cetive

DMP Light 2.23.0

com

EMPREGADO
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Empresa : HOSPITAL REGTONAL DE ASSTS

Endereço : Praçå Dr. Symphronio Alves dos Santos , S/ N

Func¡onário ALBA GLORIA MARTIN CORREIA

Matrícula i 458511202

(

(

.T þ^"{l-;&*
U cL¿ çji,-

da #.""f;
.þ c[i*acr

Toteis: 047:5.t oO2:50 000:00 000:00016:00

000:00

000:00

002:59

000:00 000:00

Totais horas por

l¿l n

CNPJ / CPF :46.374.50010123-62

Atividade Econômlca : ADMTNTSTRACAO pUBL|CA, DEFESA E SEGURTDADE SOCTAL

Data de admissão : 13/10/1993

Estrutura orgân¡zacional : Núcleo de Ginecologia

3110712017 seg

3OlOIl2O17 óoû

29lOIl2O17 sàb

2W07 12017 sex

27l1ll2O17 qui

2elr'O7 12017 auà

2510712017 ler

24107 12017 seg

23!0712017 doñ

22!0712.O17 sâb

21107 12017 sÐt

2010712017 qui

19107 12017 qua

1410712017 le.

1ilO7P017 seg

1610712017 dôm

1510712017 sàb

1410712017 se\

1310712017 qút

l2l07 12017 qua

1110712017 tar

1010112017 seg

OglOT 12017 doñ

08107nO17 sàb

07/07 12017 sex

0610712017 qut

0510712017 qua

04107120l.7 ter

03/07/2017 seg

0AO7 12017 dom

0110712017 sâb

Data

apontamento

07:00- 19:00 |í9:00-07100

Descans Semanâl

07:00 - 19:00 I 19:00 - 07:00

Descanso Señanal

07:00- 19:00 I 19:00- 07:00

Descanso S€manal

Folga

Descånso Semanel

07:00 - 19100 | l9:00 - 07:00

Horário

Descans Sffenâl

I

08:30

06:4$O8:21

oq;á-te:tz te'lo¡r

Apontamentos

25:32

H.Trab

01:18

Ol:32

H.E.

08:00

08:00

Ad. Not {d. Not.HE

Rendimento

02:59 AlEso

Doscontos
Déblto Credlto

Banco de horas
Justifìcativa

extra

oIMEP S¡stemas de Ponto e Acesso
DMP Lisht 2.23.0

.É.sr r,,y*+î, at !c* 
Ê, ï

000:00 n

-i f?(.00-\
olj *

Faltas:

osR:
Atrasos :

BH:

.,h,iJ ¿V -¿€ñ*.,*". '.a 2 .{.ì - c9:
Dåta:10/082017 Pág¡na
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Empresa : HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Endereço : Praça Dr. Symphronio Alves dos Santos , S/ N

Funcionário : ALBA GLORIA MARTIN CORREIA

Matrícula :45A511202

CNPJ / CPF :46.374.500/0123-62

Atlvidadê Econðmica : ADMINISTRACAO PUBLICA, DEFESA E SEcURIDADE SOCIAL

Data de adm¡ssão : 13/10/1993

Estrutura organ¡zac¡onal : Núcleo de Ginecolog¡a

31/08V20'17 qu¡

30/0€Y2017 quã

2910A12017 let

2U0812O17 sès

271Oil2O17 doñ

2610U2O17 sâb

2t0€V2017 sex

24|OWO17 qui

2310812017 qua

22J0812017 tør

21¡OA|2O17 seg

2010812017 don

19/08V2017 sáb

18/08,/20t7 ser

17 10812017 qui

16/0€V2017 qua

1510812017 tøt

14lognø17 æg

'13/08V2017 dom

12lOAl2O17 sâb

1110U2017 søx

10/08/20f7 qui

09/08/2017 qua

08/08/2017 ter

07 loAEOlT sèg

0610812017 doñ

010€V2017 sáb

04/0€i/20 1 7 sex

0108/2017 qu¡

O2|OU2017 qud

O1lO8l2O17 tèt

Data

apontamento

Fér¡as

Férias

Férias

Fériâs

Fénas

Fér¡as

Férias

Féries

Fó¡iâs

Férias

Fårias

Oescans Semânel

1 1:00.07:00

O6scans Somana¡

1 l:00 - 07:00

Dgscanso Ssmaôal

1 1:00 - 07100

Horário

09r54{8:10

06:42-1 g :O4 I 9:05-07:57

O'l:31-0A:22

Apontamentos

22..16'

25:14

24:51

H.Trab

02:16

05:15

04:51

H.E.

11..37

11:22

1 1:5f

Ad. Not Ad. Not.HE

Rendimento

00:01 AtGso

Descontos
Dób¡to Crédito

Banco dê horas
Just¡ficativa

folÃisi 072:21 O12t22 034:50 000:00 000:00

p¿¡¿s ¡ 000:00

OSR: 000:00

Atrasos: 000:01

Ad¡antamonto/Fschamonto BH: 000:00

000;00

Totais horas por porcentual:

12:22 - Hora extra 50%

DIMEP de Ponto e Ace$o

Morelli
'!8.343.226

as

DMP Light 2.23.0
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Emp¡esa : HOSPIT AL REGIONAL DE ASSIS

Endereço : Praça Dr. Symphronio Alves dos Sântos. S/ N
Funcionário : ALBA GLORIA MARTIN CORREIA

Matrícula :458511202

CNPJ / CPF : 46.374.500/0123-62

Ativ¡dadé Econômica : ADMTNTSTRACAO pUBLtCA, DEFESA E SEGURTDADE

Data de admissão : 13/10/1993
SOCIAL

| 21tost2o17 qut

I 2zostzott..'
23r'gl2117 sàb

2110912017 dom

25t09t2017 sog

2610912017 tø¡

27109120 17 qua

2810912017 qui

2910912017 ser

30/09/2017 sáb

11109/2017 seg

1210912017 let

13/09/2017 qua

14logl2Ù17 qut

1109/2017 sex

16109120 17 sá6

1710912017 dom

18t09t2017

19logng17 tet

2010912017 qua

OSt09l2O17 te¡

06/09/20'17 qua

0710912017 qú F6t

08/09/2017 sê¡

09lÛ9t21l7 sâb

10109t2O17 dôm

Deta

apontamsnto

0t/09/2017 sex

0210912017 sâb

03/09/2017 dom

0410912017 seg

Fé.ias

Féries

Férias

Férias

Férias

Féras

Fénâs

Fénas

Fér¡as

Fé¡ias

Oescanso S6manal

07:00 - 19:00

Oescanso Semanal

Fé.iâs

Férias

Férias

19:00 - 07i00

Horário

Fériâs

Fénas

Férias

Fé0as

18:3247.22 <- f2:50
18:45

Apontamentos
Rendimento

H.Trab H.E. Ad. Not Not.HE

00:50 10.42

Descontos
Banco de horas

Dóblto Cródlto
Just¡t¡cativa

Estrutura organizacional : Nrjcleo de Ginecologia

Totals: 012:50 ooo:50 o1o:42 ooo:oo 000:00 000:00 000:00

Totais horas por percentual:

00:50 - Hora extra 50%

DIMEP

Fâttas: 000:00

DSR: 000:00

¡1¡¿56s; 000:00

Ad¡antamonto/Fochamsnto BH: 000:00
Antonio Carlos Morelll

RG n' ii.&43.226
Gerência ír*i",¡ic¿ Assisr-oncial

HosPitai íì:Eiunal de Assis

DO EMPREGADO

(

(

DMP Light 2.23.0

Ponto 6 Acesso
Data: 09/102017 Pág¡na 1
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Empresa : HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Endereço : Praça Dr. Symphronio Alves dos Santos , S/ N

Funcionário : ALBA GLORIA MARTIN CORREIA

Matricula 2 458511202

CNPJ / CPF :46.374.5OO1O'123-62

Ativldadê Econômica : ADMINISTRACAO PUBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

Oata de admissão : 13/10/1993

Estrutura organizacional : Núcleo de Ginecolog¡a

3111012017 let

30/10/2017 8o9

2911O12O17 doñ

2811012017 sàb

2711012017 søx

2611O12O17 qvi

2511012017 qua

24110120l7 te¡

2311012017 seg

2211012017 doñ

21110!20'17 sàb

2Ol1Ol2Otl se\

tgl10l2017 qui

18,/1On017 qua

1711012017 tel

1611012017 seg

15/10/2017 dom

1411012017 sâb

1311O12O17 sex

121 1Ol2O17 qu Føt

1111012017 qua

1011012017 te¡

09/10/2017 $9
0811012017 doñ

0711012017 sâh

0611O12O17 sex

05/10/2017 qui

0411012017 qla
0311012017 ter

02y10/2017 seg

0111012017 doñ

Oata

apontamento

Oescenso Señãnâl

1 1:00 - 0?:0o

Descanso Semanal

'19:00 - 07:00

'I li00 - 07:00

O€scanso Semânal

Folgâ

Oescanso Sêmenal

1 1:00 - 07:00

Férias

Fénas

Horár¡o

06:38-'19:03 19:0$08:00

18:1 1

07:38

18r46

09:'12-06:07

1O:O1-O7 i21

Apontamêntos

25:2O

22'.55

2t..20

H.Trab

05:22

02:55

01:20

H.E.

11:26

1 1:34

10:41

Ad. Not Ad. Not.HE

Rend¡mento

00:02 AlEso

Doscontos
Déblto C¡édlto

Banco de horas
Justif¡cat¡va

Totais horas por pêrcentual:

09:37 - Hora extra 50%

D¡MEP S¡stemas de Ponto e Acesso

DMP Light 2.23.0

Monelll
RG N91 8.343.226

Gerência Médica Asslsloirclel

Totâls: 069:35 009:37 033:41 000:00 000:00

Faltas: 000:00

OSn: 000:00

Atrasos: 000:02

Ad¡antamonto/FechamontoBH: 000:00

000:00

ASSINATURA DO EMPREGADO

\
(

Hospital Reglonal de Assis

Data:08/1
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Empresa : HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Endereço . Praça Dr. Symphronio Alves dôs Santos , S/ N

Funcionário ALBA GLORIA MARTIN CORREIA

Matrícula ;458511202

CNPJ / CPF :46.374.50010123-62

Atividade Ecónômlca : ADMINISTRACAO PUBLtCA, DEFESA E SEcURTDADE SOCTAL

Data de adm¡ssão : 13/10/1993

Estrutura o.ganizac¡onal : Núcleo de Ginecologia

3O/1 112017 qut

2911112Q17 qja
28l l 112017 let

2711112017 seg

2611112017 doñ

25111120'17 sáb

24ll ll2Ù17 sè\

23h 1nO17 qúi

2Z11l2Ol7 qúa

2111112017 tet

2011112017 seg

1911112017 doñ

l8/11/2017 sáb

1711112017 set

16,/1 1/201 7 qui

15t1112017 que F6

14h112017 têt

M 1/2017 ses

1211112017 doû

1 ll1 112017 s¿lb

10/1112017 ex
09/1 1/2017 qu¡

OAl11l20l7 qua

07l1l/2017 lør

06/1 1/2017 seg

0511112017 dom

o4111t2017 sâb

03/1 1/2017 sox

0211112017 qúFot

O111112017 qua

Data

apontamento

Ooscanso Semana¡

1 f:00 - 07:00

Dêscânso Semanal

1 1:00 - 07r00

Ooscan$ S6menal

1 l:00 - 07:00

Oescanso Semânel

1 1:00 - O7:O0

Horário

10:02-08:01

06:42.19:00

07:00

'10:39-08i40

06:48-19:00 19:02-08:12

Apontamêntos

2l:59

12:18

22:01

25:22

H.Trab

Rendimento

01:59

04:f8

O2:O1

05:24

H.E.

'l1.27

12:11

1 l:39

Ad. Not Ad. Not.HE

12:00 Al€so

00:02 Atraso

Dêscontos
Oéblto

Banco de horas

Crédlto
Justif¡catíva

Totais: 0Bl:40 013:42 035:17 000:00 0OO:00 000:00 000:00

Tota¡s horas por percentual:

13:42 - Hora extra 50%

DIMEP Siótemas de Ponto e Acesso
OMP L¡sht 2.23.0

#;
Morelll

ne 18.343-226
Gerência.Médica Asslstencial

Hespital Regiorial de Assis

¡¿¡1¿3 ¡ 000:00

DSR: 000:00

¡¡¡¿s6s; 012:02

Adlântâmento/FochamontoBH: 000:00
as

C

(

\ \

ASSINATURA DO

Página 1
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Empresa : HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Endereço : Praça Dr. Symphron¡o Alves dos Santos , S/ N

Funcionário : ALBA GLORIA MARTIN CORREIA

Matrícula | 458511202

Totais horas por percentual:

Q6:47 - Hora extra

t
I

Totais: 066:47 006:47 034:15 000:00 000:00

Faltas: 000:00

DSR: 000:00

Atrasos: 000:00

Ad¡antamenlo/Fechamonto BH: 000:00

000:00 000:00

registradas.

CNPJ / CPF : 46.374.500/0123-62

Atividado Econôm|ca : ADMINISTRACAO PUBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

Data de adm¡ssão : 13/10/1993

Estrutura organ¡zac¡onal : Núcleo de Ginecolog¡a

3111212017 dom

3Ol1Z2Ol7 sâb
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Assembleia Legislativa

Ficha informativa
Texto compilado

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.176, DE 30 DE MAIO DE 2012

(Atualizada até a Lei Complementar n° 1.199, de 22 de maio de 2013)

Dispõe sobre a execução de atividades médicas e odontológicas sob a forma de plantão, e dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - As atividades médicas e odontológicas prestadas no âmbito das unidades de saúde da Secretaria da Saúde, das
Autarquias a ela vinculadas e das demais Secretarias e Autarquias integradas ao Sistema Único de Saúde - SUS/SP, inclusive no
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE, poderão ser realizadas sob a forma de Plantão, nos
termos estabelecidos por esta lei complementar.
§ 1º - Os integrantes das Classes de Médico, Médico Sanitarista e Cirurgião Dentista que estiverem lotados em unidades de
saúde onde não há necessidade de plantões, poderão realizá-los em qualquer das unidades a que se refere o “caput” deste
artigo.
§ 2º - O Plantão de que trata esta lei complementar caracteriza-se pela prestação de 12 (doze) horas contínuas e ininterruptas de
trabalho, pelos integrantes das classes de Médico, Médico Sanitarista e Cirurgião Dentista nas unidades referidas neste artigo,
cujos serviços sejam prestados durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia.
§ 3º - As unidades de saúde a que se refere este artigo serão identificadas por área, consideradas as peculiaridades decorrentes
da localização, condições ambientais e acesso, na seguinte conformidade:
1 - “A” - áreas onde as condições ambientais de trabalho são consideradas normais;
2 -  “B”  -  áreas com excesso de demanda que requerem maior  grau de iniciativa ou situadas em regiões com inadequada
infraestrutura econômico-social;
3 - “C” - áreas de difícil fixação do profissional em razão das peculiaridades das próprias atividades.
Artigo 2º - Nas unidades de saúde referidas no artigo 1º desta lei complementar, também poderá ser cumprido Plantão em
Estado de Disponibilidade, durante o qual o servidor integrante da classe de Médico, Médico Sanitarista ou Cirurgião Dentista
permanecerá à disposição da unidade pelo período de 12 (doze) horas contínuas, comparecendo ao local de trabalho, para
prestação de atendimento especializado, apenas quando solicitado.
Artigo 3º - O servidor integrante da classe de Médico, Médico Sanitarista ou Cirurgião Dentista deverá manifestar por escrito,
junto à autoridade competente, seu interesse em cumprir Plantão e Plantão em Estado de Disponibilidade.
§ 1º - O Plantão e o Plantão em Estado de Disponibilidade serão cumpridos independentemente e além da jornada de trabalho a
que estiver sujeito o servidor.
§ 2º - O limite de Plantões, por mês, para os integrantes das classes de Médico, Médico Sanitarista e Cirurgião Dentista, fica
fixado na seguinte conformidade:
1 - 12 (doze) Plantões e 12 (doze) Plantões em Estado de Disponibilidade, quando se tratar de servidor com único vínculo, em
jornada de 12 (doze), 20 (vinte) ou 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho;
2 - 12 (doze) Plantões e 12 (doze) Plantões em Estado de Disponibilidade, quando se tratar de servidor com dois vínculos,
ambos em jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho;
3 - 9 (nove) Plantões e 9 (nove) Plantões em Estado de Disponibilidade, quando se tratar de servidor com dois vínculos, sendo
um em jornada de 20 (vinte) e outro em jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho;
4 - 6 (seis) Plantões e 6 (seis) Plantões em Estado de Disponibilidade, quando se tratar de servidor com dois vínculos, ambos em
jornada de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;
5 - 7 (sete) Plantões e 7 (sete) Plantões em Estado de Disponibilidade, quando se tratar de servidor com dois vínculos, sendo um
em jornada de 12 (doze) e outro em jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho;
6 - 4 (quatro) Plantões e 4 (quatro) Plantões em Estado de Disponibilidade, quando se tratar de servidor com dois vínculos,
sendo um em jornada de 20 (vinte) e outro em jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho;
7 - 3 (três) Plantões e 3 (três) Plantões em Estado de Disponibilidade, quando se tratar de servidor com dois vínculos, ambos em
jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho.
§ 3º -  Os servidores públicos estaduais integrantes das classes de Médico, Médico Sanitarista e Cirurgião Dentista poderão
cumprir Plantões e Plantões em Estado de Disponibilidade nos limites previstos no § 2º deste artigo, observado, para pagamento,
o disposto no inciso XII do artigo 115 da Constituição Estadual.
Artigo 4º - Os servidores que cumprirem Plantões na forma prevista no artigo 1º desta lei complementar farão jus, por Plantão
efetivamente realizado, à quantia resultante da aplicação dos coeficientes sobre a Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo
artigo 33 da Lei complementar 1.080, de 17-12-2008, na seguinte conformidade:
I - 7,854 (sete inteiros e oitocentos e cinquenta e quatro milésimos), para as unidades identificadas como área “A”;
II - 9,4248 (nove inteiros e quatro mil duzentos e quarenta e oito décimos de milésimos), para as unidades identificadas como
área “B”;
III - 11,3097 (onze inteiros e três mil e noventa e sete décimos de milésimos), para as unidades identificadas como área “C”.
Artigo 5º  -  Os servidores que cumprirem Plantões em Estado de Disponibilidade,  na forma prevista  no artigo 2º  desta lei
complementar farão jus, por Plantão em Estado de Disponibilidade efetivamente cumprido, à quantia resultante da aplicação do
coeficiente 3,927 (três inteiros e novecentos e vinte sete milésimos) sobre a Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo artigo
33 da Lei complementar 1.080, de 17-12-2008, independente da identificação da área como “A”, “B” ou “C”.
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Parágrafo único - As quantias previstas no “caput” deste artigo serão pagas ainda que o servidor não tenha sido acionado
durante o referido plantão.
Artigo 6º - Em caráter excepcional, os integrantes das classes de Médico, Médico Sanitarista e de Cirurgião Dentista, ocupantes
de cargos em comissão ou de funções em confiança, designados para o exercício de funções específicas ou de função de
serviço público retribuídas mediante “Pró-labore”, nos termos do artigo 28 da Lei 10.168, de 10-07-1968, ou responsáveis por
cargo vago de coordenação, direção, chefia, supervisão e encarregatura, poderão cumprir Plantão ou Plantão em Estado de
Disponibilidade.
§ 1º - O limite de plantões, por mês, para os servidores de que trata o “caput” deste artigo, fica fixado na seguinte conformidade:
1 - 12 (doze) Plantões e 12 (doze) Plantões em Estado de Disponibilidade, quando se tratar de servidor com único vinculo,
designado para exercício de funções específicas das classes de Médico e de Cirurgião Dentista, em jornada de 20 (vinte) e 24
(vinte e quatro) horas semanais de trabalho;
2 - 10 (dez) Plantões e 10 (dez) Plantões em Estado de Disponibilidade, quando se tratar de servidor com único vinculo, em
jornada de 30 horas semanais de trabalho;
3 - 9 (nove) Plantões e 9 (nove) Plantões em Estado de Disponibilidade, quando se tratar de servidor com dois vínculos, sendo
um em jornada de 20 (vinte) e outro em jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho;
4 - 7 (sete) Plantões e 7 (sete) Plantões em Estado de Disponibilidade, quando se tratar de servidor com dois vínculos, sendo um
em jornada de 24 (vinte e quatro) e outro em jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho;
5 - 6 (seis) Plantões e 6 (seis) Plantões em Estado de Disponibilidade, quando se tratar de servidor com dois vínculos, ambos em
jornada de 20 (vinte) horas ou um único vinculo de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
6 - 5 (cinco) Plantões e 5 (cinco) Plantões em Estado de Disponibilidade, quando se tratar de servidor com dois vínculos, sendo
um em jornada de 12 (doze) horas e outro em jornada de 30(trinta) horas semanais de trabalho;
7 - 4 (quatro) Plantões e 4 (quatro) Plantões em Estado de Disponibilidade quando se tratar de servidor com dois vínculos, sendo
um em jornada de 20 (vinte) e outro em jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho;
8 - 3 (três) Plantões e 3 (três) Plantões em Estado de Disponibilidade, por mês, quando se tratar de servidor com dois vínculos,
ambos em jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho;
9 - 2 (dois) Plantões e 2 (dois) Plantões em Estado de Disponibilidade, por mês, quando se tratar de servidor com dois vínculos,
sendo um em jornada de 20 (vinte) horas e outro em jornada de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;
10 - 1 (um) Plantão e 1 (um) Plantão em Estado de Disponibilidade, quando se tratar de servidor com dois vínculos, sendo um
em jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais e outro em jornada de 30 (trinta) horas semanais de trabalho.
§ 2º - Para aplicação das condições e limites previstos neste artigo deverá ser observado o disposto no § 3º do artigo 3º desta lei
complementar.
Artigo 7º  -  Os contratados nos termos da Lei  complementar  1.093,  de 16-07-2009,  para as  funções  de Médico,  Cirurgião
Dentista e Médico Sanitarista, poderão cumprir Plantões e Plantões em Estado de Disponibilidade na forma prevista nesta lei
complementar.
Artigo 8º - A quantificação para fixação dos Plantões e dos Plantões em Estado de Disponibilidade e os demais critérios que se
fizerem  necessários  serão  estabelecidos  em decreto,  a  ser  editado  mediante  proposta  do  Secretário  da  Saúde,  ouvida  a
Secretaria de Gestão Pública.
Parágrafo único - A identificação das unidades por área será estabelecida por ato dos Secretários de Estado e dirigentes das
Autarquias, a que se refere o “caput” do artigo 1º desta lei complementar.
Artigo 9º - As importâncias pagas a título de Plantão e de Plantão em Estado de Disponibilidade não se incorporarão aos
vencimentos ou salários para nenhum efeito, não incidindo sobre elas vantagens de qualquer natureza.
Parágrafo único - As importâncias de que trata este artigo não sofrerão os descontos previdenciários e de assistência médica.
Artigo 10 - Os dispositivos adiante mencionados da Lei complementar 1.157, de 2 de dezembro de 2011, passam a vigorar com
a redação que se segue:
I - o artigo 17:
“Artigo 17 - O servidor titular de cargo ou ocupante de função-atividade abrangido por esta lei complementar, que estiver no
exercício de cargo de provimento em comissão ou vier a prover cargo desta natureza, poderá optar pelos vencimentos ou
salários correspondentes ao cargo efetivo ou à função-atividade do qual seja titular ou ocupante.
Parágrafo único - A opção de que trata este artigo aplica-se, no âmbito das Autarquias, ao servidor designado para o exercício
de função-atividade em confiança, nos termos da legislação trabalhista. ”(NR);
II - §§ 2º e 3º do artigo 26:
“Artigo 26 -...............................................................
..................................................................................
§ 2º - Para fins de cálculo das gratificações a que se referem os incisos I e II do artigo 24 desta lei complementar, considerar-se-á
o nível de escolaridade ou as habilitações profissionais legais exigidas para o exercício do cargo ou função do qual os servidores
são ocupantes no órgão de origem, aplicando-se-lhes sobre o valor da UBV, instituída pelo artigo 33 da Lei complementar 1.080,
de 17-10-2008, os seguintes coeficientes:
1 - para a Gratificação Executiva:
a) a partir de 01-07-2011: 4,5136 (quatro inteiros e cinco mil cento e trinta e seis décimos de milésimos), 4,8000 (quatro inteiros e
oito mil  décimos de milésimos) ou 6,4000 (seis  inteiros e quatro mil  décimos de milésimos),  respectivamente, conforme se
enquadre nos agrupamentos de Nível Elementar, Intermediário e Universitário;
b) a partir  de 01-07-2012: 4,8200 (quatro inteiros e oito mil  e duzentos décimos de milésimos),  5,1360 (cinco inteiros e mil
trezentos e sessenta décimos de milésimos) ou 6,8480 (seis inteiros e oito mil quatrocentos e oitenta décimos de milésimos),
respectivamente, conforme se enquadre nos agrupamentos de Nível Elementar, Intermediário e Universitário;
2 - para a Gratificação Especial por Atividade Hospitalar em Condições Especiais de Trabalho - GEAH: 0,46 (quarenta e seis
centésimos), 0,61 (sessenta e um centésimos) ou 0,91 (noventa e um centésimos), respectivamente, conforme se enquadre nos
agrupamentos de Nível Elementar, Intermediário e Universitário;
3 - para a Gratificação Especial por Atividade Prioritária e Estratégica - GEAPE: 1,81 (um inteiro e oitenta e um centésimos), para
o Nível Universitário;
4 - para a Gratificação Especial por Atividade no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas” e Centro de Referência e Treinamento -
DST/AIDS - GEER: 1,84 (um inteiro e oitenta e quatro centésimos), 2,44 (dois inteiros e quarenta e quatro centésimos) ou 3,64
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(três inteiros e sessenta e quatro centésimos), respectivamente, conforme se enquadre nos agrupamentos de Nível Elementar,
Intermediário e Universitário.
§ 3º-  Excetuado o disposto no  item “4”  do  § 2º,  aplicam-se as demais  disposições deste artigo aos servidores, em iguais
condições, afastados junto ao Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE.” (NR);
III - o parágrafo único do artigo 29:
“Artigo 29 - ...............................................................
Parágrafo único - Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo, as funções exercidas na forma do inciso II do artigo 28 desta
lei complementar, cujos vencimentos ou salários serão calculados de acordo com a jornada de trabalho a que estiver sujeito o
servidor.” (NR);
IV - o artigo 32:
“Artigo 32 -  Para os fins previstos nos artigos 27 e 30 desta lei  complementar,  a quantificação das funções,  bem como a
identificação das respectivas unidades a que se destinam, serão estabelecidas em decreto, mediante proposta das autoridades
competentes das Secretarias de Estado e das Autarquias, com a prévia manifestação da Secretaria de Gestão Pública.” (NR);
V - a alínea “c” do inciso IV do artigo 42:
“Artigo 42..................................................................
...................................................................................
IV - possuir:
...................................................................................
c) diploma ou certificado de curso de extensão ou aprimoramento profissional, com carga horária mínima de 1.760 (um mil,
setecentos e sessenta) horas, de pós-graduação “stricto sensu” ou “lato sensu”, para os integrantes das classes referidas nos
incisos IV, V, VI e VII do artigo 41 desta lei complementar.” (NR);
VI - os §§ 1º e 2º do artigo 46:
“Artigo 46 - ..............................................................
§ 1º. - O Plantão será cumprido independentemente e além da jornada de trabalho a que estiver sujeito o servidor.
§  2º  -  O limite  de  plantões,  por  mês,  para  os servidores  que de que trata  o  “caput”  deste  artigo,  fica  fixado na seguinte
conformidade:
1 - 10 (dez) Plantões, quando se tratar de servidor com único vínculo em jornada de 30 horas semanais de trabalho;
2 - 5 (cinco) Plantões, quando se tratar de servidor com dois vínculos, sendo um em jornada de 30 (trinta) horas e o outro em
jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho;
3 - 2 (dois) Plantões, quando se tratar de servidor com dois vínculos, sendo um em jornada de 30 (trinta) horas e o outro em
jornada de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;
4 - 1 (um) Plantão, quando se tratar de servidor com dois vínculos, sendo um em jornada de 30 (trinta) horas e o outro em
jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho.”(NR);
VII - o artigo 47:
“Artigo 47 - Os servidores que cumprirem Plantões na forma prevista no artigo 46 desta lei complementar farão jus, por Plantão
efetivamente  realizado,  à  quantia  resultante  da  aplicação  de  coeficientes  sobre  a  UBV,  instituída  pelo  artigo  33  da  Lei
complementar 1.080, de 17-12-2008, na seguinte conformidade:
I - 4,5102 (quatro inteiros e cinco mil cento e dois décimos de milésimos), para os integrantes da classe de Enfermeiro;
II - 3,9551 (três inteiros e nove mil quinhentos e cinquenta e um décimos de milésimos), para os integrantes da classe de Agente
Técnico de Assistência à Saúde, com graduação de nível superior em Farmácia ou Fisioterapia;
III - 2,9590 (dois inteiros e nove mil quinhentos e noventa décimos de milésimos), para os integrantes da classe de Técnico de
Enfermagem;
IV - 1,9494 (um inteiro e nove mil quatrocentos e noventa e quatro décimos de milésimos), para os integrantes da classe de
Auxiliar de Enfermagem.” (NR);
VIII - o artigo 48:
“Artigo 48 - Em caráter excepcional, os integrantes das classes de Agente Técnico de Assistência à Saúde, observado o disposto
no § 1º do artigo 45, de Enfermeiro, de Técnico de Enfermagem e de Auxiliar de Enfermagem, ocupantes de cargos em comissão
ou de funções em confiança, designados para o exercício de funções específicas ou de função de serviço público retribuídas
mediante “Pró-labore”, nos termos do artigo 28 da Lei 10.168, de 10-07-1968, ou responsáveis por cargo vago de comando de
coordenação, direção, chefia, supervisão e encarregatura, poderão cumprir Plantão.
§ 1º - O limite de plantões, por mês, para os servidores de que trata o “caput” deste artigo fica fixado na seguinte conformidade:
1 - 10 (dez) Plantões, quando se tratar de servidor com único vínculo, em jornada de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;
2 - 6 (seis) Plantões, quando se tratar de servidor com único vinculo, em jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
3 - 5 (cinco) Plantões, quando se tratar de servidor com dois vínculos, sendo um em jornada de 30 (trinta) horas e o outro em
jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho;
4 - 2 (dois) Plantões, quando se tratar de servidor com dois vínculos, sendo um em jornada de 30 (trinta) horas e o outro em
jornada de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;
5 - 1 (um) Plantão, quando se tratar de servidor com dois vínculos, sendo um em jornada de 30 (trinta) horas e o outro em
jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho.
§ 2º  -  Os integrantes da classe a que se refere este artigo e que estiverem lotados em unidades de saúde onde não há
necessidade de Plantões, poderão realizá-los no âmbito das unidades de saúde da Secretaria da Saúde, das Autarquias a ela
vinculadas e das demais Secretarias e Autarquias integradas ao Sistema Único de Saúde - SUS/SP, inclusive no Instituto de
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE.” (NR);
IX - o artigo 61:
“Artigo 61 - Os cargos e as funções-atividades de Atendente e de Atendente de Enfermagem, enquadrados como Auxiliar de
Saúde, referência 1, da Escala de Vencimentos - Nível Elementar - Estrutura de Vencimentos I, e de Auxiliar de Enfermagem,
enquadrados  na referência  2,  da  Escala  de  Vencimentos  -  Nível  Intermediário  -  Estrutura  de  Vencimentos  I,  ficam com a
denominação  alterada  para  Técnico  de  Enfermagem,  enquadrados  na  referência  3,  da  Escala  de  Vencimentos  -  Nível
Intermediário - Estrutura de Vencimentos I, instituída pela alínea “b” do inciso I do artigo 13 desta lei complementar, na seguinte
conformidade:
I - os vagos, na data da vigência desta lei complementar;

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

U
7-IT

Y
V

-633A
-4S

C
4



II - os demais, nas respectivas vacâncias. ”(NR);
X - o artigo 72:
“Artigo 72 - Ficam extintas as classes de Técnico de Higiene Dental, Técnico de Saúde Coletiva, Cozinheiro Hospitalar, Auxiliar
de Lavanderia e Rouparia Hospitalar e de Encarregado de Turma de Desinsetização, instituídas, respectivamente, nos termos do
disposto nos incisos XVI, XVII, XX e XXI e § 3º do artigo 4º da Lei complementar 674, de 8 de abril de 1992.” (NR).
Artigo 11 - Ficam acrescentados à Lei complementar 1.157, de 2 de dezembro de 2011, os dispositivos a seguir indicados, com
a redação que se segue:
I - o inciso “X”, no artigo 38:
“Artigo 38................................................................:
...................................................................................
X  -  designado  para  função  retribuída  mediante  gratificação  “Pró-labore”,  a  que  se  referem  os  artigos  27  a  33  desta  lei
complementar.” (NR);
II - os artigos 9º e 10, nas Disposições Transitórias:
“Artigo 9º - Para os fins previstos nos artigos 27 e 30 desta lei complementar, ficam mantidas a quantificação das funções e a
identificação  das  unidades  caracterizadas  como atividades  específicas  das  classes  de  Cirurgião  Dentista,  Médico,  Médico
Sanitarista, Enfermeiro e Médico Veterinário, efetuadas por decreto.
Artigo 10 - Ficam mantidas as gratificações previstas no inciso II do artigo 24 desta lei complementar aos servidores da União,
de  outros  Estados  ou  Municípios,  afastados  sem  prejuízo  dos  vencimentos  ou  salários,  junto  à  Secretaria  da  Saúde,  às
Autarquias a ela vinculadas, e ao Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE, a que se refere o artigo
26 desta lei complementar.” (NR)
Artigo 12 - Ficam retificados na conformidade dos anexos desta lei complementar, os anexos e Subanexos da Lei complementar
1.157, de 2 de dezembro de 2011, a seguir indicados:
I - Anexo I - Subanexo 3 - Enquadramento das Classes - Nível Universitário - Administração Direta;
II - Anexo II - Subanexo 2 - Enquadramento das Classes - Nível Intermediário - Autarquias;
III - Anexo IX;
IV - Anexo X;
V - Anexo XVIII.
Artigo 13 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei complementar correrão à conta das dotações próprias consignadas
no orçamento vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, se necessário, mediante a utilização
de recursos nos termos do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4.320, de 17-03-1964.
Artigo 14 - Ficam revogados:
I - o artigo 42 da Lei complementar 674, de 8 de abril de 1992;
II - a Lei complementar 839, de 31-12-1997.
Artigo 15 - Esta lei complementar e sua Disposição Transitória entram em vigor na data de sua publicação, devendo produzir
efeitos a partir do 1º dia do mês subsequente a essa data, exceto quanto aos incisos I a V, IX e X do artigo 10, e aos artigos 11 e
12, que retroagem a 01-07-2011.

Disposição Transitória

Artigo único - Para fins de identificação das unidades, enquanto não for editado o decreto a que se refere o artigo 8º desta lei complementar, observar-se-á o

disposto no seu artigo 1º, § 2º, “1”.

Artigo  único  -  Para  fins  de  identificação das  unidades,  enquanto  não for  editado  o  decreto  a  que  se  refere  o  artigo  8º,
observar-se-á o disposto no item 1 do § 3º do artigo 1º, ambos desta lei complementar. (NR)
- Artigo único com redação dada pela Lei Complementar nº 1.199, de 22/05/2013.

Palácio dos Bandeirantes, 30-05-2012.
GERALDO ALCKMIN
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Davi Zaia
Secretário de Gestão Pública
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Semeghini
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
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Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de maio de 2012.
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ffiffi
Departamento de

Recursos Humanos

Paço Municipal6ProF Judith de Oliveira Ga¡cezâ
Secrctaria ftunicipal de Governo e Administrçåo

DECLARAçÃO

Declaro, para os devidos fins, que o Sr. Edson Khena¡fes,

portador do RG no.15.972.636, é servidor desta Municipalidade, pertencente ao

quadro de pessoal de carreira, desde 14 de maio de 1992, no cargo de Médico,

com jornada de trabalho mensal de 60 (sessenta) horas, exercendo suas funções

na UBS Vila Operária e Vila Central, de segunda - feira a sexta - feira, no horário

das 10 as 12 horas.

Prefeitura Municipal de Assis, em 19 de março de 2018.

LUC NSO

Secretário Municipal de Governo e Administração

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP
wwwassis.sp.gov.br - negociosjuridicospma@femanet.com.br ffi
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Quþ¡ttn Jllur¡n¡paL de obüt
EünEm tr uEtugl! Pj i iO i i R i i rj i i i* i i R: i ! ; I i i i Lt ¡ i ii i i i i !!lgi i i I i¡i 89 4í92

ca r go de lVléd i co

,lotado na Secretaria Municipal da Saúde

RctrÆU JoSÉ, BON-FARINI , Pref e i to do Mun i c í

pro de Assrs, no uso de suas atribuições legais e

cons i derando que, Edson Khenai fes

,RG nq I5.972.636 , admr t ido no serv I

ço públ rco de Assis, sob o reginre da C.L.T., f azendo parte do

quadro de pessoal ¡nstável nos termos do art igo 2t+2 da Lei

n9 286ll9l e artrgo 40, ¡nc¡so ll, da Lei n9 2875191 e

cons i derando que o refer i do func ¡ onár i o

for aprovado no concurso púUt rco e homologado em 0E.A4.92, pa

ra prov lmento do cargo de illédico , tendo

srdo classlf icado sob o n9 lOa

RESOLVE:

Nomear Edson Khenaifes

,RG n9 15.972.636 ,para exercer em está

a

tro probatór ro o

referêncta 7 C

de seu tempo

nurdader pâra

fT¡¡I I O

, sendo- I he as s seBurado a

de serviço desde a data de sua admi ssão

todos os ef eiros legais.

Prefeitura Municipal de Assis,
' de 1992.

BOI.FAR I N I

FEITO PAL

VE,S FILFT}

\EC}IETARIO CIP

con t atefiì

em cont i

em 14 de

JOÃO

DE ADMINI STRAÇAO

LJR f DICOSE SUNTOS
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa,926, Centro. Ass¡s-SP

CNPJ: 46. 1 79.941/0001 -35

F¡cha F¡nanceira

Página 1 de 2

15tO3t2018

Nome do Trabalhador
Edson Khena¡fes

17

210

3

131

911

912

172

511

920

923

924

942

943

1 000

2000

3000

659,1 4

9282,36

2772,14

6510,22

2996,1 3

34,25

1482,11

596,64

VALOR

4024,19

187,4

rrrrìaa

106,58

856,18

11.00

1.00

12/12

1.00

003,/084

2'7 .50

Ref.

30 .00D

20.00

2'1 .63

30.00

659,14

6286,23

2772,'t4

3514,09

106,58

856,1 I

34,25

1482,11

596,64

VALOR

4024,19

'187,4

11 1 1,88

2'7 ,50

11.00

Ref

30.00D

20.00

21 .63

30.00

1.00

1.00

a02/a84

6286,23

2772,14

3514,09

187,4

1111,88

106,58

856, 1 8

34,25

1482,11

596,64

6s9,14

VALOR

4024,19

21.50

11.00

Ref.

30.00D

20.00

2't .63

30.00

1-0c)

1.00

r/84

4996,2

VALOR

4024,19

187,4

I 11 1,88

1 06,58

856,1 I

34,25

596,64

659,1 4

6286,23

1 290,03

Ref.

30 . 00D

20.00

21 .63

30.00

1.O0

1.00

2'1 -50

11 .00

34,25

.596,64

65e,J4

6286,23

1290,03

4996,2

VALOR

4024.19

187,4

1111,88

106,s8

856,18

Rcf.

30.00D

20.00

2'7 - 63

30.00

1.00

1.00

2-7.50

11-00

VALOR

4024,19

187,4

1111,88

106,58

856,1 I

34,25

596,64

659,14

6286,23

'1290,03

4996,2

Ref

30.00D

20.00

2'1 .63

30.00

1.00

,1 .00

21.50

11.00

VALOR

4024,19

187,4

'1 11 1,88

106,58

856,1 I

34,25

596,64

659,14

6286,23

1290,03

4996,2

Ref

30 . 00D

'20 : AO

2'7 .63

30.00

1.00

1.00

2'1 .50

11.00

VALOR

4024,19

2677,87

187,4

1111,88

106,58

856,1 I

34,25

250't,38

596,64

659,1 4

8964,1

3791,41

5172,69

Ref.

30.00D

1.00

20.00

2'1 - 63

30.00

1.00

1.00

1.00

2'1 .50

11- 0C)

VALOR

4024,19

187,4

1 11 1.88

106,58

856,1 I

34,25

134,13

596,64

659,1 4

6286,23

1424,16

4862,O7

Ref

30.00D

20.00

2'7 - €,3

30.00

1.00

1,00

3.33

2'7 .50

11-00

C.P.F Demissão

Novembro

425

OutubroSetembroAgostoJulhoJunho

z',Uo3t1991

Ma¡o,Abr¡lMarçoFevere¡ro

Matricula

Janeiro

Cargo Atual
-Mêdico

P,I.S.

't2220170901
c.T.P.S.
oo'ooooo /ooooo

VALOR

4024,',tg

187,4

1 11 1.88

106,58

856,1 I

34,25

596,64

659,14

6286.23

1 290,03

4996,2

Ref.

30.00D

20-00

2'Ì .63

30.00

1 .00

1.00

2"/.54

11.00

VALOR

3775,75

187,4

1043,23

100

803,32

1927,66

34,25

506,1

618,45

7837,36

I 158,8

6678,56

Rêf.

30.00D

20.00

30.00

1 .00

30D

\1.00

2'1 .50

11.00

P

P

P

P

P

P

D

D

D

D

D

D

D

D

B

B

Salarìo Base

Licença Prem¡o lndenizâdâ

lnsåiubridede 20%

Adic¡onel porfempo de Seriço

P.A.S- Al¡mentaæo

Sefa Padë

I/3 GRATIFICACAO FERIAS

130. SALARIO

l30. SALARIO AOIANTADO

Seguro Minas Bras¡l

Ad. L¡cençâ Prcm¡o

Emprel¡mo Banco do Brâsi¡

Contribuiçåo Sind¡câl

IRRF - Salar¡o

IRRF - 13" SAURIO

I30. SALARIO ADIANTADO

Fìrndo de Pev¡dênc¡a

PREV¡DÊNctA 13. SALARro - FUNDo

TOTAL DE PROVENTOS

TOTAL DE ÞESCONTOS

LIOUIDO

m17

Fiorilli S/C Software Ltda ULIANA-PC.JULIANAI {7 11648tRt11648)
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926, Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.1 79.941/0001 -35

Ficha Financeira

Página 2 de 2

15t03t2018

Nome do Trabalhador
Edson

I

17

131

210

908

911

912

172

924

942

511

920

9,13

1 000

2000

3000

Demissãoc.P.F.
0883'1441825

P.l.s.
12220170901

VALOR

48041,84

2677,87

2248,8

13273,91

1272,38

10221,3

1927,66

6178,7

2996,1 3

41'l

2501,38

5928,44

134,13

7069,14

590,74

2996,1 3

7868,99

679,66

88838,59

28179,61

60658,98

Total

c.T
/00000

.s.
21t03t199126875-'.1 0037-Med¡co

Atual

VALOR

6174,7

590,74

2996, I 3

679,66

6178,7

4266,53

1912,17

l3'Salário(12)

Ref.

72/12

1)./1)

11.00

VALOR

4024,19

187,4

I 1 1'1,88

106,58

856,1 I

34,25

1482,11

596,64

659,14

6286,23

2772,14

3514,09

2017

Dezembro

Ref.

30.00D

20-00

2"7 .63

30.00

1,00

1.00

ao4 / 084

2'7.50

11.00

P

P

P

P

P

D

D

D

D

D

D

D

D

D

B

B

B

Salario Bâse

Licença Premio lndeni¿ade

lnsalubddáde 20%

Adic¡onâl por Tempb d6 Seù¡ço

P.A.S- Alimentâcâo

Sexta Psne

1/3 GRATIFICACAO FERIAS

l30. SALARIO

130- SALÂRlO ADIANTADO

Seguro Minas Bras¡l

Ad. Licença Prem¡o

Emprestimo Banco do Bras¡l

Contr¡buição S¡nd¡€l

IRRF - Salado

IRRF. 13' SALARIO

13O. SALÁRIO ADIANTADO

Fundo de Pevidênc¡â

PREVIDÊNcIA 13. SAI.ÂRIo. FUNDo

IOIAL DE PROVENTOS

TOTAL DE DESCONTOS

LIOUIDO

Fiorilli S/C Software Ltda. [21 /juliana/JULIANA-PC 24.',t't648tRt116481
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS-SECRET.MUNICIPAL SAUDE 1 1 .516.639/0001-40
Gartão Ponto

Período de: 01 101 12017 a 31 101 12017

nuR cÂruotoo MorA, 48

t1

Foloa

Folqa
10:00 12:00
10:00'12:00
10:00'12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
Foloa
Folqa
10:00 12:00
10:00 12:00

Entr/Saída

Tabela de Horário
Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída

10:00 12:00
'10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
Folqa

a
10:00 12:00
10:00'12:00
10:00 12:00
'10:00 12:00
'10:00 12:00
Folqa
Folqa
'10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
't0:00 12:00
Folqa

Hora Extra
fipo Otodr¡po Qtde

01:2!IE

00:31HE
O1:2!HE

01 :35HE
01 :1€HE

02:0€HE
01:3CHE

00:0€HE
00:34HE

00:4€HE
00:5€HE

00:4€HE

FERIAS 1O DIAS
FERIAS 1O DIAS

Faltas Justificativa

REUN. GPO. TABA

FERIAS 1O DIAS
FERIAS 1O DIAS
FERIAS 1O DIAS
FERIAS 1O DIAS
FERIAS 1O DIAS
FERIAS 1O DIAS
FERIAS 10 DIAS
FERIAS 1O DIAS

REUN. GPO. TABA

l5/01-Dom FOLGA

VIATRICU 14... ..: 2687 5
:unção: MÉDlco cLíNlco GERAL
lart. Trabalho:
lódioo Cartão: 1222017 OSO'I

Edson Khenaifes
Centro de Custo: SECRETARIA DA SAÚDE
Data de Nascimento: 3011211899Data de Admissão: 211031199'l

Horário de Trabalho:

Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saídafata
)1/01-Dom FOLGA
)2/01-Seo 10:28 12:59
13/01-Ter '10:51 14:16
)4/01-Oua
t5/01-Oui 10:58 14:33
l6/01-Sex O9'.O9'12'.24

)7/01-Sab FOLGA
)8/01-Dom FOLGA
)9/01-Seo
l0/01-Ter
l1l01-Qua
l2101-Qui
l3/01-Sex
l4101-Sab FOLGA

l6/01-Seo
l7101-Ter
l8/01-Oua
l9/01-Qui 1O:47 14:56
20/01-Sex 10:49 14:19
21l01-Sab FOLGA
22101-Dom FOLGA
23/01-Seq 10:59 13:05
24101-fe¡ 10:03 12:34
25/01-Qua
26/01-Qui 10:01 12:48
27l01-Sex 10:14 13:1O
28/01-Sab FOLGA
29/01-Dom FOLGA
30/01-Seo 10:30 13:16
31/01-Ter 1O:47 14:12

Total Faltas: 000:00 Total Horas Extras: 013:00

Total Folha Pagamento Banco de Horas
Saldo Anterior
Créditos
Débitos
Saldo do Mês
Créditos Pagos
Débitos Pagos
Saldo Final

013:00HORAS EXTRAS

Edson Khenaifes

PREFEITURA MU N ICI PAL DE ASS IS-SECRET. MUNICI PAL SAUDE
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FERIADO

Folqa
10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
Foloa
Foloa
PONTO FACULTATIVO

Entr/Saída

Tabela de Horâr¡o
Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída

10:00 12:00
1O:00 12:00
10:00 12:00

Foloa
10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
l0:00 t2:00
Foloa
Foloa
10:00 12:00
10:00'12:00
10:00 12:00
1O:OO 12:00
10:00 12:00
Folqa

Hora Extra
Iipo ot¿*ripo Qtde

00:43IE
00:3'lIE

00:51IE
00:31{E

00:3tIE
IE 00:31

IE 00:34
01:1tIE

01:0€1E
{E 00:3€

01 :31{E
{E 00:5Í

00:3iHE
00:41HE

Faltas Justificativa
REUN. GPO. TABA

REUN. GPO. TABA

REUN. GPO. TABA

A COMPENSAR DE 21 A

f 8/02-Sab FOLGA

)1/02-Qua

Edson Khenaifes

Data de Admissão: 2110311991
unçåo: MÉDtco cLíNlco GERAL

Trabalho:
1222017090',1

Centro de Custo: SECRETARIA DA SAUDE
Data de Nascimento: 3011211899

....:26875

Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída)ata

)2/02-Qui 10:17 13:00
)3/02-Sex 10:26 '12:57
)4/02-Sab FOLGA
)5/02-Dom FOLGA
)6/02-Seo 'lO:31 13:22
l7l02-Te¡ 10:41 13:12
)8/02-Qua
)9/02-Qui 09:54 12:29
l0/02-Sex 10:30 13:01
l1l02-Sab FOLGA
12102-Dom FOLGA
l3/02-Seo 10:35 13:09
l4l02-Ter 10:34 13:49
t5/02-0ua
l6/02-Qui 09:35 12:41
17l02-Sex 10:0'l 12:36

19/02-Dom FOLGA
20/02-Seq 09:12 12:46
2'1102-Íe¡ 10:21'1314
22102-Qua
23/02-Qui 10:22 12:55
24102-Sex 09:58 '12:41

25/02-Sab FOLGA
26/02-Dom FOLGA
27l02-Seo PONTO FAC
2il02-fe¡ FERIADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS-SECRET.MUNICIPAL SAUDE

Total Folha Pagamento
010:54HORAS EXTRAS

Edson Khenaifes

'1 1 .516.639/0001-40
Cartão Ponto

Período de: O110212017 a 2810212017

Total Horas Extras: 010:54

RUA CANDIDO MOTA, 48

W

Total Faltas: 000:00

Banco de Horas
Saldo Anterior
Créditos
Débitos
Saldo do Mês
Créditos Pagos
Débitos Pagos
Saldo Final

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS-SECRET.MUNICIPAL SAUDE
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1

10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 l2:00

'12:O01

12:O01

10:00
10:00 12:00

10:00 12:00

FACULT
l0:00 12:00
10:00 12:00

12:OO1

10:00 12
10:00 12

10:00 l2:00
l0:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00

Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída

E

00:31

00:E
00:E

DE27 3'v13t2

Faltas Justificativa

COMPE

DESC.B.H. 02 HRS

PENSAR EM 16 E

REPOSTO EM2OE2

LT

1O:22 '13:54

2/03-Dom FOLGA
10:27 12:58
1O:27 13:O2

10:13 12:46
18 14:54

9/03-Dom
1

Ter 1

1i 09:5
'10:10 12:49
FOLGA
FOLGA
10:41 13:23

Ter 1O:28 12:55

10:24 12:57
10:45 13:16

Edson Khenaifes

Data de Admissão: 21103/1991
MÉDIco CLíNICO GERAL

Trabalho:
12220170901,

Centro de Custo: SECRETARIA DA SAÚDE
Data de Nascimento: 3011211899

TR|CULA.....: 26875

Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída

10:06 13:31

FOLGA

12:59
1

1Q:O2 13:02

1/03-Sab FOLGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS-SECRET.MUNICIPAL SAUDE

Total Folha Pagamento
014:05HORAS EXTRAS

Edson Khenaifes

I I .516.639/0001-40
Gartão Ponto

Período de: 0110312O17 a 3110312017

Total Horas Extras: 014:05

RUA CÂNDIDO MOTA, 48 w

Total Faltas: 000:00

Banco de Horas

Saldo Anterior
Créditos
Débitos
Saldo do Mês
Créd¡tos Pagos
Débitos Pagos
Saldo Final

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS-SECRET.MUNICIPAL SAUDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS-SECRET.MUNICIPAL SAUDE I 1 .516.639/0001-40
Cartão Ponto

Período de: 0110412017 a 3010412017

RUA CÂNDIDO MOTA, 48

W

Total Folha Pagamento
009:41HORAS EXTRAS

Total Faltas: 000:00

Edson Khenaifes

Total Horas Extras: 009:41

215

Banco de Horas
Saldo Anterior
Créditos
Débitos
Saldo do Mês
Créditos Pagos
Débitos Pagos
Saldo Final

Foloa

Tabela de Horário
Entr/Saída Entr/Saída Entr/SaÍda Entr/Saída

Folqa
10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
Foloa
Foloa
10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
FERIADO
Folqa
Folqa
10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
FERIADO

10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:00
Foloa

ra

00:34IE
00:3tIE

00:3tIE
01:1SIE

IE 00:3i
{E 00:4(

00:11IE

00:3iIE
00:3iIE

0l:1trlE

00:3(HE
00:35HE

00:37HE
O'l:02HE

Faltas Justificativa

REPOSTO DE3 A7I4I'17

REPOSTO 23t3. 10 E',l1l4t

REPOSTO EM ABRIL

REPOSTO EM ABRIL

30/04-Dom FOLGA

l3/04-Oui 11:01 13:12

l8/04-Ter 10:22 12:54
l9/04-Qua
20/04-Qui 09:48 l3:06
21/04-Sex FERIADO
22l04-Sab FOLGA
23/04-Dom FOLGA
24l04-Seo 10:53 13:32
25/04-Ter 1O:32 13:07
26/04-Qua
271O4-Qui 10:56 13:33
28/04-Sex 10:51 13:53
29/04-Sab FOLGA

Edson Khenaifes

Data de Admissão: 211031199'l

TRlCULA.....: 26875
MÉDICO CLíNICO GERAL

Trabalho:
12220170901

Centro de Custo: SECRETARIA DA SAÚDE
Data de Nascimento: 3011211899

Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saídafata

D2l04-Dom FOLGA
D3/04-Seo 08:29 11:03
D4/04-Ter 10:34 13:09

2'.

07/04-Sex 10:40 13:59
08/04-Sab FOLGA
09/04-Dom FOLGA
t0/04-Seo 09:38 12:10
f1l04-Ter 10:37 13:17
12104-Qua

l4l04-Sex FERIADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS-SECRET.MUNICIPAL SAUDE

Total Folha Pagamento
010:13HORAS EXTRAS

1 'l .516.639/0001-40
Gartão Ponto

Período de: O1 lO5l2O17 a 31 10512017

Total Horas Extras: 010:13

RUA CÂNDIDO MOTA,48 w

Total Faltas: 000:00

Edson Khenaifes

Banco de Horas

Saldo Anterior
Créditos
Débitos
Saldo do Mês
Créditos Pagos
Débitos Pagos
Saldo Final

12:3O1

12:3O1

10:00 12:30
10:00 12:30

10:00 12:00
10:00 1

10:00 12:00
12:O01

12:OA

12:OO

10:00 12
't0:00 12
10:00 12:00
10:00 12:00
10:00 12:30

Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída

00E
00:5

00:1

00:01

ora
Faltas Justificativa

REPOSTO EM MAIO

REPOSTO EM MAIO

FE

i 09:56 l2:43

FOLGA

FOLGA

FOLGA
10:03 13:25

Ter 10:07 13:04

0/05-Qua
1/05-Qui 10:1

2/05-Sex O9:44 12:35
3/05-Sab FOLGA
4/05-Dom FOLGA

10:32 13:07
Ter 10:47 13:25

12:471

11

10:2'1 12:52
10:30 13:00

/05-Sab FOLGA

Edson KhenaifesTRICULA.....: 26875
nção: MÉDlco cLíNlco GERAL

Trabalho:
Carlão: 12220170901

Centro de Custo: SECRETARIA DA SAÚDE
Data de Nascimento: 301121'1899Data de Admissão: 2110311991

Horário de Trabalho

Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída

10:24 12:56

1O:26 13:07
'10:49 15:33

1

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS-SECRET.MUNICIPAL SAUDE 1 I .516.639/0001-40
Cartão Ponto

Período de: O1 10612017 a 30106120"17

RUA CÂNDIDO MOTA,48 w

'10:00 12:30

'10:00 12:30
Foloa
Foloa
'10:00 12:30
10:00 12:30
Folõâ
10:00 12:30
10:00 12:30

Enh/Saída

Tabela de Horer¡o
Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída

10:00 12:30
Foloa
Folqa
l0:00 12:30
10:00 12:30
Folqa
10:00 12:30
10:00 12:30'
Foloa
Foloa
10:00 12:30
'f0:00 12:30
Folqa
FERIADO
FACULTATIVO
Folqa
Folqa
'10:00 12:30
10:00 12:30
Folqa
10:00 12:30

00:2(IE

00:01IE
O0:2iIE

00:4i{E
IE 00:0Í

Hora Extra
Qtdefipo atdqlipo

00:0tIE
00:0tIE

O1:41IE
01 :0tIE

{E 02:0(

01:2tIE

00:1 CIE

00:.24HE
00:01HE

00:01HE

00:34 FALTA

Faltas Justificativa

TATI

)l/06-Oui 10:37 13:12

28/06-Oua FOLGA
29/06-Oui 09:43 12:56
ì0/O6-Sex 1O14 12:47

1O:15 12:55
10:34 12:36

7/06-Sab
8/06-Dom

l9/06-Seq 09:36 12:33
20/06-Ter 10:39 13:10
21l06-Qua FOLGA
22l06-Qui 10:08 12:39
23/06-Sex 09:50 12:40
24l06-Sab FOLGA

FOLGA
26/06-Seo 1O:14 12:45
271O6-fü 1O:23 '13:2O

Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída)ata

l2l06-Sex 10:33 13:08
l3r06-Seb FOLGA

1

14

0706-Qua 07:30 09:30
l0:00 1

10'.'t6 '14:14

10/06-Sab FOLGA
l1l06-Dom FOLGA

...:26875
MÉDICO CLíNICO GERAL

Trabalho:
2220170901

Total Folha Pagamento
000:34
008:37

FALTA
HORAS EXTRAS

Edson Khenaifes

Data de Admissão: 2'110311991
de Trabalho

Total Faltas: 000:34 Total Horas Extras: 008:37

Centro de Custo: SECRETARIA DA SAUDE
Data de Nascimento: 30112l'1899

Banco de Horas

Edson Khenaifes

Saldo Anterior
Créditos
Débitos
Saldo do Mês
Créditos Pagos
Débitos Pagos
Saldo Final
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS-SECRET.MUNICIPAL SAUDE 1 1.516.639/0001-40
Cartão Ponto

Período de: 01 lO7 12017 a 31 107 12017

RUA cÂNDtDo MorA, 48 w

12:30

Folqa
10:00 12:30
10:00 12:30
Foloa
Foloa

Foloa

10:00'12:30
Folqa
Folqa
10:00 12:30
10:00 12:30
Folqa
10:00 12:30
10:00 12:30
Foloa
Foloa
10:00 12:30
10:00 12:30
Foloa
10:00 12:30
10:00 12:30
Folqa
Folqa
l0:00 12:30
10:00 12:30

Entr/Saída

Tabela de Horário
Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída

Folqa
Folqa
'10:00 12:30
10S0 12:30

(

Qtdel-ipo

Hora Extra
otodripo

00:3Í{E
{E 00:3t

02:0C
-tE 00:31
]E 00:32

00:14HE
00:1€

OO:24

0O2Ê

SD FERIAS 20 dias
SD FERIAS 20 dias
SD FERIAS 20 dias
SD FERIAS 20 dias
SD FERIAS 20 dias
SD FERIAS 20 dias
SD FERIAS 20 dias
SD FERIAS 20 dias
SD FERIAS 20 dias
SD FERIAS 20 dias
SD FERIAS 20 dias
SD FERIAS 20 dias
SD FERIAS 20 dias
SD FERIAS 20 dias

Faltas Justificativa

SD FERIAS 20 dias

07:00 09:00

b FOLGA

¿4l07-Seq
¡5/07-Ter
26/07-Qua FOLGA
27107-Qui

-Sex
29/07-Sab FOLGA
30/07-Dom FOLGA
3l/07-Seo

)2/07-Dom FOLGA
10:06 13:09

-Ter 09:01 12:06

i 10:16 13:17
12:51

0to7
11107-1g 09:44 12:32
12107-Qua FOLGA
l3/07-Qui 10:08 13:02
l4l07-Sex 10:13 13:09

FOLGA

9l07

2ll07-Sex
-Sab
-Dom

....:26875 Edson Khenaifes
MÉDICO CLíNICO GERAL

Trabalho
12220',t70901

Centro de Custo: SECRETARIA DA SAÚDE
Data de Nascimento: 3011211899Data de Admissâo: 21103/1991

Horário de Trabalho

Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída

12:3O

Total Folha Pagamento
O02:25HORAS EXTRAS

Total Faltas: 000:00

Edson Khenaifes

Total Horas Extras: 005:31

Banco de Horas

Saldo Anterior
Créditos
Débitos
Saldo do Mês
Créditos Pagos
Débitos Pagos
Saldo.Final
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS-SECRET.MUNICIPAL SAUDE

Total Folha Pagamento
Total Faltas: 000:00

Edson Khenaifes

1 1 .51 6.639/0001-40
Gartão Ponto

Período de: 01 10812017 a 31 10812017

Total Horas Extras: 002:52

RUA CÂNDIDO MOTA,48 w

Banco de Horas
Saldo Anterior
Créditos
Débitos
Saldo do Mês
Créditos Pagos
Débitos Pagos
Saldo'Final

F
1

1

10:00 1

10:00 12:30

10:00 12:30
10:00 12:30
Foloa
Foloa
10:00 12:30
l0:00 12:30

Foloa
10:00 12:30
10:00 12:30
Foloa
Foloa
10:00
10:00 1

10:00 12:30
10:00 12:30
Foloa
Foloa
l0:00 12:30
10:00'12:30
Foloa

Entr/Saída

Tabela de Horário
Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída

10:00 12:30

00:33
00:0S

00:4f
00:21

Hora Extra
QtdeIipo at¿dIipo

00:0Í
OO:27

00:01
00:3€

Faltas Justificativa
SD FERIAS 20 dias
SD FERIAS 20 dias
SD FERIAS 20 dias
SD FERIAS 20 dias
SD FERIAS 20 dias

1

25/08-Sex 10:35 13:28
b FOLGA

FOLGA
09:52 13:15

29/08-Ter 10:26 13:10

3l/08-Oui 10:37 '13:44

11

)8/08-Ter 09:45 12:37
)9/08-Qua FOLGA
l0/08-Qui 'lO:2O 12:51
lll08-Sex 10:09 13:18

FOLGA
FOLGA

06 13:091

29 13:081

13:50
12:26

9/08-Sab
20/08-Dom FOLGA
21l08-Seq 1O:27 '13:12

22108-'ler 10:41 13:15
23/08-Qua FOLGA

10:27 13:00

Edson Khenaifes

nção: MÉDtCo cLíNlco GERAL
Trabalho:

12220170901

Centro de Custo: SECRETARIA DA SAÚDE
Data de Nascimento: 30i,12fi899Data de Admissão: 2110311991

Horário de Trabalho:

TRICULA.....: 26875

Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída

FOLGA
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1 1 .516.639/0001-40
Gartão Ponto

Período de: 0110912017 a 3010912017

RUA CANDIDO MOTA, 48 wpnÈrelruRR MUNtctPAL DE ASSIs-sEcRET.MUNlclPAL sAUDE

1

Foloa

Fo
10:00 12:30
10:00 12:30
Foloa
10:00 12:30
1

Foloa
10:00 12:30
10:00 12:30
Foloa
10:00 12:30

1

10
10:00

10:00 12:30
10:00 12:30

Entr/Saída

Tabela de Horário
Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída

Foloa

FACUL

O02'lIE
{E 02:34

OO:12IE

00:1 4HE
O2:1Ê

QtdeIipo

Hora Extra
otd+r¡po

A COMPENSAR2Tl99l20

REPOSTO 2010912017
REPOSTO 1310912017

Faltas Justificativa

23/09-Sab FOLGA
FOLGA

'10:09 13:00
12:41
12:42
12:31

FOLGA
O9'.47 12:50
10:07 13:01

07 12:38
13:31
13:005/09-Sex

6/09-Sab
7/09-Dom

1

Ter 10:29 1

'lO:52 1

Enh/Saída Entr/SaÍda Entr/Saída Entr/Saída

13..24

2:24

iFE

FOLGA

Edson Khenaifes

Trabalho:
'170901

Centro de Custo: SECRETARIA DA SAÚDE
Data de Nascimento: 3011211899Data de Admissão: 2110311991

Horário de Trabalho:

U14.....: 26875
MÉDICO CLíNICO GERAL

Total Folha Pagamento
OO3:21HORAS EXTRAS

Total Faltas: 000:00

Edson Khenaifes

Total Horas Extras: 005:37

Banco de Horas

Saldo Anterior
Créditos
Débitos
Saldo do Mês
Créditos Pagos
Débitos Pagos
Saldo Final
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS-SECRET.MUNICIPAL SAUDE 1 1 .516.639/0001-40
Cartão Ponto

Período de: 01 11012017 a 31 l1Ol2O17

RUA CÂNDIDO MOTA,48 w

10:00 12:30
'10:00 12:30
Foloa
',l0:00 12:30
I

10:00 12
10:00 12:30

10:00 12:30
10:00 12:30
Foloa
Foloa
10:00 12:30
10:00 12:30
Foloa

10:00 I
10:00 12:30
Folqa
10:00 12:30
10:00 12:30
Foloa
Foloa

Tabela de Horer¡o
Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída
Foloa
1

10:00
FERIADO

00:02IE

00:01-tE

IE OO:2¿

OO:21

00:02
O0''24

00:1 i

00:11HE
00:3€HE

00:21HE
00:0€HE

Qtdefipo
Hora Extra

otodripo

00:3(

00:0{

00:09 FALTA

Faltas Justificativa

2l110-Sab FOLGA
2211O-Dom FOLGA

09:57 12:51
2411O-Ter 10:57 13:36

FOLGA
26/1O-Qui 10:54 13:15
2711O-Sex 10:'17'12'.49

FOLGA

't 3:09
/10-Ter 1

1I

09
O-Sab FOLGA

)8/10-Dom FOLGA
10:31 13:03

l0/10-Ter 09:,48 '12:42

FOLGA
FERIADO211

FACULTATI3t1
4/10-Sab
5/10-Dom

13:10
7l1O-Ter
6t1

0-Qua
10:38 19t1

20/10-Sex 10:11 13:19

CULA.....: 26875 Edson Khenaifes

o Cartão

Centro de Custo: SECRETARIA DA SAÚDE
Data de Nascimento: 3011211899Data de Admissáo: 2110311991

Horário de Trabalho

nção: MÉDtco cLíNlco GERAL
rt. Trabalho:

Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída

13:00
'12:3O

Total Folha Pagamento
000:09
001:46

FALTA
HORAS EXTRAS

Total Faltas: 000:09

Edson Khenaifes

Total Horas Extras: 003:35

Banco de Horas

Saldo Anterior
Créditos
Débitos
Saldo do Mês
Créditos Pagos
Débitos Pagos
Saldo Final
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PRÈFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS-SECRET.MUNICIPAL SAUDE 1 1 .516.639/0001-40
Gartão Ponto

Período de: 01 11 1 12017 a 3011 1 12017

RuR cÂuoloo MorA,48

10:00 12:30

FERIADO
10:00 12:30
10:00 12:30
Foloa
Foloa
l0:00 12:30
10:00 12:30
Foloa
10:00 12:30

10:00 12:30
10:00 12:30
Folqa

Entr/Saída

Tabela de Horário
Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída

Folqa
FERIADO
FACULTATIVO
Foloa
Foloa
10:00 12:30
'10:00 12:30
Foloa
1

1

10:00 12:30
10:00 12:30

00:0S{E

{E 00:2(

OO:.22IE

00:52
00:01

00:51
00:3C

OO:24rlE
00:37HE

00:2(HE
00:0SHE

QtdeIipo
Hora Extra

ot¿dr¡po

00:13HE
OO:24HE

00:1 ÍHE

RELOG, S/ PAPEL

00:01 FALTA

Faltas Justificativa

l0/11-Oui 1O:46 13:42

09:46 13:07
10:31 13:317111

8t11 FOLGA
9t11

'12:48

13:O71-Ter
1-Qua
l-Qui 'l

1-Sex 09:35
25/11-Sab FOLGA.
26/11-Dom FOLGA
27111-S,eo 10:54 13:33

1-Ter 11:00 13:29
29/{1-Oua FOLGA

Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída Entr/SaÍda

FERIADO
FACULTATI
FOLGA
FOLGA1

58 12:431

13:261-Ter
1

10:01,l

l0/ll-Sex O9:41 12:34
lll1l-Sab FOLGA
121'11-Dom FOLGA
l3l11-Seo 10:42 14:06

10:47 13:24
FOLGA

Edson Khenaifes

Trabalho:
12220170901

Centro de Custo: SECRETARIA DA SAÚDE
Data de Nascimento: 3011211899Data de Admissâo: 211031199'l

Horário de Trabalho:

U14.....:26875
MÉDICO CLÍNICO GERAL

Total Folha Pagamento
000:01
003:23
019:59

FALTA
HORAS EXTRAS
HORA TRABALHADA

Total Faltas: 000:01

Edson Khenaifes

Total Horas Extras: 005:45

Banco de Horas

Saldo Anterior
Créditos
Débitos
Saldo do Mês
Créditos Pagos
Débitos Pagos
Saldo Final

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS-SECRET.MUNICIPAL SAUDE
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Folqa
Foloa
10:00 12:30
l0:00 12:30
Foloâ
10:00 12:30
10:00 12:30
Foloa
Folqa
NATAL
FACULTATIVO
Folqa
l0:00 12:30
FACULTATIVO
Foloa
Foloa

Entr/Saída

Tabela de Horário
Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída

10:00 12:30
Folqa
Folqa
10:00 12:30
10:00 12:30
Foloa
l0:00 12:30
'10:00 12:30
Folqa
Foloa
10:00 12:30
10:00 12:30
Folqa
10:00 12:30
'10:00 12:30

01:5€{E

ra

00:01IE

00:02IE
00:32IE

00:11IE
OO:21IE

01:1i
O1:.4 t

01:21
01:0¿

01 :4t
01:24HE

01 :0€HE
01 :01HE

Faltas Justificativa

)om FOLGA

l6/12-Sab FOLGA

09:34 14:00

25/12-Seo NATAL

l5/12-Sex 09:34 13:08

17112-Dom FOLGA
8t1

19112-Te¡ 10:06 14:00
20112-Qua FOLGA
21112-Qui 09:26 13:02
22112-Sex 09:49 13:20
23/12-Sab FOLGA
24112-Dom FOLGA

26112-Ter FACULTATI
FOLGA

TATI

Edson Khenaifes

Data de Admissâo: 21 l03l 1991Trabalho:
MÉDIco cLíNICO GERAL Centro de Custo: SECRETARIA DA SAÚDE

Data de Nascimento: 3011211899

....:26875

Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída Entr/Saída)ata

04/12-Seq 10'.21 12:53
2-fer

06/12-Qua FOLGA
D7l12-Qui 10:36 13:'17
08/12-Sex O9:54 12:51
D9/12-Sab FOLGA
f 0/12-Dom FOLGA
l1l12-Seo 10:00 13:43
12112-Ter 09:13 13:30

FOLGA
14:07

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS-SECRET.MUNICIPAL SAUDE

Total Folha Pagamento
006:42
035:00

HORAS EXTRAS
HORATRABALHADA

Edson Khenaifes

1 I .516.639/0001 -40
Cartão Ponto

Período de: 01 11212O17 a 31 /122017

Total Horas Extras: 014:03

RUA CÂNDIDO MOTA, 48

PAG-

Banco de Horas
Saldo Anterior
Créditos
Débitos
Saldo do Mês
Créditos Pagos
Débitos Pagos
Saldo Final

w

Total Faltas: 000:00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS-SECRET.MUNICIPAL SAUDE
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sIll Hosoital
EtN Resional
Ilt deÃssis

Gsr¡*nodoModêSãohdo
Sccæl¡iEde EgtaÕôSdo

Coordenartoria de sêndcË (þ SdÊ ffi"#ffi

CERTIDÃO

Certificamos para fins de solicitação do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, que o Sr. Edson Khenaifes, RG. 15.972.636-SP; CPF no 088.314.418-25,

médico, é nomeado neste Hospital Regional de Assis desde a publicação em D.O.E

de 06 de março de 1.993, com carga horária de 20 horas.

Segue documentação solicitada em anexo!

Assis, 19 de março de 2018

Margarete

\
\\ rr\ À

,\ LJJ,J.-*
Apare$da ilos Santos Nobile

Rd: 15.972.295-0
Diretor Técnico ll

Ribeiro

Gerência de Recursos Humanos
Hospital Regional de Assis
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PRODESP

Nome: EDSON KHENAIFES

RS: 4756940 PV: 02

Cargo/Fungão-At¡vidade:

Reg. Retribuitorio: 33

Un¡dade de Frequ6ncia:

Banco: 001 B. BRASIL

Conla Conente: l1'1636 3

Auxílio Alimentação: 0

EX:

5525 MEDTCO il

DEPARTAMENTO DE DESPESAS DÊ PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTAFOLHADEPAGAMENTO EXERCICIO: 2016

CPF: 088.314.418-25 RG: 00015972636

Categoria: F ADM.LEI 500/74-FCAO NAT.PERM.
01/3

Município: 189

Qtd€

EMISSAO: 15/03/2018 - 08:50

PIS/PASEP: 1 8072455015

RefJGrau - Fa¡xa/NÍvel: 002

U.C.D: 12 189

Data de Pagamento: 0610112017

Esc./Tab. Venc.

852 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Agência: 01729 CANDIDO MOTA

Tipo de Folha: FOLHA NORMAL

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta dispon¡bil¡zada aos órgãos setoriais e subsetor¡a¡s e un¡dades não integrantes do sistema, para conferência e
acompanhamento das insergõæ e atualizações produzidas no sistema da folha de pagamento (Oecreto Estadual n'52,833, de 24 de março de 2008 - artigo 6",
artigo 1 1', inciso Vlll do artigo 19 e item 3 do parágrafo ún¡co do art¡go 21)

Codigo

001001

00401 3

004042

oo4074

ou222
009001

010001

010009

012001

016005

01600s

016066

016066

026048

07000ô

070012

070056

12t2016

Unidado

VALOR

QTDE

QTDE

PERC.

PERC.

QUINQ

VALOR

VALOR

PERC.

DIAS

DIAS

DIAS

DIAS

QTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

Valor

2.033,00

86,82

173,65

750,00

3.350,00

406,60

406,60

105,79

63/.,78

722,79

-722,79

558,33

-558,33

't 1 .309,76

-158,94

4.193,79

€45,54

Denominação

SALARIO BASE

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-1 O7O

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-20%

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 193/13 COMB.ART.S 1.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA-PARTE

SEXTA.PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC.INSALUBRIDADE.EFP

FERTAS 1/3-EFP-DEC.294.39/88

FERTAS 1 /3-EFP-DEC.29439/88

FERTAS 1/3-PPM LC 1193/2013

FERTAS 1/3-PPM LC 1193/2013

PLANTAO AREA B - LCj1762012
IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

coNTR.pREVtO.l I o/o-RppS LC.1012nOO7

Alt€raçåo de Ex€rcfcic/CaEo em Com¡saåo:

004

Nat

N

N

N

N

I

N

N

N

I

A

R

A

R

N

N

N

N

015

015

Total dê Vencimentos

Bruto...: 20.538,12

Liquido: 14.058,73

Perfodo

't2t2016

01 I 1 1 t2016 30t 1 1 t20',t6

0111112016 3011112016

12J2016

12t2016

12,2016

1?,2016

1?,2016

12t2016

01 I 1 1 120'.t6 151 1 1 12016

16t11t2016 30t11t2016

01t11t2016 1511112016

't6t11t2016 30n1n016

0111112016 3011112016

12t2016

12t2016

1iJ2016

Legenda da Naturea (Net)

N=Nomat D=Devoluçåo

A=AtEsdo R=Repos¡ção

E= Estomo

100,00

40,00

015

015

015

015

012

2,00

11,00

Pág¡na 1 de 1
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DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTAFOLHADEPAGAMENTO EXERCICIO: 2017

Noms: EDSON KHENAIFES

RS: 4756940 PV: 02 EX: CpF: 088.314.418-25 Rc: 00015922636
cargo/Função-At¡vidade: 5525 MEDlco ll categoria: F ADM.LEI 500t4-FcAo NAT.PERM.

Reg. Retribuitorio: 33 Esc./Tab.Venc.: 01/3

Un¡dade de Frequência: 852 HOSPITAL REGTONAL DE ASSIS MunicÍpio: 189

Banco: 001 B. BRASIL Agência: 01229 CANDTDO MOTA
Conta Conente: 111636 3 T¡po de Folha: FOLHA NORMAL O1t2O1l
Auxíl¡o Al¡mentação: 0

PRODESP

Codigo

001001

004074

004222

009001

010001

010009

012001

026048

070006

070012

0700s6

Porlodo

01t2017

01t2017

01t2017

01t2017

01t2017

01t2017

0112017

01t1?,2016 31t12,2016

01t2017

01t2017

01t2017

EMISSAO: 15/03/2018-08:56

PIS/PASEP: 1807245501 5

Rsf./Grau - Faixa/Nível: 002

U.C.D: 12189

Datade Pagamenlo: O7|OZ2O17

Valor

2.033,00

750,00

2.646,50

406,60

406,60

105,79

634,78

I 1.309,76

139,66

-3.949,98

-768,15

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta d¡spon¡b¡lizada aos órgäos setoria¡s e subs€toriais e unidades não ¡ntegrantes do s¡stema, para conferência e
acompanhamento das inserçõqs e atualizagões produz¡das no sistema da folha de pagamento (Decreto Estadual n"52.æ3, de 24 de marçt de 2008 - artigo 6',
artigo 1 1", inciso Vlll do artigo 19 e item 3 do parágrafo ún¡co do art¡go 21)

Denominagão

SALARIO BASE

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 193/13 COMB.ART.s L.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVIGO

SEXTA-PARTE

SEXTA.PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC. INSALUBRIDADE-EFP

PLANTAO AREA B -LC.117612012

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

coNTR.PREVID.l I %-RppS LCj012t2007

Qtde

79,00

004

40,00

012

2,00

1 1,00

Nat

N

N

I

N

N

N

I

N

N

N

N

Unidade

VALOR

PERC.

PERC.

QUINQ

VALOR

VALOR

PERC.

OTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

Total de Vencimentos

Bruto...: 18.293,03

Liquido: '13.435,24

AlÞEçåo de Exercfc¡o/Cergo em Com¡ssåo: Legendâ dâ Nâtureæ (Nat)

N=Nomd D=Devoluçåo

A=AtËædo R=Repos¡çåo

E= Estomo
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DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTAFOLHADEPAGAMENTO EXERCÍCIO: 2OI7PRODESP

Nome: EDSON KHENAIFES

RS: 4756940 PV: 02

Cargo/Funçåo-At¡vidade:

Reg. Retribuitorio: 33

Unidade de Frequência:

Banco: 001 B. BRASIL

Conta Conente: 111636 3

Auxílio Alimentação: 0

EX:

5525 MEDTCO il

852 HOSPITAL REGIONAL OE ASSIS

Agência: 01729 CANDIDO MOTA

T¡po de Folha: FOLHA NORMAL

CPF: 088.314.418-25 RG: 00015972636

Categoria: F ADM.LEI 500/7+FCAO NAT.PERM.

Esc./Teb. Venc,: 01i3

Municfpio: 189

EMISSAO: 15/03/2018 - 08157

PIS/PASEP: 18072455015

REf./Grau - Fa¡xa/Nível: 002

LJ.C.D: 12189

Data de Pagamenloi O7lOgl2O17

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta disponibilizada aos órgãos setoria¡s e subsetor¡ais e unidades não integrantes do sistema, para conferència e
acompanhamento das ¡nserções e atual¡zaçöes p¡oduz¡das no sistema da folha de pagamento (Decreto Estadual n'52.833, de 24 de março de 2008 - artigo 6',
artigo 1 1", inciso Vlll do ert¡go 19 € item 3 do parágrafo ún¡co do ârtigo 21)

Cod¡go

001 001

004013

004042

004074

004222

009001

010001

010009

012001

026048

070006

070012

070056

071001

073001

073001

0?,2017

Unidade

VALOR

QTDE

QTDE

PERC.

PERC.

QUINO

VALOR

VALOR

PERC.

QTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

DIAS

OTDE

OTDE

Vabr

2.033,00

78,03

156,06

750,00

2.646,50

406,60

406,60

105,79

634,78

7.539,84

-144,34

-2.870,94

-768,15

-232,77

-77,59

-77,59

Denominação

SALARIO BASE

GTN.GRAT.TRABALHO NOTURNO.I O%

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO.2O%

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 1 93/1 3 COMB.ART.S 1.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA.PARTE

SEXTA.PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADÊ

ADIC.INSALUBRIDADE.EFP

PLANTAO AREA B . LC.1 17612012

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

coNTR.PREV|D.l 1 
o/o-Rpps LCj012t2o17

FALTA DIA

PERDA.ENTRADA,/SAIDA ANTECIPADA

PERDA-ENTRADA/SAIDA ANTECIPADA

AlteEçâo de Exercfc¡o/Cårgo sm Com¡ssão:

015

01s

79,00

004

40,00

008

2,OO

11,00

001

001

001

Nat

N

N

N

N

I

N

N

N

I

N

N

N

N

N

N

N

otde

Total de Vencimentos

Bruto...: 14.757,20

Liquido: 10.585,82

Perfodo

o2t2017

0110112017 31101n017

01 to'l t2017 31 lo1 12017

022017

0212017

02t2017

0212017

02t2017

o2t2017

01 I O'l t2017 31 lO1 t2017

02t2017

022017

0?/2017

't 5lo1 t2017 1 5lO1 I 201 7

0a0il2017 03to'v2017

24tO1 12017 24t 0'l t2017

Legonda da Neturea (Nat)

N=Nomal D=Dsvolução

A=Atråsado R=Ropos¡çåo

Ê= Eslomo
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PRODESP

Nome: EDSON KHENAIFES

RS: 4756940 PV: 02

Cargo/Função-Ativ¡dade:

Reg. Retribuitorio: 33

Unidade de Frequência:

Banco: 001 B. BRASIL

Conta Conentê: 111636 3

Auxílio Alimenþção: 0

EX:

5525 MEDTCO il

DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTA FOLHA DE PAGAMENTO EXERCÍCIO: 2OI7

CPF: 088.314.418-25 RG: 00015972636

Categoria: F ADM.LEI soOr/+FCAO NAT.PERM.

Esc./Tab. Venc.: 01/3

Mun¡cípio: 189

EMISSAO: 15/03/2018 - 08:57

PIS/PASEP: 1 807245501 5

Ref./Grau - Faixa/Nível: 002

LJ.C.D: 12189

Valor

2.033,00

78,03

1s6,06

750,00

2.646,50

406,60

406,60

112,71

676,29

5.654,88

-145,31

-2.471,11

-773,48

852 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Agênc¡a: 01729 CANDIDO MOTA

Tipo de Folha: FOLHA NORMAL 03t2017 Data de Pagamenloi O7l$4l2o17

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta disponibilizada aos órgãos sator¡a¡s € subsetor¡ais e unidades não integrantes do sistema, para conferência e
acompanhamento das ¡nsergões e atual¡zeções produzidas no s¡stema da folha de pagam€nto (DecrEto Estadual n"52.833, de 24 de março de 2008 - ârtigo 6',
artigo I 1", inciso Vlll do artigo 19 e item 3 do parágrafo único do artigo 21)

Codigo

001001

004013

004042

oor']o74

004222

009001

01000'l

010009

012001

026048

070006

070012

070056

Dsnominação

SALARIO BASE

GTN.GRAT.TRABALHO NOTURNO-1 OOIO

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-2OO/ô

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 1 93/1 3 COMB.ART.S 1.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA.PARTE

SEXTA-PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC. INSALUBRIDADE-EFP

PLANTAO AREA B . IC.1 176120'12

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

coNTR.pREVtD.l I %-RppS LC.10't2/2007

Alteração de Exsrcício/Cargo em Com¡ssåo:

Qtde

015

015

79,00

004

40,00

006

2,00

1 r,00

Nat

N

N

N

N

I

N

N

N

I

N

N

N

N

Total de Vencimentos

Bruto...: 12.920,67

Liquido: 9.530,77

Perfodo

03t2017

01t0212017 2810212017

01t02t2017 28t0u2017

03t2017

03t2017

0312017

0312017

03t2017

03no17

01t02/20't7 28t02i2017

03t2017

o3no17

o3no17

Legenda da Natursza (Nat)

N=Norml D=O6volução

A=Aùasâdo R=Reposiçåo

E= Eslom

Unidade

VALOR

QTDE

QTDE

PERC.

PËRC.

QUINQ

VALOR

VALOR

PERC.

OTDE

PERC,

DEPTE

PERC.
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DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTAOO DE SÃO PAULO

CONSULTA FOLHA DE PAGAMENTO EXERCICTO: 2017PRODESP

Nome: EDSON KHENAIFES

RS: 4756940 PV: 02 EX: CpF: OBg.3,t4.41B-2S RG: 000iS922636
cargo/Função-At¡vidade: 5525 MEDlco il categoria: F ADM.LEI s00/74-FcAo NAT.PERM.
Reg. Retribuitorio: 33 Esc./Tab.Venc.: 01/3

Unidade de Frequência: 852 HOSPITAL REGTONAL DE ASSIS Municíp¡o: 189

Banco: 001 B. BRASIL Agèncie: 01229 CANDTDO MOTA
Conta Conente: 111636 3 Tipo de Folha: FOLHA NORMAL O4t2O1l
Auxílio Alimentação: 0

EMISSAO: t5/03/2018 - 09:00

PIS/PASEP: 1 807245501 5

Ref./Grau - Faixa/Nfvel: 002

U.C.D: 12 189

Dala de Pagamenlo: 08/05/2017

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta dispon¡bilizada aos órgãos setor¡ais e subsetoria¡s e unidades não ¡ntegrantes do sistema, para conferência e
acompanìamento dâs insergões e atualizações produzidas no sistema da folha de pagamento (Decreto Estadual n'5r.833, de 24 de março oe 2o0B - artigo 6',
artigo 1 1', ¡nc¡so Vlll do artigo 19 e ¡tem 3 do parágrafo único do artigo 21)

Codigo

00100r

004013

004042

004074

004222

009001

010001

010009

012001

026048

026049

070006

070012

070056

Denominação

SALARIO BASE

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-1 O%

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-20o/o

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 193/13 COMB.ART.S L.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA.PARTE

SEXTA.PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC. INSALUBRIDADE.EFP

PLANTAO AREA B -LCj1762012
PI-ANTAO AREA C . LCj fi 6NO12

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

coNTR.pREV|D.l 1 %-RppS LC.1 o1 22007

Alteraçåo de Ex3rcfc¡o/Cargo em Comisão:

Qtde

010

010

79,00

004

40,00

010

001

2,00

1't,00

Net

N

N

N

N

I

N

N

N

I

N

N

N

N

N

Unidade

VALOR

QTDE

QTDE

PERC.

PERC.

OUINQ

VALOR

VALOR

PERC.

QTDE

QTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

Valor

2.033,00

52,O2

'104,04

750,00

2.646,50

406,60

406,60

112,71

676,29

9.424,80

1.130,97

-143,75

-3.797,40

-773,48

PErfodo

04t2017

01 10312017 3',t I 03t2017

oilo3no17 3',v0312017

04t2017

04t2017

0412017

0412017

04t2017

04ti2017

01t03t2017 31t03t2017

01 t03t20't7 31 I 03t2017

o4n¿o17

0412017

04t2017

Total de Vencimentos

Bruto...: 17.743,53

Liquido: 13.028,90

Legende de Natureæ (Nat)

N=Nomal O=Devoluçåo

A=Atråsdo R=Reposição

Ê= Estomo
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DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTA FOLHA DE PAGAMENTO EXERCÍCIO: 2017PRODESP

Nome: EDSON KHENATFES

RS: 4756940 PV: 02 EX: CpF: 088.314.418-25 RG: 00015922636
cargo/Função-Atividade: 5525 MEDtco il categoria: F ADM.LE| soot4-FcAo NAT.PERM.

Reg. Retribuitorio: 33 Esc./Tab.Venc.: 0l/3
Unidade de Frequènc¡a: 852 HOSPTTAL REGIONAL DE ASSTS Município: i8g
Banco: 001 B. BRASIL Agènc¡a: 01729 CANOTDO MOTA
Conta Conente: 1 1 1636 3 Tipo dè Folha: FOLHA NORMAL OS:2O17

Auxflio Alimentação: 0

EMISSAO: 15/03/2018-09:01

PIS/PASEP: 1 8072455015

RefJcrau - Faixa/Nível: 0O2

U.C.D: 110

Data de Pagamentoi 07106120'17

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta disponib¡lizada aos órgãos setor¡ais e subsetor¡a¡s e unidades não ¡ntegrantes do sistEma, para conferência e
acompan-hamento das inserções o atualizaçöes produzidas no sistema da folha de pagamento (Decreto Estedual n.b2.æ3, de 24 dê med de 20og - artigo 6",
artigo 1 1", inciso Vlll do art¡go 19 e itom 3 do parágrafio único do artigo 21)

Codigo

001001

004074

004222

009001

010001

010009

012001

026048

026049

070006

070012

070056

071001

073001

073001

Dsnominaçåo

SALARIO BASE

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 193/13 COMB.ART.S 1.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVTCO

SEXTA-PARTE

SEXTA.PARTE SOBRE ADC,INSALUBRIDADE

ADIC.INSALUBRIDADE.EFP

PLANTAO AREA B . |LC.1 17 6N012

PLANTAO AREA C -LC.117612012

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

coNTR.pREV|D.l 1 %-Rpps Lcj012t2007
FALTA DIA

PERDA-ENTRADA,/SAIDA ANTECIPADA

PERDA-ENTRADA/SAIDA ANTECIPADA

At{eãção dê Exercfc¡o/Cargo em Com¡ssåo:

Net

N

N

I

N

N

N

I

N

N

N

N

N

N

N

N

Qtd€

79,00

004

40,00

007

001

2,00

1 1,00

001

001

001

Unidãde

VALOR

PERC.

PERC.

OUINO

VALOR

VALOR

PERC.

QTDE

OTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

DIAS

QTDE

QTDE

Valor

2.033,00

750,00

2.646,s0

406,60

406,60

112,71

676,29

6.597,36

1.130,97

-140,63

-2.869,51

-773,48

-234,39

-78,13

-78,13

Total de Vencimentos

Bruto...: 14.760,03

Liquido: 10.585,76

Porfodo

05t2017

0512017

0512017

05t2017

oãt2017

05t2017

o512017

o'u04t2017 3u04t2017

01t04t2017 30to4t2017

05t2017

0512017

05no17

30t04t2017 3UUAO17

ouo4t2017 08t0É,t2017

26t04t2017 26t%r2017

Legèndâ da Netur€æ (Nat)

N=Nomt D=Devoluçåo

A=Atras€do R=Repos¡çåo

E= Estomo
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DEPARTAMENTO DE OESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTAFOLHADEPAGAMENTO EXERCICIO: 2017PRODESP

Nome: EDSON KHENAIFES

RS: 4756940 PV: 02
Cargo/Função-Al¡v¡dade:

Reg. Retribu¡torio: 33

Unidade de Frequência:

Banco: 001 B. BRASIL

Conta Conente: 111636 3

Auxíl¡o Alimenteção: 0

EX:

5525 MEDTCO il

852 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Agència: 01729 CANDIDO MOTA

Tipo de Folha: FOLHA NORMAL

CPF: 088.314.418-25 RG: 00015972ô36
Categoria: F ADM.LEI 500r4-FCAO NAT.PERM.

Esc./Tab. Venc.: 0l/3

EMISSAO: 15/03/2018 - 09:07

PIS/PASEP: 1 80724550'1 5

Ref./Grau - Faixa/Nível: OO2

U.C.D: 110

Data de Pagamentoi O7lO7l2O17

Município: 189

06t2017

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta dispon¡bilizada aos órgãos setoriais e subsetoriais e un¡dades não integrantes do s¡stema, para conferência e
acompan_hamento dãs ¡nsergões e atualizeções produzidas no sistema da folha de pagamento (Decreto Estadual n.5Þ.g33, de 24 de março Oe ZOOa - artigo 6.
artigo 1 1", inciso Vlll do artigo 19 e ¡lem 3 do parágrafo ún¡co do artigo 21)

Codigo

001001

004013

004042

004074

004222

009001

010001

010009

012001

026048

026049

070006

070012

070056

071001

073001

Denominação

SALARIO BASE

GTN.GRAT.TRABALHO NOTURNO-I O7O

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-2o7O

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 1 93/1 3 COMB.ART.S 1.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA-PARTE

SEXTA.PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC. INSALUBRIDADE-EFP

PLANTAO AREA B -LC.117612012

PLANTAO AREA C . LC.1 17 612012

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

coNTR.pREVtD.l f o/o-Rpps Lc.10,t212007

FALTA DIA

PERDA-ENTRADA/SAIDA ANTECIPADA

AltåEçåo de Exercfcio/Cargo em Com¡ssåo:

Nat

N

N

N

N

I

N

N

N

I

N

N

N

N

N

N

N

Qlde

028

02s

79,00

004

40,00

005

001

2,00

fi,00
001

001

Unidade

VALOR

QTDE

QTDE

PERC.

PERC.

QUINQ

VALOR

VALOR

PERC.

QTDE

QTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

DIAS

QTDE

Valor

2.033,00

145,66

260,'11

7s0,00

2.646,50

406,60

406,60

112,71

676,29

4.712,40

1.130,97

-148,74

-2.4U,22

-773,48

-2U,39

-78,',t3

Total de Vencimentos

Bruto...: 13.280,84

Liquido: 9.561,88

Perfodo

o6no17

01t05t2017 31t05t2017

o1to5no17 3',v05t2017

06t2017

06t2017

0612017

0612017

06t2017

06ti¿o17

01t05n017 3'I05t2017

01 to5t20',t7 31 I Ost2017

06t2017

06t2017

0612017

2910512017 29t05t2017

0110512017 01to5t2017

Logêndå d8 Naturea (Nat)

N=Nomal D=Devoluçåo

A=Alrasado R=Repos¡çåo

E= Eslom
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DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SAO PAULO

CONSULTAFOLHADEPAGAMENTO EXERCICIO: 2017PRODESP

Nome: EDSON KHENAIFES

RS: 4756940 PV: 02 EX: CPF: 088.314.418-25 RG: 000iS972636
cargo/Função-At¡videde: 5525 MEDlco il categoriâ: F ADM.LE| soolT¿LFcAo NAT.PERM.

Reg. Rêtribuitorio: 33 Esc./Teb. Venc.: 01/3

Unidade de Frequência: 852 HOSPITAL REG|ONAL DE ASSTS Mun¡cípio: 189

Banco: 001 B. BRASIL Agåncia: 01729 CANDTDO MOTA
Conta Conente: 1 1 1636 3 Tipo de Folha: FOLHA NORMAL O7:2O1T

Auxílio Alimentação: 0

EMISSAO: 15/03/2018-09:07

PIS/PASEP: 1 8072455015

Ref./Grau - Faixa/Nível: 002

U.C.D: 110

Datade Pagamenlo: O7lOBl2O17

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta disponibilizada aos órgãos setoriais e subsetor¡ais e unidades não integrantes do sistema, para conferência e
acompan-hamento das inserções e atualizagöes produz¡das no sistema da folha de pagamento (Decreto Estadual n'52.833, de 24 de março de 2008 - artigo 6',
artigo 1 1', inciso Vlll do art¡go 19 e ¡tem 3 do parágrafo único do artigo 2l)

Cod¡go

001001

004013

004042

oo4074

004222

004222

009001

010001

010009

012001

016005

016066

026048

026049

026050

070006

070007

070012

070056

Denominação

SALARIO BASE

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-1 OOl"

GTN.GRAT.TRABALHO NOTURNO.2O%

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 I 93/1 3 COMB.ART.S 1.8975/94

PPM-LC 1 1 93/1 3 COMB.ART.S 1.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA-PARTE

SEXTA.PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIOADE

ADIC. INSALUBRIDADE.EFP

FERTAS 1 /3-EFPÐEC.29439/88

FERTAS 1/3-PPM LC 1193/2013

PLANTAO AREA B . LC.1 17612012

PLANTAO AREA C. LC.1 17612012

PI-ANTAO EST. DtSpONtB.-LC1 176t2012

IAMSPE

IAMSPE S/ I/3 DE FERIAS

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

CONTR.PREVID.l 1 %-RPPS LC.1O'IZ2OO7

AlleEção de Exercfc¡o/Cargo em Com¡ssão:

030

035

Nat

N

N

N

N

A

I

N

N

N

I

N

N

N

N

N

N

N

N

N

Qtds

100,00

004

Unidade

VALOR

QTDE

QTDE

PERC.

VALOR

PERC.

QUINQ

VALOR

VALOR

PERC.

DIAS

DIAS

QTDE

QTDE

QTDE

PERC.

PERC.

DEPTE

PERC.

Valor

2.033,00

156,06

364,15

750,00

703,50

3.350,00

406,60

406,60

112,71

676,29

730,86

558,33

6.597,36

2.261,94

392,70

-179,17

-25,78

.3.883,37

-928,25

40,00

015

015

007

002

00'1

2,00

2,00

Total de Vencimentos

Bruto...: 19.500,10

Liquido: 14.483,53

Pefodo

07t2017

o1t06t2017 30to6t2017

o1t06nu7 30t06t2017

07t20't7

01t06t2017 3U06t2017

0712017

0712017

07t2017

07no17

07t2017

1710712017 3110712017

17t07t2017 31tO7t2017

0110612017 30to6t2017

01t06t2017 3U06t2017

01to6t2017 30to6t2017

07t2017

0712017

0712017

07t2017

Legenda då Nstrßa (Nat)

N=Noml D=D€voluçåo

A=Atresado R=Repos¡ção

E= Estorno

11,00
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DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÂO PAULO

CONSULTA FOLHA DE PAGAMENTO EXERCICIO: 2OT7PRODESP

Nome: EDSON KHENATFES

RS: 4756940 PVi 02

Cargo/Funçåo-At¡v¡dade:

Reg. Retribuitorio: 33

Un¡dade de Frequência:

Banco: 001 B. BRASIL

Conta Conente: 111636 3

Auxílio Alimentagåo: 0

EX:

5525 MEDTCO il

852 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
Agência: 01729 CANDIDO MOTA

Tipo de Fotha: FOLHA NORMAL

CPF: 088.314.418-25 RG: 00015972636
Categoriâ: F ADM.LEI soofl¿LFCAO NAT.PERM.

Esc./Tãb.Venc.: 01i3

EMISSAO: 15/03/2018 - 09:08

PIS/PASEP: 1 807245501 5

Ref./Grau - Faixa/Nívol: 002

U.C.D: 110

DaladePagamento: 08/09/201708t2017

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta _disponibilizada aos órgãos setor¡a¡s e subsetorie¡s e unidades não integrantes do s¡stema, para conferência e
acompaniamento das ¡nsergões-e atuel¡zaçöes produzidas no sistema da folha de pagamento (Decreto Estadual n.52.833, de 24 de março de 20OB - artigo 6.,
aÍtigo 1 l', inciso Vlll do art¡go 19 e ¡tem 3 do parágrafo ún¡co do ert¡go 21)

Mun¡cípio: 189

QtdeCodigo

001001

004013

004042

004074

004222

009001

010001

010009

012001

016005

016005

016066

016066

026048

026049

070006

070012

070056

Denominaçåo

SALARIO BASE

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-I O%

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-2o%

GRATIFICACAO EXÊCUTIVA

PPM-LC I 193/1 3 COMB.ART.S L.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA.PARTE

SEXTA.PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIOADE

ADIC.INSALUBRIDADE-EFP

FERTAS 1 /3-EFP-D8C.29439/88

FERTAS 1 /3-EFP-DEC.29439/88

FERTAS 1/3-PPM LC 1193/2013

FERTAS 1/3-PPM LC 1193/2013

PLANTAO AREA B . LCj 17612012

PLANTAO AREA C - LCj 17612012

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

coNTR.pREVtD.l 1 
o/o-Rpps LCj0122007

AItEEçåo de Exsrcfc¡o/Cargo Em Combsão:

004

Nat

N

N

N

N

I

N

N

N

I

R

A

R

A

N

N

N

N

N

100,00

015

015

40,00

015

0.15

015

015

007

001

2,00

Unidade

VALOR

QTDE

OTDE

PERC.

PERC.

QUINO

VALOR

VALOR

PERC.

DIAS

DIAS

DIAS

DIAS

QTDE

OTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

Valor

2.033,00

86,82

173,65

750,00

3.350,00

406,60

406,60

112,71

676,29

-730,86

730,86

-558,33

558,33

6.597,36

1.130,97

-159,91

-3.220,75

€50,87

Total de Venc¡mentos

Bruto...: 17.013,19

Liquido: 11.492,47

Perfodo

08t2017

ouo7no17 31t07t2017

o1 to7 t20't7 31 to7 I 2017

08//2017

0u2017

0812017

0u2017

0u2017

0u20'17

1710712017 31107t2017

'l 8lo7 t2017 01 loSt 2017

17ß7nO17 31t07t20',t7

18107 t2017 0't 108t2017

01t07t2017 31t07t2017

01t07t2017 31t07t2017

08t2017

ou20'17

0u2017

LEgsnda dâ Natu€æ (Nat)

N=Nomal D=Devoluçåo

A=Afâsdo R-Reposlgåo

E= Estorno

11,00
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PRODESP

DEPARTAMENTO OE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTAFOLHADEPAGAMENTO EXERCICIO: 2017

Nome: EDSON KHENAIFES

RS: 4756940 PV: 02 EX: CpF: 089.314.418-25 RG: 000í59Z2636
cargo/Fun9ão-Atividade: 5525 MEDlco ll categoria: F ADM.LEI sootrr4-FcAo NAT.PERM.
Reg. Retribuitorio: 33 Esc./Tab.Venc.: 01i3

Unidade de Frequência: 852 HOSPTTAL REGIONAL DE ASSTS Municíp¡o: 189

Banco: 001 B. BRASIL Agênc¡a: 01729 CANDTDO MOTA
Conta Conente: 1,l1636 3 Tipo de Fotha: FOLHA NORMAL Ogt2OtT
Auxílio Alimentação: 0

EMISSAO: 15/03/2018 - 09:10

PIS/PASEP: l8072455015

Ref./Grau - Feixa/Nível: 002

LJ.C.D: 11 0

Data d€ Pagamento: 06/10/2017

Valor

2.033,00

173,65

347,31

750,00

3.350,00

406,60

406,60

112,71

676,29

4.712,40

-165,12

-2.463,00

€50,87

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta dispon¡b¡lizada aos órgãos setoria¡s e subsetoriais e unidades não integrantes do sistema, para conferênc¡a e
acompan-hamento das insergões e atualizações produzidas no sistoma da folha de pagamento (Decreto Estedual n"Sã.833, de 24 de março Oe zOOB - artigo 6.,
artigo 1 1', inc¡so Vlll do artigo 19 e ¡tem 3 do parágrafo único do art¡go 21)

Codigo

001001

004013

oo/Jo42

004074

004222

009001

010001

010009

012001

026048

070006

070012

070056

Dênominaçåo

SALARIO BASE

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-1 0olo

GTN-GRAT,TRABALHO NOTURNO.2O%

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 193/13 COMB.ART.s L.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA.PARTE

SEXTA.PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC.INSALUBRIDADE-EFP

PLANTAO AREA B -LCj1762012
IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

coNTR.pREVtD.l 1 %-RppS LC.1012t2007

Altsraçåo de Exsfcício/Cârgo em Com¡ssão:

Otde

030

030

004

005

Nat

N

N

N

N

I

N

N

N

I

N

N

N

N

100,00

40,00

2,OO

1 1,00

Unidâde

VALOR

QTDE

QTDE

PERC.

PERC.

QUINO

VALOR

VALOR

PERC.

QTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

P€rfodo

09t2017

01 1O8t2017 31 t08t20't7

01t08t2017 31t0u2017

09t2017

09t2017

0912017

0912017

09t2017

09t2017

01t08t20't7 31t0u2017

09t2017

09t2017

0912017

Total de Vencimentos

Bruto...: 12.968,56

Liquido: 9.489,57

Legenda da Natureza (Nat)

N=Nomd O=Devoluçåo

A=Aüasdo R=Repos¡Cåo

E= Esiom
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PRODESP

Nome: EDSON KHENAIFES

RS: 4756940 PV: 02

Cargo/Função-At¡vidade:

Reg. Retribuitorio: 33

Unidade de Frequência:

Banco: 001 B. BRASIL

Conta Conente: 111636 3

Auxílio Alimentação: 0

EX:

5525 MEDTCO il

DEPARTAMENTO DE DËSPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTA FOLHA DE PAGAMENTO EXERCICIO: 2OI7

CPF: 088.314.418-25 RG: 00015972636

Categoria: F ADM.LEI 500/7+FCAO MT.PERM.
Esc./Teb. Venc.:

't0t2017

01/3

Municíp¡o: 189

Qtd€

EMISSAO: 15/03/2018 - 09:10

PIS/PASEP: 1807245501 5

Ref./Grau - Fa¡xa/Nívol: 002

U.C.D: 11 0

Data de Pagamenlo: o8l1'll201T

852 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Agência: 01729 CANDIDO MOTA

Tipo de Folha: FOLHA NORMAL

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta d¡sponibilizada aos órgãos setor¡ais e subsetor¡ais e un¡dades não integrantes do sistema, para conferência e
acompanhamento das inserçöes e atualiza@es produzidas no s¡stema da folha de pagamento (Decreto Estadual n"52.833, de 24 de março de 2008 - art¡go 6',
art¡go 1 1", inciso Vlll do artigo I I o ¡tem 3 do parágraÍo único do artigo 21)

Codigo

001 001

004013

o0/]o42

004074

004222

009001

010001

010009

012001

023007

023024

026048

026049

070006

070012

070056

070059

Denom¡naçåo

SALARIO BASE

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-I 0olo

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO.2O%

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 193/13 COMB.ART.s L.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA-PARTE

SEXTA.PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC. INSALUBRIDADE-EFP

'l S.SALAR|O4NTEC|PACAO - LC 81 7/96

13 SALARIO ANTEC.- PPM LC 1193/2013

PI-ANTAO AREA B . LC.1 17612012

PLANTAO AREA C -LC.1'17612012

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

coNTR.pREV|D.l 1 %-RppS LC.10't2t2007

coNTR.pREV.l I o/o-Lcl 01 207 ANT I 3 SAL

Altgraçåo ds Exercfc¡o/Cargo em Comisão;

o20

020

40,00

007

001

2,00

Nat

N

N

N

N

I

N

N

N

I

N

N

N

N

N

N

N

N

100,00

004

11 ,00

11 ,00

Unidado

VALOR

QTDE

OTDE

PERC.

PERC.

OUINQ

VALOR

VALOR

PERC.

VALOR

VALOR

QTDE

QTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

PERC.

Valor

2.033,00

115,77

231,9
750,00

3.350,00

406,60

406,60

112,71

676,29

2.192,59

1.674,99

6.597,36

1.130,97

-161,65

-3.244,63

€50,87

425,43

Perfodo

10t2017

01t09t2017 3010912017

o 1 I 09 I 20',t7 30 I 09 I 20 1 7

10t2017

10t2017

1012017

10t2017

't0t2017

10no17

1012017

1012017

o 1 I 09 t20 1 7 30 I 09 ti¿O 1 7

ouo9no17 3010912017

'10t20't7

10t2017

10t2017

'to12017

Total de Vencimentos

Bruto...: 19.678,42

Liquido: 14.995,84

Legenda da Naü.¡rea (Nat)

N=Nomål O=Devoluçåo

A=Atasdo R=Reposição

E= Estomo
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DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTAFOLHADEPAGAMENTO EXERCICIO: 2OI7PRODESP

Nome: EDSON KHENAIFES

RS: 4756940 PV: 02
Cargo/Função-At¡vidade:

Rê9. Retribuitorio: 33

Un¡dade de Frequência:

Banco: 001 B. BRASIL

Conta Conente: 111636 3

Auxílio Alimentação: 0

EX:

5525 MEDTCO il

852 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Agência: 01729 CANOIDO MOTA

Tipo de Folha: FOLHA NORMAL

CPF: 088.314.418-25 RG: 00015972636

Categoria: F ADM.LEI soofi+FCAO NAT.PERM.

Esc./Tab.Venc.: 01/3

MunicÍpio: 189

EMISSAO: 15/03/2018 - 09:11

PIS/PASEP:1 80724550 t 5

RêfJGrau - Faixa/Nívêl: 002

U.C.D: 11 0

rno17 Data de Pagamenlo: O7|1A2O17

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta disponib¡l¡zada aos órgãos setoriais e subsêtoriãis s un¡dades nåo integrantes do sistema, para conferência e
acompanhamento das inserçðes e atualizagões produzidas no s¡stema da folha de pagamento (Decreto Estadual n'52.833, de 24 de março de 2008 - art¡go 6",
artigo 1 1", ¡nciso Vlll do artigo 1 9 e ¡tem 3 do parágrafo ún¡co do artigo 21)

Codigo

001001

004013

004042

004074

oo4222

009001

010001

0't0009

0't2001

016005

016066

026048

070006

070007

070012

070056

Denominação

SATARIO BASE

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-1 O%

GTN.GRAT.TRABALHO NOTURNO-2OO/"

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC I 193/13 COMBART.S 1.8975/94

ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA-PARTE

SEXTA-PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC. INSALUBRIDADE-EFP

FERIAS 1/3-EFPÐEC.29439/88

FERTAS 1/3-PPM LC 1193/2013

PI-ANTAO AREA B -LC:1fi612012

IAMSPE

IAMSPE S/ 1/3 DE FERIAS

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

coNTR.PREV|D.l 1 %-RppS LC.10't2!2007

AltaEção d€ Exerclc¡o/Cargo em Com¡ssåo:

025

025

40,00

015

01s

007

2,00

2,00

11,00

Nat

N

N

N

N

I

N

N

N

I

N

N

N

N

N

N

N

Qtde

100,00

004

Unidade

VALOR

QTDE

QTDE

PERC.

PERC.

QUINQ

VALOR

VALOR

PERC.

DIAS

DIAS

OTDE

PERC.

PERC.

DEPTE

PERC.

Valor

2.033,00

144,71

289,42

750,00

3.3s0,00

406,60

406,60

112,71

676,29

730,86

558,33

6.597,36

-163,38

-25,78

-2.957,49

-850,87

Total de Vencimentos

Bruto...: 16.055,88

Liquido: 12.058,36

Perfodo

11nO17

01t1012017 31nOnO17

0111012017 3111012017

11t2017

fino17
1112017

'11t2017

rno17
11n017

06t 1 1 t20'17 20t 1 1 t2017

06t11t2017 20t11t2017

o 1 I 1 0t2017 31 I 10ti¿017

1112017

11t2017

11t2917

11t2017

Legenda da Naturea (NEt)

N=Norul D=Devoþção

A=Atrasdo R=R6pG¡çáo

E= Estom
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DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTA FOLHA DE PAGAMENTO EXERCÍCIO: 2017

Nome: EDSON KHENATFES

RS: 4756940 PV: 02 EX: CpF: OOB.gt4.41B_25 RG: 000159726A6
Cargo/Fungão-At¡vidadê: sSZs MEDTCO I Categor¡a: F ADM.LE| SOO|74_FCAO NAT.pERM.
Reg. Retribuitor¡o: 33 EscJTab. Venc.: O1/3

unidade de Frequência: 852 HosplrAl REGIoNAL DE Assts Mun¡cípio: 189
Banco: 001 B. BRASTL Agênc¡a: 0i729 CANDIDO MOTA
conla corrente: I 1 16ß6 3 Tipo de Fotha: FoLHA NORMAL 12!2017
Auxíl¡o Alimentação: O

PRODESP

Codigo

001001

004013

oo404,2

004J074

00É.222

009001

010001

010æ9

012001

026048

070006

070012

070056

073001

EMISSAO: 19/03/2018 - 08:54

PIS/PASEP: 1 8072¿15501 5

RefJcrau - Faixa/Nível: 002

U.C.D: 110

Datade Pagamento: 08/01/2018

FoLHA DE PAGAMENTo: consulta d¡sponibil¡zada aos órgãos setor¡ais e subsetor¡ais e unidades não integrantes do s¡stema, para conferência eacompanhamento das inserçõ€s-e atualizaiões produzidas no sisrema da f"ha¡;;ãé;;niã þecrero Estaduat n"52.83Í| , de 24 de março de 2oo8 - art¡go 6.,artigo 11o, inc¡so Vilt do artigo 19 e item 3 óo pai.ágrafo únicodã an¡go zl )

Denominação

SALARIO BASE

GTN.GRAT.TRABALHO NOTURNO-1 O%

GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO.2OOI"

GRATIFICACAO EXECUTIVA

PPM-LC 1 193y13 COMB.ART.S L.897t94
ADICIONAL TEMPO DE SERVICO

SEXTA-PARTE

SEXTA-PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE

ADIC.INSALUBRIDADE-EFP

PT.ANTAO AREA B - LCj 1781201 2

IAMSPE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

CONTB.PREVID.l 1%.RPPS LC.1 01 Z2OO7

PERDA-ENTRADA/SAIDA ANTECIPADA

Nat

N

N

N

N

I

N

N

N

I

N

N

N

N

N

005

00s

Qrde

100,00

004

11,00

001

Un¡dade

VALOR

QTDE

QTDE

PERC.

PERC.

QUINQ

VALOR

VALOR

PERC.

OTDE

PERC.

DEPTE

PERC.

QTDE

Valor

2.033,00

28,94

57,88

750,00

3.350,00

406,60

406,60

112,71

676,29

7.539,84

-156,¿14

-3.097,52

-850,87

-85,94

Total de Vencimentos

Bruto...: 15.361,86

Liquido: 1 1.171,09

Período

12J2017

0111112017 3fJ11112017

0111112017 ært1t2017

142017

1212017

1212017

1212017

1212017

1212017

0111112017 30111t2017

1212017

1212017

1212017

2U1112017 28/1112017

Lsgenda da Natureza (Nat)

N=Normal D=Devolução

A=AtBsdo R=Repæição

E= Estomo

,fO,00

008

2,00

Alteração do Exsrcício/Cargo em Com¡são:

Pág¡na I de 1

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

U
Y

-D
1W

O
-5B

Z
1-72X

1

dfogolin
Realce

dfogolin
Realce

dfogolin
Realce



DEPARTAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRODESP CONSULTA FOLHA DE PAGAMENTO EXERCÍCIO: 2018 EMISSAO: 24/04/2018 - 10:37

Nome: EDSON KHENAIFES

RS: 4756940 PV: 02 CPF: 088.314.418-25 RG: 00015972636 PIS/PASEP:18072455015

Cargo/Função-Atividade: 5525 MEDICO II Categoria: F ADM.LEI 500/74-FCAO NAT.PERM.

FOLHA DE PAGAMENTO: Consulta disponibilizada aos órgãos setoriais e subsetoriais e unidades não integrantes do sistema, para conferência e
acompanhamento das inserções e atualizações produzidas no sistema da folha de pagamento (Decreto Estadual n°52.833, de 24 de março de 2008 - artigo 6°,
artigo 11°, inciso VIII do artigo 19 e item 3 do parágrafo único do artigo 21)

Reg. Retribuitorio:

Unidade de Frequência: 852 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS Município: 189 U.C.D: 11 0

Banco: 001 B. BRASIL Agência: 01729 CANDIDO MOTA

Conta Corrente: 111636 3 Tipo de Folha: FOLHA NORMAL         01/2018 07/02/2018

33 Esc./Tab. Venc.: 01/3 Ref./Grau - Faixa/Nível: 002

Data de Pagamento:

EX:

0Auxílio Alimentação:

Codigo Denominação Nat Qtde Unidade Período Valor

001001 SALARIO BASE N VALOR 01/2018 2.033,00

004013 GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-10% N      015 QTDE 01/12/2017 31/12/2017 86,82

004042 GTN-GRAT.TRABALHO NOTURNO-20% N      015 QTDE 01/12/2017 31/12/2017 173,65

004074 GRATIFICACAO EXECUTIVA N PERC. 01/2018 750,00

004222 PPM-LC 1193/13 COMB.ART.5 L.8975/94 N VALOR 11/12/2017 25/12/2017 499,99

004222 PPM-LC 1193/13 COMB.ART.5 L.8975/94 I   100,00 PERC. 01/2018 3.350,00

009001 ADICIONAL TEMPO DE SERVICO N      004 QUINQ 01/2018 406,60

009001 ADICIONAL TEMPO DE SERVICO N VALOR 11/12/2017 25/12/2017 189,99

010001 SEXTA-PARTE N VALOR 01/2018 406,60

010001 SEXTA-PARTE N VALOR 11/12/2017 25/12/2017 189,99

010009 SEXTA-PARTE SOBRE ADC.INSALUBRIDADE N VALOR 01/2018 112,71

012001 ADIC.INSALUBRIDADE-EFP I    40,00 PERC. 01/2018 676,29

014007 SUBST.GRAT.REPRESENTACAO N      015 DIAS 11/12/2017 25/12/2017 249,99

014077 SUBSTITUICAO PRO-LABORE LC 1193/13 N      015 VALOR 11/12/2017 25/12/2017 949,99

021005 REDUTOR SALARIAL - EC. 41/2003 R VALOR 01/2018 -316,67

026048 PLANTAO AREA B - LC.1176/2012 N      005 QTDE 01/12/2017 31/12/2017 4.712,40

026049 PLANTAO AREA C - LC.1176/2012 N      007 QTDE 01/12/2017 31/12/2017 7.916,79

070006 IAMSPE N     2,00 PERC. 01/2018 -190,17

070012 IMPOSTO DE RENDA NA FONTE N DEPTE 01/2018 -4.952,78

070056 CONTR.PREVID.11%-RPPS LC.1012/2007 N    11,00 PERC. 01/2018 -1.044,83

073001 PERDA-ENTRADA/SAIDA ANTECIPADA N      001 QTDE 19/12/2017 19/12/2017 -85,94

073001 PERDA-ENTRADA/SAIDA ANTECIPADA N      001 QTDE 24/12/2017 24/12/2017 -85,94

Alteração de Exercício/Cargo em Comissão:

A = Atrasado

D = Devolução

Liquido:

Legenda da Natureza (Nat)

Total de Vencimentos

R = Reposição

16.028,48

22.704,81

E= Estorno

N = Normal

Bruto...:

Página 1 de 1
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DMP
Empresa : HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Ende¡eço : Praça Dr. Symphronio Alves dos Santos , S/ N

Funcionário : EDSON KHENAIFES

Matr¡cula :475694002

CNPJ / CPF :46.374.50010123-62

At¡v¡dade Econômlca : ADMINISTRACAO PUBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

Data de admissão :25103/1993

Estrutura organizacional : Nti¡cleo Clin Médica e Psiquiatr

3110112017 le(

30/01/2017 $g
29101 12017 dom

28tO1 t2017 sâb

27n112O17 *\
261011201? qui

2510112017 qua

24n112017 tor

2310112017 æa

2210112017 doñ

21t01t2017 sâb

20101 12017 sex

1910112017 qui

1810112017 qñ
17 101 12017 tet

161û1/2017 seg

1510112017 dom

1410112017 sâb

1310112017 søx

1210112017 qui

1110112017 qra

1010112017 ler

09/01/2017 sêg

0810112017 dom

0710112017 sâb

06/01/2017 sex

0510112017 qui

04101 12017 qua

03101 12617 te(

OU0112017 seg

0f/01/2017 dom F€

Oata

apontamento

07:00- 19:00 | 19:00-07:00

07:00 - 19:00 | 19i00 -07:00

07:00- l9:00 | 19:00-07:00

07:00-í9:00 | 19:00-07:00

07:00 - 19:00 | 19100 - 07:00

Horário

I

07:0&18:59

07:0'l

19:00

19117 -èr "' : ,) 2r,

'€.:./Vt-' .(.. .l: / " ¡ t>,þ!'.
n q

07:48

07.01

l8:53

08:02-18:46 ), , "2^f¡

Apontamentos

I 1:53

10.44

H.Trab

1 l:53

10144

H.E. Ad. Not \d. Not.HE C.Pont6

Rêndimènlo

24:00 Falta

24:00 Falla

24:OO F alla

24:00 Fâltà

24:00 F¿ltâ

Descontos
Débito Créd¡to

Banco de horas
Justlflcat¡va

Tota¡s horas por percontual:

22:37 - Folga trabalhada

Tolals i 022:37 022:37

Faltas

DSR

Atrasos

Adiantamento/Fechamento BH

000:00 000:00000:00

120:00

000:00

000:00

000:00

000:00 000:00

Concordo com as marcações acima reg¡stradas.

ASSINATURA DO EMPREGADO

$-9'^-

55b9
DIMEP S¡stemâs de Ponto e Acesso
DMP L¡ght 2.23.0

Ç

DaÊ:0A0212017 Página26
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Empresa

Endereço

Funcionário : EDSON KHENAIFES

MatÌícula i475694002

HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Praça Dr. Symphronio Alves dos Santos , S/ N

CNPJ / CPF : 46.374.500/0 1 23-62

Atividade Econômica : ADMINISTRACAO PUBLICA, DEFESA E SEGURTDADE SOCTAL

Data de admissåo : 25103/ 1 993

Estrutura organizacional : Núcleo Clín Médica e ps¡qu¡atr

2ElO2l2O17 le¡ Fe(

27 lg2n017 seg

26ß2n017 dom

251O2n017 sâb

2110212017 se,

23ß2n017 quì

2210212017 qua

21 Kt2n017 ler

2Dß2nO17 sq
1gl0u¿017 doñ

18t02n017 sÁb

1710212017 sex

16û2n017 qui

15102t2O17 qua

11tO212O17 tet

131O2t2017 seg

12102Ì2017 doñ

11ß2nO17 sáb

1UO22O17 sêx

051021201, qvi

O8ß2nO17 qua

07 10212017 ter

06/02/2017 sea

O5l,û212O17 doû

04ß2nO17 sáb

OA0A2O17 sèx

02ß2nü7 qui

01 ß2n017 qua

Oate

apontåmento

07:00. 19i00 | 1g:00 - 07:00

07:00 - 19:00 | 19:00 - 07:00

07t00. 19:00 | 19:00 - 07:00

07:00 - 1g:00 | 19;00 - 07:00

Horáriô

re:os V*U-JJJ. Vr:/6¿C;

'19:05

0A:10-O7 122

1 8:Oo

07:41

19:'l f

07:35-19:12 -

û7:48

18i10

Apontamentos

23..12

f 1:37

H.Trab

00..22

11:37

H.E.

1O:12

Ad. Not Ad. NotHE

Rend¡mento

24:00 Fåltå

0t:10 Alrâso

24:00 Fatts

24:00 Fåile

Descontos
Déb¡to Crádito

Banco de horas

X+-/;ç)ç.O-(k)

Justif¡cative

lt4 \6<(
Totais: 034:49 011:59 O1O:42 000:00 OOO:OO 000:00 000:00

Concordo com as marcações ec¡ma reg¡stradas.

ASSINATURA DO EMPREGADO

Tota¡s horas por percentual:

11:37 - Folga trabalhada

00:22 - Hora extra 50%

DIMEP S¡stemas ds Ponto e Acesso
OMP L¡ght 2.23.0

Faltes i

DSR:

Atrasos :

Ad¡antâmento/Fechamênto BH:

072:00

000:00

001:1 0

000:00

oata.9l3n017 Pâgi^a24
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U.r/

Governo do EstEdo de Såo paulo
Secfetâria de Eslado d€ Saùde

Cærdenådonâ de Señiços de Saúde

NOME:
RG:
SETOR:

Senhor Diretor:
Solicito que seja considerada

Dia /c 120
Motivo

Visto,

Diretor de Núcleo

SECRETAzuA DE ESTADO DA
LINIDADE: HOSPITAL REGIONAL D

RS/PV:

minha falta no serviço

ASSIS, DI D h,ro

r!.e'- Ì.i

i ,l ,'r r):.ñ>

o 7 /20

Assinatura

Considero a falta: Justificada/Iryusti
Abonada

&

1+

ir:'i i:: í,:.)

¡r-

RH-04

t ¡cî
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Empresa : HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Endereço : Praça Dr. SymphroniÕ Alves dos Santos, S/ N

Funcionário : EDSON KHENAIFES

Matr¡cula :475694002

CNPJ / CPF : 46.374.500/01 23-62

Ativ¡dade Econômica : ADMINISTRACAO PUBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

Data de admissão : 25103/1993

Estrutura organ¡zâcional : Núcleo Clín Médica e Psiquiatr

000:00 000:00

;{

Tota¡s horas por percentual:

45:37 - Folga trabalhada ffi Totab: 045:37 045:37 000:00 000:00 000:00

Falt¿s: 096:00

Pgft; 000:00

Atrasos: 000:00

Ad¡antamento/Fechamônto BH: 000:00
Concordo com as mercåçóes acima r€g¡stradas.

3'l/03/2017 sêx

30/03/2017 qu¡

29¡03/2017 qu¡

2ElO3l2O17 tel

2? ß3nO17 søg

2610312017 dom

2Sß3nO1? sâb

2410312017 sex

23ß3nO17 qli
22|O3EO17 qua

21 lO3nO17 ler

20/03/2017 sq
l9/03/2017 dom

18/03/2017 sáb

17 103120 11 sex

1AtO3nO17 qui

15/03/2017 qua

1 1ß3nO17 lel

1310312017 søg

121O3n017 dom

11t0312O17 sáh

10/03/2017 sex

09/03/2017 qu¡

0E^Ì3/2017 qua

07lO3nO17 lê1

06/032017 seg

05/03/2017 dom

0,û/03/201 7 sáb

03r'03/2017 sex

02103/201? qui

O1 ri312017 qua

Data

apontamento

07:00 - 19:00 | 19100 - 07:00

0?:00 - 19:00 l'19:00 -07:00

07:00 - 19:00 | t9 00.07i00

ll:00. 07:00

07:00.19:00 | l9:00 -07:00

Horårio

07:3!19:07

07:35-l 9:l 1

07:20

1 0:00

07:21-18:31

07:4&l t:06

08:26

19:lE

Apontamentos

1 l:34

1 1:34

11:O7

1 1.20

H.Treb

Rêndímento

I 1:3,{

I 1:36

11:07

t 1:20

H.E. Ad. Not Àd. NotHE

2,fi00 Fana

24:00 Faltå

24r00 Fålta

24:00 Fat¡

D€scontos
Dób¡to

Banco de horas

Crádito
Justíf¡cat¡va

ASSINATURA DO EMPREGADO

de Ponto e Aæss
DMP Lighr 2.23.0

Dele:7 Af2O17
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UNIDADE: HOSPITAL REGIONAL
Goveho do Estâdo dê Såo Paulo
Secretaria de Estado da Saude

C@.denador¡a de SeNiços de Saude

NOME:
RG: 1 RSiPV:
SETOR: Cargo:

Senhor Diretor:
Solicito que seja considerada S#eads minha falta no serviço

@
Dia: 40/ 0â /20 A? .

Motivo

e SECRETARIA DE ESTADO DA

ASSrs,i,l/ 0¡ /zo4)
.a', /H

/{/

Visto,
Assinatura âoáulcionário

Considero a falta: Justi fi cadalIni ustifi cada

Abonada

ASSTS, __J_______l2o_

Diretor de Núcleo

¿r,.'i':'li'.. 'l'

1 ,,'." . 
"

RH-04
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sM$r.:
Empresa : L REGIONAL DE ASSIS

Endereço i Praçå Dr. Symphronio Alves dos Santos , S/ N

Func¡onário : EDSON KHENAIFES

Matrlcula :475694002

Totais horas por percentu¡l:

34:',l9 - Folga trabalhada

00:19 - Hora extra 50%

DIMEP S¡stemas de Ponto ê Acesso
OMP L¡ght 2.23.0

Carios Morelli
RG no 'i8.343.226

Totais 046:32

¡¿¡¡¡s; 096:00

DSR: 000:00

lg.¿s6s ¡ 012:06

AdiantementorFochamonto BH: 000:00

CNPJ / CPF :46.374.50010'123-62

Atividede Económica : ADMINISTRACAO PUBL|CA, DEFESA E SEGURTDADE SOCTAL

Data do adm¡ssåo : 25/03/1 993

Estruture organ¡zacional : Núcleo Clin Médica e Psiquiatr

010:39 000:00 OOO:OO OO0:O0 000:OO

Concordo com as marcações acima reg¡stradas.

ASSINATURA DO EMPREGADO

Gerência

30/04/2017 dom

29l04nÙl7 sáb

2AO12O17 sex

27 l04l201? qoi

2610412017 qua

25ß4ng1l ler

21tO112O17 søg

231O4t2017 dom

2AO1aO17 sàb

21 lo4n017 sex Fot

20ß4n017 qui

19104n017 q!â

18ß4n017 te¡

17ß1n017 seg

1AlO4lt2O17 dom

'1510112017 sâb

1 4r'041201 7 srx For

1310112017 qui

12/0112017 qua

1110412017 tet

10/018017 seg

Ogl01t20fi dq
øato1n017 sâb

07 t0112017 sèx

06ß4n017 qui

05/04/2017 qu8

04N4n017 tet

0310112017 søg

O2ß4n017 dom

01/04/201? sáb

Datâ

apontåmento

07:00. 19:00 | 19:00.07:00

07:00 - 19:00 | 19:00 - 07:00

07:00 - 19:00 | 19:00 -07:00

07:00-'19:00 | 19100.07:00

07:00 - 19:00 | 19:00 - 07:00

Horáriô

'., '.,;" .l-¡:^-l(ll)" \ t..iy'"- l^-cù.,rli).

r{Zãl)
I 9r09

,9iß-07:19

07:32-19rü

07:5È18:50

1 0:50

19:12

07:14-1 9:07

Apontamentos

l2:13

1 1:32

10:54

1 l:53

H.Trab

00:19

1 1:32

I 0:54

1'l:53

H.E.

10:39

Ad, Not {d. NotHE

Rsndimento

2,1:00 F€n.

t 2:0ô Atr¡so

2,1:00 Fehe

2a:00 F¿ltâ

2,1:00 Falta

Descontos
Dób1to Créd¡to

Banco do hores
Justificat¡va

Hospital
l\¿édica Asslstenclal
Regíonalde Ascls

Data: 41512017 Página23
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Empresa : HOSPITAL REGIONAL DE ASSTS

Ende¡eço : Praçe Dr. Symphron¡o Alves dos Santos , S/ N

Funcionårio : EDSON KHENAIFES

Matrícula :475694002

Totais horas por peñoentual:

01:30 - Hora extra 50Yo

!¡

r;-jlfiffim;

Tot¿ls: 025:30 OO1:30 021:27 000:00 ooo:oo

Faltas: 012:00

DSR: 000:00

¡¡6s6s; 000:00

AdlantamentorFêchamonto BH: 000:00

000:00 000:00

Concordo com as mårcåçóes acima registradas.

CNPJ / CPF : 46.374.500/0123-62

Atividade Económica : ADMINISTRACAO PUBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

Datâ dê admissåo : 25/03/1993

Estrutura orgân¡zac¡onal : Núcleo Clin Médica e Psiquiatr

3l/05/20,|7 qu6

30/05/20'17 tor 1.

20^)5/1201 7 sos

28/05/2017 dom

27 ß5no17 sÁh

24105n017 sèx

25ß5Í2017 qui

21ß5nO17 qua

2310512017 tør

22tOSnD17 seg

21ß5nO17 óom

20/05/2017 sáb

I 9/o5f2 0l 7 sex

1 8D5/20'l 7 qui

17 ß512017 qú

16lOSnOt7 la.

15,05/20t7 seo

14Æ5/2017 dom

I 3/05/201 7 sáb

l2n'nÙ17 sax

1 1i05l2017 qu¡

10/0s12017qüF

09/05/2017 le.

OE1052017 seg

07 l0SnO17 døm

06/05/2017 sáb

O5ß5nO17 sàx

04t05n017 qui

03/05/2017 qu8

02105n017 Iè1

01/05,/2017 seg Fer

Data

apontamento

19:00 - 07:q)

Oas@nso Sôman¡l

le:00 - 07:o0

OÉ@nso S6mEn¡l

lg:00 - 07r00

Oescanso Sománal

07:00- 19i00 I 1S:00 - 07:00

19:00 - 07:00

Oes@nso Sômanâl

19:00 - 07:00

Horár¡o

1E:53

i I ''. 'irz:d¿ft' ìr,ili t'/'r¡J<K*
:, .l-

'15:13

lg:09

18:3+07:26

07:,11

07..25

18:12-07i20

13:09

21104 .?¿dr

Apontamentos

12.52

12..38

H.Trab

00:52

00:38

H.E.

'10:17

10:40

Ad. Not Ad. NoLHE

Rendimento

12:00 F¡lt8

D€scontos
Déb¡to Cródito

Banco de horas
Justificativa

ITII

ASSINATURA DO EMPREGADO

OIMEP Sistemas do Ponto e Acesso
DMP Liqht 2.23.0
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Empresa : HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Endereço : Praça Dr. Symphronio Alves dos Santos , S/ N

Funcionário : EDSON KHENAIFES

Matrícula 1475694002

CNPJ / CPF i 46.37 4.50010123{2

Ativ¡dadè Econômica : ADMINISTRACAO PUBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

Date do admissão : 25/03/1993

Esfutura organizac¡onal : Núcleo Clín¡câ Médice

10/06/201 7 sex

2gßøn017 qui

2ADBEO17 qua

27 n6n017 le¡

26nU2017 sq
25n8n$17 dom

21tO612017 3áb

2310øf2017 søx

22nøno11 qu|

21100/2017 qu8

2Oß6n017 lot

'19/lÌ8/2017 seg

1 8/08/201 7 dom

l7ßAnO17 sáb

1E/O6/¿017 sox

151æn017 qúi Fet

UßA2O17 qua

13n6n017 lør

12ßBno17 søg

l1106/:¿017dom

1Oß8nO17 sÁb

00/OO/20 t 7 sêx

0E/0612017 qui

07 10612011 qua

OBßA2O17 le¡

05/08¿201 7 seg

04/08/201? dom

03Æ62017 sáb

O2ßBnOtl sø\

0t/06,/2017 qu¡

Dâte

apontamonto

(r

19:00 - 0?:00

Desqnso Samaîal

10:00 - 07:(xl

l0:00 - ô7:m

Doscaßo Soma¡¡l

l9:00 - 07:00

D9sønso Soñ¡n¿l

l9:ô0 - 07:ôo

Desønso Somenal

Horário

(¡ ix íã,

l8:42-07:3E

07:13

19'.12

1E:53-07:55

07:15-07:16 19:18

19: l3

18:5907:21

tg:06-07:10

07109 ¡. .,,1,

Apontamentos

l2:58

13:02

12'.22

12:01

H.Trab

00:58

0l:02

00:22

00:10

H.E.

.{.Ì

t1:01

11:2O

'l 0:¡11

l0:29

Ad. Not \d. NotllE

Rondimento

00:06 At¡8so

[þscontos
Dób¡to Crédito

Banco de horas
Justif¡cât¡ve

r-I-

rr-

Totals horas por percentual:

02:30 - Hora extra 50%

n"ffi
- /Re na 18.343.226
Gelênda ilédica ¡.ssistenchl

Flospital Regiorrsl rre Assis

Faltes: 000:00

DSR: 000:00

l¡'¡36s ¡ 000:06

AdientamentorFechemênto BH: 000:00

000:OO 000:00

Concordo com as marcåçóes ac¡ma reg¡stradas.

Tota¡s : 050:24 OO2:30 M3:31 000:00 O0O:OO

ASSINATURA DO EMPREGADO

f n2.017 Pàginaô

..:.'::.ìj.

DIMEP ds Ponto ê Acosso
DMP L¡ght 2.23.0
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Emprêsa : HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Endereço : Praça Dr. Symphronio Alves dos Santos, S/ N

Func¡onário : EDSON KHENAIFES

Mâtrículâ :475694002

rotais horas por porc6ntual:AntoniO CaflOS fVi+r¡lli
04:57 - Hora extra 50% 8

/\ss:steircial
P,egic;nal Ce:' Assis

CNPJ / cPF :46.374.500/0123-62

Atividadê Econômlca : ADMINISTRACAO PUBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

Oata de admissão :25103/1993

Estrutura organizacional : Núcleo Cllnica Méd¡ca

000:00 000:00Totâis: O4O:57 OO4:57 035:20 000:00 000:00

Faltas: 000:00

DSR: 000:00

Atrasos: 000:00

Ad¡antamonto/FechamontoBH: 000:00
Concordo com as marcações acima registradas.

3110712017 sês

3010712017 dom

2Sli7l2û17 sâh

2a10712O17 søt

27lO7nO17 qui

2610712017 qta
2510712017 le¡

24ß7nO17 seg

2!07no17 dom

2210712017 sâb

2110712017 sât

2010712017 qui

1910712017 qua

1810712017 lø¡

1710712017 sâg

16t0712017 doñ

1ilO7nÙ17 sà6

1410712017 sø\

13lO7nO17 qti
12JO7 12011 qua

1il07no17 ¡et

101071201? seg

OSn7nO17 dñ
OBl07nO17 sâh

O7l07no17 søx

06/022017 qui

OSl07l2O17 qua

O4lO7l2O17 tet

03/07/2017 sog

02107/2017 dñ
01107120t7 s^b

Dete

apontamento

Férias

Férias

Fériås

Fóries

Fêrias

Fórias

Fér¡as

Fórias

Fáfias

Féries

Fádas

Férias

Férias

Fóriâs

19:00 - 07:00

D€scenso Sêmenel

'19:00 - 07r00

Dôscan$ S€manal

t9:00 - 07:00

Oescanso Somanal

Horário

19:0G07131

18:31.08:41

18:2608:42

Apontamentos

12..31

14:10

14:16

H.Trab

Rend¡mênto

00:31

02:10

02:J6

H.E.

10:53

12:13

12:14

Ad, Not Ad. Not.HE
Descontos

Débito

Banco de horas

Créd¡to
Just¡f¡cativa

I \5
DIMEP S¡stemas de Ponto e Acesso
DMP L¡ght 2.23.0

ASSINATURA DO EMPREGAOO

Data: 10/08/201
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Empresa : HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Enderêço : Praçâ Dr. Symphronio Alves dos Santos , S/ N

Funcionário : EDSON KHENAIFES

Mâtrícule :475694002

Totais horas por pereentual:

O2:48 - Hora extra 50%

Totals: 050:26 oo2:48

Faltas

DSR

CNPJ / CPF :46.374.5001O123-62

Ativldadé Econômlca : ADMINISTRACAO PUBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

Data do admissão :25103/1993

Estrutura orgânizacional : Ntlcleo Clinica Médicå

044:10

000:00

000:00

000:24

000:00

000:00 000:00 000:00 000:00

Concordo com as marcaçöes acima registradas.

Atrâsos:

A"tfrÊ,î"q,î îå|JtrJl!ïn./Fochamento 
BH:

. ¡¡.lr:i-¡ . .-
f--',6:ra -i'

l:irt ': " '

31/08,/2017 qu¡

30/08/201 7 q@

29ßAnO17 tøt

28/08/2017 s69

2710812017 dom

26/0€V2017 sáb

25!08!20 17 søx

24lOU201l qui

231O8f2017 qua

2AOü2017 lè¡

21108,/2017 s9
2Uo8l2O17 doñ

1 9/08/201 7 sáb

1 8/08/201 7 sêx

17ß8nO17 qui

1€108/2017 qua

1a'lOU2O17 þr
1410812017 søg

13/08/2017 dom

12lOg2O17 s^h

11ß8r/2017 tøx

1 0/08/20'l 7 qu¡

OglOU2O11 qua

OâlOal2O17 tøt

0710812017 sø9

06/08/20'17 doñ

0t08/2017 såb

0410812017 sox

03/08i2017 qui

02lOBl2O17 qua

0110912017 tet

Data

apontamènto

1s:00 - 07:00

Descanso Semanal

19:00 - 07:00

Oæcanso Sômanâl

19:00 - 07:00

Oescanso Sêmanâl

't9:00 - 07:@

D6scáns Soñânal

Férias

Horário

!8:5&O7:03

07:10

l8:55

19..2447..42

07:10

07:08

19:05-07:16

18:48-08:38

Apontamentos

12:O7

12..14

12:11

13:50

H.Trab

Rendimento

00:42

00:16

01:50

H.E.

10..21

1 l:05

'10i35

t2:09

Ad. Not Ad. Not.HE

10:24 Ahso

Dêscontos
Oóbito

Banco de horas

Crédlto
Justificativa

ASSINATURA DO EMPREGADO

Sistemas de Ponto e Aæsso
DMP Llght 2.23.0
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Empresa : HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Endereço : Praça Dr. Symphronio Alves dos Santos , S/ N

Funcionár¡o : EDSON KHENAIFES

Metrícula :475694002

Tota¡s horas por porcontual:

01:54 - Hora extra 50o/o

RG

Totals: 037:41 OO1:54 032:58 000:00 000:00

CNPJ / 46.374.50010123-62

Atividade Econômica : ADMINISTRACAO PUBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

Data de admissão :25/03/1993

Estrutura organizacional : Núcleo Clínica Médica

000:00 000:00

Regionalde Assis

Faltas: 012:00

DSR: 000:00

Atrasos: 000:08

Ad¡antamento/Fochamento BH: 000:00
Concordo com as marcações acima registradas.

30/09,/201 7 sâb

29/09/2017 s6x

2810912017 qui

2710912017 qua

26lÛgl201f let

2gÙgnÙ17 søg

24tÙgnÙ17 dñ
2!OgnO17 sAb

2ZOgnOl1 sox

2110912017 qui

2OlO9n017 q!â

19l0gn011 þt
1 8/09/201 7 seg

17109n017 doñ

16/09/20'17 sáb

1510912017 aet

14l0gl2017 qút

13,/09/2017 qua

1210912017 tø(

11/09/2017 $g
1olÛgn0l7 doñ

09/09/2017 såb

08/09/2017 sex

07lÙgl2|17 qui Fet

06/09/2017 qua

0t0S/20 17 Þr

04/09/20,l7 sêg

03/09/2017 dom

oZÙgl2017 sâb

01/09/2017 sox

Dâte

apontamento

19:00 " 07:00

DscÊns Sêmenal

19:00 - 07:00

Descenso Sêmenel

lg:00 - 07:00

Dgscenso Somanal

'19:00 - 07:00

Descânso Semanal

Horário

19:1 0

19:08-08:26

07:07-07:08 lg:09

07;0'|-19:05 19:0ô

19:0fl)7:17

18:57-07:08

Apontamontos

13:18

12'.12

12'.11

H-Treb

Rondimento

01:26

00:17

00:'11

H.E.

1 1:55

10'.37

10:26

Ad. Not \d. Not.HE

12:00 Falta

10:08 AlÉso

Descontos
Dób¡to

Banco de horas

Cródlto
Just¡ficativa

OMP Lisht 2.23.0

ASSINATURA DO EMPREGADO

ono11
DIMEP de Ponlo e Aæsso
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Empresa : HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Endêreço : Praça Dr. Symphronio Alves dos Santos , S/ N

Funcionário : EDSON KHENAIFES

Matrícula :475694002

CNPJ / CPF :46.374.500/0123-62

Ativldade Econômlca : ADMINISTRACAO PUBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

Data de adm¡ssão : 25103/ 
,l 993

Estrutura orgãn¡zacional : Núcleo Clínica Médicå

000:00 000:00

Totals horas por porcentual:

Q7:07 - Hora extra 50%

DIMEP S¡stemas de Poîto e Acesso

DMP Light 2.23.0

,;05-r ¡,r

Morelll
RG no 18.343.226

Médica Asslstencial

Tota¡s: 055:01 oo7:07 048:51 000:00 000:00

Faltas: 000:00

99¡ ¡ 000:00

Atrasos: 000:06

Adlantâmento/Fechamonto BH: 000:00
Concordo com as marcações acima r8gistradas-

ASSINATURA DO EMPREGADO

Oatâ:

3111012017 lèt

30/1CY2017 $g
29hU2O17 dom

2U1012O17 sâb

27 l1U2O17 .êt
26/101201f qoi

25/10/2017 qua

2411012017 tè¡

2311012017 s6g

22l1Ol2O l7 doñ

2111012017 sâb

2011012017 sex

1911012017 qui

18/10/2017 qua

17h012017 let

1dl0/2017 seo

15/t0/2017 dom

1411012017 sâb

1U10nO17 sex

1211012017 quì Fe.

1111012017 quâ

1Ol1Ol2O17 rø¡

09/10/2017 s€s

0811012017 dom

0711012017 sâb

06/10/2017 sox

05!1012017 qui

04hU2017 qua

0410/2017 ter

02/10/2017 s6q

0l/10/2017 dom

Data

apontamento

l9:00 - 07:00

Descanso Sgmanal

19:00 - 07:00

D6øñso Sêm¿nâl

l9:00 - 07:00

Dgsanso S€manal

19:OO - 07:00

Desctso Sêñânal

'19:00 - 07:00

D6scanso Sômanãl

Horårio

19:0È08:39

13:46

18:57

18:4'1.08:57

07113

07:0G19:11 19:12

1aß8.o7:22

18:59.09:47

Apontamentos

13:33

t4:16

l2'.24

14:48

H-Treb

Rendimento

01:39

02:16

00'.24

02:48

H.E.

t2: l0

12:31

10:42

13:28

Ad. Not {d. Not.HE

00:06 Alraso

Dâscontos
Dóblto

Banco de horas

Crédlto
Jusl¡f¡cativa

Hospital Regional Ce Assis

.?
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Empresa : HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Endereço : Praça Dr. Symphronio Alves dos Santos , S/ N

Funcionário : EDSON KHENAIFES

Matrícula :475694002

Totais horas por percontual:

00:20 - Hora extra 50%

Tota¡s: 024:20 000:20 010:40 000:00 000:00

Morelll

Gerência
no i9.343.226
fuié<iica Asslstencial

Hospital Regíonal de Assie

Faltas: 000:00

DSR: 000:00

Atrasos: 000:00

Ad¡antamonto/FschemontoBH: 000:00

0OO:OO 000:00

Concordo com as marcações acima registradas.

ASSINATURA DO EMPREGADO4t<
'J'(\ )

DIMEP S¡stemas de Ponto ê Acesso
DMP Lighl 2.23.0

CNPJ / CPF :46.374.50010123-62

Atividadê Econômlca : ADMINISTRACAO PUBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

Data do admissão :25103/1993

Estrutura organizacional : Núcleo Clfnica Médica

30/1 1,/2017 qui

2911112017 q0à

2U1112017 lè¡

2711112011 seg

2il11nO17 doñ

2511112017 sàb

2411112017 set

231 11t2O17 qui

2211112017 Aua

2111112017 let

2O11112017 sog

1911112017 doñ

1U1112017 sâb

17n1nO17 sèx

1611112017 qui

1511112017 quâ Fø

1411112017 ter

1:í1 1/20,l 7 sog

12'/1112017 dú
1111112017 sâh

10,/1 l/20'17 se¡

09/1 1/2017 qui

08t1112017 quâ

07/1112017 lst

0û1 1/2017 seg

05,/11n017 dom

O4l1 112017 sâh

03/!1/2017 sex

O2l1 112017 qui Fe¡

0111112011 qva

Data

apontamento

'19:00 - 07:00

Osscanso SEmanal

07:00- 19:00 | 19:00-07:00

F&ias

Fêias

Féries

Fér¡as.

Férias

Fóriâs

Fériâs

Fó¡ias

Fó¡iâs

Fé.ias

Fèriâs

Fériâs

Fér¡as

Fåria6

Fárias

Descanso Semanal

Horário

06.42

'19:07 '\

07:0ù07:20

Apontamentos

24:2O

H.Trab

00:20

H.E.

10:40

Ad. Not Ad. Not.HE

Rendimonto

/4t'

Descontos
Débito Cródlto

Banco dê horas
Just¡f¡cativa

IIITIIIII

III

oata:04/'122017 Pág¡na 3
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Empresa : HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

Endoreço : Praça Dr. Symphronio Alves dos Santos, S/ N

Funcionário : EDSON KHENAIFES

Matrícule :475694002

Totals horas por porcontual:

02:56 - Hora extra 50%

Totâis: 026:56 002:56 022:52 000:00 000:00

012:00

000:00

000:00

000:00

000:00 000:00

Concordo com as marcsções acima registradas.

CNPJ / cPF :46.374.50010123-62

Atividade Econômica : ADMINISTRACAO PUBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

Data ds admissão :25/03/1993

Estrutura organ¡zacional : Núcleo Clinica Médica
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Prefeítura M unicip ul de,4ssis
Paço Municipal "Judith de Oliveira Garcez"

Secretaria da Fazenda - Departamento de 1'ributação

DECLARAÇAO

Declaramos, a pedido do(a) Senhor(a) Agente de

Fiscalização Financeira do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

Unidade Regional de Marília-SP, que, a diminuição no saldo da dívida

ativa de 2016 para 2017 justifica-se através da extinsão dos débitos

prescritos conforme o $ 3o do Art. 1 da Lei no 6.34812017 que institui o

Programa de Recuperação Fiscal - REFIS (anexo),

Assis, 19 de abril de 2.017

PERCY RIDIno
unicipal da Fazenda

Av. Rui Barbosa, 926 - Centro - Assie-SP - CEP: '19.814-900 - PABX: (18) 3302-3300
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DEPARTAMENTO DE
ADMTNTSTRAÇÃO

Paço Munlcipal rrProf'Judith de Ollveira Garco!"
Secretaria Munlcipal de Governo e Adminlstraçåo

As inscriçöes d€ contribuirìtes do cadastrro rnobiliário, alvarás de licença
de localização e fiscalizagäo de funcionamento e do imposto sobre os
serviços de qualquer natureza, beneficiadas pelo cancetlamento de seus
débitos, Ç,ue eståo bloqueadas por fallta de local,ização do contribuinte
,e/o,u por falta de pagamerìto, seräo carilceJadas rnedi:ante Laudo de
Vistoria e de lEdital da Fazenda Municipa{.

O ingresso no REFIS dar-se-á por opçäo,do contribuinte, que fará jus ao
regime especial de consolidaçäo dos débitos iincluídos no Programa,
sejam cls decorrentes de o;brigaçåo própria, sejarn os resultantes de

LËI NO 6.348, DE 06 DE SETEMBRCI DE 2,A17
Proj. de Lei n0 51/17 - Autoria: Prefeìto Munícipal José Aparecido Fernandes

lnstitui o Programa de Reeuperacão
Fiscal - REFI$, no Município de Assis
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE A$SIS:

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1o - Fica instituído, no âmbito da Administração Direta e lndireta do
Município de Assis, o Programa de Recuperaçåo Fiscal - REFIS,
destinado a:

l - Promover a regulanização de créditos no rnunicípio, decorrentes de
débitos de contribuintes, tributários e nåo tributários constituídos ou
näo, inscritos orl nåo em divida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com
exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de
recolhimento de valores retidos, além clos acordos adìmplentes,
inadimplentes e os autos de infraçöes lançados no exercício de
2Q17 , que se referem à cobrança de exercícios anteriores;

ll - Possibilitar a recuperaçäo dos contribuintes e empresasqure estejam
devidamente inscritos nos cadastros mobiliários e imobiliários do
Municfpio.

sfo- O REFIS instituído por este artigo nåo se aplica aos créditos tributários
e não tributários do exercício corrente.

O REFIS ser'á administrado pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Os débitos prescritos, inscritos até o exercício de 2Q11 seräo
automaticamente extintos, sem a necessidade de comunicaçåo prévia
ou por escrito.

s20-

$30-

$40-

Art, 20 -

responsabilidade tributária, ,tendo por base a data de opçäo, ./

t'// 
l

Av. iRui Barboea,'926:PAIBX (f €) 3302.3300 CEP 1'9814.000 -,centro . euu¡u: I 
.rW
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EEPARTAMENTO DE
ADMtNTSTRAçÂo

Paço Municipal ¡rProF Judith de Oliveira Garcez"
Secretarla Munlclpal de Governo e Admlnistraçåo

Lei n0 6,348, de 06 de Setembrc¡ de 2.017

Parágrafo Único - A opção do contribuinte deverá ser formalizada no perÍodo
compreendido a partir da data de publicação desta Lei até o dia 29 de
setembro de 2017, que poderá ser prorrogado por até 30 dias, havendo
necessidade, por meio de Decreto,

Art. 30 - Ficam reduzidos os juros e multas, nos percentuais a seguir indicados,
referentes ao pagamento dos débitos existentes e atualizados
monetariamente,rnos termos da legislaçäo vigente, até a data da opçäo
e que os mesmos sejam recolhidos integralmente, por cadastro, em guia
própria, com vencimento até o tlltimo dia útil de cada mês, conforme
segue:

I - Para pagamento em parcela única, a ser recolhida até o dia
2910912017, em 100 % (cem por cento);

ll - Para pagamento em 2 (duas) parcelas, mensais, em 90% (noventa
por cento);

lll - Para pagamento em 3 (três) parcelas, mensais, em 80 % (oitenta
por cento);

lV - Para pagamento em 4 (quatro) parcelas, mensais, em 7O %
(setenta por cento);

V - Para pagamento em 10 (dez) parcelas, mensais, em 00% (sessenta
por cento);

Vl - Para pagamento em 16 (dezesseis) parcelas, mensais, em 50%
b(cinquenta por cento).

Parágrafo Ú,nico - Sornente pod,erá opta,r peto pagamento em :16 (dezesseris)
parcelas mensais, previstas no inciso Vl deste arligo, o contribuinte que
estiver oom os lançarmentos tributários do exercício de 2017 recolhídos
em d]a.

Art, 40 - Q,uando se tratar de parcelamento de divida ,ativa, .o valor de cada
paroela não rpoder,á ser inferior a R$ 50,00 (oinouenta reais), incluída a
verba honorária.

Parágrafo Único - Nos casos em que houver valores depositados jutlicialmente
nas execuções fiscais, o contribuinte que aderir a presente Lei terá de
usar o referido valor para pagamento da dlvida, devendo a comunicaçåo
ser feita ao Poder Judiciário para âs medidas cabÍveis.

Art. 50 - Nos débitos já ajuizados, incidiråo custas e despesas processuais e,

havendo citação válida na referida execuçåo, honorårios advocatícios à
razáo de até o limite de 10 % (dez por cento) sobre o valor do debito
acordado nos termos desta Lei,

Av, lRui Barbo*a, 9¿,6 PÄBX {18) 9302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assls
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Paço Municipal r'Frofa Judith de Oliveira Garcez'r

Sêcretâr¡a Munlcipal de Governo ê Adm¡nistrâçåoDEPARTAMENÏO ÐE
noH,llNtSrRnçAO

Lei n0 ô.348, de 06 de Setembro de 2.017

Parágrafo Único - Os contribuintes que forem inscritos no CADÚNICO -
Cadastro Único para Programas Sociais, do Governo Federal seräo
isentos de pagamento de honorários advocatlcios.

Art. 60 - Os honorários advocatícios seräo inclusos no valor total do debito
acordado e parcelados nas hipóteses previstas nesta Lei.

Art. 70 - A opção pelo REFIS sujeita o contribuinte à aceitaçäo plena e

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta lei e constitui
confissão irrevogável e irretratável do débito e expressa renúncia a
qualquer defesa ou recurso, bem como desistência dos já interpostos,
näo dispensando do pagamento das custas, diligência e honorários,

Parágrafo Único ; Esta opçäo também não desobriqa o contribuinte do
pagamento regular dos débitos municipais, com vençimento posterior a

10 de janeiro de 2017 e os que lhe forem posteriores.

Art. 80. A opçäo dar-se-á mediante requerimento do contribuinte ou procurador
devidamente constituldo, por meio de formulário próprio instituído pela

$ecretaria Municipal da Fazenda, e pelo pagamento através de guia
própria de recolhimento de débitos, emitidas também pela Secretaria
Municipalda Fazenda.

Art. 90 - O contribuinte optante inadimplente será excNuído do REFIS,

A,rt, 10 - Os déb'itos qL,e näo forern objeto de reguilarizaçäo, nos te,nnos desta Lei,

serão encarni,nhados à execuçåo fiscal, a partir de 1o de outubro de
zAfi, de acordo eorn critérios e objetivos a $erern estaberlecidos pela
Secretaria Munic[pal da rFazenda.

Art. 11 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 12 - Revogam-se as dis:posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 06 de de

JOSÉ FÊRNANDIËS
to Municipal

LUCI oNso
Secretário de e Administraçåo

Pubticada no rDeparlarnento de em 06 de Seternbro de 2.017

[,íril" r)ú];!{{, i:LrltilL;i: I,t' i,l;:;I;¿. T?\,i:5:t..ìitti.l Ig;,¡;1, ,r.¡r,;¡,.,;.;

,4v. rRr¿i BarÞosa, 926 PAAX'{t8} t30¡,&300 CEP 19814-00Ð - CenÍ¡o -^ssJ$ -SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Totais Cancelado por Exercicio  Periodo de Cancelamento: 01/01/2017 ao 31/12/2017 Apenas Dívida do Exercício
Situação das Parcelas : 11,50,

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  CNPJ: 46179941000135 

Av. Rui Barbosa, Nº 926 - CENTRO

1 de 8

Data Emissão:

Página(s):

Usuário:

Exercício: 2018

LIGIA

04/06/2018

Hora: 09:33:44

Receita Valor Correção Multa Juros TotalReceita

EXERCÍCIO 1995

230 307,47 965,21 127,28 3.689,02 5.088,98Divida Ativa ISS

307,47 965,21 127,28 3.689,02 5.088,98Total do Exercicio de 1995:

Receita Valor Correção Multa Juros TotalReceita

EXERCÍCIO 1996

230 312,92 894,50 120,74 3.432,40 4.760,56Divida Ativa ISS

312,92 894,50 120,74 3.432,40 4.760,56Total do Exercicio de 1996:

Receita Valor Correção Multa Juros TotalReceita

EXERCÍCIO 1997

230 139,84 351,25 49,12 1.302,67 1.842,88Divida Ativa ISS

139,84 351,25 49,12 1.302,67 1.842,88Total do Exercicio de 1997:

Receita Valor Correção Multa Juros TotalReceita

EXERCÍCIO 1998

56 1.733,62 4.126,66 586,05 14.724,83 21.171,16Outras Receitas Cemiterio

57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Emolumentos

230 222,62 518,58 74,12 1.908,30 2.723,62Divida Ativa ISS

1.956,24 4.645,24 660,17 16.633,13 23.894,78Total do Exercicio de 1998:

Receita Valor Correção Multa Juros TotalReceita

EXERCÍCIO 1999

17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Emolumentos

27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Emolumentos

55 826,55 1.728,93 255,51 5.875,08 8.686,07Indenização e Restit.

56 3.125,98 7.146,50 1.027,45 24.418,45 35.718,38Outras Receitas Cemiterio

57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Emolumentos

58 56,80 129,18 18,60 435,76 640,34Divida Ativa Auto Infração

165 244,25 490,09 73,44 1.712,49 2.520,27Outras Receitas Auto Infração

230 23,34 53,08 7,66 181,26 265,34Divida Ativa ISS

243 795,00 1.808,11 260,31 6.213,62 9.077,04Out. Rec. Ind. Rest.

244 2.931,00 5.881,10 881,21 20.549,82 30.243,13Out. Rec. Auto Infração

8.002,92 17.236,99 2.524,18 59.386,48 87.150,57Total do Exercicio de 1999:

Receita Valor Correção Multa Juros TotalReceita

EXERCÍCIO 2000

17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Emolumentos

18 1.744,41 3.476,21 522,08 11.634,35 17.377,05I.S.S P/ Obras

23 16.853,50 31.659,15 4.851,24 104.884,23 158.248,12ISS Movimento

27 8.376,28 16.807,15 2.518,35 56.674,02 84.375,80Emolumentos

55 19.829,02 39.787,27 5.961,63 138.369,42 203.947,34Indenização e Restit.

56 3.073,36 5.507,48 857,92 18.383,31 27.822,07Outras Receitas Cemiterio

57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Emolumentos

58 144,06 297,30 44,16 1.012,26 1.497,78Divida Ativa Auto Infração

111 85,20 162,24 24,76 543,10 815,30Taxa de Pavimentação

112 270,50 514,96 78,54 1.724,27 2.588,27Taxa de Guias e Sarjetas

113 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Ext. Rede Eletrica

114 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Constr. Melhoria

115 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Acrescimos

165 50,98 45,01 9,60 140,43 246,02Outras Receitas Auto Infração

167 9,30 6,06 1,54 17,57 34,47Taxa de Expediente

231 173,22 347,57 52,08 1.180,11 1.752,98Divida Ativa Taxa de Licença

50.609,84 98.610,40 14.921,90 334.563,07 498.705,21Total do Exercicio de 2000:

Receita Valor Correção Multa Juros TotalReceita

EXERCÍCIO 2001

11 26,44 48,52 7,50 157,49 239,95Imposto Predial

12 5,52 10,13 1,56 32,88 50,09Imposto Territorial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Totais Cancelado por Exercicio  Periodo de Cancelamento: 01/01/2017 ao 31/12/2017 Apenas Dívida do Exercício
Situação das Parcelas : 11,50,

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  CNPJ: 46179941000135 

Av. Rui Barbosa, Nº 926 - CENTRO

2 de 8

Data Emissão:

Página(s):

Usuário:

Exercício: 2018

LIGIA

04/06/2018

Hora: 09:33:44

13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Iluminação Publica

14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa Conservação e Vias

15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Incendio

16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Coleta de Lixo

17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Emolumentos

18 2.634,87 4.826,13 746,09 15.677,18 23.884,27I.S.S P/ Obras

23 20.457,85 37.542,45 5.800,00 126.089,83 189.890,13ISS Movimento

24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Licença e Localização

25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Licença e Fiscalização

26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Licença Especial

27 14.970,96 27.473,34 4.244,43 90.661,70 137.350,43Emolumentos

41 38,00 64,06 10,22 211,14 323,42Taxa de Expediente

42 1.095,53 2.010,42 310,59 6.491,43 9.907,97Usina de Lixo

51 72,43 136,84 20,92 447,70 677,89Divida 4 (Acerto Con. Acerto)

55 307,63 564,52 87,21 1.904,69 2.864,05Indenização e Restit.

56 3.738,90 6.711,69 1.045,17 21.803,89 33.299,65Outras Receitas Cemiterio

57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Emolumentos

59 188,77 346,41 53,52 1.142,08 1.730,78I.T.B.I.

62 0,22 0,40 0,06 1,33 2,01Imposto Sobre Serviços

162 8,42 13,79 2,22 45,43 69,86Out. Rec. ISS Constr.

163 15,66 28,74 4,44 98,65 147,49Outras Receitas Inden. Resti.

231 91,84 168,54 26,04 555,64 842,06Divida Ativa Taxa de Licença

243 40.677,25 74.647,20 11.532,44 247.370,94 374.227,83Out. Rec. Ind. Rest.

247 1.800,00 3.113,31 491,34 10.168,04 15.572,69Al. D. Parque de Exposições

579 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00I.T.B.I.

610 20,00 36,70 5,67 120,38 182,75Terminal Rodoviario

637 370,30 679,54 104,98 2.223,04 3.377,86Taxa Inspeção Sanitaria

663 5,02 9,21 1,43 30,53 46,19I.P.T.U

667 157.882,53 139.376,69 29.724,17 421.888,01 748.871,40Multas de Trânsito

244.408,14 297.808,63 54.220,00 947.122,00 1.543.558,77Total do Exercicio de 2001:

Receita Valor Correção Multa Juros TotalReceita

EXERCÍCIO 2002

11 66,42 108,75 17,51 339,29 531,97Imposto Predial

12 13,50 22,11 3,56 69,08 108,25Imposto Territorial

13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Iluminação Publica

14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa Conservação e Vias

15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Incendio

16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Coleta de Lixo

17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Emolumentos

18 3.129,31 5.025,52 815,52 15.978,34 24.948,69I.S.S P/ Obras

19 4.166,32 5.818,74 998,46 19.194,42 30.177,94I.T.B.I

23 7.732,30 12.660,21 2.039,22 41.203,36 63.635,09ISS Movimento

27 54.895,24 89.880,58 14.477,58 289.682,35 448.935,75Emolumentos

41 1.568,77 2.467,98 404,31 8.066,64 12.507,70Taxa de Expediente

55 31.461,64 51.302,64 8.276,44 164.542,37 255.583,09Indenização e Restit.

56 4.200,89 6.454,74 1.065,89 20.713,15 32.434,67Outras Receitas Cemiterio

57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Emolumentos

58 2.115,60 3.463,89 557,94 11.374,72 17.512,15Divida Ativa Auto Infração

59 5.297,76 8.071,44 1.336,94 26.024,94 40.731,08I.T.B.I.

111 606,24 829,98 143,64 2.669,94 4.249,80Taxa de Pavimentação

112 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Guias e Sarjetas

113 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Ext. Rede Eletrica

114 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Constr. Melhoria

115 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Acrescimos

162 5.342,20 8.746,84 1.408,91 28.971,11 44.469,06Out. Rec. ISS Constr.

165 20.139,01 28.435,97 4.857,51 94.754,04 148.186,53Outras Receitas Auto Infração

211 6.302,50 10.319,15 1.662,17 32.683,33 50.967,15Embarque Des. - Terminal Rod.

212 493,80 808,50 130,23 2.629,78 4.062,31I.R.R.F.

214 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Divida Ativa Juros

230 9.206,91 12.474,20 2.168,23 39.805,10 63.654,44Divida Ativa ISS

231 98,74 161,67 26,04 521,34 807,79Divida Ativa Taxa de Licença
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Usuário:

Exercício: 2018

LIGIA

04/06/2018

Hora: 09:33:44

234 615,97 862,07 147,84 2.780,18 4.406,06Multa/Infr. Sanitaria

243 2.761,89 3.172,04 593,45 10.073,34 16.600,72Out. Rec. Ind. Rest.

244 5.916,82 9.578,10 1.549,48 30.815,54 47.859,94Out. Rec. Auto Infração

248 8,80 6,62 1,54 18,15 35,11Taxa de Expediente

513 1.807,50 2.959,44 476,69 9.700,72 14.944,35Usina de Lixo

667 78.022,85 68.877,10 14.689,72 208.503,37 370.093,04Multas de Trânsito

245.970,97 332.508,28 57.848,82 1.061.114,6
0

1.697.442,67Total do Exercicio de 2002:

Receita Valor Correção Multa Juros TotalReceita

EXERCÍCIO 2003

11 52,34 70,91 12,33 228,42 364,00Imposto Predial

12 6,88 9,32 1,62 30,17 47,99Imposto Territorial

13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Iluminação Publica

14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa Conservação e Vias

15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Incendio

16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Coleta de Lixo

17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Emolumentos

23 2,00 2,70 0,48 8,91 14,09ISS Movimento

25 189,60 157,13 34,67 476,75 858,15Taxa de Licença e Fiscalização

27 66.199,18 89.687,54 15.588,67 292.412,87 463.888,26Emolumentos

41 21,00 22,20 4,32 73,71 121,23Taxa de Expediente

56 4.557,65 5.790,74 1.034,74 18.565,55 29.948,68Outras Receitas Cemiterio

57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Emolumentos

111 3.198,32 3.391,92 659,22 10.785,53 18.034,99Taxa de Pavimentação

112 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Guias e Sarjetas

113 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Ext. Rede Eletrica

114 59,06 60,88 12,00 194,62 326,56Outras Constr. Melhoria

115 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Acrescimos

230 1.330,32 1.183,36 251,37 3.500,08 6.265,13Divida Ativa ISS

231 110,58 149,82 26,04 486,94 773,38Divida Ativa Taxa de Licença

667 42.319,83 37.359,10 7.967,67 113.081,27 200.727,87Multas de Trânsito

118.046,76 137.885,62 25.593,13 439.844,82 721.370,33Total do Exercicio de 2003:

Receita Valor Correção Multa Juros TotalReceita

EXERCÍCIO 2004

11 146,64 167,71 31,44 539,50 885,29Imposto Predial

12 22,08 25,25 4,73 82,20 134,26Imposto Territorial

13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Iluminação Publica

14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa Conservação e Vias

15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Incendio

16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Coleta de Lixo

17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Emolumentos

18 23,97 19,86 4,38 58,34 106,55I.S.S P/ Obras

23 8.997,40 10.289,81 1.928,61 33.364,02 54.579,84ISS Movimento

25 208,29 172,62 38,09 523,75 942,75Taxa de Licença e Fiscalização

27 12.453,99 14.243,03 2.669,70 47.243,54 76.610,26Emolumentos

41 1.212,15 1.382,84 259,31 4.513,64 7.367,94Taxa de Expediente

51 1.213,35 1.387,65 260,10 4.399,51 7.260,61Divida 4 (Acerto Con. Acerto)

53 1.424,76 1.597,14 302,17 5.184,10 8.508,17Inspeção Sanitaria

54 1.330,40 1.466,15 279,65 4.712,28 7.788,48I.S.S P/ Obras

55 1.968,05 2.250,78 421,90 7.294,96 11.935,69Indenização e Restit.

56 4.825,55 5.331,89 1.015,68 17.011,40 28.184,52Outras Receitas Cemiterio

57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Emolumentos

59 1.029,46 1.022,66 205,22 3.419,85 5.677,19I.T.B.I.

111 15.284,82 14.656,44 2.993,96 45.190,58 78.125,80Taxa de Pavimentação

112 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Guias e Sarjetas

113 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Ext. Rede Eletrica

114 531,91 535,12 106,74 1.696,08 2.869,85Outras Constr. Melhoria

115 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Acrescimos

212 24,78 28,34 5,31 94,07 152,50I.R.R.F.

230 6.222,80 6.616,50 1.283,94 20.915,36 35.038,60Divida Ativa ISS
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231 121,48 138,93 26,04 452,59 739,04Divida Ativa Taxa de Licença

244 7.284,89 8.331,37 1.561,63 27.484,62 44.662,51Out. Rec. Auto Infração

249 107,80 123,29 23,11 401,63 655,83INSS Extraorçamentaria

254 24,00 27,45 5,14 92,25 148,84PIS/COFINS/CSLL

516 738,31 731,79 147,00 2.449,00 4.066,10Taxa de Expediente

579 126,40 125,56 25,20 418,51 695,67I.T.B.I.

611 7,80 8,92 1,67 29,24 47,63Expediente

65.331,08 70.681,10 13.600,72 227.571,02 377.183,92Total do Exercicio de 2004:

Receita Valor Correção Multa Juros TotalReceita

EXERCÍCIO 2005

11 30,59 30,39 6,10 97,90 164,98Imposto Predial

12 9,73 9,67 1,94 31,16 52,50Imposto Territorial

13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Iluminação Publica

14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa Conservação e Vias

15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Incendio

16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Coleta de Lixo

17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Emolumentos

23 29.214,23 29.007,32 5.822,21 91.742,75 155.786,51ISS Movimento

25 224,00 185,64 40,96 563,25 1.013,85Taxa de Licença e Fiscalização

27 1.874,85 1.862,45 373,73 6.187,26 10.298,29Emolumentos

41 777,99 772,08 154,52 2.501,48 4.206,07Taxa de Expediente

51 2.932,18 2.898,37 583,00 9.089,58 15.503,13Divida 4 (Acerto Con. Acerto)

53 2.672,60 2.534,37 520,76 8.177,69 13.905,42Inspeção Sanitaria

54 1.001,17 962,70 196,37 3.039,00 5.199,24I.S.S P/ Obras

55 1.239,21 1.112,67 235,16 3.513,87 6.100,91Indenização e Restit.

56 9.293,29 8.732,61 1.802,04 27.256,24 47.084,18Outras Receitas Cemiterio

57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Emolumentos

58 321,02 318,90 63,99 992,51 1.696,42Divida Ativa Auto Infração

59 4.946,63 4.901,12 984,77 15.527,58 26.360,10I.T.B.I.

68 5,00 4,41 0,94 13,57 23,92Outros Recursos

111 417,24 367,66 78,50 1.085,42 1.948,82Taxa de Pavimentação

112 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Guias e Sarjetas

113 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Ext. Rede Eletrica

114 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Constr. Melhoria

115 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Acrescimos

212 244,65 224,19 46,87 731,74 1.247,45I.R.R.F.

214 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Divida Ativa Juros

226 256,27 254,58 51,08 814,80 1.376,73Divida Ativa Diferença Menor

230 5.209,91 5.175,46 1.038,54 16.574,79 27.998,70Divida Ativa ISS

231 170,64 153,19 32,38 474,73 830,94Divida Ativa Taxa de Licença

244 1.312,50 1.296,91 260,94 4.148,77 7.019,12Out. Rec. Auto Infração

249 4,95 4,92 0,99 15,85 26,71INSS Extraorçamentaria

516 46,80 46,50 9,30 151,01 253,61Taxa de Expediente

522 235,80 234,24 47,00 775,57 1.292,61Imposto Predial

523 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Imposto Territorial

62.441,25 61.090,35 12.352,09 193.506,52 329.390,21Total do Exercicio de 2005:

Receita Valor Correção Multa Juros TotalReceita

EXERCÍCIO 2006

11 163,09 143,98 30,70 465,80 803,57Imposto Predial

12 27,79 24,53 5,23 79,27 136,82Imposto Territorial

13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Iluminação Publica

14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa Conservação e Vias

15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Incendio

16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Taxa de Coleta de Lixo

17 841,12 708,42 154,98 2.156,59 3.861,11Emolumentos

18 614,17 516,39 113,08 1.555,24 2.798,88I.S.S P/ Obras

19 353,34 292,82 64,62 906,25 1.617,03I.T.B.I

23 6.771,38 5.977,44 1.274,90 18.559,12 32.582,84ISS Movimento

25 602,81 519,34 112,21 1.573,24 2.807,60Taxa de Licença e Fiscalização
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27 813,24 717,93 153,11 2.189,27 3.873,55Emolumentos

41 4.440,92 3.848,90 828,79 11.869,26 20.987,87Taxa de Expediente

53 38,31 31,75 7,01 95,56 172,63Inspeção Sanitaria

54 1.094,72 966,40 206,08 2.997,47 5.264,67I.S.S P/ Obras

55 311,25 274,77 58,60 846,72 1.491,34Indenização e Restit.

56 5.246,65 4.328,95 957,57 13.245,57 23.778,74Outras Receitas Cemiterio

57 681,55 561,75 124,29 1.755,44 3.123,03Emolumentos

58 399,38 352,57 75,20 1.116,65 1.943,80Divida Ativa Auto Infração

59 3.493,33 3.076,70 656,98 9.661,87 16.888,88I.T.B.I.

114 4.972,07 4.303,12 927,51 13.241,42 23.444,12Outras Constr. Melhoria

162 1.154,77 1.001,21 215,59 3.096,63 5.468,20Out. Rec. ISS Constr.

165 698,78 579,11 127,78 1.799,27 3.204,94Outras Receitas Auto Infração

171 218,97 193,31 41,23 625,84 1.079,35SALDO DEVEDOR PARC D. ATIVA

212 95,40 84,22 17,96 274,64 472,22I.R.R.F.

230 7.048,76 6.222,66 1.327,14 19.055,32 33.653,88Divida Ativa ISS

231 1.344,46 1.167,51 251,20 3.629,04 6.392,21Divida Ativa Taxa de Licença

244 1.000,00 828,74 182,88 2.574,88 4.586,50Out. Rec. Auto Infração

249 138,71 122,46 26,12 380,35 667,64INSS Extraorçamentaria

515 139,80 123,36 26,28 389,44 678,88Imposto Sobre Serviço

516 16,50 14,56 3,10 46,31 80,47Taxa de Expediente

522 435,66 384,61 82,03 1.244,55 2.146,85Imposto Predial

523 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Imposto Territorial

667 830,00 708,59 153,83 2.115,80 3.808,22Multas de Trânsito

43.986,93 38.076,10 8.206,00 117.546,81 207.815,84Total do Exercicio de 2006:

Receita Valor Correção Multa Juros TotalReceita

EXERCÍCIO 2007

17 704,26 537,56 124,20 1.552,08 2.918,10Emolumentos

18 993,44 759,69 175,34 2.174,37 4.102,84I.S.S P/ Obras

19 11.435,33 9.205,47 2.064,02 27.133,74 49.838,56I.T.B.I

23 42.726,37 35.409,23 7.813,51 106.276,90 192.226,01ISS Movimento

24 461,53 382,49 84,42 1.153,66 2.082,10Taxa de Licença e Localização

25 461,53 382,49 84,42 1.153,66 2.082,10Taxa de Licença e Fiscalização

27 12,00 9,96 2,16 29,52 53,64Emolumentos

41 4.271,58 3.539,14 780,86 10.710,96 19.302,54Taxa de Expediente

51 533,25 401,13 93,42 1.140,88 2.168,68Divida 4 (Acerto Con. Acerto)

53 396,62 314,34 71,10 917,02 1.699,08Inspeção Sanitaria

54 120,90 90,95 21,18 251,67 484,70I.S.S P/ Obras

55 90,00 74,59 16,45 231,73 412,77Indenização e Restit.

56 7.330,29 5.693,30 1.302,32 16.554,97 30.880,88Outras Receitas Cemiterio

58 172,00 142,54 31,45 411,74 757,73Divida Ativa Auto Infração

59 26.452,70 21.767,18 4.822,02 65.216,52 118.258,42I.T.B.I.

114 6.000,03 4.972,47 1.097,25 14.482,95 26.552,70Outras Constr. Melhoria

163 54,74 45,36 10,02 133,15 243,27Outras Receitas Inden. Resti.

165 21.328,16 17.667,82 3.899,61 52.899,43 95.795,02Outras Receitas Auto Infração

167 17,00 14,08 3,10 41,04 75,22Taxa de Expediente

212 2.981,83 2.471,17 545,30 7.197,96 13.196,26I.R.R.F.

230 1.862,98 1.543,94 340,68 4.627,54 8.375,14Divida Ativa ISS

231 657,42 544,83 120,23 1.613,42 2.935,90Divida Ativa Taxa de Licença

245 160,00 132,60 29,26 397,49 719,35Out. Rec. Aluguel T. Rod.

248 331,50 274,56 60,45 811,71 1.478,22Taxa de Expediente

249 85,91 71,19 15,72 203,17 375,99INSS Extraorçamentaria

516 254,75 211,00 46,46 621,29 1.133,50Taxa de Expediente

522 538,60 446,37 98,50 1.365,15 2.448,62Imposto Predial

523 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Imposto Territorial

529 179,30 148,59 32,79 454,46 815,14Taxa de Licença e Localização

571 2.559,80 2.011,26 457,11 5.874,11 10.902,28SALDO DEVEDOR PARC D. ATIVA

579 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00I.T.B.I.

133.173,82 109.265,30 24.243,35 325.632,29 592.314,76Total do Exercicio de 2007:
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Receita Valor Correção Multa Juros TotalReceita

EXERCÍCIO 2008

17 154,06 102,91 25,70 293,31 575,98Emolumentos

18 2.209,44 1.527,15 373,70 4.262,64 8.372,93I.S.S P/ Obras

19 1.321,36 935,99 225,73 2.607,59 5.090,67I.T.B.I

23 14.248,67 10.666,91 2.491,64 30.572,70 57.979,92ISS Movimento

24 38,19 28,73 6,69 78,76 152,37Taxa de Licença e Localização

25 895,28 673,48 156,88 1.922,25 3.647,89Taxa de Licença e Fiscalização

27 8,00 6,02 1,40 16,34 31,76Emolumentos

41 10.892,92 8.193,18 1.908,46 22.321,57 43.316,13Taxa de Expediente

51 143,22 93,31 23,65 262,78 522,96Divida 4 (Acerto Con. Acerto)

53 39,68 29,84 6,96 82,22 158,70Inspeção Sanitaria

56 9.207,31 6.435,42 1.564,42 17.917,45 35.124,60Outras Receitas Cemiterio

57 137,40 89,52 22,68 239,62 489,22Emolumentos

58 3.757,62 2.807,70 656,54 7.889,43 15.111,29Divida Ativa Auto Infração

163 128,06 96,34 22,41 262,18 508,99Outras Receitas Inden. Resti.

165 18.772,99 14.121,88 3.289,50 39.602,42 75.786,79Outras Receitas Auto Infração

167 17,60 13,24 3,08 37,15 71,07Taxa de Expediente

212 174,02 130,90 30,49 356,43 691,84I.R.R.F.

230 1.887,11 1.419,55 330,67 3.979,24 7.616,57Divida Ativa ISS

231 15,00 8,78 2,38 21,19 47,35Divida Ativa Taxa de Licença

235 275,34 177,41 45,28 509,94 1.007,97Inspeção Sanitaria

244 11.000,00 7.166,62 1.816,67 20.401,10 40.384,39Out. Rec. Auto Infração

248 424,86 319,60 74,37 912,19 1.731,02Taxa de Expediente

249 2.880,27 2.166,67 504,70 6.142,31 11.693,95INSS Extraorçamentaria

255 6.874,83 5.080,37 1.195,52 13.808,64 26.959,36ISS Retido na Fonte

257 2,69 2,02 0,47 5,91 11,09Simples Nacional

514 9.198,50 5.428,40 1.462,68 15.687,38 31.776,96Divida Ativa de Impostos

515 36.718,74 21.669,28 5.838,82 62.621,15 126.847,99Imposto Sobre Serviço

516 147,80 111,16 25,88 327,08 611,92Taxa de Expediente

522 2.627,70 2.165,31 479,30 6.466,78 11.739,09Imposto Predial

523 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Imposto Territorial

529 345,82 260,15 60,59 759,88 1.426,44Taxa de Licença e Localização

571 13.752,85 8.312,17 2.206,50 22.848,75 47.120,27SALDO DEVEDOR PARC D. ATIVA

148.297,33 100.240,01 24.853,76 283.216,38 556.607,48Total do Exercicio de 2008:

Receita Valor Correção Multa Juros TotalReceita

EXERCÍCIO 2009

18 970,14 567,79 153,80 1.521,27 3.213,00I.S.S P/ Obras

19 7.921,27 4.862,02 1.278,30 12.973,43 27.035,02I.T.B.I

22 1.440,71 938,65 237,94 2.591,12 5.208,42ISS Estimado

23 19,00 12,35 3,23 33,68 68,26ISS Movimento

25 194,17 126,50 32,08 347,55 700,30Taxa de Licença e Fiscalização

27 35.891,85 23.371,36 5.926,39 66.053,79 131.243,39Emolumentos

41 771,40 502,65 127,73 1.371,89 2.773,67Taxa de Expediente

51 444,10 289,30 73,30 794,67 1.601,37Divida 4 (Acerto Con. Acerto)

53 126,80 80,51 20,74 211,53 439,58Inspeção Sanitaria

56 9.679,85 5.957,17 1.563,29 15.882,71 33.083,02Outras Receitas Cemiterio

57 1.746,00 1.119,79 286,60 3.012,85 6.165,24Emolumentos

58 211.902,72 138.056,69 34.995,87 363.468,29 748.423,57Divida Ativa Auto Infração

114 1.571,91 1.024,11 259,61 2.965,46 5.821,09Outras Constr. Melhoria

118 11,98 7,81 1,98 22,42 44,19Divida Ativa Diferença Menor

163 128,00 83,41 21,13 230,80 463,34Outras Receitas Inden. Resti.

165 58.527,97 38.131,58 9.665,97 104.075,35 210.400,87Outras Receitas Auto Infração

167 25,09 16,35 4,16 46,77 92,37Taxa de Expediente

212 712,00 463,88 117,59 1.332,27 2.625,74I.R.R.F.

214 2,00 1,30 0,34 3,60 7,24Divida Ativa Juros

230 21.487,35 13.999,23 3.548,63 38.210,97 77.246,18Divida Ativa ISS

231 61,02 39,76 10,08 104,20 215,06Divida Ativa Taxa de Licença

235 453,31 274,57 72,81 733,18 1.533,87Inspeção Sanitaria

244 92,50 54,14 14,66 148,40 309,70Out. Rec. Auto Infração
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248 409,20 266,64 67,76 736,06 1.479,66Taxa de Expediente

249 229,33 149,40 37,87 400,49 817,09INSS Extraorçamentaria

255 8.637,92 5.627,68 1.426,57 15.171,89 30.864,06ISS Retido na Fonte

257 22,03 14,03 3,62 38,06 77,74Simples Nacional

516 1.711,06 1.114,77 282,59 3.232,24 6.340,66Taxa de Expediente

522 3.246,84 2.115,34 536,23 6.016,38 11.914,79Imposto Predial

523 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Imposto Territorial

529 444,44 289,56 73,39 818,02 1.625,41Taxa de Licença e Localização

530 114,12 74,35 18,85 211,46 418,78Taxa de Licença e Fiscalização

571 2.089,50 1.361,33 345,08 3.563,83 7.359,74SALDO DEVEDOR PARC D. ATIVA

667 957,00 570,62 152,74 1.487,77 3.168,13Multas de Trânsito

372.042,58 241.564,64 61.360,93 647.812,40 1.322.780,55Total do Exercicio de 2009:

Receita Valor Correção Multa Juros TotalReceita

EXERCÍCIO 2010

11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Imposto Predial

12 579,80 339,33 91,91 909,94 1.920,98Imposto Territorial

19 107,97 53,90 16,21 133,89 311,97I.T.B.I

23 4.150,67 2.429,17 658,00 6.215,24 13.453,08ISS Movimento

27 2.017,75 1.180,89 319,86 3.198,66 6.717,16Emolumentos

41 611,10 357,84 97,02 919,31 1.985,27Taxa de Expediente

53 76,64 44,86 12,15 114,74 248,39Inspeção Sanitaria

56 2.396,49 1.402,43 379,79 3.549,68 7.728,39Outras Receitas Cemiterio

57 531,00 310,75 84,15 758,82 1.684,72Emolumentos

58 54.233,38 31.739,95 8.597,35 83.360,00 177.930,68Divida Ativa Auto Infração

59 181,65 106,31 28,80 256,57 573,33I.T.B.I.

163 121,28 70,97 19,22 180,82 392,29Outras Receitas Inden. Resti.

165 1.134,00 663,67 179,76 1.726,75 3.704,18Outras Receitas Auto Infração

167 38,80 22,72 6,16 59,20 126,88Taxa de Expediente

170 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Imposto Territorial

171 1.028,89 602,16 163,10 1.471,20 3.265,35SALDO DEVEDOR PARC D. ATIVA

212 179,56 105,08 28,46 269,28 582,38I.R.R.F.

214 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Divida Ativa Juros

230 25.594,67 14.979,22 4.057,39 38.241,96 82.873,24Divida Ativa ISS

231 166,44 97,41 26,38 246,12 536,35Divida Ativa Taxa de Licença

248 387,60 226,95 61,53 585,82 1.261,90Taxa de Expediente

249 154,00 90,12 24,42 247,06 515,60INSS Extraorçamentaria

255 31.162,43 18.237,76 4.940,03 45.087,71 99.427,93ISS Retido na Fonte

257 503,02 293,37 79,66 750,63 1.626,68Simples Nacional

516 9,70 5,68 1,54 15,05 31,97Taxa de Expediente

522 1.251,80 732,61 198,44 1.964,57 4.147,42Imposto Predial

523 157,76 92,33 25,01 247,59 522,69Imposto Territorial

529 206,00 120,56 32,66 323,30 682,52Taxa de Licença e Localização

571 4.373,85 2.559,79 693,37 6.309,30 13.936,31SALDO DEVEDOR PARC D. ATIVA

579 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00I.T.B.I.

131.356,25 76.865,83 20.822,37 197.143,21 426.187,66Total do Exercicio de 2010:

Receita Valor Correção Multa Juros TotalReceita

EXERCÍCIO 2011

27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Emolumentos

163 4,85 2,42 0,73 6,32 14,32Outras Receitas Inden. Resti.

165 377,69 188,29 56,60 442,03 1.064,61Outras Receitas Auto Infração

171 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00SALDO DEVEDOR PARC D. ATIVA

214 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Divida Ativa Juros

230 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Divida Ativa ISS

257 212,59 105,99 31,82 264,63 615,03Simples Nacional

595,13 296,70 89,15 712,98 1.693,96Total do Exercicio de 2011:

Receita Valor Correção Multa Juros TotalReceita

EXERCÍCIO 2016

41 514,40 256,21 76,91 643,36 1.490,88Taxa de Expediente

Fiorilli Sociedade Civil Software
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Totais Cancelado por Exercicio  Periodo de Cancelamento: 01/01/2017 ao 31/12/2017 Apenas Dívida do Exercício
Situação das Parcelas : 11,50,

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  CNPJ: 46179941000135 

Av. Rui Barbosa, Nº 926 - CENTRO

8 de 8

Data Emissão:

Página(s):

Usuário:

Exercício: 2018

LIGIA

04/06/2018

Hora: 09:33:44

58 8.156,10 4.065,91 1.222,25 9.517,26 22.961,52Divida Ativa Auto Infração

91 1,05 0,52 0,16 1,28 3,01ISS Prestado

92 14.787,97 7.371,97 2.215,98 17.247,29 41.623,21ISS Tomado

163 269,68 134,43 40,43 329,50 774,04Outras Receitas Inden. Resti.

165 25.230,15 12.577,51 3.780,78 29.202,59 70.791,03Outras Receitas Auto Infração

167 1.184,08 590,07 177,28 1.462,33 3.413,76Taxa de Expediente

212 164,93 82,22 24,72 214,77 486,64I.R.R.F.

248 359,30 178,97 53,72 451,79 1.043,78Taxa de Expediente

249 369,32 184,11 55,34 479,19 1.087,96INSS Extraorçamentaria

514 3.593,32 1.569,12 516,24 4.230,62 9.909,30Divida Ativa de Impostos

516 20,60 10,26 3,08 25,29 59,23Taxa de Expediente

533 1.063,55 530,19 159,37 1.279,77 3.032,88I.R.R.F.

55.714,45 27.551,49 8.326,26 65.085,04 156.677,24Total do Exercicio de 2016:

Receita Valor Correção Multa Juros TotalReceita

EXERCÍCIO 2020

41 9,70 5,68 1,54 15,22 32,14Taxa de Expediente

9,70 5,68 1,54 15,22 32,14Total do Exercicio de 2020:

1.682.703,63 1.616.543,32 329.921,51 4.925.330,0
6

8.554.498,52Total:

Fiorilli Sociedade Civil Software
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Art. 10 -

$ 10.

PREFEITUR,A MUNICTPAL DE ASSIS
Faço Municipal n'Frofä Judith de Ollveinä Gareez"

LËË h¡ç 4.317 ÐË q¡3 tE JUN¡{O DË 2t&S
Projeto de Lei no 036/2003. Autoria; Prefeito Municipal Carlos Ängelo NÖbile

Autoriza a Pader Executivo a criar a Pragrana
6e Atimentação do Sen¡ialor F{tbllca Mttnicipal -
F,û.9, e dá outras providâncìas.

O PREFEITO DO NiUNIC¡PIÕ DE ASSIS:
Faço saber que a Cårnara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Êica o Poder Executivo autorizado a criar o Programa de Alimentaçäo do Servidor
Público Municipal - PAS, destinado aos servidores públicos do Municlpio de Assis:

l- o valor da verba alirnentfcia será de R$ '100,00 (Cem Reais), a ser concedido
mensalmente, através de cartäo eletrÕnico;

ll - a abrangência deste prograrna será estendido aos servidores públicos
municipais, que estejam inclusos no Quadro de Pessoal de Carreira da
Prefeitura Municipal de Assis, de conformidade com a Lei 3,585/97, e suas
alteraçÕes, aos inativos e pensionista$, com padråo de vencimêntos até a
Referência 30-K;

lll - por se tratar de verba com natureza de ajuda alimentÍcia, nenhum encargo ou
desconto incidirá sobre o valor da mesma, que será realizada integralmente.

O Poder Executivo, ås suas expensas, contratará empresa especializada em
serviço de cartåo eletrÕnico, personalizado ao servidor público municipal, que
utiiizará o cartåo eletrônico para comprar mantimentos nos estabe{ecimentos por
ela previamente cadastrados, mediante senha å ele fornecida.

O cartåo eletrônico conterá o nome e código funcíonal do servidor, mencionará
logo abaixo Programa de Alirnentaçåo do Servidor Público Municipal - PAS, além
das indicaçÕes previstas na Portaria no 0312002, alterada pela Portaria no 08i2002,
da Secretaria de lnspeçâo do Trabalho e Departamento de Segurança e Saúde no
ïrabalho.

$2'

Art. 20 -

Art, 30 -

sfo

$20

5 30.

$40

No Programa de Alimentaçäo do Servidor Público Municipal - PAS, a parcela paga
in natura pela Prefeitura fufunicipal de Assis näo tem naturqza salarial, nåo se
incorpora á remuneraçåo para quaisquer efeitos, nåo constitui base de incidênciâ
de contribuiçâo previdenciária e nem se configura rendimento tributável do
servidor.

A ernpresa contratada, administradora do cartåo eletrônico, obriga-se a credenciar,
no mínimo, 5 (cinco) estabelecimentos comerciais de venda de mercadoria, como
supermercados, padarias, açougues e sirnilares.

O estabelecimento credenciado deixará á vista dos consumidores, que integra a
rede de cartões eletrônicos da empresa responsável por sua adrrrinistraçåo, no
Programa de Alimentaçäo do Servidor Público Municipal - PAS

Ë vedado ao estabelecimento credenciado vender bebidas alcoólicas e c¡garros no
cartËio do Programa de Alimentaçåo do Servidor Público Municipal - PAS

O estabelecimento comercial que for autuado vendendo bebidas alcoólicas ou
cigarros no cartåo, será descredenciado do serviço.

O estabelecimento comercial credenciado para o Progranra de Alimentaçåo do
Servidor Municipal - PAS, é obrigado deixar á vista do consumidor o seguinte
aviso: "Ësfe esfaåelecimenfo esfá proìbido def vender bebida alcoólica e
cigarro n6 cartão do Programa de alimentação rþ Seruídor Fúblico Municipal
- PAS". I

Àv. Rui ts¿rbô6a, 9ê6 9M (1€) 3302 3300 AÆ (18) 3302 330I Cr? 19.81{-900 Centro Àssts - SÞ
Ër.È!Ìr -r!¿l¿li!Ii4jlÊ:gg:ÞI ÞÈLþ:1/M.å3Bis.se.qov.ÞI

ffi
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PREFETTUR,A MUNICIPAL ÞE ASSTS
Faço Municipal "Frof,a Judith de Oliveira Garcezn'

LE|4.317 DE 03 DE JUNHA DE 2AA3

Art- 40 -

Art. 5o.

Art" 60 -

Art, 7o -

Art. 80 "

Art. 9o -

Página 2

Até o dia 20 de cada rnês, no caso de alteraçöes no Quadro de Pessoal da
Prefeitura Municipal, o Departarnento de Recursos Humanos enviará à empresa
administradora do cartåo eletrônico o nome do servidor público municipal, com o
respectivo número do código funcional para constar ou excluir do cadastro do PAS.
O pagamento do crédito junto à empresa administradora do cartåo eletrônico será
realizado até o dia 25 (cinco) de cada mês, obrigando-se a empresa a
disponibilizar o crédito ao beneficiário do Programa de Alimentaçåo do Servidor
Público Municipal - PAS até o dia 1o (primeiro) do mês seguinte.

O valor do PAS indicado no Artigo 1o desta Lei será reajustado anualmente pelo
fndice de Preços as Consumidor Ampliado - IPCA, ou outro que vier a substitui-lo,
registrado no perlodo de 1o de janeiro a 31 de dezembro do ano anterior.

Observadas as disposiçöes da presente leí, fica o Pocler Executivo autorizado a
aderir ao Programa de Alimentaçâo do Trabalhador - PAT, do Ministério do
Trabalho.

As autorizaçöes previstas nesta Lei säo extensivas

| - âs autarquias e fundaçöes públicas do Município;
ll - ao Poder Legislativo.

As despesas decorrentes da execuçåo da presente Lei, correräo à conta de
dotaçÕes orçamentårias a serem abertas a partir da aprovaçåo desta Lei.

Esia lei entrará em vigor na data de sua publicaçåo, revogadas as disposiçöes em
contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 03 de junho de 2003.

lê¡¿)\, --- ffiæ"fcËLr Nóe¡Le
Frefeito Municipal

F

Secretá Munieipalde e Negócios
Publicado na Secretaria Municipal de Jurídicos, de junho de 2003.

unicipa! de Governo e Juridicos

Âv. Rui &!bor¡, 9e6 P¡Ê( llt, 330? 3300 F* (f8t 3302 3301 ctÞ 19.€1¿-900 Contro Â!!j.4 - sP ffif,fl iI : ¡¡rir0Álsi¡, rF.Íov..br lr !tÞ r /l!!¡i.¡!!lq._EË,_csy._!s À¡ltlàn l¡¡dclt¡l
a¡ lsts
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Faço fVlunielpa!'rProf Judith de OIEveãra Gar€ez'e

Secretir¡E6e Municipal de Geverurr¡ e Adm¡s!¡straçä{,NËPAftTAMEfdTT ßT
AaMr¡$$rRAÇ40

I-EI NO 6"281, DË N6 DE FEVERËIRT ÐE ä017.
Frol. de LÊi no Õ'111 7 - Autorìa. Êrefeito Munìcipsl José AËarecirJ$ Fernandes

Åltera dispositivos da Lei n6 6..t45, de t'ã de
rflarÇo de 2016, que dispðe sobre o
Programa de Alimeeitaçåo do $ervldor
Pl¡blåco ftlunicipal FÅS e dá Õutras
providências.

0 pRËFËrTt Do ttftut{tclPt0 ÞË A$s}s:

Faço saber que a tårnara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Ac't" "Eô * û parágrafa primeiro do artiga 3ü da Lei n" 6.145, de 't 1 de marçs ds 2tt1û,
que dispée sobre o Prograrna de Alimentaçåo do Servidor pú
MunicipaN* pA$, påssä a vigorar com ä segulnîe redaçãa:

"Agt, *" 30

ie

Ë fo - t vaicr rja vert¡a alimenti*a serå reajuatado anualmenTe de **S**
ðom o indice de Preças ac Õcnsumidor Annp3iadÕ ä$Ëeoi*l *. 1FüÂFi*r*
outro índice que vier a substituiJo, registracln no período de 1s de janeíi* a
31 de de¿ernbro do ano antericr, cujo reajuste será extensivo tambè¡ï ä
remuneraçåo hrt¡ta, e ser¿å pagr pÕr dia de trabalho limitando estesffno
m*ximc de 22 (vinte e doisldias mensais.

Arâ. 2ê - Ësta Lei entra ern vígor a partir de sua publieaçå*.

Å!"t" 3" - Revogam-$e a$ di*posiçÕes em eonTrårio.

Prefeitu ra fVlunici pal de Assis, em 1S de feverei 2{J17

J0* FHRt*ANÐHS
l$unieipal

LIJçIÅFIü
See r*tário ffiunlci a Ådrninist*xçå*

Fuhli*"rdg *rq *rû 1å {e feve¡eiro d* ?*fT

h"lico

rþ¡

i*¡¡

.J:il

Av. Rui Earbosa,9?6 PA8X {18) 3302.33t0 CEP 19814.00t -Centro " AssiË* ËP
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa,926
461"/9941/AA0t -35 Exercício: 2Ai7

L|STAGEM ÐË EMPENF{OS - SITUAçÃO EM:31t1212017 Page 1

Emp. 'lipo Data Ficha Vincukr Fonte Ent. Unid.Orç. !'uncional Câtegoria Fornccedor Ernpenhado Reforçado ¡{nulatlo Liquidado À Liquidar Pago À Pagar

Þroi,Atividadê 2191 _ PR 0,0u Û,00 J11.12e,00 u,00 411.229,00 0,00

02r4t OR 03/02i2\r'1 0139 110.000 C.01.00 002 020307 04.i22.C077.2191.0000 ,?.3.90.39.40 TNST.DEPRE\/ID.DOS SERV.PIiBL.N,IUN-.ASSì 2ù5.977 0,00 205.971 ,40 0,00 205.977 ,4tJ

0,00 411.229,00

0,00

0,00Total: 41 1.229,00 0,00 0,00 411.229,00
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FNEFEIil|U DE ß$S,I$
DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇAO

Paço Munlclpal úProF Judith de Otlvel¡a Garceltt
SeG?sla?la lUlun¡c¡pal do Govemo o AdñlnÈt?açåo

a) R$ 333,39 (trezentos e trinta e três reais e trinta e nove centavos),
aos que tenham remuneraçäo bruta de até Rg 2.984,24 (dois mll,
novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos);

b) R$ 106,58 (cento e seis reais e cinquenta e oito centavos) para os
servidores que possuam remuneraçäo bruta acima de R$ 2.984,24
(dois mil, novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos).

O valor do abono salarial será incluido na folha de pagamento do
servidor, não incidirá no décimo terceiro salário, não integrará e nem
incorporarå a remuneração para todos os efeitos legais.

LEt No 6.294, DE 08 DE fuARçO DE 2017.
Proj. dê Le¡ no 1 9/1 7 - Autoliå: Frefe¡to Municipâf José Apafecilo Fernândes

Då nova redação ao artigo 20 da Lei
no 6.145 de 'l'l de março de 2016 e
dlspöe sobre a concessão de abono
salarlal aos se¡vldores lnativos e
penslonistas na forma que
especlflca.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS:

Faço saber que a Cåmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. lo - O artigo ? da Lei no 6.145 de 11 de março de 2016, que dispõe sobre o
Programa de Alimentação do Servidor Público Municipal - PAS, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 20 - A abrangência desfe Ptograma será eslendrdo aos servldores
p(tblicos municipais ativos do Quadro de Pessoa/ de Careira
reajustado anualmente pelos mesmos índices aplicados à folha de
pagamento dos seryrdores. "

Arl. 20 . Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder abono salarial,
mensalmente, até 31 de dezembro de 2017, por intermédio do
ASSISPREV - lnstituto de Previdência dos Funcionários Públicos
Municipais de Assis, aos servidores inativos e pensionistas, conforme
os dispositivos da presente Lei.

Art.3o - O valor do abono será concedido, obedecendo-se aos seguintes
critérios e valores:

$10

Av. Rui Earbosa, 920 PABX {l8l 3302.3300 aarrr"r/o-

{/

Contro - Assis -
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PREFHtrü¡ffi& E,E: ASSJ,ffi
DEPAR-TAMENTO DE

ADMINISTRAçÃo

Paço Munlclpal ¡Prof Judith de Ollveira Garcez,t
Sec?eta?¡a tlunlc¡pal de covemo e Adnrlnlsltação

LEI NO 6.294, DE 08 DE MARçO DÊ 2OI7

s20 Sobre o valor do abono salarial näo incidirá contribuição
previdenciária.

Art. 40 - As despesas deconentes da aplicação desta Lei conerão à conta
de dotaçöes orçamentárias próprias.

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na dâta de sua publicaçäo, com efeitos
retroativos a partir de 10 de fevereiro de2017.

Art. 60 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de Março de 2017.

JOSÉ DO FERNANDES
Municipal

LUCIANO
Secrelárlo M e Adminlstraçäo

Publicada no em 08 de março de 2017.

Av. Ru¡ Bafbosa, 92€ PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Cenfro . Assis - Sp
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35 Exercício: 2017

LTSTAGEM DE EMPENHOS - S|TUAçÃO EM:31t12t2017

Emp. Tipo Datâ Fichâ Vinculo Fonte Ent Unid.Orç. Funcional Câtegoria Fomecedor

Page 1

Empenhado Reforçado

177.332,39 0,00

Anulado

0,00

Liquidado

177.332,39

49.373,20

157 .918,21

57.t99,52

t59.358,35

s7.304,74

ló0.998,00

58.078,98

163.624,17

58.261,35

162.943,74

59.539,27

16s.916,9s

59.034,71

167.302,49

À Liquidar

0,00

Pago

177.332,39

49.373,20

157 .918,21

s7.199,52

159.358,35

57.304,74

160.998,00

58.078,98

't63.624,17

58.26t,35

162.943,74

50 {?o r7

165.916,95

59.034,'n

167.302,49

À Pagar

0,0004800 0R 16103/2017 i3l8 110.000 0.01.00 002 020307 09.273.0049.269s.0000 3.1.90.01.99 INST.DEPREVID.DOSSERV.PUBL.MUN.ASS

Histórico: DESPESAS C/PAGTO. DE ABONO SALARLAL AOS SERVIDORES INATMS, REF. A FOLHA DE PAGTO- DO MES DE FEVEREIRO/2OI7.

oR 16103/2017 1319 110.000 0.01.00 002 020307 09.273.0049.269s.0000 3.1.90.03.99 INST.DEPREViD.DOSSERV.PUBL.MLIN.ASS 49.373,20

DESPESAS C/PAGTO. DE ABONO SALARIAL AOS SERVIDORES INATIVOS, REF. A FOLTLC. DE PAGTO. DO MES DE FEVEREIRO/2oI7.

oR t0/0s/2017 1318 110.000 0.01.00 002 020307 09.273.0049.2695.0000 3.1.90.01.99 TNST.DEPREVTD.DOSSERV.PUBL.MUN.ASS t5'Ì.918,21

DESPESAS C/PAGTO. DE ABONO SAT-AIìL{I AOS SERVIDORES INATIVOS, REF. A FOLHA DE PAGTO. DO MES DE ABRIL2OIT.

oR t0l0s/20\7 1319 110.000 0.01.00 002 020307 09.273.0049.269s.0000 3.1.90.03.99 INST.DEPREVTD.DOSSERV.PUBL.MUN.ASS 57.199,52

DESPESAS C/PAGTO. DE ABONO SALARIAL AOS SERVIDORES INATIVOS, REF. A FOLHA DE PAGTO. DO MES DE ABRILi2OIT.

oR 02/061201'1 1318 110.000 0.0i.00 002 020307 09.273.0049.2695.0000 3.1.90.01.99 TNST,DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASS 159.358"3s

DESPESAS C/PAGTO. DE ABONO SALARTAL AOS SERVIDORES INATIVOS, REF. A FOLHA DE PAGTO. DO MES DE MAIO/2017.

oR 02/06/2017 1319 110.000 0.01.00 002 020307 09.273.0049.2695.0000 3.1.90.03.99 TNST,DE PREVTD.DOS SERV.PUBL.MUN.ASS s7.304,74

DESPESAS C/PAGTO. DE ABONO SALARIAL AOS SERVIDORES INATIVOS, REF. A FOLTIA DE PAGTO. DO MES DE MAIO/2017.

oR 03/07/2017 i3t8 110.000 0.01.00 002 020307 09.273.0049.269s.0000 3.1.90.01.99 INST.DEPREVID.DOSSERV.PUBL.MUN.ASS 160.998,00

DESPESAS C/PAGTO. DE ABONO SALARIAL AOS SERVIDORES INATIVOS, REF. A FOLIIA DE PAGTO. DO MES DE ruNHO/2017.

oR 03/0712017 1319 110.000 0.01.00 002 020307 09.273.0049.2695.0000 3.1.90.03.99 INST.DEPREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASS 58.078,98

DESPESAS CiPAGTO. DE ABONO SALARIAL AOS SERVIDORES INATIVOS, REF. A FOLHA DE PAGTO. DO MES DE JUNHO/2017,

oR 09/08/2017 1318 110.000 0.01.00 002 020307 09.273.0049.2695.0000 3.1.90.01.99 INST.DEPREVTD.DOS SERV.PUBL.MUN.ASS 163.624,17

DESPESAS C/PAGTO. DE ABONO SALARTAL AOS SERVIDORES INATIVOS, REF. A FOLHA DE PAGTO. DO MES DE JULHO/2017.

oR 09/08/2017 1319 110.000 0.01.00 002 020307 09.273.0049.2695.0000 3.1.90.03.99 TNST.DEPREVTD.DOSSERV.PUBL.MUN.ASS 58.261,3s

DESPESAS C/PAGTO. DE ABONO SALARLA.L AOS SERVIDORES INATIVOS, REF. A FOLHA DE PAGTO. DO MES DE JULHOI2OIT.

oR 04/09/2017 1318 110.000 0.01.00 002 020307 09.273.0049.269s.0000 3.1.90.01.99 TNST.DEPREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASS 162.943,74

DESPESAS C/PAGTO. DE ABONO SALARIAL AOS SERVIDORES INATIVOS, REF. A FOLI{A DE PAGTO. DO MES DE AGOSTO/2017.

oR 04/09/2017 1319 110.000 0.01.00 002 020307 09.273.0049.269s.0000 3.1.90.03.99 INST.DEPREVID.DOSSERV.PUBL.MUN.ASS 59.s39,27

DESPESAS C/PAGTO. DE ABONO SAT ÆU/ÀT AOS SERVIDORES INATIVOS (PENSIONISTAS), REF. A FOLHA DE PAGTO. DO MES DE AGOSTO/2017,

oR 29/09/2017 l3l8 110.000 0.01.00 002 020307 09.273.0049.269s.0000 3.1.90.01.99 INST.DEPREVID.DOSSERV.PUBL.MUN.ASS ló5.916,95

DESPESAS C/PAGTO. DE ABONO SALARIAL AOS SERVIDORES INATIVOS (APOSENTADOS), REF. A FOLHA DE PAGTO. DO MES DE SETEMBRO/2O17.

oR 29/09/2017 1319 110.000 0.01.00 002 020307 09.273.0049.2695.0000 3.1.90.03.99 INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASS 59.034,71

DESPESAS C/PAGTO. DE ABONO SALARIAL AOS PENSIONISTAS, REF. A FOLHA DE PAGTO. DO MES DE SETEMBRO/2OI 7.

oR 0711112017 l3l8 il0.000 0.01.00 002 020307 09.273.0049.269s.0000 3.1.90.0r.99 INST.DEPREVTD.DOSSERV.PUBL.MUN.ASS t67.302,49

DESPESAS C/PAGTO. DE ABONO SAIARIAL AOS SERVIDORES INATIVOS (APOSENTADOS), REF. A FOLHA DE PAGTO. DO MES DE OUTUBRO/2oI7.

oR 07111/2017 1319 1t0.000 0.01.00 002 020307 09.273.0049.2695.0a00 3.1.90.03.99 INST.DEPREVID.DOSSERV.PUBL.MUN.ASS 59.368,10

DESPESAS CiPAGTO. DE ABONO SALARIAL AS PENSAO POR MORTE, REF. A FOLHA DE PAGTO, DO MES DE OUTTIBRO/2oI7.

04801
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ffi
Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
4617994r/000r-35 Exercício: 2017

LISTAGEM DE EMPENHOS - S|TUAçÃO EM= 31t12r2017

Tipo Data Ficha Vinculo Fonte Ent. Unid.Orç. Funcional Categoria Fomecedor Empenhado Reforçado

oR 13/12/2017 1318 110.000 0.01.00 002 020307 09.273.0t49.2695.0000 3.1.90.01.99 TNST.DEPREVTD.DOS SERV.PUBL.MUN.ASS 167.1s4,96 0,00

DESPESAS C/PAGTO. DE ABONO SALARLA.L AOS SERVIDORES INATMS (APOSENTADOS), REF. A FOLFTA DE PAGTO. DO MES DE NOVEMBRO/2ol7.

oR 13t12t2017 1319 110.000 0.01.00 002 020307 09.273.0049.2695.0000 3.i.90.03.99 TNST.DEPREVTD.DOSSERV.PUBL.MUN.ASS 60.368,27 0,00

DESPESAS C/PAGTO. DE ABONO SALARTAL AOS SERVIDORES INATIVOS (PENSIONISTAS), REF. A FOLftA DE PAGTO. DO MES DE NOYEMBRO/2017.

Total:

Page 2

Emp.

26388

Histórico:

26389

Histórico:

Anulado

0,00

Liquidado

167.154,96

À Liquidar

0,00

Pago

167.154,96

À Pagar

0,00

0,00 60.368,27

2.001.077 ,40 0,00 0,00 2.001.077 ,40

0,00 60368,27 0,00

0,00 2.001.077 ,40 0,00
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
461 79941 /0001 -35

FOLHA DE CONCTL|AçAO BANCÁR|A

Plano Contas 311201 Recurso BRASIL S/A - F.P.M. Banco 001 Conta 6782

Saldo em 31/1212017 conforme extrato bancario

DEDUZIR - débitos contabilizados e não correspondidos pelo banco. (Cheques emitidos e näo apresentados)
Diferença I NSS-salario familia
Diferença I NSS-salario familia
Diferença INSS-salario familia
Diferença I NSS-salario maternidade
SECRETARIA DA RECEITA FEDEF
INST. NACIONAL DO SEGURO SO
INST. NACIONAL DO SEGURO SO
INST. NACIONAL DO SEGURO SO
INST. NACIONAL DO SEGURO SO
INST. NACIONAL DO SEGURO SO
INST. NACIONAL DO SEGURO SO
INST. NACIONAL DO SEGURO SO
INST. NACIONAL DO SEGURO SO
INST. NACIONAL DO SEGURO SO
INST. NACIONAL DO SEGURO SO

INSS Arrecadação
INSS Arrecadaçäo
INSS Arrecadação
Cota Daf-Débito
INSS Arrecadaçäo
Cota Daf-Débito
Cota DAF Débito
Cota DAF-Débito
INSS Arrecadação
Pagamento de Título
INSS Arrecadação
Dif tNSS 240.000,00
Cota Daf D INSS
Transf Depósito Judicial
INSS COTA DAF DEB
Dif INSS
INSS
INSS
Parcelamento
Parcelamento
INSS
tarifas
TARIFAS
PASEP

Exercício: 2017

Page 1 of2

1.086.760,26

31t05t2015
14t07 t2015
10t08t2015
10t0912015
13t0412016
19t04t2016
1010512016
11t0712016
10t0812016
12t09t2016
10t10t2016
07t1212016
16t0812017
1110912017
12t0912017

819.345,92
11.213,27
14.390,61
15.568,99
22.308,26

x60.330,36
59.293,14
61.053,43
61.598,02
65.273,98

ú14.515,92
36.816,23
68.665,47
22.512,25
74.791_17_9

x 203.840,62
36.429,40
43.954,06

240.000,00
36.120,87

266.195,23
r 346.172,56

240.000,00
63.252,00

685,1 3
59.463,51
40.898,19

240.000,00
x 346.071,41

240.000,00
9.946,63

133.583,77
68.652,05

190,000,00
190.000,00
190.000,00

9,40
18,80

55.871,83

0
0
0
0
0
0

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e não contabilizadas.(Avisos de Débito - despesas Bancárias)

707.620,55

19t0412016
10t05t2016
31t0712016
31t0712016
10t0812016
3110812016
30/06/2016
30/09/2016
12t0912016
26t09t2016
17 t1012016
17 t1 1 t2016
31t1012016
13t1212016
09t12t2016
17t1112016
10t0112017
10t0212017
31t0512017
09t0612017
31t0712017
30111t2017
3111212017
31t1212017

3.240.165,46
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ffi
Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35 Exercício: 2017

FOLHA DE cONctLnçÃO BANCÁR|A

Plano Contas 31 1201 Recurso BRASIL S/A - F.P.M. Banco 001 Conta 6782

Saldo em 31/1212017 conforme extrato bancario

DEDUZIR- importancias creditadas pelo banco e não contabilizadas.(Depósitos etc)

31103t2017 Dif, FOLHA
16t08t2017 TED INSS
3011112017 TED 6849

Saldo em 31/1212017 de acordo com a contabilidade

100.078,88
1187.907,07
293.43.0.,_6_6_

Page 2 of 2

1.086.760,26

581 .416,61

3.037.888,56
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ffi
Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/000't-35 Exercício: 2017

FOLHA DE CONCTLTAçAO BANCÁRn

Plano Contas 31 1201 Recurso BRASIL S/A Banco 001 Conta 6735

Saldo em 31/1 212017 conforme extrato ;;;;;;;

ADICIONAR - créditos contabilizados e não correspondidos pelo banco. (Depósitos etc.)

0410212016 Pagto a maior MA dos Santos a 383,31
0110812016 DEVOLUCAO ADIANTAMENTO 187,94
1011112016 360331 lmposto s/Serv.Arrecadacao Pre -526,08
2111212016 Transferencia de valores. 800.000,00
29t12t2016 360389 IMP.SiTRANSM.INTER VIVOS-BENS -151,60
2911212016 360394 lmposto s/Serv.Arrecadacao Pre -108,85
2711112017 362010 lmposto s/Serv.Arrecadacao Pre -483,66
2811112017 362019 lmposto s/Serv.Arrecadacao Pre -223,25
2811112017 362024 lmposto s/Serv.Arrecadacao Pre -77,02
2911112017 362031 lmposto s/Serv.Arrecadacao Pre -200,00
2911112017 362033 lmposto s/Serv.Arrecadacao Pre -604,74
3011112017 362041 lmposto s/Serv.Arrecadacao Pre -125,40
3011112017 362042 lmposto s/Serv.Arrecadacao Pre -57,66
0111212017 362044 lmposto s/Serv.Arrecadacao Pre -15,42
2811212017 Dev. Adiant. Empenho no.11070 200,00
2811212017 Dev. Adiant. Empenho no.11071 50,00
2811212017 Dev. Adiant, Empenho no,23370 26,00
2811212017 Dev. Adiant. Empenho no.6554 50,00
2811212017 Dev. Adiant. Empenho no.6557 200,00

DEDUZIR - débitos contabilizados e não correspondidos pelo banco. (Cheques emitidos e não apresentados)

04t02t2016 358214 BOLSISTAS ESTAGIARIOS 399,42
04t02t2016 358220 BOLSISTAS ESTAGIARIOS 443,38
05t05t2016 359076 BOLSISTAS ESTAGIARIOS 44,38
05/05/2016 359079 BOLSISTAS ESTAGIARIOS 44,38
05/05/2016 359080 BOLSISTAS ESTAGIARIOS 177,52
05/05/2016 359082 BOLSISTAS ESTAGIARIOS 221,97
05t05t2016 359091 BOLSISTAS ESTAGIARIOS 44,38
05/05/2016 359093 BOLSISTAS ESTAGIARIOS 44,38
2010512016 CGMP-CENTRO DE GESTAO DE t\ 1.493,56
1510612016 EMBRATEL EMPRESA BRAS.DE T 306,34
1410712016 JOSE ROBERTO DA COSTA GÁS I 53,00
05/08/2016 EDIVAL APARECIDO BERGAMO 2.758,75
29t09t2016 131772 LUIZ CARLOS SCARAMBONI 1,100,00
29t09t2016 131773 EBANO BORTOTTI DE OLIVEIRA E 2.113,05
30/09/2016 STERLIX AMBIENTAL TRATAMEN 1.524,40
30/09/2016 TELEFONICA BRASIL S/A 2.574,39
30/09/2016 358069 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1.255,14
01t10t2016 BANCO DO BRASIL S/A 341,02
01t10t2016 BANCO DO BRASIL S/A 342,78
0111012016 MARKA SERV. E COM.DE MÁO. E 1.112,00
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35 Exercício: 2017

FOLHA DE CONCTL|AçÃO BANCÁRIA

Plano Contas 31 1201 Recurso BRASIL S/A Banco 001 Conta 6735

Saldo em 31i1212017 conforme extrato bancario

01t10t2016 TELEÊOÑiCÄ ennSU S/A
04t11t2016 360317 CARMEM LtctA THEODORO ZW|C
2911112016 INST. NACIONAL DO SEGURO SO
29t11t2016 350397 tNST. NACTONAL DO SEGURO SO
2911112016 350399 PREFEITURA DE ASSIS
0111212016 CETESB -CIA AMBIENTAL DO EST
0111212016 CLAUDEMIR AP. DONA - ME
0111212016 LUCIANA DOS S. DORTA MENEGI-
0111212016 T.A. PEREIRA FRUTAS - ME
2711212016 ANDRE LUIS DOS SANTOS BELIZ
2711212016 ARI CARLOS DA SILVA
2711212016 WILSON MENDES DE OLIVEIRA
2911212016 H.L.B. GERMANO ME
29t12t2016 360440 A-TRACAO COMERCIAL LTDA
2911212016 360441 AVIAUTO ACESSOR.E VIDROS P#
2911212016 360455 DAVI FERREIRA PINHEIRO- AUTO
29t12t2016 360456 DOMICIANO & OLIVEIRA REFRIGE
2911212016 360461 R.P.PADILHA LUBRIFICANTES ME
2911212016 360465 EMPRESA JORNALIST.DIARIO DE
2911212016 360467 PREFEITURA DE ASSIS
3011212016 BANCO DO BRASIL S/A
3011212016 BUFFET RESTAURANTE OLIVEIRI
3011212016 CIAL. HORTIFRUT. FRANCISCO DI

3011212016 CIVAP-CONS.INTERM.VALE PARA
3011212016 DIEGO AQUINI MORETTI
3011212016 EMPRESA BRAS. DE CORREIOS E

3011212016 EMPRESA DE DISTR.DE ENERGIA
3011212016 KAWAKAMI & ALMEIDA LTDA
3011212016 PREFEITURA DE ASSIS
3011212016 351238 GILBERTO DA SILVA ASSIS ME.
2610112017 INST. NACIONAL DO SEGURO SO
1OIO2I2O17 INST. NACIONAL DO SEGURO SO
O7IO3I2O17 DAYANE HIRCHE DA COSTA - ME
17t03t2017 360712 GONCALVES & FILHO COMERCIO
1110412017 360823 PAULO HENRIQUE VALERIANO PI

2OIO4I2O17 360845 DIOGENES NUNES DE ALMEIDA J
0910612017 361102 JOSE APARECIDO FERNANDES
1OIO8I2O17 361340 SEGATELLI & NUNES COM. DE PE

1510912017 ANDRE RICARDO VIEIRA
1910912017 361505 GRAFICA UNIAO DE ASSIS EIRELI
1111012017 361633 BOLSA ATLETA ESPORTIVA
2311012017 361818 GRAFICA UNIAO DE ASSIS EIRELI
2611012017 BANCO SANTANDER BANESPA
0111112017 361843 SEGATELLI & NUNES COM. DE PE

0611112017 361870 LAURIANO SILVA MAGAZINE ME

06t1112017 361875 IVANI MASCHIO DE OLIVEIRA 068
0811112017 361889 GRAFICA UNIAO DE ASSIS EIRELI
0911112017 361894 DORACI FERREIRA E SANTOS CA
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146.434,94
9.489,27
7.205,47
3.899,64

161,15
14,65

1 .413,00
2.659,48

150,00
4.117,33

660,1 3
3.105,32
1.232,42

308,70
596,78
373,60
472,40
680,00
485,00

1.440,00
89,44

2.958,08
4.410,75

306,65
300,00
44Q,00

3.444,88
1.542,81

14,50
15.978,24

60,00
46.473,34
68.955,79

1 .619,70
1,48
0,73
6,04

66,00
8,89

281,70
395,00
250,00

17,35
2.031,00

16,67
18,50

101 ,00
20,00

6,54
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-3S Exercício: 2017

FOLHA DE CONCTL|AçÃO BANCÁR|A

Plano Contas 31 1201 Recurso BRASIL S/A Banco 001 Conta 6735

Saldo em 3111212017 conforme extrato bancario
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146.434,94

10t11t2017
10t11t2017
14t1112017
17t11t2017
17 t1112017
07t1212017
07t12t2017
08112t2017
11t1212017
11t1212017
11t1212017
13t1212017
13t1212017
1311212017
13t1212017
13t1212017
1411212017
15t1212017
1511212017
15t1212017
15t1212017
18t1212017
18t1212017
18t1212017
20t12t2017
20t1212017
2111212017
21t12t2017
21t1212017
27t1212017
27t12t2017
27t1212017
27t1212017
2711212017
28t1212017
28t1212017
28t1212017
2811212017
28t12t2017
2811212017
29t1212017
29t1212017
29t12t2017
2911212017
29t1212017
2911212017
2911212017
29112t2017

361 982
362085
362086
362098
362114
362116
362121
362124
362131
362132
3621 33
3621 35
362137
362140
362141
362143
362145
362146
362148
362149
3621 56
3621 58
3621 63
362164
3621 66
362169
362170
362171
362173
362174

361 934
362045
361 959

500,00
197,18
400,00

31.953,69
1.670,00

250,00
190,00
140,00
879,00
460,00

66,00
150,00
522,00
718,16
525,00

66,00
66,00

150,00
200,00

98,00
180,00
505,64
120,00
570,67
225,00
733,58
600,00

1.670,00
140,00
789,92
180,00
900,00

2.207,30
90,00

1.964,08
1.635,92

520,00
193,60

1.399,00
928,00

2.684,44
305,42

2.650,54
300,00

1.173,00
753,36

1.824,58
1.370,27

BOLSA ATLETA ESPORTIVA
PREFEITURA DE ASSIS
VISA VENDA DE IMOVEIS, SERV.E
FOLHA DE PAGAMENTO
WALTER MANSOLELLI JUNIOR
RODRTGO PRODUçÖES DE EVEN
R.L. E. SAMPAIO LTDA ME
JD PORTE & PORTE GRAFICA LTI
GRÁFICA PAES MIGUEL LTDA ME
LUIZ OTAVIO DE SOUZA CARTUC
JOSE MARCOS DE CASTRO ESTE
FABIO AVILA NOSSACK
ODAIR PNEUS LTDA
IRMÃOS FURLAN LTDA
CS-COMERCIAL ASSIS LTDA ME
CARLOS LACERDA DA SILVA
ENIO BERTONCINI NAPOLI
JOSE APARECIDO FERNANDES
ESIO BERTONCINI NAPOLI
MARGARETH ROSANA DE SOUZA
JD PORTE & PORTE GRÁFICA LTI
SOUZA & CALIA LTDA ME
GRAFICA UNIAO DE ASSIS EIRELI
CLAUDEMIR SOARES
JOICE MOREIRA PIZZARIA ME
OFICINA MECANICA GLORIA DE A
SAMIR AFIF RAFIH
WALTER MANSOLELLI JUNIOR
LUIZ OTAVIO DE SOUZA CARTUC
WALTER MANSOLELLI JUNIOR
LUIZ OTAVIO DE SOUZA CARTUC
ALVES & MARQUES ELETRONICA
B, HENRIQUE ALVES FERRAMEN'I
LUIZ OTAVIO DE SOUZA CARTUC
PREFEITURA DE ASSIS
VI LSON DE ALMEI D A 7 9324401 81 I
ANTONIO JOSE DOS SANTOS NE'
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO f
MOVEIS ROMERA LTDA
R. P.CONSTANTI NO RESTAU RAN]
COMERCIAL ELETRO ASSIS LTDA
PREFEITURA DE ASSIS
Transferencia de valores.
BOLSA ATLETA ESPORTIVA
LUIZ CARLOS SCARAMBONI
FUNDACAO FUTURO - LEGIAO MI

EBANO BORTOTTI DE OLIVEIRA E

FUNDACAO FUTURO - LEGIAO MI

362176
362177
3621 98
3621 99
362248

361 91 1

362178
362179
3621 80
362181
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ffi
Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941i0001-35 Exercício: 2017

FOLHA DE CONCTLßçÃO BANCÁRh

Plano Contas 31 1201 Recurso BRASIL S/A Banco 001 Conta 673b

Saldo em 31/1212017 conforme extrato bancario

igtiihotz Cazteä xAvlÈn Cö¡r¡.oÈ SöüonS lron
2911212017 362183 REVENDA COM.DE FERRAGENS I
2911212017 362184 LUCIA MARIA VEIGA DE SANTANÉ
2911212017 362185 FERNANDES & GONCALVES ASSI
2911212017 362186 CREUSA M FELICIANO DROGARII
2911212017 362187 DANIEL DA SILVA TRUCK CENTEF
29112t2017 362188 cM CORDETRO MECANTCA Epp
2911212017 362189 PAPELARIA PAPELAO ASSIS LTDI
2911212017 362190 CASA DAS BOMBAS DE ASSIS LTI
29t12t2017 362191 GM CORDETRO MECANTCA Epp
2911212017 362192 INFO TELECOMUNICACOES LTDA
2911212017 362193 LU|Z OTAVTO DE SOUZA CARTUC
29t12t2017 362194 MtRíAN BATTSTA GONçALVES
2911212017 362195 RESSOLAGEM MARQUES PNEUS
2911212017 362196 DAVID ANDRADE FEDOCHENCO -

2911212017 362197 AWA PRODUTOS DE PETROLEO I

Page 4 of 7

146.434,94
342,00
239,1 0
363,40
498,00
350,64
120,00
1 10,00
131,75

1.354,70
1.414,40

65,90
90,00

360,50
4.879,20
2.580,00
1 1._5.9,99

284.534,18

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e não contabilizadas.(Avisos de Débito - despesas Bancárias)

1711212015 Aviso de crédito lçdo indevido 4.816,85
3110112016 Conta telefônica 12.063,66
2810312016 Pagto água 6.374,87
2510512016 Transferencia a maior 0,16
1410612016 TED não contabilizada 1.335,40
1510612016 Pagto telefone 632,24
10t10t2016 cAlxA 1.508,80
01t08t2016 Pag. Título 184,66
01t08t2016 Pag. Título 88,16
01t08t2016 Pag. Título 473,05
01t08t2016 Pag. Título 354,28
10t10t2016 cAlxA 235,86
01t08t2016 Pag. Título 555,15
1010812016 Transf. On Line T A PEREIRA F 2.366,52
31t07t2016 MAPFRE 78,80
28t1212016 caixa Federal 351,47
2911212016 Transf. HLB 325,20
2911212Q16 Salione 1.489,20
2911212016 Bradesco 925,27
29t12t2016 ltau 711,27
04t07t2016 Pag. Título 211,95
1110712016 Transf. on Line 2.366,52
0910912016 TED ASSOC BENEF ASSIS 21.250,00
12t07t2016 Pag. Título 195,64
12t07 t2016 Pag. Título 417 ,50j2t07t2016 Pag. Título 211,87
09t09t2016 TED ASSOC FILAN 20j58,73
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa,926
46179941/0001-35 Exercício: 2017

FOLHA DE CONC|LIAçAO BANCÁR|A

Plano Contas 31 1201 Recurso BRASIL S/A Banco 001 Conta 6735

Saldo em 31/1212017 conforme extrato bancario

431,39
7,205,47

139,50
167,92
266,89
799,75
1 03,1 3

1,46
5.378,96
1.683,45

303,74
353,12

2.057,70
9.429,91

17,40
3.081 ,13
2.020,64
4.292,13
4.394,20
2.935,81
3.293,92
2.930,62
2.112,33
3.649,39
3.732,00

541,49
2.574,24
1.577,76
2.837,20
2.130,03

154,02
1.697,13

299,29
44,00
66,00

2,713,79
115,23
1 56,1 I
540,00

66,00
62,66

Page 5 of 7

146.434,94
16t09t2016
07111t2016
17 t11t2016
29t11t2016
11t01t2017
13t01t2017
31t01t2017
23t01t2017
27 t01t2017
29t12t2016
15t02t2017
1610212017
0810312017
2810412017
30t04t2017
1010412017
10t04t2017
10t04t2a17
10t04t2017
1010412017
1010412017
10t04t2017
10104t2017
10t0412017
10t04t2017
1110412017
1110412017
11t04t2017
1110412017
3010412017
31t05t2017
31t0512017
31t05t2017
30t06t2017
1910912017
30t11t2017
30t11t2017
21t12t2017
31t12t2017
3111212017
30t12t2017

361477

PGTO TITULO CEF
DEPOSITO JUDICIAL
PGTO TITULO
PGTO TITUTO
cH. 360229
cH. 360388
cH. 360521
Saque contra Recibo
Poupança
Carolina
INSS
UNIMED
Dif. Sterlix
Folha 6923
Tarifas Bancárias
ch. 360795
ch. 360802
ch. 360805
ch.360812
ch.360813
ch.360815
ch,360818
ch. 360804
ch.360819
ch. 360820
ch. 360809
ch.360811
ch. 360828
ch. 360816
Dif ISS
Dlf Embratel24101l17
CH Comp 360797
CH Comp
Tarifas Bancárias
Ch baixado 7159
folha avulsa compensados
DIF MES
ALMIR RICARDO
Cheque nr.362.088
Cheque nr.362.119
CELSO GOMES DIF.EMP.7629

DEDUZIR- importancias creditadas pelo banco e não contabilizadas.(Depósitos etc)

3010912015 Aviso de crédito lçdo banco 12.276,09

156.038,94

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

U
E

-7D
S

Z
-5E

G
B

-6B
X

5



Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
461 79941 /0001 -35

FOLHA DE CONCTLnçÃO BANCÁR|A

Plano Contas 31 1201 Recurso BRASIL S/A Banco 001 Conta 6735

Saldo em 3111212017 conforme extrato bancario

31t10t2015
30t11t2015
31t12t2015
3111212015
31t03t2016
23t05t2016
31t10t2016
31t12t2016
31t1212016
29t12t2016
12t07t2016
15t09t2016
30/09/2016
1011012016
25t01t2017
30t0112017
02t0112017
02t0212017
24t02t2017
07t0212017
01t0312017
0210312017
10t0312017
0110312017
30t0412017
31112t2015
21t0612017
21t0612017
1310712017
0410712017
04t07t2017
0210812017
30t0812017
2210912017
22t0912017
22t0912017
22t0912017
221A912017
1711012017
3111012017
0111112017
06t1112017
17 t1112017
3011112017
3011112017
3011112017

361 897
361 898
361 906

19.422,28
18.378,87
28.203,73
49.436,59

40,00
319,40
185,86
23,94

1.499,02
545.988,01

8,92
918,45
192,70

0,03
119,92

11.306,14
351,47

0,34
0,02

88,72
661,00

0,20
353,12

7,24
0,03

20.816,59
7.292,89

359,42
27,Q0

684,69
1 .916,09

3,07
26,53

1.359,92
3.324,96
9.051,59

620,23
652,35

5,32
0,09

12,90
80,00

2.155,83
430,00
186,43
209,1 0
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146,434,94

Exercfcio: 2017

Aviso de crédito lçdo banco
Aviso de crédito lçdo banco
Aviso de crédito lçdo banco
Transferência efetuada a maior
Depósito
Dep Cheque
Depósito
sindicato diferença
Depósito Online
Transf, On Line
Transf. On Line
DEPOSITO EM DINHEIRO
DEPOSITO
Dif. Multa Lçdo a maior
Emp. 632 c. 7160
Transf. 6782
Debloqueio de deposito
Dif. Prefeitura
Dif. Casa Avenida
Dep. Ch, BB
DOC Dev AUTO CAPAS
TED LUCIANA
Dep. Dinheiro
DIF dep Ricardo Rocha
Pag. a Maior
Transferência efetuada a maior
Resgate Dep. Judicial
Resgate Dep. Judicial
Dif. ch. 360612
Dep. Online
Mov. do Dia
TRANSF. ONLINE
TED TELEFONICA
Resgate Dep. Judicial
Resgate Dep. Judicial
Resgate Dep, Judicial
Resgate Dep. Judicial
Resgate Dep. Judicial
Depósito Online
Dif Dev adiant 2016
depóstio on line
Depósito
Folha 7160
folha avulsa
folha avulsa
folha avulsa

738.995,98
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ffi
Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

461 79941/0001 -35

FOLHA DE CONCTLTAçAO BANCÁR|A

Plano Contas 311201 Recurso BRASIL S/A Banco 001 Conta 6735

Saldo em 31/1212017 conforme extrato bancario

Saldo em 31/1212017 de acordo com a contabilidade

Exercício: 2017

PageT of7

146.434,94

77.467,29
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35 Exercício: 2017

FOLHA DE CONCTL¡AçÃO BANCÁR|A

PlanoContas31l201 RecuTSoCX.FEDERALPISOATENCAOBASICAVARIAVEL Banco104 Conta6914

Saldo em 31/1212017 conforme extrato bancario

ADICIONAR - créditos contabilizados e não correspondidos pelo banco. (Depósitos etc.)

31t07 t2013 33.450,00

DEDUZIR - débitos contabilizados e não correspondidos pelo banco. (Cheques emitidos e não apresentados)

02t07t2013 60,00
11t07 t2013 1 .533,94
31t07 t2013 41.736,91
06t08t2013 410,74
06/09/2013 664,00
0711012013 0,90
24t10t2013 500,00
2711112013 1o2,oo
29t11t2013 345,00
1811212013 31o,oo
25t04t2014 2.160,00

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e não contabilizadas.(Avisos de Débito - despesas Bancárias)

3OlOgl2O13 Transferência näo contabilizada 235,50

0611112013 Transferência não contabilizada 5.365,22
29111t2013 Transferência não contabilizada 435,00

O4lO2t2O14 Transferência näo contabilizada 425,00

Z4lO4l2O14 Transferência näo contabilizada 13,63

O6tO5t2O14 Transferência näo contabilizada 2.316,49

1510512014 Transferência näo contabilizada 1 10,53

22t1212015 Envio TED 11.500,00

Saldo em 31/1212017 de acordo com a contabilidade

Page 1 of 1

200,02

33.450,00

47.823,49

20.401,37

6.227,90
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ffi
Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
461 79941 i0001 -35 Exercfcio: 201 

'-

FOLHA DE CONCTLnçÃO BANCÁR|A

PlanoContas31l201 RecursoCX.FEDERAL-MEDIAA.COMPLEX.AMBULATORIALHOSPITALAR Banco104 Conta6915

Saldo em31l12l2O17 conforme extrato bancario

ADICIONAR - créditos contabilizados e não correspondidos pelo banco. (Depósitos etc.)

1210812013 TED paga em duplicidade 2.400,00

DEDUZIR - débitos contabilizados e näo correspondidos p=lo banco. (Cheques emitidos e näo apresentados)

3110712013 lançamento 125,55

2311012013 lançamento 2'550,00
2411012013 lançamento 500,00
17t1212013 lançamento 429,6Q

3011212013 lançamento 320,00
1OlO2l2O14 lançamento 209,74
1210512014 lançamento 1 10,53
25106t2014 lançamento 4?9-,Qq-.........

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e não cortabilizadas.(Avisos de Débito - despesas Bancárias)

O4lO7l2O13 Transferência näo contabilizada 60,00

12107t2013 Transferência näo contabilizada 73,14

12107t2013 Transferência näo contabilizada 680,80

12107t2013 Transferência nãc contabilizada 780,00

15lOTlZO13 Transferência näc contabilizada 5.769,50

2410412014 Transferência näc contabilizada 67,49

22t1212015 Envio de TED 1.040,00

Saldo em 31/1212017 de acordo com a contabilidade

Page 1 of 1

169,81

2.400,00

4.670,42

I 
_470193

6.370,32
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Receita de Impostos
Base de Cálculo para Aplicação no Ensino

AssisMunicípio:12 / 2017Período:

Discriminação Previsão Inicial
do Exercício

Previsão Atualizada
do Exercício

Arrecadação
até o Período

A) RECEITAS TOTAIS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
66.540.678,0270.273.767,1070.273.767,10PROPRIOS
55.540.496,6055.692.867,1055.692.867,10IMPOSTOS

11120200 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 25.000.000,00 25.000.000,00 21.835.389,37
11120431 - RETIDO NAS FONTES - TRABALHO 6.984.763,00 6.984.763,00 7.692.589,41
11120434 - RETIDO NAS FONTES - OUTROS RENDIMENTOS 108.104,10 108.104,10 0,00
11120800 - IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTER VIVOS - BENS IMÓVEIS E DIREITOS REAIS 3.100.000,00 3.100.000,00 4.415.863,52
11130500 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 20.500.000,00 20.500.000,00 21.596.654,30

7.412.087,4713.700.000,0013.700.000,00DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS
19311100 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 11.000.000,00 11.000.000,00 6.057.247,95
19311200 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTER-VIVOS DE BENS 1.200.000,00 1.200.000,00 428.722,14
19311300 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 1.500.000,00 1.500.000,00 926.117,38

3.588.093,95880.900,00880.900,00JUROS E MULTAS DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS
19113800 - MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 257.200,00 257.200,00 180.212,63
19113900 - MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTER-VIVOS DE BENS 47.000,00 47.000,00 68.536,92
19114000 - MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 112.000,00 112.000,00 505.896,76
19131100 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 337.200,00 337.200,00 2.563.031,02
19131200 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO 65.300,00 65.300,00 51.163,30
19131300 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 62.200,00 62.200,00 68.920,82
19909952 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO ISS 0,00 0,00 150.332,50

102.038.548,12100.268.300,00100.268.300,00TRANSFERENCIAS
42.376.561,2239.528.300,0039.528.300,00FEDERAIS

17210102 - COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 36.500.000,00 36.500.000,00 38.326.367,80
17210103 - COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA DEZEMBRO 1.475.000,00 1.475.000,00 1.703.315,64
17210104 - COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA JULHO 1.025.000,00 1.025.000,00 1.757.368,85
17210105 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 375.000,00 375.000,00 398.503,97
17213600 - TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96 153.300,00 153.300,00 191.004,96

59.661.986,9060.740.000,0060.740.000,00ESTADUAIS
17220101 - COTA-PARTE DO ICMS 42.000.000,00 42.000.000,00 40.972.046,34
17220102 - COTA-PARTE DO IPVA 18.500.000,00 18.500.000,00 18.394.646,82
17220104 - COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 240.000,00 240.000,00 295.293,74

170.542.067,10 170.542.067,10 168.579.226,14TOTAL DE RECEITAS

3Página 1 deReceita de Impostos - Base de Cálculo para Aplicação no Ensino
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AssisMunicípio:12 / 2017Período:

Discriminação Previsão Inicial
do Exercício

Previsão Atualizada
do Exercício

Arrecadação
até o Período

B) DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB *
19.853.265,0819.553.660,0019.553.660,00REDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS

7.778.673,877.405.660,007.405.660,00FEDERAIS
17210102 - COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 7.300.000,00 7.300.000,00 7.662.952,02
17210103 - COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA DEZEMBRO 0,00 0,00 0,00
17210104 - COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA JULHO 0,00 0,00 0,00
17210105 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 75.000,00 75.000,00 80.704,34
17213600 - TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96 30.660,00 30.660,00 35.017,51

12.074.591,2112.148.000,0012.148.000,00ESTADUAIS
17220101 - COTA-PARTE DO ICMS 8.400.000,00 8.400.000,00 8.333.152,81
17220102 - COTA-PARTE DO IPVA 3.700.000,00 3.700.000,00 3.682.429,35
17220104 - COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 48.000,00 48.000,00 59.009,05

* Valores absolutos
Fonte: Balancete Conjunto/Isolado 3Página 2 deReceita de Impostos - Base de Cálculo para Aplicação no Ensino
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Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
Período: Município: Assis4º Trimestre / 2017

Previsão Atualizada Arrecadação
até o Período

RECEITA DE IMPOSTOS

Proprios 70.273.767,10 66.540.678,02
Transferências da União 39.528.300,00 42.376.561,22
Transferencias do Estado 60.740.000,00 59.661.986,90

170.542.067,10 168.579.226,14Total

150.988.407,10 148.725.961,06
19.553.660,00 19.853.265,08

Receitas Líquidas
Retenções ao FUNDEB

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

42.635.516,78 42.144.806,54TOTAL (25%)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 47.642.322,28 46.619.723,52 46.619.458,57 46.278.797,2527,65 %27,94 % 27,65 % 27,45 %

EDUCAÇÃO INFANTIL 11.921.334,30 7.510.940,13 7.510.940,13 7.434.840,134,46 %6,99 % 4,46 % 4,41 %

ENSINO FUNDAMENTAL 16.167.327,98 19.255.518,31 19.255.253,36 18.990.692,0411,42 %9,48 % 11,42 % 11,27 %

RETENÇÕES AO FUNDEB 19.553.660,00 19.853.265,08 19.853.265,08 19.853.265,0811,78 %11,47 % 11,78 % 11,78 %

DEDUÇÕES

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00 %

FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 0,00 %0,000,00 %0,000,00 %0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCAÇÃO INFANTIL

27,45 %46.278.797,2527,65 %46.619.458,5727,65 %46.619.723,52

11,27 %18.990.692,0411,42 %19.255.253,3611,42 %19.255.518,31
4,41 %7.434.840,134,46 %7.510.940,134,46 %7.510.940,13

RETENÇÕES AO FUNDEB 11,78 %19.853.265,0811,78 %19.853.265,0811,78 %19.853.265,08

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
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Aplicação com Recursos do FUNDEB
Período: Município: Assis12 / 2017

Previsão Atualizada Arrecadação
até o Período

RECEITAS DO FUNDEB

Receitas de Transferências 37.200.000,00 39.894.498,53
Receitas de Aplic. Financeiras 200.000,00 0,00

37.400.000,00 39.894.498,53Total da Receita

22.440.000,00 23.936.699,12MAGISTÉRIO (60%)
37.400.000,00 39.894.498,53TOTAL

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

Prev. Atualizada
Para o Exercício

Retido
Até o Período

19.553.660,00 19.853.265,08

RETENÇÕES AO FUNDEB

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Transferências Recebidas Retenções
39.894.498,53 19.853.265,08

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO

20.041.233,45
Diferença (Recebido - Retido):
(GANHO)

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 50.894.656,35 39.783.514,57 39.726.334,08 38.872.784,3199,72 %136,08 % 99,58 % 97,44 %

MAGISTÉRIO 22.291.920,78 33.176.877,63 33.176.877,63 32.513.215,5883,16 %59,60 % 83,16 % 81,50 %

OUTRAS 28.602.735,57 6.606.636,94 6.549.456,45 6.359.568,7316,56 %76,48 % 16,42 % 15,94 %

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL

OUTRAS
MAGISTÉRIO

97,44 %38.872.784,3199,58 %39.726.334,0899,72 %39.783.514,57

15,94 %6.359.568,7316,42 %6.549.456,4516,56 %6.606.636,94
81,50 %32.513.215,5883,16 %33.176.877,6383,16 %33.176.877,63

Aplicação com Recursos do FUNDEBFonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-B

T
V

7-19Y
U

-4U
X

W
-5B

7S

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce



ffi
Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-3S Exercício: 20'17

BALANCETE DA RECETTA DE DEZEMBRO 10111212017 A31t12t2017 |

IFUNDO:04 FUNDEB-FDO.NAC.DES.E.FUND.VAL.MAGISTERIOI
Pag 01 de 01

Código Ficha Especificação Orçada Arrec.Anterior Arrec. Per¡odo Arrec. Total Dlferençå

1000.00.00.00
1 300.00.00.00
1320.00.00.00
1 325.00.00.00
1325.01.00.00

1325.01 .02.00
02 260 000
1325.0't.02.01
02 263 000
1700.00.00.00
1720.00.00.00
1724.00.00.00
1724.01.00.00
02 260 000

o25

294

123

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS
REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS
REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE RECURSOS
VINCULADOS
RECEITA REMUNERAçaO DEPóS.
BANCáR.RECUR,VINCUL.FUNDEB
RECEITA REMUNERAçåO DEPóS.
BANCáR,RECUR.VINCUL.FUNDEB
TRANSFERENCIAS CORRENTES
TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS
TRANSF.RECURSOS DO FUNDO DE fuIANUTENçãO E
DESENVOLVIMENTO

36.659.608,79
138.174,76
138.174,76
138.174,76
138.174,76

3.379.899,34
6.634,84
6.634,84
6.634,84
6.634,84

40.039.308,1 3
144.809,60
144.809,60
144.809,60
I 44.809,60

2.639.308,1 3
-55.190,40
-55.190,40
-55.190,40
-55.190,40

37.400.000,00
200.000,00
200.000,00
200,000,00
200.000,00

37.200.000,00
37.200.000,00
37.200.000,00
37.200.000,00

36.521.434,03
36.521.434,03
36.521.434,03
36.521.434,03

3.373.064,50
3.373.064,50
3.373.064,50
3.373.064,50

39.894.498,53
39.894.498,53
39.894.498,53
39.894.498,53

2.694.498,53
2.694.498,53
2.694.498,53
2.694.498,53

200.000,00 138.174,76

0,00 0,00

6.ô34,84 144.809,60 -55.190,40

0,00 0,00 0,00

TOTAL ORçAMENTÁR|O

Saldo do Exercício Anterior

37.400.000,00 36.659.608,79 3.379.699,34 40.039.308,13 2.639.308,13

TOTAL DO SALDO

SUPRIMENTO MUNICIPAL

TOTAL GERAL

JOSÉ APARECIDO FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL

Assis, 31 de dezembro de 2017

FELIPE RAMOS SIQUEIRA
CONTADOR

173.911,40

17.322.645,03

40.213.219,53

TESOUREIRO

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

T
9-A

W
R

T
-5N

P
V

-7W
D

E

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce



,* ,lr',- |r r"lt';", "' I I

I

Frefeltura Munielpal de Aeeis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/OOOi-3S Exercício: 2017

BALANCETE SINTÉflCO DA DESPESA DE DEZEMBRO lO1t12t2O17 A31t12t2017 |

[FUN DO:04 FUNDEB-FDO.NAC.DES.E. FU N D.VAL.MAGISTERIO] [C.A.G.=261
EDUCAçAO-FUNDEB-MAGTSTERTOI Pag 01 de 01

Econ Especificaçåo
Dotação Atual

Empenho Atual

Emp no Mês

Liq Atual

Liq no Mês

Pago Mês

Emp A Pagar

Pagto Atual

DESPESAS CORRENTES

3.1.90.04.00 coNTRA TEMPO DETERMINADO

3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do r

33.654.566,89 5.117.230,67 5.117.230,67

33.176.877,63 33.176.877,63 6.375.628,21
-aiì.solt.ssl,tl - 

iT î{-- lti--*\.+zä¿öa, 14

663.662,05
32.51 3.215,58

524.724 21

3.1.90.11,00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS- PESSOAL 20.197.247,06

33.654.566,89

33.176.877,63

Ealdo para I mês soguintg

Çaixa

Banoss e CorrEspondenteg.,

TOTAL DO SALDO

TOTAL GERAL

Assis, 31 de dezembro de 2017

6.301 .352,17 I .354
65

...p3"!:.7*24,21 -*...10]:!2..9_?6 524724.21"..,
2.500.741,67 2.500.741,67 28.109,24

20.066
516

35-9j58..
334,75

5.739

61301 .35211 7
541.646,06

07-6,08
.646,41

119.2

6.182.1

18,06

,9-4111 ,.-
0,00

20.094.467,82 20.094.467,82 3.881.496,52

6.256. r.038

TOTAL ORçAMENTÁRIO...

6.

5.117,230,67

33.176.877,63
5.117.230,67

6.375.628,21

663.662,05

32.513.21 5,58

0,00

0,00

32.51 3.215,58

JOSÉ APARECIDO FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL

FELIPE RAMOS SIQUEIRA

CONTADOR TESOUREIRO
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Prefeitura Munieipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

461 79941/0001 -35 Exercício: 2017

BALANCETE S|NTÉflCO DA DESPESA DE DEZEMBRO lO1t12t2O17 A31t12t2017 |
[FU NDO;04 FUNDEB-FDO.NAC.DES.E. FUN D.VAL.MAGISTERIO] [G.A.G.=262

EDUCAçÃO-FUNDEB-OUTROSI Pag 01 de 02

Econ Especifieaçåo Dotaçåo Atual

Empenho Atual

Emp no Mês

Liq Atual

Liq no Mês

Pago Mês

Emp A Pagar

Pagto Atual

DESPESAS CORRENTES

3. r.90,04.00 eoNTRAT POR TEMPO DËTERMINADO 1,747,305,28 s28.

â. t.90.r r.00 vENçrùEN'os e vÀurÀçeNò nrxas. p*esoar ' 1,åäi:3,i:ãå ' å*ã:åÎi,åå

4.697.939,99

4.697.939,99

DESPESAS CORRENTES

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20,

19.
3.3.90.36.00 OUTROS SËRV|ÇO8 DE TERCETROS - PESSoA FI 168.000,00

1 38.
3.3.e0.3e.00 ouTRos sËRvrços DE TERcErRos - pËssoA J 1.962,084,11

1.573.1
3.B.eo.47.oo oeRrcnçÖes E CONTRIBUTIVAS

8.87.9q4,96 1 882 964,66 460.546,69 .1.88-7:964156
1 1 9.697,09 10.066,66 10.066,66 0,00

823.462,21

4.697.939,99
823.462,21

1 .151 .168,94
38.067,43

4.659.872,56

1.7r 5.994!,37
0,00

119.697
6.746,52

721,90 31.320,91

r,35

3.1.90,16.00 ourRAs DESPESAS vRRÁvets - pEssoAL crvrL

3.'t .91 .13.00 oenrô-ÁÞoespÄrcoñÀis:iñrne"onçnruenrÁr 
' lii:3iã:33 - "3:i3133 '3:i3å:ål

942.973,06 942.973,06 1.985,78 936.226,54
2.150.084,11 357.057,30 565.551,06 170,783,09
1.731,529,31 1.708.326,51 438.342,78 1.560.746,22

0,00 0,00 0,00

1.9.978,5-0 . -,19:,979,99. 19:979jÍ,0,
1 38.363,91 138.363,91 138.363,91

13-q.39*?,91 . .0.,00 .218.693,39 427 .187 ,15

DESPESAS DE CAPITAL 230.000,00 6.168,84 79.740,96

177.167,64 143.189,95 79.829,46

86,90 . 1,,549198{'10-_. .. 418.364,28
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 - .

32,419,18

_ 1.54A,767,7?. 
..

0,00

0,00
38.217,69

138.949,95

4.4.90.s1.00 oBRAs E trusrRuçÖes 220.000,00 14.288,84

o*Qo-

ToraL oRçAMENTÁruO.. 7.078.024,10

6.606.636,94

1.186.688,36

6.549.456,45
1,468.754,29

1 .669.341 ,18

247.088,21

6.359.568,73

Saldo para o mês seguinte

Caixa ....................

Bancos e Correspondentes..

TOTAL DO SALDO

TOTAL GERAL

Asçis, 9{ de desombro dç 2017

802.085,47

802.085,47

T ,161.654,20

JOSÉ APARECIDO FERNANDES FELIPE RAMOS SIQUEIRA
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Subelemento 31911399 - OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Função de Governo 12 - EDUCAÇÃO

Rótulos de Linha Soma de Vl. Empenho LíquidoSoma de Vl. Liquidado Soma de Vl. Pago

01 - TESOURO 2.701.613,73R$            2.701.613,73R$                2.515.032,01R$     

110 - GERAL 19.436,80R$                  19.436,80R$                      16.423,92R$           

210 - EDUCAÇÃO INFANTIL - RECURSOS ESPECÍFICOS 531.022,36R$                531.022,36R$                   485.904,64R$         

220 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS ESPECÍFICOS 2.151.154,57R$            2.151.154,57R$                2.012.703,45R$     

02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 4.431.474,04R$            4.431.474,04R$                4.123.494,29R$     

261 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 3.845.827,23R$            3.845.827,23R$                3.537.847,48R$     

262 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS 585.646,81R$                585.646,81R$                   585.646,81R$         

Total Geral 7.133.087,77R$            7.133.087,77R$                6.638.526,30R$     

Sistema AUDESP. Planilha de Empenhos 2017.
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,_¡¡¿,.. CACS - CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
""*"`“" `, Lei de Criação n° 4 976/2007

ši Lei n° 5.290, de 08 de dezembro de 2009
Lei n° 5.689, de 12 de setembro de 2012 - Da nova Redação

Mandato: 2017 - 2019
ff

._ `,,_. ,¿ ,V
._, .-
1.z'‹,'9

PARECER CONCLUSIVO DO FUNDEB N° 01/2018

Parecerista: Silvia Maria Almeida Mota - Presidenta do CACS-FUNDEB

Parecer Trimestral referente ao: 4° Trimestre/2017 (outubro,novembro e dezembro)

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS

O presente parecer tem por objetivo proceder à analise dos demonstrativos da
prestação de contas desenvolvida pela Prefeitura Municipal de Assis e acompanhar a aplicaçao dos
recursos, consoante o que dispõe a Lei federal 11.494/2007. Este documento foi desenvolvido a partir da
análise dos demonstrativos encaminhados pela prefeitura municipal e pelo senhor Felipe Ramos
Siqueira, contador municipal. Receberam-se os relatórios contabeis e gerenciais os quais foram
analisados conforme a compreensão da (o)s conselheira (o)s do CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB, para tornar a analise ainda mais criteriosa,
respeitando o que dispõe a Lei Municipal 5.290/2009, relacionando-a a Lei Federal 11 494/2007 e ao
Manual de Orientação do FUNDEB TCE-SP.

APONTAMENTOS:

Da análise dos registros contábeis houve verificação de possiveis equivocos na
condução do Poder Executivo quando da aplicação dos recursos do FUNDEB Os registros contabeis
apresentaram informações altamente técnicas que foram apreciadas pela (o)s conselheira (o)s que
realizaram a analise dos dados, folha de pagamento x empenhos, e o RREO (RELATORIO RESUMIDO
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA) (Anexo') Contudo, em uma apreciaçao mais cuidadosa foram
destacadas as informações especificadas abaixo

1. Aplicaçao financeira

ANÁLISE

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇAO NO FUNDEB
RECEITA DE JANEIRO A DEZEMBRO

RECEITA RECEBIDA DO FUNDEB 2017
RENDIMENTO APLIC. FINANCEIRA JANEIRO R3 14.776,29
RENDIMENTO APLIC. FINANCEIRA FEVEREIRO R5 19.333,23
RENDIMENTO APLIC. FINANCEIRA MARÇO R3 23.369,98
RENDIMENTO APLIC. FINANCEIRA ABRIL as 15.293,91
RENDIMENTO APLIC.,FINANCEIRA MAIO R3 14.206,06
RENDIMENTO APLIC. FINANCEIRA JUNHO ‹ R5 3.595,35
RENDIMENTO APLIC
RENDIMENTO APLIC

. FINANCEIRA JULHO

. FINANCEIRA AGOSTO
R5 5.292,45
Rs 3.079,14

RENDIMENTO APLIC. FINANCEIRA SETEMBRO RS 3.433,17
RENDIMENTO APLIC. FINANCEIRA OUTUBRO R9 10.373,49
RENDIMENTO APLIC . FINANCEIRA NOVEMBRO R3 10.421,76

60% 40%
Rs 39.394.359,41 23 939 515,95 15 957 743,73
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CACS - CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
,Y ~ V _ Lei de Criação n° 4.976/2007

` _› Lei n° 5.290, de O8 de dezembro de 2009
_~_` Ã.b¡Í¡¡ ‹ Lei n° 5.689, de 12 de setembro de 2012 - Da nova Redação.

JI_ ;i;.›,_, ,L --,_{. Mandato: 2017-2019
- '.;z‹zâ¢=¬~¿ E

As ¡¡;.*.... »× .zz 1T  AA 1
Røndlmomie ~*;'aB7:,12› - 1 .
TOTAL DA APLICA AO JANEIRO A DEZEMBRO RS 146.126 72 R9 87.076 03 R3 58.050,69

‹."-'_ . i - _ ' >;= "" Á,1. 7
~..â›i..í‹._.: .. -. . _' ' ` ' 1 " " " É

1° O CACS FUNDEB insiste que o valor do rendimento da parcela diferida seja apresentado
separadamente na RREO, por se tratar de recurso do ano anterior. Solicitação feita desde parecer
conclusivo do 4° trimestre de 2016.

2° Mesmo com explicação do contador de que o rendimento é receita do corrente exercício, o cálculo
apresentado na RREO não coincidem:

Período janeiroldezembro 2017

Apuração da contabilidade
Receita recebida FUNDEB R$ 39.894.498,53
Rendimento da aplicação financeira R$ 144.809.60
TO'taI R$ 40.039.308,13

Apuração do CACS
Receita recebida FUNDEB R$ 39.894.359,41
Rendimento da aplicação financeira R$ 148.126,72
Total R$ 40.039.486,13

Apuramos um diferença no montante de: R$ R$178,00 ( cento e setenta e oito reais )

2. Solicitação do CACS FUNDEB não atendida pelo setor de contabilidade
O setor de contabilidade não elaborou a RREO conforme solicitação deste conselho, que já

manifestou o pedido tanto verbalmente, quanto através dos ofícios n° 039I2017lCACS FUNDEB item 8.

pagamento de obras e serviços custeados com recursos do FUNDEB.

4. Extrato bancário com o movimento da conta corrente.

5. Extrato bancário o saldo da aplicação financeira

6. Conciliação Bancária.

Balance7. ' '

. Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvime

do Ensino-MDE - no campo das receitas recebidas do FUNDEB solicitamos gua sejam

discriminadas as reoeítas referentes aos repasses e as receitas oriundas do

rendimento da aplícafioƒínanceira e no campo "Despesa com PessoalAplicada 60%”

gue os valores sejam apresentados separadamente (Secretaria de Estado da

Educação, Professor temporário, INSS, Professor Efetivo, Outros beneficios e
E Íaëes Patronaisš  

 L 2
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CACS - CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
Lei de Criação n° 4.976/2007

Lei n° 5.290, de 08 de dezembro de 2009
Lei n° 5.689, de 12 de setembro de 2012 - Da nova Redação.

Mandato: 2017 - 2019
'.iii'2°:;“',

Ofício 001/2018- CACS FUNDEB item 8
11302011-ä!!

ofiúa nv 001/zoncâcs ruuoeas
Assis, 02 janeiro de 2018

A Ina. Senhora
DuIcedeAndradeAraú¡o
Secretária MunicioaIdaEducaç¡odeAss¡s

Asuonooziotkitadounefwospananiisedaprestaçiodeowtaseemissaode
oa‹eoerl!tri|nestrede2017.

.Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenv ¬ 1 to

do Ensino-MDE - Conforme modelo do MANUAL 0

DEMONSTRATNOS FISCAIS Aplicado a União e aos Estados. I-¬ ' - eoerat e

Municipios - Válido a prtir do exercido financeiro de 2017. (Disponivel em;

LH ' A.a.A_ .+`.'.. .l'.f.~.-,¡." ‹'ó .'. ¿'.' ' .¡i.¬.Á.\ .I ' .'_-.4.t4.'À I...§.--..£'.

Hr.” L - Ú.._Í. - .' '.'l.ÍÂI_. 1 ' .¬P -_.I. .J ' l'.-. .'.*. z.'.'E'.*

3. FICHA 585 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PRÉ-ESCOLA 60%

585 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FOLHA)

I 585 I CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (INSS)

A ficha 585 encontra-se zerada desde julho, os profissionais foram pagos com recurso do ensino
fundamental - 498 - e constam como sendo realizados pela 585. Este fato já foi alvo de apontamentos em
trimestres anteriores, assim o CACS insiste na organização das fichas. No entendimento dos conselheiros
os professores devem ser pagos pela ficha 585 (necessitaria de suplementação) ou nos holerites dos
mesmos deve constar fonte pagadora, que no caso foi a 498.

4. MOVIMENTAÇÃO NA CONTA BANCÁRIA

O CACS FUNDEB fez este apontamento em 24/1 O/20217 e até a presente data não teve
retorno sobre esta movimentação. Segue trecho do apontamento “Verificando as

M .
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CACS - CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
` Lei de Criação n° 4.976/2007

Lei n° 5.290, de 08 de dezembro de 2009
Lei n° 5.689, de 12 de setembro de 2012 - Da nova Redação.

Mandato: 2017 - 2019
2 .AL-:`¿`“Õ« 1<

movimentações bancárias, foi encontrado depósito na conta do FUNDEB, no valor de: R3
45, 18 ( quarenta e cinco reais e dezoito centavos), no dia 08/06/2017, número do
documento: 87. 631.642.200.224, conforme documento abaixo: “

8 J Aviso de lançamento
.°*'Y“'f9.

Agência 223-2
°°'“a 27296-5 PM Assis -FEBcorrente

i:....z.. oe/06/2017 valor R$15: c; ' 4
importe referente a Depósito Online, agencia de origem
87 , documento 87.631.642.200.224. lote 16422.
täçââido a crédito em sua conta corrente. na data acima.
(Quarenta e cinco reais e dezoito centavos)
' Este aviso de lançamento não é válido como
comprovante da operação e demonstra apenas que
houve um lançamento em conta corrente. _ ›
Documento emitido por: CARLOS ALBERTO BATISTA em 31/07/2017 09.48.24

5. TRANSFERÊNCIAS PARA ASSISPREV - Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Assis.

Este item continua sem esclarecimentos por parte do Poder Executivo, conforme apontamentos

no parecer conclusivo N° 13/2017 - 3° Trimestre/2017 (julho, agosto e setembro).
A Senhora Eleusa Garcia, representante do Poder Executivo neste Conselho, foi

informada do não esclarecimento por parte do Setor de Contabilidade e a mesma nos relatou ter
enviado ao setor, pedido de esclarecimentos e que até a presente data não obteve retorno. Desta
forma, reiteramos solicitação de esclarecimentos referentes ao 3° trimestre e aponta novamente
diferenças encontradas no 4° trimestre..

Segue trecho do parecer Conclusivo N° 13/2017
Analisando os extratos bancários, observamos que no período de Janeiro a Setembro as

transferências para o Instituto totalizam valor menor que devido (R$ 887.576,89 (oitocentos e
oitenta e sete mil, quinhentos e setenta e seis reais e oitenta e nove centavosj). Conforme
demonstramos nos quadros abaixo:

TRANSFERÊNCIAS PARA O INSTITUTO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE ASSIS -

ASSISPREV JULHO A SETEMBRO
13/01/2011 Rs 151.103,24 1! Trimestre
18/O1/2017 RS 182.899,42

2 (003/02/2017 184.561,26 RS 2.141.254,62

E 1010/02/2017 261.090,39
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CACS - CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
Lei de Criação n° 4 976/2007

Lei n° 5.290, de 08 de dezembro de 2009
Lei n° 5.689, de 12 de setembro de 2012 - Da nova Redação

Mandato 2011 - 2019

10/02/2017 2 flh 436.269,64

02/03/2017 JU th 193.588,67

10/03/2017 JU (D 273.963,13

10/03/2017 X 'U1 457.773,97
05/04/2017 É 1/3 203.079,30 2! Trimestre
10/04/2017 Il 1/'› 480.223,70

10/04/2017 I K/'t 287.395,61

04/05/2017 X 'th 200.769,51

10/05/2017 2 tb 474.554,59

10/05/2017 É1/b 284.002,76

07/06/2017 IJ Ux 200.469,75

12/06/2017 IU ih 473.846,13

12/06/2017 10 V3 283.578,77

RS 2.887.920,12

04/07/2017 JU (A 199.465,83 3' Trlmestffl
10/07/2017 Il us 151.904,18

10/07/2017 IU (I) 253.324,37
02/O8/2017 IV) 172.876,24

10/08/2017 2 Vi 115.044,66

10/08/2017 EU5 192.234,04

01/09/2017 JD 1/\ 112.597,95

11/09/2017 E U5 266.144,98

11/09/2017 70 V\ 159.277,55

1

RS 1.623.369,80

Diferença entre Valor Repassado e Valor a Recolher -R$ 887.576,89

Analisando os extratos bancários, obsen/amos que no periodo de Janeiro a Dezembro as

abaixo:

TRANSFERÊNCIAS PARA O INSTITUTO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE ASSIS - Per|OdO VALOR A RECOLHER
ASSISPREV OUTUBRO A DEZEMBRO

Quadro de apuração de transferências para o Instituto Municipal de Previdencia de Assis - Outubro a Dezembro

transferências para o Instituto totalizam valor menor que devido (R$ 222 815 51 (duzentos e vinte e dois
mil, oitocentos e quinze reais e cinqüenta e um centavos)) Conforme demonstramos nos quadros

18/01/2017 151.103,24
18/01/2017 182.899,42
03/02/2017 184.561,26
10/02/2017 261.090,39
10/02/2017 436.269,64
02/03/2017 193.588,67

19 Trimestre 19 Trimestre R$ 2 777 373 16
29 Trimestre RS 2 870 318 95

R$
2.141.254,52

PerI0d0 VALOR A RECOLHER

19 Trimestre R5 2 777 373,16

29 Trimestre RS 2 870 318,95

39 Trimestre RS 1 892 429,32

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

V
9-H

2V
J-5E

LO
-775U



, ..«. ,rá~ '.;4z9sg,-

10/03/2017 273.963,13
10/03/2017 457.778,87

CACS - CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
Lei de Criação n° 4 976/2007

Lei n° 5.290, de 08 de dezembro de 2009
Lei n° 5.689, de 12 de setembro de 2012 - Da nova Redação

Mandato 2017 - 2019

05/04/2017 203.079,30
10/04/2017 480.223,70
10/04/2017 287.395,61
04/05/2017 200.769,51
10/05/2017 474.554,59
10/05/2017 284.002,76
07/06/2017 200.469,75
12/06/2017 473.846,13
12/06/2017 283.578,77

29 Trimestre

R$
2.887.920,12

04/07/2017 199.465,83
10/07/2017 151.904,18
10/07/2017 253.824,37
02/08/2017 172.876,24
10/08/2017 115.044,66
10/08/2017 192.234,04
01/09/2017 112.597,95
11/09/2017 266.144,98
11/09/2017 159.277,55
02/10/2017 112.388,59
10/10/2017 158.981,45
10/10/2017 234.998,12
06/11/2017 111.396,00
10/11/2017 232.922,77
10/11/2017 157.577,38
04/12/2017 163.295,09
04/12/2017 22.465,34
11/12/2017 158.873,57
11/12/2017 192.648,93
11/12/2017 284.763,72
18/12/2017 1.790,23
20/12/2017 3.743,19
20/12/2017 332.190,17
20/12/2017 224.733,76
20/12/2017 2.532,36
28/12/2017 173.148 77R$ ,

39 Trimestre

R$
1.523.359,30
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.¿¿¿_m_¿¡, CACS - CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
' Lei de Criação n° 4.976/2007

R., Lei n° 5.290, de 08 de dezembro de 2009
Lei n° 5.689, de 12 de setembro de 2012 - Da nova Redação.

, J. .V Mandato: 2011-20194`=×z.'°*= ;;.›'lt:~e¡1,:

Diferença entre
Valor Repassado -RS
e Valor a 222.815,51
Recolher

6 . FUNDEB 40% - FICHAS: 502-503-504

O CACS FUNDEB É recebeu esclarecimentos referentes a este apontamento.

Ficufifllãlliifl .FUNDAMENTAL ¬ ,FUNDE8 150% _. . .
502 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R5 3525,34 R5 _ R5 _ R5 3525,34
503 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL R5 5336,05 RS 4.903,43 R$ 7.145,83 RS 17.935,31
504 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO R5 945,57 R5 _ R5 _ R5 945,57
TOTAL . . f _, ' |‹$1o.:‹!57.96 R$4.903,43 n$1.14s,a3 ns 22.401,22

Servidores do quadro efetivo

Fans:-Foo.,M.nssso.aÁs.vA|..13noi=¿ouc. I Junio, Aeosro smmano rom.

O setor de Recursos Humanos informou que não houve pagamentos dos servidores efetivos 40%
com estas fichas, porém observamos movimentação. Vale lembrar que os servidores que recebem por
esta ficha, foram transferidos para o MDE.

7. SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO ( convênio ) - Ficha n° 500 -

O CACS FUNDEB não recebeu os empenhos referente ao pagamento de
despesas com pessoal do Estado , mês de dezembro com os seguintes valores :
R$ 18.296,68 e R$ 9.832,56 .

_ ,.,....,.,¡......,.,. ...H H. .,..,,,,,.....,.,.....,.,,.,,..,,., ,....¡
Í SEIIIITNIÁESÍADIIIIDÁEDIIUÇIO ` *SÍCRHNKIESTADIIMDÁEDIKAÇAO `SEl1lE'ÍAllIAE$TADU|lDAEDllU0l0 |

8. Diferença entre informações de repasse do Tesouro Nacional e o
demonstrado na RREO _ A diferença apurada é de R$ 139,12 ( cento e trinta e
nove reais e doze centavos).

7
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CACS - CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
Lei de Criação n° 4.976/2007

Lei n° 5.290, de 08 de dezembro de 2009
Lei n° 5.689, de 12 de setembro de 2012 - Da nova Redação.

Mandato: 2017 - 2019

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO NO FUNDEB
APLICAÇÃO COM PESSOAL

RECEITA RECEBIDA DO FUNDEB ' I39.894.498,53 | 23.936 699 12 15 957 799 41

9. Unidade Orçamentária (Reitera, conforme Parecer n° 07 e n° 09 e 13/2017)

Reiteramos solicitação de reclassificação dos mesmos e a restituição dos vencimentos para suas

60% 40%

FUNDEB

UF v Municipio v Ano v v

SP Assis

SP Assis

SP Assis

SP Assis

SP Assis

SP Assis

SP Assis

SP Assis

SP Assis

SP Assis

SP Assis

SP ASSÕS

p5¡02¡201q  ‹eb.tesouro.gov.br¡apex/f'?p=2600:1:MOSTRA; NO RP |

respectivas fichas, inclusive aporte.

Anexamos (Anexo*) a este parecer sugestão de adequação de classificação orçamentaria dos servidores
lotados no Fundo.

201 7101

201 T.I'02

201 7103

2017104

2017/05

2017/06

201 7107

2017/08

201 7109

201 7110

201 7/11

201 7/12

R$4.830.437_O9

R$21 -88.960,92

R$-4.2-BO.355.66

R$2.248.925_78

R$41 ?2.389_1O

R$2.BO3.619,94

R$2.903.303¬46

R$3 503.960,58

R$31 80.967,05

R$3.607.4Ei5.B6

F2$2.801.038,59

R$3.372.925-.38

R$39.89-4.359,41

10.Professores que ampliam jornada com + 10 horas

I Prof. I Carga horária I amas 4 deveria Diferença
receber

Vencimentos Valor que
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,, CACS - CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
`‹fi~i¿“ , Lei de criação n° 4.975/2007

- _ Lei n° 5.290, de 08 de dezembro de 2009
' aê” A Lei n° 5.689, de 12 de setembro de 2012 - Da nova Redação.

I, R _., ., ~.; Mandato: 2017 - 2019› _ ..,,_ .¢.

.=,,. .)”

PEB I -Infantil 25 h 1.530.09
PEB I - infantil I 35 h 1.723,89 2.142,12 418 23

PEB ii ao n I 2.300,03
PEB ii 4o ii 2.811,20 3.055,70 255,50

O CACS FUNDEB observou que os professores que ampliam jornada com 10 horas, sofrem
prejuízo, pois o cálculo é feito em horas trabalhadas e não em jornada, como este Conselho entende
como correto. A prática acarreta prejuízo pecuniário aos que ampliam jornada, inclusive, infringe a Lei do
Piso Nacional do Magistério Lei n° 11.738, de 16 de julho de 2008, quando se trata do Professor de
Educação Básica I - Educação Infantil.

11. PROGRAMA ALIMENTAÇAO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL- PAS

Em relação a ficha 481, o CACS FUNDEB foi contrária a decisão do Poder Executiva em
não suplementá-la e sim o de transferir o pagamento do Programa de Alimentação do Servidor
Público Municipal- PAS , justamente porque o CACS entende a dificuldade em alterar o sistema
para que o pagamento saísse de fonte correta. E , foi justamente o que aconteceu, nas folhas de
pagamento do último semestre , consta que os servidores receberam o PAS pelo FUNDEB, fato
este que não aconteceu,os servidores foram pagos pelo Tesouro Municipal. No Mês de outubro, a
Presidenta do CACS informou pessoalmente o caso ao Secretário da Fazenda , que prometeu
tomar as devidas providências, o que ao verificar as contas do 4° trimestre não ocorreu.

Segue recorte, do balancete de despesa do mês de dezembro, onde verificamos
movimentação nos valores de: R$ 393,51 e R$ 45.190,60 , no total de R$ 45.585,11 zerando esta
ficha orçamentária.

O Orçamento Público, é um documento legal (aprovado por lei) contendo a previsão de
receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas pelo executivo . Administrar o orçamento
requer organização, responsabilidade e transparência, uma vez que a gestão dos recursos
públicos é regulada pelas leis federais de Direito Financeiro (4.320/64) e de Licitações (8.666/93)
e pela lei complementar de Responsabilidade Fiscal (101l2000). Este Conselho entende que
previstos acontecem, mas não é o caso com a despesa do Programa de Alimentação do Servidor-
PAS , que é uma despesa prevista e praticamente fixa, continuamos defendendo a tese de que a

ig 9
ficha 481 deveria ter sido suplementada, evitando assim maiores transtornos.
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CACS - CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
T Lei de Criação n° 4.976/2007

E ` V . Lei n° 5.290, de O8 de dezembro de 2009
' /I.-z'ã;;_fi Lei n° 5.689, de 12 de setembro de 2012 - Da nova Redação.

z,.,,_. Mandato: 2017 - 2019
f'ê=§"

O CACS FUNDEB defende que o orçamento ( participação, elaboração e
acompanhamento) é de suma importância para a democratização da administração pública, pois
visa a democracia e a participação popular nas ações do município , com o objetivo de melhoria
da gestão pública e do uso consciente e racional dos recursos públicos

I' C~Z'T§'iIlÍiDüll HIIXiIIM\lI.HlIACl0$MXIIESFlH.IIfl'|BPAS

1 zügzçgzzjgzgzrz OlJ1Ti0'SEEEIlÇiC5lCE'EIiCEl7tOÊ-°ESSCgz'.Cf4lÉ13,Ei 45584.11 (|;›;,¡¿.i\¡~ 4555411 If5E«l" :55.§4f' Wgggzn l'Jã§I‹I1l 'lifêiill' II IEC
I' E3'T,l~liIS1IlIill HHIIRIIMHIIII-FIIIHIAGSIEIIWI

12. APORTE DO DEFICIT ATUARIAL

No que se refere aos recolhimentos ao regime próprio de previdência para cobertura de déficit
atuarial com recursos do FUNDEB. sob a égide da constituição de 1988, é inadmissível computar como
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE a cobertura financeira de déficit atuarial de regime
próprio de previdência, porque tal despesa não revela qualquer atividade meio ou atividade finalistica de
manter e aperfeiçoar o ensino público na cidade de Assis.

Portanto, o compromisso não é de pagamento de obrigações patronais, mas de repasse de
montante financeiro anualmente à Previdência, destinado a amortizar déficit previdenciário.

Segundo Nota Técnica n° 633/2011/CCONF/STN, de 25/07/2011 por não serem contribuição, os
aportes não serão incluidos na despesa com pessoal bruta, nem se vislumbra que esses recursos sejam
utilizados de imediato para pagamento de inativos e pensionistas, já que essa lógica é permitir o equilibrio
atuarial da previdência.

Conforme mencionado em parecer anterior n° 7/2017:
.Ademais, de acordo com o Manual Básico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo-

Aplicações no Ensino (2016), as cobertura de déficits atuariais de regimes próprios de previdência (quota
da Educação), não devem ser incluídas como despesas com pessoal:

Conforme a Nota Técnica 633/2011, da Secretaria do Tesouro Nacional, os aportes para
cobertura de déficit atuarial não serao incluídos na despesa com pessoa/ e, disso
decorrente, tal cobertura, por simetria, não poderá ser utilizada, ainda que
proporcionalmente, nos mínimos da Educaçäo. (2016, p. 33)

Os membros do Conselho entendem que a educação do município de Assis não pode pagar um
preço tão alto pela falta de planejamento, inadequada aplicação dos recursos: e vários problemas de
execução orçamentária.

Com a devida vênia, este Conselho discorda do Parecer N° TC 4344/989/16 do Tribunal de
Contas/ Unidade Regional de Marilia - UR - 4, onde o mesmo reconhece a inclusão, da contribuição
suplementar extra, como gasto com pessoal (subitem B.2.2), após apontamentos realizados pela

Q

fiscalização - contas de 2015 (TC -2294/026/15) e quadrimestrais iniciais em 2016, nos gastos de

10

525
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` " Lei de Criação n° 4.976/2007

Lei n° 5.290, de 08 de dezembro de 2009
É Lei n° 5.689, de 12 de setembro de 2012 - Da nova Redação.

- ¬' Mandato: 2017 - 2019i;=*;-“'¬ F.:r "=~`.-'1`_›..í”. zig 'V '.z~.=‹r>'«,

manutenção e desenvolvimento do ensino, pois consideram tratar-se de obrigações patronais do exercício,
incidindo sobre as folhas mensais de pagamento dos servidores ativos.

Consideramos contraditório o referido Parecer do Tribunal de Contas/ Unidade Regional de Marilia
- UR - 4, em relação ao Manual Básico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Aplicações do
Ensino (2016), onde claramente, é colocado que as cobertura de déficits atuariais de regimes próprios de
previdência (quota da Educação), não deve ser incluídas como despesas com pessoal.

Neste sentido, se o FUNDEB é para manutenção e desenvolvimento do ensino público da
educação básica, de que modo a contribuição do DEFICIT ATUARIAL contribuem para isto?

Admitir o cômputo de tais valores como gasto em educação implica a condescendência com uma
gestão imediatista, distante dos claros objetivos determinados pela legislação.

Sendo assim, o CACS FUNDEB, acredita que o aporte do déficit atuarial, deva ser pago com
recursos próprios do municipio e não com recursos do Fundo ou mesmo com recursos do MDE.
Sugerimos que a despesa seja empenhada na Secretaria da Fazenda da Prefeitura. Entendemos ser
desvio de finalidade na aplicação do recurso (artigo 8, parágrafo único, da Lei Complementar n° 101/2000)
para o pagamento do aporte do déficit atuarial, pois a finalidade dos recursos do FUNDEB são claras:
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, no
parágrafo único do artigo 8, está especificado que os recursos serão utilizados exclusivamente para
atender ao objeto de sua vinculação. Diante da referida Lei, não consideramos que o pagamento do
Aporte, seja Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, tão pouco Valorização dos Profissionais da
Educação.

Fundamentamos o pedido de retirada do aporte do déficit atuarial, do FUNDEB na: Constituição
Federal, na LDB e na Lei do FUNDEB. A Secretaria do Tesouro Nacional ao publicar a regulamentação
através do “Manual de Demonstrativos Fiscais” considera que somente podem ser classificados
despesas de pessoal com verbas do MDE para o pagamento de servidores da educação em
atividade

MARCO LEGAL FUNDAMENTAÇAO
Constituição Federal, Art. 37, inciso XI Distingue expressamente em seu texto os
e Art.40,§§ 2° e 3°. termos provento, pensão e remuneração,

aplicando o tema remuneração para os
servidores ativos, provento para os inativos
e pensão para os pensionistas.

Art. 70, inciso I, da LDB (9394l96). Permite despesas destinadas à
remuneração e aperfeiçoamento do
pessoal docente e demais profissionais da
educação.

Art. 71, inciso VI, da LDB (9394l96). Proíbe as despesas com pessoal quando
em desvio de função ou em atividade
alheia à manutenção e desenvolvimento do
ensino
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Art22, inciso I, da Lei 11.494I07. Conceitua remuneração o total de
(FUNDEB) pagamentos devidos aos profissionais do

magistério da educação, em decorrência
do exercício em cargo efetivo, emprego ou
função, integrantes da estrutura, quadro ou
tabela de servidores do Estado, Distrito
Federal ou Municipio, conforme o caso,
inclusive os encargos sociais incidentes.

Ademais, percebemos que as politicas educacionais adotadas pelo município, não estão
adequadas ao desenvolvimento da educação de qualidade e a prioridade dada á educação em termos
financeiros, pois cabe ao Poder Público a garantia do DIREITO A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE. Essa
garantia está fixada na Constituição Federal de 1988 e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional,
como também no Plano Nacional de Educação e no Plano de Desenvolvimento da Educação.

Estamos vivenciando um momento de precarização nas escolas municipais de Assis, que
ficaram por mais de quatro anos sem manutenção corretiva e preventiva. Não obstante, o Estatuto e Plano
de Carreira do Magistério Público Municipal - Lei Complementar n° 06 de 25 de abril de 2011, em seu
ANEXO IV “Quadro de Pessoal do Magistério Público - Vice-Diretor de Escola", determina que, para cada
14 salas de aula haja um Vice-Diretor, atualmente temos 13 (treze) escolas sem este profissional, também
em seu ANEXO IV “Quadro De Pessoal do Magistério Público - o Assistente Técnico Pedagógico", a Lei
determina 08 (oito) cargos, os quais até o presente momento não foram preenchidos. A educação
escolar não pode se vista de maneira fragmentada, como se uma parte pudesse funcionar bem sem a
outra, a Lei 9.394/96 também não está sendo cumprida em relação aos trabalhadores da educação
aqueles que exercem atividades de natureza técnico- administrativa ou apoio nas escolas, os recursos do
FUNDEB 40%, são para remuneração e valorização, e estes profissionais convivem há muito tempo, sem
expectativas de melhoria ou mesmo implantação do Plano de Carreira _

Assim, tais colocações indicam o uso indevido dos recursos destinados à manutenção e
desenvolvimento do ensino, nos aspectos estruturais, administrativos e pedagógicos.

Tendo em vista ainda, a atribuição deste colegiado de exigir:
f fiel cumprimento do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério,

solicitamos a contratação dos profissionais do Quadro do Magistério, Vice-
diretores de escola e Assistentes Técnicos Pedagógicos.

~/ Cumprimento do PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no que se referem
ao FUNDEB, as metas: 16 - Valorização do Professor, Meta 17- Plano de

1
_12

Carreira Docente e meta 19- Financiamento da Educação.
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Nesse sentido, este colegiado delibera sobre a não utilização de recursos do FUNDEB para
pagamentos referentes a recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência para cobertura de déficit
atuarial, esta RELATORA opina pela RETIRADA IMEDIATA da despesa pelos motivos supracitados e por
entender que os recursos do MDE devam ser investidos, EXCLUSIVAMENTE, em ações que visem a
qualidade do ensino público e o seu aprimoramento a partir de planejamento do orçamento da educação.

coNci.usÃo
O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB do município de Assis,
em atendimento as exigências legais, notadamente os arts. 24 e 27 da Lei n° 11.494, de 20 de
junho de 2007, e a regulamentação municipal própria, para fins de Prestação de Contas trimestrais,
do exercício de 2017 do CACS-FUNDEB - Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do FUNDEB é de Parecer pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS das Contas da Gestão
referente ao 4° Trimestre de 2017, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

1. A opinião supra está consubstanciada no resultado do acompanhamento dos
demonstrativos orçamentários, financeiros, contábeis e na documentação que fundamenta os
registros e as informações, relativamente ao 4° Trimestre do corrente ano, examinados á luz
dos preceitos e normas de administração pública e nos critérios estabelecidos especialmente
na Lei n° 11.494/2007 e Lei n° 9.394/1996, observando as competências legais do Conselho,
destacando-se a abordagem dos seguintes aspectos:

I. Organização e o funcionamento regular do CACS-FUNDEB;
Il. A relevância atribuída pelo gestor ás deliberações e recomendações do CACS-FUNDEB no

planejamento e na tomada de decisões relacionadas às aplicações dos recursos do FUNDEB;
Ill. Reuniões ordinárias de controle, acompanhamento e deliberação acerca da execução

orçamentária dos recursos do FUNDEB, compreendendo a verificação da conformidade com as
normas em relação à:
a) a arrecadação realizada no exercicio;
b) a execução da despesa orçamentária realizada;
c) a efetiva materialização dos gastos e sua pertinência quanto ao enquadramento no contexto
da manutenção e desenvolvimento da educação básica;
d) as movimentações financeiras e bancárias e a aplicação financeira das disponibilidades;

2. A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos
desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que ensejarem.

É o Parecer.

Assis, 05 de março 2018.

äz
S EID TA

PRESIDENTA d ACS-FUNDEB
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AN EXO 1

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS CON A MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIIIENTO DO ENSINO - MDE

RREO - ANEXO X (Lei 938411996. Artigo 72)
I JANERO A DEZEIBRO DE 2017
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ANEXO 3

PISO COM DANOS - FENDA ENTRE PAREDE E PISO

TRINCO NA PAREDE
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Lei n° 5.689. de 12 de setembro de 2012 - Da nova Redação.
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CACS - CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
Lei de Criação n° 4.976/2007

Lei n° 5.290, de 08 de dezembro de 2009
Lei n° 5.689, de 12 de setembro de 2012 - Da nova Redação.

Mandato: 2017 - 2019

NINHO DE POMBAS _QUADRA
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
461 79941/0001-35 Exercício: 2018

ANALíTICO DA DESPESA DE O1/OI/2018 ATÉ 3110312018

PODER EXECUTIVO
SECRETAR|A MUNtc|PAL DA EDUcAcAo
FUNDEB-FDo.M.DES.ED.BAS.VAL.PRbF.EDUc
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 4OOIO . EXERCICIO 2017
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Alteracao R$ 1 10.883,96 Dotacao ate data 1 10.983,96

pag 01

FICHA s56

02
0206

LOCAL 020607
FUNC. 12.361.0017.2611.0000
CATEC 3.1.90.11.00

Dotacao Orcamentaria Lei No.6393 100,00

Data Numero Emp. dia Emp até data Saldo Anter Saldo Atual lnteressado Data Pag Valor Pago

27t03t2018

27t03t2018

27t0312018

27t03t2018

27t03t2018

27103t2018

27t03t2018

Suplementaçäo - DeÇreto No.7510 de2710312018 110.883,96

6092 29.076,46 0,00 110.993,96 81.907,50

6093 28.523,79 29.076,46 81.907,50 53.383,71

6094 7.920,45 57.600,25 53.393,71 45.463,26

6095 7.397,50 65.520,70 45.463,26 38.065,76

6096 8.673,45 72.918,20 38.065,76 29.392,31

6g98 29.392,31 81.591,65 29.392,31 0,00

0,00

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

FOLHA DE PAGAMENTO

29t03t2018

2910312018

29t03t2018

29t03t2018

29t03t2018

2910312018

29,076,46

28.523,79

7.920,45

7.397,50

8.673,45

29.392,31

TOTAIS 1 '10.983,96 0,00 I 10.983,96 
--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
AVENIDA RUI BARBOSA, 926

46.179.941/0001-3S Exerclcio: 20'18

stTUAçÃO DOS EMPENHOS DAS FICHAS 556 ATÉ 556
Page 1

Fic:556 Funcional: 12.361 ,0017 .261 1 .0000 Categoria: 3.1 .90.1 1 .33 Entidade: 2 L¡citação:
GRATTFTCAçÃO pOR EXERCfCtO DE FUNçÖES

COD: 120 NOME: FOLHA DE PAGAMENTO CNPJ/CPF

Vãro¡-----

OUTRO NÃO APLICAV

Pago A PagarEmp/Sub TP Ficha F.R. C, Aplic. Processo Data

6092 /000
6092 /001
6092 /001

oR 556
OR
OR

0 02 00 265 000
0 02 00 265 000
0 02 00 265 000

EMP
LIQ
PG

27t03t2018
27103t2018
2910312018

29.076,46
29.076,46

29.076,46

Situaçäo em 1610412018 0,00 
- Nãõ 0,00 29.076,46 29.076,46 29.076,46 0,00

DATA ORDPG BANCO CONTA CHEQUE VALOR
29t03t2018 4035 6850

EMP
LIQ
PG

0 02 00 265 000
0 02 00 265 000
0 02 00 265 000

001

Total de Cheques
29.076
29.076,46

6093 /000
6093 /001
6093 /001

OR
OR
OR

27t03t2018
2710312018
29t03t2018

28.523,79
28.523,79

28.523,79

Situaçäo em 1610412018 O,OO 
- Nãõ 0,00 28.523,79 28.523,79 28.523,79 0,00

DATA ORDPG BANCO CONTA CHEQUE VALOR
29t03t2018 4035 001 6850

EMP
LIQ
PG

28.523,79
Total de Cheques 28.523,79

6094 /000
6094 /001
6094 /001

OR
OR
OR

0 02 00 265 000
0 02 00 265 000
0 02 00 265 000

27t03t2018
27t03t2018
2910312018

7.920,45
7.920,45

7.920,45

Situação em 1610412018 Proc: 0,00 Nãõ 0,00 7.920,45 7.920,45 7.920,45 0,00

DATA ORDPG BANCO CONTA CHEQUE VALOR
29t03t2018 4035 001 6850

EMP
LIQ
PG

7.920,45
Total de Cheques

2710312018
27t03t2018
25103t2018

7.397,50
7.397.50

o,ob- 7.397,50 7.397,50 7.397,50

7.920,45

6095 /000
6095 /001
6095 /001

OR
OR
OR

0 02 00 265 000
0 02 00 265 000
0 02 00 265 000 7.397,50

Situação em 1610412018 Proc: 0,00 Nãó o,ob

DATA ORDPG BANCO CONTA CHEQUE VALOR
29t03t2018 4035 001 6850

EMP

PG

7.397 50
Total de Cheques 7.397,50

8.673,45
8.673,45

8.673,45

8.673,45 8.ô73,45 8.673,45 0,00

6096 /000
6096 /001
6096 /001

OR
OR
OR

LIQ
0 02 00 265 000
0 02 00 265 000
0 02 00 265 000

2710312018
27t0312018
2910312018

Situaçãoem'16l}412118 Proc: 0,00 Nãõ 0,00

DATA ORDPG BANCO CONTA CHEQUE VALOR

8.673,4529t03t2018 4035 001 6850

Total de Cheques 8.673,45
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
AVENIDA RUI BARBOSA, 926

46.1 79.941 /0001 -35 Exercício: 2018

slruAçÃo Dos EMPENHoS DAs FrcHAs 556 ATÉ 556 Page2

Funcional: 12.361 .0017.261 1.0000 Categoria: 3.1.90.11.01 Entidade: 2
VENCIMENTOS E SALARIOS

COD: 120 NOME: FOLHA DE PAGAMENTO

Licitação:

CNPJ/CPF

OUTRO NAO APLICÁV

Emp/Sub TP Ficha F.R. C. Aplic. Processo Valor Liq u¡OàOo Pago A Pagar

EMP
LIQ
PG

0 02 00 265 000
0 02 00 265 000
0 02 00 265 000

6898 /000 0R
6898 /001 0R
6898 /001 0R

27t03t2018
2710312018
29t03t2018

29.392,31
29.392,31

25.392,31

Situaçáo em 16/04/2018 0,oo 
- Nãõ 29.392,3't 29.392,31 29.392,31 0,00

DATA ORDPG BANCO CONTA CHEQUE VALOR
29t03t2018 4035 001

TOTAL FORNECEDOR PTOC: O,OO

6850

Nåo Proc: 0,00

29.392,31
Total de Cheques

I 10.983,96 t 10.983,96 I 10.983,96

29.392,31

0,00

TOTAL... 1 10.983,96 't 10.983,96 1 10.983,96 0,00

Totaf
Total-
Total-
Totaf
Total

Geral- de Empenhos.
Geral- Liquidado.
Gera1 Pago
Geral- a Pagar.
Anufado

1 10.983,96
1 10.983,96
110.983,96

0,00
0,00

Processado Não Proc
0, 00 0, 00
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Frefei"twrs Muniúpæ{ úe "{ssts
Pnço hlkmicípcl "Prof Juðith de $liv.eirs G*rcelo

sãaR-E AR'ABAEoucÂçÁo

Ëscol*,s coM pREVtsÃo oe trurrnvr+tçÃo PAùsA 2018

28
tv

18

I

7

5

4

J

1

17

16

15

14

13

12

11

10

I

EMEIF PROF" RUBEM ALVËS

EMEIF DR. JOAOMENDES JUNIOR

EMEIF FROF' DARCY RIBEIRO

ËMEI IRMA MARIA JOSE CHAVES
EliÀEl CRECHE PE0IJENO APRENDIZ

EJvlEl CRECIIE O PEQUENO POLEGAR

EMEIF PROF' MANOEI- SIMOES

€MEIF PROF'JOAO LUIZ GALVAO
RIBEIRO

EMFIF.PROF' JO}O LEAO ÐE
caRvRt-¡-lo

Êil{EIF PROFð JOAO DE CASTRO

EtufiEtF PROFo FIRMINO LEA¡\¡DRO

EMEIF FROFA I4ARIA JOSE ÐA SILVA
VALVERDE

EME.IF PROFâ MARIA AMELIA ÐE
CRSTRO BURALI

EMEIF PROF' MAFALDA SALOTTI
AARTHOLOMEI

EME'F PROF" GUIOMAR NAMO DE
MELLO

EMEIF PROF" CORALY JULIA
Gß}'JCALVËS CARNE}RO

EMEIF,MSIA $6ERCADAI{TE DO CANTO
ANDRADE

EMEIF LUCAS TIIOMAS MENK

EMËIF JOSE SANITILLI SOBRINI-'O

EIIEI PROF" ET.'NICE DE LIMA SILVEIRA

Elabo'acão de proieto de cozinha

Elaboracåo de proieto e or.çameßto para reforrna e ampliação.

Elabo'ação de projeto e orçanìents para ref.orma e ampliaçáo.

Elabora@o de prqþto e orçamenûc para reforma

Elaboração de projeto e orçanento para reforrna e ampliação.

Obra de ampliação em andamento I Elaboraçãe de proieto eorçar¡ÌÊnto para consl"rução de quadra.

Elaboracão de proieto e sr.çanxento para reforma.
Elaboracão de oroieto e orcemento Ðara reforma e ampliação.

Revisäo de calhas.

Elaboracåo de moieto e orcaryænÍo oara ampliaçåo.
pr. oieio € or@nento para amBliação.

Manutenção de telhado I criaSa de aberûrra para enfada do beçário/ instalação de guarda-corpo

Refonna de telhado da entrada da escola.

Construção de tela de proteçáo æntra invasão de pássaros

Construção de muro / Elaboraçáo de proþto e.orçaraento para reforma e ampliação da escorla.

ref rma ede

Reforma e.ãmpliação de cozinha/refeitório I Ftaboraçäo de p.rojeto e orçamento para consfrução de
qt¡adra cobeita.

Elaboraçãc de prcjeto de drenagem de água pluvial

Construção de muro / Reforma no sislerna de monitoramento

Reforma de telhado, lncluindo calhas
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ESF Parque Colinas e Jardim Eldorado 

  
 

  

Problemas com infiltrações provocadas por obstrução da calha em 
razão das folhas que caem da árvore 
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ESF Parque Colinas e Jardim Eldorado 

  

Sala Interna com infiltrações e Prédio ao lado, onde funciona a 
Unidade Odontológica necessitando de reforma 
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ESF Parque Colinas e Jardim Eldorado 

  

Sala de Recepção e corredores internos com infiltrações 
 

  

Corredores e salas com infiltrações 
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ESF Parque Universitário 

  

Localizada em casa de aluguel, necessitando de pintura 

  

Consultório odontológico com infiltrações 

 
Sala de recepção pequena 
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ESF Jardim Paraná 

  

Infiltrações provocadas pela ampliação realizada pela FEMA 
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ESF Vila Prudenciana 

  

Unidade recém reformada que apresentou problemas com 
infiltrações 
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ESF Vila Progresso 

 

 

 

Infiltrações provocadas pelas águas da chuva 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PIEF RADEA 
Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 7.421, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2.017 

Regulamenta a realização do Plano de 
Carreira, Cargos e Vencimentos dos 
Funcionários do Município de Assis, 
criado pela Lei 2.875, de 30 de abril de 
1.991. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no artigo 37 da Lei nº 2.875 de 30 de abril de 
1.991, que dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Funcionários 
Municipais de Assis, 

Considerando, ainda, que os processos de acesso e ascensão, previstos na 
Legislação Municipal, contrariam o disposto na Constituição Federal, no que diz respeito 
à provimento a cargos públicos, 

Considerando que após decorridos 26 (vinte e seis) anos da edição do 
Decreto que a regulamentou, de nº 2.317 de 21 de outubro de 1.991, se faz necessário 
alguns ajustes para sua melhor aplicação e entendimento, 

DECRETA: 

Art. 1° - O Sistema de evolução funcional é o conjunto de possibilidades 
proporcionadas pela Administrção, mediante a aplicação de determinados 
princípios, que assegurem aos servidores, sob o sistema de contínuo 
treinamento, aperfeiçoamento, avaliação de desempenho individual e 
reciclagem periódica, condições indispensáveis a sua valorização e 
profissionalização. 

Art. 2° - O desenvolvimento funcional ocorrerá mediante o processo de promoção, 
que é a passagem do funcionário de um nível para o seguinte, dentro do 
padrão de vencimentos de seu cargo, obedecendo aos critérios 
especificados para a avaliação de desempenho. 

Art. 3° - As promoções serão processadas anualmente, obedecendo-se aos 
seguintes parâmetros: 

as condições para promoção serão apuradas até o último dia do 
exercício imediatamente anterior; 

li - a promoção será processada, preferencialmente, no primeiro semestre 
de cada exercício; 

Ili - só poderão ser promovidos os funcionários que tiverem o interstício 
mínimo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de efetivo exercício 
no nível; 

IV - os funcionários somente poderão ser promovidos respeitando o 
interstício de 4 (quatro) anos da última promoção, a fim de garantir 
oportunidade para que todos possam participar do processo; 

V - obter, no mínimo, 70 (setenta) pontos no Boletim de Merecimento; 
VI - Somente poderão participar do processo de promoção os funcionários 

que não estiverem no período de estágio probatório; 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

T 
Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

§ 1° - Quando houver apenas um funcionário no cargo, esse será promovido 
desde que satisfaça as condições para a promoção, respeitando o interstício 
de 4 (quatro) anos da última promoção, a fím de garantir a igualdade de 
participação com as demais categorias. 

§ 2° - Ao funcionário que não estiver em efetivo exercício no cargo de origem, 
somente serão concedidas as vantagens decorrentes da promoção a partir 
da data de sua reassunção. 

Art. 4° - Para efeito de promoção não serão consideradas como de efetivo exercício: 

- Faltas injustificadas e as justificadas com perda de vencimentos dos 
dias de faltas; 

li - As licenças sem remuneração dos cofres municipais, excetuadas nos 
casos de funcionários que tiverem percebendo auxílío-doença; 

Ili - Suspensão disciplinar. 

Art. 5° - Será declarada sem efeito a promoção indevida, não ficando o funcionário, 
nesse caso obrigado á restituição da diferença recebida, salvo na hipótese 
de declaração falsa ou omissão intencional. 

Art. 6° - As promoções far-se-ão exclusivamente por merecimento, devendo ser 
apuradas por meio de boletins específicos, segundo critérios definidos neste 
Regulamento. 

Art. 7° - Poderão ser promovidos até o máximo de 25% (vinte e cinco por cento) dos 
funcionários habilitados nos respectivos cargos, apurados de acordo com os 
critérios estabelecidos no art 3°. 

Art. 8° - Para efeito de desempate a ser procedido no processo de promoção, serão 
considerados, sucessivamente, os seguintes critérios: 

1 - Ingresso por meio de Concurso Público; 
li - maior tempo de serviço na classe; 
Ili - maior tempo de serviço na carreira; 
IV - maior tempo de serviço público municipal; 
V - maior tempo de serviço público em geral; 
VI - candidato casado ou viúvo, que tiver maior número de filhos; 
VII - candidato casado; 
VIII - candidato solteiro, que tiver filhos menores reconhecidos; 
IX - o candidato que for mais idoso; 

Parágrafo Único - Não serão considerados, para efeito deste artigo, os filhos maiores e 
os que exerçam qualquer atividade remunerada. 

Art. 9°- Somente poderão concorrer á promoção, os funcionários que estiverem no 
exercício do cargo, ressalvadas as hipóteses consideradas como de efetivo 
exercício pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. 

Art. 1 O - O funcionário suspenso preventivamente poderá concorrerá promoção, mas 
ficará sem efeito os atos daí decorrentes se, da verificação dos fatos que 
determinaram a suspensão preventiva resultar em pena de suspensão. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

TU 
Paço Municipal "ProF Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Art. 11 - O funcionário classificado para a promoção, que vier a sofrer pena de 
suspensão, perderá o direito á classificação, e somente poderá concorrer 
depois de decorrido o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
contados da data subsequente á do término do cumprimento da penalidade. 

Art. 12 - Para iniciar o processo de promoção, o Departamento de Recursos 
Humanos apresentará a relação dos funcionários aptos nos termos deste 
Decreto, á concorrer á promoção e o enviará á Comissão de 
Desenvolvimento Funcional. 

Art. 13 - A Comissão Municipal de Desenvolvimento Funcional procederá a abertura 
das inscrições para o processo de promoção, por um período não inferior a 
15 (quinze) dias, por meio do respectivo Edital, o qual se dará ampla 
publicidade. 

§ 1° - O pedido de inscnçao não poderá ter emendas ou rasuras e deverá ser 
assinado pelo próprio funcionário. 

§ 2° - A assinatura e a entrega do pedido de inscrição implicará no conhecimento 
e aceitação de todas as disposições deste regulamento. 

Art. 14 - Após as inscrições a Comissão de Desenvolvimento Funcional apurará o 
merecimento, contando com o apoio do Departamento de Recursos 
Humanos, utilizando o Boletim de Merecimento que fica fazendo parte 
integrante deste Decreto. 

Art. 15 - O Boletim de Merecimento será apurado, considerando-se três fases: 

a) Informações pessoais e funcionais do servidor; 
b) Avaliação de Mérito A; 
c) Avaliação de Mérito B. 

Art. 16 - Na Avaliação de Mérito A, será apurado unicamente: 

1 - assíduidade; 
li - pontualidade; 
Ili - escolaridade; 
IV - grau de disciplina; e 
V - cursos. 

Art. 17 - O merecimento é adquirido dentro do padrão de vencimentos a que fizer jus 
o funcionário. 

Art. 18 - O valor do fator Assiduidade varia de O (zero) a 20 (vinte pontos) e será 
determinado por meio da aplicação da fórmula: 

A=20-365F 
E 

Onde: A, representa o grau de assiduidade; 
F, o valor atribuído às faltas; 
E, o período de efetivo exercício, em dias, considerado para a 
apuração, em dias. 
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5EI 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

§ 1º -

§ 2º -

O valor F, na fórmula acima, é obtido através da multiplicação do número de 
faltas não justificadas pelo fator 2 (dois), somando-se ao resultado o número 
de faltas justificadas. 

Não constituirão faltas, para os efeitos deste artigo, os afastamentos 
considerados como de efetivo exercícío pelo Estatudo dos Funcionários 
Públicos Municipais. 

Art. 19 - O valor do fator Pontualidade varia de O (zero) a 20 (vinte pontos) e será 
determinado por meio da aplicação da fórmula: 

P=20-3651 
E 

Onde: P, representa o grau de pontualidade; 
1, o valor atribuído aos atrasos e às saídas antecipadas; 
E, o período de efetivo exercício, em dias, considerado para a 
apuração. 

Parágrafo Único - O valor da letra 1, na fórmula acima, é obtido pela soma do número 
de atrasos ao número de saídas antecipadas, divindindo-se o total por 3 
(três). 

Art. 20 - No fator Escolaridade somente poderá ser assinalada uma das opções, caso 
o funcionário tenha mais cursos, superior e/ou pós graduação, estes 
poderão ser incluídos no fator Cursos, respeitando as condições contidas no 
Art. 23. 

Art. 21 - Ao funcionário que não tenha sofrido penalidade ou advertência serão 
atribuídos 5 (cinco) pontos positivos pela disciplina. 

Art. 22 - Ao grau de disciplina serão atribuídos os seguintes pontos: 

a) Advertência verbal ( - ) 1 (um) ponto; 
b) Advertência escrita ( - ) 2 (dois) pontos; 
c) Ressarcimento por danos ( - ) 5 (cinco) pontos. 

Art. 23 - Serão considerados, para efeitos deste regulamento, os cursos feitos por 
designação da Prefeitura e os freqüentados por inicíativa própria, em 
instituições oficiais ou particulares, de reconhecida idoneidade técnica. 

§ 1° - Atribuir-se-ão a cada curso os seguintes valores: 

§ 2º-

§ 3 o -

1 - 2 (dois) pontos positivos ao de duração de 1 (um) dia; 
li - 3 (três) pontos positivos aos de duração de 2 (dois) a 3 (três) dias; 
Ili - 5 (cinco) pontos positivos aos de duração superior a 4 (quatro) dias. 

Os funcionários deverão comprovar frequência aos cursos e apresentar os 
respectivos certificados de conclusão. 

A soma dos pontos atribuídos aos cursos não excederá a 20 (vinte) pontos. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProF Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Art. 24 - O resultado da Avaliação de Mérito A será dado pela soma dos pontos 
obtidos em cada um dos fatores mencionados no artigo 16. 

Art. 25 - Na Avaliação de Mérito B, serão considerados os seguintes fatores: 

1 - Qualidade do Trabalho: 
li - Quantidade do Trabalho; 
Ili - Auto-suficiência; 
IV - Iniciativa: 
V - Tirocínio; 
VI - Colaboração; 
VII - Ética Profissional; 
VIII - Conhecímento do Trabalho; 
IX - Aperfeiçoamento Funcional; 
X - Compreensão dos Deveres. 

Art. 26 - Cada fator será composto por 5 (cinco) quesitos que deverão ser analisados 
à base do comportamento funcional do funcionário. 

Art. 27 - Após a análise de cada fator, a autoridade preencherá o quesito, 
assinalando com X dentro dos respectivos parênteses. 

Art. 28 - A autoridade deverá atentar para a circunstância de que o preenchimento de 
um quesito não se pode chocar com o de outro ou outros, guardando a 
devida harmonia e equilíbrio de julgamento. 

Art. 29 - O preenchimento do quesito relativo a cada fator corresponderá ao 
julgamento mínimo e máximo, numa pontuação de 1 a 5. 

Art. 30 - O resultado da Avaliação de Mérito B será dado pela soma dos pontos 
obtidos em cada um dos fatores mencionados no artigo 25. 

Art. 31 - Será adotado o modelo de Boletim de Merecimento, anexo a este 
regulamento, que conterá os formulários necessários às fases previstas no 
artigo 15. 

Art. 32 - O grau de classificação para a Promoção, será obtido através do Boletim de 
Merecimento. 

Art. 33 - Será publicada por meio de Edital a classificação final dos funcionários para 
Promoção, em ordem decrescente de pontuação. 

Parágrafo Único - No caso de empate, serão usados os critérios enumerados no artigo 
8º. 

Art. 34 - A homologação da lista de funcionários habilitados, será feita pelo Prefeito 
Municipal á vista dos relatórios sobre as fases da apuração do merecimento, 
preparados pela Comissão de Desenvolvimento Funcional. 

Parágrafo Único - A lista de classificação terá a validade de um ano, contado da data 
de sua publicação. 

Art. 35 - Publicada a lista dos habilitados, o funcionário que se julgar prejudicado 
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URA IS 
DEPARTAMENTO OE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Pror Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Art. 36 -

Art. 37 -

Art. 38 -

poderá recorrer ao Prefeito, dentro do prazo de 5 (cinco) dias. 

As dúvidas suscitadas na execução do presente regulamento serão 
resolvidas pela Comissão de Desenvolvimento Funcional a quem cabe 
decidir também nos casos omissos, sempre mediante homologação final do 
Sr. Prefeito Municipal. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 2.317, de 
21 de outubro de 1.991. / 

/ 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de novem~'Ó"de 2.0 /~ .. · 
/' ,,,-.... ~ 

///~ 

/,~ 
IDO FERNANDES 

1 í/1 
L.U · O SOARES ERGONSO 

SecretáriÕMunicipal de GÓVerno e Administração 
Publicado no Departamento de Administração, em 28 de novembro de 2.017. 
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AVALIAÇÃO DE MÉRITO "A" 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS PARA: PROMOÇÃO 

NOME: SECRETARIA: 

CARGO: DEPARTAMENTO: 

MATRICULA: DATA DE INGRESSO: SETOR: 

i 

1 1 ASSIDUIDADE (A) ! 2 
1 PONTUALIDADE (P) 1 

NÚMERO DE FALTAS INJUSTIFICADAS x 2 NÚMERO DE ATRASOS 

NÚMERO DE FALTAS JUSTIFICADAS NÚMERO DE SAIDAS ANTECIPADAS 

TOTAL TOTAL 

F = SOMA DAS FALTAS 1 =SOMA DIVIDIDA POR 3 
E = PERIODO DE EFETIVO EXERCÍCIO NA FUNÇÃO E = PERÍODO DE EFETIVO EXERCÍCIO NA FUNÇÃO 

(EM DIAS\ iEM DIAS) 
CALCULO CALCULO 

A=20-365F P=20-3651 
1 E SUBTOTAL E SUBTOTAL 

3 1 ESCOLARIDADE 
1 

4 1 GRAU DE DISCIPLINA 1 

ENSINO FUNDAMENTAL 03 PONTOS DATA TIPO PONTOS 

ENSINO MÉDIO 05 PONTOS ADVERTÊNCIA VERBAL - 1 

1 
1 

ENSINO SUPERIOR 10 PONTOS ADVERTÊNCIA ESCRITA -2 

1 
PÓS GRADUAÇÃO "LA TO SENSU" 15 PONTOS RESSARCIMENTO POR DANOS -5 

1 

PÓS GRADUAÇÃO "STRICTO SENSU" 20 PONTOS NÃO TEM PENALIDADE +5 

1 SUBTOTAL SUBTOTAL 
' 

1 
5 

1 
CURSOS 

1 ! 
DE 01 01A - DOIS PONTOS CADA UM DE 02 A 03 DIAS - TRÊS PONTOS CADA UM 04 OU MAIS DIAS - CINCO PONTOS CADA UM 

DATA TiTULO DO CURSO PONTOS DATA TÍTULO DO CURSO PONTOS DATA TITULO DO CURSO PONTOS 

SUBTOTAL SUBTOTAL SUBTOTAL 

6 \ RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE MÉRITO "A" 
PONTOS: 

FATORES PONTOS 

1 - ASSIDUIDADE REALIZADO POR: ______________ _ 

2 - PONTUALIDADE SERVIDOR: 

3 - ESCOLARIDADE ASSINATURA: ________________ _ 

4 - GRAU DE DISCIPLINA CHEFIA IMEDIATA: 

5- CURSOS NOME•-------------------~ 
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Ef 
AVALIAÇÃO DE MÉRITO "B" 

NOME: 

MATRICULA: DATA DE INGRESSO: 

CARGO: 

SECRETARIA: 

DEPARTAMENTO: 

SETOR:~---------------~ 

1 - QUALIDADE DE TRABALHO PONTOS: ___ _ 

Não pense no volume de trabalho, considere apenas o grau de exatidão, a precisão e a 

apresentação. Junte, se possível, amostra do trabalho comumente executado. 

( ) Número incomum de erros 

( ) Erros freqüentes 

( ) Erros ocasionais: trabalho normal 

( ) Perfeição desejada 

( ) Excepcionalmente perfeito 

li - QUANTIDADE DO TRABALHO 

Não pense na qualidade do trabalho. 

PONTOS: ___ _ 

Considere tão somente a produção diária ou outra unidade adequada, comparada aos padrões 

desejados, inclusive o volume do trabalho produzido. Indique, se possível, a quantidade do trabalho 

executado. 

) 1 nsufíciente 

( ) Razoável 

( ) Suficiente 

) Acima da média 

) Excepcional 

Ili -AUTO SUFICIÊNCIA PONTOS:----

Capacidade para desempenhar as tarefas de que foi incumbido sem necessidade de assistência ou 

supervisão permanente de outrem. 

( ) Necessita, em caráter permanente, de assistência 

( ) Necessita de freqüente assistência 

) Precisa de supervisão ocasional 

) Necessita raramente de supervisão 

) Não precisa de assistência ou supervisão 
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EF DE 

IV - INICIATIVA PONTOS: ___ _ 

Capacidade de pensar e agir com senso comum na falta de normas e processos de trabalho 

previamente determinados, assim como a de apresentar sugestões ou idéias tendentes ao 

aperfeiçoamento do serviço. 

( ) Não possuí iniciativa 

( ) Quase não possui iniciativa 

( ) Demonstra iniciativa ocasionalmente 

) Demonstra iniciativa com freqüência 

) Excepcional iniciativa 

V - TIROCÍNIO PONTOS:----

Capacidade para avaliar e discernir a importância das decisões que deva tomar. 

( ) Falta de tirocínio 

( ) Pouco tirocínio 

) Regular tirocínio 

) Desejável tirocínio 

) Excepcional tirocínio 

VI - COLABORAÇÃO PONTOS: ___ _ 

Qualidade de cooperar com a chefia e com os colegas na realização dos trabalhos afetos ao órgão 

em que tem exercício. 

( ) Reluta em cooperar 

) Colabora pouco 

( ) Dá colaboração regular 

) Coopera com freqüência 

) Dá excepcional cooperação 

VII - ÉTICA PROFISSIONAL PONTOS: ___ _ 

Capacidade de discrição demonstrada no exercício da atividade funcional, ou em razão dela, assim 

como de agir com cortesia e polidez no trato com os colegas e as partes. 

) Comportamento insuficiente 

) Comportamento regular 

) Comportamento normal 

) Comportamento desejado 

) Comportamento excepcional 
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VIII - CONHECIMENTO DO TRABALHO PONTOS: ___ _ 

Capacidade para realizar as atribuições inerentes ao cargo, com pleno conhecimento dos métodos e 

técnicas de trabalho utilizados. 

( ) Insuficientes capacidade e conhecimento 

) Regulares capacidade e conhecimento 

) Normais capacidade e conhecimento 

) Desejados capacidade e conhecimento 

) Excepcionais capacidade e conhecimento 

IX - APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL PONTOS:----

Comprovação de capacidade para melhor desempenho das atividades normais do cargo e para 

realização de atribuições superiores, adquirida através de cursos regulares relacionados com 

aquelas atividades ou atribuições, bem como por intermédio de estudos ou trabalhos específicos. 

( ) Não comprova aperfeiçoamento funcional 

) Demonstra pouco aperfeiçoamento funcional 

) Aperfeiçoamento funcional regular 

( ) Aperfeiçoamento funcional desejado 

( ) Comprova excepcional aperfeiçoamento funcional 

X - COMPREENSÃO DOS DEVERES PONTOS:----

Noção de responsabilidade e seriedade com que o servidor desempenha as suas atribuições. 

) Comportamento insuficiente 

( ) Comportamento regular 

( ) Comportamento normal 

( ) Comportamento desejado 

( ) Comportamento excepcional 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE MÉRITO "B" TOTAL DE PONTOS: 

Declaro que as informações constantes deste questionário são exatas e completas. 

Em, __ / '~---

De acordo: 

Servidor Chefe Imediato 
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PR E DE 

RESULTADO FINAL 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL PARA: PROMOÇÃO 

1 

NOME: 

CARGO: 

1 MATRICULA: DATA DE INGRESSO: 

SECRETARIA: 

DEPARTAMENTO: 

SETOR: 

DATA FATORES PONTOS 

Avaliação de Mérito A 

Avaliação de Mérito B 

TOTAL FINAL DE PONTOS 

1 CLASSIFICAÇÃO PARA PROMOÇÃO: 

1 

REALIZADO POR:------------

VISTO: _______________ _ 

DATA: __ / __ / __ _ 
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Wffi,ffi
Paço Municipal'¡Prof Judith de Oliveira Garceztt

Seerctaria mun¡cipal de Govqrno e Admlnlstraçåo
DEPARTAMENTO DE

ADMTNTSTRAçÄO

DECLARAçAO

DECLARAMOS, para fins de instruçäo do processo referente

às contas do exercício de 2017, em atendimento à requisiçäo do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, que buscando regularizar a prestação de serviços de água

e esgoto, cujo prazo de concessão encontra-se expirado desde o ano de 2010, a

Administração Municipal avançou consideravelmente a tramitação visando a

celebraçäo de Convênio de Cooperaçäo com a Secretaria de Saneamento e

Recursos Hídricos do Estado de São Paulo, e de Contrato de Programa com a

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo.

Declaramos ainda, que para tanto foram sancionadas as

seguintes leis municipais:

- Lei n 6.399 de 28 de novembro de 2017, que dispöe sobre a

Política Municipal de Saneamento Básico para os serviços de Água e Esgoto, institui

o Plano Municipal de Saneamento Básico de Abastecimento de Água e Esgotamento

Sanitário;

- Lei no 6.473 de 19 de março de 2018, que autoriza o

Município de Assis a celebrar Convênio de Cooperaçäo com o Estado de Säo Paulo,

por intermédio da Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos visando a gestão

associada dos serviços de saneamento básico, com a delegaçäo, ao Estado, das

competências municipais de regulação, inclusive tarifária e de fiscalização dos

serviços, e autorizando a sua execuçäo pela Companhia de Saneamento Básico do

Estado de São Paulo - SABESP, por intermédio de Contrato de Programa.

Declaramos, finalmente, que o processo encontra-se em fase

final de contrataçäo junto à Companhia de Saneamento Básico do Estado de Säo

Paulo - SABESP e a Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos.

Por ser verdade, firmo a presente.

Assis, 19 de abril de 2018.

)'t/

Sônla Rodrigues
SuperutsøTéc. de

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP
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DEPARTAMENTO DE
ADN¡INISTRAÇAO

Paço Municipal r¡Proft Judith de Ollveira Garceztt
Secretarla Mun¡clpal de Governo e Adm¡nlstragåo

LE¡ NO 5.436, DE 12 DE AGOSTO DE 2010.
Proj, de Lei n" 056/2010 - Au!oria: Poder.Executivo - Prefeito Municipal Dr.Ézio Spera

Reestrutura o Serviço Municipal de
Defesa Civil e faz nova designação do
Órgäo Gentral de Comissão Municipal
de Defesa Civil, para Coordenadoria
Municipal de Defesa Civil(COMDEC) do
Municipio de Assis e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNIC¡PIO DE ASSIS

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 10 - O órgåo Centraldo Serviço Municipal de Defesa Civil, a atual Comissäo Municipal
de Defesa Civil, passa a ser designada como Coordenadoria Municipal de Defesa
Civil - COMDEC do Município de Assis diretamente subordinada ao Prefeito ou ao
seu eventual substituto, com â finalidade de coordenar, em nível municipal, todas
as ações de defesa civil, nos periodos de normalidade e anormalidade.

Art, 20 - Para as finalidades desta Lei detromina-se

l. Defesa Civil: o conjunto de açöes preventivas, de socorro, assistenciais e
reconstrutivas, destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar o
moral da população e restabelecer a normalidade social;

ll. Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo
homem, sobre um ecossiStêma, causarido danos hLrmanos, materiais ou
ambientais e conseqüentes prejuízos econÔÍnicos e sociais;

lll. Situaçäo de Emergência: reconhecimento legal pelo poder público de
situação anormal, provocada por desastre, causando danos suportáveis à
comunidade afetada;

lV. Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo poder público
de situaçäo anormal, provocada por desastre, causando sérios danos à
comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes.

Art, 30 - A COMDEC manterá com os demais órgãos congôneres municipais, estaduais e
federais, estreito intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer subsidios
técnicos para esclarecimentos relativos à defesa civil.

Art, 40 - A Coordenadoria Municipai de Defesa Civil - COMDEC constitui órgão integrante
do Sistema Nacional de Defesa Civil.

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.33q0 CEP 19814-000 - Gentro - Assis - SP

"FELlz A n¡çÃo cú¡ó ocus É o sENHoR" {. .'' )*.
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w,ffi ffi ffi" ffi&ffi Wiffi, ffiffi , ffiffi ffi,ffiffi
DEPARTAMENTO DE

ROIt¡lt¡lSIRRçAO

Paço Municipal .'Prof'Judllh de Oliveira Garceztt
Seêretarla Munlclpal de Governo e Adm¡n¡straçåo

Lei no 5.436 de 12 de agosto de 2010

Art. 5o - A COMDEC compor-se-á de:
l. Coordenador
ll. Conselho Municipal
lll, Secretaria
lV. Setor Técnico
V, Setor Operativo

Art. 6o - O Coordenador da COMDEC será ìndicado pelo Chefe do Executivo Municipal e
compete ao mesmo organizar as atividades de defesa civil no Município,

Art. 7o - O Conselho Municipal será composto pelo Presidente, Vice Presidente, líderes
comunitários, clubes de serviço, instituições religiosas, associaçöes de voluntários
e os representantes do poder judiciário, legislativo e executivo e de outras
representações comunitá rias.

Art. 8o - Os servidores públicos designados para colaborar nas ações emergenciais
exerceräo essas atividades sem prejuízos das funçöes que ocupam e não faräo
jus a qualquer espécie de gratificação ou remuneraçäo especial.

Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo será considerada prestação de
serviço relevante e constará dos assentamentos dos respectivos servidores.

Art. 9o - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de
60 (sessenta) dias a partir da data de sua publicaçäo,

Artigo l0 - Esta Leientrará em vigor na data desua pubticaçao

Artigo 1l - Revogam-se as disposiçöes em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis em,12 de Agosto de 2010.

ÉZro sp¡nn
Prefeito Municipal

IöRTiE-tUIz SPERA
Secretário Municipal de Negócios

Publicada no Departatnento de Administração, e

j ' '-". ..

Jurídicos
m 1 2 de Agosto de 2010.

I'

Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Cenlro - Assis - SP.

,,reuz l nnçÄo cuJo oetJs É o sENHoR"
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pffiFEtrtttå þEå$$t#
*ï: f 

ì,*3lT;4.Âffi FiT{i €ãS
,ir#fl,4tF¡tSTrtåÇ¡1#

Paço Hunlclprl rFroF t$dlth de Olivslr¡ ÉiÊrce:'
Ðcc¡rt¡rlr n¡tr¡cþ¡t üç Goue,¡rta e A{rnârfrùlç¡r¡

ÐECRFT$ Ho õ,16å, tE 27 DE MA|O Þr 2ü15.

ñagulamenta a Lei ns 5.43ã de 1t de a$osto da
20t0 que resstrutura o SarviçE lJlunicipal da
Bofesa ûivil e faz nova designaçåo do Órgåo
Central da Corniseåo Municipal da Defasa Civil,
para Coordenadoria lllunicipal ds Defesa Civil
(GÕtì,IÐECl ÐO ltlunicipio de Assis a då outrae
pÍgv¡dårlc¡as.

ffi*ÂRÐt PIHHEIRÛ SÀl'lTAl*lA. no uso de suas atnþuiçôes legats, e

cr:nsi*erando o dispcsto no âri. tr da Lei no 5.436 de 1? de ago*to de ä010 Ê corn
fc.årrdËånûEntCI nâ Le¡ Federal ns 1?.6ðg * 10 de åbril de 2A12 e derna¡s normas aplieáveis,

ÞËTRETA:

J\rt. te - A CCIÕrd*nädoria Municipal de Defesa Oivil çOM¡IEC å o Órgåo da
adrninistraçås pública municipal responsåvel pela coordenaçåo das açåes de
defesa c¡v¡1, nt munit¡pio,

årt- tr - $å* atividades da C,0MÐEC:

l. tsordenar e exacutas as ãçðËs de defesa ciui!;

¡1, Man¡ter atualieadas e disponivee as informåçöes relaeion*das å defesa civil;

lli. Elaborar e implernëntar planos, progrãrnãs e projetos de defesa civil ;

lV Elaborar Plano de Açån Anual visando o alendimento das açôes em tempo
de normalidade, berfi coÍr¡o, das açÕes emergencrais, com a garantia dos
rectJrsos no Orçarnenlo l\åunicipal;

V Prever reüußo$ Õrçamentårios proptios necessórios ås açñes assistenciais
de recuperação ou preventivas, çoñ1o contrap*r:ida ås t¡an*ferånciaç de
reÕ:rrsns da Uniåo, na forma da legislaçåo vigente;

Vl. t*paci*r racursos hunranos Bära as açöes dedefesa civii.

Vll Mantor o ergåo oer*r¡ll do SINOËC infonrrado sobre as ocöry*nc{as de
desastrçs e atrvidadEs de dEfesa crvrl.

Vlll. Fropor à autoridade competenle a deeiaraçåo de situaçåo de emergèncias
ð de estãdo de calamidade pública, observandÕ Õß critérios ectabelecidos pele:

*üNDEC * tsnselho Naeionalde Delesa Çivil:

lX. Ëxecutar a distnbuiçäo e t ËÕfltrole de ËuprimentÕs neeessårios ern
situações de desaslres,

X. lmpiantar o banco de dados e elaborar os mapâs temélicos sobre ameåçås,
vulnerabilitJades e rlscos de desaslres;

Av. R$l âäùûs*, 9?ç gAgX {t8} tlt2.¡t00 çËF 1sftó{os - c?$rtn " As5¡6 - $F

t
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}.REFEITURå BEISIS
prp,{RTI{MÊf{f n ü[

Éi0Ât;rut$Tf{eÇÅo

Paço illunicipgl 'tProf Judith de Olirçir¡ Giäreeçñ
$ç*r.çt¡r¡l lilur¡lslprl dr Eavernç e Âdr¡lnlrtrrçåo

Xl lmplementar âçôËs & medidas nåo-estrutura¡s e medidas estruturåis;

Xll, Prornover câmparihäs públitâs € e{rusel¡Ìrâs pärå eslin'}ulâr ü
e*vclvimenls då popu¡açåo, mÕlivando açðÊs relacionådås cÕrn a defuca crvil.
ålråv{i$ da rnidra lncal;

Xlll. ãslar atenta ås informaçðes de alerta do* ôrgåos * pr*visão e
e$ompanhåmenlo påra exerutar planns openasionais em tempo oporlunn;

XIV Cornunicar aos órgåos co*rpetenles quar¡do a produçåo. o manuseio ou o
Sransporle de produt*s perigosos p{Jþersm em perlgo a popt"llação;

XV" lrnplantar prnçramas de treinaments para volunlariado;

XVl. lrnplantar e rnan{er atualieados o cadastro de racr¡rgos humanos, materiais
s equrpðmenlos a sereNTÌ convocados ë ullizados em sltuaçÕes de
annrmalidades:

XVll. Ëstabelecer intercârïbio de ajuda corn outros Munlcipios (comunidades
irmanadas):

XVlll. Promover rnobil¡¿açåo social visando a implantaçåo de HUnfe - hlücleos
Csn¡ur¡ltártss de Oefesa Civil, nos bair¡as e dis¡"ims.

.{krä- å" -A CÕMDËC ærn a seguinte eslrutura:

I toardenador

ll Conselho Municipal

lll Secretaria

iV $etor Têcnico

V Setor CIperatiuo

$lmru&gra{o tjnicc - CI Coordenador e os dirigentes da Coo¡denadona Munieipal d*
Defess Civil seráo designados pelo Prefeito Municipal medranle Perlaria.

Âc"t- 4o - Ao Conrdenador da COMDEC compete:

J tonyncar as ¡eunlies ds Ccordenadoria;

ll. Dirigir a enlidade, representá-la perante os órgåos govÊrnamËnla¡s e nåogo
vernarnentais:

l*f " ü)ropor pla*os de lrabalhu;

lV. Ëarticrpar das votaçôes e declarar aprovadas as resoluçôes;

V. Resolver Õâ rð$$g on¡iggns e praticar todos os atos necessários ao regular
{unclonamento da C0MüFÛ;

Vl Prcpor ao$ dema¡s mÊmbros, em reunião previarnente marcada, os planos
nrçameniårios, obras e serviços. benl como outras despesas, dentro da
dæ o qu* se prapÕ* a COMDEC.

Ae &ré *ûrùæ¡, g'& Påsx {'ls} r3t2.}¡Sð CËp 19t1¡1"0ût - r¡øss. År!¡r * *P
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PftËFEI.TI'Rå DEA$SI&
Faço fyluñ¡clPÊl íFroç" Judith dc OÍ'lvaiva Gitreee!

Spcretarir l$unlclpr¡ Úã gorgntr' * Atlntt¡r¡l*t çås
*F P¡\ ÊTÂtr'l ã ltlT{} llE

Âü{ålFdfgïfT,4Ç;q,{3

pnrérgrafo Único * t coordenadof da COMDEC podefá delegar atrihuiçðes aos msrnbrûs

da Con¡issåo, sempre que achar 'necessåilo a0 bom curnpnm8ntÐ das

finalidades da entidade, obseru&dos os lerrnos legais'

Å¡t; $ç - Ç *onselho tr{unicipal s€rå eCInsliluido de membros ¿tssifr¡ quälifiËadCIs e seus

re$pestivos suplentefr

- 1 {um) Representanle da Secreteria Mur¡icipal de Governo e Ådministraçåo,

- 1 tum) Represenlante da Secretaria Municipal da Fazenda;

- 1 (um) Representante da Secrelaria Muntcipal de NeEÓcios "]urldisos:

- 1 (um) Representante da $ecretaria Municipal de Assrståncia $oc¡al;

- 1 iu¡n) Hepresentante da $ecretari¿ Municipal de Meio Ambienie;

- 1 iumi Repre*entanle da $ecretaria Municipal de Flar¡elarnento, Übras e
Setvrços;

- 1 ium) Representante da Secrelnria Munrcip*l da $aude;

- 1 iumlRepresentanle da Policia Militar;

- 1 (um) Represenlante da Folicia Ëivil;

* 1 (unn) Representante do Corpo de Bombeiros;

^ 1 {çm} Repre*entante do Tiro de Guerra;

- I {urn} Representanle da mncessionåria dos Eeryftps de energla eléÌrica;

- X {um)Representante da ooncessionåria dos 5srviços de iâgua e esgoto;

- 1 (um) Representante da Associaçåo dos Ëngenheiros de Assis;

- 1(urn) Representanle dos Çlubes de Serviço;

- 1 {urn) Representante dÕ Conselho Municipal de Sesenvolvimenlo Rural;

- 1 {um} ft€prêsentånte ds Conselha Municrìpalde Seçurança Pública;

- t {urn} reFesantante dss Associaçt€s de Ëlairroç.

Far;ågrafo l¡nico - Os integrantes do Conselho Municipal nåo receberåo remuneraçåo,
salvo ern viagem a serviço fora da $ede do Municipro restringindo-Fe äs

despesas d* pousada, alinnentaçåo e trãnsporte, devidamente comprovadæs.

Art. ñç - A Secretana (ou Apaio Adrnin¡strativo) compete;

l. lmplarîtar € mantêr atualizadss o cadaslro de recursos hurnanos, rnaler ais *
equipamentos a serenn convscados e r¡tilÞados ern situaçüës dË atormalidades;

il. Seçrelanar e apoiar ãs reuniaiãs do Conselho lulunictpal de Defesa Çivil.

JTñ. f" * Ao $etor Tåenico (ou Seçåo de Minirniaaçåo de Desastres) compete:

J lmplantõi ð banco de dadss e elaburar os nñapâ ternåljcos snhre ameaç*$,
vl¡lnerabülidades e riscos de desastres;

li, lmplantar prograrnas de treinarnenlo para volunlariado;

,å

A{" nxl å¡rüGr, 9d PÀåx ttt, tlo¿ltt0 eÊP !gÉt+{oo - ç8ñÞ{¡ " Àtll¡ * $f
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ffiEFEITURfr BE åSS!$
TËFA$TÀMENTÕ NË
r\tlrlll{lSlãÀçÅ0

P¡ço lllr¡nlcip.tl tPsof! Jurllttl dè Ol¡vðlrs (iircer'
Sscr¡|lrl* ttuntclf¡l úr Oorerno e Adrnltrletnçåa

lli. Promover câmpanhas pf¡hl¡ras e educãtivaÊ Fära estlrn\dar o envolv¡menlo
da Fopufaçåo, motiua*da açöeS re'laclonâdAs cwñ a defesa civil. alravés da
midia local;

lV, Fsta¡ atenta ås informações de aleda dos órgåos de previsåo ê

AtompAnhåmento p6ra exËcutar planOg Opefaû¡onge em tempo oputUno;

Årt" {tr - Ao $etor Õpe¡-at¡vo {ou Seçåo de ÛperaçÕes} cornpelel

I. lm$ementar açöes de rnEdidas nåo'estrutufðis e rnedidas estruturais;

l¡ Fxecular a dielribuição e ü con$ûle de suprimenlÐ$ naüesâåriÕs êm
$¡tuaçÕes de desastras.

Årt. $" - l.Jo çxercícic,de suaË aîivrdades. poderå a COMOEC stlis¡tar das pessoas fisicas
ou iuridicas colaboraçåo no sent¡do Se prevenir e limilar o* risaos. as perdas e
os danos a que çslão siiisitas a população, em circunslãncias de desastres.

År{. Í0 - Þ, Preïeitr¡ra Muniaipal de Assis fará constar dos curriculo$ escolares da rede de
ensino municipal, noSes geraie sobre æ procedimentos de defesa crvii,

&nt, ,ft - Hste $ecrêtn enlr*rå gm vigrr na data de sua publicaçåo, revoç*das as
dispoei$es em contrårio.

Fre{eitura Municipal de Assiç, ann 27 de maio de ?ü15.

* Adrninistraçlo

Publicado no ÞeparlamentÕ dc Adî{¡iñi$traçãÇ, efi 2.7 de maio de ?CI1å.

Ar. ßrl Barþoea, 9tû På8x flB) 3¡0?.¡300 CEP 1$8t,i$0ü - üa*üç . Â¡¡lt - 9p
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t,

Prefeitura de^Assis
Paça Municipal "prof.a'Judilh de Oliveira G,urrur,,,

^ !-ä coffpLEMEN-råRj!:_0?, DE 08 DE MA¡O DE 2007proj€tod€Lercomprement.'n"dzzo-oiÃ,l,",'tãiËräri,irrrît.ìã;riä;J'.

4!te.r9 dispositivog da Lei Ccimptsmenrar
no 14, de 26 de Dezemoro o"'ã.òou-;ì;, . , dispõe sobre o Regime -prãpr¡o 

deprevidência Municipal- ãã À""¡5 e dá. outras.providências.

o pREFEtro tlo lt¡ut¡lcípto DE ASsrs:

Faço. saber.que a câmara Municipat de Assis aprova'e eu sanciono aseguinte Lei:

Art. 10 ' os rncisos r e il-d_o_arfigo 7g da Lei complementar no 14, de 26 deDezemb.o de -2.006, 
-que 

dispõe iJil; Regime próprio deprevidéncia Municipal'p"Ëuãm a ter as seguintes redaçÕes:

" Artigo 79.

Art:Zo .

'l' a contribuição__mensar compursória dos servídores sobre .arespectiva remuneração, ¡nctls¡ve . sobre o ÁOono Anual,conespondente a 11% ( onze por cento );

ll- ä contribuicã
i'¡,nËipã[""ffiïri:i::i"'riiH#låîrü,ó::""åï*i,îilF::
submetidas ao regime estatutár¡o, ,ärr"rponããnìui ií"n tdoze porcento ) da forha de pagamento, inórus¡u" s'oui"ãÀrnänåinu"¡."

Fica rwogado o artigo g3 da Lei cornptementar no 14,de 26 deÞeze,mbro dg 2.006. 
-' --"'F'vr¿rvrrrqr rr r¡

Art' 30 - Esta Lei entiará em vigor na data de sua pubricação.

" Art,4o : Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de em 0B de maio de 2.007.

N

SAULO IRA
SECRËTÁRIO MUNICIPAL ÐË GÕVË

R
JURíDtcosPublicada no Departaments de Admini e maio de 2007
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lli r

DEFARTAITIEI{TO ÞÊ
ACn NTSTR\çå¡o

Paço ffiunlcipal 3p¡olF Judith tc Oltvê¡rá' Ggr'Fqf- 
S.ËqGit¡i:mt tIcle"f' fo Gornriro e Ä¡tur¡s¡tnçra'

gçcREro Hg 6.3:18, DE 0l DE âBñü- OE 20t3.

Ði*pöç sobre älteracåÐ 'èla flt-eyo.ta
insåitut¿a Få !n'si Cemptpmg¡tar no 14, de

16 dç fænrbr'.s.de 2.906.

R|6ARD0 FlNltElRO :SA¡lTAilA, Freþito. de Mt'otqeP, du. ryt:i-loouso de

$¡as ãtribq¡çöÊs, tugf,ü;'ãËi-aut¡iàa Corn fi dispûs¡t¡uos da Lei'tomplg-rnentar r¡o '!¡1, tle

26 de Dezembio. itér2.:006,

SËgRËT&

Art 10- À conüibuiÉo nensalcompulsó¡ia da P.fefèi$rar,9âtlnara llñuf'ricipal, Autan+uitæ

e Funaagai! prlbliras:do Munidpid suþmetidas"gg;resirrEesûair¡tá¡iq instituida

arevé€ ofr Lãi"õ"*,p1"*ët*ri å" 14, æ 2ê 4¿ Ðeaernbro de 2;006'

"r"$"rdi"tá 
ã, €mm tquirize virgùIa e¡r&t¡enta'è se{s pü oento}'

Art Zo- ;cl frnancieiments.de Dr*fieiþTråeniçp-,e0r¡espondêriå E:tabelâ aþaixs dlgs{riminada:

ArL go- Êsle .Decreto entrará em vigôr: ná datâ de sq3 pubtlcaÉo e .$êus Efeitos

retroag¡rào a partir ds'diq ol de tlaneiro de 2.013'

aí¿+"- Relagartt-se as diçposiÇöesern cdnffirio, gfl1,:espÇ9!gt.oDecreto no 6.!69;.de 3't

de Julho de2Û12-

Prefçirtura M¡nioiptil {b As'F¡$, çrRìde,01 de:'-{bril

çARI-ES PA¡ÃÐ
Ðiretor

Av.'R¡¡i Barbo6e, Ð2ö FÂþX.fi $ ¡S02.3300 t Si4{0{¡ " Cant¡c...Àssh .,SÞ

2.Q 1 S. "" ^ "...., ; rr, !. ;.! r.'.!' d¡ ; ri i i¡i i ". i' i'

3û1.4t. r, ".., - -..iril,' r :'. ¡, r ",' i t'. !': ¡¡''i

¿ô1 ñ,,.,.,,"".¡r,.t r.,,,r,, r. ¡!¡

201 ê,.".,".....,.i...,i ¡.r.. i.,, ? i,.,.., :^1. i

æ1 7.,.,... "..,...:., i.... i..,. i,{.., ¡.,. i *'1 r

r.r'¿t r:r,..,.':i... 1 Àr,,..,...t...', r' I 0100%

".,".....:;..I4i00?6
r,.,,.'.rr.-. -'-..rr,rir,r..r-n1 8.;0.S%

r..!.....¡.*¡'.-.."-.'.'..."' :2Ê,00%
.r.r*.*,.' r¡,r'¡ì'..." " "'.'å6,0S%

å

'Ano Gr,¡stø esn flç qoþr€ ö*to.t¡tda Folhä de Paìisoal
Atiwos:

w" fu-
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Paço Municipal trProf Judith de Oliveira Garcez"
Secretaria Municipal de Govemo e Admirristraçåo

DEPARTAMENTO DE
ADMTNTSTRAçAO

03.
03.1 3.
03.1 3.01 .

09.27 2.007 8.2. 260. 000
11713 31.90.01
11718 31.90.03

03.
03.'13.
03.1 3.01 .

99.999.9999.0.999
11737 99.99.88

DECRETO NO 7 .44þ' ÐE 22 DE DEZEMBRO DE 2.017

Dispöe sobre e abertura de Crédito Adicional
Suplementar para os fins que espeç¡f¡ca.

JOSÉ ApARESIDO FERNANDEE, Prefeito Munieipal de Assis, Estado de Säo
paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei no 6.440 de 22 de Dezembro

de 2.017.

Art. 10 -

ÞEeRETA¡

Abre no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito Adicional

Suplementár, nos termos do artigo 41, inciso l, da Lei Federal 4.320 de 17 de

março de 1.964, no valor de R$ 1.611.000,00 (um milhão, seiscentos e onze mil

reaié) observando as classificaçöes institucionais, econômicas e funcionais
prog ramáticas, abaixo relacionadas:

INSTITUTO DE PREUDÊNCIA
INST. PREV.S. P.M.ASSIS.ASSISPREV
pRevloÊt'tclR soclAL
AposENTADoRtAS E PENSÔES Do R,P.P.s.
APOSENTADORIAS, RESERVAREMUNERADAEREFORMAS 1.600'OOO'OO
peruSÖeS DO RppS E DO M|L|TAR 11.000,00

FoNTE DE REcuRso 04 REc pRÓpRlos DAADM. INDIRETA

ApLrcAçÃo 61 2. ooo RPPS-CoNTRIBUlçÃo SEGURADoS
Tota1........'....'. '..."""'R$ 1'611'000,00

Art. 20 - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto

seräo provenientes de anulaçåo parcial e/ou total, nos termos do disposto no

inciso ill, do parágrafo 1o, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de Março de 1'964,

da dotação orçamentária abaixo:

tNsTtruro oE PREvtoÊ¡¡clR
INST. PREV.S.P, M.ASSIS-ASSISPREV
pRrvroÊHctR soclAL
REsERVA DE CONTINGÊNCIA
RËSERVA DE CONÏNGÊNCIA
FoNTE DE RECURSO 04 REC PNÓPRIOS DAADM INDIRETA
npucaçÄo 61 2.000 RPPS-coNTRIeulçAo sEcuRADos
1ota1.............'. .'....".','n$

1.611.000,00

00o,oo

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua p revogadas as

disposiçöes em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 22 de Deze

JOSÉ AP FERNANDES
Muni

LU
Secretário MuniciPal de e Administração

publicado no Departamento de Administração, em22 de Dezembro de2.o17

1

de 2.0

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (1S) 3302.3300 CEP 19E14'900'Centro - Assis - SP
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ffi*$$*ffi;
DEPARÏAMENTO DE

ADMINISTRAÇÂO

Paço Munlclpal .tProf Judith de Oliveira Garcè2"
EoeÞtarla Uuñ¡c¡pål de Governo e /ldminietraçåo

PODER EXECUTIVO

SEcRETARTA MUNtc. GovERNo ADutrursrneçÃo
GABTNETË - GovERNo too",*,sfiùqçÃo
norrr r r.t rsrnnçÄo Do GAB| NETE

ouTRos SERV]çOS DE TERCETROS - PESSüA JUR|D|CA
neueçÖes rNslrucroNArs
CONVÊNIo BANco Do PoVo
VENCIMENTOE E VANTAGËNS FIXAS " FE$SOAL CIVIL
CONV,SECREIAR IA EMPREGO REL. TRABALHO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

Rt
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DE FIÌ'¡ANçS E CONTABILIDADE
DIVISÃo DE CoNTABILIDAÞE

VENCIMËNTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL
.G¡rÄfalql .,",'..'...''.'..'R8
SEcRETARTA MUN|C.PLANEJ.OBRAS Ë SERVTçOS

PI.ANËJAMENTO E PROJETOS

MANUTENçÄO DO DEPARTAMENTO

MATERIAL DE CONSUMO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSÌTÔ
ovrsÃo DE. stNALtzAcAo, FtscAuzAÇAo E pRoJeros
MATERüqL DE CONSUMO

SuùlÞfa/.......... ....-............,.,,R$
SËCRETARTA MUNtCtPAL DA EDUCAçAO
ÐEPARTAMENTO DE ADMIN, E PI.ANEJAMENTO

COZINHA PILOTO

Outros Beneficioe Previdenciárlos do servidor ou do militar
oBRTGAçÕÊS PAIRONA|S - tNTRA.ORçAMENTÂRIO

MANUTENçÂO DO OEPARTAMENTO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - ÞËSSOAL CIVIL

oBRtGAçoES FATRONAIS . rNTRA-ORçAMËNTAR|o

DECRETO NO 7.432, DE 07 DE DEZEIIIBRO DE 2.017

Dispõe sobre e ebertura de Crédito
Adicional Suplementar para os fins
que espeo¡fica.

JOSÉ APARECIDCI FERNANDE$, Prefeito Municipal de Assis, Estado de
Såo Paulo, no uso de suas atribuiçöes legais, autorizado petå tei no 6.27'6, de 21 de
Dezembro de 2.016.

Art. lo -

02

02 03

02 03 01

04.122.0077.240r .0000

135 3.3.90.3S.oo

02 03 07

04.122.047 0.2108.0000

1 06 3.1 .90.11.00
04. 1 22. AO7 0.21 23. 0000

f 16 3.1.S0.11.00

t204
02 04 04

0 4. 1 23.4064.2480. 0000
265 3.1.90.11.0û

02 05

02 05 04
1 5.452.O07 7 .2056.0000

371 3.3.90,30.00

0205 07

26.7 82. 0027 .2484. 0 0 00

408 3.3,S0.30.00

02 06

02 06 02

12.361 .001 1 .2058.000t
452 3.1.S0.05.00

456 3.1.91.13.00

1 2. 1 22,007 7 .2056.0000

426 3.1.S0.11.00

429 3.1 .91 . 13.00

DECRETA:

lic.a abgrtg no orçamento programa Anual do Municipio de Assis, um
crédito Adicional suplementar, nos termos do artigo 4i, inciso l, da Lei
Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no vator dé R$ 1.199.956,45 (um
milhäo cento e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e cinco cenlavos) observando as classificaçöes institucionais,
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas:

540,00

f 534,t8

1.oeel?
3.167,O1

8.24Ê.72

8.24ö,72

14.9€3,93

15.000,00

29.963,93

96,62

41.240,23

6 312,41

41.805.96

Av. Rul Barboea, 026 PABX {'18} 33{¡2.3300 CEP l9El4-S{¡0; Centro - Aseis - SÞ
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ffi*ffi,ffi
Paço Munlclpal rProP Judlth de Ollvelra Garcez'

gcc¡rt rlâ ilunlclpel dc Governo e AdmlnlrtraçåoDEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAçAO

Decreto nn 7.432, de 07 de Dezembro de 2.017.......

02 06 03

1 2.361 .OO77 .2486, 0000

53S 3.1.90.11.00

542 3.1.91.13.00

02 06 04

1 2.361.001 3.2487.0000

461 3.1.91.13.00

02 06 05

12.361.t041.2489.0000

53û s.3.90.30.00

02 06 06

1 2.361.001 7.2491 .0000

4U 3.1.90.05.00

4E5 3.1.90.1 1 .00

1 2.365.001 7.2492.0000

554 3.1-90.05.00

557 3.1.91.13.00

1 2.365. 001 7.24S3.0000

568 3.1.90.05.00

572 3.1.91.r3.00

02 0ô 07
1 2.361.001 7.249q.0000

502 3.1.90.11.00

r2.365.001 7.2503.0000

587 3.1.90.11.00

1 2.36 1 .OO17 .249S. 0000

f 326 3.1.90.04.00

DEPARTAMENTO DE FINANCAS

LICITACAO/COMPRAS/ALMOXARI FADO/PATRIMONIO E PR

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

OBRIGAçOES PATROI\¡AIS. INTRA.ORçAMENTARO

DEPARTAMENTO DE PESSOAL E OUALIDADE

RECURSOS HUTúANOS/ESTAGIOS/AVALIACAO DA QUALID

OBRIGAçOES PATRONAIS - INTRA4RçAMENTARþ
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES

DIVISAO DE TRANSFORTES DEALUNOS

MATERIAL DE CONSUMO

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO

ENSINO FUNDAMËNTAL

Outros Beneffcios Frevidenciários do s€rvidor ou do militsr

VENCIMENTOS E VANTAGENS FÞßS. PESSOAL CIVIL

EDUCACAO INFANÏIL - CRECHE

Outros Beneffcios Previdenciários do serv¡dor ou do militar

oBRtcrAçÖES PATRONAI$ - I NTRA-oRçAMeurÁnto
EDUCACAO INFANÎIL - PRE-ESCOLA

Outros Beneffcios Prsvi¡lenciários do sêrvídor ou do m¡litar

OBRIGAÇÖES PATRONAIS . INTRA-ORçAMENTARIO

FUNDEB-FDO.M. DES. ED.BAS.VAL.PROF. EDUC.

ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB ¡10%

VENCIMENTOS E VAMTAGENS F]XAS. PESSOAL CIVIT

EDUCACAO INFANTIL - PRE.ESCOTA - FUNDEB MAGISTER

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB40o/o

CONTRATAçÄO FOR TEMPO DETERMINADO

Subtotal,...,..... .'.'..'.",."",,....RS
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO M.A.,SOCIAL-PROTECAO SOCIAL BASICA

CCI - Cant¡o ds Convivencia do 1d030

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES$ÛAL CIVIL

oBRtGAçÓES PATRONATS - INrRA-ORçAMENTÁRIO

Subtolâ1....,..,,, ...-."..."....'.."R$

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÞO MUNICIPAL DE SAUD€ - BLOCO GESTAO

SUPORTÉ ADMINISTRATIVO

MATERIAL DE CONSUMO

ATENCAO BASICA

IMPLEMÊNTACAO DO PROGRAMA DE SAUÞE DA FAMILIA

oBRTGAçÖES FATRONAIS - INTRA"ORçAMENTARI O

ACAÐEMIAS DA SAUDE

CONTRATAçÄO POR TEMPO DETERMINADO

MEDIA ALTA COMPLEX-AMBUL,HOSPITAIÁR

ATENDIÍTIENTO AS URGENCIAS E EMËRGENCÙA

oBRTGAçÕES PATRONAI$ - INTRA-ORÇAMENTARIO

REGUIÁCAO DO SISTEMA

DÁRNS. PESSOAL CIVIL

AMBUTATORIO DE ESPECIALIDADES

OBRIGAÇÖES PATRONAIS . INTRA-ORçAMENTARIO

02 09

02 09 02

08,241.0034.2661.0000

65S 3.1,90.11.00

661 3.1.91.13.00

02 10

02 10 01

1 0. 1 22.OO83.2189.0000

812 3.3.90.30.00

02 10 03
1 0.301.0079.2051.0000

838 3.1.91.13.00

1 0.301.0079.2682.0000

876 3,1,90.04.00

02 10 04
't0,302,0080.21 81.0000

88S 3.1.91.'13.00

10,302.0080.2184.0000

915 3.3.90.14.00

r 0.302.0080.21 85-0000

929 3.1.S1.13.00

25.384,67

856,29

8.4S0,11

9.614,91

3.1{0,55
112,6r/,59

1.070,25

38,749,98

3.292,03

41,345,22

3.217,95

1.198,84

31.895.91

370.339,52

3.169,00

1.965,43

5.1u,13

8.000.00

39.467.81

I 39.30

27.422.15

5.000,00

Av. Rul Earbosa, gzG PABX (1E) 3302.3300 CEF 19E11"900 " Centro'Assls - 9P

þ
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ffi
Paço Municipal trProF Judlth de Ollvelra GarcezD

Socrot¡rle Hunlclpal dc Govarno e AdmlnlntraçãoDEPARTAMENTO DE
ADM¡NISTRAçAO

1 0.302.0080.2552. 0000

943 3.1 .73.70.00

944 3.f.73.70.00

02 f0 05

1 0.304.0081.21 79.0000

962 3.1 .90. 1 1 .00

9ô5 3.1.S1.13.00

Decreto no7.432, de 07 de Dezembro de 2.017......,.,.,,..

02 12

021203
r 8.541 .û047.251 8.0000

1048 3.3.90.30.00

SAMU 1S2 REGIONALASSIS SF

Rateio pela Participaçäo em Consórcio Público - $! 1o e 2o

Rateio pela Participação em Gonsórcio Público - $$ 1o e 2o

VIGILANC|A EM SAÚDE

AçÔES DEVIG|LNC|A EM SAÚDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

OERIGAçOES PATRONAIS - INTRA-ORçAMETTÁRIO

S¡rålofðr......,,,, ,...,...,..........f,l.t

SECRETARIA MUNIC. MEIO AMBIENTE

TIMPEZA URBANA

LIMPEZA PUBLICA

MATERIAL DE CONSUMO
e,,rrâh,

02 13

02 13 03

I 5.452-0025.2045.0000

1320 3. t .S0,1 1 .00

1322 3.1.91,13.00

02 14

02 14 01

1 3.1 22.0003.2049.0000

1393 3.1.90.11.00

02 14 02

1 3.392.001 9.2662.0000

1408 3.1.91.13.00

1 3.392.001 S.2665,0000

1435 3.1.90,11.00

02 15

02 15 0r
04, r 22,0053.2653.0000

1470 3.1 .90.13.00

04jn.0053.2654.0000
1478 3.1 .90.1 f .00

02 15 03

27.81 1.0053.2624.0000

1504 3.'1.90.11.00

1508 3.3.90.14.00

03

03 13

03 13 01

a4.122.W72,2.24f .000

1178/' 3.1 .90. r L00
1 1785 3.1 .90. 13.00

1 1 786 3.1 .91 .13,00

09.272.0078.2. 260.000

11713 3.1.90.01 .00

164.157,59

53.668,35

2.648,00

16.037.84

320-429,60

4.400,00

1.4N),æ

23.200,70

14.730,62

2,1 86,1 8

2.454,96

3.491.25

46.063,71

473,64

84S,34

7.2E8,55

3.500.00

12,111,53

19.000,00

6.500,00

9.500,00

365.000.00

400.000,w

1,ß9,4!t6,16

ENCARGOS GERAIS OO MUNICíHO

FUNDo MUNrcrpAL DË ÌLUMTNAçAO PÚBLTCA

ILUMI]{AÇÄO PÚBLICA

VENCIMENTÔS E VANTAGENS FIXAS - PËS$OAL CIVIL

OBRIGAçÓES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTARIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

GERÊNC|A DE ADMINISTRAçAO, PATRIMÔNIO E SERVIçOS

OP.MANUT. ÐEPARTAMENTO ADMIN ISTRATIVO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

GERËNC|A DE ARTE E CUTTURA

BIBLIOTECA

OBRIGAçÓES PATRONAIS . iNTRAORçAMENTARIO
ESCOLAS DE ARTES - SEMEARTE, ASSISTA-ARTE E SEFA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C}VIL

Srrôfof¡1,.....,.. ...............,....,R$

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

GERÊNCA ADMIN}STRATIVA E ESPORTIVA

MANUTENçÄO DA D|USÄOADM. E F|¡¡ANCEIRA

oBRTGAçÖES PATRoNATS

ITANUTENçAO DA D|V|SAO DE RECURSOS HUMANOS

VENC¡MENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

GERÊNCIA ESPORTIVA, ESPORTES DË COMPETIçÃO E LAZER

MANUTENçÃO NÜCLEOS ESPORTTVOS

VENCIMENTO$ E VANTAGENS FIXA$ . PESSOAL CIVIL
DIÁR|AS - PESSOAL CIVIL

Subtotat..,.,,,,,. ,.,.....,,..,,..,..flS

INST1TUTO DE PRB/IDÊNCIA
INST. PREV.S.P.M.ASSIS-ASSISPREV

PREVIDÊNCN SOCI,AL

DÊSPESAS ADMINISTMTIVAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAçÖE$ PATRONAIS

OBRIGAçÖES PATRONAIS _ INTRA-ORçAMENTARIAS

APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.

APOSENTADORIAS, RESËRVA REMUNERADA E REFORMAS

Subtotal.......... ....................RS

Íota1.....,.,.,.,,,,, ........,......-... Rt

Av. Rul Ba¡'boaa, 926 PABX (18) 3302,3300 CEP 19E14-900 - Centro - Aseis - SP
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ffifrfifit$
DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAçÃO

Paço tlunlclpal ¡ProF Judlth de Oliveira Garceztt
Secretari¡ tunlclpal dc Oovcnto r Adminletraçåo

Decreto, no 7.432, de 07 de Dezembro dø2.O17

Os recursos para atênder as dêspesas com ã execuçâo do presêntê
Decreto, serão proveniôntes de anulação parcial e/ou total, nos termos do
disposto no inciso lll, do parágrafo 1", do artigo43, da Lei 4.320, de 17 de
Março de 1.964, das dotagÕe$ orçâmentárias abaixo:

Art 23 -

02
g2 02

02 02t1
04.1 22.007 7 .200 I .0000

36 3.1.90.11,00

39 3.1 .S1.13.00

04.1 22.007 7 .2191 .0000

46 3.3.90.39.00

02 03

02 03 01

u-122.0077 .2001.0000

127 3.1.90.05.00

02 03 02

u.122.OO77.2468,0000
144 3.1 .90.13.00

146 3.1.91.13.00

02 03 03

04. 1 22.4O7 7,2489. 0000

156 3.1.91.13.00

02 03 04

04.1 22,OO77 .2470.0000

16,6 3.1.91 ,13.00

02 0305
04.1 22,0077 .247 1 .0000

176 3.1.91.13.00

02 a4

02 04 02

04j22.0Æ/62.2472.0000

1S5 3.1.S1,13.00

0 4. I 22.0062.2474. 00 00

211 3. f .90.1 1.00

02 04 03

04.1 22.0063.2476.0000

225 3.1.91 .13.00

04, 1 22,0083.2477.0000

236 3.1.91.13.00

04.1 29.0063.2475.0000

296 3.1 .91 .13.00

02 MU
04. 1 23.0064.2480.0000

268 3.1.91 .13.00

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PBEFËIÏO
GAEINETE
ADMINTSTRAçÂo Do cABTNETE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA$. PESSOAL CIVIL
oaRrceçOes pATRoNAts - TNTRA-oRçAueNrARlo
pRocRAMA Ar-luerur*çÃo SERV|DoRES puBL. MuNtctpA¡s
ouTRos sERVtços DE TERCË|ROS - PESSOA JURID|CA
Subtoþl,,.,.,.,,. .........,...........-,,.,,,..,.Rt

SECRETARTA MUNTC. GOVERNO ADMTNTSTRAçAO

GABINETE - GOVERNO E ADM]NISTRAÇÂO
ADMTNTSTRAçÄO DO GABTNETË

Outroe Beneficio6 Prev¡denciár¡os do servidor ou do militar
DEeARTAMENTo DE IMnRENSR e olwleeçÄo
ÞlvrsÄo DE TMPRENSA E D|VULGAçÃO
oBRTGAçóEs PATRoT{Ars

oBR|GAçÖE$ pATRol¿Atg - tNrRA-oRçAMENTAR|o
OEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ovIsÄo DE RECURSos HUMANoS

oBRrcAçÕEs pArRot{Ats - TNTRA-oRçAMe¡¡rÁRto
DEeARTAMENTo DE coMunrceçÅo TNTERNA

DIVISÃO DE COMUNICACAO INTERNA

oenrençÖes pATRoNAts - TNTRA-oRçAMENTÁRþ
DEPARTAMENTO OE I ¡¡TORMATIC¡
orvtsÄo DE TNFoRMATICA

oBRlcAçOEs pATRoNArs - rNrRAoRçArvleurÁRro
î.ttht¡iøl .R$
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ÞEPARTAMENTo DE SUPRIMENToS E PATRI¡,IÔI{Io

DlvlsÃO DE coMPRAs e lrcrtnçÄo
oanrençÖrs pATRoNAts - |NTRA.oRçAMENTAR|o
p¡vlsÄo oe pRrnr¡ôruto

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL
DËeARTAMENTo DE TRTBUTAçÅo e cRonsrno
DvrsÃo DE cAÞAsrRo l¡¡ogttÉnlqs
oBRrcAÇöEs pATRoNAts - TNTRA-oRçAMENTAR¡o

DMISACI DE FISCALIZAçÃO

oBRTGAçOES pATRoñAts - |NÏRA-oRçAMENTARþ
DtvtsÄo oe rnraweçÄo E RENDAS

oBRrclAçÖES PATRONA|S - TNTRA-ORçAMENTARTO

DËPARTAMENTO DE F|I\I,ANçAS E CONTABTUDADE

DIVÉÃO DE CoNTABILIDADE

oBRrcAçóEs pATRoNAts - TNTRA-oRÇAMENTARIo

St Þlbfår...... ....FS

SECRÉTARIA MUNIC.PLANEJ,OBRAS E SERVIÇOS

30.000,00

25.000,00

2.000.00

57.000,00

2.000,00

1.000,00

2.000,00

4.000.00

3.000,00

2 000.0q
r4-000,00

3.000,00

3.000,00

7.000,00

8.000,00

8.000,00

12.000.00

4t.000,00
02 05

Åv. Rul Barbosa, 026 FABX ({8) 3302.!300 CË.P 19El+eoo;cr

#
A$ls-8P
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ffi mËffiffinffi
DEPARTAMENTO DE

ADMTNTSTRAçÄO

Paço Municlpal úFrof Judith de Ollveira Garcsztt
Secrutsrl¡ ìlunlclÞâ¡ de Gwerno c Adm¡nistraçåo

Decreto no 7,432, de 07 de Dezembro da2.O17.......,

02 05 03

15,451.0005. I 340.0000

343 4,4.S0.61.00

1 5.451.0005.21 ö5.0000

345 3.3.90.30.00

1 5.452.OO77 .2056. 0000

368 3.1 .S1 .13.00

372 3.3,90.30.00
02 05 04

1 6. 452.OO7 7 .2056. 0000

367 3.'1.S1.r3.00

02 06

02 06 02
1 2.1 22.0077 .205,6.0000

432 3.3.90.36,00

02 06 05
't 2.361,0041 .248S.0000

534 3.3.90.39.00

02 06 06

1 2.361,OO1 7 .2491 .0000

488 3.1.91.r3.00
490 3.3.30.30.00

r2.365.001 7.2492.0000

559 3,3.90.30.00

02 06 07

1 2,361.001 7.2504.0000

13S0 3.1.90.04.00

02 07

02 07 01

04.062.0003.2058.0000

615 3.1.90.05,00

61S 3.1.91.13.00

t2 08

02 08 01

23.691.0003.21 91.0000

a42 3.3.90.39.00

02 09

02 09 01

08.244.0003. 2056.0000

708 3.1,91.13.00

02 09 02

08. 2¡t4. 0044.2059.0000

73S 3.1.90.11.00

744 3.1 .91 .13.00

746 3,3.90.f 4.00

7s2 3.3.90.30.00

DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

DËSAPROPRTAçÃO DE ttitÓvEE
AOUrSçÄO DE rMÓVErS

RECAPEAMENTO E IìTANUTENçAO DE PAVIMENTAçÃO
MATERIAT DE CONSUMO

MAN UTENçAO DO DEPARTAMENTO
OBRIçAçÖES PATRONAIS - INTRA-ORçAMENTÁRIO

ÍVIATERIAL DE CONSUMO
PI-ANEJAMENTO E PROJETOS

MANUTENçAO DO DEP^RTAMENTO

osRrGAçÖES PATRONATS - TNTRA-ORçAMENTARTO

.R.t
SEGRETARTA MUN|CIPAL DA EDUCAçAO

DEPARTAMËNTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO
MANUTENçAO DO DEPARTAMENTO

ouTRos sERVtços DE TERCE|ROS - PESSOA F¡SrcA
ÐEPARTAMENTO DË TRANSPORTES

DIVISÃO DE TRANSPORTES DE ALUNOS

ouTRos sERVrços DE TËRCE|ROS - PESSOA JUR|D|CA
DEPARTAMENTO PE DAGOGICO

ENSINO FUNDAMËNTAL

oBRTGAçÖES PATRONAIS - TNTRA-ORçAMENTARTO

i,IATERIAL DE CONSUMO

EDUCAçAO |NFANTTL - CRËCHE
ÍvIATERIAL DE CONSUMO
FUNDEÈFDO.M,DES.ED.BAS.VAL. PROF.EDUC,

EDUCAçÅO TNFANT|L - PRÉ-ESCOLA - FUNDEB 40%
coNrRArAçÄo poR TEMPO DETERMINADO

,.......-...........,.,,R.'

SECRET. MUNIC.NEGÓCIOS JURIDrcOS
DEPARTAME NTO AOMI N ISTRATÍVO
firiANuTENÇÂO DO DEPARTAMENTO

Outroe Benef,cioe Prev¡denc¡årios do servidor ou do militar

oBRtclAçoES PATRONA tS - |NTRA.ORçAMENTÄRIO

Sr/àfotar........,, ...,...,...,......,............R$
SECRETARIA MUNICIPAL IND, COM. E TURISMO
SECRETARIA MUNICIPAL IND.COÍ\jI,E TURISMO

PROGRATUA AL TMENTAçÅO SERVT DORES p u BL. M UNt C I 
pAtS

ourRos sERVtços DE rERcEtRos - pEssoA JURIDICA
Subþtst.,,.,,,,., ...,.....,.,..,,...............R$

SECRETAR¡A MUNIC. DE ASSISTÊNC|A SOCIAL
FUNDO MUNIC.DE ASSISTÊNCA SOCIAL-GESTÂO
iJTANUTENçÃ,O DO DEPARTAMENTO

OBRIGAçôES PATROI.IAIS . INTRA.ORçAMENTÁRIO

FUNDO M.A.SOCTAL-PROTËçÄO SOÇIAL AASIC¡
C.R,A.S. - CENTRO DE REFËRÊNC|A DE ASSISTÊNCN SOCIA

VENCIMENTqS E VANTAGEN$ FIXA$ - PESSOAL CIVIL

oBRtc"AçÔES PATRONATS - |NTRA-ORçAMENTÁR|O

DÁRNS - PESSOAL CIVIL

MATERÛAL DE CONSUMÕ

23.610,00

3.1 01.1 S

18.000,00

3.252,74

6.000.00
51963,93

3,221,21

2.434,53

32.837,U
2.437,58

2.172,94

31.895.91

74.999,5t

40.000,00

6.000 0ll
46.000,00

2.000.00

2.000.00

15.000,00

15.000.00

15.O00,00

8.000,00

s0.000,00

Av. Rul Barbosa, 926 PABX (181 3302.3300 ÇEP 19814-900 - Centro - Assls - SP
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Paço Municipal cProln Judith de Ollvelra Garcezã

Socfötär¡ã Hunicipsl de Govêñto e ÂdmlnþtreçåoDEPARTAMENTO DE
lOtvttNtSrReçAO

Decreto no7.432, de 07 de Dezembro de 2.017..

765 3,3.90.39.00

766 3.3.80,39.00

02 09 03

08.244.0045.251 1.0000

778 3,1.90.11.00

781 3.1 .91 .1 3.00

785 3.3.90.30.00

02 0s 04

08,243. 0045.251 2-0000

1391 3.r.90.04,00

02 10

02 10 01

f 0, 1 22,0003.2620.0000

799 3.3.90.39.00

1 0. 122.OO83 -2 1 89.0000

E08 3,1.90.f1.00
809 3,1.90.13.00

814 3.3.90.39.00

02 10 02

1 0.303,0082,2242.0000

955 3,3 90,30,00

ss6 3,3.90.39.00

02 10 t3
1 0.301 .0079.21 76.0000

850 3.1.S0.11.00

02 10 04

10.302.0080.21 8r .0000

882 3.f.90.11.00
1 0.302.0080.2 r 83,0000

910 3.3.90.36.00

913 3-3.90.47.00

1 0.302.0080.21 84.0000

916 3.3.90.36.00

I 0.302.0bs0,21 85,0000

s22 3.1.90.11.00

924 3.1.90.13.00

925 3.1.90.13.00

927 3.1.90.16.00

02 10 05

10,305.0081.21 80.0000

990 3,1 .90.1 1 .00

993 3.1 .90. 1 3.00

02 12

021201
I 8.541.0077.2001.0000

1056 3.1.Sû.05.00

1060 3.1.S1.13.00

I 8,541 .0077.2191, 0000

ourRos sERVrços DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
ourRos sERvrços DE TERCEtRos - PESSOA JURIÞ¡CA
FUNDO M,A.$OCIAL.MÉ DIA COMPLEXI OADE

CREAS. CENTRO DE REFËRÊNCIA ESPECIALIZADO OE ASSI

VENCIMENTOS E VANTAGENS FI)fiS . PESSOAL CIVIL
oBRtGAçOEs pArRouts . TNTRA-oRçAue¡¡rAnlo
MATERIAL DE CONSUMO

FUNDO M.A.SOCIAL . ALTA COMPLEXIDADE

CA$A DE ACOLI-IIMENTO

CONTRATAçAO POR TEMPO ÞETERMINADO

SubfoúaL...,,.,,, ..,.,,......-.........-..-......RÍ

SECRETARIA MUNICIPAL oe s¡Úoe
FUNDO MUNÍ CIPAL DE SAÚDE - BLOCO GESTAO

CONTRATOS DMERSOS

ourRos sERVtços DE TERcErRos - pEssoA ¡uRiorc¡
SUPORTE ADMINISTRATIVO

VENC¡MENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

oBRt GAçÖES PATROT'¡A|S

ouTRos sERV¡ços DE TERCETROS - PESSOAJURíD|CA

ASS|STÊNCA rnRUnCÊWrct
FARMAcn PoPULAR Do BRASTL

MATER'AL OE CONSUMO

ourRos sERVrços DE rERcEtRos - pEssoA JURIDtcA
arrruçÃo BÁstcA
APOTOA MANUTENçÃO DAS U.B.S.

VENCIMENTO$ E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

MÉDIA ALTA coMPLEx.AMBUL.HoSPITAI.AR
ATENDIMENTO AS URGÊNCIAS Ë ÉMERGÊNCN

VENCIMENTOS E VANTAGEN$ FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENçAo A sAuDË lrre¡¡-rRl - neneruraçÃo
ournos sERVrços DE TERcErRos - pEssoA Ffsrca
OBRIGAçOES TRIBUTAR|AS Ë CONTRIBUTIVAS

REGULAçAo Do s¡srEMA
ourRos sERVtços DE TERcËrRos - pEssoA FísrcA
AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL C¡VIL

oBRTGAçÖES PATRONATS

OBR]GAçÕES PATRONAIS

ournAs DESpESAS vARrÁvers - pEssoAL ctvrl
vrcluAt'tclR El¡ s*úoe
nçOes DE EprDEMroLoGrA E coNTRoLE DE DoENcA$
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇOES PATRONAIS

Suôtotat -........ ........R$

SËCRETARIA MUNIC. MËlO AtvrBlÊNTË

MEIO AMBIENTE - GESTAO

ADMTNTSTRAçAo Do GABTNETE

Outros Beneffcios PrEvidenciários do eervidor ou do militar

oBRrclAçÖES PATRONATS - INTRA€RçAMENTARTO

PRoGRAMA AL|MËNTAçÃO SERVTDORES PUBL. MUN rcr PAr S

30.000,00

10.000,00

8.000,00

5.000,00

20.000,00

30.000.00
206.000,|M

5.000,00

10.000,00

10.000,00

8.000,00

7.728,04
't.446,00

20.000,00

50.000,00

3,000,00

2.000,00

19.813,30

10.000,00

1.000,00

5.000,00

5.000,00

20.000,00

2.000.00

179.987,34

1,000,00

2.000,00

Av. Rul Bañoea, 920 PAFX {r8) 3302.3300 CEP tgt'l.l-g{,0 - Centro - Assls - SF
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Paço tlunicipal rProf Judith de Ollvelra GãÌcÕz"

Socret¡rla llunlcipal de Governo ó Adrn¡nlütråçåoDEPARTAMËNTO DE
ADMINISTRAçÃO

DêcrÊto nø 7.432, de 07 de Dezembro de 2.017...

1067 3.3.90.39.00

ô2 12 02

1 ê.512.0047 .261 7. 0000

1034 3,1-91.13,00

1 8,512.0047.2660.0000

104't 3,3.90.39.00

02 1203
18,541.0047.251 8.0000

1044 3.1.90.11.00
1046 3.1.91.13.00

02 13

02 13 03

I 5.452.0025.2045.0000

1087 3.3.30.39.00

a2 14

02 14 ol
1 3.062.0066.2077.0000

1392 3.f .90.91 .00

1 3.1 22.0003.2049.0000

1400 3,3.90.47.00

r401 4"4-90.52.00

02 1402
I 3.392.001 9.2662.0000

1414 4.4.90.52.00

1 3.3e2.001 9.26ô3.0000

1418 3.1,91 .13.00

1424 4.4.90.52.00

I 3.392.00'r 9,2665.0000

1442 3 3.90.39-00

1443 3.3.90.47.00

02 15

02 15 03

27.81 1.0053.2624.0000

1512 3.3.90,39.00

03

03 13

03 13 01

99.999.9999.0.999

11737 9.9.93.88.00

ourRos sERVrÇos DE TERcElRos - pessoe ¡uRíolcR
DEPARTAMENTo oE nEsfouos sÖuoo
coLËTA e oesïFrAçÃo coRRETA DE REsfDUos sóuoos
oBRrcAçOES pATRoNAls - TNTRA-oRçA¡¡ENTRR0

ENGERRAMENTO DO ATERRO S¡HITRNIO

ourRos sERvrços DE TERcEtRos - PESSoAJURíotcR

LIMPEZA URBANA

LtMPEZA púelrcn
VENCIMENTOS E VANTAGENS FI)(AS . PESSOAL CIVIL

oaRrc¡çOes pATRoNAts - TNTRA-oRçAMENTARIo

Suòfote1,.,...,., .................-.............R8

ENGARGoS cERAls oo l¡u¡ltcípto
FUNDo MUNICIPAL DE ILUMINAçÄO PÜBLICA

ItuL,ilNRçÃo pueulc¡
ouTRos sERVrÇos oE TERcElRos - PEs$oA JURIDßA

Subtotal........,. ...................."..."'.".R$

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

GenÊrucn DE ADMrNrsrR çAo, p¡rruuôNto E sERVIços
ACORDOS E $ENTENçAS JuDlclAls
SENTENç49 JUDICIAIS
ÕP. MANUT. DEPARTAMENTO ADMI NISTRATlVO

oerucAçÖes rrueurARt¡s E corurRlBulvAs
EQUIPAMENTOS E ÍvIiATERIAL PERMANENTE

GERÊNCIA DE ARTE E CULTURA

BIÊtIOTEGA
EQUIPAMENTOS E MATERIiAL PERMANENTE

CINEMA

oBRrcAçÕEs pATRotIAts - tñTRA-oRçAMeNrARlo
EÕU IPAMENTOS E MATERIAL PËRMANENTE

ESCOI-AS DE ARTES - SEMEARTE, ASSISTA-ARTE E SEFAR

ourRos sERVrços DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

oentc"AçÖes rHeutÁR¡As E GoNrRltsuTlVAS

Subtotal.......... ....,..,R$

SECRETARIA MUNICIPAL T}E ESPORTES

cenÊ¡¡cl¡ EspoRT¡vA, ESPoRTES DE coMPElçÄo E LAZER

MANUTENçÄo NúcLEos ËsFoRTMos
ourRog sERvtços DË TERcËlRos - PESSoA JuRfolcn
Suffiotal,,,,,,,.,, -.."-..R$

INSTITUTO DE PREVIÞÊNCIA

INgT.PREV. S. P. M.ASSIS.ASSI$PRNT
pRevloÊxcn soctAl
RESERVA DE CONflNGÊNCIA
RESERVA DE CONÏNGÊNCIA

3.000,00

3.000,00

18.000,00

5.000,00

4.00û.00

36.000,00

5s,000J0
55,000,00

1.000,00

1.746,67

1.088,00

2.240.00

2.000,00

1.331 ,00

20.000,00
't.000.00

3t).105,ó7

3.500.00

3.ãO0,(N

400.000.00

4ü.000,æ
1.199.858,45

ß$

Íoþ/.,,.,,,,,,,-..-............-, .,.. R$

Av. Rul Barboæ, 926 PABX (1E) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro ' Assis - SP

{
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F ffiåffiT,$,
DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAçAO

Paço tlunlclpal üProF Judith de Ollvelra Garcëtrt
Secrutrria Hunhlpat dl Governo e ltdministraçåo

blicação, revogadas as

Decreto no 7.432, de 07 de Dezembro de 2.O17......,.

Art, 30 - Este Decreto entra em v¡gor na data de sua pu
disposições em contrár¡o,

Prefeitura Municipal de Assis, em 07 de

JOSÉ DO FERNANDES
ñllunicipal

BERGONSO
Secretá lcipal

Publicådo nö Dcparlamgnto de Administraçäo, em
e Adm¡nlstraçäo
07 de Dezemþro de 2.017

Av. Rul Barbooa,926 PAFX (18) 3302.3300 CEP 1981+900 - Centro - Assls - sp
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P nr r rtru RA M u u tcr pAL DEAssls
srcnerann Muutqpnt or pmntHAMENTo, onnas e senwços

DMTA D t panrarø e uro M u u t ct pAL DE rnÂus ro

Assis, 17 de abril de 2018

^tcTRTBUNAL DE coNTAS Do ESTADo DE sÃo paulo
UNIDADE REGToNAL DE vrnnÍr,ra ruR4)
RUA PROFESSOR FRANCISCO MORATO,38l ¡N. SÃO GERALDO
cEP 17s01-ozo - nn¿,nÍlra (sp)

ASSUNTO: Esclare-cimentos aos questionamentos apresentados pelo TRIBI-INAL DE CONTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO UR-4 - LINIDADE REGIONAL DE H¿ARÍTN.

Em resposta ao Termo de Solicitação do Colendo Tribunal de Contas do Estado de São paulo
supracitado, em relação ao item 23, de Concessão do Serviço de Taxis encaminhamos as devidas
respostas e uma breve explicação dos fatos.

- se houve concessão no exercício de 2017, apresentando os contratos f¡rmados;
Não houveram contratos firmados no ano de 2017 a se tratar de concessão do serviço de taxi.

- número de concessões existentes em 2017, apresentando relação dos beneficiários e
respectivos pontos;
Não houveram contratos firmados no ano de 2017 a se tratar de concessão do serviço de taxi, bem
como não se tem relação de beneficiários e respectivos pontos.

- como foram realizadas (se precedidas de licitação, informar o número, data, vencedor);
As concessões que foram tealizadas eram executadas mediante Publicaiao .em Diário ófi.iul,
porém, não precediam de processo licitatório, mas sim de Inscrição Junto äo órgao Municipal déTrânsito, sendo que não se realizava sorteio para tal concessão, mas era respeitada a ordem
cronológica de inscrições que erumrcalizadas junto ao órgão.

- como é realizada a fiscalização do serviço prestado;
- quais as regras para esse tipo de concessão,
regulamentadora;

apresentando cópia da legislação

Não há fiscalização e não existe nenhuma legislação municipal vigente que regulamente o serviço
de taxi no município.

- informar se foram apresentadas justificativas a câmara Municipal e ao Ministério público,
apresentando cópia.
sim, foram apresentadas justifîcativas conforme cópia em anexo.

Encaminhamos em anexo ainda, todos os registros vinculados ao órgão em se tratando de
concessão do serviço de taxi, bem como os devidos pontos que são utilizadós.

Departamento
Estado de São Paulo

l?odovio Raposo Tovares Km 444 - Posto Modeto- Assis/SP - cEP 1g871-000 - Tet (18)3321-7175- e-moil tronsito.assis@gmail.com
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PONTO 5 AE RoPORTO ESTAD ASSrSEAL DUNe 1

PONTO NS 14 - AV. BENEDITO PI 1,856

PONTO Ng 13. R. VALVERDE

OTTAISTA MROJAILRNAo.RUA JI tzNNTOPo
WERNER JASCHKEPONTO NS 11-

PONTO N9 1O-R. PANTANO

PONTO Ne 9-R. SÃO PAUTO

PONTO NS 8.R. D. ANA ANGELA R ANDRADE

PONTO .TRAVESSA ANTON o SE REZAN I7N I
PONTO N9 6.R. OLAVO BILAC

PONTO N9 . ARLINDO LUZ

DR. SYMPHRONIO A. DOS SANTOSPONTO N9

ES GARCIAR IGUsco RODCAP FRANCI3- R.PONTO Ne

D. PEDRO IIPONTO Ng 2.
PONTO Ng - R. SEBASTI LEITE DO CANTO

LISTA DOS PONTOS DE

L,
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CLOVISAGUILERA COMINO FPET4TO
CRISTIANE MADUREIRO MIGUEL FBV1314

MARQUES GFr 3838
DOUGTAS DASILVA FTH 84OO

CLAUDINEI CIRINO GGWOS2O

CILENE DA CRUZ VIEIRA EAO 8386

CASSEMIRO INOCENCIO PONTES GFM 1610

CARLOS PARESCHI FXC 5199

GIQUE BtoNDO COSrA EGK 2153

CAIO HENRIQUF MARTINS COSTA 8285

ARMANDO DE BRITO MAZZINI cRc 4617

ARIANE I SOUZA GIL 6526
ARLETE ADRIANA BORGES CANTELTE EGP 5755

APARECIDO FELICIO DA SILVA GDO s430

APARECIDO ALVES DA SILVA EOF 2864

ANTONIO DOS SANTOS DOL 6064
TAZARO DBL 8433

ANTONIO MARCOS MAZZINI FUA3638
to DE OTIVEIRA EAO 8386

ZACHEU DBL 82/t0

ALVES DE SOUZA EOF 2958

ANDERSON CINTRA EOF 2979
ANGELIM ALVES SILVA GJt$r20

i\MItToN SUTTER MATEUS FHR 6168
ANA LUCIA DOS SANTOS AIVES Transferiu Osmundo FFO 6053

AMANDASUTTER DGJ3036

AMANDA RODRIGES NOGUEIRA ETK 5833

ALÉSSANDRA CRISTINA GOMES ÊoF 2967

ALCINO PASSARELI FOD 5910

AGNES VALERIA SEREZANI 0350

ADÃO GARCIA FLW 4530
ADfLSON DE ANDRADE FPS 7459

ABENIEL GERONIMO FERREIRA - TRANSFERIDO PARAAMANDA RODRIGUES NOGUEIRA -
DAU 9403

Nome Placa

JEEP

FIAT

VW
TOYOTA

FIAT

CHEVROLET

CHEVROLET

GM

FIAT

GM

FIAT

HONDA

TOYOTA

FIAT

GM

FIAT

CHEVROLET

FIAT

VW
FIAT

CHEVROLFT

FIAT

FIAT

CHEVROTET

FIAT

CHEVROLET

CHEVROLET

CHEVROLET

CHEVROIET

CHEVROLET

VW
FIAT

Marca

NOVOVOYAGE

RENEGADE LNGTDAT

S|ËNA.EASENCE 1.6

VOYAGECLMB

coRoLt_A GLt 1.8 CVT

PALIO EI-X

PRISMA 1,4AT tTZ

COBAIT1SA EII

ASTRASEDAN ADV

LINEA ESSENCE

VECTRAGIS

PATIO FIRE ECONOMY

+IR-V EXL CVT

COROLTA

UNO ECONOMY

CELTA LIFE

PALIO ETX

COBALT 1.8 LTZ

PALIO WEEK

GOt 1.0

PALIO WKATTRAC

sPlN 1.8tAT trz
PALIO WËEK

UNOWAY 1.0

COBALT 1.8M LTZ

UNO MILLE FIRE

CELTA l.OL 15

COBALT 1.8 LTZ

SPIN 1.81AT LTZ

SPIN

COBATT 1.8M LÍZ
VOYAGE CL MB
PALIO EX

Modelo
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JOSE LUCIANO THEODORO

JOSE TUCHETI

JOSE GOMES DA SILVA

JOSE GARC¡A

JOSE CARTOS MORGADO transferiu para lsabella rnarques perez
JOSE CARLOS MERLIM

JOSÉ BENFTATTI

JOSÉ BAVARESCO DASILVA

JOSAFA FELICIANO DA SILVA

JOÃO VICTOR BOTTER DOS SANTOS

JOÃO PIEDADE ANDRIOLO

JOÃO MISAEL

JOÃO CARLOS MOZAMEONI
JOAO CARLOS DA SILVA

JOÃO ANDRIOLO JUNIOR transferiu para Luis Carlos da Silva

JESIET FRANCISCO RODRIGUES

ISABETTA MARQUES PEREZ

ILDA MARQUES DO NASCIMENTO

GUSTAVO DA SILVA CALDEI RÃO

GUIOMAR CARVALHO DOS SANTOS

GILBERTO CARON

GERSON VALIM DE OLIVEIRA

GERSON CINTRA

FRANCISCO INACIO DE MELO

FELIPE DE OLIV€IRA NETO

EVERSON PAPAESCHI

ERNESTO ANTONIO HOBI

EMERSON SlMlÃO VENÃNCIO - transferiu para Wanice Vieira Costa Amazonas

ELOISA DE PONTES

ELCIO TEODORO DE TIMA

EDUARDO TEIXEIRA MELICO

EDSON JOSE PEREIRA COSTA

EDSON APARECIDO DIAS

EDMIR RUBENS DA SILVA

EDMARVENÏUROSO

EDIVALDO FURTAN

FDX 2528

GEN3129

FEE 2398

FOt 6669

KHJ 9835

cNz 8366

DBL 8499

çxD3447

FXE 1610

FTF 67SI
MHB 6978

FJX 6563

EOF 2s60
FGS 885s

BGK45¡t4

FOR 0490

FFZ8680

FZRTqt6

EZG1869

ETK 6219

DBt 8475

FUN 3962

EOF 3/t45

Gu7910

tJwo272
ETK 4410

FFt2677

DBL8424

EÍK6207
FVP5646

FRV 3531

84V2118
EGO 1q)1
FLH,t609

ETK 5299

EÏK4859

HYUNDAI

CHEVROLET

FORD
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ORIDIVALFONSECA

OUVAR PAIÃO DOMINGUES

ODAIR DASILVA COSTA

NOETSANTOS VIEIRA

NICOMEDES ANTONIO PEREIRA

NESTOR BATISTA FERREIRA

NEREU SILVA

NEISON DE OLIVEIRA

T\,IOACI R TEIXEIRA COELHO

MILTON TAZARO BONITHO

MIGUÉL HENRIQUE DA SILVA

MARIA DO CARMO TEIXEIRA MELICO

MARCOS ROBERTO ARÃO DOS SANTOS transferiu Carlo3 Pareschi
MARCOS EVANDRO KOPKE

MARCOS EDUARDO DE GENOVA

MARCIO ALEXANDRE CINTO RlClERl - transferido para Edivaldo Furlan43/0712077
MANOELROSA

MANOEL FERNANDES DA CRUZ NETO - Falecido em02/A8/2O1.6

MAILON ANTONIO DE OLIVEIRA FERREIRA

LUIZ ROGÉRIO CAMARGO

LUIZANTÕNIo BAzzo
LUIS FRANCISCO

LUIS CARLOS DA SILVA

LUCIANO AUGUSTO SANT'ANA PEREZ

LUCIANA DE GOES

LISNARA SCALADA POSSIDONIO

LIGIA MORETONE EUGENIO transferiu oara Wasner F. E. Binati

L¡ríC¡n RlgflRO PONTES Transferiu para João V¡tor Borsato

LEONET APARECIDO DEOLIVEIRA

LAUDONEI TEODORO DE ALMEIDA

JUVENAL FAUSTINO DO NASCIMENTO

JURANDIR DE PAUTA NOGUEIRA

JULIO ALBERTO SANTOS DIAS ANruNES
JOSUÉ DA SILVA VENÂNCIO

JOSEZACHEO

JOSESTMTÃO

FrL2219
PUG(n57

wR7174
c:!x7924
EZQ832s

FKF 3426
FRKs399

EAF 2897

cvH 5566
FPQ1136
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FlK4110
DHX 1¡f46

Fì rW/|660
EGC92s3
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SIENA ESSENCE 1.6
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VOYAGE
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WANICE VIEIRA COSTA AMAZONAS

WAGNER FERNANDO EUGENIO BINATI

VI N ICIUS ATVES ALBRECHT

VICENTE DIAS

VALDEMAR DE MATOS

TATIAN E CANTELLE FURTADO

srrvro MELlco
SILVELI MARIA TORRES VIEIRA

SERGIO VASCONCELLOS LEAL

SERGIO DE LIMAGOMES DASILVA

SEBASTIAO PEDRO TONGO

SEBASTIÃO OLEGÁRIO -TRANSFERIDO DE FABIO DE MATOS OLEGÁRIO

RUTH DYANA DANTAS SILVA PIVA

RUDILEI DE SOUZA

RUBENS CANOSSILVA

RUEENS EATISTAJUNIOR Faleceu em 2013

ROQUE APARECIDO BERNARDO

RODRIGO MIRALHA DE OLIVEIRA - Trarisferiu para Eloisa de Pontes

RODRIGO FERNANDES DOS SANTOS

ROBERTOTAVARES

ROBERTO CAVANf

PAULO ROBERTO BATISTA

PAUTO IUIZ DAL POZ NETO

PATRICIA IRENO FERNANDES DOS SANTOS

OSMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS

OSMAR MIGUET DE SOUZA

OSCAR GERONIMO Falecido-transferido para fi lho Abeniel

ORIDIVAL FONSECA JUNIOR transferiu 8 para Orldival Fomeca

ORIDIVAL FONSECA JUNIOR
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MINISTÉHIO PÚBUCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

REPRESENTAçÃO no 43.01 98.0000070/201 8-4

INDEFËRIMENÏO

Troto-se de represen'toçÕo formulodo pelo

Cômoro Municipol de Assis em conclusÕo q umo Comìssöo

Porlomentsr de lnquerito onde norro irreguloridodes nq concessõo

de pontos de loxiem Assis.

De ocordo com o conclusõo dcr Cl, o Prefeituro

terio concedido otrovés de permissõo o exploroçÕo do serviço de

toxi no município sem reqlizor prévio licitoçõo, ferindo os princípios

do AdministrcçÕo Públíco, bem como boneficiondo pessoos e

deixondo de fiscolizor o prestoçõo dos serviços.

Anolisondo o coso hó de se observqr que q

prestoçÕo de serviço ptiblico pelo porticulcr pressupöe o

descentrolizoçõo do presloçôo de serviço típico estolol, por meio

do tronsferêncio de su<r execuçõo ä pettoot dcl iniciotivo privodo

medionte otos ou controtos odminístrqtivos.

Esso previsõo nöo se confunde

disposto no ort. 37, XXl, do ConstituiçÕo Federol,

o

o

o Públícq

s

¿

L

observôncio do procedimento licítoiório pelo
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hltMINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO FAULO

quondo, exercendo direlomente. olividode eslotol típico, necessito

controlor obros, serviços, compros ou reolizor olÎenoçöes.

Nõo se negq que o previsöo conlido no ort. 175

e oquolo previslo no ort. 37. XXl, do Constiluiçöo têm por escopo

moteriolizqr, nqs Otos do Estodo, os princípios dcr morolídode e do

impessoolidqde, peto gorontio de iguoldode de chcnces o lodos

oqueles que possuom interesse em controtqr com c¡ AdministrOçÕo

Público.

Nõo obstonle, o coso dos outos diz respeito Ò

prestoçöo de serviço por porticulor, e nõo diretomentô petql próprio

Administroçðo, motivo pelo quol sequer incide, oo coso, o

dispositivo indlcodo.

Ademcis, diqnte do entendimento do Supremo

Tribunol Federol, nÕo se sustenlo o premísso no sentido de que o

serviço de tóxis inclui-se no cotegorio de serviço público, o que

demondorio o observôncio do procedimento licitotório, previsto no

ort. I75 do Constituiçõo. lsso porque, o servíço de tóxis é serviço de

ulilidqde púþlicq, prestodo no interesse exclusivo do seu titulor,

medionte ouloriz<rçðo do Pc¡der PÚblico.

Soliento-se que o Supremo Tribunol Federal, no

julgomento do RE 359.444, Rel. Min. Corlos Veloso, redotor

acórdöo Min, Morco Aurélio, Pleno, Dj 28,5.2004, oo

o

lîsor

de

È
=

o constítucionolidode do Lei 3.123/2000 do
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rÅ"MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Joneiro/RJ - que tronsformou OS mOtOristos ouxiliores de veículos

de oluguel 0 toxfmetro em permissionÓrios outÖnomos, sem o

observôncio do procedimento licilotório -, firmou entendimento no

senlído de que nöo se oplico o ori. 175 do Constituiçõo oo serviço

de lronsports ìndividuol de possogeiros. tendo ern vislo nöo se

trolqr de serviço que constituo otividode próprio do

Ad ministroçÕo PÚblico.

Afostou-se, nesso esleirq, o exigibilidode de

proced¡mento licitotÓrio paro o concsssõo de permissões q loxislas

poro a prestoçöo do serviçs de interesse coletivo. sublinhou-se.

odemois, que o instrumento odequodo pcro o prestoçðo do serviço

de tronsporte individuol de possogeiros é o simples oulorizoçüo' o

quol, como se sqbe, é inslrumenlo precárlo, que prescinde de

tícitqçõo.

Nesses lermos, lrotondo-se o serviço de fÓxis de

serviço de ulilidode pÚblico, cujo exploroçÕo pelo porticulor é

outorizodo pelo Poder PÚblico, cobe Ò Municipolidode

estobelecer cs requisitos oulorizodores do exploroçõo dq otividode

econômico de utílidode público, bsrn como o modo de escolho do

procedimenlo outorizodor do serviço.

Jó com reloçõo ò

porticulcr, questÕo ofeto oo consum

prestoçõo dos oo

oo

L

idor, encomi
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þ
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO ÐE SÃO PAULO

Promotor de JusliÇo com ofribuiçöo no referids óreo poro tomodo

dos providêncios quo entender csbíveis.

Dionte Oe iooo o exposto, entendemos que nöo

hó ilegolidodes corocterizodoros de improbîdqde odministrotivo,

promovo o indeferimenlo liminor do presente expedíente com fulcro

no ortigo I5. inciso I do Alo Normotívo 484-06|CPJ.

Cientifique-se o represenlonte o respeito do

presenle decisöo, comunicondolhe do prozo de l0 (dez) díos por<:

interposiçõo de recurso oo Egrégio Consel perior do Ministérío

Público {Alo Normqtivo n. 484106-CPJI.

Assis, l9 de obril de

BARREIROS

de Jusllço

A O HENRI

&
z
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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04-10-16          SEB 
========================================================== 
41 TC-000202/026/14 
Prefeitura Municipal: Assis. 
Exercício: 2014. 
Prefeito: Ricardo Pinheiro Santana. 
Advogados: Rosely de J. Lemos (OAB/SP nº 124.850), Cássio Telles 
Ferreira Neto (OAB/SP nº 107.509), José Américo Lombardi (OAB/SP nº 
107.319), Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB/SP nº 155.585) e 
outros. 
Acompanham: TC-000202/126/14 e Expediente: TC-000651/004/14. 
Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto. 
========================================================== 
 

Título Situação Ref. 

Aplicação no Ensino – CF, art. 212 26,47% (25%) 

FUNDEB – Lei federal nº 11.494/07, art. 21, caput e §2º 100% (95% - 100%) 

Pessoal do Magistério – ADCT da CF, art. 60, XII 71,92% (60%) 

Despesa com Pessoal – LRF, art. 20, III, “b” 49,79% (54%) 

Saúde – ADCT da CF, art. 77, III 28,56% (15%) 

Transferência ao Legislativo – CF, art. 29-A, §2º, I 3,55% 6% 

Plano Municipal de Educação – Lei federal nº 13.005/14, arts. 1º 
e 8º, caput 

Regular 26-06-15 

Remuneração do Magistério de acordo com o Piso Nacional – 
Lei federal nº 11.738/08, art. 2º 

Regular R$ 1.697,001 

Plano Municipal de Saneamento Básico – Lei federal nº 
11.445/07, arts. 11, 17 e 19 

Parcial A partir de 
2017 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – Lei 
federal nº 12.305/10, art.18 

Irregular A partir de 
02-08-12 

Plano Municipal de Mobilidade Urbana – Lei federal nº 
12.587/12, art.24, §3º 

2 A partir de 
2015 

Lei da Transparência Fiscal – Lei federal nº 12.527/11, arts. 8º e 
9º 

Parcial A partir de 
18-05-12 

Execução Orçamentária – (R$ 3.888.983,50) não amparado no 
resultado financeiro do exercício anterior, também deficitário em 
R$ 3.546.254,97 

1,95% - Déficit 

Resultado Financeiro – (R$ 6.827.047,78) Déficit 

Remuneração de Agentes Políticos  Regular 

                     
1
  Fonte: http://g1.globo.com/educacao/noticia/2014/01/piso-salarial-dos-professores-tera-

reajuste-de-832-anuncia-mec.html 
 
2
  Obrigatório para Municípios com população acima de 20.000 habitantes. 
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Precatórios  Relevado 

Ordem Cronológica de Pagamentos Irregular 

Encargos Sociais (INSS, PASEP e Parcelamentos de INSS) 
Previdência Própria 

Regulares 
Irregular 

CIDE Regular 

Royalties Advertência 
Iluminação Pública - O Município instituiu a CIP – Contribuição 
para Custeio de Iluminação Pública, conforme Lei Complementar 
nº 02, de 30-12-12 

Regular 

Multas de Trânsito Regular 

Investimentos + Inversões Financeiras: RCL 8,68% 

  

ATJ: Desfavorável                                             MPC: Desfavorável                                       SDG:  

 
 
1. RELATÓRIO: 
 
1.1  Versam os autos sobre as contas da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ASSIS, exercício de 2014. 
 
1.2  O relatório da inspeção in loco anual realizada pela Unidade 
Regional de Marília - UR-4 (fls. 20/108) apontou: 
  A.1. Planejamento das Políticas Públicas (fls. 21/23): 

- indicadores estabelecidos sem uma metodologia que 
permitisse uma apuração apropriada da eficiência e efetividade de 
Programas/Ações, com a eleição de indicadores que não condizem com a 
realidade; 

- relatório de atividades apresentado pela Prefeitura ao 
Sistema AUDESP com informações incoerentes e precárias; 

- a Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO não prescreve critérios 
para repasses a entidades do terceiro setor; 

- não foram elaborados os Planos Municipais de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos e de Mobilidade Urbana. 
  A.2. A Lei de Acesso à Informação e a Lei da Transparência 
Fiscal (fls. 23/24): 

- ausência de regulamentação do Serviço de Informações ao 
Cidadão; 

- a página eletrônica do Município não presta informações 
sobre ações governamentais e as limita sobre licitações; 
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- falta de divulgação em página eletrônica, em tempo real, das 
receitas arrecadadas e da espécie de despesa que está sendo realizada, 
indicando valor, fornecedor e, se for o caso, o tipo da licitação realizada.  
  A.3. Controle Interno (fl. 24): 

- o Sistema de Controle Interno não está regulamentado, 
tampouco existe servidor nomeado como responsável pelo setor. 
  B.1.1. Resultado da Execução Orçamentária (fls. 25/27): 

- elevado percentual (35,17%) de alterações orçamentárias, 
caracterizando a ineficiência na elaboração do planejamento 
orçamentário inicial; 

- abertura de créditos adicionais, exclusivamente, por 
Decretos (8,66%) superou o percentual autorizado na LOA de 5%; 

- alterações orçamentárias realizadas sem fonte de recursos 
suficientes; 

- realização dos institutos da transferência, remanejamento e 
transposição de recursos sem a edição de lei específica; 

- déficit orçamentário da ordem de R$ 3.888.983,50 (1,95%); 

- desequilíbrio fiscal; 
- resultado apurado não reflete a situação real da Prefeitura, 

tendo em conta as falhas apontadas na contabilização/registros das 
receitas. 
  B.1.2. Resultados Financeiro, Econômico e Saldo Patrimonial 
(fls. 28/32): 

- inconsistências nas peças contábeis e divergências entre as 
peças da Prefeitura e aquelas emitidas pelo Sistema AUDESP, 
prejudicando a fidedignidade dos dados; 

- demonstrativos contábeis (Anexos e Fluxo de Caixa) não 
apresentaram a movimentação e saldos condizentes com a situação da 
Prefeitura. 
  B.1.2.1. Influência do Resultado Orçamentário sobre o 
Resultado Financeiro (fls. 32/33): 

- inconsistências nos dados não elucidadas pela Prefeitura, o 
que prejudicou a apuração do correto resultado financeiro de 2014. 
  B.1.3. Dívida de Curto Prazo (fls. 34/35): 

- montante distorcido em razão da existência de dívidas de 
curto prazo apropriadas no passivo permanente; 
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- divergências no saldo de restos a pagar, impossibilitando 
atestar o montante correto; 

- aumento excessivo da dívida de curto prazo sem o suficiente 
respaldo financeiro, ou seja, falta de liquidez para resguardar os débitos 
contraídos. 
  B.1.4. Dívida de Longo Prazo (fl. 36): 

- montante apresentado no passivo permanente não coincide 
com a dívida de longo prazo da Prefeitura. 
  B.1.5. Fiscalização das Receitas (fls. 36/38): 

- falhas na contabilização das receitas, prejudicando os 
resultados do exercício.  
  B.1.5.1. Renúncia de Receitas (fls. 38/39): 

- renúncia do IRRF, em afronta à Constituição Federal.  
  B.1.6. Dívida Ativa (fls. 40/42): 

- movimentação contábil dos créditos da dívida ativa feriu os 
princípios da evidenciação contábil, da tempestividade e da integridade; 

- necessidade de adoção de novos mecanismos de cobrança, 
visando ao recebimento e consequente diminuição do montante dos 
créditos inscritos. 
  B.3.1. Ensino (fls. 43/47): 
  - não aplicação da totalidade de recursos recebidos do 
FUNDEB, após as glosas da Fiscalização; 
  - inadequada gestão dos recursos do FUNDEB, apresentando 
saldo financeiro insuficiente no encerramento do exercício; 
  - não houve o pagamento integral da parcela diferida no 
primeiro trimestre de 2015. 
  B.3.1.1. Ensino - Ajustes da Fiscalização (fls. 47/50): 
  - glosas realizadas pela Fiscalização, relativas a despesas 
inelegíveis na educação (pagamentos de professores readaptados nas despesas 

com magistério e de aporte financeiro ao regime próprio de previdência social). 
  B.3.1.2. Demais Aspectos Relacionados à Educação (fls. 50/51): 

- existência de professores do ensino fundamental com 
formação somente em magistério (nível médio); 

- existência de demanda reprimida na Educação Básica. 
  B.3.1.3. Uso Indevido de Veículos do Transporte Escolar  
(fls. 51/53): 
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- utilização de ônibus do ensino para fins particulares, 
caracterizando o desvio de finalidade e ato irregular, com ofensa aos 
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade e 
eficiência. 
  B.3.3.3. Royalties (fls. 55/56): 

- recursos de royalties não movimentados em conta 
vinculada, impossibilitando a aferição da regularidade das despesas e 
ensejando o desvio de finalidade. 
  B.4.1.1. Precatórios - Regime Ordinário (fls. 57/60): 

- descumprimento de dispositivo constitucional, pois não 
houve o pagamento integral dos precatórios pendentes; 

- anulação de saldos de empenhos sem decisão do Poder 
Judiciário; 

- Balanço Patrimonial não evidencia corretamente os débitos 
judiciais; 

- falta de informações quando do preenchimento do mapa de 
precatórios encaminhado ao Sistema AUDESP.  
  B.4.1.4. Precatórios a Receber (fl. 61): 

- ausência de controles dos precatórios a receber pela 
Prefeitura.  
  B.5.1. Encargos (fls. 61/62): 
  - não recolhimento de todo o valor devido ao Regime Próprio 
de Previdência; 
  - o Município não possui o Certificado de Regularidade 
Previdenciária. 
  B.5.3.2. Gasto com Manutenção de Veículos (fl. 63): 
  - ausência de controle individualizado de gastos com 
manutenção por veículo. 
  B.5.3.3. Regime de Adiantamentos (fls. 64/65): 
  - prestação de contas de adiantamento com atraso, em 
desacordo com a legislação local pertinente; 
  - servidores responsáveis, simultaneamente, por mais de dois 
adiantamentos. 
  B.5.3.4. Despesas com Empresas de Consultoria/Assessoria 
(fls. 65/68): 
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  - falta de efetividade dos serviços prestados, não 
apresentando resultados consistentes; 
  - evidências demonstram que a empresa pode não estar 
prestando os serviços em sua integralidade; 
  - assessoria jurídica com funções que poderiam ser exercidas 
por servidores;  
  - ausência de acompanhamento da assessoria jurídica por 
servidor responsável; 
  - dois contratos de serviços de assessoria e consultoria com 
objetos semelhantes entre si. 
  B.6.1. Tesouraria (fls. 68/70): 
  - não realização de conciliações bancárias periodicamente; 
  - conciliações com lançamentos pendentes de acerto por 
vários meses; 
  - a conciliação não identifica os lançamentos e os mantém 
pendentes por diversos meses; 
  - pagamento realizado em duplicidade e sem acerto até a 
data da fiscalização; 
  - ausência de tesoureiro responsável; 
  - não segregação das funções. 
  B.6.2. Almoxarifado (fl. 70): 
  - ausência de um sistema que controla a entrega dos 
medicamentos, não sendo possível, portanto, a realização de testes 
quantitativos dos remédios. 
  B.6.3. Bens Patrimoniais (fl. 71): 
  - o Município não realizou o levantamento geral dos bens 
móveis e imóveis; 
  - impossibilidade de apuração quanto ao correto valor 
informado no Balanço; 
  - valor apurado pelo patrimônio, relativo aos bens, não foi 
atualizado; 
  - ausência do registro das baixas devido à migração de 
sistemas. 
  B.8. Ordem Cronológica de Pagamentos (fl. 71): 
  - não atendimento à ordem cronológica de pagamentos. 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
f
o
i
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
.

S
e
 
i
m
p
r
e
s
s
o
,
 
p
a
r
a
 
c
o
n
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
a
c
e
s
s
e
 
o
 
s
i
t
e
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
c
e
.
s
p
.
g
o
v
.
b
r
/
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
e
 
i
n
f
o
r
m
e
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
:
 
5
2
4
5
-
3
2
9
0
-
3
6
7
9
-
4
2
6
2

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

V
W

-1E
X

Z
-4G

2W
-6X

A
S



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Gabinete do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo 

 

 

 

 

7 

  C.1. Formalização das Licitações, Inexigibilidades e Dispensas 
(fls. 72/73): 
  - impropriedades na classificação da modalidade da licitação. 
  C.1.1.1. Pregão Presencial nº 131/2014 (fls. 73/75): 
  - modalidade de licitação incabível para o objeto contratado; 
  - edital da licitação com infringências a princípios constantes 
na Lei de Licitações. 
  C.1.1.2. Dispensa de Licitação nº 06/2013 (fls. 75/76): 
  - ausência de comprovação de que a empresa contratada é a 
única do ramo; 
  - falta de pesquisas de preços. 
  C.1.1.3. Inexigibilidade de Licitação nº 01/2014 (fls. 76/79): 
  - não restou comprovada a notória especialização para a 
contratação em apreço; 
  - contratação de empresa para execução de serviços típicos 
de servidores públicos. 
  C.2.3. Execução Contratual (fls. 81/84): 
  Pregão Presencial nº 131/2014 (J.O.L. Valderramas – ME no valor 

de R$ 3.564.000,00): irregularidades na empresa contratada (contrato  

nº 60/2014 analisado no processo TC-000086/004/15). 
  C.2.4. Execução dos Serviços de Saneamento Básico, Coleta e 
Disposição Final de Resíduos Sólidos (fls. 84/85): 
  - ausência de ajuste formal para a concessão dos serviços de 
abastecimento e distribuição de água e coleta e tratamento de esgoto. 
  C.2.5. Contratos de Programa (fls. 85/87): 
  - inaplicabilidade do Contrato de Rateio, em face da 
ilegitimidade das partes e do Fundo Municipal de Saúde de Assis.  
  D.1. Cumprimento das Exigências Legais (fls. 87/88): 
  - não consta na página eletrônica o parecer prévio do Tribunal 
de Contas, o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e o Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO). 
  D.2. Fidedignidade dos Dados Informados ao Sistema AUDESP 
(fl. 88): 
  - inconsistências nas informações prestadas ao Sistema. 
  D.3.1. Quadro de Pessoal (fls. 88/89): 
  - nomeação, em 2014, de servidores para cargos cujas 
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atribuições não condizem com a natureza de cargo dito como em 
comissão. 
  D.3.2. Cessão de Servidor Comissionado (fl. 90): 
  - cessão de um servidor, ocupante de cargo em comissão ao 
PROCON. 
  D.3.3. Pagamento de Horas Extraordinárias (fls. 90/91): 
  - ausência de motivação para a prestação das horas 
extraordinárias; 
  - servidores realizando horas extras de forma contínua; 
  - realização de horas extras em quantidade superior ao 
legalmente fixado (2 horas diárias). 
  D.4. Denúncias, Representações e/ou Expedientes (fls. 91/94): 
  - procedência parcial das denúncias apresentadas. 
  D.5. Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e 
Recomendações do Tribunal (fls. 94/96): 
  - descumprimento das instruções e recomendações desta E. 
Corte. 
 
1.3  Acompanha os autos o expediente TC-000651/004/14 que 
cuida de Ofício nº 01/2014 encaminhado pelo Senhor Urias Turbiani 
Rodrigues de Camargo, munícipe, relatando possíveis irregularidades na 
Prefeitura Municipal de Assis, no Consórcio Intermunicipal do Vale do 
Paranapanema – CIVAP e na Câmara Municipal de Assis nos exercícios de 
2013 e 2014 relacionadas a diversas matérias. 
  A Fiscalização, durante a inspeção in loco, verificou: 
  - foram utilizados recursos do FUNDEB (60%) para pagamento 
de professores readaptados, o que gerou a exclusão da aplicação em 
despesas com magistério (conforme relatado no item B.3.1.1. do relatório); 
  - conforme alegação da Prefeitura, a professora Silvia Cristina 
Begosso Piedade atuou no Centro de Atendimento Especializado de 
Educação para Autista – FENIX, ou seja, não exerceu, no exercício de 2014, 
atividades no Projeto “Broto Verde”; 
  - a Secretaria Municipal de Educação informou que o ônibus 
destinado ao transporte escolar foi cedido para evento não relacionado 
com a Educação (conforme relatado no item B.3.1.3. do relatório); 
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  - o sócio diretor da empresa Macro Visão Assessoria Contábil, 
contratada pelo Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema – 
CIVAP, é o Secretário da Fazenda do Executivo Municipal (matéria foi 

analisada nas contas do exercício de 2014 do CIVAP – Assis, TC-001091/026/14); 
  - no que se refere à publicidade, que não constatou a 
expressa promoção pessoal de qualquer autoridade municipal; 
  - em relação ao Convênio entre a Prefeitura e o Detran – SP 
para a instalação do Poupatempo e Ciretran, que prevê, inclusive, a cessão 
de um imóvel para instalação das unidades, o valor total empenhado e 
pago referente ao imóvel correspondeu a R$ 66.000,00, não sendo 
constatadas irregularidades quanto ao pagamento do aluguel pela 
Prefeitura; 
  - não houve a contratação de assessor jurídico em 2014 e sim 
de uma empresa de advocacia de assessoria e consultoria preventiva 
(Ferreira Neto Advogados). 
 
1.4  Regularmente notificado o responsável (fl. 109, DOE de  

14-08-15), a Prefeitura apresentou justificativas (fls. 126/216). 
  Especificamente quanto aos itens “B.3.1. Ensino”; “B.3.1.1. 
Ensino – Ajustes da Fiscalização”; “B.3.1.2. Demais Aspectos Relacionados 
à Educação”; “B.3.3.3. Royalties”; “B.4.1.1. Precatórios – Regime 
Ordinário”; “B.5.1. Encargos” e; “D.3.2. Cessão de Servidor 
Comissionado”, sustentou, em síntese: 
  B.3.1. Ensino e B.3.1.1. Ensino - Ajustes da Fiscalização                    
(fls. 145/149): 
  Providências já foram tomadas a fim de regularizar as 
conciliações bancárias da conta do FUNDEB, bem como o ajuste deste 
saldo. Em relação à parcela diferida, o pagamento do montante de                    
R$ 85.507,61 foi realizado mediante transferência bancária, após o horário 
limite estabelecido pela instituição bancária, sendo que a mesma 
procedeu a sua efetivação no próximo dia útil e, consequentemente, a 
saída do recurso da conta bancária vinculada ao FUNDEB ocorreu apenas 
nesta data (primeiro dia útil de abril). Portanto, o fato em nada prejudicou o 
cumprimento da legislação, pois tudo foi processado e empenhado 
contabilmente no período correto.  
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  No que se refere às glosas realizadas de despesas com 
professores readaptados no cômputo dos profissionais do magistério 
(60%) no valor de R$ 388.236,09, considerou correto o procedimento 
adotado pela Fiscalização, uma vez que houve a compensação no ensino 
geral (25%). Já os montantes glosados de R$ 1.239.443,42 (FUNDEB 40%) e 
R$ 1.070.247,52 (recursos próprios) devem ser reincluídos nos cálculos uma 
vez que se trata exclusivamente de um percentual que o cálculo atuarial 
demonstrou como sendo necessário e indispensável para compor o custo 
de cada funcionário junto ao Instituto de Previdência e, assim, admitido 
pelo artigo 70 da Lei de Diretrizes e Bases - LDB. 
  B.3.1.2. Demais Aspectos Relacionados à Educação                         
(fls. 149/152): 

Ressaltou que o Município seguiu o disposto no artigo 13 do 
Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Público Municipal (Lei 

Complementar nº 06, de 25-04-11) quanto aos requisitos para o provimento do 
cargo de Professor de Ensino Fundamental – PEB I: formação em nível 
superior, licenciatura plena em pedagogia ou para professores da 
educação infantil e séries iniciais do ensino fundamental, curso normal 
superior ou em nível médio, na modalidade normal. Segundo instruções 
do MEC, o curso normal é graduação de ensino médio, motivo pelo qual 
não houve a referida irregularidade. 

A Administração Municipal, através da Secretaria de 
Educação, tem se esforçado a fim de prestar o atendimento necessário a 
toda a população, buscando zerar a demanda reprimida em todos os 
níveis do ensino básico. Por exemplo: nas creches, havia uma demanda de 
482 vagas no início da atual gestão e todas foram atendidas, inexistindo 
criança fora da escola no Município. No ensino infantil, no final de 2014 foi 
inaugurada mais uma pré-escola e atualmente estão em construção mais 
três unidades, sendo duas pró-infância, em conjunto com o Governo 
Federal, que abrigarão 120 (cento e vinte) crianças cada uma. Além disso, 
uma terceira escola em parceria com o Governo do Estado, após a 
conclusão dará atendimento integral a todas as crianças em idade de 
creche, ensino infantil e fundamental. 
  B.3.3.3. Royalties (fls. 154/156): 

Os recursos dos royalties foram creditados pela Secretaria de 
Estado da Fazenda na mesma conta bancária que os recursos da Cota 
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Parte do ICMS. Conforme documentação anexa, a Prefeitura procedeu à 
abertura de uma conta bancária específica para a transferência dos 
royalties e os recursos foram utilizados para complementar o pagamento 
de despesas suportadas pela legislação vigente. 
  B.4.1.1. Precatórios - Regime Ordinário (fls. 156/161): 

A Prefeitura realizou os pagamentos dos precatórios de 
acordo com o indicado por seu Departamento Jurídico, e foram anulados 
empenhos apenas em casos em que houve divergências entre o valor 
empenhado e o documento emitido para o devido pagamento. 

No início do mandato, a atual gestão encontrou o Município 
em um verdadeiro caos. Naquela ocasião, o Departamento Jurídico 
afirmou sobre a insuficiência dos valores depositados dos precatórios e, 
desde então, através da Secretaria Municipal da Fazenda, a Prefeitura vem 
realizando o pagamento do estoque respeitando a ordem cronológica, 
quitando os débitos referentes aos exercícios de 2011 a 2013, no 
montante de R$ 4.109.807,23. Assim, durante o exercício de 2014 foi pago 
o Mapa Orçamentário de 2011, totalizando R$ 1.438.459,14, e os Mapas 
de 2012 e 2013 foram quitados em 2015. 
  Ressaltou que o Senhor Ricardo Pinheiro Santana, ao assumir 
o cargo de Prefeito em 2013, encontrou um déficit de precatórios de               
R$ 3.983.328,63, além de ter herdado dívidas da Administração anterior 
que totalizaram R$ 20.917.566,02 referentes a valores devidos a 
fornecedores, obrigações patronais e até mesmo precatórios sem lastro 
financeiro. Não bastasse o débito, ocorreram ainda acréscimos de serviços 
com o SAMU e uma nova unidade de Pronto Atendimento, instalada no 
Jardim Aeroporto, alavancando os gastos da Municipalidade. No entanto, 
informou que, para honrar com os compromissos, a Administração vem 
realizando trabalhos de contenção de despesas e aumento da 
arrecadação, procurando equilibrar as contas públicas.  
  B.5.1. Encargos (fls. 161/162): 
  Ressaltou que ao final do exercício de 2014, em virtude do 
aumento de despesas e queda na arrecadação, o Município deixou de 
cumprir com o pagamento das obrigações patronais e aporte para 
cobertura do déficit atuarial, pois entendeu que esta seria a única maneira 
de arcar com as demais despesas sem deixar de atender a população em 
seus serviços essenciais. Porém, informou que a situação foi plenamente 
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regularizada e o Município obteve o Certificado de Regularidade 
Previdenciária – CRP, válido até 12-04-15. 
  D.3.2. Cessão de Servidor Comissionado (fl. 213): 
  O PROCON faz parte da estrutura administrativa da Prefeitura 
de Assis, nos termos do inciso V do artigo 14 da Lei Complementar                   
nº 02/2009. Houve apenas a indicação de um servidor ocupante de cargo 
em comissão para atuar junto à Unidade, que é parte integrante do 
Gabinete do Prefeito, o qual exerce a função de chefia e direção do 
referido órgão.  
 
1.5  Instado (fl. 109), o Setor de Cálculos da Assessoria Técnico-
Jurídica (fls. 217/226) manifestou-se acerca do item “B.3.1. Ensino”. 
  Em relação às glosas realizadas pela Fiscalização das despesas 
de Aporte Financeiro para o Regime de Previdência Municipal nos 
montantes de R$ 1.239.443,42 (FUNDEB 40%) e R$ 1.070.247,52 (Recursos 

Próprios), preliminarmente informou que o assunto já foi tratado nas 
contas do exercício de 2013 (TC-001729/026/13), ocasião em que ressaltou 
que a despesa com o “aporte para cobertura de déficit atuarial” não é 
admitida para inclusão nos cálculos do Ensino, consoante se observa das 
orientações contidas no Manual denominado “Aplicação no Ensino e as 
Novas Regras”. No entanto, tendo em vista decisões precedentes desta E. 
Corte3 nas quais houve o acolhimento de referida despesa, sugeriu o 

                     
3
  TC-003222/026/06 – Pedido de Reexame das Contas da Prefeitura Municipal de São Bernardo 

do Campo do exercício de 2006, Sessão do Tribunal Pleno de 02-12-2009, Conhecido e Provido, Relator 
E. Conselheiro EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO. 
 TC-000910/026/11 - Contas da Prefeitura Municipal de Cardoso do exercício de 2011, Sessão da 
Segunda Câmara de 30-07-13, Parecer Favorável, Relator E. Conselheiro EDGARD CAMARGO 
RODRIGUES. 
 TC-001976/026/08 – Contas da Prefeitura Municipal de Ibaté do exercício de 2008, Sessão da 
Primeira Câmara de 24-08-10, Parecer Desfavorável, Relator E. Conselheiro CLÁUDIO FERRAZ DE 
ALVARENGA. 
 TC-001024/026/11 – Contas da Prefeitura Municipal de Rubinéia do exercício de 2011, Sessão 
da Primeira Câmara de 04-06-13, Parecer Desfavorável, Relator E. Conselheiro RENATO MARTINS 
COSTA. 
 TC-001564/026/13 – Contas da Prefeitura Municipal de Campinas do exercício de 2013, Sessão 
da Primeira Câmara de 01-12-15, Parecer Desfavorável, Relator E. Conselheiro DIMAS EDUARDO 
RAMALHO. 
 TC-001585/026/12 – Contas da Prefeitura Municipal de Osasco do exercício de 2012, Sessão da 
Segunda Câmara de 04-11-14, Parecer Desfavorável, de minha Relatoria. 
 TC-001672/026/12 – Contas da Prefeitura Municipal de Botucatu do exercício de 2012, Sessão 
da Primeira Câmara de 01-04-14, Parecer Favorável, Relator E. Conselheiro Substituto SAMY WURMAN.  
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retorno dos montantes de R$ 1.239.443,42 e R$ 1.070.247,52 nos cálculos 
do Ensino.  
  Quanto à parcela residual do FUNDEB não validada pela 
Fiscalização no valor de R$ 85.507,61 (montante devido a ser utilizado até                 

31-03-15 de R$ 716.137,55), analisando as alegações da defesa, verificou que 
o documento contábil denominado “Conta Corrente de Banco” (fls. 145/146 

do Anexo I) atesta o pagamento do montante de R$ 85.507,61 em                  
09-04-15. Desta forma, considerando que a despesa foi devidamente 
empenhada no período determinado pela lei de regência (1º trimestre de 

2015), sugeriu que, excepcionalmente, seja acolhido referido valor no 
cômputo da aplicação da parcela diferida do FUNDEB, em consonância 
com decisão deste E. Tribunal proferida nos autos do TC-001410/026/114.  
  Após os devidos ajustes realizados, apurou que o Município: 
aplicou o correspondente a 26,47% na manutenção e desenvolvimento do 
ensino (em atendimento ao disposto no artigo 212 da CF); 71,92% com os 
profissionais do magistério (observando o disposto no artigo 60, XII, do ADCT/CF); 
e empenhou e pagou o equivalente a 97,87% do total dos recursos do 
FUNDEB até 31-12-14 e 2,13% referente à parcela diferida até                  
31-03-15, em cumprimento ao disposto no artigo 21, §2º, da Lei Federal 
nº 11.494/07. 
  Por fim, no que tange ao registro realizado pela Fiscalização 
apurando a inadequada gestão dos recursos financeiros do FUNDEB e 
apresentando saldo insuficiente no encerramento do exercício para 
amparar os restos a pagar e a parcela diferida, considerando que restou 
comprovada a aplicação integral dos recursos recebidos do FUNDEB, 
propôs que as providências anunciadas pela Prefeitura sejam 
acompanhadas pela próxima inspeção in loco ordinária. 
  A Unidade de Economia (fls. 227/230) verificou que o pequeno 
desequilíbrio orçamentário (1,95%) não maculou as contas e que o déficit 
financeiro de R$ 6.827.047,78 representou doze dias de arrecadação               
(R$ 199.230.146,15 : 12 = R$16.602.512,17 : 30 = R$ 553.417,07 x 12 =                           

                                                           

 
4
  TC-001410/026/11 – Contas da Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista do exercício de 

2011, Sessão da Primeira Câmara de 10-09-13, Parecer Favorável, Relatora E. Conselheira CRISTIANA DE 
CASTRO MORAES. 
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R$ 6.641.004,84), podendo ser relevado, conforme decidido por esta E. 
Corte nos TC’s-001980/026/135 e 002037/026/136. 
  No entanto, entendeu que as contas estão contaminadas em 
razão da falta de pagamento do mapa de precatórios no exercício e do 
recolhimento parcial do valor devido ao regime próprio de previdência, 
motivo pelo qual concluiu pela emissão de parecer desfavorável. 
  A Unidade Jurídica (fls. 231/236) considerou que o pagamento 
do passivo judicial da Prefeitura está em desacordo com a sistemática de 
redução de precatórios estabelecida pela Carta Federal, uma vez que os 
mesmos não foram quitados em sua totalidade no exercício, 
procedimento não aceitável pela jurisprudência deste E. Tribunal                   
(TC’s-002653/026/10, 002801/026/10 e 002636/026/10). 
  Ressaltou que também contaminaram as contas a falta de 
recolhimento dos Encargos Sociais no montante de R$ 3.851.237,25 
referente ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município, e que 
acordos de parcelamento da dívida não relevam a falha, consoante 
jurisprudência desta E. Corte; pelo contrário, apenas contribuem para um 
desequilíbrio atuarial, assim como comprometem as finanças do 
Município, inclusive em longo prazo. 
  Desta forma, manifestou-se pela emissão de parecer 
desfavorável. 
  Por fim, sugeriu a análise em autos próprios do Contrato                    
nº 08/2014 (item B.5.3.4), da Dispensa de Licitação nº 06/2013 e da 
Inexigibilidade nº 01/2014. 
   A Chefia (fl. 237) acompanhou o posicionamento de suas 
Unidades Técnicas pela emissão de parecer desfavorável às contas, sem 
prejuízo de recomendações à Prefeitura para que: estabeleça limite para a 
abertura de créditos adicionais e transferências/remanejamentos/ 
transposições condicionado à inflação projetada para o período, em 
consonância com o Comunicado SDG nº 29/2010, e promova o adequado 
equilíbrio orçamentário e financeiro. 
                     
5
  TC-001980/026/13 – Contas da Prefeitura Municipal de Jaboticabal do exercício de 2013, 

Sessão da Segunda Câmara de 17-03-15, Parecer Favorável, de minha Relatoria. 
 
6
  TC-002037/026/13 – Contas da Prefeitura Municipal de Queluz do exercício de 2013, Sessão da 

Primeira Câmara de 15-09-15, Parecer Desfavorável, Relator E. Conselheiro DIMAS EDUARDO 
RAMALHO. 
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1.6  Do mesmo modo, o Ministério Público de Contas (fls. 238/246) 
opinou pela emissão de parecer desfavorável às contas pelos seguintes 
motivos: elevado percentual (35,17%) de alterações orçamentárias, 
caracterizando a ineficiência na elaboração do planejamento 
orçamentário inicial; abertura de créditos adicionais, exclusivamente por 
Decretos (8,66%), superando o percentual autorizado na LOA de 5%; 
alterações orçamentárias realizadas sem fonte de recursos suficientes; 
realização dos institutos da transferência, remanejamento e transposição 
de recursos sem a edição de lei específica; resultado apurado que não 
reflete a situação real da Prefeitura, tendo em conta as falhas apontadas 
na contabilização/registros das receitas; renúncia do IRRF em afronta à 
Constituição Federal; descumprimento de dispositivo constitucional, uma 
vez que não houve o pagamento integral dos precatórios pendentes; não 
recolhimento de todo o valor devido ao Regime Próprio de Previdência; e 
ausência do Certificado de Regularidade Previdenciária. 
  Propôs recomendações7, em especial no que se refere à 
demanda reprimida de vagas, devendo a Prefeitura assegurar, conforme 
previsto na Meta 1 do Plano Nacional de Educação, a universalização, até 
o exercício de 2016, da educação infantil na pré-escola, conforme 
indicadores extraídos do IBGE/PNAD/2013 e IBGE/senso 
populacional/2010, frisando que o gestor foi alertado a cumprir a referida 
meta, nos termos do Ofício PRDC-SP-MPF/MPC-SP/ABMP/Todos pela 
Educação nº 47/2013, de 10 de junho de 2013. 
  Por fim, sugeriu a abertura de autos próprios/apartados para 
tratar dos itens “B.5.3.4. Despesas com Empresas de 

                     
7
  Itens: ”A.1. Planejamento das Políticas Públicas”, “A.2. A Lei de Acesso à Informação e a Lei da 

Transparência Fiscal”, ”A.3. Controle Interno”, “B.1.2. Resultados Financeiro, Econômico e Saldo 
Patrimonial”, “B.1.5. Fiscalização das Receitas”, “B.3.1.1. Ensino – Ajustes da Fiscalização”, “B.3.1.2. 
Demais Aspectos Relacionados à Educação”, “B.3.1.3. Uso Indevido de Veículos do Transporte Escolar”, 
“B.3.3.3. Royalties”, “B.4.1.4. Precatórios a Receber”, “B.5.3.2. Gasto com Manutenção de Veículos”, 
“B.5.3.3. Regime de Adiantamentos”, “B.6.1. Tesouraria”, “B.6.2. Almoxarifado”, “B.6.3 Bens 
Patrimoniais”, “B.8. Ordem Cronológica de Pagamentos”, “C.1. Formalização das Licitações, 
Inexigibilidades e Dispensas”, “C.2.4. Execução dos Serviços de Saneamento Básico, Coleta e Disposição 
Final dos Resíduos Sólidos”, “D.1. Cumprimento das Exigência Legais”, “D.2. Fidedignidade dos Dados 
Informados ao Sistema AUDESP”, “D.3.1. Quadro de Pessoal”, “D.3.3. Pagamento de Horas 
Extraordinárias”, “D.4. Denúncias, Representações e/ou Expedientes” e “D.5. Atendimento à Lei 
Orgânica, Instruções e Recomendações do Tribunal”.  
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Consultoria/Assessoria”, “C.1.1.2. Dispensa de Licitação” e “C.1.1.3. 
Inexigibilidade de Licitação”. 
 
1.7  Tendo em conta solicitação de fl. 216, foi deferida vista dos 
autos após a instrução processual (fl. 247, DOE de 20-05-16).  
 
1.8  Após obter vista (fls. 248/249), a Prefeitura encaminhou 
memoriais de defesa (fls. 263/278) e documentos (fls. 279/317) 
complementares. 
  Em relação aos “Precatórios”, repisou os mesmos argumentos 
anteriormente apresentados, acrescentando que realizou os pagamentos 
até o final do exercício de 2015 respeitando a ordem cronológica, ou seja, 
quitou débitos referentes aos exercícios de 2010 a 2013, totalizando                  
R$ 4.662.701,52. Frisou que em 2014 foram efetivamente pagos                         
R$ 2.118.557,21 em precatórios, valor superior ao contido no Mapa 
Orçamentário de Credores do respectivo exercício (R$ 867.568,59) e que, 
embora a totalidade dos precatórios devidos para pagamento em 2014 
não tenha ocorrido no referido exercício, o Município não se manteve 
silente, tampouco se esquivou de suas obrigações.  
  A fim de corroborar o alegado, acostou aos autos Certidão 
emitida pelo DEPRE do Tribunal de Justiça de São Paulo atestando que a 
Prefeitura se encontra em situação de adimplência no que se refere aos 
precatórios (doc. à fl. 302). 
  Quanto aos “Encargos”, enfatizou que, durante o exercício de 
2014, foram realizados os repasses ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Assis na totalidade dos valores correspondentes 
à contribuição dos servidores retida em folha de pagamento, conforme 
documentos denominados Razão da Conta Contábil e da Receita do 
ASSISPREV. No que diz respeito à inadimplência das obrigações patronais 
e aporte para cobertura do déficit atuarial, informou ter conseguido arcar 
com apenas parte dos recolhimentos dos meses de setembro a dezembro, 
bem como do 13º salário, tendo firmado o Termo de Acordo de 
Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários nº 469/2015 de                
07-07-15, o qual englobou os valores devidos ao final do exercício de 2014 
(doc. às fls. 305/317). 
  Por fim, pleiteou pela emissão de parecer favorável às contas. 
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1.9  Tendo em vista o acrescido, os autos retornaram ao 
Ministério Público de Contas (fl. 318-v) que reiterou sua manifestação pela 
emissão de parecer desfavorável às contas. 
 
1.10  Pareceres anteriores: 
  2011 - Desfavorável8 (TC-001072/026/11 – Relatora E. Conselheira 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES, DOE de 04-09-13). Pedido de Reexame 
Conhecido e Não Provido (DOE de 11-06-14) 
  2012 - Desfavorável9 (TC-001661/026/12 –, Relator E. Conselheiro 

ANTONIO ROQUE CITADINI, DOE de 24-04-14). Pedido de Reexame Conhecido e 
Não Provido (DOE de 23-06-15). 
  2013 - Favorável (TC-001729/026/13 – Relator E. Conselheiro 

RENATO MARTINS COSTA, DOE de 14-01-16). 
 
 
 
 
1.11  Dados Complementares: 
 
 
  a) Receita per capita do Município em relação à média dos 
Municípios Paulistas: 
 

RECEITA 
ARRECADADA NO 

EXERCÍCIO DE 2013 

NÚMERO DE 
HABITANTES 

RECEITA PER 
CAPITA 

MÉDIA DOS 
MUNICÍPIOS 
PAULISTAS 

ABAIXO DA 
MÉDIA 

R$ 199.230.146,15 97.738 R$ 2.038,41 R$ 3.316,01 38,53% 
 Fonte: AUDESP 

 
 

                     
8
  Déficits Orçamentário de R$ 5.369.753,49 (3,63%) e Financeiro (R$ 7.583.030,17); Insuficiente 

depósito/pagamento da dívida com precatórios e ; Aplicação dos Recursos do FUNDEB de 99,91%, em 
descumprimento do disposto no artigo 21 da Lei Federal nº 11.494/07. 
 
9
  Falta de comprovação de utilização da parcela diferida do FUNDEB (99,92%); Déficit 

Orçamentário de 6,84%; Ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias; Descumprimento 
do disposto no artigo 42 da LRF e; Falta de quitação dos precatórios devidos. 
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  b) Resultado da Execução Orçamentária nos últimos 
exercícios: 
 

EXERCÍCIOS 2011 2012 2013 2014 

(Déficit)/Superávit (3,63%) (6,84%) 3,88% (1,95%) 
 Fonte: fls. 25 e 27. 

 
  c) Indicadores de Desenvolvimento  

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB)  
 

4ª série/5º ano 
IDEB Projetado x Observado 

 
Assis (*) 2005 2007 2009 2011 2013   2015 

Crescimento  +6% +16% +5% -2% 
IDEB 4,7 5,0 5,8 6,1 6,0          --  
Meta  -  4,7 5,1 5,5 5,7          6,0 

 (*) Fonte: endereço eletrônico http://sistemasideb.inep.gov.br/resultado 

 
Comparativo com o Federal e o Estadual 

 

Entes Federativos (*) Observado 

 2005 2007 2009 2011 2013 

Município de Assis 4,7 5,0 5,8 6,1 6,0 

Estado de SP – Pública 4,5 4,8 5,3 5,4 5,8 

Brasil – Pública  3,6 4,0 4,4 4,7 4,9 
 (*) Fonte: endereço eletrônico http://sistemasideb.inep.gov.br/resultado 

 
8ª série/9º ano 

IDEB Projetado x Observado 
 

Assis (*) 2005 2007 2009 2011 2013     2015 

Crescimento      
Ideb  -  3,6 (1) (1) (1)           --  
Meta  -   -  3,7 3,9 4,3          4,6 

  (*) Fonte: endereço eletrônico http://sistemasideb.inep.gov.br/resultado 
  (1) Número de participantes na Prova Brasil insuficiente para que os resultados sejam 
divulgados. 
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Comparativo com o Federal e o Estadual 
 

Entes Federativos (*) Observado 

 2005 2007 2009 2011 2013 

Município de Assis  -  3,6  -   -   -  

Estado de SP – Pública 3,8 4,0 4,3 4,4 4,4 

Brasil – Pública  3,2 3,5 3,7 3,9 4,0 
 (*) Fonte: endereço eletrônico http://sistemasideb.inep.gov.br/resultado  

 
 

Percentuais Atingidos pelo Município 

 
Aplicação (*) 2005 2007 2009 2011 2013  2014  

Artigo 212 CF (25%) 26,94% 27,70% 28,16% 27,26% 25,94% 26,47% 

FUNDEB (100%)  -  96,24% 99,57% 100% 99,95% 100% 

Artigo 60 ADCT (60%)  -  65,37% 69,93% 62,55% 68,28% 71,92% 
Fonte: (*) TC-002619/026/05 (Exercício de 2005), TC-002208/026/07 (Exercício de 2007),                    
TC-000202/026/09 (Exercício de 2009), TC-001072/026/11 (Exercício de 2011),                               
TC-001729/026/13 (Exercício de 2013). 

 
 
  d) Investimento na Educação Per Capita (Recursos 
Próprios considerando o “Plus” Aplicado do FUNDEB, quando houver).  
 

 FUNDEB - Perda 

ou Plus (1)

Aplicação Excedente 

do FUNDEB (2)

2011                                         26.999.075,77     12.868.737,96       39.867.813,73 8791     4.535,07 

2013                                         31.337.602,71     16.666.661,11 -                 16.022,84       47.988.240,98 8585     5.589,78 

2014  35.017.284,60-     16.585.667,05       51.602.951,65 8832     5.842,73 

(1) Total  Receitas  do FUNDEB (-) Receitas  Retidas  do FUNDEB

(2) Valor Apl icado no FUNDEB (-) Tota l  Receitas  do FUNDEB

(3) Fonte: http://matricula .educacenso.inep.gov.br/control ler.php

Exercício Recursos Próprios - R$ Total – R$ Nº de 

Matrículas(3)

Per Capita
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 e) Investimento Per Capita em relação à Evolução do IDEB. 
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Os gráficos indicam que o Município apresentou, no que se 
refere ao investimento per capita, um crescimento de 2011 a 2014                            
{R$ 4.535,07 (2011), R$ 5.589,78 (2013) e R$ 5.842,73 (2014)} e, no período de 
2011 a 2013, uma regressão no índice IDEB 4ª série/5º ano de 21% {6,1 

(2011) e 6,0 (2013)}, ressaltando-se que o resultado alcançado em 2013 
superou a meta projetada para o período (5,7). Não houve divulgação do 
índice IDEB 8ª série/9º ano de 2011 a 2013. 

Todavia, no exercício de 2014 as análises restaram 
prejudicadas, uma vez que não há indicador do IDEB no período. 

 
  É o relatório. 
 
 
2. VOTO 
 
2.1   A instrução dos autos demonstra que o Município de ASSIS 
observou as normas constitucionais e legais no que se refere à aplicação 
no ensino, saúde, remuneração dos profissionais do magistério, despesa 
de pessoal, Iluminação Pública, transferências de duodécimos ao 
Legislativo, remuneração dos agentes políticos, CIDE, Royalties, Multas de 
Trânsito e encargos sociais (INSS, PASEP e Parcelamentos de INSS).  
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2.2  Em relação aos Resultados Econômico-Financeiros, o 
Município apresentou excesso de arrecadação no montante de                           
R$ 9.913.646,15 (5,24% da receita prevista de R$ 189.316.500,00). Ainda assim, o 
resultado da execução orçamentária foi deficitário em R$ 3.888.983,50 
(1,95% da receita efetivamente arrecadada de R$ 199.230.146,15), não amparado 
pelo resultado financeiro do exercício anterior, também deficitário em                
R$ 3.546.254,97. 

O resultado financeiro foi deficitário em R$ 6.827.047,78. 
Sobre referido déficit, a jurisprudência desta E. Corte admite ainda a 
seguinte análise: “se for comparado à receita corrente líquida do 
Município, e apresentar um resultado inferior a um único mês dessa 
arrecadação, não impactará em demasia os orçamentos futuros”. No caso 
em tela, o déficit financeiro representou 12 (doze) dias de arrecadação 
(RCL)10, portanto, facilmente solvido no próximo exercício.  
  Demais Resultados: 
  O estoque de restos a pagar aumentou 72,92% em relação a 
2013 (de R$ 12.271.746,17 para R$ 21.220.234,43) e também houve acréscimo 
na dívida de curto prazo, em 79,24% (de R$ 12.544.162,76 para                                    

R$ 22.484.727,21). Já a dívida de longo prazo diminuiu em 17,24% (de                      

R$ 19.287.921,30 para R$ 15.962.374,84). 
O saldo da dívida ativa aumentou 16,55% (de R$ 96.377.802,01 

em 2013, para R$ 112.323.788,79 em 2014) e a disponibilidade financeira de                        
R$ 16.696.126,17 (fl. 58 do Anexo I), frente aos restos a pagar da 
Municipalidade, de R$ 21.220.234,43, demonstra insuficiência financeira 
de R$ 4.524.108,26, tendo a Prefeitura realizado investimentos no 
montante de 8,68% da Receita Corrente Líquida. 
  Quanto às alterações realizadas no Orçamento, a Equipe de 
Fiscalização observou que alcançaram o total de R$ 66.595.098,97, 
equivalente a 29,66%11 da despesa inicial prevista (R$ 224.526.500,00), não 
obstante a Lei municipal nº 5.822, de 20-01-14 (LOA, fls. 09/14 do Anexo I), 

                     
10

  RCL de 2014 = R$ 211.323.660,43 : 12 meses : 30 dias = R$ 587.010,17, referente a 01 dia de 
arrecadação. 
 Resultado Financeiro de 2014 = R$ 6.827.047,78 : R$ 587.010,17 = 12 dias de arrecadação. 
 
11

  Percentual retificado. 
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em seu artigo 6º, tivesse autorizado a abertura de créditos suplementares 
até o limite de 5%12. 
  Com o fito de analisar a adequação desses créditos abertos ao 
percentual autorizado, devem ser subtraídas do valor de R$ 66.595.098,97 
as seguintes parcelas:  
  - a quantia relativa à inflação do ano (6,40%13) incidente sobre 
a despesa inicial – R$ 14.369.696,00;  
  - o superávit financeiro do ano anterior – no caso inexistente 
(fl. 28); e  
  - o excesso de arrecadação havido no exercício –                                
R$ 9.913.646,15 (fl. 25). 
  Reduzido o total alcançado – R$ 24.283.342,15 - do valor dos 
créditos abertos [R$ 66.595.098,97 (-) R$ 24.283.342,15 = R$ 42.311.756,82], 
verifica-se que o resultado importou em 18,84% da despesa inicial, acima, 
portanto, do percentual considerado satisfatório por este E. Tribunal. 
  Tendo em vista, entretanto, que essa alteração orçamentária 
não causou desajuste fiscal, entendo possa tal falha ser conduzida ao 
campo das advertências.  
 
2.3   Em relação ao “Ensino e Recursos do FUNDEB”, a Fiscalização 
(fls. 43/50) apurou que a Prefeitura aplicou: 
  - 25,66% na manutenção e desenvolvimento do ensino após 
glosas14, cumprindo o disposto no artigo 212 da Constituição Federal; e  

- 97,87% dos recursos do FUNDEB recebido, contudo, após 
ajustes15, o percentual foi reduzido para 94,18%, descumprindo o disposto 

                     
12

  “Artigo 6º: Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos da Constituição Federal e Lei 4.320 de 
17 de março de 1.964, a proceder a abertura de créditos adicionais suplementares, durante o exercício, 
até o limite de 5% (cinco por cento), do total das despesas fixadas para cada orçamento aprovado por 
essa Lei, com recursos a que alude o artigo 43 da Lei 4.320/1964”. 
 
13 

 Endereço Eletrônico: http://www.portalbrasil.net/ipca.htm 

 
14

  Recursos Próprios (25%): Despesas com Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial no 
montante de R$ 1.070.247,52. 
 
15

  Exclusões:  
 FUNDEB 60%: Gastos com professores readaptados que não exerciam atividades em sala de 
aula no valor de R$ 388.236,09; 
 FUNDEB 40%: Despesas com Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial em favor do Instituto 
de Previdência no montante de R$ 1.239.443,42 
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no artigo 21, §2º, da Lei federal nº 11.494/07 (95%). Quanto à parcela 
diferida (R$ 716.137,55), embora tenha sido empenhada no primeiro 
trimestre de 2015, não houve o pagamento integral dentro desse período, 
restando um saldo de R$ 85.507,61, quitado apenas em abril de 2015. 
Assim, considerando que o Órgão não possuía em 31-12-14 a totalidade 
do recurso disponível para empenho e pagamento da parcela diferida na 
conta vinculada do FUNDEB e que não houve o depósito em conta 
específica no encerramento do exercício (depositada somente em março de 

2015, fls. 145/146 do Anexo I), foi realizada a glosa de R$ 85.507,61, a teor do 
Comunicado SDG nº 7/2009. 
  O Senhor Prefeito pleiteou a reinclusão dos montantes de                  
R$ 1.239.443,42 (FUNDEB 40%) e R$ 1.070.247,52 (recursos próprios) 
referentes às Despesas com Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial, 
pois em consonância com o disposto no artigo 70 da LDB. Em relação à 
parcela diferida do FUNDEB, alegou que o pagamento do montante de                      
R$ 85.507,61 foi realizado mediante transferência bancária, efetivado 
somente no dia útil seguinte, e que não houve prejuízo, uma vez que tudo 
foi processado e empenhado contabilmente no período correto.  
  O Setor de Cálculos da ATJ entendeu que deveriam ser 
reincluídas no cômputo as despesas com o Aporte Financeiro para o 
Regime de Previdência Municipal nos montantes de R$ 1.239.443,42 
(FUNDEB 40%) e R$ 1.070.247,52 (Recursos Próprios), em consonância com a 
jurisprudência desta E. Corte. Também sugeriu, excepcionalmente, o 
retorno aos cálculos da parcela residual do FUNDEB não validada pela 
Fiscalização no valor de R$ 85.507,61, tendo em vista que a 
documentação encaminhada pela Prefeitura (fls. 145/146 do Anexo I) 
comprovou que referida quantia foi quitada em 09-04-15 e devidamente 
empenhada no período determinado pela lei de regência (1º trimestre de 

2015). 
  Acompanho integralmente os cálculos do Setor Especializado 
da ATJ.  

                                                           

 Inclusão: 
 FUNDEB 40% (Demais Despesas): Gastos com professores readaptados que não exerciam 
atividades em sala de aula no valor de R$ 388.236,09 
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  Em relação à reinclusão das despesas com o Aporte 
Financeiro para o Regime de Previdência Municipal, esta decisão não 
destoa da proferidas nos  autos TC-001585/026/1216, de minha Relatoria. 
  No que respeita à quitação de parte da parcela residual do 
FUNDEB em abril do exercício seguinte, assim decidiu a E. Conselheira 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES nos autos do TC-001410/026/1117: 

“(...) 
As receitas do FUNDEB empregadas na valorização do 

magistério atenderam ao mínimo constitucional estabelecido; e, 
ademais, houve integralização de toda verba transferida pelo Fundo. 

Ainda quanto ao FUNDEB, foram aplicados 99,04% dos recursos 
durante o exercício; e, após complemento de informações pela 
fiscalização, foi observado que o valor faltante – R$ 30.430,00 – foi 
utilizado, em parte, durante o primeiro trimestre de 2012 (R$ 14.500,00) 
e, em parte, até o dia 05-04-12 (R$ 15.930,00), ou seja, apenas 03 (três) 
dias úteis após o prazo estabelecido pelo § 2º, do artigo 21, da Lei 
11.494/07. 

Desse modo, excepcionalmente, considero que houve aplicação 
integral dos recursos, sob severa advertência à Origem para que 
integralize os valores do FUNDEB dentro dos prazos estabelecidos pela 
norma de regência”. 

 
  Assim, o Demonstrativo apresentou a seguinte configuração: 
 
FUNDEB - RECEITAS: 
Total das Receitas do FUNDEB    R$ 33.572.529,66 100% 
 
FUNDEB - DESPESAS: 
Despesas com Magistério     R$ 24.532.697,96 
(-) Outros Ajustes da Fiscalização    (R$ 388.236,09) 
(=) Total de Despesas Líquidas com Magistério(60%) R$ 24.144.461,87       71,92% 
 
Demais despesas (FUNDEB 40%)    R$ 8.323.694,15 
(-) Outros Ajustes da Fiscalização    (R$ 851.207,33) 
(+) Despesa com Aporte para Cobertura de 
Déficit Atuarial       R$ 1.239.443,42 

                     
16

  Vide nota de rodapé nº 03. 
 
17

  Vide nota de rodapé nº 04. 
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(=) Total das Demais Despesas Líquidas (40%)  R$ 8.711.930,24       25,95% 
 
Total aplicado no FUNDEB em 31-12-14   R$ 32.856.392,11     97,87% 
(+) Parcela diferida aplicada até 31-03-15 
validada pela Fiscalização      R$ 630.629,94  1,88% 
(+) Parcela diferida acolhida pelo Setor  
Especialista da ATJ       R$ 85.507,61  0,25% 
(=) Total das despesas com Recursos do FUNDEB   R$ 33.572.529,66        100% 
 
DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO: 
Aplicação até 31-12-14                         R$ 35.017.284,60 
(-) Outros Ajustes da Fiscalização    (R$ 1.070.247,52) 
(+) Despesa com Aporte para Cobertura de 
Déficit Atuarial       R$ 1.070.247,52 
(=) Aplicação final na educação básica   R$ 35.017.284,60  26,47% 
 

  Portanto, o Município aplicou 26,47% das receitas resultantes 
de impostos na manutenção e desenvolvimento do Ensino, 97,87% dos 
recursos do FUNDEB durante o exercício e utilizou a parcela diferida 
(2,13%) no 1º trimestre de 2015, em cumprimento ao mandamento legal. 
 

2.4  No que se refere aos “Precatórios”, a Fiscalização informou 
(fls. 57/60) que o Município optou pelo Regime Ordinário e deixou de quitar 
o montante de R$ 867.568,5918 referente ao Mapa Orçamentário do 
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  Quadro de fl. 57: 

Mapas  encaminhados  em 2013 para pagamento em 2014

Pagamentos  efetuados  no exercício de 2014

Saldo de precatórios para o exercício seguinte

Requisitórios  de  baixa  monta  incidentes  em 2014

Pagamentos  efetuados  no exercício de 2014

Houve pagamento integral no exercício em exame

234.655,76 

- 

PRECATÓRIOS

REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA

234.655,76 

867.568,59 

867.568,59 

- 

 
 
 Precatórios de 2014 não pagos: 
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exercício de 2014. Registrou que, durante o exercício, a Prefeitura realizou 
pagamentos no valor de R$ 2.118.557,2119 referente a precatórios do 
exercício de 2011 (fls. 276/277 do Anexo II).  

                                                           

 

Credor 
Valor do mapa 

orçamentário do 
TJSP - 2014 

Valor 
empenhado 

em 2014 

Pagamentos 
em 2014 

Saldo em 
31/12/2014 

Registros 

Andréia Queiroz Carniel       
(EP n.º 7334/12) 

54.378,11 54.378,11 Não houve 54.378,11 Restos a Pagar 

Beneli, Frederico & 
Almeida Advogados 
Associados       (EP n.º 
1402/13) 

161.189,27 161.189,27 Não houve 161.189,27 Restos a Pagar 

Maria Aparecida Guirelli       
(EP n.º 7356/12) 

96.624,61 96.624,61 Não houve 96.624,61 Restos a Pagar 

Sindicato Funcionários e 
Serv. Públicos 
Municipais de Assis (EP 
n.º 1352/13) 

447.461,42 447.461,42 Não houve 447.461,42 Restos a Pagar 

Ministério Público do 
Estado de São Paulo 
(Wilson José Godinho – 
EP n.º 8550/12) 

107.915,18 107.915,18 Não houve 107.915,18 Restos a Pagar 

TOTAL 867.568,59 867.568,59  867.568,59  

(Documentos às fls. 272/273 do Anexo II) 
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  Quadro da Fiscalização de fl. 58 - Saldo de precatórios anteriores a 2011: 

Credor 

Valor do mapa 
orçamentário 

do TJSP - 
2011 

Valor 
empenhado 

em 2011 (saldo 
para 2014) 

Pagamentos 
em 2014 

Saldo em 
31/12/2014 

Registros 

Adalgiza Aquino da 
Silva (EP n° 7875/09) 

2.133.875,961 1.225.885,402 1.466.909,333 0,00 -o- 

Rudner Antonio Martins     
(EP  n.º 11669/09) 

220.598,80 284.660,60 144.800,00 139.860,66 Diferença anulada 

Rudner Antonio Martins     
(EP n.º 11670/09) 

41.052,96 56.932,13 28.960,00 27.972,13 Diferença anulada 

Sindicato dos 
Funcionários e Serv. 
Públ. Municipais de 
Assis (EP n.° 3371/10) 

153.816,51 217.763,85 173.777,40 0,00 Diferença anulada4 

Sindicato dos 
Funcionários e Serv. 
Públ. Municipais de 
Assis (EP n° 3373/10) 

269.178,91 381.086,75 304.110,48 0,00 Diferença anulada4 

TOTAL 2.818.523,14 2.166.328,73 2.118.557,21 167.832,79  
1 

Foi formalizado um acordo para pagamento do precatório, no montante de R$ 2.913.141,69, 
parcelado em 10 (dez) vezes.

 

2  
No exercício de 2011 foi empenhada a quantia de R$ 2.672.117,76, com pagamento de                    

R$ 1.446.232,36 em 2013, restando um saldo a pagar empenhado de R$ 1.225.885,40.
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  No que se refere aos requisitórios de baixa monta recebidos 
no exercício, informou que os mesmos foram quitados integralmente                
(R$ 234.655,76, fls. 292/299 do Anexo II). 

Por fim, observou que o Balanço Patrimonial não registra 
corretamente as pendências judiciais. 

Nas justificativas, o Senhor Prefeito alegou que realizou os 
pagamentos até o final do exercício de 2015 respeitando a ordem 
cronológica, ou seja, quitou débitos referentes aos exercícios de 2010 a 
2013, totalizando R$ 4.662.701,52, e que em 2014 foram efetivamente 
pagos R$ 2.118.557,21 em precatórios, valor superior ao contido no Mapa 
Orçamentário do exercício (R$ 867.568,59).  
  Observo que este assunto foi minuciosamente analisado pelo 
E. Relator das contas do exercício de 2013, Conselheiro Dr. Renato Martins 
Costa20, cujo trecho de interesse transcrevo:   

(...) 
Nesse panorama, a defesa alegou que no início da gestão o atual 

Prefeito se deparou com dívidas decorrentes de saldos de débitos judiciais dos 
exercícios de 2009, 2010, 2011 e mapa orçamentário integral do exercício de 
2012, no montante de R$ 4.660.080,98, além do mapa orçamentário do 
exercício de 2013, no valor de R$ 676.752,35. 

(...) 
Diante desse quadro, o planejamento orçamentário e financeiro da 

atual gestão mostrou-se totalmente comprometido, não restando alternativa 
ao novo gestor, segundo seu entendimento, senão realizar os pagamentos a 
esse título dentro da ordem cronológica obrigatória.  

Desse modo, no exercício de 2013 o Município efetuou pagamentos 
de débitos judiciais no total de R$ 1.591.217,91, valor portanto bem superior 
ao montante devido em relação ao mapa orçamentário do exercício de 2013, 
o qual exigiria comprometimento de apenas R$ 676.752,35. 

Vale consignar que esses pagamentos efetuados no exercício de 2013 
seguiram a estrita ordem cronológica e, como dito anteriormente, decorreram 
especificamente de débitos judiciais não quitados nos exercícios de 2009 a 
2012, tendo a atual gestão optado por solver os débitos em sua integralidade 
sem socorrer-se de qualquer parcelamento. 

(...) 

                                                           
3  

No exercício de 2014 foi empenhado o valor de R$ 241.023,93, que somado ao valor do 
empenho a pagar (R$ 1.225.885,40) totalizou a diferença devida.  

4 Houve a quitação integral dos precatórios, com anulação das diferenças empenhadas.  
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  TC-001729/026/13, Vide item 1.10 do relatório. 
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Assim, diante da particular situação dos autos, me animo a discordar 
da instrução e valorizar a opção do atual gestor de privilegiar o pagamento 
dos débitos judiciais decorrentes dos exercícios de 2009 a 2013 na sua 
integralidade e dentro da ordem cronológica regular, resolvendo dessa 
maneira a inadimplência herdada do administrador anterior, inclusive sem se 
utilizar da hipótese de parcelamento. 

A corroborar essa assertiva, recentemente a Prefeitura de Assis 
obteve Certidão do Tribunal de Justiça que atestou a quitação dos precatórios, 
nos termos aqui consignados”. 

 
  Seguindo o mesmo raciocínio do decidido nas contas de 2013, 
verifico que no Mapa Orçamentário do exercício de 2014 constava para 
pagamento o montante de R$ 867.568,59, tendo a Prefeitura quitado                  
R$ 2.118.557,21 em precatórios, valor este superior ao exigido, motivo 
pelo qual afasto a irregularidade apontada. 
 
2.5  Mas, apesar desses índices favoráveis, as contas se ressentem 
de irregularidade grave, capaz de comprometê-las por inteiro. Refiro-me 
aos “Encargos”: 
  A Fiscalização informou (fls. 61/62) que a Prefeitura deixou de 
recolher no exercício as contribuições ao Regime Próprio de Previdência 
Social, totalizando R$ 3.851.237,2521 (conforme declaração de fl. 304 do Anexo 

II), e que referido montante fora empenhado corretamente, porém, não 
pago ao Instituto de Previdência.   
  Por fim, informou a Fiscalização que o Município não dispõe 
do Certificado de Regularidade Previdenciária. 
  Nas justificativas, o Senhor Prefeito alegou que, devido ao 
aumento de despesas e queda na arrecadação, deixou de cumprir com o 
pagamento das obrigações patronais, pois entendeu que esta seria a única 
maneira de atender a população em seus serviços essenciais. Porém, 
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  Demonstrativo de fl. 304 do Anexo II:  

COMPETÊNCIA CONTRIBUIÇÃO (R$) DÉFICIT (R$) 

Setembro/2014 359.126,03 399.294,92 

Outubro/2014 361.963,68 398.940,39 

Novembro/2014 374.435,86 385.630,09 

13º salário 572.259,85 - 

Dezembro/2014 423.234,04 576.352,39 

 2.091.019,46 1.760.217,79 
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informou ter conseguido arcar com parte dos recolhimentos dos meses de 
setembro a dezembro, bem como do 13º salário, tendo, posteriormente, 
firmado o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos 
Previdenciários nº 469/2015. 

Verifico que, em consulta às contas do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Assis - ASSISPREV, 
abrigadas no TC-001090/026/1422, a Fiscalização constatou que o débito 
com o referido Órgão das parcelas não quitadas durante o exercício de 
2014 correspondeu a R$ 6.403.201,85, sendo: 

- Contribuição Patronal: meses de setembro a dezembro, 
inclusive 13º Salário, no montante de R$ 2.295.534,59; 
  - Déficit Atuarial: meses de setembro a dezembro, no valor de 
R$ 2.197.237,28; e 
  - Aporte Financeiro: meses de setembro a dezembro, mais 
13º Salário, no montante de R$ 1.910.429,98.  
  Ressalto que o Termo de Acordo de Parcelamento com o 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Assis foi 
realizado em 07-07-15 (fls. 313/314), na quantia de R$ 8.375.888,98 e 
englobou os valores de Contribuição Patronal devidos e não repassados ao 
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores públicos 
relativos ao período de setembro de 2014 a abril de 2015, divididos em 60 
(sessenta) parcelas mensais de R$ 139.598,15, devidamente atualizados, 
com início a partir de 30-07-15. No entanto, estamos tratando das contas 
de 2014 e as providências foram adotadas em 2015, ferindo a 
Municipalidade o princípio da anualidade previsto nos artigos 165, III, e 
§2º, e artigo 167, I, ambos da Constituição Federal, c/c artigos 2º e 34 da 
Lei federal nº 4.320/6423, onerando orçamentos e mandatos futuros, 
situação não tolerada por esta Corte. 
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  TC-001090/026/14 – Contas do exercício de 2014 do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Assis - ASSISPREV, Relator E. Auditor MÁRCIO MARTINS DE CAMARGO, 
pendentes de apreciação. 
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  “Artigo 165 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
 (...) 
 III - os orçamentos anuais. 
 (...) 
 § 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a  
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  A Cartilha “Os Cuidados do Prefeito com o Mandato”, editada 
por esta Corte e disponível no endereço eletrônico www.tce.sp.gov.br, 
alerta para a gravidade da inadimplência previdenciária:  

 
“Quer destinada ao órgão municipal que administra o regime 

próprio de previdência, quer dirigida ao Instituto Nacional de Previdência 
Social – INSS, a falta de repasse das quotas patronais e funcionais aumenta, 
consideravelmente, a dívida municipal; implica várias e muitas sanções aos 
Municípios e, no caso do não recolhimento da parcela dos segurados, tipifica 
crime de apropriação indébita (Lei nº 9.983, de 2000). 

Sabido e consabido que boa parte da dívida consolidada municipal 
tem a ver com confissão de dívidas patronais, sobretudo as de caráter 
previdenciário. 

Por tais motivos, eis mais um motivo para o parecer desfavorável: o 
não recolhimento previdenciário. 

Parcelamentos posteriores dessa lacuna, em regra, não solvem o 
desacerto, conquanto, no ano de competência, a omissão restou patente, 
fazendo aumentar a dívida municipal, o que, no futuro, compromete o 
financiamento de programas governamentais. 

Demais disso, a ausência de recolhimento faz com que o Município 
não obtenha o Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, ficando 
impedido de receber transferências voluntárias da União (convênios) e 
empréstimos de instituições federais; nem a compensação financeira entre 
os regimes de previdência (Lei nº 9.796, de maio de 1999).” 

 
  Consoante farta jurisprudência desta Corte, a falta de 
recolhimento de contribuições ao órgão de previdência local por si só 
determina a reprovação dos demonstrativos, a exemplo do que decidi nos 
autos dos TCs-001682/026/13 e 000128/026/1424, tanto que também 
                                                           

elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá 
a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

 Artigo 167 - São vedados: 
 I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 
 Artigo 2° - A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a 

evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do Governo, obedecidos os 
princípios de unidade universalidade e anualidade. 
 Artigo 34 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.” 
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  TC-001682/026/13 – Contas da Prefeitura Municipal de Sabino do exercício de 2013, Parecer 
Desfavorável, Sessão da Segunda Câmara de 27-10-15, de minha Relatoria. 
 TC-000128/026/14 – Contas da Prefeitura Municipal de Paranapuã do exercício de 2014, 
Parecer Desfavorável, Sessão da Segunda Câmara de 30-08-16, de minha Relatoria.  
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ensejou a emissão de parecer desfavorável às contas do exercício de 
201225. 
 
2.6   Diante do exposto, acompanhando as manifestações da ATJ 
(Unidades de Economia e Jurídica e Chefia) e do Ministério Público de 
Contas, voto pela emissão de parecer prévio desfavorável à aprovação 
das contas da Prefeitura de ASSIS, relativas ao exercício de 2014. 
 
2.7  Determino, à margem do Parecer, a expedição de ofício ao 
Chefe do Executivo com as seguintes advertências: 
  a) Aprimore os mecanismos de planejamento, a fim de que a 
LDO estabeleça, por ação de governo, custos estimados, indicadores, 
metas físicas e critérios para repasses a entidades do terceiro setor. 
  b) Providencie a elaboração dos Planos Municipais de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos (Lei federal nº 12.305/10) e de Mobilidade 
Urbana (Lei nº 12.587/2012). 
  c) Assegure o estrito cumprimento da Lei federal  
nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação) com a divulgação, na página 
eletrônica da Prefeitura, das informações exigidas pelo artigo 48-A da Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 
  d) Aperfeiçoe o Sistema de Controle Interno, com vista à 
apresentação de relatórios periódicos, nos termos dos artigos 31 e 74 da 
Constituição Federal e das orientações traçadas por esta Corte no Manual 
Básico “O Controle Interno do Município”. 

  e) Acompanhe rigorosamente a gestão orçamentária, nos 
termos do artigo 1º, § 1º, da LRF, promovendo esforços fiscais para obter 
equilíbrio entre receitas e despesas e manter os gastos com pessoal 
dentro dos limites legais. 
  f) Aprimore os mecanismos de cobrança da dívida ativa para 
possibilitar maior índice de recuperação de créditos. 
  g) Aplique e contabilize corretamente os recursos vinculados 
ao ensino. 
  h) Adote providências no que se refere à demanda reprimida 
na educação básica e promova melhorias na qualidade do ensino, tendo 
em vista que sequer houve divulgação do índice IDEB 8ª série/9º ano nos 

                     
25

  Vide item 1.10 do relatório. 
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últimos exercícios. 
  i) Providencie a abertura de conta vinculada para 
movimentação dos recursos de Royalties, em cumprimento ao disposto no 
artigo 8º, parágrafo único, da LRF. 
  j) Registre corretamente no Balanço Patrimonial as 
pendências judiciais de precatórios, bem como o saldo apurado pelo 
patrimônio. 
  k) Implemente mecanismos eficazes de controle de despesas 
com manutenção de veículos. 
  l) Adote providências em relação às irregularidades relativas 
aos adiantamentos, observando com rigor o disposto nos artigos 68 e 69 
da Lei federal nº 4.320/64 e as diretrizes traçadas por esta Corte 
(Comunicado SDG nº 19, DOE-SP de 08-06-1026), a fim de garantir a 
transparência, economicidade e razoabilidade nos gastos públicos. 
  m) Providencie o levantamento geral dos bens móveis e 
imóveis, nos termos do artigo 96 da Lei federal nº 4.320/64.  
  n) Observe, com rigor, as normas da Lei federal nº 8.666/93 e 
a jurisprudência deste Tribunal, no tocante às despesas realizadas por 
meio de procedimento licitatório e/ou por meio de dispensa ou de 
inexigibilidade de licitação, formalizando adequadamente os respectivos 

                     
26

  Comunicado SDG Nº 19/2010: “O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo alerta que, no uso 
do regime de adiantamento de que tratam os artigos 68 e 69 da Lei nº 4.320, de 1964, devem os 
jurisdicionados atentar para os procedimentos determinados na lei local específica e, também, para os 
que seguem:  
 1. autorização bem motivada do ordenador da despesa; no caso de viagens, há de se mostrar, 
de forma clara e não-genérica, o objetivo da missão oficial e o nome de todos os que dela participarão. 
 2. o responsável pelo adiantamento deve ser um servidor e, não, um agente político; tudo 
conforme Deliberação desta Corte (TC-A 42.975/026/08). 
 3. a despesa será comprovada mediante originais das notas e cupons fiscais; os recibos de 
serviço de pessoa física devem bem identificar o prestador: nome, endereço, RG, CPF, nº. de inscrição no 
INSS, nº. de inscrição no ISS. 
 4. a comprovação de dispêndios com viagem também requer relatório objetivo das atividades 
realizadas nos destinos visitados. 
 5. em obediência aos constitucionais princípios da  economicidade e legitimidade, os gastos 
devem primar pela modicidade. 
 6. não devem ser aceitos documentos alterados, rasurados, emendados ou com outros artifícios 
quem venham a prejudicar sua clareza. 
 7. o sistema de Controle Interno deve emitir parecer sobre a regularidade da prestação de 
contas.” 
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contratos, acompanhando devidamente a sua execução e respeitando, 
nos pagamentos, a ordem cronológica de suas exigibilidades. 
  o) Divulgue na página eletrônica do Município o parecer 
prévio do Tribunal de Contas, o RGF e o RREO, nos termos determinados 
pelo artigo 48 da LRF. 
  p) Efetue os ajustes necessários para garantir a fidedignidade 
das informações inseridas no banco de dados do Sistema AUDESP, em 
cumprimento aos princípios da transparência e da evidenciação contábil, 
nos termos do Comunicado SDG nº 34/0927, atentando para os prazos de 
encaminhamento dos documentos exigidos pelo Tribunal de Contas por 
meio desse sistema. 
  q) Atente em relação aos cargos em comissão para o disposto 
no artigo 37, V, da Constituição Federal, de modo que suas atribuições 
efetivamente se caracterizem como de chefia, assessoramento ou direção, 
observada a exigência de conhecimentos técnicos especializados 
compatíveis com a excepcionalidade dessas atividades. 
  r) Aprimore a gestão de pessoal, adotando medidas concretas 
com vista à regularização do pagamento de horas extraordinárias. 
  s) Adote medidas eficazes de forma a sanar as irregularidades 
verificadas nos itens “Dívida de Curto Prazo”, “Dívida de Longo Prazo”, 
“Fiscalização das Receitas”, “Renúncia de Receitas”, “Demais Aspectos 
Relacionados à Educação”, “Uso Indevido de Veículos do Transporte 
Escolar”, “Despesas com Empresas de Consultoria/Assessoria”, 
“Tesouraria”, “Almoxarifado”, “Bens Patrimoniais”, “Execução dos 
Serviços de Saneamento Básico, Coleta e Disposição Final de Resíduos 
Sólidos”, “Contratos de Programa”, “Cessão de Servidor Comissionado” e 
“Denúncias, Representações e/ou Expedientes”. 
  t) Atenda integralmente às recomendações deste Tribunal. 

                     
27 

 “Comunicado SDG nº 34/09 
 O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO alerta que constitui falha grave a 
ausência de fidelidade das informações enviadas ao Tribunal de Contas em relação àquelas registradas 
na Origem, vez que ofende aos princípios da transparência (artigo 1º, §1º, da LRF) e da evidenciação 
contábil (artigo 83 da Lei nº 4.320/64), ocasionando efetivo prejuízo à ação de controle dos recursos 
públicos. 
 As informações enviadas ao Sistema AUDESP devem corresponder aos fatos registrados na 
Origem; alterações posteriores devem seguir normas, procedimentos e princípios aceitos pela ciência 
contábil. 
 (...)” 
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  Deixo de propor a abertura de autos próprios para tratar: 
  - da Dispensa de Licitação nº 06/2013 (item “C.1.1.2”), tendo 
em conta que o mesmo já está sendo analisado nos autos do Processo 
Eletrônico nº 010168/989/16-828. 
  - do Pregão Presencial nº 131/2014 (item “C.2.3”), uma vez que 
o mesmo já está sendo apreciado no TC-000086/004/1529. 
  Determino, ainda, que o processo acessório                                   
TC-000202/126/14 bem como o expediente TC-000651/004/14 
permaneçam apensados a estes autos. 
 
2.8  Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação 
por este Tribunal. 
 
  Sala das Sessões,   04  de outubro de 2016. 

 
 
 

                             SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
                                           CONSELHEIRO 

                     
28

  TC-010168/989/16-8 – Contrato entre a Prefeitura Municipal de Assis e a Fundação Getúlio 
Vargas, Relator E. Conselheiro RENATO MARTINS COSTA, pendente de julgamento. . 
 
29

  TC-000086/004/15 – Contrato entre a Prefeitura Municipal de Assis e a empresa J.O.L 
Valderramas - ME, Relator E. Conselheiro ROBSON MARINHO, pendente de julgamento. . 
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PLENO – PEDIDO DE REEXAME – SESSÃO DE 29/11/17 

 
 
72 TC-000202/026/14 
Município: Assis. 
Prefeito(s): Ricardo Pinheiro Santana. 
Exercício: 2014. 
Requerente(s): Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo e Ricardo 
Pinheiro Santana – Ex-Prefeito. 
Em Julgamento: Reexames do Parecer da E. Segunda Câmara, em sessão de 
04-10-16, publicado no D.O.E. de 06-12-16. 
Advogado(s): Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Cassio Telles 
Ferreira Neto (OAB/SP nº 107.509), José Américo Lombardi (OAB/SP nº 
107.319), Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB/SP nº 155.585) e outros. 
Acompanha(m): TC-000202/126/14 e Expediente(s): TC-000651/004/14 e TC-
018856/026/16. 
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Fiscalização atual: UR-4 - DSF-II 
 

1. RELATÓRIO 

 

1.1. A E. Segunda Câmara, em sessão de 04 de outubro de 2016, 

acolhendo voto do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, emitiu parecer 

prévio desfavorável às contas de 2014 do EXECUTIVO MUNICIPAL DE 

ASSIS, eis que deixou de recolher no exercício as contribuições ao Regime 

Próprio de Previdência Social. 

 

1.2. Inconformado, o responsável pelas contas em análise, apresentou 

Pedido de Reexame, argumentando que a crise econômica gerou forte impacto 

sobre as finanças municipais, forçando-a ter que escolher quais compromissos 

cumprir em detrimento de outros.  
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 Aduziu, ainda, que, em 07/07/2015, firmou termo de parcelamento e 

confissão de débitos previdenciários junto Instituto de Previdência dos 

Servidores do Município de Assis – ASSISPREV, regularizando a situação. 

 

1.3. Por sua vez, o Ministério Público de Contas deste Tribunal também 

apresentou recurso, questionando o cômputo das despesas para cobertura de 

déficit financeiro no cálculo dos gastos mínimos com a Educação, tanto em 

face do artigo 212 da CF/88, quanto em relação ao FUNDEB. 

 

 Por ocasião de seu Pedido de Reexame, requisitou, ainda, que ao 

município seja determinado a não mais computar as despesas com ensino a 

título de “integralização da folha líquida de benefícios” dos servidores inativos, 

e, por fim, que a insuficiência de aplicação no ensino seja considerada 

determinante da emissão de parecer desfavorável às contas de 2014. 

 

1.4. Ao Ex-Prefeito foi conferido o direito de apresentar contrarrazões, por 

meio das quais, pleiteou que os gastos previdenciários fossem considerados no 

cálculo dos mínimos constitucionais, com fundamento no artigo 70, inciso I, da 

Lei de Diretrizes e Bases. 

 

1.5. Instada, a Assessoria Técnica manifestou-se pelo não provimento dos 

pedidos, tanto por entender que a inadimplência com relação aos encargos 

previdenciários viola os princípios da responsabilidade fiscal, da anualidade 

das contas e da competência da despesa, no caso do Pedido apresentado pelo 

Município; quanto por compreender que os valores relativos aos aportes para 

cobertura de déficit previdenciário, considerados no cômputo de aplicação no 

ensino, devem ser mantidos, com fundamento nas decisões plenárias exaradas 

no TC-001564/026/13 e eTC-00005198.989.16,  em oposição ao reclamo do 

MPC (fls. 406/419). 

 

1.6. O posicionamento das Unidades Especializadas foi corroborado pela 

Chefia de ATJ,  em parecer de fls. 420. 
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1.7. Ao final, consultou-se a Secretaria-Diretoria Geral, que se expressou 

pelo provimento do Pedido de Reexame interposto pelo Ex-Chefe do Executivo 

Municipal e pelo desprovimento do apelo oferecido pelo MPC/SP. 

 

 É o relatório. 

 

2. VOTO PRELIMINAR 

 

Pedidos de Reexame em termos, deles CONHEÇO1. 

 

3. VOTO DE MÉRITO 

 

Aprecio, de início, as considerações do Ministério Público de Contas, 

que pugna pela exclusão do cômputo dos investimentos em Ensino dos valores 

dispendidos para cobertura de déficit previdenciário da Prefeitura, ao quitar 

parcela referente a servidores da Educação com recursos do FUNDEB. 

 

A matéria, de peculiar complexidade, foi profundamente discutida 

quando, no Pedido de Reexame das Contas da Prefeitura de Campinas, 

relativas ao exercício de 2013, deliberou-se no Plenário pela impossibilidade de 

apropriação de recursos computáveis à Educação para sustentar folha de 

inativos, mas, ao mesmo tempo, modulou-se a aplicação de seus efeitos 

somente a partir de 2018, de maneira a possibilitar que os jurisdicionados 

tivessem tempo de se adaptar às novas determinações do Tribunal (TC-

001564/026/13). 

 

Registro que o mesmo entendimento foi aplicado no exame das Contas 

do Governador, no exercício fiscal de 2016, autos do eTC-00005198.989.16, 

                                                           
1
 Parecer publicado no DOESP de 06/12/2016 e recursos protocolizados em 19/01/2017 

(MPC/SP) e 20/02/2017 (Ex-Prefeito), por partes legítimas e com interesse de agir. 
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conforme se verifica de excerto do Parecer Prévio, que abaixo transcrevo: 

 

III. RECOMENDAÇÕES  

(...) 

 III.A-1 - Atente para a decisão deste Tribunal de não mais considerar, 

a partir de janeiro de 2018, no cômputo dos gastos com ensino, os 

valores despendidos com o pagamento dos inativos da educação, 

adotando medidas orçamentárias. (sem grifos no original) 

 

Considerando, além disso, os cálculos recompostos pela Unidade 

especializada da Assessoria Técnica, que atestam o cumprimento dos índices 

mínimos de aplicação no Ensino, compreendendo o disposto no artigo 212, da 

Constituição Federal, os gastos mínimos de FUNDEB/Magistério e 

FUNDEB/total aplicado,  creio ser imperioso negar provimento ao pedido do 

MPC, de acrescer tal motivo no parecer pela desaprovação das contas de 

2014. 

 

Entretanto, associo-me à SDG no sentido de que seja emitido alerta à 

Prefeitura Municipal de Assis para que, a partir do exercício de 2018, deixe de 

computar despesas relativas à cobertura de déficits financeiros previdenciários 

nos valores componentes do FUNDEB. 

 

De outro lado, com relação aos encargos previdenciários, adoto o 

recente posicionamento do Tribunal Pleno, avaliando como regular a hipótese 

de parcelamento de débitos junto ao Instituto de Previdência Municipal, nos 

termos da Lei Federal nº 13.485/2017, cujo artigo 1º permite o parcelamento 

ou o reparcelamento de débitos vencidos até 30/04/2017. 

 

Nesse caminho, noticia o Senhor Secretário-Geral, que a Lei Municipal 

nº 6354/2017, de 11/09/2017, autorizou o Município de Assis a firmar termo de 

acordo de parcelamento com o Instituto de Previdência dos Servidores do 

Município de Assis – ASSISPREV, referente às contribuições não recolhidas de 
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competências de julho/2010 a dezembro/2016 (incluindo, portanto, os débitos 

relativos ao exercício em Reexame), obedecendo aos termos da Portaria MPS 

nº 21/2013 e da Portaria MF nº 333/2017. 

 

 Relembro que a instrução dos autos demonstrou terem sido 

observadas pela Prefeitura as normas constitucionais e legais no que se refere 

à aplicação no ensino, saúde, remuneração dos profissionais do magistério, 

despesa de pessoal, Iluminação Pública, transferências de duodécimos ao 

Legislativo, remuneração dos agentes políticos, CIDE, Royalties e Multas de 

Trânsito. 

 

Assim, o cenário reforça posicionamento que lancei sobre a 

razoabilidade de se analisar, caso a caso, a hipótese de inadimplemento dos 

encargos e de parcelamento de débitos, sopesando seus impactos nas 

finanças do Município, na apreciação das Contas. 

 

 Por todo o exposto, meu VOTO NEGA PROVIMENTO ao PEDIDO DE 

REEXAME do D. Ministério Público de Contas e CONFERE PROVIMENTO 

ao apelo interposto pelo Ex-Prefeito, para reverter o parecer desfavorável à 

aprovação das contas da Prefeitura do Município de Assis, relativas ao 

exercício de 2014. 

 

 
 

DIMAS EDUARDO RAMALHO 
CONSELHEIRO 

 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

V
W

-1E
X

Z
-4G

2W
-6X

A
S



 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho 

 

 
 

                                                                                                                                          
A C Ó R D Ã O 

P E D I D O  D E  R E E X A M E      
 

TC-000202/026/14 
Município: Assis. 
Prefeito: Ricardo Pinheiro Santana. 
Exercício: 2014. 
Requerente: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo e Ricardo Pinheiro Santana – Ex-

Prefeito. 
Em Julgamento: Reexames do Parecer da E. Segunda Câmara, em sessão de 04-10-16, publicado no 

D.O.E. de 06-12-16. 
Advogados: Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Cassio Telles Ferreira Neto (OAB/SP nº 

107.509), José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB/SP 
nº 155.585) e outros. 
Acompanham: TC-000202/126/14 e Expedientes: TC-000651/004/14 e TC-018856/026/16. 
Procurador de Contas: José Mendes Neto. 
Fiscalização atual: UR-4 - DSF-II. 

 
Ementa – Pedido de Reexame. Conhecido provido. Impossibilidade 

de apropriação de recursos computáveis à Educação para sustentar 
folha de inativos – modulação dos efeitos – aplicação somente a partir 
de 2018 (TC-001564/026/13) – emissão de alerta para deixar de 
computar despesas relativas à cobertura de déficits financeiros 
previdenciários nos valores componentes do FUNDEB, a partir do 
exercício de 2018. Parcelamento dos encargos previdenciários junto 

ao Instituto de Previdência Municipal – Lei federal nº 13.485/2017. 
Demais obrigações observadas.  

 
Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão de 29 de novembro de 

2017, pelo voto dos Conselheiros Dimas Eduardo Ramalho, Relator, Antonio Roque Citadini, Edgard 
Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa e Cristiana de Castro Moraes e da Auditora Substituta de 
Conselheiro Silvia Monteiro, preliminarmente o E. Plenário conheceu dos Pedidos de Reexame e, quanto 
ao mérito, negou provimento ao Pedido de Reexame do D. Ministério Público de Contas. 
Ainda quanto ao mérito, o E. Plenário, por maioria de votos, deu provimento ao apelo interposto pelo ex-
Prefeito Municipal de Assis, Sr. Ricardo Pinheiro Santana, para reverter o parecer desfavorável à 
aprovação das contas da Prefeitura de Assis, relativas ao exercício de 2014. 
Vencida a Conselheira Cristiana de Castro Moraes, quanto ao mérito, que era pelo não provimento de 
ambos os Pedidos, conforme exposto nas respectivas notas taquigráficas, juntadas aos autos. 

Determinou, por fim, o encaminhamento de cópia dos autos ao Auditor responsável pela análise das 
contas do Instituto de Previdência de Assis, exercício de 2014. 
 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas – Rafael Neubern Demarchi Costa. 
 
Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos autos aos interessados, em Cartório. 
 
 Publique-se. 
 

   São Paulo, 08 de dezembro de 2017. 
 
 
 
 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO – PRESIDENTE 

                                             
                                                                       
 
 
 
 
 DIMAS EDUARDO RAMALHO - RELATOR                                                            
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Processo nº : TC 6822.989.16 

   

Entidade : Prefeitura Municipal de Assis 

   

Assunto : Contas Anuais 

   

Exercício : 2017 

   

Responsável : José Aparecido Fernandes 

   

CPF nº : 004.959.018-90 

   

Período : 01/01/2017 a 31/12/2017 

   

Relator : Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho 

   

Instrução : UR-04 / DSF-II 

 

 

 

 

 

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização, 

 

 

 

  Trata-se das contas apresentadas em face do artigo 2º, 

inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 709/1993. 

 

  Em atendimento ao TC-A-30973/026/00, registramos a 

notificação do Sr. José Aparecido Fernandes, responsável pelas 

contas em exame. 

  (vide evento 79.1) 

 

 

  Consignamos os dados e índices considerados relevantes 

para um diagnóstico inicial do Município: 

 

DESCRIÇÃO FONTE/DATA DADO 

POPULAÇÃO IBGE/2017 102.924 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL IEGM/2017 R$ 334.713.025,75 

 

 

  Informamos que o Município possui a seguinte série 

histórica de classificação no Índice de Efetividade da Gestão 

Municipal - IEG-M: 
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EXERCÍCIOS 2015 2016 2017 

IEG-M B B B 

i-Planejamento B B C+ 

i-Fiscal B B C+ 

i-Educ B B B+ 

i-Saúde B+ B+ B+ 

i-Amb B C+ B 

i-Cidade C C C 

i-Gov-TI B B B 

* Índices de 2017 após verificação/validação da Fiscalização. 

 

 

  A Prefeitura analisada obteve, nos 03 (três) últimos 

exercícios apreciados, os seguintes PARECERES na apreciação de 

suas contas: 

 

Exercícios Processos nº Pareceres 

2016 TC-4344.989.16 Em trâmite 

2015 TC-002294/026/15 Desfavorável com recomendações e advertências 

2014 TC-000202/026/14 Favorável com advertências (em sede de Reexame) 

 

 

  A partir de tais premissas, a Fiscalização planejou a 

execução de seus trabalhos, agregando a análise das seguintes 

fontes documentais: 

 

1. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M – Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal; 

 

2. Ações fiscalizatórias desenvolvidas através da Seletividade 

(contratos e repasses) e das Fiscalizações Ordenadas; 

 

3. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 

encaminhadas pelo Chefe do Poder Executivo; 

 

4. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema AUDESP, bem 
como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no 

referido ambiente; 

 

5. Análise das denúncias, representações e expedientes diversos; 
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6. Leitura analítica dos três últimos relatórios de fiscalização 
e respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a 

assuntos relevantes nas ressalvas, advertências e recomen-

dações; e 

 

7. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas deste 
e. Tribunal de Contas do Estado. 

 

 

  Os resultados das fiscalizações in loco apresentam-se 

nos Relatórios quadrimestrais e no presente (fechamento do 

exercício), antecedidos pelo citado planejamento que indicou a 

necessária extensão dos exames. 

 

  Destaque-se que os Relatórios quadrimestrais estão 

juntados nos eventos 79.12 e 104.23 destes autos. Estes foram 

submetidos ao Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, sendo 

dada ciência ao Senhor Prefeito Municipal, responsável pelas 

contas em exame, para conhecimento dos apontamentos, sem a 

necessidade de apresentação de justificativas. Tal procedimento 

visou contribuir para a tomada de providências dentro do próprio 

exercício, possibilitando a correção de eventuais falhas, 

resultando numa melhoria das contas apresentadas. 

 

 

 

PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 

 

A.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 

A.1.1. CONTROLE INTERNO 

 

  De início, o Controle Interno do Executivo Municipal de 

Assis foi regulamentado pelo Decreto Municipal nº 6.841, de 

17/09/15. Posteriormente, a Lei Municipal nº 6.370, de 29/09/17, 

dispôs sobre as novas premissas do setor. 

  (doc. 02-Legislação Controle Interno) 

 

  O responsável pelo Controle Interno foi nomeado por 

meio da Portaria nº 32.196, de 07/02/2017 (doc. 03) e é ocupante 

de cargo efetivo no Executivo Municipal. 

 

  No entanto, no decorrer do exercício em análise, o 

Controlador nomeado não realizou ações efetivas, haja vista o 

único relatório do setor, referente a 2017, ser datado de 

03/04/2018. 

  (docs. 04.1 e 04.2-Relatório Controle Interno) 
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  Corroborando com aludida omissão do Controle Interno, 

destacamos as respostas das questões nº “1.1” do i-Planejamento 

e nº “22” do i-Gov-TI, nas quais a Prefeitura relata a não 

apresentação de relatórios pelo setor e a falta de verificação, 

pelo responsável, dos alertas emitidos pelo Sistema AUDESP, 

respectivamente. 

  (doc. 05-Relatório IEGM 2017 - pp. 2 e 65)  

 

  Nessa seara, no Voto referente às contas de 2014 da 

Prefeitura em tela (TC-000202/026/14 - doc. 68: p. 32) constou 

advertência para o aperfeiçoamento do Sistema de Controle Inter-

no do Órgão, com vista à apresentação de relatórios periódicos, 

o que caracteriza a reincidência da falha. 

 

  Anotamos, ainda, que as inconsistências verificadas nos 

testes de contagem física realizados durante a IV Fiscalização 

Ordenada de 2017, tema ALMOXARIFADO, pontuadas no respectivo 

relatório (inserido no evento 53.1 deste processo), poderiam ter 

sido evitadas caso os inventários fossem checados e analisados 

pelo Controle Interno (maiores detalhes sobre a citada 

Fiscalização Ordenada constam no item C.2 deste relatório). 

 

 

 

 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO – Índice C+ 

 

  Nessa dimensão do IEGM, o município de Assis encontra-

se na faixa “C+”, o que representa “em fase de adequação”. 

Assim, destacamos as seguintes ocorrências: 

  (doc. 05-Relatório IEGM 2017 - pp. 2/11)  

 

-Estrutura 

-Ausência de equipe estruturada para a realização do planeja-

mento municipal (PPA, LDO e LOA), conforme determina o artigo 

165 e incisos da Constituição Federal (questão nº 3). 

 

-A estrutura de planejamento não foi criada com cargos especí-

ficos (questão nº 8). 

 

-Os servidores responsáveis pelo planejamento não recebem 

treinamento específico para a matéria (questão nº 9). 

 

-Os servidores do setor de planejamento ou que cuidam dessa 

atividade não têm dedicação exclusiva (questão nº 12).  

 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

T
7-2C

S
Q

-5N
E

F
-3C

19



Fls. 5 

Processo nº 6822.989.16 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04 

 

 

 

-Pré-Planejamento – Audiências Públicas 

-Não há margem ou projetos destinados para programas ou projetos 

originários da participação popular (questão nº 17). O assunto 

é abordado na meta 16.7
1
 dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da ONU. 

 

-As atas de audiências públicas não são divulgadas na internet 

(questão nº 18.1.1), o que recomenda o artigo 6º da Lei Federal 

nº 12.527/11. Este assunto também é abordado nas metas 16.6
2
 e 

16.10
3
 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável-ODS da ONU. 

 

-Pré-Planejamento – Diagnósticos 

-A Administração não elaborou levantamentos formais dos proble-

mas, necessidades e deficiências do Município, antecedentes ao 

planejamento (questão nº 14). Tal assunto é abordado na meta 

16.7
1
 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU. 

 

-Execução do Planejamento 

-Não há relatórios com análise quanto aos Programas, Metas e 

Ações serem mensurados por um ou mais indicadores próprios e 

adequados, que permitam aferir a situação atual e os avanços 

obtidos ao longo da execução do programa (questão nº 25.2 - 

opção não assinalada pelo Órgão). ODS/ONU metas 16.7
1
 e 17.13

4
. 

 

-Não há relatórios com avaliação entre os produtos ofertados à 

população e as reais demandas da sociedade, coletadas, princi-

palmente, nas audiências públicas realizadas e nos demais 

instrumentos de diagnóstico dos problemas, necessidades e 

deficiências do Município (questão nº 25.2 - opção não assina-

lada pelo Órgão). ODS/ONU metas 16.7
1
 e 17.13

4
. 

 

  Por fim, consignamos que o Município respondeu “sim” à 

questão nº “1)” do i-Planejamento (vide doc. 05 - p. 2). Porém, 

conforme exposto no item anterior (A.1.1), o responsável pelo 

Controle Interno não apresentou relatórios periódicos. Desse 

modo, alteramos a resposta da questão para “não”. 

                         

 
1
 “Meta 16.7 - Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e 

representativa em todos os níveis.” 

2
 “Meta 16.6 - Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos 

os níveis.” 

3
 “Meta 16.10 - Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades 

fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais.” 

4
 “Meta 17.13 - Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da 

coordenação e da coerência de políticas.” 
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PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 

 

B.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 

  Face ao contido no artigo 1º, § 1º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que estabelece os pressupostos da 

responsabilidade da gestão fiscal, passamos a expor o que segue:  

 

 

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

  Com base nos dados gerados pelo Sistema AUDESP, 

conforme abaixo apurado, o resultado da execução orçamentária da 

Prefeitura evidenciou superávit. 

 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA R$

(+) RECEITAS REALIZADAS 244.867.170,04      

(-) DESPESAS EMPENHADAS 227.486.795,49      

(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA 8.644.000,00          

(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA 903.906,52              

(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 9.275.932,25
(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO 0,00

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 364.348,82 0,15%
 

  (doc. 06-Balanços Contábeis - pp. 1/7) 

 

 

B.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL 

 

Resultados Exercício em exame Exercício anterior %
Financeiro 5.935.246,10                 (8.018.909,61)               235,11%
Econômico 4.922.978,08                 20.397.527,46              314,33%
Patrimonial 291.893.242,60            284.623.112,77            2,49%

 
  (doc. 06-Balanços Contábeis - pp. 8/13) 

 

  Sem embargo das ressalvas consignadas no item B.1.4 

(DÍVIDA DE LONGO PRAZO) deste relatório, ao qual nos reportamos. 

 

 

B.1.3. DÍVIDA DE CURTO PRAZO 

 

  Conforme demonstrado no item anterior, a Prefeitura 

apresentou, no encerramento do exercício examinado, um superávit 

financeiro, evidenciando, com isso, a existência de recursos 

disponíveis para o total pagamento de suas dívidas de curto 

prazo, registradas no Passivo Financeiro. 
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B.1.4. DÍVIDA DE LONGO PRAZO 

 

Exercício em exame Exercício anterior AH%

Dívida Mobiliária - - 

Dívida Contratual 11.039.614,27 11.510.720,85 4,27%

Precatórios 1.710.700,74 - -100,00%

Parcelamento de Dívidas: 41.988.387,23 32.956.934,57 -21,51%

De Tributos - - 

De Contribuições Sociais: 41.988.387,23 32.956.934,57 -21,51%

     Previdenciárias 41.988.387,23 32.956.934,57 -21,51%

     Demais contribuições sociais - - 

Do FGTS - - 

Outras Dívidas 4.207.413,18 2.614.302,00 -37,86%

Dívida Consolidada 58.946.115,42 47.081.957,42 -20,13%

Ajustes da Fiscalização (432.445,00) - -100,00%

Dívida Consolidada Ajustada 58.513.670,42 47.081.957,42 -19,54%
 

  (doc. 06 - p. 11)  

 

  O aumento da dívida de longo prazo, em 2017, deve-se, 

em primazia, ao reconhecimento e posterior parcelamento de 

débitos previdenciários em atraso, de competência de exercícios 

precedentes, vide item B.1.4.1, a seguir. 

 

  A dívida de longo prazo segue detalhada: 

 

-R$ 11.039.614,27: contrato de financiamento com a Caixa Econô-

mica Federal, cujo objeto é a execução de 

obras/serviços no âmbito do Programa Saneamen-

to para Todos. 

 

-R$ 1.710.700,74: saldo devedor de Precatórios, conforme anotado 

no item B.1.5. 

 

-R$ 41.988.387,23: referente ao saldo devedor dos parcelamentos 

firmados com a ASSISPREV (contribuições 

previdenciárias não recolhidas em exercícios 

precedentes). Vide item B.1.4.1, a seguir. 

 

-R$ 4.207.413,18: desse valor, R$ 3.774.968,18 são decorrentes de 

um acordo judicial firmado nas ações de 

desapropriação nº 0014055-97.2009.8.26.0047 e 

nº 0011880-62.2011.8.26.0047. 
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  O restante, R$ 432.445,00 (R$ 374.323,19: RP de 2016 + 

R$ 58.121,81: RP de 2015), segundo informações da Origem (doc. 

07), está registrado equivocadamente, pois corresponde a restos 

a pagar já quitados, mas não baixados na conta patrimonial, por 

uma falha no sistema informatizado, ou seja, não é um passivo 

real do Órgão, razão pela qual procedemos ao respectivo ajuste 

(abatimento) no quadro retro. 

 

  Ante o exposto, reputamos que o Balanço Patrimonial do 

Órgão não reflete a realidade de seu passivo permanente, em 

mácula ao artigo 105, inciso IV, da Lei Federal nº 4.320/64.   

 

 

 

 

B.1.4.1. PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 

 

  Preliminarmente, informamos que o Município possuía um 

parcelamento com o INSS (nº 608.417.513), assinado em 

10/12/2012, cujo saldo foi liquidado em 28/03/2017. 

  (doc. 08-Parcelamento INSS Quitado) 

 

 

  Desse jeito, em 31/12/2017, havia apenas parcelamentos 

(04) de débitos previdenciários firmados com o Regime Próprio de 

Previdência (ASSISPREV). 

 

 

  Em 2017, a Prefeitura celebrou um acordo de 

parcelamento autorizado pela Portaria MF nº 333/2017, conforme 

abaixo demonstrado: 

 

1)Lei Municipal autorizadora nº: 6.354/2017 

Nº do acordo: CADPREV nº 01218/2017 

Competência: 07/2010 a 12/2016 (cota patronal) 

Valor total parcelado: R$ 22.690.671,10 

Quantidade de parcelas: 200 

Parcelas devidas no exercício: 03 

Parcelas pagas no exercício: 03 

Saldo em 31/12/2017: R$ 22.972.621,13 

  (doc. 09-CADPREV nº 01218-2017) 

 

  Além do acordo acima descrito, a Prefeitura possui, 

ainda, outros três (03) parcelamentos de débitos previdenciários 

com o RPPS, baseados em outras Leis e firmados em exercícios 

anteriores, conforme a seguir demonstrado: 
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2)Lei Municipal autorizadora nº: 5.735/2013 

Nº do acordo: CADPREV nº 00712/2013  

Competência: 11 a 13/2012 (cota patronal) 

Valor total parcelado: R$ 3.489.190,09 

Quantidade de parcelas: 60 

Parcelas devidas no exercício: 12 

Parcelas pagas no exercício: 12 

Saldo em 31/12/2017: R$ 345.636,12 

  (doc. 10-CADPREV nº 00712-2013) 

 

 

3)Lei Municipal autorizadora nº: 5.735/2013 

Nº do acordo: CADPREV nº 00713/2013  

Competência: 04 a 10/2012 (cota patronal) 

Valor total parcelado: R$ 8.354.381,08 

Quantidade de parcelas: 240 

Parcelas devidas no exercício: 12 

Parcelas pagas no exercício: 12 

Saldo em 31/12/2017: R$ 12.621.008,58 

  (doc. 11-CADPREV nº 00713-2013) 

 

 

4)Lei Municipal autorizadora: não houve 

Nº do acordo: CADPREV nº 00469/2015 

Competência: 09/2014 a 04/2015 (cota patronal) 

Valor total parcelado: R$ 8.375.888,98 

Quantidade de parcelas: 60 

Parcelas devidas no exercício: 12 

Parcelas pagas no exercício: 12 

Saldo em 31/12/2017: R$ 6.049.121,40 

  (doc. 12-CADPREV nº 00469-2015) 

 

 

  Do acima exposto, constatamos que no exercício em exame 

a Prefeitura cumpriu os parcelamentos. 

  (doc. 13-Certidão Regularidade ASSISPREV) 

 

 

 

 

B.1.5. PRECATÓRIOS 

 

  Em 2017, de acordo com as orientações recebidas da 

DEPRE, o município de Assis permaneceu enquadrado no Regime 

Ordinário de Pagamento de Precatórios. 

  (doc. 14-Ofício DEPRE Regime Ordinário) 
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Mapas  encaminhados  em 2016 para pagamento em 2017

Pagamentos  efetuados  no exercício de 

Houve pagamento integral no exercício em exame

Requisitórios  de  baixa  monta  incidentes  em 2017

Pagamentos  efetuados  no exercício de 2017

Houve pagamento integral no exercício em exame

308.058,93 

- 

REGIME ORDINÁRIO DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS

REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA

308.058,93 

- 

- 

121.318,10 

121.318,10 

Ajustes efetuados pela Fiscalização

 
  (doc. 15-Mapa orçamentário 2017 e Pagamento) 

  (doc. 16-Relação Requisitórios de Pequeno Valor) 

 

 

  Em relação à contabilização dos precatórios apuramos:  

 

Verificação 

1 O Balanço Patrimonial registra, corretamente, as pendências judiciais? Sim* 

*Ressalvada a pequena diferença abaixo explanada. 

 

  A Origem registrou o Mapa de Precatórios de 2018 no 

Passivo Permanente do Balanço Patrimonial, no importe de R$ 

1.710.700,74. 

  (doc. 06-Balanços Contábeis – p. 11)  

 

  Tal registro apresentou uma pequena diferença (-R$ 

304,22) em relação ao Mapa Orçamentário de 2018 (doc. 17) e ao 

Mapa de Precatórios do AUDESP (doc. 18), ambos na cifra de R$ 

1.711.004,96. A Prefeitura não esclareceu a divergência. 

 

 

 

B.1.6. ENCARGOS  

 

  Os recolhimentos apresentaram a seguinte posição: 

 

Verificações: Guias apresentadas? 

1 INSS: Sim 

2 FGTS: Não 

3 RPPS: Sim 

4 PASEP: Sim 
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  Destacamos que o Regime Próprio de Previdência-RPPS é 

administrado pelo Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Assis-ASSISPREV, cujas contas estão 

abrigadas no Processo nº 2270.989.17. 

 

  O Município dispõe do Certificado de Regularidade 

Previdenciária (doc. 19). 

 

  Os parcelamentos de valores devidos à Receita Federal 

do Brasil e ao Regime Próprio de Previdência estão sendo 

tratados no item B.1.4.1 do presente Relatório. 

 

 

B.1.7. TRANSFERÊNCIA À CÂMARA DOS VEREADORES 

 

  Os repasses à Câmara obedeceram ao limite do artigo 29-

A, da Constituição Federal. 

 

 

B.1.8. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LRF 

 

  No período, as análises automáticas não identificaram 

descumprimentos aos limites estabelecidos na Lei de Responsa-

bilidade Fiscal, quanto à Dívida Consolidada Líquida, Concessões 

de Garantias e Operações de Crédito, inclusive ARO. 

 

 

B.1.8.1. DESPESA DE PESSOAL 

 

Dez Abr Ago Dez

2016 2017 2017 2017

% Permitido Legal 54,00% 54,00% 54,00% 54,00%

Gasto Informado 134.272.677,93 120.757.131,14 130.396.998,64 143.123.074,00 

Inclusões da Fiscalização - 8.387.759,24 9.133.625,99 10.021.947,65 

Exclusões da Fiscalização - - - - 

Gastos Ajustados 134.272.677,93 129.144.890,38 139.530.624,63 153.145.021,65 

Receita Corrente Líquida 267.324.466,17 258.497.034,89 266.430.166,62 276.189.195,58 

Inclusões da Fiscalização - - - - 

Exclusões da Fiscalização - - - - 

RCL Ajustada 267.324.466,17 258.497.034,89 266.430.166,62 276.189.195,58 

% Gasto Informado 50,23% 46,72% 48,94% 51,82%

% Gasto Ajustado 50,23% 49,96% 52,37% 55,45%

Período

 
* Os valores de 2016 foram extraídos do relatório das contas daquele exercí-

cio (TC-4344.989.16), ao passo que os de 2017 tiveram por base os 

demonstrativos do Sistema AUDESP (docs. 21 a 23).  
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  Esclarecemos que as inclusões processadas por esta 

Fiscalização referem-se às despesas com pessoal decorrentes do 

contrato de rateio firmado com o Consórcio Público CIVAP-

Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema, não incorpo-

radas pelo Sistema AUDESP, pois foram registradas, pela Origem, 

no elemento econômico 3.1.7.3.70.00. 

  (doc. 24–Consolidado Geral das Despesas - p. 1) 

 

  Nos termos da Lei Federal nº 11.107/05 (artigo 6º, § 1º 

c.c. o artigo 8º, § 4º)
5
 e da Portaria STN nº 274/16 (artigo 11, 

inciso I)
6
, entendemos, s.m.j., que referida despesa de pessoal 

decorrente do contrato de rateio de Consórcio Público, deve ser 

agregada aos gastos de pessoal do Executivo de Assis. 

 

  Os valores incluídos pela Fiscalização, nos meses de 

abril e agosto/2017, decorrentes do contrato de rateio com o 

CIVAP, foram extraídos dos relatórios do 1º e 2º quadrimestres 

(eventos 79.12 e 104.23). 

 

  Nessa senda, constatamos que, ao final do exercício de 

2017, os gastos, a este título, atingiram o montante de R$ 

10.021.947,65 (doc. 24 - p. 1).  

 

 

  Vale frisarmos que até mesmo a Origem, em seu demons-

trativo das Despesas com Pessoal (doc. 25), incluiu as despesas 

do contrato de rateio com o CIVAP, pois o gasto final registrado 

no documento do Órgão coincide com o apurado no quadro retro.  

 

 

  Diante do exposto (inclusões da Fiscalização), é 

possível ver que a superação do limite da despesa laboral 

aconteceu no último quadrimestre do exercício, significando 

55,45% da Receita Corrente Líquida. 

 

 

                         

 
5
 Art. 6o-O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 

§ 1
o
-O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a administração 

indireta de todos os entes da Federação consorciados. 

Art. 8
o
-Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato 

de rateio. 

§ 4
o
-Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n

o
 101, de 4 

de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações necessárias para que 

sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com os 

recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas 

nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das 

atividades ou projetos atendidos. 

6
 Art. 11- Os entes da Federação consorciados incluirão a execução orçamentária e financeira do 

consórcio público relativa aos recursos entregues em virtude de contrato de rateio para 

a elaboração dos seguintes demonstrativos fiscais: 

 I-No Relatório de Gestão Fiscal, o Demonstrativo da Despesa com Pessoal; 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

T
7-2C

S
Q

-5N
E

F
-3C

19



Fls. 13 

Processo nº 6822.989.16 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04 

 

 

 

  Com base no artigo 59, § 1º, inciso II, da LRF, o 

Executivo Municipal foi alertado, tempestivamente, por 01 (uma) 

vez (agosto/2017), quanto à superação de 90% do específico 

limite da despesa laboral. Esse alerta ocorreu mesmo sem a 

inclusão das despesas do contrato de rateio com o CIVAP. 

  (doc. 26-Notificação de Alerta AUDESP) 

 

  Nessa seara, no Voto referente às contas de 2014 da 

Prefeitura em tela (TC-000202/026/14 - doc. 68: p. 32) constou 

advertência ao Executivo em tela para a manutenção dos gastos 

com pessoal dentro dos limites legais, o que caracteriza a 

reincidência da falha. 

 

  Se não bastasse, considerando a inclusão das despesas 

do contrato de rateio com o CIVAP, acusamos a superação do limi-

te prudencial no 2º quadrimestre de 2017. Nesse passo, no qua-

drimestre seguinte o Executivo Municipal de Assis realizou atos 

(geradores de despesas) em desobediência ao contido no parágrafo 

único, do artigo 22, da LRF, tais como: 

 

1)Criação de cargos: por meio das Leis Municipais nºs 6.370, de 

29/09/2017 (doc. 27), 6.407, de 14/12/2017 

(doc. 28) e 6.441, de 22/12/2017 (doc. 29), 

contrariando o inciso II, do parágrafo 

único, do artigo mencionado. 

 

2)Admissão de pessoal: o Município, em 2017, contratou 53 servi-

dores por concurso público e 466 temporá-

rios (dados extraídos do SISCAA). 

 

  Nesse sentido, a partir do 2º quadrimestre, ou seja, 

mesmo após a extrapolação do limite prudencial (52,37% com os 

gastos do CIVAP), o Município contratou, por prazo determinado, 

10 Auxiliares de Desenvolvimento Infantil, 04 Auxiliares de 

Organização Escolar I e 05 Professores Eventuais. 

  (doc. 30-Contratações Temporárias CAA) 

 

  Embora sejam serviços considerados essenciais, pois 

atinentes à área da Educação, somente a contratação do Professor 

Eventual PEB II-Educação Física, em decorrência da aposentadoria 

de outro servidor (doc. 31), estava amparada pelo inciso IV, do 

parágrafo único, do artigo 22, da LRF. 

 

As demais contratações, consoante inferimos da análise 

das justificativas apresentadas (doc. 32), descumpriram o 

preceito contido no supramencionado dispositivo legal, pois não 

foram decorrentes de aposentadoria ou falecimento de servidores 

da área da Educação. 
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3)Horas extras: o montante de horas extras pagas em 2017 foi de 

R$ 2.698.350,73. Só no 3º quadrimestre foram R$ 

903.616,71. O gasto do 3º quadrimestre foi feito 

em afronta à vedação do inciso V, parágrafo úni-

co, do artigo 22, da LRF (doc. 33-Horas Extras). 

 

  Anotamos, por oportuno, que, em 05/12/2017, em 

decorrência do Voto prolatado nos autos da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2021366-71.2017.8.26.0000, ajuizada 

pelo Procurador Geral de Justiça do Estado face à Prefeitura 

Municipal de Assis, o Executivo local exonerou os servidores 

ocupantes de cargos em comissão. 

  (doc. 34-Acórdão Comissionados) 

  (doc. 35-Portaria Exoneração Comissionados) 

 

  Achamos por bem constar a informação do parágrafo retro 

para demonstrarmos que a Origem não adotou, de forma espontânea, 

medidas para diminuir seus gastos com pessoal. 

 

  Além disso, observamos que uma pequena parte desses 

servidores (16) foi readmitida em 18/12/2017 e os demais no 

decorrer do primeiro quadrimestre de 2018. 

  (doc. 36-Relação Servidores Readmitidos)  

 

  Por derradeiro, cumpre-nos informar que o percentual de 

despesas com pessoal, apurado no 1º quadrimestre de 2018 (dados 

da Origem - doc. 37), foi de 52,85%, ou seja, abaixo do limite 

legal previsto no artigo 20, inciso III, alínea “b”, porém, 

acima do limite prudencial ditado pelo parágrafo único, do 

artigo 22, ambos da LRF. 

 

  Ainda nesse contexto, anotamos que a receita corrente 

líquida apurada pelo Sistema AUDESP (doc. 23 - pp. 1/2) e 

informada no quadro inserido no início deste tópico, agregou os 

rendimentos de aplicação financeira do Regime Próprio de 

Previdência-ASSISPREV (R$ 16.450.730,23 - doc. 38: pp. 6/7) no 

campo da Receita Patrimonial (R$ 18.685.913,00 - doc. 23) e, 

posteriormente, deduziu-os juntamente com a contribuição do 

servidor do RPPS (R$ 24.106.923,19 - docs. 23 e 38). 

 

  Portanto, o quadro inserido no início deste tópico 

apresenta a RCL sem o cômputo dos rendimentos de aplicação 

financeira do RPPS. 

 

  Nessa linha, entende-se que tais rendimentos, por serem 

originários das receitas das contribuições previdenciárias 

patronal e do servidor, e estarem vinculados ao pagamento dos 

inativos (receita “carimbada”), devem ser excluídos do cômputo 

da RCL, nos termos do disposto no artigo 2º, inciso IV, alínea 

“c”, da LRF. 
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  Por outro lado, em havendo pensamento diverso, que 

defende a inclusão, no cálculo da RCL, dos ganhos decorrentes 

das aplicações financeiras dos recursos dos regimes próprios de 

previdência, sob o fundamento de não haver determinação legal 

expressa para sua exclusão, demonstramos abaixo, a título 

ilustrativo, o cálculo com referida inclusão, a partir de 2017:  

 

 

Dez Abr Ago Dez

2016 2017 2017 2017

% Permitido Legal 54,00% 54,00% 54,00% 54,00%

Gasto Informado 134.272.677,93 120.757.131,14 130.396.998,64 143.123.074,00 

Inclusões da Fiscalização - 8.387.759,24 9.133.625,99 10.021.947,65 

Exclusões da Fiscalização - - - - 

Gastos Ajustados 134.272.677,93 129.144.890,38 139.530.624,63 153.145.021,65 

Receita Corrente Líquida 267.324.466,17 258.497.034,89 266.430.166,62 276.189.195,58 

Inclusões da Fiscalização - 5.148.941,49 11.719.628,69 16.450.730,23 

Exclusões da Fiscalização - - - - 

RCL Ajustada 267.324.466,17 263.645.976,38 278.149.795,31 292.639.925,81 

% Gasto Informado 50,23% 46,72% 48,94% 51,82%

% Gasto Ajustado 50,23% 48,98% 50,16% 52,33%

Período

  (doc. 38-Balancetes Quadrimestrais da Receita) 

 

 

  Neste 2º quadro, considerando na RCL os rendimentos das 

aplicações financeiras da ASSISPREV, bem como nas Despesas com 

Pessoal os gastos com o contrato de rateio com o CIVAP, 

verificamos que a despesa total com pessoal, 52,33%, não superou 

o limite previsto no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000, porém ultrapassou aquele 

previsto no artigo 22, parágrafo único, da Lei supracitada, no 

3º quadrimestre/2017. 

 

 

 

 

B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

 

  Eis o quadro de pessoal existente no final do 

exercício: 
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Natureza do 
cargo/emprego 2016 2017 2016 2017 2016 2017

Efetivos 3.061 3099 2021 1989 1040 1110
Em comissão 203 189 5 16 198 173

Total 3264 3288 2026 2005 1238 1283

Temporários Em 31.12 de 2017

Nº de contratados 140

Existentes Ocupados Vagos

2016 2017

453 466
 

 

  Além dos cargos informados no quadro retro, a 

Prefeitura Municipal de Assis possui 314 funções em confiança 

que, ao final de 2017, não estavam providas. 

  (doc. 39-Quadro de Pessoal) 

 

  No exercício examinado foram nomeados 183 servidores 

para cargos em comissão (doc. 40-Relação Admitidos Cargos em 

Comissão). A respeito das atribuições desses cargos explanaremos 

no subitem a seguir. 

 

 

 

B.1.9.1. CARGOS EM COMISSÃO 

 

  De início, as atribuições dos cargos em comissão do 

Executivo de Assis eram definidas pelos Decretos Municipais nº 

3.372/1998 e nº 4.422/2003 e não por lei específica para essa 

finalidade. 

  (doc. 41-Decretos Atribuições Cargos Comissionados) 

 

  Nesse contexto, consignamos que a descrição das 

atribuições dos cargos em comissão do Executivo em tela foi 

discutida nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

2021366-71.2017.8.26.0000, julgada procedente em 07/06/2017, 

para declarar a inconstitucionalidade das expressões “Assessor”, 

“Diretor”, “Gerente” e “Coordenador”, que compunham os nomes dos 

cargos em comissão do Quadro de Pessoal da Prefeitura, e para 

que fossem feitas as adequações necessárias. 

  (doc. 34-Acórdão Comissionados) 

 

  Em decorrência do referido Acórdão, a Prefeitura, em 

14/12/2017, editou a Lei Municipal nº 6.407/17 (doc. 28 - vide 

artigos 5º e 7º), que alterou o seu quadro de pessoal, 

diminuindo a quantidade e definindo as atribuições dos cargos em 

comissão (doc. 39-Quadro de Pessoal).  
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  Observamos que a diminuição da quantidade de cargos em 

comissão foi pequena (de 203 em 2016 para 189 em 2017), enquanto 

os nomes continuaram com expressões genéricas como “Assessor de 

Gabinete I”, “Assessor de Gabinete II”, “Assessor de Programas e 

Projetos Especiais” e “Assessor Executivo”, assim como também se 

manteve genérica a descrição das respectivas atribuições. 

  (doc. 28-Lei Municipal nº 6.407-2017 – pp. 15/18) 

 

  Além disso, a grande quantidade de cargos criada (53 

“Assessor de Gabinete I”, 49 “Assessor de Gabinete II” e 31 

“Assessor de Programas e Projetos Especiais”), demonstra que os 

mesmos não se caracterizam por vínculos de confiança entre os 

ocupantes e o gestor público, mas sim devem ser preenchidos por 

servidores efetivos, obedecendo a regra geral do concurso 

público para o ingresso (artigo 37, inciso II, da Constituição 

Federal). 

 

  Nessa seara, destacamos que no Voto referente às contas 

de 2014 da Prefeitura em tela (TC-000202/026/14 - doc. 68: p. 

34) constou advertência ao Órgão no sentido de atentar, em 

relação aos cargos em comissão, ao disposto no artigo 37, inciso 

V, da Constituição Federal, de modo que suas atribuições 

efetivamente caracterizem-se como de chefia, assessoramento ou 

direção, observada a exigência de conhecimentos técnicos 

especializados compatíveis com a excepcionalidade dessas 

atividades. Assim, a falha aqui apontada é reincidente. 

 

  Por outro lado, os Decretos Municipais nº 3.372/1998 e 

nº 4.422/2003 (doc. 41), que regulamentaram as atribuições, 

responsabilidades e qualificações dos cargos em comissão na 

estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, antes da 

vigência da Lei nº 6.407/17, não determinavam a escolaridade 

necessária para o provimento dos cargos de Assessores, 

Secretários de Gabinete e Diretores. 

 

  Desse jeito, observamos que dos servidores nomeados 

para cargos em comissão em 2017 (vide relação doc. 40), 06 

Diretores e 06 Secretários de Gabinete (funções de Assessoria)
7
 

cursaram somente o ensino médio, enquanto 64 Assessores possuíam 

apenas o ensino fundamental ou o médio, o que contraria o item 

“8.” do Comunicado SDG nº 32/2015, a seguir descrito: 

                         

 
7
  Secretário de Gabinete: dentre outras atribuições (discriminadas no Decreto 

Municipal nº 4.422/2003 - doc. 41), deve assessorar o Secretário Municipal na 

organização, supervisão e coordenação das atividades, bem como nas relações com os 

munícipes, além de receber, estudar e propor soluções em expedientes e acompanhar o 

andamento das providências e decisões tomadas pelo Secretário e controlar sua 

agenda, a fim de permitir o cumprimento dos compromissos assumidos. 

 Pelas características de suas atribuições, podemos dizer, s.m.j., que o cargo de 

Secretário de Gabinete equivale ao cargo de Assessor, nos termos do artigo 37, 

inciso V, da Constituição Federal. 
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“8. As leis devem definir com clareza as atribui-

ções e a escolaridade exigidas para provimento 

de cargos em comissão de Direção e Assessoria, 

exclusivos de nível universitário, reservando-

se aos de Chefia a formação técnico-profis-

sional apropriada.” (grifo nosso) 

 

 

  Nesse sentido, transcrevemos trecho do Voto exarado a 

respeito das contas do exercício de 2015 da Câmara Municipal de 

Sertãozinho (TC-001120/026/15): 

 

“... 

Por oportuno, ressalto, ainda, que o requisito de 

nível universitário para o exercício dos cargos 

comissionados se mostra necessário diante do grau 

de complexidade que tais funções exigem para a 

sua realização.  

A propósito, esse também é o entendimento de 

outros Tribunais, como demonstrou SDG, nos autos 

de Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

0130719-90.2013.8.26.0000-Comarca de São Paulo, a 

qual considerou inconstitucional Lei Municipal 

que criou cargos comissionados com 

inexigibilidade de curso superior.  

No ensejo, alerto o Administrador para que adote 

medidas imediatas destinadas à exigência de 

escolaridade de nível superior para todos os 

comissionados, em cumprimento ao Comunicado SDG 

nº 32/2015.” (grifo nosso) 

 

 

 

B.1.10. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS 

 

 SECRETÁRIOS VICE-PREFEITO PREFEITO 

Valor do subsídio inicial fixado para a legislatura 
Lei Municipal nº 6.149/2016 

R$ 8.744,70 R$ 8.744,70 R$ 16.674,69 

(+)   0,00 % = RGA 2017 em          /17¹ R$ 8.744,70 R$ 8.744,70 R$ 16.674,69 

¹ Não houve alteração dos subsídios dos agentes políticos em 2017. 

 

 

Verificações: 

1 
A fixação decorreu de lei de iniciativa da Câmara dos Vereadores, em consonância com 
o artigo 29, inciso V, da Constituição Federal? 

Sim 

2 A revisão remuneratória se compatibiliza com a inflação dos 12 meses anteriores? Prej. 

3 A RGA se deu no mesmo índice e na mesma data dos servidores do Executivo? Prej. 

4 Foram apresentadas as declarações de bens nos termos da Lei Federal nº 8.429/1992? Sim 
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5 
As situações de acúmulos de cargos/funções dos agentes políticos, sob amostragem, 
estavam regulares? 

Prej. 

 

  Conforme nossos cálculos, não foram constatados 

pagamentos maiores que os fixados. 

 

 

 

 

B.2. IEG-M – I-FISCAL – Índice C+ 

 

  Nessa dimensão do IEGM, destacamos alguns pontos, 

baseados nas respostas ofertadas pela Administração, que merecem 

ser analisados pelo gestor público, com vistas ao seu aprimo-

ramento, a saber: 

  (doc. 05-Relatório IEGM 2017 - pp. 12/17) 

 

-Impostos, Taxas e Serviços 

-Não há fiscalização automatizada periódica para detectar 

contribuintes que deixam de emitir a Nota Fiscal Eletrônica por 

um determinado período ou apresentem queda acentuada em suas 

operações, a fim de detectar o fim das atividades ou a sone-

gação do ISS (questão nº 10). O assunto também é abordado na 

meta 17.1
9
 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU. 

 

-O Município não estabelece alíquotas progressivas para o ITBI, 

com base no valor venal do imóvel (questão nº 11), conforme 

reza a Súmula nº 656 do Supremo Tribunal Federal. O assunto 

também é abordado na meta 17.1
9
 dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da ONU. 

 

  Tais omissões na área tributária tendem a diminuir a 

arrecadação do Município, podendo, até mesmo, caracterizar 

renúncia de receitas, o que é coibido pelo artigo 14 da LRF. 

 

 

-Dívida Ativa 

-Não há regulação específica que estabeleça critérios para o 

início do trâmite da execução judicial da Dívida Ativa (questão 

nº 13.1), conforme exige o artigo 6º, § 3º, da Lei Federal nº 

6.830/80. O assunto também é abordado na meta 17.1
9
 dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU. 

 

-A Prefeitura não desenvolveu mecanismos específicos de restri-

ção e controle na inadimplência dos parcelamentos da Dívida 

Ativa (questão nº 13.2). 
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  A cobrança da Dívida Ativa/renúncia de receita é um dos 

critérios adotados que visam aumento de arrecadação/melhoria da 

situação social. O tema se encontra inserido no artigo 4º, § 2º, 

inciso V, da LRF e é abordado na meta 17.1
8
 dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da ONU. 

 

  Tais ausências contribuíram para a ocorrência de um 

grande número de créditos prescritos (R$ 8.554.498,52), o que 

motivou o Executivo local a cancelar/extinguir aqueles inscritos 

até o exercício de 2011, com fundamento no § 3º, do artigo 1º, 

da Lei Municipal nº 6.348/2017, que instituiu, no âmbito do 

Município, o Programa de Recuperação Fiscal–REFIS. 

  (doc. 47-Dívida Ativa Créditos Prescritos) 

 

  Nesse aspecto, ainda convém destacarmos que no Voto 

referente às contas de 2014 da Prefeitura em tela (TC-

000202/026/14 - doc. 68: p. 32) constou advertência à Origem no 

sentido de aprimorar os mecanismos de cobrança da Dívida Ativa 

para possibilitar maior índice de recuperação de créditos. 

Assim, o valor significativo de cancelamentos em decorrência da 

prescrição indica a não observância da advertência. 

 

 

 

B.3. OUTROS PONTOS DE INTERESSE  

 

  Os exames efetuados in loco evidenciaram, ainda, as 

seguintes impropriedades no decorrer do exercício de 2017: 

 

 

 

B.3.1. ABONO A INATIVOS 

 

  O município de Assis criou, por meio da Lei Municipal 

nº 4.317/2003 (doc. 48), o Programa de Alimentação dos 

Servidores-PAS, concedendo aos servidores ativos, inativos e 

pensionistas, verba alimentícia, no valor de R$ 100,00 mensais, 

a ser reajustada a cada exercício.  

 

  As últimas atualizações monetárias desta verba ocorre-

ram por meio das Leis Municipais nº 6.145/16 e 6.281/17 (doc. 

49). 

 

 

                         

 
8
 “Meta 17.1 - Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do 

apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade 

nacional para arrecadação de impostos e outras receitas.” 
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  No entanto, de acordo com a Súmula Vinculante do STF nº 

55
9
, o direito ao vale-alimentação ou auxílio-alimentação não se 

estende aos inativos, por se tratar de verba indenizatória 

destinada a cobrir os custos de refeição, devida exclusivamente 

ao servidor que se encontrar no exercício de suas funções, não 

se incorporando à remuneração nem aos proventos de aposenta-

doria. 

 

  Em nossa fiscalização, constatamos que, até fevereiro 

de 2017, para custear os gastos com tal programa de alimentação, 

a Prefeitura repassou ao Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Assis-ASSISPREV a quantia de R$ 

411.229,00 (doc. 50-Razão PAS). 

 

  A partir de março/2017, em face da edição da Lei 

Municipal nº 6.294/17 (doc. 51), que excluiu do rol de benefi-

ciários do PAS os inativos e pensionistas (artigo 1º), a 

Prefeitura cessou tais repasses à ASSISPREV. 

 

  Esta mesma Lei, porém, em seu artigo 2º, concedeu um 

abono salarial aos servidores inativos e pensionistas, a ser 

pago por intermédio do Instituto de Previdência dos Funcionários 

Públicos Municipais de Assis-ASSISPREV, mas custeado pela 

Prefeitura, nos mesmos valores do PAS (artigo 3º), já com a 

atualização prevista na Lei Municipal nº 6.281/17. 

 

  Assim, em 2017, a Prefeitura repassou à ASSISPREV, a 

este título (abono aos inativos e pensionistas), o montante de 

R$ 2.001.077,40 (doc. 52-Abono Inativos). 

 

  Em que pese a autorização legal, o abono salarial pago 

aos inativos, da forma como se apresenta, foi criado, ao menos 

em tese, para substituir o auxílio-alimentação, cuja concessão 

foi vetada pelo STF. Dessa forma, reputamos irregular a despesa. 

 

  Informamos, por fim, que o assunto em tela foi abordado 

no relatório das contas do 1º quadrimestre/2017 (evento 79.12). 

 

 

B.3.2. TESOURARIA 

 

  Em nossa análise no setor da Tesouraria, observamos uma 

quantidade significativa de lançamentos pendentes nas conci-

liações bancárias, datados de exercícios pretéritos, não 

solucionados pela Origem. Como exemplo, destacamos: 

                         

 
9
 Súmula Vinculante STF nº 55: “O direito ao auxílio-alimentação não se estende aos 

servidores inativos.” 
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-Conta corrente nº 6782 (Banco do Brasil – FPM): 

Saldo contábil: R$ 3.037.888,56  

Saldo bancário: R$ 1.086.760,26 

  (doc. 53-Conciliações Bancárias - pp. 1/2) 

 

  Nesta conciliação, no campo “débitos contabilizados e 

não correspondidos pelo Banco”, há lançamentos de 31/05/2015, 

14/07/2015 e 10/08/2015, com o histórico “Diferenças INSS-

salário família”, de R$ 19.345,92, R$ 11.213,27 e R$ 14.390,61, 

respectivamente, além de vários valores pagos ao INSS, exemplo: 

R$ 60.330,36 em 19/04/2016 e R$ 114.515,92 em 10/10/2016. 

 

  Na mesma conta, observamos “importâncias debitadas pelo 

Banco e não contabilizadas” com os seguintes históricos: “INSS 

Arrecadação”, nos valores de R$ 203.840,62 (19/04/2016), R$ 

36.429,40 (10/05/2016) e R$ 43.954,06 (31/07/2016); “Cota DAF 

Débito”, nas quantias de R$ 346.172,56 (30/06/2016), R$ 

266.195,23 (31/08/2016) e R$ 240.000,00 (30/09/2016); e “Transf. 

Depósito Judicial”, no importe de R$ 346.071,41 (13/12/2016). 

 

  No campo “importâncias creditadas pelo Banco e não 

contabilizadas”, há pendências de 31/03/2017, de R$ 100.078,88 

(dif. Folha) e de 16/08/2017, de R$ 187.907,07 (TED INSS). 

 

 

 

-Conta corrente nº 6735 (Banco do Brasil): 

Saldo contábil: R$  77.467,29 

Saldo bancário: R$ 146.434,94 

  (doc. 53-Conciliações Bancárias - pp. 3/9) 

 

  Permaneceu em aberto na conciliação, no campo “créditos 

contabilizados e não correspondidos pelo Banco”, um lançamento 

datado de 21/12/2016, no valor de R$ 800.000,00, com o histórico 

“Transferência de valores”. 

 

  Há, também, diversas pendências no campo “importâncias 

debitadas pelo Banco e não contabilizadas”. Exemplos: uma “conta 

telefônica” de 31/01/2016, no valor R$ 12.063,66, e um “TED 

Assoc. Benef. Assis” de 09/09/2016, no importe de R$ 21.250,00. 

 

  Por fim, no campo “importâncias creditadas pelo Banco e 

não contabilizadas”, destacamos uma “Transf. On Line”, no 

montante de R$ 545.988,01, datada de 29/12/2016. 
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-Conta corrente nº 6914 (CEF-Piso Atenção Básica Variável): 

Saldo contábil: R$ 6.227,90 

Saldo bancário: R$   200,02 

  (doc. 53-Conciliações Bancárias - p. 10) 

 

  Constatamos pendências sem históricos nessa conciliação 

bancária, desde o exercício de 2013, nos campos “créditos conta-

bilizados e não correspondidos pelo banco” e “débitos contabi-

lizados e não correspondidos pelo banco”, nos valores de R$ 

33.450,00 e R$ 47.823,49 (total), respectivamente.  

 

  Já no campo “importâncias debitadas pelo banco e não 

contabilizadas”, verificamos “Transferências não contabiliza-

das”, datadas dos exercícios de 2013 e 2014, na soma de R$ 

8.901,37 e “Envio TED”, de 22/12/2015, no valor de R$ 11.500,00. 

 

 

-Conta corrente nº 6915 (CEF-Média A. Compl. Amb. Hospitalar): 

Saldo contábil: R$ 6.370,32 

Saldo bancário: R$   169,81 

  (doc. 53-Conciliações Bancárias - p. 11)  

 

  No campo “débitos contabilizados e não correspondidos 

pelo banco”, há pendências dos exercícios de 2013 e 2014, 

classificadas como “lançamento”, no valor total de R$ 4.670,42. 

 

  Observamos, ainda, no campo “importâncias debitadas 

pelo banco e não contabilizadas”, com o histórico “Transfe-

rência não contabilizada”, registros datados dos exercícios de 

2013 e 2014, no total de R$ 7.430,93, além do lançamento “Envio 

de TED”, de 22/12/2015, no valor de R$ 1.040,00. 

 

 

 

B.3.3. BENS PATRIMONIAIS 

 

  Insta-nos informar a ocorrência, em 2017, de 

fiscalização ordenada para a verificação da gestão do patrimônio 

público, mais especificamente da frota municipal e sua 

manutenção, conforme explanado a seguir: 

 

1 

Fiscalização Ordenada nº II, de 27 de abril de 2017 

Tema: Gestão do Patrimônio Público (FROTA) e sua Manutenção 

Eventos destes autos em 
que o Relatório foi 
inserido: 

18.1 e 18.2 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

T
7-2C

S
Q

-5N
E

F
-3C

19



Fls. 24 

Processo nº 6822.989.16 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04 

 

 

 

 Processo específico que 
trata da matéria nº: 

não houve 
  

Outras observações:  

Irregularidades constatadas:  

 Não há controle formalizado de acesso de pessoas e veículos na garagem; 

 Na garagem há locais que possibilitam a disseminação de doenças; 

 Parte dos veículos não possui identificação visual; 

 Grande quantidade de veículos sucateados no pátio;  

 O Órgão não dispõe de cadastro dos veículos; 

 Não há sistema informatizado para registrar os dados necessários ao controle da frota; 

 Há indícios de troca de peças de veículos sucateados para uso em outros (canibalização); 

 Inexistência de registro dos serviços realizados e, consequentemente, de relatórios de avaliação 
do custo da manutenção de cada veículo; 

 Ausência de servidor designado para autorizar previamente a utilização dos veículos; 

 Inexistência de cadastro atualizado dos servidores autorizados a conduzir os veículos; 

 Não há controle da regularidade da documentação e pontuação (multas) de cada motorista; 

 Existência de veículos listados pelo Órgão que, segundo pesquisa junto ao DETRAN/SP, não 
seriam de sua propriedade; e 

 Existência de condutores que, conforme pesquisa realizada junto ao DETRAN/SP, possuem CNH 
com pontuação na iminência e/ou já sujeita à suspensão, nos termos do CTB. 

Constatações in loco: 

A teor do Ofício nº 03/2017, juntado no evento 67.2 destes autos, a Origem justificou que os 
veículos não registrados em nome da Prefeitura são provenientes de convênios com o Estado e 
informou a adoção de diversas medidas para sanar as impropriedades detectadas, tais como: 

 Realização de orçamentos para a aquisição de adesivos de identificação da frota e para a 
elaboração de software de controle da frota; 

 Abertura de leilão para a venda dos veículos sucateados; 

 Servidor disponibilizado para a limpeza do pátio; e 

 Início de controles de entrada e saída de pessoas e veículos na garagem. 

Além disso, noticiou a instituição de uma Comissão Especial para a regularização dos 
apontamentos (vide Portaria nº 32.575/2017 - evento 67.3). O relatório final desta Comissão, 
juntado no evento 119.3 destes autos, confirmou a adoção das providências. 

Esta Fiscalização, após visita in loco (20/04/2018), também confirmou a regularização do Setor. 

 

 

 

PERSPECTIVA C: ENSINO 

 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 

  Conforme informado ao Sistema AUDESP, a despesa 

educacional atingiu 27,65% da receita resultante de impostos, 

99,72% do FUNDEB recebido, sendo 83,16% na aplicação com 

magistério (vide doc. 54). 
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  De nossa parte, verificamos o que segue: 

 

RECEITAS 168.579.226,14 

Ajustes da Fiscalização - 

Total de Receitas de Impostos - T.R.I. 168.579.226,14 

Retenções 19.853.265,08 

Transferências recebidas 39.894.498,53 

Receitas de aplicações financeiras 144.809,60 

Ajustes da Fiscalização - 

Total das Receitas do FUNDEB - T.R.F. 40.039.308,13 

Despesas com Magistério 33.176.877,63 

Outros ajustes da Fiscalização (60%) - 

Total das Despesas Líquidas com Magistério (mínimo: 60%) 33.176.877,63 82,86%

Demais Despesas 6.606.636,94 

Outros ajustes da Fiscalização (40%) - 

Total das Demais Despesas Líquidas (máximo: 40%) 6.606.636,94 16,50%

Total aplicado  no FUNDEB 39.783.514,57 99,36%

Educação Básica (exceto FUNDEB) 26.766.458,44 

Acréscimo: FUNDEB retido 19.853.265,08 

Dedução: Ganhos de aplicações financeiras   - 

Deducão: FUNDEB retido e não aplicado no retorno - 

Aplicação  apurada   até  o  dia   31.12 . 2017 46.619.723,52 27,65%

Acréscimo: FUNDEB: retenção até 5%: Aplic. no 1º trim. de 2018 - 

Dedução: Restos a Pagar não pagos - recursos próprios - até 31.01.  2018 - 

Outros ajustes da Fiscalização - Recursos Próprios - 

Aplicação final na Educação Básica 46.619.723,52 27,65%

Receita Prevista Realizada 170.542.067,10 

Despesa Fixada Atualizada 47.642.322,28 

Índice Apurado 27,94%

IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

PLANEJAMENTO ATUALIZADO DA EDUCAÇÃO  

- 

FUNDEB  - RECEITAS

FUNDEB - DESPESAS

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO 

 
  (doc. 55-Balancetes Receita e Despesa FUNDEB) 

 

  A Fiscalização não identificou valores despendidos com 

inativos do magistério incluídos nos mínimos constitucionais do 

Ensino. 
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  Porém, convém deixarmos consignado que o Município 

empenhou na Educação os aportes para cobertura do déficit 

atuarial do RPPS, cujos gastos totalizaram, no exercício, a 

quantia de R$ 7.113.650,97 (valor empenhado). 

  (doc. 56-Demonstrativo Aportes Ensino) 

 

  Nessa seara, destacamos deliberação do Conselho Muni-

cipal do FUNDEB, contida no Parecer referente ao 4º trimestre de 

2017, no sentido da não utilização dos recursos do FUNDEB no 

pagamento do aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS. 

  (docs. 57.1 e 57.2-Parecer CACS-FUNDEB) 

 

  Ressaltamos que não se procedeu à glosa desses valores 

face à modulação estabelecida no Voto das contas de 2014, no 

sentido de que esses dispêndios não serão aceitos a partir do 

exercício de 2018 (doc. 68-Voto 2014 - pp. 37/42). 

 

 

2018

168.579.226,14 

19.853.265,08 

39.894.498,53 

144.809,60 

39.783.514,57 

2017 255.793,56 

- 

2018 110.983,96 

2018 144.809,60 

2017 - 

2017 46.619.723,52 Aplicação na Educação até  31.12  de

Aplicação  do  FUNDEB  residual  até  31.03  do exercício  seguinte:

Saldo FUNDEB para aplicação no 1º trimestre de:

Máximo de até 5% do FUNDEB acrescentável aos 25% (art. 212, CF)

Empenho  e  pagamento  com  FUNDEB   residual  feitos no  primeiro  trimestre  de

Saldo   do  FUNDEB residual  não empenhado  e pago  até  o primeiro  trimestre   de

Receitas de Impostos e Transferências de Impostos 

Retenções ao FUNDEB

Receitas de transferências do FUNDEB sem rendimentos financeiros

Receitas de aplicações financeiras

Despesas com recursos do FUNDEB

Valor a ser  adicionado à  aplicação de para compor o mínimo de 25%

  (doc. 58-Parcela Diferida) 

 

  Conforme apurado pela fiscalização, o Município aplicou 

27,65%, cumprindo o artigo 212 da Constituição Federal. 

 

  No exercício em exame foi aplicado 99,36% do FUNDEB 

recebido, observando o percentual mínimo de 95%, sendo que, por 

meio de conta bancária vinculada, constatamos a não utilização 

integral da parcela diferida no 1º trimestre do exercício 

seguinte (vide quadro supra), não se atendendo ao § 2º, do 

artigo 21, da Lei Federal nº 11.494/2007. 

 

  A teor do quadro supra, observamos que a parcela 

diferida não aplicada pela Origem até 31/03/18, no valor de R$ 

144.809,60, corresponde exatamente ao total dos rendimentos de 

aplicação financeira dos recursos do FUNDEB. 

  (vide doc. 55 - p. 1) 
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  Nesse aspecto, apuramos que as receitas oriundas da 

aplicação financeira dos recursos do FUNDEB, que em 2017 

totalizaram R$ 144.809,60, foram classificadas, equivocadamente, 

no código de aplicação 260 (o correto seria o 263). Assim, 

devido a essa contabilização incorreta pela Origem, tais 

receitas não foram somadas pelo Sistema AUDESP aos recursos do 

FUNDEB disponíveis para aplicação. 

  (doc. 54-Demonstrativos AUDESP Ensino) 

  (doc. 55-Balancetes Receita e Despesa FUNDEB) 

 

  Demais disso, após os ajustes efetuados pela 

Fiscalização (inclusão dos ganhos com aplicações financeiras dos 

recursos do FUNDEB), verificamos que, relativamente ao FUNDEB, 

empregou o Município 82,86% na remuneração dos profissionais do 

magistério da Educação Básica, dando cumprimento ao artigo 60, 

inciso XII, do ADCT. 

 

  Nessa seara, destacamos que no Voto referente às contas 

de 2014 da Prefeitura em tela (TC-000202/026/14 - doc. 68: p. 

32) constou advertência no sentido de aplicar e contabilizar 

corretamente os recursos vinculados ao Ensino. Assim, a falha 

aqui apontada é reincidente. 

 

 

 

 

C.2. IEG-M – I-EDUC – Índice B+ 

 

  Em que pese o município de Assis ter recebido o índice 

“B+” nessa dimensão do IEGM, destacamos alguns pontos, baseados 

nas respostas ofertadas pela Administração, que merecem ser 

analisados pelo gestor público, com vistas ao seu aprimoramento, 

a saber: 

  (doc. 05-Relatório IEGM 2017 - pp. 18/33) 

 

-Alunos 

-Demanda de 687 crianças, de 0 a 3 anos, não atendidas nas cre-

ches municipais no exercício de 2017. Esse número correspondia 

às famílias que buscaram atendimento após julho de 2017 

(questão nº 2.3). O assunto é abordado na meta 4.2
10
 dos 

ODS/ONU. 

 

 

                         

 
10
 “Meta 4.2 - Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos tenham acesso a um 

desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, 

de modo que eles estejam prontos para o ensino primário.” 
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  Nesse aspecto, destacamos que no Voto referente às 

contas de 2014 da Prefeitura em tela (TC-000202/026/14 - doc. 

68: p. 32) constou advertência à Origem no sentido de adotar 

providências no que se referia à demanda reprimida na educação 

básica. Assim, a demanda reprimida ocorrida em 2017 é uma 

situação reincidente. 

 

 

-Estabelecimentos de Ensino 

-Existência, em dezembro de 2017, de vinte (20) unidades esco-

lares que necessitavam de reparos (questão nº 11). Esse assunto 

é abordado na meta 4.a
11
 ODS/ONU. 

  (doc. 59-Relação Escolas Manutenção) 

 

A necessidade de reforma de unidades escolares do 

município de Assis também foi apontada pelo Conselho Municipal 

de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, que em seu 

Parecer, referente ao 4º trimestre de 2017, anexou fotos de 

problemas estruturais encontrados nas unidades escolares do 

Município (doc. 57), sem, contudo, especificar a quais escolas 

se referiam. 

 

-Nenhum estabelecimento de ensino da rede pública municipal 

possuía AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) vigente 

no ano de 2017 (questão nº 25), como recomendado no Decreto 

Federal nº 56.819/11, na Lei Federal nº 6437/77 e na meta 4.a
11
 

dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU. 

 

 

  Noutro aspecto, informamos que, no exercício de 2017 

(parâmetro: contratos firmados de 01/01 a 31/12/2017), 

relacionado à área da Educação, foi selecionado e analisado o 

seguinte contrato/acompanhamento de execução contratual: 

 

1 

Contratada: Carolina Spinosa Mossini Construções - EPP 

Objeto: 

serviços com fornecimento de materiais para execução de obra de 
engenharia em imóvel público municipal, para reforma em instalações 
elétricas e adequação para prevenção e combate contra incêndio em 
unidades de ensino 

Relator: Robson Marinho 

Processo nº: 20148.989.17 Contrato 

 

                         

 
11
 “Meta 4.a - Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas 

para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes 

de aprendizagem seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos.” 
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Conclusão da 
Fiscalização: 

-análise da minuta do edital pelos setores jurídico e de engenharia não 
observaram as irregularidades detectadas; 

-lapso temporal para o recebimento da proposta não observou o prazo 
legal de 15 dias; 

-ausência de definição das parcelas/itens relevantes a fim de se 
estabelecer critérios objetivos para julgamento da habilitação 
técnico-operacional; 

-exigência de prova de regularidade de tributos de forma genérica e 
proveniente da sede do licitante e não de quem irá executar o 
contrato; 

-exigência de comprovação técnico-profissional do responsável da 
obra, sem fixar as parcelas de maior relevância nas Certidões de 
Acervo Técnico; 

-falta do ato de adjudicação do certame. 

  

Processo nº: 1001.989.18 Acompanhamento da Execução 

Datas das visitas: 24/01/2018 

Última conclusão da 
Fiscalização: 

Concluiu pela regularidade, com as seguintes recomendações: 
-elabore o cronograma físico-financeiro com etapas planejadas e 

fluxos financeiros demonstrados de forma clara, de modo a permitir 
o acompanhamento do andamento da obra; 

-providencie o livro de ordem; 
-cumpra o cronograma e comprove as ocorrências para os atrasos. 

Outras observações: 
Aditamentos: TC-983.989.18, TC-10034.989.18 (prorrogação do prazo 
do contrato) e TC-10014.989.18 (acréscimo do objeto) 

Decisão: em trâmite 

Publicação DOE: prejudicado  

Trânsito em Julgado: prejudicado 

 

 

  Por fim, destacamos que, no decorrer de 2017, foram 

realizadas no município de Assis, na área da Educação, duas 

Fiscalizações Ordenadas, cujos resultados descrevemos a seguir: 

 

1 

Fiscalização Ordenada nº IV, de 29 de junho de 2017 

Tema: Almoxarifado 

Eventos destes autos em 
que o Relatório foi 
inserido: 

53.1 e 53.2 

Processo específico que 
trata da matéria nº: 

não houve 
  

Outras observações: Realizada no Almoxarifado da Educação 
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Irregularidades constatadas:  

 Quadro de força (ar condicionado) localizado dentro da área de estocagem do almoxarifado; 

 Existência de fiações elétricas expostas; 

 Não há proteção contra a entrada de roedores e aves;  

 Extintores de incêndio fora do prazo de validade; 

 Falta de expedição de AVCB; 

 Certificados de desratização e dedetização com prazos de garantia vencidos; 

 Existência de materiais acondicionados em contato direto com paredes; 

 Como o sistema informatizado não foi adequadamente alimentado, mesmo havendo a 
possibilidade de emissão de relatórios de estoque mínimo e máximo, pontos de reposição e itens 
zerados, tais análise não são realizadas; 

 Foram anotadas diferenças entre as quantidades registradas no inventário e os testes de 
contagem física dos materiais armazenados; e 

 Os inventários não são checados e analisados pelo controle interno. 

Constatações in loco: 

Em nova visita ao Almoxarifado (20/04/2018), verificamos que permanecem as seguintes 
irregularidades: 

 Quadro de força (ar condicionado) localizado dentro da área de estocagem do almoxarifado; 

 Não há proteção contra a entrada de roedores e aves;  

 Falta de expedição de AVCB; 

 Certificados de desratização e dedetização com prazos de garantia vencidos; 

 Existência de materiais acondicionados em contato direto com paredes; 

 Foram anotadas diferenças entre as quantidades registradas no inventário e os testes de 
contagem física dos materiais armazenados; e 

 Os inventários não são checados e analisados pelo controle interno. 

 

 

2 

Fiscalização Ordenada nº IX, de 23 de novembro de 2017 

Tema: Transporte Escolar 

Eventos destes autos em 
que o Relatório foi 
inserido: 

124.1 e 124.2 

Processo específico que 
trata da matéria nº: 

não houve 
  

Outras observações:  

Irregularidades constatadas:  

 Ausência de estudo anual do traçado e tempo de viagem das rotas do transporte escolar; 

 Inexistência de controle individualizado das manutenções realizadas nos veículos de transporte 
escolar pelo setor responsável; e 

 Existência de veículos listados pelo Órgão que, segundo pesquisa junto ao DETRAN/SP, possuem 
multas de trânsito. 
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Constatações in loco: 

A Municipalidade apresentou justificativas (juntadas no evento 142.1), alegando que: 

 O traçado e o tempo de viagem das rotas escolares seguem o itinerário referenciado em estradas 
municipais, não ocorrendo variações significativas; 

 A partir de 2018 foi providenciado o software de controle individualizado da manutenção dos 
veículos; e 

 As multas de trânsito não são pagas pela Prefeitura, mas pelo condutor do veículo. Esclarece, 
ainda, que o setor não conta com motoristas cuja pontuação tenha extrapolado o limite legal de 
pontos. 

Em nossa visita à garagem da Educação (20/04/2018), constatamos que permanece apenas o 
apontamento quanto à ausência de estudo formalizado das rotas escolares. 

 

 

 

 

 

PERSPECTIVA D: SAÚDE 

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 

  Conforme informado ao Sistema AUDESP, a aplicação na 

Saúde atingiu, no período, os seguintes resultados, cumprindo a 

referida determinação constitucional/legal: 

 

Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 25,87%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 25,58%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 25,01%  
 

Tendo em vista que foi liquidado e pago montante acima 

de 15% da receita de impostos, atendendo ao piso constitucional, 

deixamos de efetuar o acompanhamento previsto no artigo 24 da 

Lei Complementar Federal nº 141/2012. 

 

 
 

 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE – Índice B+ 

 

  A dimensão do i-Saúde apresentou o índice “B+”, ainda 

assim, vislumbramos alguns pontos que merecem ser avaliados pela 

Administração na gestão da Saúde, a seguir descritos: 

  (doc. 05-Relatório IEGM 2017 - pp. 34/49) 
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-Infraestrutura 

-O Município informou que somente 04 (quatro) Unidades de Saúde 

possuem Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros-AVCB (questão nº 

4). O assunto é disposto no Decreto Federal nº 56.819/2011, na 

Lei Federal nº 6.437/77 e na meta 11.7
12
 dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da ONU. 

 

-O Município informou que somente 04 (quatro) Unidades de Saúde 

possuem alvará de funcionamento da Vigilância Sanitária 

(questão nº 5). O assunto é disposto na Lei Federal nº 6.437/77 

e na meta 11.7
12
 dos ODS da ONU. 

 

  Por medidas de segurança e por serem locais de 

atendimento à população, é importante que todas as unidades da 

área da Saúde sejam vistoriadas e monitoradas pelo Corpo de 

Bombeiros e pela Vigilância Sanitária. 

 

-Existência, em dezembro de 2017, de 03 (três) Unidades de Saúde 

que necessitavam de reparos (questão nº 48). O assunto também é 

inserido na meta 11.7
12
 dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da ONU. 

 

  Questionada, a Origem nos indicou as Unidades de Saúde 

da Família do Parque Colinas/Jardim Eldorado (localizam-se no 

mesmo prédio), do Parque Universitário e do Jardim Paraná. 

 

  Por ocasião de nossa fiscalização in loco (19/04/18), 

visitamos algumas Unidades de Saúde do Município e confirmamos a 

necessidade de reparos nas instalações dos locais indicados e em 

mais dois prédios, conforme relatado a seguir: 

 

1) ESF Parque Colinas e Jardim Eldorado 

 

  As duas unidades da Estratégia de Saúde da Família 

funcionam em prédio único, que apresenta problemas de 

infiltrações provocados por obstrução das calhas, em razão das 

folhas que caem de uma árvore antiga localizada na parte interna 

do imóvel. 

 

  Por questões ambientais, não se permitiu a retirada da 

árvore e, consequentemente, a Prefeitura não realiza a reforma 

necessária no prédio. 

 

 

                         

 
12
 “Meta 11.7 - Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, 

inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas 

idosas e pessoas com deficiência.” 
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  Constatamos que o prédio está em péssimo estado de 

conservação, o que prejudica, inclusive, as condições de higiene 

do local (doc. 60-Fotos – pp. 1/3). 

 

 

2) ESF Parque Universitário 

 

  Instalada em casa de aluguel, a Unidade possui espaços 

pequenos de atendimento, como, por exemplo, a recepção, e 

necessita de reparos constantes decorrentes das infiltrações 

ocorridas após períodos de chuvas (doc. 60 - p. 4). 

 

 

3) ESF Jardim Paraná 

 

  A FEMA, para cumprir o currículo de seu curso de 

medicina, firmou parceria com a Prefeitura Municipal objetivando 

a utilização da unidade da ESF do Jardim Paraná e, para isso, 

está promovendo a ampliação do prédio. 

 

  No entanto, as obras estão provocando pequenas 

infiltrações e o prédio todo necessita de pintura. Segundo 

informado, a Prefeitura aguarda o término da construção para 

promover os reparos e a pintura necessários nas instalações. 

  (doc. 60-Fotos - p. 5) 

 

 

4) ESF Vila Prudenciana 

 

  Trata-se de Unidade recém-reformada, mas que está 

apresentando problemas de infiltrações, que deverão ser 

solucionados pela empresa responsável pela reforma. 

  (doc. 60-Fotos - p. 6) 

 

 

5) ESF Vila Progresso 

 

  Visitamos a Unidade em questão e observamos que o 

prédio, embora tenha voltado a funcionar a partir do segundo 

semestre de 2017, após passar por reforma e ampliação, sofreu 

infiltrações das águas das chuvas, em decorrência de problemas 

nas calhas. 

 

  Segundo informado pela responsável da Unidade, o 

problema das infiltrações já teria sido solucionado, restando 

somente a necessidade de nova pintura. 

  (doc. 60-Fotos - p. 7) 
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-Outros 

-O município de Assis não implantou a Ouvidoria da Saúde 

(questão nº 39), conforme determina a Resolução CIT nº 4/2012 - 

item 5.1.h, com vistas ao fortalecimento da gestão estratégica 

do SUS, nos termos das diretrizes nacionais. 

 

-Atendimento à população 

-A gestão municipal não remunera ou premia os trabalhadores 

considerando o desempenho de acordo com metas e resultados 

pactuados com as equipes de atenção básica (questão nº 59). O 

assunto é tratado na meta 3.c
13
 dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da ONU. 

 

 

  Por fim, na questão nº 58 (doc. 05 - p. 47), a Origem 

respondeu que possuía Plano de Cargos e Salários para seus 

profissionais de Saúde. 

 

  Contudo, por ocasião da fiscalização in loco, 

verificamos que o Plano existente não é específico da área da 

Saúde, mas trata-se de um regramento geral, adotado para todos 

os servidores da Prefeitura (Decreto Municipal nº 7.421/17-doc. 

61). 

 

  Desse jeito, procedemos a alteração da resposta da 

questão em tela no questionário do IEG-M.  

 

 

  Noutra seara, destacamos que, durante o exercício de 

2017, foi realizada no município de Assis, na área da Saúde, a 

seguinte Fiscalização Ordenada: 

 

1 

Fiscalização Ordenada nº III, de 30 de maio de 2017 

Tema: Gestão do PSF-Programa de Saúde da Família 

Eventos destes autos em 
que o Relatório foi 
inserido: 

65.1 e 65.2 

Processo específico que 
trata da matéria nº: 

não houve 
  

Outras observações: Visita na ESF Vila Progresso 

                         

 
13
 “Meta 3.c - Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, 

desenvolvimento, treinamento e retenção do pessoal de saúde nos países em 

desenvolvimento, especialmente nos países de menor desenvolvimento relativo e nos 

pequenos Estados insulares em desenvolvimento.” 
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Irregularidades constatadas:  

 Não houve capacitação inicial para os Agentes Comunitários de Saúde; 

 Inexistência de local próprio de Administração e Gerência; e 

 Não realização de dedetização e desratização no prédio. 

Constatações in loco: 

Na justificativa juntada no evento 140.1, o Município esclareceu que são realizadas ações de 
Educação Permanente (EPS), uma vez por semana, nas quais, além de discussões referentes à 
saúde da coletividade do território, ocorre também o processo de qualificação de toda a equipe, 
fato que supre a falta de capacitação inicial para os Agentes Comunitários de Saúde. 

Quanto aos outros dois apontamentos, permaneceram inalterados, pois se referiram à nova 
sede (ESF Vila Progresso) e não ao local provisoriamente adaptado para receber a equipe de ESF, 
como alegado. 

Em nossa fiscalização in loco, na data de 20/04/2018, visitamos novamente a Unidade em 
questão e observamos que o prédio sofreu infiltrações das águas das chuvas, em decorrência de 
problemas nas calhas, conforme já relatado neste item (tópico “5”). 

 

 

 

D.2.1. ACÚMULO IRREGULAR DE CARGOS PÚBLICOS 

 

  Em nossa análise pertinente aos profissionais da área 

da Saúde, constatamos algumas impropriedades no horário e na 

frequência dos médicos, a seguir descritas
14
: 

 

1) Alba Glória Martin Correia 

 

  A médica em questão ocupa 02 cargos públicos, a saber: 

 

-servidora efetiva do Hospital Regional de Assis, com jornada de 

20 horas semanais (doc. 42-Alba HRAssis); e 

 

-servidora efetiva do Ministério da Saúde, cedida à Prefeitura 

Municipal de Assis para atuar no Sistema Único de Saúde, lotada 

na UBS Vila Operária, com jornada de 20 horas semanais (doc. 

43-Alba PMAssis). 

 

  Ao confrontarmos os registros de frequência da servi-

dora, apresentados pelos respectivos Órgãos, constatamos incom-

patibilidade nos horários de prestação dos serviços em todos os 

meses, principalmente nos dias em que foram lançados plantões em 

disponibilidade no Hospital Regional de Assis, o que caracteriza 

infringência ao artigo 37, inciso XVI, alínea “c”, da CF. 

                         

 
14
 Também relatado no Processo nº 3230.989.17, do Hospital Regional de Assis, 

sob relatoria da e. Conselheira Cristiana de Castro Moraes.  
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A título exemplificativo, citamos algumas das incom-

patibilidades de horários constatadas: 

 

Data PM Assis Docs. 

Hospital Regional de Assis 

Docs. Plantões Extras 

Presenciais Disponibilidade 

fevereiro: 

01, 06, 08, 13, 

15, 20 e 22  

7 às 12 h 
doc. 43 

p. 3 
- 7 às 19 h 

doc. 42 

pp. 29/30 

fevereiro: 

09 e 23 
7 às 12 h 

doc. 43 

p. 3 
- 7 às 7 h 

doc. 42 

pp. 29/30  

fevereiro: 

16 e 20 
7 às 12 h 

doc. 43 

p. 3 
7 às 19 h - 

doc. 42 

pp. 29/30 

abril: 

03, 05, 10, 12, 

17, 19, 24 e 26 

7 às 12 h 
doc. 43 

p. 5 
- 7 às 19 h 

doc. 42 

pp. 33/34 

abril: 

06 e 20  
7 às 12 h doc. 43 

p. 5 
- 7 às 7 h 

doc. 42 

pp. 33/34 

junho: 

05, 07, 12, 14, 

19, 21, 26 e 28  

7 às 12 h 
doc. 43 

p. 7 
- 7 às 19 h 

doc. 42 

pp. 37/38 

junho: 

01, 15 e 29 
7 às 12 h 

doc. 43 

p. 7 
- 7 às 7 h 

doc. 42 

pp. 37/38 

novembro: 

01, 06, 08, 09, 

13, 16, 20, 22, 

23, 27 e 29 

7 às 12 h 
doc. 43 

p. 12 
- 7 às 19 h 

doc. 42 

pp. 47/48 

novembro: 

30 
7 às 12 h 

doc. 43 

p. 12 
- 7 às 7 h 

doc. 42 

pp. 47/48 

 

  Nos termos da Lei Complementar Estadual nº 1.176/12, 

alterada pela Lei Complementar nº 1.199/13 (doc. 44), o 

profissional que cumprir jornada de plantão em disponibilidade 

deverá permanecer à disposição da unidade e comparecer ao local 

de trabalho quando solicitado (artigo 2º). 

 

  Assim, o profissional que estiver nessa condição 

(plantão em disponibilidade) não poderá prestar serviços em 

outra unidade de Saúde, sob pena de prejudicar os atendimentos à 

população em pelo menos um dos dois locais de trabalho. 

 

  Registramos, por fim, que a médica em questão percebeu 

do Hospital Regional de Assis, em 2017, a quantia de R$ 

219.634,31 (valores brutos). 

 

  Quanto à Prefeitura, não houve dispêndios por parte do 

Município, pois ela é servidora efetiva do Ministério da Saúde, 

cedida para prestar serviços na Secretaria Municipal de Saúde. 
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2) Edson Khenaifes  

 

  O médico em questão ocupa 02 cargos públicos, a saber: 

 

-servidor efetivo da Prefeitura Municipal de Assis, com jornada 

de 10 horas semanais. O seu salário bruto anual atingiu, em 

2017, a quantia de R$ 88.838,59 (doc. 45-Edson PMAssis); e 

 

-servidor efetivo do Hospital Regional de Assis, com jornada de 

20 horas semanais. O seu salário bruto anual atingiu, em 2017, 

a quantia de R$ 192.333,31 (doc. 46-Edson HRAssis). 

 

 

  Ao confrontarmos os registros de frequência do servi-

dor, apresentados pelos respectivos Órgãos, constatamos incom-

patibilidade nos horários de prestação dos serviços em vários 

dias. 

 

 

  Os registros apresentados indicam a presença do profis-

sional em ambas as Unidades de Saúde no mesmo horário. Em que 

pesem as frequências registradas, é evidente que o médico não 

esteve presente em pelo menos um dos seus locais de trabalho, o 

que denota a precariedade dos controles aplicados pelos Órgãos 

públicos empregadores, além de infringência ao artigo 37, inciso 

XVI, alínea “c”, da Constituição Federal, isso tudo em prejuízo 

ao atendimento à Saúde. 

 

 

A título exemplificativo, citamos algumas das incom-

patibilidades de horários constatadas: 

 

Data PM Assis Docs. 

Hospital Regional 

de Assis 
Docs. 

Plantões Extras 

Presenciais 

05/01/17 10:58 às 14:33 h doc. 45-p. 5 7 às 19h doc. 46-pp. 31/32 

09/02/17 9:54 às 12:29 h doc. 45-p. 6 7 às 19 h doc. 46-pp. 33/34 

07/04/17 10:40 às 13:59 h doc. 45-p. 8 7 às 19 h doc. 46-pp. 37/38 

24/11/17 9:35 às 12:14 h doc. 45-p. 15 7 às 19 h doc. 46-pp. 53/54 
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PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 

 

E.1. IEG-M – I-AMB – Índice B 

 

  Em que pese o município de Assis ter recebido o índice 

“B” nessa dimensão do IEGM, destacamos alguns pontos, baseados 

nas respostas ofertadas pela Administração, que merecem ser 

analisados pelo gestor público, com vistas ao seu aprimoramento, 

a saber: 

  (doc. 05-Relatório IEGM 2017 - pp. 50/57) 

 

-Água e Esgoto Tratados 

 

  Em 2017, a SABESP executou os serviços de abastecimento 

e distribuição de água e de coleta e tratamento de esgoto sem o 

amparo de um instrumento legal formalizado, pois o contrato de 

concessão dos serviços expirou em 2010. 

 

  De acordo com o informado pela Origem, encontra-se em 

fase final de elaboração o convênio de cooperação a ser 

celebrado com a Secretaria Estadual de Saneamento e Recursos 

Hídricos, visando a gestão associada dos serviços de saneamento 

básico, com a delegação, ao Estado, das competências municipais 

de regulação e de fiscalização dos serviços e autorizando a sua 

execução pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo-SABESP, por intermédio de um contrato de programa. 

  (doc. 62-Declaração SABESP) 

 

  Sob este prisma, destacamos que, em resposta à questão 

nº 13.1 do IEG-M/i-Amb, o Município informou que nem toda a 

população é abrangida pelo serviço de fornecimento de água 

tratada, ação que deverá ser priorizada na renovação do novo 

contrato a ser celebrado com a SABESP. O assunto é abordado na 

meta 6.1
15
 dos ODS/ONU. 

 

 

  Nesse seguimento, consignamos que, em 2017, foi 

realizada a seguinte Fiscalização Ordenada: 

 

1 

Fiscalização Ordenada nº VII, de 26 de outubro de 2017 

Tema: Resíduos Sólidos 

Eventos destes autos em 
que o Relatório foi 
inserido: 

91.1 e 91.2 

                         

 
15
 “Meta 6.1 - Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e 

segura para todos.” 
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 Processo específico que 
trata da matéria nº: 

não houve 
  

Outras observações:  

Irregularidades constatadas:  

 Não existe Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

 Não há Conselho de Resíduos Sólidos no Município; 

 Inexiste Plano de Resíduos da Construção Civil; e 

 Não há Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das atividades Agrossilvopastoris. 

Constatações in loco: 

Em resposta aos apontamentos, a Prefeitura apresentou justificativa (evento nº 117), informando 
a tramitação de projeto de lei a respeito do Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos, com os demais Planos inseridos no contexto deste. 

Confirmou a inexistência do Conselho de Resíduos Sólidos, mas afirmou que toda discussão 
envolvendo esta matéria é apreciada pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente (CONDEMA), em 
funcionamento desde 2004 (Lei Municipal nº 4.532/04).  

Informamos, por oportuno, que, no período de nossa fiscalização in loco, constatamos a 
aprovação da lei do Plano Municipal de Resíduos Sólidos (Lei Municipal nº 6.452/2018). 

 

 

 

PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 

 

F.1. IEG-M – I-CIDADE – Índice C 

 

  Nessa dimensão do IEGM, o município de Assis encontra-

se na faixa “C”, o que representa “baixo nível de adequação”. 

Assim, merecem destaque as seguintes ocorrências: 

  (doc. 05-Relatório IEGM 2017 - pp. 58/60)  

 

-Infraestrutura 

-O Município não utiliza nenhuma forma de registro eletrônico 

para cadastramento de ocorrência de Defesa Civil (questão nº 

4). Com base nos registros é possível planejar e promover ações 

de prevenção de desastres, além de otimizar as ações de redução 

de danos e socorro a populações afetadas. O Marco de Sendai/ONU 

para a Redução do Risco de Desastres 2015-2030 ressalta a 

importância de realizar coleta, análise, gestão e uso de dados 

e informações práticas relevantes. 

 

-O Município não capacita seus agentes para ações municipais de 

Defesa Civil (questão nº 8), conforma reza o inciso V, do 

artigo 9º, da Lei Federal nº 12.608/12. 
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-Contingenciamento 

-O Município não possui o Plano de Contingência de Defesa Civil 

(questão nº 6), em afronta à Lei Federal nº 12.340/10. O 

assunto é tratado na meta 11.b
16
 dos ODS da ONU. 

 

-Mobilidade Urbana 

-Não foi elaborado o Plano de Mobilidade Urbana (questão nº 9), 

conforme estabelece o § 3º, do artigo 24, da Lei Federal nº 

12.587/12. Vide também ODS/ONU meta 11.2
17
. 

 

  Nesse aspecto, destacamos que no Voto referente às 

contas de 2014 da Prefeitura em tela (TC-000202/026/14 - doc. 

68: p. 32) constou advertência à Origem no sentido de 

providenciar a elaboração do Plano Municipal de Mobilidade 

Urbana. Assim, a situação é de reincidência. 

 

-Segurança 

-A Prefeitura não promove a manutenção adequada de todas as vias 

públicas do Município (questão nº 12). 

 

-O Município não possui mapeamento de áreas com ameaças poten-

ciais de risco de desastre (questão nº 15), consoante preconiza 

o inciso IV, do artigo 8º, da Lei Federal nº 12.608/12. 

 

-O Município não utiliza sistemas de alerta e alarme para 

desastres (questão nº 16), conforme consta no inciso IX, do 

artigo 8º, da Lei Federal nº 12.608/12.  

 

  Por fim, consignamos que na questão nº “1)” do i-Cidade 

(doc. 05 - p. 58), a Origem respondeu possuir estruturada a 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil-COMDEC. 

 

  Por ocasião da fiscalização in loco, vislumbramos a 

existência da Lei Municipal nº 5.436/10, que transformou a 

Comissão Municipal de Defesa Civil em Coordenadoria (COMDEC), e 

do Decreto Municipal nº 6.765/15, que a regulamentou. 

  (doc. 63-Legislação COMDEC) 

                         

 
16
 “Meta 11.b - Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e 

assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a 

inclusão, a eficiência dos recursos, mitigação e adaptação à mudança do clima, a 

resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de 

Sendai para a Redução do Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do 

risco de desastres em todos os níveis.” 
17
 “Meta 11.2 - Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, 

acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança 

rodoviária por meio da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para 

as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, 

pessoas com deficiência e idosos.” 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

T
7-2C

S
Q

-5N
E

F
-3C

19



Fls. 41 

Processo nº 6822.989.16 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04 

 

 

 

  No entanto, o Município não conseguiu comprovar que a 

Coordenadoria desempenha as atividades estipuladas no artigo 2º 

do Decreto Municipal nº 6.765/15, tampouco demonstrou a exis-

tência da estrutura exigida no artigo 3º do citado Decreto. 

 

  Desse modo, fizemos a alteração da resposta da questão 

em tela no questionário do IEG-M.  

 

 

PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

G.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 

G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA 

FISCAL 

 

  A esse respeito, anotamos a existência do Ofício 

CG.C.DER nº 297/2017 (evento 12.1), endereçado ao Prefeito 

Municipal de Assis, solicitando informações sobre a implantação 

da Lei Federal nº 12.527/2001. 

 

  Em resposta, o Município informou a criação e a 

implantação do Serviço de Informações ao Cidadão, bem como o 

atendimento às disposições legais mencionadas, com a divulgação 

das informações pertinentes à transparência dos dados municipais 

no site do Órgão (https://www.assis.sp.gov.br). 

  (vide evento 66.2) 

 

  Nesse sentido, não constatamos ocorrências dignas de 

nota envolvendo a matéria, ressalvada a ausência de divulgação 

na internet das atas de audiências públicas, consoante já 

anotado no item A.2 deste relatório, ao qual nos reportamos. 

 

 

G.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

 

  Como demonstrado nos itens A.2 (questão nº 1 do i-

Planejamento), D.2 (questão nº 58 do i-Saúde) e F.1 (questão nº 

1 do i-Cidade) deste relatório, foram constatadas divergências 

entre os dados da Origem e aqueles apurados no Sistema AUDESP. 

 

  Nesse aspecto, destacamos que no Voto referente às 

contas de 2014 da Prefeitura em tela (TC-000202/026/14 - doc. 

68: p. 34) constou advertência à Origem no sentido de efetuar os 

ajustes necessários para garantir a fidedignidade das 

informações inseridas no Sistema AUDESP, o que caracteriza a 

reincidência da falha. 
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G.3. IEG-M – I-GOV TI – Índice B 

 

  Sob amostragem, não constatamos ocorrências dignas de 

nota nessa dimensão do IEG-M. 

  (doc. 05-Relatório IEGM 2017 - pp. 61/67) 

 

 

 

PERSPECTIVA H: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

 

H.1. DENÚNCIAS / REPRESENTAÇÕES / EXPEDIENTES 

 

  Dependentes/Referenciados ao presente processo de 

contas anuais estão os seguintes protocolados: 

 

1 

TC nº: 11631.989.17 (Processo Dependente) – cópia do TC-000296/004/17 

Interessado: Clóvis de Jesus dos Santos, servidor municipal 

Objeto: 

O presidente da Câmara Municipal de Assis encaminha cópia do Processo nº 
002/2017, que tratou de denúncia, proposta pelo servidor público municipal 
Clóvis de Jesus dos Santos, com pedido de abertura de processo por 
improbidade administrativa contra o Prefeito Municipal, Sr. José Aparecido 
Fernandes, em face de possíveis irregularidades referentes à dívida da 
Prefeitura com a ASSISPREV. 

Procedência: Não 

 

  Referido Protocolado foi cadastrado como dependente ao 

TC-6822/989/16 e serviu de subsídio ao ordinário exame das 

contas de 2017 da Prefeitura em tela, nos termos do evento 1.14 

do Expediente. 

 

  Alega o denunciante, em suma, que (cópia da petição 

inicial inserida no evento 104.16): 

 

 O Poder Executivo indeferiu ou não respondeu aos seus reque-
rimentos, que solicitavam os extratos de suas contribuições 

previdenciárias no período de 2002 a 2017, sob a justificativa 

de que o órgão responsável por prestar tais informações seria 

a ASSISPREV e não a Prefeitura; 

 No período de 2002 (ano da criação da ASSISPREV) a 2008, a 
Prefeitura não repassou as contribuições devidas ao RPPS; e 

 Há divergência quanto ao valor devido pela Prefeitura à 

ASSISPREV, pois a atual Administração informa que a dívida 

seria de R$ 48.500.000,00, enquanto a Administração anterior 

fala em R$ 15.000.000,00. 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

T
7-2C

S
Q

-5N
E

F
-3C

19



Fls. 43 

Processo nº 6822.989.16 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04 

 

 

 

  A respeito, esclarecemos: 

 

  A competência para manter registros individualizados 

das contribuições dos segurados é da ASSISPREV, cabendo à 

Prefeitura o repasse ao Instituto da contribuição patronal 

(15,56%), dos aportes para cobertura do déficit atuarial (26%) e 

da retenção na folha de pagamento da cota do servidor segurado 

(11%), conforme estabelecido na Lei Complementar Municipal nº 

02/07 e no Decreto Municipal nº 6.313/13 (doc. 64).  

 

  Nesse prisma, por ocasião de nossa fiscalização in 

loco, apuramos que, em 2017, a Prefeitura repassou regularmente 

os valores das contribuições previdenciárias devidas à ASSISPREV 

(cota patronal, dos segurados, aportes e parcelamentos). 

  (doc. 13-Certidão Regularidade ASSISPREV) 

 

  Quanto aos débitos não quitados de competências 

anteriores, apuramos que Prefeitura possuía, ao final do 

exercício em análise, uma dívida de R$ 41.988.387,23, reconhe-

cida em quatro parcelamentos vigentes, cuja matéria foi abordada 

no item B.1.4.1 deste relatório, ao qual nos reportamos. 

 

  No que diz respeito à falta de recolhimentos das 

contribuições à Autarquia de Previdência no período de 2002 a 

2008, em consultas aos relatórios de fiscalização de exercícios 

pretéritos não localizamos qualquer menção a respeito. 

 

  Por todo o exposto, temos que a Prefeitura, no 

exercício em análise, adotou medidas a fim de sanar a dívida 

previdenciária com o regime próprio de previdência (ASSISPREV). 

 

 

2 

TC nº: 18468.989.17 (Processo Referenciado) 

Interessado: Câmara Municipal de Assis 

Objeto: 

Ofício nº 1383/17, datado de 26/10/17 e encaminhado pela Câmara Municipal 
de Assis, informando que o índice de gastos com pessoal do Executivo local, 
referente ao 2º quadrimestre de 2017, estava aquém do limite permitido 
(52,81%). A comunicação fez-se necessária face à modificação da situação 
descrita no Ofício nº 1355/17, anteriormente enviado a este TCESP, que 
informava gastos com pessoal de 54,86%. 

Procedência: Sim 

 

  O assunto em tela foi tratado no item B.1.8.1 deste 

relatório, ao qual nos reportamos. 
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3 

TC nº: 18866.989.17 (Processo Referenciado) 

Interessado: Valmir Dionizio, Presidente da Câmara Municipal de Assis 

Objeto: 

O presidente da Câmara Municipal de Assis encaminha cópia do Processo nº 
005/2017, que tratou de denúncia, proposta pelo munícipe Valdevan Eloy de 
Gois, com pedido de instauração de Comissão Processante sobre a aprovação 
do Projeto de Lei nº 122/17, no qual o Executivo solicitou autorização para 
abertura de crédito adicional suplementar para a ASSISPREV (eventos 1.1 a 
1.12). 

Procedência: Sim 

 

  Referido Protocolado foi referenciado ao TC-6822/989/16 

e serviu de subsídio ao ordinário exame das contas de 2017 da 

Prefeitura em tela, nos termos do evento 12.1 do Expediente. 

 

  Em síntese, a denúncia (eventos 1.2 a 1.6 do 

Expediente) fundamenta-se no fato do Legislativo ter aprovado 

referido Projeto de Lei, que se destinava a reforço de dotação 

para a folha de pagamento da ASSSIPREV, apesar do Executivo ter 

descumprido o limite de gastos com pessoal no 2º quadrimestre de 

2017 (Relatório de Gestão Fiscal indicou gastos de 54,86%). 

 

  Nos termos da motivação do Executivo Municipal para 

encaminhamento e aprovação do citado Projeto de Lei (evento 1.2 

– p. 8 do Expediente), o crédito adicional suplementar (R$ 

82.000,00) utilizaria a reserva de contingência e seria desti-

nado ao reforço de dotações relativas à folha de pagamento dos 

servidores da ASSISPREV, pois o Instituto passou a ter quadro de 

servidores próprio com a edição da Lei Municipal nº 6.370/17. 

 

  Em nossa fiscalização in loco, apuramos que, nos meses 

de novembro e dezembro de 2017, foram encaminhados três projetos 

de lei solicitando reforço de dotação para cobertura de despesas 

com vencimentos de pessoal ativo, obrigações patronais e 

aposentadorias e pensões do RPPS. 

  (doc. 65-Créditos Adicionais ASSISPREV) 

 

  Os três projetos de lei foram aprovados pela Câmara. No 

que diz respeito ao PL nº 122/17, apuramos a edição do Decreto 

Municipal nº 7.397, autorizado pela Lei Municipal nº 6.387, 

ambos de 01/11/2017 (doc. 65 - pp. 1/3). 

 

  Quanto à utilização da reserva de contingência para 

garantir referido crédito adicional, reputamos não haver óbice 

legal ao procedimento, pois tais despesas não estavam previstas 

no orçamento inicial.  
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  Entretanto, consoante anotado no item B.1.8.1 deste 

relatório, ao qual nos reportamos, o Executivo em tela, como 

tinha extrapolado o limite prudencial dos gastos com pessoal no 

2º quadrimestre de 2017, infringiu a LRF ao criar cargos no 

quadrimestre seguinte, inclusive por meio da Lei Municipal nº 

6.370/17, que gerou o quadro próprio de pessoal da ASSISPREV e, 

por conseguinte, ocasionou a necessidade da abertura de créditos 

adicionais suplementares para o custeio da folha de pagamento. 

 

 

4 

TC nº: 7006.989.18 (Processo Referenciado) 

Interessado: Eduardo de Camargo Neto, Presidente da Câmara Municipal de Assis 

Objeto: 

Ofício nº 110/18, datado de 20/02/18 e encaminhado pela Câmara Municipal 
de Assis, informando que o índice de gastos com pessoal do Executivo local, 
referente ao 3º quadrimestre de 2017, estava além do limite permitido 
(55,45%). 

Procedência: Sim 

 

  O assunto em tela foi tratado no item B.1.8.1 deste 

relatório, ao qual nos reportamos. 

 

 

5 

TC nº: TC-674.989.18 (Processo Referenciado) 

Interessado: João da Silva Filho, Vereador da Câmara Municipal de Assis 

Objeto: 
Ofício nº 007/18-CMID, datado de 08/01/18 e encaminhado pelo Vereador 
João da Silva Filho, noticiando supostas irregulares no tocante à prestação do 
serviço de transporte público coletivo na cidade de Assis. 

Procedência: Sim 

 

  Referido Protocolado foi arquivado conforme despacho 

constante no evento 45.1 do Expediente, em razão da matéria ser 

objeto de análise por esta e. Corte de Contas em autos próprios: 

TC-8700.989.15 (contrato) e TC-8768.989.15 (acompanhamento da 

execução contratual). 

 

 

6 

TC nº: TC-1061.989.18 (Processo Referenciado) 

Interessado: Câmara Municipal de Assis 

Objeto: 

O presidente da Câmara Municipal de Assis encaminha cópia da Comissão 
Parlamentar de Inquérito nº 001/2017 e da Comissão de Assuntos Relevantes 
nº 001/2017, instauradas para apurar possíveis irregularidades na concessão 
de pontos de táxi no município de Assis. 

Procedência: Parcial 
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  Referido Protocolado foi referenciado ao TC-6822/989/16 

e serviu de subsídio ao ordinário exame das contas de 2017 da 

Prefeitura em tela, nos termos do evento 33.1 do Expediente. 

 

 

  O Legislativo Municipal instaurou a Comissão Parla-

mentar de Inquérito nº 001/2017 para apurar irregularidades na 

concessão de pontos de táxi no município de Assis, alegando que 

a Prefeitura teria concedido a exploração do serviço de táxi no 

Município através de permissão, sem prévia licitação, ferindo os 

princípios da Administração Pública, bem como beneficiando 

pessoas e deixando de fiscalizar a prestação dos serviços. 

 

 

  Em resposta aos nossos questionamentos, a Prefeitura 

esclareceu que no Município existem 15 (quinze) pontos de táxi e 

134 (cento e trinta e quatro) taxistas cadastrados (posição em 

31/10/2017). Além disso, declarou que, em 2017, não houve 

concessão de novos pontos de táxis.  

  (doc. 66-Declaração e Relação Táxis) 

 

 

  Quanto às concessões emitidas em exercícios anteriores, 

informou que não foram precedidas de certame licitatório, mas 

sim de prévia inscrição dos interessados no Órgão Municipal de 

Trânsito, cujo critério de escolha obedeceu à respectiva ordem 

cronológica, publicada em Diário Oficial. 

 

 

  Informou, outrossim, que inexiste legislação específica 

de regulamentação para as concessões das autorizações aos 

taxistas, bem como não há fiscalização da prestação dos serviços 

no Município. 

 

 

  No mais, convém consignarmos que referida CPI também 

foi encaminhada ao Ministério Público (Representação nº 

43.0198.0000070/2018-4) que, em sua manifestação, seguindo 

entendimento do Supremo Tribunal Federal, opinou pelo indefe-

rimento liminar da representação, por entender que não havia 

ilegalidades caracterizadoras de improbidade administrativa. 

  (doc. 67-Representação MP Pontos de Táxi) 

 

 

  Isto porque, o serviço de táxi caracteriza-se como 

serviço de utilidade pública, prestado no interesse exclusivo do 

seu titular, mediante autorização do Poder Público. 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
E

N
IS

E
 F

O
G

O
LIN

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

T
7-2C

S
Q

-5N
E

F
-3C

19



Fls. 47 

Processo nº 6822.989.16 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04 

 

 

 

 

  Nesses termos, não se inclui na categoria de serviço 

público a ser executado diretamente pela Administração Pública, 

não se sujeitando às regras previstas no artigo 37, inciso XXI18 

(licitação prévia) e no artigo 175
19
, ambos da CF, bem como aos 

princípios norteadores dos atos públicos, também insculpidos na 

Constituição Federal. 

 

  Contudo, entendemos que há certos requisitos mínimos 

que deveriam ser observados nas autorizações concedidas, que 

demandariam regulamentação por parte do Executivo Municipal para 

sua plena execução, tais como habilitação com categoria adequada 

do condutor, condições de segurança dos veículos, quantidade de 

veículos por ponto de táxi, distribuição dos pontos pelo 

Município, dentre outras, o que não observamos no presente caso. 

 

 

7 

TC nº: 13751.989.18 (Processo Referenciado) 

Interessado: Clóvis de Jesus dos Santos, servidor público municipal 

Objeto: 

Denúncia proposta pelo servidor público municipal Clóvis de Jesus dos Santos, 
a respeito de possíveis irregularidades cometidas pela Prefeitura Municipal de 
Assis no tocante aos repasses ao RPPS (ASSISPREV) e às leis que determinam as 
atribuições e a escolaridade dos cargos comissionados do Órgão. 

Procedência: Parcial 

 

  No que diz respeito aos repasses previdenciários à 

ASSISPREV, consignamos que o assunto já foi tratado no início 

deste tópico (1º quadro: Expediente nº 11631.989.17) e no item 

B.1.4.1 deste relatório, ao qual nos reportamos. 

 

 

                         

 
18
 “Art. 37. ..... 

XXI – Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

 
19
 “Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob o regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços 

públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o 

caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II – os direitos dos usuários; 

III – política tarifária; 

IV – a obrigação de manter serviço adequado.” 
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  Quanto aos cargos em comissão, as irregularidades 

apuradas por esta Fiscalização foram tratadas no item B.1.9.1 

deste laudo técnico, ao qual nos reportamos. 

 

 

 

H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 

TRIBUNAL 

 

  Constatamos, no período, o atendimento à Lei Orgânica e 

às Instruções deste Tribunal, ressalvada a autuação do Processo 

TC-5927.989.17, em decorrência do não envio e/ou envio 

extemporâneo de documentos ao Sistema AUDESP, que foi arquivado 

face à entrega posterior dos documentos devidos. 

 

  No mais, quanto às recomendações, consignamos que as 

contas do exercício de 2016 da Prefeitura em tela (TC-

4344.989.16) estão em trâmite nesta E. Corte, enquanto o Parecer 

relativo às contas de 2015 (TC-002294/026/15) foi publicado no 

DOE em 15/12/2017, portanto, extemporaneamente ao exercício em 

análise. 

 

  Desse jeito, tomando como base o último exercício 

apreciado pelo TCESP, passível de análise neste item (2014: TC-

000202/026/14 - doc. 68), verificamos que a Prefeitura 

descumpriu as seguintes advertências/recomendações: 

 

Exercício: 
2014 

TC nº: 
000202/026/14 

DOE: 
06/12/2016 

Data do Trânsito em Julgado: 

14/03/18 (Reexame*) 

-aperfeiçoe o Sistema de Controle Interno, com vista à apresentação de relatórios periódicos (item 
A.1.1); 

-acompanhe rigorosamente a gestão orçamentária, promovendo esforços fiscais para manter os 
gastos com pessoal dentro dos limites legais (item B.1.8.1); 

-atente em relação aos cargos em comissão para o disposto no artigo 37, inciso V, da Constituição 
Federal, de modo que suas atribuições efetivamente se caracterizem como de chefia, asses-
soramento ou direção, observada a exigência de conhecimentos técnicos especializados compa-
tíveis com a excepcionalidade dessas atividades (item B.1.9.1); 

-aprimore os mecanismos de cobrança da Dívida Ativa para possibilitar maior índice de recuperação 
de créditos (item B.2); 

-aplique e contabilize corretamente os recursos vinculados ao ensino (item C.1); 

-adote providências no que se refere à demanda reprimida na educação básica (item C.2); 

-providencie a elaboração do Plano Municipal de Mobilidade Urbana (item F.1); e 

-efetue os ajustes necessários para garantir a fidedignidade das informações inseridas no banco de 
dados do Sistema AUDESP, atentando para os prazos de encaminhamento dos documentos 
exigidos pelo Tribunal de Contas por meio desse Sistema (itens G.2 e H.2). 

* Não houve alteração das recomendações exaradas na análise da 2ª Câmara. 
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SÍNTESE DO APURADO 

 

ITENS 

CONTROLE INTERNO: IRREGULAR 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Resultado no exercício (superávit): 0,15% 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Percentual de investimentos: 2,34% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO: FAVORÁVEL 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO: FAVORÁVEL 

ESTÁ CUMPRINDO PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS? SIM 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais? SIM 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social (INSS)? SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social? SIM 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao limite constitucional? SIM 

LRF - Despesa de pessoal em dezembro do exercício em exame: 55,45% 

ENSINO - Aplicação na Educação - artigo 212, CF (Limite mínimo de 25%): 27,65% 

ENSINO - FUNDEB aplicado no magistério (Limite mínimo de 60%): 82,86% 

ENSINO - Recursos FUNDEB aplicados no exercício: 99,36% 

ENSINO - Se diferida, a parcela residual (de até 5%) foi aplicada até 31.03 do 
exercício subsequente? 

NÃO 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 15%): 25,87% 

 

 

CONCLUSÃO 

 

  Observada a instrução constante no artigo 24 da Lei 

Complementar Estadual nº 709/1993, a Fiscalização, em conclusão 

a seus trabalhos, aponta as seguintes ocorrências: 

 

A.1.1-CONTROLE INTERNO: 

-não houve a emissão de relatórios em 2017 (reincidência); 

 

A.2-IEG-M – I-PLANEJAMENTO - Índice C+: 

-anotações de irregularidades destacadas do IEG-M; 

 

B.1.4-DÍVIDA DE LONGO PRAZO: 

-registros contábeis incorretos, tornando irreal o saldo do 

passivo permanente do Balanço Patrimonial;  
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Fls. 50 

Processo nº 6822.989.16 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04 

 

 

 

B.1.8.1-DESPESA DE PESSOAL: 

-extrapolação do limite dos gastos com pessoal (reincidência); 

-inobservância das vedações impostas pelo parágrafo único, do 

artigo 22 da LRF; 

 

B.1.9.1-CARGOS EM COMISSÃO: 

-cargos em comissão cujas atribuições não possuem caracte-

rísticas de direção, chefia e assessoria (reincidência); 

-decretos que regulamentavam os cargos em comissão (Diretores, 

Secretários de Gabinete e Assessores) não exigiam formação 

superior para o seu provimento; 

 

B.2-IEGM – I-FISCAL - Índice C+: 

-anotações de irregularidades destacadas do IEG-M; 

 

B.3-OUTROS PONTOS DE INTERESSE 

B.3.1-ABONO A INATIVOS: 

-pagamento de abono aos inativos que, em tese, assemelha-se a 

auxílio-alimentação, o que é vedado pelo STF; 

 

B.3.2-TESOURARIA: 

-pendências de exercícios pretéritos nas conciliações bancárias; 

 

C-ENSINO 

C.1-APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL: 

-não aplicação da parcela diferida do FUNDEB até 31/03/2018 e 

contabilização errônea dos rendimentos de aplicação financeira 

dos recursos FUNDEB (reincidência); 

 

C.2-IEG-M – I-EDUC - Índice B+: 

-anotações de irregularidades destacadas do IEG-M, em especial a 

demanda reprimida nas creches municipais (reincidência) e a 

necessidade de reparos em várias escolas; 

-Fiscalizações Ordenadas apontaram ocorrências;  

 

D.2-IEG-M – I-SAÚDE - Índice B+: 

-anotações de irregularidades destacadas do IEG-M; 

-visitas em Unidades de Saúde confirmaram a necessidade de 

reparos; 

-Fiscalização Ordenada apontou ocorrências;  

 

D.2.1-ACÚMULO IRREGULAR DE CARGOS PÚBLICOS: 

-constatamos dois médicos acumulando cargos públicos cujos 

horários de trabalho são incompatíveis, o que, em princípio, 

prejudica o atendimento à Saúde; 

 

E.1-IEG-M – I-AMB - Índice B: 

-anotações de irregularidades destacadas do IEG-M; 
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Fls. 51 

Processo nº 6822.989.16 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04 

 

 

 

F.1-IEG-M – I-CIDADE - Índice C: 

-anotações de irregularidades destacadas do IEGM; 

 

G.2-FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP: 

-divergências nas respostas de questões do IEG-M; 

 

H.1-DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES:  

-procedência de expedientes sobre irregularidades praticadas 

pelo Executivo Municipal; e 

 

H.2-ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 

TRIBUNAL: 

-descumprimento de recomendações. 

 

  À consideração de Vossa Senhoria. 

 

  Seção UR-4.4-Marília, em 05 de junho de 2018. 

 

 

 

Denise Fogolin 

Agente da Fiscalização  
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TC-6822.989.16-6 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04 

 

 

 

 

Processo nº: TC-6822.989.16-6 

Entidade: Prefeitura Municipal de Assis 

Assunto: Contas Anuais 

Exercício: 2017 

Prefeito: Sr. José Aparecido Fernandes 

CPF nº:  004.959.018-90 

Relator: Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho 

Instrução: UR-04 / DSF-II 

 

 

 

 

Ilustríssimo Senhor Diretor Técnico de Divisão, 

 

 

 

   Em cumprimento ao Ofício Roteiro do mês de 

abril/2018, a Fiscalização procedeu aos exames das contas do 

exercício de 2017 do Órgão acima mencionado, cujos resultados 

encontram-se transcritos no relatório inserido neste evento, o 

qual se apresentou em consonância com os modelos e manuais de 

fiscalização vigentes. 

 

   Acompanho a conclusão apresentada pela Fisca-

lização e, nessas condições, encaminho os presentes autos à 

consideração de Vossa Senhoria. 

 

   Seção UR-4.4 - Marília, 05 de junho de 2018. 

 

 

 

Fabrício Giaxa Nava 

Chefe Técnico da Fiscalização 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
R

IC
IO

 G
IA

X
A

 N
A

V
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
T

U
W

-F
A

K
2-5R

J9-4K
K

I



08/12/2020 arquivo2074489.html

file:///C:/Users/Dell/Documents/Contas 2017/00006822989166_e_outros/00006822989166_e_outros/6822989166/arquivos/arquivo2074489.html 1/1

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) /
(OAB/SP 149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI
(OAB/SP 155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO
(OAB/SP 170.328) / GISELLI DE OLIVEIRA (OAB/SP 185.238) /
(OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017

PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S):

00011631.989.17-5

PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S):

00018468.989.17-3, 00018866.989.17-1, 00007006.989.18-0,
00000674.989.18-1, 00001061.989.18-2, 00013751.989.18-7

 
Excelentíssimo Conselheiro
 
Dr. DIMAS EDUARDO RAMALHO
 

Trata-se de processo de prestação de contas do exercício e do órgão em
epígrafe, o qual foi objeto de ACOMPANHAMENTO, inclusive mediante inspeções
in loco, conforme planejamento dos trabalhos fiscalizatórios desta Unidade
Regional.
 
Nestes autos está colacionado o ofício notificatório (evento 79.1),
tornando ciente o responsável de que os autos estão disponíveis no sistema
de processo eletrônico desta e. Corte, e de que todos os despachos e
decisões exarados serão publicados no DOE, na conformidade do artigo 90 da
Lei Complementar Estadual nº 709/1993.
 
Concluídos os trabalhos da Fiscalização, estando o pertinente Relatório
colacionado no presente evento, faço conclusos os autos a Vossa Excelência.
            

GDUR-4 - Marília, em 29 de Junho de 2018.
 

Agnon Ribeiro de Lima
Diretor Técnico de Divisão
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O

PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) / (OAB/SP
149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) /
CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI DE
OLIVEIRA (OAB/SP 185.238) / (OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S)

DEPENDENTES(S): 00011631.989.17-5

PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S):

00018468.989.17-3, 00018866.989.17-1, 00007006.989.18-0, 00000674.989.18-1,
00001061.989.18-2, 00013751.989.18-7

 
Vistos.
 
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas no relatório da fiscalização

(Evento 146.71), e de acordo com o disposto no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFICO o Sr.
José Aparecido Fernandes, responsável pela Prefeitura Municipal acima mencionada, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do contido nos autos e nos processos dependentes e/ou
referenciados, e apresente as alegações que forem do seu interesse.

 
Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a sistemática de contagem de

prazos no Novo Código Civil, considerando apenas os dias úteis na contagem.
 
Alerto que, nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados poderão ter acesso

aos autos no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não efetivado.

 
Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interessados que poderão ser

intimados dos atos processuais relativos ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.
 
Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartório do meu Gabinete, e

somente nos processos de Contas Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos
exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio eletrônico.

 
As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas de forma subsidiária à

publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas acompanharem as publicações no Diário Oficial
do Estado.

 
A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é facultativa, e pode ser

realizada pela(s) parte(s) interessada(s) e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados,
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

 
Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer o pedido junto ao Cartório do

meu Gabinete ou através de petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os seguintes termos e
informações:

 
I)     nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)    número do telefone que receberá as intimações;
III)   que concorda com os termos da intimação por meio do aplicativo WhatsApp;

http://www.tce.sp.gov.br/
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IV)   que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipótese, solicita dados pessoais, bancários
ou qualquer outro de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização de atos de
intimação;

V)    que foi cientificado de que as dúvidas referentes à intimação deverão ser tratadas,
exclusivamente, no Cartório do Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

 
Ressalto que caso haja mudança do número do telefone e/ou alteração das condições

de representação processual, com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do mandato, o(s)
aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

 
As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do aparelho celular destinado ao

Cartório exclusivamente para essa finalidade.
 
No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará pelo aplicativo WhatsApp a

imagem do ato processual (despacho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e das partes,
podendo também ser enviado nos formatos Word ou PDF.

 
Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o recebimento das

mensagens, tendo em vista que se trata de um meio complementar de divulgação dos atos processuais.
 
Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) e/ou seu(s) procurador(es) não

será lida e descartada imediatamente.
 
Alertando que petições, justificativas, recursos e outros pedidos deverão ser realizados

através dos meios convencionais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades Regionais, ou ainda
pelo Processo Eletrônico.

 
Por fim, informo que intimações serão encaminhadas durante o expediente e feitas

exclusivamente pelo aplicativo Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à legislação de
regência, iniciando-se com a publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

 
Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério Público de Contas para

prosseguimento nos termos do art. 195 e seguintes do RITCESP, e após a SDG, se configurada a hipótese
regimental (art. 213 do RITCESP).

 
Publique-se.
 
G.C., em 29 de junho de 2018.

 
 
 

DIMAS EDUARDO RAMALHO
CONSELHEIRO

GCDER-41

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DIMAS EDUARDO RAMALHO. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre
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sábado, 14 de julho de 2018 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 128 (125) – 21

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério 
Público de Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 
e seguintes do RITCESP, e após a SDG, se configurada a hipóte-
se regimental (art. 213 do RITCESP).

Publique-se.
PROCESSO: 00006901.989.16-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS (CNPJ 

46.319.000/0001-50)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00015016.989.17-0
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00019165.989.17-9, 

00020701.989.17-0, 00000306.989.18-7, 00011696.989.17-7, 
00008110.989.18-3, 00020931.989.17-2

Visto.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas no 

relatório da fiscalização (evento 126), e de acordo com o dis-
posto no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFICO 
os Srs. Gustavo Henric Costa e Alexandre Turri Zeitune, respon-
sáveis em 2017 pela Prefeitura Municipal acima mencionada, 
para que, no prazo de (quinze) 15 dias, tomem conhecimento 
do contido nos autos e nos processos dependentes e/ou refe-
renciados, e apresentem as alegações que forem dos seus 
interesses.

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal,

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Em face das falhas apontadas no relatório de fiscalização, 
elaborado pela Unidade Regional de Guaratinguetá – UR-14, e 
inserido aos autos pelo evento 15, NOTIFICO os Srs. EDUARDO 
MATTOS DE PAULA e JOSÉ LUIZ DO AMARAL, responsáveis 
pelas contas do exercício de 2017 da CÂMARA MUNICIPAL DE 
BANANAL, nos termos do disposto no artigo 30, da Lei Comple-
mentar Paulista nº 709/93, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, tomem conhecimento dos apontamentos e apresentem as 
alegações e justificativas pertinentes.

Publique-se.
PROCESSO: 00006632.989.16-7
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BORA (CNPJ 

44.544.906/0001-42)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Visto.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas 

no relatório da fiscalização (evento 90), e de acordo com o 
disposto no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTI-
FICO o Sr. Wilson Ferreira Costa, responsável pela Prefeitura 
Municipal acima mencionada, para que, no prazo de (quinze) 15 
dias, tome conhecimento do contido nos autos e nos processos 
dependentes e/ou referenciados, e apresente as alegações que 
forem do seu interesse.

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal,

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério 
Público de Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 
e seguintes do RITCESP, e após a SDG, se configurada a hipóte-
se regimental (art. 213 do RITCESP).

Publique-se.
PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 

46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 

77.927) / (OAB/SP 149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA 
MENEGHETI (OAB/SP 155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO 
PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI DE OLIVEIRA (OAB/SP 
185.238) / (OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S): 00011631.989.17-5
PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S): 00018468.989.17-3, 00018866.989.17-

1, 00007006.989.18-0, 00000674.989.18-1, 00001061.989.18-
2, 00013751.989.18-7

Vistos.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas no 

relatório da fiscalização (Evento 146.71), e de acordo com o 
disposto no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFI-
CO o Sr. José Aparecido Fernandes, responsável pela Prefeitura 
Municipal acima mencionada, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, tome conhecimento do contido nos autos e nos processos 
dependentes e/ou referenciados, e apresente as alegações que 
forem do seu interesse.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto que, nos termos da Resolução nº 01/2011, os inte-
ressados poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/
processo-eletronico, mediante regular cadastramento, caso 
ainda não efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

O(a) responsável pelas contas em exame solicita prorro-
gação de prazo para apresentar defesa sobre o relatório da 
fiscalização (Eventos 174 e 179).

DEFIRO o prazo de 10 (dez) dias para o interessado apre-
sentar alegações.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, encaminhem-se os autos para mani-
festação da Assessoria Técnica e do Ministério Público de Con-
tas, nos termos do art. 195 e SS, e após a SDG, se configurado a 
hipótese regimental (art. 213).

Publique-se.
PROCESSO: 00006770.989.16-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GARCA (CNPJ 

44.518.371/0001-35)
ADVOGADO: DANIEL MESQUITA DE ARAUJO (OAB/SP 

313.948)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00010574.989.17-4, 

00011270.989.17-1
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00011399.989.17-7, 

00013928.989.17-7, 00020316.989.17-7, 00021547.989.17-8, 
00001347.989.18-8, 00010323.989.18-6, 00018423.989.17-7, 
00010902.989.18-5

Visto.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas 

no relatório da fiscalização (evento 132), e de acordo com o 
disposto no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTI-
FICO o Sr. João Carlos dos Santos, responsável pela Prefeitura 
Municipal acima mencionada, para que, no prazo de (quinze) 15 
dias, tome conhecimento do contido nos autos e nos processos 
dependentes e/ou referenciados, e apresente as alegações que 
forem do seu interesse.

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal,

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério 
Público de Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 
e seguintes do RITCESP, e após a SDG, se configurada a hipóte-
se regimental (art. 213 do RITCESP).

Publique-se.
PROCESSO: eTC-5800.989.16
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACAUBAL
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE 2017
RESPONSÁVEL: WANDERLEI MELHADO GUIZZI
INSTRUÇÃO: UR-08 / DSF-II
Vistos.
Em face das falhas apontadas no relatório de fiscalização, 

elaborado pela Unidade Regional de São José do Rio Preto 
– UR-08, e inserido aos autos pelo evento 19, NOTIFICO o Sr. 
WANDERLEI MELHADO GUIZZI, responsável pelas contas do 
exercício de 2017 da CÂMARA MUNICIPAL DE MACAUBAL, 
nos termos do disposto no artigo 30, da Lei Complementar 
Paulista nº 709/93, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tome 
conhecimento dos apontamentos e apresente as alegações e 
justificativas pertinentes.

Publique-se.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO
DIMAS EDUARDO RAMALHO
PROCESSO: eTC 6002.989.16
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BANANAL
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE 2017
RESPONSÁVEL: EDUARDO MATTOS DE PAULA
PERÍODO: 01/01/2017 A 30/06/207 E 20/07/2017 A 

31/12/2017
SUBSTITUTO: JOSÉ LUIZ DO AMARAL
PERÍODO: 01/07/2017 a 19/07/2017
INSTRUÇÃO: UR-14 / DSF-II
Vistos.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério 
Público de Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 
e seguintes do RITCESP, e após a SDG, se configurada a hipóte-
se regimental (art. 213 do RITCESP).

Publique-se.
PROCESSO: 00006676.989.16-3
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE LOURDES (CNPJ 

59.767.921/0001-27)
ADVOGADO: FATIMA APARECIDA DOS SANTOS (OAB/SP 

161.749)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Vistos.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas 

no relatório da fiscalização (Evento 107.30), e de acordo com 
o disposto no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, 
NOTIFICO a Sra. Gisele Tonchis, responsável pela Prefeitura 
Municipal acima mencionada, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, tome conhecimento do contido nos autos e nos processos 
dependentes e/ou referenciados, e apresente as alegações que 
forem do seu interesse.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto que, nos termos da Resolução nº 01/2011, os inte-
ressados poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/
processo-eletronico, mediante regular cadastramento, caso 
ainda não efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério 
Público de Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 
e seguintes do RITCESP, e após a SDG, se configurada a hipóte-
se regimental (art. 213 do RITCESP).

Publique-se.
PROCESSO: 00006759.989.16-3
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA 

(CNPJ 46.482.840/0001-39)
ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA 

(OAB/SP 109.013) / CLAUDIA RATTES LA TERZA BAPTISTA 
(OAB/SP 110.820) / MARCIA PAIVA DE MEDEIROS PINTO (OAB/
SP 125.455) / GIANPAULO BAPTISTA (OAB/SP 177.061) / CRIS-
TINA BARBOSA RODRIGUES (OAB/SP 178.466) / MONICA 
LIBERATTI BARBOSA HONORATO (OAB/SP 191.573) / TATIANA 
BARONE SUSSA (OAB/SP 228.489) / GRAZIELA NOBREGA DA 
SILVA (OAB/SP 247.092) / DANILO AUGUSTO REIS BARBOSA 
MIRANDA E SILVA (OAB/SP 251.549) / RODRIGO POZZI BORBA 
DA SILVA (OAB/SP 262.845) / GABRIELA MACEDO DINIZ (OAB/
SP 317.849) / VINICIUS DE MORAES FELIX DORNELAS (OAB/
SP 331.641) / CAMILA APARECIDA DE PADUA DIAS (OAB/SP 
331.745) / RODRIGO SPONTEADO FAZAN (OAB/SP 342.542) 
/ EDUARDO DIAS DE VASCONCELOS (OAB/SP 357.955) / FER-
NANDA DE AVILA E SILVA (OAB/SP 361.634) / MAYLISE RODRI-
GUES SANTOS (OAB/SP 380.089)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S): 00018878.989.17-7
Visto.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 14 de julho de 2018 às 01:08:19.
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Processo nº 6822.989.16 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04 

 

 

 

Processo nº : TC 6822.989.16 

   

Entidade : Prefeitura Municipal de Assis 

   

Assunto : Contas Anuais 

   

Exercício : 2017 

   

Responsável : José Aparecido Fernandes 

   

CPF nº : 004.959.018-90 

   

Período : 01/01/2017 a 31/12/2017 

   

Relator : Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho 

   

Instrução : UR-04 / DSF-II 

 

 

 

 

 

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização, 

 

 

 

  Trata-se das contas apresentadas em face do artigo 2º, 

inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 709/1993. 

 

  Em atendimento ao TC-A-30973/026/00, registramos a 

notificação do Sr. José Aparecido Fernandes, responsável pelas 

contas em exame. 

  (vide evento 79.1) 

 

 

  Consignamos os dados e índices considerados relevantes 

para um diagnóstico inicial do Município: 

 

DESCRIÇÃO FONTE/DATA DADO 

POPULAÇÃO IBGE/2017 102.924 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL IEGM/2017 R$ 334.713.025,75 

 

 

  Informamos que o Município possui a seguinte série 

histórica de classificação no Índice de Efetividade da Gestão 

Municipal - IEG-M: 
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EXERCÍCIOS 2015 2016 2017 

IEG-M B B B 

i-Planejamento B B C+ 

i-Fiscal B B C+ 

i-Educ B B B+ 

i-Saúde B+ B+ B+ 

i-Amb B C+ B 

i-Cidade C C C 

i-Gov-TI B B B 

* Índices de 2017 após verificação/validação da Fiscalização. 

 

 

  A Prefeitura analisada obteve, nos 03 (três) últimos 

exercícios apreciados, os seguintes PARECERES na apreciação de 

suas contas: 

 

Exercícios Processos nº Pareceres 

2016 TC-4344.989.16 Em trâmite 

2015 TC-002294/026/15 Desfavorável com recomendações e advertências 

2014 TC-000202/026/14 Favorável com advertências (em sede de Reexame) 

 

 

  A partir de tais premissas, a Fiscalização planejou a 

execução de seus trabalhos, agregando a análise das seguintes 

fontes documentais: 

 

1. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M – Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal; 

 

2. Ações fiscalizatórias desenvolvidas através da Seletividade 

(contratos e repasses) e das Fiscalizações Ordenadas; 

 

3. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 

encaminhadas pelo Chefe do Poder Executivo; 

 

4. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema AUDESP, bem 
como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no 

referido ambiente; 

 

5. Análise das denúncias, representações e expedientes diversos; 
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6. Leitura analítica dos três últimos relatórios de fiscalização 
e respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a 

assuntos relevantes nas ressalvas, advertências e recomen-

dações; e 

 

7. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas deste 
e. Tribunal de Contas do Estado. 

 

 

  Os resultados das fiscalizações in loco apresentam-se 

nos Relatórios quadrimestrais e no presente (fechamento do 

exercício), antecedidos pelo citado planejamento que indicou a 

necessária extensão dos exames. 

 

  Destaque-se que os Relatórios quadrimestrais estão 

juntados nos eventos 79.12 e 104.23 destes autos. Estes foram 

submetidos ao Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, sendo 

dada ciência ao Senhor Prefeito Municipal, responsável pelas 

contas em exame, para conhecimento dos apontamentos, sem a 

necessidade de apresentação de justificativas. Tal procedimento 

visou contribuir para a tomada de providências dentro do próprio 

exercício, possibilitando a correção de eventuais falhas, 

resultando numa melhoria das contas apresentadas. 

 

 

 

PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 

 

A.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 

A.1.1. CONTROLE INTERNO 

 

  De início, o Controle Interno do Executivo Municipal de 

Assis foi regulamentado pelo Decreto Municipal nº 6.841, de 

17/09/15. Posteriormente, a Lei Municipal nº 6.370, de 29/09/17, 

dispôs sobre as novas premissas do setor. 

  (doc. 02-Legislação Controle Interno) 

 

  O responsável pelo Controle Interno foi nomeado por 

meio da Portaria nº 32.196, de 07/02/2017 (doc. 03) e é ocupante 

de cargo efetivo no Executivo Municipal. 

 

  No entanto, no decorrer do exercício em análise, o 

Controlador nomeado não realizou ações efetivas, haja vista o 

único relatório do setor, referente a 2017, ser datado de 

03/04/2018. 

  (docs. 04.1 e 04.2-Relatório Controle Interno) 
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  Corroborando com aludida omissão do Controle Interno, 

destacamos as respostas das questões nº “1.1” do i-Planejamento 

e nº “22” do i-Gov-TI, nas quais a Prefeitura relata a não 

apresentação de relatórios pelo setor e a falta de verificação, 

pelo responsável, dos alertas emitidos pelo Sistema AUDESP, 

respectivamente. 

  (doc. 05-Relatório IEGM 2017 - pp. 2 e 65)  

 

  Nessa seara, no Voto referente às contas de 2014 da 

Prefeitura em tela (TC-000202/026/14 - doc. 68: p. 32) constou 

advertência para o aperfeiçoamento do Sistema de Controle Inter-

no do Órgão, com vista à apresentação de relatórios periódicos, 

o que caracteriza a reincidência da falha. 

 

  Anotamos, ainda, que as inconsistências verificadas nos 

testes de contagem física realizados durante a IV Fiscalização 

Ordenada de 2017, tema ALMOXARIFADO, pontuadas no respectivo 

relatório (inserido no evento 53.1 deste processo), poderiam ter 

sido evitadas caso os inventários fossem checados e analisados 

pelo Controle Interno (maiores detalhes sobre a citada 

Fiscalização Ordenada constam no item C.2 deste relatório). 

 

 

 

 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO – Índice C+ 

 

  Nessa dimensão do IEGM, o município de Assis encontra-

se na faixa “C+”, o que representa “em fase de adequação”. 

Assim, destacamos as seguintes ocorrências: 

  (doc. 05-Relatório IEGM 2017 - pp. 2/11)  

 

-Estrutura 

-Ausência de equipe estruturada para a realização do planeja-

mento municipal (PPA, LDO e LOA), conforme determina o artigo 

165 e incisos da Constituição Federal (questão nº 3). 

 

-A estrutura de planejamento não foi criada com cargos especí-

ficos (questão nº 8). 

 

-Os servidores responsáveis pelo planejamento não recebem 

treinamento específico para a matéria (questão nº 9). 

 

-Os servidores do setor de planejamento ou que cuidam dessa 

atividade não têm dedicação exclusiva (questão nº 12).  
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-Pré-Planejamento – Audiências Públicas 

-Não há margem ou projetos destinados para programas ou projetos 

originários da participação popular (questão nº 17). O assunto 

é abordado na meta 16.7
1
 dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da ONU. 

 

-As atas de audiências públicas não são divulgadas na internet 

(questão nº 18.1.1), o que recomenda o artigo 6º da Lei Federal 

nº 12.527/11. Este assunto também é abordado nas metas 16.6
2
 e 

16.10
3
 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável-ODS da ONU. 

 

-Pré-Planejamento – Diagnósticos 

-A Administração não elaborou levantamentos formais dos proble-

mas, necessidades e deficiências do Município, antecedentes ao 

planejamento (questão nº 14). Tal assunto é abordado na meta 

16.7
1
 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU. 

 

-Execução do Planejamento 

-Não há relatórios com análise quanto aos Programas, Metas e 

Ações serem mensurados por um ou mais indicadores próprios e 

adequados, que permitam aferir a situação atual e os avanços 

obtidos ao longo da execução do programa (questão nº 25.2 - 

opção não assinalada pelo Órgão). ODS/ONU metas 16.7
1
 e 17.13

4
. 

 

-Não há relatórios com avaliação entre os produtos ofertados à 

população e as reais demandas da sociedade, coletadas, princi-

palmente, nas audiências públicas realizadas e nos demais 

instrumentos de diagnóstico dos problemas, necessidades e 

deficiências do Município (questão nº 25.2 - opção não assina-

lada pelo Órgão). ODS/ONU metas 16.7
1
 e 17.13

4
. 

 

  Por fim, consignamos que o Município respondeu “sim” à 

questão nº “1)” do i-Planejamento (vide doc. 05 - p. 2). Porém, 

conforme exposto no item anterior (A.1.1), o responsável pelo 

Controle Interno não apresentou relatórios periódicos. Desse 

modo, alteramos a resposta da questão para “não”. 

                         

 
1
 “Meta 16.7 - Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e 

representativa em todos os níveis.” 

2
 “Meta 16.6 - Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos 

os níveis.” 

3
 “Meta 16.10 - Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades 

fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais.” 

4
 “Meta 17.13 - Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da 

coordenação e da coerência de políticas.” 
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PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 

 

B.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 

  Face ao contido no artigo 1º, § 1º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que estabelece os pressupostos da 

responsabilidade da gestão fiscal, passamos a expor o que segue:  

 

 

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

  Com base nos dados gerados pelo Sistema AUDESP, 

conforme abaixo apurado, o resultado da execução orçamentária da 

Prefeitura evidenciou superávit. 

 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA R$

(+) RECEITAS REALIZADAS 244.867.170,04      

(-) DESPESAS EMPENHADAS 227.486.795,49      

(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA 8.644.000,00          

(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA 903.906,52              

(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 9.275.932,25
(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO 0,00

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 364.348,82 0,15%
 

  (doc. 06-Balanços Contábeis - pp. 1/7) 

 

 

B.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL 

 

Resultados Exercício em exame Exercício anterior %
Financeiro 5.935.246,10                 (8.018.909,61)               235,11%
Econômico 4.922.978,08                 20.397.527,46              314,33%
Patrimonial 291.893.242,60            284.623.112,77            2,49%

 
  (doc. 06-Balanços Contábeis - pp. 8/13) 

 

  Sem embargo das ressalvas consignadas no item B.1.4 

(DÍVIDA DE LONGO PRAZO) deste relatório, ao qual nos reportamos. 

 

 

B.1.3. DÍVIDA DE CURTO PRAZO 

 

  Conforme demonstrado no item anterior, a Prefeitura 

apresentou, no encerramento do exercício examinado, um superávit 

financeiro, evidenciando, com isso, a existência de recursos 

disponíveis para o total pagamento de suas dívidas de curto 

prazo, registradas no Passivo Financeiro. 
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B.1.4. DÍVIDA DE LONGO PRAZO 

 

Exercício em exame Exercício anterior AH%

Dívida Mobiliária - - 

Dívida Contratual 11.039.614,27 11.510.720,85 4,27%

Precatórios 1.710.700,74 - -100,00%

Parcelamento de Dívidas: 41.988.387,23 32.956.934,57 -21,51%

De Tributos - - 

De Contribuições Sociais: 41.988.387,23 32.956.934,57 -21,51%

     Previdenciárias 41.988.387,23 32.956.934,57 -21,51%

     Demais contribuições sociais - - 

Do FGTS - - 

Outras Dívidas 4.207.413,18 2.614.302,00 -37,86%

Dívida Consolidada 58.946.115,42 47.081.957,42 -20,13%

Ajustes da Fiscalização (432.445,00) - -100,00%

Dívida Consolidada Ajustada 58.513.670,42 47.081.957,42 -19,54%
 

  (doc. 06 - p. 11)  

 

  O aumento da dívida de longo prazo, em 2017, deve-se, 

em primazia, ao reconhecimento e posterior parcelamento de 

débitos previdenciários em atraso, de competência de exercícios 

precedentes, vide item B.1.4.1, a seguir. 

 

  A dívida de longo prazo segue detalhada: 

 

-R$ 11.039.614,27: contrato de financiamento com a Caixa Econô-

mica Federal, cujo objeto é a execução de 

obras/serviços no âmbito do Programa Saneamen-

to para Todos. 

 

-R$ 1.710.700,74: saldo devedor de Precatórios, conforme anotado 

no item B.1.5. 

 

-R$ 41.988.387,23: referente ao saldo devedor dos parcelamentos 

firmados com a ASSISPREV (contribuições 

previdenciárias não recolhidas em exercícios 

precedentes). Vide item B.1.4.1, a seguir. 

 

-R$ 4.207.413,18: desse valor, R$ 3.774.968,18 são decorrentes de 

um acordo judicial firmado nas ações de 

desapropriação nº 0014055-97.2009.8.26.0047 e 

nº 0011880-62.2011.8.26.0047. 
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  O restante, R$ 432.445,00 (R$ 374.323,19: RP de 2016 + 

R$ 58.121,81: RP de 2015), segundo informações da Origem (doc. 

07), está registrado equivocadamente, pois corresponde a restos 

a pagar já quitados, mas não baixados na conta patrimonial, por 

uma falha no sistema informatizado, ou seja, não é um passivo 

real do Órgão, razão pela qual procedemos ao respectivo ajuste 

(abatimento) no quadro retro. 

 

  Ante o exposto, reputamos que o Balanço Patrimonial do 

Órgão não reflete a realidade de seu passivo permanente, em 

mácula ao artigo 105, inciso IV, da Lei Federal nº 4.320/64.   

 

 

 

 

B.1.4.1. PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 

 

  Preliminarmente, informamos que o Município possuía um 

parcelamento com o INSS (nº 608.417.513), assinado em 

10/12/2012, cujo saldo foi liquidado em 28/03/2017. 

  (doc. 08-Parcelamento INSS Quitado) 

 

 

  Desse jeito, em 31/12/2017, havia apenas parcelamentos 

(04) de débitos previdenciários firmados com o Regime Próprio de 

Previdência (ASSISPREV). 

 

 

  Em 2017, a Prefeitura celebrou um acordo de 

parcelamento autorizado pela Portaria MF nº 333/2017, conforme 

abaixo demonstrado: 

 

1)Lei Municipal autorizadora nº: 6.354/2017 

Nº do acordo: CADPREV nº 01218/2017 

Competência: 07/2010 a 12/2016 (cota patronal) 

Valor total parcelado: R$ 22.690.671,10 

Quantidade de parcelas: 200 

Parcelas devidas no exercício: 03 

Parcelas pagas no exercício: 03 

Saldo em 31/12/2017: R$ 22.972.621,13 

  (doc. 09-CADPREV nº 01218-2017) 

 

  Além do acordo acima descrito, a Prefeitura possui, 

ainda, outros três (03) parcelamentos de débitos previdenciários 

com o RPPS, baseados em outras Leis e firmados em exercícios 

anteriores, conforme a seguir demonstrado: 
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2)Lei Municipal autorizadora nº: 5.735/2013 

Nº do acordo: CADPREV nº 00712/2013  

Competência: 11 a 13/2012 (cota patronal) 

Valor total parcelado: R$ 3.489.190,09 

Quantidade de parcelas: 60 

Parcelas devidas no exercício: 12 

Parcelas pagas no exercício: 12 

Saldo em 31/12/2017: R$ 345.636,12 

  (doc. 10-CADPREV nº 00712-2013) 

 

 

3)Lei Municipal autorizadora nº: 5.735/2013 

Nº do acordo: CADPREV nº 00713/2013  

Competência: 04 a 10/2012 (cota patronal) 

Valor total parcelado: R$ 8.354.381,08 

Quantidade de parcelas: 240 

Parcelas devidas no exercício: 12 

Parcelas pagas no exercício: 12 

Saldo em 31/12/2017: R$ 12.621.008,58 

  (doc. 11-CADPREV nº 00713-2013) 

 

 

4)Lei Municipal autorizadora: não houve 

Nº do acordo: CADPREV nº 00469/2015 

Competência: 09/2014 a 04/2015 (cota patronal) 

Valor total parcelado: R$ 8.375.888,98 

Quantidade de parcelas: 60 

Parcelas devidas no exercício: 12 

Parcelas pagas no exercício: 12 

Saldo em 31/12/2017: R$ 6.049.121,40 

  (doc. 12-CADPREV nº 00469-2015) 

 

 

  Do acima exposto, constatamos que no exercício em exame 

a Prefeitura cumpriu os parcelamentos. 

  (doc. 13-Certidão Regularidade ASSISPREV) 

 

 

 

 

B.1.5. PRECATÓRIOS 

 

  Em 2017, de acordo com as orientações recebidas da 

DEPRE, o município de Assis permaneceu enquadrado no Regime 

Ordinário de Pagamento de Precatórios. 

  (doc. 14-Ofício DEPRE Regime Ordinário) 
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Mapas  encaminhados  em 2016 para pagamento em 2017

Pagamentos  efetuados  no exercício de 

Houve pagamento integral no exercício em exame

Requisitórios  de  baixa  monta  incidentes  em 2017

Pagamentos  efetuados  no exercício de 2017

Houve pagamento integral no exercício em exame

308.058,93 

- 

REGIME ORDINÁRIO DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS

REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA

308.058,93 

- 

- 

121.318,10 

121.318,10 

Ajustes efetuados pela Fiscalização

 
  (doc. 15-Mapa orçamentário 2017 e Pagamento) 

  (doc. 16-Relação Requisitórios de Pequeno Valor) 

 

 

  Em relação à contabilização dos precatórios apuramos:  

 

Verificação 

1 O Balanço Patrimonial registra, corretamente, as pendências judiciais? Sim* 

*Ressalvada a pequena diferença abaixo explanada. 

 

  A Origem registrou o Mapa de Precatórios de 2018 no 

Passivo Permanente do Balanço Patrimonial, no importe de R$ 

1.710.700,74. 

  (doc. 06-Balanços Contábeis – p. 11)  

 

  Tal registro apresentou uma pequena diferença (-R$ 

304,22) em relação ao Mapa Orçamentário de 2018 (doc. 17) e ao 

Mapa de Precatórios do AUDESP (doc. 18), ambos na cifra de R$ 

1.711.004,96. A Prefeitura não esclareceu a divergência. 

 

 

 

B.1.6. ENCARGOS  

 

  Os recolhimentos apresentaram a seguinte posição: 

 

Verificações: Guias apresentadas? 

1 INSS: Sim 

2 FGTS: Não 

3 RPPS: Sim 

4 PASEP: Sim 
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  Destacamos que o Regime Próprio de Previdência-RPPS é 

administrado pelo Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Assis-ASSISPREV, cujas contas estão 

abrigadas no Processo nº 2270.989.17. 

 

  O Município dispõe do Certificado de Regularidade 

Previdenciária (doc. 19). 

 

  Os parcelamentos de valores devidos à Receita Federal 

do Brasil e ao Regime Próprio de Previdência estão sendo 

tratados no item B.1.4.1 do presente Relatório. 

 

 

B.1.7. TRANSFERÊNCIA À CÂMARA DOS VEREADORES 

 

  Os repasses à Câmara obedeceram ao limite do artigo 29-

A, da Constituição Federal. 

 

 

B.1.8. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LRF 

 

  No período, as análises automáticas não identificaram 

descumprimentos aos limites estabelecidos na Lei de Responsa-

bilidade Fiscal, quanto à Dívida Consolidada Líquida, Concessões 

de Garantias e Operações de Crédito, inclusive ARO. 

 

 

B.1.8.1. DESPESA DE PESSOAL 

 

Dez Abr Ago Dez

2016 2017 2017 2017

% Permitido Legal 54,00% 54,00% 54,00% 54,00%

Gasto Informado 134.272.677,93 120.757.131,14 130.396.998,64 143.123.074,00 

Inclusões da Fiscalização - 8.387.759,24 9.133.625,99 10.021.947,65 

Exclusões da Fiscalização - - - - 

Gastos Ajustados 134.272.677,93 129.144.890,38 139.530.624,63 153.145.021,65 

Receita Corrente Líquida 267.324.466,17 258.497.034,89 266.430.166,62 276.189.195,58 

Inclusões da Fiscalização - - - - 

Exclusões da Fiscalização - - - - 

RCL Ajustada 267.324.466,17 258.497.034,89 266.430.166,62 276.189.195,58 

% Gasto Informado 50,23% 46,72% 48,94% 51,82%

% Gasto Ajustado 50,23% 49,96% 52,37% 55,45%

Período

 
* Os valores de 2016 foram extraídos do relatório das contas daquele exercí-

cio (TC-4344.989.16), ao passo que os de 2017 tiveram por base os 

demonstrativos do Sistema AUDESP (docs. 21 a 23).  
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  Esclarecemos que as inclusões processadas por esta 

Fiscalização referem-se às despesas com pessoal decorrentes do 

contrato de rateio firmado com o Consórcio Público CIVAP-

Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema, não incorpo-

radas pelo Sistema AUDESP, pois foram registradas, pela Origem, 

no elemento econômico 3.1.7.3.70.00. 

  (doc. 24–Consolidado Geral das Despesas - p. 1) 

 

  Nos termos da Lei Federal nº 11.107/05 (artigo 6º, § 1º 

c.c. o artigo 8º, § 4º)
5
 e da Portaria STN nº 274/16 (artigo 11, 

inciso I)
6
, entendemos, s.m.j., que referida despesa de pessoal 

decorrente do contrato de rateio de Consórcio Público, deve ser 

agregada aos gastos de pessoal do Executivo de Assis. 

 

  Os valores incluídos pela Fiscalização, nos meses de 

abril e agosto/2017, decorrentes do contrato de rateio com o 

CIVAP, foram extraídos dos relatórios do 1º e 2º quadrimestres 

(eventos 79.12 e 104.23). 

 

  Nessa senda, constatamos que, ao final do exercício de 

2017, os gastos, a este título, atingiram o montante de R$ 

10.021.947,65 (doc. 24 - p. 1).  

 

 

  Vale frisarmos que até mesmo a Origem, em seu demons-

trativo das Despesas com Pessoal (doc. 25), incluiu as despesas 

do contrato de rateio com o CIVAP, pois o gasto final registrado 

no documento do Órgão coincide com o apurado no quadro retro.  

 

 

  Diante do exposto (inclusões da Fiscalização), é 

possível ver que a superação do limite da despesa laboral 

aconteceu no último quadrimestre do exercício, significando 

55,45% da Receita Corrente Líquida. 

 

 

                         

 
5
 Art. 6o-O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 

§ 1
o
-O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a administração 

indireta de todos os entes da Federação consorciados. 

Art. 8
o
-Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato 

de rateio. 

§ 4
o
-Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n

o
 101, de 4 

de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações necessárias para que 

sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com os 

recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas 

nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das 

atividades ou projetos atendidos. 

6
 Art. 11- Os entes da Federação consorciados incluirão a execução orçamentária e financeira do 

consórcio público relativa aos recursos entregues em virtude de contrato de rateio para 

a elaboração dos seguintes demonstrativos fiscais: 

 I-No Relatório de Gestão Fiscal, o Demonstrativo da Despesa com Pessoal; 
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  Com base no artigo 59, § 1º, inciso II, da LRF, o 

Executivo Municipal foi alertado, tempestivamente, por 01 (uma) 

vez (agosto/2017), quanto à superação de 90% do específico 

limite da despesa laboral. Esse alerta ocorreu mesmo sem a 

inclusão das despesas do contrato de rateio com o CIVAP. 

  (doc. 26-Notificação de Alerta AUDESP) 

 

  Nessa seara, no Voto referente às contas de 2014 da 

Prefeitura em tela (TC-000202/026/14 - doc. 68: p. 32) constou 

advertência ao Executivo em tela para a manutenção dos gastos 

com pessoal dentro dos limites legais, o que caracteriza a 

reincidência da falha. 

 

  Se não bastasse, considerando a inclusão das despesas 

do contrato de rateio com o CIVAP, acusamos a superação do limi-

te prudencial no 2º quadrimestre de 2017. Nesse passo, no qua-

drimestre seguinte o Executivo Municipal de Assis realizou atos 

(geradores de despesas) em desobediência ao contido no parágrafo 

único, do artigo 22, da LRF, tais como: 

 

1)Criação de cargos: por meio das Leis Municipais nºs 6.370, de 

29/09/2017 (doc. 27), 6.407, de 14/12/2017 

(doc. 28) e 6.441, de 22/12/2017 (doc. 29), 

contrariando o inciso II, do parágrafo 

único, do artigo mencionado. 

 

2)Admissão de pessoal: o Município, em 2017, contratou 53 servi-

dores por concurso público e 466 temporá-

rios (dados extraídos do SISCAA). 

 

  Nesse sentido, a partir do 2º quadrimestre, ou seja, 

mesmo após a extrapolação do limite prudencial (52,37% com os 

gastos do CIVAP), o Município contratou, por prazo determinado, 

10 Auxiliares de Desenvolvimento Infantil, 04 Auxiliares de 

Organização Escolar I e 05 Professores Eventuais. 

  (doc. 30-Contratações Temporárias CAA) 

 

  Embora sejam serviços considerados essenciais, pois 

atinentes à área da Educação, somente a contratação do Professor 

Eventual PEB II-Educação Física, em decorrência da aposentadoria 

de outro servidor (doc. 31), estava amparada pelo inciso IV, do 

parágrafo único, do artigo 22, da LRF. 

 

As demais contratações, consoante inferimos da análise 

das justificativas apresentadas (doc. 32), descumpriram o 

preceito contido no supramencionado dispositivo legal, pois não 

foram decorrentes de aposentadoria ou falecimento de servidores 

da área da Educação. 
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3)Horas extras: o montante de horas extras pagas em 2017 foi de 

R$ 2.698.350,73. Só no 3º quadrimestre foram R$ 

903.616,71. O gasto do 3º quadrimestre foi feito 

em afronta à vedação do inciso V, parágrafo úni-

co, do artigo 22, da LRF (doc. 33-Horas Extras). 

 

  Anotamos, por oportuno, que, em 05/12/2017, em 

decorrência do Voto prolatado nos autos da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2021366-71.2017.8.26.0000, ajuizada 

pelo Procurador Geral de Justiça do Estado face à Prefeitura 

Municipal de Assis, o Executivo local exonerou os servidores 

ocupantes de cargos em comissão. 

  (doc. 34-Acórdão Comissionados) 

  (doc. 35-Portaria Exoneração Comissionados) 

 

  Achamos por bem constar a informação do parágrafo retro 

para demonstrarmos que a Origem não adotou, de forma espontânea, 

medidas para diminuir seus gastos com pessoal. 

 

  Além disso, observamos que uma pequena parte desses 

servidores (16) foi readmitida em 18/12/2017 e os demais no 

decorrer do primeiro quadrimestre de 2018. 

  (doc. 36-Relação Servidores Readmitidos)  

 

  Por derradeiro, cumpre-nos informar que o percentual de 

despesas com pessoal, apurado no 1º quadrimestre de 2018 (dados 

da Origem - doc. 37), foi de 52,85%, ou seja, abaixo do limite 

legal previsto no artigo 20, inciso III, alínea “b”, porém, 

acima do limite prudencial ditado pelo parágrafo único, do 

artigo 22, ambos da LRF. 

 

  Ainda nesse contexto, anotamos que a receita corrente 

líquida apurada pelo Sistema AUDESP (doc. 23 - pp. 1/2) e 

informada no quadro inserido no início deste tópico, agregou os 

rendimentos de aplicação financeira do Regime Próprio de 

Previdência-ASSISPREV (R$ 16.450.730,23 - doc. 38: pp. 6/7) no 

campo da Receita Patrimonial (R$ 18.685.913,00 - doc. 23) e, 

posteriormente, deduziu-os juntamente com a contribuição do 

servidor do RPPS (R$ 24.106.923,19 - docs. 23 e 38). 

 

  Portanto, o quadro inserido no início deste tópico 

apresenta a RCL sem o cômputo dos rendimentos de aplicação 

financeira do RPPS. 

 

  Nessa linha, entende-se que tais rendimentos, por serem 

originários das receitas das contribuições previdenciárias 

patronal e do servidor, e estarem vinculados ao pagamento dos 

inativos (receita “carimbada”), devem ser excluídos do cômputo 

da RCL, nos termos do disposto no artigo 2º, inciso IV, alínea 

“c”, da LRF. 
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  Por outro lado, em havendo pensamento diverso, que 

defende a inclusão, no cálculo da RCL, dos ganhos decorrentes 

das aplicações financeiras dos recursos dos regimes próprios de 

previdência, sob o fundamento de não haver determinação legal 

expressa para sua exclusão, demonstramos abaixo, a título 

ilustrativo, o cálculo com referida inclusão, a partir de 2017:  

 

 

Dez Abr Ago Dez

2016 2017 2017 2017

% Permitido Legal 54,00% 54,00% 54,00% 54,00%

Gasto Informado 134.272.677,93 120.757.131,14 130.396.998,64 143.123.074,00 

Inclusões da Fiscalização - 8.387.759,24 9.133.625,99 10.021.947,65 

Exclusões da Fiscalização - - - - 

Gastos Ajustados 134.272.677,93 129.144.890,38 139.530.624,63 153.145.021,65 

Receita Corrente Líquida 267.324.466,17 258.497.034,89 266.430.166,62 276.189.195,58 

Inclusões da Fiscalização - 5.148.941,49 11.719.628,69 16.450.730,23 

Exclusões da Fiscalização - - - - 

RCL Ajustada 267.324.466,17 263.645.976,38 278.149.795,31 292.639.925,81 

% Gasto Informado 50,23% 46,72% 48,94% 51,82%

% Gasto Ajustado 50,23% 48,98% 50,16% 52,33%

Período

  (doc. 38-Balancetes Quadrimestrais da Receita) 

 

 

  Neste 2º quadro, considerando na RCL os rendimentos das 

aplicações financeiras da ASSISPREV, bem como nas Despesas com 

Pessoal os gastos com o contrato de rateio com o CIVAP, 

verificamos que a despesa total com pessoal, 52,33%, não superou 

o limite previsto no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000, porém ultrapassou aquele 

previsto no artigo 22, parágrafo único, da Lei supracitada, no 

3º quadrimestre/2017. 

 

 

 

 

B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

 

  Eis o quadro de pessoal existente no final do 

exercício: 
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Natureza do 
cargo/emprego 2016 2017 2016 2017 2016 2017

Efetivos 3.061 3099 2021 1989 1040 1110
Em comissão 203 189 5 16 198 173

Total 3264 3288 2026 2005 1238 1283

Temporários Em 31.12 de 2017

Nº de contratados 140

Existentes Ocupados Vagos

2016 2017

453 466
 

 

  Além dos cargos informados no quadro retro, a 

Prefeitura Municipal de Assis possui 314 funções em confiança 

que, ao final de 2017, não estavam providas. 

  (doc. 39-Quadro de Pessoal) 

 

  No exercício examinado foram nomeados 183 servidores 

para cargos em comissão (doc. 40-Relação Admitidos Cargos em 

Comissão). A respeito das atribuições desses cargos explanaremos 

no subitem a seguir. 

 

 

 

B.1.9.1. CARGOS EM COMISSÃO 

 

  De início, as atribuições dos cargos em comissão do 

Executivo de Assis eram definidas pelos Decretos Municipais nº 

3.372/1998 e nº 4.422/2003 e não por lei específica para essa 

finalidade. 

  (doc. 41-Decretos Atribuições Cargos Comissionados) 

 

  Nesse contexto, consignamos que a descrição das 

atribuições dos cargos em comissão do Executivo em tela foi 

discutida nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

2021366-71.2017.8.26.0000, julgada procedente em 07/06/2017, 

para declarar a inconstitucionalidade das expressões “Assessor”, 

“Diretor”, “Gerente” e “Coordenador”, que compunham os nomes dos 

cargos em comissão do Quadro de Pessoal da Prefeitura, e para 

que fossem feitas as adequações necessárias. 

  (doc. 34-Acórdão Comissionados) 

 

  Em decorrência do referido Acórdão, a Prefeitura, em 

14/12/2017, editou a Lei Municipal nº 6.407/17 (doc. 28 - vide 

artigos 5º e 7º), que alterou o seu quadro de pessoal, 

diminuindo a quantidade e definindo as atribuições dos cargos em 

comissão (doc. 39-Quadro de Pessoal).  
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  Observamos que a diminuição da quantidade de cargos em 

comissão foi pequena (de 203 em 2016 para 189 em 2017), enquanto 

os nomes continuaram com expressões genéricas como “Assessor de 

Gabinete I”, “Assessor de Gabinete II”, “Assessor de Programas e 

Projetos Especiais” e “Assessor Executivo”, assim como também se 

manteve genérica a descrição das respectivas atribuições. 

  (doc. 28-Lei Municipal nº 6.407-2017 – pp. 15/18) 

 

  Além disso, a grande quantidade de cargos criada (53 

“Assessor de Gabinete I”, 49 “Assessor de Gabinete II” e 31 

“Assessor de Programas e Projetos Especiais”), demonstra que os 

mesmos não se caracterizam por vínculos de confiança entre os 

ocupantes e o gestor público, mas sim devem ser preenchidos por 

servidores efetivos, obedecendo a regra geral do concurso 

público para o ingresso (artigo 37, inciso II, da Constituição 

Federal). 

 

  Nessa seara, destacamos que no Voto referente às contas 

de 2014 da Prefeitura em tela (TC-000202/026/14 - doc. 68: p. 

34) constou advertência ao Órgão no sentido de atentar, em 

relação aos cargos em comissão, ao disposto no artigo 37, inciso 

V, da Constituição Federal, de modo que suas atribuições 

efetivamente caracterizem-se como de chefia, assessoramento ou 

direção, observada a exigência de conhecimentos técnicos 

especializados compatíveis com a excepcionalidade dessas 

atividades. Assim, a falha aqui apontada é reincidente. 

 

  Por outro lado, os Decretos Municipais nº 3.372/1998 e 

nº 4.422/2003 (doc. 41), que regulamentaram as atribuições, 

responsabilidades e qualificações dos cargos em comissão na 

estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, antes da 

vigência da Lei nº 6.407/17, não determinavam a escolaridade 

necessária para o provimento dos cargos de Assessores, 

Secretários de Gabinete e Diretores. 

 

  Desse jeito, observamos que dos servidores nomeados 

para cargos em comissão em 2017 (vide relação doc. 40), 06 

Diretores e 06 Secretários de Gabinete (funções de Assessoria)
7
 

cursaram somente o ensino médio, enquanto 64 Assessores possuíam 

apenas o ensino fundamental ou o médio, o que contraria o item 

“8.” do Comunicado SDG nº 32/2015, a seguir descrito: 

                         

 
7
  Secretário de Gabinete: dentre outras atribuições (discriminadas no Decreto 

Municipal nº 4.422/2003 - doc. 41), deve assessorar o Secretário Municipal na 

organização, supervisão e coordenação das atividades, bem como nas relações com os 

munícipes, além de receber, estudar e propor soluções em expedientes e acompanhar o 

andamento das providências e decisões tomadas pelo Secretário e controlar sua 

agenda, a fim de permitir o cumprimento dos compromissos assumidos. 

 Pelas características de suas atribuições, podemos dizer, s.m.j., que o cargo de 

Secretário de Gabinete equivale ao cargo de Assessor, nos termos do artigo 37, 

inciso V, da Constituição Federal. 
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“8. As leis devem definir com clareza as atribui-

ções e a escolaridade exigidas para provimento 

de cargos em comissão de Direção e Assessoria, 

exclusivos de nível universitário, reservando-

se aos de Chefia a formação técnico-profis-

sional apropriada.” (grifo nosso) 

 

 

  Nesse sentido, transcrevemos trecho do Voto exarado a 

respeito das contas do exercício de 2015 da Câmara Municipal de 

Sertãozinho (TC-001120/026/15): 

 

“... 

Por oportuno, ressalto, ainda, que o requisito de 

nível universitário para o exercício dos cargos 

comissionados se mostra necessário diante do grau 

de complexidade que tais funções exigem para a 

sua realização.  

A propósito, esse também é o entendimento de 

outros Tribunais, como demonstrou SDG, nos autos 

de Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

0130719-90.2013.8.26.0000-Comarca de São Paulo, a 

qual considerou inconstitucional Lei Municipal 

que criou cargos comissionados com 

inexigibilidade de curso superior.  

No ensejo, alerto o Administrador para que adote 

medidas imediatas destinadas à exigência de 

escolaridade de nível superior para todos os 

comissionados, em cumprimento ao Comunicado SDG 

nº 32/2015.” (grifo nosso) 

 

 

 

B.1.10. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS 

 

 SECRETÁRIOS VICE-PREFEITO PREFEITO 

Valor do subsídio inicial fixado para a legislatura 
Lei Municipal nº 6.149/2016 

R$ 8.744,70 R$ 8.744,70 R$ 16.674,69 

(+)   0,00 % = RGA 2017 em          /17¹ R$ 8.744,70 R$ 8.744,70 R$ 16.674,69 

¹ Não houve alteração dos subsídios dos agentes políticos em 2017. 

 

 

Verificações: 

1 
A fixação decorreu de lei de iniciativa da Câmara dos Vereadores, em consonância com 
o artigo 29, inciso V, da Constituição Federal? 

Sim 

2 A revisão remuneratória se compatibiliza com a inflação dos 12 meses anteriores? Prej. 

3 A RGA se deu no mesmo índice e na mesma data dos servidores do Executivo? Prej. 

4 Foram apresentadas as declarações de bens nos termos da Lei Federal nº 8.429/1992? Sim 
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5 
As situações de acúmulos de cargos/funções dos agentes políticos, sob amostragem, 
estavam regulares? 

Prej. 

 

  Conforme nossos cálculos, não foram constatados 

pagamentos maiores que os fixados. 

 

 

 

 

B.2. IEG-M – I-FISCAL – Índice C+ 

 

  Nessa dimensão do IEGM, destacamos alguns pontos, 

baseados nas respostas ofertadas pela Administração, que merecem 

ser analisados pelo gestor público, com vistas ao seu aprimo-

ramento, a saber: 

  (doc. 05-Relatório IEGM 2017 - pp. 12/17) 

 

-Impostos, Taxas e Serviços 

-Não há fiscalização automatizada periódica para detectar 

contribuintes que deixam de emitir a Nota Fiscal Eletrônica por 

um determinado período ou apresentem queda acentuada em suas 

operações, a fim de detectar o fim das atividades ou a sone-

gação do ISS (questão nº 10). O assunto também é abordado na 

meta 17.1
9
 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU. 

 

-O Município não estabelece alíquotas progressivas para o ITBI, 

com base no valor venal do imóvel (questão nº 11), conforme 

reza a Súmula nº 656 do Supremo Tribunal Federal. O assunto 

também é abordado na meta 17.1
9
 dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da ONU. 

 

  Tais omissões na área tributária tendem a diminuir a 

arrecadação do Município, podendo, até mesmo, caracterizar 

renúncia de receitas, o que é coibido pelo artigo 14 da LRF. 

 

 

-Dívida Ativa 

-Não há regulação específica que estabeleça critérios para o 

início do trâmite da execução judicial da Dívida Ativa (questão 

nº 13.1), conforme exige o artigo 6º, § 3º, da Lei Federal nº 

6.830/80. O assunto também é abordado na meta 17.1
9
 dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU. 

 

-A Prefeitura não desenvolveu mecanismos específicos de restri-

ção e controle na inadimplência dos parcelamentos da Dívida 

Ativa (questão nº 13.2). 
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  A cobrança da Dívida Ativa/renúncia de receita é um dos 

critérios adotados que visam aumento de arrecadação/melhoria da 

situação social. O tema se encontra inserido no artigo 4º, § 2º, 

inciso V, da LRF e é abordado na meta 17.1
8
 dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da ONU. 

 

  Tais ausências contribuíram para a ocorrência de um 

grande número de créditos prescritos (R$ 8.554.498,52), o que 

motivou o Executivo local a cancelar/extinguir aqueles inscritos 

até o exercício de 2011, com fundamento no § 3º, do artigo 1º, 

da Lei Municipal nº 6.348/2017, que instituiu, no âmbito do 

Município, o Programa de Recuperação Fiscal–REFIS. 

  (doc. 47-Dívida Ativa Créditos Prescritos) 

 

  Nesse aspecto, ainda convém destacarmos que no Voto 

referente às contas de 2014 da Prefeitura em tela (TC-

000202/026/14 - doc. 68: p. 32) constou advertência à Origem no 

sentido de aprimorar os mecanismos de cobrança da Dívida Ativa 

para possibilitar maior índice de recuperação de créditos. 

Assim, o valor significativo de cancelamentos em decorrência da 

prescrição indica a não observância da advertência. 

 

 

 

B.3. OUTROS PONTOS DE INTERESSE  

 

  Os exames efetuados in loco evidenciaram, ainda, as 

seguintes impropriedades no decorrer do exercício de 2017: 

 

 

 

B.3.1. ABONO A INATIVOS 

 

  O município de Assis criou, por meio da Lei Municipal 

nº 4.317/2003 (doc. 48), o Programa de Alimentação dos 

Servidores-PAS, concedendo aos servidores ativos, inativos e 

pensionistas, verba alimentícia, no valor de R$ 100,00 mensais, 

a ser reajustada a cada exercício.  

 

  As últimas atualizações monetárias desta verba ocorre-

ram por meio das Leis Municipais nº 6.145/16 e 6.281/17 (doc. 

49). 

 

 

                         

 
8
 “Meta 17.1 - Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do 

apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade 

nacional para arrecadação de impostos e outras receitas.” 
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  No entanto, de acordo com a Súmula Vinculante do STF nº 

55
9
, o direito ao vale-alimentação ou auxílio-alimentação não se 

estende aos inativos, por se tratar de verba indenizatória 

destinada a cobrir os custos de refeição, devida exclusivamente 

ao servidor que se encontrar no exercício de suas funções, não 

se incorporando à remuneração nem aos proventos de aposenta-

doria. 

 

  Em nossa fiscalização, constatamos que, até fevereiro 

de 2017, para custear os gastos com tal programa de alimentação, 

a Prefeitura repassou ao Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Assis-ASSISPREV a quantia de R$ 

411.229,00 (doc. 50-Razão PAS). 

 

  A partir de março/2017, em face da edição da Lei 

Municipal nº 6.294/17 (doc. 51), que excluiu do rol de benefi-

ciários do PAS os inativos e pensionistas (artigo 1º), a 

Prefeitura cessou tais repasses à ASSISPREV. 

 

  Esta mesma Lei, porém, em seu artigo 2º, concedeu um 

abono salarial aos servidores inativos e pensionistas, a ser 

pago por intermédio do Instituto de Previdência dos Funcionários 

Públicos Municipais de Assis-ASSISPREV, mas custeado pela 

Prefeitura, nos mesmos valores do PAS (artigo 3º), já com a 

atualização prevista na Lei Municipal nº 6.281/17. 

 

  Assim, em 2017, a Prefeitura repassou à ASSISPREV, a 

este título (abono aos inativos e pensionistas), o montante de 

R$ 2.001.077,40 (doc. 52-Abono Inativos). 

 

  Em que pese a autorização legal, o abono salarial pago 

aos inativos, da forma como se apresenta, foi criado, ao menos 

em tese, para substituir o auxílio-alimentação, cuja concessão 

foi vetada pelo STF. Dessa forma, reputamos irregular a despesa. 

 

  Informamos, por fim, que o assunto em tela foi abordado 

no relatório das contas do 1º quadrimestre/2017 (evento 79.12). 

 

 

B.3.2. TESOURARIA 

 

  Em nossa análise no setor da Tesouraria, observamos uma 

quantidade significativa de lançamentos pendentes nas conci-

liações bancárias, datados de exercícios pretéritos, não 

solucionados pela Origem. Como exemplo, destacamos: 

                         

 
9
 Súmula Vinculante STF nº 55: “O direito ao auxílio-alimentação não se estende aos 

servidores inativos.” 
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-Conta corrente nº 6782 (Banco do Brasil – FPM): 

Saldo contábil: R$ 3.037.888,56  

Saldo bancário: R$ 1.086.760,26 

  (doc. 53-Conciliações Bancárias - pp. 1/2) 

 

  Nesta conciliação, no campo “débitos contabilizados e 

não correspondidos pelo Banco”, há lançamentos de 31/05/2015, 

14/07/2015 e 10/08/2015, com o histórico “Diferenças INSS-

salário família”, de R$ 19.345,92, R$ 11.213,27 e R$ 14.390,61, 

respectivamente, além de vários valores pagos ao INSS, exemplo: 

R$ 60.330,36 em 19/04/2016 e R$ 114.515,92 em 10/10/2016. 

 

  Na mesma conta, observamos “importâncias debitadas pelo 

Banco e não contabilizadas” com os seguintes históricos: “INSS 

Arrecadação”, nos valores de R$ 203.840,62 (19/04/2016), R$ 

36.429,40 (10/05/2016) e R$ 43.954,06 (31/07/2016); “Cota DAF 

Débito”, nas quantias de R$ 346.172,56 (30/06/2016), R$ 

266.195,23 (31/08/2016) e R$ 240.000,00 (30/09/2016); e “Transf. 

Depósito Judicial”, no importe de R$ 346.071,41 (13/12/2016). 

 

  No campo “importâncias creditadas pelo Banco e não 

contabilizadas”, há pendências de 31/03/2017, de R$ 100.078,88 

(dif. Folha) e de 16/08/2017, de R$ 187.907,07 (TED INSS). 

 

 

 

-Conta corrente nº 6735 (Banco do Brasil): 

Saldo contábil: R$  77.467,29 

Saldo bancário: R$ 146.434,94 

  (doc. 53-Conciliações Bancárias - pp. 3/9) 

 

  Permaneceu em aberto na conciliação, no campo “créditos 

contabilizados e não correspondidos pelo Banco”, um lançamento 

datado de 21/12/2016, no valor de R$ 800.000,00, com o histórico 

“Transferência de valores”. 

 

  Há, também, diversas pendências no campo “importâncias 

debitadas pelo Banco e não contabilizadas”. Exemplos: uma “conta 

telefônica” de 31/01/2016, no valor R$ 12.063,66, e um “TED 

Assoc. Benef. Assis” de 09/09/2016, no importe de R$ 21.250,00. 

 

  Por fim, no campo “importâncias creditadas pelo Banco e 

não contabilizadas”, destacamos uma “Transf. On Line”, no 

montante de R$ 545.988,01, datada de 29/12/2016. 
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-Conta corrente nº 6914 (CEF-Piso Atenção Básica Variável): 

Saldo contábil: R$ 6.227,90 

Saldo bancário: R$   200,02 

  (doc. 53-Conciliações Bancárias - p. 10) 

 

  Constatamos pendências sem históricos nessa conciliação 

bancária, desde o exercício de 2013, nos campos “créditos conta-

bilizados e não correspondidos pelo banco” e “débitos contabi-

lizados e não correspondidos pelo banco”, nos valores de R$ 

33.450,00 e R$ 47.823,49 (total), respectivamente.  

 

  Já no campo “importâncias debitadas pelo banco e não 

contabilizadas”, verificamos “Transferências não contabiliza-

das”, datadas dos exercícios de 2013 e 2014, na soma de R$ 

8.901,37 e “Envio TED”, de 22/12/2015, no valor de R$ 11.500,00. 

 

 

-Conta corrente nº 6915 (CEF-Média A. Compl. Amb. Hospitalar): 

Saldo contábil: R$ 6.370,32 

Saldo bancário: R$   169,81 

  (doc. 53-Conciliações Bancárias - p. 11)  

 

  No campo “débitos contabilizados e não correspondidos 

pelo banco”, há pendências dos exercícios de 2013 e 2014, 

classificadas como “lançamento”, no valor total de R$ 4.670,42. 

 

  Observamos, ainda, no campo “importâncias debitadas 

pelo banco e não contabilizadas”, com o histórico “Transfe-

rência não contabilizada”, registros datados dos exercícios de 

2013 e 2014, no total de R$ 7.430,93, além do lançamento “Envio 

de TED”, de 22/12/2015, no valor de R$ 1.040,00. 

 

 

 

B.3.3. BENS PATRIMONIAIS 

 

  Insta-nos informar a ocorrência, em 2017, de 

fiscalização ordenada para a verificação da gestão do patrimônio 

público, mais especificamente da frota municipal e sua 

manutenção, conforme explanado a seguir: 

 

1 

Fiscalização Ordenada nº II, de 27 de abril de 2017 

Tema: Gestão do Patrimônio Público (FROTA) e sua Manutenção 

Eventos destes autos em 
que o Relatório foi 
inserido: 

18.1 e 18.2 
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 Processo específico que 
trata da matéria nº: 

não houve 
  

Outras observações:  

Irregularidades constatadas:  

 Não há controle formalizado de acesso de pessoas e veículos na garagem; 

 Na garagem há locais que possibilitam a disseminação de doenças; 

 Parte dos veículos não possui identificação visual; 

 Grande quantidade de veículos sucateados no pátio;  

 O Órgão não dispõe de cadastro dos veículos; 

 Não há sistema informatizado para registrar os dados necessários ao controle da frota; 

 Há indícios de troca de peças de veículos sucateados para uso em outros (canibalização); 

 Inexistência de registro dos serviços realizados e, consequentemente, de relatórios de avaliação 
do custo da manutenção de cada veículo; 

 Ausência de servidor designado para autorizar previamente a utilização dos veículos; 

 Inexistência de cadastro atualizado dos servidores autorizados a conduzir os veículos; 

 Não há controle da regularidade da documentação e pontuação (multas) de cada motorista; 

 Existência de veículos listados pelo Órgão que, segundo pesquisa junto ao DETRAN/SP, não 
seriam de sua propriedade; e 

 Existência de condutores que, conforme pesquisa realizada junto ao DETRAN/SP, possuem CNH 
com pontuação na iminência e/ou já sujeita à suspensão, nos termos do CTB. 

Constatações in loco: 

A teor do Ofício nº 03/2017, juntado no evento 67.2 destes autos, a Origem justificou que os 
veículos não registrados em nome da Prefeitura são provenientes de convênios com o Estado e 
informou a adoção de diversas medidas para sanar as impropriedades detectadas, tais como: 

 Realização de orçamentos para a aquisição de adesivos de identificação da frota e para a 
elaboração de software de controle da frota; 

 Abertura de leilão para a venda dos veículos sucateados; 

 Servidor disponibilizado para a limpeza do pátio; e 

 Início de controles de entrada e saída de pessoas e veículos na garagem. 

Além disso, noticiou a instituição de uma Comissão Especial para a regularização dos 
apontamentos (vide Portaria nº 32.575/2017 - evento 67.3). O relatório final desta Comissão, 
juntado no evento 119.3 destes autos, confirmou a adoção das providências. 

Esta Fiscalização, após visita in loco (20/04/2018), também confirmou a regularização do Setor. 

 

 

 

PERSPECTIVA C: ENSINO 

 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 

  Conforme informado ao Sistema AUDESP, a despesa 

educacional atingiu 27,65% da receita resultante de impostos, 

99,72% do FUNDEB recebido, sendo 83,16% na aplicação com 

magistério (vide doc. 54). 
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  De nossa parte, verificamos o que segue: 

 

RECEITAS 168.579.226,14 

Ajustes da Fiscalização - 

Total de Receitas de Impostos - T.R.I. 168.579.226,14 

Retenções 19.853.265,08 

Transferências recebidas 39.894.498,53 

Receitas de aplicações financeiras 144.809,60 

Ajustes da Fiscalização - 

Total das Receitas do FUNDEB - T.R.F. 40.039.308,13 

Despesas com Magistério 33.176.877,63 

Outros ajustes da Fiscalização (60%) - 

Total das Despesas Líquidas com Magistério (mínimo: 60%) 33.176.877,63 82,86%

Demais Despesas 6.606.636,94 

Outros ajustes da Fiscalização (40%) - 

Total das Demais Despesas Líquidas (máximo: 40%) 6.606.636,94 16,50%

Total aplicado  no FUNDEB 39.783.514,57 99,36%

Educação Básica (exceto FUNDEB) 26.766.458,44 

Acréscimo: FUNDEB retido 19.853.265,08 

Dedução: Ganhos de aplicações financeiras   - 

Deducão: FUNDEB retido e não aplicado no retorno - 

Aplicação  apurada   até  o  dia   31.12 . 2017 46.619.723,52 27,65%

Acréscimo: FUNDEB: retenção até 5%: Aplic. no 1º trim. de 2018 - 

Dedução: Restos a Pagar não pagos - recursos próprios - até 31.01.  2018 - 

Outros ajustes da Fiscalização - Recursos Próprios - 

Aplicação final na Educação Básica 46.619.723,52 27,65%

Receita Prevista Realizada 170.542.067,10 

Despesa Fixada Atualizada 47.642.322,28 

Índice Apurado 27,94%

IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

PLANEJAMENTO ATUALIZADO DA EDUCAÇÃO  

- 

FUNDEB  - RECEITAS

FUNDEB - DESPESAS

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO 

 
  (doc. 55-Balancetes Receita e Despesa FUNDEB) 

 

  A Fiscalização não identificou valores despendidos com 

inativos do magistério incluídos nos mínimos constitucionais do 

Ensino. 
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  Porém, convém deixarmos consignado que o Município 

empenhou na Educação os aportes para cobertura do déficit 

atuarial do RPPS, cujos gastos totalizaram, no exercício, a 

quantia de R$ 7.113.650,97 (valor empenhado). 

  (doc. 56-Demonstrativo Aportes Ensino) 

 

  Nessa seara, destacamos deliberação do Conselho Muni-

cipal do FUNDEB, contida no Parecer referente ao 4º trimestre de 

2017, no sentido da não utilização dos recursos do FUNDEB no 

pagamento do aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS. 

  (docs. 57.1 e 57.2-Parecer CACS-FUNDEB) 

 

  Ressaltamos que não se procedeu à glosa desses valores 

face à modulação estabelecida no Voto das contas de 2014, no 

sentido de que esses dispêndios não serão aceitos a partir do 

exercício de 2018 (doc. 68-Voto 2014 - pp. 37/42). 

 

 

2018

168.579.226,14 

19.853.265,08 

39.894.498,53 

144.809,60 

39.783.514,57 

2017 255.793,56 

- 

2018 110.983,96 

2018 144.809,60 

2017 - 

2017 46.619.723,52 Aplicação na Educação até  31.12  de

Aplicação  do  FUNDEB  residual  até  31.03  do exercício  seguinte:

Saldo FUNDEB para aplicação no 1º trimestre de:

Máximo de até 5% do FUNDEB acrescentável aos 25% (art. 212, CF)

Empenho  e  pagamento  com  FUNDEB   residual  feitos no  primeiro  trimestre  de

Saldo   do  FUNDEB residual  não empenhado  e pago  até  o primeiro  trimestre   de

Receitas de Impostos e Transferências de Impostos 

Retenções ao FUNDEB

Receitas de transferências do FUNDEB sem rendimentos financeiros

Receitas de aplicações financeiras

Despesas com recursos do FUNDEB

Valor a ser  adicionado à  aplicação de para compor o mínimo de 25%

  (doc. 58-Parcela Diferida) 

 

  Conforme apurado pela fiscalização, o Município aplicou 

27,65%, cumprindo o artigo 212 da Constituição Federal. 

 

  No exercício em exame foi aplicado 99,36% do FUNDEB 

recebido, observando o percentual mínimo de 95%, sendo que, por 

meio de conta bancária vinculada, constatamos a não utilização 

integral da parcela diferida no 1º trimestre do exercício 

seguinte (vide quadro supra), não se atendendo ao § 2º, do 

artigo 21, da Lei Federal nº 11.494/2007. 

 

  A teor do quadro supra, observamos que a parcela 

diferida não aplicada pela Origem até 31/03/18, no valor de R$ 

144.809,60, corresponde exatamente ao total dos rendimentos de 

aplicação financeira dos recursos do FUNDEB. 

  (vide doc. 55 - p. 1) 
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  Nesse aspecto, apuramos que as receitas oriundas da 

aplicação financeira dos recursos do FUNDEB, que em 2017 

totalizaram R$ 144.809,60, foram classificadas, equivocadamente, 

no código de aplicação 260 (o correto seria o 263). Assim, 

devido a essa contabilização incorreta pela Origem, tais 

receitas não foram somadas pelo Sistema AUDESP aos recursos do 

FUNDEB disponíveis para aplicação. 

  (doc. 54-Demonstrativos AUDESP Ensino) 

  (doc. 55-Balancetes Receita e Despesa FUNDEB) 

 

  Demais disso, após os ajustes efetuados pela 

Fiscalização (inclusão dos ganhos com aplicações financeiras dos 

recursos do FUNDEB), verificamos que, relativamente ao FUNDEB, 

empregou o Município 82,86% na remuneração dos profissionais do 

magistério da Educação Básica, dando cumprimento ao artigo 60, 

inciso XII, do ADCT. 

 

  Nessa seara, destacamos que no Voto referente às contas 

de 2014 da Prefeitura em tela (TC-000202/026/14 - doc. 68: p. 

32) constou advertência no sentido de aplicar e contabilizar 

corretamente os recursos vinculados ao Ensino. Assim, a falha 

aqui apontada é reincidente. 

 

 

 

 

C.2. IEG-M – I-EDUC – Índice B+ 

 

  Em que pese o município de Assis ter recebido o índice 

“B+” nessa dimensão do IEGM, destacamos alguns pontos, baseados 

nas respostas ofertadas pela Administração, que merecem ser 

analisados pelo gestor público, com vistas ao seu aprimoramento, 

a saber: 

  (doc. 05-Relatório IEGM 2017 - pp. 18/33) 

 

-Alunos 

-Demanda de 687 crianças, de 0 a 3 anos, não atendidas nas cre-

ches municipais no exercício de 2017. Esse número correspondia 

às famílias que buscaram atendimento após julho de 2017 

(questão nº 2.3). O assunto é abordado na meta 4.2
10
 dos 

ODS/ONU. 

 

 

                         

 
10
 “Meta 4.2 - Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos tenham acesso a um 

desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, 

de modo que eles estejam prontos para o ensino primário.” 
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  Nesse aspecto, destacamos que no Voto referente às 

contas de 2014 da Prefeitura em tela (TC-000202/026/14 - doc. 

68: p. 32) constou advertência à Origem no sentido de adotar 

providências no que se referia à demanda reprimida na educação 

básica. Assim, a demanda reprimida ocorrida em 2017 é uma 

situação reincidente. 

 

 

-Estabelecimentos de Ensino 

-Existência, em dezembro de 2017, de vinte (20) unidades esco-

lares que necessitavam de reparos (questão nº 11). Esse assunto 

é abordado na meta 4.a
11
 ODS/ONU. 

  (doc. 59-Relação Escolas Manutenção) 

 

A necessidade de reforma de unidades escolares do 

município de Assis também foi apontada pelo Conselho Municipal 

de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, que em seu 

Parecer, referente ao 4º trimestre de 2017, anexou fotos de 

problemas estruturais encontrados nas unidades escolares do 

Município (doc. 57), sem, contudo, especificar a quais escolas 

se referiam. 

 

-Nenhum estabelecimento de ensino da rede pública municipal 

possuía AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) vigente 

no ano de 2017 (questão nº 25), como recomendado no Decreto 

Federal nº 56.819/11, na Lei Federal nº 6437/77 e na meta 4.a
11
 

dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU. 

 

 

  Noutro aspecto, informamos que, no exercício de 2017 

(parâmetro: contratos firmados de 01/01 a 31/12/2017), 

relacionado à área da Educação, foi selecionado e analisado o 

seguinte contrato/acompanhamento de execução contratual: 

 

1 

Contratada: Carolina Spinosa Mossini Construções - EPP 

Objeto: 

serviços com fornecimento de materiais para execução de obra de 
engenharia em imóvel público municipal, para reforma em instalações 
elétricas e adequação para prevenção e combate contra incêndio em 
unidades de ensino 

Relator: Robson Marinho 

Processo nº: 20148.989.17 Contrato 

 

                         

 
11
 “Meta 4.a - Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas 

para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes 

de aprendizagem seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos.” 
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Conclusão da 
Fiscalização: 

-análise da minuta do edital pelos setores jurídico e de engenharia não 
observaram as irregularidades detectadas; 

-lapso temporal para o recebimento da proposta não observou o prazo 
legal de 15 dias; 

-ausência de definição das parcelas/itens relevantes a fim de se 
estabelecer critérios objetivos para julgamento da habilitação 
técnico-operacional; 

-exigência de prova de regularidade de tributos de forma genérica e 
proveniente da sede do licitante e não de quem irá executar o 
contrato; 

-exigência de comprovação técnico-profissional do responsável da 
obra, sem fixar as parcelas de maior relevância nas Certidões de 
Acervo Técnico; 

-falta do ato de adjudicação do certame. 

  

Processo nº: 1001.989.18 Acompanhamento da Execução 

Datas das visitas: 24/01/2018 

Última conclusão da 
Fiscalização: 

Concluiu pela regularidade, com as seguintes recomendações: 
-elabore o cronograma físico-financeiro com etapas planejadas e 

fluxos financeiros demonstrados de forma clara, de modo a permitir 
o acompanhamento do andamento da obra; 

-providencie o livro de ordem; 
-cumpra o cronograma e comprove as ocorrências para os atrasos. 

Outras observações: 
Aditamentos: TC-983.989.18, TC-10034.989.18 (prorrogação do prazo 
do contrato) e TC-10014.989.18 (acréscimo do objeto) 

Decisão: em trâmite 

Publicação DOE: prejudicado  

Trânsito em Julgado: prejudicado 

 

 

  Por fim, destacamos que, no decorrer de 2017, foram 

realizadas no município de Assis, na área da Educação, duas 

Fiscalizações Ordenadas, cujos resultados descrevemos a seguir: 

 

1 

Fiscalização Ordenada nº IV, de 29 de junho de 2017 

Tema: Almoxarifado 

Eventos destes autos em 
que o Relatório foi 
inserido: 

53.1 e 53.2 

Processo específico que 
trata da matéria nº: 

não houve 
  

Outras observações: Realizada no Almoxarifado da Educação 
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Irregularidades constatadas:  

 Quadro de força (ar condicionado) localizado dentro da área de estocagem do almoxarifado; 

 Existência de fiações elétricas expostas; 

 Não há proteção contra a entrada de roedores e aves;  

 Extintores de incêndio fora do prazo de validade; 

 Falta de expedição de AVCB; 

 Certificados de desratização e dedetização com prazos de garantia vencidos; 

 Existência de materiais acondicionados em contato direto com paredes; 

 Como o sistema informatizado não foi adequadamente alimentado, mesmo havendo a 
possibilidade de emissão de relatórios de estoque mínimo e máximo, pontos de reposição e itens 
zerados, tais análise não são realizadas; 

 Foram anotadas diferenças entre as quantidades registradas no inventário e os testes de 
contagem física dos materiais armazenados; e 

 Os inventários não são checados e analisados pelo controle interno. 

Constatações in loco: 

Em nova visita ao Almoxarifado (20/04/2018), verificamos que permanecem as seguintes 
irregularidades: 

 Quadro de força (ar condicionado) localizado dentro da área de estocagem do almoxarifado; 

 Não há proteção contra a entrada de roedores e aves;  

 Falta de expedição de AVCB; 

 Certificados de desratização e dedetização com prazos de garantia vencidos; 

 Existência de materiais acondicionados em contato direto com paredes; 

 Foram anotadas diferenças entre as quantidades registradas no inventário e os testes de 
contagem física dos materiais armazenados; e 

 Os inventários não são checados e analisados pelo controle interno. 

 

 

2 

Fiscalização Ordenada nº IX, de 23 de novembro de 2017 

Tema: Transporte Escolar 

Eventos destes autos em 
que o Relatório foi 
inserido: 

124.1 e 124.2 

Processo específico que 
trata da matéria nº: 

não houve 
  

Outras observações:  

Irregularidades constatadas:  

 Ausência de estudo anual do traçado e tempo de viagem das rotas do transporte escolar; 

 Inexistência de controle individualizado das manutenções realizadas nos veículos de transporte 
escolar pelo setor responsável; e 

 Existência de veículos listados pelo Órgão que, segundo pesquisa junto ao DETRAN/SP, possuem 
multas de trânsito. 
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Constatações in loco: 

A Municipalidade apresentou justificativas (juntadas no evento 142.1), alegando que: 

 O traçado e o tempo de viagem das rotas escolares seguem o itinerário referenciado em estradas 
municipais, não ocorrendo variações significativas; 

 A partir de 2018 foi providenciado o software de controle individualizado da manutenção dos 
veículos; e 

 As multas de trânsito não são pagas pela Prefeitura, mas pelo condutor do veículo. Esclarece, 
ainda, que o setor não conta com motoristas cuja pontuação tenha extrapolado o limite legal de 
pontos. 

Em nossa visita à garagem da Educação (20/04/2018), constatamos que permanece apenas o 
apontamento quanto à ausência de estudo formalizado das rotas escolares. 

 

 

 

 

 

PERSPECTIVA D: SAÚDE 

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 

  Conforme informado ao Sistema AUDESP, a aplicação na 

Saúde atingiu, no período, os seguintes resultados, cumprindo a 

referida determinação constitucional/legal: 

 

Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 25,87%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 25,58%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 25,01%  
 

Tendo em vista que foi liquidado e pago montante acima 

de 15% da receita de impostos, atendendo ao piso constitucional, 

deixamos de efetuar o acompanhamento previsto no artigo 24 da 

Lei Complementar Federal nº 141/2012. 

 

 
 

 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE – Índice B+ 

 

  A dimensão do i-Saúde apresentou o índice “B+”, ainda 

assim, vislumbramos alguns pontos que merecem ser avaliados pela 

Administração na gestão da Saúde, a seguir descritos: 

  (doc. 05-Relatório IEGM 2017 - pp. 34/49) 
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-Infraestrutura 

-O Município informou que somente 04 (quatro) Unidades de Saúde 

possuem Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros-AVCB (questão nº 

4). O assunto é disposto no Decreto Federal nº 56.819/2011, na 

Lei Federal nº 6.437/77 e na meta 11.7
12
 dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da ONU. 

 

-O Município informou que somente 04 (quatro) Unidades de Saúde 

possuem alvará de funcionamento da Vigilância Sanitária 

(questão nº 5). O assunto é disposto na Lei Federal nº 6.437/77 

e na meta 11.7
12
 dos ODS da ONU. 

 

  Por medidas de segurança e por serem locais de 

atendimento à população, é importante que todas as unidades da 

área da Saúde sejam vistoriadas e monitoradas pelo Corpo de 

Bombeiros e pela Vigilância Sanitária. 

 

-Existência, em dezembro de 2017, de 03 (três) Unidades de Saúde 

que necessitavam de reparos (questão nº 48). O assunto também é 

inserido na meta 11.7
12
 dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da ONU. 

 

  Questionada, a Origem nos indicou as Unidades de Saúde 

da Família do Parque Colinas/Jardim Eldorado (localizam-se no 

mesmo prédio), do Parque Universitário e do Jardim Paraná. 

 

  Por ocasião de nossa fiscalização in loco (19/04/18), 

visitamos algumas Unidades de Saúde do Município e confirmamos a 

necessidade de reparos nas instalações dos locais indicados e em 

mais dois prédios, conforme relatado a seguir: 

 

1) ESF Parque Colinas e Jardim Eldorado 

 

  As duas unidades da Estratégia de Saúde da Família 

funcionam em prédio único, que apresenta problemas de 

infiltrações provocados por obstrução das calhas, em razão das 

folhas que caem de uma árvore antiga localizada na parte interna 

do imóvel. 

 

  Por questões ambientais, não se permitiu a retirada da 

árvore e, consequentemente, a Prefeitura não realiza a reforma 

necessária no prédio. 

 

 

                         

 
12
 “Meta 11.7 - Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, 

inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas 

idosas e pessoas com deficiência.” 
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  Constatamos que o prédio está em péssimo estado de 

conservação, o que prejudica, inclusive, as condições de higiene 

do local (doc. 60-Fotos – pp. 1/3). 

 

 

2) ESF Parque Universitário 

 

  Instalada em casa de aluguel, a Unidade possui espaços 

pequenos de atendimento, como, por exemplo, a recepção, e 

necessita de reparos constantes decorrentes das infiltrações 

ocorridas após períodos de chuvas (doc. 60 - p. 4). 

 

 

3) ESF Jardim Paraná 

 

  A FEMA, para cumprir o currículo de seu curso de 

medicina, firmou parceria com a Prefeitura Municipal objetivando 

a utilização da unidade da ESF do Jardim Paraná e, para isso, 

está promovendo a ampliação do prédio. 

 

  No entanto, as obras estão provocando pequenas 

infiltrações e o prédio todo necessita de pintura. Segundo 

informado, a Prefeitura aguarda o término da construção para 

promover os reparos e a pintura necessários nas instalações. 

  (doc. 60-Fotos - p. 5) 

 

 

4) ESF Vila Prudenciana 

 

  Trata-se de Unidade recém-reformada, mas que está 

apresentando problemas de infiltrações, que deverão ser 

solucionados pela empresa responsável pela reforma. 

  (doc. 60-Fotos - p. 6) 

 

 

5) ESF Vila Progresso 

 

  Visitamos a Unidade em questão e observamos que o 

prédio, embora tenha voltado a funcionar a partir do segundo 

semestre de 2017, após passar por reforma e ampliação, sofreu 

infiltrações das águas das chuvas, em decorrência de problemas 

nas calhas. 

 

  Segundo informado pela responsável da Unidade, o 

problema das infiltrações já teria sido solucionado, restando 

somente a necessidade de nova pintura. 

  (doc. 60-Fotos - p. 7) 
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-Outros 

-O município de Assis não implantou a Ouvidoria da Saúde 

(questão nº 39), conforme determina a Resolução CIT nº 4/2012 - 

item 5.1.h, com vistas ao fortalecimento da gestão estratégica 

do SUS, nos termos das diretrizes nacionais. 

 

-Atendimento à população 

-A gestão municipal não remunera ou premia os trabalhadores 

considerando o desempenho de acordo com metas e resultados 

pactuados com as equipes de atenção básica (questão nº 59). O 

assunto é tratado na meta 3.c
13
 dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da ONU. 

 

 

  Por fim, na questão nº 58 (doc. 05 - p. 47), a Origem 

respondeu que possuía Plano de Cargos e Salários para seus 

profissionais de Saúde. 

 

  Contudo, por ocasião da fiscalização in loco, 

verificamos que o Plano existente não é específico da área da 

Saúde, mas trata-se de um regramento geral, adotado para todos 

os servidores da Prefeitura (Decreto Municipal nº 7.421/17-doc. 

61). 

 

  Desse jeito, procedemos a alteração da resposta da 

questão em tela no questionário do IEG-M.  

 

 

  Noutra seara, destacamos que, durante o exercício de 

2017, foi realizada no município de Assis, na área da Saúde, a 

seguinte Fiscalização Ordenada: 

 

1 

Fiscalização Ordenada nº III, de 30 de maio de 2017 

Tema: Gestão do PSF-Programa de Saúde da Família 

Eventos destes autos em 
que o Relatório foi 
inserido: 

65.1 e 65.2 

Processo específico que 
trata da matéria nº: 

não houve 
  

Outras observações: Visita na ESF Vila Progresso 

                         

 
13
 “Meta 3.c - Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, 

desenvolvimento, treinamento e retenção do pessoal de saúde nos países em 

desenvolvimento, especialmente nos países de menor desenvolvimento relativo e nos 

pequenos Estados insulares em desenvolvimento.” 
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Irregularidades constatadas:  

 Não houve capacitação inicial para os Agentes Comunitários de Saúde; 

 Inexistência de local próprio de Administração e Gerência; e 

 Não realização de dedetização e desratização no prédio. 

Constatações in loco: 

Na justificativa juntada no evento 140.1, o Município esclareceu que são realizadas ações de 
Educação Permanente (EPS), uma vez por semana, nas quais, além de discussões referentes à 
saúde da coletividade do território, ocorre também o processo de qualificação de toda a equipe, 
fato que supre a falta de capacitação inicial para os Agentes Comunitários de Saúde. 

Quanto aos outros dois apontamentos, permaneceram inalterados, pois se referiram à nova 
sede (ESF Vila Progresso) e não ao local provisoriamente adaptado para receber a equipe de ESF, 
como alegado. 

Em nossa fiscalização in loco, na data de 20/04/2018, visitamos novamente a Unidade em 
questão e observamos que o prédio sofreu infiltrações das águas das chuvas, em decorrência de 
problemas nas calhas, conforme já relatado neste item (tópico “5”). 

 

 

 

D.2.1. ACÚMULO IRREGULAR DE CARGOS PÚBLICOS 

 

  Em nossa análise pertinente aos profissionais da área 

da Saúde, constatamos algumas impropriedades no horário e na 

frequência dos médicos, a seguir descritas
14
: 

 

1) Alba Glória Martin Correia 

 

  A médica em questão ocupa 02 cargos públicos, a saber: 

 

-servidora efetiva do Hospital Regional de Assis, com jornada de 

20 horas semanais (doc. 42-Alba HRAssis); e 

 

-servidora efetiva do Ministério da Saúde, cedida à Prefeitura 

Municipal de Assis para atuar no Sistema Único de Saúde, lotada 

na UBS Vila Operária, com jornada de 20 horas semanais (doc. 

43-Alba PMAssis). 

 

  Ao confrontarmos os registros de frequência da servi-

dora, apresentados pelos respectivos Órgãos, constatamos incom-

patibilidade nos horários de prestação dos serviços em todos os 

meses, principalmente nos dias em que foram lançados plantões em 

disponibilidade no Hospital Regional de Assis, o que caracteriza 

infringência ao artigo 37, inciso XVI, alínea “c”, da CF. 

                         

 
14
 Também relatado no Processo nº 3230.989.17, do Hospital Regional de Assis, 

sob relatoria da e. Conselheira Cristiana de Castro Moraes.  
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A título exemplificativo, citamos algumas das incom-

patibilidades de horários constatadas: 

 

Data PM Assis Docs. 

Hospital Regional de Assis 

Docs. Plantões Extras 

Presenciais Disponibilidade 

fevereiro: 

01, 06, 08, 13, 

15, 20 e 22  

7 às 12 h 
doc. 43 

p. 3 
- 7 às 19 h 

doc. 42 

pp. 29/30 

fevereiro: 

09 e 23 
7 às 12 h 

doc. 43 

p. 3 
- 7 às 7 h 

doc. 42 

pp. 29/30  

fevereiro: 

16 e 20 
7 às 12 h 

doc. 43 

p. 3 
7 às 19 h - 

doc. 42 

pp. 29/30 

abril: 

03, 05, 10, 12, 

17, 19, 24 e 26 

7 às 12 h 
doc. 43 

p. 5 
- 7 às 19 h 

doc. 42 

pp. 33/34 

abril: 

06 e 20  
7 às 12 h doc. 43 

p. 5 
- 7 às 7 h 

doc. 42 

pp. 33/34 

junho: 

05, 07, 12, 14, 

19, 21, 26 e 28  

7 às 12 h 
doc. 43 

p. 7 
- 7 às 19 h 

doc. 42 

pp. 37/38 

junho: 

01, 15 e 29 
7 às 12 h 

doc. 43 

p. 7 
- 7 às 7 h 

doc. 42 

pp. 37/38 

novembro: 

01, 06, 08, 09, 

13, 16, 20, 22, 

23, 27 e 29 

7 às 12 h 
doc. 43 

p. 12 
- 7 às 19 h 

doc. 42 

pp. 47/48 

novembro: 

30 
7 às 12 h 

doc. 43 

p. 12 
- 7 às 7 h 

doc. 42 

pp. 47/48 

 

  Nos termos da Lei Complementar Estadual nº 1.176/12, 

alterada pela Lei Complementar nº 1.199/13 (doc. 44), o 

profissional que cumprir jornada de plantão em disponibilidade 

deverá permanecer à disposição da unidade e comparecer ao local 

de trabalho quando solicitado (artigo 2º). 

 

  Assim, o profissional que estiver nessa condição 

(plantão em disponibilidade) não poderá prestar serviços em 

outra unidade de Saúde, sob pena de prejudicar os atendimentos à 

população em pelo menos um dos dois locais de trabalho. 

 

  Registramos, por fim, que a médica em questão percebeu 

do Hospital Regional de Assis, em 2017, a quantia de R$ 

219.634,31 (valores brutos). 

 

  Quanto à Prefeitura, não houve dispêndios por parte do 

Município, pois ela é servidora efetiva do Ministério da Saúde, 

cedida para prestar serviços na Secretaria Municipal de Saúde. 
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2) Edson Khenaifes  

 

  O médico em questão ocupa 02 cargos públicos, a saber: 

 

-servidor efetivo da Prefeitura Municipal de Assis, com jornada 

de 10 horas semanais. O seu salário bruto anual atingiu, em 

2017, a quantia de R$ 88.838,59 (doc. 45-Edson PMAssis); e 

 

-servidor efetivo do Hospital Regional de Assis, com jornada de 

20 horas semanais. O seu salário bruto anual atingiu, em 2017, 

a quantia de R$ 192.333,31 (doc. 46-Edson HRAssis). 

 

 

  Ao confrontarmos os registros de frequência do servi-

dor, apresentados pelos respectivos Órgãos, constatamos incom-

patibilidade nos horários de prestação dos serviços em vários 

dias. 

 

 

  Os registros apresentados indicam a presença do profis-

sional em ambas as Unidades de Saúde no mesmo horário. Em que 

pesem as frequências registradas, é evidente que o médico não 

esteve presente em pelo menos um dos seus locais de trabalho, o 

que denota a precariedade dos controles aplicados pelos Órgãos 

públicos empregadores, além de infringência ao artigo 37, inciso 

XVI, alínea “c”, da Constituição Federal, isso tudo em prejuízo 

ao atendimento à Saúde. 

 

 

A título exemplificativo, citamos algumas das incom-

patibilidades de horários constatadas: 

 

Data PM Assis Docs. 

Hospital Regional 

de Assis 
Docs. 

Plantões Extras 

Presenciais 

05/01/17 10:58 às 14:33 h doc. 45-p. 5 7 às 19h doc. 46-pp. 31/32 

09/02/17 9:54 às 12:29 h doc. 45-p. 6 7 às 19 h doc. 46-pp. 33/34 

07/04/17 10:40 às 13:59 h doc. 45-p. 8 7 às 19 h doc. 46-pp. 37/38 

24/11/17 9:35 às 12:14 h doc. 45-p. 15 7 às 19 h doc. 46-pp. 53/54 
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PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 

 

E.1. IEG-M – I-AMB – Índice B 

 

  Em que pese o município de Assis ter recebido o índice 

“B” nessa dimensão do IEGM, destacamos alguns pontos, baseados 

nas respostas ofertadas pela Administração, que merecem ser 

analisados pelo gestor público, com vistas ao seu aprimoramento, 

a saber: 

  (doc. 05-Relatório IEGM 2017 - pp. 50/57) 

 

-Água e Esgoto Tratados 

 

  Em 2017, a SABESP executou os serviços de abastecimento 

e distribuição de água e de coleta e tratamento de esgoto sem o 

amparo de um instrumento legal formalizado, pois o contrato de 

concessão dos serviços expirou em 2010. 

 

  De acordo com o informado pela Origem, encontra-se em 

fase final de elaboração o convênio de cooperação a ser 

celebrado com a Secretaria Estadual de Saneamento e Recursos 

Hídricos, visando a gestão associada dos serviços de saneamento 

básico, com a delegação, ao Estado, das competências municipais 

de regulação e de fiscalização dos serviços e autorizando a sua 

execução pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo-SABESP, por intermédio de um contrato de programa. 

  (doc. 62-Declaração SABESP) 

 

  Sob este prisma, destacamos que, em resposta à questão 

nº 13.1 do IEG-M/i-Amb, o Município informou que nem toda a 

população é abrangida pelo serviço de fornecimento de água 

tratada, ação que deverá ser priorizada na renovação do novo 

contrato a ser celebrado com a SABESP. O assunto é abordado na 

meta 6.1
15
 dos ODS/ONU. 

 

 

  Nesse seguimento, consignamos que, em 2017, foi 

realizada a seguinte Fiscalização Ordenada: 

 

1 

Fiscalização Ordenada nº VII, de 26 de outubro de 2017 

Tema: Resíduos Sólidos 

Eventos destes autos em 
que o Relatório foi 
inserido: 

91.1 e 91.2 

                         

 
15
 “Meta 6.1 - Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e 

segura para todos.” 
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 Processo específico que 
trata da matéria nº: 

não houve 
  

Outras observações:  

Irregularidades constatadas:  

 Não existe Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

 Não há Conselho de Resíduos Sólidos no Município; 

 Inexiste Plano de Resíduos da Construção Civil; e 

 Não há Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das atividades Agrossilvopastoris. 

Constatações in loco: 

Em resposta aos apontamentos, a Prefeitura apresentou justificativa (evento nº 117), informando 
a tramitação de projeto de lei a respeito do Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos, com os demais Planos inseridos no contexto deste. 

Confirmou a inexistência do Conselho de Resíduos Sólidos, mas afirmou que toda discussão 
envolvendo esta matéria é apreciada pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente (CONDEMA), em 
funcionamento desde 2004 (Lei Municipal nº 4.532/04).  

Informamos, por oportuno, que, no período de nossa fiscalização in loco, constatamos a 
aprovação da lei do Plano Municipal de Resíduos Sólidos (Lei Municipal nº 6.452/2018). 

 

 

 

PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 

 

F.1. IEG-M – I-CIDADE – Índice C 

 

  Nessa dimensão do IEGM, o município de Assis encontra-

se na faixa “C”, o que representa “baixo nível de adequação”. 

Assim, merecem destaque as seguintes ocorrências: 

  (doc. 05-Relatório IEGM 2017 - pp. 58/60)  

 

-Infraestrutura 

-O Município não utiliza nenhuma forma de registro eletrônico 

para cadastramento de ocorrência de Defesa Civil (questão nº 

4). Com base nos registros é possível planejar e promover ações 

de prevenção de desastres, além de otimizar as ações de redução 

de danos e socorro a populações afetadas. O Marco de Sendai/ONU 

para a Redução do Risco de Desastres 2015-2030 ressalta a 

importância de realizar coleta, análise, gestão e uso de dados 

e informações práticas relevantes. 

 

-O Município não capacita seus agentes para ações municipais de 

Defesa Civil (questão nº 8), conforma reza o inciso V, do 

artigo 9º, da Lei Federal nº 12.608/12. 
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-Contingenciamento 

-O Município não possui o Plano de Contingência de Defesa Civil 

(questão nº 6), em afronta à Lei Federal nº 12.340/10. O 

assunto é tratado na meta 11.b
16
 dos ODS da ONU. 

 

-Mobilidade Urbana 

-Não foi elaborado o Plano de Mobilidade Urbana (questão nº 9), 

conforme estabelece o § 3º, do artigo 24, da Lei Federal nº 

12.587/12. Vide também ODS/ONU meta 11.2
17
. 

 

  Nesse aspecto, destacamos que no Voto referente às 

contas de 2014 da Prefeitura em tela (TC-000202/026/14 - doc. 

68: p. 32) constou advertência à Origem no sentido de 

providenciar a elaboração do Plano Municipal de Mobilidade 

Urbana. Assim, a situação é de reincidência. 

 

-Segurança 

-A Prefeitura não promove a manutenção adequada de todas as vias 

públicas do Município (questão nº 12). 

 

-O Município não possui mapeamento de áreas com ameaças poten-

ciais de risco de desastre (questão nº 15), consoante preconiza 

o inciso IV, do artigo 8º, da Lei Federal nº 12.608/12. 

 

-O Município não utiliza sistemas de alerta e alarme para 

desastres (questão nº 16), conforme consta no inciso IX, do 

artigo 8º, da Lei Federal nº 12.608/12.  

 

  Por fim, consignamos que na questão nº “1)” do i-Cidade 

(doc. 05 - p. 58), a Origem respondeu possuir estruturada a 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil-COMDEC. 

 

  Por ocasião da fiscalização in loco, vislumbramos a 

existência da Lei Municipal nº 5.436/10, que transformou a 

Comissão Municipal de Defesa Civil em Coordenadoria (COMDEC), e 

do Decreto Municipal nº 6.765/15, que a regulamentou. 

  (doc. 63-Legislação COMDEC) 

                         

 
16
 “Meta 11.b - Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e 

assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a 

inclusão, a eficiência dos recursos, mitigação e adaptação à mudança do clima, a 

resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de 

Sendai para a Redução do Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do 

risco de desastres em todos os níveis.” 
17
 “Meta 11.2 - Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, 

acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança 

rodoviária por meio da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para 

as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, 

pessoas com deficiência e idosos.” 
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  No entanto, o Município não conseguiu comprovar que a 

Coordenadoria desempenha as atividades estipuladas no artigo 2º 

do Decreto Municipal nº 6.765/15, tampouco demonstrou a exis-

tência da estrutura exigida no artigo 3º do citado Decreto. 

 

  Desse modo, fizemos a alteração da resposta da questão 

em tela no questionário do IEG-M.  

 

 

PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

G.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 

G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA 

FISCAL 

 

  A esse respeito, anotamos a existência do Ofício 

CG.C.DER nº 297/2017 (evento 12.1), endereçado ao Prefeito 

Municipal de Assis, solicitando informações sobre a implantação 

da Lei Federal nº 12.527/2001. 

 

  Em resposta, o Município informou a criação e a 

implantação do Serviço de Informações ao Cidadão, bem como o 

atendimento às disposições legais mencionadas, com a divulgação 

das informações pertinentes à transparência dos dados municipais 

no site do Órgão (https://www.assis.sp.gov.br). 

  (vide evento 66.2) 

 

  Nesse sentido, não constatamos ocorrências dignas de 

nota envolvendo a matéria, ressalvada a ausência de divulgação 

na internet das atas de audiências públicas, consoante já 

anotado no item A.2 deste relatório, ao qual nos reportamos. 

 

 

G.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

 

  Como demonstrado nos itens A.2 (questão nº 1 do i-

Planejamento), D.2 (questão nº 58 do i-Saúde) e F.1 (questão nº 

1 do i-Cidade) deste relatório, foram constatadas divergências 

entre os dados da Origem e aqueles apurados no Sistema AUDESP. 

 

  Nesse aspecto, destacamos que no Voto referente às 

contas de 2014 da Prefeitura em tela (TC-000202/026/14 - doc. 

68: p. 34) constou advertência à Origem no sentido de efetuar os 

ajustes necessários para garantir a fidedignidade das 

informações inseridas no Sistema AUDESP, o que caracteriza a 

reincidência da falha. 
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G.3. IEG-M – I-GOV TI – Índice B 

 

  Sob amostragem, não constatamos ocorrências dignas de 

nota nessa dimensão do IEG-M. 

  (doc. 05-Relatório IEGM 2017 - pp. 61/67) 

 

 

 

PERSPECTIVA H: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

 

H.1. DENÚNCIAS / REPRESENTAÇÕES / EXPEDIENTES 

 

  Dependentes/Referenciados ao presente processo de 

contas anuais estão os seguintes protocolados: 

 

1 

TC nº: 11631.989.17 (Processo Dependente) – cópia do TC-000296/004/17 

Interessado: Clóvis de Jesus dos Santos, servidor municipal 

Objeto: 

O presidente da Câmara Municipal de Assis encaminha cópia do Processo nº 
002/2017, que tratou de denúncia, proposta pelo servidor público municipal 
Clóvis de Jesus dos Santos, com pedido de abertura de processo por 
improbidade administrativa contra o Prefeito Municipal, Sr. José Aparecido 
Fernandes, em face de possíveis irregularidades referentes à dívida da 
Prefeitura com a ASSISPREV. 

Procedência: Não 

 

  Referido Protocolado foi cadastrado como dependente ao 

TC-6822/989/16 e serviu de subsídio ao ordinário exame das 

contas de 2017 da Prefeitura em tela, nos termos do evento 1.14 

do Expediente. 

 

  Alega o denunciante, em suma, que (cópia da petição 

inicial inserida no evento 104.16): 

 

 O Poder Executivo indeferiu ou não respondeu aos seus reque-
rimentos, que solicitavam os extratos de suas contribuições 

previdenciárias no período de 2002 a 2017, sob a justificativa 

de que o órgão responsável por prestar tais informações seria 

a ASSISPREV e não a Prefeitura; 

 No período de 2002 (ano da criação da ASSISPREV) a 2008, a 
Prefeitura não repassou as contribuições devidas ao RPPS; e 

 Há divergência quanto ao valor devido pela Prefeitura à 

ASSISPREV, pois a atual Administração informa que a dívida 

seria de R$ 48.500.000,00, enquanto a Administração anterior 

fala em R$ 15.000.000,00. 
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  A respeito, esclarecemos: 

 

  A competência para manter registros individualizados 

das contribuições dos segurados é da ASSISPREV, cabendo à 

Prefeitura o repasse ao Instituto da contribuição patronal 

(15,56%), dos aportes para cobertura do déficit atuarial (26%) e 

da retenção na folha de pagamento da cota do servidor segurado 

(11%), conforme estabelecido na Lei Complementar Municipal nº 

02/07 e no Decreto Municipal nº 6.313/13 (doc. 64).  

 

  Nesse prisma, por ocasião de nossa fiscalização in 

loco, apuramos que, em 2017, a Prefeitura repassou regularmente 

os valores das contribuições previdenciárias devidas à ASSISPREV 

(cota patronal, dos segurados, aportes e parcelamentos). 

  (doc. 13-Certidão Regularidade ASSISPREV) 

 

  Quanto aos débitos não quitados de competências 

anteriores, apuramos que Prefeitura possuía, ao final do 

exercício em análise, uma dívida de R$ 41.988.387,23, reconhe-

cida em quatro parcelamentos vigentes, cuja matéria foi abordada 

no item B.1.4.1 deste relatório, ao qual nos reportamos. 

 

  No que diz respeito à falta de recolhimentos das 

contribuições à Autarquia de Previdência no período de 2002 a 

2008, em consultas aos relatórios de fiscalização de exercícios 

pretéritos não localizamos qualquer menção a respeito. 

 

  Por todo o exposto, temos que a Prefeitura, no 

exercício em análise, adotou medidas a fim de sanar a dívida 

previdenciária com o regime próprio de previdência (ASSISPREV). 

 

 

2 

TC nº: 18468.989.17 (Processo Referenciado) 

Interessado: Câmara Municipal de Assis 

Objeto: 

Ofício nº 1383/17, datado de 26/10/17 e encaminhado pela Câmara Municipal 
de Assis, informando que o índice de gastos com pessoal do Executivo local, 
referente ao 2º quadrimestre de 2017, estava aquém do limite permitido 
(52,81%). A comunicação fez-se necessária face à modificação da situação 
descrita no Ofício nº 1355/17, anteriormente enviado a este TCESP, que 
informava gastos com pessoal de 54,86%. 

Procedência: Sim 

 

  O assunto em tela foi tratado no item B.1.8.1 deste 

relatório, ao qual nos reportamos. 
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TC nº: 18866.989.17 (Processo Referenciado) 

Interessado: Valmir Dionizio, Presidente da Câmara Municipal de Assis 

Objeto: 

O presidente da Câmara Municipal de Assis encaminha cópia do Processo nº 
005/2017, que tratou de denúncia, proposta pelo munícipe Valdevan Eloy de 
Gois, com pedido de instauração de Comissão Processante sobre a aprovação 
do Projeto de Lei nº 122/17, no qual o Executivo solicitou autorização para 
abertura de crédito adicional suplementar para a ASSISPREV (eventos 1.1 a 
1.12). 

Procedência: Sim 

 

  Referido Protocolado foi referenciado ao TC-6822/989/16 

e serviu de subsídio ao ordinário exame das contas de 2017 da 

Prefeitura em tela, nos termos do evento 12.1 do Expediente. 

 

  Em síntese, a denúncia (eventos 1.2 a 1.6 do 

Expediente) fundamenta-se no fato do Legislativo ter aprovado 

referido Projeto de Lei, que se destinava a reforço de dotação 

para a folha de pagamento da ASSSIPREV, apesar do Executivo ter 

descumprido o limite de gastos com pessoal no 2º quadrimestre de 

2017 (Relatório de Gestão Fiscal indicou gastos de 54,86%). 

 

  Nos termos da motivação do Executivo Municipal para 

encaminhamento e aprovação do citado Projeto de Lei (evento 1.2 

– p. 8 do Expediente), o crédito adicional suplementar (R$ 

82.000,00) utilizaria a reserva de contingência e seria desti-

nado ao reforço de dotações relativas à folha de pagamento dos 

servidores da ASSISPREV, pois o Instituto passou a ter quadro de 

servidores próprio com a edição da Lei Municipal nº 6.370/17. 

 

  Em nossa fiscalização in loco, apuramos que, nos meses 

de novembro e dezembro de 2017, foram encaminhados três projetos 

de lei solicitando reforço de dotação para cobertura de despesas 

com vencimentos de pessoal ativo, obrigações patronais e 

aposentadorias e pensões do RPPS. 

  (doc. 65-Créditos Adicionais ASSISPREV) 

 

  Os três projetos de lei foram aprovados pela Câmara. No 

que diz respeito ao PL nº 122/17, apuramos a edição do Decreto 

Municipal nº 7.397, autorizado pela Lei Municipal nº 6.387, 

ambos de 01/11/2017 (doc. 65 - pp. 1/3). 

 

  Quanto à utilização da reserva de contingência para 

garantir referido crédito adicional, reputamos não haver óbice 

legal ao procedimento, pois tais despesas não estavam previstas 

no orçamento inicial.  
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  Entretanto, consoante anotado no item B.1.8.1 deste 

relatório, ao qual nos reportamos, o Executivo em tela, como 

tinha extrapolado o limite prudencial dos gastos com pessoal no 

2º quadrimestre de 2017, infringiu a LRF ao criar cargos no 

quadrimestre seguinte, inclusive por meio da Lei Municipal nº 

6.370/17, que gerou o quadro próprio de pessoal da ASSISPREV e, 

por conseguinte, ocasionou a necessidade da abertura de créditos 

adicionais suplementares para o custeio da folha de pagamento. 

 

 

4 

TC nº: 7006.989.18 (Processo Referenciado) 

Interessado: Eduardo de Camargo Neto, Presidente da Câmara Municipal de Assis 

Objeto: 

Ofício nº 110/18, datado de 20/02/18 e encaminhado pela Câmara Municipal 
de Assis, informando que o índice de gastos com pessoal do Executivo local, 
referente ao 3º quadrimestre de 2017, estava além do limite permitido 
(55,45%). 

Procedência: Sim 

 

  O assunto em tela foi tratado no item B.1.8.1 deste 

relatório, ao qual nos reportamos. 

 

 

5 

TC nº: TC-674.989.18 (Processo Referenciado) 

Interessado: João da Silva Filho, Vereador da Câmara Municipal de Assis 

Objeto: 
Ofício nº 007/18-CMID, datado de 08/01/18 e encaminhado pelo Vereador 
João da Silva Filho, noticiando supostas irregulares no tocante à prestação do 
serviço de transporte público coletivo na cidade de Assis. 

Procedência: Sim 

 

  Referido Protocolado foi arquivado conforme despacho 

constante no evento 45.1 do Expediente, em razão da matéria ser 

objeto de análise por esta e. Corte de Contas em autos próprios: 

TC-8700.989.15 (contrato) e TC-8768.989.15 (acompanhamento da 

execução contratual). 

 

 

6 

TC nº: TC-1061.989.18 (Processo Referenciado) 

Interessado: Câmara Municipal de Assis 

Objeto: 

O presidente da Câmara Municipal de Assis encaminha cópia da Comissão 
Parlamentar de Inquérito nº 001/2017 e da Comissão de Assuntos Relevantes 
nº 001/2017, instauradas para apurar possíveis irregularidades na concessão 
de pontos de táxi no município de Assis. 

Procedência: Parcial 
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  Referido Protocolado foi referenciado ao TC-6822/989/16 

e serviu de subsídio ao ordinário exame das contas de 2017 da 

Prefeitura em tela, nos termos do evento 33.1 do Expediente. 

 

 

  O Legislativo Municipal instaurou a Comissão Parla-

mentar de Inquérito nº 001/2017 para apurar irregularidades na 

concessão de pontos de táxi no município de Assis, alegando que 

a Prefeitura teria concedido a exploração do serviço de táxi no 

Município através de permissão, sem prévia licitação, ferindo os 

princípios da Administração Pública, bem como beneficiando 

pessoas e deixando de fiscalizar a prestação dos serviços. 

 

 

  Em resposta aos nossos questionamentos, a Prefeitura 

esclareceu que no Município existem 15 (quinze) pontos de táxi e 

134 (cento e trinta e quatro) taxistas cadastrados (posição em 

31/10/2017). Além disso, declarou que, em 2017, não houve 

concessão de novos pontos de táxis.  

  (doc. 66-Declaração e Relação Táxis) 

 

 

  Quanto às concessões emitidas em exercícios anteriores, 

informou que não foram precedidas de certame licitatório, mas 

sim de prévia inscrição dos interessados no Órgão Municipal de 

Trânsito, cujo critério de escolha obedeceu à respectiva ordem 

cronológica, publicada em Diário Oficial. 

 

 

  Informou, outrossim, que inexiste legislação específica 

de regulamentação para as concessões das autorizações aos 

taxistas, bem como não há fiscalização da prestação dos serviços 

no Município. 

 

 

  No mais, convém consignarmos que referida CPI também 

foi encaminhada ao Ministério Público (Representação nº 

43.0198.0000070/2018-4) que, em sua manifestação, seguindo 

entendimento do Supremo Tribunal Federal, opinou pelo indefe-

rimento liminar da representação, por entender que não havia 

ilegalidades caracterizadoras de improbidade administrativa. 

  (doc. 67-Representação MP Pontos de Táxi) 

 

 

  Isto porque, o serviço de táxi caracteriza-se como 

serviço de utilidade pública, prestado no interesse exclusivo do 

seu titular, mediante autorização do Poder Público. 
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  Nesses termos, não se inclui na categoria de serviço 

público a ser executado diretamente pela Administração Pública, 

não se sujeitando às regras previstas no artigo 37, inciso XXI18 

(licitação prévia) e no artigo 175
19
, ambos da CF, bem como aos 

princípios norteadores dos atos públicos, também insculpidos na 

Constituição Federal. 

 

  Contudo, entendemos que há certos requisitos mínimos 

que deveriam ser observados nas autorizações concedidas, que 

demandariam regulamentação por parte do Executivo Municipal para 

sua plena execução, tais como habilitação com categoria adequada 

do condutor, condições de segurança dos veículos, quantidade de 

veículos por ponto de táxi, distribuição dos pontos pelo 

Município, dentre outras, o que não observamos no presente caso. 

 

 

7 

TC nº: 13751.989.18 (Processo Referenciado) 

Interessado: Clóvis de Jesus dos Santos, servidor público municipal 

Objeto: 

Denúncia proposta pelo servidor público municipal Clóvis de Jesus dos Santos, 
a respeito de possíveis irregularidades cometidas pela Prefeitura Municipal de 
Assis no tocante aos repasses ao RPPS (ASSISPREV) e às leis que determinam as 
atribuições e a escolaridade dos cargos comissionados do Órgão. 

Procedência: Parcial 

 

  No que diz respeito aos repasses previdenciários à 

ASSISPREV, consignamos que o assunto já foi tratado no início 

deste tópico (1º quadro: Expediente nº 11631.989.17) e no item 

B.1.4.1 deste relatório, ao qual nos reportamos. 

 

 

                         

 
18
 “Art. 37. ..... 

XXI – Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

 
19
 “Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob o regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços 

públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o 

caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II – os direitos dos usuários; 

III – política tarifária; 

IV – a obrigação de manter serviço adequado.” 
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  Quanto aos cargos em comissão, as irregularidades 

apuradas por esta Fiscalização foram tratadas no item B.1.9.1 

deste laudo técnico, ao qual nos reportamos. 

 

 

 

H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 

TRIBUNAL 

 

  Constatamos, no período, o atendimento à Lei Orgânica e 

às Instruções deste Tribunal, ressalvada a autuação do Processo 

TC-5927.989.17, em decorrência do não envio e/ou envio 

extemporâneo de documentos ao Sistema AUDESP, que foi arquivado 

face à entrega posterior dos documentos devidos. 

 

  No mais, quanto às recomendações, consignamos que as 

contas do exercício de 2016 da Prefeitura em tela (TC-

4344.989.16) estão em trâmite nesta E. Corte, enquanto o Parecer 

relativo às contas de 2015 (TC-002294/026/15) foi publicado no 

DOE em 15/12/2017, portanto, extemporaneamente ao exercício em 

análise. 

 

  Desse jeito, tomando como base o último exercício 

apreciado pelo TCESP, passível de análise neste item (2014: TC-

000202/026/14 - doc. 68), verificamos que a Prefeitura 

descumpriu as seguintes advertências/recomendações: 

 

Exercício: 
2014 

TC nº: 
000202/026/14 

DOE: 
06/12/2016 

Data do Trânsito em Julgado: 

14/03/18 (Reexame*) 

-aperfeiçoe o Sistema de Controle Interno, com vista à apresentação de relatórios periódicos (item 
A.1.1); 

-acompanhe rigorosamente a gestão orçamentária, promovendo esforços fiscais para manter os 
gastos com pessoal dentro dos limites legais (item B.1.8.1); 

-atente em relação aos cargos em comissão para o disposto no artigo 37, inciso V, da Constituição 
Federal, de modo que suas atribuições efetivamente se caracterizem como de chefia, asses-
soramento ou direção, observada a exigência de conhecimentos técnicos especializados compa-
tíveis com a excepcionalidade dessas atividades (item B.1.9.1); 

-aprimore os mecanismos de cobrança da Dívida Ativa para possibilitar maior índice de recuperação 
de créditos (item B.2); 

-aplique e contabilize corretamente os recursos vinculados ao ensino (item C.1); 

-adote providências no que se refere à demanda reprimida na educação básica (item C.2); 

-providencie a elaboração do Plano Municipal de Mobilidade Urbana (item F.1); e 

-efetue os ajustes necessários para garantir a fidedignidade das informações inseridas no banco de 
dados do Sistema AUDESP, atentando para os prazos de encaminhamento dos documentos 
exigidos pelo Tribunal de Contas por meio desse Sistema (itens G.2 e H.2). 

* Não houve alteração das recomendações exaradas na análise da 2ª Câmara. 
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SÍNTESE DO APURADO 

 

ITENS 

CONTROLE INTERNO: IRREGULAR 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Resultado no exercício (superávit): 0,15% 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Percentual de investimentos: 2,34% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO: FAVORÁVEL 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO: FAVORÁVEL 

ESTÁ CUMPRINDO PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS? SIM 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais? SIM 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social (INSS)? SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social? SIM 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao limite constitucional? SIM 

LRF - Despesa de pessoal em dezembro do exercício em exame: 55,45% 

ENSINO - Aplicação na Educação - artigo 212, CF (Limite mínimo de 25%): 27,65% 

ENSINO - FUNDEB aplicado no magistério (Limite mínimo de 60%): 82,86% 

ENSINO - Recursos FUNDEB aplicados no exercício: 99,36% 

ENSINO - Se diferida, a parcela residual (de até 5%) foi aplicada até 31.03 do 
exercício subsequente? 

NÃO 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 15%): 25,87% 

 

 

CONCLUSÃO 

 

  Observada a instrução constante no artigo 24 da Lei 

Complementar Estadual nº 709/1993, a Fiscalização, em conclusão 

a seus trabalhos, aponta as seguintes ocorrências: 

 

A.1.1-CONTROLE INTERNO: 

-não houve a emissão de relatórios em 2017 (reincidência); 

 

A.2-IEG-M – I-PLANEJAMENTO - Índice C+: 

-anotações de irregularidades destacadas do IEG-M; 

 

B.1.4-DÍVIDA DE LONGO PRAZO: 

-registros contábeis incorretos, tornando irreal o saldo do 

passivo permanente do Balanço Patrimonial;  
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Fls. 50 

Processo nº 6822.989.16 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04 

 

 

 

B.1.8.1-DESPESA DE PESSOAL: 

-extrapolação do limite dos gastos com pessoal (reincidência); 

-inobservância das vedações impostas pelo parágrafo único, do 

artigo 22 da LRF; 

 

B.1.9.1-CARGOS EM COMISSÃO: 

-cargos em comissão cujas atribuições não possuem caracte-

rísticas de direção, chefia e assessoria (reincidência); 

-decretos que regulamentavam os cargos em comissão (Diretores, 

Secretários de Gabinete e Assessores) não exigiam formação 

superior para o seu provimento; 

 

B.2-IEGM – I-FISCAL - Índice C+: 

-anotações de irregularidades destacadas do IEG-M; 

 

B.3-OUTROS PONTOS DE INTERESSE 

B.3.1-ABONO A INATIVOS: 

-pagamento de abono aos inativos que, em tese, assemelha-se a 

auxílio-alimentação, o que é vedado pelo STF; 

 

B.3.2-TESOURARIA: 

-pendências de exercícios pretéritos nas conciliações bancárias; 

 

C-ENSINO 

C.1-APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL: 

-não aplicação da parcela diferida do FUNDEB até 31/03/2018 e 

contabilização errônea dos rendimentos de aplicação financeira 

dos recursos FUNDEB (reincidência); 

 

C.2-IEG-M – I-EDUC - Índice B+: 

-anotações de irregularidades destacadas do IEG-M, em especial a 

demanda reprimida nas creches municipais (reincidência) e a 

necessidade de reparos em várias escolas; 

-Fiscalizações Ordenadas apontaram ocorrências;  

 

D.2-IEG-M – I-SAÚDE - Índice B+: 

-anotações de irregularidades destacadas do IEG-M; 

-visitas em Unidades de Saúde confirmaram a necessidade de 

reparos; 

-Fiscalização Ordenada apontou ocorrências;  

 

D.2.1-ACÚMULO IRREGULAR DE CARGOS PÚBLICOS: 

-constatamos dois médicos acumulando cargos públicos cujos 

horários de trabalho são incompatíveis, o que, em princípio, 

prejudica o atendimento à Saúde; 

 

E.1-IEG-M – I-AMB - Índice B: 

-anotações de irregularidades destacadas do IEG-M; 
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Fls. 51 

Processo nº 6822.989.16 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04 

 

 

 

F.1-IEG-M – I-CIDADE - Índice C: 

-anotações de irregularidades destacadas do IEGM; 

 

G.2-FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP: 

-divergências nas respostas de questões do IEG-M; 

 

H.1-DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES:  

-procedência de expedientes sobre irregularidades praticadas 

pelo Executivo Municipal; e 

 

H.2-ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 

TRIBUNAL: 

-descumprimento de recomendações. 

 

  À consideração de Vossa Senhoria. 

 

  Seção UR-4.4-Marília, em 05 de junho de 2018. 

 

 

 

Denise Fogolin 

Agente da Fiscalização  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DIMAS EDUARDO RAMALHO – AUDITOR DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Processo TC nº. 00006822.989.16-6 

(Contas Anuais – 3º. Quadrimestre) 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, entidade privada 

de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 46.179.941/0001-35, 

estabelecida na Avenida Rui Barbosa, 926 – Assis – SP, vem perante Vossa 

Excelência, através de seu advogado infra-assinado, expor e requerer o que abaixo 

segue: 

A ora requerente, em virtude do extenso relatório de 

fiscalização, evento 146, na data de 03.08.2018, prazo fatal para apresentação de 

suas Justificativas quanto ao Relatório de Fiscalização evento 158, protocolou 

petição com o intuito de deferimento de dilação de prazo para apresentação de suas 

justificativas. 

Todavia por mero equivoco acabou por juntar aos autos o 

relatório de fiscalização. 

Desta forma, requer-se que o documento juntado no 

evento 158 seja desconsiderado, vez que juntado erroneamente. 

Requer-se ainda que o pedido de prorrogação de prazo 

para apresentação de Justificativas, quanto ao Relatório de Fiscalização evento 158, 

seja apreciado, com a concessão do prazo de mais 30 (Trinta) dias, a contar da 

publicação do despacho concessivo, para apresentação de suas alegações, tendo 

em vista que o prazo concedido apresentou-se insuficiente, face a complexidade das 

apurações; o volume significativo de documentos que envolve todo o processo e a 
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 2 

necessidade de realização de diligências, em todos os órgãos municipais, bem como 

a necessidade de estudo e análise de todos os documentos, fazendo-se necessário 

assim a dilatação do prazo anteriormente estabelecido. 

       

Termos em que, junta-se aos autos. 

Pede e espera deferimento. 

 

Assis, 03 de Agosto de 2018. 

 

 

JOÃO CARLOS GONÇALVES FILHO 

OAB/SP 77.927                                           
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O

PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) / (OAB/SP
149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) /
CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI DE
OLIVEIRA (OAB/SP 185.238) / (OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S)

DEPENDENTES(S): 00011631.989.17-5

PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S):

00018468.989.17-3, 00018866.989.17-1, 00007006.989.18-0, 00000674.989.18-1,
00001061.989.18-2, 00013751.989.18-7

 
Visto.
 
O(a) responsável pelas contas em exame solicita prorrogação de prazo para

apresentar defesa sobre o relatório da fiscalização, bem como desconsideração do arquivo juntado
por equívoco no Evento 158 (Evento 164).

 
DEFIRO o prazo de 10 (dez) dias para o interessado apresentar alegações.

Desconsidero o referido arquivo.
 
Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a sistemática de contagem

de prazos no Novo Código Civil, considerando apenas os dias úteis na contagem.
 
Com ou sem resposta, encaminhem-se os autos para manifestação da

Assessoria Técnica e do Ministério Público de Contas, nos termos do art. 195 e SS, e após a SDG,
se configurado a hipótese regimental (art. 213).

 
Publique-se.
 
G.C., em 21 de agosto de 2018.
 
 

DIMAS RAMALHO
CONSELHEIRO

GCDER-41

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DIMAS EDUARDO RAMALHO. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre
assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e

informe o código do documento: 1-EUPM-LBCP-4K86-3SW3

http://www.tce.sp.gov.br/
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Tendo em vista o consignado nos relatórios da Fiscalização, 
assino aos responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
nos termos do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 
709/93, apresente a justificativa que entender necessária.

Publique-se.
PROCESSO: TC-9546.989.18-7
TC-12983.989.18-7
CONTRATANTE: PREFEITURA DE BORÁ
RESPONSÁVEIS: WILSON FERREIRA COSTA
CONTRATADA: MORELLI & MORELLI LTDA.
RESPONSÁVEL: ANTONIO CARLOS MORELLI
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTRATAÇÃO DE 

PROFISSIONAL MÉDICO COM ESPECIALIDADE EM CIRURGIA 
GERAL PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE DE SAÚDE DE BORÁ, 
POR DUAS HORAS SEMANAIS PARA REALIZAÇÃO DE CONSUL-
TAS, PROCEDIMENTOS DE PEQUENAS CIRURGIAS E CIRURGIAS 
AMBULATORIAIS REALIZADOS PELA CONTRATADA.

ADVOGADOS: N/C
Vistos.
Tendo em vista o consignado nos relatórios da Fiscalização, 

assino aos responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
nos termos do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 
709/93, apresente os esclarecimentos que julgar necessários.

Publique-se
PROCESSO: TC-9903.989.18-4
TC-10493.989.18-0
CONTRATANTE: PREFEITURA DE JANDIRA
RESPONSÁVEIS: PAULO FERNANDO BARUFI DA SILVA
FERNANDO FERRAZ RANZATTI
ANA PAULA CORREA LEITE
CONTRATADA: ENGEZ CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES 

LTDA.
RESPONSÁVEL: KELLY CRISTINA ZICARDI NASCIMENTO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFOR-
MA E ADEQUAÇÃO DA EMEB SATIRO ALVES DE SOUZA.

ADVOGADOS: DRA. FLÁVIA MARIA PALAVERI OAB/SP 
137.889 E OUTROS

Vistos.
Tendo em vista o consignado nos relatórios da Fiscalização, 

assino aos responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
nos termos do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 
709/93, apresente os esclarecimentos que julgar necessários.

Publique-se
PROCESSO: TC-10605.989.18-5
TC-11545.989.18-8
CONTRATANTE: PREFEITURA DE EMILIANOPOLIS
RESPONSÁVEIS: JOÃO BATISTA AMARAL
CONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A TÉCNOLOGIA E 

GESTÃO EM SERVIÇOS
RESPONSÁVEL: ROBERLEI CESAR FERNANDES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNE-

CIMENTO DE LICENCIAMENTO DE USO DE PROGRAMA DE 
INFORMÁTICA, ABRANGENDO INSTALAÇÃO, CONVERSÃO, 
MANUTENÇÃO E TREINAMENTO DOS SISTEMAS DE CONTABI-
LIDADE PÚBLICA E AUDESP, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, 
TESOURARIA, ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS, DECLARAÇÃO 
ELETRÔNICA DE SERVIÇOS, NOTA FISCAL ELETRÔNICA, GESTÃO 
DE PESSOAS, FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR 
CONTRACHEQUE WEB, ESOCIAL, SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO E EFETIVIDADES E ATOS LEGAIS AUDESP, LICITA-
ÇÕES E CONTRATOS AUDESP FASE IV, PATRIMONIO PUBLICO, 
ALMOXARIFADO, TRANSPARENCIA VIA WEB E PROCURADORIA 
E EXECUÇÃO FISCAL.

ADVOGADOS: DR. EMIR ALFREDO FERREIRA OAB/SP 
139.590

Vistos.
Tendo em vista o consignado nos relatórios da Fiscalização, 

assino aos responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
nos termos do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 
709/93, apresente os esclarecimentos que julgar necessários.

Publique-se
PROCESSO: eTC-012004.989.16-6
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO
ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA 

(OAB/SP 109.013) / BEATRIZ NEME ANSARAH (OAB/SP 
242.274) / GRAZIELA NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 247.092) / 
RODRIGO POZZI BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845) / GABRIE-
LA MACEDO DINIZ (OAB/SP 317.849)

CONTRATADO(A): AUTO VIACAO URUBUPUNGA LTDA 
(CNPJ 61.487.799/0001-87)

ASSUNTO: CONTRATO Nº 24/2016. CONCORRÊNCIA Nº 
01/2016 QUE TEM POR OBJETIVO A CONCESSÃO, A TÍTULO 
ONEROSO, PARA EXPLORAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO PÚBLICO DE PASSAGEIROS, NO MUNI-
CÍPIO DE OSASCO.

EXERCÍCIO: 2016
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00012451.989.16-4, 

00012892.989.16-1
Vistos.
Notifico a Origem para que, no prazo de 10 (dez) dias, res-

ponda às questões formuladas pela Assessoria Técnica (evento 
105.1 dos autos do eTC-12004.989.16-6).

Na sequência, retornem ao Gabinete, com prévia passagem 
pela ATJ.

Publique-se.
PROCESSO: TC-12026.989.18-6
TC-13441.989.18-3
CONTRATANTE: PREFEITURA DE CAPIVARI
RESPONSÁVEIS: RODRIGO ABDALA PROENÇA
JOCELI MARIA ANGELIN CARDOSO
CONTRATADA: EPPO BRASIL SOLUÇÕES URBANAS LTDA.
RESPONSÁVEL: JOSÉ CARLOS VENTRI
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANS-

PORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMI-
CILIARES EM ATERRO SANITÁRIO PARTICULAR OU PÚBLICO 
LICENCIADO, SELECIONADO PELA CONTRATADA.

ADVOGADOS: N/C
Vistos.
Tendo em vista o consignado nos relatórios da Fiscalização, 

assino aos responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
nos termos do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 
709/93, apresente os esclarecimentos que julgar necessários.

Publique-se
PROCESSO: eTC-00010676.989.15-5
Convenente: DEPARTAMENTO DE APOIO AO DESENVOL-

VIMENTO DAS ESTANCIAS - DADE - SECRETARIA DE TURISMO
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALESÓPOLIS
Responsáveis: Cláudio Valverde (Secretário à época), Laér-

cio Benko Lopes (atual Secretário), Benedito Rafael da Silva 
(Prefeito), Vanderlon Oliveira Gomes (atual Prefeito).

Advogado(s)
André Ricardo da Silva (OAB/SP nº 355.963), Isabelle 

Camargo de Macena (OAB/SP nº 223.086), Caio Cesar Benício 
Rizek (OAB/SP nº 222.238), Fabiana Balbino Vieira (OAB/SP nº 
238.056), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 
242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Rafael 
Cezar dos Santos (OAB/SP nº 342.475)

1.3.Nestes termos, requer a Representante seja determi-
nada a suspensão liminar dos procedimentos licitatórios e, ao 
final, o acolhimento de suas impugnações com a determinação 
de retificação dos instrumentos convocatórios.

É o relatório.
2. DECIDO
2.1.A concessão da medida liminar de paralisação do cer-

tame é ato que se impõe para afastar possíveis impropriedades 
trazidas pelos Representantes, em sede do exame sumaríssimo 
do processamento do Exame Prévio de Edital, de cognição não 
plena do ato convocatório. Cumpre verificar dentre as objeções 
oferecidas, se há sinais de irregularidades no edital para que se 
expeça a medida liminar.

2.2.Nessa conformidade, as críticas levadas a efeito pela 
insurgente demonstrando possíveis desconformidades do edital 
com a Lei de Licitações em relação à garantia exigida, e com 
entendimento pacífico desta E. Corte quanto à prova de regula-
ridade fiscal, apresentam indícios de inobservância às premissas 
do artigo 3º da Lei nº 8.666/93.

2.3.Tais questões mostram-se suficientes, a meu ver, para 
uma intervenção deste E. Tribunal com o intento de obstaculizar 
o prosseguimento da licitação, para análise em sede de Exame 
Prévio de Edital, por estar caracterizados indícios de ameaça ao 
interesse público.

2.4.Ante o exposto, tendo em conta que a data de abertura 
da sessão pública está marcada para o dia 28/08/2018, com 
fundamento no artigo 221, parágrafo único, do Regimento 
Interno deste Tribunal, DETERMINO A IMEDIATA PARALISAÇÃO 
DO PROCEDIMENTO, até a ulterior deliberação por esta Corte, 
devendo a Comissão de Licitação abster-se da realização ou 
prosseguimento de qualquer ato a ele relacionado.

2.5.Fixo o prazo máximo de 05 (cinco) dias à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOROCABA para que apresente cópia integral 
do Edital e dos seus Anexos, para o exame previsto no art. 113, 
§2º, da Lei nº 8.666/93, ou, alternativamente, que certifique a 
este Tribunal que as cópias do Edital acostadas aos autos pela 
representante correspondem fielmente à integralidade do Edital 
original.

Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, no 
mesmo prazo, apresentar as alegações e esclarecimentos que 
julgar oportunos em relação à representação.

Outrossim, observo que o não atendimento à requisição de 
remessa de cópia do Edital poderá implicar na cominação de 
penalidade à autoridade responsável de até 2.000 (duas mil) 
UFESP´s, nos termos do art. 104, inc. III, da Lei Complementar nº 
709/93 c.c. artigo 224, inc. I, do Regimento Interno desta Corte.

Alerto o responsável da Representada que, caso exerça a 
prerrogativa de anular ou revogar o procedimento licitatório 
em exame, nos termos das Súmulas nºs 346 e 473 do C. STF, 
com fundamento no art. 49 da Lei nº 8.666/93, para a espécie 
dos autos, deve encaminhar o parecer devidamente fundamen-
tado, com aprovação do responsável competente do órgão, 
bem assim a respectiva publicação na imprensa oficial, sendo 
que a ausência do atendimento desta determinação incidirá, 
igualmente, na aplicação de penalidade nos termos dos artigos 
supracitados.

Ficam autorizadas, desde já, vista e extração de cópias aos 
interessados.

Transcorrido o prazo concedido para o oferecimento de 
justificativas, encaminhem-se os autos para manifestação da 
Assessoria Técnica e do d. Ministério Público de Contas.

Publique-se.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO
DIMAS RAMALHO
PROCESSO: 00009700.989.18-9
CONVENENTE: COORDENADORIA DE GESTAO ORCAMEN-

TARIA E FINANCEIRA - CGOF - SECRETARIA DA SAUDE (CNPJ 
46.374.500/0251-89)

CONVENIADO(A): IRMANDADE DE MISERICORDIA DO 
JAHU (CNPJ 50.753.631/0001-50)

INTERESSADO(A): DAVID EVERSON UIP (CPF 791.037.668-53)
MARCO ANTONIO ZAGO (CPF 348.967.088-49)
ELOISO VIEIRA ASSUNCAO FILHO (CPF 029.139.048-07)
ALCIDES BERNARDI (CPF 797.217.108-49)
ASSUNTO: Termo de Rerratificação ao Convênio nº 

749/16-Objeto: Retificar a Cláusula Primeira-Objeto- Data da 
assinatura: 23/03/2018-Vigência: 36 meses-Processo de origem: 
001/0206/002292/2016.

EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO PRINCIPAL: 15849.989.17-3
VISTOS.
NOTIFICO os responsáveis acima discriminados, de ambas 

as partes, nos termos do art. 29 da Lei Complementar nº 
709/1993 para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, tomem 
ciência do relatório ofertado pela Fiscalização no evento 11 e 
apresentem as justificativas que entenderem pertinentes.

Também, tendo em vista os mandamentos contidos na 
Lei Federal nº 12.527/2011, em especial, nos artigos 2º e 8º, 
informem as partes se há divulgação em locais de fácil acesso, 
inclusive em sítios oficiais da rede mundial de computadores 
(internet) das informações de interesse público, a exemplo do 
valor do repasse, das formalidades observadas para a realização 
das despesas, da natureza e motivo dos gastos efetuados, den-
tre outros dados necessários a que se dê plena observância ao 
princípio da transparência ao controle social da Administração.

Transcorrido prazo, remetam-se os autos à PFE, nos termos 
do artigo 60 do RITCESP.

Publique-se.
PROCESSO: 00012525.989.18-2
CONCESSOR: DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA GRANDE SAO PAULO LESTE 
- DRADS - MOGI DAS CRUZES - SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL (CNPJ 69.122.893/0034-02)

BENEFICIÁRIO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE POA (CNPJ 
55.021.455/0001-85)

INTERESSADO(A): JOSE RESENDE FILHO (CPF 007.044.788-89)
ANTONIO FLORIANO PEREIRA PESARO (CPF 113.045.788-52)
GIANCARLO LOPES DA SILVA (CPF 272.494.568-90)
ASSUNTO: Objeto: Aquisição de 1 (um) veículo
EXERCÍCIO: 2017
VISTOS.
NOTIFICO os responsáveis acima discriminados, de ambas 

as partes, nos termos do art. 29 da Lei Complementar nº 
709/1993 para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, tomem 
ciência do relatório ofertado pela Fiscalização no evento 11 e 
apresentem as justificativas que entenderem pertinentes.

Transcorrido prazo, remetam-se os autos à PFE e ao MPC, 
nos termos dos artigos 60 e 69, II, do RITCESP.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-10801.989.18-7
eTC-12814.989.18-2
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITOBI
RESPONSÁVEIS: ANTONIO ELIAS FILHO
CONTRATADA: PRESTARE COMÉRCIO LTDA. ME
RESPONSÁVEL: DANIELA ANTONELI DA SILVA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS, TIPO VAN/MINI-

BUS, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE QUIZE LUGARES PARA 
USO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

ADVOGADOS: N/C
Vistos.

PROCESSO: 00004571.989.18-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTAOZINHO (CNPJ 

45.371.820/0001-28)
ADVOGADO: FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Visto.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório V Fiscalização 
Ordenada 2018 - Merenda (evento 55), elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
DIMAS RAMALHO
Expediente: TC-018320.989.18-9.
Representante: Eppolix Tratamento de Resíduos Especiais.
Representada: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Responsável: José Crespo - Prefeito.
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital 

do Pregão Presencial nº 044/2018, Processo Administrativo nº 
354/2018, do tipo menor preço global, promovido pela Prefei-
tura Municipal de Sorocaba, tendo como objeto a prestação de 
serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de 
resíduos de serviços de saúde.

Valor Estimado: Não divulgado.
Advogados: João Falcão Dias (OAB/SP 406.577); Douglas 

Domingos de Moraes (OAB/SP 185.885); Anderson Tadeu Oli-
veira Machado (OAB/SP 221.808); Cristiane Alonso Salão Pie-
demonte (OAB/SP 301.263); Laura Botto de Barros Nascimento 
Santos (OAB/SP 359.723).

Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representação formulada por EPPOLIX TRA-

TAMENTO DE RESÍDUOS ESPECIAIS, contra o edital do Pregão 
Presencial nº 044/2018, promovido pela PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SOROCABA, tendo como objeto a prestação de serviços 
de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos 
de serviços de saúde.

A sessão pública de abertura dos envelopes está marcada 
para ocorrer no dia 28/08/2018, às 14: 00 hs.

1.2.A Representante, em linhas gerais, insurge-se contra os 
seguintes aspectos do edital: 

a) o item 3.3.5 possui flagrante ilegalidade ao exigir que 
seja feita apólice de seguro correspondente a 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, enquanto a Lei Federal nº 
8.666/1993 estabelece expressamente o limite de 05% (cinco 
por cento);

b) o item 3.3.5.1 contém ilegalidade ao exigir um seguro 
feito em nome do responsável técnico e a exigência de um 
segundo seguro da subcontratada, visto que a contratante já o 
possuirá, nos termos indicados pelo próprio edital;

c) o item 13.1.2 exige comprovação de regularidade fiscal 
de forma genérica, com a fazenda federal, estadual e municipal 
do domicílio ou sede da licitante, incluindo impostos que não 
guardam relação direta com a execução do objeto.

Exp: TC-8952/026/18.Proc: TC-1024/026/15.Interessado: Ins-
tituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM.Procuradores: 
Ivan Barbosa Rigolin (OAB/SP nº 64.974) e Gina Copola (OAB/
SP nº 140.232).Assunto: Requer o adiamento do julgamento do 
TC-1024/026/15 (Recurso: Adilson José Abrucez – Presidente 
da Câmara Municipal de Jaguariúna à época - Contas anuais 
da Câmara Municipal de Jaguariúna, relativas ao exercício de 
2015), da pauta de julgamento da 25ª Sessão Ordinária do Tri-
bunal Pleno, a realizar-se no dia 29.08.2018, para realização de 
sustentação oral.Defiro o pedido de retirada dos autos da pauta, 
com reinclusão automática na próxima Sessão, a ser realizada em 
05.09.2018.Fica desde logo autorizada aos interessados vistas 
e extração de cópias, no Cartório observadas as cautelas legais.

Publique-se.
Proc: eTC-4360.989.16-4.Interessada: Prefeitura Muni-

cipal de Lorena.Procurador: Márcio Cammarosano (OAB/SP 
nº 24.170)Assunto: Requer o adiamento do julgamento do 
eTC-4360.989.16-4 (Contas da Prefeitura Municipal de Lore-
na - Exercício 2016), da pauta de julgamento da 26ª Sessão 
Ordinária da Primeira Câmara, a realizar-se no dia 28.08.2018, 
para realização de sustentação oral.Defiro o pedido de retirada 
dos autos da pauta, com reinclusão automática na Sessão, a ser 
realizada em 04.09.2018.Eventual sustentação oral deverá ser 
solicitada nos termos do art. 109, do Regimento Interno desta 
Corte.Fica desde logo autorizada a apresentação de memoriais, 
nos termos do COMUNICADO SDG nº 010/2018.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
DIMAS EDUARDO RAMALHO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
DIMAS RAMALHO
PROCESSO: 00006509.989.18-2
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA 

ELETRICA - DAEE (CNPJ 46.853.800/0001-56)
CONTRATADO(A): ONIX CONSTRUCOES S/A (CNPJ 

07.807.573/0001-70)
INTERESSADO(A): RICARDO DARUIZ BORSARI (CPF 

003.952.738-70)
ASSUNTO: 5º Termo Aditivo de Retirratificação nº 

2018/11/00008.5 de 20/02/2018, referente ao contrato eTC-
4286.989.14-0.

Vigência: 52 meses.
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO PRINCIPAL: 4286.989.14-0
Vistos.
Em face do requerimento de prazo adicional para esclare-

cimentos defiro o pedido por mais 05 (cinco) dias o prazo para 
apresentação de justificativas, a contar da publicação.

Publique-se.
PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 

46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 

77.927) / (OAB/SP 149.159) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA 
MENEGHETI (OAB/SP 155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO 
PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI DE OLIVEIRA (OAB/SP 
185.238) / (OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00011631.989.17-5
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00018468.989.17-3, 

00018866.989.17-1, 00007006.989.18-0, 00000674.989.18-1, 
00001061.989.18-2, 00013751.989.18-7

Visto.
O(a) responsável pelas contas em exame solicita prorro-

gação de prazo para apresentar defesa sobre o relatório da 
fiscalização, bem como desconsideração do arquivo juntado por 
equívoco no Evento 158 (Evento 164).

DEFIRO o prazo de 10 (dez) dias para o interessado apre-
sentar alegações. Desconsidero o referido arquivo.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, encaminhem-se os autos para mani-
festação da Assessoria Técnica e do Ministério Público de Con-
tas, nos termos do art. 195 e SS, e após a SDG, se configurado a 
hipótese regimental (art. 213).

Publique-se.
PROCESSO: 00008148.989.17-1
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA 

SERRA (CNPJ 45.686.227/0001-70)
ADVOGADO: LUCAS GONCALVES SALOME (OAB/SP 

239.633)
ASSUNTO: Descumprimento de prazo durante o exercício - 

Resolução nº 06/2012 - DOE 18/10/2012
EXERCÍCIO: 2017
Visto.
Em face do término da contagem de prazo sem a mani-

festação da Origem, NOTIFICO novamente a Prefeitura acima 
identificada para que, no prazo derradeiro de 10 (dez) dias, 
regularize a situação de entrega bem como apresente justifica-
tivas sobre os atrasos relatados pela fiscalização.

Alerte-se que o não atendimento da presente determi-
nação, ou ainda, novos descumprimentos, poderá ensejar a 
aplicação de multa, nos termos do art. 104, II, III e VI da Lei 
Complementar nº 709/93.

Publique-se.
PROCESSO: 00008947.989.18-2
REQUERENTE/
SOLICITANTE: JR SANTA FE PAVIMENTACAO E CONSTRU-

COES EIRELI (CNPJ 65.472.078/0001-54)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA 

BARRETO (CNPJ 44.446.904/0001-10)
ADVOGADO: FATIMA APARECIDA DOS SANTOS (OAB/SP 

161.749)
ASSUNTO: Comunica supostas irregularidades cometidas 

no âmbito da Tomada de Preços n°. 01/2018, realizada pela 
Prefeitura Municipal de Pereira Barreto, objetivando a contra-
tação de empresa de engenharia para execução de obras de 
recapeamento asfáltico, com utilização de concreto betuminoso 
usinado a quente (CBUQ), em diversa ruas da cidade, incluindo 
colocação de placas de identificação, pintura e placas de sina-
lização viária, com fornecimento de materiais e mão de obra.

EXERCÍCIO: 2018
Vistos.
Conforme informação da Unidade Regional de Andradina/

UR-15, a matéria abordada nos autos subsidiou os trabalhos da 
fiscalização durante o acompanhamento das contas de 2018 da 
Prefeitura Municipal de Pereira Barreto.

Conforme apurado, as questões suscitadas pela represen-
tante foram resolvidas tempestivamente, em seu favor, tendo a 
Administração Municipal acatado o recurso da requerente.

Ante o exposto, acolho proposta da Fiscalização e determi-
no o arquivamento do presente expediente.

Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 28 de agosto de 2018 às 01:43:17.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – DOUTOR DIMAS EDUARDO 
RAMALHO 
 
 
 
PROCESSO TC 00006822.989.16-6 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, através de seu 

Prefeito, JOSÉ APARECIDO FERNANDES, já qualificados nos autos supra, por 
seus advogados e procuradores que esta subscrevem, respeitosamente vem à 
presença de Vossa Excelência, nos termos da Lei Orgânica (Lei Complementar nº 
709/93), Regimento Interno, alterações posteriores e demais legislações pertinentes 
e aplicáveis à espécie, para apresentar as presentes  
 
 

J U S T I F I C A T I V A S 
 
 
referente às contas do exercício financeiro de 2017, tendo em vista os 

apontamentos apresentados no Relatório da Auditoria do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, aduzindo para tanto as razões de fato e de direito 

a seguir expostas:  

Primeiramente, aproveitamos para destacar a qualidade 

do trabalho de fiscalização realizado pela competente Auditoria, através do qual 

demonstrou ter ela vasto conhecimento da Administração Municipal. 

A par disso, deve ser levado em consideração, também, 

que vários apontamentos apresentados pela nobre Auditoria traduzem-se, na 

realidade, em questões burocráticas, mas que como constou do referido relatório, 

em nenhum momento ficou caracterizada a má fé, dolo, desvio, prática de 

lesividade e/ou prejuízo ao erário público, ao contrário, as despesas sempre 

obedeceram ao princípio da economia, parcimônia e em busca tão somente do 

atendimento às necessidades básicas e fundamentais da comunidade, em especial 

a mais carente, sempre sem nenhuma luxúria ou gastos exagerados e 

desnecessários. 
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PRELIMINARMENTE: 

 

Antes de adentrarmos ao mérito das presentes 

justificativas entendemos ser oportuno, necessário e fundamental apresentarmos, 

como matéria preliminar, um breve relato da efetiva e real situação econômica, 

financeira e patrimonial do Município no final do exercício de 2017 em relação ao 

encerramento do exercício anterior. 

É cediço que o Município de Assis, a exemplo dos demais 

municípios brasileiros, por ocasião do encerramento das gestões dos mandatos de 

seus prefeitos, acabam sempre por depararem com um quadro tanto administrativo, 

como financeiro, bastante delicado, chegando ao ponto, inclusive, de se inviabilizar 

a gestão do primeiro ano do próximo governo. 

No caso de nosso Município a situação não foi diferente, 

pois a atual administração ao assumir a sua gestão foi obrigada a tomar medidas 

drásticas, tanto no que se refere à parte administrativa, como no tocante aos 

recursos financeiros, chegando ao ponto de editar um Decreto de Calamidade 

Financeira e Administrativa (cópia no item A.2 – da documentação ora encartada), 

tendo como objetivo tornar possível a manutenção os serviços essenciais à 

população. 

Apesar de todas estas dificuldades a atual administração, 

em seu primeiro ano de governo, conseguiu implementar algumas inovações e 

medidas práticas, visando garantir a manutenção básica da máquina administrativa 

e atendimento aos munícipes. 

Tanto isto é verdadeiro que a própria Auditoria, em seu 

relatório (fls.49), apresenta um quadro demonstrativo de certa forma considerado 

por nós, data máxima vênia, como sendo um Município até mesmo privilegiado em 

relação aos demais. 

Veja-se. 

Apesar dos percalços, a execução orçamentária 

transcorreu dentro da normalidade, tendo em vista que no encerramento do 

exercício apresentou superávit de 0,15%, quando a grande maioria dos municípios, 

em face da recessão financeira imperante no País, apresentaram resultado 

orçamentário deficitário. 

Mas não é só. Além do superávit destacado, a atual 

gestão conseguiu ainda a realização de investimentos na ordem de 2,34%, 

percentual este que sabidamente é muito difícil de ser atingido pelos municípios no 

primeiro ano de uma nova gestão. 
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Ademais merece realce especial o fato de que o 

Município obteve registro no exercício de 2017, de valores aplicados com a 

educação no patamar de 27,65%, ou seja, foram pagas despesas acima do 

percentual mínimo exigido de 25%, e, na área da saúde o Município fez aplicação 

de 25,87%, índice bem maior do que o mínimo exigido pela legislação do produto de 

arrecadação dos impostos a que se refere o artigo 156 (impostos diretamente 

arrecadados) e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b” 

e seu § 3º da Constituição Federal (transferências voluntárias), nas ações e serviços 

públicos de saúde, demonstrando assim cumprimento legal das normas 

preconizadas na Carta Política Brasileira de 1988. 

Outro ponto que merece destaque é justamente o 

cumprimento integral de todos os compromissos relativos aos precatórios judiciais, 

item que foi considerado absolutamente regular pela Auditoria. 

 Como consta do Decreto de Calamidade a atual 

administração encontrou um débito de R$ 48.537.279,99 junto ao Instituto de 

Previdência dos Funcionários Municipais de Assis – Assisprev -, relativo à 

contribuição patronal e déficit técnico, referente, inclusive a diversos parcelamentos 

não cumpridos, além de diferença apurada pela Auditoria do Ministério da 

Previdência. 

Tal fato levou a não emissão do Certificado de 

Regularidade Previdenciária - CRP, o que impedia, até então, a administração de 

firmar convênios e via de consequência receber verbas dos demais governos. 

A atual administração buscou solucionar o problema 

cuidando de parcelar o débito e garantindo o pagamento em dia, que permanece até 

a presente data, das contribuições patronais. 

Com a regularidade junto a Previdência Municipal o 

Município passou a receber o devido Certificado, firmando diversos convênios com 

as diferentes esferas de governo, cujos recursos são carreados à execução de 

obras e outros investimentos em benefício da população. 

Por derradeiro, entendemos, também, deveras importante 

ressaltar, que a competente e zelosa Auditoria em seu minucioso relatório jamais 

fez qualquer tipo de apontamento no sentido de que a atual administração tivesse 

agido de má-fé e muito menos com dolo em todos os seus atos até então 

praticados, não tendo evidenciado qualquer falha em procedimentos licitatórios, 

contratos e de uma forma geral com administração do erário. 

Apresentamos a seguir as justificativas, seguindo a 

mesma ordem dos apontamento, senão vejamos. 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-F

Y
U

A
-6L44-64M

Y
-8V

E
6



 
 

4 

 

ITEM A.1.1. – CONTROLE INTERNO 

 

Neste tópico a Auditoria aponta como irregularidade o 

fato de não ter sido emitido os devidos relatórios pelo Controle Interno 

Conforme informa a própria Auditoria, o Controle Interno 

até setembro de 2017 era regulamentado através do Decreto 6.841/2015, contudo a 

partir desta data a regulamentação do referido Controle passou a ser normatizado 

através da Lei 6.370, de 29 de setembro de 2017. 

Foi então tão somente a partir da edição da lei 

referenciada que o Sistema de Controle Interno foi efetivamente instituído, 

regulamentado e implantado segundo parâmetros legais bem definidos.  

Torna-se importante destacar que durante a vigência do 

mencionado decreto os relatórios das ocorrências não possuíam lapso temporal 

definido para sua elaboração, isto significa dizer que até então era comum a 

iniciativa de se emitir relatórios tão somente na hipótese de apuração de eventuais 

irregularidades. 

 Assim, durante este período em não havendo qualquer 

irregularidade apontada ou apurada pelo responsável do Controle Interno optou-se 

pela emissão do relatório anual correspondente ao exercício de 2017, cuja cópia já 

se encontra encartada nos autos. 

Já a partir da vigência da Lei 6.370, de 29 de setembro 

de 2017 a exigência da emissão dos competentes relatórios passou a ser trimestral, 

a teor do disposto no seu artigo 25, no entanto, é importante ressaltar que em 

função do final do exercício adotou-se tal critério, a partir do exercício de 2018, 

sendo considerando para o exercício anterior o relatório emitido a teor do Decreto 

referenciado. 

No entanto, o Controle Interno tem emitido relatórios 

quadrimestralmente seguindo a sistemática do próprio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, como comprova documentos em apenso. 

Ainda visando demonstrar e comprovar que as 

providencias acima mencionadas foram devidamente tomadas pedimos vênia para 

apensar as presentes justificativas cópia do primeiro relatório correspondente ao 

primeiro quadrimestre do exercício de 2018. 

 Quanto à alegação da a Auditoria no sentido a ausência 

de relatórios mensais referentes ao exercício de 2017 teria ocasionado a ocorrência 

de várias falhas, em especial, ao controle do almoxarifado, temos a esclarecer o 

seguinte. 
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Em momento algum o nobre auditor afirma em seu 

apontamento que o responsável pelo Controle Interno tenha se omitido ou deixado 

de realizar a avaliação em relação ao funcionamento e controle do sistema de 

almoxarifado, quando à eventual prática de irregularidade/ilegalidade. 

No entanto, quando tomou ciência da fiscalização 

ordenada a respeito, a administração imediatamente cuidou de tomar as 

providencias necessárias e cabíveis, como reconhecido expressamente pela própria 

Auditoria, às fls. 24 de seu relatório/apontamento abaixo transcrito: 

“Além disso, noticiou a instituição de uma comissão especial 

para a regularização dos apontamentos (vide Portaria 

32.575/2017-evento 67.3). O relatório final desta Comissão, 

juntado no evento 119.3 destes autos confirmou a adoção das 

providências. 

Esta fiscalização, após visita “in loco” (20/04/18), também 

confirmou a regularização do Setor.” 

Assim, demonstrado restou que a atual administração 

tomou sim todas as providências necessárias em relação ao bom funcionamento e 

atribuições do Controle Interno, não havendo, portanto, que falar-se em 

reincidência, considerando que durante a administração anterior referida atividade 

era regulamentada por um simples Decreto, vindo a ser instituída mediante Lei 

apenas a partir da atual administração. 

 

 ITEM A.2 – IEGM – I- PLANEJAMENTO -  Índice C+ 

 

Neste item o relatório aponta como irregularidade o não 

cumprimento das obrigações regulamentares em relação ao Planejamento, 

afirmando que o Município de Assis, atualmente enquadra-se na faixa “C+”, o que 

significa que está em fase de adequação. 

Preambularmente, torna-se importante destacar que o 

Município de Assis possui tamanho e recursos financeiros bastante limitados, 

traduzindo-se em cidade de médio porte, não podendo jamais ser equiparado à 

outros municípios maiores ou até mesmo metrópoles. 

É cediço que para atingir o cumprimento integral dos 

apontamentos deste item do relatório, há necessidade de uma grande demanda, 

com alocação de considerável volume de recursos orçamentários, financeiros, 

técnicos e de pessoal, tarefa impossível de ser totalmente cumprida em um primeiro 

ano de mandato. 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-F

Y
U

A
-6L44-64M

Y
-8V

E
6



 
 

6 

Até porque, é consabido que a atual administração 

herdou um enorme déficit orçamentário e financeiro, como comprova a descrição 

elencada no início das presentes justificativas, obrigando-a a decretação de estado 

de emergência financeira, como comprova cópia de decreto ora apensada. 

Acontece que mesmo enfrentando todas estas 

dificuldades em seu primeiro ano de gestão, a atual administração cuidou sempre 

de dar cumprimento dentro de suas possibilidades e realidades a todos os itens 

apontados pela Auditoria, senão vejamos analiticamente. 

No que se refere à ausência de equipe estruturada para 

realização do planejamento municipal (PPA, LDO e LOA), conforme determinada o 

artigo 165 e incisos da Constituição Federal, temos a esclarecer que o planejamento 

municipal é realizado por funcionários efetivos, lotados em cargos de Supervisor 

Técnico Contábil, com atribuições devidamente definidas na legislação municipal, 

das quais faz parte a elaboração das peças de planejamento e que os mesmos 

recebem respaldo de todos Secretários Municipais para composição do 

planejamento das diversas áreas municipais, além de contar com a assessoria de 

empresa especializada para tal fim. 

Ressalte-se que a estrutura para a realização do 

planejamento municipal está definida por seus respectivos cargos e atribuições pela 

Lei Municipal 6.370, de 29 de setembro de 2017, como previsto a partir de seu 

artigo 33 e seguintes, cópia já anexada. 

Merece ser destacado, ainda, que esta mesma equipe 

realiza tais funções há mais de 10(dez) anos, sem nenhum apontamento anterior 

em contrário, inclusive no que se refere a eventuais divergências apontadas em 

audiências públicas, as quais sempre foram realizadas. 

A alegação de que os servidores responsáveis pelo 

planejamento não recebem treinamento especifico para a matéria também não 

corresponde à realidade dos fatos. 

Assim é que que os servidores responsáveis pelo 

planejamento tem formação especifica na área de contabilidade, sendo todos 

ocupantes de cargos efetivos e de carreira, e frequentemente participam de cursos 

de aprimoramento na área da contabilidade pública, inclusive daqueles e de 

palestras realizadas pela Egrégia Corte de Contas Paulista. 

De outro lado, referidos servidores contam, ainda, com a 

assessoria efetiva e permanente de empresa especializada, com vasta experiência 

em administração pública. 

Consta do relatório, ainda, que não há margem ou 

projetos destinados para programas ou projetos originários da participação popular. 

O assunto é abordado na meta 16.7 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

da ONU. 
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A respeito temos a esclarecer que a administração 

municipal realizou audiências publicas conforme previsto na legislação vigente, e 

também realizou levantamentos buscando entender as necessidade do Município 

para elaboração das peças de planejamento. 

As atas de audiências públicas que não eram publicadas 

na internet,  já passaram a integrar o site da Prefeitura Municipal. 

Deve ser destacado que a Prefeitura de Assis vem 

aperfeiçoando seus mecanismos de controle e monitoramento orçamentário com o 

auxilio da Assessoria Contábil para melhorar a capacidade de tomada de decisão do 

administrador público. Atualmente são entregues relatórios periódicos evidenciando 

a situação orçamentária e financeira do município. 

 

ITEM B.1.4 – DÍVIDA DE LONGO PRAZO: 

 

Neste tópico o relatório aponta como irregularidade a 

ocorrência de registros contábeis incorretos, fato que teria tornado irreal o saldo do 

passivo permanente do Balanço Patrimonial. 

Realmente, o registro da dívida de longo prazo efetuado 

pela origem em 31.12.2017 apresentava as incorreções apontadas pela Auditoria, 

no entanto, assim que se tomou conhecimento dos fatos foi providenciada a 

retificação dos lançamentos e respectivas peças contábeis. 

Para comprovar as retificações procedidas junta-se nesta 

oportunidade cópias do balanço patrimonial, da demonstração da dívida fundada e 

do respetivo razão analítico das correções efetivadas. 

Assim, em tendo sido tomada as medidas necessárias de 

imediato, com as devidas retificações das peças contábeis, bem como não tendo 

má-fé da origem e ainda desta incorreção não ter resultado nenhum prejuízo ao 

erário espera-se que tal apontamento seja desconsiderado. 

 

ITEM B.1.8.1 – DESPESA DE PESSOAL 

 

Neste item a auditoria aponta como irregularidade os 

seguintes pontos: extrapolação do limite dos gastos com pessoal e inobservância 

das vedações impostas pelo parágrafo único, do artigo 22 da LRF. 

O próprio relatório da fiscalização reconhece pensamento 

diverso daquele inicialmente esboçado, acabando por reconhecer a  inclusão no 

cálculo da RCL, dos ganhos decorrentes das aplicações financeiras dos recursos 
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dos regimes próprios de previdência, trazendo, inclusive, o cálculo percentual das 

despesas de pessoal considerando a referida inclusão. 

É importante ressaltar, que tal matéria foi objeto de 

diversas palestras proferidas pelos Técnicos do próprio Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, sendo uma delas realizada na cidade de Bauru, onde foi 

informado a todos os participantes, que para o exercício financeiro de 2.017, o 

Tribunal consideraria legal a inclusão da receita proveniente dos rendimentos de 

aplicações financeiras dos Fundos de Previdência na composição  da Receita 

Corrente Líquida – RCL, para fins de apuração do percentual com as despesas de 

pessoal. 

Assim, conforme já demonstrado pela própria Auditoria, 

considerando na Receita Corrente Liquida os rendimentos das aplicações 

financeiras da ASSISPREV, a Prefeitura Municipal de Assis não superou o limite 

previsto no artigo 20, inciso III, alínea b, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 

ultrapassando aquele previsto no artigo 22, parágrafo único, da Lei supracitada 

apenas no 3º quadrimestre de 2017. 

Feitas estas considerações preliminares quanto à 

apuração da receita corrente líquida, passaremos a apresentar as alegações 

constantes na conclusão dos apontamentos a respeito da aplicação percentual das 

despesas de pessoal do relatório, a saber: 

Embora respeitando a opinião da nobre auditoria, 

ousamos dela discordar uma vez que suas afirmações não correspondem à 

realidade dos fatos, especialmente considerando que as leis municipais de criação e 

extinção de cargos mencionadas no relatório, de fato não implicaram em aumento 

de cargos, mas sim numa redução, senão vejamos: 

** Lei 6.370/17:  

Através da referida legislação foram criados 11 (onze) 

cargos consoante os seus artigo 72 a 75, todos relacionados diretamente ao 

Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do Município de Assis – 

ASSISPREV -. Referidos cargos foram criados justamente para dar cumprimento 

aos dispositivos legais, uma vez que até a data de promulgação da lei o 

ASSISPREV não contava com quadro de pessoal próprio, funcionando tão somente 

com funcionários cedidos pela administração direta do Município, fato que vinha 

sendo objeto de apontamentos (IRREGULARIDADE), constantes em relatórios de 

Auditoria em exercícios anteriores. 

** Lei 6.407/17: 

Referida Lei consoante seus artigos 1º., 2º. e 9º cuidou 

de criar e extinguir alguns cargos, nomeadamente: Artigo 1º. – extinguiu 140 cargos; 

Artigo 2º. – criou 86 cargos; Artigo 9º. – criou 09 cargos. 

Assim, é fato inconteste que em tendo referida lei criado 

um total de 95 cargos e extinto um total 140, não houve qualquer afronta ao 
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disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, uma vez que o saldo negativo foi de 45 

cargos extintos. 

** Lei 6.441/17: 

Mencionada legislação criou 28 cargos relacionados 

diretamente ao Magistério em cumprimento ao estabelecido pelo Estatuto do 

Magistério Público na parte específica que regulamenta a educação básica. 

Diante disto, pedimos vênia para apresentarmos abaixo 

um quadro consolidado, demonstrado de forma inequívoca que com relação às leis 

mencionadas no relatório da auditoria, na realidade não tivemos um aumento na 

criação de cargos que implicasse em maior dispêndio com despesas com pessoal, 

mas sim uma redução: 

Lei 6.370/17: criação de 11 cargos; 

Lei 6.407/17: criação de 95 cargos; 

Lei 6.441/17: criação de 28 cargos 

SOMA: CRIAÇÃO DE 134 CARGOS. 

Lei 6.407/17 – extinguiu 140 cargos; 

DIFERENÇA NEGATIVA: 06 CARGOS. 

 

Tal demonstrativo implica em dizer que na verdade houve 

uma redução, durante o exercício de 2017, de 06 cargos no quadro de pessoal geral 

do Município. 

Como se isto ainda não bastasse a atual administração 

cuidou também de tomar providências no sentido de reduzir as despesas com 

pessoal, tanto isto é verdadeiro que em 05 de dezembro de 2017, através da 

Portaria 32.887/17 exonerou 154 (cento e cinquenta e quatro servidores). 

Assim, apenas com este procedimento 

inquestionavelmente o Município além de dar efetivo cumprimento ao disposto na 

Lei de Responsabilidade Fiscal, sem sombra de dúvidas adequou-se ao limite de 

percentual de gastos com pessoal. 

Ainda, visando comprovar a tomada das providencias 

acima mencionadas pedimos vênia para apensar às presentes justificativas 

declaração expedida pelo Departamento de Recursos Humanos informando a 

redução do número de cargos efetivamente ocupados entre os meses de novembro 

e dezembro de 2017. 

Conforme a declaração supra-referenciada, em 30 de 

novembro de 2017 o Município possuía em sua folha de pagamento o total de 2.579 

funcionários, já em 31 de dezembro de 2017 este número foi reduzido para 2.151 
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funcionários, o que resultou em uma redução de 428 funcionários equivalente a 

19,90%, computando-se nesta redução as exonerações dos servidores 

comissionados e dos servidores contratados em caráter temporário. 

Destarte, considerados os argumentos e alegações ora 

apresentadas, tem-se que a nova administração muito embora esporadicamente 

tivesse extrapolado o limite prudencial, assegure-se tão somente no último 

quadrimestre, imediatamente cuidou de tomar as providências legalmente exigidas, 

retornando tais gastos aos limites legalmente fixados.  

 Entretanto, com a mudança na interpretação do cálculo 

da Receita Corrente Liquida, e de conhecimento dos índices apresentados quanto 

as despesas com pessoal, a administração municipal tomou outras medidas, como 

readequação da Lei Municipal que determina o pagamento de Aporte para 

Cobertura do Déficit Atuarial, transformando-o em valor periódico, desvinculando tal 

despesa da folha de pagamento, fato que diminuirá as despesas com pessoal em 

aproximadamente 18 milhões no decorrer dos próximos 12 meses. 

 

ITEM B.1.9.1 – CARGOS EM COMISSÃO 

 

Neste tópico do relatório o Tribunal de Contas aponta as 

seguintes irregularidades: a) que não consta da Lei de atribuições e funções dos 

cargos de provimento em comissão as atribuições específicas de chefia, direção e 

assessoramento, sendo tais funções e atribuições genéricas; b) que a legislação 

vigente não traz exigências relativas ao grau de escolaridade dos servidores 

comissionados. 

Por primeiro impende destacar que as atribuições 

relativas aos cargos de provimento em comissão desde agosto de 1998 foram 

instituídas mediante a edição de decretos, cuja regularidade nunca foi questionada 

tanto pelo Egrégio Tribunal de Contas e menos, ainda, pelo Poder Judiciário 

inclusive e principalmente pelo Ministério Público. 

Assim, tem-se que ao longo de quase 20(vinte) anos tal 

procedimento sempre esteve de conformidade com o entendimento jurisprudencial e 

legal, levando a conclusão de que deveria ser aplicado o princípio da segurança 

jurídica. 

No entanto, no início de 2017 a Procuradoria Geral de 

Justiça do Estado de São Paulo ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade 

questionando a legislação relativa aos cargos de provimento em comissão face a 

ausência na lei de atribuições específicas dos respectivos cargos. 

O Egrégio Tribunal de Justiça acabou por julgar 

procedente a referida Ação Direta, proclamando a inconstitucionalidade das 

expressões utilizadas nas denominações dos cargos respectivos. 
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Referida decisão, datada de 07 de julho de 2017, 

concedeu ao Município o prazo de 120(cento e vinte) dias, para que fossem 

efetuadas as adequações necessárias. 

A origem, por sua vez, atendendo determinação 

judicial cuidou de encaminhar ao Poder Legislativo Projeto de Lei dispondo sobre a 

reestruturação organizacional das administrações direta e indireta do Município, o 

qual após a devida tramitação e apreciação, transformou-se na Lei 6.407, de 14 de 

dezembro de 2017, cuja cópia encontra-se no item B.1.8.1. (da documentação ora 

encartada). 

Assim, na vigência da referida Lei todos os cargos em 

comissão passaram a ter as suas atribuições descritas na forma determinada 

pelo Poder Judiciário, sendo certo, ainda, que todos os ocupantes dos cargos em 

comissão considerados ilegais foram devidamente exonerados, como comprova 

cópia da Portaria 32.887/17 que encontra-se no item B.1.8.1. (da documentação ora 

encartada). 

Com a aprovação da nova lei, contando com as 

descrições específicas de cada cargo em Comissão, o Município, no prazo legal, 

procedeu a devida informação ao Poder Judiciário, sendo certo que até a presente 

data não sofreu nenhum outro questionamento a respeito. 

Destaque-se, ainda, que conforme consta do Anexo V da 

Lei referenciada todas as atribuições pertinentes aos cargos em comissão foram 

devidamente detalhadas e descritas de forma a não deixar nenhuma margem de 

dúvida quanto aos mesmos, tratando-se das definições e descrições de atribuições 

especificas de chefia, direção e assessoramento nos exatos termos estabelecidos 

pela Constituição Federal. 

Tanto isto é verdadeiro que como assinalado acima o 

próprio Poder Judiciário após ter sido cientificado das providências quedou-se 

silente, numa clara e evidente demonstração de que a determinação legal havia sido 

integralmente cumprida. 

Assim, s.m.j., o apontamento efetuado pela nobre 

auditoria no sentido de que tais cargos não se revestem dos requisitos 

constitucionais, constitui-se em um mero subjetivismo, uma vez que não restou 

demonstrado objetivamente quais seriam as funções dos respectivos cargos que em 

sua ótica seriam especificas de ocupantes de cargos de carreira. 

Denote-se, que não existe até a presente data sequer a 

notícia de interposição e, via de consequência, de tramitação de qualquer tipo de 

ação objetivando a revogação e/ou a nulidade dos textos da legislação municipal 

supra referenciada, estando, portanto, referida norma formalmente em ordem e 

na plenitude de sua vigência e eficácia, devendo, pois, prevalecer na espécie o 

"princípio básico de direito constitucional da presunção de constitucionalidade das 

leis editadas pelos órgãos competentes." (Dr. Alberto de Oliveira Andrade, Procurador 

de Justiça do Estado de São Paulo no Protocolado nº 38.289/00-PJ)  
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No que diz respeito a alegação de reincidência a nobre 

auditoria invoca para tanto o voto proferido nos autos do TC 000202-026-14 relativo 

às contas do exercício financeiro de 2014. 

Ocorre, que o trânsito em julgado quanto a decisão 

proferida nos autos do processo referenciado ocorreu em 14 de março de 2018, 

data anterior, inclusive, à edição do relatório pela Auditoria que foi emitido em 05 de 

junho de 2018, sendo certo que a Egrégia Corte de Contas acabou por emitir 

parecer favorável às contas do exercício de 2014 do Município, sem qualquer 

observação ou até mesmo recomendação em relação à legislação que tratou da 

especificação das atribuições dos cargos em comissão. 

As recomendações oriundas do julgamento final, 

resultante do pedido de reexame, como consta às 436/437 daqueles autos, referem-

se tão somente às aplicação no ensino (FUNDEB) e aos encargos previdenciários, 

as quais, inclusive foram integralmente cumpridas, como já demonstrado em itens 

anteriores.  

Já, com relação ao apontamento da Auditoria, no sentido 

de que a origem não cumpriu o determinado pelo Comunicado SDG n. 32/2015, em 

contrariedade ao seu item 8, uma vez que não fez constar da lei de criação dos 

cargos de provimento em comissão o grau de escolaridade exigidos para a 

capacitação dos nomeados, temos a esclarecer e justificar o seguinte: 

Por primeiro deve ser destacado que se trata de uma 

recomendação e não uma determinação e que a mesma ao final acabou sendo 

cumprida pela edição da norma municipal referenciada. 

Veja-se. 

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso V 

estabelece de forma clara a expressa, que os cargos em comissão serão de livre 

nomeação e exoneração, exigindo apenas que tais cargos possuam atribuições 

específicas de CHEFIA, DIREÇÃO e ASSESSORAMENTO.  

Ressalte-se também o fato de que a legislação 

infraconstitucional que trata da matéria, em momento algum estabeleceu ou exigiu 

que os servidores nomeados em cargos de provimento em comissão fossem 

titulares ou portadores de qualquer grau de escolaridade, exigindo apenas que suas 

atribuições sejam de chefia, direção e assessoramento, nada mais. 

Fosse intenção do legislador constituinte exigir tal 

condição, certamente teria ele feito constar expressamente do texto constitucional, 

como assim não o previu, não se pode agora ampliar a sua vontade. 

Todos sabemos de raiz, que em se tratando de Direito 

Público, a ninguém é permitido a interpretação extensiva de norma jurídica, pelo 

contrário em respeito ao princípio da LEGALIDADE, toda e qualquer interpretação 

de norma jurídica de direito público deve ser interpretada literalmente.  
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Como se tudo isto ainda não bastasse, o próprio 

Comunicado SDG n. 32/2015, em seu item 8, também não exige expressamente tal 

condição em relação aos servidores nomeados para cargos de provimento em 

comissão, mas sim expressa uma recomendação, que a teor do texto constitucional 

em consonância com as normas infra-constitucionais foi plenamente satisfeita 

mediante a edição da lei municipal mencionada, senão vejamos. 

A Lei Municipal 6.407, de 14 de dezembro de 2017, que 

especificou as atribuições dos cargos e funções de comissão é taxativa ao 

reconhecer a assertiva acima, pois determina em seu artigo 8º, § 2º., a seguir 

transcrito, a relação entre o preceito constitucional e as normas inferiores que 

determinam a necessidade e exigibilidade de cursos superiores e/ou outros para o 

exercício da atividade profissional, ao assim dispor: 

 “Art. 8 – (.............) 

§ 2º. – Se as atividades dos Cargos de Provimento em 

Comissão a serem desempenhadas em determinada 

unidade incluírem a prática de atos para os quais se exija 

habilitação profissional específica, nos termos da 

legislação pertinente, o provimento no respectivo cargo 

fica condicionado ao cumprimento do requisito legal de 

habilitação profissional.” 

Assim, tomando-se como base o texto legal acima 

transcrito, resta evidente, que a origem estabeleceu sim, critérios e exigências 

quanto as nomeações para os cargos em comissão, inclusive em relação ao grau de 

escolaridade dos nomeados, quando se tratar funções e atribuições técnico-

profissionais. 

Isto significa dizer que em estando tal situação prevista 

em lei, a mesma deve PRESUMIr-SE DE CONSTITUCIONALIDADE, como 

anteriormente já destacado, ao menos até o momento em que venha ela ser 

declarada inconstitucional, fato que até a presente data ainda não ocorreu, sendo 

certo que a sua inconstitucionalidade foi até o momento, sequer arguida. 

 

ITEM B.2. IEGM – I – FISCAL – Índice C+ 

 

A Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo aponta em seu relatório a ocorrência das seguintes irregularidades em 

relação a este tópico: não existe fiscalização automática periódica para detectar 

contribuintes que sonegam tributos e também não possui a origem 

acompanhamento da regularidade das receitas oriundas de impostos; o Município 

não estabelece alíquotas progressivas para fins de incidência do ITBI, conforme 

estabelece a Súmula 656 do STF; não existe regulação específica estabelecendo 

critérios para o início do trâmite para cobrança judicial da Dívida Ativa; não possui o 
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Município mecanismos de controle da inadimplência dos parcelamentos de Dívida 

Ativa; houve no exercício de 2017 o cancelamento de Dívida Ativa por prescrição no 

valor de R$ 8.554.498,52 (oito milhões quinhentos e cinqüenta e quatro mil 

quatrocentos e noventa e oito reais e cinqüenta e dois centavos), relativos a créditos 

inscritos até o exercício de 2.011; que no julgamento das contas do exercício 

financeiro de 2014 (TC 000202/026/14), o Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, advertiu a administração anterior no sentido de adotar critérios visando 

aprimorar a cobrança da Dívida Ativa. 

DA DÍVIDA ATIVA 

Quanto ao apontamento no sentido de que não existe 

regulação específica estabelecendo critérios para o início do trâmite para cobrança 

judicial da Dívida Ativa, temos a esclarecer o seguinte: 

Com todo respeito, ousamos discordar do entendimento 

da zelosa e competente Auditoria, uma vez que a atual administração do Município, 

tem sim adotado providências bastante significativas em relação aos procedimentos 

relativos à cobrança judicial da Dívida Ativa. 

Tanto isso é verdadeiro, que entre os exercícios 

financeiros de 2016 e 2017, o número de processos judiciais objetivando a cobrança 

de dívidas ativas cresceu sensivelmente, tanto quanto em quantidades físicas como 

também em valores arrecadados. 

Para uma melhor elucidação do acima afirmado 

apensamos às presentes Justificativas os respectivos relatórios, que sem sombra de 

dúvidas apresentam uma melhoria considerável na arrecadação da dívida ativa, 

senão vejamos: 

Durante o exercício financeiro de 2.016, foram ajuizados 

2.624 (dois mil seiscentos e vinte e quatro) processos de execução fiscal, já no ano 

de 2017, este número foi de 4.285 (quatro mil duzentos e oitenta e cinco) processos, 

portanto resultando em um aumento de 63,30%, em relação ao último ano da 

administração anterior. 

Número de Execuções Fiscal em 2016...............................  2.624 

Número de Execuções Fiscais em 2017.............................. 4.285 

DIFERENÇA A MAIOR.......................................................... 1.661 = 63,30% 

Mas não é só, apresentou também a origem um 

considerável e substancial crescimento na arrecadação da dívida ativa, em se 

comparando os exercícios financeiros de 2016 e 2017, cujo relatório também 

encontra-se apensado à presente defesa, senão vejamos. 

Durante o exercício financeiro de 2.016 (último ano da 

administração anterior), o valor arrecadado com a Dívida Ativa importou em R$ 

5.647.936,21 (cinco milhões seiscentos e quarenta e sete mil novecentos e trinta e 

seis reais e vinte e um centavos), ao passo que no exercício de 2.017, a 
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arrecadação foi de R$ 12.240.076,42 (doze milhões duzentos e quarenta mil setenta 

e seis reais e quarenta e dois centavos, representando um acréscimo de 116,71% 

em relação ao exercício anterior. 

Arrecadação da Dívida Ativa em 2.016...............................  5.647.936,21 

Arrecadação da Dívida Ativa em 2.017..............................  12.240.076,42 

DIFERENÇA ARRECADADA A MAIOR.............................    6.592.140,21 

Outro ponto que também em nosso entendimento merece 

ser destacado é justamente o incremento da arrecadação da Dívida Ativa cobrada 

de forma administrativa, ou seja, sem o ajuizamento de execução fiscal, em relação 

aos exercícios financeiros de 2016 e 2017, senão vejamos: 

Durante o exercício financeiro de 2.016 (último ano da 

administração anterior), o valor arrecadado com a Dívida Ativa cobrada 

amigavelmente, importou em R$ 428.001,21 (quatrocentos e vinte e oito mil um real 

e vinte e um centavos), ao passo que no exercício de 2.017, a arrecadação foi de 

R$ 2.806.340,82 (dois milhões oitocentos e seis mil trezentos e quarenta reais e 

oitenta e dois centavos), representando um acréscimo de 555,68% em relação ao 

exercício anterior. 

Arrecadação da Dívida Ativa em 2.016 – amigável.............      428.001,21 

Arrecadação da Dívida Ativa em 2.017 – amigável ..............  2.806.340,82 

DIFERENÇA ARRECADADA A MAIOR.............................     2.378.339,61 

Ainda, com o intuito exclusivo de demonstrar que a atual 

administração cuidou sim, de implementar mecanismos e procedimentos eficazes e 

efetivos, tanto para constituição, bem como para a cobrança da dívida ativa, 

pedimos licença para apresentar o quadro abaixo, onde é feito um comparativo  dos 

valores dos créditos inscritos em dívida ativa nos exercícios de 2016 e 2017, senão 

vejamos: 

No encerramento do exercício financeiro de 2.017, a 

administração anterior inscreveu em Dívida Ativa o valor de R$ 8.850.803,07 (oito 

milhões oitocentos e cinqüenta mil oitocentos e três reais e sete centavos), ao passo 

que a atual administração, no encerramento do exercício financeiro de 2.017, 

inscreveu em Dívida Ativa o valor de R$ 9.052.321,94 (nove milhões cinqüenta e 

dois mil trezentos e vinte e um reais e noventa e quatro centavos), o que 

representou um incremento de apenas 2,28% em relação ao exercício anterior. 

Isso significa dizer, que a atual administração dispensou 

sim, tratamento especial e específico em relação tanto ao recebimento dos tributos 

lançados no próprio exercício financeiro de 2.017, bem como no que diz respeito às 

cobranças relativas à Dívida Ativa. 

Ad argumentandum, somente poderiam vir a ser 

considerados plausíveis os apontamentos feitos pela Auditoria, caso o valor inscrito 
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em dívida ativa relativamente aos tributos lançados e não arrecadados em 2017, 

fosse bastante superior aos valores inscritos no anterior de 2016.  

Destarte, como demonstrado acima, o acréscimo foi de 

apenas 2,28% relação ao ano anterior, portanto inferior até mesmo que o índice 

inflacionário, fato que demonstra sem sombra de dúvidas, que a atual administração 

vem adotando mecanismos eficientes em relação aos lançamentos e arrecadação 

de seu tributos. 

DOS CANCELAMENTOS DA DIVIDA ATIVA PELA OCORRÊNCIA DA 

PRESCRIÇÃO 

Efetivamente durante o exercício de 2017, a atual 

administração procedeu ao cancelamento de Dívida Ativa por prescrição no valor de 

R$ 8.554.498,52 (oito milhões quinhentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos e 

noventa e oito reais e cinquenta e dois centavos), relativos a créditos inscritos até o 

exercício de 2.011; 

Como bem assentou a Auditoria em seu competente e 

zeloso relatório, os cancelamentos dos créditos inscritos em dívida ocorreram 

apenas e simplesmente porque os mesmos quando a atual administração assumiu a 

gestão do município já se encontravam prescritos, uma vez que datavam de mais de 

5 (cinco) anos, sem que tivesse havido a cobrança nem mesmo amigável desses 

valores. 

É sabido, que nosso ordenamento jurídico não admite 

que a Fazenda Pública efetue a cobrança de créditos fiscais (dívida ativa), com 

vencimento de mais de 5 (cinco) anos, sem que tenha havido ao menos a cobrança 

amigável neste período. 

No caso em tela, foi exatamente isso que ocorreu, ou 

seja, a atual administração assim que assumiu a gestão do município, cuidou de 

tentar localizar as comprovações que a Fazenda Municipal tivesse efetuado a 

cobrança desses créditos, no período de 5 (cinco) anos, não tendo localizado em 

seus arquivos, qualquer prova ou protocolo dessas cobranças, nem amigável e 

muito menos judicial  

Diante dessa triste constatação, não restou outro remédio 

à atual administração, senão o de proceder ao cancelamento de todos esses 

créditos inscritos em dívida anterior a 2011, que não possuíssem comprovantes de 

que foram cobrados administrativa ou judicialmente, em decorrência da prescrição 

qüinqüenal. 

Ressalte-se, ainda, que o cancelamento desses créditos 

efetivamente prescritos, não foi processado por livre arbítrio da atual administração, 

pois foi autorizado pela Lei Municipal nº. 6.348 de 06 de setembro de 2017, cuja 

cópia também ora anexamos. 

Vejamos o teor do § 3º do Artigo 1º, da mencionada Lei 

Municipal: 
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“Artigo 1º .......................................................... 

§ 3º  - Os débitos prescritos, inscritos até o exercício de 2011 

serão automaticamente extintos, sem a necessidade de 

comunicação prévia por escrito.” (grifo nosso) 

Assim, demonstrado restou, que os cancelamentos dos 

débitos prescritos, processados pela atual administração, nada mais representa do 

que o cumprimento do estabelecido pelo nosso ordenamento jurídico, haja vista que 

tais créditos, não mais seriam passíveis de cobrança, sob pena de ofensa legal. 

Destarte, a autorização dada pela Câmara Municipal de 

Assis para o cancelamento desses créditos prescritos, racionalizou e viabilizou a 

administração e o gerenciamento dos créditos efetivos e passíveis de recebimento 

por parte da Fazenda Pública Municipal, considerando que  manter tais créditos em 

seus arquivos, apenas e simplesmente implicaria em ato ilegal e porque não dizer, 

gerando inclusive um aumento de despesas com a administração e manutenção em 

seus arquivos de créditos impossíveis de serem recebidos, inclusive com 

acréscimos de despesas processuais inócuas.  

DA RECOMENDAÇÃO/ADVERTÊNCIA DO TRIBUNAL EM RELAÇÃO A 

ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

Alega a Auditoria que no julgamento das contas do 

exercício financeiro de 2014 (TC 000202/026/14), o Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, advertiu a administração anterior no sentido de adotar critérios 

visando aprimorar a cobrança da Dívida Ativa. 

Primeiramente é importante esclarecer que o TC acima 

referenciado trata das contas relativamente ao exercício de 2014, portanto da 

administração municipal anterior, cujas providencias deveriam ter sido tomadas pelo 

então prefeito, nos exercícios financeiros de 2015 e 2016, uma vez que a atual 

administração apenas iniciou-se em janeiro de 2017. 

Contudo, mesmo não tendo conhecimento dos 

apontamentos de tais irregularidades constantes do mencionado TC, a atual 

administração, assim que assumiu a gestão do município em janeiro de 2017, 

cuidou sim, de tomar todas as providências que entendeu necessárias e urgentes, 

em relação ao gerenciamento e controle dos créditos tributários e também da dívida 

ativa do município. 

Tais providências são facilmente comprovadas, 

justamente pelos resultados positivos obtidos ao longo do exercício financeiro de 

2017, cujos demonstrados já foram informados neste mesmo tópico da defesa, onde 

ficou cabalmente demonstrado o aumento significativo na arrecadação da dívida e 

também dos demais tributos lançados com vencimentos no exercício em análise. 

Assim, em face dos resultados obtidos durante o 

exercício financeiro de 2017, em relação à eficiência na cobrança, gerenciamento e 

efetiva arrecadação, tanto dos tributos, bem como da dívida, em comparação aos 
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exercícios anteriores, pode-se afirmar até com bastante segurança, que a atual 

administração deu prioridade no que diz respeito a receita própria do município. 

DA NÃO ADOÇÃO DE ALÍQUOTA PROGRESSIVA EM RELAÇÃO DO ITBI 

A Auditoria informa em seu relatório, que o Município não 

estabelece alíquotas progressivas para fins de incidência do ITBI, conforme 

estabelece a Súmula 656 do STF. 

A Lei Complementar Municipal de Assis  nº. 01 de 11 de 

janeiro de 2010 (cópia anexa), não adotou a aplicação de alíquotas progressivas, 

para fins de incidência do ITBI – Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis – 

Inter vivos, justamente para dar cumprimento ao disposto pela Súmula 656 do STF. 

Vejamos o teor da referida Súmula 656 do STF: 

“É inconstitucional a Lei que estabelece alíquotas progressivas 

para o Imposto de Transmissão “Inter vivos” de bens imóveis – 

ITBI com base no valor venal do imóvel.” 

Assim, considerando-se o teor da referida Súmula do 

STF, acima transcrita, resta evidente, que a aplicação de alíquota progressiva para 

fins de incidência do ITBI é inconstitucional, razão pela qual, não existe qualquer 

irregularidade em relação à cobrança deste tributo, devendo, portanto, ser 

considerado legal a sua aplicação.   

Ainda, para demonstrar que o município de Assis, a partir 

da gestão da atual administração tem dispensado atenção especial em relação à 

receita dos tributos, pedimos vênia, para apresentar abaixo, um quadro comparativo 

da evolução da receita do ITBI: 

Receita do ITBI em 2014..........................................R$ 3.887.857,91  

Receita do ITBI em 2015..........................................R$ 3.312.587,04 

Receita do ITBI em 2016..........................................R$ 3.281.300,49 

Receita do ITBI em 2017..........................................R$ 4.945.180,34  

Do demonstrativo acima, pode-se afirmar, com 

segurança, que a receita do ITBI entre os anos de 2.016 (gestão anterior) e 2017 

(gestão atual), teve um crescimento de R$ 1.663.879,85 (um milhão seiscentos e 

sessenta e três mil oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), o 

equivalente a 50,70% 

DA NÃO IMPLEMENTAÇÃO DE MECANISMOS PARA IMPEDIR A OCORRÊNCIA 

DE SONEGAÇÃO FISCAL 

Consta do relatório da Auditoria, que não existe 

fiscalização automática periódica para detectar contribuintes que sonegam tributos e 

também não possui a origem acompanhamento da regularidade das receitas 

oriundas de impostos. 
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Novamente ousamos discordar do entendimento da 

competente Auditoria, tendo em vista que o Município de Assis, desde o primeiro dia 

de gestão da atual administração, cuidou  de dar tratamento especial no que diz 

respeito ao gerenciamento e acompanhamento dos lançamentos tributários e sua 

respectiva arrecadação. 

Tanto isso é verdadeiro, que conforma demonstrado nos 

tópicos acima, a evolução da arrecadação dos tributos de forma geral, aqui também 

incluída a Dívida Ativa, sofreu um incremento bastante considerável, fato que sem 

sombra de dúvidas melhorou a condição financeira do município.  

Já, quanto aos controles internos para a avaliação e 

acompanhamento da receita de tributos municipais, o município dispõe de corpo de 

fiscais efetivos, os quais analisam cotidianamente o comportamento da receita dos 

tributos, inclusive mediante a análise de dados estatísticos fornecidos pelo sistema 

de processamento de dados do Município. 

 

ITEM B.3.1. – ABONO A INATIVOS 

 

Aqui o relatório aponta como irregularidade o fato do 

Município de Assis ter concedido abono alimentação aos servidores inativos e 

pensionistas, muito embora embasado em Lei municipal. 

A respeito de tal apontamento temos a informar 

inicialmente, que houve uma representação ofertada por Denner dos Santos Roque, 

em face de alterações promovidas na Lei Municipal nº 6145/16, por meio da Lei 

Municipal nº 6294/17, que deu nova redação ao artigo 2º daquela e dispôs sobre a 

concessão de abono salarial aos servidores inativos e pensionistas. 

Esclareça-se que o mesmo denunciante representou 

junto à Procuradoria Geral do Estado de São Paulo objetivando a declaração de 

inconstitucionalidade da Lei Municipal 6294/17, fato que será comentado ao final. 

Por primeiro deve ser esclarecido que a lei de regência 

outorgando os benefícios do vale alimentação aos inativos e pensionistas 

municipais foi encaminhada ao Poder Legislativo, e após aprovada, devidamente 

sancionada e promulgada pelo Prefeito anterior, sr. Ricardo Pinheiro Santana. 

Assim é que, através do artigo 2º da Lei Municipal 6145, 

de 11 de março de 2016, foi estendida a abrangência do Programa de Alimentação 

do Servidor Público Municipal aos servidores públicos municipais, ativos e inativos, 

do Quadro de Pessoal de Carreira. 

Portanto, torna-se importante esclarecer que a iniciativa 

para o pagamento do mencionado benefício aos aposentados e inativos municipais 

não partiu da atual administração, mas sim da administração anterior, que 

consolidou os seus pagamentos, mesmo com a vigência da Súmula Vinculante nº 
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55, editada em 28 de março de 2016, mesmo mês e ano da publicação da 

legislação municipal que concedeu tal benefício, sendo certo, que os mesmos foram 

pagos até 31 de dezembro de 2016. 

Ao assumir, a atual administração foi surpreendida com 

tal situação, uma vez que já havia uma determinação para que os benefícios 

tivessem os seus pagamentos suspensos, de imediato, e assim procedeu o 

Departamento de Recursos Humanos. 

Criou-se uma situação caótica, para não dizer 

traumatizante para servidores que na sua maioria percebiam baixos salários, sendo 

que em grande número compareceram, ao Gabinete do sr. Prefeito Municipal em 

busca de uma solução, mesmo que temporária, para que pudessem ajustar os seus 

orçamentos à nova realidade financeira. 

Sensibilizado com tal situação a atual administração 

municipal buscou alternativas para amenizar o impacto sofrido pelos servidores 

mencionados em decorrência da suspensão dos pagamentos do auxílio, que traria, 

com certeza, grande prejuízo aos recursos disponíveis à sua sobrevivência, 

inclusive familiar. 

Neste sentido, buscou-se reuniões, que inclusive 

contaram com a participação do Sindicato dos Servidores Municipais de Assis, 

chegando-se a conclusão, então, de que a concessão de abono salarial, naquele 

momento e até o final daquele exercício, se traduziria em valorização do servidor, 

evitando-se os prejuízos que então vinham sofrendo. 

Na oportunidade foram realizadas pesquisas junto à 

situação reinante entre outros municípios, sendo detectado que em alguns deles 

esta tomada de providência foi efetivada, como no Município de Rancharia, através 

da Lei Municipal nº 001/2016, de 26 de janeiro de 2016. 

Destarte, deve ser esclarecido que na verdade, com 

relação aos inativos e pensionistas o Programa de Alimentação ao Servidor Público 

Municipal foi totalmente extinto, consequentemente, não pode e não deve mais ser 

aplicado, àqueles servidores. 

Foi instituído aos servidores inativos e pensionistas um 

abono salarial, que nada tem a ver com vale alimentação, pois constitui-se, isto sim, 

em uma vantagem pecuniária, sem finalidade definida, sobre a qual não deve incidir 

a contribuição previdenciária, uma vez que não se incorpora e não integra a 

remuneração do servidor para nenhum outro efeito legal.  

Destaque-se, ainda, que trata-se de um recebimento, 

que também não incide sobre o décimo-terceiro salário, sendo, ainda, de caráter 

temporário, uma vez que os pagamentos somente seriam efetuados até 31 de 

dezembro de 2017.  

Observe-se que esta tomada de decisão não teve como 

objetivo descumprir a súmula, mas sim a de resolver situação então reinante, ou 
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seja, ao invés de pagar o vale alimentação em contrariedade à orientação legal, 

optou-se por extinguir o programe então vigente com relação aos inativos e 

pensionistas. 

Foi considerado, então, em consonância com a posição 

do Sindicato dos Servidores, o princípio da discricionariedade somado à 

conveniência e a oportunidade em busca de solução, mesmo que temporária, com a 

extinção do pagamento do vale-alimentação e a concessão do abono salarial 

temporário. 

O pagamento do vale-alimentação aos servidores 

inativos e pensionistas ainda é tema de discussão acirrada, mesmo com a vigência 

da súmula vinculante, quanto à sua aplicabilidade, senão vejamos. 

No âmbito do Estado de São Paulo, o Tribunal de Justiça 

manifestou-se sobre o assunto, em caso de pagamento de auxílio alimentação a 

servidores inativos do Município de Araraquara, numa ação de inconstitucionalidade 

proposta pelo Procurador Geral de Justiça. 

O mencionado julgado do Tribunal Paulista é 

interessante, pois declara textualmente que a jurisprudência paulista ainda vacila 

sobre o tema, como se pode ver na posição do Desembargador Relator Designado 

Dr. Ruy Copolla:  

“(....) Existe divergência no trato da questão, ainda que se 

entenda pacificamente se o benefício de auxílio-alimentação 

de caráter indenizatório, o que podemos entender também 

como uma afirmação de políticas públicas e aplicação do 

princípio da dignidade da pessoa humana por aqueles que 

decidem pela manutenção do pagamento aos servidores 

inativos.” 

Tanto é que no julgado proferido no caso do Município de 

Araraquara, o Tribunal de Justiça houve por bem modular os efeitos da declaração 

de inconstitucionalidade da lei que autoriza o pagamento aos servidores inativos, 

evitando que estes fossem, de uma hora para outra, onerados em, seu orçamento, 

notadamente em razão do fato de que o auxílio em comento ser destinado 

exclusivamente para subsistência alimentar, impedindo abalo à paz social e ao 

interesse público. 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo modulou 

os efeitos da declaração de inconstitucionalidade da lei municipal araraquarense, 

preservando os inativos que recebiam o auxílio alimentação até aquele momento, 

impedindo que da data do julgamento para frente, novos servidores, quando saírem 

da ativa, recebam o auxílio-alimentação então declarado indevido. 

Destaque-se, assim, que o próprio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo teve preocupação com a “aplicação do princípio da dignidade 

da pessoa humana por aqueles que decidem pela manutenção do pagamento aos 

servidores inativos.” 
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Outra não foi o objetivo da atual administração municipal 

que obrigada a extinguir os servidores inativos e pensionistas do Programa de 

Alimentação, teve que buscar outra alternativa para suprir as necessidades dos 

servidores. 

Assim é que, juntamente com os representantes dos 

servidores (Sindicato Municipal) buscou uma solução técnica-legislativa, instituindo 

o abono salarial, (sem nenhuma finalidade específica e definida), devidamente 

aprovado pelo Srs. Vereadores, norma que permaneceu na plenitude de sua 

vigência e eficácia até 31 de dezembro de 2017, traduzindo-se em figura jurídica 

completamente distinta do vale-alimentação, para que os servidores não tivessem o 

prejuízo mais acentuado. 

Destarte, o abono salarial então instituído foi pago até 

dezembro de 2017, sendo certo, então, que os servidores deixaram de recebê-lo a 

partir de janeiro de 2018. 

A representação buscando a inconstitucionalidade da Lei 

Municipal 6.294, de 08 março de 2017, deu origem ao Protocolado nº. 65.970/17, 

que tramitou junto à Procuradoria Geral do Estado, tendo como Relator o ilustre 

Promotor de Justiça – Assessor – Dr. Gustavo R. Chaim Pozzebon, que emitiu 

parecer (cópia em apenso) cuja conclusão ao final foi: 

“Diante do exposto, inexistentes providências as serem 

tomadas neste protocolado em sede de controle abstrato de 

inconstitucionalidade, nosso parecer é no sentido do 

arquivamento destes autos, com as cautelas de estilo.” 

Mencionado parecer foi devidamente homologado pelo 

Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico e Competência Originária Dr. Nilo Spinola 

Salgado Filho. 

 

ITEM B.3.2. – TESOURARIA 

 

Neste tópico o relatório aponta como irregularidade 

pendências de exercícios anteriores constantes das conciliações bancárias e que 

até a presente data ainda não teriam sido solucionadas. 

Realmente a atual administração quando assumiu no dia 

01 de janeiro de 2017 se deparou com um quadro desesperador pois, além das 

conciliações bancárias estarem atrasadas em mais de seis meses, encontrou 

também uma enorme dívida deixada pela administração anterior. 

Ao se deparar com tal situação, foram tomadas uma série 

de providências visando efetivar o controle das contas públicas, tendo inclusive sido 

decretado Estado de Emergência e também determinado a regularização das 
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conciliações bancárias, de forma que fosse possível cientificar-se do real valor das 

disponibilidades financeiras deixada pela administração anterior. 

Assim, cuidou-se de editar a PORTARIA Nº. 31.924, 

datada de 02 de janeiro de 2017 (cópia anexa), através da qual, foi determinada a 

imediata providência no sentido de tentar regularizar os saldos bancários 

disponíveis. 

É importante ressaltar, ainda, que o Município de Assis 

possui aproximadamente 180 (cento e oitenta) contas correntes bancárias, sendo 

que na maioria delas existe movimentação praticamente diária. 

Os servidores responsáveis pela elaboração das 

conciliações bancárias, como primeiro procedimento cuidaram de fazer o encontro 

dos lançamentos contábeis registrados pela administração com os registros 

bancários constantes dos respectivos extratos. 

Após a apuração de todas as divergências existentes 

entre os registros da Tesouraria e os extratos bancários, iniciou-se a tentativa de 

localização das efetivas origens das divergências nas respectivas contas. 

Para surpresa da administração uma grande maioria dos 

lançamentos em aberto consistia em cheques emitidos a diversos fornecedores, 

cujos processos de pagamento foram lançados pela contabilidade como 

efetivamente pagos, porém os cheques não foram sacados pelos credores junto aos 

estabelecimentos bancários, sendo registrados como “CHEQUES EM TRÂNSITO”. 

Em razão da enorme quantidade de cheques em trânsito 

apurada, muitos deles com data de emissão de mais de ano, a origem, agora no 

mês de agosto de 2018, cuidou de tomar as providências necessárias, no sentido de 

sanar tal ocorrência, solicitando junto à Assessoria Jurídica, quais seriam as 

medidas a serem tomadas. 

Como procedimento objetivando sanar tal irregularidade, 

a origem dirigiu-se aos respectivos estabelecimentos bancários e procedeu a 

SUSTAÇÃO dos respectivos cheques, sob o argumento de que os mesmos já 

haviam tido suas datas de compensação vencidas, não possuindo mais a 

possibilidade de serem depositados ou mesmo descontados por parte dos 

respectivos credores. 

Com a sustação dos referidos cheques a administração 

procedeu ao cancelamento dos mesmos, fazendo o ingresso desses valores na 

receita própria do Município, mantendo um arquivo desses processos de forma a 

possibilitar aos respectivos credores o reprocessamento do pagamento, caso os 

mesmos venham a ser futuramente questionados pelos seus titulares interessados. 

Assim, grande parte das pendências registradas nas 

conciliações bancárias até o mês de agosto de 2.018 foi efetivamente solucionada 

pela administração, de sorte que já a partir do mês de setembro de 2.018 não mais 

constarão como pendências nas conciliações bancárias. 
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Além dos chamados “cheques em trânsito”, a atual 

administração também identificou uma enorme quantidade de lançamentos a crédito 

efetuados pelos estabelecimentos bancários, sem que tivessem sido lançados pela 

tesouraria. 

Também com relação a estes lançamentos a 

administração cuidou de identificar a grande maioria deles e procedeu também a 

partir do mês de agosto de 2018 a regularização dos mesmos, fazendo o 

competente ingresso da receita a eles pertinente, regularizando também a situação 

neste particular. 

Com referência a conta nº.6782, do Banco do Brasil S/A, 

temos a esclarecer que as divergências existentes entre a Tesouraria e os extratos 

bancários, tiveram origem a partir de maio de 2015, em lançamentos efetuados de 

forma incorreta por parte da administração, relativamente a folha de pagamento, 

mais especificamente nas contribuições previdenciárias. 

A administração anterior considerava apenas a entrada 

desses registros, deixando de lançar a contrapartida, de forma que a cada 

lançamento equivocado, o saldo da conta junto a Tesouraria só aumentava, porém 

tal situação não espelhava a realidade, haja vista que para cada lançamento a 

crédito, obrigatoriamente deveria corresponder um outro lançamento no mesmo 

valor a débito, o qual não era devidamente processado. 

Assim que tomou conhecimento do que efetivamente 

ocorreu entre os anos de 2015 e 2016, bem como, tendo apurado todos os valores 

junto a contabilidade, a tesouraria cuidou também de regularizar os lançamento a 

partir do mês de agosto de 2018, fazendo os lançamentos e os respectivos registros 

inclusive junto a contabilidade. 

Com estas regularizações que estão sendo efetuadas 

pela atual administração a partir de agosto de 2018, a grande maioria das 

pendências ou críticas constantes das conciliações bancárias certamente 

desaparecerão, conforme poderá ser comprovado a partir da conciliação a ser 

realizada no mês de setembro de 2018. 

Ainda, com o objetivo de comprovar as providências 

acima mencionadas, pedimos vênia, para apensar à presente defesa, cópias das 

conciliações bancárias das contas apontadas pela Auditoria, relativamente ao mês 

de dezembro de 2016 e também de agosto de 2018, todas devidamente 

acompanhadas dos respectivos extratos bancários. 

Ressalte-se, ainda, que a regularização da grande 

maioria das pendências “críticas” constantes das conciliações bancárias existentes 

nos levantamentos do mês de agosto de 2018, apesar de serem oriundas da 

administração anterior, foram devidamente regularizadas, cujas providências 

poderão ser comprovadas pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

por ocasião da realização da próxima fiscalização. 
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Portanto, em tendo a atual administração, tomado todas 

as providências necessárias no sentido de regularizar as conciliações bancárias, 

eliminando a grande maioria das divergências apuradas, espera-se que também 

com relação a este tópico as contas venham a ser consideradas regulares, 

considerando especialmente que todas as falhas e/ou divergências constantes das 

conciliações bancárias tiveram origem nos registros equivocados realizados pela 

administração anterior. 

 

ITEM C.1. – APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO 

CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 

Neste tópico o relatório aponta como irregularidade a não 

aplicação do valor de R$ 144.809,60 (cento e quarenta e quatro mil, oitocentos e 

nove reais e sessenta centavos), referente aos rendimentos de aplicações 

financeiras do FUNDEB, os quais teriam inclusive sido classificados e contabilizados 

erroneamente. 

Realmente assiste razão a digna auditoria uma vez que a 

origem deixou de aplicar até 31.03.2018 o valor acima declinado, relativamente à 

rendimentos de aplicações financeiras de recursos oriundos do FUNDEB. 

Assim que detectada tal irregularidade a administração 

tomou o cuidado de saná-la, tanto isto é verdadeiro que referido valor foi aplicado 

em data de 30.05.2018, conforme comprova-se pelo balancete da receita e analítico 

da despesa em apenso. 

Desta forma, em tendo sido referido valor efetivamente 

aplicado imediatamente após a sua constatação tem se que tal procedimento além 

de não configurar má-fé, também não causou prejuízo ao erário público. 

 

ITEM C.2. IEG-M – I-EDUC – Índice B+ 

Neste item, embora reconhecendo em seu relatório que o 

Município de Assis está incluído em um bom índice, “B+” do IEGM, a auditoria 

consigna os seguintes apontamentos: demanda reprimida nas creches municipais; 

prédios escolares municipais que necessitavam de reparos e reformas; itens 

constantes da fiscalização ordenada. 

Com o intuito de suprir a demanda de vagas na faixa 

etária de 0 a 3 anos, verificada em 2017, a Secretaria Municipal da Educação vem 

adotando as seguintes medidas: 

Finalização da construção da creche municipal, 

construída por meio do convênio Creche Escola, firmado entre o Município de Assis 

e o Governo do Estado de São Paulo, no valor de R$ 1.794.865,19, a qual 
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proporcionará 130 novas vagas, em tempo integral, ou 260 parcial, na Educação 

Infantil. A unidade escolar está localizada à Rua Youssef Saliba Sabeh, 202, 

Residencial Park do Bambu e deverá atender às crianças que aguardam vagas na 

região do Bonfim e adjacências. Sua execução está em 75%, de modo que 

funcionará a partir do início do ano letivo de 2019. 

 

Desde o início de 2018 foram ampliadas 80 vagas na 

Educação Infantil (0 a 3 anos), na Organização da Sociedade Civil Casa da Menina 

“São Francisco de Assis”, sendo 30 vagas de 0 a 3 anos diretamente na entidade e 

50 vagas de 2 a 3 anos vinculadas à EMEI Irmã Maria José Chaves, utilizando o 

espaço físico da entidade. Contudo, buscando sanar a demanda constatada, foram 

abertas mais 40 novas vagas na creche, em tempo integral, na mesma entidade a 

partir do mês de agosto, totalizando, portanto, 120 novas vagas em 2018 nesta 

entidade. 

A Secretaria Municipal da Educação está avaliando a 

possibilidade de ampliação de mais 130 vagas na Educação Infantil, modalidade 

creche, nas entidades conveniadas para 2019. 

 

A Secretaria Educação está efetuando periodicamente o 

controle rigoroso da demanda da Educação Infantil, incluindo diariamente no 

cadastro municipal aproximadamente 10 crianças a serem encaminhadas às 

unidades escolares conforme disponibilidade de vagas. 

 

No que se refere à situação dos estabelecimentos de 

ensino que necessitavam de reformas como apontado no relatório (questão 11) 

informamos que a administração está tomando todas as providências inerentes a 

respeito como comprova o relatório de intervenções realizadas nas unidades 

escolares ora apensado. 

 

Quanto a alegação de que nenhum estabelecimento de 

ensino possuía o AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro) temos a informar 

que as providências a respeito também foram tomadas com a abertura de processo 

licitatório tendo como objeto “a contratação de serviços com fornecimento de 

materiais para execução de regularização de instalações de prevenção e combate 

contra incêndio em prédios públicos municipais”, como comprova o documento ora 

anexado. 

O Termo de Recebimento Definitivo, também ora 

anexado, comprova a execução total da obra citada no relatório tendo como 

contratada a empresa Carolina Spinosa Mossini Construções – EPP que teve como 

objeto: “os serviços com fornecimento de materiais para execução de obra de 

engenharia em imóvel público municipal, para reformas em instalações elétricas e 

adequação para prevenção e combate contra incêndio em unidade de ensino.” 

 

Em razão de fiscalização ordenada quanto ao 

almoxarifado da educação, a auditoria apontou algumas constatações in loco, como 
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consta em seu relatório às fls. 30, sendo que a Secretaria de Educação assim 

respondeu aos questionamentos: 

a) Quadro de força (ar condicionado) localizado dentro da área de estocagem do 

almoxarifado: 

Resposta: Quadro retirado e instalado em local apropriado. 

b) Existência de fiações elétricas expostas: 

Resposta: Instalações elétricas adequadas juntamente com a instalação do novo 

quadro de energia. 

c) Não há proteção contra entrada de roedores e aves: 

Resposta: Aguardando instalação de telas de proteção. 

d) Falta de expedição de AVCB: 

Resposta: Projeto de Combate de incêndio elaborado e em fase de aprovação pelo 

Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo. 

f) Existência de materiais ar condicionados em contato direto com parede: 

Resposta: Nas prateleiras encostadas na parede, foram instaladas ripas de madeira 

limitando o contato dos materiais com a parede. 

g) Como o sistema informatizado não foi adequadamente alimentado, mesmo 

havendo a possibilidade de emissão de relatórios de estoque mínimo e máximo, 

pontos de reposição e itens zerados, tais análise não são realizadas: 

Resposta: Foram encontradas falhas no sistema, o controle de estoque mínimo e 

máximo não está funcionando e emitindo alertas. Tais correções foram solicitadas e 

estão em vias de adequações. 

h) Foram anotadas diferenças entre as quantidades registradas no inventário e os 

testes de contagem física dos materiais armazenados; e os inventários não são 

checados e analisados pelo controle interno. 

Resposta: Realizado inventário com atualização do sistema (faltando renomeação 

dos produtos hidráulicos com atualização do sistema destes itens). Os itens 

armazenados estão sendo identificados com descrição e código do produto nas 

prateleiras e será criado uma rotina periódica de contagem e conferência dos 

produtos. 

I) Demais correções, que embora não apontadas, estão sendo realizadas: 

- Demarcação de sinalização para circulação no piso; 

- Demarcação de espaço de estocagem dos paleties no piso; 

- Criação de áreas para recebimento e despacho de materiais, com demarcações no  

piso; 

- Eliminada a área de refeitório alojado dentro da área de estocagem; 

- Construção de sanitário, definição dos sanitários masculino e feminino; 
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- Isolamento de acesso aos banheiros e acesso as demais dependências via   

estoque; 

- Construção de escritório para os funcionários do almoxarifado; 

- Construção de área para armazenagem de arquivo morto dentro do estoque; 

- Realocação das prateleiras e reorganização dos produtos; 

- Instalação de balcões de atendimento para limitar o acesso de pessoas não 

autorizadas na área de estocagem. 

 

Ainda com relação à fiscalização ordenada apontou-se 

que referente ao transporte escolar permaneceu apenas o apontamento quanto à 

ausência de estudo formalizado das rotas escolares. 

 

A documentação ora apensada, contratação de empresa, 

comprova que providências a respeito também foram tomadas objetivando o 

saneamento do item apontado. 

 

ITEM D.2 – IEG-M – I – SAÚDE – Índice B+ 

 

Neste tópico a Auditoria do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo aponta as seguintes falhas e ou irregularidades: a) anotações de 

irregularidades destacadas do IEG-M; b) visitas in loco às unidades que 

confirmaram a existência da necessidade de reformas e reparos nas instalações c) 

apontamento de irregularidades que já foram citadas por ocasião da realização da 

fiscalização ordenada. 

Destaque-se, por primeiro, que a auditoria reconhece que 

a dimensão do i-Saúde apresentou o índice B+, considerando, portanto, o nível 

bastante satisfatório em relação a avaliação da gestão da saúde pela atual 

administração. 

Mesmo considerando este conceituado índice o nosso 

município como os demais municípios brasileiros enfrentam sérias dificuldades em 

razão da insuficiência de recursos, sendo assim devem ser considerados como 

aceitáveis algumas deficiências como aquelas apontadas no relatório da auditoria, 

não podendo ser esquecido que trata-se do primeiro ano de administração da atual 

gestão. 

No que se refere ao apontamento quanto a ausência de 
auto de vistoria do corpo de bombeiros em algumas unidades da saúde temos a 
esclarecer que a Secretaria de Saúde de Assis está providenciando a sua 
regularização. 

 
Quanto ao alvará de funcionamento da Vigilância 

Sanitária, a Secretaria Municipal da Saúde cumpre o Decreto 12.342/78, do Código 
Sanitário do Estado de SP, artigo 570, parágrafo único: “Independem de licença 
para funcionamento os estabelecimentos integrantes da administração pública ou 
por ela instituídos, ficando sujeitos porém, as exigências pertinentes às instalações, 
aos equipamentos e aparelhagem adequados e a assistência e responsabilidade 
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técnicas”. Contudo, estamos providenciando junto à Vigilância Sanitária Municipal, o 
alvará de funcionamento, de acordo com o dispositivo da Lei Federal n.º 6.437/77. 

 
No que se refere ao estado de conservação de algumas 

unidades de saúde temos a esclarecer:  
 

ESF Colinas/Eldorado: 
 
Informamos que o problema referente as infiltrações 

provocadas por obstruções de calhas, em razão de folhas que caiam da árvore 
localizada na parte interna do imóvel, já foi em parte solucionado, pois a árvore já foi 
retirada. 

 
A Secretaria Municipal da Saúde está providenciando os 

reparos, conforme plano de trabalho, que incluiu a retirada da arvore a fim de 
viabilizar as demais ações programadas.   

 
ESF Parque Universitário: 

 
Em relação à instalação física da mencionada Unidade de 

Saúde, a Secretaria por várias vezes tentou viabilizar a locação de um prédio que 
fosse mais adequado para o serviço de saúde, porém, sem sucesso. Para tanto, em 
consenso com o proprietário, será realizada as adequações possíveis no imóvel, até 
que o Município consiga realizar a construção de uma unidade própria.  

 
UBS Jardim Paraná: 

 
A Secretaria Municipal da Saúde notificou a FEMA 

(Fundação Educacional do Município de Assis), responsável pela obra de ampliação 
do prédio que causou pequenas infiltrações e a mesma irá realizar os reparos 
necessários. Quanto a pintura, ficará a cargo da Secretaria Municipal da Saúde. 

 
ESF Prudenciana: 

 
 A referida Unidade de Saúde foi construída e não 

reformada. A Secretaria da Saúde está em processo de notificação da empresa 
responsável pela construção para solucionar o problema das infiltrações. 

 
ESF Progresso: 

 
 A Secretaria da Saúde notificou a empresa responsável 

pela ampliação e reforma para realizar nova pintura. 
 
O município de Assis, por meio do Portal Assis Digital, 

conta com a Ouvidoria Municipal por meio do site:  assis.sp.gov.br/ouvidoria  
 
A Secretaria da Saúde está providenciando a divulgação, 

em todos os serviços de saúde da Ouvidoria Municipal, bem como, já está 
disponível nas unidades de saúde de Estratégia Saúde da Família, um cartaz 
informando o Disque Saúde 136, que é o canal de Ouvidoria do Ministério da 
Saúde. 
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Em paralelo, a Secretaria da Saúde mantém um horário, 
aberto à população, de ouvidoria e acolhimento de demandas (queixas, solicitações, 
sugestões, dentre outras), semanalmente, todas as quartas-feiras, pela manhã, no 
gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Saúde.  

 
A gestão está em discussão com os trabalhadores das 

Unidades de Saúde referente recurso financiado pelo Ministério da Saúde, para 
criação de Lei Municipal que remunere ou premie os funcionários, considerando o 
desempenho. Também já foram realizadas 02 reuniões com representantes das 
equipes de saúde da Atenção Básica. 

 
A Secretaria da Saúde possui protocolo de administração 

dos recursos humanos, conforme portaria interna, além do Plano de Carreira 
Municipal. 

 
No que se refere à fiscalização ordenada na gestão do 

PSF – Programa de Saúde da Família – visita na ESF Vila Progresso, após visita ïn 
loco” a auditoria reiterou apontamentos, os quais merecem os seguintes 
esclarecimentos: 

 
Informamos que a referida Unidade de Saúde possui uma 

equipe da Estratégia Saúde da Família, composta por: 

- 05 agentes comunitários 
- 02 auxiliares de enfermagem 
- 01 dentista 
- 01 auxiliar de saúde bucal 
- 01 médico  
- 01 enfermeira. 

Nesta composição, o papel da enfermeira na equipe é, 

além de realizar assistência de enfermagem, a supervisão das ações dos agentes 

comunitários e dos auxiliares de enfermagem, sendo ela a responsável pela 

coordenação do serviço. 

Neste sentido, a estrutura física da Unidade de Saúde foi 

planejada com espaço específico para que a enfermeira consiga exercer as 

funções, acima relacionadas. Portanto, a sala identificada como “sala de 

enfermagem”, contempla também, as ações de gerência e administração dos 

serviços. 

Quanto a dedetização da Unidade de Saúde Progresso, 

já ocorreu o processo licitatório, onde a Empresa Marco A. da Cruz Sales, 

estabelecida na Av. Pedro Bentivoglio, 210 – Andradina/SP foi a vencedora do 

certame, conforme Ata de Registro de Preço 193/2018 - Pregão Presencial 

062/2018 – Processo 084/2018. 

Ressaltamos que o serviço de dedetização também será 
realizado em todas as Unidades de Saúde.  
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ITEM – D.2.1 – ACÚMULO IRREGULAR DE CARGOS 

PÚBLICOS 

 

Neste item do relatório a Auditoria do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo aponta como irregular o acúmulo de cargos dos médicos 

ALBA GLÓRIA MARTIN CORREIA e EDSON KHENAIFES, cujos horários de 

freqüência são incompatíveis com atividades laborais que exercem em outras 

esferas de governo. 

Dra. Alba Glória M. Correia: 
 
Trata-se de servidora cedida pelo Ministério da Saúde ao 

Município. Lotada na UBS Vila Operária com atendimento de segunda-feira a 
quinta-feira, das 07:00 às 12:00 horas, podendo ser comprovada a frequência, por 
meio de folha de frequência mensal, enviada ao departamento de recursos 
humanos do órgão responsável, sendo certo que até a presente data não 
encontramos nenhum registro em seu prontuário que desabonasse sua atuação 
profissional junto ao Município, especialmente quanto à sua frequência, sendo certo 
que quanto ao seu outro vínculo (conforme apontamento desta Auditoria) 
informamos que não possuímos governabilidade sobre o mesmo. 

 
Dr. Edson Khenaifes: 

 
Trata-se de servidor efetivo municipal da Secretaria da 

Saúde, lotado na UBS Vila Operária, com atendimento de segunda-feira a sexta-
feira das 10:00 às 12:00 horas, podendo ser comprovada a frequência pelo ponto 
digital, sendo certo que até a presente data não encontramos nenhum registro em 
seu prontuário que desabonasse junto atuação profissional junto ao Município, 
especialmente quanto à sua frequência, sendo certo que quanto ao seu outro 
vínculo (conforme apontamento desta Auditoria) informamos que não possuímos 
governabilidade sobre o mesmo. 

 
Acrescentamos que estamos notificando ambos os 

servidores quanto ao teor do relatório a respeito dos acúmulos dos cargos como 
apontados para que os mesmos se manifestem pessoalmente no exercício do pleno 
contraditório e direito de defesa para a eventual tomada de providências, se 
necessário. 

 

ITEM E.1 - IEG-M – I-AMB – Índice B 

 

Neste tópico do relatório a Auditoria a auditoria assevera: 

“em que pese o município de Assis ter recebido o índice “B” nesta dimensão do 

IEGM, destacamos alguns pontos baseados nas respostas ofertadas pela 

Administração, que merecem ser analisados pelo gestor público, com vistas ao seu 

aprimoramento, como a água e esgoto tratados” 

Aponta que “em 2017, a SABESP executou os serviços 

de abastecimento e distribuição de água e de coleta e tratamento de esgoto sem o 
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amparo de um instrumento legal formalizado, pois o contrato de concessão do 

serviço expirou em 2010.” 

Esta questão realmente vinha se arrastando por todo este 

tempo em razão, segundo consta, de desencontros entre as administrações 

passadas, o Poder Legislativo e a própria Sabesp. 

A atual administração ciente do problema buscou 

tratativas junto à Sabesp, acabando por encaminhar à Câmara Municipal projeto de 

lei que autorizava “”o Município de Assis a celebrar Convênio de Cooperação com o 

Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Saneamento Recursos 

Hídricos viando a gestão associada dos serviços de saneamento básico, com a 

delegação ao Estado, das competências municipais de regulação, inclusive tarifária 

e de fiscalização dos serviços, autorizando a sua execução pela Companhia de 

Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, por intermédio de contrato 

de programa.”. 

Referido Projeto de Lei após sua regular tramitação e 

aprovação transformou-se na Lei nº 6.473, de 19 de março de 2018. (cópia em 

apenso). 

Após a devida promulgação continuaram-se as tratativas 

para ultimar a nova concessão, como já informado pela origem e destacado no 

relatório pela auditoria (fls.38): “que encontra-se em fase final de elaboração o termo 

de convênio de cooperação” na forma e modo como previsto na legislação municipal 

referida, como comprova o documento ora apensado. 

A título de ilustração anexamos, também, relatório da 

Fundação SEADE onde encontra-se demonstrada a infra-estrutura urbana – 

saneamento básico existente onde encontramos o atendimento quanto a coleta de 

lixo em 99,85%, abastecimento de água: 99,16% e esgoto sanitário, integralmente 

tratado: 98,52%. 

Foi consignado, ainda, a existência de uma fiscalização 

ordenada quanto ao tema “Resíduos Sólidos”, sendo em seu relatório a auditoria 

informa que em resposta aos apontamentos a Prefeitura Municipal apresentou suas 

justificativas, sendo certo que no período de sua fiscalização in loco foi constatada a 

aprovação da lei do Plano Municipal de Resíduos Sólios (Lei Municipal n º. 

6.452/2018), item então faltante. 

 

ITEM F.1 – IEG-M – I CIDADE – Índice C 

 

Neste tópico o relatório da Auditoria do Tribunal de 

Contas aponta como supostas falhas ou irregularidades: falta de registro eletrônico 

para cadastramento de ocorrência de Defesa Civil; não possui agentes capacitados 

para desempenhar as ações municipais de Defesa Civil, conforme determina o 
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inciso V, do artigo 9º da Lei Federal nº. 12.608/12; não possui Plano de 

Contingência de Defesa Civil, conforme determina a Lei 12.608/12; não foi até o 

presente momento elaborado o Plano de Mobilidade Urbana, conforme estabelece o 

§ º, do artigo 24, da Lei Federal nº. 12.587/12; o município não se utiliza de sistemas 

de alerta e alarme, para informar a população sobre a eminência da ocorrência de 

catástrofes ou desastres naturais, conforme estabelece o inciso IX, do artigo 8º, da 

Lei Federal nº. 12.608/12. 

Os apontamentos acima elencados mereceram os 

seguintes esclarecimentos: 

- Falta de registro eletrônico para cadastramento de ocorrência de Defesa Civil: 

Informamos que os cadastros de nosso Município junto 

ao SINPDEC – Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil e ao Sistema Integrado 

de Informações sobre Desastres – S21D, disponibilizados pelo Ministério de 

Integração Nacional, realizados no ano de 2017, por ocasião da declaração de 

situação de emergência declarada pelo Decreto nº 7.142/2017, estão sendo 

atualizados. 

Esclarecemos que o Município está devidamente 

cadastrado no Sistema Integrado de Defesa Civil do Estado de São Paulo – 

Coordenadora de Defesa Civil – Casa Militar, como comprova o documento ora 

apensado.  

- Esclarece-se que o Sistema Integrado de Informações sobre Desastres - S2iD: 

Traduz-se em um sistema de fácil consulta para o cidadão, organizado em uma 

ferramenta geo que permite aos gestores públicos e aos pesquisadores desenvolver 

o conhecimento na gestão de riscos e de desastres. 

Informamos, ainda, que a Coordenadoria de Defesa Civil 

anteriormente vinculada junto à Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e 

Serviços está sendo reestruturada, com a substituição de seus representantes, a 

qual passará a ser vinculada à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

- Não possui agentes capacitados para desempenhar as ações municipais de 

defesa Civil, conforme determina o inciso V, do artigo 9º, da Lei Federal 

12.608/2012; 

Com a reestruturação anteriormente citada, o Secretário 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, iniciou a participação em oficinas de 

capacitação oferecidas pelo Coordenação Estadual de Defesa Civil, conforme 

certificado anexo. 

- O Município não possui o Plano de contingência de Defesa Civil, em afronta à lei 

Federal nº 12.340/10. 

A exigência de elaboração de Plano de Contingência de 

Proteção e Defesa Civil, é expressa no § 2º, inciso II, do Artigo 3º - A da Lei nº 

12.340/2010, para os municípios incluídos no cadastro nacional de Municípios com 
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áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações 

bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos, conforme regulamento. 

No entanto, até a presente data, não foi instituído pelo 

Governo Federal o referido Regulamento. Nesse sentido a regulamentação de 

cadastro de Município foi tema de audiência pública na Câmara dos Deputados a 

fim de ouvir os órgãos federais para a discussão e elaboração do referido 

documento. 

Diante disto, sabedores de que o Plano é necessário para 

o enfrentamento do Município, caso desastres aconteçam, constando vários 

elementos importantes para a atuação do poder público e da comunidade na 

iminência de desastre, buscando o máximo possível minimizar os danos, nosso 

Município já dispõe do referido Plano de Contingência de Defesa Civil, o qual ainda 

deverá ser submetido à avaliação por meio de audiência pública, na forma do § 6º 

do art. 3º A da Lei nº 12.640/2010. 

- Não foi até o presente momento elaborado o Plano de Mobilidade Urbana, 

conforme estabelece o § º, do artigo 24, da Lei Federal nº. 12.587/12; 

O Plano de Mobilidade Urbana do Município de Assis 

está sendo efetivamente elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento, 

Obras e Serviços, cujos trabalhos encontra-se em fase de diagnóstico, como se 

pode inferir da declaração subscrita pelo Sr. Secretário, que segue também juntada. 

 

ITEM G.2 – FIDEDIGNIDADE DOS DADOS 

INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP. 

 

Neste item do relatório a Auditoria do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo aponta como falha e ou irregularidade as divergências 

existentes entre os dados informados ao sistema AUDESP e os dados constantes 

IEG-M, em especial nos itens A.2, D.2 e F.1 do presente relatório. 

Assiste razão à auditoria com relação ao referido 

apontamento, os quais já foram devidamente justificados e consequentemente 

sanados conforme consta da defesa apresentada e da documentação juntada em 

itens anteriores. 

Torna-se importante, esclarecer que tais divergências 

ocorreram de falha na interpretação das normas por parte dos servidores 

responsáveis, sendo certo, no entanto, que isto não acarretou qualquer prejuízo ao 

erário e menos ainda dificultou o trabalho da auditoria que conseguiu normalmente, 

com clareza e objetividade realizar suas funções. 

 

ITEM H.1 – DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES 
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Neste tópico do relatório a auditoria do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo aponta a existência de denúncias/representações e 

expedientes, protocoladas contra o executivo municipal de Assis, durante o ano de 

2.017, a saber: 

a) TC 11631.989 17(Processo Dependente do TC 000296/004/17): 

Nada deve ser acrescentado a respeito considerada as 

razões elencadas pela própria auditoria às fls. 42/43 de seu relatório. 

b) TC 18468.989.17 (Processo Referenciado); c) TC 18866.989.17 (Processo 

Referenciado); d) TC  7006.989.17 (Processo Referenciado): 

As denúncias expostas nos três processos acima 

delineados, referem-se a aplicação das despesas com pessoal, as quais foram 

devidamente especificadas e detalhadas nas presentes justificativas no item próprio 

(B.1.8.1. DESPESA DE PESSOAL), considerando-se principalmente o quadro 

apresentado pela própria auditoria às fls. 15 de seu relatório. 

e) TC 574.989.18 (Processo Referenciado): 

Trata-se de denúncia de supostas irregularidades no 

tocante à prestação de serviços de transporte coletivo. 

A auditoria relata em seu relatório (fls. 45) que existem 

dois processos apartados a respeito tramitando junto à Egrégia Corte de Contas, ou 

seja, TC 8700.989.15 (contrato) e TC 8768.989.15 (execução de contrato). 

Assim, nada deve ser acrescido quanto à esta denúncia 

uma vez que existe fórum próprio e especifico onde com certeza os interessados 

serão notificados diretamente para apresentarem suas justificativas/alegações a teor 

do princípio consagrado e constitucional do contraditório e da ampla defesa. 

f) TC 1061.989.18 (Processo Referenciado): 

Trata-se de denúncia para apurar possíveis 

irregularidades na concessão de pontos de táxi no município. 

A referida denuncia deu origem à Comissão Parlamentar 

de Inquérito nº. 001/2007 e à Comissão de Assuntos Relevantes n º 001/2007, cujas 

conclusões foram encaminhadas ao Ministério Público, originando a Representação 

nº. 43.0198.000070/2018-4) sendo certo, como noticiado pelo próprio relatório da 

auditoria (fls. 46), em sua manifestação, seguindo orientação do Supremo Tribunal 

Federal, o M.P. opinou pelo indeferimento liminar da mencionada representação, 

por entender que não havia ilegalidades caracterizadoras de improbidade 

administrativa, citando com fundamentos, ainda, vários dispositivos constitucionais 

inerentes. 
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Contudo, a auditoria em seu relatório (fls. 47), 

considerando que o serviço de taxi caracteriza-se como serviço de utilidade pública 

propugnou que o mesmo deveria ter regulamentação própria e específica a respeito. 

Considerando importante e válida as considerações 

elencadas pela auditoria, a administração municipal realizou uma série de reuniões 

e audiências com os interessados, culminando com a elaboração e o 

encaminhamento ao Poder Legislativo do Projeto de Lei Complementar nº 03/2018,       

cuja ementa é a seguinte: “Dispõe sobre normas gerais para o serviço de transporte 

individual de passageiros em veículos automóveis de aluguel – táxi no município de 

Assis e dá outras providências.” 

g) TC 13751.989.18 (Processo Referenciado): 

Trata-se de denúncia a respeito de irregularidades no 

tocante aos repasses a Assisprev e às leis que determinaram as atribuições e 

escolaridades dos cargos em comissão do órgão. 

 No tocante aos repasses previdenciários a auditoria 

reporta-se ao consignado no início do ITEM B.1.4.1 do relatório, que acabou por 

considerar regulares os repasses, não procedendo a denúncia. 

Com relação aos cargos comissionados nos reportamos 

as alegações já apresentadas nas presentes justificativas em item próprio (ITEM 

B.1.9.1.). 

ITEM H.2 – ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, 

INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL 

 

Neste item consta como irregularidade a ocorrência de 

descumprimento de recomendações feitas por parte da Egrégia Corte, quando do 

julgamento das contas relativas ao exercício de 2014 (TC 000202/026/14) 

Ocorre, no entanto, que o trânsito em julgado quanto a 

decisão proferida nos autos do processo referenciado ocorreu em 14 de março de 

2018, que acabou por emitir parecer favorável às contas do exercício de 2014 do 

Município, sem que da decisão final constasse qualquer das recomendações como 

transcritas no relatório (fls. 48/49), como comprova cópia do acórdão referenciado já 

juntado aos autos. 

 Como pode ser observado na cópia já apensada, as 

recomendações oriundas do julgamento final, resultante do pedido de reexame, que 

acabou por emitir parecer favorável à aprovação das contas, referem—se as 

aplicação no ensino (FUNDEB) e encargos previdenciários, matérias que, inclusive, 

como comprovados em manifestações em itens anteriores foram total e 

absolutamente sanadas pela atual administração. 
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Destaque-se, também, que durante todo o transcorrer do 

relatório a auditoria insiste na tese de que teria ocorrido reincidência em vários itens, 

fato que não deve corresponder à realidade. 

A primeira porque a atual administração está no seu 

primeiro ano de mandato e a segunda porque tais recomendações não constam da 

decisão final da análise das contas do exercício referenciado (2014), cujo trânsito 

em julgado, destaque-se, ocorreu no dia 14 de março de 2018. 

No entanto, com o objetivo de sanar eventuais dúvidas a 

respeito, temos a esclarecer o seguinte: 

A Prefeitura Municipal de Assis procura seguir as 

recomendações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e trabalha para 

correção das falhas apontadas nos relatórios anteriores, providencias que passaram 

a ser tomadas a partir da data da ciência do julgamento das contas destacadas pela 

auditoria (TC 000202/026/14), cujo trânsito em julgado, como já salientado, ocorreu 

apenas em 14 de março de 2018. 

Assim é que estamos aperfeiçoando nosso Sistema de 

Controle Interno, com vista a apresentação de relatórios periódicos, como já 

destacado e detalhado nas alegações apresentadas em item próprio das presentes 

justificativas. 

No que se refere a citação do item B.1.8.1  (despesas 

com pessoal) termos a esclarecer que a atual administração municipal vem tomando 

medidas para conter os gastos, promovendo mudanças na legislação municipal, tais 

como alteração na lei de incorporação de vantagens, de 10% para 5% ao ano, 

mudança na contagem do tempo de serviço no que se refere a incorporação de 

vantagens originárias de ocupação de cargos ocupados em outros poderes 

diferentes do Município, sem incorporação, portanto, de tempo de trabalho de outras 

entidades, além de alteração na legislação previdenciária, no que se refere ao 

aporte do déficit técnico junto ao Assisprev. 

Todos estes fatos levaram ao atendimento do limite 

prudencial dos gastos com pessoal como pode ser verificado nas alegações da 

presente defesa e no portal de transparência. 

O aprimoramento da cobrança da dívida ativa foi 

efetivamente implementado pela atual gestão como pode ser observado nas 

argumentações constantes em item próprio. 

Quanto ao apontamento relacionado a aplicação dos 

recurso vinculados ao ensino, providências já foram tomadas, com também 

demonstrado em item própria da presente defesa. 

Providências efetivas estão sendo tomadas pela atual 

administração no sentido de disponibilizar o maior número possível de vagas 

objetivando o atendimento da demanda reprimida relativa à educação básica, 

conforme também já demonstrado em item próprio. 
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No que se refere à mobilidade urbana não resta dúvida 

que trata-se de matéria complexa e que demanda tempo, no entanto o 

encaminhamento da demanda referenciada está sendo devidamente encaminhada 

como demonstra o documento a respeito ora juntado, em especial quanto à 

identificação do diagnóstico, análise, medidas e diretrizes iniciais para o plano. 

Conforme já noticiado nas presentes justificativas, já 

efetuamos os ajustes necessários para garantir a fidedignidade das informações 

inseridas no banco de dados do Sistema Audesp, atentando aos prazos para 

encaminhamento dos documentos exigidos pelo Tribunal de Contas por meio desse 

sistema. 

DO PEDIDO   

 
Ante as argumentações e justificativas expendidas e as 

documentações ora apensadas, espera-se a compreensão para que da análise do 
resultado das contas relativas ao exercício financeiro de 2017 do MUNICÍPIO DE 
ASSIS, resulte “PARECER FAVORÁVEL”, considerando-se, que na verdade, não 
foi praticada nenhuma irregularidade de cunho efetivamente grave. 

 
Protesta-se pela juntada de alegações, documentações e 

anexos complementares, caso se façam necessários, para melhor elucidação dos 
fatos. 

Assim, diante de tais razões, aguarda-se serenamente, 
uma vez que, entendemos atendidas todas as observações em contrário, que seja 
definitivamente declarada como regular as contas do exercício de 2017 do 
MUNICÍPIO DE ASSIS, para que prevaleça como sempre o alto espírito de 
discernimento e de Justiça que sempre imperou em toda a Egrégia Corte de Contas 
do Estado de São Paulo. 

 
 
Assis, em 10 de setembro de 2018. 
 
 
 
JOÃO CARLOS GONÇALVES FILHO 
                  OAB/SP 77.927 
 
 
    JOSÉ BENEDITO CHIQUETO 
                   OAB/SP 149.159 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 – Centro – SP – CEP: 01017-906 PABX 3292.3266 – INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

PROCESSO:   TC-6822/989/16 
 
INTERESSADA:    PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS  
 
ASSUNTO:   CONTAS ANUAIS DE 2017 
 
Senhora Assessora Procuradora– Chefe: 
 
    Tratam os autos do exame das contas anuais da 
Prefeitura Municipal de ASSIS, relativas ao exercício de 2017. 
 
    Restritos à nossa área de atuação, passamos a nos 
pronunciar exclusivamente quanto aos apontamentos constantes nos itens 
Despesa de Pessoal e Ensino do Relatório da Fiscalização (evento 146.71). 
 
     Relativamente às despesas com pessoal a 
Fiscalização diz que incluiu no referido cômputo “... as despesas com pessoal 
decorrentes do contrato de rateio firmado com o Consórcio Público CIVAP – 
Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema, não incorporadas pelo 
Sistema Audesp”, vez que registradas pela Origem no elemento econômico 
3.1.3.70.00 (consolidado Geral das Despesas).   
 
                                              Prosseguindo demonstra que após tais inclusões 
os gastos com pessoa ao final do período de 2017 atingiram o montante de R$ 
10.012.947,65, ou seja, 55,45% da Receita Corrente Líquida. 
 
             Ainda no tema, anota que a receita corrente líquida 
apurada pelo Sistema AUDESP e apresentada no quadro de fls. 11 do evento 
146.71, agregou os rendimentos de aplicação financeira do Regime Próprio de 
Previdência-ASSISPREV (R$ 16.450.730,23) no campo da Receita Patrimonial 
(R$ 18.685.913,00) e, posteriormente, deduziu-os juntamente com a 
contribuição do servidor do RPPS (R$ 24.106.923,19). 
 
     Nada obstante, a fim de oferecer maiores subsídio 
sobre a matéria, a Fiscalização salienta que, na hipótese de entendimento 
diverso, com “... a inclusão, no cálculo da RCL, dos ganhos decorrentes das 
aplicações financeiras dos recursos dos regimes próprios de previdência, sob o 
fundamento de não haver determinação legal expressa para sua exclusão...” o 
total de gastos com pessoal corresponderia a 52,33%, conforme demostrado 
no quadro contido às fls. 15 do evento 146.71. 
 
    Sobre o FUNDEB, o Setor da Fiscalização registrou 
que “no exercício em exame foi aplicado 99,36% do FUNDEB recebido, 
observando o percentual mínimo de 95%”. Porém, informa que analisando  a 
conta bancária vinculada constatou “a não utilização integral da parcela diferida 
no 1º trimestre do exercício seguinte, não se atendendo ao § 2º, do artigo 21, 
da Lei Federal nº 11.494/2007”, a qual (R$ 144.809,60) corresponde 
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exatamente ao total dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do 
FUNDEB. 
 
     Em sua defesa,  a Municipalidade reportando-se aos 
gastos com pessoal,  requer seja considerada na RCL os rendimentos de 
aplicações financeiras da ASSISPREV, até porque esse tema “... foi objeto de 
diversas palestras proferidas pelos Técnicos do próprio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, sendo uma delas realizada na cidade de Bauru, onde foi 
informado a todos os participantes, que para o exercício financeiro de 2.017, o 
Tribunal consideraria legal a inclusão da receita proveniente dos rendimentos 
de aplicações financeiras dos Fundos de Previdência na composição da 
Receita Corrente Líquida - RCL, para fins de apuração do percentual com as 
despesas de pessoal. Assim, conforme já demonstrado pela própria Auditoria, 
considerando na Receita Corrente Liquida os rendimentos das aplicações 
financeiras da ASSISPREV, a Prefeitura Municipal de Assis não superou o 
limite previsto no artigo 20, inciso III, alínea b, da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, ultrapassando aquele previsto no artigo 22, parágrafo único, da Lei 
supracitada apenas no 3º quadrimestre de 2017”.  
 
      Diz ainda, entre outras alegações que a nova 
administração adotou medidas visando à redução das despesas com pessoal 
nos próximos 12 meses.  
 
     A respeito do ensino, reconhece que a 
municipalidade de Assis deixou de aplicar até 31.03.2018 o valor relativo a 
rendimentos de aplicações financeiras de recursos oriundos do FUNDEB. No 
entanto, afirma que tão logo detectada tal irregularidade fora adotada as 
devidas providências, tanto é que o valor questionado foi aplicado em data de 
30.05.2018, conforme se extrai do balancete da receita e analítico da despesa 
(evento 175.15). 
       
      É o breve relatório. Opinamos. 
 

Despesas com Pessoal 
 

               Confrontando os apontamentos da Fiscalização com 
a defesa ora apresentada pela municipalidade, no que toca a superação do 
limite de gastos com pessoal, percebe-se que o único ponto controverso se 
refere à exclusão dos valores obtidos por meio de receita proveniente dos 
rendimentos de aplicações financeiras dos Fundos de Previdência, da RCL.  
 
               Assim, conforme vem defendendo esta Assessoria 
em outras oportunidades (TC-4392.989.16), temos a consignar que o 
procedimento de contabilizar todas as variações patrimoniais de aplicações 
financeiras como receitas/despesas efetivas, adotado, no exercício em exame, 
ofende os ditames da Nova Contabilidade Aplicada ao Setor Público, bem 
como as orientações emanadas do Ministério da Previdência Social. 
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                                   Aliás, foi nesse sentido o Comunicado da Divisão 
AUDESP em 12/05/2014 (disponível em https 
://www4.tce.sp.gov.br/audesp/perdas-nos-investimentos-do-regime-proprio-de-
previdencia-0): “As orientações consignam que “os ganhos auferidos com a 
carteira serão contabilizados como Variações Patrimoniais Aumentativas, 
afetando positivamente o resultado do exercício, e não mais como receitas 
orçamentárias, que serão reconhecidas na efetiva alienação (resgate) do ativo”. 
 
     Demais disso, cabe-nos salientar que o 
procedimento adotado pela Fiscalização, de não considerar os rendimentos 
com aplicações financeiras auferidos no Regime Próprio de Previdência Social 
– RPPS na apuração da Receita Corrente Líquida – RCL, esta em 
conformidade com o posicionamento desta E. Corte de Contas, consoante 
decisão Plenária proferida na sessão de 19/09/2018, em resposta às Consultas 
tratadas nos Processos TC-71/015/17 e TC-282/017/16, Relator Conselheiro 
Antonio Roque Citadini, culminando no Comunicado SDG n. 30/2018, 
publicado no DOE de 22/09/2018 e republicado em 29/09/2018.”. 
  
                              Assim, entendemos que não merece correção o 
procedimento realizado pela fiscalização, de não incluir na Receita Corrente 
Líquida, os registros da valorização dos investimentos da ASSISPREV 
(rendimentos financeiros). 
 
                Igualmente, não merece censura os  acréscimos 
processados nos gastos laborais decorrentes do contrato de rateio firmado com 
o CIVAP, até porque, não resta dúvida, que o referido consórcio integra a 
Administração indireta de todos os entes da Federação Consorciados, por 
conseguinte,  conforme prevê a Lei Federal nº 11.107/05 (artigo 6º, § 1º c.c. o 
artigo 8º, § 4º) e Portaria STN nº 274/16 (artigo 11, inciso I). 
    
      Desse modo, entendemos que o município excedeu 
o limite de gastos com pessoal no último quadrimestre de 2017, conforme 
demonstrado pelo Órgão de Inspeção, no quando de fls. 11 de seu Relatório, 
que reproduzimos a seguir: 
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Recondução da Despesa com Pessoal 

 
 
                Em relação à recondução dos gastos com pessoal, 
destacamos que a Lei de Responsabilidade Fiscal disciplina em seu artigo 23, 
que na hipótese de a despesa total ultrapassar os limites por ela estabelecidos, 
o percentual excedente deverá ser eliminado nos dois quadrimestres 
seguintes1. 
 
    No presente caso, nota-se que a extrapolação do 
teto laboral ocorreu no 3º quadrimestre/2017, atingindo 55,45%, logo o prazo 
para a eliminação de 1/3 do excesso seria abril/2018 (1º quadrimestre/2018) e 
o prazo total de recondução ao limite seria agosto/2018 (2º quadrimestre/2018). 
 

Conclusão: Despesa com pessoal 
 
                                        Nesse contexto, objetivando avaliarmos as 
informações concernentes às Despesas de Pessoal do Executivo de Assis, 
relativas ao exercício subsequente, consultamos o relatório da fiscalização 
afeto ao “Acompanhamento das Contas Anuais de 2018”, Processo TC-
4579/989/18 ( evento 120.8) e verificamos que no 2º quadrimestre/2018 os 
gastos com pessoal foram reduzidos para 49,43%, conforme demonstrado a 
seguir:  
 

 

                                                 
1
 “Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites 

definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de 
ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, 
entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4o do art. 169 da Constituição.” 1 
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     Desse modo, e seguindo decisões reiteradas desta 
Corte, a exemplo do decidido nos autos do TC-1455.026.11 (Tribunal Pleno, 
29.10.14), entendemos que a mácula concernente à Despesa de Pessoal 
poderá ser afastada, diante da constatação da eliminação do percentual 
excedente no prazo legal (2º quadrimestre de 2018 = 49,43%). 
    
     Despesas com Ensino 
 
        Conforme anotações contidas no Evento 146.71, 
observa-se que após inspeção “in loco” a fiscalização apurou que o município 
de Assis, em 2017, apresentou os seguintes índices constitucionais e legais 
relativos ao ensino:  
 

- Aplicação no ensino (art. 212 da CF)............................................:27,65%  
- Remuneração dos profissionais do magistério............................ :82,86%  
- Total geral aplicado com recursos do FUNDEB ...........................:99,36%  
 

 
              Outrossim, que a parcela diferida, correspondente a 
0,64% do total dos recursos recebidos do FUNDEB, ou seja, R$ 144.809,60, 
não fora aplicada no 1º trimestre do ano seguinte, mas somente em maio/2018, 
conforme demostrado pela própria Origem em sua defesa.  
 
            Por conseguinte, tecnicamente não podemos atestar 
a fiel observância à regra estabelecida no §2º do artigo 21 da Lei Federal n. 
11.494/2007. 
  
        Nada obstante, como atenuante à situação em 
apreço, informamos que há precedente com situação assemelhada apreciada 
por esta Corte de Contas, afastando do rol de irregularidades a não utilização 
dos recursos recebidos do FUNDEB até a data limite março do ano seguinte ao 
analisado, conforme exemplificamos a seguir: 
 
  

TRIBUNAL PLENO      SESSÃO DE 15.10.14                               
TC-001042/026/11 
Município: São Pedro. 
(...) 
No mérito. 
Lembro que o Município obteve receitas de R$ 11.086.690,86 
(transferências e aplicações financeiras), valor totalmente empenhado; 
conquanto tenha aplicado R$ 11.062.397,00, atingindo 99,78%, em razão 
da exclusão da inspeção no valor de R$ 22.946,68 tendo em vista a 
impugnação de restos a pagar não pagos até 31/03/2012. 
 Assim sendo, inicialmente, ficou estabelecida a insuficiência na aplicação 
dos recursos do Fundo.  
Sobre o tema, importante consignar que os recursos do FUNDEB 
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destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica 
pública e à valorização dos trabalhadores em educação, sendo composto 
por receitas específicas de impostos (art. 3º da Lei 11.494/07); e, quando 
necessário, complementadas pela União, para que se atinja um valor 
médio ponderado de aplicação por aluno em todo o território nacional (art. 
4º da Lei 11.494/07).  
A distribuição dos recursos do FUNDEB obedece a uma regra de 
proporcionalidade, levando em conta as diferenças entre etapas, 
modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica 
(art. 10 da Lei 11.494/07).  
Desta forma, enquanto os recursos vinculados ao ensino geral estão 
ligados à capacidade arrecadatória de cada ente federativo, aqueles 
vinculados ao FUNDEB têm a ver com a população estudantil concentrada 
no Município, de modo que se procura, por meio desse procedimento, 
igualar as condições de aprendizado em nível nacional. 
 Como é cediço, os recursos do FUNDEB possuem vinculação de 60% 
destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério 
da educação básica em efetivo exercício na rede pública (art. 22, Lei 
11494/09), enquanto que os restantes 40%, assim como os recursos do 
tesouro recebidos pela arrecadação e transferência de impostos (art. 212 
da Constituição Federal), possui uma vinculação genérica, podendo ser 
utilizados nos termos do art. 70 da LDBE.  
No caso em apreço, observa-se que o valor restante de R$ 22.946,68 é 
irrisório quando comparado ao montante repassado pelo fundo (R$ 
11.086.690,86), e sobretudo, em relação ao orçamento municipal (R$ 
59.033.141,79), denotando que a pendência foi originada muito mais em 
razão de um descontrole na gestão contábil das despesas do fundo do 
que de uma disposição deliberada da Prefeitura Municipal em não aplicar 
os recursos vinculados em sua finalidade legal. 
Nessa direção, à luz dessas ponderações, considero que seria de extremo 
rigor condenar as presentes contas única e exclusivamente por essa falha, 
razões pelas quais excepcionalmente relevo a questão, determinando à 
Origem que tenha maior rigor no registro das despesas com bens e 
serviços vinculados à sua destinação específica, devendo ser aplicados 
no prazo legal. 
  
Ressalto que o mesmo posicionamento foi adotado no reexame das 
contas dos Municípios de Juquiá e Lorena de 2011 (TC-1148/026/11 e 
TC-1334/026/11), em Sessão Ordinária de 01/10/2014 e, ainda, nas 
contas de 2011 do Município de Franca (TC-1303/026/11 - E. Segunda 
Câmara, em Sessão de 13.08.2013).  
 Desta forma, MEU VOTO DÁ PROVIMENTO AO PEDIDO DE REEXAME 
para o fim de ser alterado o parecer combatido, emitindo-se novo parecer, 
agora favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de São 
Pedro relativas ao exercício de 2011, mantendo-se as determinações e 
recomendações antes efetuadas.  
 . 

  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
E

C
I B

A
R

R
O

S
 D

E
 O

LIV
E

IR
A

 N
O

V
A

C
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-U

A
F

D
-1R

M
Z

-4Z
K

B
-2X

9X



 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 – Centro – SP – CEP: 01017-906 PABX 3292.3266 – INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

  

  

 
 

 
(...) 

 
(...) 

 
  

 

 

 
  
  

Conclusão – Ensino: 
 
    Ante o exposto, a conclusão de nossa manifestação 
tratando da aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino é a que 
segue: 
  
a)   Artigo 212 da Constituição Federal: O Município aplicou no ensino global 
27,65% das receitas oriundas de impostos, atendendo ao artigo 212 da 
Constituição Federal (mínimo 25%); 
  
b)   FUNDEB – Magistério (60%): O Município atendeu ao artigo 60, inciso XII 
do ADCT da Constituição Federal, aplicando 82,86% dos recursos do FUNDEB 
na remuneração dos profissionais do magistério (mínimo 60%); e 
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c)   FUNDEB - Total Aplicado: Acolhemos a aplicação apontada pela 
fiscalização equivalente a 99,36%  dos recursos auferidos do FUNDEB em 
2017. 
  
                  Assim, tecnicamente deixamos de validar a utilização 
integral do FUNDEB recebido em 2017, culminando na deficiência de R$ 
110.983,96 (0,64%), em razão de referida parcela ter sido aplicada somente 
em maio de 2018, portanto intempestivamente à luz do §2º do artigo 21 da Lei 
Federal n. 11.494/2007 (data limite 31/03). 
   
    
    À consideração de Vossa Senhoria. 
           
     ATJ, 30 de maio de 2018. 
 
 
    Ceci Barros de Oliveira Novac 
             Assessoria Técnica      

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
E

C
I B

A
R

R
O

S
 D

E
 O

LIV
E

IR
A

 N
O

V
A

C
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-U

A
F

D
-1R

M
Z

-4Z
K

B
-2X

9X



 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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PROCESSO: eTC –6822.989.16-6 

Município: Assis 

Exercício : 2017  

 
 
 
Senhora Assessora Procuradora-Chefe  
 

 

 

                  Cuidam os presentes autos dos demonstrativos do Poder Executivo 

de Assis, concernentes ao exercício de 2017, cuja fiscalização esteve a cargo 

da Unidade Regional de Marília (ev.146.71). 

 

 

                   Preliminarmente, ressalto que a fiscalização anotou percentual de 

gastos com Pessoal acima do patamar estipulado pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal (55,45%). Entretanto, muito embora a Assessoria 

especialista, após análise da matéria (ev.186.1), tenha considerado 

inaceitáveis as justificativas apresentadas pela Origem, verificou que a 

Prefeitura, no 2º quadrimestre de 2018, reconduziu os valores de gastos com 

Pessoal ao patamar de 49,43%, nos temos determinados pela legislação em 

vigor.   

 

 

                 Do mesmo modo que aquela Unidade Técnica, creio que tal 

irregularidade possa ser relevada, consoante jurisprudência desta E. Corte de 

Contas1, eis que o Executivo retornou as despesas com Pessoal aos limites 

legais no exercício seguinte, consoante atesta a fiscalização (eTC- 4579.989.18– 

Acompanhamento das Contas Anuais de 2018). 

 

                                            
1 Com exemplo Tcs: 2006/206/01, 2621/026/00, e 1744/026/13 

eb2687/026/15.  
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                Observo que os investimentos na área da Saúde apresentaram-se 

adequados ao determinado pela legislação de regência (25,87% - art. 7º da LC 

141/12), os gastos com o Ensino e mantiveram-se em bom patamar (27,65%), 

bem como as transferências à Câmara obedeceram ao limite estabelecido no 

artigo 29-A da Carta Federal. 

 

 

             No tocante aos recursos do FUNDEB, observo que estes foram 

apropriadamente direcionados aos profissionais do magistério (82,86%), o total 

aplicado no exercício esteve de acordo com o determinado pela legislação de 

regência (100%).  Entretanto, o órgão instrutivo destaca que o percentual 

utilizado no exercício foi de 99,36% dos recursos do FUNDEB.  

 
 
 
                 Sra. Chefe, no caso concreto, em face dos valores empenhados e 

pagos pela Prefeitura,  creio que a matéria possa ser relevada, tendo em vista,  

que o Município aplicou em 2017, o equivalente a 99,36% dos recursos 

recebidos do FUNDEB e  que a importância não utilizada (R$144.809,60) foi 

quitada em maio de 2018, bom como em face da jurisprudência desta E. Corte 

de Contas2 acerca desta questão. Contudo, propondo severa recomendação à 

                                            
2 Como bem salientou o Exmo. Conselheiro Relator do TC-1504/026/12 ( 

Segunda Câmara , Sessão de 02/12/2014): “Com relação aos recursos do FUNDEB, a 

Fiscalização constatou (fls. 31/33) que a Prefeitura aplicou no exercício 99,92% do FUNDEB 

recebido, não sendo constatada a utilização da parcela diferida (R$ 7.740,29) no primeiro trimestre 

de 2013, em desatendimento ao § 2º do artigo 21 da Lei federal nº 11.494/07. 

(.........)  

  Esse percentual foi ratificado pelo Setor de Cálculos da ATJ, tendo em vista que a 

Prefeitura deixou de comprovar a aplicação da parcela diferida no 1º trimestre de 2013.  

Constata-se, assim, que a aplicação dos recursos do FUNDEB atingiu 99,92%, índice que, 

de acordo com orientação desta Câmara, não constitui motivo para rejeição das contas.  

  Deverá, todavia, a importância correspondente à diferença apurada – R$ 7.740,29 – ser 

devidamente destinada ao setor educacional, no exercício imediatamente posterior ao trânsito em julgado 

deste Parecer, com provisão em conta bancária vinculada, nos termos do Comunicado SDG nº 07/2009.” 

grifei 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: G
IS

E
LLE

 D
E

 S
O

U
Z

A
 LO

T
T

I E
 S

ILV
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-U
IX

F
-H

99U
-6G

G
2-7P

1F



 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 – Centro – SP – CEP: 01017-906 PABX 3292.3266 – INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

Prefeitura para que cumpra com rigor o contido no “caput” do artigo 21 da Lei 

Federal nº 11.494/07.     

 

       

              Verifico que a fiscalização apontou a boa ordem dos aspectos 

contábeis, ressaltando os resultados orçamentário e financeiros  superavitários, 

assim como a Prefeitura possuía recursos para o total pagamento de suas 

dívidas de curto prazo.  Ademais, noticia a Prefeitura, em suas justificativas                

(ev.175.1), a regularização das falhas apontadas nos registros contábeis da 

Dívida de Longo prazo e na Tesouraria.  

 

 

              Tendo em vista que o resultado dos índices de Eficiência da Gestão 

Municipal apontados pela fiscalização, após verificação “in loco”, foi: “B” ( i-

Educ-B+, i-Saúde-B+, i-Planej-C+, i-Fiscal-C+, i-Amb-B, i-Gov-TI-B e 

i_Cidade-C), proponho recomendação à Prefeitura para que adote medidas 

voltadas à correção das deficiências listadas no questionário aplicado à 

Administração Municipal, observando especialmente os indicadores apontados 

que  obtiveram conceitos  conceitos C – “baixo nível de adequação e  C+ - “em 

fase de adequação”, bem como aqueles que  obtiveram notas mais baixas do 

que as encontradas em exercícios anteriores.   

                         

 

      Em relação às falhas listadas nos setores educacional e de Saúde -  

cujas avaliações por meio dos indicadores i-Educ e I-Saúde mereceram a pontuação 

“B+”, sugiro recomendação à Origem para que promova políticas públicas 

adequadas, objetivando suprir as deficiências encontradas, mormente quanto à 

falta de vagas nas creches Municipais, às instalações físicas das escolas e das 

UBS’s, ao Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e ao Alvará de 

Funcionamento da Vigilância Sanitária.  
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              Ademais, proponho que, em próximo roteiro fiscalizador, o órgão 

instrutivo verifique a efetiva adoção das medidas noticiadas pela Origem, em 

suas razões (ev.175.1).  

 

           Quanto ao o setor de Pessoal, sugiro recomendar-se à Origem para que 

regularize as falhas anotadas pela fiscalização, especialmente em relação aos 

cargos em comissão e ao acúmulo irregular de cargos públicos.  Ademais, 

informa a Origem que cancelou o programa de pagamento de auxílio 

alimentação para os servidores inativos e pensionistas, bem como o abono 

salarial pago àquela categoria encerrou-se em 31/12/2017.     

 

 

              Acerca, ainda, do destacado na gestão de pessoal (item: D.2.1), 

proponho o acompanhamento, em próximo roteiro “in loco”, das medidas 

corretivas noticiadas pela Origem,  relacionadas ao acúmulos de cargos por 

médicos, cujos horários de trabalho são incompatíveis. 

  

Para os falhas listadas pela fiscalização nos tópicos:  Planejamento, 

i-Fiscal, I-Amb, I-Cidade e Sistema Audesp, proponho recomendação para que 

sejam efetivamente saneados.  

 

               Feitas estas considerações, manifesto-me pela emissão de 

Parecer Favorável às contas da Prefeitura de Assis, relativas ao exercício 

de 2017, sem embargo das recomendações propostas. 

 

 

     À consideração de Vossa Senhoria. 

                                   A.T.J.,  em  4 de junho de 2019 

 

 

         GISELLE DE SOUZA LOTTI E SILVA 

                               Assessoria Técnica  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: G
IS

E
LLE

 D
E

 S
O

U
Z

A
 LO

T
T

I E
 S

ILV
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-U
IX

F
-H

99U
-6G

G
2-7P

1F



08/12/2020 arquivo2879809.html

file:///C:/Users/Dell/Documents/Contas 2017/00006822989166_e_outros/00006822989166_e_outros/6822989166/arquivos/arquivo2879809.html 1/2

 

 

PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ

46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS
GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) /
(OAB/SP 149.159) / LUCIANA DOS
SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP
155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO
PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI
DE OLIVEIRA (OAB/SP 185.238) / MARINA
PERINI ANTUNES RIBEIRO (OAB/SP
274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
INSTRUÇÃO POR: UR-04
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S):
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PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S):

00018468.989.17-3, 00018866.989.17-1,
00007006.989.18-0, 00000674.989.18-1,
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Senhor Conselheiro,

 

Ressaltem-se os resultados positivos da execução orçamentária,
financeiro, econômico e patrimonial, bem como a disponibilidade de recursos
para suportar os pagamentos das dívidas de curto prazo (fls. 06/07 do relatório da

Fiscalização – Evento n.º 146); circunstâncias essas que permitem relevar os
desacertos nos registros da dívida de longo prazo.

 

Assim, submeto a Vossa Excelência os pareceres das
Assessorias Técnicas (Eventos n.º 186 e 189), no sentido da emissão de parecer
favorável às contas anuais de 2017 da Prefeitura Municipal de Assis.

 

Reforço às citadas manifestações proposta de recomendação ao
Prefeito para que: adote medidas eficazes para melhorar os Índices de

ASSESSORIA TÉCNICO JURÍDICA
(11) 3292-3249 - atj@tce.sp.gov.br

mailto:atj@tce.sp.gov.br
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Eficiência da Gestão Municipal – IEG-M, especialmente aqueles indicadores
que obtiveram conceito C “baixo nível de adequação” e C + “em fase de
adequação”; cumpra as exigências dos incisos I a V, do parágrafo único, do
artigo 22 e do artigo 23 ambos da LRF, em relação aos gastos com Pessoal,
bem como do artigo 21 da Lei Federal n.º 11.474/2007 quanto à utilização dos
recursos do FUNDEB; regularize e/ou não reincida nas falhas apontadas no
relatório da Fiscalização (Evento n.º 146), principalmente nos setores de Pessoal,
Ensino e Saúde.

 

Ao Ministério Público de Contas, conforme determinação
constante no r. Despacho (Evento n.º 150).

 

                           A.T.J., em 07  de  junho  de 2019.

 

 

                                RAQUEL ORTIGOSA BUENO

                            Assessora Procuradora – Chefe     
WTCS/g
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obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 1-
URWJ-MHBV-60S3-2SMM
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ǂ 

Processo nº: TC-6622.989.16 

Prefeitura Municipal: Assis 

Prefeito: José Aparecido Fernandes 

População estimada (01.07.2017): 102.924 

Exercício: 2017 

Matéria: Contas anuais 

 

 

 

Em exame, nos termos do art. 71, inc. I, c/c art. 31, § 1º, ambos da Constituição 

Federal, art. 33, inc. XIII, da Constituição Estadual, e art. 2º, inc. II, da Lei Complementar 

Estadual n° 709/1993, prestação das contas municipais em epígrafe. 

A partir das informações obtidas no curso do processo, consideram-se os 

resultados contidos no quadro abaixo: 

SÍNTESE DO APURADO APÓS CONCLUÍDA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

CONTROLE INTERNO Irregular 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Resultado no exercício 0,15% 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Percentual de investimentos 2,34% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO Favorável 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO Favorável 

Está cumprindo parcelamentos de débitos previdenciários? Sim 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais? Sim 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? Sim 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social (INSS)? Sim 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social? Sim 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao limite constitucional? Sim 

LRF - Despesa de pessoal em dezembro do exercício em exame 55,45% 

ENSINO- Aplicação na Educação - artigo 212, CF (Limite mínimo de 25%) 27,65% 

ENSINO- FUNDEB aplicado no magistério (Limite mínimo de 60%) 82,86% 

ENSINO- Recursos FUNDEB aplicados no exercício 99,36% 

ENSINO- Se diferida, a parcela residual (de até 5%) foi aplicada até 31.03 do exercício subsequente? Não 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 15%) 25,87% 

Preliminarmente, ressalta-se que as contas desta Municipalidade foram objeto de 

Acompanhamento Quadrimestral, com base no artigo 1º, § 1º, da Resolução nº 01/2012, cujas 

ocorrências de fiscalização foram anotadas nos relatórios anexados eletronicamente nos 

eventos 79.12 (1º Quadrimestre) e 104.23 (2º Quadrimestre), objetivando oportunizar à 

Administração a prevenção e correção dos rumos das ações que se apresentassem com 

tendências ao descumprimento dos objetivos estabelecidos, dentro do próprio período. 
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Observada a adequação da instrução processual, respeitadas as garantias 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, o Ministério Público de Contas opina pelo 

prosseguimento do feito, com emissão de PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL, com 

recomendações, vez que as Contas de Governo não se apresentaram dentro dos parâmetros 

legais e dos padrões esperados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

A despeito das ponderadas conclusões da digna Assessoria Técnica, por suas áreas 

Jurídica (evento 190.2) e Chefia (evento 190.3), o Ministério Público de Contas considera que os 

presentes demonstrativos não se encontram em boa ordem. 

A fundamentar este entendimento, tem-se o excesso de despesas laborais que, ao 

final do exercício, ultrapassaram o limite previsto no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da Lei 

de Responsabilidade Fiscal (evento 146.71, fls. 11/15). 

 Tal se deu após a promoção de ajustes pela Fiscalização, que foram ratificados 

por ATJ especializada (evento 190.1), e consistiram na inclusão das despesas de pessoal 

decorrentes do contrato de rateio firmado com o Consórcio Público CIVAP-Consórcio 

Intermunicipal do Vale do Paranapanema.  

Instada a se manifestar, a Origem discorda dos valores apurados e solicita que 

sejam computados, para fins de apuração da sua Receita Corrente Líquida, os ganhos 

decorrentes das aplicações financeiras dos recursos do regime próprio de previdência (evento 

175.1, fls. 07/08).  

Não se pode, entretanto, atender tal pedido.  

Isso porque, conforme entendimento adotado por esta Corte, os rendimentos das 

aplicações financeiras dos Regimes Próprios de Previdência Social não devem ser 

considerados para fins de apuração da Receita Corrente Líquida dos Municípios. Nesse 

sentido, trecho do voto emitido por razão da Consulta a respeito do tema, tratada nos autos do 

TC-282/017/16: 

Este Tribunal não considera tais rendimentos na composição da base de 

cálculo da RCL e o faz corretamente apoiado na legislação e orientação 

técnica que sobre a matéria está disciplinada pela Secretaria do Tesouro 

Nacional. 

Os consulentes se mostram contrários a essa prática, alegando, equivocadamente, 

que estariam conflitando com as diretrizes do Ministério da Previdência Social e da 

Secretaria do Tesouro Nacional, órgãos que entendem serem os Competentes para 

tratar da matéria. De fato o são, e de igual modo as normas deste Tribunal, via 

AUDESP, encontram-se, por seu turno, adequadas à legislação e àquelas diretrizes. 

(TCE/SP, Tribunal Pleno, TC-282/017/16, Consulta sobre como contabilizar 

corretamente os ganhos com aplicação financeira dos recursos do Regime Próprio 
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de Previdência, e sua implicação no cálculo da Receita Corrente Líquida, Rel. 

Cons. Antonio Roque Citadini, Acórdão Publicado no Diário Oficial em 

24/01/2019) 

Saliente-se, ainda, que, mesmo que a princípio tenha ocorrido a recondução, 

conforme consigna ATJ especializada, ante a readequação ao limite no segundo quadrimestre 

de 2018 (evento 190.1, fl. 04), tal expediente não ilide a falha observada, porquanto o 

atendimento à regra de recondução não tem força saneadora para fins de emissão do parecer 

prévio favorável referente ao exercício em que o teto fora ultrapassado. 

A análise das contas municipais pressupõe a aplicação conjunta e sistemática dos 

princípios da anualidade (art. 165, III e §2º c.c. art. 167, I, ambos da CF/88 e arts. 2º e 34 da Lei nº 

4.320/1964) e da responsabilidade na gestão fiscal, cabendo, dessa forma, ao Executivo 

obedecer, dentro de cada exercício financeiro, os limites fiscais no que tange à geração de 

despesas com pessoal (§1º, art. 1, da LRF): 

§1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 

equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados 

entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a 

renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e 

outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

Reforça-se que a necessidade de limitar o dispêndio laboral, pilar normativo da 

LRF, advém da própria Carta Magna, nos seguintes termos: 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 

complementar. 

Assim, ao prever regra de recondução (art. 23), a Lei Fiscal não abre concessão 

para que os Chefes do Executivo optem pelo descumprimento do limite, na expectativa de que 

futuramente haja eventual readequação, apenas orienta o procedimento a ser adotado caso 

confirmada a extrapolação do teto.  

Nessa linha de ideias, o gestor deve ser responsabilizado ao exceder o limite de 

gastos no encerramento no exercício, uma vez que transgrediu norma legal na gestão em 

exame, submetendo o Município às vedações contidas no art. 23, §3º, da LRF, bem como 

impondo cortes imediatos de despesas, nos termos do caput do mesmo artigo. 

Admitir a tese de que apenas a ausência do retorno ao patamar aceitável seria 

causa determinante da rejeição dos demonstrativos certamente enfraqueceria o propósito da 

Lei Fiscal de garantir o equilíbrio nas contas públicas, permitindo, ainda, a transferência para 
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a administração seguinte da obrigatoriedade de reorganizar os gastos, isentando de qualquer 

responsabilidade o gestor causador do descontrole.  

Eventual benevolência, portanto, caracterizaria flexibilização de regra de raiz 

constitucional. 

Reprovável, ainda, a manutenção de cargos comissionados no quadro da 

Administração, que não se coadunam com as diretrizes constitucionais, posto que suas 

atividades não são compatíveis com aquelas de direção, chefia ou assessoramento (art.37, V, 

CF/1988) (evento 146.71, fls. 16/18). 

 A falha vem sendo repetidamente criticada (TCs 1661/026/12, 1729/026/13, 0202/026/14 

e 4344.989.16), e não foi, entretanto, objeto de qualquer medida por parte da Administração, a 

demonstrar não apenas desrespeito aos normativos vigentes, mas, também, certo descaso com 

o trabalho realizado por este E. Tribunal. 

Passando-se aos aspectos atinentes ao Ensino, também corrobora o juízo 

desfavorável dos demonstrativos a insuficiente aplicação dos recursos advindos do 

FUNDEB, tendo em vista a não utilização total da parcela diferida dentro do período 

determinado pelo artigo 21, §2º, da Lei Federal n° 11.494/2007 (evento 146.71, fls. 24/27 e evento 

190.1, fl. 08). 

Referido dispositivo é taxativo ao asseverar que os recursos provenientes do 

Fundo serão utilizados no exercício financeiro em que forem creditados, podendo o percentual 

de até 5% do valor recebido ser utilizado no primeiro trimestre do exercício imediatamente 

subsequente, devendo os responsáveis pelas contas, na inobservância de tal norma, estarem 

adstritos ao disposto no artigo 93 do Decreto-Lei nº 200/1967, que assinala a irregularidade 

das despesas cujo emprego não se comprovou exaustivamente regular. 

Sobredito desacerto vai de encontro também ao exigido por esta Casa, que lista no 

Manual O Tribunal e a Gestão Financeira dos Prefeitos
1
 a não aplicação integral do Fundo 

da Educação Básica, o FUNDEB, como causa do parecer desfavorável. 

                                                           

1
 “3. AS CAUSAS DO PARECER DESFAVORÁVEL: 

Eis os principais motivos que indicam a recusa das contas do Prefeito: 

[..] 

2.Não aplicação integral do Fundo da Educação Básica, o FUNDEB; [...]” (g.n.). 

Manual disponível em: https://www4.tce.sp.gov.br/manuais-basicos. 
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A instrução apurou, ainda, a existência de déficit de vagas na educação infantil, 

havendo uma demanda reprimida de 687 crianças, conforme anotados às fls. 27/28 do evento 

146.71. 

A situação não encontra amparo constitucional, que protege o direito social à 

educação (art. 6º, caput c/c art. 205) ao listar, entre os deveres do Estado, a garantia de ensino 

infantil, em creche e pré-escola, às crianças até cinco anos de idade (art. 208, IV). 

A respeito do tema, a Suprema Corte já se posicionou nos seguintes termos: 

A educação infantil representa prerrogativa constitucional indisponível, que, 

deferida às crianças, a estas assegura, para efeito de seu desenvolvimento integral, 

e como primeira etapa do processo de educação básica, o atendimento em creche 

e o acesso à pré-escola (CF, art. 208, IV). - Essa prerrogativa jurídica, em 

conseqüência, impõe, ao Estado, por efeito da alta significação social de que se 

reveste a educação infantil, a obrigação constitucional de criar condições objetivas 

que possibilitem, de maneira concreta, em favor das “crianças até 5 (cinco) anos de 

idade” (CF, art. 208, IV), o efetivo acesso e atendimento em creches e unidades 

de pré-escola, sob pena de configurar-se inaceitável omissão governamental, 

apta a frustrar, injustamente, por inércia, o integral adimplemento, pelo 

Poder Público, de prestação estatal que lhe impôs o próprio texto da 

Constituição Federal. - A educação infantil, por qualificar-se como direito 

fundamental de toda criança, não se expõe, em seu processo de concretização, a 

avaliações meramente discricionárias da Administração Pública nem se subordina a 

razões de puro pragmatismo governamental. - Os Municípios - que atuarão, 

prioritariamente, no ensino fundamental e na educação infantil (CF, art. 211, § 2º) - 

não poderão demitir-se do mandato constitucional, juridicamente vinculante, que 

lhes foi outorgado pelo art. 208, IV, da Lei Fundamental da República, e que 

representa fator de limitação da discricionariedade político-administrativa dos entes 

municipais, cujas opções, tratando-se do atendimento das crianças em creche (CF, 

art. 208, IV), não podem ser exercidas de modo a comprometer, com apoio em 

juízo de simples conveniência ou de mera oportunidade, a eficácia desse direito 

básico de índole social. 

(STF, ARE 639337 AgR, Rel  Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, Julgado 

em 23/08/2011, DJe-177, DIVULG 14-09-2011, PUBLIC 15-09-2011, EMENT 

VOL-02587-01, PP-00125)  

Em igual sentido, destaca-se o entendimento do E. TJ/SP ao analisar o Agravo 

Regimental 0008221-58.2014.8.26.0526: 

AGRAVO INTERNO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DIREITO À CRECHE E PRÉ-

ESCOLA EM PERÍODO INTEGRAL. O atendimento, em creche e pré-escola 

às crianças de até cinco anos de idade é dever do poder público, nos termos das 

normas inscritas no inciso IV do art. 208 da Constituição Federal e nos arts. 53, 

inciso V, e 54, inciso IV, do Estatuto da Criança e do Adolescente. Por outro lado, 

muito embora advenha do art. 211 do vigente Código Político que a organização 

dos sistemas de ensino deva implementar-se em regime de colaboração dos entes 
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políticos, pesa sobre os Municípios, prioritariamente, a atribuição quanto ao ensino 

fundamental e à educação infantil, esta última em ordem a abranger o fornecimento 

de creche e pré-escola, inclusive. Termo de Ajustamento de Conduta firmado com 

o Ministério Público que não obsta o direito da criança à imediata matrícula na 

creche. Não provimento do agravo interno. 

(TJ/SP,  Agravo Regimental 0008221-58.2014.8.26.0526, Relator Evaristo dos 

Santos, Câmara Especial, Foro de Salto - 2ª Vara, Julgamento em 23/10/2017, Data 

de Registro: 30/10/2017) 

Em suas razões de defesa, o responsável pelo exercício lista medidas que estão 

sendo adotadas para a ampliação do número de vagas nos próximos exercícios (evento 175.1, fls. 

25/26), o que, ainda que necessário para evitar que a irregularidade siga prejudicando os 

munícipes, não abona a gestão em comento, visto que  não possui o condão de retroagir para 

fins de reverter a situação daquelas crianças que, indevidamente, tiveram seu direito de acesso 

à creche negado por aqueles que deveriam assegurá-lo. 

Reforça-se novamente que o direito social à educação reveste-se de estatura 

constitucional (art. 6º, CF/1988), tendo a Lei Maior previsto a sistemática de vinculação de 

gastos como mecanismo para garantir o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205, CF/1988), propósitos que 

devem pautar a atuação de todo administrador público. 

Determina, ainda, a Constituição que esse direito deve ser assegurado pelo Estado 

mediante a garantia de educação básica obrigatória e gratuita (art. 208, CF/1988), e que o não 

oferecimento ou a oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente (art. 

208, §2°, CF/1988). (g.n.) 

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas opina pela emissão de PARECER 

PRÉVIO DESFAVORÁVEL, notadamente, pelo seguinte motivo: 

1. Item B.1.8.1 – gasto com pessoal equivalente a 55,45% da Receita Corrente Líquida (RCL), extrapolando o 

limite de 54% previsto no art. 20, inc. III, alínea „b‟, da Lei de Responsabilidade Fiscal;  

2. Item B.1.9.1 – existência de cargos em comissão sem a necessária característica de direção, chefia ou 

assessoramento (REINCIDÊNCIA); 

3. Item C.1 – inobservância da norma prevista no artigo 21, §2º, da Lei nº 11.494/2007 no tocante à aplicação 

da parcela diferida dos recursos advindos do FUNDEB; 

4. Item C.2 – ineficiente gestão da Rede Pública Municipal de Ensino, com destaque para o déficit de vagas no 

ensino infantil. 

Ademais, impende que a Administração adote providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei (art. 71, inc. IX, da Constituição Federal e art. 33, inc. X, da Constituição Estadual) e 

aprimore a gestão nos seguintes pontos: 
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1. Itens A.1.1 – adote medidas concretas para o efetivo funcionamento do Sistema de Controle Interno, em 

cumprimento ao art. 74 da Constituição Federal e ao art. 35 da Constituição Paulista; 

2. Itens A.2, B.2, D.2, E.1 e F.1 – avalie e desenvolva medidas para corrigir as diversas impropriedades 

apontadas pelo IEGM sob as perspectivas Planejamento, Fiscal, Saúde, Gestão Ambiental e Gestão da 

Proteção à Cidade, melhorando, assim, a efetividade dos serviços prestados à população; 

3. Item B.1.4 – garanta que seus registros contábeis sejam realizados de acordo com as normas vigentes 

aplicáveis à matéria, de modo que reflitam a real situação da Administração, observando assim os princípios 

da transparência e da evidenciação contábil (art. 1º da LRF e art. 83 da Lei nº 4.320/1964); 

4. Item B.3.2 – corrija as pendências verificadas nas conciliações bancárias; 

5. Item G.2 – alimente o Sistema AUDESP com dados fidedignos, atendendo aos princípios da transparência e 

da evidenciação contábil (art. 1º da LRF e art. 83 da Lei nº 4.320/1964), observando o Comunicado SDG nº 

34/2009. 

Acerca de tais recomendações, é preciso alertar a Origem que a reincidência 

sistemática nas falhas incorridas poderá culminar no juízo desfavorável das contas relativas a 

exercícios vindouros, sujeitando ainda o responsável às sanções previstas no art. 104 da LCE 

709/93. 

No que toca aos apontamentos da Fiscalização referentes às decisões do 

administrador na qualidade de gestor, opina-se pela sua instrução na forma de AUTOS 

PRÓPRIOS / APARTADOS, a fim de que se possa determinar a imposição de multa, 

ressarcimento de valores, decretação de irregularidade de contratos e demais medidas não 

acionáveis dentro do parecer prévio. Tal providência mostra-se necessária, no entender do 

Ministério Público de Contas, com relação ao seguinte item: 

1. Item D.2.1 – foi constatada a existência de dois médicos no quadro da Prefeitura com acúmulo de cargos 

públicos sem compatibilidade de horário (evento 146.71, fls. 35/38). 

Por fim, caso haja juntada de qualquer novo documento ou pronunciamento nos 

autos, nisto incluída a manifestação de órgão técnico desta Corte de Contas, desde já se requer 

vista, nos termos do art. 70, § 1º, do Regimento Interno, c/c art. 3º, inc. I, da Lei 

Complementar nº 1.110/2010, a fim de que o Ministério Público de Contas, atuando como 

fiscal da ordem jurídica, possa ter acesso a todos os elementos da instrução processual. 

São Paulo, 02 de outubro de 2019. 

 

RAFAEL ANTONIO BALDO 
Procurador do Ministério Público de Contas 
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PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ

46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES
FILHO (OAB/SP 77.927) / (OAB/SP 149.159)
/ LUCIANA DOS SANTOS DORTA
MENEGHETI (OAB/SP 155.585) / CARLOS
HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP
170.328) / GISELLI DE OLIVEIRA (OAB/SP
185.238) / MARINA PERINI ANTUNES
RIBEIRO (OAB/SP 274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
INSTRUÇÃO POR: UR-04
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S):

00011631.989.17-5

PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S):

00018468.989.17-3, 00018866.989.17-1,
00007006.989.18-0, 00000674.989.18-1,
00001061.989.18-2, 00013751.989.18-7,
00015794.989.18-6

 

Excelência,

Em exame as contas do exercício de 2017 da Prefeitura Municipal
de Assis, fiscalizadas pela Unidade Regional de Marília - UR-04, que consignou
as falhas constatadas no tópico conclusivo do relatório inserto no evento 146.71.

A notificação para acompanhamento dos atos processuais e
ciência do início dos trabalhos encontra-se no evento 79.1, comparecendo o
responsável com suas justificativas e documentos acostados no evento 175.

A Assessoria Técnica, sob a ótica econômico-financeira
manifestou-se pela desaprovação das contas (evento 190.1). Já a vertente
jurídica, opinou pela emissão de parecer favorável, no que foi seguida i. Chefia
da área (eventos 190.2 e 190.3).

O d. Ministério Público de Contas opinou pela emissão de parecer
desfavorável, com expedição de recomendações (evento 200.1).

SECRETARIA DIRETORIA-GERAL
(11) 3292-3256 - sdg@tce.sp.gov.br

mailto:sdg@tce.sp.gov.br
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É o breve relatório. Manifesto-me nos termos do despacho contido
no evento 168.1.

Preliminarmente, destaco que nos três últimos exercícios as contas
da Prefeitura Municipal de Assis mereceram os seguintes pareceres:

Exercício Número do
Processo

Parecer

2016 004344.989.16[1] Favorável
2015 002294/026/15[2] Favorável
2014 000202/026/14[3] Favorável

Os resultados insatisfatórios nos indicadores do Índice de
Efetividade da Gestão Municipal - i-EGM[4] nos setores do Planejamento,
Gestão Fiscal e de Proteção à Cidade, evidenciam a necessidade de se
aperfeiçoar a qualidade dos gastos públicos nessas áreas.

Tal cenário, conjugado aos apontamentos expostos pela
fiscalização, especialmente os relativos à saúde[5] e educação[6], indica que o
Executivo deve avançar na qualidade de sua gestão, mesmo diante do alcance
formal dos índices mínimos constitucionais e legais exigidos, adotando, para
tanto, medidas efetivas que busquem aliar o gasto público ao alcance de seus
objetivos.

Deve o município também regularizar o seu Quadro de Pessoal,
adequando-o às exigências da Constituição Federal, especialmente no que toca
aos cargos em comissão, prevendo requisitos e atribuições para o seu
preenchimento, de maneira que guardem complexidade com as funções de
chefia, direção e assessoramento a serem desempenhadas.

Entendo oportuna a formação de autos apartados para análise das
irregularidades no cumprimento da jornada de trabalho de médicos com
acúmulos de cargos, cujos horários são incompatíveis, detalhadas no item D.2.1
do relatório da fiscalização.

Vejo, também, que o valor significativo de cancelamentos em
decorrência da prescrição (R$ R$ 8.554.498,52), assim como os apontamentos
consignados no item B.2. IEG-M – I-FISCAL – Índice C+ indicam a necessidade
premente de o município aprimorar os mecanismos de cobrança da Dívida Ativa,
assim possibilitando maior índice de recuperação de créditos. Considerando as
providências anunciadas pela Origem, de rigor que se recomende o
acompanhamento das medidas anunciadas em próximo relatório de fiscalização.



08/12/2020 arquivo3223566.html

file:///C:/Users/Dell/Documents/Contas 2017/00006822989166_e_outros/00006822989166_e_outros/6822989166/arquivos/arquivo3223566.html 3/5

Avançando, debruço-me acerca de duas questões que poderiam
prejudicar a totalidade dos demonstrativos apresentados: a extrapolação dos
gastos com pessoal e a insuficiente aplicação dos recursos oriundos do
FUNDEB.

Os autos demonstram que o Executivo ultrapassou o limite máximo
de despesas com pessoal no último quadrimestre de 2017 (atingindo 55,45%),
isso após a inclusão realizada pela fiscalização do montante de R$
10.021.947,65, relativa aos gastos com o contrato de rateio firmado com o
Consórcio Público CIVAP – Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema,
não incorporadaos pelo Sistema AUDESP.

Diante desse cenário, a defesa contestou a metodologia de cálculo
empregada, que excluiu da RCL os ganhos com aplicações financeiras do
Regime Próprio de Previdência Social, ocasionando um significativo impacto no
percentual de gastos com pessoal.

Não obstante entenda que os cálculos levados a efeito na instrução
da matéria estão em conformidade com o posicionamento desta Corte,
consoante decisão Plenária proferida na sessão de 19/09/2018, em resposta às
Consultas tratadas nos Processos TC-00071/015/17 e TC-000282/017/16, que
culminaram na edição do Comunicado SDG nº 30/2018[7], tendo a acolher a
assertiva da Origem no sentido de que a posição incisiva desta E. Corte sobre o
tema veio a ser publicada somente após o encerramento do exercício.

Nesta linha, acolhendo a hipótese de reintegração das receitas de
rendimentos do Regime Próprio à RCL, o Gasto de Pessoal estaria enquadrado
aos preceitos da norma fiscal (passando de 55,45% para 52,33%, conforme
demonstrado às fls. 15, do relatório da fiscalização – evento 146.71). Tal posição
não dispensa, entretanto, que se recomende à Origem que adeque sua
metodologia de cálculo da RCL ao entendimento desta Corte.

Ademais, ainda que tal inclusão não fosse possível, a matéria não
ensejaria a reprovação dos demonstrativos. Isso porque, a par dos resultados
consignados no relatório das contas do exercício de 2018 (TC-004579.989.18),
verifico que houve a recondução dos gastos laborais dentro do prazo legal
estabelecido no artigo 23 da LRF (dois quadrimestres)[8], circunstância que
permite, à luz da Jurisprudência desta E. Corte, relevar a falha.

A outra questão diz respeito ao FUNDEB. Consoante apurado pela
fiscalização, no exercício em exame foi aplicado 99,36% do FUNDEB recebido,
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observando o percentual mínimo de 95%, sendo que, por meio de conta
bancária vinculada, constatou-se a não utilização integral da parcela diferida no
1º trimestre do exercício seguinte, em desatendimento ao § 2º, do artigo 21, da
Lei Federal nº 11.494/2007.

A fiscalização observou, ainda, que a parcela diferida não aplicada
pela Origem até 31/03/18, no valor de R$ 144.809,60, correspondia exatamente
ao total dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB.

Diante da modicidade do valor e da notícia de que a diferença
apontada foi destinada ao setor educacional em maio de 2018, alinhado à
Jurisprudência desta Casa acerca da questão, entendo que a falta é passível de
relevação, sem prejuízo de severa recomendação à Origem para que cumpra
com rigor o contido no “caput” do artigo 21 da Lei Federal nº 11.494/07.  

Passando aos aspectos fiscais, verifico que o resultado da
execução orçamentária da Prefeitura evidenciou superávit de R$ 364.348,82,
equivalente a 0,15%.

Além disso, no encerramento do exercício examinado, o município
apresentou um superávit financeiro, evidenciando, com isso, a existência de
recursos disponíveis para o total pagamento de suas dívidas de curto prazo,
registradas no Passivo Financeiro.

Anoto que o aumento no valor da dívida de longo prazo, da ordem
de 19,54%, decorreu, principalmente, do parcelamento de débitos
previdenciários em atraso, de competência de exercícios precedentes[9], sendo
constatado pela fiscalização que no exercício em exame a Prefeitura cumpriu o
acordado.  

No mais, a instrução dos autos demonstra que o Município de Assis
observou as normas constitucionais e legais no que se refere à aplicação no
ensino, saúde, remuneração dos profissionais do magistério, transferências de
duodécimos ao Legislativo, encargos sociais e remuneração dos agentes
políticos.

Também as análises automáticas não identificaram
descumprimentos aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal,
quanto à Dívida Consolidada Líquida, Concessões de Garantias e Operações de
Crédito, inclusive ARO.

Ante o exposto, manifesto-me pela emissão de parecer favorável à
aprovação destas contas, sem prejuízo das advertências e recomendações
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propostas.

À elevada consideração de Vossa Excelência.

SDG, em 07 de outubro de 2019.

 

 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI

SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

 
RPV

 

[1] Parecer Publicado no Diário Oficial em 11/01/2019. Decisão com Trânsito em Julgado em 08/03/2019.
[2] Decisão com Trânsito em Julgado em 01/02/2019.
[3] Decisão com Trânsito em Julgado em 14/03/2018.
[4]

EXERCÍCIOS 2016 2017

IEG-M B B
i-Planejamento B C+

i-Fiscal B C+
i-Educ B B+

i-Saúde B+ B+
i-Amb C+ B

i-Cidade C C
i-Gov-TI B B

NOTA A: ALTAMENTE EFETIVA; NOTA B+: MUITO EFETIVA; NOTA B: EFETIVA; NOTA C+: EM FASE DE
ADEQUAÇÃO; NOTA C: BAIXO NÍVEL DE ADEQUAÇÃO.

[5] Somente 04 (quatro) Unidades de Saúde possuem Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros-AVCB e Alvará de
Funcionamento da Vigilância Sanitária e necessidade de reparos em unidades.
[6] Demanda de 687 crianças, de 0 a 3 anos, não atendidas nas creches municipais no exercício; nenhum
estabelecimento de ensino da rede pública municipal possuía AVCB e necessidade de reparos em unidades escolares.
[7] Publicado no DOE de 22/09/2018 e republicado em 29/09/2018.
[8] Atingindo no 2º Quadrimestre de 2018 o patamar de 49,43%.
[9]Acordo de parcelamento firmado com base na Portaria MF nº 333/2017: CADPREV nº 01218/2017; Lei Municipal nº
6.354/2017. Referente a débitos das competências 07/2010 a 12/2016 (cota patronal).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL – SDG-1 - TAQUIGRAFIA 

35ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, realizada no Auditório 

"PROF. JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO” 
 

 

 

 

ENDEREÇO:  Av. Rangel Pestana, 315  - Prédio Sede  - Centro -  SP - CEP 01017-906  PABX 3292-3266 
INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

TC-006822.989.16-6           
                                                                                                                       Municipal 

 
DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 

 
 
DATA DA SESSÃO – 05-11-2019 
 
 Pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, e Renato Martins 
Costa, Presidente, e do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, 
a E. Câmara decidiu emitir Parecer Favorável à aprovação das contas de 2017 da 
Prefeitura Municipal de Assis, ressalvando os atos pendentes de apreciação por esta 
Corte de Contas. 
  Determinou, outrossim, à margem do Parecer, a expedição de ofício à 
Origem, com as recomendações constantes do voto do Relator, juntado aos autos, 
devendo a fiscalização verificar as ações efetivamente executadas pelo atual gestor 
em relação a todas as determinações, recomendações e alertas, no próximo roteiro 
“in loco”. 
 
 
PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS LETÍCIA FORMOSO 
DELSIN MATUCK FERES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL: ASSIS 

EXERCÍCIO: 2017 
 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator para: 

 redação e publicação do parecer. 

 oficiar à origem, nos termos do voto do Relator.  
 À Fiscalização competente para: 

 Cumprir o determinado no voto do Relator. 

 os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 
acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. 

 
 

SDG-1, em 07 de novembro de 2019 
 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 
SDG-1/ESBP/pa/mer 
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NOTAS TAQUIGRÁFICAS

 

PROCESSO: 00006822.989.16-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ

46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS
GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) /
(OAB/SP 149.159) / LUCIANA DOS
SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP
155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO
PINHEIRO (OAB/SP 170.328) / GISELLI
DE OLIVEIRA (OAB/SP 185.238) / MARINA
PERINI ANTUNES RIBEIRO (OAB/SP
274.149)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
INSTRUÇÃO POR: UR-04
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S):

00011631.989.17-5

PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S):

00018468.989.17-3, 00018866.989.17-1,
00007006.989.18-0, 00000674.989.18-1,
00001061.989.18-2, 00013751.989.18-7,
00015794.989.18-6

 

 
RELATOR -  CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO

 

Não houve discussão. O relatório e voto correspondem ao inteiro
teor das notas taquigráficas referentes à 35ª sessão ordinária da Segunda
Câmara do dia 05 de novembro de 2019.

 

SDG-1, 7 de novembro de 2019.
 

SEGUNDA CÂMARA
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL - SDG-1 - TAQUIGRAFIA

(11) 3292-3251 - sdg1@tce.sp.gov.br

mailto:sdg1@tce.sp.gov.br
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Mirian Elisabete Rossini
 

Agente Técnico da Fiscalização

SDG-1/Taquigrafia
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

 

SEGUNDA CÂMARA - SESSÃO: 05/11/2019 

 

 

GCDR-41 

73 TC-006822.989.16-6 
Prefeitura Municipal: Assis. 
Exercício: 2017. 
Prefeito(s): José Aparecido Fernandes. 
Advogado(s): João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP nº 77.927), Luciana dos 
Santos Dorta Menegheti (OAB/SP nº 155.585), Carlos Henrique Affonso 
Pinheiro (OAB/SP nº 170.328), Giselli de Oliveira (OAB/SP nº 185.238), José 
Benedito Chiqueto (OAB/SP nº 149.159), Marina Perini Antunes Ribeiro 
(OAB/SP nº 274.149) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalizada por: UR-4 - DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-4 - DSF-I. 
 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. 

EXERCÍCIO 2017. SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO E 

FINANCEIRO. ATRASO NA APLICAÇÃO DA 

PARCELA DIFERIDA DO FUNDEB RELEVADO. 

DESPESA DE PESSOAL ACIMA DO LIMITE 

ESTABELECIDO PELA LRF, COM RECONDUÇÃO NO 

PRAZO LEGAL. IMPROPRIEDADES NO QUADRO DE 

PESSOAL RELATIVAS AOS CARGOS 

COMISSIONADOS. PARECER FAVORÁVEL. 

SEGUNDA CÂMARA. 

 

1.RELATÓRIO 

1.1.  Em apreciação, as CONTAS ANUAIS do exercício de 2017 da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 

1.2.  A fiscalização foi realizada pela Unidade Regional de Marília – 

UR/04, que na conclusão do relatório (Evento 146.71) apontou as seguintes 

ocorrências: 

A.1.1. CONTROLE INTERNO 

 Não houve a emissão de relatórios em 2017 (reincidência); 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO - Índice C+ 

 Anotações de irregularidades destacadas do IEG-M; 

B.1.4. DÍVIDA DE LONGO PRAZO 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

 Registros contábeis incorretos, tornando irreal o saldo do passivo permanente 

do Balanço Patrimonial;  

B.1.8.1. DESPESA DE PESSOAL 

 Extrapolação do limite dos gastos com pessoal (reincidência); 

 Inobservância das vedações impostas pelo parágrafo único, do artigo 22 da 

LRF; 

B.1.9.1. CARGOS EM COMISSÃO 

 Cargos em comissão cujas atribuições não possuem características de direção, 

chefia e assessoria (reincidência); 

 Decretos que regulamentavam os cargos em comissão (Diretores, Secretários 

de Gabinete e Assessores) não exigiam formação superior para o seu 

provimento; 

B.2. IEGM – I-FISCAL - Índice C+ 

 Anotações de irregularidades destacadas do IEG-M; 

B.3.1. ABONO A INATIVOS 

 Pagamento de abono aos inativos que, em tese, assemelha-se a auxílio-

alimentação, o que é vedado pelo STF; 

B.3.2. TESOURARIA 

 Pendências de exercícios pretéritos nas conciliações bancárias; 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 Não aplicação da parcela diferida do FUNDEB até 31/03/2018 e contabilização 

errônea dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos FUNDEB 

(reincidência); 

C.2. IEG-M – I-EDUC - Índice B+ 

 Anotações de irregularidades destacadas do IEG-M, em especial a demanda 

reprimida nas creches municipais (reincidência) e a necessidade de reparos em 

várias escolas; 

 Fiscalizações Ordenadas apontaram ocorrências;  

D.2. IEG-M – I-SAÚDE - Índice B+ 

 Anotações de irregularidades destacadas do IEG-M; 

 Visitas em Unidades de Saúde confirmaram a necessidade de reparos; 

 Fiscalização Ordenada apontou ocorrências;  

D.2.1. ACÚMULO IRREGULAR DE CARGOS PÚBLICOS 

 Constatamos dois médicos acumulando cargos públicos cujos horários de 

trabalho são incompatíveis, o que, em princípio, prejudica o atendimento à 

Saúde; 

E.1. IEG-M – I-AMB - Índice B 

 Anotações de irregularidades destacadas do IEG-M; 

F.1. IEG-M – I-CIDADE - Índice C 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

 Anotações de irregularidades destacadas do IEGM; 

G.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

 Divergências nas respostas de questões do IEG-M; 

H.1. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES 

 Procedência de expedientes sobre irregularidades praticadas pelo Executivo 

Municipal; e 

H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

DO TRIBUNAL 

 Descumprimento de recomendações. 

 
1.3. CONTRADITÓRIO 

 Devidamente notificado, nos termos do artigo 30 da Lei 

Complementar Estadual nº 709/93 (Eventos 153), o responsável pelas contas 

apresentou esclarecimentos (Evento 175). 

1.4. MANIFESTAÇÕES DAS ASSESSORIAS TÉCNICAS E CHEFIA 

DE ATJ 

 A instrução está dividida. Quanto aos aspectos econômicos e 

financeiros, a Assessoria Técnica opinou pela emissão de parecer 

desfavorável devido à não utilização integral dos recursos do FUNDEB no 

exercício (Evento 190.1).  

 Já a Unidade Jurídica e a Chefia de ATJ opinaram pela emissão 

de parecer favorável (Evento 190.2/190.3). 

1.5. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

 O D. Ministério Público de Contas manifestou-se pela emissão 

de parecer desfavorável, à extrapolação dos gastos com pessoal, não 

aplicação da parcela diferida do FUNDEB até o dia 31.03 do exercício seguinte, 

gestão ineficiente da rede pública municipal de Ensino e reincidência em 

desacertos no quadro de pessoal. 

 Propôs, ainda, recomendações à Origem a respeito nos pontos 

tratados nos itens A.1.1, A.2, B.1.4, B.2, B.3.2, D.2, E.1, F.1 e G.2  (Evento 200). 

1.6. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA-DIRETORIA GERAL 

 Manifestando-se nos termos do art. 213 do Regimento Interno, a 
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Secretaria-Diretoria Geral opinou pela emissão de parecer favorável (Evento 

204). 

1.7. ÍNDICE DE EFETIVIDADE DA GESTÃO MUNICIPAL – 

IEGM/TCESP 

 Nos últimos 03 (três) exercícios o município atingiu os seguintes 

índices de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM: 

 

 Os dados do quadro acima indicam que o município manteve-se 

estável na nota do IEGM, obtendo conceito “B” na avaliação geral (gestão 

efetiva), com destaque positivo para Ensino e Saúde. De outro lado, os índices 

relativos ao Planejamento e Gestão Fiscal caíram na avaliação, e o i-Cidade 

repetiu a nota mínima dos últimos dois exercícios. 

 Destacando que o IEGM foi criado por este Tribunal com objetivo 

de analisar a infraestrutura e os processos dos entes municipais e avaliar a 

efetividade das políticas e atividades públicas desenvolvidas pelas Prefeituras 

Municipais e por seus gestores. 

 Os sete índices temáticos acima apresentados procuram avaliar, 

ao longo do tempo, se a visão e objetivos estratégicos dos municípios estão 

sendo alcançados de forma efetiva e, assim, transformados garantindo a 

prestação de serviços de qualidade à população. 

 É o relatório. 

  

Ano i-Educ i-Saúde i-Planej i-Fiscal i-Amb i-Cidade i-Gov-TI IEGM Habitantes

2015 B B+ B B B C B B 98.415

2016 B B+ B B C+ C B B 99.001

2017 B+ B+ C+ C+ B C B B 102.924
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2.VOTO 

2.1. Contas anuais do exercício de 2017 da Prefeitura Municipal de 

Assis. 

2.2. PRINCIPAIS INVESTIMENTOS 

 Em 2017 a Prefeitura Municipal aplicou os recursos arrecadados 

da seguinte forma: 

 EFETIVADO ESTABELECIDO 

Resultado da Execução Orçamentária Superávit de 0,15% 

Ensino (Constituição Federal, artigo 212) 27,65% Mínimo: 25% 

Despesas com Profissionais do 

Magistério (ADCT da Constituição Federal, 

artigo 60, XII) 

82,86% Mínimo: 60% 

Utilização dos recursos do FUNDEB 

(Artigo 21, §2°, da Lei Federal nº 

11.494/07) 

99,36% 

Mínimo: 95% no 

exercício e 5% no 

1º trimestre 

seguinte 

Saúde (ADCT da Constituição Federal, 

artigo 77, inciso III) 
25,87% Mínimo: 15% 

Despesas com pessoal (Lei de 

Responsabilidade Fiscal, artigo 20, III, “b”) 
55,45% Máximo: 54% 

 

2.3. DEMAIS OBRIGAÇÕES LEGAIS / CONSTITUCIONAIS 

O Município efetuou os repasses à Câmara Municipal em conformidade com o 

artigo 29-A da Constituição Federal. 

O Município efetuou recolhimento de encargos sociais. 

O Município quitou os precatórios judiciais e os requisitórios de baixa monta. 

 

2.4. FINANÇAS 

 Relativamente à gestão orçamentária, financeira e patrimonial do 
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Executivo, as contas estão equilibradas. 

 O Município registrou superávit na execução orçamentária de 

R$364 mil (trezentos e sessenta e quatro mil reais), correspondente a 0,15% 

das receitas realizadas. O déficit financeiro foi revertido para um superávit de 

R$5,935 milhões (cinco milhões, novecentos e trinta e cinco mil reais), 

indicando capacidade de pagamento dos valores exigíveis em curto prazo. 

 O resultado econômico também foi positivo, elevando o saldo 

patrimonial. Os precatórios e os requisitórios de baixa monta foram quitados, os 

encargos sociais foram recolhidos regularmente, as transferências à Câmara 

dos Vereadores foram feitas conforme as regras Constitucionais e as despesas 

de pessoal ficaram abaixo do limite estabelecido pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

 O aumento da dívida de longo prazo pode ser relevado porque 

decorrente do reconhecimento e parcelamento de débitos previdenciários em 

atraso, referentes a exercícios anteriores, de responsabilidade de outros 

gestores. 

 No contexto ora apresentado, a gestão orçamentária e financeira 

do Município não merece reprimenda. 

2.5. ENSINO E APLICAÇÃO DO FUNDEB 

 A equipe técnica apurou que a Prefeitura Municipal de Assis 

aplicou 99,36% dos recursos do FUNDEB no exercício de 2017. A diferença, 

no valor de R$144.809,60, corresponde exatamente ao montante de 

rendimentos de aplicação financeira e não foi aplicada no primeiro trimestre do 

exercício seguinte, caracterizando o descumprimento ao §2º do art. 21 da Lei 

Federal nº 11.494/07. 

 Consta, ainda, no relatório de fiscalização, que esse valor dos 

rendimentos de aplicação financeira foi incorretamente contabilizado no código 

de aplicação 260, quando o correto seria 263.  Em sua defesa, a Origem alega 

que, assim que constado o erro, a parcela diferida foi devidamente aplicada no 

setor de Ensino, em 30/05/2018. 
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 Assim, tendo em vista que o atraso da aplicação da parcela 

diferida decorreu de um erro de contabilização, posteriormente corrigido, é 

possível relevar a falha. 

 Demais disso, o Município aplicou 27,65% de suas receitas de 

impostos e transferências no setor de Ensino, assim dando cumprimento ao 

artigo 212 da Constituição Federal. Quanto à qualidade do serviço prestado, 

verifico no site do INEP1 que os alunos dos anos iniciais vêm atingindo as 

metas projetadas do IDEB. Observo também que o Município obteve conceito 

“B+” (gestão muito efetiva) na avaliação do IEG-M deste Tribunal de Contas, um 

nível acima da avaliação obtida no exercício anterior. 

  Apesar desses pontos positivos, a equipe técnica relatou a 

existência de 20 escolas que necessitavam de reparos em suas instalações 

físicas, que nenhuma unidade de ensino possuía Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros – AVCB e que havia um déficit de 687 vagas nas creches da rede 

municipal. 

 Além disso, relatou impropriedades relativas ao transporte escolar 

e ao almoxarifado da educação, verificadas nas fiscalizações ordenadas, que 

permaneciam à época da inspeção anual. 

 Determino à Origem que busque eliminar rapidamente a 

demanda por vagas nas creches municipais, e recomendo que providencie os 

reparos necessários nas unidades escolares, bem como elimine as 

impropriedades verificadas no transporte escolar e no almoxarifado. 

2.6. DESPESA DE PESSOAL 

 Segundo os dados informados ao Sistema Audesp, as despesas 

de pessoal do Executivo de Assis responderam por 51,82% da Receita 

Corrente Líquida. No entanto, a equipe técnica incluiu no cálculo os gastos 

decorrentes do contrato com o Consórcio Intermunicipal do Vale do 

Paranapanema – CIVAP, no valor aproximado de R$ 10 milhões (dez milhões 

de reais), fazendo elevar o percentual aplicado para 55,45%. 

                                                 
1
 http://ideb.inep.gov.br/resultado/ 
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 Não há controvérsia a respeito desta inclusão, pois a própria 

Origem considerou o valor em seu Demonstrativo da Despesa com Pessoal, 

concluindo pela aplicação dos mesmos 55,45% calculados pela Fiscalização do 

Tribunal de Contas (Evento 146.26). 

 Trata-se, portanto, de informação fornecida incorretamente ao 

Sistema Audesp, já que a Prefeitura contabiliza o valor desta contratação como 

despesa de pessoal. Determino à Origem que informe corretamente ao 

Sistema Audesp os valores dispendidos com o contrato do CIVAP como 

despesa de pessoal. 

 Verifico ainda, nesse mesmo demonstrativo, que a Origem 

também reconhece o mesmo valor da RCL apurada pelo Sistema Audesp, ou 

seja, sem considerar o valor das receitas de investimentos do RPPS. Tais 

receitas são acessórias das receitas de contribuição dos servidores, excluídas 

legalmente da base de cálculo pela LRF, devendo assim receber o mesmo 

tratamento. Esse é o entendimento firmado por estre Tribunal, acompanhando 

o posicionamento da Secretaria do Tesouro Nacional. 

 Portanto, em que pesem as alegações da defesa, o percentual de 

gastos de pessoal foi de 55,45% da RCL, superando assim o limite 

estabelecido pela LRF. 

 Não obstante, a equipe técnica apurou, nas inspeções 

quadrimestrais do exercício de 2018, que o percentual de gastos laborais foi 

reduzido para 49,43% no segundo quadrimestre daquele exercício, cumprindo 

a regra de recondução da despesa de pessoal, o que permite relevar a falha 

segundo a jurisprudência deste Tribunal. 

 Afasto também as falhas relativas ao descumprimento do 

parágrafo único do artigo 22 da LRF, tendo em vista que as despesas de 

pessoal foram reduzidas a valor abaixo do limite prudencial até o segundo 

quadrimestre do exercício seguinte e também porque não causaram 

desequilíbrio nas contas em análise. 

2.7. QUADRO DE PESSOAL 

 Ao final de 2017, o Município de Assis editou a Lei Municipal nº 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
IR

IA
N

 E
LIS

A
B

E
T

E
 R

O
S

S
IN

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-5037-H
S

Q
1-4V

P
1-6S

87



 
 

 

9 

 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

6.407/2017, que reorganizou a estrutura da Administração Municipal, alterando 

o quadro de pessoal. A edição da Lei decorreu da declaração de 

inconstitucionalidade de expressões contidas na Lei Complementar Municipal 

nº 02/2009, na ADI nº 2021366-71.2017.8.26.0000, que concedeu prazo de 120 

dias para que fossem feitas as alterações necessárias. 

 No entanto, a equipe técnica verificou que os cargos 

comissionados de “Assessor de Gabinete I”, “Assessor de Gabinete II” e 

“Assessor de Programas e Projetos Especiais” não possuem as características 

que evidenciem o vínculo de confiança com a autoridade nomeante, portanto 

não poderiam ser providos por livre nomeação. 

 A esse respeito conveniente destacar que o simples fato de 

constar da nomenclatura os termos “chefe”, “diretor” ou “assessor” 

seguramente não legitima os aludidos cargos, que devem ter suas atribuições 

compatíveis com chefia, direção ou assessoramento, definidas em ato 

normativo próprio. 

 Ainda com relação aos cargos comissionados, mas quanto aos 

requisitos de escolaridade para provimento, cumpre salientar que referidos 

cargos, conforme delineados pela Constituição Federal em seu art. 37, V, 

possuem natureza complexa, exigindo de seus ocupantes conhecimentos 

técnicos específicos em uma determinada área de atuação. 

 Assim o entendimento da Corte de Contas é que esses cargos 

devem ser preenchidos por servidores que possuam formação em nível 

compatível com as atribuições2. 

 Determino que Executivo de Assis se ajuste ao teor do 

mencionado dispositivo constitucional e promova a revisão da legislação 

municipal e/ou no quadro de pessoal. 

 Relevo os pagamentos efetuados aos inativos e pensionistas a 

título de “abono salarial”, em substituição ao indevido auxílio alimentação, 

tendo em vista que a eficácia da norma instituidora findou em 31.12.2017, 

definindo expressamente que a vantagem instituída “não integrará e nem 

                                                 
2
 Comunicado SDG nº 32/2015 (Item 8) 
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incorporará a remuneração para todos os efeitos legais” (§1º do art. 3º). 

 Com relação aos dois médicos que estariam acumulando cargos 

públicos irregularmente, tendo em vista a incompatibilidade de horários com as 

funções exercidas em outros Órgãos, a Origem informa que notificou os 

servidores envolvidos e que realiza controle de frequência por ponto digital, 

bem como não há qualquer registro que desabone a atuação dos profissionais. 

 A equipe técnica deverá verificar acompanhar as medidas adotas 

nos roteiros futuros. 

2.8. APONTAMENTOS REMANESCENTES 

 As demais falhas tratadas nos itens A.1.1. Controle Interno, A.2. IEGM – 

i-Planejamento, B.2. IEGM – i-Fiscal, B.3.2. Tesouraria, D.2. IEGM – i-Saúde, E.1. IEGM – i-

Amb, F.1. IEGM – i-Cidade podem ser relevadas, recomendando-se a adoção de 

medidas corretivas para que não se repitam nos exercícios futuros. 

2.9. CONCLUSÃO 

 Acompanho o posicionamento da Chefia de ATJ e da SDG e 

VOTO pela emissão de PARECER FAVORÁVEL à aprovação das contas de 

2017 da PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, ressalvando os atos 

pendentes de apreciação por esta Corte. 

 Determino, à margem do Parecer, a expedição de ofício à Origem, 

com as seguintes recomendações: 

 Mantenha o permanente equilíbrio contas, nos termos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

 Busque eliminar rapidamente a demanda por vagas nas creches da 

rede municipal (determinação); 

 Providencie o AVCB e demais reparos necessários nas instalações 

físicas das unidades escolares; 

 Elimine as falhas apontadas no transporte escolar e almoxarifado; 

 Informe corretamente ao Sistema Audesp o montante gasto com a 

contratação do CIVAP como despesa de pessoal (determinação); 
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 Regularize a situação dos cargos comissionados, nos exatos termos 

do artigo 37, V da Constituição Federal (determinação); 

 Atenda as instruções, recomendações e determinações deste 

Tribunal de Contas; 

 Adote medidas voltadas ao saneamento das falhas apontadas nos 

itens A.1.1. Controle Interno, A.2. IEGM – i-Planejamento, B.2. IEGM – i-Fiscal, 

B.3.2. Tesouraria, D.2. IEGM – i-Saúde, E.1. IEGM – i-Amb, F.1. IEGM – i-Cidade. 

 A fiscalização deverá verificar as ações efetivamente executadas 

pelo atual gestor em relação a todas as determinações, recomendações e 

alertas, no próximo roteiro “in loco”. 

   

 

DIMAS RAMALHO 
CONSELHEIRO 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
IR

IA
N

 E
LIS

A
B

E
T

E
 R

O
S

S
IN

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-5037-H
S

Q
1-4V

P
1-6S

87



 
 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

P A R E C E R  
TC-006822.989.16-6 
Prefeitura Municipal: Assis. 
Exercício: 2017. 

Prefeito: José Aparecido Fernandes. 
Advogados: João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP nº 77.927), Luciana dos Santos Dorta Menegheti 
(OAB/SP nº 155.585), Carlos Henrique Affonso Pinheiro (OAB/SP nº 170.328), Giselli de Oliveira (OAB/SP nº 
185.238), José Benedito Chiqueto (OAB/SP nº 149.159), Marina Perini Antunes Ribeiro (OAB/SP nº 274.149) 
e outros. 
Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo. 

Fiscalização atual: UR-4 - DSF-I. 
 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. EXERCÍCIO 2017. SUPERÁVIT 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. ATRASO NA APLICAÇÃO DA PARCELA DIFERIDA 
DO FUNDEB RELEVADO. DESPESA DE PESSOAL ACIMA DO LIMITE ESTABELECIDO 
PELA LRF, COM RECONDUÇÃO NO PRAZO LEGAL. IMPROPRIEDADES NO QUADRO 
DE PESSOAL RELATIVAS AOS CARGOS COMISSIONADOS. PARECER FAVORÁVEL. 
SEGUNDA CÂMARA. 

 
 EFETIVADO ESTABELECIDO 

Ensino (Constituição Federal, artigo 212) 27,65% Mínimo = 25% 

Despesas com Profissionais do Magistério (ADCT da 

Constituição Federal, artigo 60, XII) 

82,86% Mínimo = 60% 

Utilização dos recursos do FUNDEB (artigo 21, §2°, da 

Lei Federal nº 11.494/07) 

 

99,36% 

Mínimo: 95% no 

exercício e 5% no 1.º 

trimestre seguinte 

Saúde (ADCT da Constituição Federal, artigo 77, inciso 

III) 

25,87% Mínimo = 15% 

Despesas com pessoal (Lei de Responsabilidade 

Fiscal, artigo 20, III, “b”) 

55,45% Máximo = 54% 

Resultado da Execução Orçamentária  Superávit de 0,15% 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos. 
 
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão de 05 de novembro 
de 2019, pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, e Renato Martins Costa, Presidente, e do 
Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, a E. Câmara decidiu emitir Parecer Favorável à 
aprovação das contas de 2017 da Prefeitura Municipal de Assis, ressalvando os atos pendentes de 
apreciação por esta Corte de Contas. 
Determinou, outrossim, à margem do Parecer, a expedição de ofício à Origem, com as recomendações 
constantes do voto do Relator, juntado aos autos, devendo a fiscalização verificar as ações efetivamente 
executadas pelo atual gestor em relação a todas as determinações, recomendações e alertas, no próximo 
roteiro “in loco”. 
 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas – Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. 
 
Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos autos aos interessados, em Cartório. 
 
   Publique-se. 
 
   São Paulo, 14 de novembro de 2019. 
 
 
                                           RENATO MARTINS COSTA – PRESIDENTE 
                                               
                                                                
                                           DIMAS RAMALHO - RELATOR                                                          
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PRESIDENTE
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
REDATOR
 R E E X A M E
TC-009379.989.19-7 (ref. TC-004437.989.16-3)
Município: São Carlos.
Prefeito: Paulo Roberto Altomani.
Exercício: 2016.
Requerente: Paulo Roberto Altomani – Ex-Prefeito.
Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Primeira Câma-

ra, em sessão de 11-12-18, publicado no D.O.E. 15-02-19.
Advogados: Francisco Antônio Miranda Rodriguez (OAB/

SP nº 113.591), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flavia 
Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Adriana Albertino Rodri-
gues (OAB/SP nº 194.899), Janaína de Souza Cantarelli (OAB/SP 
nº 199.191), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), 
Marcelo Miranda Araujo (OAB/SP nº 209.763), Fabiana Balbino 
Vieira (OAB/SP nº 238.056), Natacha Antonieta Bonvini Medei-
ros (OAB/SP nº 302.678), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 
305.226), Lucas Alves da Silva Bonafe (OAB/SP nº 351.394), 
Fernanda Raele França (OAB/SP nº 352.175), Renata Maria 
Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Monica Liberatti Barbosa 
Honorato (OAB/SP nº 191.573) e outros.

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto.
Fiscalização atual: UR-13 - DSF-II.
EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS DE PREFEITURA. 

DÉFICISTS ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. DESCUMPRIMENTO 
DAS REGRAS DO ÚLTIMO ANO DE MANDATO: ARTIGO 21 E 42 
DA LRF. PUBLICIDADE E PROPAGANDA EM CONTRARIEDADE 
À LEI ELEITORAL. DESPROVIMENTO. 1. A existência de déficits, 
orçamentário de 7,50% e financeiro equivalente a 41 dias de 
arrecadação da RCL, indica gestão fiscal incompatível com a 
disciplina estabelecida no artigo 1º, § 1º, da LRF. 2. A reversão 
da situação de liquidez constatada em 30-04 do último ano 
de mandato para de iliquidez em 31-12, implica em descum-
primento ao artigo 42 da LRF. 3. Constatado aumento da taxa 
das despesas com pessoal nos últimos 180 dias do mandato, 
os atos de admissão efetuados nesse período afrontam o artigo 
21, parágrafo único, da LRF. 4. A contratação de serviços de 
publicidade e propaganda nos três meses que antecedem o 
pleito e a realização dessas despesas no primeiro semestre do 
ano eleitoral em valor superior à média desse mesmo período 
nos três últimos exercícios contrariam o artigo 73, VI, “b” e VII, 
da Lei Eleitoral.

Vistos, relatados e discutidos os autos. ACORDA o E. Ple-
nário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão 
de 27 de novembro de 2019, pelo voto dos Conselheiros Sidney 
Estanislau Beraldo, Relator, Edgard Camargo Rodrigues, Renato 
Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes e Dimas Ramalho e 
do Conselheiro Substituto Valdenir Antonio Polizeli, preliminar-
mente, conhecer do Pedido de Reexame e, quanto ao mérito, 
ante o exposto no voto do Relator, juntado aos autos, negar-lhe 
provimento, mantendo-se inalterado o v. parecer recorrido. 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
Substituto, Dr. Rafael Neubern Demarchi Costa.

Publique-se.
São Paulo, 13 de dezembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI
PRESIDENTE
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
RELATOR

 SENTENÇAS

 SENTENÇA DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS 
COSTA

 PROCESSO: 00006965.989.16-3 REPRESENTAN-
TE: JORNAL GAZETA SP LTDA (CNPJ 04.735.364/0001-70) 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA 
(CNPJ 46.523.247/0001-93) ADVOGADO: SOFIA HATSU STEFANI 
(OAB/SP 69.372) ASSUNTO: Pregão nº 134/2015 - Processo de 
Compra nº 35/2015 - Objeto: Prestação de serviço de empresa 
jornalística para publicações de atos oficiais da Prefeitura de 
Diadema. EXERCÍCIO: 2016 INSTRUÇÃO POR: DF-02 RELATÓ-
RIO Trata-se de representação formulada pelo Jornal Gazeta 
SP Ltda. contra ato que inabilitou sua proposta no âmbito do 
Pregão Presencial nº 134/15, certame promovido pela Prefei-
tura Municipal de Diadema com propósito de tomar serviços 
de publicação de atos oficiais. Notificada, a Administração 
defendeu a regularidade dos atos praticados no procedimento, 
já que as exclusões decorreram do descumprimento de condi-
ções estabelecidas no edital. Ao final, informou que o certame 
foi declarado fracassado. Instruído pela Fiscalização, houve a 
confirmação do insucesso da licitação, não havendo celebração 
de termo contratual, daí porque o relatório concluiu pela perda 
do objeto. Com a vista regimental, o d. MPC opinou pelo arqui-
vamento sem julgamento de mérito. É o relatório. DECISÃO A 
desconstituição do procedimento licitatório, ultimada com a 
publicação do ato na imprensa oficial municipal, suprimiu o 
interesse processual concretamente envolvido, acarretando a 
perda do objeto. Por essa razão, acolho o parecer do d. MPC 
e DECLARO extinta a representação, sem resolução do mérito, 
determinando o arquivamento do processo Intimem-se os inte-
ressados. Ao Cartório.

Publique-se.

 SENTENÇA DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELA SUBSTITUTA DE CONSE-
LHEIRO SILVIA MONTEIRO

PROCESSO: 00019701.989.19-6
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA (CNPJ 

55.021.455/0001-85)
CONTRATADO(A): PAULO ROBERTO CAVALETTI (CPF 

174.661.878-70)
INTERESSADO(A): GIANCARLO LOPES DA SILVA (CPF 

272.494.568-90)
ASSUNTO: Termo Aditivo nº 84/2019 ao Contrato 

nº 369/2016. Prorroga a vigência por 3 meses a partir de 
26/8/2019.

EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: DF-04
PROCESSO PRINCIPAL: 10513.989.17-8
S E N T E N Ç A
Em sessão de 16/07/19, coube à C. Primeira Câmara reco-

nhecer a regularidade formal do ato ratificatório de dispensa de 
licitação, decorrente contrato (nº 369/2016) - estabelecido entre 
PREFEITURA DE POÁ e PAULO ROBERTO CAVALETTI, REGINA 
APARECIDA CAVALETTI e MARIA GENOVEVA ZOCOLARO CAVA-
LETTI, para a para a locação de imóvel localizado à Rua Marina 
La Regina, nº 149 –Centro – Poá/SP, destinado à instalação do 
Ambulatório de Saúde Mental – Secretaria da Saúde - e subse-
quentes termos aditivos contratuais (nº 46/2018 e nº 23/2019), 
aperfeiçoando-se em 13/09/19 o trânsito em julgado da r. deci-
são ao abrigo dos TC-010513.989.17-8, TC-019891.989.18-8 e 
TC-007771.989.19-1.

Examina-se, desta feita, termo aditivo contratual nº 
84/2019, formalizado em 23/08/19, com o fito de prorrogar 
a vigência do ajuste pelo período de 03 (três) meses, a partir 
de 26/08/19, no valor correspondente a R$ 15.960,00 (TC-
019701.989.19-6, evento 1.5).

Relatório da 4ª Diretoria de Fiscalização não registra ocor-
rências de irregularidade (evento 13.1).

Ministério Público obteve vista regimental (evento 19.1).
Este o relatório.
Decido com fundamento no artigo 50, inciso II, do Regi-

mento Interno.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 05 de novembro de 2019, 
pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, e Renato 
Martins Costa, Presidente, e do Auditor Substituto de Conselhei-
ro Valdenir Antonio Polizeli, a E. Câmara decidiu emitir Parecer 
Favorável à aprovação das contas de 2017 da Prefeitura Muni-
cipal de Assis, ressalvando os atos pendentes de apreciação por 
esta Corte de Contas.

Determinou, outrossim, à margem do Parecer, a expedição 
de ofício à Origem, com as recomendações constantes do voto 
do Relator, juntado aos autos, devendo a fiscalização verificar 
as ações efetivamente executadas pelo atual gestor em relação 
a todas as determinações, recomendações e alertas, no próximo 
roteiro "in loco".

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas - 
Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.

Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos 
autos aos interessados, em Cartório.

Publique-se.
São Paulo, 14 de novembro de 2019.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE
DIMAS RAMALHO - RELATOR
P A R E C E R
TC-006370.989.16-2
Prefeitura Municipal: Getulina.
Exercício: 2017.
Prefeito: Antônio Carlos Maia Ferreira.
Advogado: Diego Rafael Esteves Vasconcellos (OAB/SP n° 

290.219).
Procurador de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Fiscalização atual: UR-4 - DSF-I.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. EXERCÍCIO 2017. 

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. FORMAÇÃO DE 
AUTOS APARTADOS PARA ANÁLISE DE DESCUMPRIMENTO DE 
JORNADA DE TRABALHO. PARECER FAVORÁVEL. SEGUNDA 
CÂMARA.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 05 de novembro de 2019, 
pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, e Renato 
Martins Costa, Presidente, e do Auditor Substituto de Conselhei-
ro Valdenir Antonio Polizeli, a E. Câmara decidiu emitir Parecer 
Favorável à aprovação das contas de 2017 da Prefeitura Muni-
cipal de Getulina, ressalvando os atos pendentes de apreciação 
por esta Corte de Contas.

Determinou, outrossim, à margem do Parecer, a expedição 
de ofício à Origem, com as recomendações constantes do voto 
do Relator, juntado aos autos, devendo a Fiscalização verificar 
as ações efetivamente executadas pelo atual gestor em relação 
a todas as determinações, recomendações e alertas, no próximo 
roteiro "in loco".

Determinou, por fim, a formação de autos apartados para 
análise do descumprimento da jornada de trabalho, apontado 
no item D.2.1 do Relatório de Fiscalização.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas - 
Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.

Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos 
autos aos interessados, em Cartório.

Publique-se.
São Paulo, 14 de novembro de 2019.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE
DIMAS RAMALHO - RELATOR

 PARECERES DO CONSELHEIRO SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO

 R E E X A M E
TC-006349.989.19-4 (ref. TC-004421.989.16-1)
Município: Campinas.
Prefeitos: Jonas Donizette Ferreira e Henrique Magalhães 

Teixeira.
Exercício: 2016.
Requerente: Prefeitura Municipal de Campinas.
Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Primeira Câma-

ra, em sessão de 23-10-18, publicado no D.O.E. de 18-12-18.
Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 

nº 109.013), Júlio César Mariani (OAB/SP nº 143.303), Rodrigo 
Guersoni (OAB/SP nº 150.031),

Ricardo Henrique Rudnicki (OAB/SP nº 177.566), Paulo 
Francisco Tellaroli Filho (OAB/SP nº 193.532), Beatriz Neme 
Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva 
(OAB/SP nº 247.092), Luiz Ricardo Ortiz Sartorelli (OAB/SP nº 
248.543), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Rodrigo 
Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845) e outros.

Procuradora de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck 
Feres.

Fiscalização atual: UR-10 - DSF-II.
TC-007127.989.19-2 (ref. TC-004421.989.16-1)
Município: Campinas.
Prefeito: Jonas Donizette Ferreira e Henrique Magalhães 

Teixeira.
Exercício: 2016.
Requerente: Jonas Donizette Ferreira – Prefeito.
Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Primeira Câma-

ra, em sessão de 23-10-18, publicado no D.O.E. de 18-12-18.
Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 

nº 109.013), Júlio César Mariani (OAB/SP nº 143.303), Rodrigo 
Guersoni (OAB/SP nº 150.031),

Ricardo Henrique Rudnicki (OAB/SP nº 177.566), Paulo 
Francisco Tellaroli Filho (OAB/SP nº 193.532), Beatriz Neme 
Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva 
(OAB/SP nº 247.092), Luiz Ricardo Ortiz Sartorelli (OAB/SP nº 
248.543), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Rodrigo 
Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845) e outros.

Procuradora de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck 
Feres.

Fiscalização atual: UR-10 - DSF-II.
EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS DE PREFEITURA. 

DESEQUILÍBRIO FISCAL. TRAJETÓRIA CONTÍNUA DE DÉFICITS 
ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS. MAJORAÇÃO DO ENDIVI-
DAMENTO. FALTA DE LIQUIDEZ DE CURTO PRAZO. DESCUMPRI-
MENTO DOS PRINCÍPIOS DA GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL. 
PRECEDENTES. INADIMPLÊNCIA DOS REQUISITÓRIOS DE BAIXA 
MONTA. CONHECIDO E DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em sessão de 04 de dezembro de 2019, pelo 
voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Relatora, dos 
Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, 
Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo e do Conselheiro 
Substituto Valdenir Antonio Polizeli, preliminarmente conhecer 
dos Pedidos de Reexame e, quanto ao mérito, ante o exposto no 
voto da Relatora e nas respectivas notas taquigráficas, juntados 
aos autos, negarlhes provimento.

Determina, outrossim, transitada em julgado a decisão, 
cumpridas todas as providências e determinações cabíveis e 
verificada a inexistência de novos documentos, o arquivamento 
dos autos.

Vencidos parcialmente os Conselheiros Edgard Camargo
Rodrigues e Cristiana de Castro Moraes, Relatora, que eram 

pela manutenção do descumprimento do artigo 42 como razão 
de decidir.

Designado Redator do Parecer o Conselheiro Sidney Esta-
nislau Beraldo.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público de Con-
tas, Dr. Thiago Pinheiro Lima.

Publique-se.
São Paulo, 07 de janeiro de 2020.
ANTONIO ROQUE CITADINI

SP nº 147.247), Ricardo Chaves Palombini (OAB/SP nº 255.029), 
André Santana Navarro (OAB/SP nº 300.043), Régia Cristina 
Martins Duarte (OAB/SP nº 358.461) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Sustentação oral proferida em sessão de 19.11.19, pela 

Dra. Helga Araruna Ferraz de Alvarenga (OAB/SP nº 154.720), 
advogada.

EMENTA: CONTAS DO EXERCÍCIO: 2017 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITATIBA. PARECER DESFAVORÁVEL, COM RECO-
MENDAÇÕES.

Aplicação total no ensino: 33,08%. Investimento no magis-
tério – verba do FUNDEB: 89,60%. Total de despesas com 
FUNDEB: 105,66%; Investimento total na saúde: 27,54%; 
Gastos com pessoal: 48,70%; Encargos sociais: Parcelamentos 
– incluindo competências 10, 11 e 12/17. Fora do exercício; 
Resultado da execução orçamentária: Déficit 7,04%; Resultado 
financeiro: Negativo.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
A E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em Sessão de 26 de novembro de 2019, pelo voto 
da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Relatora, bem como 
dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Presidente e Sid-
ney Estanislau Beraldo, na conformidade das correspondentes 
notas taquigráficas, emitiu parecer desfavorável à aprovação 
das contas da Prefeitura Municipal de Itatiba, exercício de 
2017, exceção feita aos atos pendentes de julgamento neste 
E. Tribunal.

Determinou, à margem do parecer, a expedição de ofício 
ao Executivo Municipal, com as recomendações, discriminadas 
no voto, juntado aos autos, devendo a Fiscalização se certificar 
da correção das situações determinadas / recomendadas no 
referido voto.

Determinou, após o trânsito em julgado da decisão, cum-
pridas todas as providências e determinações cabíveis e verifi-
cada a inexistência de novos documentos, o arquivamento do 
processado.

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformi-
dade da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como, os 
demais documentos que compõem os autos poderão ser consul-
tados, mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Presente o Dr. Celso Augusto Matuck Feres Júnior, DD. 
Representante do Ministério Público de Contas.

Publique-se.
São Paulo, 16 de dezembro de 2019.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Presidente
CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Relatora
TC-006907.989.16-4
Prefeitura Municipal: Osasco.
Exercício: 2017.
Prefeito(s): Rogério Lins Wanderley.
Advogado(s): Admar Gonzaga Neto (OAB/DF nº 10.937), 

Marcello Dias de Paula (OAB/DF nº 39.976), Gabriel Barreira 
Bressan (OAB/SP nº 310.840), Eduardo Leandro de Queiroz 
e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP 
nº 228.489), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Gabriela 
Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Camila Aparecida de Padua 
Dias (OAB/SP nº 331.745), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/
SP nº 357.955), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), 
Fabio José de Almeida de Araújo (OAB/SP nº 398.760), Andressa 
Almeida Gorge (OAB/SP nº 407.818), Augusto Neves Dal Pozzo 
(OAB/SP nº 174.392), Ana Cristina Fecuri (OAB/SP nº 125.181), 
André Pessoa Ayres (OAB/SP nº 320.124), Isabella Cristina Serra 
Negra Lofrano (OAB/SP nº 376.975), Ivo Gobatto Junior (OAB/
SP nº 130.717), Adriane Maria Gonçalves (OAB/SP nº 437.211), 
Lucas Petean Amaro (OAB/SP nº 431.268) e outros.

Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 
Júnior.

Sustentações orais produzidas em sessão de 19.11.19, pelo 
Dr. Gabriel Barreira Bressan (OAB/SP nº 310.840), advogado e 
pela Dra. Ana Cristina Fecuri (OAB/SP nº 125.181), advogada.

EMENTA: CONTAS DO EXERCÍCIO: 2017 DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE OSASCO. PARECER DESFAVORÁVEL, COM 
RECOMENDAÇÕES.

Aplicação total no ensino: 21,45%. Investimento no magis-
tério – verba do FUNDEB: 84,74%. Total de despesas com 
FUNDEB: 99,99%; Investimento total na saúde: 15,11%; Gastos 
com pessoal: 45,67%; Resultado da execução orçamentária: 
Superávit 3,15%; Resultado financeiro: Positivo.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
A E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em Sessão de 26 de novembro de 2019, pelo voto 
da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Relatora, bem como 
dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Presidente e Sid-
ney Estanislau Beraldo, na conformidade das correspondentes 
notas taquigráficas, emitiu parecer desfavorável à aprovação 
das contas da Prefeitura Municipal de Osasco, exercício de 
2017, exceção feita aos atos pendentes de julgamento neste 
E. Tribunal.

Determinou, à margem do parecer, a expedição de ofício ao 
Executivo Municipal, com as recomendações, discriminadas no 
voto, juntado aos autos, devendo a Fiscalização se certificar da 
correção das situações determinadas / recomendadas no referi-
do voto, bem como aprofundar os testes sobre as despesas em 
educação e, no que se refere ao custeio de despesas próprias 
ao Legislativo.

Determinou a formação de autos apartados / próprios à 
análise dos pontos indicados no item IV do aludido voto.

Determinou a destinação dos referenciados / dependentes 
nos termos do item V do referido voto.

Determinou, após o trânsito em julgado da decisão, cum-
pridas todas as providências e determinações cabíveis e verifi-
cada a inexistência de novos documentos, o arquivamento do 
processado.

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformi-
dade da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como, os 
demais documentos que compõem os autos poderão ser consul-
tados, mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Presente o Dr. Celso Augusto Matuck Feres Júnior, DD. 
Representante do Ministério Público de Contas.

Publique-se.
São Paulo, 16 de dezembro de 2019.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Presidente
CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Relatora

 PARECERES DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO

 PARECERES DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO
P A R E C E R
TC-006822.989.16-6
Prefeitura Municipal: Assis.
Exercício: 2017.
Prefeito: José Aparecido Fernandes.
Advogados: João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP 

nº 77.927), Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB/SP 
nº 155.585), Carlos Henrique Affonso Pinheiro (OAB/SP nº 
170.328), Giselli de Oliveira (OAB/SP nº 185.238), José Benedito 
Chiqueto (OAB/SP nº 149.159), Marina Perini Antunes Ribeiro 
(OAB/SP nº 274.149) e outros.

Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalização atual: UR-4 - DSF-I.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. EXERCÍCIO 2017. 

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. ATRASO NA APLI-
CAÇÃO DA PARCELA DIFERIDA DO FUNDEB RELEVADO. DES-
PESA DE PESSOAL ACIMA DO LIMITE ESTABELECIDO PELA LRF, 
COM RECONDUÇÃO NO PRAZO LEGAL. IMPROPRIEDADES NO 
QUADRO DE PESSOAL RELATIVAS AOS CARGOS COMISSIONA-
DOS. PARECER FAVORÁVEL. SEGUNDA CÂMARA.

Determinou a expedição de ofício, ao subscritor do expe-
diente TC-019888.989.19-1, para remessa de cópias do relató-
rio e do voto proferido, arquivando o protocolado na sequência.

Determinou a abertura de autos apartados para tratar do 
pagamento indiscriminado de “Remuneração e Produtividade” 
sem a comprovação do atendimento aos requisitos legais esta-
belecidos na Lei Complementar Municipal nº 293/2000 (item 
D.4 do relatório de fiscalização).

Determinou, que o expediente TC-0-14159.989.18-5, per-
maneça arquivado, haja vista o exaurimento das matérias ali 
tratadas.

Determinou, após o trânsito em julgado da decisão, cum-
pridas todas as providências e determinações cabíveis e veri-
ficada a inexistência de novos documentos, o arquivamento 
dos autos.

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformi-
dade da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como, os 
demais documentos que compõem os autos poderão ser consul-
tados, mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Presente o Dr. João Paulo Giordano Fontes, DD. Represen-
tante do Ministério Público de Contas.

Publique-se.
São Paulo, 10 de dezembro de 2019.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Presidente
CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Relatora
TC-006610.989.16-2
Prefeitura Municipal: Águas de Santa Bárbara.
Exercício: 2017.
Prefeito(s): Aroldo José Caetano.
Advogado(s): Bruno Zamperin Losi (OAB/SP nº 269.345), 

José Antonio Gomes Ignácio Junior (OAB/SP nº 119.663) e 
outros.

Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
EMENTA: CONTAS DO EXERCÍCIO: 2017 DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA. PARECER FAVO-
RÁVEL, COM RECOMENDAÇÕES.

Aplicação total no ensino: 28,12%. Investimento no magis-
tério – verba do FUNDEB: 100%. Total de despesas com FUN-
DEB: 100%; Investimento total na saúde: 20,30%; Gastos com 
pessoal: 52,16%; Resultado da execução orçamentária: Superá-
vit: 8,83%; Resultado financeiro: Negativo.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
A E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em Sessão de 19 de novembro de 2019, pelo voto 
da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Relatora, bem como 
dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Presidente e Sid-
ney Estanislau Beraldo, na conformidade das correspondentes 
notas taquigráficas, emitiu parecer favorável à aprovação das 
contas da Prefeitura Municipal de Águas de Santa Bárbara, 
exercício de 2017, exceção feita aos atos pendentes de julga-
mento neste E. Tribunal.

Determinou, à margem do parecer, a expedição de ofício 
ao Executivo Municipal, com as recomendações, discriminadas 
no voto, juntado aos autos, devendo a inspeção acompanhar o 
cumprimento das recomendações e determinações expedidas, 
em suas inspeções futuras, especialmente as regularizações 
anunciadas para o Quadro de Pessoal.

Determinou, após o trânsito em julgado da decisão, cum-
pridas todas as providências e determinações cabíveis e veri-
ficada a inexistência de novos documentos, o arquivamento 
dos autos.

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformi-
dade da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como, os 
demais documentos que compõem os autos poderão ser consul-
tados, mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Presente o Dr. João Paulo Giordano Fontes, DD. Represen-
tante do Ministério Público de Contas.

Publique-se.
São Paulo, 10 de dezembro de 2019.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Presidente
CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Relatora
 P A R E C E R E S
TC-006717.989.16-4
Prefeitura Municipal: Salesópolis.
Exercício: 2017.
Prefeito(s): Vanderlon de Oliveira Gomes.
Advogado(s): Fabiana Balbino Vieira (OAB/SP nº 238.056), 

Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), 
Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Rafael Cezar dos 
Santos (OAB/SP nº 342.475), Caio Cesar Benício Rizek (OAB/SP 
nº 222.238) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Sustentações orais produzidas em sessão de 05.11.19, 

pelo Dr. Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 
242.953), advogado e pelo Sr. Vanderlon de Oliveira Gomes, 
Prefeito de Salesópolis, à época.

PEDIDO DE VISTA DO CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU 
BERALDO, EM SESSÃO DE 12.11.19.

EMENTA: CONTAS DO EXERCÍCIO: 2017 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SALESÓPOLIS. PARECER DESFAVORÁVEL, COM 
RECOMENDAÇÕES.

Aplicação total no ensino: 30,17%. Investimento no magis-
tério – verba do FUNDEB: 76,01%. Total de despesas com FUN-
DEB: 99,62%; Investimento total na saúde: 32,52%; Transfe-
rências à Câmara: 5,74%; Gastos com pessoal: 52,82%; Remu-
neração agentes políticos: Apartado; Resultado da execução 
orçamentária: Superávit 0,17%; Resultado financeiro: Negativo.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
A E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em Sessão de 26 de novembro de 2019, pelo voto 
da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Relatora, bem como 
dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Presidente e Sid-
ney Estanislau Beraldo, na conformidade das correspondentes 
notas taquigráficas, emitiu parecer desfavorável à aprovação 
das contas da Prefeitura Municipal de Salesópolis, exercício de 
2017, exceção feita aos atos pendentes de julgamento neste 
E. Tribunal.

Determinou, à margem do parecer, a expedição de ofício 
ao Executivo Municipal, com as recomendações, discriminadas 
no voto, juntado aos autos, devendo a Inspeção se certificar 
da correção das situações determinadas / recomendadas no 
referido voto.

Determinou a formação de autos apartados / próprios à 
análise dos pontos indicados no item IV do aludido voto.

Determinou, após o trânsito em julgado da decisão, cum-
pridas todas as providências e determinações cabíveis e verifi-
cada a inexistência de novos documentos, o arquivamento do 
processado.

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformi-
dade da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como, os 
demais documentos que compõem os autos poderão ser consul-
tados, mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Presente o Dr. Celso Augusto Matuck Feres Júnior, DD. 
Representante do Ministério Público de Contas.

Publique-se.
São Paulo, 16 de dezembro de 2019.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Presidente
CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Relatora
TC-006776.989.16-2
Prefeitura Municipal: Itatiba.
Exercício: 2017.
Prefeito(s): Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira.
Advogado(s): Jonathas Tofanello Viana (OAB/SP nº 

241.852), Helga Araruna Ferraz de Alvarenga (OAB/SP nº 
154.720), Gisele Beck Rossi (OAB/SP nº 207.545), Luiz Antonio 
de Almeida Alvarenga (OAB/SP nº 146.770), Karina Yumi Ogata 
(OAB/SP nº 407.315), Fabiana Vilhena Moraes Saldanha (OAB/

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 21 de janeiro de 2020 às 03:59:25.

PARECERES DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHOPP

PARECERES DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHOPP
P A R E C E R
TC-006822.989.16-6
Prefeitura Municipal: Assis.
Exercício: 2017.
Prefeito: José Aparecido Fernandes.
Advogados: João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP

nº 77.927), Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB/SP
nº 155.585), Carlos Henrique Affonso Pinheiro (OAB/SP nº
170.328), Giselli de Oliveira (OAB/SP nº 185.238), José Benedito 
Chiqueto (OAB/SP nº 149.159), Marina Perini Antunes Ribeiro 
(OAB/SP nº 274.149) e outros.

Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalização atual: UR-4 - DSF-I.
EMENTA:EMENTEMENT  CONTAS  CONT CONT ANUAIS. PREFEITURA. EXERCÍCIO 2017.

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. ATRASO NA AA APLI-
CAÇÃO DA PARCELA DIFERIDA PA P A DO FUNDEB RELEVADOA DO FUNDEB RELEVA DO FUNDEB RELEV . DES-
PESA DE PESSOAL ACIMA DO LIMITE ESTABELECIDO PELA LRFCIMA DO LIMITE ESTCIMA DO LIMITE EST , ABELECIDO PELA LRFABELECIDO PELA LRF
COM RECONDUÇÃO NO PRAZO LEGAL. IMPROPRIEDADES NO 
QUADRO DE PESSOAL RELATIVRELARELA AS TIVTIV AOS CARGOS COMISSIONA-
DOS. PARECER F P P AARECER FARECER F VAA ORÁVEL. SEGUNDA CÂMARA.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 05 de novembro de 2019,
pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Relator Relator  e Renato 
Martins Costa, Presidente, e do Auditor Substituto de Conselhei-
ro Valdenir Antonio Polizeli, a E. Câmara decidiu emitir Parecer 
Favorável à aprovação das contas de 2017 da Prefeitura Muni-
cipal de Assis, ressalvando os atos pendentes de apreciação por 
esta Corte de Contas.

Determinou, outrossim, à margem do Parecer,arecerarecer  a expedição 
de ofício à Origem, com as recomendações constantes do voto 
do Relator,do Relatordo Relator  juntado aos autos, devendo a fiscalização verificar 
as ações efetivamente executadas pelo atual gestor em relação 
a todas as determinações, recomendações e alertas, no próximo 
roteiro "in loco".

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas - 
Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.

Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos 
autos aos interessados, em Cartório.

Publique-se.
São Paulo, 14 de novembro de 2019.
RENATRENARENA O MARTINS COSTA - PRESIDENTETINS COSTTINS COST
DIMAS RAMALHO - RELATRAMALHO - RELARAMALHO - RELA OR

terça-feira, 21 de janeiro de 2020 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Gabinete do Conselheiro Dimas Ramalho 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2020 
 
 
 
  
Ofício CG.C.DR nº 1059/2020 

TC- 006822.989.16-6 
Ref.: Contas Anuais - Exercício 2017 
 
 
 

Senhor Prefeito 
 
 
 

Encaminho a Vossa Excelência cópia de peças dos autos em 

epígrafe, que tratam das Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Assis, do 

exercício de 2017, para que conheça e tome as devidas providências acerca 

dos alertas, recomendações e determinações consignadas no voto do Relator. 

 

Em sessão da E. Segunda Câmara, em 05 de novembro de 2019, 

as contas receberam parecer favorável à sua aprovação, conforme  publicado 

no Diário Oficial do Estado em 21/01/2020. 

 

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência cordiais 

cumprimentos. 

 
 
 
 
 

RENATO MARTINS COSTA 

Conselheiro-Presidente 

Segunda Câmara 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS                                
ASSIS – SP. 
Effs/. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
E

N
A

T
O

 M
A

R
T

IN
S

 C
O

S
T

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-R

B
X

Y
-K

F
4M

-8E
C

I-C
Z

Y
R



AVISO DE RECEBIMENTO EFFS
ETIQUETR CÕDIGO DE BARRRS
OU NHü DE REGISTRO DO OEJETO

_

ETiGUE m uu IN DICAÇÃO MÀO PRÓFRiA DÀTA DFK FÚSTAGEM

\

UNIDÀDE DE FOSTAGEMz
|

JT 83421028 8 BR
›V ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO

. Tribunat de Contas do Estado de São Paulo - TCESP - CDRDER
Av. Rangel Pestana. 315 Prédio Sede ~ 5° and Centro

SAO PAULO - SP - Brasil

¡

D101Y-906

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
TENTATIVRS D_E ENTREG

DESTINATARIO
CG CDER 1059f2020 SSZZIQBQHS

JOSÉ APAREClDo FERNÀNDES
PREFElTURA MUNICIPAL DE ASSIS -

Au. Rui Barbosa. 926 Centro

ASSLS - SP - Brasii

_:' _j ___ _¡ _J ñ «

' h _ 1_ _ _ _.
D o

GMIMBO DA LINlDàDE DE D

MLID U-SE

ü DESCDMECIDD ."\r

üaecuswo_ ___ 29 --'er
D NAD FROGUHADO

D NÚHEHOINFXISTENTE

El ENU. INSLIFICIENTE FALTDuz

ü INFDR DD PCIRTEIRD .' siNUICO

1esoo-ooo g

Ú °“TR°5¡ - \*". \
-

NDME E RSSINAÍURâ DO RECEBEDEÊ

: á \

DÂTÂ RECEBIMENTÚZ RUBRlCÀ E MÂTRÍCLILIÉ
.

l ONVS lW ' ' w natiw “ artaíos

Nadlñ 133073

L

ZBAJÃZO
Mat ng ASSES

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
LA

IN
E

 D
E

 F
A

T
IM

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-T

X
R

4-29M
Z

-4Y
9V

-4C
E

J


